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Expediente Nº 4732

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0033962-81.2007.403.6100 (2007.61.00.033962-0) - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA(SP185566B - MARIA

NOVAES VILLAS-BÔAS E SP109676 - MARCIA MARTINS MIGUEL HELITO) X UNIAO FEDERAL

Iniciada a fase de execução da presente ação foi a UNIÃO FEDERAL, através de sua Procuradoria, devidamente

citada nos termos do artigo 730 do CPC (fl. 450). Às fls. 445/449 manifesta concordância com os cálculos da

parte autora, desistindo expressamente de impugná-los. Sendo assim, HOMOLOGO os cálculos da parte autora

para que produzam seus efeitos e, via de consequência, determino a expedição de ofício requisitório/precatório,

nos termos das Resoluções 559/07 do CJF/STJ e 154/06, do TRF da 3ª Região, devendo, desde logo, autor e

procurador apresentarem os números de seus documentos (RG, CPF/CNPJ e nº de inscrição na OAB) nos termos

das referidas Resoluções. Int. 

 

 

Expediente Nº 4792

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000312-98.1974.403.6100 (00.0000312-3) - SOCIEDADE ANONIMA DE MATERIAIS ELETRICOS

SAME(SP272357 - RAFAEL FUKUJI WATANABE) X FAZENDA NACIONAL(SP020309 - HAMILTON

DIAS DE SOUZA) X ATILIO DE SOUZA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA)

Verifico a inexistência do número do CNPJ da requerente e do contrato social atualizado nestes autos. Destarte,

traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia dos documentos referidos. Com a juntada dos documentos,

remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0527639-43.1983.403.6100 (00.0527639-0) - SANTA CONSTANCIA TECELAGEM S/A(SP025242 -

NORBERTO LOMONTE MINOZZI) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST

SOCIAL - IAPAS(SP025242 - NORBERTO LOMONTE MINOZZI)
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Defiro o prazo de 05 (cinco) dias conforme requerido pela parte autora.

 

0022480-35.1990.403.6100 (90.0022480-2) - JOAO BATISTA CORREA FILHO X ANA MARIA DE PAULA

CORREA(SP094854 - SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA

PEREIRA)

Esclareça a co-autora Ana Maria de Paula Correa, no prazo de 05 (cinco) dias, o número correto do seu CPF, haja

vista que o número cadastrado na Receita Federal pertence a João Batista Correa Filho, conforme fls. 180.

 

0721022-05.1991.403.6100 (91.0721022-1) - PAULO TADASHI CHINO(SP057096 - JOEL BARBOSA) X

UNIAO FEDERAL

Desentranhe-se a petição destes autos de fls. 54/56 e junte-se nos autos em apenso por se tratar de manifestação

relativa aquele.

 

0001843-58.1993.403.6100 (93.0001843-4) - ORGANIZACAO FARMACEUTICA DROGAO LTDA X

DROGARIA O DROGAO LTDA X IRMAOS GUIMARAES S/A DROGUISTAS(SP109524 - FERNANDA

HESKETH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Defiro a substituição. Ao SEDI para alteração no pólo ativo da ação conforme o cadastro da Receita Federal.

 

0023618-61.1995.403.6100 (95.0023618-4) - DURVAL MARINS X BENEDITO DE OLIVEIRA X GERALDO

BERNARDES X SEBASTIAO DOS SANTOS X MARLI DE OLIVEIRA SERGIO(Proc. VERA LUCIA DOS

SANTOS E Proc. NEUZA MARIA SILVA BASSANELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA DA

CONCEICAO T MARANHAO SA)

Defiro a habilitação dos herdeiros requerida às fls. 121/159. Ao SEDI para alterações no pólo ativo da ação. Após,

apresentem os autores as cópias necessárias para citação da União Federal nos termos do art. 730 do CPC.

 

0058505-71.1995.403.6100 (95.0058505-7) - WILSON VIANA JUNIOR X RENATO DE AZEVEDO SILVA X

ROMEU DOS SANTOS FILHO(SP094576 - WANDA MARIA P H DE BITTENCOURT E SP011336 - PAULO

IVO HOMEM DE BITTENCOURT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA

PAULINO E Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE)

Aguarde-se decisão do agravo.

 

0002408-46.1998.403.6100 (98.0002408-5) - CBC INDUSTRIAS PESADAS S/A X CBC INDUSTRIAS

PESADAS S/A - FILIAL(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN E SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Ciência à parte autora sobre a estimativa dos honorários periciais.

 

0010955-41.1999.403.6100 (1999.61.00.010955-9) - ARTHUR ANDERSEN S/C X ARTHUR ANDERSEN

CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA X ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING

S/C LTDA X BRANCO ADVIOGADOS ASSOCIADOS X ARTHUR ANDERSEN DO BRASIL LTDA X

ARTHUR ANDERSEN SERVICOS ADMINISTRATIVOS S/C LTDA(SP144112 - FABIO LUGARI COSTA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA E SP040952 - ALEXANDRE HONORE MARIE

THIOLLIER FILHO E SP190038 - KARINA GLEREAN JABBOUR)

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias conforme requerido pela parte autora. 

 

0043190-61.1999.403.6100 (1999.61.00.043190-1) - CIA/ MELHORAMENTOS DE SAO PAULO X

MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA(SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI) X INSS/FAZENDA(Proc.

296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Em face do requerimento da parte autora, remetam-se os autos à Quinta Turma do E. TRF da 3ª Região com as

homenagens de estilo.

 

0005647-82.2003.403.6100 (2003.61.00.005647-0) - VENTURE ELETRICA E HIDRAULICA LTDA(SP182815

- LAURA APARECIDA RODRIGUES E SP084123 - JOSE ROBERTO SILVA FRAZAO) X INSS/FAZENDA

Ciência à parte autora sobre o requerimento do perito.

 

0009419-19.2004.403.6100 (2004.61.00.009419-0) - P&H NEUROLOGIA E NEUROCIRURGIA S/C

LTDA(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA

DOS SANTOS)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     2/506



Em face do requerimento da parte autora, expeça-se novo ofício para conversão em renda dos valores de fls.

152/156 nos códigos de fls. 273/274.

 

0024404-22.2006.403.6100 (2006.61.00.024404-4) - COOPERAT DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DA

ALIANCA DOS MEDICOS E DEMAIS PROFISS AREA SAUDE DE AVARE-ALCRED AVARE(SP130430 -

ALEXANDRE FARALDO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Manifeste-se a parte autora sobre a petição do perito de fls. 1023/1024, no prazo legal.

 

0006550-78.2007.403.6100 (2007.61.00.006550-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP078923 - ANA

CASSIA DE SOUZA SILVA) X ADILSON SANTOS AUGUSTO

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo legal.

 

0000343-92.2009.403.6100 (2009.61.00.000343-1) - JCTEL COM/ E DISTRIBUICAO LTDA X JCTEL COM/

E DISTRIBUICAO LTDA - FILIAL(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré.

 

0012264-48.2009.403.6100 (2009.61.00.012264-0) - COML/ DE ALIMENTOS CARREFOUR S/A(SP088368 -

EDUARDO CARVALHO CAIUBY) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré.

 

0011578-22.2010.403.6100 - RTS COML/ E ADMINISTRACAO LTDA(SP034967 - PLINIO JOSE

MARAFON E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Defiro a

prova documental e também a prova pericial contábil requerida. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, o senhor

CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, perito contador, para estimativa de honorários e também da presente

nomeação. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco)

dias. 

 

0023201-83.2010.403.6100 - LAIS HELENA NETTO(SP101774 - ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA

E SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES) X UNIAO FEDERAL

Diante do trânsito em julgado, requeiram as partes o que de direito. 

 

0000806-63.2011.403.6100 - GRACIMAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA(SP103191 - FABIO

PRANDINI AZZAR) X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à União Federal.

 

0015205-63.2012.403.6100 - CONDE MANUTENCAO HIDRAULICA E CALDERARIA LTDA(SP182731 -

ADILSON NUNES DE LIRA E SP206836 - RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Defiro a

prova documental e também a prova pericial contábil requerida. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, o senhor

CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, perito contador, para estimativa de honorários e também da presente

nomeação. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco)

dias. Quanto ao pedido de prova oral, analisarei após a produção das outras provas.

 

0017248-70.2012.403.6100 - JONAS BARBOSA DOS SANTOS X ELAINE CRISTINA DOS

SANTOS(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0022220-83.2012.403.6100 - WAGNER BAPTISTA MORENO(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Defiro a

prova documental e também a prova pericial contábil requerida. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, o senhor
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CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, perito contador, para estimativa de honorários e também da presente

nomeação. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco)

dias. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, os honorários periciais serão pagos em conformidade com o

disposto na Resolução 558/2007.

 

0003161-75.2013.403.6100 - AMELIA MIEKO OSHIMA YAMANAKA(SP095647 - IVO LOPES CAMPOS

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0003556-67.2013.403.6100 - LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0003877-05.2013.403.6100 - ALVARO PARDO CANHOLI(SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0005229-95.2013.403.6100 - AGENOR ANTONIO PINTO DE CARVALHO(SP095647 - IVO LOPES

CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0006140-10.2013.403.6100 - CONSTRUDECOR S/A(SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS E SP227686 -

MARIA ANGÉLICA PROSPERO RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0009011-13.2013.403.6100 - CAROLINE CLEDJA DE OLIVEIRA SANTOS MACIEL(SP282185 - MARINA

ALMEIDA DE MIRANDA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO

PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0009908-41.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUANA SANTOS DE MOURA

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo legal.

 

0010093-79.2013.403.6100 - ITAU UNIBANCO S.A.(SP222821 - CAROLINA MARTINS DOS REIS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0010696-55.2013.403.6100 - HABRO COMERCIO IMPORTACAO & EXPORTACAO DE INSTRUMENTOS

MUSICAIS LTDA(SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS) X UNIAO FEDERAL

Cite-se. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008515-81.2013.403.6100 - GERALDO MARCAL DO CARMO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR E SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013841-27.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0693482-

79.1991.403.6100 (91.0693482-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO

FORTES MILLER) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X JORGE

KAMITSUJI(SP066895 - EDNA TIBIRICA DE SOUZA E SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES)
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Iniciada a fase de execução da presente ação foi a UNIÃO FEDERAL, através de sua Procuradoria, devidamente

citada nos termos do artigo 730 do CPC. Às fls. 95 manifesta concordância com os cálculos da contadoria judicial,

desistindo expressamente de impugná-los. Sendo assim, HOMOLOGO os cálculos da parte autora para que

produzam seus efeitos e, via de consequência, determino a expedição de ofício requisitório/precatório, nos termos

das Resoluções 559/07 do CJF/STJ e 154/06, do TRF da 3ª Região, devendo, desde logo, autor e procurador

apresentarem os números de seus documentos (RG, CPF/CNPJ e nº de inscrição na OAB) nos termos das

referidas Resoluções. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025696-28.1995.403.6100 (95.0025696-7) - FRANCISCO MORENO JUNIOR X FRANCISCO JOSE

RODRIGUES X FERNANDO SOUZA OLIVEIRA X FABIO KENWORTHY DE OLIVEIRA X FRANCISCO

FERNANDES X GILBERTO CHAVES X GERSONI FERREIRA DE ABREU NOSOW X GILSON ALMEIDA

COSTA X GILBERTO VIANA DA SILVA X GONCALVES SIMAO DE SOUZA(SP112490 - ENIVALDO DA

GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP009493 - CLAUDIO BOCCATO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X FRANCISCO MORENO JUNIOR X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO JOSE RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO

KENWORTHY DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO FERNANDES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X GILBERTO CHAVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GONCALVES

SIMAO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILBERTO VIANA DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X GILSON ALMEIDA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERSONI

FERREIRA DE ABREU NOSOW X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO SOUZA OLIVEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA

MARTINS PRETO SANTI)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias conforme requerido pela parte autora.

 

0011866-62.2013.403.6100 - RHODIA BRASIL LTDA(SP086892 - DEBORAH CARLA CSESZNEKY N A DE

F TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2620 - MONICA OLIVEIRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL X

RHODIA BRASIL LTDA

Ciência à União Federal sobre os autos.

 

 

Expediente Nº 4796

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008406-97.1995.403.6100 (95.0008406-6) - LUCIA DE ALMEIDA BARROS(SP113791 - THEOTONIO

MAURICIO MONTEIRO DE BARROS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X UNIAO FEDERAL(Proc.

MARIA DA CONCEICAO T. M. SA E Proc. 368 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO)

Fls. 274/277: As providências requeridas já foram adotadas. Aguarde-se o cumprimento do ofício de fl. 265. Int.

 

0010603-25.1995.403.6100 (95.0010603-5) - AUGUSTO ROBERTO COCINA X ALCEU ANTONIO

BERTASSO X ALEXANDRE FERNANDO LEAL DA SILVA X ANTONIO CARLOS SIMETTA X

ANTONIO CARLOS SIMETTA X ARLINDO JOSE CARICATI X ANA CAMPOS RUIZ X ALICE MIEKO

YONEZAKI X ANA KAYOKO HARADA YOKOSAWA X ANTHERO SIZUDO X ARMANDO MITSUAKI

OURA(SP102755 - FLAVIO SANTANNA XAVIER E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA

JUNIOR E SP036010 - FRANCISCO JOSE FERNANDES CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

Fl. 833: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0014903-30.1995.403.6100 (95.0014903-6) - JOSE IRINEU MATIAZO X JOAO BATISTA DE SOUZA X

JOSE BALDASSARWEE JUNIOR X JULIETA STELLA X JOSE ROBERTO BOIN X JOSE VILAIRTON

FEITOSA VILAR X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X JOSE ALVES DA SILVA X JAIR ALVARENGA

FILHO X JOAQUIM SEBASTIAO COSTA DE MELO MATOS(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP058780 -

SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO E SP129006 - MARISTELA

KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI)

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.
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0004319-64.1996.403.6100 (96.0004319-1) - ELVIO PIETRI X EVANDRO NATALI X GIOVANNI ROSIN

NETO X JOAO DUARTE DE ANDRADE X JOSE LUIZ GUIMARAES X JOSE MARIA GOMES GODINHO

X MARIA DOS ANJOS GOMES GODINHO X PEDRO ANTONIO DA SILVA X PEDRO BARBOSA DE

PAIVA(Proc. JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. IVONE DE

SOUZA TONIOLO DO PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA

MARANHAO SA)

Adoto como corretos e em consonância com o decidido, os cálculosde fls. 351/359 elaborados pelo contador do

juízo. Frise-se que a Contadoria Judicial, é órgão auxiliar do Juízo que goza de fé pública, e esta equidistante das

partes, prevalecendo, ainda a presunção de veracidade de suas afirmações por seguir fielmente os critérios

estabelecidos na sentença ou acórdão. Sem prejuízo, e no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente sua

obrigação, nos termos dos cálculos adotados. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0008233-05.1997.403.6100 (97.0008233-4) - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA X JOSE MANOEL DA

SILVA X ZACARIAS ERNESTO DA COSTA X ZELIA ALCANTARA OLIVEIRA YAMAGUCHI(SP130874

- TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP009493 - CLAUDIO

BOCCATO)

Fl. 180: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0046123-75.1997.403.6100 (97.0046123-8) - ANTONIO RODRIGUES MONTELLO X CLAUDIO RESCH X

EUCLIDES BURGANI X JESUINO JOSE DE CARVALHO X JOSE GIMENEZ PASCHOA X JOSE

PEQUENO X LEOVALDO AGUADO NAVARRO X MARLENE CATELAN ENCINA X PEDRO EDUARDO

FELICIANO X ROBERTO ZIBORDI(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

HELOISA Y. ONO)

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

 

0031206-17.1998.403.6100 (98.0031206-4) - PEDRO AMOROSO(SP111370 - ALVARO PERLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Fls. 219/220: Diante dos argumentos apresentados pela executante, remetam-se os autos ao contador do juízo.

Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0023354-63.2003.403.6100 (2003.61.00.023354-9) - FRANCISCO PEREIRA DE FRANCA(SP158601 -

RONALDO THADEU BAREA VASCONCELLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095418 - TERESA

DESTRO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do

Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0012386-95.2008.403.6100 (2008.61.00.012386-9) - YARA REGINA IAZZETTI X MARIA REGINA JULIAN

LOURO X ROBERTO TAKEO UENISHI X MARTA APARECIDA DE SOUZA X VALDEMIR TEGA X

AMAURY MARTINS BASCUNAN X VERGINIA MARIA MORI X LUIZ ROBERTO DE MORAES

LACERDA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)

Fls. 552/553: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição da parte

autora. Sem prejuízo, e no mesmo prazo, manifeste-se também acerca da inércia dos executados em dar

cumprimento ao disposto no despacho de fl. 543. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0015046-62.2008.403.6100 (2008.61.00.015046-0) - VALSOIR FEITOZA AMORIM(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E SP215219B

- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Fls. 226/229: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações

da parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0019630-75.2008.403.6100 (2008.61.00.019630-7) - JOSE MARIA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES)

Fls. 248/254: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações
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da parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0023716-89.2008.403.6100 (2008.61.00.023716-4) - ARNALDO RODRIGUES DA SILVA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA

HAZIME)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias como requerido pela parte autora. Sem prejuízo, e no mesmo prazo, manifeste-se

acerca da petição de documento de fls. 317/318: Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0009338-94.2009.403.6100 (2009.61.00.009338-9) - BENEDICTO DE PAULA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Fls. 234/242: Diante da discordância da parte autora, apresentada na petição de fls. 234/242, remetam-se os autos

ao contador do juízo. Após, voltem os autos conclusos.

 

 

Expediente Nº 4797

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0674622-40.1985.403.6100 (00.0674622-5) - ADAIR MOREIRA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X

HENRIQUE KLOTH(SP068949 - ADAIR MOREIRA) X SONIANGELICA KLOTH X NELSON DANIEL

DEL MATTO X ALDA MATIAS LOPES DEL MATTO X ADALBERTO LEISTER X IONE CORREA DA

COSTA LEISTER X ADILSON BERTAZZONI(SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X MARLI

LUIZA MANZONO BERTAZZONI X ANA SILVIA FERREIRA PAES RIBEIRO(SP131179 - CLARISSA

MENEZES HOMSI) X HUMBERTO CERESER(SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X JANDIRA

BARBOSA VASQUES X JOSE ADONIRO CERESER(SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X

NANCI CHIARAMONTE CERESER X JOSE MARIA GOMES GODINHO X JOAO MARIA DOS REIS X

VALDEMAR AMBROSIO DA SILVA X ANA MARIA LEGA DA SILVA X WALTER LONGO(SP093190 -

FELICE BALZANO) X LYRIS DE OLIVEIRA LONGO X WANDERLEY CARMO TRAVAGLINI X

ELIANA APARECIDA OLIVEIRA TRAVAGLINI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E SP076728 -

AIRTON SEBASTIAO BRESSAN E SP109833 - REINALDO ANTONIO BRESSAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP076810 - CRISTINA HELENA STAFICO E SP079340 - CARLOS ALBERTO

MINAYA SEVERINO)

Promova a parte autora o pagamento.

 

0015111-38.2000.403.6100 (2000.61.00.015111-8) - MAIZA MARIA BARBOZA BEZERRA X CARLOS

MARQUES BEZERRA(SP180985 - VALÉRIA PEREIRA ROSAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Defiro o requerimento da Caixa Econômica Federal. Ciência à parte autora sobre o requerimento de fls. 316.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0906272-87.1986.403.6100 (00.0906272-6) - AUTOLATINA BRASIL S/A(SP076681 - TANIA MARIA DO

AMARAL DINKHUYSEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Em face do requerimento da parte autora, retornem os autos à contadoria.

 

0026673-30.1989.403.6100 (89.0026673-0) - TRANSPIRATININGA TRANSPORTE E BRACAGEM

PIRATININGA LTDA(SP043576 - LAERCIO SILAS ANGARE) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLELIA DONA

PEREIRA)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.

 

0030718-77.1989.403.6100 (89.0030718-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP095834 - SHEILA PERRICONE) X ARIOSTO DE MOURA

CESAR(Proc. ADV NAO CONSTITUIDO)

Requeira o credor o que de direito no prazo legal.

 

0694562-78.1991.403.6100 (91.0694562-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039627-

40.1991.403.6100 (91.0039627-3)) WALTER PONTE DA COSTA X NELSON ANTONIO X JOSE

VALDEZIO CAVALCANTE X JOSE WILSON FERRARI X MARIA APARECIDA CLARINDA DE ABREU

X LINO BALBULIO X DORIVAL MENEGHETTI FERNANDES X ANTONIO ELIAS GUIMARAES X
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ANTONIO ESTANISLAU RIZZO(SP016140 - AUGUSTO BENITO FLORENZANO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132

- JOSE TERRA NOVA)

Requeira o credor o que de direito no prazo legal. 

 

0013018-83.1992.403.6100 (92.0013018-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0715626-

47.1991.403.6100 (91.0715626-0)) AUN ELIAS X WALTER LOSI(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Vista à União Federal sobre o requerimento da parte autora.

 

0060753-15.1992.403.6100 (92.0060753-5) - EMPREENDIMENTOS PATRIMONIAIS SANTA GISELE

LTDA(SP098025 - ANTONIO DE PAULA MELO E SP098604 - ESPER CHACUR FILHO E SP173602 -

CLAUDIA MORCELLI DE FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias.

 

0016700-75.1994.403.6100 (94.0016700-8) - IND/ E COM/ DE PLASTICOS ASIA LTDA(SP104134 -

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Desentranhe-se a petição de folhas 238/311. Após, conclusos.

 

0013093-83.1996.403.6100 (96.0013093-0) - FEDERAL EXPRESS CORPORATION(SP036710 - RICARDO

BARRETTO FERREIRA DA SILVA E SP146221 - PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias.

 

0049487-84.1999.403.6100 (1999.61.00.049487-0) - JOAO BATISTA CARDOSO DE OLIVEIRA(SP141335 -

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID E

SP180612 - MICHEL TADEU MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA

DOS SANTOS LIMA E SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA

CUNHA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E

SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP072682 - JANETE ORTOLANI)

Vista à parte autora sobre a petição da Caixa Econômica Federal.

 

0056131-43.1999.403.6100 (1999.61.00.056131-6) - ANTONIO CARLOS VALARINE X SONIA MARIA

BALBASTRO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X BANCO BANDEIRANTES

S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738B - NELSON

PIETROSKI) X UNIAO FEDERAL(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA)

Intime-se pessoalmente o Banco Bandeirantes S/A para cumprimento de determinação de folha 366. 

 

0010385-21.2000.403.6100 (2000.61.00.010385-9) - JOSE LEITE DE SIQUEIRA X JANE BARROS DE

SIQUEIRA(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP057588 - JOSE GUILHERME

BECCARI)

Reitere-se o cumprimento pela Caixa Econômica Federal de determinação de folha 363.

 

0041112-60.2000.403.6100 (2000.61.00.041112-8) - OSNI BENEDITO PEREIRA BUENO X ZILDA

MACHERT PEREIRA BUENO(SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA E SP186323 - CLAUDIO

ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA

SEVERINO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP131444 - MARCUS

BATISTA DA SILVA)

Intime-se novamente o Banco do Brasil para cumprimento sob pena de desobediência.

 

0021025-49.2001.403.6100 (2001.61.00.021025-5) - MARTINHO MONTOYA PERESTRELO X LILIANE

MARCHL PERESTRELO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias.
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0003152-02.2002.403.6100 (2002.61.00.003152-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021182-22.2001.403.6100 (2001.61.00.021182-0)) MARCO ANTONIO MUNOZ ROMERO X REGINA

CELIA SOUZA MUNOZ(SP076396 - LAURO HIROSHI MIYAKE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Requeira o autor o que de direito no prazo legal.

 

0006964-52.2002.403.6100 (2002.61.00.006964-2) - CLAUDIO BENEDITO DE MORAES X ROSANE

APARECIDA DE MORAES(SP133626 - APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Reitere-se à solicitação de folhas 361 para cumprimento em 48 (quarenta e oito) horas.

 

0010725-57.2003.403.6100 (2003.61.00.010725-8) - CHRISTIANO DE ALBUQUERQUE(SP102409 - JOSELI

SILVA GIRON BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA

FRANÇA SENNE E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO

RICARDES) X CIBRASEC - CIA/ BRASILEIRA DE SECURITIZACAO(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E

SP209508 - JAIRO CORRÊA FERREIRA JÚNIOR)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 48 (quarenta e oito horas).

 

0018870-05.2003.403.6100 (2003.61.00.018870-2) - DECIO DE CAMPOS FALCONE X VERA SYLVIA

AMARAL FALCONE(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP165801 - ANDRÉ

CHIDICHIMO DE FRANÇA) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP110530 - MIRIAM CARVALHO

SALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) X

UNIAO FEDERAL

Em face do lapso de tempo transcorrido, cumpra o Banco do Brasil no prazo de cinco (cinco) dias a determinação

de folha 410. 

 

0022911-15.2003.403.6100 (2003.61.00.022911-0) - SANDRA APARECIDA RIBEIRO X CLAUDIO SHOKI

KAVAGUTI(SP064286 - CILA SZYNKIER GOBERSZTEJN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065

- ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Vista à parte autora sobre o pagamento. Defiro 30 (trinta) dias requerido pela Caixa Econômica Federal.

 

0009963-07.2004.403.6100 (2004.61.00.009963-1) - GULLERMO PASCUAL LAGUENS PARAMO X SELMA

KRIVTZOFF LAGUENS PARAMO(SP070928 - NORMA MARIA MACEDO NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X UNIAO FEDERAL

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram)

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por

cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

 

0023895-28.2005.403.6100 (2005.61.00.023895-7) - TERESA CRISTINA GRACIANO X FRANCISCO DE

ASSIS COELHO(SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO DE PAGAMENTOS

ESPECIAIS DE SAO PAULO - IPESP(Proc. 1607 - CELIA MARIA ALBERTINI NANI TURQUETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré.

 

0004295-84.2006.403.6100 (2006.61.00.004295-2) - CARLOS LOPES JUNIOR X MARIA ISABEL SANCHES

LOPES - ESPOLIO X CARLOS LOPES JUNIOR(SP285849 - WELLINGTON LUIZ DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA)

Em face de decisão da sentença transitado em julgado, indefiro o requerimento de justiça gratuita. Cumpra o

devedor a determinação retro.

 

0007008-32.2006.403.6100 (2006.61.00.007008-0) - ROCELIO DE LIMA GOMES(SP162348 - SILVANA

BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP200235 - LUCIANA SOARES

AZEVEDO DE SANTANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Vista ao credor sobre o resultado do Bacenjud. 
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0017946-18.2008.403.6100 (2008.61.00.017946-2) - ISAAC SOUZA DE MIRANDA X JOELMA SOUZA DE

MIRANDA(SP084481 - DARCIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA

FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Requeira o credor o que de direito no prazo legal. 

 

0019962-42.2008.403.6100 (2008.61.00.019962-0) - DIVALDO DAL FABBRO X BERENICE ELISABETH

SPROESSER DAL FABBRO(SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA) X FINASA CREDITO IMOBILIARIO

S/A X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE)

Vista aos autores sobre o pagamento. Defiro o prazo à Caixa Econômica Federal.

 

0020025-96.2010.403.6100 - YOSCHIE TANIKAWA IWAMOTO X MILTON KUNIAKI

IWAMOTO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS

RAFAEL TONANNI) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC

Fl. 276: Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0013634-91.2011.403.6100 - ANTONIO LEME DA SILVA(SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X

UNIAO FEDERAL

Vista ao perito para que analise os quesitos complementares.

 

0019131-86.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X LPT TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS LTDA

Sem prejuízo do edital expedido, busque-se o endereço da ré e de seus sócios e responsáveis em todos os meios

disponíveis.

 

0008850-37.2012.403.6100 - DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL LTDA(SP114521 - RONALDO

RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER)

Vista ao perito sobre a discordância da parte em relação aos honorários periciais. 

 

0009614-23.2012.403.6100 - POLAR IND/ DE PLASTICOS LTDA - ME(SP192021 - FRANKLIN BATISTA

GOMES) X TITO PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL -

INPI

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0010105-30.2012.403.6100 - LEONEL PEREIRA BRITO X NAIR ALVES DE BRITO(SP053722 - JOSE

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Fl. 205: Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0013087-17.2012.403.6100 - CAFEGRAMA TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE LTDA(SP244107 -

CARLOS ALBERTO CORREA BELLO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO

PAULO - IPEM/SP(SP281916 - RICARDO HENRIQUE LOPES PINTO)

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram)

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por

cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

 

0014440-92.2012.403.6100 - SISTEMAS E PLANOS DE SAUDE LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA

SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Vista à parte autora sobre a juntada do documento.

 

0018087-95.2012.403.6100 - LUCIANA LICERAS BASSO BENJAMIN(SP149058 - WALTER WILIAM

RIPPER E SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X UNIAO FEDERAL
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Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0022763-86.2012.403.6100 - LUIS SERGIO FONSECA SOARES(SP084243 - EDUARDO PIZA GOMES DE

MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN)

Fl. 363: Defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0002898-43.2013.403.6100 - CARLOS ALVES DOS SANTOS X CLECIO ROBERTO DA SILVA X

RICARDO HOYTE CHANG PEREIRA X RODRIGO SIMPLICIO DO NASCIMENTO(SP030324 - FRANCO

MAUTONE E SP174067 - VITOR HUGO MAUTONE E SP092156 - TEREZINHA KAZUKO OYADOMARI

E SP214728 - FRANCO MAUTONE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0004509-31.2013.403.6100 - LUIZ FERNANDO DE CAMPOS PEREIRA(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA

NORONHA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Defiro a vista da Defensoria Pública da União conforme requerido. 

 

0006046-62.2013.403.6100 - SUELI APARECIDA DE ANDRADE FERREIRA(SP095647 - IVO LOPES

CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0009946-53.2013.403.6100 - FABIO DE CARVALHO(GO034258 - FABIO DE CARVALHO) X FUNDACAO

CARLOS CHAGAS

Recolha a parte autora as custas iniciais no prazo legal, bem como emende a inicial para fazer constar União

Federal no pólo passivo da ação como representante legal do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. Após, ao

SEDI para inclusão, seguido de nova conclusão.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0016279-94.2008.403.6100 (2008.61.00.016279-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0904009-82.1986.403.6100 (00.0904009-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA

GONZALES COELHO) X FABRICA DE PARAFUSOS MARWANDA LTDA(SP148636 - DECIO FRIGNANI

JUNIOR E SP157108 - ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE E SP174341 - MARCOS HIDEO

MOURA MATSUNAGA)

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias como requerido pelo embargado.

 

CAUTELAR INOMINADA

0022358-26.2007.403.6100 (2007.61.00.022358-6) - NOVA CANAA S/A(SP266661 - GUSTAVO CHECHE

PINA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Ciência à parte autora sobre o requerimento da União Federal de fls. 554/555.

 

0009945-68.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009946-

53.2013.403.6100) FABIO DE CARVALHO(GO034258 - FABIO DE CARVALHO) X FUNDACAO CARLOS

CHAGAS(SP011484 - PYRRO MASSELLA)

Recolha a parte autora as custas iniciais relativas à justiça federal. Emende a inicial para fazer constar União

Federal como representante legal do Tribunal Regional Eleitoral/SP no prazo de 5 dias no polo passivo da ação.

Ao SEDI para inclusão. Após, conclusos. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0051718-31.1992.403.6100 (92.0051718-8) - JOSE SCAGLIUSI NETO(SP047911 - ARMANDO MACHADO

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE SCAGLIUSI NETO

Em face do silêncio, determino a transferência dos valores.

 

0067226-17.1992.403.6100 (92.0067226-4) - INDUSTRIA MECANICA SEMOG LTDA - MASSA FALIDA

(SINDICO DR. ALFREDO LUIZ KUGELMAS)(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS E SP182590 -

FABRÍCIO GODOY DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X
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INDUSTRIA MECANICA SEMOG LTDA - MASSA FALIDA (SINDICO DR. ALFREDO LUIZ KUGELMAS)

X UNIAO FEDERAL X INDUSTRIA MECANICA SEMOG LTDA - MASSA FALIDA (SINDICO DR.

ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X UNIAO FEDERAL

Vista às partes sobre o ofício de folha 303.

 

0038960-10.1998.403.6100 (98.0038960-1) - ECTORE CHIARELLI FILHO X ROSELY ISABEL BARBOSA

CHIARELLI(SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP072682 - JANETE ORTOLANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ECTORE CHIARELLI

FILHO

Requeira o credor o que de direito no prazo legal.

 

 

Expediente Nº 4812

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0031076-22.2001.403.6100 (2001.61.00.031076-6) - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A X

HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A - FILIAL(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO

E SP130049 - LUCIANA NINI MANENTE) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO

MORAES) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA

LIMA)

Manifestem-se as rés sobre o requerimento da parte autora de expedição de alvará no prazo de 5 dias.

 

0012352-47.2013.403.6100 - EDMILSON OLIVEIRA DA SILVA X MARCIA APARECIDA DA

SILVA(SP170139 - CARLOS ALBERTO SARDINHA BICO E SP106258 - GILBERTO NUNES FERRAZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CINTIA RENATA LOPES X MARCELO BASSANI X PATRICIA

VIEIRA BESSANI X ANTONIO LOPES ROCHA X ANTONIO LOPES ROCHA - CONSTRUTORA

Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se. Esclareçam os autores a propositura da presente ação ordinária em face

dos corréus Cintia Renata Lopes Gandolfi, Marcelo Bassani e Patricia Vieira Bassani, justificando-a, no prazo de

05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0022238-56.2002.403.6100 (2002.61.00.022238-9) - CISPER S/A X CIA/ INDL/ SAO PAULO E RIO -

CISPER(Proc. SIMONE FRANCO DI CIERO E SP188061 - ARNALDO ISMAEL DIAS GARCIA) X SERV

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN

FURTADO E RJ104419 - José Márcio Cataldo dos Reis) X INSS/FAZENDA(SP127370 - ADELSON PAIVA

SERRA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X CISPER S/A X SERV

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X CIA/ INDL/ SAO PAULO E RIO -

CISPER X INSS/FAZENDA X CISPER S/A X INSS/FAZENDA X CIA/ INDL/ SAO PAULO E RIO - CISPER

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 4815

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005724-81.2009.403.6100 (2009.61.00.005724-5) - CLEBER SOARES DE SOUZA X CARLA RENATA

SARNI SOUZA(SP172319 - CLAUDIA FERNANDES RAMOS) X CONSELHO REGIONAL DE

ODONTOLOGIA - CRO(SP256822 - ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD E SP198239 - LUCICLÉA

CORREIA ROCHA) X CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

Manifeste-se o Conselho Regional de Odontologia sobre as provas que pretende produzir.

 

0010287-84.2010.403.6100 - LEONARDO AUGUSTO MOYA RUIZ(SP237121 - MARCELO CATELLI

ABBATEPAULO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Ao SEDI para alteração do pólo passivo da ação de fl.46. Ciência às partes sobre a consulta

de fl.125/126 no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos para sentença.
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0017192-71.2011.403.6100 - DAVI SIQUEIRA E SILVA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL

Ciência ao perito sobre o questionamento da parte autora de fl.110.

 

0001372-75.2012.403.6100 - WANDERLEY CORREA CARDOSO X FRANCISCA NONATA DE

LIMA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 -

MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Vista à parte autora sobre o requerimento do perito no prazo legal. 

 

0002909-72.2013.403.6100 - GEAP - FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL(DF020983 - MICHELLE DE

LUCENA GONCALVES SALAS) X NUCLEO REGIONAL ATENDIMENTO E FISCALIZACAO AG.

NACIONAL SAUDE SUPLEMEN

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação(ões) no prazo legal. Int. 

 

 

Expediente Nº 4816

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012161-36.2012.403.6100 - ANA PAULA BOCCALATO MOURA(SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA

JUNIOR E SP089307 - TELMA BOLOGNA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Declaro

o feito saneado. Defiro a prova pericial requerida pelas partes. Para tanto, nomeio o Dr. Paulo Cesar Pinto, com

endereço na Av. Pedroso de Moraes, 517, cj. 31, Pinheiros - São Paulo, para realização da prova pericial conforme

requerido nos itens 1,2 e 16,7. Ciência ás partes para que apresentem quesitos no prazo legal. Após, intime-se o

perito. Por ser autora beneficiária da justiça gratuita, os honorários periciais serão pagos em conformidade com o

disposto na Resolução n. 558, de 22/05/2007. Int.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.***

 

 

Expediente Nº 3812

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0054396-72.1999.403.6100 (1999.61.00.054396-0) - FRANCISCO BRUNO X EUNICE DE CASTRO

BRUNO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084994

- MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA)

Por ora, indefiro a renúncia das advogadas constitúidas nos autos pela parte autora tendo em vista que que o art.45

do CPC diz:O advogado poderá a qualquer tempo , renunciar ao mandato provando que cientificou o mandadnte a

fim de que seja nomeado um substituto.Durante 10(dez)diasdeguintes ,o advogado continuará representando o

mandante Após ciência da parte autora, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0013000-81.2000.403.6100 (2000.61.00.013000-0) - MARCO ANTONIO DE SOUSA X FABIANE DE LUNA

SOUSA(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO

DE LELLIS CAVALCANTI)

Ciência ao Exequente de que a tentativa de bloqueio dos ativos financeiros do executado restou frustada. Nada

sendo requerido em 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int.

 

0029835-47.2000.403.6100 (2000.61.00.029835-0) - VILBERTO TAKASHI KATO(SP160037 - EDILSON

SILVA DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI)
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Fls. 150/151: Intime-se a parte autora/executada para o pagamento de R$ 22.259,36 (vinte e dois mil, duzentos e

cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos), com data de 18/06/2013, devidamente atualizado, no prazo de 15

(quinze) dias, a título de valor principal e/ou honorários advocatícios a que foi condenada, sob pena de incidência

da multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo, com ou

sem manifestação, dê-se vista ao exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de

direito.Intimem-se.

 

0043945-51.2000.403.6100 (2000.61.00.043945-0) - MARCOS DE ARAUJO PIPERNO X LEILA DE LIMA

SENA PIPERNO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP069444 -

LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP116795 - JULIA

LOPES PEREIRA E SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int.

 

0009918-08.2001.403.6100 (2001.61.00.009918-6) - EDUARDO APARECIDO DANZO X ROSELI

RODRIGUES DANZO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES

ARANHA E SP088818 - DAVID EDSON KLEIST) X LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO

S/A(SP063818 - JOSE OSONAN JORGE MEIRELES)

Defiro o prazo de 10(dez)dias, requerido pela parte autora.

 

0000458-60.2002.403.6100 (2002.61.00.000458-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0030942-92.2001.403.6100 (2001.61.00.030942-9)) GERSON LUIS CARRIAO - ESPOLIO X LARYSSA

BERNIER CARRIAO(SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA FRANCO DE GODOY) X SOPHIA COELHO

CARRIAO - MENOR X LIVIA COELHO CARRIAO - MENOR X MARIA DE FATIMA ABREU

COELHO(SP129201 - FABIANA PAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA

FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº. 01/2011) Intime-se a parte para o pagamento das custas de

desarquivamento e/ou expedição de certidão de inteiro teor, no prazo de 05 (cinco) dias. Sem manifestação e/ou

nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. Int.

 

0026527-27.2005.403.6100 (2005.61.00.026527-4) - LUIZ ALBERTO CAMARGO(SP114772 - ADEMIR JOSE

DE ARAUJO E SP211028 - ANDREA TIE SILVA OHARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 -

GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Dê-se vista a parte autora do depósito feito pela CEF referente à liquidação de sentença, para que requeira o que

entender de direito, indicando nos autos o procurador constituído em nome do qual será expedido o alvará.

Prazo:10(dez)dias. Após, se em termos, expeça-se o competente alvará. Liquidado, venham os autos conclusos

para sentença de extinção.

 

0028562-57.2005.403.6100 (2005.61.00.028562-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024380-28.2005.403.6100 (2005.61.00.024380-1)) MARCIA BARBOSA DA SILVA X EDUARDO DE

OLIVEIRA ALMEIDA(SP189284 - LEONARDO HORVATH MENDES E SP189333 - RENATO DELLA

COLETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) X CAIXA

SEGUROS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X

RETROSOLO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

Recebo os recursos de apelações dos Réus, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para

oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas

as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0006671-43.2006.403.6100 (2006.61.00.006671-3) - JOSE MARIA FENTENELLE COUTINHO X JACYRA

CONCEICAO DE GOES FONTENELE COUTINHO(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E

SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208037 - VIVIAN

LEINZ) X BANCO ITAU S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP143968 - MARIA

ELISA NALESSO CAMARGO)

Fls. 419/425: Manifeste-se a parte autora. Int.

 

0004883-23.2008.403.6100 (2008.61.00.004883-5) - JOSE CARLOS BERNARDES(SP083016 - MARCOS

ABRIL HERRERA E SP211321 - LUCIANO ALVAREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP075284 -
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MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0018657-86.2009.403.6100 (2009.61.00.018657-4) - ARNALDO HELIODORO REVERIEGO X ZORAIDE

FERREIRA REVERIEGO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CIA/

PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO

Fls. 232 : Intime-se a parte autora/executada para o pagamento de R$ 470,47 (quatrocentos e setenta reais e

quarenta e sete centavos), com data de 14/06/2013, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias,

referente à multa no valor de 1% do valor da causa a que foi condenada, sob pena de incidência da multa de 10%

(dez por cento), nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, dê-se vista ao exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito.Intimem-

se.

 

0022476-31.2009.403.6100 (2009.61.00.022476-9) - ROBERTO LAURINDO DA SILVA(SP175292 - JOAO

BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO) X JOSE MIGUEL VELOSA DE ABREU(SP202505 - ALLAN SAVIOLI LOBUE)

Recebo o recurso de apelação do Autor, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para

oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas

as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0000827-73.2010.403.6100 (2010.61.00.000827-3) - CARMELITA BRITO CORDEIRO(SP056666 -

GRIGORIO ANTONIO KOBLEV E SP290314 - NIKOLAS MARCONDES DE MIRANDA KOBLEV) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP267078 - CAMILA GRAVATO

CORREA DA SILVA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR

PAULO CASTRO DIAS)

Recebo os recursos de apelações do Autor e dos Réus, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às partes

contrárias para oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior

Instância, observadas as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0019707-16.2010.403.6100 - MARIO AUGUSTO ARIANO ESCOBAR X ANA LUIZA RAINERI DE

ALMEIDA(SP191594 - FERNANDA FAKHOURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096961 - MARIA

CRISTINA CAIRO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096962 - MARIA FERNANDA

SOARES DE AZEVEDO BERE)

Recebo o recurso de apelação do autor, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para o

oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas

as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0006112-76.2012.403.6100 - FULVIA DELAVIE TORRAGA(SP217992 - MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP116238 -

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)

Recebo o recurso de apelação do Autor, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para

oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas

as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0022508-31.2012.403.6100 - LUANA PASCHOAL PICALOMINI(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 267/289: Anote. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Intime-se, após tornem os

autos conclusos para apreciação da prova pericial. 

 

0028017-19.2012.403.6301 - MOACIR DOS SANTOS PEREIRA X SOLANGE APARECIDA ANACLETO

SOUZA(SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do presente feito. Ante as declarações de pobreza juntadas às fls. 168/169,

defiro aos autores os benefícios da justiça gratuita. Prejudicada a reanálise por parte deste juízo da decisão que

indeferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 81/84), haja vista que o pedido inicial ficou restringido à

verificação da regularidade das cláusulas do contrato de financiamento firmado pelos autores com a parte ré, a fim

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     15/506



de que seja apurada eventual diferença de saldo a receber pelos ex-mutuários em decorrência da alienação do

imóvel objeto do referido contrato a terceiro. Dessa forma, manifestem-se os autores sobre a contestação de fls.

94/138, no prazo legal. Intimem-se.

 

0006374-89.2013.403.6100 - MAURO DIAS DA SILVA(SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

0007248-74.2013.403.6100 - IVANETE CAIRES DOS SANTOS(SP280492 - VANIR MIRANDA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s)

contestação(ões).Int.

 

0007371-72.2013.403.6100 - MARIA APARECIDA ROCHA BORGES(SP325684 - DANIELA ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. Após, abra-se vista à União Federal, nos termos

requeridos à fl. 151. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021010-56.1996.403.6100 (96.0021010-1) - CLAUDIO COCA RODRIGUES X ELZA SIMON MOREIRA

COCA X ROSILENE LAZAROTO X JOSDI ANICETO TRINDADE X ANTONIO PIERRE(SP116305 -

SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO

FERREIRA ABDALLA) X CLAUDIO COCA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELZA

SIMON MOREIRA COCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSILENE LAZAROTO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSDI ANICETO TRINDADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ANTONIO PIERRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls.286/434: Manifeste-se a CEF. Após, venham os autos conclusos.

 

 

Expediente Nº 3838

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0016029-22.2012.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SOCIEDADE BRASILEIRA DE

VIGILANCIA DE MEDICAMENTOS - SOBRAVIME(SP135098 - ROGER DE CASTRO KNEBLEWSKI) X

JOSE RUBEN FERREIRA DE ALCANTARA BONFIM(SP312025 - ANTONIO JOAO DE CAMPOS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0023178-45.2007.403.6100 (2007.61.00.023178-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X ARA PROCESSAMENTO ELETRONICO DE DADOS S/C

LTDA

Tendo em vista que o edital já foi expedido, intime-se a parte autora para cumprir o despacho de fls. 147, ou seja,

para que, em 05 (cinco) dias, promova a retirada do edital expedido, no Setor de Atendimento da Secretaria deste

Juízo, mediante recibo nos autos, para que cumpra o art. 232, inc. II, do Código de Processo Civil, no prazo nele

disposto, com posterior comprovação nos autos das publicações realizadas (art. 232, par. 1º, CPC). Retirado o

edital pela parte autora, publique-o, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, no órgão oficial.Intime-se.

 

0033837-16.2007.403.6100 (2007.61.00.033837-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) X PROMODAL

TRANSPORTES AEREOS LTDA

Tendo em vista que o edital já foi expedido, intime-se a parte autora para cumprir o despacho de fls. 248, ou seja,

para que, em 05 (cinco) dias, promova a retirada do edital expedido, no Setor de Atendimento da Secretaria deste

Juízo, mediante recibo nos autos, para que cumpra o art. 232, inc. II, do Código de Processo Civil, no prazo nele

disposto, com posterior comprovação nos autos das publicações realizadas (art. 232, par. 1º, CPC). Retirado o

edital pela parte autora, publique-o, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, no órgão oficial.Intime-se.
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0002332-70.2008.403.6100 (2008.61.00.002332-2) - EUSEBIO HUMBERTO NUNEZ(SP240024 - ERICA

ROBERTA NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E

SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº. 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15

dias iniciando-se pelo autor, sobre os esclarecimentos prestados pelo perito. Int.

 

0028031-63.2008.403.6100 (2008.61.00.028031-8) - GAP-I COMERCIO IMP. E EXPORTACAO

LTDA(SP155967 - RENATO NAPOLITANO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 02/2010) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, acerca do laudo pericial, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se.

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

Dra. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO 

Juíza Federal Substituta no exercício da Titularidade

Bela. MIRELA SALDANHA ROCHA

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 7761

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010640-22.2013.403.6100 - VERA SILVIA FACCIOLLA PAIVA(SP106074 - MIGUEL DELGADO

GUTIERREZ) X UNIAO FEDERAL

Recebo a petição de fls. 116/124 como aditamento à inicial.Trata-se de ação declaratória interposta por VERA

SILVIA FACCIOLLA PAIVA em face de UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela antecipada para que a autora

não seja obrigada a recolher o imposto de renda sobre a indenização a ela paga pela União Federal, inclusive

oficiando-se a CEF para que não faça a retenção do Impsoto de Renda na fonte nos próximos pagamentos a serem

efetuados pela ré.Alega, em síntese que, juntamente com a sua mãe e irmãos ingressou com ação para reparação

por danos morais e patrimoniais sofridos pelo desaparecimento e morte de Rubens Beyrodt Paiva.O pedido foi

julgado procedente, Autos 91.0000208-9, e o pagamento da indenização vem sendo efetuado em

parcelas.Decido.O primeiro requisito para a concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos pela

embargante hão de ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa

probabilidade de sucesso. Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige

a forte probabilidade de acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos de mérito cujo

objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras

palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há,

ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa, em

poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento

jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação. Com relação à incidência

de IR sobre danos morais, vem decidindo o STJ:TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ART. 43 DO CTN -

VERBAS INDENIZATÓRIAS - DANOS MORAIS E MATERIAIS - AUSÊNCIA DE ACRÉSCIMO

PATRIMONIAL - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA.1. O fato gerador do imposto de renda é a

aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN).2. Não

incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de indenização quando inexistente acréscimo

patrimonial.3. Recurso especial não provido.(REsp 1150020/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 17/08/2010)PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL.INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO DA

VERBA RECEBIDA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A verba percebida a título

de dano moral tem a natureza jurídica de indenização, cujo objetivo precípuo é a reparação do sofrimento e da dor

da vítima ou de seus parentes, causados pela lesão de direito, razão pela qual torna-se infensa à incidência do

imposto de renda, porquanto inexistente qualquer acréscimo patrimonial.(Precedentes: REsp 686.920/MS, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 19/10/2009; AgRg no Ag
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1021368/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 25/06/2009; REsp

865.693/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

04/02/2009; AgRg no REsp 1017901/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 04/11/2008, DJe 12/11/2008; REsp 963.387/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 08/10/2008, DJe 05/03/2009; REsp 402035 / RN, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ

17/05/2004; REsp 410347 / SC, desta Relatoria, DJ 17/02/2003).2. In casu, a verba percebida a título de dano

moral adveio de indenização em reclamação trabalhista.3. Deveras, se a reposição patrimonial goza dessa não

incidência fiscal, a fortiori, a indenização com o escopo de reparação imaterial deve subsumir-se ao mesmo

regime, porquanto ubi eadem ratio, ibi eadem legis dispositio.4. Não incide imposto de renda sobre o valor da

indenização pago a terceiro. Essa ausência de incidência não depende da natureza do dano a ser reparado.

Qualquer espécie de dano (material, moral puro ou impuro, por ato legal ou ilegal) indenizado, o valor

concretizado como ressarcimento está livre da incidência de imposto de renda. A prática do dano em si não é fato

gerador do imposto de renda por não ser renda. O pagamento da indenização também não é renda, não sendo,

portanto, fato gerador desse imposto.(...) Configurado esse panorama, tenho que aplicar o princípio de que a base

de cálculo do imposto de renda (ou de qualquer outro imposto) só pode ser fixada por via de lei oriunda do poder

competente. É o comando do art. 127, IV, do CTN. Se a lei não insere a indenização, qualquer que seja o seu tipo,

como renda tributável, inocorrendo, portanto, fato gerador e base de cálculo, não pode o fisco exigir imposto

sobre essa situação fática.(...) Atente-se para a necessidade de, em homenagem ao princípio da legalidade, afastar-

se as pretensões do fisco em alargar o campo da incidência do imposto de renda sobre fatos estranhos à vontade

do legislador. (Regime Tributário das Indenizações, Coordenado por Hugo de Brito Machado, Ed. Dialética, pg.

174/176) 5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a

um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar

a decisão.6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.(REsp 1152764/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/06/2010, DJe

01/07/2010) Por fim, a Súmula 498 do STJ nos seguintes termos: não incide imposto de renda sobre a indenização

por danos morais. Também presente o perigo da demora, visto que a autora pode se submeter aos deletérios

efeitos do solve et repet. Isto Posto, defiro a antecipação da tutela requerida, suspendendo a exigibilidade do IR

sobre os valores recebidos pela autora a título de danos morais (Autos 91.0000208-9), não devendo a autora sofrer

quaisquer restrições em razão do ora decidido.Defiro a expedição de ofício à CEF.Citem-se e Intimem-se.Cumpra

o Sr. Oficial de Justiça o mandado em regime de Plantão.

 

0012084-90.2013.403.6100 - CAMINHO DA SEDA COM/ DE TAPETES E ARTIGOS PARA DECORACOES

LTDA(PR031570 - RAFAEL COTLINSKI CANZAN) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação declaratória interposta por CAMINHO DA SEDA COM/ DE TAPETES E ARTIGOS PARA

DECORAÇÕES LTDA, em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando que a ré

restabeleça o CNPJ da Autora na situação ATIVA, cancelando o Ato Declaratório Executivo ALF/PGA n11, de

11/06/2013.Aduz, em síntese, que ilegal a conduta da ré ao presumir se tratar de interposição fraudulenta e

direcionar o desembaraço para o canal cinza de conferência aduaneira, instaurando procedimento especial de

fiscalização. É o relatório. Fundamento e DECIDO. O primeiro requisito para a concessão da tutela antecipada é o

da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Os

elementos trazidos pela embargante hão de ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de

que existe boa probabilidade de sucesso. Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da

verossimilhança que exige a forte probabilidade de acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito

aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado

ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a

imediata execução. Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em

que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação. O ato

de bloqueio do CNPJ do contribuinte é grave, vez que na prática impede a continuidade de suas atividades

comerciais. Por outro lado, não se pode conceder a antecipação da tutela pretendida, na forma em que foi feito o

pedido, ao que se depreende dos documentos carreados aos autos, melhor elucidação do caso em tela este Juízo

terá com a vinda da contestação da União Federal. Constatado o efetivo perigo de dano, este não deve ser o único

requisito a ser analisado antes da concessão da tutela antecipada. A lei impõe como requisito também a relevância

da fundamentação, que deve ser demonstrada inequivocamente em sede de cognição sumária. No caso dos autos,

foi instaurado primeiramente procedimento especial de controle aduaneiro, quando a autora teve oportunidade de

defesa, apresentando a documentação requerida pela autoridade fiscalizadora, que concluiu pela ocultação

intencional da autora, que importou produtos acima do valor ao qual está habilitada, U$$ 150.000,00 por

semestre. Assim, foi lavrado auto de infração, com apreensão de mercadorias, culminado na aplicação da pena de

perdimento destas.Assim, foi instaurada representação fiscal para fins de declaração de inaptidão de CNPJ, tendo
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sido concedido prazo à empresa para apresentação de documentos, o que foi cumprido por esta, tendo concluído a

ré pela inaptidão do CNPJ da autora. Verifico, portanto, que houve regular processo administrativo, o qual apurou

irregularidades que culminaram na suspensão do CNPJ da autora, pela constatação da ocorrência de interposição

fraudulenta de terceiros. Além disso, é de se presumir que os atos da Administração Pública, relativamente à seara

tributária, são plenamente vinculados, de modo que não existem quaisquer evidências de que a ré atuou com

abuso, na aplicação da sanção atacada nesta demanda. Inclusive, nossos Tribunais Superiores já se manifestaram

acerca da aplicação da sanção de suspensão de cadastro do CNPJ, bem como pena de perdimento de mercadorias,

em casos análogos, senão vejamos:Acordão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 200601000300281Processo: 200601000300281 UF: DF Órgão Julgador: SÉTIMA

TURMAData da decisão: 28/11/2006 Documento: TRF100243090 Fonte DJ DATA: 16/2/2007 PAGINA:

106Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARALEmenta TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AO PARA SOBRESTAR ATO DE SUSPENSÃO

(ADMINISTRATIVA) DE CNPJ: PROCEDIMENTO FISCAL - EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE

IMPORTAÇÃO EM DESACORDO C OM AZ NORMAS ADUANEIRAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO1. A liminar suspensão do CNPJ no procedimento nominado Representação para fins de inaptidão de

inscrição no CNPJ, em face de indícios veementes de ilícitos administrativos, tem nítida natureza cautelar, para

estancar seqüência de danos ao erário, à Administração Fiscal, e à ordem jurídica tributária.2. Diante de fortes

indícios (com mais razão, provas) de fraude, a suspensão cautelar impede apenas a realização das novas operações

de comércio exterior, não sendo causa, mas sim fase inicial, de interrupção das atividades econômicas da

empresa.3. A liminar suspensão do CNPJ não é PENA, mas conseqüência ou do não preenchimento dos requisitos

indispensáveis à atividade importadora ou da perda inequívoca da idoneidade para tal mister. Toda empresa, nos

termos do art. 170 da Constituição, é livre para o exercício de atividade econômica, mas nos termos da lei.

Condição para tal exercício é o implemento de requisitos para registro e permanência no CNPJ.4. A medida

liminar não ofende, em tese, os princípios do contraditório e da defesa ampla, porque, decorrente de procedimento

fiscalizatório regular, inicia outro procedimento, indispensável ao resguardo e segurança da atividade importadora,

tal como outras medidas cautelares, inclusive judiciais, concedidas, nas hipóteses legais, sem oitiva, às vezes, da

parte contrária 4. Agravo de instrumento provido.5. Autos recebidos em Gabinete, em 10/01/2007, para lavratura

do acórdão. Peças liberadas pelo Relator, em 24/01/2007, para publicação do acórdão. Isso posto, indefiro a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida. Cite-se a União Federal. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 7762

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0029582-15.2007.403.6100 (2007.61.00.029582-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO

BARRETO) X CENA CENTRO EDUCACIONAL NOVA ALIANCA S/S LTDA(SP113500 - YONE DA

CUNHA) X ANGELINA DA SILVA COSTA DE OLIVEIRA DIAS X ELAINE DA SILVA COSTA DE

OLIVEIRA SOUSA X TANIA APARECIDA ALVES THOMAZ

Intime-se a CEF a juntar aos autos procuração/substabelecimento com poderes especiais.Após, venham conclusos

para sentença.

 

0000901-25.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

APARECIDO DONIZETTE XAVIER DE OLIVEIRA

Atenda a autora o requerido pelo Juízo Deprecado.Após, aguarde-se o cumprimento da carta precatória.Int.

 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

MM. JUIZ FEDERAL

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO

DIRETOR DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 8919

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0060869-45.1997.403.6100 (97.0060869-7) - JOSE MANOEL FILHO X JOSE MANOEL PEREIRA X JOSE

MARQUES DE ANGELIM X JOSE MAURICIO DA SILVA X JOSE MESSIAS FERNANDES(SP130874 -

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE MANOEL FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

MANOEL PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE MARQUES DE ANGELIM X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE MAURICIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

MESSIAS FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de processo no qual foi realizado bloqueio de ativos financeiros da parte executada, por meio do sistema

BACEN JUD, a pedido da parte exequente.A parte executada manifestou-se nos autos, requerendo, em síntese, o

reconhecimento da impenhorabilidade absoluta do dinheiro transferido que especifica, sob o argumento de que o

bem se enquadra na hipótese prevista no artigo 649, inciso IV do Código de Processo Civil.E, a teor dos

documentos juntados com o pedido, verifico que tem razão, porquanto comprovou que a quantia depositada na

conta indicada é proveniente de PROVENTOS DE APOSENTADORIA - bem não sujeito à execução por

expressa disposição legal - e que não houve depósitos de natureza diversa no mês em que ocorreu a constrição.Em

face do exposto, reconheço a impenhorabilidade absoluta da quantia transferida conforme fl. 696 e determino sua

liberação imediata, expedindo-se alvará de levantamento.Cumprida a determinação supra, intime-se a exequente

de todo o processado a partir do deferimento do bloqueio, a fim de que se manifeste sobre o prosseguimento do

feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco. (INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE

LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER RETIRADO(S), SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO

PRAZO DE VALIDADE - 60 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO).

 

 

Expediente Nº 8920

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0057640-48.1995.403.6100 (95.0057640-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051163-

09.1995.403.6100 (95.0051163-0)) MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A(SP127352 - MARCOS

CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X INSS/FAZENDA(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO

DOMINGOS)

Fls. 1457/1461: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias solicitado pela Autora, para que se manifeste acerca das

considerações tecidas pelo Perito Judicial em fls. 1442/1450.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0027548-53.1996.403.6100 (96.0027548-3) - COFAP FABRICADORA DE PECAS LTDA X COFADE

SOCIEDADE FABRICADORA DE ELASTOMEROS LTDA X KADRON S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS

DE SOUZA E SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN E SP117622 - MARIO LUIZ

OLIVEIRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Vistos em Inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e

de que os mesmos permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o

prazo acima fixado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Providencie

a parte autora a regularização do feito, comprovando nos autos a alteração da denominação social de COFADE

SOCIEDADE FABRICADORA DE ELASTOMEROS LTDA. para COFADE CGE FABRICADORA DE

PEÇAS LTDA., considerando que a documentação juntada às fls. 694/716 comprova apenas a alteração desta

última para CGE SOCIEDADE FABRICADORA DE PEÇAS PLÁSTICAS LTDA. Considerando a juntada da

documentação de fls. 650/692 solicite-se ao SEDI a alteração da denominação da autora COFAP - CIA

FABRICADORA DE PEÇAS para COFAP FABRICADORA DE PEÇAS LTDA., e a exclusão de COFAP

AUTO PEÇAS LTDA., em razão de sua incorporação por COFAP FABRICADORA DE PEÇAS

LTDA.Comprovada a regularização do feito, solicite-se ao SEDI a substituição da autora COFADE SOCIEDADE

FABRICADORA DE ELASTOMEROS LTDA. por CGE SOCIEDADE FABRICADORA DE PEÇAS

PLÁSTICAS LTDA. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011270-74.1996.403.6100 (96.0011270-3) - BANCO ITAULEASING S/A(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI

FLAQUER SCARTEZZINI E SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES

PERES)
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VISTOS EM INSPEÇÃO.A embargante alega haver omissão na decisão de fls. 401/403.Não se constata o vício

apontado.Em análise aos fundamentos lançados na peça de embargante, verifica-se que a pretensão é a

modificação da decisão embargada, não a supressão de omissões.A lide posta a julgamento foi decidida

fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na decisão, deve socorrer-se do

recurso apropriado.Não há, na decisão, a omissão na forma aludida no artigo 535 do Código de Processo

Civil.Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.Intime-se.

 

0035115-57.2004.403.6100 (2004.61.00.035115-0) - BIQUIMICA COML/ LTDA(SP067564 - FRANCISCO

FERREIRA NETO) X DELEGADO DA DIVISAO DE CONTRIBUICOES SOCIAIS SOBRE O

FATURAMENTO - DICOF

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 445/448 e fls. 451/453: anote-se e intimem-se as Partes da penhora efetuada no

rosto dos autos.Proceda a Secretaria à consulta das CDAS referentes aos processos nº 0055921-61.2004.403.6182

e nº 0045696-79.2004.103.6182 no sistema processual, bem como à consulta do valor atualizado das Inscrições

em Dívida Ativa atinentes aos referidos processos na página eletrônica da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional.Após, solicite-se à Instituição Financeira a transferência do montante atualizado à ordem do Juízo da 5ª

Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, com vinculação aos processos nº 0055921-61.2004.403.6182 e

nº 0045696-79.2004.103.6182, nos quais foram determinadas as penhoras, comunicando-o por via

eletrônica.Quanto ao valor remanescente vinculado aos presentes autos, ele deverá ser levantado pela Impetrante,

haja vista a sentença de fls. 320/324, a qual atrelou a destinação dos valores ao trânsito em julgado da Ação em

que se discutia a exigibilidade dos créditos, e as decisões proferidas na Ação Ordinária nº 0056066-

87.1995.403.6100 (fls. 134/140 e fls. 398/399 e fls. 403/408) e o seu trânsito em julgado (fl. 402).Intimem-se e

após, expeça.

 

0024488-86.2007.403.6100 (2007.61.00.024488-7) - ANGELO DE ALMEIDA(SP037698 - HEITOR VITOR

FRALINO SICA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO

PAULO

O cerne da atual discussão travada no presente Mandado de Segurança cinge-se à destinação dos valores a ele

vinculados.É certo que o julgado manteve a incidência de Imposto de renda sobre a Indenização I e sobre a

Indenização IV recebidas pelo Impetrante. Contudo, com relação às férias proporcionais e o respectivo terço, o

julgado afastou a incidência de Imposto de renda.À fl. 305, o Impetrante requer o levantamento do valor

depositado referente às verbas que foram reconhecidas como isentas da incidência de IR.Já a União Federal, à fl.

311, requer a transformação em pagamento definitivo, conforme documento de fls. 312/330.Para a elaboração de

sua conta, a União Federal procedeu à reconstituição da Declaração de Ajuste Anual do Impetrante no período

envolvido. Tal conduta tem por escopo eximir o Impetrante de quaisquer pendências administrativas quanto a sua

Declaração de Ajuste Anual. Ao realizar a reconstituição da DIRPF/2008, a União incluiu as verbas cuja

tributação não foi afastada pelo julgado, sendo que ao final foi obtido como valor devido pelo Impetrante o

montante de 53.250,92. Porém, o valor depositado judicialmente corresponde a R$ 53.658,93. Logo, o Impetrante

tem direito a levantar o montante remanescente que corresponde a R$ 408,01, de acordo com a reconstituição da

DIRPF/2008.Diante do exposto, intime-se o Impetrante para manifestação sobre o valor apurado e, em seguida,

dê-se vista à União Federal.Com a concordância das Partes, ou no silêncio, expeçam-se alvará de levantamento e

ofício para transformação em pagamento definitivo do Tesouro Nacional, de acordo com o cálculo apresentado

pela União.Comprovada a conversão em pagamento definitivo do Tesouro Nacional, dê-se nova vista à União e

com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se estes autos.Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0005446-76.1992.403.6100 (92.0005446-3) - BOTTURA & BOTTURA LTDA X AUTO POSTO FONTE

LUMINOSA LTDA X ABASTECEDORA FONTE LTDA X ARNOSTI & CIA/ LTDA X ARNOSTI

TRANSPORTES LTDA X PALACIO DAS BORRACHAS LTDA X DENTAL SAO PAULO LTDA X

SCARAFICCI & CIA/ LTDA - ME X OFICINA MECANICA MOTORAUTO ARARAQUARA LTDA X

FABRICA DE ESQUADRIAS BERTI LTDA(SP010892 - JOSE WELINGTON PINTO E SP108019 -

FERNANDO PASSOS) X UNIAO FEDERAL

Ante o silêncio da Parte Autora, cumpra-se a decisão de fls. 195/196.Intime-se.

 

0018666-73.1994.403.6100 (94.0018666-5) - SESVESP-SINDICATO EMPRESAS SEGURANCA PRIVADA,

SEG ELETRONICA, SERV ESCOLTA E CURSOS FORMACAO DO ESTADO/SP(SP051058 - JULIO

CESAR TADEU BARBOSA) X ALERTA SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA X EMPASE EMPRESA

ARGOS DE SEGURANCA LTDA(SP051058 - JULIO CESAR TADEU BARBOSA) X EMPRESA

NACIONAL DE SEGURANCA LTDA(SP163212 - CAMILA FELBERG E SP099360 - MAURICIO

FELBERG) X EMTESSE EMPRESA DE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA X ESTRELA
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AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA, SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA - MASSA

FALIDA(SP056306 - LEILA HORNOS FERRES PINTO E SP183449 - OLINTO FILATRO FILIPPINI) X ESV

EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA S/A(SP051058 - JULIO CESAR TADEU BARBOSA) X

OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP147386 - FABIO ROBERTO DE

ALMEIDA TAVARES E SP178661 - VANDER DE SOUZA SANCHES) X PROTEGE S/A PROTECAO E

TRANSPORTE DE VALORES(SP099360 - MAURICIO FELBERG E SP307130 - MARIA ANTONIETTA DE

SOUZA ARANHA MEIRELLES) X SEBIL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE VIGILANCIA INDL/ E

BANCARIA LTDA(SP099360 - MAURICIO FELBERG E SP163212 - CAMILA FELBERG) X LOYAL

SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA(SP099360 - MAURICIO FELBERG E SP163212 - CAMILA FELBERG)

X SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES S/A X TREZE LISTAS

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA X SERVIPRO VIGILANCIA LTDA(SP051058 - JULIO CESAR

TADEU BARBOSA) X VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP099360 - MAURICIO

FELBERG E SP163212 - CAMILA FELBERG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA)

Fls. 1034/1036: anote-se a penhora efetuada no rosto dos autos.Comunique-se, por via eletrônica, o Juízo da 5ª

Vara de Execuções Fiscais.Fls. 1038/1058: trata-se de petição da Empresa Nacional de Segurança Ltda., da

Vanguarda Segurança e Vigilância Ltda. e da Protege S/A Proteção e Transporte de Valores, por meio da qual é

solicitada a expedição de alvarás de levantamento. As Requerentes fundamentam tal pedido na procedência da

Ação Ordinária nº 0026472-62.1994.403.6100 e nas extinções das Execuções Fiscais ocasionadas pela

procedência integral das Exceções de Pré-Executividade.Primeiramente, faz-se necessário salientar que, conforme

anteriormente decidido à fl. 1007 e à fl. 1031, as questões atinentes às Ações Executivas deverão ser apresentadas

perante os Juízos da Execução Fiscal.Quanto ao levantamento de valores, a decisão de fls. 830/831 foi clara ao

atrelar a destinação dos valores vinculados a estes autos ao resultado definitivo da Ação principal nº 0026472-

62.1994.403.6100. É certo que, até o presente momento, não consta nos autos a notícia do trânsito em julgado

daquela Ação.Assim, intimem-se as Partes acerca do teor da presente decisão e, após, remetam-se os autos ao

arquivo, nos termos da decisão de fls. 830/831.

 

0031272-65.1996.403.6100 (96.0031272-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027548-

53.1996.403.6100 (96.0027548-3)) COFAP - CIA/ FABRICADORA DE PECAS X COFAP AUTO PECAS

LTDA X COFADE SOCIEDADE FABRICADORA DE ELASTOMEROS LTDA X KADRON S/A(SP076681 -

TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA)

Vistos em Inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e

de que os mesmos permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o

prazo acima fixado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Considerando a juntada da documentação de fls. 650/692 na ação principal, em apenso, solicite-se ao SEDI a

alteração da denominação da autora COFAP - CIA FABRICADORA DE PEÇAS para COFAP FABRICADORA

DE PEÇAS LTDA., e a exclusão de COFAP AUTO PEÇAS LTDA., em razão de sua incorporação por COFAP

FABRICADORA DE PEÇAS LTDA.Comprovada a regularização da ação principal em apenso, conforme

determinado às fls. 805 daqueles autos, solicite-se ao SEDI a substituição da autora COFADE SOCIEDADE

FABRICADORA DE ELASTOMEROS LTDA. por CGE SOCIEDADE FABRICADORA DE PEÇAS

PLÁSTICAS LTDA.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0674109-62.1991.403.6100 (91.0674109-6) - INEIDE BERTOLINI PEREIRA X WALDEMAR

PEREIRA(SP095054 - JULIO CESAR MENEGUESSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 -

SILVIO TRAVAGLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X INEIDE BERTOLINI PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X WALDEMAR PEREIRA

A fim de viabilizar a expedição de alvará de levantamento, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Exequente

junte aos autos Procuração outorgando poderes de receber e dar quitação ao patrono indicado à fl. 264.Cumprida a

determinação supra pela Exequente, expeça-se.Oportunamente, tornem os autos conclusos para prolação de

sentença de extinção.Intime-se.

 

0006471-60.2011.403.6100 - DEBORA CRISTINA MANDOTTI(SP078822 - AUGUSTO GONÇALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DEBORA CRISTINA MANDOTTI

Intime-se a Exequente para que informe se o valor do depósito, a título de verba de sucumbência (fl. 129), é

suficiente para satisfazer seu crédito. Em caso positivo, oficie-se à Entidade Depositária para que proceda à

apropriação do valor convertido em favor da Caixa Econômica Federal.Oportunamente, tornem os autos conclusos
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para prolação de sentença de extinção.

 

 

Expediente Nº 8921

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001372-41.2013.403.6100 - VERA LUCIA PUPO ROSA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Tendo em vista o disposto no art. 267, parágrafo 4º do CPC, manifeste-se a Ré quanto ao pedido de desistência

formulado pela Autora em fl. 132.Intime-se.

 

0009947-38.2013.403.6100 - MARCELO RODRIGUES DE SOUZA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP259471 -

PATRICIA NOBREGA DIAS)

Indefiro o pedido de decretação de segredo de justiça formulado à fl. 41, uma vez que não foi verificada nenhuma

das hipóteses do art. 155 do CPC e art. 5º, LX da Constituição Federal.Nos termos do art. 327 do CPC, fica o

Autor intimado para apresentação de Réplica.Intimem-se.

 

0011342-65.2013.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP204643 - MARCIO CHARCON

DAINESI E SP316926 - ROBSON RODRIGUES DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

DECISÃOA presente ação ordinária foi proposta por INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A em face da

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, cujo objeto é afastar o gravame consubstanciado

no AIH n 3108103320620 e na GRU n 45.504.036.017-5, previsto no artigo 32 da Lei n. 9.656/98.A Autora alega

que o valor a ser ressarcido ao SUS tem natureza indenizatória e, como tal, aplica-se o artigo 206, 3º, inciso IV, do

Código Civil, cuja dicção prevê o lapso prescricional de três anos. Dessa forma, a partir da do atendimento do

beneficiário de plano de saúde junto ao SUS, inicia-se o prazo prescricional de 3 (três) anos para a ANS ajuizar a

competente demanda visando o comentado ressarcimento. Sustenta, basicamente, que a cobrança é insubsistente,

eis que: não houve observância à dinâmica de atendimento (rede referenciada) pactuada entre a empresa e o

beneficiário; a aplicação do IVR consiste em violação ao princípio da legalidade e ao art. 884 do CDC; não restou

comprovada a urgência/emergência na realização do atendimento.Requer a concessão da tutela antecipada para

determinar que o nome da Autora não seja incluído no CADIN, para obstar a inclusão do aludido débito na Dívida

Ativa e o ajuizamento de execução fiscal em face do depósito judicial a ser efetuado a ser realizado nestes autos

(fls. 37).Consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois pressupostos legais

para a antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a

verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.O valor impugnado

apresenta-se irrisório frente ao porte empresarial da Autora, que funciona sob o formato de sociedade anônima e

conta com elevado capital social. Tanto é que, ela própria, dispõe-se a efetivar o depósito judicial do montante do

débito. Ademais, ainda que tivesse ocorrido ou que ocorra pagamento indevido da quantia, seria possível obter o

ressarcimento de valores via ação judicial. Outrossim, ainda que seja ajuizada execução fiscal, difícil vislumbrar

que a Autora encontraria dificuldades de garantir o débito em juízo.Assim, não vislumbro fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu que justifique a concessão dos efeitos da tutela por si só, independentemente de depósito

judicial.Não obstante, é certo que o depósito judicial constitui medida adequada para resguardar e equilibrar os

interesses de todas as partes envolvidas.A suspensão da exigibilidade do crédito tributário do artigo 151, inciso II

do Código Tributário Nacional, desde que ocorra no montante integral e atualizado do crédito tributário (o que

deve ser fiscalizado pela Ré quanto à exatidão dos valores), e produz o efeito de obstar a inscrição no CADIN, o

ajuizamento de execução fiscal e a adoção de outras medidas tendentes à cobrança.A exigência impugnada nos

presentes autos não constitui tributo, mas se caracteriza como Dívida Ativa da ANS, que é uma autarquia federal,

e se insere na categoria de Dívida Ativa não tributária (art. 32, 5 da Lei n 9.656/98). Com isso, eventual cobrança

judicial do débito está sujeita ao procedimento de execução fiscal (art. 1 da Lei n 6.830/80).Desse modo, as

disposições do art. 151, inciso II do Código Tributário Nacional aplicam-se ao débito versado na presente ação,

sendo desnecessária a outorga de qualquer decisão judicial que determine a suspensão da exigibilidade, da

inscrição no CADIN, do ajuizamento de execução fiscal e da adoção de outras medidas tendentes à

cobrança.Outrossim, os artigos 205 a 209 do atual Provimento COGE n.º 64/2005 dispõem que o depósito

voluntário facultativo destinado à suspensão da exigibilidade do crédito tributário será efetuado

independentemente de autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal, que fornecerá aos
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interessados as guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramita o respectivo processo.

Todavia, não há nos autos o comprovante de depósito judicial, razão pela qual a Autora terá prazo para efetivá-lo,

se assim o quiser.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Fixo o prazo de 10

(dez) dias para que a Autora comprove a efetivação do depósito e junte aos autos declaração de autenticidade das

cópias simples dos documentos que instruem a inicial, firmada pelo patrono.Decorrido o prazo com a juntada da

declaração e com ou sem comprovação do depósito, cite-se e intime-se a Ré, sendo que deverá mencionar em

eventual contestação se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas

protestar genericamente por todos os meios de prova.Caso o depósito tenha sido efetivado, a Ré deverá ser dele

cientificada por ocasião da citação, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a análise sobre sua

integralidade para suspender a exigibilidade da multa e, se constatar tal suficiência, faça o registro desta situação

em seu banco de dados. O resultado dessa análise deve ser informado a este juízo e no caso de entender

insuficiente o valor, indique o montante atualizado que falta para ser depositado, de forma fundamentada, tudo no

prazo assinalado acima.Registre-se. Intimem-se. 

 

0011467-33.2013.403.6100 - EGLE PEDROSO LAVADO(SP321803 - ANA CAROLINA MOMBELLI

STREFEZZA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Resolução nº 228 de 30/06/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que autorizou

a ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, cessou a competência deste Juízo para

processar e julgar o presente feito, considerando que o valor atribuído à causa não excede a sessenta salários

mínimos. Diante do exposto, tendo em vista o disposto no artigo 3º, caput, da Lei 10.259 de 12/07/2001, declaro a

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar estes autos e determino sua remessa ao Juizado

Especial Federal, mediante baixa no sistema informatizado. Intime-se.

 

0011500-23.2013.403.6100 - RODRIGO TAMBELLI MOREIRA MACHADO(SP221276 - PERCILIANO

TERRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o Autor justifique a propositura da presente Ação nesta Subseção

Judiciária.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0011503-75.2013.403.6100 - FILTROS PLANETA AGUA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME(SP304292

- ANDRE CRISTIANO LOMONACO) X INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBEDOUROS LTDA X

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Autora junte aos autos:a) Procuração e Substabelecimento em vias

originais;b) tradução juramentada dos documentos acostados às fls. 82/108, às fls. 121/130 e às fls. 135/160, em

observância ao disposto no art. 157 do CPC, sob pena de desentranhamento;c) Declaração de Autenticidade,

firmada pelo patrono, das cópias dos documentos que acompanham a Inicial.Cumpridas as determinações supra,

tornem os autos conclusos para apreciação do pedido antecipatório.Intime-se.

 

0011526-21.2013.403.6100 - JSM SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME(SP295599 - VITOR SIMOES

VIANA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária pela qual a Autora requer seja a Ré condenada a realizar a reunião do montante total de

sua dívida tributária, parcelando-a mediante prestações mensais correspondentes a 10% (dez por cento) do seu

faturamento mensal, até quitação integral da dívida. Alternativamente, requer seja deferido o depósito judicial do

mesmo percentual, determinando a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.Alega, em apertada

síntese, que incluiu seus débitos tributários nos parcelamentos previstos nas Leis n 10.522/02 e 11.941/09, mas,

devido a dificuldades financeiras, foram eles rescindidos por inadimplência. Na sequência, inclui-os no

parcelamento previsto na Lei n 10.522/02, arcando com o pagamento da primeira parcela correspondente a 10%

(dez por cento) do total dos débitos consolidados, na forma do art. 14-A da lei, mas teve de suspender os

pagamentos das demais parcelas. Agora, para um reparcelamento, deve pagar 20 % (vinte por cento) do total dos

débitos consolidados, o que não tem condições de fazer, pois não pode dispor mais de 10% (dez por cento) do

faturamento mensal.Sustenta que deseja pagar sua dívida tributária e, frente à impossibilidade de fazê-lo de outra

forma, pretende reunir todos os débitos previdenciários e fiscais em um novo parcelamento, nos termos da Lei n

11.941/09 e na legislação pertinente ao caso, oferecendo 10% (dez por cento) do seu faturamento mensal como

forma de pagamento (fls. 04/05). Invoca a aplicação do art. 5 da LICC, art. 101 do CTN e art. 177 da CF. Juntou

documentos.Requer a antecipação dos efeitos da tutela, nos moldes do pedido final. Subsidiariamente, postula seja

determinada a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, diante da oferta de 10% (dez por cento)

do seu faturamento mensal como forma de pagamento de um novo parcelamento.É a síntese do

essencial.Decido.De início, a título de nota, embora os pedidos formulados pela Autora não tenham feito menção

à aplicação da Lei n 10.522/02 nem da Lei n 11.941/09, certo é que, atualmente, somente é possível efetivar o

parcelamento previsto na primeira, eis que o prazo para adesão ao parcelamento disciplinado pela segunda já se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     24/506



escoou . Assim, passo à analise do pleito de antecipação dos efeitos da tutela, nos estritos termos em que

formulado.De acordo com o disposto no artigo 273 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois

pressupostos legais para a antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.A questão cinge-se a

verificar se a Autora, após diversas rescisões de parcelamentos, tem direito a um novo parcelamento em que as

prestações sejam fixadas em 10% (dez por cento) do seu faturamento mensal.Evidentemente, este juízo é sensível

à dificuldade que muitas empresas encontram de honrar suas obrigações tributárias. Entretanto, não cabe

estabelecer, judicialmente, um parcelamento com regras específicas para a Autora.De um lado, esse proceder

implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, o que, a princípio, é vedado pelo princípio

constitucional da separação dos poderes. De outra sorte, não se pode perder de vista que o parcelamento submete-

se ao princípio da legalidade. Logo, a autoridade fiscal está vinculada a todos os quadrantes da lei e, por isso, não

poderá excepcionar a regra normativa para incluir no benefício fiscal contribuinte que, por lapso, incorreu em erro

quanto à data de adesão. Na verdade: [...] Em matéria tributária são perfeitamente distinguíveis as funções

cumpridas pela noção de legalidade, mediante a exigência do indispensável veículo legislativo (função normal),

da especificação de todos os aspectos à verificação do fato jurídico tributário e respectiva obrigação (função

material), bem como quanto à vinculatividade dos órgãos da Administração a seus comandos (função vinculante)

.Desse modo, a administração está jungida plenamente aos comandos legais, não podendo excepcionar regra

jurídica, sob a alegação de que o contribuinte não possui condições financeiras de arcar com o ônus do

parcelamento, sobretudo porque na esfera tributária questões de índole subjetiva não têm o condão de afastar a

aplicação da lei. Noutra perspectiva, o acolhimento da pretensão, por certo, afrontaria visceralmente o princípio da

isonomia. É consabido que igualdade consiste em tratar de maneira igual aos iguais, na medida em que se

igualam, e de maneira desigual os desiguais, na medida em que se desigualam. Dessa afirmação extraem-se

algumas regras, a saber: i) vige em nosso sistema constitucional o princípio da igualdade relativa, com o

pressuposto lógico de igualdade de condições; ii) não se pode admitir uma lei que trate de maneira diferente

pessoas que se encontrem na mesma situação jurídica; iii) a existência de desigualdades naturais pode justificar o

tratamento formalmente desigual. Portanto, no caso concreto, deve-se indagar: a) qual o discrímen; b) qual a

correlação lógica entre o discrímen e o tratamento diferenciado; e, por fim, c) aferir se o tratamento diferenciado

discrepa ou não em relação aos princípios constitucionais.Desta feita, ressai que o discrímen se revela pelo próprio

pedido contido na inicial (direito de realizar o parcelamento em valor fixado pelo contribuinte). Todavia, ao

realizarmos a correlação lógica entre o discrímen e o tratamento diferenciado em face de terceiros que se

encontram no mesmo plano de igualdade (outros contribuintes), exsurge patente desigualdade. Em suma, se a

decisão aqui proferida assegurar à Autora o direito deduzido, implicaria, pelo conduto judicial, afronta ao

princípio da igualdade, em detrimento de outros contribuintes que, em razão da perda do direito subjetivo ao

parcelamento ou de não possuir condições financeiras de arcar com o respectivo ônus, estão impedidos de parcelar

seus débitos perante o Fisco.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Solicite-se ao SEDI a retificação do pólo passivo, conforme cabeçalho desta decisão.Publique-se. Registre-

se. Cite-se. Intimem-se.

 

0011575-62.2013.403.6100 - MANUEL PIRES MONTEIRO(SP150480 - JOEL JOSE DO NASCIMENTO E

SP079437 - OSMAR RAMPONI LEITAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Diante da apresentação da declaração de hipossuficiência de fl. 140, defiro os benefícios da Justiça Gratuita

pleiteados à fl. 02. Anote-se.2. De igual forma, defiro o pedido de prioridade na realização dos atos e diligências

cabíveis no presente feito, conforme requerido pela parte autora à fl. 02, nos termos da legislação vigente,

ressaltando, porém, que há diversos pedidos da mesma natureza nesta Vara. Anote-se.3. Todavia, verifico restar

impossibilitada, por ora, a apreciação do pedido de antecipação de tutela.Tal decorre do fato que o autor tão

somente juntou aos autos cópia da matricula nº 99.873 (fls. 26/27), mas deixa de juntar aos autos cópia da

matrícula nº 99.874, o que é imprescindível para a análise da sua legitimidade ativa para pleitear a quitação.De

igual forma, tanto na inicial (fl. 02), como na procuração (fl. 10) e no contrato particular de compromisso de

venda e compra (fl. 24), o autor declara-se casado, motivo pelo qual, com fundamento do artigo 10, caput, do

CPC, faz-se necessário o consentimento de sua cônjuge para a propositura da ação.Diante do exposto, concedo o

prazo de 10 (dez) dias para que o autor emende a inicial, juntando aos autos cópia da matrícula nº 99.874, bem

como apresentando o consentimento de sua cônjuge para a propositura da ação, ou pleiteando a sua inclusão no

pólo ativo da ação.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.

 

0011605-97.2013.403.6100 - ANTONIO GONCALVES FARIAS(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃOTrata-se de ação ordinária proposta por ANTÔNIO GONÇALVES FARIAS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando a declaração de inexistência da dívida de R$ 4.584,67, vencida e

não paga em 21/09/2010, o cancelamento das anotações nos bancos de dados (SERASA, SCPC, CADIN e
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RESTRIÇÃO INTERNA), bem como a condenação da Ré ao pagamento de indenização por danos morais em

valor não inferior a R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).Narra, basicamente, que a Ré incluiu seu nome nos

cadastros de proteção ao crédito em razão de suposto débito no valor de R$ 4.584,67. Aduz, todavia, que não lhe

deve tais valores, não havendo título de crédito que justifique sua cobrança, o que torna indevidas as inscrições

nos cadastros de proteção ao crédito.Requer a antecipação dos efeitos da tutela para determinar à Ré a suspensão

das anotações feitas nos bancos de dados: SCPC, SERASA, CADIN e RESTRIÇÃO INTERNA.A inicial veio

instruída com os documentos de fls. 05/16.É o breve relato. DecidoConsoante dispõe o artigo 273 do Código de

Processo Civil, devem concorrer dois pressupostos legais para a antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência

de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu. No caso, não vislumbro a presença dos requisitos legais.A parte autora demonstra que seu

nome foi inscrito no SERASA e no SCPC em razão de diversos débitos, dentre os quais se incluem um

apontamento relacionado à CEF, a saber: R$ 4.584,67 (Contrato n 21123425000039174). Não demonstrou,

porém, a sua inserção no CADIN nem na RESTRIÇÃO INTERNA.Não obstante demonstrada a negativação no

SERASA e no SCPC, a parte autora limita-se a alegar que não é devedora de tais valores, não havendo título de

crédito a amparar sua existência e sua cobrança. Não junta qualquer documento capaz de trazer indícios que

apontem para a relevância de sua alegação ou capaz de demonstrar, ao menos, que diligenciou junto à instituição

financeira no intuito de obter informações sobre a cobrança (contrato, motivo, etc) e de sanar o suposto equívoco.

Demais disso, as anotações existentes no banco do SCPC e do SERASA mencionam número de contrato ao qual o

aludido débito estaria vinculado. Por ora, a menção indica que existe, a princípio, instrumento contratual a

justificar a exigência do valor e a negativação do nome da parte autora, o que torna precária a alegação de

inexistência de relação obrigacional entre ela e a instituição financeira.À míngua de qualquer elemento de prova

que, ao menos, indique a verossimilhança das alegações, tem-se por inviável a antecipação dos efeitos da tutela

sem a prévia oitiva da parte contrária e sem a produção de provas.Acrescente-se que a parte autora não noticiou

nem comprovou qualquer fato concreto a evidenciar o dano irreparável ou de difícil reparação, de sorte que a

alegação genérica não torna presente tal requisito, não ficando impedida, porém, a reparação de eventual dano

pela via indenizatória, tal qual já pleiteado na inicial.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da justiça gratuita requeridos à fl. 02, à vista da declaração

de fl. 26. Anote-se.Registre-se. Intimem-se. Cite-se.

 

0012129-94.2013.403.6100 - OSNI FERNANDES X NANCI APARECIDA FRAGA FERNANDES(SP242633 -

MARCIO BERNARDES) X BANCO BRADESCO S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Haja vista o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita formulado à fl. 15, concedo o prazo de 10

(dez) dias para que seja juntada aos autos a Declaração de Hipossuficiência da Coautora Nanci Aparecida Fraga

Fernandes.No mesmo prazo, os Autores deverão apresentar Declaração de Autenticidade, firmada pelo patrono,

das cópias dos documentos que acompanham a Inicial.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos

conclusos para apreciação do pedido antecipatório.Intimem-se.

 

0012227-79.2013.403.6100 - HUN SAM CHA(SP136225B - VILMAR VASCONCELOS DO CANTO E

SP144947 - ELISABETH SOTTER) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em que o autor visa que seja determinado à

autoridade administrativa que proceda à recepção e protocolo dos seus documentos e de seu requerimento para

avaliação de seu pedido de transformação da residência provisória em definitiva, afastando-se qualquer ato da

autoridade que possa gerar óbice à sua estada no Brasil.Relata que possui cédula de identidade de estrangeiro

provisória, expedida em 04.10.2010 e com validade até 09.12.2011. Com o intuito de obter a sua residência

definitiva, agendou atendimento na Polícia Federal para o dia 08.03.2012, mas o seu requerimento e

documentação não foram recebidos, pois seu pedido estaria fora do prazo.Sustenta que a autoridade policial não

apontou qual dispositivo legal da Lei nº 11.961/2009 não foi atendido. Alega, ainda, que antes do agendamento, já

comparecera na Polícia Federal com os documentos necessários, mas o protocolo de seu pedido não foi realizado,

pois seria necessário o agendamento.Com a inicial, apresenta procuração e documentos de fls. 11/26.Consoante

dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois pressupostos legais para a antecipação da

tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2)

haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.Em análise aos autos, não se constata o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da ré,

requisito necessário à antecipação da tutela.Conforme se verifica dos documentos que acompanham a petição

inicial, o agendamento do atendimento do autor junto à Polícia Federal foi marcado para 08.03.2012, bem como a

procuração foi outorgada a seu patrono em 19.05.2013, enquanto que a ação foi proposta somente em

12.07.2013.O autor deixou fluir 16 (dezesseis) meses da data da alegada negativa do protocolo de seu pedido de

residência definitiva, e quase 2 (dois) meses após a contratação de seu patrono para propor a ação.Ademais, deixa
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de comprovar o autor que a ré tenha tomado medidas que obstem a sua estada no País.Assim, o autor pode

eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na sentença, mas não tem urgência alguma que justifique a

concessão da antecipação da tutela. O deferimento de qualquer medida, sem oitiva da outra parte, constitui

situação excepcional, que somente em casos de comprovada urgência se pode admitir. Não resta dúvida de que o

autor tem pressa, mas não tem urgência no sentido do artigo 273 do Código de Processo Civil.Liminares e

antecipações de tutela somente podem ser concedidas naqueles casos nos quais, se a medida não for concedida, a

sentença de procedência posteriormente de nada servirá. Não se faz presente o requisito do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação e, assim, não se justifica o deferimento da antecipação da tutela.Ademais,

Humberto Theodoro Júnior, em artigo publicado na Revista dos Tribunais, vol. 742, págs. 44 e seguintes registra

que:[...] quanto à verossimilhança da alegação, refere-se ao juízo de convencimento a ser feito em torno de todo o

quadro fático invocado pela parte que pretende a antecipação de tutela, não apenas quanto à existência de seu

direito subjetivo material, mas também, e principalmente, no relativo ao perigo de dano e sua irreparabilidade,

bem como ao abuso dos atos de defesa e de procrastinação praticados pelo réu [...] exige-se, em outros termos,

que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Realmente, o

perigo de dano e a temeridade da defesa não podem ser objeto de juízos de convencimento absoluto [...]; os

simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla defesa,

não podem, só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano anormal,

cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte (sem grifos no

original). Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Determino que o patrono do autor, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente declaração de autenticidade dos documentos juntados por cópia, nos termos do

artigo 365, inciso IV, do CPC.Cite-se.Na contestação a ré deverá mencionar se concorda com o julgamento

antecipado ou se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar

genericamente por todos os meios de prova.Intimem-se.

 

0012365-46.2013.403.6100 - ALVARO MENDES SANCHES X DANIELLA DE BARTOLO(SP268201 -

ALEXANDRE NAVES SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita requerido pelos Autores em fl. 22, haja vista as

Declarações de Hipossuficiência juntadas à fl. 28 e à fl. 31. Anote-se.Ao analisar os autos, verifica-se que a cópia

do contrato acostada às fls. 34/49 encontra-se incompleta e algumas folhas integrantes deste documento

encontram-se parcialmente ilegíveis. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que os Autores apresentem

cópia integral e legível do contrato. No mesmo prazo, os Autores deverão juntar aos autos Declaração de

Autenticidade, firmada pelo patrono, das cópias dos documentos que acompanham a Inicial.Cumpridas as

determinações supra, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido antecipatório.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004904-23.2013.403.6100 - REGINALDO GLAUCIO CARDOSO BARROS(SP316147 - FERNANDO

VIDIGAL BUCCI E SP292192 - EDGAR VIDIGAL DE ANDRADE REIS E SP315640 - PAULO DE

OLIVEIRA PIEDADE VIDIGAL) X DIRETOR DA REG METROPOLITANA SAO PAULO EMP BRAS

CORREIOS E TELEG-ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO E SP185929 - MARCELO DO CARMO

BARBOSA)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Autoridade Impetrada informe o resultado do teste físico, conforme

determinado na parte final da decisão de fls. 77/78.Intime-se.

 

0006499-57.2013.403.6100 - CAMIL ALIMENTOS S/A(SP324224 - SONIA WAICHENBERG) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO

FEDERAL

Da análise das informações prestadas pela autoridade impetrada às fls. 717/721, verifico que foi por ela noticiado

que o processo administrativo nº 11610.022.441/2002-71 e o débito de COFINS código 5856, no valor de R$

845.840,55, não são motivos impeditivos à emissão da certidão.No que tange aos processos administrativos nº

10880.652.961/2012-31 e 10880.652.962/2012-86, a autoridade impetrada informa que, em consulta à EODIC,

verificou-se que foram apresentadas manifestações de inconformidade, as quais não vieram acompanhadas da

documentação necessária para efetivação da suspensão da exigibilidade do crédito. Não acompanharam as

manifestações de inconformidades as cópias do contrato social da empresa, da procuração, nem da documentação

relativa à pessoa que assina os recursos (fl. 721).Desta forma, determino a baixa em diligência dos presentes

autos, para que a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, comprove ter regularizado suas manifestações de

inconformidade, bastando para tanto a comprovação do protocolo dos documentos nos processos administrativos

correspondentes.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Intime-se a impetrante.

 

0009999-34.2013.403.6100 - SOIN SOCIEDADE INDUSTRIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO
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LTDA(SP187543 - GILBERTO RODRIGUES PORTO E SP242310 - EDUARDO CORREA DA SILVA) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante pretende, em sede de liminar, a suspensão da exigibilidade

da contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias, o aviso prévio indenizado, o

auxílio-doença/auxílio-acidente, o abono único, o salário maternidade e as férias usufruídas.A inicial veio

instruída com os documentos fls. 41/175.Em decisão de fls. 178/179 foi determinado que a impetrante adequasse

o valor da causa ao benefício econômico pleiteado, bem como procedesse ao recolhimento das custas

complementares.Mediante petição de fls. 181/183, a impetrante retifica o valor dado a causa, bem como procede

ao recolhimento as custas complementares.É o relatório do essencial.Recebo a petição de fls. 181/183 como

emenda à inicial.Passo, pois, ao exame dos pressupostos autorizadores da liminar.Para a concessão da medida

liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09, quais

sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança

quando do julgamento definitivo.Registro inicialmente que a ação mandamental é caracterizada pelo

procedimento célere, dotada, inclusive, de preferência judicial em relação a outros procedimentos.A impetrante

pode eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na sentença, mas não tem urgência alguma que justifique a

concessão da liminar.O deferimento de qualquer medida, sem oitiva da outra parte, constitui situação excepcional,

que somente em casos de comprovada urgência se pode admitir. Não resta dúvida de que a impetrante tem pressa,

mas não tem urgência no sentido do artigo 7º da Lei n. 12.016/09.Liminares somente podem ser concedidas

naqueles casos nos quais, se a medida não for concedida, a sentença de procedência posteriormente de nada

servirá. Não se faz, portanto, presente o requisito da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão

de segurança quando do julgamento definitivo, e assim, não se justifica a concessão da liminar.Ademais,

Humberto Theodoro Júnior, em artigo publicado na Revista dos Tribunais, vol. 742, págs. 44 e seguintes registra

que: [...] quanto à verossimilhança da alegação, refere-se ao juízo de convencimento a ser feito em torno de todo o

quadro fático invocado pela parte que pretende a antecipação de tutela, não apenas quanto à existência de seu

direito subjetivo material, mas também, e principalmente, no relativo ao perigo de dano e sua irreparabilidade,

bem como ao abuso dos atos de defesa e de procrastinação praticados pelo réu [...] exige-se, em outros termos,

que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Realmente, o

perigo de dano e a temeridade da defesa não podem ser objeto de juízos de convencimento absoluto [...]; os

simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla defesa,

não podem, só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano anormal,

cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte (sem grifos no

original). Apesar de o aludido excerto doutrinário ter sido expendido em face dos requisitos da tutela antecipada,

mostra-se de todo aplicável à presente demanda.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Notifique-se a

autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal. Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da

pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito,

nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009.Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência,

conclusos para sentença.Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0010430-68.2013.403.6100 - JORGE CARLOS FRANCISCO SALOMAO X GABRIEL FRANCISCO

SALOMAO(SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA) X DELEGADO DA REC FEDERAL

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que os impetrantes pleiteiam que seja determinado

à autoridade impetrada que analise e decida o pedido de restituição protocolizado em 12.12.2007 (processo

administrativo nº 13876.001293/2007-70), bem como adote e coloque em prática todas as providências

necessárias para que ocorra a efetiva restituição, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de

sua intimação. Requerem, ainda, os benefícios de prioridade de tramitação, com fundamento no artigo 71, da Lei

nº 10.741/2003.Com a inicial, apresentam procuração e documentos de fls. 22/843.Em despacho de fl. 850 foi

deferida a prioridade na realização de atos e diligências, bem como foi determinado que os impetrantes

apresentassem cópia dos documentos integrantes da inicial.Mediante petição de fl. 855 os impetrantes noticiam o

cumprimento da determinação de fl. 850.É o relatório.Recebo a petição de fl. 850 como emenda à inicial.Não

obstante os argumentos trazidos pelos impetrantes em sua inicial, antes de estabelecer qualquer juízo de valor,

ainda que preliminar, entendo necessária a prévia oitiva a autoridade impetrada.Ante o exposto, postergo a

apreciação da liminar e determino a notificação da autoridade impetrada para que apresente suas informações no

prazo legal.Intime-se. Oficie-se.

 

0010894-92.2013.403.6100 - LAW KIN CHONG(SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO) X INSPETOR

CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 REG

Prestadas as informações pela Autoridade Impetrada (fl. 246), os autos vieram conclusos para análise do pedido

liminar. Entretanto, o teor das informações prestadas é insatisfatório para esclarecer a este juízo qual é a situação

do processamento da Impugnação Administrativa protocolizada nos autos do Processo Administrativo n
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10314.002519/2008-16, em 24/11/2008, em especial, se houve sua efetiva apreciação.Assim, fixo o prazo

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para que a Autoridade Impetrada diga expressamente se a impugnação

foi analisada, de modo que, em caso positivo, junte aos autos cópia da respectiva decisão e, em caso negativo,

justifique a morosidade administrativa.Oficie-se, enviando-se cópias dos documentos de fls. 202, 207, 246 e

249/251. Com a vinda das informações ou decorrido o prazo fixado sem manifestação, tornem conclusos para

análise do pedido liminar.Intimem-se.

 

0010950-28.2013.403.6100 - TRANSBRAT - TRANSPORTE BRASILEIRO LTDA - ME(SP308040 - THIAGO

MANCINI MILANESE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Recebo a petição de fls. 122/130 como Emenda à Inicial.Haja vista a alteração do valor atribuído à causa (fl. 125),

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Impetrante complemente o valor das custas iniciais.Cumprida a

determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Intime-se.

 

0011294-09.2013.403.6100 - JUAN DARIO GALVEZ ROMERO(SP277585 - JESUS DE LA ENCARNACION

PACHECO OSPINA) X JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP

Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante almeja, em sede de liminar, que lhe seja concedido o

direito de administrar a sua empresa, sendo autorizado o arquivamento na JUCESP do ato de alteração da cláusula

de administrador da empresa Winalite.Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/77.Não obstante os

argumentos trazidos pela impetrante em sua inicial, antes de estabelecer qualquer juízo de valor, ainda que

preliminar, entendo necessária a prévia oitiva a autoridade impetrada.Ante o exposto, postergo a apreciação da

liminar e determino a notificação da autoridade impetrada para que apresente suas informações no prazo

legal.Intime-se. Oficie-se.

 

0011457-86.2013.403.6100 - GRAFICOS SANGAR LTDA(SP099314 - CLAUDIA BRUNHANI) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Primeiramente, a Impetrante deverá relacionar de forma precisa todas as verbas para as quais pretende ter afastada

a incidência de contribuição previdenciária, uma vez que ao analisar a Inicial, verifica-se que a causa de pedir

contempla verbas que não foram objeto dos pedidos formulados pela Impetrante.A determinação supra se faz

necessária, uma vez que o pedido delimita a prestação jurisdicional a ser ofertada ao caso concreto. Assim, ele

deve ser certo e determinado, conforme prega o art. 286 do CPC.No que tange à representação processual, a

Impetrante deverá juntar aos autos Procuração em via original.Quanto ao valor da causa, conforme os artigos 258,

259 e 260 do CPC, ele deve, sempre que possível, corresponder ao benefício econômico pretendido pela

Impetrante ou, pelo menos, a um valor aproximado deste.No caso dos presentes autos, acredito que o valor da

causa não reflete o benefício econômico ou o bem da vida que a Impetrante quer obter com a decisão judicial, qual

seja, a soma resultante do valor do crédito tributário futuro cuja exigibilidade a Impetrante pretende ter afastada

(nos termos do art. 260 do CPC) com o valor que pretende compensar.Como o processamento do Mandado de

Segurança não prevê oportunidade de impugnação ao valor da causa, deve o juiz efetuar tal controle. Neste

sentido, confira a seguinte decisão:PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. MANDADO DE

SEGURANÇA. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30%. DETERMINAÇÃO DE

EMENDA À INICIAL. DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1.

A correta indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem

os arts. 258, 259, caput, e 282, V, do CPC. 2. É possível ao juiz alterar o valor da causa ex officio, ou ainda

determinar à parte que emende a inicial, de sorte a conferir à demanda valor compatível ao proveito econômico

pretendido, sob pena de extinção do feito (arts. 284, par.ún. e 295, VI, c/c 267, I, do CPC). 3. Na presente

hipótese, o r. Juízo a quo determinou a adequação do valor da causa ao benefício pleiteado, bem como o

recolhimento das custas complementares, providências que não foram cumpridas pela impetrante, a qual, na

ocasião, requereu a manutenção do valor atribuído (R$ 1.000,00), assim como interpôs agravo de instrumento, ao

qual não foi concedido efeito suspensivo. Posteriormente, foi negado seguimento ao referido recurso, cujos autos

baixaram ao r. Juízo de origem em abril/2002, razão pela qual, não há se falar no seu julgamento definitivo. 4. O

pedido vertido no presente mandamus visa assegurar a apreciação do recurso administrativo interposto sem a

exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito tributário, pleito que tem repercussão econômica

para o impetrante, portanto, deve guardar correspondência com o valor da demanda. 5. Embora concedida a

oportunidade à impetrante para regularização do feito, através de emenda à inicial, a fim de conferir à causa valor

condizente com o benefício econômico pretendido, tal diligência não restou cumprida, cabível, portanto, o

indeferimento da inicial com a extinção do processo sem julgamento do mérito. 6. Precedentes do E. STJ e desta

Corte. 7. Apelação improvida. (AMS 200161140006041, Juiz Marcelo Aguiar, TRF3, Sexta Turma,

18/03/2008).Logo, a Impetrante deverá adequar o valor atribuído à causa ao benefício econômico pretendido, bem

como complementar o valor das custas. Por fim, a Impetrante deverá apresentar Declaração de Autenticidade,

firmada pelo patrono, das cópias dos documentos que acompanham a Inicial, bem como o Comprovante de
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Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.Diante do exposto, concedo o prazo de

10 (dez) dias para que a Impetrante cumpra as determinações supra. Atendidas todas as determinações, solicite-se

ao SEDI, por via eletrônica, a alteração do valor da causa e tornem os autos conclusos para apreciação do pedido

de liminar.Intime-se.

 

0011599-90.2013.403.6100 - TRANSPORTADORA TRANSCARGA DE SAO CARLOS LTDA(SP227704 -

PATRICIA MADRID BALDASSARE E SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Da leitura da inicial, depreende-se que a Impetrante postula a concessão de medida liminar (pedido liminar) para

suspender o recolhimento da contribuição previdenciária atualmente exigida, bem como postula a concessão da

segurança (pedido final) para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento

da contribuição previdenciária sobre o adicional noturno e horas extras relativamente ao período de 01/2008 a

09/2012.Ao que parece, a redação do pedido liminar indica que a Impetrante pretende afastar a obrigação de

recolhimento do crédito tributário relativamente ao momento atual, mas a redação do pedido final indica que ela

pretende afastar a existência da relação jurídico-tributária somente no período assinalado. Assim, fixo o prazo de

10 (dez) dias para que a Impetrante esclareça, quanto ao pedido final, se pretende afastar a existência da relação

jurídico-tributária exclusivamente no período de 01/2008 a 09/2012 ou se o pretende quanto a tal período e

também quanto aos períodos posteriores. Nesse prazo, poderá emendar ou aditar a inicial (causa de pedir e

pedidos), se assim o quiser.Intime-se e após, tornem conclusos.

 

0011993-97.2013.403.6100 - PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEICULOS(SP154605 -

LAÉRCIO JOSÉ DE CASTRO JUNIOR E SP129313 - VANDA MARIA REIS OLIVEIRA MORAES) X

DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X PROCURADOR DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO - SP

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Impetrante comprove os poderes outorgados ao subscritor da

Procuração de fl. 12, a fim de regularizar a sua representação processual. No mesmo prazo, a Impetrante deverá

apresentar o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, bem

como Declaração de Autenticidade, firmada pelo patrono, das cópias simples dos documentos que acompanham a

Inicial.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de

liminar.Intime-se.

 

0012018-13.2013.403.6100 - SOCOPA-SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A(SP122287 - WILSON

RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X DELEGADO DEL ESPECIAL

INSTITUICOES FINANCEIRAS REC FED BRASIL SPAULO

Compulsando os autos, verifico a ocorrência de erro material na decisão de fls. 31/32 (frente/verso). Assim,

determino sua correção, de ofício, a fim de que, no primeiro parágrafo, onde constou, em face do DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, passe a constar em face do DELEGADO ESPECIAL

DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO. No mais,

mantenho a decisão tal qual lançada.Retifique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.DECISÃO DE FLS. 31/32

(frente/verso):O presente mandado de segurança foi impetrado por SOCOPA - SOCIEDADE CORRETORA

PAULISTA S/A., em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE e INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, cujo objeto consiste, em síntese, na suspensão da

exigibilidade das parcelas vincendas da contribuição sobre a folha de salários incidente sobre os valores pagos a

título de férias gozadas.A inicial veio instruída com os documentos fls. 18/25.É o relatório do essencial.De início,

reconheço de ofício a ilegitimidade passiva da entidades que figuram no pólo passivo, além da União, quais sejam

o FNDE, e o INCRA.A questão da incidência ou não da contribuição previdenciária - cota patronal, e da

subsequente contribuição aos terceiros, INCRA e FNDE, não se confunde com a questão da legitimidade passiva

dessas instituições. No que diz respeito ao mérito da causa, a questão é simples: se incide contribuição

previdenciária sobre determinada verba constante da folha de pagamento, incidirá a contribuição aos terceiros;

caso contrário, não incidirá. Mas, a sede para a análise dessa questão é a apreciação do mérito da causa. Aqui, o

que importa é verificar se as entidades que recebem adicionais de contribuição previdenciária, que lhe são

repassados pelo órgão arrecadador, têm ou não legitimidade para figurar no polo passivo da causa. E a resposta é

negativa. Ressalto que não se está discutindo na causa a legalidade das contribuições a nenhuma das entidades

conhecidas como terceiros. Os terceiros, não possuem interesse jurídico para figurar na causa, mas tão somente

interesse econômico. Elas não instituem, arrecadam ou fiscalizam a cobrança das contribuições que lhe são

repassadas; não autuam empresas que não pagam as contribuições, nem mantém cadastros de inadimplentes ou

ajuízam ações executivas. Seu papel, na exigência das contribuições é nulo. Elas apenas recebem o montante que

lhes é devido e, se deixar de haver contribuição previdenciária, deixarão de receber. Mesmo se houver
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compensação das parcelas que lhes dizem respeito com parcelas futuras, esta será realizada e efetuada pela União,

e não por elas, a quem caberá tão somente suportar seu ônus financeiro. Tanto é assim, que é recorrente em

processos similares a este, a alegação de ilegitimidade passiva pelas próprias entidades referidas. Visto isso, na

forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, deixo de conhecer os pedidos formulados pela Autora,

especificamente em face destas entidades (FNDE e INCRA), eis que manifesta a sua ilegitimidade passiva.Passo,

pois, ao exame dos pressupostos autorizadores da tutela antecipatória.Para a concessão da medida liminar, devem

concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a

relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do

julgamento definitivo.Registro inicialmente que a ação mandamental é caracterizada pelo procedimento célere,

dotada, inclusive, de preferência judicial em relação a outros procedimentos.A impetrante pode eventualmente vir

a ter seu direito reconhecido na sentença, mas não tem urgência alguma que justifique a concessão da liminar.O

deferimento de qualquer medida, sem oitiva da outra parte, constitui situação excepcional, que somente em casos

de comprovada urgência se pode admitir. Não resta dúvida de que a impetrante tem pressa, mas não tem urgência

no sentido do artigo 7º da Lei n. 12.016/09.Liminares somente podem ser concedidas naqueles casos nos quais, se

a medida não for concedida, a sentença de procedência posteriormente de nada servirá. Não se faz, portanto,

presente o requisito da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do

julgamento definitivo, e assim, não se justifica a concessão da liminar.Ademais, Humberto Theodoro Júnior, em

artigo publicado na Revista dos Tribunais, vol. 742, págs. 44 e seguintes registra que: [...] quanto à

verossimilhança da alegação, refere-se ao juízo de convencimento a ser feito em torno de todo o quadro fático

invocado pela parte que pretende a antecipação de tutela, não apenas quanto à existência de seu direito subjetivo

material, mas também, e principalmente, no relativo ao perigo de dano e sua irreparabilidade, bem como ao abuso

dos atos de defesa e de procrastinação praticados pelo réu [...] exige-se, em outros termos, que os fundamentos da

pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Realmente, o perigo de dano e a

temeridade da defesa não podem ser objeto de juízos de convencimento absoluto [...]; os simples inconvenientes

da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla defesa, não podem, só por si,

justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano anormal, cuja consumação possa

comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte (sem grifos no original). Apesar de o

aludido excerto doutrinário ter sido expendido em face dos requisitos da tutela antecipada, mostra-se de todo

aplicável à presente demanda. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Notifique-se a autoridade

Impetrada para prestar informações no prazo legal. Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa

jurídica interessada, enviando-lhe copia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos

termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009.Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência,

conclusos para sentença.Oportunamente, encaminhem-se os autos ao SEDI ou comunique-se eletronicamente a

retificação do pólo passivo da lide, de modo que sejam excluídos o Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.Registre-se. Intimem-se.

Oficie-se.

 

0012121-20.2013.403.6100 - TARCISIO CHAVES MAGRI(SP171890 - FABIO ALEXANDRE

CHERNIAUSKAS E SP215892 - PAULO FERNANDO AMADELLI) X DIRETOR PRESIDENTE DA

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante pleiteia que seja determinado à

autoridade impetrada que proceda ao desbloqueio da conta corrente nº 56.597-0, agência 4854-2, do Banco do

Brasil, de titularidade do impetrante, nos termos do artigo 649, inciso X, do CPC, através da qual percebe seus

proventos de aposentadoria, requerendo a fixação de multa diária em caso de descumprimento.Relata que é

Membro do Conselho Deliberativo na operadora de saúde Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas, a qual

estava sob Direção Fiscal desde 11.04.2012, quando foi publicada a Resolução Operacional ANS nº

1.205/2012.Ocorre que foi instaurado o processo administrativo nº 33902.369239/2010-77, no qual foi

determinada a indisponibilidade de bens de Conselheiros da operadora de saúde, o que incluiu o

impetrante.Sustenta que dentre os seus bens indisponibilizados, foi bloqueada conta bancária através da qual o

impetrante percebe seus proventos de aposentadoria regular e complementar.Sustenta, em suma, a natureza

alimentar dos proventos de aposentadoria e a sua impenhorabilidade, com fundamento no artigo 7º, inciso XXIV,

da Constituição Federal, e artigo 649, inciso IV, do CPC.Com a inicial, apresenta procuração e documentos de fls.

14/54.É o relatório.Passo a decidir.Nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, para a concessão da

liminar faz-se necessária a presença de dois requisitos, quais sejam a relevância do fundamento e que do ato

impugnado possa resultar a ineficácia da medida, caso seja ao final deferida. Primeiramente cumpre analisar a

existência do fumus boni iuris.Conforme nota técnica e decisão constantes nos autos do processo administrativo nº

33902.369239/2010-77 (fls. 26/40), foi decretada a indisponibilidade dos bens dos membros do Conselho

Deliberativo da operadora de saúde Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas, no período de 24.12.2009 a

23.12.2010, o que inclui o impetrante.A nota técnica aponta a juntada de documentos pelo patrono do impetrante,

Dr. Fábio Alexandre Cherniaskas, os quais indicavam que o impetrante recebia proventos de aposentadoria pelo
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INSS e de aposentadoria complementar (fl. 28), sendo certo que a nota técnica reputou como indevida a

apreciação dos documentos, eis que o Dr. Fábio Alexandre Cherniaskas não possuía representação para tal, e os

documentos não eram autenticados (fl. 33).Nesta nota foi ressalvado que consta no ofício enviado ao Banco

Central texto que exclui os créditos de natureza alimentar, de modo que devem ser consideras as exceções legais

previstas no artigo 649 do Código de Processo Civil e demais legislação esparsa (sic) (fl. 33), o que se encontra

corroborado às fls. 42/46.Contudo, do cotejo entre a comunicação emitida pelo Banco do Brasil e o extrato

bancário do impetrante (fls. 53 e 54), é possível constatar que o bloqueio efetuado atingiu a integralidade dos

valores existentes na conta corrente do impetrante, na qual somente foram creditados valores oriundos do Fundo

Petros e de benefício previdenciário.Não há dúvidas em relação à impenhorabilidade dos valores recebidos a título

de benefício previdenciário, diante da expressa determinação do artigo 649, inciso IV, do CPC:Art. 649. São

absolutamente impenhoráveis:(...)IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal,

observado o disposto no 3º deste artigo;(...) (destaquei)De igual forma, os proventos oriundos de previdência

complementar também se encontram abrangidos pela impenhorabilidade prevista no artigo 649, inciso IV, do

CPC, diante da sua nítida natureza remuneratória.Neste sentido:DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

CONTA-CORRENTE. PROVENTOS APOSENTADORIA. RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DANO

MORAL CONFIGURADO. - Não se confunde o desconto em folha para pagamento de empréstimo garantido por

margem salarial consignável, prática que encontra amparo em legislação específica, com a hipótese desses autos,

onde houve desconto integral dos proventos de aposentadoria depositados em conta corrente, para a satisfação de

mútuo comum. - Os proventos advindos de aposentadoria privada de caráter complementar têm natureza

remuneratória e se encontram expressamente abrangidos pela dicção do art. 649, IV, CPC, que assegura proteção

a vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. - Não é lícito ao banco reter os proventos

devidos ao devedor, a título de aposentadoria privada complementar, para satisfazer seu crédito. Cabe-lhe obter o

pagamento da dívida em ação judicial. Se nem mesmo ao Judiciário é lícito penhorar salários, não será a

instituição privada autorizada a fazê-lo. - Ainda que expressamente ajustada, a retenção integral do salário de

correntista com o propósito de honrar débito deste com a instituição bancária enseja a reparação moral.

Precedentes. Recurso Especial provido.(RESP 200702885919, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA

TURMA, DJE DATA:03/02/2009) (destaquei)Desta forma, forçoso considerar que, em que pese a autoridade

coatora não ter praticado nenhum ato inquinado como coator, especialmente considerando a ressalva constante do

ofício de fls. 42/46, o cumprimento da determinação pelo Banco do Brasil foi excessivo, atingindo verbas

reconhecidamente impenhoráveis, motivo pelo qual o desbloqueio da conta é medida que se impõe.Com relação

ao outro fundamento, qual seja, o periculum in mora, tenho que a manutenção do bloqueio dos proventos de

aposentadoria e de previdência complementar depositados na conta corrente do impetrante gerará inegáveis danos,

ao limitar o acesso ao numerário, bem como possibilitar que futuros depósitos de aposentadoria e de previdência

complementar também sejam bloqueados.Desta feita, em sede de cognição sumária, defiro a liminar para

determinar o desbloqueio da conta corrente nº 56.597-0, agência 4854-2, do Banco do Brasil, de titularidade do

impetrante.Determino que a autoridade impetrada proceda ao cumprimento da presente determinação judicial no

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de responsabilização funcional.Determino, ainda, que o patrono do impetrante

apresente declaração de autenticidade dos documentos apresentados por cópia, nos termos do artigo 365, inciso

IV, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.Notifique-se a Autoridade Coatora para prestar informações no prazo legal,

bem como, em igual prazo, comprovar o cumprimento da determinação exarada pelo Juízo.Intime-se o órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7, inciso II da Lei n 12.016/09.Após,

encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.Oportunamente, tornem os autos

conclusos para a prolação de sentença.Intimem-se as partes. Oficie-se.

 

0012140-26.2013.403.6100 - PADMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A(SP174883 - HERMANN GLAUCO

RODRIGUES DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Impetrante junte aos autos cópia da Petição Inicial da Ação nº

0013849-33.2012.403.6100, a fim de que seja verificada eventual identidade de pedidos, bem como cópia de todas

as decisões proferidas naquela Ação.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0012169-76.2013.403.6100 - JOSE LUIZ MASINI(SP146770 - LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA

E SP206988 - RENATA CASSIA DE SANTANA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SAO PAULO - SP

O pedido liminar formulado pela Impetrante consiste em determinar que a Autoridade Impetrada não proceda à

compensação de ofício constante dos Darfs identificados como documento 3 sem antes oportunizar a defesa,

enquanto o pedido final corresponde à confirmação da medida liminar, reconhecendo-se, por economia
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processual, o direito do Impetrante de rever valores que sejam eventualmente compensados de ofício.A devolução

de valores de tributos recolhidos indevidamente somente pode ocorrer via repetição de indébito fiscal (sujeita ao

sistema dos precatórios judiciais), ou via compensação tributária (compensando-se valores indevidamente

recolhidos com valores de outros tributos efetivamente devido), conforme se verifica do seguinte

julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO AGRAVADA. JUÍZO DE

NÃO RETRATAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. CONDENAÇÃO ALTERNATIVA, POR OPÇÃO DO

CONTRIBUINTE, EM REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUCEDÂNEO

DE AÇÃO DE COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 269/STF. AGRAVO DESPROVIDO.1. Muito

embora a Terceira Turma venha se retratando em casos de condenação alternativa, por opção do contribuinte, em

repetição ou compensação (RESP 1.114.404, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 01/03/2010), certo é que, na

espécie, se trata de ação mandamental, não se prestando a atuar como sucedâneo de ação de cobrança, nos termos

da Súmula 269/STF, reforçando a jurisprudência sumulada do próprio Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o mandado de segurança é cabível para declarar o direito à compensação (Súmula 213/STJ), mas não para

condenar a Fazenda Pública à repetição de indébito fiscal, conforme decidido no v. acórdão, razão pela qual não

cabe a retratação do mesmo, mantendo-se o julgado tal como proferido.2. Agravo regimental desprovido.(AMS

00472732319994036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, fixo o prazo de 10 (dez) dias para que

a Impetrante esclareça o pedido de rever valores eventualmente compensados de ofício, dizendo expressamente

qual o regime de devolução pretende obter por meio deste mandado de segurança (em caso de efetivação da

compensação de ofício), aditando-se, assim, o pedido final neste aspecto.Intime-se e após, tornem conclusos.

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0011821-58.2013.403.6100 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO

DE SAO PAULO - SEAC(SP182344 - MARCELO BOTELHO PUPO) X SUPERINTENDENTE REG

RECEITA FEDERAL BRASIL 8.REG FISCAL EM SAO PAULO X PRESIDENTE DO SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COML/SENAC

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Impetrante justifique o interesse na propositura da presente Ação,

tendo em vista o ajuizamento das seguintes Ações indicadas no Termo de Prevenção de fls. 83/91:a) 0011688-

16.2013.403.6100;b) 0011687-31.2013.403.6100;c) 0005195-23.2013.403.6100;d) 0003873-36.2011.403.6100;e)

0013433-70.2009.403.6100;f) 0013432-85.2009.403.6100;g) 0030191-95.2007.403.6100;h) 0021258-

80.2000.403.6100.Intime-se.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0010621-16.2013.403.6100 - NUTRISPORT IND/ COM/ DE VESTUARIOS LTDA(SP182620 - RENATA

BORGES LA GUARDIA E SP312018 - ANA LUIZA STELLA SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação cautelar, em que a autora requer a concessão de medida liminar, para o fim de se deferir a

prestação de caução real consistente em bem imóvel de titularidade da autora, cujo valor excede o montante dos

créditos tributários existentes em seu nome [cf. anexos 03 a 06 e tabela anexa], determinando-se à União federal,

por meio da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a expedição de CPD-EN em

nome da autora, até a efetivação da penhora nos autos dos executivos fiscais contra ela propostos ou a serem

propostos (fl. 17).Relata que possui débitos tributários em cobrança, não ajuizados ou recentemente ajuizados, em

relação aos quais possui o direito de oferecer bens à penhora e ver garantida a expedição de CPD-EN, nos termos

do artigo 206 do CTN; não obstante isso, seja pela morosidade na propositura dos correspondentes processos de

Execução fiscal, seja pelo acúmulo de processos nas Varas das Execuções Fiscais em São Paulo, ainda não foi

possível efetivar a penhora de bens em nenhum dos processos; não obstante possuir alguns débitos ajuizados,

ressalva que se encontra exatamente na mesma situação descrita no REsp nº 1.123.669/RS.Desta forma, pretende

que, mediante a prestação de caução real de bem imóvel de propriedade de sua propriedade, a expedição de CPD-

EN, até que esse mesmo bem seja, ao final, objeto de penhora no âmbito das pertinentes execuções

fiscais.Ressalva que a presente ação não pretende suspender a exigibilidade do crédito tributário, nem discutir sua

legitimidade, o que permite o ajuizamento dos correspondentes executivos fiscais, no caso dos débitos não

ajuizados, ou, ainda, converter a caução em penhora, no caso dos débitos ajuizados.Com a inicial, apresenta

procuração e documentos de fls. 20/219.Em despacho de fl. 232 foi postergada a apreciação da liminar após a

vinda da contestação.Citada, a União ofereceu contestação (fls. 262/273), arguindo, preliminarmente, a

inadequação da presente ação para garantir os débitos já ajuizados. No mérito, sustentou a impossibilidade de

indicação de imóvel como caução. Aduz, ainda, que a autora não obedeceu ao disposto no artigo 655, do CPC e

no artigo 11, da Lei nº 6.830/80.É o relatório.Passo a decidir.Para a concessão da liminar faz-se necessária a

presença de dois requisitos, quais sejam a relevância do fundamento e que do ato impugnado possa resultar a

ineficácia da medida, caso seja ao final deferida. Primeiramente cumpre analisar a existência do fumus boni

iuris.De acordo com o entendimento exarado pelo E. STJ quando do julgamento do REsp 1.123.669/RS (Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010), em sede de recurso
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representativo de controvérsia, resta patente a possibilidade de oferecimento de bens em caução, como forma de

garantia do ajuizamento de futura execução fiscal.No caso concreto, entretanto, não é possível o acolhimento do

pedido formulado pelo autor neste juízo de cognição sumária, diante da recusa manifesta pela ré ao oferecimento

de caução imóvel.De fato, conforme se observa da leitura do item 4 da contestação (fls. 270/272), a ré rejeita o

oferecimento de caução real com fundamento nos seguintes argumentos: necessidade de observância da ordem

preferencial estabelecida pelo artigo 655, do CPC e pelo artigo 11, da Lei nº 6.830/80; a duvidosa liquidação do

bem dado em garantia; bem como a inconsistência das avaliações realizadas.Desta forma, a resistência manifesta

da União acaba por equivaler a um pedido de substituição de bens indicados a penhora, com fundamento no artigo

656, inciso I e V, do CPC, o que inviabiliza a concessão da liminar.Desta feita, indefiro o pedido de

liminar.Declaro aberto o prazo de 10 (dez) dias para que a autora apresente resposta à contestação.No mesmo

prazo, deverão as partes especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e

relevância.Intimem-se as partes.

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES

MM. Juiz Federal Titular 

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI

MM. Juíz Federal Substituta

Bel. ELISA THOMIOKA 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4246

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007332-37.1997.403.6100 (97.0007332-7) - BANCO BRADESCO S/A X BRADESCO VIDA E

PREVIDENCIA S/A X BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK

E SP315603 - LARISSA HITOMI DE OLIVEIRA ZYAHANA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA

RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR)

Vistos.Após a baixa dos autos à Vara de Origem, para os impetrantes BANCO BRADESCO S/A, BRADESCO

VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, foram expedidos alvarás e ofícios de conversão em renda nos termos das planilhas

(folhas 340 e 388) apresentadas pelas impetrantes, mediante a concordância da União Federal (folhas 538, 565,

599/600, 612, 6154/617, 618/619, 771/774).Já com relação à BRADESCOR CORRETORA DE SEGURO LTDA

não houve acordo entre as partes (folhas 620/793) ensejando, assim, a determinação de remessa do feito à

Contadoria Judicial (folhas 750 e 777) pelo Juízo.Verifica-se que a BRADESCOR CORRETORA DE SEGURO

apresentou a seguinte tabela com os montantes a serem levantados e convertidos às folhas 369: Número da

conta/Data do Depósito1181.635.00003072-323.12.2008Transferida para 0265.635.00704234-8 em

07.11.2012(folhas 590/594) Valor depositado em reais Valor a ser convertido segundo a impetrante Valor a ser

levantado segundo a impetrante (53.829,56 + 82.409,65) =136.239,21 38.862,04

+(72,1946%)59.495,32(72,1946%) 14.967,52 +(27,8054%)22.914,33(27,8054%) 115.466,99

85.210,26(73,7962%) 30.256,73(26,2038%) 100.722,92 75.685,56 (75,1423%) 25.037,36(24,85577%) 42.102,01

32.305,62(76,7318%) 9.796,39(23,2682%) 2.541,46 2.003,01(78,8134%) 538,45(21,1866%) 30.481,90

24.779,74(81,2927%) 5.702,33(18,7073%) 25.734,95 21.026,65(81,7046%) 4.708.30(18,2954%) 13.203,62

10.892,81(82,4994%) 2.301,71(17,5006%) 19.501,52 16.451,83(84,3619%) 3.049,67(15,6381%)A União

Federal, às folhas 793-verso, por sua vez, discorda da tabela apresentada pela impetrante supra mencionada e

fornece a sua planilha:Número da conta/Data do Depósito1181.635.00003072-323.12.2008Transferida para

0265.635.00704234-8 em 07.11.2012(folhas 590/594) Valor depositado em reais Valor a ser convertido segundo a

União Federal Valor a ser levantado segundo a União Federal (53.829,56 + 82.409,65) =136.239,21 109.577,10

(80,4299%) 26.662,11(19,5701%) 115.466,99 92.870,01 (80,4299%) 22.596,98(19,5701%) 100.722,92 81.011,37

(80,4299%) 19.711,55(19,5701%) 42.102,01 33.862,62 (80,4299%) 8.239,39(19,5701%) 2.541,46 2.044,09

(80,4299%) 497,37(19,5701%) 30.481,90 24.516,57 (80,4299%) 5.965,33(19,5701%) 25.734,95 20.698,60

(80,4299%) 5.036,35(19,5701%) 13.203,62 10.619,66 (80,4299%) 2.583,96(19,5701%) 19.501,52 15.685,06

(80,4299%) 3.816,46(19,5701%)Às folhas 796 o BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA, em

apertada síntese, pleiteou pela expedição de ofício e alvará de levantamento dos valores incontroversos.É o breve

relatório. Passo a decidir.Defiro o pleito da parte impetrante no que tange a estabelecer que se proceda à
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expedição de guia de levantamento e ofício de transformação em pagamento definitivo dos seguintes montantes,

que se consideram como incontroversos, somente após decurso de prazo recursal de ambas as partes:Valor

depositado em reais Valor a ser convertido segundo a União Federal Valor a ser levantado segundo a União

Federal Valor a ser convertido segundo a impetrante Valor a ser levantado segundo a impetrante Valores em reais

incontroversos a seremconvertidos e levantados(53.829,56 + 82.409,65) =136.239,21 109.577,10 (80,4299%)

26.662,11(19,5701%) 38.862,04+(72,1946%)59.495,32(72,1946%)= 98.357,32 14.967,52

+(27,8054%)22.914,33(27,8054%)=37.881,81 a) LevantadoR$ 26.662,11(19,5701%)b)ConvertidoR$

98.357,32(72,1946%)115.466,99 92.870,01 (80,4299%) 22.596,98(19,5701%) 85.210,26(73,7962%)

30.256,73(26,2038%) a) LevantadoR$ 22.596,98(19.5701%)b) ConvertidoR$ 85.210,56(73,7962%)100.722,92

81.011,37 (80,4299%) 19.711,55(19,5701%) 75.685,56 (75,1423%) 25.037,36(24,85577%) a) LevantadoR$

19.711,55(19,5701%)b) ConvertidoR$ 75.685,56(75.1423%) 42.102,01 33.862,62 (80,4299%)

8.239,39(19,5701%) 32.305,62(76,7318%) 9.796,39(23,2682%) a) LevantadoR$ 8.239,39(19,5701%)b)

ConvertidoR$ 32.305,62(76,7318%) 2.541,46 2.044,09 (80,4299%) 497,37(19,5701%) 2.003,01(78,8134%)

538,45(21,1866%) a)LevantadoR$ 497,37(19,5701%)b) ConvertidoR$ 2.003,01(78,8134%) 30.481,90 24.516,57

(80,4299%) 5.965,33 (19,5701%) 24.779,74 (81,2927%) 5.702,33 (18,7073%) a) LevantadoR$

5.702,33(18,7073%)b) ConvertidoR$ 24.516,57(80,4299%) 25.734,95 20.698,60 (80,4299%)

5.036,35(19,5701%) 21.026,65(81,7046%) 4.708.30(18,2954%) a) LevantadoR$ 4.708,30(18,2954%)b)

ConvertidoR$ 20.698,60(80,4299%) 13.203,62 10.619,66 (80,4299%) 2.583,96(19,5701%) 10.892,81(82,4994%)

2.301,71(17,5006%) a) LevantadoR$ 2.301,71(17,5006%)b) ConvertidoR$ 10.619,66(80,4299%) 19.501,52

15.685,06 (80,4299%) 3.816,46(19,5701%) 16.451,83(84,3619%) 3.049,67(15,6381%) a) LevantadoR$

3.049,67(15,6381%)b) ConvertidoR$ 15.685,06(80,4299%)a) a expedição de ofício de transformação em

pagamento definitivo, estabelecendo-se, ainda, que a entidade bancária (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

AGÊNCIA 0265) forneça os EXTRATOS COMPLETO E ATUALIZADO da conta número 0265.635.00704234-

8, ANTES E APÓS o cumprimento do ofício e b) a expedição de alvará de levantamento à parte impetrante

mediante confirmação do nome, RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento, no prazo de 10 (dez) dias

(procuração às folhas 353). Após o cumprimento e devida comprovação pela entidade bancária (CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 0265) da transformação em pagamento definitivo dos valores

incontroversos, dê-se nova vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional), pelo prazo de 5 (cinco)

dias.Em sendo juntada a guia liquidada e comprovado o cumprimento pela entidade bancária da transformação em

pagamento definitivo bem como apresentados o EXTRATO COMPLETO E ATUALIZADO da conta número

0265.635.00704234-8, ANTES E APÓS o cumprimento do ofício, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para

que seja elaborada nova planilha, referente aos valores remanescentes (considerando a conversão em renda e

levantamento dos valores incontroversos que já foi cumprido), a serem levantados e convertidos para depósito,

seguindo-se a mesma sistemática da planilha acima, já que as partes discordaram dos cálculos efetuados por cada

uma delas.Com o retorno do feito da Contadoria Judicial, voltem os autos conclusos imediatamente.Int. Cumpra-

se.

 

0010466-67.2000.403.6100 (2000.61.00.010466-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041970-28.1999.403.6100 (1999.61.00.041970-6)) SONY PICTURES HOME ENTERTAINMENT DO

BRASIL LTDA(SP234846 - PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA E SP109361 - PAULO ROGERIO

SEHN E SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E SP315221 - CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE

CASTRO) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-

SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Folhas 839/848: A entidade bancária solicita esclarecimentos em como proceder à transformação em

pagamento definitivo com relação às contas nºs 0265.635.00186339-0 e 0265.635.00900526-1, pois com relação à

conta nº 0265.635.00186301-3 teria tomado todas as providências cabíveis. Inicialmente, ressalto e registro que a

conversão em renda estabelecida no oficio nº 248/2013 são de valores INCONTROVERSOS, pois o feito após a

transformação em pagamento definitivo (com a apresentação dos EXTRATOS ANTES e DEPOIS do

cumprimento da determinação judicial) e cumprimento do pagamento do alvará será remetido à Contadoria

Judicial para cumprimento da r. decisão de folhas 824/827, com intuito de se estabelecer os futuros valores a

serem levantados e convertidos, em face de não se ter consenso entre as partes. Portanto, não necessariamente

neste momento serão convertidos ou levantados todos os montantes depositados, já que serão objeto de apreciação

posterior pelo Juízo, o que ensejará nova expedição de ofício e guia de levantamento para a entidade bancária

cumprir. Passo a analisar os termos do ofício da CEF: a) Com relação à conta nº 0265.635.00186339-0 deve-se

proceder exatamente como consta na planilha. Para os valores residuais o Juízo posteriormente estabelecerá o que

será feito. Registra-se, ainda, que deve-se converter o montante de R$ 1.236,42, R$ 703,93 (dentro dos depósitos

efetuados em 31.08.2011) e R$ 332,57 (dentro dos depósitos de 31.08.2011) e b) Em face da conta nº

0265.635.00900526-1 há que se atender aos termos da tabela, pois conforme já mencionado anteriormente, com

relação aos montantes que sobrarem terão destinação posteriormente, após a análise e manisfestação da

Contadoria Judicial. Expeça-se ofício à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL prestando os presentes
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esclarecimentos e dê-se ciência às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias. Prossiga-se nos termos da r. determinação

de folhas 836. Cumpra-se.

 

0007241-82.2013.403.6100 - DIAGNOSTIKA-UNIDADE DIAGNOSTICA EM PATOLOGIA CIRURGICA E

CITOLOGIA LTDA. X DIAGNOSTIKA PLUS PATOLOGIA CIRURGICA E CITOLOGIA LTDA(RS040911 -

RAFAEL FERREIRA DIEHL) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela parte impetrada em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para

contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se.

 

0010941-66.2013.403.6100 - GERSO REBELLO(SP041154 - GERSO REBELLO) X SUPERINTENDENTE

REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Vistos. Nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, tratando-se de mandado de

segurança, determino a citação da União Federal (Procurador da AGU) para responder, no prazo legal, ao recurso

de apelação interposto pela impetrante tempestivamente, às folhas 0033/0035, que ora recebo apenas em seu efeito

devolutivo. O mandado de citação deverá ser acompanhado de cópia de todas as peças processuais, cabendo à

impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, providenciar cópia de folhas 0033 e seguintes, aproveitando-se as peças

anteriores já apresentadas quando do protocolo da ação e mantidas nesta Secretaria. Destarte, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Após, dê-se vista ao

Ministério Público Federal. Int. Cumpra-se. 

 

0011231-81.2013.403.6100 - MARIA ISABEL ABREU DE UZEDA MOREIRA(SP252918 - LUCIANO

FRANCISCO) X DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS(Proc. 967 - RODRIGO DE BARROS GODOY)

Vistos.Folhas 126/127: Cumpra a parte impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, integralmente os termos do artigo

526 do Código de Processo Civil.Após a juntada das informações no seu original, dê-se vista ao Ministério

Público Federal e voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

 

0011492-46.2013.403.6100 - JANE DE OLIVEIRA GONZAGA TEIXEIRA X GUILHERME GONZAGA

TEIXEIRA(SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Vistos.Folhas 035: É certo que a União Federal, por meio da Advocacia-Geral da União será intimada de todos os

atos processuais realizados neste feito, em respeito absoluto ao disposto no inciso II do artigo 7º da Lei

12.016/09.Após a juntada das informações, dê-se ciência à União Federal (AGU), pelo prazo de 5 (cinco)

dias.Prossiga-se nos termos da r. decisão de folhas 028.Int. Cumpra-se. 

 

 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal Titular 

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 6446

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011540-30.1998.403.6100 (98.0011540-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005310-

69.1998.403.6100 (98.0005310-7)) COM/ E IND/ MULTIFORMAS LTDA(SP033936 - JOAO BARBIERI E

SP107293 - JOSE GUARANY MARCONDES ORSINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA

UNIAO)

Vistos, etc.Conforme se depreende dos autos, a União Federal desistiu expressamente da cobrança neste feito do

valor devido a título de honorários advocatícios, a fim de que seja possível a inscrição do respectivo valor em

dívida ativa. Nesse passo, homologo o pedido de desistência formulado à fls. 140 e julgo, por sentença, extinto o

processo de execução sem resolução do mérito, aplicando, subsidiariamente, disposição contida no artigo 267,
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VIII, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0009307-35.2013.403.6100 - ROGERIO IGNACIO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO)

Vistos etc.HOMOLOGO, por sentença, para que produza os regulares efeitos de direito a desistência formulada

pelo autor a fls.82/83,e, por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento dos honorários

advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em R$ 1.000,00(um mil reais)com base no 4 do Artigo 20 do

Código de Processo Civil, observadas as disposições da Justiça Gratuita, da qual é beneficiário.Custas ex

lege.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0554176-76.1983.403.6100 (00.0554176-0) - DURATEX S/A(SP123988 - NELSON DE AZEVEDO E

SP096521 - CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 642 - TELMA BERTAO

CORREIA LEAL) X DURATEX S/A X UNIAO FEDERAL X DURATEX S/A X UNIAO

FEDERAL(SP113033 - IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO)

Vistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos

794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada

mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

 

Expediente Nº 6448

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021253-72.2011.403.6100 - COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO - COMGAS(SP138979 - MARCOS

PEREIRA OSAKI E SP183068 - EDUARDO GUERSONI BEHAR E SP191725 - CLAUDIA ROBERTA DE

SOUZA INOUE) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da parte ré, em seus regulares efeitos de direito.Ao apelado, para contrarrazões.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0021114-86.2012.403.6100 - GLAUCIA TASSIANE KAYANUMA KAMOGAWA(SP077557 - ROBERTO

XAVIER DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Tendo em vista que a parte ré (União

Federal) já apresentou contrarrazões a fls. 347/362, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int. 

 

 

Expediente Nº 6449

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003954-14.2013.403.6100 - VALDECI DE JEUS PAIXAO(SP319630 - JOSE MASI E SP238473 - JOSE

APARECIDO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Dê-se ciência à parte autora da guia juntada a fls. 91/92.Nada mais sendo requerido, remetem-se os autos ao

arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais. Int. 

 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 7033

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0000352-49.2012.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1120 - SONIA MARIA CURVELLO)

X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X ULYSSES FAGUNDES NETO(SP182496 - LUCAS

CHEREM DE CAMARGO RODRIGUES) X SAMUEL GOIHMAN(SP162676 - MILTON FLAVIO DE

ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER E SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E

SP189968 - BRUNO MONTENEGRO DA CUNHA AUGELLI) X CAIO FERNANDO FONTANA X

HELENICE PEREIRA CAVALCANTE X OLGA DE OLIVEIRA RIOS(SP228197 - SAMUEL HONORATO

DA TRINDADE) X ROQUE MANOEL PERUSSO VEIGA X DULCI SANTOS SOUZA(SP228197 - SAMUEL

HONORATO DA TRINDADE) X MARCO ANTONIO GOMES PERES X CARLOS AUGUSTO VAZ DE

SOUZA(DF015722 - IVENS LUCIO DO AMARAL DRUMOND E SP228197 - SAMUEL HONORATO DA

TRINDADE E SP133505 - PAULO SERGIO FEUZ E SP277511 - MISLAINE SCARELLI DA SILVA E

SP203626 - DANIEL SATO E SP009725 - LUIZ GONZAGA PICARELLI E DF009725 - OSMAR LOBAO

VERAS FILHO)

Vistos em inspeção.1. Remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI para retificação da classe

destes autos, que deve ser 00002 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.2. Sem prejuízo, esgote a Secretaria

o cumprimento das determinações de fl. 2007.

 

0011835-42.2013.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA BLAGITZ

ABREU E SILVA) X LUCIANA DINIS GUTTILLA LACERDA X LUCILA AMARAL CARNEIRO VIANNA

X MHA ENGENHARIA LTDA

O Ministério Público Federal pede a decretação de indisponibilidade de bens das rés em montante suficiente para

assegurar o pagamento da multa civil, cujo valor ele pretende seja fixado em 100 vezes da remuneração das

servidoras que são rés na presente demanda.A decretação da indisponibilidade de bens imóveis bem como o

registro da ordem de indisponibilidade de valores em dinheiro no BacenJud depende de saber o valor da

remuneração das rés servidoras públicas. Sem essas informações, isto é, sem valor certo e determinado, bem como

a data para a qual foi apurado, para cada uma das rés, é impossível inserir ordem judicial no BacenJud, assim

como emitir aos cartórios de registros de imóveis ordem de indisponibilidade de bens imóveis.A indisponibilidade

de bens não pode ultrapassar o valor do pedido. O próprio Ministério Público pede a decretação da

indisponibilidade em montante suficiente para assegurar o pagamento da multa civil, com o que está a liminar tal

indisponibilidade ao teto máximo que poderá ser fixado a título de multa civil.Além disso, é necessário especificar

os pedidos. O Ministério Público Federal deverá esclarecer se pretende a fixação de multa civil para cada uma das

rés servidoras públicas no valor da respectiva remuneração, ou dizer a remuneração de qual delas deverá ser

adotada como paradigma para efeito de limitação da multa.Também deverá o Ministério Público Federal

especificar, no pedido, relativamente à ré pessoa jurídica, a remuneração de qual das rés deverá servir de

parâmetro para fixação da multa civil.Finalmente, o valor da causa deverá corresponder à soma de todos os

pedidos.Ante o exposto, remeta a Secretaria os autos ao Ministério Público Federal, para emenda da petição

inicial, nos termos acima especificados, no prazo de 10 dias.Publique-se. 

 

ACAO POPULAR

0001966-65.2007.403.6100 (2007.61.00.001966-1) - CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO(SP109649 -

CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE)

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0669690-09.1985.403.6100 (00.0669690-2) - RICARDO COM/ IMP/ DE BEBIDAS E CONSERVAS

LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE

DE AZEVEDO)

Fl. 292: concedo à União o prazo de 10 dias para manifestação.Publique-se. Intime-se.

 

0009476-13.1999.403.6100 (1999.61.00.009476-3) - CONFAB INDL/ S/A(SP306237 - DANIELLE PARUS

BOASSI) X CONFAB MONTAGENS LTDA X CONFAB TUBOS S/A(SP086702 - CECILIA VIDIGAL

MONTEIRO DE BARROS E SP098706 - MARIA OLYMPIA CORREIA CARNEIRO E SP141216 -

FERNANDA PEREIRA LEITE E SP146743 - JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO) X DELEGADO DA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 1690 - FRANCISCO DE
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PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

1. Junte a Secretaria aos autos o extrato do saldo atualizado nas contas judiciais n.ºs 0265.635.00180356-8 e

0265.635.00180360-6. A presente decisão vale como termo de juntada desses extratos.2. Fls. 1228/1233: não

conheço, por ausência de interesse processual na modalidade necessidade, do pedido das impetrantes de intimação

da União para se manifestar sobre a solicitação de informações apresentada pela CEF no ofício de fls.

1178/1184.Os valores a transformar em pagamento definitivo da União e o saldo remanescente a ser levantado

pela impetrante CONFAB INDUSTRIAL S/A, em relação aos depósitos efetuados por ela e pela sucedida

CONFAB TUBOS S.A, respectivamente indicados nos cálculos de fls. 1030/1036 e 1037, são incontroversos.

Sobre tais valores operou-se a preclusão.A modo de possibilitar a efetivação da transformação em pagamento

definitivo e o levantamento do saldo remanescente, basta calcular a proporção dos valores correspondentes

indicados nas planilhas incontroversas e aplicar essa proporção sobre o saldo atualizado das contas

judiciais.Assim, quanto aos depósitos efetuados pela impetrante CONFAB INDUSTRIAL S/A, devem ser

transformados em pagamento definitivo da União 80,72935% (20.489.338,94 25.380.283,95 x 100), bem como

levantados pela impetrante 19,27065% (4.890.945,01 25.380.283,95 x 100), do saldo atualizado na conta judicial

n.º 0265.635.00180356-8 (fls. 1.030/1.036).Já em relação aos depósitos efetuados pela impetrante CONFAB

TUBOS S/A, devem ser transformados em pagamento definitivo da União 85,40717% (1.140.534,49

1.335.408,39 x 100), bem como levantados pela impetrante 14,59283% (194.873,90 1.335.408,39 x 100), do saldo

atualizado na conta judicial n.º 0265.635.00180360-6 (fl. 1.037).2. Expeça a Secretaria novo ofício à Caixa

Econômica Federal (fls. 1176 e 1178), a fim de que transforme em pagamento definitivo da União os valores

parciais de R$ 50.191.882,16 e R$ 3.634.937,31, para 27.6.2013, com os acréscimos legais até a data da efetiva

transformação, valores esses respectivamente depositados nas contas 0265.635.00180356-8 e 0265.635.00180360-

6 pelas impetrantes CONFAB INDUSTRIAL S/A (CNPJ n.º 60.882.628/0001-90) e CONFAB TUBOS S/A

(CNPJ n.º 69.243.889/0001-34, posteriormente incorporada por CONFAB INDUSTRIAL S/A, CNPJ n.º

60.882.628/0001-90).3. Expeça a Secretaria alvará de levantamento nos termos acima decididos, em benefício da

impetrante CONFAB INDUSTRIAL S/A, sucessora por incorporação de CONFAB TUBOS S/A (fls. 1205/1206),

representada pela advogada descrita na petição de fls. 1228/1233, a quem foram outorgados poderes para tanto

(mandato de fl. 1199 e substabelecimento de fl. 1198).4. Fica a impetrante CONFAB INDUSTRIAL S/A intimada

de que o alvará está disponível na Secretaria deste juízo.5. Com a juntada aos autos do comprovante da efetivação

das transformações em renda acima determinadas, bem como do alvará liquidado, remeta a Secretaria os autos ao

arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0020548-60.2000.403.6100 (2000.61.00.020548-6) - PNEUASTOR COML/ LTDA(SP042817 - EDGAR

LOURENÇO GOUVEIA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 754 -

MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA)

1. Fl. 686: concedo à impetrante o prazo de 10 dias para requerer o que de direito.2. Na ausência de manifestação,

remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo), sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se. 

 

0019033-53.2001.403.6100 (2001.61.00.019033-5) - NATIVE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA(SP104299 -

ALBERTO DA SILVA CARDOSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

- SP(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA E Proc. 579 - ZELIA LUISA PIERDONA)

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0011397-84.2011.403.6100 - INFOR GLOBAL SOLUTIONS DO BRASIL SOFTWARES LTDA X SSA

GLOBAL TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. X EXTENSITY BRASIL SISTEMAS LTDA.(SP174341 -

MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA E SP157108 - ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE)

X DELEGADO ESPECIAL DE MAIORES CONTRIBUINTES - DEMAC/SP(Proc. 1690 - FRANCISCO DE

PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL X INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM SAO PAULO

Arquivem-se os autos (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0020483-45.2012.403.6100 - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL LTDA(SP131524 - FABIO ROSAS) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO

FEDERAL

1. Fls. 327/341: recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação da impetrante. Ausente na Lei nº

12.016/2009 regra especial sobre os efeitos da apelação interposta em face da sentença denegatória do mandado

de segurança, incide, subsidiariamente, a regra geral do artigo 520 do Código de Processo Civil: denegada a

segurança, a apelação produz os efeitos devolutivo e suspensivo.Cabe advertir que o efeito suspensivo da apelação

não gera a concessão de nenhuma providência jurisdicional, de conteúdo positivo, à parte impetrante. A sentença é

denegatória da segurança. Tem natureza declaratória negativa. Mesmo recebida a apelação no efeito suspensivo,
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nada há para executar porque a segurança foi denegada. A suspensão da eficácia da sentença denegatória da

segurança mantém a parte na mesma situação jurídica que se encontrava antes da impetração do mandado de

segurança. No recebimento de apelação interposta em face de sentença denegatória da segurança, para a parte

obter a providência jurisdicional objetivada no recurso, há necessidade de novo provimento judicial, de conteúdo

positivo, isto é, de concessão de medida liminar antecipatória da tutela recursal.Ocorre que a concessão de

qualquer provimento jurisdicional, de conteúdo positivo, em benefício da parte à qual a segurança foi denegada,

não é mais possível na primeira instância. Se este juízo o fizesse incorreria em contradição teórica. Denegada a

segurança na sentença, com base em cognição plena e exauriente, não seria lógico afirmar, em cognição sumária,

a relevância jurídica da fundamentação exposta na apelação para o fim de conceder a providência jurisdicional

objetiva por esse recurso. Além disso, este juízo já esgotou a prestação da tutela jurisdicional e não pode inovar no

processo.Assim, fica a impetrante mantida no mesmo estado jurídico em que se encontrava antes desta

impetração.2. Fica a União intimada para apresentar contrarrazões.3. Oportunamente, remeta a Secretaria os autos

ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se.

 

0001330-89.2013.403.6100 - DANILO DE MELIS(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X GENERAL

COMANDANTE DA SEGUNDA REGIAO MILITAR DO EXERCITO BRASILEIRO X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 140/176: recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação interposto pelo impetrante, salvo

quanto à parte da sentença em que cassada a liminar, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo, por

força do 3º do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009: Os efeitos da medida liminar, salvo se revogada ou cassada,

persistirão até a prolação da sentença.2. Fica a UNIÃO intimada para apresentar contrarrazões.3. Oportunamente,

remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se a UNIÃO

(AGU). 

 

0001964-85.2013.403.6100 - HENRIQUE PARADELLA ALVACHIAN FERNANDES(SP267112 - DIOGO

FERNANDO SANTOS DA FONSECA) X GENERAL COMANDANTE DA SEGUNDA REGIAO MILITAR

DO EXERCITO BRASILEIRO X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 116/154: recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação interposto pelo impetrante, salvo

quanto à parte da sentença em que cassada a liminar, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo, por

força do 3º do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009: Os efeitos da medida liminar, salvo se revogada ou cassada,

persistirão até a prolação da sentença.2. Fica a UNIÃO intimada para apresentar contrarrazões.3. Oportunamente,

remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se a UNIÃO

(AGU). 

 

0002155-33.2013.403.6100 - ISAQUE NILTON MARQUES DE ANDRADE(SP275596 - FERNANDA

GOUVEA MEDRADO) X COMANDANTE MILITAR DO SUDESTE - COMANDO DA SEGUNDA REGIAO

MILITAR X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 122/148: recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação interposto pelo impetrante, salvo

quanto à parte da sentença em que cassada a liminar, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo, por

força do 3º do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009: Os efeitos da medida liminar, salvo se revogada ou cassada,

persistirão até a prolação da sentença.2. Fica a UNIÃO intimada para apresentar contrarrazões.3. Oportunamente,

remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se a UNIÃO

(AGU). 

 

0002599-66.2013.403.6100 - GILBERTO JOSE PINHEIRO JUNIOR(SP243062 - RICARDO FERNANDES

BRAGA E SP243708 - FELIPE DE OLIVEIRA ORSOLON) X PROCURADOR REP TIT 1 OF 2 GPO

PATRIM PUBL SOC TUT COLET PROC REP SP

Mandado de segurança com pedido de medida liminar para determinar a suspensão do inquérito civil nº

1.34.001.003920/2010-16, em trâmite no Ministério Público Federal - Procuradoria da República em São Paulo, e

dos procedimentos administrativos deles decorrentes, o procedimento fiscal nº 08.1.90.00.-2010-03685-6, em

trâmite na Receita Federal do Brasil, e a sindicância patrimonial nº 002/2010-SR/DPF/SP, em trâmite na Polícia

Federal. No mérito o impetrante pede a concessão definitiva da segurança, a fim de trancar definitivamente os

citados inquérito civil e procedimentos dele decorrentes. O impetrante, Delegado de Polícia Federal lotado e em

exercício na SR/DPF/SP, afirma ser ilegal a tramitação dos citados inquérito civil e procedimentos dele

decorrentes, pelos seguintes motivos:- em 2006, em operação da Polícia Federal, denominada Operação Dilúvio

(autos nº 2006.70.00.0022435-6, da 3ª Vara Criminal da Justiça Federal em Curitiba/PR), a equipe que executou

mandado de busca e apreensão, na Capital do Estado de São Paulo, teria encontrado agenda que continha

inscrições manuscritas alusivas a pretensos pagamentos de importância em dinheiro à PF e a supostos servidores,

entre eles Dr. Gilberto;- ao tomar conhecimento desses fatos o impetrante requereu à Corregedoria Regional da

Polícia Federal em São Paulo a instauração de sindicância, ressaltando que, na época, havia pelo menos mais de
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um Delegado de prenome Gilberto;- foi instaurada pela Polícia Federal a sindicância nº 04/2007-SR/DPF/SP, que

foi arquivada, por não haver prova suficiente para repercussões na orbita penal e disciplinar, com proposta de

envio de cópias dos autos dessa sindicância para os do Inquérito Policial nº 2-0062/05 (autos nº

2005.61.19.001107-4, da 4ª Vara Criminal da Justiça Federal em São Paulo, inquérito esse em que se investigada

braço local dos investigados na Operação Dilúvio e fora presidido, pelo impetrante, por curto período);- no

procedimento de controle externo da atividade policial nº 1.34.001.000452/2008-11, o Ministério Público Federal

requereu, genericamente, à Polícia Federal em São Paulo, o envio de cópias dos relatórios e peças de sindicâncias

e processos disciplinares instaurados nos últimos cinco anos anteriores a 2009. Recebidos tais documentos, o

Ministério Público Federal, ao analisar as cópias da Sindicância nº 04/2007-SR/DPF/SP, já arquivada, ele

determinou, em face do impetrante e do DPF Duran, a instauração de inquérito policial, aberto sob nº 14-0046/09

(autos nº 001907.23.2010.403.6181, da 9ª Vara Criminal da Justiça Federal em São Paulo), já arquivado por

decisão judicial, e procedeu à abertura do procedimento preparatório nº 1.34.001.003920/2010-16, atual inquérito

civil de mesmo número;- o impetrante nunca teve acesso aos autos do inquérito civil nº 1.34.001.003920/2010-16,

mas, com base nas cópias que foram enviadas à Polícia Federal, pode-se concluir que a autoridade impetrada deu

a interpretação que melhor lhe convinha aos fatos finais da sindicância nº 04/2007-SR/DPF/SP, especialmente ao

parecer nº 157/2007-NUDIS/COR/SR/DPF/SP;- o Ministério Público Federal entendeu que, no parecer nº

157/2007-NUDIS/COR/SR/DPF/SP, lançado nos autos da sindicância nº 04/2007-SR/DPF/SP, teria se

determinado a investigação dos fatos em inquérito policial;- mas não foi essa a conclusão adotada no citado

parecer nº 157/2007-NUDIS/COR/SR/DPF/SP, em que, após se opinar pelo arquivamento, sugeriu-se o envio, ao

presidente do inquérito policial 0062-DELEFAZ/SR/DPF/SP, de cópia do depoimento de Sandra Stival, bem

como das anotações na agenda apreendida na empresa Darck, visando esclarecer, inclusive com a oitiva dos

sócios desta, o grau de envolvimento desses sócios com a empresa Lansaret na possível viabilização da prática de

descaminho e crime contra a ordem tributária;- a autoridade impetrada, ao receber da Procuradoria da República

responsável pelo inquérito policial nº 2-0062/05 a informação de que, nesses autos, os fatos objeto da sindicância

nº 04/2007-SR/DPF/SP, não foram apurados, determinou, ilegalmente, a quebra do sigilo fiscal do impetrante e do

DPF Duran;- ao receber as informações fiscais do impetrante, a autoridade impetrada requisitou a instauração,

contra aquele, de procedimento fiscal, à Receita Federal do Brasil, e de sindicância patrimonial, na Polícia

Federal;- nos autos do inquérito civil nº 1.34.001.003920/2010-16, o Ministério Público Federal quebrou o sigilo

fiscal do impetrante sem autorização judicial;- nos autos do inquérito civil nº 1.34.001.003920/2010-16, o

Ministério Público Federal está a utilizar prova julgada nula pelo Poder Judiciário, a saber, cópia da indigitada

agenda apreendida pela Polícia Federal, mas tal agenda é prova declarada nula, inclusive pelo próprio juiz em

cujos autos foi juntada e que a emprestou para outras apurações;- é que todas as interceptações telefônicas

realizadas na denominada Operação Dilúvio foram julgadas nulas pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ no

julgamento do habeas corpus nº 142.045/PR;- as operações realizadas na Operação Dilúvio decorreram das

interceptações telefônicas julgadas nulas pelo STJ, inclusive a diligência em que apreendida a citada agenda,

prova esta contaminada pela nulidade, em decorrência da Teoria dos Frutos de Árvore Envenenada;- no Supremo

Tribunal Federal - STF, no julgamento do HC nº 142.045/PR, prevaleceu o entendimento adotado pelo STJ;- o

juízo da 3ª Vara Criminal da Justiça Federal em Curitiba/PR em cujos autos nº 2006.70.00.0022435-6 foram

produzidas as provas na Operação Dilúvio, determinou o arquivamento desses autos acolhido pedido do

Ministério Público Federal, por falta de justa causa;- falta justa causa para a investigação em face do impetrante

nos autos do inquérito civil nº 1.34.001.003920/2010-16, quer porque motivada na agenda apreendida na

Operação Dilúvio, prova essa considerada ilícita por derivar de interceptação telefônica ilegal, quer porque

amparada em quebra ilegal do sigilo fiscal do impetrante.O pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 145/146

e 171). Contra essa decisão o impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 266/275) no Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, que converteu o recurso em agravo retido (fls. 289/291).As informações foram

prestadas pela autoridade impetrada. Requer a denegação da segurança. Afirma o seguinte:- as informações não se

referem ao procedimento fiscal nº 08.1.90.00-2010-03685-6, aberto na Receita Federal do Brasil, nem à

Sindicância Patrimonial nº 002/2010-SR/DPF/SP, na Polícia Federal, que, embora iniciados a requerimento do

Ministério Público Federal, uma vez instaurados passam a ser procedimento autônomos, não dependendo o

encerramento deles da atuação do Ministério Público Federal;- as informações serão prestadas apenas

relativamente aos autos do inquérito civil nº 1.34.001.003920/2010-16, instaurado pelo Ministério Público Federal

para apurar casos, no Estado de São Paulo, de instauração de sindicâncias e demais procedimento administrativos

disciplinares sem a devida instauração de inquérito policial ou comunicação ao Ministério Público Federal de

fatos que configuram ao mesmo tempo infração funcional e crime, para as providências cabíveis no âmbito da

improbidade administrativa;- os autos do inquérito civil nº 1.34.001.003920/2010-16 têm por fulcro os elementos

coligidos na Sindicância SR/DPF/SP nº 04/2007 associada ao Inquérito Policial nº 14-0046/09;- foi apurado que

nos autos do inquérito policial nº 2-062/2005 não houve nenhuma diligência relacionada aos fatos investigados na

Sindicância nº 04/2007;- o impetrante presidiu o inquérito policial nº 2-062/2005 pelo prazo aproximado de um

ano;- houve nos autos do inquérito civil nº 1.34.001.003920/2010-16 a quebra do sigilo fiscal do impetrante e de

Fernando Duran Poch;- nos autos desse inquérito civil público o Ministério Público Federal requereu à Polícia
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Federal a instauração de sindicância para análise da evolução patrimonial do impetrante;- foi determinada a

instauração de inquérito policial em relação aos fatos relacionados à agenda apreendida na Operação Dilúvio, pois

os fatos ensejadores do Inquérito Civil Público, quais sejam, indícios de possível corrupção de policiais federais

descobertos no curso da Operação Dilúvio não estavam sendo apurados por nenhum dos Inquéritos Policiais

mencionados pelo impetrante, quais seja, Inquéritos Policiais n. 14-0046/09 (autos nº 2009.61.81.002321-4) e n.

2-0062/05 (Autos nº 2005.61.19001.107-4), tendo sido encaminhado ao Grupo de Controle Externo da Atividade

Policial a notícia para apuração.O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 287/288).

Afirma o seguinte:- Não se verifica nenhuma ilegalidade na conduta ministerial em apurar possíveis atos de

improbidade administrativa que não foram comunicados ao Ministério Público Federal quando da investigação em

fase de Sindicância ou Procedimento Administrativo Disciplinar;- o Inquérito Civil nº 1.34.001.003920/2010-16,

foi instaurado tendo em vista indícios de possível corrupção de policiais federais descobertos no curso da

Operação Dilúvio. Outrossim, da análise dos documentos juntados pela Impetrada, verifica-se que estes fatos não

estavam sendo apurados por nenhum dos Inquéritos Policiais mencionados pelo impetrante, tendo sido

encaminhada ao Grupo de Controle Externo da Atividade Policial a notícia para a apuração;- No que se refere aos

demais pedidos, a saber, o procedimento fiscal nº 08.1.90.00-2012-03685-6 na Receita Federal e a sindicância

patrimonial nº 002/2012-SR/DPF/SP na Polícia Federal, requer o Parquet a extinção do feito sem exame do

mérito, tendo em vista a ilegitimidade das partes, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.É o

relatório. Fundamento e decido.Preliminarmente, não conheço do pedido formulado na petição inicial de

trancamento do procedimento fiscal nº 08.1.90.00.-2010-03685-6, em trâmite na Receita Federal do Brasil, e da

sindicância patrimonial nº 002/2010-SR/DPF/SP, em trâmite na Polícia Federal. Primeiro porque o Ministério

Público Federal não tem competência para cumprir eventual ordem mandamental que determinasse tal

trancamento. Ainda que abertos esses procedimentos por determinação do Ministério Público Federal, nos autos

do inquérito civil público nº 1.34.001.003920/2010-16, depois de instaurados pela Receita Federal do Brasil e pela

Polícia Federal, respectivamente, não dispõe mais o Ministério Público Federal de nenhuma competência ou

controle sobre tais procedimentos.Segundo porque as autoridades da Receita Federal do Brasil e da Polícia

Federal, respectivamente, sob cuja competência tais procedimentos tramitam atualmente, não figuram no polo

passivo deste mandado de segurança, como autoridades impetradas. Eventual ordem mandamental concessiva da

segurança para determinar o trancamento dos citados expedientes violaria os princípios constitucionais do

contraditório, da ampla defesa e do devido processual legal. Às autoridades competentes não se deu oportunidade

de apresentar defesa, por meio de informações, neste mandado de segurança.Passo ao julgamento do mérito

relativamente ao pedido de trancamento dos autos do inquérito civil público nº 1.34.001.003920/2010-16.O

inquérito civil público nº 1.34.001.003920/2010-16 foi instaurado pelo Ministério Público Federal, conforme se

extrai da Portaria nº 537, de 16 de setembro de 2010 (fls. 228/231), em razão de casos de instauração de

sindicâncias e processos administrativos disciplinares no âmbito da Polícia Federal, sem a devida comunicação ao

Ministério Público Federal ou a instauração de Inquérito Policial, quando for o caso, a fim de apurar supostos atos

de improbidade administrativa quanto aos fatos objeto da sindicância nº 04/2007-SR/DPF/SP, da Polícia Federal,

e do Inquérito Policial nº 14-0046/09. O objeto de investigação desse inquérito civil se confunde com o da

denominada Operação Dilúvio. Em que pese o arquivamento tanto da sindicância nº 04/2007-SR/DPF/SP, pela

Polícia Federal, como do Inquérito Policial nº 14-0046/09, pelo Poder Judiciário, a pedido do Ministério Público

Federal, na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica a orientação de que Há independência entre

tais instâncias que só é ressalvada quando o juízo criminal (e não a instância administrativa) reconhece a

inexistência do fato ou da autoria (EDcl no AgRg no REsp 1288970/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 29/05/2012, DJe 01/06/2012). No mesmo sentido:IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. ALEGAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE SENTENÇA ABSOLUTÓRIA PROLATADA

PELO JUÍZO CRIMINAL ACERCA DOS MESMOS FATOS APURADOS EM SEDE DE AÇÃO CIVIL.

INDEPENDÊNCIA RELATIVA ENTRE AS INSTÂNCIAS CÍVEL E CRIMINAL. NECESSIDADE DE

VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA E DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA CRIMINAL.

REEXAME DE PROVAS EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.I - Hipótese em que o

agravante alega que sua absolvição no juízo criminal acerca dos mesmos fatos versados na ação civil de

improbidade administrativa obsta o prosseguimento desta.II - Diante da relativa independência entre as instâncias

cível e criminal, a absolvição no juízo criminal apenas vincula o juízo cível quando reconhecer a inexistência do

fato ou atestar não ter sido o increpado seu autor. Nos demais casos, como por exemplo a absolvição por ausência

de provas de autoria ou materialidade, ou ainda quando reconhecida a extinção da punibilidade pela prescrição,

subsiste a possibilidade de apuração dos fatos na esfera cível.III - A verificação da existência de sentença

absolutória no juízo criminal, e ainda seus fundamentos, demanda reexame de provas, vedado nesta seara recursal,

nos termos do Enunciado Sumular 7/STJ, máxime quando o juízo monocrático ainda não se pronunciou sobre o

mérito da causa, oportunidade em que poderá conhecer dos argumentos postos pelo agravante.IV - Agravo

regimental improvido (AgRg nos EDcl no REsp 1160956/PA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 07/05/2012).O Inquérito Policial nº 14-0046/09 não foi arquivado pelo

Poder Judiciário com fundamento no reconhecimento da inexistência do fato ou da autoria. Desse modo, não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     42/506



produz efeitos relativamente a eventuais atos de improbidade administrativa, presente a independência entre as

instâncias.A afirmação do impetrante de que o inquérito civil público tem como suporte probatório prova

considerada ilícita, consistente na agenda apreendida em diligência de busca e apreensão na Operação Dilúvio, por

ter sido tal diligência derivada de interceptação telefônica declarada ilícita pelo STJ e pelo STF, não está

comprovada por prova documental.Certo, o Superior Tribunal de Justiça concedeu ordem de habeas corpus nos

autos nº 142.045/PR a fim de se reputar ilícita a prova resultante de tantos e tantos e tantos dias de interceptação

das comunicações telefônicas, devendo os autos retornar às mãos do Juiz originário para determinações de

direito.Ocorre que não há prova documental suficiente que permita afirmar, com segurança, que a obtenção da

agenda, em operação de busca e apreensão na Operação Dilúvio, tenha decorrido das interceptações das

comunicações telefônicas consideradas ilícitas pelo STJ. O impetrante não apresentou cópia integral dos autos em

que realizada a diligência de busca e apreensão de que resultou a obtenção dessa agenda tampouco decisão do

respectivo juízo considerando-a (a agenda) prova contaminada pelo período em que houve as interceptações

telefônicas clandestinas. Falta direito líquido e certo, entendido como a comprovação, por meio documental, de

todos os fatos afirmados na petição inicial. Finalmente, cumpre reconhecer a ilegalidade da quebra do sigilo fiscal

do impetrante, decretada pelo Ministério Público Federal, sem autorização do Poder Judiciário. É pacífica na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a interpretação de que é ilícita a requisição feita diretamente pelo

órgão ministerial à Secretaria de Receita Federal, para quebra de sigilo fiscal de investigado. A prova assim

produzida deve ser desentranhada dos autos e destruída. Nesse sentido o seguinte precedente, entre inúmeros

outros na mesma direção:HABEAS CORPUS. QUEBRA DE SIGILO FISCAL REALIZADA DIRETAMENTE

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. REQUISIÇÃO DE CÓPIAS DE DECLARAÇÕES DE IMPOSTO DE RENDA

SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. ILICITUDE DA PROVA. DESENTRANHAMENTO DOS AUTOS.

CONCESSÃO DA ORDEM.1. Considerando o artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal, e o artigo 8º,

incisos II, IV e 2º, da Lei Complementar 75/1993, há quem sustente ser possível ao Ministério Público requerer,

diretamente, sem prévia autorização judicial, a quebra de sigilo bancário ou fiscal.2. No entanto, numa

interpretação consentânea com o Estado Democrático de Direito, esta concepção não se mostra a mais acertada,

uma vez que o Ministério Público é parte no processo penal, e embora seja entidade vocacionada à defesa da

ordem jurídica, representando a sociedade como um todo, não atua de forma totalmente imparcial, ou seja, não

possui a necessária isenção para decidir sobre a imprescindibilidade ou não da medida que excepciona os sigilos

fiscal e bancário.3. A mesma Lei Complementar 75/1993 - apontada por alguns como a fonte da legitimação para

a requisição direta pelo Ministério Público de informações contidas na esfera de privacidade dos cidadãos -

dispõe, na alínea a do inciso XVIII do artigo 6º, competir ao órgão ministerial representar pela quebra do sigilo de

dados.4. O sigilo fiscal se insere no direito à privacidade protegido constitucionalmente nos incisos X e XII do

artigo 5º da Carta Federal, cuja quebra configura restrição a uma liberdade pública, razão pela qual, para que se

mostre legítima, se exige a demonstração ao Poder Judiciário da existência de fundados e excepcionais motivos

que justifiquem a sua adoção.5. É evidente a ilicitude da requisição feita diretamente pelo órgão ministerial à

Secretaria de Receita Federal, por meio da qual foram encaminhadas cópias das declarações de rendimentos d

paciente e dos demais investigados no feito.6. Conquanto sejam nulas as declarações de imposto de renda

anexadas à medida cautelar de sequestro, não foi juntada ao presente mandamus a íntegra do mencionado

procedimento, tampouco o inteiro teor da ação penal na qual a citada documentação teria sido utilizada, de modo

que este Sodalício não pode verificar quais provas e atos judiciais estariam por ela contaminados, exame que

deverá ser realizado pelo Juízo Federal responsável pelo feito.7. Ordem concedida para determinar o

desentranhamento das provas decorrentes da quebra do sigilo fiscal realizada pelo Ministério Público sem

autorização judicial, cabendo ao magistrado de origem verificar quais outros elementos de convicção e decisões

proferidas na ação penal em tela e na medida cautelar de sequestro estão contaminados pela ilicitude ora

reconhecida (HC 160.646/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 01/09/2011, DJe

19/09/2011).Desse modo, deverão ser desentranhados dos autos do inquérito civil público bem como destruídos

todos os documentos relativos às declarações de imposto de renda do impetrante assim como todos os dados

obtidos com base neles, inclusive os decorrentes da sindicância patrimonial aberta pela Polícia Federal e do

procedimento fiscal instaurado pela Receita Federal do Brasil.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente procedente o pedido e conceder em parte a

segurança, para determinar à autoridade impetrada que proceda ao desentranhamento, dos autos do inquérito civil

público nº 1.34.001.003920/2010-16, e à destruição de todos os documentos relativos às declarações de imposto

de renda do impetrante assim como de todos os dados obtidos com base neles, inclusive os decorrentes da

sindicância patrimonial aberta pela Polícia Federal e do procedimento fiscal instaurado pela Receita Federal do

Brasil.Custas na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no

procedimento do mandado de segurança (artigo 25 da Lei 12.016/2009).Esta sentença está sujeita

obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição (1º do artigo 14 da Lei 12.016/2009). Decorrido o prazo para

recursos, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Remeta a Secretaria mensagem ao

Setor de Distribuição - SEDI, a fim de que conste como autoridade impetrada, em substituição à registrada na

autuação: PROCURADOR DA REPÚBLICA TITULAR DO 1º OFÍCIO DO 2º GRUPO - PATRIMÔNIO
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PÚBLICO E SOCIAL DO NÚCLEO DE TUTELA COLETIVA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM

SÃO PAULO RESPONSÁVEL PELO INQUÉRITO CIVIL Nº 1.34.001.003920/2010-16.Registre-se. Publique-

se. Intimem-se a União e o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

 

0006949-97.2013.403.6100 - LUIZ ROBERTO DOS SANTOS(SP243496 - JOAO BAPTISTA DUARTE) X

PRESIDENTE DA COMISSAO DE SELECAO E INSCRICAO DA OAB-SECAO SAO PAULO(SP195315 -

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK)

Mandado de segurança com pedido de concessão de medida liminar e, no mérito, de concessão definitiva da

segurança, para determinar à autoridade impetrada que proceda à inscrição definitiva do impetrante na Ordem dos

Advogados do Brasil (fls. 2/10).Distribuído o mandado de segurança na 20ª Vara Cível da Comarca de São Paulo,

o respectivo juízo indeferiu o pedido de liminar (fls. 31 e 71). Posteriormente, o juízo da 20ª Vara Cível da

Comarca de São Paulo declarou a incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar o mandado

de segurança e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 106/107).O pedido de medida liminar foi

indeferido (fls. 117/118).A autoridade impetrada prestou as informações. Suscita preliminar de carência de ação

por falta de direito líquido e certo. No mérito requer a denegação da ordem (fls. 201/214).O Ministério Público

Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 344/347).É o relatório. Fundamento e decido.A preliminar de

falta de direito líquido e certo, suscitada pela autoridade impetrada, diz respeito ao mérito. O conceito de direito

líquido e certo, no mandado de segurança, é processual. Diz respeito à comprovação documental dos fatos

afirmados na petição inicial e à ausência de controvérsia relativamente a tais fatos. A autoridade impetrada não

aponta ausência de documento nem há controvérsia sobre os fatos. Saber se existe ou não o direito afirmado na

petição inicial é questão de mérito.No mérito, a segurança não pode ser concedida. O artigo 8º, inciso VI, da Lei

nº 8.906/1994, estabelece que para inscrição como advogado é exigida idoneidade moral. O 4º desse artigo dispõe

que Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime infamante, salvo

reabilitação judicial. Já o 3º do mesmo artigo preceitua que A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa,

deve ser declarada mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.Segundo as informações da

autora impetrada, a OAB/SP suspendeu o pedido do impetrante de inscrição como estagiário e instaurou

procedimento para apurar a idoneidade moral dele. Essa decisão está motivada no fato de o impetrante haver sido

demitido das fileiras da Polícia Militar do Estado de São Paulo por transgressão disciplinar de natureza grave. A

autoridade impetrada informa também que ainda não houve a conclusão do procedimento de apuração de

idoneidade moral do impetrante. Por força dos citados dispositivos, a OAB/SP está a exercer regularmente,

competência prevista em lei, de fazer instaurar, motivadamente, procedimento destinado à apuração de idoneidade

moral de interessado em inscrever-se nos seus quadros. Neste momento não se pode conceder a segurança

atropelando o procedimento instaurado pela OAB/SP e determinando-lhe a imediata inscrição no impetrante em

seus quadros. Decisão judicial desse teor suprimiria o exercício, pela OAB/SP, de competência prevista em lei,

que está sendo desempenhada com observância da Lei nº 8.906/1994 e das garantias constitucionais do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.Finalmente, a denegação da segurança não impedirá que

o impetrante, se terminado o procedimento na OAB e indeferido o pedido de inscrição dele, ingresse novamente

no Poder Judiciário. O ato estatal impugnado será outro: o indeferimento do pedido do impetrante de inscrição na

OAB. Saliento também que a questão da possibilidade de controle, pelo Poder Judiciário, se indeferido o pedido,

pela OAB, com base na inidoneidade moral do bacharel, deverá ser apreciada na eventual e futura

demanda.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar

improcedente o pedido e denegar a segurança.Custas na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao

pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança (artigo 25 da Lei

12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intime-se o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

 

0007843-73.2013.403.6100 - CLAUDIO MENDES SATURNINO(SP060752 - MARIA JOSE DA COSTA

FERREIRA) X PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO

Mandado de segurança com pedido de medida liminar e, no mérito, de concessão definitiva da ordem, para

determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata inscrição do impetrante nos quadros de estagiários da

OAB, expedindo-se novo registro (...) (fls. 2/25).Distribuído o mandado de segurança na 23ª Vara Cível da

Comarca de São Paulo, o respectivo juízo indeferiu o pedido de liminar (fls. 70/71). Contra essa decisão o

impetrante interpôs agravo de instrumento no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que declarou a

incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar o mandado de segurança e determinou a

remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 115/122).A autoridade impetrada prestou as informações. Suscita

preliminar de incompetência absoluta da Justiça Federal e de carência de ação por falta de direito líquido e certo.

No mérito requer a denegação da ordem (fls. 126/143).Redistribuídos os autos à Justiça Federal, indeferi o pedido

de liminar e determinei a abertura de vista dos autos ao Ministério Público Federal (fls. 245/246).O Ministério

Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 256/258).É o relatório. Fundamento e decido.A

preliminar de incompetência absoluta da Justiça Estadual está prejudicada. O Tribunal de Justiça já declarou a
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incompetência absoluta da Justiça Estadual e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.A preliminar de

falta de direito líquido e certo diz respeito ao mérito. O conceito de direito líquido e certo, no mandado de

segurança, é processual. Diz respeito à comprovação documental dos fatos afirmados na petição inicial e à

ausência de controvérsia relativamente a tais fatos. A autoridade impetrada não aponta ausência de documento

nem há controvérsia sobre os fatos. Saber se existe ou não o direito afirmado na petição inicial é questão de

mérito.Contudo, ainda em fase de exame de matérias preliminares, falta legitimidade passiva para a causa do

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo. O ato estatal impugnado nesta impetração,

que transitou em julgado na instância administrativa, é a decisão do Conselho Federal da Ordem dos Advogados

do Brasil. Este não conheceu do recurso interposto pelo impetrante contra a decisão da Seção de São Paulo da

Ordem dos Advogados do Brasil que indeferiu a prorrogação da inscrição do impetrante como estagiário. Na

petição inicial o impetrante impugna também essa decisão do Conselho Federal. A autoridade impetrada deveria

ser o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, e não o Presidente da Ordem dos

Advogados do Brasil - Seção de São Paulo. Saliento que de nada adiantaria determinar a inclusão, no polo passivo

da impetração, do Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, sujeito à jurisdição da

Justiça Federal em Brasília. A competência no mandado de segurança é funcional e absoluta, fixando-se de acordo

com a sede da autoridade impetrada. Mesmo que incluída tal autoridade no polo passivo do mandado de

segurança, não teria este juízo competência para processá-lo e julgá-lo.É da jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal o entendimento de que não cabe ao Poder Judiciário retificar o pólo passivo da impetração e incluir de

ofício a autoridade coatora que tem competência para se abster de praticar o ato tido por ilegal. Nesse sentido o

julgamento do Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao resolver questão de ordem, no Mandado de

Segurança n.º 21.382-DF, j. 4.2.93, julgado em 04.02.1993 (RTJ 156/808), relatado pelo eminente Ministro Celso

de Mello:Mandado de Segurança - Impetração contra ato do Diretor-Geral do Senado Federal - Incompetência

originária do Supremo Tribunal Federal - Pretendida modificação da autoridade apontada como coatora -

Inadmissibilidade - Writ não conhecido.A errônea indicação da autoridade coatora pelo impetrante impede que o

juiz, agindo ex officio, venha a substituí-la por outra, alterando, desse modo, sem dispor de poder para tanto, os

sujeitos que compõem a relação processual, especialmente se houver de declinar de sua competência, em favor do

Supremo Tribunal Federal, em virtude da mutação subjetiva operada no pólo passivo da writ mandamental.No

sentido do descabimento da emenda da petição inicial no procedimento do mandado de segurança os seguintes

julgados do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ENCAMPAÇÃO. INAPLICABILIDADE.

ORDEM DENEGADA.1. Trata-se de writ impetrado por candidata aprovada, na 3ª colocação, em concurso

público para a única vaga disponível, mesmo após formalizadas as desistências do primeiro e do segundo mais

bem classificados, pois a autoridade coatora entendeu que, havendo apenas uma vaga, somente devem ser

convocados dois candidatos no máximo.2. Preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta não

abordadas.3. O ato impugnado - e todos aqueles relacionados com o certame - foi praticado pelo Secretário

Executivo da Pasta, por delegação expressa, e não pelo Ministro de Estado.4. Além de incabível a substituição de

ofício da autoridade por outra não sujeita à sua jurisdição originária, inviável é também a determinação, pelo

Tribunal, de emenda à inicial ou a adoção da teoria da encampação, o que determinaria indevida modificação

ampliativa de competência absoluta fixada na Constituição (RMS 22518/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki).5. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente. Mandado de Segurança extinto (EDcl no

MS 15.320/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe

26/04/2011).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA

AUTORIDADE COATORA. MODIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA. EMENDA À INICIAL.

IMPOSSIBILIDADE.1. O STJ tem jurisprudência no sentido de que, havendo erro na indicação da autoridade

coatora, deve o juiz extinguir o processo sem julgamento de mérito, conforme preceitua o art. 267, VI, do Código

de Processo Civil, sendo vedada a substituição do pólo passivo.2. Descabe substituir de ofício a autoridade

coatora por outra não sujeita à sua jurisdição originária. Da mesma forma, inviável a determinação, pelo Tribunal,

de emenda à inicial ou a adoção da teoria da encampação, o que tornaria indevida a modificação ampliativa de

competência absoluta fixada na Constituição.3. No caso, a incorreta formação do pólo passivo modifica a própria

competência do TJDF para julgar o mérito da impetração, porquanto ajuizada em seu Conselho Especial.

Contudo, a ação deve ser processada e julgada por Juízo de uma das Varas da Fazenda Pública do Distrito Federal,

nos termos do art. 31 da Lei Orgânica do DF.4. Recurso Especial provido (REsp 1190165/DF, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 01/07/2010).TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA

AUTORIDADE COATORA. MODIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA. TEORIA DA

ENCAMPAÇÃO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. SUPOSTA ILEGALIDADE DA COBRANÇA DE

ICMS. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL: NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO DO IMPOSTO.

PRECEDENTES. RECURSO ORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO (RMS 26.762/RJ, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 10/06/2009).PROCESSUAL
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CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA.

MODIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA. EMENDA À INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. TEORIA

DA ENCAMPAÇÃO. INAPLICABILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO.1. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não cabe ao juiz substituir de ofício a autoridade

impetrada erroneamente indicada na inicial de mandado de segurança.2. No caso, ademais, a autoridade indicada é

Secretário de Estado, cujos atos estão sujeitos, na via do mandado de segurança, à competência originária, de

natureza constitucional e absoluta, do Tribunal de Justiça. Assim, além de incabível a substituição de ofício dessa

autoridade por outra não sujeita à sua jurisdição originária, inviável é também a determinação, pelo Tribunal, de

emenda à inicial ou a adoção da teoria da encampação, o que determinaria indevida modificação ampliativa de

competência absoluta fixada na Constituição.3. Correta, portanto, a extinção do processo, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.4. Recurso ordinário a que se nega provimento (RMS 22.518/PE, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/08/2007, DJ 16/08/2007, p.

286).PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE

COATORA - EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL (ART. 284, CAPUT, CPC) - IMPOSSIBILIDADE -

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL CONFIGURADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - CPC, ART. 267, VI -

PRECEDENTES.-- Em sede de mandado de segurança, é vedado ao juiz abrir vista à parte impetrante para

corrigir a indicação errônea da autoridade coatora.- Reconhecida a ilegitimidade passiva ad causam da parte

apontada como coatora, há que ser extinto o processo, sem julgamento do mérito, já que ausente uma das

condições da ação.- Recurso conhecido e provido para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 267, VI, CPC (RECURSO ESPECIAL148.655-SP, 8.2.2000, 2.ª. Turma, Relator Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO FEITO.1. No

mandado de segurança, a autoridade tida por coatora é aquela que pratica concretamente o ato lesivo

impugnado.2. Precedentes desta Corte e do c. STF no sentido de que a errônea indicação da autoridade coatora

pelo impetrante impede que o Juiz, agindo de ofício, venha a substituí-la por outra, alterando, assim, os sujeitos

que compõem a relação processual.3. Verificando-se a ilegitimidade passiva ad causam da autoridade apontada

como coatora, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pela ausência de uma das condições da

ação. 4. Recurso a que se nega provimento, para confirmar a extinção do processo (RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA 2002/0087050-6 Fonte DJ DATA:22/09/2003 PG:00259 Relator Min. LUIZ

FUX (1122) Relator p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO (1105) Data da Decisão 10/06/2003 Orgão Julgador T1 -

PRIMEIRA TURMA).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM. EMENDA DE PETIÇÃO INICIAL (ART. 284 DO CPC): IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO

DO PROCESSO. RECURSO NÃO CONHECIDO. I- RECONHECIDA A INEXISTÊNCIA DE REQUISITO

DA CONDIÇÃO DA AÇÃO LEGITIMATIO AD CAUSAM, IMPÕE-SE A EXTINÇÃO DO FEITO (ART. 267,

VI, DO CPC).II- CONSIDERANDO-SE O RITO SUMARÍSSIMO DO MANDADO DE SEGURANÇA, A

EXIGIR PROVA DOCUMENTAL E PRÉ-CONSTITUIDA, SOB O RISCO DE INDEFERIMENTO LIMINAR

(ART. 8. DA LEI N. 1.533/51), INAPLICÁVEL À ESPÉCIE O ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES.III-

RECURSO NÃO CONHECIDO (RESP 65486 / SP ; RECURSO ESPECIAL 1995/0022453-4 Fonte DJ

DATA:15/09/1997 PG:44336 Relator Min. ADHEMAR MACIEL (1099) Data da Decisão 26/06/1997 Orgão

Julgador T2 - SEGUNDA TURMA).DispositivoNão conheço dos pedidos e julgo extinto o processo sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade

passiva para a causa da autoridade impetrada.Custas na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao

pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei

12.016/2009.Registre-se. Publique-se. Intime-se o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

 

CAUTELAR INOMINADA

0014661-75.2012.403.6100 - PLASTOY INDL/ DE PLASTICOS LTDA(SP093082 - LUIS ANTONIO DE

CAMARGO E SP292949 - ADLER SCISCI DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 2670 - RUY TELLES DE BORBOREMA NETO)

1. Fls. 189/200: recebo no efeito devolutivo o recurso de apelação interposto pelo INMETRO, no termos do artigo

520, inciso IV, do Código de Processo Civil.2. Fica a requerente intimada para apresentar contrarrazões.3.

Oportunamente, remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

Intime-se o INMETRO (PRF3). 

 

0002869-90.2013.403.6100 - SIEMENS LTDA(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E

SP289516 - DANIELA LEME ARCA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 970/974: nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil, fica a requerente intimada da juntada aos

autos de documentos, com prazo de 10 dias para manifestação.Publique-se. Intime-se a União.
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PETICAO

0014295-36.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000352-

49.2012.403.6100) ULYSSES FAGUNDES NETO(SP138128 - ANE ELISA PEREZ E SP182496 - LUCAS

CHEREM DE CAMARGO RODRIGUES) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1120 - SONIA MARIA

CURVELLO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 152/153: fica o requerente intimado para, em 10 dias, especificar quais de seus bens foram alcançados pela

indisponibilidade determinada nos autos da ação civil pública nº 0000352-49.2012.403.6100, a que este incidente

se refere, cujo desbloqueio ora pede. 2. Fls. 152/153, 158, 159 e 160: nos termos da decisão proferida pelo

Tribunal Regional Federal da Terceira Região nos autos do recurso de agravo de instrumento nº 0000747-

17.2013.4.03.0000, o imóvel indicado pelo recorrente para fins de substituição (matrícula n. 87.304 do Cartório de

Registro de Imóveis de Cotia) também foi alcançado pela indisponibilidade determinada pelo Juízo a quo,

conforme averbação efetuada em 17/8/2012 (fls. 147v). Assim, não se trata, no presente caso, de substituição de

bens, mas sim de verificação da existência de excesso de garantia face ao valor da reparação pretendida pelo

Parquet (...) (fls. 138/139).Assim, não conheço do requerimento de declaração de indisponibilidade do imóvel

matrícula n. 87.304 do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia e de expedição de ofício para averbação da

penhora. Tais providências já foram tomadas nos autos da ação civil pública nº 0000352-49.2012.403.6100, a que

este incidente se refere.Publique-se. Intimem-se o MPF, a UNIFESP (PRF3) e a União (AGU).

 

 

Expediente Nº 7039

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0014773-44.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MAYARA MOREIRA ROCHA

1. Converto o julgamento em diligência.2. Ante o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça (fl. 39), segundo a

qual a autora não providenciou a remoção da motocicleta (que teria sido danificada em razão de acidente), o que

resultou na ausência de apreensão dela, manifeste-se a autora, em 10 dias, se ainda tem interesse processual na

busca e apreensão desse bem. Esta demanda tem apenas uma finalidade: a busca e apreensão do veículo

financiado. Não se destina à cobrança do crédito.Se não há consumação da busca e apreensão, por não

providenciar o credor meios para a apreensão do bem encontrado, há falta superveniente de interesse

processual.Eventual silêncio da autora será interpretado como concordância tácita com a extinção do processo sem

resolução do mérito, por ausência superveniente de interesse processual.Publique-se. Intime-se a Defensoria

Pública da União.

 

0004402-84.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

COMERCIO E CONFECCAO DE MODA HYCEROSA LTDA. ME X NANCI APARECIDA VINOKUROFF

X EDSON GOMES BEZERRA X MARIA DE LOURDES SANTOS

1. Fls. 77/78 e 79/80: fica a Caixa Econômica Federal cientificada da juntada aos autos dos mandados de busca e

apreensão com diligência negativa.2. Solicite a Secretaria, por meio de correio eletrônico, à Subseção Judiciária

de Guarulhos/SP, informações sobre o integral cumprimento da carta precatória nº 45/2013, expedida à fl. 74.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0018511-45.2009.403.6100 (2009.61.00.018511-9) - JOSE MARIA ARIAS REYES(SP288059 - SONIA FARIA

BATISTA) X LUCIA DA ASSUNCAO GONCALO(SP103372 - JOSE MARIA ARIAS REYES) X LOURDES

BARRANCOS RAMOS(SP112941 - GLAUCY MARA DE F FELIPE CAMACHO) X UBIRAJARA

RAMOS(SP112941 - GLAUCY MARA DE F FELIPE CAMACHO) X ELAINE TEREZINHA

RAMOS(SP112941 - GLAUCY MARA DE F FELIPE CAMACHO) X MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP183657 - DANILO DE ARRUDA GUAZELI PAIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA

CARVALHO DE ANDRADE)

Fls. 492/493: concedo aos réus Ubirajara Ramos, Elaine Terezinha Ramos e Lourdes Barrancos Ramos prazo de

10 (dez) dias para manifestação sobre os documentos apresentados pela União (fls. 412/487), nos termos da

decisão na fl. 489. Publique-se.

 

DESAPROPRIACAO

0067745-22.1974.403.6100 (00.0067745-0) - CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO

PAULO - SABESP(SP027857 - JOSE WILSON DE MIRANDA) X ESPOLIO DE JOSE VICENTE AMERICO

BARBATO(SP030944 - MILTON BONELLI E SP067279 - HELIO PACCOLA JUNIOR E SP109796 - LUIZ

DE SOUZA JUNIOR E SP082852 - CELY MARIA PRADO ROCHA)
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Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias. Na ausência de

manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo retorno), sem necessidade de nova intimação

das partes.Publique-se. 

 

MONITORIA

0009185-27.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MAURO SALLES

1. FIs. 170/171: defiro o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF de citação por edital do

réu, Mauro Salles (CPF n.º 410.266.028-31). Foram preenchidos todos os requisitos legais que autorizam a citação

por edital, previstos nos artigos 231, inciso II, e 232, inciso I, do Código de Processo Civil. O réu foi procurado

para ser citado por meio de oficial de justiça nos endereços conhecidos nos autos, obtidos por este juízo na

Secretaria da Receita Federal do Brasil (fls. 2, 74, 77 e 88) e de instituições financeiras por meio do sistema Bacen

Jud (fls. 48/51), mas não foi encontrada, nos termos das certidões lavradas por oficiais de justiça (fls. 45, 60, 81 e

123), sendo desconhecido seu endereço, conforme afirmado expressamente pelos oficiais de justiça nas certidões

negativas de citação.O Código de Processo Civil não exige que a parte que pede a citação por edital ou o juízo

façam diligências dispendiosas em outros órgãos públicos ou em concessionários de serviços públicos a fim de

tentar localizar o réu. O esgotamento dos meios para localização do réu se configura quando resultar negativa a

tentativa de citação no endereço conhecido nos autos, por meio de oficial de justiça, e este afirmar estar o réu em

local ignorado.2. Determino à Secretaria que expeça, afixe e publique imediatamente o edital de citação do réu,

Mauro Salles (CPF n.º 410.266.028-31), com prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual começará a fluir o prazo de 15

(quinze) dias para pagar o valor contido no mandado monitório inicial ou opor embargos.3. A Secretaria deverá:i)

afixar o edital no local destinado a tal finalidade neste Fórum Pedro Lessa, permanecendo o edital afixado por 30

(trinta) dias;ii) certificar nos autos que afixou o edital no local destinado a essa finalidade neste Fórum Pedro

Lessa;iii) imprimir o edital publicado no Diário da Justiça eletrônico, certificando sua publicação oficial.4. A

publicação em jornal local, pelo menos duas vezes, deverá ser providenciada pela Caixa Econômica Federal -

CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça, nos termos

do inciso III do artigo 232 do Código de Processo Civil. 5. Fica a advertência de que, se a Caixa Econômica

Federal - CEF não publicar os dois editais em jornal local, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação

do edital no Diário Eletrônico da Justiça, todo o procedimento será refeito, à custa dela, Caixa Econômica Federal

- CEF.6. Fica a CEF cientificada de que a publicação do edital ocorrerá na mesma que a da desta decisão, para

fins de contagem do prazo de que trata o item 4 acima.7. Fica a Caixa Econômica Federal intimada a retirar o

edital para os fins do item 4 acima.Publique-se.

 

0011259-54.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

FERNANDA AVANCINI DE LIMA

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face da ré ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do

Código de Processo Civil. Pede a constituição de título executivo judicial no valor de R$ 34.748,21 (trinta e

quatro mil setecentos e quarenta e oito reais e vinte e um centavos), em 06.05.2010, relativo ao saldo devedor

vencido antecipadamente, em razão do não pagamento, pela ré, das prestações do contrato particular de crédito

para financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD nº 3039.160.0000129-64, firmado

em 02.09.2009. Pede também a Caixa Econômica Federal a conversão do mandado inicial em mandado executivo,

nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil - CPC, para pagamento dessa importância, a ser

atualizada até a data do efetivo pagamento (fls. 2/5).A ré não foi encontrada no endereço conhecido nos autos para

citação pessoal (fls. 39/40). Realizadas pelo Poder Judiciário diligências para encontrar endereços da ré por meio

da Receita Federal do Brasil (fls. 41 e 106), do BancenJud (fls. 44/46 e 108/109) e do Sistema de Informações

Eleitorais (fl. 107), foram realizadas novas diligências, que resultaram negativas (fls. 59/60, 76/78,

97/102).Deferida e efetivada a citação por edital (fls. 116/121 e 127/128) e decorrido o prazo para pagamento ou

oposição de embargos pela ré (fl. 129), a Defensoria Pública da União foi nomeada curadora especial dos réus (fl.

130) e opôs embargos ao mandado monitório inicial (fls. 132/144), que foram recebidos no efeito suspensivo (fl.

146) e impugnados pela autora (fls. 150/166).É o relatório. Fundamento e decido.O julgamento antecipado da

lideJulgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Apesar de

haver questões de direito e de fato, as relativas aos fatos podem ser resolvidas com base nos documentos

constantes dos autos.A oposição dos embargos com impugnação por negativa geralAlém de ventilar questões de

direito, a Defensoria Pública da União se valeu da prerrogativa prevista no parágrafo único do artigo 302 do

Código de Processo Civil, que dispensa o curador especial do ônus da impugnação especificada dos fatos.Essa

negativa geral diz respeito exclusivamente às questões de fato. Com a negativa geral todos os fatos narrados na

petição inicial se tornam controversos.Mas a oposição dos embargos por negativa geral não autoriza a revisão, de

ofício, pelo Poder Judiciário, das cláusulas do contrato, nem o julgamento de questões exclusivamente de direito,

não ventiladas na petição inicial.A impugnação por negativa geral, autorizada pelo parágrafo único do artigo 302

do Código de Processo Civil, torna controversos somente os fatos.Na jurisprudência do Superior Tribunal de
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Justiça, consolidada no enunciado da Súmula 381, é pacífico o entendimento de que o Poder Judiciário não pode

conhecer, de ofício, de questões de direito relativas à abusividade de cláusulas do contrato bancário:Nos contratos

bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas.Serão resolvidas nesta sentença,

desse modo, quanto às questões de direito, apenas as especificadas nas causas de pedir e pedidos deduzidos nos

embargos.Os embargos são meio de defesa: somente podem ser conhecidas no julgamento dos embargos ao

mandado monitório inicial questões que excluam a cobrança ou lhe reduzam o valorOs embargos opostos ao

mandado monitório inicial têm o mesmo efeito prático da contestação, no processo de conhecimento. Não há

previsão legal que atribua efeito dúplice aos embargos opostos ao mandado monitório inicial.Os embargos ao

mandado inicial, na ação monitória, são exclusivamente um meio de defesa, em que o embargante (réu da

monitória) não pode formular pretensão autônoma em face do embargado (autor da monitória), dissociada do

objeto da demanda, delimitado na petição inicial.Não é permitida a formulação, nos embargos ao mandado

monitório, de pedidos contrapostos, que podem ser deduzidos somente por meio de ação própria ou de

reconvenção. Se esses embargos não têm efeito dúplice, a única pretensão possível de veicular, nos embargos ao

mandado monitório inicial, é a de desconstituição deste, total ou parcialmente.Pode o embargante alegar qualquer

matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento. Mas não há previsão legal de que

o réu possa formular, nos embargos opostos ao mandado monitório inicial, pretensão que lhe seria lícito deduzir

somente em demanda própria, a ser ajuizada por ele, como de afastamento de valores previstos no contrato, mas

não cobrados, ou de revisão ou anulação de cláusulas contratuais.O conhecimento das questões relativas às

cláusulas contratuais somente cabe para afastar a constituição do título executivo ou para reduzir-lhe o valor, isto

é, para a não constituição do título executivo judicial ou para determinar tal constituição, mas em valor inferior ao

postulado na petição inicial da ação monitória.Ainda que o contrato contenha disposições que autorizam, em tese,

a cobrança de determinados valores, se tais valores não estão sendo cobrados na ação monitória os embargos não

podem ser utilizados para impugnar a possibilidade teórica dessa cobrança nem as respectivas disposições

contratuais.Se a parte embargante pretende a revisão da disposição contratual que prevê a cobrança de certos

valores que não estão sendo cobrados ou afastar quaisquer outras disposições contratuais que nada têm a ver com

o valor cobrado na petição inicial da ação monitória, deve ajuizar demanda própria para a anulação ou revisão do

contrato. Permitir o conhecimento, no julgamento dos embargos ao mandado monitório inicial, de questões que

não digam respeito aos valores que estão sendo efetivamente cobrados na petição inicial é admitir que tais

embargos possam ser usados como ação ou reconvenção, a fim de rever ou anular cláusulas contratuais, como se

tivessem efeito dúplice, do qual não são dotados. Não há autorização legal para formulação de pedidos

contrapostos nos embargos ao mandado monitório inicial.Em síntese, não cabe a formulação, nos embargos ao

mandado monitório inicial, de forma principal (principaliter) de pedidos contrapostos de revisão ou anulação de

cláusulas contratuais ou de exclusão da possibilidade teórica de cobrança de valores que nem sequer estão sendo

exigidos, ainda que previstos em tese no contrato. Para tal fim o devedor deve ajuizar demanda própria.Os

embargos ao mandado monitório inicial são meio de defesa destinado tão-somente a afastar totalmente a cobrança

ou a reduzir-lhe o valor. Se não há cobrança, a questão da suposta ilegalidade de determinados valores previstos

teoricamente no contrato e das respectivas cláusulas contratuais deve ser deduzida em demanda própria, por serem

os embargos, na ação monitória, meio de defesa sem efeito dúplice.Com base nesses motivos, não conheço dos

fundamentos e dos pedidos veiculados nos embargos, relativamente: i) à pena convencional de 2%, despesas

judiciais e honorários advocatícios de 20%, previstos na cláusula décima oitava, não cobrados pela autora nesta

demanda;ii) à cláusula vigésima, que autoriza a autora a utilizar saldo de qualquer conta para liquidar obrigações

previstas no contrato. Conforme já salientado, não cabe nos embargos pedido contraposto de revisão de cláusulas

contratuais que não dizem respeito aos valores em cobrança;iii) ao imposto sobre operações financeiras - IOF, que

não está sendo cobrado. A operação é isenta de IOF, conforme previsto no artigo 9º, I, do Decreto nº 6.306/2007,

e na cláusula décima primeira. Conforme esclareceu a autora, a inserção da palavra IOF na planilha decorreu do

uso de planilha de cálculos padronizada que pode ser aproveitada para cálculos relacionados a outras operações

bancárias em que há incidência desse imposto. Mas, ainda segundo a autora, a coluna em que há alusão a esse

imposto contempla outras rubricas (valor de encargos, valor da prestação etc.), daí o lançamento de valores nessas

colunas que não dizem respeito ao IOF, que não é cobrado; eiv) ao registro do nome da ré em cadastros de

devedores inadimplentes.A capitalização mensal de juros a partir do inadimplementoO contrato autoriza a

capitalização mensal de juros a partir do inadimplemento. A cláusula décima quinta do contrato estabelece no

parágrafo primeiro que Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no

caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma

taxa de juros contratada para a operação.A capitalização dos juros é expressamente permitida no artigo 5.º da

Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001. Este dispositivo dispõe que Nas operações realizadas pelas instituições

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um

ano. Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica a orientação de que 2- A capitalização dos juros

é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. Assim, permite-se sua

cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-lei n. 167/67 e

Decreto-lei n. 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do
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Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17

(31.3.00). Nesse sentido, o REsp 602.068/RS, Rel. MIN. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 21.3.05, da

colenda Segunda Seção. Ressalte-se, ainda, que esta Corte, no julgamento do REsp 890.460/RS, Rel. Min. ALDIR

PASSARINHO JUNIOR, DJ 18.2.08, pronunciou-se no sentido de que a referida Medida Provisória prevalece

frente ao artigo 591 do Código Civil, face à sua especialidade. Correta, assim a decisão que admitiu a

capitalização mensal dos juros no presente caso. Precedentes (AgRg no AREsp 138.553/SC, Rel. Ministro

SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe 27/06/2012).Neste ponto - capitalização

mensal de juros a partir do inadimplemento - os embargos não podem ser acolhidos.A questão da capitalização

dos juros no prazo de utilização do limite contratado (cláusulas oitava, nona e décima)A cláusula oitava do

contrato estabelece que A taxa de juros de 1,57% (...) ao mês incide sobre o saldo devedor atualizado pela Taxa

Referencial - TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil. Esta cláusula trata dos juros contratuais mensais

incidentes sobre o saldo devedor, devidos na prestação, calculada por meio do sistema de amortização previsto no

contrato (tabela Price). Não há, nessa cláusula, nenhuma determinação de capitalização (incorporação desses juros

ao saldo devedor). Tais juros são devidos mensalmente, com a parcela de amortização. Não há previsão de

capitalização de juros (incorporação ao saldo devedor de juros não liquidados).Quanto aos encargos devidos

durante o prazo de utilização do limite de crédito (cláusula nona), prazo esse de seis meses contados da data da

assinatura do contrato (parágrafo primeiro da cláusula sexta), o contrato prevê que tais encargos (do período de

utilização do crédito) serão incorporados ao saldo devedor, que servirá de base para determinar os encargos

mensais calculados com base na tabela Price, no período de amortização, quando passam a ser exigíveis as

parcelas de amortização e juros (cláusula décima).Desse modo, o contrato autoriza expressamente que, sobre o

saldo devedor, no período de utilização de crédito, incidam juros contratuais e correção monetária pela TR, bem

como que, sobre esse saldo (atualizado e acrescido dos juros contratuais), quando do início do período de

amortização, incida a tabela Price. Daí por que há previsão no contrato de incidência dos juros contratuais

mensais, devidos a partir do período de amortização, calculados pela tabela Price, sobre o saldo devedor

atualizado e já acrescido de juros no período de utilização do capital. Caso se classificasse tal procedimento como

capitalização de juros, esta seria válida, nos termos da fundamentação já exposta acima, com base no artigo 5.º da

Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001.A questão da capitalização de juros ante a utilização do sistema francês

de amortização (tabela Price)A mera aplicação desse sistema de amortização (tabela Price) não gera, por si só, a

incorporação, ao saldo devedor, de juros mensais não liquidados.Terminado o prazo de utilização do crédito e

iniciada a fase de consolidação da dívida e de amortização desta, é aplicada a tabela Price. Este sistema de

amortização é utilizado para calcular as prestações e os juros mensais.As prestações calculadas por meio da tabela

Price são suficientes para liquidar os juros mensais e para amortizar o saldo devedor, sem gerar a incorporação a

este de juros não liquidados. Isso porque há liquidação total dos juros ante o pagamento da parcela de prestação no

montante estabelecido pela tabela Price.A capitalização mensal dos juros ocorre somente se estes não são

liquidados pela prestação e retornam ao saldo devedor onde sofrerão a incidência de novos juros.Se não liquidados

os juros pela prestação, aí sim eles são incorporados ao saldo devedor e neste sofrem a incidência de novos

juros.Mas a incorporação ao saldo devedor não decorre da mera utilização da tabela Price, fórmula matemática

esta que não se destina a incorporar juros não liquidados ao saldo devedor.A tabela Price é uma fórmula

matemática empregada para fornecer o apenas o valor da prestação do financiamento, considerados o prazo de

amortização, o valor financiado e a taxa de juros contratados.Na fase de amortização do financiamento, em que as

prestações são calculadas mediante a aplicação da fórmula matemática da tabela Price, não há capitalização

mensal de juros.Cabe a advertência: a capitalização da taxa não se confunde com a capitalização dos juros.Não se

pode confundir a incorporação ao saldo devedor de juros não liquidados (anatocismo ou capitalização de juros)

com a cobrança mensal de juros pela taxa efetiva de juros, capitalizada mensalmente.O anatocismo ocorre

somente se incorporados ao saldo devedor juros mensais não liquidados, para estes sofrerem, no saldo devedor, a

incidência de novos juros no mês seguinte.Já a cobrança de juros pela taxa efetiva não gera automaticamente a

incorporação de juros ao saldo devedor.Daí por que a simples utilização da tabela Price, independentemente de

saber se é lícita ou ilícita a capitalização de juros (incorporação de juros ao saldo devedor), não é ilegal.Não há

ilegalidade na adoção da Tabela Price como sistema de amortização do saldo devedor porque em nosso

ordenamento jurídico inexiste norma que proíba a utilização de fórmula matemática destinada a calcular as

parcelas de amortização e de juros mensais.A aplicação da tabela Price é comum nos contratos bancários. Ela não

gera onerosidade excessiva. Trata-se de fórmula matemática destinada a calcular o valor da prestação,

considerados o valor emprestado, o período de amortização e a taxa de juros contratados.É irrelevante o fato de a

tabela Price conter juros compostos ou exponenciais na sua fórmula matemática. Ela não é utilizada para calcular

os juros mensais nem para levar a incorporação deles ao saldo devedorA tabela Price é usada para fornecer o valor

da prestação, considerados o período de amortização, o valor financiado e a taxa de juros contratados.Repito: não

se pode confundir a capitalização mensal da taxa de juros com a incorporação ao saldo devedor de juros não

liquidados.Assim, rejeito a impugnação contra a tabela Price.A questão da cobrança de juros moratórios

capitalizadosAfirma a ré ser vedado o anatocismo em relação aos juros moratórios. Isso porque o parágrafo

segundo da cláusula décima quinta não autoriza o anatocismo. Essa cláusula contratual estabelece que Sobre o
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valor da obrigação em atraso atualizada monetariamente, de acordo com o previsto no caput desta cláusula,

incidirão juros moratórios à razão de 0,033333% (trinta e três mil trezentos e trinta e três milésimos por cento) por

dia de atraso.A ré não explica o que ela entende como anatocismo em relação aos juros moratórios. Se ela está a se

referir à incidência de juros moratórios sobre juros moratórios, não há interesse processual. A leitura da memória

de cálculo prova que a autora aplicou juros moratórios sobre o valor atualizado da prestação, conforme previsto no

contrato. A autora não está a aplicar juros moratórios sobre juros moratórios.O artigo 940 do Código CivilNão

incide o artigo 940 do Código Civil, segundo o qual Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em

parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no

primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver

prescrição. A autora não cobra quantia recebida ou superior à devida. Todos os valores cobrados são

devidos.DispositivoResolvo o mérito para rejeitar os embargos e julgar procedente o pedido formulado na petição

inicial da ação monitória, a fim de constituir em face da ré e em benefício da Caixa Econômica Federal, com

eficácia de título executivo judicial, nos termos dos artigos 269, inciso I e 1.102 - C, 3º, do Código de Processo

Civil, crédito no valor de R$ 34.748,21 (trinta e quatro mil setecentos e quarenta e oito reais e vinte e um

centavos), em 06.05.2010, que deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento, segundo

os critérios previstos no contrato firmado pelas partes.Condeno a ré a restituir à autora as custas por esta

despendidas e a pagar-lhe os honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito atualizado.Registre-se.

Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

 

0005190-69.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALIX PATRICIA DA SILVA REIS

1. Fl. 82: indefiro o pedido da Caixa Econômica Federal de requisição, à Receita Federal do Brasil, de informes de

rendimentos da executada ALIX PATRICIA DA SILVA REIS. A Caixa Econômica Federal não esgotou todas as

diligências para localizar bens passíveis de penhora. Somente depois de esgotadas pelo exequente todas as

diligências para localizar bens para penhora é que a jurisprudência tem autorizado a decretação da quebra do sigilo

fiscal, no interesse da Justiça, exclusivamente para permitir ao credor a localização de bens passíveis de penhora.

Nesse sentido o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. OFÍCIO. RECEITA FEDERAL. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA.

SÚMULA 7/STJ.I - O prequestionamento, entendido como a necessidade de o tema objeto do recurso haver sido

examinado pela decisão atacada, constitui exigência inafastável da própria previsão constitucional, ao tratar do

recurso especial, impondo-se como um dos principais requisitos ao seu conhecimento. Não examinada a matéria

objeto do especial pela instância a quo, nem opostos os embargos declaratórios a integrar o acórdão recorrido,

incidem os enunciados 282 e 356 das Súmulas do Supremo Tribunal Federal.II - O STJ firmou entendimento de

que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a

existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após restarem esgotadas todas as tentativas de

obtenção dos dados pela via extrajudicial.III - Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-

probatório dos autos para concluir que não restou configurada a excepcionalidade de esgotamento das tentativas

de localização de bens do devedor, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para

determinar a expedição de ofício à Receita Federal, visto que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em

face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 669.015/RS,

Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), TERCEIRA TURMA,

julgado em 13/10/2009, DJe 23/10/2009).2. Fl. 85: julgo prejudicado o requerimento formulado pela Caixa

Econômica Federal de penhora de veículos em nome da executada ALIX PATRICIA DA SILVA REIS (CPF nº

036.588.317-40). Sobre o veículo de propriedade da executada há restrições no RENAJUD. Embora haja veículos

em nome da executada, as restrições judicial e administrativa sobre tais bens lhes retiram a possibilidade de

alienação e comércio, o que prejudica a penhora.3. Aguarde-se no arquivo (baixa-findo) a indicação, pela

exequente, de bens do executado para penhora, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil e

do item 2 da decisão de fl. 81.Publique-se.

 

0017106-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALUIZIO PEREIRA NOGUEIRA

Solicite a Secretaria, por meio de correio eletrônico, ao Setor de Distribuição da Subseção Judiciária de

Petrolândia/PE, informações sobre o integral cumprimento da carta precatória nº 58/2013, expedida à fl. 84.

 

0018521-21.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

FLAVIO ROBERTO ANDRADE FREITAS

Fl. 114: antes de apreciar o pedido da Caixa Econômica Federal de citação do réu por edital, expeça a Secretaria

carta precatória para a Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, para citação do réu no endereço obtido por

meio da pesquisa ao sistema BacenJud (fls. 86/88), localizado no município de Diadema/SP: Rua Jacui nº 370,
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Campanário, Diadema/SP.

 

0002219-77.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ANDRE LUIZ VIANA(Proc. 2626 - MIRELLA MARIE KUDO)

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face do réu ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do

Código de Processo Civil. Pede a constituição de título executivo judicial no valor de R$ 16.038,94 (dezesseis mil

e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos), em 25.01.2012, relativo ao saldo devedor vencido

antecipadamente, em razão do não pagamento, pelo réu, das prestações do contrato particular de crédito para

financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD nº 2953.160.0000067-23, firmado em

26.06.2009. Pede também a Caixa Econômica Federal a conversão do mandado inicial em mandado executivo,

nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil - CPC, para pagamento dessa importância, a ser

atualizada até a data do efetivo pagamento (fls. 2/5).O réu foi citado com hora certa (fls. 60/61). Decorrido o prazo

para pagamento ou oposição de embargos ao mandado monitório inicial, a Defensoria Pública da União foi

nomeada curadora especial do réu (fl. 68) e opôs embargos ao mandado monitório inicial (fls. 70/85), que foram

recebidos no efeito suspensivo (fls. 87/88) e impugnados pela autora (fls. 89/118).O réu requereu a produção de

prova pericial contábil (fls. 120/121).É o relatório. Fundamento e decido.O julgamento antecipado da lideIndefiro

o requerimento formulado pelo réu de produção de prova pericial contábil. Não há necessidade de produção dessa

prova. Apesar de haver questões de direito e de fato, as relativas aos fatos podem ser resolvidas com base nos

documentos constantes dos autos, conforme fundamentação que segue, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.A oposição dos embargos com impugnação por negativa geralAlém de ventilar questões

de direito, a Defensoria Pública da União se valeu da prerrogativa prevista no parágrafo único do artigo 302 do

Código de Processo Civil, que dispensa o curador especial do ônus da impugnação especificada dos fatos.Essa

negativa geral diz respeito exclusivamente às questões de fato. Com a negativa geral todos os fatos narrados na

petição inicial se tornam controversos.Mas a oposição dos embargos por negativa geral não autoriza a revisão, de

ofício, pelo Poder Judiciário, das cláusulas do contrato, nem o julgamento de questões exclusivamente de direito,

não ventiladas na petição inicial.A impugnação por negativa geral, autorizada pelo parágrafo único do artigo 302

do Código de Processo Civil, torna controversos somente os fatos.Na jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, consolidada no enunciado da Súmula 381, é pacífico o entendimento de que o Poder Judiciário não pode

conhecer, de ofício, de questões de direito relativas à abusividade de cláusulas do contrato bancário:Nos contratos

bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas.Serão resolvidas nesta sentença,

desse modo, quanto às questões de direito, apenas as especificadas nas causas de pedir e pedidos deduzidos nos

embargos.A preliminar de inadmissibilidade da ação monitóriaSegundo o artigo 1.102 A do Código de Processo

Civil, A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo,

pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel.A autora apresentou

prova escrita sem eficácia de título executivo. Segundo a petição inicial, a autora pretende constituição de título

executivo judicial no valor de R$ 16.038,94 (dezesseis mil e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos), em

25.01.2012, relativo ao saldo devedor vencido antecipadamente, em razão do não pagamento, pelo réu, das

prestações do contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção -

CONSTRUCARD nº 2953.160.0000067-23, firmado em 26.06.2009.A existência desse contrato particular de

abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos -

CONSTRUCARD está comprovada (fls. 12/18).O contrato prevê a concessão ao réu de limite de crédito no valor

de R$ 15.000,00, para aquisição de materiais de construção, por meio do cartão de crédito CONSTRUCARD,

exclusivamente em lojas conveniadas pela Caixa Econômica Federal para esse fim.A memória de cálculo de fls.

40/42 descreve a compra de R$ 12.000,00 realizada pelo réu com o cartão CONSTRUCARD, a evolução do saldo

devedor e os acréscimos contratuais aplicados sobre o débito pela autora.A compra descrita na memória de cálculo

está comprovada pelo extrato do cartão de crédito (fl. 19).Segundo o artigo 1.102 A do Código de Processo Civil,

A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo,

pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel.A afirmada ilegalidade

de cobranças não afasta a qualidade de prova escrita sem eficácia de título executivo dos documentos

apresentados pela ré. Tal suposta ilegalidade poderá conduzir à não constituição do título ou à constituição deste

em valor inferior ao pedido na petição inicial. Mas essas questões dizem respeito ao mérito. Não conduzem à

inadmissibilidade da ação monitória. Mesmo ilegal ou abusiva a cobrança de determinados encargos, isso não

muda o fato de que a petição inicial está instruída com prova escrita sem a eficácia de título executivo.O vício

consistente em colocar temas de puro mérito no campo da carência de ação conduz a um impasse que jamais

alguém conseguiu resolver (Cândido Rangel Dinamarco): se existe o direito narrado na petição inicial, a demanda

é procedente, mas, à luz das provas e do direito positivo, se não há tal direito, seria inadmissível a ação monitória.

Pergunto: qual espaço sobraria para a improcedência?Ante o exposto, rejeito a preliminar de inadmissibilidade da

ação monitória.Os embargos são meio de defesa: somente podem ser conhecidas no julgamento dos embargos ao

mandado monitório inicial questões que excluam a cobrança ou lhe reduzam o valorOs embargos opostos ao

mandado monitório inicial têm o mesmo efeito prático da contestação, no processo de conhecimento. Não há
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previsão legal que atribua efeito dúplice aos embargos opostos ao mandado monitório inicial.Os embargos ao

mandado inicial, na ação monitória, são exclusivamente um meio de defesa, em que o embargante (réu da

monitória) não pode formular pretensão autônoma em face do embargado (autor da monitória), dissociada do

objeto da demanda, delimitado na petição inicial.Não é permitida a formulação, nos embargos ao mandado

monitório, de pedidos contrapostos, que podem ser deduzidos somente por meio de ação própria ou de

reconvenção. Se esses embargos não têm efeito dúplice, a única pretensão possível de veicular, nos embargos ao

mandado monitório inicial, é a de desconstituição deste, total ou parcialmente.Pode o embargante alegar qualquer

matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento. Mas não há previsão legal de que

o réu possa formular, nos embargos opostos ao mandado monitório inicial, pretensão que lhe seria lícito deduzir

somente em demanda própria, a ser ajuizada por ele, como de afastamento de valores previstos no contrato, mas

não cobrados, ou de revisão ou anulação de cláusulas contratuais.O conhecimento das questões relativas às

cláusulas contratuais somente cabe para afastar a constituição do título executivo ou para reduzir-lhe o valor, isto

é, para a não constituição do título executivo judicial ou para determinar tal constituição, mas em valor inferior ao

postulado na petição inicial da ação monitória.Ainda que o contrato contenha disposições que autorizam, em tese,

a cobrança de determinados valores, se tais valores não estão sendo cobrados na ação monitória os embargos não

podem ser utilizados para impugnar a possibilidade teórica dessa cobrança nem as respectivas disposições

contratuais.Se a parte embargante pretende a revisão da disposição contratual que prevê a cobrança de certos

valores que não estão sendo cobrados ou afastar quaisquer outras disposições contratuais que nada têm a ver com

o valor cobrado na petição inicial da ação monitória, deve ajuizar demanda própria para a anulação ou revisão do

contrato. Permitir o conhecimento, no julgamento dos embargos ao mandado monitório inicial, de questões que

não digam respeito aos valores que estão sendo efetivamente cobrados na petição inicial é admitir que tais

embargos possam ser usados como ação ou reconvenção, a fim de rever ou anular cláusulas contratuais, como se

tivessem efeito dúplice, do qual não são dotados. Não há autorização legal para formulação de pedidos

contrapostos nos embargos ao mandado monitório inicial.Em síntese, não cabe a formulação, nos embargos ao

mandado monitório inicial, de forma principal (principaliter) de pedidos contrapostos de revisão ou anulação de

cláusulas contratuais ou de exclusão da possibilidade teórica de cobrança de valores que nem sequer estão sendo

exigidos, ainda que previstos em tese no contrato. Para tal fim o devedor deve ajuizar demanda própria.Os

embargos ao mandado monitório inicial são meio de defesa destinado tão-somente a afastar totalmente a cobrança

ou a reduzir-lhe o valor. Se não há cobrança, a questão da suposta ilegalidade de determinados valores previstos

teoricamente no contrato e das respectivas cláusulas contratuais deve ser deduzida em demanda própria, por serem

os embargos, na ação monitória, meio de defesa sem efeito dúplice.Com base nesses motivos, não conheço dos

fundamentos e dos pedidos veiculados nos embargos, relativamente: i) à pena convencional de 2%, despesas

judiciais e honorários advocatícios de 20%, previstos na cláusula décima sétima, não cobrados pela autora nesta

demanda;ii) à cláusula décima nona, que autoriza a autora a utilizar saldo de qualquer conta para liquidar

obrigações previstas no contrato. Conforme já salientado, não cabe nos embargos pedido contraposto de revisão

de cláusulas contratuais que não dizem respeito aos valores em cobrança;iii) ao imposto sobre operações

financeiras - IOF, que não está sendo cobrado. A operação é isenta de IOF, conforme previsto no artigo 9º, I, do

Decreto nº 6.306/2007, e na cláusula décima primeira. Conforme esclareceu a autora, a inserção da palavra IOF na

planilha decorreu do uso de planilha de cálculos padronizada que pode ser aproveitada para cálculos relacionados

a outras operações bancárias em que há incidência desse imposto. Mas, ainda segundo a autora, a coluna em que

há alusão a esse imposto contempla outras rubricas (valor de encargos, valor da prestação etc.), daí o lançamento

de valores nessas colunas que não dizem respeito ao IOF, que não é cobrado; eiv) ao registro do nome do réu em

cadastros de devedores inadimplentes.A exigibilidade de todo o débito presente o vencimento antecipado do saldo

devedor ante a falta de pagamento das prestaçõesA cláusula décima quinta do contrato estabelece o vencimento

antecipado da totalidade da dívida, em caso de falta de pagamento ou descumprimento de qualquer cláusula do

contrato. O parágrafo único dessa cláusula estabelece que no vencimento da dívida o devedor fica de pleno direito

constituído em mora.O vencimento antecipado do saldo devedor, em caso de falta de pagamento das prestações do

financiamento, não é abusivo. Trata-se de regra adotada em todos os contratos bancários. Mesmo nos casos de

penhor, anticrese ou hipoteca, em que se tem garantia privilegiada do crédito por um bem, móvel ou imóvel, dado

em garantia e sujeito, por vínculo real, ao cumprimento da obrigação, o Código Civil autoriza expressamente, no

artigo 1.425, inciso III, o vencimento de toda a dívida, se as prestações não forem pontualmente pagas, quando

assim o estipular o contrato: Art. 1.425. A dívida considera-se vencida: III - se as prestações não forem

pontualmente pagas, toda vez que deste modo se achar estipulado o pagamento. Neste caso, o recebimento

posterior da prestação atrasada importa renúncia do credor ao seu direito de execução imediata.Na falta de regra

específica para todas as espécies de contratos (lacuna) e ausente expressa proibição legal (não há norma de ordem

pública a vedar o vencimento antecipado de todo o saldo devedor em caso de falta de pagamento das prestações),

esse dispositivo do Código Civil se aplica por analogia a todos as modalidades de contrato de direito privado, a

afastar a afirmada abusividade da cláusula contratual que estabelece o vencimento antecipado de todo o saldo

devedor, em caso de falta de pagamento das prestações, bem como a automática constituição em mora do

devedor.Registro que o vencimento da prestação nº 21 ocorreu em 26.03.2011. O réu deixou de pagá-la até a
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prestação nº 30, vencida em 26.12.2011. Esta demanda foi ajuizada em 09.02.2012. Não havia motivo para a ré

não considerar vencido o saldo devedor, presente o inadimplemento do réu por quase um ano.A capitalização

mensal de juros a partir do inadimplementoO contrato autoriza a capitalização mensal de juros a partir do

inadimplemento. A cláusula décima quarta do contrato estabelece no parágrafo primeiro que Sobre o valor da

obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no caput desta cláusula, incidirão juros

remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma taxa de juros contratada para a

operação.A capitalização dos juros é expressamente permitida no artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36, de

23.8.2001. Este dispositivo dispõe que Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça é pacífica a orientação de que 2- A capitalização dos juros é admissível quando

pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade

mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-lei n. 167/67 e Decreto-lei n. 413/69), bem

como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional,

desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00). Nesse sentido, o REsp

602.068/RS, Rel. MIN. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 21.3.05, da colenda Segunda Seção. Ressalte-se,

ainda, que esta Corte, no julgamento do REsp 890.460/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ

18.2.08, pronunciou-se no sentido de que a referida Medida Provisória prevalece frente ao artigo 591 do Código

Civil, face à sua especialidade. Correta, assim a decisão que admitiu a capitalização mensal dos juros no presente

caso. Precedentes (AgRg no AREsp 138.553/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado

em 19/06/2012, DJe 27/06/2012).Neste ponto - capitalização mensal de juros a partir do inadimplemento - os

embargos não podem ser acolhidos.A questão da capitalização dos juros no prazo de utilização do limite

contratado (cláusulas oitava, nona e décima)A cláusula oitava do contrato estabelece que A taxa de juros de 1,59%

(...) ao mês incide sobre o saldo devedor atualizado pela Taxa Referencial - TR, divulgada pelo Banco Central do

Brasil. Esta cláusula trata dos juros contratuais mensais incidentes sobre o saldo devedor, devidos na prestação,

calculada por meio do sistema de amortização previsto no contrato (tabela Price). Não há, nessa cláusula,

nenhuma determinação de capitalização (incorporação desses juros ao saldo devedor). Tais juros são devidos

mensalmente, com a parcela de amortização. Não há previsão de capitalização de juros (incorporação ao saldo

devedor de juros não liquidados).Quanto aos encargos devidos durante o prazo de utilização do limite de crédito

(cláusula nona), prazo esse de seis meses contados da data da assinatura do contrato (parágrafo primeiro da

cláusula sexta), o contrato prevê que tais encargos (do período de utilização do crédito) serão incorporados ao

saldo devedor, que servirá de base para determinar os encargos mensais calculados com base na tabela Price, no

período de amortização, quando passam a ser exigíveis as parcelas de amortização e juros, (cláusula

décima).Desse modo, o contrato autoriza expressamente que, sobre o saldo devedor, no período de utilização de

crédito, incidam juros contratuais e correção monetária pela TR, bem como que, sobre esse saldo (atualizado e

acrescido dos juros contratuais), quando do início do período de amortização, incida a tabela Price. Daí por que há

previsão no contrato de incidência dos juros contratuais mensais, devidos a partir do período de amortização,

calculados pela tabela Price, sobre o saldo devedor atualizado e já acrescido de juros no período de utilização do

capital. Caso se classificasse tal procedimento como capitalização de juros, esta seria válida, nos termos da

fundamentação já exposta acima, com base no artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001.A questão

da capitalização de juros ante a utilização do sistema francês de amortização (tabela Price)A mera aplicação desse

sistema de amortização (tabela Price) não gera, por si só, a incorporação, ao saldo devedor, de juros mensais não

liquidados.Terminado o prazo de utilização do crédito e iniciada a fase de consolidação da dívida e de

amortização desta, é aplicada a tabela Price. Este sistema de amortização é utilizado para calcular as prestações e

os juros mensais.As prestações calculadas por meio da tabela Price são suficientes para liquidar os juros mensais e

para amortizar o saldo devedor, sem gerar a incorporação a este de juros não liquidados. Isso porque há liquidação

total dos juros ante o pagamento da parcela de prestação no montante estabelecido pela tabela Price.A

capitalização mensal dos juros ocorre somente se estes não são liquidados pela prestação e retornam ao saldo

devedor onde sofrerão a incidência de novos juros.Se não liquidados os juros pela prestação, aí sim eles são

incorporados ao saldo devedor e neste sofrem a incidência de novos juros.Mas a incorporação ao saldo devedor

não decorre da mera utilização da tabela Price, fórmula matemática esta que não se destina a incorporar juros não

liquidados ao saldo devedor.A tabela Price é uma fórmula matemática empregada para fornecer o apenas o valor

da prestação do financiamento, considerados o prazo de amortização, o valor financiado e a taxa de juros

contratados.Na fase de amortização do financiamento, em que as prestações são calculadas mediante a aplicação

da fórmula matemática da tabela Price, não há capitalização mensal de juros.Cabe a advertência: a capitalização

da taxa não se confunde com a capitalização dos juros.Não se pode confundir a incorporação ao saldo devedor de

juros não liquidados (anatocismo ou capitalização de juros) com a cobrança mensal de juros pela taxa efetiva de

juros, capitalizada mensalmente.O anatocismo ocorre somente se incorporados ao saldo devedor juros mensais

não liquidados, para estes sofrerem, no saldo devedor, a incidência de novos juros no mês seguinte.Já a cobrança

de juros pela taxa efetiva não gera automaticamente a incorporação de juros ao saldo devedor.Daí por que a

simples utilização da tabela Price, independentemente de saber se é lícita ou ilícita a capitalização de juros
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(incorporação de juros ao saldo devedor), não é ilegal.Não há ilegalidade na adoção da Tabela Price como sistema

de amortização do saldo devedor porque em nosso ordenamento jurídico inexiste norma que proíba a utilização de

fórmula matemática destinada a calcular as parcelas de amortização e de juros mensais.A aplicação da tabela Price

é comum nos contratos bancários. Ela não gera onerosidade excessiva. Trata-se de fórmula matemática destinada

a calcular o valor da prestação, considerados o valor emprestado, o período de amortização e a taxa de juros

contratados.É irrelevante o fato de a tabela Price conter juros compostos ou exponenciais na sua fórmula

matemática. Ela não é utilizada para calcular os juros mensais nem para levar a incorporação deles ao saldo

devedorA tabela Price é usada para fornecer o valor da prestação, considerados o período de amortização, o valor

financiado e a taxa de juros contratados.Repito: não se pode confundir a capitalização mensal da taxa de juros com

a incorporação ao saldo devedor de juros não liquidados.Assim, rejeito a impugnação contra a tabela Price.O

termo inicial dos juros moratóriosA cláusula décima quarta do contrato estabelece no parágrafo primeiro que

Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no caput desta cláusula,

incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma taxa de juros

contratada para a operação.Está cláusula contratual tem fundamento de validade no artigo 397 do Código Civil,

que estabelece: O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em

mora o devedor.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que Quando se tratar de

obrigação positiva e líquida, os juros moratórios são devidos desde o inadimplemento, mesmo nas hipóteses de

responsabilidade contratual:DIREITO CIVIL. OBRIGAÇÕES. INADIMPLEMENTO. MORA EX RE E MORA

EX PERSONA. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL.1.-

Tratando-se de responsabilidade extracontratual, os juros de mora devem incidir a partir do evento danoso

(Súmula 54/STJ). Cuidando-se de responsabilidade contratual, porém, os juros de mora não incidirão,

necessariamente, a partir da citação.2.- Nas hipóteses em que a mora se constitui ex re, não se sustenta que os

juros moratórios incidam apenas a partir da citação, pois assim se estaria sufragando casos em que, a despeito de

configurada a mora, não incindiriam os juros correspondentes.3.- Quando se tratar de obrigação positiva e líquida,

os juros moratórios são devidos desde o inadimplemento, mesmo nas hipóteses de responsabilidade contratual.4.-

Recurso Especial provido (REsp 1257846/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 30/04/2012).A questão dos juros moratórios de 0,033333% por dia de atrasoO parágrafo segundo

da cláusula décima quarta dispõe que Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente, de acordo

com o previsto no caput desta cláusula, incidirão juros moratórios à razão de 0,033333% (...) por dia de atraso.A

incidência desse percentual, a título de juros moratórios, gera taxa mensal de 1% ao mês, que não é abusiva.

Primeiro porque não há nenhuma ordem pública a proibir a incidência de juros moratórios de 1% ao mês.

Segundo porque o artigo 406 do Código Civil autoriza a livre contratação de juros moratórios pelos contratantes.

Se não for convencionada tal taxa no contrato, incide a taxa de juros que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional: Art. 406. Quando os juros moratórios não forem

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Atualmente, na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífico o entendimento de que (...) a partir da

vigência do Novo Código Civil (Lei 10.406/2001), restou assente que os juros moratórios devem observar a taxa

que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406). Taxa esta

que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95 (Precedentes do STJ: AgRg no Ag

981.023/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 02.09.2008; AgRg no REsp

972.590/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 20.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp

858.011/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 26.05.2008; REsp

926.140/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 12.05.2008) (REsp

1033295/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 01/12/2008).Terceiro

porque a Taxa Selic, que é a taxa básica de juros da economia brasileira, é de 8% ao ano (Ata da 175ª Reunião do

Copom, de 28 e 29.05.2013). Esta taxa básica é utilizada como referência para o cálculo das demais taxas de juros

cobradas pelo mercado e para definição da política monetária praticada pela União.Quarto porque o Código Civil

não autoriza o juiz a reduzir a taxa de juros moratórios, mas apenas a pena convencional, que não se confunde

com aquela, e, mesmo assim, se esta for fixada, no contrato, em montante manifestamente excessivo (Art. 413. A

penalidade deve ser reduzida eqüitativamente pelo juiz se a obrigação principal tiver sido cumprida em parte, ou

se o montante da penalidade for manifestamente excessivo, tendo-se em vista a natureza e a finalidade do

negócio). Não é manifestamente excessiva a taxa contratual de juros moratórios de 12% ao ano ante taxa Selic

anual de 8%. Quinto porque não cabe falar em impossibilidade de cumulação de juros moratórios de 1% ao mês

com a multa moratória de 2%, esta prevista na cláusula décima sétima. Além de a autora não estar a cobrar, na

memória de cálculo, a multa moratória de 2%, não haveria nenhuma ilegalidade na cobrança cumulativa dela com

os citados juros. Trata-se de encargos diferentes. Os juros moratórios têm finalidade indenizatória, a fim de

reparar os lucros cessantes sofridos pelo devedor, que foi privado do capital. A multa moratória tem a finalidade

punitiva: de um lado, funciona como instrumento de inibição do inadimplemento; de outro lado, visa punir o

devedor inadimplente.O artigo 940 do Código CivilNão incide o artigo 940 do Código Civil, segundo o qual

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     55/506



Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais

do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no

segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição. A autora não cobra quantia recebida ou

superior à devida. Todos os valores cobrados são devidos.DispositivoResolvo o mérito para rejeitar os embargos e

julgar procedente o pedido formulado na petição inicial da ação monitória, a fim de constituir em face do réu e em

benefício da Caixa Econômica Federal, com eficácia de título executivo judicial, nos termos dos artigos 269,

inciso I e 1.102 - C, 3º, do Código de Processo Civil, crédito no valor de R$ 16.038,94 (dezesseis mil e trinta e

oito reais e noventa e quatro centavos), em 25.01.2012, que deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data

do efetivo pagamento, segundo os critérios previstos no contrato firmado pelas partes.Condeno o réu a restituir à

autora as custas por esta despendidas e a pagar-lhe os honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito

atualizado.Registre-se. Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

 

0018262-89.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X MARCOS FUKUNAGA

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face do réu ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do

Código de Processo Civil, na qual pede constituição de título executivo judicial no valor de R$ 12.197,81 (doze

mil cento e noventa e sete reais e oitenta e um centavos), em 03.10.2012, relativo ao saldo devedor vencido

antecipadamente, em razão do não pagamento, pelo réu, das prestações do contrato particular de abertura de

crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos - CONSTRUCARD nº

3059.160.0000697-36, firmado em 23.09.2011. Pede também a Caixa Econômica Federal a conversão do

mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, para

pagamento dessa importância, a ser atualizada até a data do efetivo pagamento (fls. 2/5).Deferida a expedição de

mandado monitório para pagamento ou oposição de embargos (fl. 29), o réu não foi encontrado no endereço

descrito na petição inicial (fls. 36/37).Determinada por este juízo, na decisão de fl. 39, a realização de pesquisas

no BacenJud, Sistema de Informações Eleitorais - Siel e Receita Federal do Brasil de endereços da ré, delas

resultaram endereços (fls. 40/45) com base nos quais foi expedido novo mandado, mas as diligências resultaram

negativas (fls. 46/50).Determinada a expedição de mandado de intimação pessoal da autora para apresentar novo

endereço do réu ou requerer a citação dele por edital, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito

(fl. 52), a autora foi intimada pessoalmente e requereu a expedição de mandado de citação para o endereço situado

na Rua Frei Bonifácio DUX, 337, São Paulo (fl. 55), pedido esse não conhecido porque já houve diligência nesse

endereço (fl. 58).É o relatório. Fundamento e decido.Determinada a expedição de mandado de intimação pessoal

da autora para apresentar novo endereço do réu ou requerer a citação dele por edital, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito (fl. 52), a autora foi intimada pessoalmente, mas requereu a expedição de

mandado de citação para o endereço situado na Rua Frei Bonifácio DUX, 337, São Paulo (fl. 55), pedido esse não

conhecido porque já houve diligência nesse endereço (fl. 58), conforme certidão lavrada pelo oficial de justiça,

juntada na fl. 50.Ante o exposto, decorridos mais de 30 (trinta) dias da intimação pessoal da autora, ela não

apresentou endereço para citação do réu nem requereu a citação deste por edital, o que caracteriza a situação

descrita no inciso III do artigo 267 do CPC, autorizadora da extinção do processo sem resolução do

mérito.DispositivoIndefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso III e 1º, do Código de Processo Civil.Condeno a autora nas custas. Determino-lhe que recolha o

restante delas em 15 dias, uma vez que devidas no percentual de 1% do valor da causa, mas recolhidas em 0,5%,

sob pena de extração de certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição na

Dívida Ativa da União, conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996. Sem honorários advocatícios ante a ausência de

citação do réu.Registre-se. Publique-se.

 

0019162-72.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDSON MARIANO RIZZO

1. Fls. 60/63 e 68/71: fica a Caixa Econômica Federal cientificada da juntada aos autos da carta precatória e do

mandado devolvidos com diligência negativa.2. Expeça a Secretaria, mandado de intimação do representante legal

da Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso III e 1º, do Código de Processo Civil, apresentar o endereço do réu ou

pedir a citação dele por edital. Do mesmo mandado deverá constar que não será concedida prorrogação de prazo e,

decorrido este ou indicado pela Caixa Econômica Federal endereço no qual já houve diligência negativa, o

processo será extinto sem resolução do mérito, sem necessidade de requerimento da ré, que nem sequer ainda foi

citada, o que afasta a aplicação da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça.3. No silêncio, abra a Secretaria

nos autos termo de conclusão para sentença.

 

0019458-94.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CAIO DAMASO DA SILVA
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A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face do réu ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do

Código de Processo Civil, na qual pede constituição de título executivo judicial no valor de R$ 12.490,61 (doze

mil quatrocentos e noventa reais e sessenta e um centavos), em 10.10.2012, relativo ao saldo devedor vencido

antecipadamente, em razão do não pagamento, pelo réu, das prestações do contrato particular de abertura de

crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos - CONSTRUCARD nº

1006.160.0000748-83, firmado em 23.02.2011. Pede também a Caixa Econômica Federal a conversão do

mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, para

pagamento dessa importância, a ser atualizada até a data do efetivo pagamento (fls. 2/5).Citado e intimado, o réu

não opôs embargos ao mandado inicial (fls. 45/46 e certidão de fl. 49).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo

antecipadamente a lide, com fundamento nos artigos 330, inciso II, e 1.102-C do Código de Processo Civil ante a

ausência de oposição, pelo réu, de embargos ao mandado inicial.A Caixa Econômica Federal pede a constituição

de título executivo judicial no valor de R$ 12.490,61 (doze mil quatrocentos e noventa reais e sessenta e um

centavos), em 10.10.2012, relativo ao saldo devedor vencido antecipadamente, em razão do não pagamento, pelo

réu, das prestações do contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de

construção e outros pactos - CONSTRUCARD nº 1006.160.0000748-83, firmado em 23.02.2011.A existência do

indigitado contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção

e outros pactos - CONSTRUCARD está comprovada (fls. 11/14).O contrato prevê limite de crédito no valor de

R$ 10.000,00, destinado ao réu para aquisição de materiais de construção, por meio do cartão de crédito

CONSTRUCARD, exclusivamente em lojas conveniadas pela Caixa Econômica Federal para esse fim.A memória

de cálculo de fls. 17/18 descreve a compra realizada pelo réu com o cartão CONSTRUCARD, a evolução do saldo

devedor e os acréscimos contratuais aplicados sobre o débito pela autora.A compra descrita na memória de cálculo

está comprovada pelo extrato do cartão de crédito (fl. 16).O réu não opôs embargos ao mandado inicial.

Presumem-se verdadeiros os fatos afirmados pela autora e comprovados por meio da prova documental que instrui

a petição inicial (artigo 319 do Código de Processo Civil). Tais fatos não são infirmados por nenhuma prova

existente nos autos.O artigo 1.102-C, cabeça, do Código de Processo Civil, segunda parte, dispõe que Se os

embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o

mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta

Lei.Ante o exposto, o mandado inicial deve ser convertido em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-C,

cabeça, do Código de Processo Civil.DispositivoResolvo o mérito para julgar procedente o pedido, a fim de

constituir em face do réu e em benefício da Caixa Econômica Federal, com eficácia de título executivo judicial,

nos termos dos artigos 269, inciso I e 1.102 - C, cabeça, do Código de Processo Civil, crédito no valor de R$

12.490,61 (doze mil quatrocentos e noventa reais e sessenta e um centavos), em 10.10.2012, que deverá ser

atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento, segundo os critérios previstos no contrato firmado

pelas partes, acrescido das custas despendidas pela autora e dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor do

débito atualizado.Registre-se. Publique-se.

 

0020227-05.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARIA EFIGENIA PINTO FERREIRA BORGE X FLAVIO DE CAMPOS

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face dos réus ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do

Código de Processo Civil, na qual pede constituição de título executivo judicial no valor de R$ 10.600,07 (dez mil

e seiscentos reais e sete centavos), em 16.10.2012, relativo ao saldo devedor vencido antecipadamente do contrato

de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES nº 21.1086.185.0003780/33. Pede também a Caixa

Econômica Federal a conversão do mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-C do

Código de Processo Civil, para pagamento dessa importância, a ser atualizada até a data do efetivo pagamento

(fls. 2/7).Citados e intimados (fls. 50/51 e 67/68), os réus não opuseram embargos ao mandado inicial tampouco

comprovaram o pagamento ou transação extrajudicial (fl. 114).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo

antecipadamente a lide, com fundamento nos artigos 330, inciso II, e 1.102-C do Código de Processo Civil ante a

ausência de oposição, pelos réus, de embargos ao mandado inicial.A Caixa Econômica Federal pede a constituição

de título executivo judicial no valor de R$ 10.600,07 (dez mil e seiscentos reais e sete centavos), em 16.10.2012,

relativo ao saldo devedor vencido antecipadamente do contrato de abertura de crédito para financiamento

estudantil - FIES nº 21.1086.185.0003780/33.A assinatura desse contrato, pelos réus, está comprovada (fls. 11/19

e 20/23). O contrato prevê a concessão de financiamento para a ré Maria Efigenia Pinto Ferreira Borge, destinado

ao pagamento do curso de Química, na Universidade Camilo Castelo Branco.O réu Flávio de Campos figurou no

contrato como fiador. Ele se obrigou a satisfazer todas as obrigações constituídas na vigência deste contrato, bem

como pelas dívidas futuras que venham a ser constituídas pelo ESTUDANTE em virtude do Contrato de

Financiamento Estudantil, Termos Aditivos e Termo de Anuência, e ainda por todos os acessórios da dívida

principal, inclusive as despesas judiciais, consoante o disposto no art. 1.486 do Código Civil Brasileiro (parágrafo

décimo da cláusula décima oitava).Segundo o parágrafo décimo primeiro da cláusula décima oitava a fiança é

prestada de forma solidária como o ESTUDANTE - Devedor Principal, renunciando o FIADOR aos benefícios

previstos nos artigos 1.491 (benefício de ordem) e 1.492, inciso I, do Código Civil Brasileiro, respondendo o (s)
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Fiador(es) como principal pagador da obrigação garantida, até seu integral cumprimento.O histórico do contrato

descreve todos os aditamentos ao contrato original e os valores liberados (fl. 23).A planilha de evolução contratual

discrimina todos os valores liberados à instituição de ensino, os juros cobrados, as prestações pagas e o saldo

devedor, bem como todas as datas desses eventos (fls. 32/37).A memória de cálculo de fl. 31 discrimina os valores

cobrados.Os réus não opuseram embargos ao mandado inicial. Presumem-se verdadeiros os fatos afirmados pela

autora e comprovados por meio da prova documental que instrui a petição inicial (artigo 319 do Código de

Processo Civil). Tais fatos não são infirmados por nenhuma prova existente nos autos.O artigo 1.102-C, cabeça,

do Código de Processo Civil, segunda parte, dispõe que Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de

pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e

prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Ante o exposto, o mandado inicial deve

ser convertido em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-C, cabeça, do Código de Processo

Civil.DispositivoResolvo o mérito para julgar procedente o pedido, a fim de constituir em face dos réus,

solidariamente, e em benefício da Caixa Econômica Federal, com eficácia de título executivo judicial, nos termos

dos artigos 269, inciso I e 1.102 - C, cabeça, do Código de Processo Civil, crédito no valor de R$ 10.600,07 (dez

mil e seiscentos reais e sete centavos), em 16.10.2012.A partir da data do ajuizamento incidirá sobre o valor total

do débito em atraso correção monetária pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos na

Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, ou da que a substituir, e juros moratórios de 0,5% ao mês,

estes a partir da primeira citação realizada nos autos, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, na redação da

Lei 11.960/2009.Condeno os réus na restituição das custas despendidas pela autora e nos honorários advocatícios

de 10% sobre o valor do débito atualizado.Registre-se. Publique-se.

 

0021799-93.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MAURO WEDEKIN BONILHA(SP211430 - REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA E SP245852 - KARINE

GUIMARÃES ANTUNES)

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face do réu ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do

Código de Processo Civil. Pede a constituição de título executivo judicial no valor de R$ 97.657,38 (noventa e

sete mil seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), relativo aos saldos devedores vencidos

antecipadamente, em razão do não pagamento, pelo réu, das prestações do contrato particular de crédito para

financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD nºs 3107.160.0000374-00 e

3107.160.0000334-05. Pede também a Caixa Econômica Federal a conversão do mandado inicial em mandado

executivo, nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil - CPC, para pagamento dessa importância, a

ser atualizada até a data do efetivo pagamento (fls. 2/5).O réu opôs embargos ao mandado monitório inicial (fls.

42/53). A autora impugnou os embargos (fls. 96/109).É o relatório. Fundamento e decido.Julgamento antecipado

da lideJulgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Apesar de

haver questões de direito e de fato, as relativas aos fatos podem ser resolvidas com base nos documentos

constantes dos autos.Preliminar suscitada pelo réu de inépcia da petição inicialAnte o inadimplemento do réu, que

deixou de pagar as prestações dos contratos, houve o vencimento antecipado dos saldos devedores dos contratos.

O réu foi constituído em mora de pleno direito, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, como

o autorizam a cláusula décima quinta do contrato e seu parágrafo único:CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO

VENCIMENTO ANTECIPADO - O descumprimento de qualquer cláusula deste contrato, bem como a falta de

pagamento do encargo/prestação, acarretará o vencimento antecipado da totalidade da dívida corrigida e apurada

na forma aqui ajustada, ensejando a imediata execução judicial.Parágrafo único. No vencimento do presente

contrato por qualquer motivo, legal ou contratual o(s) DEVEDOR( es) se obria(m) a pagar à CAIXA o saldo

devedor existente acrescido dos encargos contratuais previstos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob

pena de não o fazendo constituir-se em mora, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou

extrajudicial, ficando o débito sujeito ao cômputo dos juros convencionais e moratórios, até a efetiva

liquidação.Não procede a afirmação do réu de que o débito não foi discriminado. A petição inicial está instruída

com as memórias de cálculo discriminadas e atualizadas dos débitos relativos aos dois contratos (fls. 29 e 30/31).

Nelas foram descritos os valores das compras realizadas com os cartões de crédito CONSTRUCARD, das

prestações pagas e respectivas datas de pagamento, das prestações não pagas e as respectivas datas de vencimento

e dos encargos da mora, além dos índices de correção monetária e da evolução dos saldos devedores.A memória

de cálculo discriminada e atualizada constitui documento unilateral, elaborado ao credor. Para a validade da

memória de cálculo não se exige a assinatura do devedor, a teor do artigo 475-B do Código de Processo Civil:Art.

475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá

o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e

atualizada do cálculo.A autora afirmou o vencimento antecipado do saldo devedor, em razão do inadimplemento

do réu. Não cabia à autora provar fato negativo: a falta de pagamento das prestações dos contratos pelo réu. Cabia

ao réu, se não verdadeira a afirmação da autora de que ele deixou de pagar as prestações dos contratos, exibir os

comprovantes de pagamento das prestações pagas que não teriam sido descritas na memória de cálculo da

autora.O réu não afirmou ter liquidado as prestações que constam sem pagamento na memória de cálculo da
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autora tampouco ele produziu prova desse pagamento.Cabe ao devedor, não concordando com os valores lançados

pelo credor na memória de cálculo, o ônus de apresentar a sua memória de cálculo discriminada e atualizada, por

força do 5º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:Art. 739-A (...)(...) 5º Quando o excesso de execução for

fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto,

apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse

fundamento.Ante o exposto, rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial.Limitação dos juros a 12% ao anoA

previsão nos contratos de juros remuneratórios em percentual superior a 12% ao ano não é incompatível com a

Constituição do Brasil nem com a legislação infraconstitucional.Não há proibição constitucional e

infraconstitucional de cobrança de juros em percentual superior a 12% ao ano. O 3º do artigo 192 da Constituição

do Brasil (As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras remunerações direta ou

indiretamente referidas à concessão de crédito, não poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança

acima deste limite será conceituada como crime de usura, punido, em todas as suas modalidades, nos termos que a

lei determinar) foi revogado pela Emenda Constitucional 40/2003. Quando assinado o contrato não vigorava mais

o 3º do artigo 192 da Constituição do Brasil.Além disso, mesmo na vigência desse dispositivo da Constituição, a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal era pacífica no sentido de que não se tratava de norma de eficácia

plena e aplicabilidade direta, imediata e integral, mas sim de eficácia programática, isto é, não é norma auto-

aplicável (ADIn n.º 4, de 7.4.91; Ag. 157293-1-MG, relator Ministro Celso de Mello, j. 18.10.1994, DJU de

4.11.1994, p. 29.851).No mesmo sentido:Juros reais: limitação a 12% ao ano (CF, art. 192, 3.º): orientação

consolidada no STF, a partir da decisão plenária da ADIn 4, de 7.3.91, no sentido de que a eficácia e a

aplicabilidade da norma de limitação dos juros reais pendem de complementação legislativa: observância da

jurisprudência, sem prejuízo das reservas pessoais do relator (Recurso Extraordinário n.º 226.171-1/RS, 1.ª

Turma, j. 26.5.98, DJ 19.6.98, Seção 1, p. 15, relator Ministro Sepúlveda Pertence).Tal interpretação foi

consolidada na Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal, cujo enunciado é este:A norma do 3.º do art. 192 da

Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade

condicionada à edição de lei complementar.Sob a ótica infraconstitucional, considerados os artigos 2.º, 3.º, II e IV,

4.º, VI, IX, XVII e XXII, da Lei 4.595/1964, o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte entendimento na

Súmula 596, de 15.12.1976:As disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de juros e aos

outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema

financeiro nacional.A leitura do inteiro teor dos julgados que deram origem à Súmula 596 (RE 82.439, Xavier de

Albuquerque; RE 80.115, Djaci Falcão; RE 82.196, Moreira Alves; RE 81.658, Cordeiro Guerra; RE 81.693,

Thompson Flores; RE 81.692, Antonio Neder; RE 82.216, Leitão de Abreu; RE 81.680, Rodrigues Alckmim; RE

78.853, Cordeiro Guerra), revela que o Supremo Tribunal Federal entendeu que a Lei 4.559/1964 revogou o artigo

1.º do Decreto 22.626/1933, que limitava a cobrança de taxas de juros superiores ao dobro legal (Código Civil,

artigo 1.062). Assim, por força da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, não se aplica às instituições públicas

ou privadas do sistema financeiro nacional a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 22.626/1933.Este

entendimento ficou claro no julgamento dos Recursos Extraordinários 96.875-RJ, em 16.9.1983, 2.ª Turma,

relator Ministro Djaci Falcão, e 90.341, em 26.2.1980, 1.ª Turma, relator Ministro Xavier de Albuquerque, assim

ementados, respectivamente:EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. MÚTUO HIPOTECÁRIO PELO

SISTEMA B.N.H. A DECISÃO RECORRIDA CONTRAPÕE-SE À SUMULA 121, SEGUNDO A QUAL É

VEDADA A CAPITALIZACAO DE JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA.

PROIBIÇÃO QUE ALCANÇA TAMBÉM AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. NO CASO, NÃO HÁ

INCIDÊNCIA DE LEI ESPECIAL. LIMITES DO RECURSO EXTRAORDINARIO. PROVIMENTO DO

RECURSO.É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE

CONVENCIONADA (SUMULA 121). DESSA PROIBIÇÃO NÃO ESTÃO EXCLUÍDAS AS INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS, DADO QUE A SUMULA 596 NÃO GUARDA RELAÇÃO COM O ANATOCISMO. A

CAPITALIZAÇÃO SEMESTRAL DE JUROS, AO INVÉS DA ANUAL, SÉ É PERMITIDA NAS

OPERACOES REGIDAS POR LEIS ESPECIAIS QUE NELA EXPRESSAMENTE CONSENTEM. RECURSO

EXTRAORDINARIO CONHECIDO E PROVIDO.O Superior Tribunal de Justiça, no exercício da função de

intérprete último do direito infraconstitucional, a partir da Constituição Federal de 1988, vem mantendo o mesmo

entendimento, como revela a ementa deste julgado:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - CONTRATO BANCÁRIO - LEASING - JUROS REMUNERATÓRIOS -

LIMITAÇÃO AFASTADA - SÚMULAS 596/STF E 283/STJ - APLICABILIDADE - DESPROVIMENTO.1 -

Esta Corte, no que se refere aos juros remuneratórios, firmou-se no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64,

não se aplicam as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas hipóteses de legislação

específica.2 - Outrossim, conforme orientação da Segunda Seção, não se podem considerar presumidamente

abusivas taxas acima de 12% ano, sem que tal fato esteja cabalmente comprovado nos autos, o que, in casu, não

restou evidenciado pelo v. acórdão recorrido.3 - Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 767.648/MS, Rel.

Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 20.11.2006 p. 325).A CEF,

como instituição financeira que integra o Sistema Financeiro Nacional, não está sujeita à limitação dos juros ao
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percentual de 12% ao ano.Capitalização dos jurosO contrato autoriza a capitalização mensal de juros a partir do

inadimplemento. O parágrafo primeiro da cláusula décima quarta (dos contratos) estabelece que Sobre o valor da

obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no caput desta cláusula, incidirão juros

remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma taxa de juros contratada para a

operação.A capitalização dos juros é expressamente permitida no artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36, de

23.8.2001. Este dispositivo dispõe que Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Na jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça é pacífica a orientação de que 2- A capitalização dos juros é admissível quando

pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade

mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-lei n. 167/67 e Decreto-lei n. 413/69), bem

como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional,

desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00). Nesse sentido, o REsp

602.068/RS, Rel. MIN. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 21.3.05, da colenda Segunda Seção. Ressalte-se,

ainda, que esta Corte, no julgamento do REsp 890.460/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ

18.2.08, pronunciou-se no sentido de que a referida Medida Provisória prevalece frente ao artigo 591 do Código

Civil, face à sua especialidade. Correta, assim a decisão que admitiu a capitalização mensal dos juros no presente

caso. Precedentes (AgRg no AREsp 138.553/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado

em 19/06/2012, DJe 27/06/2012).Neste ponto - capitalização mensal de juros a partir do inadimplemento - os

embargos não podem ser acolhidos.Comissão de permanênciaFalta interesse processual na impugnação pelo réu

da cobrança de comissão de permanência. O contrato não prevê a cobrança de comissão de permanência nem foi

ela cobrada na memória de cálculo da autora.Correção monetária pela Taxa Referencial - TRÉ válida a aplicação

da Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária dos débitos, conforme previsto expressamente na

cláusula primeira dos contratos. A Lei 8.177, de 1.º.3.1991, no artigo 11, autoriza a utilização da TR para esse

fim:Art. 11. Nas operações realizadas no mercado financeiro, é admitida a utilização da TR e da TRD como base

para remuneração dos respectivos contratos, somente quando não tenham prazo ou período de repactuação inferior

a noventa dias.Parágrafo único. O Banco Central do Brasil poderá alterar o prazo mencionado neste artigo,

respeitados os contratos firmados.Essa norma não foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

Aliás, nem sequer para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - que não é o caso

destes autos - o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da aplicação da TR.O Plenário do

Supremo Tribunal Federal não decidiu, na Ação Direita de Inconstitucionalidade n.º 493, relatada pelo eminente

Ministro Moreira Alves, não poder a Taxa Referencial -TR ser utilizada como índice de correção monetária.

Decidiu, apenas e tão-somente, que, não refletindo a TR a variação do poder aquisitivo da moeda, e sim o custo

primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não haveria necessidade de analisar se as normas que alteram

índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal.O Supremo

Tribunal Federal não viu, na ocasião, necessidade de discutir sua antiga jurisprudência - segundo a qual inexiste

direito adquirido em face de lei que modifica o padrão monetário -, por não ser a TR índice de correção monetária.

Decidiu o Supremo apenas pela inaplicabilidade desse índice sobre contratos celebrados anteriormente à sua

criação em substituição ao índice contratual, em razão do disposto no artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal.

Proibiu-se apenas a substituição compulsória pela TR do índice estabelecido em contrato antes da Lei 8.177/91.

Confira-se a ementa da citada Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 493:Ação direta de inconstitucionalidade.-

Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado.- O disposto no

artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer

distinção entre lei de direito publico e lei de direito privado, ou entre lei de ordem publica e lei dispositiva.

Precedente do S.T.F.- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice

de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não

constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a

questão de saber se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando,

pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da

Carta Magna.- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de

reajuste das prestações nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional (PES/CP).Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a

inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e parágrafos 1.º e 4.º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e

parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1.º de maio de 1991.Tanto o Supremo Tribunal Federal não declarou a

impossibilidade de a TR ser utilizada como índice de correção monetária que, posteriormente, sua Segunda

Turma, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 175.678, em 29.11.1994 (DJ de 04.08.1995, p. 22.549), relatado

pelo eminente Ministro Carlos Velloso, afirmou claramente, por unanimidade, o seguinte:EMENTA:

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE

INDEXAÇÃO.I - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira
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Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu

do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada

como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser

imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à

Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de

indexação e que estivesse esse índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a

impedir a aplicação da TR.III. - R.E. não conhecido (grifou-se).Não é incompatível com a Constituição Federal a

utilização da TR como índice de atualização monetária do saldo devedor dos contratos de mútuo firmados pelas

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional.Inexiste qualquer dispositivo constitucional

que vede, implícita ou explicitamente, que a correção monetária dos contratos seja realizada por índice que não

reflita exclusivamente a variação do poder aquisitivo da moeda.Se não é inconstitucional a utilização da TR como

índice de atualização monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema

Financeiro Nacional, também não há que se falar na ilegalidade dessa utilização e em violação às normas

constantes da Lei n.º 8.078/90 o denominado Código de Proteção do Consumidor.Como visto, a Lei 8.177/91

autoriza expressamente a correção monetária pela TR. Essa lei ordinária ostenta a mesma hierarquia da Lei n.º

8.078/90 (Código de Proteção ao Consumidor). Não tem qualquer fundamento a afirmação de o Código de

Proteção ao Consumidor está sendo violado. O aparente conflito de normas de mesma hierarquia (leis ordinárias)

resolve-se com a revogação da lei anterior pela posterior ou com a aplicação da que estabelece normas especiais

em detrimento da que impõe normas gerais, nos termos do artigo 2.º, 1.º e 2.º, do Decreto-lei n.º 4.657/42.Como é

possível considerar iníqua cláusula contratual que decorre expressamente de lei? Como se pode afirmar que a CEF

criou, por meio de contrato de adesão, obrigação desproporcional para prejudicar o mutuário, se decorrem de lei

(ex lege), e não da vontade da CEF (ex voluntate), as cláusulas contratuais que estabelecem a faculdade da

correção pela TR?O pedido para que Sejam declaradas nulas as cláusulas contratuais e fórmulas matemáticas, que

caracterizem enriquecimento ilícitoAnte sua manifesta generalidade, o que equivale à ausência de pedido, este

pedido não pode ser conhecido. Fora das questões acima resolvidas, é impossível saber a que cláusulas contratuais

e fórmulas matemáticas o réu está a se referir.O pedido para que Sejam afastados quaisquer encargos moratórios,

em razão da justificada recusa ao adimplementoImprocede este pedido. O inadimplemento não decorreu de justa

causa. Os valores cobrados pela autora são devidos e lícitos, conforme fundamentação acima.O pedido para que os

encargos moratórios sejam fixados em patamares não superiores a 12% ao ano (juros simples); e multa não

superior a 2%O pedido de limitação dos encargos moratórios em percentual não superior a 12% ao ano não tem

sentido. Os contratos já estabelecem, no parágrafo segundo da cláusula décima quarta, que Sobre o valor da

obrigação em atraso atualizada monetariamente, de acordo com o previsto no caput desta cláusula, incidirão juros

moratórios à razão de 0,0033333% (trinta e três mil trezentos e trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso.

Essa taxa corresponde a aproximadamente 1% ao mês e a 12% ao ano. A autora não está a cobrar, desse modo,

juros moratórios superiores a 12% ao ano. O réu não apresentou nenhuma memória de cálculo a comprovar que a

autora está a desrespeitar os contratos e a cobrar juros moratórios em percentual superior ao neles previsto. Aliás,

o autor nem sequer afirmou que o contrato prevê tal taxa nem que ela está sendo ultrapassada na cobrança

promovida pela autora. Trata-se de pedido genérico e desprovido de fundamentação com base na realidade dos

contratos, com o devido respeito.Os mesmos fundamentos se aplicam relativamente à multa moratória. Os

contratos, na cláusula décima sétima, estabelecem multa contratual de 2% (dois por cento), em caso de qualquer

procedimento judicial ou extrajudicial de cobrança pela autora. Nas memórias de cálculo a autora nem sequer está

a cobrar tal multa de 2%. O réu não apresentou nenhuma memória de cálculo a comprovar que a autora está a

desrespeitar os contratos e a cobrar multa moratória em percentual superior ao neles previsto, de 2%. Aliás, o

autor nem sequer afirmou que o contrato prevê tal taxa a título de multa nem que ela está sendo ultrapassada na

cobrança promovida pela autora. Novamente, trata-se de pedido genérico e desprovido de fundamentação com

base na realidade dos contratos, com o devido respeito.O pedido de repetição de indébitoNão há valores cobrados

indevidamente pela autora. Não há valores a restituir ao réu, nos termos da fundamentação

acima.DispositivoResolvo o mérito para rejeitar os embargos e julgar procedente o pedido formulado na petição

inicial da ação monitória, a fim de constituir em face do réu e em benefício da Caixa Econômica Federal, com

eficácia de título executivo judicial, nos termos dos artigos 269, inciso I e 1.102 - C, 3º, do Código de Processo

Civil, créditos no valor de R$ 64.066,66 (sessenta e quatro mil e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos),

para 30.10.2012 (contrato nº 3107.160.0000374-00) e de R$ 33.590,72 (trinta e três mi quinhentos e noventa reais

e setenta e dois centavos), para 16.11.2012 (contrato nº 3107.160.0000334-05), totalizando R$ 97.657,38 (noventa

e sete mil seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), valores esses que deverão ser atualizados e

acrescidos de juros, a partir de 30.10.2012 e 16.11.2012, respectivamente, até a data do efetivo pagamento,

segundo os critérios previstos no contrato firmado pelas partes.Condeno o réu a restituir à autora as custas por esta

despendidas e a pagar-lhe os honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito atualizado.Registre-se.

Publique-se.
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0000716-84.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CLEIDE CRISTINA DOS SANTOS

1. Decreto, de ofício, a nulidade da citação com hora certa (fl. 43). O artigo 227 do Código de Processo Civil

dispõe que Quando, por três vezes, o oficial de justiça houver procurado o réu em seu domicílio ou residência,

sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, intimar a qualquer pessoa da família, ou em sua falta a

qualquer vizinho, que, no dia imediato, voltará, a fim de efetuar a citação, na hora que designar. Por força desse

dispositivo, não basta apenas a procura do réu, por três vezes, pelo oficial de justiça, sem encontrar aquele. É

necessária a indicação expressa, na certidão, i) dos horários em que realizadas as três diligências, ii) da suspeita de

ocultação do réu e iii) dos motivos da suspeita de ocultação. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. CITAÇÃO POR HORA CERTA. Se a certidão do oficial de justiça não

explicita os horários em que realizou as diligências, nem dá conta dos motivos que o levaram à suspeita de que o

réu estava se ocultando, a citação por hora certa é nula. Recurso especial conhecido e provido (REsp 473.080/RJ,

Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2002, DJ 24/03/2003, p.

219).LOCAÇÃO. CITAÇÃO POR HORA CERTA. CERTIDÃO QUE ATESTA A PRESUNÇÃO DE

OCULTAÇÃO E HORÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DA DILIGÊNCIA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.1.

Atendidas as exigências dos artigos 227 e 228 do Código de Processo civil e tendo a certidão do oficial de justiça

atestado, pormenorizadamente, a suspeita de ocultação da ré, não há falar em nulidade da citação por hora certa.2.

Recurso não conhecido (REsp 252.552/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA,

julgado em 15/06/2000, DJ 18/09/2000, p. 178).A certidão de fl. 43 não descreve os horários em que realizadas as

três diligências pelo oficial de justiça para tentar citar pessoalmente a ré tampouco a alusão, ainda que genérica, à

suspeita de ocultação desta. Dessa certidão não consta tenha o oficial de justiça indagado ao cônjuge da ré os

motivos da ausência desta nem as razões pelas quais tais motivos foram entendidos como suspeita fundada de

ocultação. Aliás, conforme já assinalado, na certidão nem se afirma, genericamente, a suspeita de ocultação da

ré.2. Expeça a Secretaria novo mandado de citação, instruindo-o com esta decisão e com a certidão de fl. 43, a fim

de que se proceda à citação da ré. Em caso de suspeita de ocultação da ré, o oficial de justiça deverá descrever na

certidão os horários em que realizadas as três diligências e os motivos da suspeita de ocultação da ré, para

proceder validamente à citação com hora certa.

 

0001856-56.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ROGERIO SILVA SANTOS

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face do réu ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do

Código de Processo Civil, na qual pede constituição de título executivo judicial no valor de R$ 26.000,93 (vinte e

seis mil reais e noventa e três centavos), para 10.01.2013, relativo ao saldo devedor vencido antecipadamente, em

razão do não pagamento, pelo réu, das prestações do contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para

financiamento de materiais de construção e outros pactos - CONSTRUCARD nº 1652.160.0000183-74, firmado

por eles em 15.07.2009. Pede também a Caixa Econômica Federal a conversão do mandado inicial em mandado

executivo, nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, para pagamento dessa importância, a ser

atualizada até a data do efetivo pagamento (fls. 2/5).Expedido mandado monitório inicial, o réu não foi encontrado

(fls. 30/31). Expedido novo mandado para diligências em endereços do réu obtidos por este juízo (fl. 48), o

mandado ainda não foi devolvido.A autora requereu a extinção do processo nos termos do artigo 269, inciso III,

do Código de Processo Civil, porque as partes se compuseram (fls. 50/58).É o relatório. Fundamento e decido.Não

há que se falar em extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de

Processo Civil, como pede a autora.Apesar de a autora afirmar que as partes se compuseram, ela não apresentou

termo de transação formal, com a assinatura do réu ou de procurador deste com poderes específicos para tanto,

para homologação da transação por este juízo.A advogada da autora não recebeu poderes para firmar transação em

nome do réu nem para requerer em nome deste a extinção do processo com resolução do mérito, com fundamento

no inciso III do artigo 269 do Código de Processo Civil.A extinção do processo com fundamento no inciso III do

artigo 269 do CPC pressupõe a apresentação de instrumento de transação e manifestação de vontade formal e

expressa de ambas as partes. A transação é negócio jurídico bilateral.Mas a afirmação da própria autora de que as

partes se compuseram e a manifestação dela de que não pretende mais litigar revelam a ausência superveniente de

interesse processual porque já foi obtida a providência jurisdicional objetivada nesta demanda. DispositivoNão

conheço do pedido e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, e 462, do

Código de Processo Civil, ante a ausência superveniente de interesse processual.Condeno a autora nas custas. O

réu nem sequer foi citado. Não há nos autos elementos de prova a indicar ter este dado causa ao ajuizamento da

demanda. É necessária a citação para condenação da parte ré nas custas, por força dos princípios constitucionais

do contraditório e da ampla defesa. As custas são devidas no percentual de 1% do valor da causa, mas recolhidas

em 0,5%. Fica a Caixa Econômica Federal intimada para, em 15 dias, recolher as custas, sob pena de extração de

certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa da União,

conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996. Sem honorários advocatícios porque o réu nem sequer foi citado.Expeça a

Secretaria mensagem, com urgência, à Central de Mandados Unificada, solicitando a devolução do mandado de fl.
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48, sem necessidade de seu cumprimento.Registre-se. Publique-se.

 

0008825-87.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LILIAN ALVES MABARAK

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza em face da ré ação monitória, com fundamento no artigo 1.102-A do

Código de Processo Civil, na qual pede constituição de título executivo judicial no valor de R$ 15.693,13, relativo

ao saldo devedor vencido antecipadamente, em razão do não pagamento, pelo ré, das prestações do contrato

particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos -

CONSTRUCARD nº 3117.160.0000174-20, firmado por eles. Pede também a Caixa Econômica Federal a

conversão do mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil,

para pagamento dessa importância, a ser atualizada até a data do efetivo pagamento (fls. 2/5).Expedido o mandado

de citação, que ainda não foi restituído cumprido, a Caixa Econômica Federal requereu a extinção do processo,

por falta de interesse processual, tendo em vista que as parte se compuseram amigavelmente (fl. 33).É o relatório.

Fundamento e decido.A renegociação do débito, extrajudicialmente, e a afirmação da autora de que não pretende

mais litigar revelam a ausência superveniente de interesse processual porque já foi obtida a providência

jurisdicional objetivada nesta demanda. DispositivoNão conheço do pedido e extingo o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, e 462, do Código de Processo Civil, ante a ausência superveniente de

interesse processual.Condeno a autora nas custas. Determino-lhe que recolha o restante delas em 15 dias, uma vez

que devidas no percentual de 1% do valor da causa, mas recolhidas em 0,5%, sob pena de extração de certidão e

encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme

artigo 16 da Lei 9.289/1996. Sem honorários advocatícios porque não foram opostos embargos pela ré.Expeça à

Secretaria, com urgência, à Central de Mandados Unificada mensagem, por meio de correio eletrônico, a fim de

que restitua o mandado de citação e intimação sem necessidade de cumprimento ante a extinção desta

demanda.Registre-se. Publique-se.

 

0011556-56.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ELAINE CRISTINA MIRANDA OGANDO

1. Expeça a Secretaria mandado monitório para pagamento ou oposição de embargos no prazo de 15 dias, nos

termos dos artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil, com a advertência de que, não sendo realizado

o pagamento no valor cobrado nem opostos os embargos, presumir-se-ão aceitos pela ré como verdadeiros os

fatos articulados na inicial, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e converter-se-á o mandado

inicial em mandado executivo, prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. No caso

de pagamento, a ré ficará isenta das custas processuais e dos honorários advocatícios.2. Fica deferida a prática de

atos nos termos do artigo 172, 2º do Código de Processo Civil.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005857-84.2013.403.6100 - CARLOS FERNANDES DE SOUSA(SP234319 - ANA MARIA ZAULI DE

SOUZA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP

Fica o autor intimado para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pela

ré (fls. 94/107) e, no mesmo prazo, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras

de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a

produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a réplica, sob pena de preclusão, salvo se

justificado o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo

assinalado.Publique-se. Intime-se (PRF3).

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007871-41.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020035-

09.2011.403.6100) MAURICIO GONCALVES - ESPOLIO X SOLANGE VENTURA GONCALVES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

O embargante, representado pela Defensoria Pública da União, na qualidade de curadora especial de executado

citado por edital, opõe embargos à execução em que pede a improcedência da execução para determinar a

exclusão da dívida, ou, ao menos, a redução do valor cobrado pela Embargada, com exclusão das cumulações

ilegais, equiparando-o, realmente, ao quantum devido, com base nas ponderações expostas na fundamentação

destes embargos (fls. 2/16).Recebidos os embargos e rejeitada a preliminar de nulidade da citação por edital (fls.

114/115), a embargada foi intimada e apresentou impugnação requerendo a improcedência dos pedidos (fls.

116/143).O embargante requereu a produção de prova pericial contábil (fls. 145/148).É o relatório. Fundamento e

decido.Julgamento antecipado da lideIndefiro o pedido de produção de prova pericial contábil. A produção dessa

prova não é necessária para a resolução das questões veiculadas nos embargos à execução. As questões suscitadas

pelas partes podem ser resolvidas com base na prova constante dos autos (artigos 740 e 330, inciso I, do Código
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de Processo Civil), conforme fundamentação que segue.A preliminar de nulidade da citação por editalEsta

preliminar já foi apreciada e rejeitada na decisão de fls. 114/115, em face da qual não houve recurso. Trata-se de

questão julgada, em face da qual não houve recurso, o que a torna preclusa. Incide o artigo 473 do CPC: É defeso

à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão.A oposição

dos embargos com impugnação por negativa geralAlém de ventilar questões de direito, a Defensoria Pública da

União se valeu da prerrogativa prevista no parágrafo único do artigo 302 do Código de Processo Civil, que

dispensa o curador especial do ônus da impugnação especificada dos fatos.Essa negativa geral diz respeito

exclusivamente às questões de fato. Com a negativa geral todos os fatos narrados na petição inicial se tornam

controversos.Mas a oposição dos embargos por negativa geral não autoriza a revisão, de ofício, pelo Poder

Judiciário, das cláusulas do contrato, nem o julgamento de questões exclusivamente de direito, não ventiladas na

petição inicial.A impugnação por negativa geral, autorizada pelo parágrafo único do artigo 302 do Código de

Processo Civil, torna controversos somente os fatos.Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

consolidada no enunciado da Súmula 381, é pacífico o entendimento de que o Poder Judiciário não pode

conhecer, de ofício, de questões de direito relativas à abusividade de cláusulas do contrato bancário:Nos contratos

bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas.Serão resolvidas nesta sentença,

desse modo, quanto às questões de direito, apenas as especificadas nas causas de pedir e pedidos deduzidos na

petição inicial.Comissão de permanênciaO parágrafo primeiro da cláusula décima segunda do contrato estabelece

que No caso de impontualidade do pagamento de qualquer prestação, inclusive na hipótese de vencimento

antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste Contrato ficará sujeito à comissão de permanência cuja taxa

mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco

Central do Brasil no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de

rentabilidade de 5% (cinco por cento) ao mês.Não há nenhuma ilegalidade na previsão contratual de incidência, a

partir do inadimplemento, da comissão de permanência, (...) pela composição da taxa de CDI - Certificado de

Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês

subsequente. A validade da cobrança da comissão de permanência pela taxa média de mercado divulgada pelo

Banco Central do Brasil é admitida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, resumida nas Súmulas

294 e 296, respectivamente:Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de

permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do

contrato.Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no

período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao

percentual contratado.A cobrança comissão de permanência está autorizada expressamente pela Resolução 1.129,

de 15 de maio de 1986, do Banco Central do Brasil, nos seguintes termos:O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na

forma do art. 9. da Lei n. 4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em

sessão realizada nesta data, tendo em vista o disposto no art. 4., incisos VI e IX, da referida Lei, R E S O L V E U:

I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas,

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento

mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros

de mora na forma da legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas

pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. II - Além dos encargos previstos no

item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias compensatórias pelo atraso no

pagamento dos débitos vencidos. III - Quando se tratar de operação contratada até 27.02.86, a comissão de

permanência será cobrada: a) nas operações com cláusula de correção monetária ou de variação cambial - nas

mesmas bases do contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento; b) nas operações com encargos

prefixados e vencidas até 27.02.86 - até aquela data, nas mesmas bases pactuadas no contrato original ou a taxa de

mercado praticada naquela data, quando se aplicará o disposto no art. 4. do Decreto-lei n. 2.284/86, e de 28.02.86

até o seu pagamento ou liquidação, com base na taxa de mercado do dia do pagamento;e c) nas operações com

encargos prefixados e vencidos após 27.02.86 - com base na taxa de mercado do dia do pagamento. IV - O Banco

Central poderá adotar as medidas julgadas necessárias à execução desta Resolução. V - Esta Resolução entrará em

vigor na data de sua publicação, ficando revogados o item XIV da Resolução n. 15, de 28.01.66, o item V da

Circular n. 77, de 23.02.67, as Cartas- Circulares n.s 197, de 28.10.76, e 1.368, de 05.03.86.De acordo com a

pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é válida a cobrança da comissão de permanência,

calculada pela taxa média de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. Nesse

sentido a Súmula 294 do Superior Tribunal de Justiça:Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a

comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à

taxa do contrato.Ainda de acordo com a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada na

Súmula 296, a comissão de permanência não pode ser cumulada com juros remuneratórios:Os juros

remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa

média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.Também não pode a

comissão de permanência, segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ser cumulada com correção

monetária. Nesse sentido o enunciado da Súmula 30 do Tribunal:A comissão de permanência e a correção
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monetária são inacumuláveis.Além da impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com juros

remuneratórios e correção monetária, a recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é na direção de que

não pode a comissão de permanência ser cobrada cumulativamente os com juros moratórios e a multa

contratual:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA. POSSIBILIDADE E LIMITES. DESCARACTERIZAÇÃO

DA MORA DEBENDI. INOCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.I -

Admite-se a cobrança de comissão de permanência, no período de inadimplência, desde que não cumulada com

correção monetária, juros moratórios, juros remuneratórios ou multa contratual, calculada à taxa média de

mercado, limitada, contudo, à taxa contratada. Precedentes.II - Impossibilidade de se limitar a comissão aos juros

remuneratórios do período de normalidade.III - Inexistindo decisão acerca da ocorrência ou não de mora do

devedor, bem como razões no recurso especial interposto que corroborem tal tese, descabe reforma do acórdão

recorrido, bem como do decisum agravado. Incidência, in casu, das Súmulas 284/STF, 5 e 7/STJ.IV - Agravo

regimental parcialmente provido (AgRg no REsp 727745/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 15/04/2011).Neste julgamento (AgRg no

REsp 727745/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 15/04/2011) foi adotado o entendimento de que a Súmula 294, ao autorizar a cobrança da

comissão de permanência pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do

contrato, está a estabelecer, como limite, a taxa prevista no contrato para a própria comissão de permanência, e

não a taxa de juros prevista no contrato para o período de normalidade.Ante o exposto, é válida a cobrança da

comissão de permanência, desde que: i) não supere a taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil

e o limite estabelecido no contrato para a própria comissão de permanência; eii) não seja cumulada com juros

moratórios, juros remuneratórios, correção monetária e multa contratual previstos no contrato para o período de

normalidade.O contrato estabelece que a comissão de permanência é composta pela taxa de CDI - Certificado de

Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central do Brasil no dia 15 de cada mês, acrescida da taxa de

rentabilidade, limitada a 5% (cinco por cento) ao mês.Não há cobrança cumulativa da comissão de permanência

com juros moratórios, juros remuneratórios e multa contratual, previstos no contrato para o período de

normalidade.O fato de a comissão de permanência ser composta pelo CDI e pela taxa de rentabilidade de até 5%

ao mês não viola o entendimento da Súmula 294 do Superior Tribunal de Justiça. É que tanto a variação do CDI

como a taxa de rentabilidade de até 5% não constituem encargos que são exigidos no denominado período de

normalidade. Daí por que a composição da comissão de permanência pelo CDI e pela taxa de rentabilidade de até

5% ao mês não caracteriza cumulação indevida de encargos contratuais.Não importa, desse modo, a composição

de comissão de permanência. O que importa, na cobrança da comissão de permanência, é: i) não ser cumulada

com os juros moratórios, os juros remuneratórios e a multa contratual previstos para o período de normalidade; ii)

não superar a taxa média de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil; e iii) observar o percentual máximo

previsto no contrato para sua cobrança.Todos esses requisitos foram observados pela Caixa Econômica Federal. O

contrato estabelece o percentual máximo da comissão de permanência. A comissão de permanência é cobrada pelo

CDI e pela taxa de rentabilidade divulgada mensalmente nas agências da Caixa Econômica Federal, limitada esta

taxa a até 5% (cinco por cento) ao mês. Além disso, não se afirma que a comissão de permanência cobrada pela

Caixa Econômica Federal está a ultrapassar a taxa média de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil. Este

motivo é suficiente, por si só, para julgar improcedente o pedido, na parte em que pretende afastar a taxa de

rentabilidade, no período de inadimplemento.É importante enfatizar que, nos termos do entendimento da Súmula

294 do STJ, se a comissão de permanência pode ser cobrada pela taxa média de mercado, apurada pelo Bacen,

limitada à taxa máxima do contrato, excluir a taxa de rentabilidade e manter apenas o CDI, na composição da

comissão de permanência no período de inadimplemento, é criar incentivo à inadimplência, além de premiá-la.A

comissão de permanência tem tríplice finalidade: remunerar o capital, indenizar o credor pelo período da mora e

punir o inadimplente, isto é, substituir os juros remuneratórios, os juros moratórios e a multa contratual do período

da normalidade. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:(...) Com o vencimento

do mútuo bancário, o devedor responderá exclusivamente pela comissão de permanência (assim entendida como

juros remuneratórios à taxa média de mercado acrescidos de juros de mora e multa contratual) sem cumulação

com correção monetária (Súmula n. 30/STJ) (...) (AgRg no Ag 1345010/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 18/04/2011).Se a comissão de permanecia puder

ser cobrada somente pela variação do CDI, que é inferior à taxa média de juros do mercado financeiro, haverá um

incentivo à inadimplência e um enriquecimento sem causa do devedor. O CDI, além de ser inferior aos juros

remuneratórios médios do mercado financeiro, nem sequer compreende os juros moratórios e a multa contratual.

Em outras palavras, sem a taxa de rentabilidade na composição da comissão de permanência, para o devedor seria

muitíssimo mais vantajoso tornar-se inadimplente. O débito não sofreria mais, a partir do inadimplemento, a

incidência dos juros remuneratórios, dos juros moratórios e da multa contratual. No inadimplemento incidiria

apenas do CDI, que é inferior aos encargos contratuais, exigidos no período de normalidade. O CDI é inferior até

mesmo à taxa básica de juros da economia, a Selic, fixada pelo Banco Central do Brasil, a qual é inferior aos juros

médios praticados no mercado financeiro.A manutenção da cobrança da comissão de permanência apenas pela
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variação do CDI, sem a taxa de rentabilidade, praticamente empurraria o devedor para a inadimplência, tamanha a

vantagem que obteria a partir desta. Fora do período da normalidade, isto é, no período da inadimplência, o

devedor ficaria livre da incidência dos encargos exigidos naquele período, a saber: os juros remuneratórios médios

do mercado financeiro (muito superiores à Selic); os juros moratórios; e a multa moratória de 2%.Não cabe

interpretação que conduza a absurdos, é uma regra básica de hermenêutica jurídica. A exclusão da taxa de

rentabilidade na composição da comissão de permanência conduziria ao absurdo de ser mais vantajoso tornar-se

inadimplente assim que firmado o contrato, a fim de pagar o débito sem os encargos do período de normalidade, e

sim, tão-somente, o débito acrescido da variação do CDI, que nem sequer supera a taxa básica de juros, a

Selic.Apesar de o contrato prever a possibilidade de cobrança da comissão permanência composta da taxa de CDI

- Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada

durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 5% ao mês, a autora cobrou, efetivamente,

apenas a variação do CDI mais taxa de rentabilidade de apenas 1% ao mês, segundo a memória de cálculo de fls.

45/47, sem acréscimo de nenhum outro valor a título de correção monetária, juros moratórios, juros

remuneratórios e multa.Contudo, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido, em julgamentos de demandas

relativas a contratos da própria Caixa Econômica Federal, que a comissão de permanência não pode ser composta

pela taxa de rentabilidade:- AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 149.172 - MA, RELATOR : MINISTRO

SIDNEI BENETI; - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 127.082 - RJ (2011/0310144-0), RELATOR :

MINISTRO MASSAMI UYEDA;- AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 34.543 - MG (2011/0187835-3),

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO;- AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 139.403 - RJ

(2012/0016144-1); RELATOR : MINISTRO SIDNEI BENETI;- AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº

90.859 - PB (2011/0290324-0), RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO;- AGRAVO DE

INSTRUMENTO Nº 1.367.007 - RJ (2010/0200520-9), RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL

GALLOTTI;- RECURSO ESPECIAL Nº 1.273.455 - RS (2011/0201456-5), RELATOR : MINISTRO

MASSAMI UYEDA.Ressalvando expressamente meu entendimento neste tema, em atenção ao princípio da

segurança jurídica e da uniformidade da aplicação do direito federal, passo a observar a orientação jurisprudencial

do Superior Tribunal de Justiça, que em nossa ordem jurídica é o intérprete último do direito infraconstitucional, a

fim de excluir a taxa de rentabilidade da composição da comissão de permanência.Ante o exposto, a execução

deverá prosseguir pelo valor de R$ 11.642,66 (onze mil seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta e seis

centavos), que é o valor de R$ 11.652,09, para 23.02.2010, excluídos os juros de mora cobrados cumulativamente

com a comissão de permanência nas prestações nºs 1 e 2, de R$ 6,37 e R$ 3,07 (fl. 71). O valor de R$ 11.642,66

será atualizado a partir de 23.02.2010 apenas pela variação do CDI, sem a taxa de rentabilidade de 1% cobrada a

partir de 23.02.2010, na memória de cálculo de fls. 45/47.A capitalização mensal de juros a partir do

inadimplementoO contrato autoriza a capitalização mensal da comissão de permanência a partir do

inadimplemento, ao prever a incidência deste encargo sobre o débito atualizado apurado na forma do contrato, no

parágrafo primeiro da cláusula décima segunda.A capitalização dos juros é expressamente permitida no artigo 5.º

da Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001. Este dispositivo dispõe que Nas operações realizadas pelas

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade

inferior a um ano. O artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001 não está com a eficácia suspensa pelo

Supremo Tribunal Federal, em controle concentrado de constitucionalidade. Está suspenso o julgamento da ADI

2.316, em que impugnado esse dispositivo, está suspenso no Supremo Tribunal Federal, conforme consta em seu

sítio na internet.Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica a orientação de que 2- A

capitalização dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. Assim,

permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-lei

n. 167/67 e Decreto-lei n. 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n.

1.963-17 (31.3.00). Nesse sentido, o REsp 602.068/RS, Rel. MIN. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ

21.3.05, da colenda Segunda Seção. Ressalte-se, ainda, que esta Corte, no julgamento do REsp 890.460/RS, Rel.

Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 18.2.08, pronunciou-se no sentido de que a referida Medida Provisória

prevalece frente ao artigo 591 do Código Civil, face à sua especialidade. Correta, assim a decisão que admitiu a

capitalização mensal dos juros no presente caso. Precedentes (AgRg no AREsp 138.553/SC, Rel. Ministro

SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe 27/06/2012).Ante o exposto, é válida a

capitalização mensal da comissão de permanência mediante sua incidência sobre o valor atualizado do débito.O

artigo 940 do Código CivilNão incide o artigo 940 do Código Civil, segundo o qual Aquele que demandar por

dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará

obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do

que dele exigir, salvo se houver prescrição. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido

de que A sanção prevista no artigo 940 do Código Civil vigente (1.531 do Código Civil de 1916) - pagamento em

dobro por cobrança de dívida já paga - somente pode ser aplicada quando comprovada a má-fé do credor (AgRg

no AREsp 302.306/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe

04/06/2013).A Caixa Econômica Federal não atuou com má-fé ao cobrar juros moratórios cumulados com a
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comissão de permanência e taxa de rentabilidade cumulada com a comissão de permanência. Essa cobrança tem

previsão em cláusulas contratuais, ainda que estas tenham sido afastadas, por contrariarem a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, que veda tal cumulação.A questão da impossibilidade de cobrança dos encargos

moratórios em face do espólioTratando-se de valores líquidos relativos a prestações consignadas em folha de

pagamento, a partir da falta de desconto em folha a mora ocorreu de pleno direito. Isso por força do artigo 397 do

Código Civil: O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora

o devedor. A morte do devedor não suspende nem interrompe a mora. Aliás, pelo princípio da saisine, inscrito no

artigo 1.784 do Código Civil, os herdeiros ficam automaticamente investidos na titularidade de todo o patrimônio

do falecido, a partir da data do óbito, compreendendo-se no patrimônio todos os créditos e débitos.A

administração da massa hereditária fica, inicialmente, a cargo do administrador provisório, que representa o

espólio judicial e extrajudicialmente, até ser aberto o inventário, com a nomeação do inventariante, a quem

incumbirá representar definitivamente o espólio (art. 12, V, do CPC).A questão da inocorrência da mora presente

a cobrança indevida de juros moratórios e taxa de rentabilidade cumulados com a comissão de permanênciaÉ

manifestamente improcedente a tese de que a mora decorreu da cobrança indevida de juros moratórios e da taxa

de rentabilidade cumulados com a comissão de permanência. O devedor firmou contrato de crédito consignado em

folha de pagamento em 28.10.2009. Mas o devedor faleceu em 8.12.2009. A primeira prestação venceu em

25.12.2009, quando já falecido o devedor, o que impediu a consignação em folha de pagamento. A mora não

decorreu da cobrança dos encargos, mesmo porque, quando vencidas a primeira e a segunda prestação, em

25.12.2009 e 25.01.2010, respectivamente, ainda não havia a exigência dos citados encargos considerados

indevidos nesta sentença.Além disso, nesta sentença se manteve a incidência da comissão de permanência pela

variação da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central do Brasil no dia 15

(quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente. Essa taxa incide independentemente de culpa do

devedor. Basta o fato objeto do inadimplemento. Daí a irrelevância de saber se houve ou não culpa do devedor.A

questão da penhora de veículoNão conheço da questão relativa à penhora do veículo marca Fiat, modelo Palio

Fire, placa DLM 0554. Não houve ainda nenhuma constrição sobre tal bem. Falta interesse processual na

impugnação de penhora inexistente.Além disso, a não cabe ao embargante defender os interesses do credor

fiduciário, o Banco Santander, ao qual tal veículo teria sido alienado fiduciariamente. Falta legitimidade ativa para

a causa neste ponto.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para julgar parcialmente procedentes os pedidos, a fim de excluir a cobrança cumulada de juros moratórios com a

comissão de permanência, no inadimplemento das prestações nºs 1 e 2, e a cobrança da taxa de rentabilidade

cumulada com a comissão de permanência, a partir do vencimento antecipado do débito, em 23.02.2010, bem

como para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 11.642,66 (onze mil seiscentos e quarenta e

dois reais e sessenta e seis centavos), atualizado a partir de 23.02.2010 apenas pela comissão de permanência,

composta exclusivamente pela variação da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo

Banco Central do Brasil no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente.Não são

exigíveis custas nos embargos à execução (artigo 7.º da Lei 9.289/1996).Porque sucumbiu em grande parte do

pedido, condeno o embargante a pagar à embargada os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o

valor do débito atualizado no valor estabelecido nesta sentença, sem prejuízo dos honorários advocatícios já

arbitrados nos autos da execução.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, neles prosseguindo-se

com a execução. Caberá à CEF apresentar nova memória de cálculo nos moldes desta sentença.Registre-se.

Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008919-06.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

IVAN ADILSON FLORES

1. Fl. 91: julgo prejudicado o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal de penhora de veículos em

nome do executado. No sistema de Restrições Judiciais de Veículos Automotores - RENAJUD, não há veículos

registrados no número de CPF do executado. A ausência de veículos passíveis de penhora torna prejudicado o

requerimento de efetivação desta. Junte-se aos autos o resultado dessa consulta.2. Remeta a Secretaria os autos ao

arquivo (baixa-findo), nos termos do item 3 da decisão de fl. 67.Publique-se. 

 

0014095-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X LEANDRO PEREIRA DA ROCHA

Fica a Caixa Econômica Federal intimada da certidão de decurso de prazo para pagamento pelo executado (fl.

110), com prazo de 10 dias para apresentar os requerimentos cabíveis. Na ausência de manifestação, remeta a

Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo), sem necessidade de nova intimação das partes. Publique-se. 

 

0023007-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JANETE DA SILVA CONESA
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Solicite a Secretaria, por meio de correio eletrônico, ao Ofício de Distribuição Judicial da Comarca de Praia

Grande/SP, informações sobre o integral cumprimento da carta precatória nº 60/2013, expedida à fl. 80.Publique-

se. 

 

0019295-17.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2269 - CRISTIANA MUNDIM MELO) X CHT

CONSTRUCAO E COM/ LTDA(SP018733 - WALFRIDO JORGE WARDE E SP021715 - CARLOS

CARACCIOLO MASTROBUONO)

1. Ante a citação por hora certa (fl. 72) e a indicação bens à penhora (fls. 49/50), declaro validamente citada a

executada, CHT CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.2. Expeça a Secretaria carta à executada, no endereço

indicado no instrumento de mandato na fl. 52, dando-lhe ciência da sua citação com hora certa (fl. 72), para fins

de cumprimento do artigo 229 do Código de Processo Civil.3. Fica intimada a executada, por meio de publicação

no Diário da Justiça eletrônico, na pessoa de seus advogados (fl. 52), para indicar de fiel depositário dos bens

penhorados, no prazo de 10 (dez) dias. Ele deverá comparecer em Secretaria, para assinar o termo de penhora, no

mesmo prazo.4. Presente a concordância da União com os bens indicados à penhora, fixo o valor deles em R$

8.200,00 (oito mil e duzentos reais), conforme nota fiscal na fl. 68.5. Oportunamente, será lavrado o termo de

constituição de penhora e de nomeação de depositário dos bens penhorados.Publique-se. Intime-se a União

(Advocacia Geral da União). 

 

0020944-17.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUIS CLAUDIO MAIA DOS SANTOS

1. Fls. 64/65: fica a exequente cientificada da juntada aos autos do mandado devolvido com diligência negativa.2.

Expeça a Secretaria carta precatória à Subseção Judiciária de Guarulhos/SP para citação do executado no endereço

constante da pesquisa apresentada pela Caixa Econômica Federal à fl. 62: Rua Onze nº 30, bairro Pimentas,

Guarulhos/SP.3. Fica a Caixa Econômica Federal intimada para, no prazo de 10 dias, comprovar o recolhimento

das diligências devidas à Justiça Estadual da Bahia, para expedição de carta precatória para a comarca de Santo

Amaro/BA, município que não é sede de Vara Federal, para cumprimento no endereço descrito na pesquisa de fl.

61.

 

0022834-88.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) X ALEXANDRE VIVEIROS

Fica a Caixa Econômica Federal intimada da certidão de decurso de prazo para pagamento pelo executado (fl. 69),

com prazo de 10 dias para apresentar os requerimentos cabíveis. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria

os autos ao arquivo (baixa-findo), sem necessidade de nova intimação das partes. Publique-se. 

 

0001227-82.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JCN SOLUCOES COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME X MERCIA ALVES DOS ANJOS X EDSON

CARBONE PINTO

Solicite a Secretaria, por meio de correio eletrônico, ao Setor de Distribuição da Comarca de São Lourenço da

Serra/SP e 3ª Vara Cível da Comarca do Guarujá/SP (fls. 72 e 76), informações sobre o integral cumprimento das

cartas precatórias n.ºs 41/2013 e 42/2013, respectivamente, expedidas nos presentes autos (fls. 70/71 e 73/74). Das

mensagens eletrônicas deverá constar que se trata de reiteração da solicitação.Publique-se. 

 

0007777-93.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ENTERPRISE ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP267973 - WAGNER DA SILVA

VALADAO) X CICERO ALVES DA SILVA X ISMAEL PAULINO DE OLIVEIRA

1. Fl. 53: fica a Caixa Econômica Federal cientificada da juntada aos autos do mandado de citação devolvido com

diligência positiva apenas com relação à executada ENTERPRISE ENGENHARIA CONSTUÇÕES E

COMÉRCIO LTDA.2. Determino à Secretaria que junte aos autos os resultados das pesquisas de endereços dos

executados CICERO ALVES DA SILVA e ISMAEL PAULINO DE OLIVEIRA por meio dos sistemas Bacen

Jud, Renajud, Receita Federal do Brasil e Sistema de Informações Eleitorais - Siel. A presente decisão produz o

efeito de termo de juntada desses documentos. 3. Revelando tais consultas endereço(s) diferente(s) daquele(s)

onde já houve diligência(s) (fls. 87/88) e situado(s) no município de São Paulo ou em qualquer outro município

onde há Vara Federal, expeça a Secretaria novo mandado ou carta precatória, respectivamente.4. Se o(s)

endereço(s) estiver(em) situado(s) em município(s) que não são sede de Vara Federal, fica a exequente intimada

para, em 10 dias, recolher as diligências devidas à Justiça Estadual.5. Se certificado nos autos que no(s)

endereço(s) obtido(s) nessas consultas já houve diligência(s) negativa(s), fica a exequente intimada para, em 10

dias, apresentar novo endereço ou requerer a citação por edital.6. Fica a exequente intimada para, no mesmo prazo

de 10 dias, comparecer à Secretaria deste juízo, a fim de ler os autos e tomar conhecimento do resultado das

consultas acima.Publique-se. 
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0009092-59.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

C DE M T L HOLANDA CONFECCOES ME

1. Fls. 38/40: fica a Caixa Econômica Federal cientificada da juntada aos autos do mandado de citação devolvido

com diligências negativas.2. Determino à Secretaria que junte aos autos os resultados das pesquisas de endereços

das executadas C DE M T L HOLANDA CONFECÇÕES ME, CNPJ nº 08.160.938/0001-80 e CONSOLAÇÃO

DE MARIA TAVARES LÔBO HOLANDA, CPF nº 422.079.913-34, por meio dos sistemas Bacen Jud, Renajud,

Receita Federal do Brasil e Sistema de Informações Eleitorais - Siel. A presente decisão produz o efeito de termo

de juntada desses documentos. 3. Revelando tais consultas endereço(s) diferente(s) daquele(s) onde já houve

diligência(s) (fl. 32) e situado(s) no município de São Paulo ou em qualquer outro município onde há Vara

Federal, expeça a Secretaria novo mandado ou carta precatória, respectivamente.4. Se o(s) endereço(s) estiver(em)

situado(s) em município(s) que não são sede de Vara Federal, fica a exequente intimada para, em 10 dias, recolher

as diligências devidas à Justiça Estadual.5. Se certificado nos autos que no(s) endereço(s) obtido(s) nessas

consultas já houve diligência(s) negativa(s), fica a exequente intimada para, em 10 dias, apresentar novo endereço

ou requerer a citação por edital.6. Fica a exequente intimada para, no mesmo prazo de 10 dias, comparecer à

Secretaria deste juízo, a fim de ler os autos e tomar conhecimento do resultado das consultas acima.Publique-se. 

 

0011454-34.2013.403.6100 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI

PERETO VASCONCELOS) X FRANCISCO CARLOS CAMPOS

1. Remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI para retificação da classe desta demanda, que

deve ser 98 - execução de título extrajudicial, pois diz respeito à execução dos honorários advocatícios arbitrados

em favor da Defensoria Pública da União em ação criminal, pelo juízo da 2ª Vara Federal Criminal de Vitória/ES,

nos termos do artigo 585, inciso VI, do Código de Processo Civil: Art. 585. São títulos executivos

extrajudiciais:(...)VI - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor, quando as

custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão judicial;2. Expeça a Secretaria mandado de

citação do executado para pagamento, em 3 dias, do valor atualizado do débito (artigo 652 do Código de Processo

Civil), acrescido dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor atualizado do débito. Sendo o

pagamento efetuado nesse prazo, os honorários advocatícios ficam automaticamente reduzidos a 5% do valor

atualizado do débito.3. Se não houver pagamento nesse prazo, intime-se o executado para que indique bens

passíveis de penhora e lhes atribua os respectivos valores, cientificando-o de que a ausência dessa indicação

poderá caracterizar ato atentatório à dignidade da Justiça, passível de punição pena de multa em percentual de até

20% do valor atualizado do débito em execução.4. Se o pagamento não for efetivado e havendo indicação de bens

passíveis de penhora, proceda-se de imediato à penhora e avaliação dos bens ou indicação dos valores que lhes

foram atribuídos pelo próprio executado, intimando-o.5. Se não houver pagamento nem indicação de bens

passíveis de penhora, proceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução, excetuados

os impenhoráveis.6. Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também a cônjuge do executado. 7. Não

sendo encontrado o executado, mas sendo localizados bens penhoráveis, deverão ser arrestados tantos bens

quantos bastem para satisfazer a execução. 8. Intime-se o executado de que, independentemente de penhora,

depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 dias, contados da data da

juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido.9. Fica deferida ao oficial de justiça a prática de

atos nos termos do artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da

União. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017854-69.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

SUELI CARNEIRO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUELI CARNEIRO SILVA

Fl. 148: indefiro o requerimento da Caixa Econômica Federal de concessão de 60 dias de prazo para realizar

pesquisas de bens em nome da executada passíveis de penhora. Para pesquisar a existência de bens passíveis de

penhora, a exequente dispõe do prazo que quiser, desde que os autos permaneçam no arquivo e não onerem a

Secretaria deste juízo, isto é, o Poder Judiciário com sucessivos requerimentos de vista e de prorrogação de prazos

para nada se pedir de concreto.Os autos devem permanecer no arquivo. Se algum dia a exequente localizar bens

passíveis de penhora, poderá requerer o desarquivamento dos autos e a expedição de mandado de penhora.Se a

exequente não localizar bens para penhora, deverá economizar tanto seu tempo e dinheiro, evitando sucessivos

requerimentos de desarquivamento dos autos para juntada de documentos contendo diligências negativas ? pois

ele deve observância ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição do Brasil ?, como também o

tempo e dinheiro do Poder Judiciário, para que este não mantenha em estoque, em tramitação nas Secretarias dos

juízos, milhares de feitos sem nenhuma solução prática e que dependem apenas de providências do credor para

localizar bens para penhora ou mesmo que independem de tais providências porque nem sequer existem bens para

constrição.O Poder Judiciário não deve permitir que feitos desta natureza, que se contam aos milhares nas suas
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Secretarias no País, nelas permaneçam sem nenhuma finalidade, a não ser a de impedir a boa gestão dos trabalhos

e, o que é pior, a manutenção desses feitos, nas estatísticas oficiais, como não resolvidos. A manutenção inútil

desses autos nas Secretarias do Poder Judiciário transmite a falsa impressão, para o cidadão, que é do Poder

Judiciário a responsabilidade por não encontrar o credor bens do devedor para penhora ou por nem sequer se

localizar o próprio devedor, a fim de resolver definitivamente a demanda, com a satisfação do crédito e a extinção

da execução.O Poder Judiciário figura nessas situações como moroso e responsável pela demora na prestação

jurisdicional, sem que tal mora seja realmente de sua responsabilidade ? e já se contam também aos milhares os

casos que tal morosidade pode sim lhe ser atribuída, e com justiça, também na grande maioria por não gerir

corretamente o acervo de autos de processos, ao permitir que milhares de feitos permaneçam, para nenhuma

providência concreta, nas Secretarias dos juízos, em fase de execução em que não se executa nada e somente se

pede prazos e mais prazos, gerando enorme dispêndio de trabalho, tempo e dinheiro público, sem nenhum

resultado concreto.Há que se ter presente que a Constituição do Brasil garante a todos, como direito individual, no

artigo 5.º, inciso LXXVIII, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam celeridade na sua tramitação. Não se trata de uma mera recomendação ou exortação da Constituição, que

não as faz. A Constituição emite comandos imperativos, que devem ser cumpridos por todos, imediatamente.

Todo órgão jurisdicional deve zelar permanentemente pela gestão razoável do tempo, a fim de observar

concretamente a celeridade processual.Um dos meios para garantir a celeridade na tramitação processual é a boa

gestão, nas Secretarias dos juízos, do acervo processual não resolvido ante a falta de localização de bens passíveis

para penhora ou do próprio devedor (sem que a parte tenha pedido e providenciado a custosa citação deste por

edital), o que se faz impedindo que autos nesta situação permaneçam inutilmente nas Secretarias dos juízos a gerar

enorme trabalho e o constante arquivamento e desarquivamento, simplesmente para a concessão de prazos inúteis

ao credor para que adote providências que não dependem dos autos para ser implementadas, e sim de

comportamentos extraprocessuais dele, como pesquisa de bens.O tempo e o trabalho gasto inutilmente na gestão

desse acervo podem e devem ser dirigidos pelo Poder Judiciário para as causas que ainda não foram resolvidas e

que realmente dependam de atos, decisões, sentenças ou providências jurisdicionais para terminarem, deixando de

onerar as estatísticas como não resolvidas.Dir-se-á que a manutenção dos autos na Secretaria visa provar que o

credor não abandonou negligentemente a causa, a fim de evitar a prescrição intercorrente. Ora, para que não reste

caracterizado o abandono da causa, o credor não necessita da manutenção dos autos em Secretaria, aumentando,

sem razoabilidade, o trabalho do Poder Judiciário, cujas Secretarias ficam obrigadas movimentar autos e a eles

juntar quantidade significativa de papeis que somente provam a realização, pelo credor, de diligências, todas

negativas, para encontrar bens ou o próprio devedor.O credor que abra expediente próprio e faça as diligências

que entender cabíveis, guardando para si, como prova documental, toda a papelada. Se no futuro encontrar bens

para a penhora ou o devedor e se este suscitar a prescrição intercorrente, o credor poderá juntar aos autos a prova

de que permaneceu realizando diligências extraprocessuais. Por esses fundamentos, determino que os autos sejam

remetidos ao arquivo (baixa-findo), aguardando-se a indicação, pela exequente, de bens para penhora. Sem

prejuízo, ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, nos termos do item 2 da decisão de fl.

143.Publique-se. 

 

0005183-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARTA DE SOUZA ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARTA DE SOUZA ALMEIDA

1. Fl. 102: indefiro o pedido da Caixa Econômica Federal de requisição, à Receita Federal do Brasil, de informes

de rendimentos da executada MARTA DE SOUZA ALMEIDA. A Caixa Econômica Federal não esgotou todas as

diligências para localizar bens passíveis de penhora. Somente depois de esgotadas pelo exequente todas as

diligências para localizar bens para penhora é que a jurisprudência tem autorizado a decretação da quebra do sigilo

fiscal, no interesse da Justiça, exclusivamente para permitir ao credor a localização de bens passíveis de penhora.

Nesse sentido o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. OFÍCIO. RECEITA FEDERAL. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA.

SÚMULA 7/STJ.I - O prequestionamento, entendido como a necessidade de o tema objeto do recurso haver sido

examinado pela decisão atacada, constitui exigência inafastável da própria previsão constitucional, ao tratar do

recurso especial, impondo-se como um dos principais requisitos ao seu conhecimento. Não examinada a matéria

objeto do especial pela instância a quo, nem opostos os embargos declaratórios a integrar o acórdão recorrido,

incidem os enunciados 282 e 356 das Súmulas do Supremo Tribunal Federal.II - O STJ firmou entendimento de

que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a

existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após restarem esgotadas todas as tentativas de

obtenção dos dados pela via extrajudicial.III - Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-

probatório dos autos para concluir que não restou configurada a excepcionalidade de esgotamento das tentativas

de localização de bens do devedor, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para

determinar a expedição de ofício à Receita Federal, visto que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em

face do óbice contido na Súmula n.7/STJ. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 669.015/RS,

Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), TERCEIRA TURMA,
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julgado em 13/10/2009, DJe 23/10/2009).2. Fl. 104: julgo prejudicado o requerimento formulado pela Caixa

Econômica Federal de penhora de veículos em nome da executada MARTA DE SOUZA ALMEIDA (CPF nº

168.831.988-30).No sistema de Restrições Judiciais de Veículos Automotores - RENAJUD não há veículos

registrados no número do CPF da executada. A ausência de veículos passíveis de penhora prejudicado o

requerimento de efetivação desta.Junte-se aos autos do resultado dessa consulta. A presente decisão vale como

termo de juntada dessa consulta.3. Aguarde-se no arquivo (baixa-findo) a indicação, pela exequente, de bens da

executada para penhora, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil e do item 2 da decisão

de fl. 101.Publique-se.

 

0005743-19.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE MESSIAS FELICIANO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE MESSIAS

FELICIANO DA SILVA

1. Fl. 128: julgo prejudicado o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal de penhora de veículos em

nome do executado, JOSÉ MESSIAS FELICIANO DA SILVA (CPF nº 005.855.757-11). No sistema de

Restrições Judiciais de Veículos Automotores - RENAJUD, não há veículos registrados no número de CPF do

executado. A ausência de veículos passíveis de penhora torna prejudicado o requerimento de efetivação desta.

Junte-se aos autos o resultado dessa consulta.2. Aguarde-se no arquivo a indicação pela exequente de bens do

executado para penhora (baixa-findo). Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, nos

termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil. No sentido de que a prescrição não corre nesta

hipótese é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl

no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp

70385/PR; REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp

315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp 327329/RJ).Publique-se. 

 

0018196-46.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LAMARTINE FRANCA DE AGUIAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LAMARTINE FRANCA DE

AGUIAR

1. Fl. 93: julgo prejudicado o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal de penhora de veículos em

nome do executado LAMARTINE FRANCA DE AGUIAR (CPF nº 676.829.604-34).No sistema de Restrições

Judiciais de Veículos Automotores - RENAJUD não há veículos registrados no número do CPF do executado. A

ausência de veículos passíveis de penhora prejudicado o requerimento de efetivação desta.Junte-se aos autos do

resultado dessa consulta. A presente decisão vale como termo de juntada dessa consulta.2. Aguarde-se no arquivo

(baixa-findo) a indicação, pela exequente, de bens do executado para penhora, nos termos do artigo 791, inciso III,

do Código de Processo Civil e do item 2 da decisão de fl. 92.Publique-se.

 

0021589-76.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004100-

60.2010.403.6100 (2010.61.00.004100-8)) MARCIA APARECIDA TOMBINI X MARCOS HENRIQUE

TOMBINI(SP070079 - VALDEMIR SANTOS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 -

GIZA HELENA COELHO) X MARCIA APARECIDA TOMBINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARCOS HENRIQUE TOMBINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Fls. 153/160 e 164/170: fica a parte exequente intimada da impugnação ao cumprimento de sentença

apresentada pela executada, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação.2. Defiro o efeito suspensivo à

impugnação ao cumprimento da sentença. O prosseguimento da execução é manifestamente suscetível de causar à

CEF dano de difícil ou incerta reparação. O levantamento dos valores pela exequente poderá gerar situação de fato

irreversível. Será incerta a restituição deles à ré, no caso de ser acolhida a impugnação. Fica suspenso o

levantamento do valor da execução depositado pela CEF.3. Fl. 161: não conheço do pedido da CEF de

cancelamento da ordem de bloqueio de valores. Falta de interesse processual nesse pedido, que está prejudicado.

A ordem já foi emitida no BacenJud. Contudo, aparentemente, a própria CEF procedeu ao estorno do valor

depositado na conta 0265/005/00311335-6. O extrato da conta gerada por esta operação, cuja juntada aos autos

ora determino, revela saldo zero. Mas esse estorno é irrelevante. É que a CEF depositou o valor da execução à

ordem deste juízo, conforme guia de depósito à ordem da Justiça Federal de fl. 167.4. Fl. 171: também não

conheço do pedido da CEF de transferência de valores bloqueados a conta à disposição deste juízo e de expedição

de alvará de levantamento. Pelos mesmos fundamentos expostos no item anterior, esse pedido está

prejudicado.Publique-se.

 

0021635-65.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDNILTON CAVALCANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDNILTON CAVALCANTE

1. Julgo prejudicado o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal de penhora de veículos em nome

do executado EDNILTON CAVALCANTE (CPF nº 769.262.304-04). No sistema de Restrições Judiciais de
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Veículos Automotores - RENAJUD, não há veículos registrados no número de CPF do executado. A ausência de

veículos passíveis de penhora torna prejudicado o requerimento de efetivação desta. Junte-se aos autos o resultado

dessa consulta.2. Cumpra-se o item 2 da decisão de fl. 71: aguarde-se no arquivo a indicação pela exequente de

bens do executado para penhora (baixa-findo). Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva,

nos termos do artigo 791, III, do CPC.Publique-se. 

 

0001857-75.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ENEAS PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ENEAS PEREIRA DA SILVA

1. Fl. 82: julgo prejudicado o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal de penhora de veículos em

nome do executado. O veículo de placa DSA4876, registrado no RENAJUD em nome do executado, é objeto de

alienação fiduciária. Pertencendo o veículo ao credor fiduciário, resta prejudicado o pedido da Caixa Econômica

Federal de penhora. Esta representaria constrição ilegal sobre veículo de propriedade de terceiro. Junte a

Secretaria aos autos os documentos expedidos pelo RENAJUD. Esta decisão produz o efeito de termo de juntada

desses documentos.2. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo), nos termos do item 2 da decisão de

fl. 81.Publique-se.

 

0002937-74.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VIVIAN MIRIEL FRANKLIN GAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VIVIAN MIRIEL FRANKLIN

GAMA

1. Fl. 83: julgo prejudicado o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal de penhora de veículos em

nome da executada. No sistema de Restrições Judiciais de Veículos Automotores - RENAJUD, não há veículos

registrados no número de CPF da executada. A ausência de veículos passíveis de penhora torna prejudicado o

requerimento de efetivação desta. Junte-se aos autos o resultado dessa consulta.2. Remeta a Secretaria os autos ao

arquivo (baixa-findo), nos termos do item 2 da decisão de fl. 82.Publique-se. 

 

0008491-87.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TAMARA FERNANDA DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TAMARA FERNANDA DE

MELO

1. Fl. 74: com fundamento na autorização contida nos artigos 655, inciso I, e 655-A, cabeça, do Código de

Processo Civil, incluído pela Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do

Conselho da Justiça Federal, defiro o pedido de penhora, por meio do sistema informatizado BACENJUD, dos

valores de depósitos em dinheiro mantidos pela executada, TAMARA FERNANDA DE MELO (CPF nº

333.916.948-90), até o limite de R$ 18.237,20 (dezoito mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte centavos), em

01.05.2012, que compreende a multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil e os honorários

advocatícios de 10% arbitrados na sentença de fls. 90/91.2. No caso de serem bloqueados valores em mais de uma

conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente

será desbloqueado depois de prestadas pelas instituições financeiras as informações que revelem tal excesso

(Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). Também serão automaticamente

desbloqueados valores penhorados iguais ou inferiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), por economia processual,

uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse

montante ínfimo. Além disso, o 2.º do artigo 659 do Código de Processo Civil dispõe que Não se levará a efeito a

penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo

pagamento das custas da execução.3. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por

meio do BACENJUD, para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em

depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.4. Ficam as partes

cientificadas da juntada aos autos do resultado da ordem de penhora.Publique-se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular

DRª MAÍRA FELIPE LOURENÇO 

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 13408
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ACAO CIVIL COLETIVA

0011660-48.2013.403.6100 - SIND TRAB NA IND MET,MEC,MAT ELE E

ELETRONICO,SIDERUR,FUND,REP VEIC,MONT DE VEC E AUT DE BRAG PTA E REGIAO(DF032590 -

BRUNA BORGES DA COSTA AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que a TR

seja substituída pelo INPC ou pelo IPCA, ou por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias, como

índice de correção dos depósitos efetuados em nome dos substituídos nas contas do FGTS, a partir de sua

concessão até o trânsito em julgado da presente ação, com a conseqüente aplicação do novo índice sobre os

depósitos constantes da contas vinculadas dos trabalhadores representados pelo autor.Alega o autor, em síntese,

que a aplicação da TR para a correção monetária das contas do FGTS há muito tempo não reflete mais os índices

oficiais de inflação e, nos meses de setembro, outubro e novembro de 2009, janeiro de fevereiro de 2010,

fevereiro e junho de 2012 e de setembro de 2012 em diante, a TR tem sido completamente anulada, como se não

existisse qualquer inflação no período passível de correção.Menciona que o STF declarou a inconstitucionalidade

da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do 12 do art. 100 da

Constituição, do inciso II dos 1º e 16 do art. 97 do ADCT, de sorte que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Aduz que a cada período de rendimento que a ré sonega a correção monetária dos depósitos do FGTS, o

dano contra o trabalhador se configura. A inicial foi instruída com documentos (fls. 43/117).É o relatório. Passo a

decidir.De acordo com o art. 273 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8.952/94,

depreende-se que os requisitos para que o juiz possa antecipar os efeitos da tutela são: a) a existência de prova

inequívoca; b) o convencimento da verossimilhança da alegação; c) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.No caso em exame, não está configurada hipótese de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que,

caso seja reconhecido o direito que a parte autora alega possuir, a recomposição dos valores em questão poderá ser

efetuada a qualquer momento.Outrossim, o pagamento imediato das importâncias pretendidas, encontra vedação

no 2º do art. 273 do C.P.C., com a redação dada pela Lei nº 8.952/94, tendo em vista que pode resultar em

irreversibilidade do provimento antecipado.Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela

requerida.Cite-se e intimem-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0016217-15.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X DEBORA IZABEL MENDES X DOUGLAS ALEX SATIL PEREIRA

Trata-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face DEBORA IZABEL MENDES e

ALEX SATIL PEREIRA, objetivando a concessão de liminar para que a requerente seja reintegrada na posse do

imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial firmado entre as partes. Alega a autora, em síntese, que

firmou com a ré contrato por instrumento particular de arrendamento residencial com opção de compra, tendo por

objeto imóvel adquirido com recursos do PAR - Programa de Arrendamento Residencial, com obrigação de

pagamento de taxa de arrendamento mensal durante 180 meses.Aduz que os réus deixaram de cumprir com o

pagamento das taxas de arrendamento e condomínio em atraso, decorrendo daí a rescisão automática do

contrato.Com a inicial, a autora apresentou procuração e documentos (fls. 07/93).Por meio do despacho de fls. 96,

foi postergada a apreciação da liminar para após a contestação.Expedida carta precatória, os réus não foram

encontrados no imóvel (fls. 117).Às fls. 123, a autora informa que diligenciou junto ao imóvel e constatou que

terceiros o ocupam e requer a expedição de mandado de reintegração de posse.É o relatório. Decido.Trata-se de

pedido de reintegração de posse, ao qual se aplica os fundamentos do art. 273 do Código de Processo Civil.No

caso, verifico a presença dos pressupostos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.A autora

demonstrou que, antes de ingressar com a presente ação, tentou notificar os réus para pagarem os débitos

decorrentes do programa de arrendamento residencial, extrajudicialmente e judicialmente. Porém, verifica-se que

não logrou êxito em encontrar os réus, conforme se verifica da certidão negativa do Ofício de Registro de Imóveis

da Comarca de Itaquaquecetuba (fls. 28) de 04.06.2009, bem como da certidão do oficial de justiça exarada, em

23.03.2011, nos autos da notificação judicial (fls. 80).Outrossim, nos presentes autos, a citação pessoal restou

frustrada porquanto os réus não foram encontrados no imóvel. Conforme se verifica dos documentos juntados às

fls. 10/13, não houve pagamento das taxas de arrendamento e condominiais desde fevereiro de 2009.Ressalte-se

que os arrendatários tinham ciência das conseqüências decorrentes do inadimplemento contratual, uma vez que

concordaram com o disposto na cláusula vigésima ao assinar o contrato (fl. 34). Contudo, deixaram de adimplir as

taxas de arrendamento e condominiais, abandonando o imóvel. Não há nos autos informações quanto à eventual

transferência do contrato a terceiros pelos arrendatários, sem a anuência da Caixa Econômica Federal, mas há

notícia de que o imóvel encontra-se ocupado por terceiros desconhecidos da autora. Assim, está caracterizada a

posse ilegítima, pois os invasores não possuem qualquer título válido que justifique sua permanência no imóvel.

Ainda que o tenham adquirido dos arrendatários, o imóvel é de propriedade da Caixa Econômica Federal, que não
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anuiu com a transferência do contrato, de forma que nesta hipótese a transferência não tem validade. Por outro

lado, sendo os ocupantes meros invasores, menos razão há para se tutelar tal ocupação.Outrossim, o perigo de

dano decorre do acúmulo de débitos sobre o imóvel, acarretando ônus para a autora que é a legítima proprietária,

bem como prejuízos financeiros ao próprio Programa de Arrendamento Residencial.Diante do exposto, defiro a

antecipação dos efeitos da tutela para determinar a reintegração na posse do imóvel apartamento nº. 417, Bloco

04, do Condomínio Residencial Camélias, na Rua Jesuíno Antonio Siqueira, 350, Itaquaquecetuba/SP, em favor

da autora.Defiro os benefícios do art. 172 do Código de Processo Civil, devendo o Oficial de Justiça, caso não

encontre os réus, providenciar a identificação e qualificação de eventual(ais) ocupante(s) do imóvel.Para o

cumprimento do mandado fica facultada a requisição de força policial, se necessária.Expeça-se carta precatória

para cumprimento da presente decisão.Cite-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 13409

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014714-56.2012.403.6100 - LUIZ KAORU(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

LUIZ KAORU NAGATO, qualificado nos autos, promove a presente ação, pelo procedimento ordinário, em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em síntese, ser titular de conta vinculada do FGTS, sendo os

créditos dos juros em sua conta efetuados à razão de 3% (três por cento), ao invés de 6% (seis por cento). Invoca o

disposto na Lei nº 5.859/73, sustentando que o direito à progressividade dos juros é conferido a todos os

trabalhadores, mesmo que tenham optado pelo regime do FGTS em data posterior à do início da vigência da Lei

nº 5.107/66. Sustenta, também, que sobre o resultado dos cálculos da aplicação progressiva de juros devem ser

acrescidas as diferenças reflexas, relativas aos expurgos inflacionários. Assim, afirma haver sofrido prejuízos,

pleiteando a retificação do cálculo de conta vinculada, aplicando-se os juros progressivos, com acréscimo sobre o

resultado dos cálculos das diferenças reflexas concernentes aos Planos Verão e Collor, creditados os expurgos a

juros fixos anuais de 3% (três por cento), além da condenação da ré nas verbas de sucumbência. A inicial foi

instruída com documentos.Citada, a Caixa Econômica Federal oferece contestação a fls. 62/96.A parte autora

apresentou réplica e requereu a desistência dos índices de janeiro/89 e abril/90, tendo em vista a existência de

coisa julgada (fls. 84/97).A ré manifestou a não concordância com o pedido de desistência (fls. 108/111).É o

relatório.DECIDO.1. Coisa julgadaVerifica-se que, anteriormente à presente ação, a parte autora propôs a ação

ordinária nº 93.0022009-8, que tramitou na 14ª Vara Federal Cível, objetivando provimento jurisdicional que

determinasse a aplicação dos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990 (fls. 64/96).Assim, considerando que já

houve prolação de sentença naqueles autos, transitada em julgado, inclusive com o recebimento dos devidos

créditos pleiteados, há coisa julgada que impede a reapreciação da questão atinente à aplicação dos índice de

janeiro de 1989 e abril de 1990.2. Juros progressivos Acolho parcialmente a alegação de

prescrição.Primeiramente, não há como se questionar que o prazo prescricional para as ações que versem sobre

cobrança do FGTS é de 30 anos, conforme entendimento pacificado pelo C. Supremo Tribunal Federal e Súmula

210 do C. Superior Tribunal de Justiça.Desta forma, sendo trintenário o prazo prescricional para cobrança das

contribuições para o FGTS, o mesmo prazo há que ser aplicado para as ações de cobrança da correção monetária

(expurgos inflacionários) e dos juros relativos aos saldos em contas vinculadas, aplicando a regra de que o

acessório deve seguir a sorte do principal (RESP 18036/DF Recurso Especial 1992/2472-6, Rel. Ministro Peçanha

Martins, DJ 23.08.99).Entendo, contudo, que o prazo prescricional não deve ser contado apenas do início do

período em que o trabalhador passou a fazer jus aos juros progressivos (a partir do terceiro ano de permanência na

mesma empresa).Com efeito, a obrigação de aplicação da taxa de juros progressivos, na forma prevista na Lei,

renova-se mensalmente, caracterizando-se como relação jurídica trato sucessivo. Assim, a cada mês em que não

foram aplicados os juros progressivos, nasce a pretensão de cobrança dos mesmos.Nesse sentido, o entendimento

da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. SÚMULA 154/STJ. PRESCRIÇÃO

TRINTENÁRIA. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO. DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS

MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. É vedado o reexame de matéria

fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta Corte. 2. Os optantes pelo

FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107, de 1966. (Súmula 154/STJ). 3. Na ação para cobrança de juros progressivos sobre depósitos do FGTS,

por se referir a relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, aplicando o

entendimento das súmulas 85/STJ e 443/STF. 4. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da

ação e nem a condenação judicial (que simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     74/506



obrigação. Tratando-se de fato gerador que se desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da

sentença, a definição da taxa legal dos juros fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual

tempus regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo

Código Civil são devidos nos termos do Código Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas

normas supervenientes. Nesse sentido: REsp 827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp

803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 18.05.2006; REsp 878.179/RN, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

26.04.2007. 5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 902.360, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª T,

DJ 29.06.07, p. 516) (grifei). FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS -

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA SOMENTE DAS PARCELAS OUCRÉDITOS

CONSTITUÍDOS ANTERIORMENTE AOS TRINTA ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO -

POSSIBILIDADE DE CONHECER DA MATÉRIA DE MÉRITO - OPÇÃO RETROATIVA NOS TERMOS

DA LEI 5.958/73 - JUROS DE MORA - VERBA HONORÁRIA - MEDIDA PROVISÓRIA 2164-41 -

RECURSO DOS AUTORES PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

MANUTENÇÃO DO DECISUM EM RELAÇÃO AO AUTOR JOSE LUIZ DE ALMEIDA.1. Em se tratando de

diferenças relativas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, a prescrição não atinge o direito em si, mas tão

somente, as parcelas ou créditos constituídos anteriores aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da

ação.(Precedentes do STJ e TRF-4ª Região). 2. Não há que se falar em ocorrência da prescrição trintenária do

direito dos autores de pleitear a correta aplicação da taxa de juros progressivos nos saldos das contas vinculadas

do FGTS, com exceção do autor JOSE LUIZ DE ALMEIDA que manifestou, expressamente, nas razões

recursais, sua concordância com o decisum. 3(...) 4. A taxa progressiva de juros é devida, nos termos do artigo 4º

da Lei nº 5.107 de 1966. 5. Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de

Processo Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor

do novo texto da Lei Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406. 6.

No cálculo da correção monetária os índices a serem observados são os oficiais, sem a incidência, portanto, do

IPC/FGV integral, a que alude o item 1.5.2 do Capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, adotado pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da

Terceira Região. (...). (AC 1128054, Rel. Des. Ramza Tartuce, 5ª T, DJ 12.06.07, p. 241)

(grifei)ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS

ANTES DOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das

contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de

forma escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a

propositura da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 2 -

Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que

antecederam a propositura da ação. 3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 4 -

Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido. (Pedido de Uniformização, Proc.

200583005285559, Rel. Juíza Federal Danielle Maranhão Costa, DJ21.05.2007) (grifei) Assim, acolho a alegação

de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas antes dos 30 anos que antecederam o ajuizamento da

presente ação. O presente feito foi proposto em 15 de agosto de 2012, o que acarretaria, na hipótese de eventual

procedência do pedido, a prescrição das parcelas anteriores a agosto de 1982.Passo à análise da questão

controvertida.A aplicação de juros progressivos foi instituída pela Lei 5.107/66, que assim dispôs: Art. 4º - A

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte proporção:I - 3% (três por cento)

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto

ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na

mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em

diante.Posteriormente, a Lei nº. 5.705/71 alterou as disposições da Lei nº. 5.107/66, e estabeleceu:Art. 1º. O artigo

4º da Lei nº. 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº. 20, de 14 de

setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:Art. 4º. A capitalização

dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Art. 2º. Para as

contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos

depósitos de que trata o artigo 2º da lei nº. 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas

pelo Decreto-lei nº. 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I - 3% (três por

cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao

quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência

na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em

diante.A Lei n.º. 5.958, de 10 de dezembro de 1973, em seu art. 1º, dispôs que aos atuais empregados, que não

tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº. 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de

fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela,

desde que haja concordância por parte do empregador.Assim, a lei estabeleceu que os trabalhadores que
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mantinham vínculo empregatício em data anterior à edição da Lei 5.705 (setembro de 1.971), que já poderiam ser

vinculados ao regime de juros progressivos antes da edição da Lei 5.958, poderiam se filiar ao sistema de proteção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, com direito ao mesmo regime legal da rentabilidade de juros pela

taxa progressiva, ou seja, os empregados que deixaram de se cadastrar ao tempo da Lei 5.107 de 1966, teriam

garantido o regime legal daquela lei, afastando a aplicabilidade do novo regime da Lei nº. 5.958/73.Note-se que

não se tratou de repristinação da lei, como foi pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça em face da edição da

Súmula 154 que dispõe que os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa

progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei n º 5.107, de 1966.Contudo, há que se considerar que a

sistemática de taxa de juros progressivos apenas tem aplicação aos valores depositados nas contas vinculadas

àquela opção, em atendimento à Lei nº. 5.958/73. Assim sendo, em caso de mudança de emprego, encerra-se o

vínculo protegido pelo regime jurídico da progressividade de juros, iniciando-se outro vínculo sem tal benefício.

Neste caso, o critério de juros progressivos incide sobre os saldos formados somente até o desligamento. A partir

de então, aplica-se a taxa única de 3% sobre os novos depósitos. Passo a examinar o direito da parte autora à

aplicação dos juros progressivos. Para tanto, deve comprovar: a) ser optante do FGTS em data entre 01.01.1967 a

22.09.1971, ainda que em virtude de opção retroativa, nos termos da Lei 5.958/73;b) o lapso temporal exigido

para alteração da alíquota. Verifica-se dos documentos juntados à exordial, que o autor comprovou 02 (dois)

vínculos anteriores à publicação da Lei nº 5.705/71, porém não permaneceu pelo tempo mínimo de 03 (três) anos:

a) 04/03/69 a 14/10/69 (fls. 34 e 42) - Vínculo Heliogás; b) 20/10/69 a 04/06/1970 (fls. 34 e 42) - Vínculo Rossi;

Conclui-se assim, a falta de interesse de agir, no tocante a aplicação da taxa progressiva de juros, por não ter

comprovado o tempo mínimo de vínculo empregatício de 03 (três) anos, exigidos pela Lei.Todavia, permaneceu

por mais de 03 (três) anos, no Vínculo Olivetti, de 08/06/1970 a 18/01/1977 - opção ao FGTS: 08.06.1970 (fls. 35

e 43). Diante disso, é procedente o pedido da parte autora, no tocante a este vínculo.3. Expurgos Inflacionários

Passo à análise do pedido referente aos expurgos inflacionários. Primeiramente, ressalto que as ações relativas ao

FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do

STJ, in verbis:A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Passo à análise do

mérito propriamente dito.A discussão em torno dos índices aplicáveis aos saldos nas contas de Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço sempre versou sobre quais índices seriam mais adequados a refletir a inflação em

determinados períodos.A questão já está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça, não havendo razões para grandes elucubrações acerca do tema.Convém destacar que os

índices reconhecidos e mencionados pelos Tribunais Superiores, em sua maioria, decorrem de provimento dado a

recurso da Caixa Econômica Federal, ou seja, tanto o Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 282.201 de

27.05.2002) quanto o Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário 226.855-7 de 21.08.2000) reconheceram

a legalidade da maioria dos índices aplicados administrativamente.Neste sentido, dispõe a própria Súmula 252 do

Superior Tribunal de Justiça:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ

os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Vale ressaltar que, mediante

uma leitura mais acurada do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7, o pedido

deve ser rejeitado, por falta de interesse de agir, em relação àqueles índices já aplicados administrativamente pela

CEF, quais sejam:- 18,02 % referente a junho de 1987 (plano Bresser);- 5,38% referente a maio de 1990 (Plano

Collor I);- 9,61% referente a junho de 1990 (plano Collor I);- 7% referente a fevereiro de 1991.Ainda, neste

mister há que se esclarecer o seguinte:Não obstante o reconhecimento do índice de 10,14% pela jurisprudência

pátria, tal critério de reajustamento não pode ser aplicado; isto porque, no mês de fevereiro de 1989, o índice de

reajustamento utilizado na seara administrativa pela CEF foi o LFT: 18,3539%, ou seja, mais favorável à parte

autora.No mais, em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando

a questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8 de

18/05/2004).Assim, todos os demais índices porventura guerreados não merecem acolhida [a exemplo dos índices

12,92% referente a julho de 1990 (plano Collor I) e 11,79 % referente a março de 1991 (plano Collor II)], por

estarem em dissonância com a jurisprudência já pacificada sobre o tema.Assim, apesar da coisa julgada dos

índices notoriamente expurgados de 42,72% e 44,80% (janeiro de 1989 e abril de 1990), observe-se que tais

diferenças devem necessariamente refletir a aplicação da taxa progressiva de juros, assistindo, assim, razão ao

alegado pela parte autora na exordial.Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo

Código Civil, prevalece, em função do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária

previstas para o regime jurídico do FGTS.Ante o exposto:- julgo extinto o processo, sem apreciação de mérito,

nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, em relação à aplicação do índice de janeiro de 1989 e

abril de 1990 e janeiro de 1991 na conta da parte autora;- julgo parcialmente procedente o pedido, para que a

capitalização dos juros da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS do autor, tão-somente em relação ao vínculo de

08.06.1970 a 18/01/1977 (opção 08.06.1970, fls. 35 e 43) e às parcelas posteriores a agosto de 1982, seja efetuada

de acordo com a sistemática da Lei nº 5.107/66, a ser apurada em execução, compensadas as diferenças pagas
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administrativamente, devendo, outrossim, a ré acrescentar sobre o resultado da aplicação dos referidos juros

progressivos as diferenças reflexas concernentes à incidência dos índices previstos na Súmula nº 252 do C.

Superior Tribunal de Justiça, até a data da efetiva citação da ré. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo

crédito nas contas vinculadas do autor ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo,

na forma da lei, sobre as diferenças passa a incidir a taxa SELIC, excluídos outros índices de atualização

monetária.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários de seus respectivos

patronos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas a formalidades legais.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010604-14.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO

VERGUEIRO) X IVETE COSTA DE SOUZA(SP092308 - NARCISO BATISTA DOS SANTOS)

Vistos etc.A UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, opõe EMBARGOS À

EXECUÇÃO promovida por IVETE COSTA DE SOUZA, com qualificação nos autos, para a cobrança da

importância apurada, nos termos do artigo 604 do mesmo texto normativo, em face do r. julgado proferido na

demanda principal.Insurge-se a embargante contra os cálculos efetuados pela embargada, sustentando que o valor

por ela apurado excede o julgado, especialmente em relação aos juros moratórios, que teriam sido aplicados acima

do percentual anual de 6% (seis por cento).Recebida a inicial, suspenso o curso da execução e intimada a parte

embargada, esta manifestou-se às fls. 53/54.Remetidos os autos ao contador judicial, foram apresentados os

cálculos de fls. 58/64, manifestando concordância a União (fls. 58). A embargada não se manifestou.Vieram os

autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser desnecessária a produção de provas, antecipo o julgamento

dos embargos (artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil).A sentença de 1º grau (fls. 132/144 dos

autos principais) definiu:Assim sendo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, declarando

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação - pois prescritas as parcelas referentes ao período anterior a setembro

de 1998, e limitados os créditos a dezembro de 2000 - e condeno a ré ao pagamento à autora da complementação

de sua pensão, no valor das diferenças relativas ao percentual de 28,86%, que fora concedido aos militares de

patente superior, na forma da Lei nº 9.627/93, mês a mês, de setembro de 1998 até dezembro de 2000 inclusive,

nos termos da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Deve o montante da condenação ser

apurado em liquidação de sentença, acrescido de correção monetária e juros moratórios (fixados no percentual de

6% ao ano, na forma da Medida Provisória 2.180-35/2001).Em sede de recurso ainda restou consignado (fls.

170/178 dos autos principais):(...) DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da União, tão-somente para que,

em liquidação de sentença, sejam compensados os percentuais já concedidos administrativamente à autora, a título

de reajuste das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. Fica mantida, quanto ao mais, a decisão de primeiro grau.O v.

Acórdão transitou em julgado em 16 de maio de 2011 (fls. 204 dos autos principais) e a execução deve prosseguir

em estrito respeito aos seus termos.É, portanto, imprescindível a observância da situação pessoal da exequente,

bem como a consideração acerca de eventuais aumentos anteriormente recebidos, tal como procedido pela

contadoria judicial e desconsiderado em parte pelos embargados.Anote-se que a despeito das alegações da União

da impossibilidade de inclusão de juros moratórios superiores a 6% (seis por cento) ao ano, depreende-se que os

juros devem ser aplicados neste percentual, tendo em vista a definição do julgado.A embargada não demonstra

qualquer elemento em defesa de sua conta.O cálculo da contadoria judicial, portanto, obedece aos critérios

definidos no julgado. Todavia, estando o Juiz adstrito aos limites do pedido, não há como acolher a referida conta,

uma vez que o valor apurado é inferior ao apresentado e reconhecido como devido pela embargante.Ante o

exposto, acolho os presentes embargos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e condeno a

parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa

atualizado. Sem custas.Prossiga-se na execução, observando-se que há de prevalecer os cálculos de fls. 12/17, no

valor de R$ 1.339,20 (um mil, trezentos e trinta e nove reais e vinte centavos), atualizado para maio de 2012,

devendo ser trasladada para os autos principais cópia desta sentença e dos mencionados cálculos.P.R.I.

 

0016504-75.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006918-

10.1995.403.6100 (95.0006918-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) X

OLGA SILVA LIMA PARISE X LORENA PARISE(SP009954 - NILTON SANSONE)

Vistos, em sentença.Cuida-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de OLGA

SILVA LIMA PARISE e LORENA PARISE.Aduz a embargante o excesso da execução tendo em vista

impropriedades na realização do cálculo e na observância da situação individual do benefício.Intimadas, as

embargadas manifestaram-se às fls. 561/580.Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para verificação dos

cálculos, a qual elaborou a conta de fls. 583/591, acerca dos quais as partes manifestaram-se às fls. 594/613 e

615/617, concordando a União. Os autos vieram conclusos. É o relatório. Passo a decidir. Trata-se de embargos à

execução visando à desconstituição dos cálculos da parte exequente, relativos a diferenças decorrentes de pensão

estatutária. Procedo ao julgamento, nos termos do parágrafo único do artigo 740 do Código de Processo Civil.A

dúvida existente acerca dos cálculos foi dirimida pela Contadoria Judicial e não mais remanesce.Verifica-se que

houve obediência estrita aos critérios estabelecidos no julgado do processo de conhecimento.Observe-se que a
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parte exequente equivoca-se no cômputo dos juros moratórios.A sentença de 1º grau definiu (fls. 79 dos autos

principais):(...) O valor da condenação vencerá juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a serem computados a

partir da citação (17 de março de 1995, fl. 60). Por sua vez, de fato, o TRF - 3ª Região consignou (fls. 111/116 dos

autos principais), rejeitando a apelação e a remessa oficial:Quanto aos juros de mora, que são devidos a partir da

citação dos termos do artigo 219 do CPC, seguindo a orientação firmada pelas 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas do Superior

Tribunal de Justiça, deveriam ter sidos tomados na conformidade do regime vigente na data do ajuizamento da

ação (precedentes: RESP 1.193.132-DJ 02/09/2010 - Rel. Eliana Calmon; AgRg no RESP 1.142.268 - DJ

10/08/2010 - Rel. Hamilton Carvalhido; AgRg do Agr. Inst. 1.186.528 - DJ 19/08/2010 - Rel. Humberto Martins;

AgRg no Agr. Instr 1.283.825 - DJ 10/08/2010 - Rel. Napoleão Nunes Maia Filho; AgRg no Agr. Inst. 1.070.468 -

DJ 24/08/2010 - Rel. Celso Limongi), o que in casu, quer significar que incidiriam a 12% ao ano ( visto que a

ação foi ajuizada antes do advento da Medida Provisória nº 2.180-35/2001).Mas, asseverou:Não obstante tal

conclusão, consigno que, decidida de outra forma (menos gravosa à União), sem que tenha sobressaído recurso da

parte autora sobre esse específico ponto, a sentença de primeiro grau deve ser nessa parte mantida, sob pena de se

agravar indevidamente a posição da Fazenda Pública (grifamos).Não há, portanto, como se afastar da incidência

de juros a 0,5% (meio por cento) ao mês.Todavia, o valor apurado no cálculo elaborado pela Contadoria da Justiça

Federal (fls. 31/33) não pode ser considerado na medida em que é inferior ao apresentado pela própria embargante

e o Juízo está adstrito aos limites do pedido.De tal feita, é de rigor a decretação da procedência do pedido.Ante o

exposto, PROCEDENTE o pedido, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.Fixo o valor

da execução em R$ 528.790,14 (quinhentos e vinte e oito mil, setecentos e noventa reais e quatorze centavos),

atualizado até março de 2012, tornando líquida a sentença exequenda, para que se prossiga na execução. Condeno

a parte embargada em honorários advocatícios que ora fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais). Custas ex

lege.Traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos de fls. 07/15 para os autos da ação ordinária em apenso e,

após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 13410

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012247-70.2013.403.6100 - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -

SENAC(SP208418 - MARCELO GAIDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a consulta mencionada, determino ao SUDI que autue a ação ordinária n.º 0012247-

70.2013.403.6100, devendo constar a petição inicial, procuração e custas.Providencie a autora, no prazo de 10

(dez) dias, a retirada dos volumes de documentos mediante a apresentação dos mesmos por meio de mídia digital

e recibo nos autos. Int.

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

Juiz Federal Substituto

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7703

 

MONITORIA

0029295-52.2007.403.6100 (2007.61.00.029295-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X RICARDO LOPES DE JESUS X JOAO DOS SANTOS X SONIA ANDRADE LOPES

SANTOS X TIAGO NUNES DO CARMO(SP099845 - TEREZA NESTOR DOS SANTOS)

Fls. 191 e 193: Defiro somente o prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 7997
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MANDADO DE SEGURANCA

0010003-71.2013.403.6100 - EUROFARMA LABORATORIOS LTDA(SP114521 - RONALDO RAYES E

SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por EUROFARMA

LABORATÓRIOS S/A contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário referente às contribuições previdenciárias (cota patronal, SESI, SENAI,

SEBRAE, INCRA, salário-educação e GILRAT - risco de acidente de trabalho, cota do empregado) e à

contribuição ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), incidentes sobre as seguintes verbas de

natureza trabalhista: férias gozadas, quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados,

aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e férias vencidas pagas na rescisão do contrato de trabalho.

Sustentou a impetrante, em suma, serem indevidas as contribuições em questão sobre as referidas verbas,

porquanto possuem natureza indenizatória. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 34/57). Este Juízo

afastou a possibilidade de prevenção e relação de dependência (fl. 66). Outrossim, também foi determinada a

regularização da petição inicial, sobrevindo petições da impetrante (fls. 67/70 e 72/75).É o sucinto relatório. Passo

a decidir sobre o pedido de concessão de liminar. Inicialmente, recebo as petições de fls. 67/70 e 72/75 como

aditamentos à inicial. Com efeito, a concessão de medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao

atendimento concomitante dos requisitos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009, a saber: a) a

relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida

(periculum in mora). Verifico em parte a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante no presente

caso. A Lei federal nº 8.212/1991, que instituiu o plano de custeio da Seguridade Social, previu o recolhimento da

contribuição social pela empresa, em razão das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestassem serviços, consoante se

denota da norma inserta no artigo 22, inciso I (redação determinada pela Lei federal nº 9.876/1999) deste Diploma

Legal, in verbis:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no

art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir

o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (grafei) Outrossim, as demais contribuições previdenciárias e a

contribuição ao FGTS, igualmente são calculadas sobre o total de remunerações pagas, nos termos das legislações

de regência. O valor pago nos quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, bem

como o terço constitucional de férias e as férias gozadas têm natureza salarial, porquanto constituem

contraprestações pecuniárias em razão da relação de trabalho.Neste período, o contrato de trabalho mantém-se

válido, razão pela qual é devida a contribuição social ora impugnada. Em casos similares já se pronunciaram em

relação à incidência da contribuição social da empresa sobre as verbas referidas, o Colendo Superior Tribunal de

Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante informam as ementas dos seguintes

julgados:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO.

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE 1/3

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.1. A apreciação da questão federal impugnada pela via especial depende do

seu efetivo exame e julgamento pelo Tribunal a quo.2. A legalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre o terço constitucional de férias foi decidida no acórdão recorrido com base nos princípios constitucionais,

matéria cuja revisão escapa aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça em sede

de recurso especial.3. O STJ já se manifestou no sentido de que o terço constitucional de férias constitui espécie

de remuneração sobre a qual incide a contribuição previdenciária.4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(grafei)(STJ - 2ª Turma - AGA nº 502146/RJ - Relator Min. João Otávio de Noronha - j. 02/10/2003 - in DJ de

13/09/2004, pág. 205)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS.

FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O salário

maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como as férias gozadas, em

virtude de seu caráter salarial. 2. Agravo de instrumento não provido. (grafei) (TRF da 3ª Região - 1ª Turma - AI

nº 383-800 - Relatora Des. Federal Vesna Kolmar - j. 09/03/2010 - in DJF3 CJ1 de 24/03/2010, pág.

86)TRIBUTÁRIO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. PRIMEIROS 15 DIAS. PAGAMENTO PELA EMPRESA. LEI 8213/91,

ART. 60 3º. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA. TRIBUTO DEVIDO. RECURSO

IMPROVIDO.I - O pagamento efetuado pela empresa ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias por motivo de
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doença ou acidente do trabalho possui natureza jurídica de remuneração da espécie salarial, integrando a base de

cálculo de incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários (Lei 8212/91, art. 28, I e 8213/91,

art. 60 3º).II - O benefício previdenciário auxílio-doença ou acidentário pago após o 16º dia pela Previdência

Social ao empregado afastado por doença ou acidente não se confunde com o salário pago ao mesmo nos

primeiros quinze dias de afastamento do trabalho (Lei 8213/91, art. 60 3º).III - Sendo o título executivo líquido e

certo em relação à incidência da contribuição previdenciária, improcedem os embargos à execução fiscal.IV -

Honorários fixados em 5% sobre o crédito atualizado de acordo com a norma processual (CPC, art. 20 3º). V -

Apelação da embargante parcialmente provida. (grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC nº

199961150027639/SP - Relatora Des. Federal Cecilia Mello - j. 28/09/2004 - in DJU de 15/10/2004, pág. 341)

Entretanto, o valor pago a título de aviso prévio não pode ser considerado como verba de natureza salarial,

porquanto não há contraprestação pelo serviço, mesmo porque o empregado não permanece à disposição da

empresa. Simplesmente, a verba é paga por ocasião da ruptura do contrato de trabalho. Assim, não deve incidir a

contribuição social do empregador sobre o aviso prévio, dada a sua natureza indenizatória. Em casos similares, já

se pronunciaram os Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3ª e 4ª Regiões, consoante informam as ementas dos

seguintes julgados:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO -

FÉRIAS INDENIZADAS - AUXÍLIO-DOENÇA - NATUREZA JURÍDICA - PEDIDO DECLARATÓRIO E

DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROVA. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de natureza

indenizatória recebidas pelo empregado, como no caso do aviso prévio indenizado e das férias indenizadas. 2. O

auxílio-doença pago pelo empregador não tem natureza salarial, mas sim previdenciária, pois não remunera a

prestação da atividade laboral, eis que o empregado encontra-se afastado do serviço para tratar de sua saúde,

sendo indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre tais verbas. 3. Em se tratando de repetição de

indébito, é indispensável a comprovação do efetivo pagamento do tributo que se pretende repetir, cabendo ao

autor contribuinte a prova do fato constitutivo do direito alegado (art. 333, I, do CPC). 4. Na hipótese dos autos

não houve prova do recolhimento do tributo e da natureza indenizatória das verbas. 5. Apelação parcialmente

provida. (grafei)(TRF da 2ª Região - 3ª Turma Especializada - AC nº 90320/RJ - Relator Des. Federal Paulo

Barata - j. 01/04/2008 - in DJU de 08/04/2008, pág. 128)TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA.

CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS

INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. ABONOS SALARIAIS. HABITUALIDADE.

EXIGIBILIDADE. MP 1523/96 E 1596/97. LEIS 8212/91, ARTS. 22 E 28 E 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a

exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados,

podendo também declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP

1523/96 e 1596/97).II - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN

1659-8) os dispositivos previstos nas MPs 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição

previdenciária sobre parcelas indenizatórias, tendo sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a

referida ADIN tenha sido julgada prejudicada por perda de objeto.III - Os pagamentos de natureza indenizatória

efetuados aos empregado, como é o caso do aviso prévio indenizado e da indenização adicional prevista no artigo

9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem a correção geral de salários), além do abono de férias e

férias indenizadas não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre tais verbas.

Precedentes.IV - Entretanto, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos salariais, notadamente se pagos

com habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º),

como acertadamente disposto no decisum recorrido.V - De outro giro, a impetrante possui o direito líquido e certo

de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente incidentes sobre o aviso prévio indenizado e a

indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida,

negando-se provimento aos recursos.VI - Apelações do INSS e da impetrante e remessa oficial improvidas.

(grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AMS nº 191882/SP - Relatora Des. Federal Cecilia Mello - j. 17/04/2007-

in DJU de 04/05/2007, pág. 646)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL DA VERBA. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO INC. I DO ART. 195 DA CF 1988. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NATUREZA NÃO REMUNERATÓRIA. NÃO

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-ACIDENTE, AUXÍLIO-CRECHE, VALE TRANSPORTE,

AVISO PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS INDENIZADAS, ABONO DE FÉRIAS E TERÇO

CONSTITUCIONAL.1. O art. 3º da LC 118/2005 passou a ser aplicável a partir de 9jun2005. 2. As verbas de

natureza salarial pagas à empregada a título de salário-maternidade estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária, nos termos do disposto na alínea a do 9º do art. 28 da L 8.212/1991.3. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença ( 3º do art.

60 da L 8.213/1991), porquanto essa verba não tem natureza salarial, já que não é paga como contraprestação do

trabalho.4. O pagamento do auxílio-acidente não é obrigação do empregador, pelo que não cabe discussão sobre a

incidência da contribuição previdenciária.5. Por expressa determinação legal, não integram o salário-de-
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contribuição as rubricas relativas ao vale-transporte, auxílio-creche, abono de férias, férias indenizadas, terço

constitucional de férias e aviso prévio indenizado, cabendo à parte impetrante comprovar a existência de

recolhimentos indevidos atinentes a essas rubricas. Sem essa prova, não há direito líquido e certo a ser amparado

por mandado de segurança. (grafei)(TRF da 4ª Região - 1ª Turma - APELREEX nº 200771080048911/RS -

Relator Juiz Federal Convocado Marcelo de Nardi - j. 24/09/2008 - in DE de 14/10/2008)Por fim, quanto às férias

não gozadas e indenizadas, estão expressamente excluídas da base de cálculo da contribuição a cargo do

empregador, consoante prevê o artigo 28, parágrafo 9º, alínea d da Lei de Custeio da Previdência Social. Por outro

lado, também verifico o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora), porquanto o recolhimento das

contribuições em questão sobre o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas implica em aumento da carga

tributária e oneração do patrimônio da impetrante, podendo influenciar no desenvolvimento das suas atividades.

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de liminar, para determinar às autoridades impetradas (Delegado

da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo e Superintendente Regional da Caixa

Econômica Federal em São Paulo), ou quem lhes faça às vezes, que se abstenham de exigir da impetrante o

recolhimento das contribuições previdenciárias (cota patronal, SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA, salário-educação

e GILRAT - risco de acidente de trabalho, cota do empregado) e da contribuição ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS) incidentes sobre o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas, até ulterior decisão a ser

proferida neste mandamus. Notifiquem-se as autoridades impetradas para o cumprimento da presente decisão,

bem como para prestarem informações, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o

representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009. Em

seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para

a prolação de sentença.Sem prejuízo, expeça-se correio eletrônico ao Setor de Distribuição (SEDI), para que

proceda à retificação do pólo passivo, devendo constar como segunda autoridade impetrada o Superintendente

Regional da Caixa Econômica Federal em São Paulo. Intimem-se e oficie-se.

 

0011043-88.2013.403.6100 - VANER STRUPENI(SP141333 - VANER STRUPENI E SP125551 - PRISCILA

ANGELA BARBOSA) X DELEGADO CHEFE DA POLICIA FEDERAL NUPAS/DELEMIG/DPF/SP

Vistos, etc.Manifeste-se o impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as informações prestadas pela autoridade

impetrada, esclarecendo seu pedido no que tange à apresentação de laudo psicológico e prova de tiro, bem como

sobre seu interesse no prosseguimento do feito.Int.

 

0011689-98.2013.403.6100 - DEALER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP330649 -

ANDRE FELIPE CABRAL DE ANDRADE) X DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE

TABOAO DA SERRA-SP X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DEALER

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. contra atos do PROCURADOR GERAL DA FAZENDA

NACIONAL EM SÃO PAULO e do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE TABOÃO DA SERRA,

objetivando provimento jurisdicional que determine a expedição de certidão conjunta positiva de débitos, com

efeitos de negativa. Subsidiariamente, requereu o reconhecimento da regularidade dos débitos apontados pelo

Fisco, de modo que não constituam óbice à emissão da pretendida certidão. Por fim, pleiteou a realização de

depósito judicial acerca de eventual diferença pendente. A petição inicial foi instruída com documentos (fls.

20/579).Instada a emendar a petição inicial (fl. 583), sobreveio petição da parte impetrante nesse sentido (fls.

584/586).É o breve relatório. Passo a decidir sobre o pedido de concessão de liminar.Inicialmente, recebo a

petição de fls. 584/586 como aditamento à inicial. Com efeito, a concessão de medida liminar em mandado de

segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei federal nº

12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o

perigo de ineficácia da medida (periculum in mora). No que tange ao primeiro requisito, observo que a impetrante

não demonstrou, de plano, que os débitos que constituem óbice à expedição da certidão requerida estão extintos

ou suspensos. De fato, constam vários débitos pendentes em nome da impetrante perante a Secretaria da Receita

Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 29/31).Com relação aos débitos apontados pela Secretaria da

Receita Federal, constam multas de atraso decorrentes de DCTF e DACON, bem como diferenças apuradas no

IRPJ e na CSLL do 2º trimestre/2009 (fls. 29/30). A impetrante alegou que indigitados débitos já foram

compensados ou pagos (fls. 05/11), motivo pelo qual não devem constar como pendências.Todavia, a

documentação carreada aos autos demonstrou que os débitos foram compensados pela impetrante por sua conta e

risco, sem prévia autorização administrativa ou após decisão judicial com trânsito em julgado. Muito embora a

compensação esteja prevista no artigo 156, inciso II, do CTN, como uma das hipóteses de extinção do crédito

tributário, não opera seus efeitos automaticamente, porquanto requer o encontro de contas entre os valores

compensados pelo contribuinte e os exigidos pelo Fisco (fls. 46/57, 68/95, 286/301, 373/392, 404/413, 424/435 e

458/526).A respeito da matéria, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem firmando posicionamento no

sentido de ser legítima a recusar da expedição de certidão negativa de débitos, na hipótese de compensação não-

homologada pelo Fisco, conforme indicam as ementas dos seguintes julgados: TRIBUTÁRIO - CND - PEDIDO
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DE COMPENSAÇÃO AINDA NÃO CONCLUÍDO - ANÁLISE SUMÁRIA - IN 80/97. 1. O Código Tributário

Nacional reconhece a compensação como hipótese de extinção do crédito tributário nos termos do inciso II do

artigo 156. 2. A compensação, porém, não se insere dentre as hipóteses do artigo 151 do CTN, razão pela qual não

suspende a exigibilidade do crédito tributário. Sujeita-se ao princípio da legalidade e deve ser exercitada dentro

dos exatos termos e limites do ordenamento jurídico. Sob a égide das Leis 8.383/91 e 9.250/95, a compensação

era possível apenas entre tributos da mesma espécie e destinação constitucional. A Lei 9.430/96 permitiu a

compensação de tributos administrados pela Receita Federal mediante prévia autorização administrativa, mas foi

só a partir da Lei 10.637/2002, que a declaração de compensação passou a extinguir o crédito tributário mediante

condição resolutória de ulterior homologação pelo Fisco. 3. Além disso, forçoso reconhecer que a compensação,

amparada ou não em decisão judicial, não extingue automaticamente os débitos tributários, pois o encontro das

contas que ocorre na via administrativa deve se dar sob a fiscalização do Fisco, nos termos e limites da coisa

julgada e dos valores apresentados. Com efeito, não havendo plena demonstração de que os créditos utilizados

para a compensação foram suficientes para a liquidação total dos débitos, não há direito à certidão negativa. 4. A

demora na análise do pedido de compensação pela autoridade administrativa não é comportamento a ser

estimulado ou tolerado, contudo, a sua inércia ou atraso não gera automático direito do contribuinte à CND, por

não implicar, à época dos fatos, a extinção do crédito tributário. 5. Não tendo a impetrante comprovado estar sob

hipótese de extinção ou suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, não tem direito líquido e certo à

segurança pleiteada. (grifei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - REOMS nº 267713/SP - Relator Juiz Federal Miguel

Di Pierro - j. 26/04/2006 - in DJU de 28/07/2006, pág. 466) No presente caso, a impetrante não colacionou prova

do acerto de contas com a Fazenda Pública, motivo pelo qual não reconheço as compensações alegadas. Melhor

sorte não assiste a impetrante quanto aos aventados pagamentos. Denotasse que os recolhimentos foram efetivados

em atraso (fls. 43/78) ou em valores insuficientes (fls. 452/455), posto o que está em cobrança são justamente as

diferenças apuradas pela autoridade fazendária, cujo pagamento complementar não foi comprovado nos autos.

Pelo relatório de informações, a impetrante ainda possui débitos inscritos em dívida ativa da União: 1)

80.7.06.047514-30; 2) 80.6.11.027508-02; e 3) 80.2.11.015064-02. A inscrição nº 80.7.06.047514-30 é objeto da

ação de execução fiscal nº 2006.61.82.055025-8, em trâmite perante a 9ª Vara Federal de Execuções Fiscais desta

Subseção de São Paulo. Embora a impetrante alegue que consta decisão judicial naqueles autos reconhecendo a

suspensão do referido débito, verifico que a certidão acostada não serve para comprovação de tal fato, uma vez

que desatualizada (emissão em 20/02/2013 - fls. 34/35). No que tange às demais inscrições de nºs 80.6.11.027508-

02 e 80.2.11.015064-02, a impetrante informou que as mesmas são objeto de execução fiscal perante o Anexo

Fiscal do Foro de Embu das Artes/SP (nº 176.01.2011.010830-3 - fls. 554/563). Aduziu ainda que se tratam dos

mesmos débitos cobrados na Receita Federal no que tange ao IRPJ e à CSLL do 2º trimestre/2009. Todavia, pela

documentação acostada aos autos não há como aferir tal duplicidade de débitos. Ainda que assim fosse, a

regularidade dos débitos supramencionados também não foi comprovada na Receita Federal. Conforme, já

exposto, as compensações e pagamentos efetuados pela impetrante não são hábeis ao fim colimado. Por

conseguinte, não é possível a obtenção de certidão positiva com efeito negativo, consoante dispõe, a contrario

sensu, o artigo 206 do CTN, in verbis:Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de

que conste a exigência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a

penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. (grifei) Destarte, não reconheço a relevância do fundamento

invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. Notifique-se a

autoridade impetrada para prestar suas informações no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, cientifique-se

pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº

12.016/2009. Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Por fim, tornem os

autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se e oficie-se.

 

0012101-29.2013.403.6100 - DIANA GRISI DE SOUSA(SP099378 - RODOLFO POLI JUNIOR) X DIRETOR

DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU

Ciência acerca da redistribuição dos autos. Fixo a competência para o julgamento deste mandado de segurança

nesta 10ª Vara Federal Cível. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à impetrante, ante o

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Anote-se. Providencie a impetrante a juntada: 1) da via

original da procuração de fl. 14; 2) do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 3) de 1

(uma) cópia da petição de aditamento para a instrução da contrafé. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

da inicial. Int.

 

0012375-90.2013.403.6100 - PEDRO CANDIDO NAVARRO(SP155091 - FERNANDO AUGUSTO

AGOSTINHO) X DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por PEDRO CANDIDO

NAVARRO contra ato do DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE

SUPLEMENTAR - ANS, objetivando provimento jurisdicional que determine a revogação da ordem de
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indisponibilidade de seus bens, mediante a sua exclusão do processo administrativo de indisponibilidade de bens

da Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas, bem como a restituição de valores bloqueados. A petição

inicial foi instruída com documentos (fls. 25/1.146). Determinada a emenda da inicial (fl. 1.150), sobreveio

petição do impetrante (fls. 1.152/1.155). É o breve relatório. Passo a decidir. Recebo a petição de fls. 1.152/1.155

como emenda à inicial. O impetrante informou na petição de aditamento que a sede funcional da autoridade

impetrada está localizada no município do Rio de Janeiro/RJ (fl. 1.152). É cediço que a competência, em mandado

de segurança, define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, de acordo com a clássica

preleção de Hely Lopes Meirelles (in Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de

injunção, habeas data, 15ª edição, Malheiros Editores, pág. 51). Neste sentido já decidiu a Corte Federal da 3ª

Região, in verbis: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

SEGURO APAGÃO. LEI N.º 10.428/02. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL.

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. COMPETÊNCIA FIRMADA PELA SEDE MUNICIPAL. EMPRESA

PÚBLICA FEDERAL. COMPETÊNCIA FIRMADA PELA SEDE FUNCIONAL. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO.1. O Juízo competente para processar e julgar mandado de

segurança é o da sede da autoridade impetrada. 2. A Bandeirante Energia S/A, distribuidora de energia elétrica do

Estado de São Paulo, possui natureza jurídica de direito privado, não se encontrando inserta entre as pessoas

jurídicas elencadas no artigo 109, I, da CF, cujas causas compete à Justiça Federal julgar. Destarte, o fato de ser

concessionária de serviço público não lhe retira a natureza privada. 3. Encontrando-se no pólo passivo da

impetração a Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE, empresa pública federal com

domicílio no Rio de Janeiro, é competente o Juízo Federal daquela Seção Judiciária para o conhecimento do

mandado de segurança. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (grifei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma

- AG nº 171754 - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. 16/03/2005 - in DJU de 08/04/2005, pág. 618)

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

AUTORIDADES FISCAIS COM DOMICÍLIO FUNCIONAL FORAM DA JURISDIÇÃO DA VARA.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPRORROGÁVEL. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA

SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. CPFM. EC N.º 21/99. VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE

AUSENTES. PRECEDENTES.1. A competência, para efeito de mandado de segurança, é fixada pela qualidade e

domicílio funcional da autoridade impetrada, sendo absoluta e improrrogável, o que impede, por conseqüência, o

processamento do writ em face de Delegados da Receita Federal de outros Municípios e Estados, não abrangidos

na jurisdição da Subseção Judiciária e da Vara Federal, onde impetrado o mandamus. 2. A cobrança da

Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF não importa em lesão a direito líquido e certo do

contribuinte, estando ausentes as violações de ordem formal e material à Constituição Federal, invocadas na

espécie. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Turma. 3. Precedentes. (grifei)(TRF da 3ª Região - 3ª

Turma - AMS nº 252212 - Relator Des. Federal Carlos Muta - j. 28/04/2004 - in DJU de 19/05/2004, pág. 391)

Tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade

insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é a remessa dos autos à Subseção Judiciária do Rio de

Janeiro/RJ, na forma do artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil, para que lá o processo siga seu andamento

regular e seja sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser anulado. Ante o exposto, declaro a

incompetência absoluta desta 10ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária

de São Paulo) para o conhecimento e julgamento do presente remédio constitucional, determinando a remessa dos

autos, para livre distribuição, a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, com as

devidas homenagens. Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as

anotações necessárias. Int.

 

0012462-46.2013.403.6100 - RENATO FELIX PEREIRA OTERO(SP221929 - ANGELO MAICON VERNI) X

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC

Providencie o impetrante: 1) A emenda da petição inicial inicial, adequando o pólo passivo ao rito do mandado de

segurança; 2) A complementação da contrafé, inclusive com a juntada de cópia da petição de aditamento, em

conformidade com o artigo 6º da Lei federal nº 12.016/2009. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

inicial. Int.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 5587

 

MONITORIA

0000775-48.2008.403.6100 (2008.61.00.000775-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP235460 - RENATO VIDAL

DE LIMA) X DESPAR SERVICOS DE DESPACHOS LTDA(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI PERETO

VASCONCELOS) X RAFAEL MARINHO LOMONACO JUNIOR(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI

PERETO VASCONCELOS) X JOSE AFONSO BAUER LOMONACO(SP267393 - CARLOS HENRIQUE

LAGE GOMES)

1. Em análise aos autos, verifiquei que a parte autora não assinou a Impugnação aos Embargos Monitórios de fls.

194-206.Portanto, providencie a sua regularização.2. Após, manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento

do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no

feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do

CPC. Int.

 

0004168-78.2008.403.6100 (2008.61.00.004168-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ALTAIR MONTEIRO - ME X ALTAIR MONTEIRO

1. Fl. 86: Prejudicado o pedido, pois já foi indeferido (fl. 77).2. Manifeste-se a exequente quanto ao

prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do

feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0019971-67.2009.403.6100 (2009.61.00.019971-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X GILBERTO BARTOLOMEI MENDONCA(SP267038 - ADRIANA ALVES DOS

SANTOS BABECK)

1. A exequente formula pedido de localização de bens do executado junto à Receita Federal pelo sistema

INFOJUD ou mediante expedição de ofício.A jurisprudência dos tribunais superiores é uníssona no sentido de que

a quebra do sigilo fiscal constitui medida excepcional que depende da presença de relevantes motivos.Esses

relevantes motivos não se encontram presentes, uma vez que este é apenas mais um dos inúmeros casos de

credores que tentam receber seu crédito.Como disse o Ministro Oscar Correa no RE 99497, O resguardo do sigilo

das declarações, se não é irrestrito, não deve ceder a primeira conveniência da parte imprevidente.Ou seja, O

interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo

bancário, na busca de bens do executado para satisfação da dívida (STJ, Ministro Francisco Peçanha Martins,

RESP 199700571068 - RESP - recurso especial - 144062).A medida requerida pela exeqüente consiste na

sobreposição do seu interesse particular ao direito fundamental da inviolabilidade da vida privada, cuja

preservação é de interesse público e dever do Estado.Indefiro o pedido. 2. Manifeste-se a exequente quanto ao

prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do

feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0002681-05.2010.403.6100 (2010.61.00.002681-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X VERUZIA KARLA FIRMINO DA SILVA

1. Fl. 97: A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto ao Sistema BACENJUD.Indefiro,

por ora, o pedido de consulta ao Sistema BACEJUND, uma vez que compete ao autor a responsabilidade de

promover as diligências necessárias à localização do réu. O convênio firmado para utilização do Sistema

BACENJUD tem por objetivo principal o bloqueio, desbloqueio e transferência de valores e não buscar

informações cadastrais.O autor não demonstrou que esgotou os meios de que dispõe para localização do réu,

mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios de registro de imóveis,

departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais. Com este pedido, a parte tenta transferir para o

Poder Judiciário o seu ônus de localizar o (s) réu (s). 2. Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do

feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no

feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do

CPC. Int. 

 

0005741-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JORGE DONIZETE DOS SANTOS

As tentativas de penhora por meio do sistema Bacenjud e por Oficial de Justiça restaram negativas.Manifeste-se a

exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Se não houver manifestação que possibilite o
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prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0006192-74.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SILENE MARTINS

1. Fl. 86: Prejudicado o pedido, pois o réu já foi citado, conforme certidão de fl. 49.2. Manifeste-se a exequente

quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver manifestação que possibilite o

prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0006674-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

CLAUDIO LUCAS DOS SANTOS

1. A exequente formula pedido de localização de bens do executado junto à Receita Federal pelo sistema

INFOJUD ou mediante expedição de ofício.A jurisprudência dos tribunais superiores é uníssona no sentido de que

a quebra do sigilo fiscal constitui medida excepcional que depende da presença de relevantes motivos.Esses

relevantes motivos não se encontram presentes, uma vez que este é apenas mais um dos inúmeros casos de

credores que tentam receber seu crédito.Como disse o Ministro Oscar Correa no RE 99497, O resguardo do sigilo

das declarações, se não é irrestrito, não deve ceder a primeira conveniência da parte imprevidente.Ou seja, O

interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo

bancário, na busca de bens do executado para satisfação da dívida (STJ, Ministro Francisco Peçanha Martins,

RESP 199700571068 - RESP - recurso especial - 144062).A medida requerida pela exeqüente consiste na

sobreposição do seu interesse particular ao direito fundamental da inviolabilidade da vida privada, cuja

preservação é de interesse público e dever do Estado.Indefiro o pedido. 2. Manifeste-se a exequente quanto ao

prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Se não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do

feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0010006-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

EDNILSON CHALUPPE

1. Fl. 71:Prejudicado o pedido, pois essa diligência já foi realizada (fls. 47-49).2. Manifeste-se a exequente quanto

ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do

feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0013983-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

GERALDO OLIVEIRA DE BARROS

Fl. 61: Defiro prazo de 30 (trinta) dias.Findo o prazo, decorridos sem manifestação, intime-se pessoalmente para

dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo

primeiro, inciso III, do CPC. Int.

 

0016664-37.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOUZE KELLY TEIXEIRA DE SOUZA

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver manifestação

que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0005499-56.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES) X WAGNER FREIRE DE CARVALHO

1. Indefiro o pedido, pois, segundo informação constante na certidão do oficial de justiça, o réu informou que

transferiu o veículo a um terceiro.Ademais, já houve o seu bloqueio pelo sistema Renajud, o que impede, caso

essa informação seja verdadeira, desse terceiro regularizar a documentação do veículo.2. Manifeste-se a exequente

quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver manifestação que possibilite o

prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0007554-77.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

RENATA MARIA GALLO

1. A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto ao SIEL, WEBSERVICE e BACENJUD.A

Secretaria já realizou a pesquisa por intermédio do Sistema INFOSEG, que viabiliza o acesso às informações de

endereços existentes no Cadastro da Receita Federal e cuja base de dados é mesma do Sistema

WEBSERVICE.Indefiro, por ora, o pedido de consulta ao Sistema BACEJUND, uma vez que compete ao autor a

responsabilidade de promover as diligências necessárias à localização do réu. O convênio firmado para utilização

do Sistema BACENJUD tem por objetivo principal o bloqueio, desbloqueio e transferência de valores e não

buscar informações cadastrais.O autor não demonstrou que esgotou os meios de que dispõe para localização do
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réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios de registro de imóveis,

departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais. Com este pedido, a parte tenta transferir para o

Poder Judiciário o seu ônus de localizar o (s) réu (s). 2. Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do

feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no

feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do

CPC. Int. 

 

0008202-57.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCO ANTONIO DE ASSIS

1. Fl. 72: A parte autora requer a citação por edital. No entanto, não demonstrou que esgotou os meios de que

dispõe para localização do réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios

de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais.Portanto, indefiro o

pedido.2. Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem

manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de

extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0010476-91.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X WELINGTON MARQUES DOS SANTOS

Diante da certidão do oficial de justiça de fl. 52, reconsidero a decisão de fl. 34, pois não houve citação válida do

réu.Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem

manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de

extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do CPC. Int.

 

0019397-39.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RONALDO FIGUEIREDO DA SOLEDADE

1. A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto aos sistemas conveniados.Indefiro, por ora,

o pedido de consulta a estes sistemas, uma vez que compete ao autor a responsabilidade de promover as

diligências necessárias à localização do réu. A parte autora não demonstrou que esgotou os meios de que dispõe

para localização do réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios de

registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais. Com este pedido, a parte

tenta transferir para o Poder Judiciário o seu ônus de localizar o (s) réu (s). 2. Manifeste-se a parte autora quanto

ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar

prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo

primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0020265-17.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ELIAS FERREIRA DA CRUZ

1. A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto ao SIEL, WEBSERVICE e BACENJUD.A

Secretaria já realizou a pesquisa por intermédio do Sistema WEBSERVICE, que viabiliza o acesso às informações

de endereços existentes no Cadastro da Receita Federal.Indefiro, por ora, o pedido de consulta ao Sistema

BACEJUND, uma vez que compete ao autor a responsabilidade de promover as diligências necessárias à

localização do réu. O convênio firmado para utilização do Sistema BACENJUD tem por objetivo principal o

bloqueio, desbloqueio e transferência de valores e não buscar informações cadastrais.O autor não demonstrou que

esgotou os meios de que dispõe para localização do réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso

público, tais como os cartórios de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas

Comerciais. Com este pedido, a parte tenta transferir para o Poder Judiciário o seu ônus de localizar o (s) réu (s).

2. Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem

manifestação, intime-se pessoalmente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de

extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0021717-62.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SANDRA FERNANDES CAVALCANTE

1. A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto aos sistemas conveniados.Indefiro, por ora,

o pedido de consulta a estes sistemas, uma vez que compete ao autor a responsabilidade de promover as

diligências necessárias à localização do réu. A parte autora não demonstrou que esgotou os meios de que dispõe

para localização do réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios de

registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais. Com este pedido, a parte

tenta transferir para o Poder Judiciário o seu ônus de localizar o (s) réu (s).2. Manifeste-se a parte autora quanto ao

prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar
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prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo

primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

0001235-59.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANTONIOSEVERINO DA SILVA

1. A parte autora pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto aos sistemas conveniados.Indefiro, por ora,

o pedido de consulta a estes sistemas, uma vez que compete ao autor a responsabilidade de promover as

diligências necessárias à localização do réu. A parte autora não demonstrou que esgotou os meios de que dispõe

para localização do réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios de

registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais. Com este pedido, a parte

tenta transferir para o Poder Judiciário o seu ônus de localizar o (s) réu (s). 2. Manifeste-se a parte autora quanto

ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação, intime-se pessoalmente para dar

prosseguimento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, conforme prevê o art. 267, parágrafo

primeiro, inciso III, do CPC. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013017-93.1995.403.6100 (95.0013017-3) - NEUSA DA SILVA BONFIN X AGOSTINHO MANFRE FILHO

X SINVAL MARCOS PARIS X REGINA CELIA DA CONCEICAO REBELO X JORGE HIDEO NAKAZONE

X ANTONIO FRANCISCO X EDY FERRAS DA SILVA X ERALDO PAULINO DA SILVA X VICTOR

TEOTONIO ALVES X NICOLAU ANTONIO MARINO NETO(SP100061 - ANTONIO CESAR MARIUZZO

DE ANDRADE E SP108128 - HSIE TAI LI) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc.

575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA E

Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES)

Defiro o prazo requerido pela União de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se

provocação sobrestado no arquivo.Int. 

 

0021257-71.1995.403.6100 (95.0021257-9) - OSNI GOMES X PAULO EDIR DE ASSIS X MIGUEL

FRANCISCO DA ROCHA X JOSE BERNARDINO DE SENA IRMAO X TRINDADE GALINDO

GOMES(SP080879 - HEDI SALGE MONTEIRO FILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI E SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)

Intime-se a CEF para cumprir a obrigação de fazer decorrente do julgado em relação ao autor José Bernardino de

Sena Irmão, no prazo de 60 (sessenta) dias.Int.

 

0000214-44.1996.403.6100 (96.0000214-2) - CELIA CACCIATORE BULAMAH(SP036507 - ANTONIO

GUIMARAES MORAES JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 367 - LUIZ HAROLDO GOMES

DE SOUTELLO E Proc. 367 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO)

1. A exequente formula pedido de localização de bens do executado junto à Receita Federal pelo sistema

INFOJUD ou mediante expedição de ofício. A jurisprudência dos tribunais superiores é uníssona no sentido de

que a quebra do sigilo fiscal constitui medida excepcional que depende da presença de relevantes motivos. Esses

relevantes motivos não se encontram presentes, uma vez que este é apenas mais um dos inúmeros casos de

credores que tentam receber seu crédito. Como disse o Ministro Oscar Correa no RE 99497, O resguardo do sigilo

das declarações, se não é irrestrito, não deve ceder a primeira conveniência da parte imprevidente. Ou seja, O

interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo

bancário, na busca de bens do executado para satisfação da dívida (STJ, Ministro Francisco Peçanha Martins,

RESP 199700571068 - RESP - recurso especial - 144062). A medida requerida pela exeqüente consiste na

sobreposição do seu interesse particular ao direito fundamental da inviolabilidade da vida privada, cuja

preservação é de interesse público e dever do Estado. Indefiro o pedido. 2. Manifeste-se a exequente quanto ao

prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Se não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do

feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC. Intimem-se. 

 

0022474-18.1996.403.6100 (96.0022474-9) - ELPIDIO GEA X IVAIR RODRIGUES X JOANA DARC

OLIVEIRA NEVES X JOELINO RODRIGUES DA PAZ X JOSEFA DE SOUZA ARAUJO(SP099442 -

CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI)

1. Ciência às partes do desarquivamento. 2. Intime-se a CEF para cumprir a obrigação de fazer decorrente do

julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias.Int.
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0010331-89.1999.403.6100 (1999.61.00.010331-4) - ANTONIO DE PAULA CHIANALIA X EDISON

NAVARRO ALEXANDRE X NICOLAU VOVCHENCO X EDINILSON ANTONIO DE OLIVEIRA X

IZABEL DA SILVA OLIVEIRA X JOSE BEZERRA DE ALENCAR X JOSE SILVA SOARES X MANUEL

GRIGORIO DOS SANTOS X JOSE ALAECIO SILVA X ANTONIO MONATO DA SILVA(SP150441A -

ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE

FARIAS)

1. Ciência às partes do desarquivamento. 2. A CEF apresentou os termos de adesão à LC n. 110/2001, referente

aos autores Edison Navarro Alexandre, José Silva Soares e Manuel Grigório dos Santos. Intime-se a CEF para

cumprir a obrigação de fazer decorrente do julgado em relação aos demais autores, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Int.

 

0012897-74.2000.403.6100 (2000.61.00.012897-2) - PEDRO APARECIDO X NELSON DE JESUS X PAULO

PEDRO DA SILVA X MIGUEL HOPATHA X JOAO JACI BRUGGER X BENTO DOS SANTOS SILVA X

OEDIS DOS SANTOS SOARES X NARCIZO DOMINGUES DE OLIVEIRA X CANDIDO ROSA

DAMASCENO X APARICIO CRAVO DO NASCIMENTO(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E

SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO E SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA

CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS)

1. Ciência às partes do desarquivamento. 2. A CEF apresentou os termos de adesão à LC n. 110/2001, referente

aos autores Oedis dos Santos Soares, Candido Rosa Damasceno e Narcizo Domingues de Oliveira. Intime-se a

CEF para cumprir a obrigação de fazer decorrente do julgado em relação aos demais autores, no prazo de 60

(sessenta) dias. Int. 

 

0014554-46.2003.403.6100 (2003.61.00.014554-5) - ANTONIO APARECIDO FERREIRA ISABEL X MARIA

JOSE LAZARINI X SONIA FATIMA APARECIDA DA CUNHA DO PRADO X MARIA BEATRIZ

VIGARIO SOARES X ANA MARIA DA COSTA PEREIRA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Intime-se a CEF para cumprir a obrigação de fazer decorrente do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0028114-46.1989.403.6100 (89.0028114-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA

SOARES ARANHA E SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE E SP162987 -

DAMIÃO MÁRCIO PEDRO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X FERRAMENTARIA

JARDIM SALTENSE LTDA X REGINALDO GASPAR STECCA X ROSELI GONZAGA DE CAMARGO

STECCA X JOAO GONZAGA DE CAMARGO X OLGA PAES DE CAMARGO X ANTONIO LEME DE

MOURA JUNIOR X RUTH DE LOURDES GREGORIO LEME DE MOURA(SP073790 - SILVIO LUIZ

VESTINA)

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Se não houver manifestação

que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0028427-74.2007.403.6100 (2007.61.00.028427-7) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO -

FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X DIOGENES

PASSOS PEREIRA

1. Solicitei a transferência do valor bloqueado em conta mantida junto ao Banco Nordeste.Junte-se o extrato

emitido pelo Sistema BACENJUD.2. Comprovada a transferência, expeça-se o alvará de levantamento em favor

da parte autora.3. Como já houve tentativa de penhora de bens da executada, aguarde-se indicação, pela parte

autora, de bens para penhora. Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem manifestação, liquidado o alvará, arquivem-se

(os autos permanecerão no arquivo até que a autora indique os bens).Int.

 

0032243-64.2007.403.6100 (2007.61.00.032243-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X BARTELS & RIEGER COML/ LTDA X CARLOS SANCHES FILHO

1. Fl. 90: A exequente requer a citação por edital.No entanto, não demonstrou que esgotou os meios de que dispõe

para localização do executado, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios

de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais.Portanto, indefiro o

pedido.2. Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver

manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se.Int.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     88/506



0018921-40.2008.403.6100 (2008.61.00.018921-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X UNISERV ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA X JOSE MARCOS

GARBOSSA X WALTER JOSE BRANDAO

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 dias.Se não houver manifestação que

possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0034269-98.2008.403.6100 (2008.61.00.034269-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X TSR IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS PARA AUTOS LTDA X

MARCOS OSHIRO X GENI PAULUCI

1. A exequente pede consulta quanto ao endereço do (s) réu (s) junto aos sistemas conveniados. Indefiro, por ora,

o pedido de consulta a estes sistemas, uma vez que compete ao autor a responsabilidade de promover as

diligências necessárias à localização do(s) executado (s). A exequente não demonstrou que esgotou os meios de

que dispõe para localização do réu, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os

cartórios de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais. Com este

pedido, a parte tenta transferir para o Poder Judiciário o seu ônus de localizar o (s) executado (s). 2. A exequente

formula pedido de localização de bens do executado junto à Receita Federal pelo sistema INFOJUD ou mediante a

expedição de ofício. A jurisprudência dos tribunais superiores é uníssona no sentido de que a quebra do sigilo

fiscal constitui medida excepcional que depende da presença de relevantes motivos. Esses relevantes motivos não

se encontram presentes, uma vez que este é apenas mais um dos inúmeros casos de credores que tentam receber

seu crédito. Como disse o Ministro Oscar Correa no RE 99497: O resguardo do sigilo das declarações, se não é

irrestrito, não deve ceder a primeira conveniênciada parte imprevidente. Ou seja, O interesse patrimonial do

credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo bancário, na busca de bens do

executado para satisfação da dívida (STJ, Ministro Francisco Peçanha Martins, RESP 199700571068 - RESP -

recurso especial - 144062). A medida requerida pela exequente consiste na sobreposição do seu interesse

particular ao direito fundamental da inviolabilidade da vida privada, cuja preservação é de interesse público e

dever do Estado. Indefiro o pedido. 3. Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito. Prazo: 30

(trinta) dias Se não houver manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se. Int.

 

0007339-38.2011.403.6100 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP034905 - HIDEKI

TERAMOTO E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X MARIA ZILDA DAVID

Fls. 59: Defiro prazo de 30 (trinta) dias.Findo o prazo, se não houver manifestação que possibilite o

prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0007666-80.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CARLOS EDUARDO LIBARDI

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver manifestação

que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0008646-27.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X IM

ELETRONICA LTDA ME X KELLY ANDRADE DA SILVA

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Se não houver manifestação

que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se, com fundamento no art. 791, III, do CPC.Int.

 

0018830-08.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2728 - CAROLINA YUMI DE SOUZA) X SANDRA

DO ROSARIO CAMILO DE OLIVEIRA

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Se não houver manifestação

que possibilite o prosseguimento do feito, aguarde-se sobrestado em arquivo (os autos permanecerão no arquivo

até que a parte autora forneça o endereço do réu).Int.

 

0000907-32.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CPS

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X FELIX LEITE CAVALCANTE

1. Fl. 74: A exequente requer a citação por edital.No entanto, não demonstrou que esgotou os meios de que dispõe

para localização do executado, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os cartórios

de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais.Portanto, indefiro o

pedido.2. Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver

manifestação que possibilite o prosseguimento do feito, arquivem-se.Int.

 

0001908-52.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
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CLAUDEMIR ROBERTO DE FARIAS

1. A exequente pede consulta quanto ao endereço do (s) executado (s) junto aos sistemas conveniados.Indefiro,

por ora, o pedido de consulta a estes sistemas, uma vez que compete à exequente a responsabilidade de promover

as diligências necessárias à localização do executado. A exequente não demonstrou que esgotou os meios de que

dispõe para localização do executado, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como os

cartórios de registro de imóveis, departamentos ou circunscrições de trânsito e Juntas Comerciais. Com este

pedido, a parte tenta transferir para o Poder Judiciário o seu ônus de localizar o (s) executado (s).2. Manifeste-se a

exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) diasSe não houver manifestação que possibilite o

prosseguimento do feito, arquivem-se.Int.

 

0004755-27.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUCIANO ALFREDO FUSCO

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 30 (trinta) dias.Se não houver manifestação

que possibilite o prosseguimento do feito, aguarde-se sobrestado em arquivo (os autos permanecerão no arquivo

até que a parte autora forneça o endereço do réu).Int.

 

 

Expediente Nº 5592

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0657554-67.1991.403.6100 (91.0657554-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0657553-

82.1991.403.6100 (91.0657553-6)) PRISCILA BAPTISTA DOS SANTOS X REGIS EDUARDO BAPTISTA

DOS SANTOS X DARLENE DE OLIVEIRA COSTA BAPTISTA DOS SANTOS(SP053722 - JOSE XAVIER

MARQUES) X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES

E SP309122 - MARCUS THARSUS CORREA GHIOTTO E SP104131 - CARLA REGINA NEGRAO

NOGUEIRA E SP078185 - REGINA MARTA DE MORAIS SILVA E SP060393 - EZIO PEDRO FULAN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073808 - JOSE

CARLOS GOMES E SP208037 - VIVIAN LEINZ)

1. Fl. 714: Já houve trânsito em julgado do agravo de instrumento (fl. 707).2. Fls. 711-712: Nos termos do artigo

475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor da condenação (fls. 711-

712), em favor da CAIXA ECONôMICA FEDERAL - CEF, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias.

Noticiado o cumprimento, dê-se ciência ao credor. 3. Caso o devedor não o efetue no prazo, o montante da

condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento) e honorários advocatícios. Para assentar

o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que estes se referem apenas a esta fase de cumprimento de

sentença, cuja natureza não apresenta complexidade e não demanda esforço extra do profissional. Fixo os

honorários advocatícios em 10% do valor da dívida.4. Decorrido o prazo para pagamento voluntário (item 2), sem

notícia quanto ao cumprimento, intime-se o credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução.

Prazo: 15 (quinze) dias. Sem manifestação que possibilite o andamento do feito, aguarde-se provocação

sobrestado em arquivo. Intime-se. 

 

0000209-90.1994.403.6100 (94.0000209-2) - CAROLINA APARECIDA LOPES X CRISTINA RODRIGUES

DO NASCIMENTO MASCHIO X DULCINEIA GOMES POLIFEMI X MANOEL AUGUSTO OLIVEIRA X

MARILZA DINA AMARO X NEUZA MARIA TEIXEIRA BALBI X ROSA MARIA GARCIA NUNES X

DALVA APARECIDA MONTEIRO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO

ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP110836 - MARIA EMILIA

CARNEIRO SANTOS)

Manifestem-se as partes sobre os cálculos da Contadoria de fls. 603-623. Prazo 30 dias, sendo os 15 (quinze)

primeiros para a parte Autora e os 15 (quinze) últimos para o INSS. Int.

 

0001918-29.1995.403.6100 (95.0001918-3) - AUTO ESPORTE PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP127189 -

ORLANDO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 660 - WAGNER

ALEXANDRE CORREA)

Fls. 201-212: Dê-se vista ao Exequente dos cálculos apresentados pela UNIÃO.Prazo: 15 dias. Int.

 

0039438-23.1995.403.6100 (95.0039438-3) - G T A GRUPO TECNICO ADMINISTRADOR S/C

LTDA(SP022988 - CARLOS SOUZA QUEIROZ FERRAZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 179 - SERGIO

MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fls. 313-314: Intime-se a AUTORA sobre as informações fornecidas pela CEF.Após, dê-se vista à União e
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arquivem-se os autos. Int.

 

0061956-07.1995.403.6100 (95.0061956-3) - CARLOS ROBERTO DE AMORIM(SP111275 - ELAINE

CRISTINA DA SILVA E SP111360 - LUIZ GUSTAVO AGUIAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 -

HUMBERTO GOUVEIA)

1. Ciência às partes do desarquivamento. 2. Dê-se prosseguimento, nos termos da Resolução n. 168/2011-CJF.

Informe a parte autora o nome e número do CPF do procurador que constará do ofício requisitório a ser expedido,

em cinco dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. 3. Satisfeita a determinação elabore-se

a minuta do ofício requisitório e dê-se ciência às partes. Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para

transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3. Int. 

 

1101342-27.1995.403.6100 (95.1101342-4) - ANTENOR DOS SANTOS X LUZIA FREITAS DOS

SANTOS(SP205740 - CECÍLIA SILVEIRA GONÇALVES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 372 -

DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) X NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A(SP114105 - SIDNEY

AUGUSTO PIOVEZANI)

A sentença de fl. 86 julgou improcedente o pedido em relação ao Banco Central do Brasil e procedente quanto a

NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A, condenando-a à pagar as diferenças de correção monetária sobre os

depósitos mantidos em caderneta de poupança.Em sede de apelação a sentença foi reformada, sendo acolhida a

preliminar de ilegitimidade do Banco NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A, julgado extinto o processo e

condenados os apelados/autores ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor

atualizado da causa, mais custas.O Banco Central manifestou desinteresse na execução dos honorários a que os

autores foram condenados.Indefiro o pedido de fl. 151, pois não há título judicial em favor dos autores.Arquivem-

se os autos.

 

0004275-45.1996.403.6100 (96.0004275-6) - MARFINITE PRODUTOS SINTETICOS LTDA(SP113586 -

ALICINIO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2066 - OSWALDO DE SOUZA

SANTOS FILHO)

Fls. 197-198: Indefiro o pedido da AUTORA visto que as informações constantes na petição e os documentos

anexados como contra-fé referem-se a outros autos.Tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0020842-54.1996.403.6100 (96.0020842-5) - CARMEM SILVIA LEMOS QUEIROZ(SP138930 - CLAUDIA

LEMOS QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA)

Ciência às partes do desarquivamento.Fl.236: Forneça a parte autora os cálculos atualizados e peças necessárias à

instrução do mandado de citação(sentença, decisões/acórdãos dos Tribunais superiores e certidão de trânsito em

julgado). Prazo: 10(dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Satisfeita a

determinação, cite-se a Ré, nos termos do artigo 730 do CPC.Int. 

 

0001679-12.2002.403.0399 (2002.03.99.001679-7) - DANIEL MARTINS S/A IND/ E COM/(SP144957B -

LUIZ EDUARDO PINTO RICA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. LARISSA LIZITA LOBO

SILVEIRA)

Intimada a AUTORA para efetuar o pagamento voluntário dos honorários advocatícios em 17/03/2010, informou

à fl. 379 a dificuldade em cumprir o solicitado pela UNIÃO. Este Juízo autorizou a realização de depósito judicial

para posterior conversão.A AUTORA procedeu ao depósito junto ao Banco do Brasil, conforme comprovante de

fl. 384, em conta Tesouro.Intimada a AUTORA a manifesta-se sobre a modalidade do depósito realizado, bem

como indicar o favorecido, informou que o realizou em obediência a este Juízo, modalidade Depósito Judicial

Honorários Advocatícios, em favor de União Federal e FNDE, conforme comprovantes de fls. 394-395.A

realização de depósito judicial deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal, em formulário específico,

conforme a finalidade do depósito, vinculado ao processo (Art. 205 a 209 do Provimento 64 de 28 de abril de

2005, da Corregedoria Regional).À vista da impossibilidade de conversão em renda do depósito realizado, cumpra

a AUTORA o determinado à fl. 378. Prazo: 15 dias.Decorridos, dê-se vista à UNIÃO.Int.

 

0018866-31.2004.403.6100 (2004.61.00.018866-4) - NADYR KARAYANNOPOULOS(SP160237 -

SÓCRATES SPYROS PATSEAS) X UNIAO FEDERAL

Fl. 198: Indefiro, por desnecessária a permanência dos autos em Secretaria. Aguarde-se provocação da União

sobrestado em arquivo.Int.

 

0017514-62.2009.403.6100 (2009.61.00.017514-0) - VANDERLEI SAO FELICIO X BERNARDETE
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BOMBARDI SAO FELICIO(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID E SP242633 -

MARCIO BERNARDES) X BANCO DO BRASIL S/A(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 -

ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES E SP119574 - RAQUEL

PEREZ ANTUNES CHUST E SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP221562 - ANA PAULA TIERNO

DOS SANTOS E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 314/316: A CEF apresenta impugnação aos cálculos apresentados pela AUTORA alegando que em

sentença os réus foram condenados ao pagamento de R$ 2.332,65. Informa ter procedido ao depósito do valor que

entende devido R$ 1.356,91, ou seja, metade da condenação, mais o valor controvertido R$ 1.188,29,

corrigido.Rejeito a impugnação, pois a sentença foi clara ao fixar os honorários advocatícios a serem pagos por

cada um dos réus.2. Forneça a parte AUTORA o nome e número do RG e CPF do advogado que efetuará o

levantamento, em 05(cinco) dias e expeça-se alvará do valor depositado à fl. 318.3. Fl. 323: Quanto à liberação da

hipoteca, já foi decidido na fl. 321, item 3.4. Manifeste-se a AUTORA em termos do prosseguimento do feito em

relação ao Banco do Brasil. No silêncio, liquidado o alvará, arquivem-se os autos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009165-65.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025231-

43.2000.403.6100 (2000.61.00.025231-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA

CARVALHO) X TUPY DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA VEICULOS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA)

Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos da Contadoria.Com a manifestação, façam-se os autos

conclusos.Int.

 

0009398-28.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001173-

41.1999.403.0399 (1999.03.99.001173-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA

SUCENA) X FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE

MORAES E SP097477 - LAIS PONTES OLIVEIRA PRADO PORTO ALEGRE)

Recebo os presentes Embargos à Execução. Apensem-se estes embargos aos autos principais.Vista ao Embargado

para impugnação no prazo legal.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0032523-26.1993.403.6100 (93.0032523-0) - LABORATORIOS WYETH WHITEHALL LTDA X ANAKOL

IND/ E COM/ LTDA X INDUSTRIAS FARMACEUTICAS FONTOURA WYETH LTDA X

LABORATORIOS ANAKOL LTDA(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X UNIAO

FEDERAL

Ciência às partes da conversão noticiada às fls. 205-207.Arquivem-se os autos.Int.

 

0033184-63.1997.403.6100 (97.0033184-9) - PIRELLI PNEUS S/A(SP040809 - MARCO ANTONIO WAICK

OLIVA E SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) X UNIAO FEDERAL

Intimada, a AUTORA informou que na ação principal n. 0044101-44.1997.403.6100, baixada por incompetência

em 29/07/2005 e distribuida perante o Juízo da 7ª Vara do Trabalho de São Paulo, solicitou desistência, sendo o

processo arquivado.Tratando-se de demanda relativa à aplicação de penalidade administrativa por órgão da

Delegacia Regional do Trabalho, e, considerando a existência de depósitos nestes autos, reconheço a

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos a uma

das Varas da Justiça do Trabalho, com as nossas homenagens.Dê-se baixa na distribuição.Intimem-se e cumpra-

se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000938-87.1992.403.6100 (92.0000938-7) - TERESINHA MARIA CINTRA LINHARES ARANTES

THEODORO X JOSE DAMIAO P M COGAN X MARCILIO GARCIA FONSECA X VANIA GARCIA

FONSECA X JOSE CARLOS VIEIRA X JOAQUIM DE OLIVEIRA RAMOS JUNIOR X OSVALDO

CAMARGO X LIGIA CRECCHI CORAZZA X OSCAR CRECCHI FILHO X RUBENS MAVER(SP117631 -

WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS E SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS E SP106577 -

ION PLENS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X

TERESINHA MARIA CINTRA LINHARES ARANTES THEODORO X UNIAO FEDERAL X JOSE

DAMIAO P M COGAN X UNIAO FEDERAL X MARCILIO GARCIA FONSECA X UNIAO FEDERAL X

VANIA GARCIA FONSECA X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS VIEIRA X UNIAO FEDERAL X

JOAQUIM DE OLIVEIRA RAMOS JUNIOR X UNIAO FEDERAL X OSVALDO CAMARGO X UNIAO

FEDERAL X LIGIA CRECCHI CORAZZA X UNIAO FEDERAL X OSCAR CRECCHI FILHO X UNIAO
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FEDERAL X RUBENS MAVER X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se sobrestado em arquivo o cumprimento, pela parte autora, da determinação de fl. 385, com a

regularização do nome da coautora Ligia Crecchi Corazza e informação do advogado que constará dos ofícios

requisitórios complementares.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0030451-41.2008.403.6100 (2008.61.00.030451-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X JOSILAINE RODRIGUES DE

CARVALHOS(Proc. 2011 - ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI)

Intime-se a CEF para que informe se o imóvel ainda está ocupado.Em caso positivo, expeça-se mandado para

reintegração de posse.

 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2704

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0028282-09.1993.403.6100 (93.0028282-4) - BAKER HUGHES EQUIPAMENTOS LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO E SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE E SP236072 -

JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência às partes da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento, para as providências cabíveis. Intime-

se.

 

0039100-20.1993.403.6100 (93.0039100-3) - FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S.A(SP022207 -

CELSO BOTELHO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO

RUBEM DAVID MUZEL)

Vistos em despacho.Fl.211: Defiro o prazo de cinco dias à autora para manifestação acerca do despacho de fl.207,

nos termos requeridos.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0039432-84.1993.403.6100 (93.0039432-0) - MANOEL ARCANGELO DOS SANTOS X MANOEL

FERNANDES IRMAO X MANOEL MESSIAS SANTOS X MANOEL MONTE NETO X MANOEL PEDRO

DOS SANTOS X MARCELO ROCCO X MARCIA ANTONIA RANELLUCI FARIA X MARCIA RITA

MAGRI BENUCCI X MARCIA SECOL X MARCIO ANTONIO MIRANDA X MARCO ANTONIO MEIER X

MARCOS JOSE MARSON X MARCOS WILLIAN SIMIONATO X MARGARETE EMILIA ONEDA X

MARGARETE LIDIA SERRAGLIA FRANZINI X MARIA AUXILIADORA CABRAL SANTOS X MARIA

APARECIDA DA CONCEICAO MACIEL X MARIA APARECIDA DA CRUZ BAROTTI X MARIA ALICE

MORENO PERES FERNANDES X MARIA APARECIDA VERTEMATE MARTIN X MARIA ANTONIETA

DE CARVALHO X MARIA APARECIDA DOS S LIMA CACHUCHO X MARIA APARECIDA DE P SILVA

X MARIA APARECIDA DURANTE X MARIA APARECIDA MEIER X MARIA AUGUSTA DE SANTANA

TRIGO X MARIA BERNADETE ANDRAUS X MARIA CRISTINA BIAGIONI WROBLESKI X MARIA

CRISTINA BRAGA DE BORTHOLE PIERONI X MARIA CECILIA DOS SANTOS VERGUEIRO X MARIA

CRISTINA FRANCO DE GODOY MARTINS X MARIA CELEIDE GOMES BRITO DA ROCHA X MARIA

CAMILA NOGUEIRA DA SILVA X MARIA CECILIA ZOBOLI TANIKAWA X MARIA CONCEICAO

DURANTE CORREA X MARIA CRISTINA BIZELLA X MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA VIEIRA X

MARIA DA CONSOLACAO DA SILVA X MARIA DAS DORES DIAS X MARIA DAS GRACAS COSTA

DE AZEVEDO X MARIA DAS GRACAS ESTEVES DA SILVA X MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

CRUZ X MARIA DE FATIMA MARQUES CORREIA SANTOS X MARIA DE FATIMA SOUTO TEIXEIRA

X MARIA DE JESUS FONSECA DE QUEIROZ X MARIA DE JESUS DOS SANTOS X MARIA DE
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LOURDES BARCELOS DA SILVA X MARIA DE LOURDES GOMES DE JESUS X MARIA DE LOURDES

GONCALVES DE SOUZA X MARIA DE LOURDES PEREZ FELICIANO X MARIA DE LAS MERCEDES

DIAZ SAVOLDELLI X MARIA DE LOURDES OLIVEIRA X MARIA DO CARMO CHICCI CUSSIOL X

MARIA DO CARMO APARECIDA DA SILVA MEIRELLES X MARIA DO CARMO RAFANTE ELIAS X

MARIA DO CARMO DE ARAUJO X MARIA DO CARMO MAIA FARIA X MARIA DO CARMO SA DA

SILVA X MARIA ELISA TAVOLIERI DE SOUZA X MARIA ESTELA CORRADI DE ABREU X MARIA

FERNANDA BOCHIO PEREIRA X MARIA FERNANDES GUIMARAES X MARIA G DITRICH DE

ARAUJO X MARIA GOMES MILANI X MARIA H BERTI DE TOLEDO PIZA X MARIA INES PEREIRA X

MARIA IZOLDA NOBRE BODRA X MARIA LUIZA DOS SANTOS VERGUEIRO X MARIA LUCIA

ANASTACIO X MARIA LUCIA FERNANDES NICOLAU X MARIA LUCIA FINATO MIOLARO X MARIA

MADALENA VIEIRA DOS SANTOS X MARIA NEUSA TAVELLA GOMES DE ARAUJO X MARIA

NANCI DA SILVA BERNARDES X MARIA NEUSA FERREIRA DE JESUS X MARIA ODETE MEDEIROS

X MARIA PAULA DE MORAES LORENZETTI X MARIA PLACIDINA SILVERIO X MARIA REGINA

RIBEIRO DE SOUZA X MARIA ROSA MATTOS SCARCELLO X MARIA SOGA LEMOS X MARIA

STELLA ANA DE AGAZIO X MARIA VERONICA LEITE X MARILENE DIAS X MARILISA

CAVICCHIOL DE VASCONCELOS LIMA X MARIO LUIZ PAGNI X MARISA APARECIDA BENETTI

MURCIA X MARLENE WHATELY SUNDFELD X MARLI TOLLER X MARTA MARIA BATTISTINI

ALVES DA GRACA X MAURINA SANTOS DE SANTANA X MAXIMA APARECIDA MENDES

CONCEICAO X MERCIA AMARAL SACCONI X MILTON LUIZ CALDEIRA X MIRIAN ALVARENGA

TAVASSI X MIRIAN CARLOS DE OLIVEIRA X MIRIAN VIEIRA FERNANDES X MITIKO SUEHARA

KOGA X MOACYR RODRIGUES X MOISES AUGUSTO BENTOLILLA(SP121819 - LEILA DE LORENZI

FONDEVILA E SP109603 - VALDETE DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 -

MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO

PENTEADO COTRIM) X BANCO ECONOMICO S/A(SP023807 - JULIANO JOSE PAROLO) X BANCO

GERAL DO COMERCIO S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE

PAULA MONTEIRO NETO)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0013960-47.1994.403.6100 (94.0013960-8) - VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA X ALBA DA

SILVA X ANGELICA FUGIKAVA PALMA X ANTONIO PAULO PIRES DA COSTA X ARIOSTO

FERRARI FILHO X BERGMAN GIANNONI X CACILDA MACEDO MELLO X CAMILLO BARIONI

NETO X CARLOS CACHONI X CARMEN SILVIA MANDOLINI X CONCEICAO REZENDE DE

CARVALHO GOMES X DEISE MICHELLIS X EDEVALDO DE SOUZA FERREIRA X EGLES NILDO

MANSO X ELOISE GALVANIN DERANI X GERALDA ROQUE X IPE DE CASTRO X JOECY ALONSO

FERRAZOLI DE CREDDO X JOSEFA GARCIA MIHI X JULIETA PEDRACA BARRETO X LUIZ

BARBOZA DE SOUZA X LUZIMARA RODRIGUES X MARCIA VILAS BOAS DE MOURA X MARIA DE

LOURDES SILVA DE CASTRO SARDINHA X MARIA MADALENA BELLEZE X MEIRE APARECIDA

MOLINA FORMAGLO X NILCON LUIZ LEITE X RAUL GONZALEZ DE MOURA X REGINA MARIA

MANZANO MENDES X RONALDO MATACHANA GONZALEZ DE MOURA X ROSANA MARIA

NUNES DA HORTA X SEBASTIAO LUIZ DA SILVA X SERGIO DA SILVA X SILVIA REGINA

EVANGELISTA RIBEIRO X SONIA MARIA DOS SANTOS X VICENTE QUEIROZ DE SOUZA FILHO X

IARA TEREZINHA GONCALVES BAHI X THEREZA BARIONI X ARTUR BARIONI NETO X TEREZA

CRISTINA BARIONI X MARIA REGINA BARIONI FILIPUTTI X HUGO BARIONI(SP014494 - JOSE

ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP095367 - MARCIA MARABESI

FERRARI E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL E SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA

DUTRA E SP136825 - CRISTIANE BLANES E Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES)

Vistos em despacho.Fls.1428/1429: Compulsados os autos, verifico que já foram expedidos os ofícios

requisitórios dos sucessores do falecido CAMILO BARIONI NETO, sendo certo que o E.TRF já providenciou

seus respectivos pagamentos, conforme comprovantes de pagamento de RPV de ARTUR BARIONI NETO -

R$248,65 (fl.1378), HUGO BARIONI - R$ 248,65 (fl.1383), MARIA REGINA BARIONI FILIPUTTI -

R$248,65 (fl.1384), THEREZA BARIONI - R$ 994,66 (fl.1388) e TEREZA CRISTINA BARIONI - R$ 248,65

(fl.1389).Desta forma, incabível o pedido de desistência pleiteado.Venham conclusos para extinção de execução

relativamente aos credores mencionados nos extratos de fls.1376/1389.I.C.

 

0003103-05.1995.403.6100 (95.0003103-5) - JOSE ANTONIO PRADO RANGEL X MARIA HELENA

BOTTIGLIERI RANGEL(SP068705 - VERA MONTEIRO DOS SANTOS PERIN E SP282338 - LUCIANA
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COUTINHO PASSOS E SP010711 - GERALDO MONTEIRO DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT)

Chamo os autos à conclusão.Reanalisando os autos, verifico que em 23/01/2012 às fls. 387/388 foi requerido

pelos credores a manifestação do BACEN, frente os valores complementares devidos, em face das atualizações e

dos acréscimos legais aditados ao valor outrora requisitado.O BACEN se manifestou às fls. 398/401 e, os autos

foram remetidos ao Contador Judicial para a elaboração de cálculos, realizados às fls. 406/413.As partes se

manifestaram sobre os cálculos e diante da discordância, os autos retornaram ao Contador Judicial.Os autos

retornaram da Contadoria em 15/05/2013 e à fl. 426, o Sr. Contador Judicial prestou alguns esclarecimentos,

ratificando os cálculos anteriormente realizados.Assim, em que pesem as considerações tecidas pelas partes,

INDEFIRO, a inclusão de juros no período compreendido entre a data da conta homologada (01/10/2001) e a da

expedição do ofício para pagamento (12/02/2007).Entendo, nos moldes da jurisprudência do C. STF, incabível a

expedição de ofício precatório complementar para pagamento dos juros de mora entre a data da conta homologada

e a expedição do ofício, por não restar configurado atraso no pagamento, quer seja, mora do Poder Público no

pagamento do débito, nos termos da ementa do RE-ED 496703, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, abaixo

transcrita, que adoto como razões de decidir:CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM

AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.I- O

entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.II-

Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.- grifo nosso.Ressalto,

ademais, que o reconhecimento da repercussão geral no RE 579.431/RS, que cuida da mesma questão, não impede

a análise, por este Juízo, do pedido formulado pela parte autora.Com efeito, o reconhecimento da repercussão

geral em recurso extraordinário não obsta o prosseguimento das demandas que versam sobre a mesma questão;

suspende, tão somente, os recursos extraordinários em que há a mesma controvérsia, conforme comentário ao

art.543-B, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, José Roberto F.

Gouvêa e Luis Guilherme Aidar Bondioli, 41ª edição, Saraiva, p.774, comentário 3ª: O reconhecimento da

repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos

nos quais ela também se faz presente. Assim, nada impede, p. ex., o julgamento de recursos especiais interpostos

nesses processos. Apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que deverão ser sobrestados

(STJ-3ª Seção, ED no REsp 815.013-EDcl-AgRg, Min. Arnaldo Esteves, DJ 23.9.08; STJ-2ª T., REsp 950.637-

EDcl-AgRg, Min. Castro Meira, j.13.5.08, DJ 21.5.08; STJ- 1ª T., REsp 935.862-EDcl, Min. Luiz Fux, j.

14.10.08, DJ 3.11.08).Ultrapassado o prazo recursal e promovida a vista ao BACEN, remetam-se os autos à

conclusão para sentença de extinção da execução.Havendo recurso, remetam-se ao arquivo, onde os autos

aguardarão (sobrestados) a decisão, cabendo à Secretaria adotar as providências necessárias ao desarquivamento

quando comunicado o julgamento, independentemente de pagamento de custas ou requerimento da parte.Intime-

se. Cumpra-se.

 

0003329-10.1995.403.6100 (95.0003329-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028726-

08.1994.403.6100 (94.0028726-7)) EMFORVIGIL - EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMACAO DE

VIGILANTES S/A(SP130928 - CLAUDIO DE ABREU E SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA E

SP163223 - DANIEL LACASA MAYA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.São Paulo, 21/06/2013Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez)

dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0025037-19.1995.403.6100 (95.0025037-3) - MARIA MADALENA MARCHIORI VISINTIN X DEJANIRA

DE OLIVEIRA X IRANI MENEZES DE OLIVEIRA X JURACI ENDRES X ELZA FERREIRA X MARCIA

DE DEUS BARRETO FERREIRA(SP043129 - ROBERTO CASSAB E SP132723 - MAURO FERNANDES

PIRES E SP119560 - ACHER ELIAHU TARSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED

ABDALLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E

SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) X BANCO DO BRASIL S/A(SP122594 - EDSON SPINARDI E

SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO FILHO)

Vistos em Inspeção. Fls.322/325: Inclua a Secretaria os nomes dos advogados MAURO FERNANDES PIRES e

ACHER ELIAHU TARSIS apenas para recebimento de publicação acerca do desarquivamento do feito, uma vez

que verifico que às fls.312/313 foi juntado substabelecimento SEM RESERVAS ao advogado ROBERTO

CASSAB e outros.Assim, dê-se ciência acerca do desarquivamento do feito e persistindo o interesse na

representação dos autores, regularizem a representação processual, face ao acima exposto. Prazo de dez dias. No
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silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0025039-86.1995.403.6100 (95.0025039-0) - DAYSE MARIA SANTOS MELHOR CARDOSO X MARIA

CECILIA COLI MARX X CECILIA KUNIY YOSHIDA X MARTHA MARIA MACEDO KYAW X MARIA

DA CONCEICAO SUMIE AOKI(SP119560 - ACHER ELIAHU TARSIS E SP132723 - MAURO

FERNANDES PIRES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP090980 - NILTON CICERO

DE VASCONCELOS) X BANCO DO BRASIL S/A(SP119574 - RAQUEL PEREZ ANTUNES CHUST)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0046699-39.1995.403.6100 (95.0046699-6) - SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL DE

SAO PAULO - SINDJUSE(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E SP029609 - MERCEDES LIMA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA)

Vistos em despacho.Fls.340/343: Verifico dos autos que a autora mais uma vez não atendeu as determinações bem

explicitadas do despacho de fl.337.Isso porque a relação fornecida não confere com as mencionadas no despacho,

pois foram incluídos outros nomes em comparação com a de fls.62/64. Outrossim, não houve sequer informação

da autora dessa listagem estar correta. Denoto também que a listagem apresentada está em desacordo com o

despacho, pois não consta a matrícula de cada servidor. Dessa forma, em razão do acima exposto, a observar que o

interesse na rápida execução é dos próprios autores, determino que seja apresentada nova listagem completa dos

servidores sindicalizados em outubro/1994 que requereram o benefício do vale transporte para outubro/1994,

estritamente conforme as apresentadas com a inicial, quer seja, a de fls.60/64, sem inclusão de quaisquer outros

servidores e constando o número de matrícula dos servidores relacionados. Observe o advogado para que os

nomes fiquem mais afastados da margem para que não haja rasura no momento de furar a petição para encarte nos

autos. Prazo de vinte dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADO.Havendo o cumprimento

integral e correto, cumpra-se nos termos do último parágrafo do despacho de fl.337.Int. 

 

0015317-91.1996.403.6100 (96.0015317-5) - JORGE SHIMAZUMI X JOSE ANTONIO PILAN X MIGUEL

GONCALVES NAVEIROS X PAULO RUBENS MESQUITA PINTO X SIDNEY JOSE NETO X WOLNEY

BONFIM FERREIRA(SP011945 - FLAVIO PEREIRA DE A FILGUEIRAS E SP021331 - JOAO CANDIDO

MACHADO DE MAGALHAES E SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 -

RICARDO BORDER)

Vistos em Inspeção. Fl.456: Defiro o requerido pela CEF. Assim, expeça-se mandado de levantamento da penhora

nos termos consignados no Auto de Penhora e Depósito de fl.390, conforme determinação anterior(fl.439),

intimando-se, outrossim, o depositário fiel. Após noticiado o cumprimento do mandado, retornem os autos ao

arquivo.Cumpra-se. Int. 

 

0019813-66.1996.403.6100 (96.0019813-6) - CLAUDIO DE JESUS SANTANNA X ALCIDES MARCONDES

VEIGA FILHO X ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X HELIO PEREIRA DA COSTA X LUIZ WYLMAR

RODRIGUES NETO X MARIA LUCIA DE CRISTOFARO X MARIA TEREZINHA TOLOI X NURIMAR

HIDALGO CASTRO SILVA X SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS X TEREZINHA ELISA DE

BRITTO(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Vistos em Inspeção. Diante da concordância do autor ALCIDES MARCONDES VEIGA FILHO, à fl. 698, com

os cálculos apresentados pela CEF às fls. 636/648, que demonstram que ele já foi beneficiado com a aplicação da

taxa progressiva de juros, nada mais a decidir em relação a tal autor. Outrossim, cumpra a CEF as decisões de fls.

652 (tópico final) e 668/674, satisfazendo a obrigação a que foi condenada em relação aos autores MARIA

TEREZINHA TOLOI, NURIMAR HIDALGO CASTRO E SILVA e SEBASTIÃO FRANCISCO DOS

SANTOS, uma vez que foi negado seguimento ao seu agravo de intrumento (decisão de fls. 706/708). Prazo: 15

(quinze) dias. Int.

 

0025607-68.1996.403.6100 (96.0025607-1) - ALMIR CECARELLI X JOSE ELISEU DE LACERDA X

LEONIDIO SIMPLICIO DE JESUS X SEBASTIAO MAMELINO FERNANDES X EDSON FRANCA DOS

SANTOS X ALDERANO CASSETARI SOBRINHO X LUIZ CARLOS DIAS(SP164560 - LILIAN ELIAS

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

138 - RICARDO BORDER E SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES)
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C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo.Intime-se

 

0014817-88.1997.403.6100 (97.0014817-3) - ACLENOBIO BATISTA BRITO X ADEMIR BRAZ SOBRINHO

X AGNALDO MONTUANI X AILTON APARECIDO ARAUJO X ALAN CAMARGO

RODRIGUES(SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Vistos em Inspeção. Fls. 310/319 - Dê-se ciência às partes da decisão proferida nos autos do agravo de

instrumento interposto pela CEF.Outrossim, requeiram os autores o que de direito, no prazo legal.No silêncio,

retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0059753-04.1997.403.6100 (97.0059753-9) - ALEXANDRINA DIAS DA SILVA X ANTONIA MARIA DE

OLIVEIRA MACHADO X ANTONIO JOSE DA SILVA X ANTONIO VICENTE DA SILVA X APARECIDA

CORMACIONI X ARNAUD RAMOS DA SILVA X BENEDICTO VIEIRA DIAS X BENEDITO MACHADO

X MARLI FERREIRA MACHADO X CARLOS ROBERTO MACHADO X EDUARDO CARLOS

MACHADO X EMILIO CARLOS MACHADO X JEAN CARLOS MACHADO X LUIZ CARLOS

MACHADO X ROSEMEIRE TEIXEIRA(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP108838 - JOAO

BATISTA RAMOS)

Vistos em despacho.Diante da notícia do falecimento do coautor BENEDITO MACHADO (Registro de Óbito à

fl. 183) dos autos dos Embargos à Execução em apenso (Nº 0018980-91.2009.403.6100), remetam-se os autos ao

SEDI para que efetue as devidas correções nestes autos da Ação Principal, conforme determinado no despacho de

fl.227 dos Embargos habilitando os herdeiros lá discriminados.Após, prossiga-se nos autos dos Embargos à

Execução.Cumpra-se.

 

0033147-02.1998.403.6100 (98.0033147-6) - ANTONIO CARLOS MARTINS DA SILVA X ANTONIO

CARLOS TAMAGNINI X NIVALDO GOMES DA SILVA X MARIA ALVES DE LIMA X JOAQUIM

CEZARIO FILHO X ROBERTO MIGUEL MARTINS X BRAZ APPARECIDO PEREIRA DE MORAES X

IVAL MIO X GERALDO COSTA FARIA X SERGIO TIRAPANI(SP124873 - NEIDE GALHARDO

TAMAGNINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E

SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0020281-25.1999.403.6100 (1999.61.00.020281-0) - VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA

FRASCINO E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP234916 - PAULO CAMARGO

TEDESCO E SP286654 - MARCIO ABBONDANZA MORAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI

GARSON DACOSTA GARCIA)

DESPACHO DE FL. 847:Chamo o feito à ordem. Reconsidero o despacho de fl. 844.Considerando que não

houve oposição das partes quanto aos termos consignados no despacho de fl. 812, oficie-se à CEF em seu

cumprimento.Em face da modificação da razão social da autora, conforme Ata de Transformação de Sociedade

Anônima em Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada apresentada às fls. 824/825, remetam-se os

autos ao SEDI para fazer constar no polo ativo da demanda: VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA.Verifico ainda, a regularização da representação processual às fls. 822/823, com a apresentação de nova

procuração com os poderes especiais para receber e dar quitação. Assim, noticiada a conversão em renda, cumpra

a Secretaria a penúltima parte do despacho de fl. 812, desde que indicado pela parte autora, o nome do advogado

com poderes que constará do alvará a ser expedido.Após, abra-se nova vista a União Federal.I.C.Vistos em

Inspeção.Fls. 852/859 - Oficie-se em resposta a CEF, esclarecendo que os valores que serão transformados em

renda definitiva da União, são os valores históricos - devem ser transformados os valores históricos dos depósitos

até atingir R$ 7.358.254,09.Publique-se o despacho de fl. 847.I. C.

 

0059809-66.1999.403.6100 (1999.61.00.059809-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X PEDRO LIMA DE ALMEIDA(SP118741 -

JOSE PAULO RIBEIRO SOARES)
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C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0025893-70.2001.403.6100 (2001.61.00.025893-8) - JOAO CARCELES X JARBAS MAJELLA BICALHO X

ALBERICO BEZERRA SOBREIRA X BENEDITO ANTONIO MARCELLO X ALCINDO BONATTO X

ABEL CARVALHO SALGADO FILHO X JOSE EUFRASIO FILHO X DINART DE OLIVEIRA X WILSON

ZANOLA(SP111811 - MAGDA LEVORIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED

ABDALLA) X UNIAO FEDERAL X JOAO CARCELES X UNIAO FEDERAL X JARBAS MAJELLA

BICALHO X UNIAO FEDERAL X ALBERICO BEZERRA SOBREIRA X UNIAO FEDERAL X BENEDITO

ANTONIO MARCELLO X UNIAO FEDERAL X ALCINDO BONATTO X UNIAO FEDERAL X ABEL

CARVALHO SALGADO FILHO X UNIAO FEDERAL X JOSE EUFRASIO FILHO X UNIAO FEDERAL X

DINART DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X WILSON ZANOLA(SP237101 - JULIANA FERREIRA

ANTUNES DUARTE)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0022298-92.2003.403.6100 (2003.61.00.022298-9) - AMAURI DE OLIVEIRA SOARES X MARCOS JOSE

VIDAL(SP138779 - WELLINGTON SIQUEIRA VILELA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO

BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em Inspeção. Fls.680/682: Dê-se vista aos réus acerca dos pagamentos efetuados pelos autores, no prazo de

dez dias, a iniciar-se pela Eletrobrás. Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0020494-21.2005.403.6100 (2005.61.00.020494-7) - SERGIO SABINO VIEIRA X TEREZINHA RODRIGUES

DA SILVA VIEIRA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP141335 - ADALEA HERINGER

LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se. 

 

0016865-05.2006.403.6100 (2006.61.00.016865-0) - ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA FILHO(SP133060 -

MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP130706 - ANSELMO

ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E

SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Vistos em despacho.Fls.332/333: Tendo em vista que a CEF juntou cópia do ofício encaminhado ao antigo banco

depositário das contas vinculadas do autor, aguarde-se cumprimento do determinado na decisão de fl.311 pelo

RÉU, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos.I.C.

 

0004642-83.2007.403.6100 (2007.61.00.004642-1) - KIKUYO OTSUBO BARBOSA X ROSA AKEMI

OTSUBO DE SOUZA X JOSE ALEXANDRE DE SOUZA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO

BELLINI E SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 -

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE)

X ITAU UNIBANCO S/A(SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR E SP248970 -

CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI E SP141410 - PAULO ROGERIO BEJAR)

Vistos em despacho. Fls. 402/405: Insurge-se o réu Itaú Unibanco S/A face ao laudo apresentado pelo Perito

Judicial, alegando em apertada sintese, a ocorrência de erro material, com a inversão da sistemática de

amortização. Isto posto, remetam-se os autos ao Perito Judicial, para os esclarecimentos necessários. Com o

retorno dos autos, dê-se vista às partes para manifestação. Cumpra-se.

 

0019967-98.2007.403.6100 (2007.61.00.019967-5) - SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/(SP042817 - EDGAR

LOURENÇO GOUVEIA E SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA)
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Vistos em despacho.Fls.2059/2060: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a empresa autora cumpra o

determinado no despacho de fl.2055 relativamente ao empregado ANTONIO CAROBINA.Ademais, dê-se ciência

ao RÉU acerca dos documentos juntados pela autora e intime-se a CEF para que efetue o depósito da diferença

apurada pela SWIFT ARMOUR S/A IND. E COMÉRCIO, no montante de R$6.016,68 relativamente à correção

monetária (JAM) e juros moratórios (3%) do período compreendido entre abril/2012 a junho/2012, no prazo de 10

(dez) dias.Após, voltem conclusos.I.C.

 

0022560-03.2007.403.6100 (2007.61.00.022560-1) - ITAOCA S/A ADMINISTRACAO DE BENS(SP236155 -

PEDRO MONTEIRO MACHADO DE ALMEIDA PENNA) X UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE

MELO SILVA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0024376-83.2008.403.6100 (2008.61.00.024376-0) - ANTONIO LUZ DI FELIPPO(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Vistos em despacho. Esclareça a CEF sua manifestação de fls. 203/208, tendo em vista os créditos que apresentou

às fls. 182/186. Prazo: 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, manifeste-se a CEF quanto à impugnação aos créditos

apresentada pelo autor às fls. 196/197. Int.

 

0008580-18.2009.403.6100 (2009.61.00.008580-0) - EDUARDO QUEIROZ X EVILASIO JOSE PELLENZ X

LUIZ FAVERO SOBRINHO X OLIVIO SERATTI(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Vistos em despacho. Fl. 682 - Em face da expressa concordância manifestada pelo autor OLÍVIO SERATTI,

acerca do creditamento realizado pela CEF, resta EXTINTA A EXECUÇÃO deste autor, com fulcro no artigo

794, I do C.P.C.Expeçam-se os alvarás de levantamento, nos termos requeridos na cota à fl. 682, em face dos

valores depositados às fls. 676/677.Fls. 622/623 - No prazo de 20(vinte) dias, demonstre a CEF o cumprimento da

obrigação quanto ao autor LUIZ FAVERO SOBRINHO, no referente aos Planos Verão/ Collor.Após, voltem

conclusos.I.C.

 

0018337-36.2009.403.6100 (2009.61.00.018337-8) - RJ PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP024956

- GILBERTO SAAD E SP016311 - MILTON SAAD E SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E

SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD E SP115089 - IRIS VANIA SANTOS ROSA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

Vistos em Inspeção. Concedo, sucessivamente, ao(s) autor(es) e réu(s), pelo prazo de 10 (dez) dias, vista dos autos

para manifestação acerca do laudo do Sr. Perito. Não havendo esclarecimentos a serem prestados, expeça-se

alvará de levantamento dos honorários depositados à fl.269 em favor do Sr. Perito.Oportunamente, venham

conclusos. I.C. 

 

0019129-87.2009.403.6100 (2009.61.00.019129-6) - CLAUDIA MARIA MOREIRA CASTAGNINO(SP229461

- GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos em despacho.Fls.336/339: Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias resposta aos ofícios enviados pela CEF

aos bancos depositários das contas vinculadas da autora.Após, voltem conclusos.I.C.

 

0021137-37.2009.403.6100 (2009.61.00.021137-4) - SUELY FUMIKO MOTTA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Vistos em decisão. Trata-se de ação ordinária por meio da qual pretende(m) o(s) autor(esa condenação da Caixa

Econômica Federal ao creditamento nas respectivas contas vinculadas ao FGTS dos expurgos inflacionários

invocados na inicial.Em fase de execução foi juntado pela Caixa Econômica Federal Termo de Adesão ao acordo

previsto na Lei Complementar nº 110/01. Diante do contido na Súmula Vinculante nº 01 do C. STF, que dispôs

que Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia do acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/01 restará homologada a transação firmada entre a CEF e o(s) autor(es), nos termos do

art.7º da Lei Complementar nº 110/01 e art.842 do Código Civil e extinta a execução, nos termos do art.794, inc.II

do Código de Processo Civil se, no prazo de 10(dez) dias, não houver comprovação, pelo(s) aderente(s), de vício
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capaz de invalidar a adesão firmada.Ressalto, porém, que a transação realizada entre as partes não atinge os

honorários advocatícios fixados na sentença ou no acórdão, uma vez que os autores não tem legitimidade para

dispor da verba honorária, nos termos do art.24, 4º da Lei nº 8.906/94. Ademais, aguarde-se resposta ao ofício

encaminhado pela CEF ao banco depositário da conta vinculada da autora pelo prazo de 30 (trinta)

dias.Oportunamente, voltem conclusos.I.C. 

 

0024994-91.2009.403.6100 (2009.61.00.024994-8) - ROSEMEIRE APARECIDA VIANA DE

LACERDA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA

RODRIGUES JÚLIO E SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO)

Vistos em inspeção. Fls. 525/527: Dê-se ciência à parte autora para se manifestar acerca dos esclarecimentos

prestados pela Perito Judicial Prazo: 10(dez) dias. Silente, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 496 e

tornem os autos conclusos para sentença. I.C.

 

0004862-76.2010.403.6100 - JOAO BATISTA DE ARAUJO JUNIOR(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos em inspeção.Fls.295/296 e fls.297/298: Atente o AUTOR que a CEF juntou às fls.286/288 extratos de sua

respectiva conta vinculada. Desta forma, concedo prazo adicional de 15 (quinze) dias para que o EXEQUENTE

manifeste-se acerca dos créditos efetuados pelo réu.Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-se o tópico final

do despacho de fl.293.I.C.

 

0002167-18.2011.403.6100 - VITO LEONARDO FRUGIS LTDA(SP098986 - MARIA RITA COVIELLO

COCIAN CHIOSEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 930 - DANIELA CAMARA

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Vistos em Inspeção. Fl.405: Dê-se vista ao autor para contraminuta ao Agravo Retido interposto pelo INSS, no

prazo legal. Após, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0010078-81.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004297-

40.1995.403.6100 (95.0004297-5)) CLINICA DE FRATURAS PEDRO DE TOLEDO S/C LTDA(SP227623 -

EDUARDO LANDI NOWILL) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP152968 - EDUARDO

GALVÃO GOMES PEREIRA)

Vistos em despacho.Fls.592/669: Vista ao réu dos documentos juntados pela parte autora, pelo prazo de 05 (cinco)

dias.Após, remetam-se os autos ao Sr. Perito para que preste os esclarecimentos solicitados pela parte autora às

fls.584/586.Pestados os esclarecimentos, e nada mais sendo requerido pelas partes, adotem-se as providências

necessárias para o recebimento dos honorários pelo Sr. Perito.Após, tornem os autos conclusos para sentença.I.C.

 

0013610-63.2011.403.6100 - MORUPE - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP141732 - LEANDRO

FRANCISCO REIS FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Vistos em inspeção. Fls. 993/1008: Dê-se vista às partes para se manifestarem acerca do Laudo Pericial. Prazo:

15(quinze) dias, sucessivos, iniciando-se pela parte autora. Após, não havendo esclarecimentos a serem prestados

pelo Perito, expeça-se Alvará de Levantamento dos valores depositados à fl. 982. I.C.

 

0014762-49.2011.403.6100 - SP POSTAL LTDA ME(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP271941 -

IONE MENDES GUIMARÃES)

Vistos em despacho.Intime-se a EXECUTADA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECT para que junte aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, o comprovante de depósito judicial referente aos

honorários advocatícios e custas processuais a que foi condenada, nos termos determinados na sentença de

fls.131/132 e conforme detalhado no Ofício nº64/2013 - TFD, cuja cópia foi retirada pelo réu em 12 de março de

2013.Decorrido o prazo sem manifestação do réu, intime-se o EXEQUENTE SP POSTAL LTDA ME para que

promova andamento do feito, solicitando o quê de direito, no prazo legal.I.C.

 

0019950-23.2011.403.6100 - VIVIANE DEL NERO(SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos em despacho.Fls.262/263: Defiro o prazo de quinze dias à parte autora, conforme solicitado, para que

requeira o que de direito. No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo. Int. 
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0001417-79.2012.403.6100 - FERNANDO PEREIRA PINTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN) X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO(SP127370 - ADELSON PAIVA SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1418 - ADELSON PAIVA SERRA)

Vistos em Inspeção. Recebo as apelações do(s) autor(es) e réu(s) em ambos os efeitos.Vista, sucessivamente, ao(s)

autor(es) e réu(s) para contrarrazões, no prazo legal.Int. 

 

0007298-37.2012.403.6100 - FOSFANIL S.A.-SUPERFOSFATOS, ANILINAS E PRODUTOS

QUIMICOS(SP098913 - MARCELO MAZON MALAQUIAS E SP220957 - RAFAEL BALANIN E SP243801 -

OTAVIO HENRIQUE DE CASTRO BERTOLINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA

NAKAMURA)

Vistos em despacho. Fls. 304/306: Acolho os quesitos e o Assistente Técnico indicado pela parte autora. Intime-se

o Perito Judicial para que elabore o Laudo Pericial, no prazo de 30(trinta) dias. Após, dê-se vista à partes para se

manifestarem. I.C.

 

0012380-49.2012.403.6100 - PEDRO ANAN JUNIOR X MARTHA HELENA DE MENEZES

ANAN(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA

FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos em Inspeção. Concedo, sucessivamente, ao(s) autor(es) e réu(s), pelo prazo de 10 (dez) dias, vista dos autos

para manifestação acerca do laudo do Sr. Perito. Não havendo esclarecimentos a serem prestados, expeça-se

alvará de levantamento dos honorários depositados às fls.392,402,405 e 407 em favor do Sr.

Perito.Oportunamente, venham conclusos. I.C. 

 

0017062-47.2012.403.6100 - ANA MARIA RAMALHO DE PAULA(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA

E LIMA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Recebo as apelações da AUTORA (fls.233/241) e do RÉU (fls.249/543) em ambos os

efeitos. Verifico que a UNIÃO FEDERAL já apresentou suas contrarrazões às fls.244/247. Desta forma, intime-se

a AUTORA para que apresente suas contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0017771-82.2012.403.6100 - VITAL JUSTINO ROSSI(SP259282 - SABRINA COSTA DE MORAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. 78-verso, requeiram as partes o que entenderem de

direito, no prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

0018620-54.2012.403.6100 - AUTO POSTO FUNDACAO LTDA(SP176950 - MARCELO ANTONIO TURRA)

X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1072 -

MELISSA AOYAMA)

Vistos em inspeção.Mantenho a decisão de fls.776/781 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Analisados os

autos, verifico que a parte autora não esclarece em sua manifestação de fls.784/786 se mantém em seu poder a

amostra testemunha devidamente acondicionada.Desta forma, intime-se-a para que informe EXPRESSAMENTE

se possui referida amostra.Ademais, junte aos autos as certidões extraídas do processo de inventário mencionadas

na petição de fl.795, tendo em vista que até o presente momento não foram apresentadas.Após, voltem conclusos

para SENTENÇA.I.C. 

 

0020013-14.2012.403.6100 - MARIA RIBEIRO DOS SANTOS](SP170154 - ELIETE RIBEIRO DA SILVA

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Vistos em inspeção. Fls. 87/88: Dê-se vista à parte autora para se manifestar acerca das informações prestadas

pela CEF. Consigno que fatos novos deverão ser objeto de demanda própria. Atente a CEF que os saques somente

poderão ser realizados na agência de implantação do benefício (Ag. 421.710 - Av. Guarapiranga 752 - Shopping

Fiesta - Bairro Socorro - São Paulo). Tendo em vista o teor das imagens, determino o trâmite em Segredo de

Justiça. Nda mais sendo requerido pelas parte, tornem os autos conclusos para sentença. I.C.

 

0020513-80.2012.403.6100 - SUELI MURAKAMI(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Visto em despacho. A renúncia noticiada à fl.246 é ineficaz. Não há, nos autos, prova de que os demandantes

tenham conhecimento inequívoco da renúncia pretendida.Portanto, providencie o Dr. PAULO SÉRGIO DE

ALMEIDA cópia de notificação de sua renúncia à autora, Sra. SUELI MURAKAMI, comprovando que a mesma

a recebeu, nos termos do art. 45, do CPC.Não havendo a referida comprovação, continuará o Advogado a atuar no

processo.Int.

 

0003136-62.2013.403.6100 - DENIS FERNANDO NORY(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. Fls.82/97: Recebo a apelação interposta pelo autor em ambos os efeitos. Mantenho a

sentença de fls.73/80 em seus exatos termos. Tendo em vista o disposto no parágrafo 2º do art.285-A do Código

de Processo Civil, providencie o autor cópia da inicial, sentença e apelação , para a devida instrução do mandado

de citação do réu para responder ao recurso. Prazo: 10 (dez) dias. Apresentadas as cópias, expeça-se o mandado.

Ultrapassado o prazo de resposta, com ou sem manifestação do réu, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0004306-69.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL X ZAYDA BASTOS MANATTA X JOSE GUILHERME

ANTUNES DE VASCONCELOS X CESAR AUGUSTO BARBIERO(Proc. 2308 - ARINA LIVIA

FIORAVANTE) X GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA(SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK E SP252812

- ELIANA RAMOS SATO)

Vistos em despacho. Fls.47/50: Deixo de analisar o pedido formulado pela UNIÃO FEDERAL, tendo em vista

que às fls.53/56, a ré comprova ter cumprido com os termos da TUTELA ANTECIPADA deferida em favor da

autora. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e independente de nova

intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir,

justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as provas em direito

admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a

necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual

alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão

interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra,

voltem os autos conclusos.I.C.

 

0006523-85.2013.403.6100 - MARCOS AURELIO FRANCO DE MACEDO(SP283884 - ERIKSON ELOI

SALOMONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP267078 -

CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos em despacho. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Decorrido o prazo

supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas

que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de

todas as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo,

devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses

termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0008104-38.2013.403.6100 - MARIA ROSA CARVALHO AMARAL(SP248785 - REGINALDO LUIZ DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Vistos em despacho. Fls.65/71: Defiro o requerido pela CEF e, assim, decreto o SEGREDO DE JUSTIÇA ao

feito, em razão dos documentos anexados. Certifique e anote a Secretaria. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre

a(s) contestação(ões), no prazo legal. Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as

partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua(s)

pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as provas em direito admitidas ou a

simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das

provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de

cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados

como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o

Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os
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autos conclusos.I.C.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0029146-22.2008.403.6100 (2008.61.00.029146-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0030530-40.1996.403.6100 (96.0030530-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X

IRPEL IND/ E COM/ LTDA(SP242550 - CESAR HENRIQUE RAMOS NOGUEIRA E SP242473 - ANNA

FLAVIA COZMAN GANUT E SP111362 - MARIA ANGELA DE SOUSA OCAMPOS PEREZ TORREZ)

Vistos em Inspeção. Fls. 135/138 - Indefiro o pedido, eis que os valores bloqueados em 14/12/2012( fl. 103)

foram transferidos em 13/03/2013( fl. 112), em face do silêncio dos executados e, transformados em renda da

União Federal em 01/04/2013( fl. 119). Relativamente ao pedido de responsabilização da antiga patrona, em face

da condenação sofrida nestes Embargos à Execução, nada a decidir, uma vez que deverá ser discutida em ação

própria.Outrossim, aguarde-se o retorno da Carta Precatória nº 65/2013.I.C.

 

0018980-91.2009.403.6100 (2009.61.00.018980-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059753-04.1997.403.6100 (97.0059753-9)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 2047 -

MARINA CRUZ RUFINO) X ALEXANDRINA DIAS DA SILVA X ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA

MACHADO X ANTONIO JOSE DA SILVA X ANTONIO VICENTE DA SILVA X APARECIDA

CORMACIONI X ARNAUD RAMOS DA SILVA X BENEDICTO VIEIRA DIAS X BENEDITO MACHADO

X MARLI FERREIRA MACHADO X CARLOS ROBERTO MACHADO X EDUARDO CARLOS

MACHADO X EMILIO CARLOS MACHADO X JEAN CARLOS MACHADO X LUIZ CARLOS

MACHADO X ROSEMEIRE TEIXEIRA(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR

APARECIDO MATHEUS PEREIRA)

Vistos em despacho.Fls.170/171: Conforme consulta efetuada no site da Receita Federal e devidamente juntada às

fls.225/226, verifico a ocorrência de homonímia relativamente ao EMBARGADO ANTONIO JOSÉ DA SILVA,

sendo certo que à fl.171 foi apresentado CPF diverso daquele que integra o polo passivo deste feito.Insta

consignar que o correto CPF de referido embargado é aquele mencionado na petição inicial da Ação Ordinária

principal, ou seja, CPF nº 613.928.638-72.Diante do esclarecido, intime-se o patrono de tal embargado para que

regularize sua situação, tendo em vista que a EMBARGANTE comunica à fl.110 que o correto EMBARGADO

ANTONIO JOSÉ DA SILVA faleceu.Prazo: 30 (trinta) dias.Fls.177/184 e fls.187/223: Remetam-se os autos ao

SEDI para fazer constar como herdeiros do de cujus BENEDITO MACHADO (Registro de Óbito à fl.183), a

viúva MARLI FERREIRA MACHADO (fl.179), bem como seus filhos CARLOS ROBERTO MACHADO

(fl.189), EDUARDO CARLOS MACHADO (fl.195), EMILIO CARLOS MACHADO (fl.198), JEAN CARLOS

MACHADO (fl.208), LUIZ CARLOS MACHADO (fl.211) e ROSEMEIRE TEIXEIRA (fl.216).Ademais, diante

da dificuldade alegada pelos patronos em localizar os herdeiros de APARECIDA CORNACIONI, defiro o prazo

requerido de 30 (trinta) dias para que possa habilitar os herdeiros.Oportunamente, voltem conclusos.I.C.

 

0010287-79.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014701-

48.1998.403.6100 (98.0014701-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH

PIRES) X IND/ E COM/ DE MOVEIS POIANI LTDA(SP227933 - VALERIA MARINO)

Vistos em despacho.Recebo os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739 - A, do CPC

(Lei n.º 11382/06). Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0010694-85.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025963-

34.1994.403.6100 (94.0025963-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA E

SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) X MWM MOTORES DIESEL LTDA(SP034967 - PLINIO JOSE

MARAFON E SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI) X INDUSTRIAS DE FREIOS KNORR

LTDA(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X BENJAMIM DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS E

UTILIDADES LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X BENJAMIM

COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X

COML/ E IMPORTADORA BENJAMIM S/A(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X BENJAMIM

PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ

KUGELMAS) X BENJAMIM PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 -

ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X COMERCIAL CIBRASIL LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 -

ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X VINASTO MANGOTEX S/A(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS)

X VINASTO MANGOTEX S/A - FILIAL 1 X VINASTO MANGOTEX S/A - FILIAL 2(SP034967 - PLINIO

JOSE MARAFON E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA)

DESPACHO DE FL. 92:Vistos em inspeção.Recebo os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos termos

do art. 739 - A, do CPC (Lei n.º 11382/06). Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.Vistos em

Inspeção.Fls. 93/95 - Dê-se ciência ao embargado acerca dos documentos apresentados pela União
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Federal.Outrossim, noticiada a resposta do ofício encaminhado ao DERAT/SP, acerca do questionamento do

pedido de compensação, e, restando deferido o pedido de compensação dos créditos em execução, venham os

autos conclusos para sentença.Publique-se o despacho de fl. 92.Certifique-se a Secretaria o apensamento destes

autos à ação ordinária nº 0025963-34.1994.403.6100I. C.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0005856-02.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004306-

69.2013.403.6100) GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA(SP252812 - ELIANA RAMOS SATO) X UNIAO

FEDERAL X ZAYDA BASTOS MANATTA X JOSE GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS X

CESAR AUGUSTO BARBIERO(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE)

Vistos em decisão.Trata-se de Impugnação ao Valor da Causa oferecida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-

CEF alegando que o valor atribuído à causa pela parte autora é totalmente desproporcional, baseado em mera

estimativa dos Impugnados.Aduz o Impugnante que o valor para a ação deveria corresponder a R$5.000,00 (cinco

mil reais), de acordo com o art.259, II do CPC.Os Impugnados se manifestaram às fls.09/10, tendo sustentado que

o valor da causa (R$100.000,00) resultou da multiplicação do valor da multa diária requerida em caso de

descumprimento da decisão judicial (R$5.000,00) pelo número estimado de dias em que o impugnante não

cumpriria a determinação (20 dias).Sustentam, ainda, que os danos causados pela veiculação dos vídeos no site da

impugnante superam o valor atribuído a causa, sendo razoável o montante indicado.Os autos vieram à conclusão.

DECIDO.Analisados os autos conjuntamente aos da ação ordinária em apenso, contato assistir parcial razão ao

impugnante. Senão vejamosCom efeito, na ação principal pleiteia a parte autora a retirada de vídeos exibidos pelo

site youtube, administrado pela ré Google do Brasil Internet Ltda., considerados ofensivos aos servidores públicos

neles retratados, bem como à instituição que integram, quer seja, a Receita Federal, não tendo havido pedido de

indenização por danos morais e/ou materiais.Nesses termos, a pretensão veiculada na ação principal não possui

conteúdo econômico imediato, o que impossibilita adotar os critérios elencados nos incisos do art.259 do CPC.Em

que pese a ausência de conteúdo econômico, a atribuição de valor à causa é obrigatória, nos termos do art.258 do

CPC, mormente por constituir, em alguns casos, critério de competência (Juizados Especiais) ou rito (sumário, por

exemplo). Aponto, ainda, a grande importância do montante atribuído à causa para fixação dos honorários

advocatícios em ações sem conteúdo patrimonial imediato, vez que podem ser atribuídos em percentual incidente

sobre o valor da causa.Nesses termos, não se pode permitir a manutenção do valor atribuído pela parte autora,

quer seja, R$100.000,00 (cem mil reais) que não se relaciona diretamente ao conteúdo da demanda, tendo sido

baseado na possível penalização do réu pelo descumprimento da decisão judicial.Finalmente, à vista do acima

exposto, entendo razoável o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) para a causa, que ora fixo.Posto isso, acolho

parcialmente a presente impugnação, determinando a alteração do valor da causa para R$10.000,00 (dez mil

reais).Remetam-se os autos para o Sedi para as devidas anotações.Traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais.Escoado o prazo a que se refere o artigo 526 do Código de Processo Civil, desapensem-se e arquivem-

se os autos.Intime-se.

 

0010515-54.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006523-

85.2013.403.6100) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X

MARCOS AURELIO FRANCO DE MACEDO(SP283884 - ERIKSON ELOI SALOMONI)

Vistos em despacho.Dê-se vista ao Impugnado acerca da Impugnação ao Valor da Causa interposta pela Caixa

Econômica Federal, para manifestação, no prazo de dez dias. Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0060197-66.1999.403.6100 (1999.61.00.060197-1) - ROWIS INDUSTRIA METALURGICA LTDA -

EPP(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP198195 - GLÁUCIA YUKA NAKAMURA) X ROWIS

INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 727: Ciente.1. Anote-se, comunicando-se ao Juízo Fiscal por email. 2. Cientifique-se a parte autora da

constrição efetivada.I.C.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0005691-86.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029484-

93.2008.403.6100 (2008.61.00.029484-6)) ANALIA MIGUEL ANUSIEWICZ(SP028479 - SAUL

ANUSIEWICZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em inspeção. Fls. 249/251: Dê-se vista à parte autora para que junte aos autos os documentos requeridos

pelo Perito Judicial. Prazo: 10(dez) dias. Com o cumprimento do acima determinado, retornem os autos ao perito.

I.C.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007761-09.1994.403.6100 (94.0007761-0) - DIRCO GRACA DIO X FRANCISCO DE ASSIS SIQUEIRA

GOMES DA SILVA X GILBERTO PO X ISMAR BONIFACIO RAMOS X JAIR VANDERLEI BARUSSI X

LUIZ PAIE NETO X GERALDO RAIMUNDO SANTIAGO(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E SP195284

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 -

ANITA THOMAZINI SOARES) X UNIAO FEDERAL(SP049418 - NILTON RAFAEL LATORRE) X

GILBERTO PO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAIR VANDERLEI BARUSSI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a CEF quanto às alegações dos autores de fls. 581/583, no prazo de 10 (dez)

dias. Permanecendo a discordância entre as partes, os autos deverão ser remetidos ao Sr. Contador Judicial, a fim

de que verifique os cálculos apresentados, refazendo-os, se necessário. Int.

 

0002936-85.1995.403.6100 (95.0002936-7) - ANA MADIA LATORRE BARREIROS X ANTONIO LOPES

DAVID X ARISTEO DAMACENO DA MOTTA X ERIKA INGE AHLF X EUNICE BARUFALDI DE

CARVALHO X JOSE FAZOLARI X RENZO GIANNASI X RUBENS ANTONIO DE SOUZA X LAURO

MASAMI TANAKA X YOLANDA ABENANTI FAZOLARI(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS

NETO E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X BANCO ITAU S/A(SP032716 -

ANTONIO DIOGO DE SALLES E SP032381 - MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO E

SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO

ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP090764 - EZIO FREZZA FILHO E SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA) X BANCO REAL S/A(SP147590 -

RENATA GARCIA E SP059121 - HEBER PERILLO FLEURY E SP125263 - ADRIANE MARANGOM E

SP118942 - LUIS PAULO SERPA) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP240064 -

RAFAEL PINHEIRO ROTUNDO E SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA E SP127315 - ANGELO

HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA E SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO E SP121267 - JOSE

HENRIQUE DE ARAUJO E SP118614 - ALIETE MARIA DE OLIVEIRA VALENTIM) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 381 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER E SP129551 - DANIELLE

ROMEIRO PINTO HEIFFIG) X ANTONIO LOPES DAVID X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARISTEO

DAMACENO DA MOTTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EUNICE BARUFALDI DE CARVALHO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE FAZOLARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS

ANTONIO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X YOLANDA ABENANTI FAZOLARI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Inspeção.Fl.616: Recebo os embargos de declaração, tempestivamente opostos.Aponto, entretanto, que

o recurso revela nítido inconformismo da parte embargante com a decisão proferida à fl.604/606, o que deve ser

objeto do recurso próprio.Em que pese o acima consignado, passo à análise dos embargos de declaração, em

homenagem ao Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição.Consigno que a remessa dos autos ao Juízo

Competente, prevista no 2º do art.113 do CPC é cabível quando há o reconhecimento da incompetência absoluta

em relação a todas as partes do processo, quer seja, não resta nada a ser apreciado pelo Juízo declarado

incompetente.Ocorre que essa não é a hipótese dos autos, em que a incompetência desta Justiça Federal foi

reconhecida apenas em relação a alguns dos réus, quer seja, algumas instituições bancárias privadas, devendo o

processo aqui prosseguir em relação aos demais demandados.Ratifico, assim, o entendimento já consignado na

decisão embargada, sendo incumbência d parte autora providenciar o ajuizamento do processo na esfera estadual,

requerendo o desentranhamento dos documentos pertinentes, bem como a extração das cópias necessárias à

instrução da nova ação, arcando com as custas decorrentes dessas providências.Saliento, finalmente, que a

discordância da embargante com os termos da decisão proferida deve ser consignada no recurso apropriado à sua

reforma.Nos termos acima, rejeito os embargos de declaração, por entender ausentes qualquer vício na decisão

embargada, tratando-se de inconformismo da parte embargante.Devolvo às partes (PRAZO COMUM) o prazo

recursal, a teor do art.538 do CPC.Ultrapassado, remetam-se os autos ao Contador Judicial para que efetue os

cálculos nos exatos termos da r. sentença de fls.313/321 e v. acórdão de fls.560/561.Consigno que as questões

aduzidas na impugnação da CEF serão apreciadas após a vista da partes acerca da conta elaborada.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0051674-07.1995.403.6100 (95.0051674-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042173-

29.1995.403.6100 (95.0042173-9)) SWIFT-ARMOUR S/A IND/ E COM/(SP162248 - CHRISTIANE GÓES

MONTEIRO E SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO E SP071441 - MARIA LIMA

MACIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X UNIAO

FEDERAL X SWIFT-ARMOUR S/A IND/ E COM/

Vistos em Inspeção.Tendo em vista que a executada SWIFT ARMOUR não garantiu o Juízo, nos termos dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     105/506



artigos 475-J e 475-L do Código de Processo Civil, muito embora tenha sido intimada 2 vezes a fazê-lo (fls. 427 e

466), deixo de apreciar as razões de impugnação ofertadas por ela. No sentido da necessidade de prévia garantia

do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão do Eg. TRF da 5ª Região e Eg. TRF da 3ª Região, e C.

Superior Tribunal de Justiça, cujas razões adoto como fundamentos de decidir:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO

ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado

em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em

seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse

recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao

valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente

de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia

ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822

Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA DE

CÁLCULO. ARTIGO 475-B DO CPC. LIQUIDAÇÃO. DESNECESSIDADE. DISCUSSÃO DOS VALORES

SOMENTE EM IMPUGNAÇÃO, APÓS GARANTIDO O JUÍZO. DUPLOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OPOSIÇÃO À EXECUÇÃO DO JULGADO. MULTA. ARTIGOS 600, II, E 601, CPC. CABIMENTO.

DESPROVIMENTO DO AGRAVO INOMINADO. 1. Diante da juntada pelo credor de demonstrativo de cálculo

da verba honorária e do pedido de intimação para pagamento, sob pena de multa de 10%, conforme os artigos

475-B e 475-J do CPC, cabia ao devedor efetuar, em caso de discordância com o valor apurado pelo credor, o

depósito do montante pleiteado ou nomear bens ou sofrer os efeitos da penhora para, apenas então, discutir

eventual excesso, através de impugnação ao cumprimento de sentença ( 1º do artigo 475-J e inciso V do artigo

475-L do CPC).2. O regular processamento do cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475-J do CPC,

além de essencial e suficiente para afastar a relevância jurídica da pretensão recursal deduzida, não produz

qualquer periculum in mora, pois o depósito ou penhora de bens são insuscetíveis de gerar dano irreparável,

configurando medidas reversíveis.3. Cabível, ademais, a multa imposta, com base nos artigos 600, II, e 601 do

CPC pelo Juízo agravado, considerando a recalcitrância do agravante no cumprimento das normas relativas à

execução do julgado.4. Caso em que a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos

do caso concreto e aplicação da legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo inominado

apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não

restando, portanto, espaço para a reforma postulada.5. Agravo inominado desprovido.(TRF 3ª Região, AI

00181360620124030000, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1: 10/08/2012)PROCESSUAL

CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO

DEVEDOR.DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUALSE GARANTIU O JUÍZO.- No

cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer

impugnação, querendo, no prazo de quinze dias (art. 475-J, 1o, CPC).- Caso o devedor prefira, no entanto,

antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para a garantia do juízo,

o ato intimatório da penhora não é necessário.- O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve

ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução.Recurso Especial não

conhecido.(STJ, RESP 200701829859 Relatora Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJE: 12/12/2008)Abra-se vista

à União Federal para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação

no arquivo.Int.

 

0017833-06.2004.403.6100 (2004.61.00.017833-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0036251-75.1993.403.6100 (93.0036251-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. JANINE MENELLI CARDOSO) X ITEB

IND/ TECNICA DE BORRACHA LTDA(SP081024 - HENRIQUE LEMOS JUNIOR E SP170156 - FABIA

REGINA SILVA PINTO E SP097909 - WALTER DARIO DO AMARAL JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X

ITEB IND/ TECNICA DE BORRACHA LTDA

Vistos em despacho. Defiro o bloqueio on line requerido pela EMBARGANTE UNIÃO FEDERAL(CREDORA),

por meio do BACENJUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$4.421,19 (quatro

mil quatrocentos e vinte e um reais e dezenove centavos), que é o valor do débito atualizado até

MAIO/2013.Após, voltem conclusos.Cumpra-se. DESPACHO DE FL.195: Vistos em Inspeção. Publique-se o

despacho de fl.189. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias (os primeiros à Embargada),

sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo, fornecendo - caso a credora seja a União Federal - o

código e demais informações necessárias à conversão em renda do valor.Nos demais casos, indique o credor em

nome de qual dos procuradores constituídos nos autos deve ser expedido o alvará de levantamento, indicando os

dados(RG e CPF) para a efetivação da providência.Não tendo havido oposição do devedor no prazo supra e
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fornecidos os dados, expeça-se o ofício de conversão/alvará, conforme o caso.Havendo oposição do devedor

quanto ao bloqueio, voltem conclusos para decisão acerca da possibilidade de sua manutenção.No silêncio das

partes, arquivem-se sobrestados.Int. Cumpra-se. 

 

0027176-89.2005.403.6100 (2005.61.00.027176-6) - FABIO RODRIGUES DA SILVA(SP046152 - EDSON

GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA

E Proc. ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X FABIO RODRIGUES DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Inspeção. Fls.151/152: Recebo o requerimento do credor (AUTOR), na forma do art.475-B, do CPC.

Dê-se ciência a(o) devedor (RÉ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que

PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da

incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o

pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J

do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo

início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L

do CPC).Constato, analisado o disposto no art. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei

11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos

executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação

do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito,

admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início

do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo

em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para

impugnaÇÃO.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão

do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que

serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da

necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª

Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA

DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO

PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença

condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver

disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio,

atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os

artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o

depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da

dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de

instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de

Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da

penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa

de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que

entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua

ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua

movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL

CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR.

DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de

sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação,

querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se

à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato

intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser

contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não

conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim,

nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de

realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este

processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO

TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem

manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0029858-17.2005.403.6100 (2005.61.00.029858-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO
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MOREIRA PRATES BIZARRO) X JOAQUIM LUIZ FERREIRA(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOAQUIM LUIZ FERREIRA

Vistos em despacho. Fl.293: Defiro o pedido formulado pela exequente (Caixa Econômica Federal. Assim,

venham os autos conclusos para que seja realizada a consulta pelo RENAJUD, concernente ao executado

JOAQUIM LUIZ FERREIRA - CPF 115.310.888-72. Efetivada a pesquisa, abra-se vista à exequente acerca do

resultado obtido. Cumpra-se. DESPACHO DE FL.296: Vistos em Inspeção. Fl.295: Tendo em vista o resultado

obtido pelo sistema RENAJUD, manifeste-se a exeqüente (CEF) acerca de seu interesse na manutenção da

penhora do veículo penhorado VW/POLO SEDAN 1.6, PLACA DLU9411, de propriedade de JOAQUIM LUIZ

PEREIRA, bem como seu interesse na adjudicação do bem penhorado. Não havendo interesse na manutenção da

penhora, retornem os autos para a liberação da restrição gravada.Havendo interesse da manutenção do bem

penhorado, expeça-se Mandado de Constatação e Avaliação, bem como intimação do executado, da penhora

realizada. Assevero, ainda, que deverá, considerando que a penhora se efetivou através de meio eletrônico, o Sr.

Oficial de Justiça cumprir a formalidade do artigo 665 e seus incisos e individualizar o bem penhorado no auto de

constatação e avaliação, nomear o depositário fiel, nos termos do artigo 652, parágrafo 1º do Código de Processo

Civil e intimar o executado. Publique-se o despacho de fl.294.Int. 

 

0023939-76.2007.403.6100 (2007.61.00.023939-9) - CENTRO BENEFICENTE DOS MOTORISTAS DE SAO

PAULO(SP211386 - MARIANA ALBA CALAFIORI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1132 - ANA JALIS CHANG) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS X CENTRO BENEFICENTE DOS MOTORISTAS DE SAO PAULO

Vistos em despacho. Fls. 606/607 - Diante do retorno do mandado sem cumprimento, proceda a Secretaria a

consulta de dados da Receita Federal, no tocante ao depositário fiel Sr. Acácio Roque Cardoso, C.P.F. nº

044.237.048-20. Com o novo endereço, expeça-se mandado de levantamento de penhora e intimação de

depositário fiel.Com o retorno do mandado cumprido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.Cumpra-se.DESPACHO DE FL.614:Vistos em despacho.Fl.613: Em face da expressa manifestação do

executado, consigno que resta configurado o levantamento da penhora, bem como a desoneração do depositário

fiel, Sr. Acácio Roque Cardoso. Assim, proceda-se a comunicação à CEUNI para devolução do mandado de

levantamento de penhora e intimação do depositário fiel, nº 0012.2013.00679, independentemente de seu

cumprimento. Outrossim, defiro a expedição de ofício ao 5º Cartório de Registro de Imóveis para devida anotação

do cancelamento da penhora, anteriormente averbada na matrícula 79.175, nos termos da certidão de entrega do

mandado de REGISTRO DE PENHROA de fls.487/488.Noticiado o cumprimento do ofício, venham os autos

conclusos para extinção. Publique-se o despacho de fl.609.Cumpra-se. Int. DESPACHO DE FL. 632:Vistos em

despacho. Fls. 620/631 - Ciência às partes acerca do cumprimento pelo 5º Oficio de Registro de Imóveis da

Capital, da determinação de levantamento da penhora realizada nos autos.Publique-se o despacho de fl. 609 e

614.Int.

 

0031754-90.2008.403.6100 (2008.61.00.031754-8) - JOSE ALVES DE CARVALHO NETTO - ESPOLIO X

ELIANA APARECIDA DE CARVALHO(SP189401 - ANTONIO DIRAMAR MESSIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X ELIANA APARECIDA

DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Inspeção. Diante da concordância da CEF (fl. 165) e do silêncio da autora, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 152/155, que apurou como valor da execução a quantia de R$

18.268,99 (dezoito mil, duzentos e sessenta e oito reais e noventa e nove centavos). Decorrido o prazo recursal,

expeçam-se os alvarás de levantamento nos valores de R$ 16.673,92 (dezesseis mil, seiscentos e setenta e três

reais e noventa e dois centavos) - principal e custas - e R$ 1.595,07 (um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e

sete centavos) - honorários advocatícios - em favor da autora e de seu patrono, respectivamente, referentes ao

depósito de fl. 99. Informe a autora em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá

esta Secretaria expedir os alvarás de levantamento, fornecendo os dados do mesmo (CPF e RG), necessários para

a sua confecção, nos termos da Resolução n.º 509/06, do Eg. Conselho da Justiça Federal. Tratando-se de

levantamento do valor principal, deve o procurador indicado possuir poderes para dar e receber quitação. Com o

retorno dos alvarás liquidados, expeça-se alvará de levantamento referente ao saldo remanescente existente na

conta nº 0265.005.2990329-1 (guia de fl. 99), em favor da Caixa Econômica Federal, devendo ela indicar o nome

do advogado que deverá constar no alvará. Int. Cumpra-se.

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL
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DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 4677

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015730-31.2001.403.6100 (2001.61.00.015730-7) - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE THOMAZ

SARAIVA(SP166278 - CEZAR AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA E SP166510 - CLAUDIO NISHIHATA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP020848 - MARCO POLO DEL NERO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvarás expedidos em favor da parte autora e da CEF, aguardando retirada e

liquidação no prazo de 05 (cinco) dias.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0019502-17.1992.403.6100 (92.0019502-4) - ANTONIO CREPALDI DOS SANTOS X WALDOP SEL X

DONISETI JOSE PINEZI X ARNALDO GONCALVES DE MATOS(SP128126 - EUGENIO REYNALDO

PALAZZI JUNIOR E SP073674 - ELICI MARIA CHECCHIN BUENO E SP078551 - MARIA DE CASSIA

MATTAR BATISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X ANTONIO

CREPALDI DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X WALDOP SEL X UNIAO FEDERAL X DONISETI JOSE

PINEZI X UNIAO FEDERAL X ARNALDO GONCALVES DE MATOS X UNIAO FEDERAL X ANTONIO

CREPALDI DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X WALDOP SEL X UNIAO FEDERAL X DONISETI JOSE

PINEZI X UNIAO FEDERAL X ARNALDO GONCALVES DE MATOS X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para promover a retirada e liquidação do alvará de levantamento, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas, sob pena de cancelamento. 

 

0003365-03.2005.403.6100 (2005.61.00.003365-0) - CREDICARD BANCO S/A(SP176785 - ÉRIO UMBERTO

SAIANI FILHO E SP112255 - PIERRE MOREAU) X INSS/FAZENDA X SERVICO SOCIAL DO

COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA

DA SILVA LIMA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 -

LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP179551B -

TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) X CREDICARD BANCO S/A X INSS/FAZENDA

Fls. 829: ao SEDI para anotar a nova denominação do autor.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ

EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E LIQUIDAÇÃO NO PRAZO

DE 05 (CINCO) DIAS.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011341-95.2004.403.6100 (2004.61.00.011341-0) - ALICE DE MATTOS LEITE(SP110640 - LAIS STELLA

RODRIGUES NARDONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI

DELLORE) X ALICE DE MATTOS LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para promover a retirada e liquidação do alvará de levantamento, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas, sob pena de cancelamento. 

 

0020650-38.2007.403.6100 (2007.61.00.020650-3) - CRISTOBAL MOLINA PARRA(SP264233 - MAGALI

FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES) X CRISTOBAL MOLINA PARRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para promover a retirada e liquidação do alvará de levantamento, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas, sob pena de cancelamento. 

 

 

Expediente Nº 4678

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0025454-93.2000.403.6100 (2000.61.00.025454-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0046275-89.1998.403.6100 (98.0046275-9)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) X COHAB - CIA/ METROPOLITANA DE
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HABITACAO DE SAO PAULO(SP123470 - ADRIANA CASSEB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL X

COHAB - CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO X ASSOCIACAO DOS

MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL

Dê-se ciência do ofício de fls. 1693/1696 ao mutuário Wagner Thomaz Santana.Requeira a autora o que de direito

em 10 (dez) dias. No silêncio, ao arquivo. Int.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0019042-29.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CHRISTOFER DO NASCIMENTO FELICIANO

Fls. 60: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias à CEF.Após, tornem conclusos.Int.

 

0010144-90.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUIZ CARLOS DOS SANTOS

Fls. 34 e 36: Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias.Int.

 

MONITORIA

0032490-45.2007.403.6100 (2007.61.00.032490-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CLAUDINEIA MARIA ALVES PEIXOTO

A Caixa Econômica Federal ajuíza a presente ação monitória em face da ré, alegando, em síntese, que foi

celebrado contrato de abertura de crédito a pessoa física para financiamento para aquisição de material de

construção e outros pactos de nº 0659.160.0000028-99. Aduz que a ré, contudo, deixou de efetuar o pagamento

dos valores devidos. Requer, assim, o acolhimento da pretensão com a condenação ao pagamento da quantia que

indica.A ré, citada, não opôs embargos à presente monitória, tendo sido convertido o mandado inicial em

executivo.A Caixa Econômica Federal, posteriormente, noticia a renegociação da dívida perseguida na presente

demanda, requerendo a homologação do acordo.Face ao exposto e tendo em conta a fase processual, homologo a

transação celebrada entre as partes e, em consequência, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794,

inciso II, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se.P.R.I.São Paulo, 15 de julho de 2013.

 

0005855-90.2008.403.6100 (2008.61.00.005855-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X SAVEPRINT SERVICOS S/C LTDA ME(SP191483 - CARLOS ALBERTO

SENRA PEREIRA) X EDUARDO LEE(SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA)

Fls. 262: Defiro o prazo adicional de 30 (trinta) dias à CEF.Após, tornem conclusos.Int.

 

0012031-80.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GILBERTO FELICIANO DE FARIA FRANCO

Fls. 199: Defiro o prazo de 10 (dez) dias à CEF.Após, tornem conclusos.Int.

 

0012381-68.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MANOEL MESSIAS CUNHA CRUZ

Fls. 86: Indefiro, considerando que não é possível a consulta de enderços pelo Sistema Renajud.Promova a CEF a

citação do requerido, em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.Int.

 

0016166-38.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

CHARLES LIMA RODRIGUES

Fls. 117: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela CEF.Após, tornem conclusos.Int.

 

0019086-82.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANDERSON DE OLIVEIRA

A Caixa Econômica Federal opõe embargos de declaração em face da sentença proferida nos autos, apontando a

existência de omissão no julgado quanto à fixação de condenação em verbas de sucumbência.Entendo que assiste

razão à embargante, eis que, não obstante o decreto de procedência da ação monitória e constituição do contrato

em título executivo judicial, não restou fixada a condenação em sucumbência.Face ao exposto, conheço dos

embargos de declaração e lhes dou provimento para acrescentar ao dispositivo da sentença o seguinte teor, que

fica fazendo parte integrante do julgado:Condeno o réu ao pagamento de custas processuais e de honorários

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.No mais, permanece a sentença

tal como lançada.P.R.I., retificando-se o registro anterior.São Paulo, 16 de julho de 2013.
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0005482-20.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCOS MERIS SILVA

Fls. 82: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo

sobrestado.Int.

 

0016892-75.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

FERNANDO CEZAR DE MIRANDA FERREIRA(MG097973 - JAQUELINE ALESSANDRA DE REZENDE

E MG105223 - ADRIANA CRISTINA MIGUEL LOPES) X VALERIO AUGUSTO DE MIRANDA FERREIRA

Considerando a negativa do mandado, conforme certidão de fls. 66, providencie a Secretaria a pesquisa nos

sistemas WEBSERVICE, SIEL e BACENJUD II, com relação ao corréu Valério Augusto de Miranda Ferreira.

No caso da pesquisa indicar endereço diverso do diligenciado, promova a secretaria a expedição de novo mandado

de citação. Em sendo o mesmo endereço, tornem conclusos. Fls. 254: defiro a realização da prova pericial e, para

tanto, nomeio o perito contábil e economista CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, inscrito no CRE sob o n.

27.767-3 e no CRC sob o n. 1SP266962/P-5, com escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez, nº 452,

Caraguatatuba-S. Considerando que o réu é beneficiário da assistência judiciária gratuita, o pagamento dos

honorários periciais deverá ser efetuado com os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos

necessitados, de que trata a Resolução n. 440, de 30/05/2005. Fixo os honorários periciais no valor máximo

constante do Anexo I, Tabela II, da referida resolução, que serão efetuados após o término do prazo para que as

partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados. Faculto às

partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistentes técnico e formulação de quesitos. Decorrido o prazo

assinalado, tornem os autos conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0026391-84.1992.403.6100 (92.0026391-7) - CODIPEL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA -

ME(SP214722 - FABIO SANTOS SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

Ante a informação de fls.157, intime-se o Dr. Fábio Santos Silva, a fim de que providencie o instrumento de

mandato que o habilite a atuar no presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Cumprida a determinação supra,

expeça-se o ofício precatório/requisitório correspondente, nos termos do despacho de fls. 152.No silêncio,

aguarde-se no arquivo, sobrestado, eventual provocação da exequente.Int.

 

0041252-75.1992.403.6100 (92.0041252-1) - ADERVAL DARIO DA CUNHA X EDSON RICARDO DOS

SANTOS X GERALDO TIKARA KANEGAE X LEANDRO DA FONSECA RODRIGUES X ALESSANDRA

CRISPIN X JUCARA MARIA FORMIGONI SANTA VICCA X RUBENS DE SOUZA MARTINS X ISSAO

IWAMOTO X HARUE IWAMOTO X NELSON GONCALVES RODRIGUES X ANGELA LEONEL X

EURICO CAIAFFA ESQUIVEL X OSAMU KAMIYAMA X TSUGUIU MATSUMOTO X YUKIKO TAKA X

AUGUSTO RODRIGUES RIBEIRO X LEUDEMILA RODRIGUES TEMPESTE X OSVALDO PEZZI X

TIYOKA KAMIYAMA(SP092194 - HELENA GRASSMANN PRIEDOLS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 -

LUIZ FERNANDO HOFLING)

Diante da comunicação de disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada (Resolução 168 de 05/12/2011), DECLARO EXTINTA a execução nos termos do art. 794, inciso I,

cc. art; 795 do Código de Processo Civel. Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se, com baixa

na distribuição.Int.

 

0006137-85.1995.403.6100 (95.0006137-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001525-

07.1995.403.6100 (95.0001525-0)) MORBIN S A TEXTEIS ESPECIAIS(SP133645 - JEEAN PASPALTZIS E

SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO

HOFLING)

Ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos do artigo 10, da

Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 05 (cinco) dias.Decorrido o

prazo sem manifestação, expeça(m)-se e transmita(m)-se o(s) respectivo(s) ofício(s) ao E.TRF/3ª Região,

arquivando-se os autos, sobrestados, até a comunicação de pagamento.Int.

 

0007570-51.2000.403.6100 (2000.61.00.007570-0) - ANGELA APARECIDA DOS SANTOS X PEDRO

RODRIGUES FERREIRA X ADALGISA SOUZA DOS SANTOS X MARIA MANOELINA FERREIRA X

JOANES JOSE FERREIRA(SP067132B - ABDUL LATIF MAJZOUB) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias, a resposta do Ofício expedido pela CEF ao banco depositário
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(Bradesco).Após, tornem conclusos.Int.

 

0000924-88.2001.403.6100 (2001.61.00.000924-0) - SAO CARLOS PISOS E AZULEJOS LTDA X RICARDO

GONCALVES SILVA X NORBERTO CORREIA DA SILVA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA

NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X INSS/FAZENDA(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA

VALENTE LOMBARDI)

Considerando a decisão de fls. 309/310, determino a inclusão dos sócios Ricardo Gonçalves Silva e Norberto

Correia da Silva no polo ativo. Ao Sedi para anotação. Com relação ao co-executado Norberto Correia da Silva,

defiro a penhora on line conforme requerido. Protocolada a ordem de bloqueio no sistema BACEN JUD, aguarde-

se por 20 (vinte) dias as respostas das instituições financeiras. Após, tornem conclusos. Com relação ao co-

executado Ricardo Gonçalves Silva e considerando a negativa do mandado, providencie a Secretaria a pesquisa

nos sistemas WEBSERVICE, SIEL e BACENJUD II. No caso da pesquisa indicar endereço diverso do

diligenciado, promova a secretaria a expedição de novo mandado de citação. Em sendo o mesmo endereço,

tornem conclusos. 

 

0005274-22.2001.403.6100 (2001.61.00.005274-1) - LENI MARIUCCI(SP177132 - KAREN CASANOVA E

SP187385 - EDNA DE CÁSSIA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE AUGUSTO FERREIRA DE BARROS(SP062270 - JOSE MARIO

REBELLO BUENO E SP118624 - MARIA DE FATIMA DE REZENDE BUENO)

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória

discriminada apresentada pelo(a) exequente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10%

(dez por cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int. 

 

0006198-91.2005.403.6100 (2005.61.00.006198-0) - VANDERLEY GUIMARAES X MARCIA REGINA

PEREZ GUIMARAES(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X BANCO BRADESCO

S/A(SP056214 - ROSE MARIE GRECCO BADIALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 -

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP119738B - NELSON PIETROSKI)

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa

na distribuição. Int. 

 

0013860-33.2010.403.6100 - MARCOS VINICIUS DONA BERNARDI X PAULA ADRIANA GAVA

BERNARDI(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 -

RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) X BANCO CITIBANK S/A(SP091092 - SIMONE DA SILVA

THALLINGER E SP247492 - NATALIA CARNEIRO MONGELLI)

Manifeste-se expressamente o patrono da parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 451/454,

mormente considerando os reflexos processuais do quanto noticiado, aliados à circunstância de que a autora Paula

Adriana Gava Bernardi não subscreve a referida peça.Int.São Paulo, 19 de julho de 2013.

 

0017594-89.2010.403.6100 - SONIA MARENGO ALVES(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.A fim de evitar alegações de cerceamento de defesa, determino:1. Esclareça

a perita, em 5 (cinco) dias, quais os exames (tanto aqueles já realizados, como outros a que possa se submeter a

demandante) que reputa necessários para emitir parecer conclusivo quanto à existência ou não da moléstia

(cardiopatia grave) cogitada nos autos;2. Com a vinda da mencionada indicação, intime-se a autora a apresentar os

exames apontados pela perita, no prazo de 90 (noventa) dias.Int.São Paulo, 18 de julho de 2013.

 

0032672-68.2011.403.6301 - GILBERTO GALHARDO DE ANDRADE EPP(SP299467 - LUIZ ROBERTO DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo.Mantenho a decisão de fls. 37/38 por seus próprios

fundamentos.A empresa autora requer seja deferido o pedido de justiça gratuita.O Tribunal Pleno do Supremo

Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que Ao contrário do que ocorre relativamente às pessoas

naturais, não basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de recursos, devendo comprovar, isto sim, o fato de

se encontrar em situação inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso em juízo. (Agravo

Regimental nos Embargos de Declaração da Reclamação 1905, Ministro Relator Marco Aurélio, in DJ de 20 de

setembro de 2002, pág. 88).Desse modo, embora seja possível conceder à autora os benefícios da gratuidade da

Justiça, necessário se faz, por primeiro, que ela demonstre que sua saúde financeira não lhe permite arcar com os

ônus decorrentes da perícia realizada e das custas que eventualmente possam surgir no curso do processo.Assim,

concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que comprove estar impossibilitada de arcar com as custas
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processuais, sem prejuízo da continuidade de suas atividades.Int.

 

0015544-22.2012.403.6100 - NEUSA MARIA SILVEIRA DA CUNHA(SP269080 - VANESSA DE CASSIA

DOMINGUES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Recebo a apelação do réu apenas do efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para contra-razões.Após,

subam os autos ao E.TRF/3ª Região.Int.

 

0018832-75.2012.403.6100 - ARCELORMITTAL BRASIL S/A(SP052050 - GENTIL BORGES NETO) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(Proc. 99 - ANTONIO

GARRIDO)

A empresa autora intenta a presente ação ordinária postulando a anulação de auto de infração e imposição de

multa lavrado pelo Instituto-requerido alegando, em síntese, o seguinte: teve contra si lavrado o Auto de Infração

n. 303667, em razão de ter exposto à venda ou comercializado 50 (cinqüenta) barras e fios de aço - CA 50 10,00

mm - retor 12,0 m fx 2.500Kg, marca Belgo, sem ostentar a identificação da certidão reconhecida no âmbito do

Sistema Brasileiro de Avaliação de Conformidade, o que constituiria infração ao disposto no artigo 1.º e artigo 5º

da Lei n.º 9.933/99, combinados com o artigo 2.º da Portaria INMETRO n.º 210/2005; apresentado recurso não

obteve êxito na revisão da penalidade; diz a autora que a autuação não se sustenta pois a que a exigência de

aposição de selo de qualidade só se aplica às embalagens primárias, ou seja, aquelas vindas do fabricante, na

primeira circulação do produto e a autora é um distribuidor dos produtos; diz ainda que em casos semelhante o

Instituto revogou autuação lavrada sob o mesmo fundamento e que a imposição do Auto de Infração contraria a

orientação emanada da Diretoria de Qualidade do INMETRO. Requer ao final a suspensão da exigibilidade do

débito, mediante depósito judicial e, ao fim, a procedência do pedido com a declaração de nulidade do auto de

infração e imposição de multa n.º 303667, sem prejuízo da condenação do requerido aos encargos de

sucumbência.A suspensão da exigibilidade foi concedida mediante a efetivação de depósito (fl. 157).Em

contestação o Instituto diz que a fiscalização se deu em estoque da própria siderúrgica fabricante do produto e que

foram observados todos os postulados do devido processo legal e da ampla defesa no procedimento de autuação,

pugnando pela improcedência do pedido.Instadas à especificação de provas (fl. 281) as partes pedem o julgamento

antecipado da lide.É o RELATÓRIO.DECIDO:O pedido deduzido pela autora não merece acolhida.Em sua defesa

o Instituto é preciso em afirmar que a autuação se fez no estoque da própria siderúrgica fabricante do produto (fl.

177).Esse fato não foi rebatido pela autora em sua réplica, limitando-se a afirmar que se trata de um distribuidor

ArcelorMittal, sem, contudo, fazer ou protestar por prova no sentido de demonstrar essa afirmação.Destarte, o

arcabouço da tese desenvolvida na petição inicial - no sentido de não estar a autora obrigada a ostentar o selo de

certificação em embalagens secundárias - não restou sustentado e demonstrado nos autos, de sorte a permitir o

reconhecimento do pedido.A fé pública de que se revestem os atos administrativos só pode ser desconstituída

mediante prova robusta.Ademais, no sistema da distribuição de provas do Código de Processo Civil (art. 333), ao

autor compete a prova do fato constitutivo do seu direito e não vigorando na sistemática civil, ao contrário do que

ocorre no procedimento penal, a máxima de in dubio pro reo, não provado o fato que sustenta seu direito,

sucumbe a parte do direito invocado.Por fim, a alegação de existir precedente favorável à autora, no âmbito

administrativo, envolvendo fato semelhante à autuação ora questionada não lhe aproveita, na medida que no

presente feito o que se analisa é a autuação objetivamente atacada, não servindo os precedentes administrativos

citados, se efetivamente semelhantes, para influenciar nos fatos submetidos à decisão judicial, in concreto.Face a

todo o exposto DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, e JULGO IMPROCEDENTE o

pedido deduzido pela empresa autora.CONDENO a vencida ao pagamento de custas processuais e verba

honorária, esta fixada em R$ 1.000,00 (mil reais).P.R.I.São Paulo, 18 de julho de 2013.

 

0019631-21.2012.403.6100 - ITACARE CAPITAL CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE VALORES

MOBILIARIOS LTDA(SP235562 - IVAN LOBATO PRADO TEIXEIRA E SP306171 - VICTOR PEREIRA

CHANQUINI) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP296729 - DIEGO LUIZ DE

FREITAS)

A autora intenta a presente ação ordinária em face do Conselho de classe dos economistas, aduzindo, em suas

razões de fato e de direito, em síntese, o seguinte: foi surpreendida com o recebimento da notificação 44/11,

expedida pelo Conselho, em meados de 2011, informando que sua atividade estaria sujeita ao registro obrigatório

naquele órgão de classe, além de estar obrigada à contratação de profissional da área de economia. Apresentou

defesa administrativa, não logrando êxito, sendo comunicada 16/08/2012 que deveria promover ao registro no

Conselho e contratar economista para monitorar as atividades da empresa; recorreu novamente e outra vez não

logrou êxito, tendo o réu lavrado auto de infração e concedendo prazo de 15 dias para registro e contratação de

profissional, sob pena de aplicação de multa. Houve a dilação do prazo até 07/11/2012. Requer ao final a

procedência do pedido para que seja declarada, por sentença, a não-existência de relação jurídica entre as partes

que obrigue a autora a registrar-se perante o Conselho e a anulação do auto de infração de n. 064/12 contra ela
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expedido; requer ainda a antecipação dos efeitos da tutela em para que seja determinado que o réu se abstenha, até

decisão final, de promover qualquer ato restritivo em seu desfavor ou que remeta os autos administrativos para

cobrança.Postergada a apreciação do pedido de tutela antecipada após a apresentação da contestação (fl.

88).Citado, o Conselho réu apresentou contestação, alegando que é seu dever a fiscalização das atividades técnicas

de Economia e Finanças. Sustenta que todas as empresas que, para cumprimento de sua finalidade social, principal

ou acessória, exerçam atividades próprias do campo profissional do economista estão sujeitas ao registro perante o

Conselho; defende também que não se confundem as fiscalizações exercidas pela CVM e pelo BACEN com a do

Conselho. Afirma que há, no trabalho desenvolvido pela autora, análises microeconômicas, que não são

esporádicas, o que caracterizaria a necessidade de fiscalização do réu.A antecipação da tutela jurisdicional foi

concedida (fls. 298/300).Réplica a fls. 303/311.Instados à especificação de provas (fl. 312) a autora pede o

julgamento antecipado da lide e o Conselho réu não se manifesta.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido deduzido

pela autora merece acolhida.A empresa autora, como restou comprovado nos autos, equipara-se a instituição

financeira e, por este motivo, já está submetida à fiscalização do Banco Central e da CVM - Comissão de Valores

Mobiliários.Não se justifica, portanto, a sujeição dela ao órgão de classe dos economistas.A Jurisprudência do

Egrégio TRF da 3ª Região já decidiu o tema, albergando a tese defendida pela autora, como se vê de precedente,

verbis:DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CORECON. REGISTRO E

ANUIDADES. EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E

ASSESSORIA EM INVESTIMENTOS E MERCADO FINANCEIRO, ALÉM DE INTERMEDIAÇÃO EM

OPERAÇÕES FINANCEIRAS. 1. A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro no CORECON apenas

as empresas e os profissionais habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área

específica de Economia. 2. Caso em que o objeto social da empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses

que, legalmente, exigem o registro, perante o CORECON, para efeito de fiscalização profissional, daí porque ser

indevido o pagamento de anuidades. 3. As atividades da impetrante, abrangendo não apenas serviços de

consultoria, mas a própria intermediação em operações financeiras, inclusive com fundos de investimentos,

carteiras de títulos e valores mobiliários, são consideradas como próprias de instituição financeira, nos termos da

Lei nº 4.595/64. 4. As instituições financeiras, de uma forma geral, inclusive as que lhes sejam legalmente

equiparadas, não se sujeitam a registro junto ao CORECON, uma vez que seu objeto social não coincide com a

atividade profissional básica fiscalizada no âmbito de tal órgão, estando, ao contrário, tais entidades sujeitas, no

exercício de sua atividade-fim, ao controle, fiscalização e normatização diretamente pelo Banco Central do Brasil

e Conselho Monetário Nacional. 5. Precedentes.(AMS 00073264920054036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 DATA:01/07/2008.)Diante do exposto,

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, e JULGO PROCEDENTE o pedido para o

efeito de (a) DECLARAR a não-existência de relação jurídica que obrigue a autora a registrar-se perante o

Conselho Regional de Economia e, de conseguinte, (a) DECLARAR a nulidade do auto de infração emitido

contra a autora (AI n. 064/12), desconstituindo-o para todos os efeitos legais.CONDENO o Conselho vencido ao

pagamento de custas processuais e à satisfação da verba honorária que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais).P.R.I.São

Paulo, 17 de julho de 2013.

 

0020920-86.2012.403.6100 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(SP174081 - EDUARDO DE

ALBUQUERQUE PARENTE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI) X UNIAO

FEDERAL

A autora intenta a presente ação declaração de inexistência de relação jurídica cumulada como anulatória de

débito fiscal alegando, em síntese, o seguinte: realizou a incorporação societária da empresa Novogás Companhia

Nordestina de Gás em 30 de dezembro de 1.997, tornando-se responsável pelos débitos constantes na situação

fiscal e cadastral da empresa incorporada perante a Receita Federal do Brasil; dentre as pendências, verificou-se a

decorrente do PA. n.º 10480.016756/2001-68, referente ao IRPJ de dezembro de 1.996, no valor original de R$

39.888,39; que esse montante, entretanto, encontra-se extinto pelo pagamento (CTN, art. 156,I) e, ainda, que o

valor da multa não é devido, seja por se tratar de penalidade imposta à incorporada e não incorporadora (sic), seja

em razão do seu percentual abusivo. Diz que o que valor apontada no auto de infração seria de R$ 46.247,13,

sendo que após o julgamento administrativo o débito foi mantido em R$ 39.888,39; ocorre que a autora

comprovou que havia promovido à compensação do valor de R$ 8.311,83, restando devido o valor de R$

37.935,30, que fora devidamente recolhido em 6 de dezembro de 2.001, com os acréscimos legais. Que o Fisco

não reconheceu integralmente a compensação por entender que parte desse valor já havia sido considerado para o

mês de setembro de 1.996; quando ao não reconhecimento do pagamento do montante de R$ 37.935,30, diz a

autora que o único ponto que pode ter gerado equívoco na alocação do DARF pago pela Autora foi fato de ter

constado o CNPJ da Liquigás e não no CNPJ da Novogás; dessa forma defende a extinção do crédito tributário em

razão do pagamento. Defende também que a multa exigida não foi devidamente aplicada, primeiro, pelo fato de

não poder ela ser responsabilizada pela infração cometida pela empresa Novogás, que foi posteriormente

incorporada, dado que os artigos 132 e 133 do CTN são expressos ao estabelecer responsabilidade ao

incorporador apenas com relação aos tributos devidos pela incorporada, não podendo essa responsabilidade se
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estender para a multa, principalmente a punitiva e, em segundo lugar, que a multa de ofício, tal como lançada, é

excessiva e confiscatória, quer pelo fato de não ter a autora agido com má-fé, pois não houve efetiva sonegação ou

qualquer outra modalidade de fraude no indébito apurado pelo Fisco, além do que não foi observado o princípio

da proporcionalidade, de sorte que a carga tributária não pode ser onerosa a ponto de ocasionar ao particular

desapossamento de bens e que não foram observados os princípios mencionados quando da aplicação da multa de

75% (setenta e cinco por cento). Pede, ao fim, a concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o

efeito de ver suspensa a exigibilidade do crédito tributário, até decisão final da lide e, ainda, seja julgado

procedente o pedido para o efeito de se declarar a não existência de relação jurídico-tributária entre as e as partes e

a consequente nulidade do débito de IRPJ de dezembro de 1.996, em razão do pagamento, e, alternativamente, a

exclusão da imposição de multa de ofício, em virtude de seu caráter confiscatório ou, ainda, que a mesma seja

reduzida a um patamar razoável.Em contestação a União Federal reconhece que o pagamento levada a cabo pela

autora, no montante de R$ 37.935,30, não obstante o erro no preenchimento do DARF, por ser imputado pela a

quitação do débito em discussão, remanescendo, assim, como objeto do processo apenas a quantia de R$ 8.311,83,

que o contribuinte pretende ver extinto por compensação; diz no entanto, que segundo decisão administrativa,

parte do valor compensado já havia sido utilizado no mês de setembro de 1.996, não havendo o que compensar em

dezembro daquele ano. Defende a imposição da multa como de responsabilidade da autora e, também, a não

existência de confisco, pedindo, ao final, a improcedência do pedido..Réplica a fls. 162 e ss.Instados à

especificação de provas as partes nada requereram.É o RELATÓRIO.DECIDO:Necessária se faz, como premissa

inaugural ao julgamento da lide, a fixação dos pontos que restaram controvertidos.Quanto ao pagamento do

montante de R$ 37.935,30, o Fisco reconhece esse ingresso nos cofres da Receita, comprometendo-se a imputar

esse pagamento ao débito discutido na lide; remanescem, portanto, duas outras questões: (1) se a compensação

levada a cabo pela autora efetivamente extinguiu o crédito tributário, total ou parcialmente e, (2) se não o

extinguiu, se a multa de ofício incidente sobre o saldo (2.1) poderia ser exigida da empresa incorporadora em

razão da dívida ser originariamente devida pela incorporada e (2.2) se aplicada, no percentual de 75% (setenta por

cento), poderia ser declarada como de natureza confiscatória.Tenho que a compensação declarada pela autora, no

montante de R$ 8.311,36, deve ser reconhecida como bastante para a extinção do crédito tributário.A alegação do

Fisco no sentido de que o montante de R$ 4.853,24, apurado em setembro de 1.996, por ter sido declarada em

dezembro, não pode ser utilizado para o efeito de compensação, não se justifica.Importante para a solução da lide

é saber se o contribuinte, mesmo não tendo contabilizado o montante sujeito à compensação apurado no mês de

setembro de 1.996, estaria impedido de contabilizá-lo no mês de dezembro do mesmo ano-base.Essa questão não é

respondida pelo Fisco que se limita a informar o intervalo de meses entre a ocorrência do crédito compensável

(não negado em sua materialidade) e sua efetiva escrituração.Destarte, não havendo motivo para que se não

reconheça em favor da autora a possibilidade de compensação de montante regularmente apurado - apenas

contabilizado a futuro - deve ser reconhecida como idônea a compensação declarada pela autora.Resta assim

prejudicada a análise da imposição da multa de ofício, dado que não restou nenhum valor devido pela autora que

possa levar o Juízo a declarar a justeza ou não do encargo, pela não existência de tributo devido.Face a todo o

exposto DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos

deduzidos pela autora para o efeito de (a) DECLARAR a quitação do montante de R$ 37.935,30 (trinta e sete mil

novecentos e trinta e cinco reais, e trinta centavos), determinando à Receita Federal do Brasil que impute esse

pagamento no débito apurado no PA n.º 10480.016756/2001-68, não obstante o erro na identificação do CNPJ e

(b) DECLARAR extinta a dívida tida como remanescente pelo Fisco, de valor originário R$ 8.311,36 (oito mil,

trezentos e onze reais, e trinta e seis centavos), em razão da compensação tributária regularmente escriturada no

mês de dezembro de 1.996 e, de conseguinte, (c) DECLARAR a não-existência de relação jurídico-tributária que

obrigue a autora ao pagamento do débito tributário apurado no PA. n.º 10480.016756/2001-68.CONDENO a

União Federal ao pagamento de custas processuais em reembolso e ao pagamento de verba honorária, que fixo em

R$ 2.000,00 (dois mil reais), atualizada quando do efetivo pagamento.P.R.I.São Paulo, 15 de julho de 2013.

 

0004090-11.2013.403.6100 - CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA(SP186421 - MARCIA

VILAPIANO GOMES PRIMOS) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA -INMETRO

Converto o julgamento em diligência.Reputo necessária a integração na lide do IPEM/SP, considerando que é da

lavra do referido instituto a autuação combatida nos autos, bem como os atos materiais de fiscalização discutidos

no feito.Assim, concedo à autora o prazo de cinco dias para inclusão do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de

São Paulo - IPEM/SP na lide, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, devendo fornecer as cópias

necessárias para o ato de citação, sob pena de extinção do feito.Int.São Paulo, 19 de julho de 2013.

 

0004836-73.2013.403.6100 - YKP CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA(SP224435 - JOSÉ LUIZ ANGELIN

MELLO) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.
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0012094-37.2013.403.6100 - GEAP - FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL(DF020983 - MICHELLE DE

LUCENA GONCALVES SALAS E DF021664 - NIZAM GHAZALE) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Afasto a prevenção apontada no termo às fls. 132/134, eis que tratam de objetos diversos.A autora GEAP -

FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL - SOB INTERVENÇÃO requer a antecipação de tutela em ação

anulatória de débito proposta em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, a fim de

que seja autorizado o depósito judicial do débito a ser discutido no processo para anular o débito referente à multa

administrativa imposta pela ANS à autora, ou seja determinado que a ANS se abstenha de incluir o nome da

autora no CADIN.Entendo que assiste razão à autora.A dívida guerreada nos autos não tem natureza estritamente

tributária, visto tratar-se de multa aplicada pela ré ANS à autora. Tal circunstância, em princípio, poderia afastar a

aplicação do artigo 151, inciso II do Código Tributário Nacional.Não obstante tal constatação, mister atentar para

que tal débito é inscrito em Dívida Ativa da autarquia, equivalente, portanto, à dívida ativa da Fazenda Pública,

consoante o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei nº 6.830/80, podendo ser cobrado em execução fiscal de rito

específico traçado naquela legislação.O artigo 9º, inciso I e 4º da referida lei autoriza que o executado garanta a

execução mediante depósito em dinheiro da quantia objeto de cobrança, que é justamente a prerrogativa de que se

valeu a autora neste feito.Assim, não vejo como escapar à aplicação analógica do artigo 151, inciso II do CTN ao

caso concreto, de molde a admitir a possibilidade do depósito judicial da multa questionada pela demandante para

efeito de suspensão da exigibilidade do débito, mormente na hipótese concreta, em que tal procedimento não

causará dano algum ao requerido, antes lhe assegurará a pronta apreensão dos valores respectivos ao final da

demanda, na eventualidade de improcedência do pleito.A anulação do débito, porém, não é cabível, devendo-se

falar somente em suspensão da exigibilidade do débito.Face ao exposto, à vista do depósito efetuado, defiro o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de autorizar o depósito judicial do valor integral da dívida e,

após a comprovação do depósito, suspender a exigibilidade do débito cogitado neste feito, de modo que não possa

ser exigido da demandante por qualquer meio, sequer ensejar a inscrição de seu nome em rol de devedores.Cite-

se, com as cautelas de praxe.Int.

 

ACAO POPULAR

0031177-35.1996.403.6100 (96.0031177-3) - SEGREDO DE JUSTICA(SP078197 - VANDERLEI XAVIER DA

SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP128992 - ELIZABETH DA SILVA) X SEGREDO DE

JUSTICA(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP155214 - WENDEL

APARECIDO INÁCIO E SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) X SEGREDO DE

JUSTICA(SP168229 - ROBERTA DE OLIVEIRA BRECHIANI E SP065830 - DORIVAL ERCOLE

BRECHIANI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) X SEGREDO DE

JUSTICA(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X SEGREDO DE JUSTICA(SP098386 - RODOLFO

HAZELMAN CUNHA)

Intimem-se as partes de que foi designado o dia 17 de outubro de 2013, às 15 horas para oitiva da testemunha José

Henrique Catucci no Juízo de São José dos Campos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0035073-03.2007.403.6100 (2007.61.00.035073-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X REGIPETRO REPRESENTACAO

COML/ LTDA X RENATA ALINE LIMA FONTES X MILTON FERREIRA GUIMARAES

Fls. 154/163: Manifeste-se a CEF, acerca da devolução da carta precatória, com diligência negativa.Int.

 

0021367-16.2008.403.6100 (2008.61.00.021367-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ACACIO

BANDELISAUSKAS - ESPOLIO(SP135143 - ELIZETE CLAUDINA DA SILVA E SP205718 - RONIEL DE

OLIVEIRA RAMOS)

Fls. 122: Indefiro o pedido da CEF, considerando se tratar o executado de espólio.Requeira a CEF o que de

direito, sob pena de arquivamento do feito.Int.

 

0009748-84.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

NATALINA PEREIRA SOUSA

Intime-se a parte autora para providenciar a retirada do edital expedido e imediata publicação, nos termos do

artigo 232 do CPC. Determino, ainda, que a Secretaria afixe o edital no local de praxe. Int. 

 

0008905-85.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X
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FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Fls.79: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF.Após, tornem conclusos.Int.

 

0020177-76.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ELIVANIA SOUSA MACHADO BUFFET ME X ELIVANIA SOUSA MACHADO

Ante a certidão de fls. 76, intime-se a CEF para requerer o que de direito.Int.

 

0021904-70.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARJORYE BOMBONIERI DOCES E SALGADO X PRISCILA SIMOES MARCELINO X MARJORYE

SIMOES MARCELINO

Fls. 146: Dê-se ciência à CEF, para que promova a citação das executadas, sob pena de extinção do feito.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0022101-25.2012.403.6100 - CONSORCIO CONSTRUCAP - ENESA(MG081444 - RENATO BARTOLOMEU

FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -

SENAI X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso adesivo de fls., interposto pelo SEBRAE, subordinando-o à sorte do principal.Vista à parte

contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int.

 

0011495-98.2013.403.6100 - IGARATIBA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X MOLTEC INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOLDES LTDA(SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

A impetrante IGARATIBA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. requer a concessão de liminar em mandado de

segurança ajuizado em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, a fim de que seja suspensa

a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as seguintes verbas: aviso prévio indenizado; férias

usufruídas, indenização decorrente dos 15 primeiros dias de afastamento de seus funcionários vitimados por

doença ou acidente de trabalho, auxílio-creche, participação nos lucros, abono previsto em convenção coletiva e

vale transporte pago em pecúnia.Alega que o tipo tributário da contribuição sobre a folha de salários, previsto no

artigo 195 da Constituição, original e alterado pela Emenda Constitucional nº 20/98, não permite a inclusão em

sua base de cálculo das verbas que não apresentem natureza salarial, razão pela qual entende que as verbas citadas

não devem sofrer a incidência da exação guerreada.Intimada a juntar contrafé e cópia da convenção coletiva à

qual se vincula, a impetrante cumpriu tais exigências.É o breve relatório.DECIDO.A impetrante pretende, em sede

de liminar, afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores relativos às seguintes verbas:

aviso prévio indenizado; férias usufruídas, indenização decorrente dos 15 primeiros dias de afastamento de seus

funcionários vitimados por doença ou acidente de trabalho, auxílio-creche, participação nos lucros, abono previsto

em convenção coletiva e vale transporte pago em pecúnia, dado o caráter indenizatório de que se revestiriam.A

questão de mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as verbas indicadas pela impetrante, cuja natureza

reputa indenizatória ou meramente não salarial, estariam abrigadas da incidência da contribuição

previdenciária.Num primeiro momento, entendo que o artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição, quer na sua

redação original, quer naquela dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, não autoriza a referida tributação,

por não contemplar expressamente tais hipóteses de incidência do tributo ora impugnado. Assim, para que a

contribuição sobre verbas de natureza indenizatória e previdenciária pudesse ser validamente exigida, mister que a

exação fosse instituída pelo veículo da lei complementar, requisito não atendido na espécie.Todavia, tal

entendimento, de per si, não é suficiente para afastar a exigência tributária, sendo necessário, para tanto, aquilatar

a alegada natureza indenizatória da verba mencionada pela impetrante.As férias gozadas constituem, na verdade,

licença autorizada do empregado, legalmente admitida, apresentando os valores pagos em razão desse afastamento

nítida natureza salarial.Em relação ao chamado vale transporte, o Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou

entendimento no sentido de que, independentemente de o benefício ser pago em vale-transporte (bilhete) ou em

dinheiro, este não tem natureza salarial, de modo que não atrai a tributação impugnada. Confira-se o

precedente:RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO

BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE

NORMATIVA.1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda,

isso não afeta o caráter não salarial do benefício.2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro

sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional.3. A funcionalidade do
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conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é

padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor

libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta

exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no

que tange a débitos de caráter patrimonial.4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da

circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado.5. A exclusividade de circulação

da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não

decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do

curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor.6. A

cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário

a que se dá provimento.(RE 478410, Relator Ministro Eros Grau, Tribunal Pleno, DJ 14/5/2010).Como se vê, o

julgamento ultimado pelo E. Supremo Tribunal Federal joga pá de cal sobre o debate trazido a julgamento e

sepulta as alegações periféricas deduzidas sobre o tema, já que o pagamento do vale-transporte em dinheiro, seja

de forma habitual ou realizado na excepcionalidade de tal ou qual situação não autoriza a tributação combatida.No

que diz respeito ao aviso prévio, imperioso recordar que o aviso prévio consiste na comunicação feita pelo

empregador ou pelo empregado à parte contrária, com a antecedência prevista em lei, de sua intenção de rescindir

o contrato de trabalho (artigo 487, CLT). Esse benefício foi instituído em prol tanto do empregado como do

empregador para minimizar os efeitos que uma rescisão imediata poderia causar a ambas as partes do

contrato.Neste sentido, na hipótese em que o empregador não respeitar essa antecedência, o empregado receberá

os salários correspondentes ao prazo do aviso, na exata dicção da Consolidação das Leis do Trabalho (1º, do

citado artigo).A natureza desse valor recebido pelo empregado - aviso prévio indenizado, todavia, não é salarial, já

que não é pago em retribuição ao trabalho prestado ao empregador e sim como ressarcimento pelo não gozo de um

direito concedido pela lei de, mesmo sabendo da demissão, ainda trabalhar na empresa por um período e receber

por isso.Esta situação difere daquela em que o empregado que, comunicado da intenção do empregador de

rescisão do contrato de trabalho, cumpre efetivamente o aviso prévio, permanecendo na empresa exercendo suas

atividades pelo prazo exigido pela lei. Nesse caso, ao cabo desse período, o empregado receberá o próprio salário

contratado, em retribuição ao serviço efetivamente prestado e, assim, sobre essa importância deve haver, de fato, a

incidência da contribuição previdenciária.Esse, aliás, é o entendimento do nosso tribunal, consoante se extrai do

seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO

INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR -

PRECLUSÃO DA FASE INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS DE MORA - SELIC - TEMPESTIVIDADE.1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da

realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de origem.2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do

contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de

rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.3. O período

que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma habitual, por meio

do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é computado como de

serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.4. Consoante a regra do 1º do artigo 487 da CLT,

rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao

salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de

referido prazo.5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm

caráter de habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio

do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição.

Súmula 9 do extinto TFR.6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de

requerimento na fase instrutória. Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça

Federal e do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.8. Até 31.12.1995, os

juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, 1º, do CTN, no percentual de 1% ao mês a partir do trânsito

em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela Lei nº 9.250/95, que no 4º

do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.9. Apelação do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.(TRF -3ª Região. Primeira

Turma. AC - Apelação Cível - 668146 - Proc n.º 200103990074896/SP. Rel. Desembargadora Vesna Kolmar.

DJF3 13/6/2008).Em relação ao auxílio creche, a Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de

cálculo das contribuições previdenciárias, exclui expressamente esta prestação percebida pelos empregados, nos

seguintes termos: 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (...)s) o

ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a

legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as

despesas realizadas (...)Como se vê, o próprio legislador exclui as parcelas recebidas a título de auxílio creche da

base de cálculo das contribuições previdenciárias, desde que pago em conformidade com a legislação trabalhista e
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coma observância do limite máximo de seis anos de idade, tudo com a devida comprovação das despesas, de

modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do pedido.No tocante ao auxílio-acidente e

auxílio-doença, necessário tecer algumas considerações.O artigo 59 e seguintes da Lei de Benefícios (Lei nº

8.213/91) estabelecem que o auxílio-doença será devido ao segurado empregado a partir do décimo sexto dia do

afastamento do trabalho, atribuindo à empresa a responsabilidade pelo pagamento do salário integral no período

alusivo aos quinze primeiros dias dessa inatividade (artigo 60, 3º). Por outro lado, a referida legislação, no artigo

60, 4º, estabelece que A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o

exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no 3º. Como se vê, trata-se de ausência

justificada do empregado, legalmente admitida, apresentando, portanto, os valores pagos durante esse período

nítida natureza salarial.Igual sorte assiste ao auxílio-acidente. A referida verba se caracteriza como indenização

pela redução da capacidade laborativa do empregado, não estando, ao contrário do que sustenta a postulante, a

cargo da empresa. Com efeito, dispõe o artigo 86, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97,

que O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente

de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer

aposentadoria. O que se vê, assim, é que, diferentemente do quanto alegado pela requerente, o referido auxílio-

acidente não é suportado por ela, mas sim pago como benefício previdenciário pelos cofres da Previdência Social,

não integrando, assim, por óbvio, a base de cálculo da contribuição sob enfoque.Em relação ao abono previsto em

convenção coletiva, entendo que ele não integra o salário-de-contribuição, conforme a dicção legal:Art. 28.

Entende-se por salário-de-contribuição:I - ... 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,

exclusivamente:...e) as importâncias: ...7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente

desvinculados do salário; ...Como se colhe da simples leitura da norma citada, os abonos expressamente

desvinculados do salário do empregado não compõem a base de cálculo da contribuição impugnada. E tal é o caso

dos autos, em que restou firmado, em acordo coletivo de trabalho, a concessão de abono único a ser pago aos

empregados, desvinculado do salário e de caráter excepcional e transitório (fls. 142, 196).Não pode existir dúvida,

portanto, diante da letra manifesta da lei, de estar o referido abono excluído da tributação.Em relação à

participação nos lucros, o artigo 7º, inciso XI da Constituição assegura aos trabalhadores a participação nos lucros

ou resultados, desvinculada da remuneração, conforme definido em lei. A Lei nº 8.212/91, por sua vez, dispõe em

seu art. 28, 9º, alínea j que tal verba não integra o salário-de-contribuição, daí porque não incidem sobre a

mencionada rubrica a contribuição previdenciária, tampouco aquelas destinadas a terceiros e ao financiamento da

complementação das prestações por acidente de trabalho - SAT.Face ao exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a

liminar para desobrigar a autora do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre vale transporte,

aviso prévio indenizado, auxílio creche, abono previsto em convenção coletiva e participação nos

lucros.Notifique-se a autoridade coatora para ciência da presente decisão, bem como para que preste informações

no prazo legal e comunique-se o Procurador Federal (artigo 7º, I e II da Lei nº 12.016/09).Após, dê-se vista dos

autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09).Por fim,

tornem conclusos para sentença.Oficie-se e intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0004424-45.2013.403.6100 - YANG YAJUAN(SP129917 - MARCOS TEIXEIRA PASSOS) X UNIAO

FEDERAL

A requerente YANG YAJUAN requer a concessão de liminar, em medida cautelar inominada, a fim de que seja

mantida em solo brasileiro até decisão administrativa em pedido protocolizado e que seja prorrogado seu visto

pelo prazo de um ano para que possa aguardar a decisão administrativa com calma.Alega que se encontra no

Brasil desde 2009 e que veio juntar-se aos seus familiares que já se encontravam no país com visto de

permanência. Aduz que para conseguir sua condição de permanente deve retornar ao país de origem e que não

possui os meios financeiros para tanto.É o breve relatório.DECIDO.Entendo que a liminar deve ser deferida ad

cautelam já que há o risco iminente de extradição da requerente que se encontra em situação irregular no

país.Determino, entretanto, que a requerente proceda a todas as indicações dadas pela Polícia Federal no ofício

juntado às fls. 31/34, fazendo novo pedido administrativo junto à repartição competente com todos os documentos

necessários.Face ao exposto, CONCEDO a liminar para autorizar a permanência da requerente em solo brasileiro,

pelo prazo de 30 (trinta) dias, podendo este prazo ser prorrogado posteriormente, mediante a apresentação do

protocolo do pedido formalizado junto à Polícia Federal.Cite-se, com as cautelas e advertências de praxe.Int.

 

0007526-75.2013.403.6100 - SOUZA & FERREIRA SERVICOS AUXILIARES DE CONSTRUCAO CIVIL

LTDA(SP140525 - LUIZ ANTONIO ATTIE CALIL JORGE E SP331812 - GABRIEL VASCONCELOS

KISSAJIKIAN) X UNIAO FEDERAL

A autora propõe a presente medida cautelar, com pedido de liminar, objetivando a sustação do protesto de título

levado a cabo junto ao 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo. Aduz que, sob a alegação de

ausência de pagamento da contribuição COFINS, a ré instaurou o processo administrativo nº 10880.345990/2001-

69, com a consequente lavratura de auto de infração, restando inscrito o débito em Dívida Ativa da União sob nº
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80.6.11.123670-33. Acrescenta que a certidão de Dívida Ativa foi levada a protesto, o que lhe acarreta inúmeros

prejuízos. Esclarece que ajuizará ação principal para anulação do referido débito.A liminar foi indeferida,

autorizando-se, contudo, o depósito judicial do montante alusivo ao título.Citada, a União Federal oferece

contestação. Pugna pela improcedência do pedido.Posteriormente, a autora desiste expressamente do

pleito.Instada, a União Federal não se opõe à desistência, ressaltando a responsabilidade da requerente pelo

pagamento de custas e honorários.Face ao exposto, HOMOLOGO a desistência formulada, para que produza seus

regulares efeitos e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos

dos artigos 158, parágrafo único e 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento

de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), devidamente

atualizado por ocasião do pagamento, o que faço com fulcro nos artigos 20, 4º e 26 do Código de Processo

Civil.Ressalto, por fim, que não restou comprovada nos autos a realização de depósito judicial pelo autor, razão

pela qual nada a decidir quanto ao tema.P.R.I.São Paulo, 17 de julho de 2013.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0012371-53.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018882-

38.2011.403.6100) PAULO HENRIQUE EVANGELISTA DA FRANCA(SP212044 - PAULO HENRIQUE

EVANGELISTA DA FRANCA) X UNIAO FEDERAL

Promova o exequente o cumprimento do disposto no art. 475-O, par. 3º, do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias. Após,

intime-se o exequente para esclarecer o pedido deduzido em sede de cumprimento de sentença, considerando a)

que o provimento exarado no feito principal pende de exame de recurso interposto pela União Federal e ainda de

reexame necessário a ser ultimado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o que, eventualmente, pode

ensejar a modificação do julgado e reversão da condenação em verba honorária e b) que o prosseguimento do

presente feito implica a expedição de precatório e exigirá, na forma do disposto no artigo 475-O do Código de

Processo Civil, o oferecimento de caução por parte do ora postulante.Prazo: 5 (cinco) dias.Int.

 

0012372-38.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018882-

38.2011.403.6100) MARIA LUIZA GONCALVES(SP212044 - PAULO HENRIQUE EVANGELISTA DA

FRANCA) X UNIAO FEDERAL

Promova a exequente o cumprimento do disposto no art. 475-O, par. 3º, do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias. Com

a regularização, intime-se a União Federal para fornecer os dados de que depende a exequente para elaboração da

memória de cálculos. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013004-89.1998.403.6100 (98.0013004-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045055-

90.1997.403.6100 (97.0045055-4)) ALFREDO CANDIDO BOBADILLA SANABRIA X RITA ELISA

LANDEAU DE BOBADILLA(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES E SP107699B -

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA

ABDALLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALFREDO CANDIDO BOBADILLA SANABRIA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RITA ELISA LANDEAU DE BOBADILLA

Defiro a penhora on line conforme requerido. Protocolada a ordem de bloqueio no sistema BACEN JUD, aguarde-

se por 20 (vinte) dias as respostas das instituições financeiras. Fls. 499/500: O alvará de levantamento já foi

expedido e devidamente liquidado às fls. 492/493.Int.

 

0049057-35.1999.403.6100 (1999.61.00.049057-7) - DOMINGOS ROBERTO ORIGUELLA X MARIA

ROZENDO ORIGUELLA(SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA E Proc. MARY HELENICE

ISHIBASHI DE ALENCAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP073529 -

TANIA FAVORETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOMINGOS ROBERTO ORIGUELLA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ROZENDO ORIGUELLA

Aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0031922-39.2001.403.6100 (2001.61.00.031922-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X YBEL EQUIPAMENTOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X YBEL

EQUIPAMENTOS LTDA

Fls. 437: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.Após, tornem conclusos.Int.

 

0013410-90.2010.403.6100 - NEIVO APARECIDO PEREIRA X MARIA NILZA GONCALVES DA SILVA

PEREIRA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 -
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MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X NEIVO APARECIDO PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA NILZA GONCALVES DA SILVA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Intime-se a parte autora para que traga aos autos a matrícula do imóvel, em 5 (cinco) dias, para possibilitar a

expedição do mandado de cancelamento da hipoteca.Int.

 

ACOES DIVERSAS

0025446-19.2000.403.6100 (2000.61.00.025446-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041767-03.1998.403.6100 (98.0041767-2)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA LTDA(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO

DE SAO PAULO - COHAB(SP114547 - IOLANDO DA SILVA DANTAS)

Requeira a ACETEL o que de direito, em 10 (dez) dias.No silêncio, ao arquivo.Int.

 

0025447-04.2000.403.6100 (2000.61.00.025447-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0046276-74.1998.403.6100 (98.0046276-7)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO

DE SAO PAULO - COHAB(SP052452 - SONIA MARIA VAZ FERREIRA THIAGO)

Requeira a ACETEL o que de direito, em 10 (dez) dias.No silêncio, ao arquivo.Int.

 

0025452-26.2000.403.6100 (2000.61.00.025452-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041767-03.1998.403.6100 (98.0041767-2)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA LTDA(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO

DE SAO PAULO - COHAB(SP123470 - ADRIANA CASSEB)

Requeira a ACETEL o que de direito, em 10 (dez) dias.No silêncio, ao arquivo.Int.

 

0025456-63.2000.403.6100 (2000.61.00.025456-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041767-03.1998.403.6100 (98.0041767-2)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA LTDA(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO

DE SAO PAULO - COHAB(SP052452 - SONIA MARIA VAZ FERREIRA THIAGO)

Requeira a ACETEL o que de direito, em 10 (dez) dias.No silêncio, ao arquivo.Int.

 

0025462-70.2000.403.6100 (2000.61.00.025462-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041767-03.1998.403.6100 (98.0041767-2)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA LTDA(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO

DE SAO PAULO - COHAB(SP106370 - PEDRO JOSE SANTIAGO)

Requeira a ACETEL o que de direito, em 10 (dez) dias.No silêncio, ao arquivo.Int.

 

0038709-21.2000.403.6100 (2000.61.00.038709-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0047419-98.1998.403.6100 (98.0047419-6)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO

DE SAO PAULO - COHAB(SP123470 - ADRIANA CASSEB)

Requeira a ACETEL o que de direito, em 10 (dez) dias.No silêncio, ao arquivo.Int.

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 7534
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MONITORIA

0018297-49.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

EDILSON DE JESUS LOPRETTI RIBEIRO DA SILVA

INFORMAÇÃO E CONSULTACom a devida vênia, informo e consulto Vossa Excelência como proceder tendo

em vista que ao expedir a carta de intimação para a parte ré referente a audiência designada pela Central de

Conciliação, constatei que a mesma ainda não foi citada, aguardando o retorno do mandado de citação expedido

em 20.05.2013 (nº 0014.2013.01158). Ressalto que verificando o sistema processual constatei que houve a juntada

(no sistema) dos mandados nº 0014.2012.01739 e 0014.2012.01786, no entanto fisicamente eles não constam no

feito. Assim, a parte ré não foi efetivamente citada neste feito, sendo inviável a intimação para audiência de

conciliação neste momento. Era o que me cumpria informa,_______, Sandra Back Silva - Técnica Judiciária - RF

3324. São Paulo, 18/07/2013. Tendo em vista a informação supra, revogo o r. despacho de fls. 36, devendo esta

Secretaria proceder ao cancelamento da última fase da designação de audiência (rotina MVTV) e das fases

lançadas referente à juntada de mandados cumpridos (fase nº 11 e 12) no sistema processual pela rotina MVTU -

23, bem como envie email à Central de Conciliação solicitando a exclusão deste feito da pauta de audiência, com

cópia deste despacho. Após, aguarde-se o retorno do mandado nº 0014.2013.001158 devidamente cumprido.

Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0022738-10.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017640-

44.2011.403.6100) SERGIO BULHOES FRANCO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO) X MELQUISEDEC ALVES PEREIRA(SP095221 - RUBENS FERREIRA DE CASTRO

E SP246348 - DAYZE CHUMILHA RUIZ) X LUANA ZILIO OURIQUES PEREIRA(SP095221 - RUBENS

FERREIRA DE CASTRO E SP246348 - DAYZE CHUMILHA RUIZ)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, na forma e prazo instituidos no artigo 327 do Codigo de Processo

Civil.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int.

 

0022810-60.2012.403.6100 - LINDAURA CAVALCANTI(SP139812 - VLADIMIR RIBEIRO DE ALMEIDA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI

CARRERO SOARES E SILVA)

Esclareça a parte ré CEF sobre a cobrança que está procedendo, em valor superior ao estabelecido pela v. decisão

do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, qual seja R$ 427,08, tendo em vista o demonstrativo de

débito automático juntado pela parte autora as fls.227, no prazo de cinco dias.No mesmo prazo, esclareça a parte

autora se tentou efetuar o pagamento diretamente na Agência da Caixa e houve recusa em receber o valor fixado

no agravo de instrumento, visto que caso haja a recusa a decisão liminar autorizou o depósito judicial a ser

efetuado no PAB da Caixa deste Fórum (agência 0265) vinculado a este feito. Após, aguarde-se a designação da

audiência de conciliação pela Central de Conciliação, conforme já solicitado às fls. 219.Int.

 

0008540-94.2013.403.6100 - JOAO GOMES DO NASCIMENTO X MARIA DE FATIMA MUNIZ BARBOSA

DO NASCIMENTO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 -

JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 62/84: Mantenho a decisão de fls. 48/52 por seus próprios fundamentos jurídicos. Proceda a Secretaria a

anotação da interposição do agravo de instrumento pela parte autora.Manifeste-se a parte autora sobre as

preliminares arguidas, na forma e prazo instituidos no artigo 327 do Codigo de Processo Civil, bem como ciência

dos documentos juntados pela parte ré (procedimento de execução extrajudicial).Após, independente de nova

intimação, manifestem-se as partes acerca das provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-a.No

silêncio, façam os autos conclusos para sentença.Int.

 

 

Expediente Nº 7570

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0011634-50.2013.403.6100 - SIND.TRAB.NAS INDUSTRIAS DE CONFECCOES DE ROUPAS EM GERAL

DE FARTURA E REGIAO(DF018168 - EMANUEL CARDOSO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

1. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, emende a parte autora a inicial para o fim de atribuir
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valor a causa compatível com o benefício econômico almejado, bem como recolha as custas judiciais

complementares. 2. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem

aspectos que podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de antecipação de tutela, é imperioso ouvir a

parte contrária, em respeito ao contraditório e à ampla defesa.3. Cumprida a determinação do item 1 supra, Cite-

se. Com a resposta, tornem os autos conclusos para decisão. Intime-se. 

 

USUCAPIAO

0009240-70.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0272548-

54.1980.403.6100 (00.0272548-7)) GEORGE ALBERTO DA COSTA E SILVA X ANGELA MARIA

CONCEICAO DE CASTRO COSTA E SILVA(SP241529 - IURI HERANE KARG MUHLFARTH LOPES) X

CLAUDIO EUGENIO VANZOLINI X SONIA VIANNA VANZOLINI(SP095350 - DELFINA LEGRADY

ALVES SPOSITO)

Converto o julgamento em diligência.Fls. 823/824: Assiste razão a parte autora. Providencie a Secretaria a

atualização no Sistema Processual para que conste o nome do patrono da parte autora.Após, republique-se o

despacho de fls. 815.Se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Int.-se.------------------------------------

------------------------------------------Despacho de fls. 815:VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da

redistribuição do feito.Providencie a parte autora o recolhimento das custas iniciais, nos termos do Provimento

COGE 64/2005, no prazo de dez dias.Após, tornem od sutoa conclusos.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002114-66.2013.403.6100 - JOSE EGAS FARIA SOBRINHO(SP159369 - JOSÉ EGAS FARIA SOBRINHO)

X UNIAO FEDERAL

Vistos, em decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por José Egas Faria

Sobrinho em face da União Federal, visando a restituição do IRPF referente ao ano calendário de 2002, exercício

2003, no valor originário de R$ 10.627,22. Em síntese, sustenta a parte autora que apresentou a Declaração de

Ajuste Anual - DAA ano calendário 2002, exercício 2003, e em 05.10.2006 encaminhou declaração retificadora,

conforme comprovam os documentos de fls. 16/22. Em relação a essa declaração, aduz que, em consulta no sítio

da RFB, ora aparece a informação de que a mesma foi processada (que significa que o processamento da

declaração foi encerrado com sucesso, não havendo pendências), e ora aparece a informação de que encontra-se

em processamento (que indica que a declaração foi recepcionada, encontra-se na base de dados da RFB e está

sendo processada). Todavia, transcorrido mais de cinco anos (contados da apresentação da declaração

retificadora), ainda não obteve o valor da restituição a que teria direito, que atualizado perfaz a importância de R$

25.854,95. Sustenta a urgência em razão da necessidade de arcar com despesas médico-hospitalares de sua mãe.

Ante a especificidade do caso relatado, a apreciação do pedido de antecipação de tutela foi postergada para após a

oitiva da parte contrária (fls. 54).Citada, a União Federal apresentou contestação, encartada às fls. 58/61, sem

preliminares e combatendo o mérito. Em síntese, sustenta que o pleito de restituição encontra-se no domínio

exclusivo da RFB. Para tanto, informa que oficiou à autoridade competente solicitando manifestação. Emenda à

inicial às fls. 64/69.Manifestação da União Federal às fls. 77/122. Em síntese, informa que a DAA de 2002/2003

não foi processada, e que não há processo administrativo formalizado com o pedido de restituição para esse

exercício. Ao final, ressalta que, caso deferida ordem para análise da Declaração de Ajuste Anual, se faz

necessário à intimação do contribuinte, bem como a concessão de prazo adicional para que o mesmo apresente

todos os documentos comprobatórios das informações constantes da DAA. Às fls. 124/126, a parte autora reitera

os termos da inicial. Juntou documentos (fls. 09/45).Os autos vieram conclusos.É o relatório. Passo a decidir.O

instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273, do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

somente após todo o desenvolvimento processual, ou os efeitos deste provimento, e consequentemente, o que seria

alcançado somente após todo o contraditório e ampla defesa, quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer

cognição plena da causa, e não somente a perfunctória cognição realizável em sede de tutela antecipada.Nesta

esteira, tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o MM. Juiz à verossimilhança das

alegações da parte, diante do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

protelação de defesa por parte do réu, bem como estar caracterizada a possibilidade de reversão da medida, uma

vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida, nos

termos do artigo supramencionado. Aí se sobressai sem dúvidas o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos

fatos apresentados, significando a segurança que os fatos comprovados nos autos devem trazer ao Juiz, devendo

esta segurança ser a suficiente para sobre eles decidir-se em cognição sumária. Em outras palavras, prova

inequívoca é aquela certa, robusta, dando a necessária margem de segurança ao Juízo a fim de, neste momento

processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado fato alegado. Quanto à

verossimilhança das alegações consiste que, diante dos fatos de plano provados ao Juiz, o mesmo convença-se da

verdade do alegado. É, portanto, a parecença de verdadeiro que o Magistrado atribui ao narrado pelo autor, diante

dos fatos provados. No presente caso, vislumbro a presença desses requisitos. Compulsando os autos, verifico que
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a parte autora apresentou a Declaração de ajuste Anual - DAA, ano calendário 2002, exercício 2003, retificando-a

em 05.10.2006, conforme atesta a cópia da DAA às fls. 16. A Constituição Federal assegura em seu art. 5º, inciso

XXXIV, alínea a que são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: o direito de petição aos

Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder, assim um dos remédios

constitucionais para a defesa em geral do administrado é o direito de petição. O direito de petição serve como

instrumento democrático de comunicação entre administrado e Administração, possibilitando àquele, em defesa

de seus direitos, invocar resposta da administração, vindo esta resposta em tempo razoável. Embora não esteja

expresso, do direito de petição decorre, logicamente, outro direito do administrado, que é o direito de obter

resposta do poder público dentro de período razoável, pois caso contrário esvaziar-se-ia este direito

constitucionalmente assegurado. Esta é a situação criada e o direito exercido mesmo quando o administrado vale-

se de certo meio administrativo, como no presente caso, em que se utiliza de pedido de revisão administrativo. Em

outras palavras, por trás deste meio administrativo, encontra-se justamente o direito constitucional alhures

expresso a fundamentá-lo e legitimá-lo em termos constitucionais. A questão que surge, então, é definir-se o que

se deve ter por tempo hábil, razoável para obter uma resposta da administração. Por vezes falar-se-á em cinco

dias, aplicando-se o artigo 24, da Lei nº. 9.784/99, que ao dispor sobre as normas gerais do processo

administrativo federal e demais providências administrativas, prevê que inexistindo disposição específica, os atos

do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados

no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. Com a possível prorrogação, até o dobro, deste prazo nos

termos do parágrafo único deste mesmo artigo. Ocorre que me parece não ser adequada a aplicação desta norma,

uma vez que a previsão dirige-se a circunstância de produção de um único ato processual. Veja-se, o artigo refere-

se aos atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo. Assim, está a referir-se a um ato processual que

restou sem previsão de prazo, um único ato efetivado dentro de um processo administrativo. Ora, este não é o

presente caso, pois aqui se tem todo um procedimento. Em verdade não se trata de a Administração simplesmente

manifestar-se sobre o pedido de restituição formulado pelo administrado, mas sim de concluir todo um

procedimento para a verificação do efetivo quantum devido, nos termos da legislação. Está a fixar, com o prazo

para a resposta da Administração a este pedido administrativo, todo o prazo pressuposto necessário para chegar-se

a esta resposta. Daí porque a previsão, e aplicação analógica, de cinco dias seria insuficiente. Falar-se-á, ainda,

sobre o prazo de dez dias, aplicando-se analogicamente o disposto para a expedição de certidões negativas de

débitos, previsto no artigo 205 do Código Tributário Nacional. Ocorre que também aqui outra é a situação

vivenciada pela Administração e administrado, haja vista que se tratará, no artigo 205, de mera constatação dos

dados já constantes no sistema da Receita Federal e Fazenda Nacional. Não sendo previamente verificada aquela

situação, por meio do desenvolvimento de procedimentos, mas sim simplesmente certificada - como o próprio

nome do documento afirma Certidão - a prévia situação do contribuinte. Assim, adoto como parâmetro, e veja-se

apenas como parâmetro, para a fixação do prazo mínimo o previsto na legislação previdenciária. Sabe-se que o

Decreto regulamentar da Previdência Social, nº. 3.048/99, em seu artigo 174, caput, prevê que o primeiro

pagamento da renda mensal do beneficio será efetuado em até 45 dias após a data da apresentação, pelo segurado,

da documentação necessária à sua concessão. O que é interpretado por toda a doutrina e jurisprudência, como

prazo máximo para a Administração previdenciária responder ao pleito do segurado, afinal, se o beneficio tem de

ser pago após, no máximo, 45 dias da apresentação da documentação, significa que o prazo limite entre o

requerimento administrativo, quando se faz a apresentação dos documentos, e a resposta da mesma, será os 45

dias. Ora, há que se socorrer aqui da legislação previdenciária, pois se o prazo entre o requerimento do

administrado, para concessão de beneficio, e a resposta da Administração, em se tratando de direito vital ao

segurado, pois possuidor, tais valores, de natureza alimentar, é de 45 dias, significa que o prazo mínimo, que se

poderia ter em se tratando de valores e questões relacionadas a valores tributários, é de 45 dias. Dentro deste

raciocínio, entendo, em verdade, admissível a resposta da Administração, tendo-a como vinda em tempo razoável,

se alcançar o prazo máximo de 60 dias. Ressalvo que aqui se tratará, como alhures já indicado, não de mero ato

procedimental, ou mero ato de certificação, quando então se espera da autoridade pública tão-somente a feitura de

um ato administrativo, atestando algo previamente existente, ou dando andamento a procedimento, mas sim estar-

se-á diante de ato que vem precedido de procedimento administrativo, em que, no mais das vezes, a

Administração terá de confrontar uma série de dados e atos. Daí porque o período razoável para sua resposta será

de até 60 dias, antes do qual não haverá qualquer abuso de poder ou ilegalidade. Como se não bastasse o

entendimento supra analisado, encontra-se expressa disposição legal neste exato sentido, como se vê pela Lei nº.

9.784, em seu artigo 49, que dispõe: Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o

prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. . Como se

percebe o prazo para a Administração Pública decidir sobre alegações do administrado enquadra-se no período de

60 dias. Ademais, há de se observar que a lei nº. 11.457/2007, em seu artigo 24 prevê expressamente a obrigação

da Administração proferir decisão no prazo máximo de 360 dias a contar do protocolo de petições, defesas e

recursos administrativos dos contribuintes, vejamos: É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Lei especifica que é a 11.457 encontra incidência preferência ante a Lei nº.
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9.784/99, que terá suas aplicações restritas para os casos de protocolos anteriores à vigência daqueloutra, ou para

casos não abrangidos na legislação especial, o que não é o caso do contribuinte, aliás, nos exatos termos do artigo

69, desta última lei. Nesse sentido a jurisprudência, a exemplo a Segunda Turma do E. Tribunal Regional Federal

da Quarta Região, quando do julgamento do recurso de Agravo de Instrumento nº. 2007.04.00.032706-8/SC, cuja

ementa restou publicada no D.E. de 09/01/2008, in verbis: TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO. ART. 49 DA LEI

9.784/99 E ART. 24 DA LEI 11.457/07. 1. Ausente prazo específico para a decisão dos pedidos de ressarcimento,

aplicável o artigo 49 da Lei 9.784/99, que estabelecia em trinta dias, após a conclusão da instrução, o prazo para

que a autoridade administrativa decida, podendo prorrogá-lo motivadamente por igual período. 2. A Lei nº.

11.457/07, cujo artigo 24 estabelece o prazo máximo de 360 dias para que seja proferida decisão relativamente às

petições, defesas ou recursos do contribuinte, só é aplicável após a sua vigência (Relator Desembargador Federal

ELOY BERNST JUSTO). Observo que a premência do administrado em obter resposta da Administração

Fazendária não é suficiente para impor a esta prazos sabidamente inexeqüíveis, quando em cotejo com a situação

em questão, até mesmo porque, o contribuinte diligente sempre poderá antecipar-se a sua eventual necessidade,

recorrendo o mais breve possível à Administração, sem esperar pela criação da situação emergencial. No presente

caso, verifico que o tempo transcorrido para que o ente Fazendário manifeste-se acerca da Declaração de ajuste

Anual - DAA, na qual foi apurado saldo a restituir, ultrapassou os limites do razoável, visto que essa Declaração

(anão calendário 2002, exercício 2003), foi retificada no ano de 2006 (05.10.2006), ou seja, já transcorreu mais de

6 (seis) anos da data dessa Declaração retificadora que aponta saldo a restituir (considerando-se a data de

ajuizamento desta ação). Por esses motivos, verifico violação ao direito líquido e certo da parte autora, pois o

Poder Público não agiu diligentemente na prestação do serviço público que lhe foi confiado pela Constituição e

pelas leis. Tendo em vista tratar-se de direito do contribuinte a análise administrativa da Declaração de Ajuste

Anual, e em tempo compatível com as necessidades e possibilidades de ambas as partes, é o caso de determinar-se

a análise e processamento da Declaração de Ajuste Anual - DAA em questão, no prazo máximo de trinta dias.

Desde logo, manifesto que, tenho como razoável este prazo, haja vista o vultoso volume de demandas

administrativas no mesmo sentido submetido à mesma autoridade pública. Entendo, assim, presente a relevância

das alegações da parte autora a ensejar a antecipação da tutela requerida quanto ao processamento de sua

Declaração de Ajuste Anual, que aponta saldo a restituir. Ante o exposto, em face do direito de petição e à

obtenção de certidões para esclarecimento de situações de interesse pessoal, constitucionalmente consagrado, no

art. 5º, XXXIV, da Lei Maior, DEFIRO PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida, e

determino à parte ré, no prazo de 30 (trinta) dias, que proceda à análise da Declaração de Ajuste Anual - DAA,

referente ao ano calendário de 2002, exercício de 2003, retificada em 05.10.2006 (recibo nº 11.64.82.91.29-57),

ainda pendente de análise, prestando diretamente à parte autora os esclarecimentos necessários sobre o

acolhimento ou rejeição de seu pedido.Intimem-se. 

 

0012028-57.2013.403.6100 - PANALPINA LTDA(SP221253 - MARCELO DE LUCENA SAMMARCO E

SP189588 - JOSÉ URBANO CAVALINI JÚNIOR) X FAZENDA NACIONAL

1. Preliminarmente, não obstante o valor atribuído a causa (R$ 15.240,00), a questão posta em Juízo não se inclui

na competência do Juízado Especial Federal, pois trata-se de anulação ou cancelamento de ato administrativo

federal, conforme previsão expressa no inciso III, 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.259/2001. 2. Admito o depósito

judicial do crédito tributário controvertido, conforme requerido, e, por conseguinte, com fulcro no artigo 151, II,

do CTN, suspendo a exigibilidade do crédito tributário controvertido. A suspensão da exigibilidade fica limitada

aos valores efetivamente depositados, facultando-se à Fazenda Pública a verificação da suficiência dos depósitos e

a exigência de eventuais diferenças. 3. Comprovada a realização do depósito judicial, dê-se ciência à União

Federal. Cite-se. Intime-se. 

 

0012173-16.2013.403.6100 - MONICA DA SILVA BARBOSA MELO(SP221421 - MARCELO SARTORATO

GAMBINI E SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se. 2. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em

razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de

antecipação de tutela, é imperioso ouvir a parte contraria, em respeito ao contraditório e à ampla defesa. 3. Cite-se.

Com a resposta, tornem os autos conclusos para decisão. Intime-se.

 

0012320-42.2013.403.6100 - UTI DO BRASIL LTDA(SP326800 - JACQUELINE DAVILA OLIVEIRA E

SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS E SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA) X

UNIAO FEDERAL

1. Não verifico prevenção dos Juízos elencados no termo de fls. 215/216, tendo em vista tratar-se de causa de

pedir e pedido diversos. 2. Admito o depósito judicial do crédito tributário controvertido, conforme requerido, e,

por conseguinte, com fulcro no artigo 151, II, do CTN, suspendo a exigibilidade do crédito tributário
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controvertido. A suspensão da exigibilidade fica limitada aos valores efetivamente depositados, facultando-se à

Fazenda Pública a verificação da suficiência dos depósitos e a exigência de eventuais diferenças. Em decorrência,

determino à parte ré que não promova a inclusão do nome da ora autora no CADIN, em sendo os débitos

indicados os únicos motivos para tanto. Cite-se. Intime-se. 

 

0012339-48.2013.403.6100 - RESTOQUE COM/ E CONFECCOES DE ROUPAS S/A(SP109676 - MARCIA

MARTINS MIGUEL HELITO E SP227635 - FERNANDA MARQUES GALVÃO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, em decisão. Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em que se requer seja

suspensa a exigibilidade do crédito tributário da contribuição social previdenciária patronal, RAT/FAP e

Contribuição destinada à Terceiros (INCRA, SESI, SENAI, SESC, SENAE, SEBRAE, SALÁRIO-EDUCAÇÃO)

incidente sobre os valores pagos a título de férias, visto que entende não possuírem natureza remuneratória, mas

sim indenizatória. Ao final, requer a restituição ou compensação dos valores recolhidos a esse título. Em síntese, a

parte autora sustenta que a contribuição social previdenciária não é devida nas situações acima elencadas, visto

que em tais casos não há atividade laboral. Afirma que a hipótese tributária prevista no inciso I e II do art. 22 da

Lei nº. 8.212/91 contempla apenas situações nas quais as remunerações são pagas por retribuição ao trabalho. É o

breve relatório. DECIDO. Preliminarmente, não verifico prevenção dos Juízos elencados no termo de fls. 77/80,

tendo em vista tratar-se de causa de pedir e pedido diversos. O instituto da Antecipação de Tutela, previsto

genericamente no artigo 273, do Código de Processo Civil, requer a presença de certos requisitos para o seu

deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado somente após todo o desenvolvimento

processual, ou os efeitos deste provimento, e conseqüentemente, o que seria alcançado somente após todo o

contraditório e ampla defesa, quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer cognição plena da causa, e não

somente a perfunctória cognição realizável em sede de tutela antecipada. Nesta esteira tem-se que, deverá haver a

prova inequívoca dos fatos alegados, levando o MM. Juiz à verossimilhança das alegações da parte, diante do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de defesa por parte

do ré, bem como estar caracterizada a possibilidade de reversão da medida, uma vez que, em sendo irreversível a

medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida, nos termos do artigo

supramencionado. Ai se sobressai sem dúvidas o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos

apresentados, significando a segurança que os fatos comprovados nos autos devem trazer ao Juiz, devendo esta

segurança ser a suficiente para sobre eles decidir-se em cognição sumária. Em outras palavras, prova inequívoca é

aquela certa, robusta, dando a necessária margem de segurança ao Juízo a fim de, neste momento processual, o

mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado fato alegado. Quanto à

verossimilhança das alegações consiste que, diante dos fatos de plano provados ao Juiz, o mesmo convença-se da

verdade do alegado. É, portanto, a parecença de verdadeiro que o Magistrado atribui ao narrado pelo autor, diante

dos fatos provados. No presente caso, não vislumbro a presença desses requisitos. Fundamento. Inicialmente, a

Lei n.º 8.212/91, disciplinadora sobre as contribuições sociais, dispõe que:Art. 22. A contribuição a cargo da

empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença

normativa (grifei).Em seu artigo 28 dispõe que:Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e

trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (grifei).A interpretação do artigo 22, inciso I, da referida lei,

alegado pela parte impetrante, tem de se dar juntamente com seu artigo 28, inciso I, pois se naquele define-se a

alíquota e a base de cálculo do tributo, neste define-se o que se deve entender por aquela base de cálculo, sendo

que o tributo, como o é a contribuição social, resulta da somatória do fato gerador e sua base de cálculo, conclui-

se pela importância que recebe a interpretação sistemática desta legislação.Nesta esteira tem-se que o legislador

adotou como remuneração do trabalhador o conceito amplo da mesma, de tal modo que este valor pago como

contraprestação do serviço prestado pode corresponder a qualquer titulo, portanto, não como decorrência de

efetiva prestação de serviço, quando o trabalhador encontra-se no exercício material da atividade que lhe caiba,

mas também quando estiver à disposição do empregador, o que, aliás, passou a ser expressamente previsto na lei,

e, ainda, por determinadas situações descritas na lei como remuneratórias.Portanto, a remuneração paga ao

trabalhador resulta não só do pagamento feito a título do desenvolvimento material da atividade, mas também de

outros fatores, de modo que o relevante será ocorrer o pagamento ao titulo de remuneração. Veja que o artigo 22,

em seu inciso I, expressa isto ao dispor: (...) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a
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qualquer titulo (...) aos segurados empregados (...) que lhe prestem serviços (...). Não exige a prestação efetiva do

serviço, utilizando da expressão prestem serviço para referir-se à manutenção de vinculo empregatício com o

empregador, corroborando o inicio do inciso que se refere à remuneração paga, o que ganha relevo para

determinar a incidência da contribuição.E tanto assim o é que em seu artigo 28 enfatiza como base de cálculo da

contribuição social, a remuneração paga a qualquer título, e expressando-se pelo seu conceito genérico. De modo

que, havendo ou não efetiva prestação de serviço, isto é, a realização da atividade material que cabe ao

trabalhador, o que possibilitará a incidência do tributo em questão será o pagamento da remuneração, a qualquer

título.Assim, as questões postas. Mas há ainda mais a se considerar. O contrato de trabalho pode ser definido

como o ajuste de vontade em que o trabalhador compromete-se a prestar pessoalmente serviços ao empregador,

mediante o pagamento de certa quantia. Ocorre que este contrato pode vir a ser interrompido, é a interrupção do

contrato de trabalho, quando, então, o vinculo trabalhista será mantido, mas por certo lapso temporal restará

paralisado provisoriamente, de modo que o salário é normalmente pago, pois há vínculo trabalhista, mas o

trabalhador permanecerá por dado período afastado do efetivo desempenho de suas atividades, mas, ainda ai,

pode-se dizer que presta serviço ao seu empregador, haja vista o sentido amplo que esta expressão possui,

indicando que há vinculo trabalhista.Em outras palavras. Haverá vínculo trabalhista, haverá remuneração, ainda

que sem a efetiva prestação de serviço, pois este não é o requisito único para a contraprestação do empregador,

tanto que o salário é devido também quando há mera disposição e ainda por determinações legais, devendo

entender-se a necessidade de prestação de serviço em um conceito mais elástico para ver-se aí a necessidade de

vínculo trabalhista, havendo este vinculo, esta prestação, ainda que se encontre o contrato interrompido ele é

válido e obriga ao pagamento da remuneração. Ora o que a lei considera para a incidência ou não da contribuição

é a remuneração paga, portanto sendo devida também nestes casos, será consequentemente devida a contribuição

social.Cabe aqui ressalvar que o artigo 28, 9º, da Lei nº. 8.212 é regra de exceção, porque exclui determinados

valores do rol daqueles valores que compõem o salário de contribuição e consequentemente ficam sujeitos à

incidência da contribuição social. Assim sendo, é rol taxativo, nada justificando a alegação de ser o mesmo

meramente exemplificativo. Contudo, casos ali não inclusos e que por sua natureza importem em indenização e

não contraprestação têm de ser isentos do recolhimento da contribuição, adequando-se a situação fática à lei, posto

que a um só tempo olha-se para a lei, para a inclusão ou não no salário de contribuição do valor em questão,

diante do princípio da simetria, e ainda, para a sua natureza.Nesta linha, passa-se ao tópico levantado.No que diz

respeito aos valores pagos a título de férias - gozadas, tem-se o pagamento como remuneração ao trabalhador, em

nada se encontraria amparo para afastar a incidência da contribuição social, nos termos postos alhures, pois este

tributo incide sobre remunerações. No caso das férias, paga-se normalmente o salário porque o contrato de

trabalho permanece, de modo que o vínculo é claramente existente, o trabalhador não está prestando a atividade

em si, mas certamente está à disposição do empregador, tanto que o vínculo mantém-se. Sobre o assunto vide

jurisprudência recente: ..EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL.

INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade

não tem natureza indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148

da CLT, e integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição

sobre o terço constitucional (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe

12/4/12). 2. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201202445034, ARNALDO ESTEVES LIMA,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/02/2013 ..DTPB:.) ..EMEN: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

SÚMULA 83/STJ. 1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que sobre as rubricas salário maternidade e

férias efetivamente gozadas incidem contribuição previdenciária. 2. O precedente apontado pela agravante para

refutar a inaplicabilidade da Súmula 83 do STJ não ampara sua tese, visto que se limitou a tecer considerações

sobre a demanda para dar provimento ao agravo de instrumento e determinar a subida do apelo nobre a fim de

melhor analisar as teses vinculadas, o que não significa modificação da jurisprudência já sedimentada. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201101952672, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:28/08/2012 ..DTPB:.) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se. Intime-

se. 

 

0012354-17.2013.403.6100 - ANTONIO DE PADUA SEIXAS(SP061282 - YUJI NAGAI) X UNIAO

FEDERAL

Vistos, em decisão. Recebo a conclusão supra na data de hoje.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela

antecipada, ajuizada por ANTONIO DE PADUA SEIXAS em face da UNÃO FEDERAL visando o afastamento

da incidência de Imposto de Renda (IRPF) em relação aos proventos de aposentadoria que recebe (INSS e

CENTRUS - Fundação Banco Central de previdência Privada), sob o fundamento de isenção em decorrência de

moléstia grave.Em síntese, a parte autora aduz possuir moléstia grave (câncer), fazendo jus, por esse motivo, à

isenção prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/1988. Acontece que, ao requer o benefício da isenção do IR sobre os
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seus rendimentos da aposentadoria oficial e complementar privada, teve o seu pedido indeferido ao argumento de

que há necessidade de prova da moléstia grave mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da

União, dos Estados, do Distrito Federal e Município (fls. 53). Alega ofensa à legislação de regência, porquanto o

entendimento dos tribunais é no sentido de que quando há prova robusta em laudos médicos particulares, como no

presente caso (fls. 34/45), é de se reconhecer a isenção. Assim, pede tutela antecipada para que seja reconhecido o

seu direito à isenção em tela.Inicial acompanhada de documentos fls. 31/90.Vieram os autos conclusos.É o breve

relatório. DECIDO.O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de

Processo Civil, requer a presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o

provimento a ser prestado como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se

os efeitos deste provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o

término do processo. Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado

apenas exaurido o contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição

plena da causa, a convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao

final da demanda, quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos

alegados. Daí o porquê dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal

momento. Nesta esteira, tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à

verossimilhança das alegações da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a protelação de defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a

possibilidade de reversão da medida, uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela

antecipada, fica a mesma impedida de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.No presente caso, não

se vislumbra a existência de tais requisitos. Fundamenta-se.Inicialmente, cumpre anotar que, por força do previsto

no art. 150, 6º, da Constituição Federal, quaisquer subsídios ou isenções, redução de base de cálculo, concessão de

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, somente poderão ser

concedidos mediante lei específica do ente tributário competente. Dispondo sobre as isenções pertinentes ao caso

dos autos, em decorrência de acidentes ou doenças, o art. 6º, XIV, da Lei 7.713/1988, o art. 47 da Lei 8.541/1992,

e o art. 30, 2º, da Lei 9.250/1995, regulamentado pelo art. 39, XXXIII, do Decreto 3.000/1999 (RIR/1999),

prevêem que não é exigível IRPF em relação aos proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental,

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de

Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística

(mucoviscidose). Certamente o principal objetivo dessa isenção é munir o enfermo de recursos financeiros

necessários ao seu tratamento, fazendo supor que essa desoneração tributária deve ser atribuída àquele cuja

doença é tão grave que ensejou a aposentadoria ou reforma. É verdade que o art. 111, do CTN, exige interpretação

literal dos preceitos normativos que disponham sobre suspensão ou exclusão do crédito tributário, outorga de

isenção, ou dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias. Porém, a interpretação literal deve ser

afastada sempre que houver motivo razoável, justificando a preservação do verdadeiro significado das normas

tributárias, impedido conclusões incompatíveis com os fundamentos do Estado Democrático de Direito, pois o

operador do Direito deve se valer de uma equilibrada ponderação dos elementos lógico-sistemático, histórico e

finalístico ou teleológico que integram a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas (E.STJ,

RESP 411704, 2ª Turma, v.u., DJ de 07/04/2003, p. 262, Rel. Min. João Otávio de Noronha).Dito isso, entendo

potencialmente possível estender o preceito que dispõe sobre isenção à doença, contudo dependente de prova

pericial, justamente para atender ao espírito do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/1988, do art. 47 da Lei 8.541/1992, e do

art. 30, 2º, da Lei 9.250/1995. Não se trata propriamente de aplicação dos critérios de integração previstos no art.

108 do CTN (já que aqui há disposição expressa sobre o tema), mas se interpretação teleogógica que permite,

extraordinariamente, a extensão de preceitos que contêm benefícios fiscais para casos graves e extremos. É

importante lembrar que embora a isenção do IRPF em tela pode ser concedida mesmo que a doença tenha sido

contraída depois da aposentadoria ou reforma, aplicando-se aos rendimentos recebidos a partir do mês da

concessão da aposentadoria, reforma ou pensão, do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia

(se esta for contraída após a aposentadoria, reforma ou pensão), ou da data em que a doença foi contraída (quando

identificada no laudo pericial). Além disso, essas isenções também se aplicam à complementação de

aposentadoria, reforma ou pensão. Obviamente a legislação de regência dispensa a incidência de IRPF sobre

pagamentos feitos a título de proventos de aposentadoria ou reforma, vale dizer, exige-se que a pessoa portadora

da doença grave esteja aposentada ou reformada, excluindo, à evidência, aqueles que estejam trabalhando na

ativa.Todavia, o reconhecimento do direito à desoneração tributária depende de conclusão da medicina

especializada. Com efeito, nos termos do art. 30 e 1º, da Lei 9.250/1995, e do art. 39, 4º, do RIR/1999, para o

reconhecimento de novas isenções decorrentes de acidentes e doenças, a partir de 1º/01/1996, a moléstia deverá

ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios (devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias

passíveis de controle). O E.STJ, no RESP 416061, 1ª Turma, v.u., DJ de 03/02/2003, p. 274, Rel. Min. Francisco
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Falcão, deixou assentado que I - Em se tratando de isenção deve o requerente cumprir todos os requisitos legais de

enquadramento. Na hipótese presente a comprovação da moléstia foi efetivamente realizada, no entanto, observa-

se que o laudo pericial não trouxe indicado seu prazo de validade, remanescendo em desconformidade com a

legislação de regência. II - Tratando-se de doença de quadro reversível o requisito constante do 1º, do artigo 30,

da Lei nº 9.250/95, tem toda a pertinência, porquanto pode delimitar o período de isenção, ou mesmo de

renovação do exame para o gozo do benefício fiscal. III - Recurso especial provido.Dito isso, pela a

documentação acostada aos autos, a parte autora alega ser portadora de moléstia grave (adenocarcinoma de

próstata), juntando aos autos declarações de estado clínico produzidas por instituições médicas privadas (fls.

34/45). Todavia, a imparcialidade imposta pela art. 30 e 1º, da Lei 9.250/1995, e pelo art. 39, 4º, do RIR/1999,

impõem que a comprovação em tela seja feita por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, razão pela qual os documentos privados acostados aos autos não

podem ser empregados para efeito de obtenção da isenção pleiteada. No caso dos autos, deve-se observar, em

primeiro lugar, que não há como o Juízo manifestar-se conclusivamente sobre a questão, em uma análise

superficial condizente com a exigida no presente momento processual, haja vista que as alegações sustentadas

pela parte autora dependem de produção de provas. Em casos como o presente, a prudência recomenda que se

assegure a ampla defesa e o contraditório com a manifestação da parte contrária, bem como a produção de provas

necessárias para a formação da livre convicção do magistrado.Em segundo lugar, não restou configurado o risco

de irreversibilidade da medida, nem tampouco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que, uma vez

demonstrada a veracidade dos fatos alegados na inicial, após consumação da fase de produção de provas, mostra-

se inquestionável a possibilidade de restituição do indébito.Desta forma, não se encontram caracterizados os

requisitos autorizadores da tutela pleiteada.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Defiro a

tramitação prioritária do presente feito, na forma do art. 71, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), conforme

requerido.Sem prejuízo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, emende a parte autora a inicial

para o fim de atribuir calor a causa compatível com o benefício econômico almejado, bem como providencie o

recolhimento das custas judiciais complementares. Cumprida a determinação supra, Cite-se. Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0012168-91.2013.403.6100 - LIPS SORVETES EIRELI - EPP(SP146317 - EVANDRO GARCIA E SP285998 -

ADRIANO MAGNO CATÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em decisão. Trata-se de Medida Cautelar de Exibição de Documentos ajuizada por Lips Sorvetes Eireli -

EPP em face de Caixa Econômica Federal - CEF, visando obter provimento judicial que imponha à instituição

financeira ré a apresentação de documentos que supostamente se encontram em seu poder.Ocorre que compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o

valor de sessenta salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 e Resolução n.º 228, de 30 de

junho de 2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região (DOE 02/07/2004, p. 123). No caso dos autos,

foi atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), abaixo, portanto, do limite fixado pela Lei n.º

10.259/2001.Noto que em nenhuma das restrições do artigo 3º da Lei n.º 10.259/01 enquadra-se a causa, posto que

mera exibição de documentos; assim, vige a atingi-la a regra básica do montante do pedido, no caso inferior ao

limite de sessenta salários mínimos. Também enquadra-se a parte autora como sujeito que pode pleitear a presente

demanda no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 6º, inciso I, da Lei n.º 10.259/01.Assim, reconheço a

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do Código de

Processo Civil, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Dê-se baixa na

distribuição.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001720-59.2013.403.6100 - CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP269098A - MARCELO

SALDANHA ROHENKOHL) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Manifestem-se as partes sobre eventual ajuizamento da ação de execução

fiscal, no prazo de 10(dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.-se.

 

0005868-16.2013.403.6100 - J. SAFRA CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA(SP161031 -

FABRÍCIO RIBEIRO FERNANDES) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Manifestem-se as partes sobre eventual ajuizamento da ação de execução

fiscal, no prazo de 10(dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.-se.

 

 

16ª VARA CÍVEL 
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DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. FLETCHER EDUARDO PENTEADO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

Expediente Nº 13129

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0035742-23.1988.403.6100 (88.0035742-3) - CARLOS ALBERTO NALINI X MARACI MARTIN

NALINI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE

ADAO FERNANDES LEITE E SP067446 - MARIA MADALENA SIMOES BONALDO E SP076787 - IVONE

DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP073807 - LUIZ FERNANDO SCHMIDT) X BRADESCO S/A

CREDITO IMOBILIARIO(SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR E SP030932 - ANTONIO

CARLOS MOANA E Proc. JATIL APARECIDO PASSADOR SANCHEZ E SP141146 - MARIA CLAUDIA

FREGONI)

Fls. 525: Intime-se a parte autora a comprovar nos autos o pagamento da 1ª parcela dos honorários periciais.Prazo:

05 (cinco) dias.Int.

 

MONITORIA

0002200-42.2010.403.6100 (2010.61.00.002200-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOAO RODRIGUES DA SILVA(SP182567 -

ODAIR GUERRA JUNIOR)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0018179-10.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARIA APARECIDA ARAUJO TAVARES

HOMOLOGO o pedido de desistência da presente ação monitória requerida pela CEF às fls.102 e julgo

EXTINTO o processo sem julgamento do mérito com fundamento no artigo 267 inciso VIII do Código de

Processo Civil. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0007933-18.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALAN JOSE PEREIRA

Fls. 115: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que a CEF comprove a distribuição da Carta Precatória

nº. 85/2013, junto ao Juízo Deprecado.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025130-16.1994.403.6100 (94.0025130-0) - IND/ DE MALHAS ALCATEX LTDA X ALCATEX

CONFECCOES LTDA X ALCATEX INDL/ DE CRUZEIRO LTDA(SP093967 - LUIS CARLOS

SZYMONOWICZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput,

primeira parte, do CPC). Vista à União Federal para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int.

 

0021353-86.1995.403.6100 (95.0021353-2) - DARCI BUSNELO X MARIA TEREZA MARQUES BUSNELO

X FERNANDA MARQUES BUSNELO X GABRIELA MARQUES BUSNELO X CAROLINA MARQUES

BUSNELO X MARIA DE LOURDES BERNI X NELSON RODRIGUES PEREIRA X SILVIA RODRIGUES

PEREIRA PACHIKOSK X MARCO ANTONIO RODRIGUES PEREIRA(SP075088 - ROGERIO JOSE

FERRAZ DONNINI E SP090470 - JAMILE GALUCCI TOLONI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM

SAO PAULO(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA E Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS SERRANO E Proc. 698 -

LUIZ ANTONIO BERNARDES) X BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E

SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X HSBC BAMERINDUS S/A(SP257200 - WILSON

MORALLES CONDE E SP120095 - ADILSON MONTEIRO DE SOUZA E SP246672 - DENISE OZORIO

FABENE RODRIGUES E SP268505 - ANA CLAUDIA DE BARROS FREIRE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO)

Fls. 1186/1193 e 1194/1198: Dê-se ciência às partes.Fls. 1199: Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o

trânsito em julgado dos agravos de instrumento nº.s. 0017628-94.2011.403.0000 e 0021060-24.2011.403.0000.Int.
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0011756-78.2004.403.6100 (2004.61.00.011756-6) - NIVALDO RIBEIRO DA CUNHA(SP151638 - ANA

MARIA AMARAL PEIXOTO DA PORCIUNCULA E SP127941 - ADILSON FRANCO MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E Proc.

RICARDO SANTOS)

Fls.503/504: Manifeste-se a parte autora. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0007807-31.2013.403.6100 - FAST ENGENHARIA E MONTAGENS S/A(SP139495 - ROGERIO DE

MENEZES CORIGLIANO E SP022958 - OVIDIO RIZZO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Diga a parte autora em réplica. Int.

 

0011809-44.2013.403.6100 - LAERCIO DOS SANTOS ELEM MATERIAIS PARA CONSTRUCAO(SP228060

- MARCELO DA CRUZ MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de

sessenta salários mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência

absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na

distribuição.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0021957-71.2000.403.6100 (2000.61.00.021957-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025130-16.1994.403.6100 (94.0025130-0)) INSS/FAZENDA(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) X

IND/ DE MALHAS ALCATEX LTDA X ALCATEX CONFECCOES LTDA X ALCATEX INDL/ DE

CRUZEIRO LTDA(SP093967 - LUIS CARLOS SZYMONOWICZ)

Aguarde-se o andamento nos autos em apenso.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0015459-95.1996.403.6100 (96.0015459-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056654-

27.1977.403.6100 (00.0056654-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY

SILVA DE OLIVEIRA E SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP087127B - CRISTINA GONZALEZ

FERREIRA PINHEIRO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X PAULO FELIX DE ARAUJO

CINTRA FILHO X ALVARO MOREIRA FILHO(SP228035 - FERNANDA CASSIA DE MACEDO E

SP024896 - ANTONIO ALBANO FERREIRA E SP161561 - PATRICIA MARIA FERREIRA GOMES

PIZZOTTI) X ALICE ANGELINA SOBRAL MOREIRA

Fls. 433/439: Dê-se ciência às partes.Outrossim, cumpra-se o determinado às fls. 414 e 429, transferindo-se os

valores bloqueados às fls. 361/362, para posterior levantamento em favor da CEF.Int.

 

0007358-78.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

YAMAVI COM/ DE ALIMENTOS LTDA X RICARDO YAMAKAWA X WAGNER YAMAKAWA

Ciência do desarquivamento do feito.Defiro a vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias,

conforme requerido pela CEF.Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0040346-80.1995.403.6100 (95.0040346-3) - ROBERTO HELOU(SP051023A - HERBERTO ALFREDO

VARGAS CARNIDE E SP267162 - JAIRO ARAUJO DE SOUZA E SP152702 - RITA CRISTINA FRANCO

BARBOSA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA E Proc. 1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA)

FLS. 122/124 - Ciência do desarquivamento do feito. Em nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias,

retornem os autos ao arquivo com as cautelas legais. Int.

 

0009625-18.2013.403.6100 - QUALICABLE TV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP252885 - JOSEFA

FERREIRA NAKATANI) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO

PAULO(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI)

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 130/131verso, proferida pela Juíza Federal Titular desta

Vara que entendeu pelo deferimento da liminar. Às fls. 137/162 a União Federal-FN, em suas alegações, não

trouxe fatos capazes de alterar o convencimento firmado anteriormente, razão pela qual mantenho a r.decisão de
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fls. 130/131. Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento n.º 0015863-20.2013.4.03.0000, bem como

aguarde-se eventual comunicação pelo E. TRF da 3ª. Região de eventual efeito suspensivo. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0022475-75.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

FERNANDO JOSE CARVALHAES DUARTE - ESPOLIO X MARIA CHRISTINA CARVALHAES DUARTE

BEGGIATO X MARIA STELLA CARVALHAES DUARTE BARBOSA X MARIA CECILIA CARVALHAES

DUARTE

Fls. 119: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que a CEF comprove a distribuição da Carta Precatória

nº. 48/2013, junto ao Juízo Deprecado.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008925-42.2013.403.6100 - SUELENI FERREIRA FORTE(SP266475 - GRAZIELA BRASIEL GOMES DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

Fls. 117/129: Anote-se a interposição do agravo retido da requerente.Mantenho a decisão agravada por seus

próprios e jurídicos fundamentos.Vista à Caixa Econômica Federal para contraminuta pelo prazo legal.Após,

conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013558-19.2001.403.6100 (2001.61.00.013558-0) - ARTHUR ANDERSEN S/C X ARTHUR ANDERSEN

CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA X THIOLLIER, PINHEIRO E BRANCO

ADVOGADOS ASSOCIADOS X ARTHUR ANDERSEN SERVICOS ADMINISTRATIVOS S/C

LTDA(SP190038 - KARINA GLEREAN JABBOUR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA

TANGANELLI PIOTTO) X ARTHUR ANDERSEN S/C X ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL

E FINANCEIRA S/C LTDA X THIOLLIER, PINHEIRO E BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X

ARTHUR ANDERSEN SERVICOS ADMINISTRATIVOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL(SP190038 -

KARINA GLEREAN JABBOUR)

Os cálculos envolvendo o levantamento e a conversão dos depósitos judiciais efetuados a título de COFINS

apresentam uma complexidade tal que não permitem ao Juízo decidir qual das partes está com a razão. Tampouco

é possível ao Juízo socorrer-se do Contador Judicial, vez que os cálculos em discussão não são meramente

aritméticos, dependendo, ao contrário, de intervenção de um perito contábil para analisá-los. Isto posto, DEFIRO

o requerido às fls.581/582 e DETERMINO a realização de perícia contábil e nomeio para o mister o contador

PAULO SERGIO GUARATTI, CORECON nº 26.615/9 que deverá ser intimado para estimativa de honorários,no

prazo de 10(dez) dias. Int.

 

0004803-88.2010.403.6100 - LEVI TOMAZ(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

LEVI TOMAZ

Fls. 112/119: Dê-se vista à CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0011370-67.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DRUCILA AMOROSINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DRUCILA AMOROSINO

Fls. 77: Preliminarmente, intime-se a CEF a trazer aos autos termo de renegociação da dívida.Prazo: 10 (dez)

dias.Int.

 

0004286-78.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDNA MARQUES DE AQUINO SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDNA MARQUES DE

AQUINO SANTOS

Intime-se o réu/executado, por oficial de justiça nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o

recolhimento do valor do débito, conforme requerido às fls.37/40, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência

da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique ben s passíveis de penhora.Int. 

 

 

Expediente Nº 13130
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0028543-95.1998.403.6100 (98.0028543-1) - EUDES RIJO DE FIGUEIREDO X MARILU GONZAGA

CURSINO FIGUEIREDO X LIDIA MARIA RIJO DE FIGUEIREDO CAVALCANTI X PAULO CESAR

CAVALCANTI(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO E SP195427 - MILTON HABIB E Proc. MAURICIO

ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP077580 - IVONE COAN E

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Preliminarmente, digam as partes acerca de seu interesse na designação de audiência de tentativa de

conciliação.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

MONITORIA

0009975-84.2005.403.6100 (2005.61.00.009975-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X JOSE DE ASSIS

Fls. 432/437: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0021515-61.2007.403.6100 (2007.61.00.021515-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP281129 - EDUARDO PEREIRA KULAIF E SP237917 - THOMAS NICOLAS

CHRYSSOCHERIS) X DOUGLAS BARBOSA FELICIANO(Proc. 1383 - LUCIANO BORGES DOS

SANTOS) X ORIGENES BARBOSA FELICIANO X GISLEINE SALETI FELICIANO

Fls. 304: Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0019973-37.2009.403.6100 (2009.61.00.019973-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CELIO APARECIDO DE ARAUJO X

DENISE ALVES

Ciência do desarquivamento do feito.Defiro a vista dos autos, fora do cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias,

conforme requerido pela CEF.Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000610-21.1996.403.6100 (96.0000610-5) - WILLIAM DANTAS CARVALHO(SP071825 - NIZIA VANO

SOARES E SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA

SANTELLI MESTIERI SANTINI)

Preliminarmente, dê-se vista à União Federal (fls.281). Após, em nada sendo requerido, dê-se ciência ao

requerente dos valores para saque nos termos do artigo 47 parágrafo 1º da Resolução nº 168/2011 do CJF. Diga o

credor se dá por satisfeita a presente execução. Int.

 

0004559-57.2013.403.6100 - LUIZ NASCIMENTO FERREIRA(SP259282 - SABRINA COSTA DE MORAES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Diga a parte autora em réplica.Int.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0017548-66.2011.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP221365 - EVERALDO

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X VLADIMIR TADEU GIROTTO X VIVIANE CRISTINA GONCALVES

GIROTTO

Preliminarmente, intime-se a CEF a trazer aos autos certidão atualizada da matrícula referente ao

desmembramento da matrícula nº. 132.542, correspondente ao apartamento nº. 14 do prédio 1 - Edifício

Guarapari, adquirido pelos executados VLADIMIR TADEU GIROTTO e VIVIANE CRISTINA GONÇALVES

GIROTTO (conforme fls. 157.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0037618-27.1999.403.6100 (1999.61.00.037618-5) - ANTONIO SIVALDI ROBERTI FILHO X JACKSON

RICARDO GOMES X JOAQUIM MARCONDES DE ANDRADE WESTIN X LUIZ EDUARDO ZAGO X

MANOEL ANTONIO GRANADO X MARCO AMBROSIO CRESPI BONOMI X MARTA ALVES X PAULO

ROBERTO SOARES(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP150044 - ANA CLAUDIA

ALMEIDA DE FREITAS BARROS E SP138647 - ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO E SP182591 -

FELIPE LEGRAZIE EZABELLA E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X

DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA E Proc. 1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA E Proc. 1918 - MARCOS

LISANDRO PUCHEVITCH)

Fls. 723 - Ciência às partes da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª. Região. Cumpram-se as determinações
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contidas às fls. 643/646, expeçam-se nos moldes já deferidos os alvarás em favor dos impetrantes e oficios de

conversão/transformação em pagamento definitivo em favor da União Federal. Int.

 

0048792-33.1999.403.6100 (1999.61.00.048792-0) - INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA(SP130599 -

MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO E SP030078 -

MARCIO MANJON) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 179 - SERGIO

MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fls. 412/413 - Ciência do desarquivamento do feito. Em sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo com as cautelas legais. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0501652-39.1982.403.6100 (00.0501652-5) - UNIAO FEDERAL(SP009991 - TAPAJOS SEPE DINIZ) X JOSE

FREIRE POLI(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X JOSE FREIRE POLI X UNIAO

FEDERAL(SP071812 - FABIO MESQUITA RIBEIRO E SP257397 - JANAINA DALOIA RUZZANTE)

Fls. 1497: Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, conforme requerido.Após, dê-se vista à União Federal

acerca do requerido às fls. 1493/1495.Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0010139-05.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058454-

61.1975.403.6100 (00.0058454-1)) HELIO DE MELLO X SEBASTIAO MEIRELLES SUZANO X ABIATHAR

PIRES AMARAL X WALDY SILVEIRA CAMPOS X CELY PIRES SILVEIRA PINHEIRO DE FARIA X

ABIVAL PIRES DA SILVEIRA X MARLENE ALMENARA DE FREITAS SILVEIRA X ELI GERTRUDES

PIRES DE SOUSA X JOAQUIM PIRES AMARAL FILHO X ROSI MEIRE TOQUETON AMARAL X

ABIATAR PIRES AMARAL FILHO X IARA LOPES AMARAL X EDER PIRES AMARAL X WILTON

AMARAL CINTRA X JURANDIR ROQUE DE SOUZA X DAVI INACIO DOS SANTOS X ENEAS BUENO

DE OLIVEIRA X ILSON BILOTTA X MANOEL DOS SANTOS X MARIA THEREZA THOME DO SANTOS

X SERGIO HENRIQUE DOS SANTOS X MARCO ANTONIO DOS SANTOS X RICARDO MAGNO DOS

SANTOS X RITA DE CASSIA FRANCO GODOI DOS SANTOS X JORGE ROCHA BRITO X MARIA

TEREZA ROCHA BRITO CARUSO X CARUSO GIOVANNI X LUCILA MARIA DA ROCHA BRITO DE

LUCA X FRANCISCO DE LUCA X SILVIA MARIA CASTILHO DE ALMEIDA X AFONSO CELSO

CASTILHO DE ALMEIDA X ALFREDO ROCHA BRITO NETO X LUISA ACRECHE ROCHA BRITO X

MANOEL JULIO JOAQUIM X CELSO NEVES PEREIRA X OLGA RAMINELLI X MARIANA PEREIRA

BITTAR X IBRAIM BITTAR NETO X MIRTES DOS SANTOS PEREIRA X RUTH PEREIRA FRANCO X

EDMUNDO LOPES FRANCO JUNIOR X WALDEMAR DE SOUZA X MODESTO BREVIGLIERI X

ROMEU ROCHA CAMARGO X NIVALDO DE MELLO X MARIA DE LOURDES MELLO X NIVALDO DE

MELLO JUNIOR X ROBERTO CARLOS DE MELLO X TANIA REGINA DE MELLO X JOSE ARMANDO

DE OLIVEIRA X JOAO DE DEUS BIANCHI X DYLMA GALVAO BIANCHI X MYRIAN FERNANDO

GALVAO BIANCHI PEREIRA X IRINEU FELIPPE DE ABREU X AGILEO BOSCO X TIDALHA PAZOTTI

BOSCO X ELIZABETH APARECIDA BOSCO CASTILHO X CELSO MALACARNE CASTILHO X JOSE

GABRIEL MARTINS X JOAO VERDERESE X MARGARIDA PEDROSO VERDERESE X OSWALDO

CAMPANER X AMERICO FERNANDES DIAS X GERALDO ANGELINI X JOAO GALLO X JOSE

BRISIGHELLO X CARMO AGOSTINHO X MARINA GERALDA AGOSTINHO X CARMEN LUCIA

AGOSTINHO PARANI X MARCO AURELIO PARANI X JOSE ALBERTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA X

STELA MARINA ROCHA DE OLIVEIRA X MANOEL VICTOR ROCHA DE OLIVEIRA X RUTE ROCHA

FIGUEIREDO DE OLIVEIRA X SANDRA REGINA DE OLIVEIRA CONSENTINO X PAULO ROBERTO

CONSENTINO X LUIZ ANTONIO MARQUES X EDGARD REY X ANTONIETA FIOROTTO REY X

EDGARD REY JUNIOR X LILIAN APARECIDA DA SILVA REY X EDGARD CARLOS REY X ADAIR

FONTES BUENO X AMERICO LUIZON X MARIA CARMINA IORI LUIZON X MARILDA HELENA IORI

LUIZON X MARIO AMERICO IORI LUIZON X IONETE AUGUSTO DE SOUZA X DOMINGOS EUGENIO

IORI LUIZON X DANIELLA TAVARES IORI LUIZON X IZAIAS MIRANDA JUNIOR X DAYENE

PEIXOTO IORI LUIZON X MARCELLA TAVARES IORI LUIZON X PABLO TAVARES IORI LUIZON X

JOAO ALBANO X OSCAR ALFIXO DIAS X PEDRO ZANACOLI NETO X PEDRO LUIZ ZANACOLI X

JORDANO BORGES DE CARVALHO X RUTH DE CARVALHO BATISTA X JOSE HENRIQUE BATISTA

X MOISES CANDIDO CARVALHO X MARIA DE LOURDES RODRIGUES CARVALHO X MARLI

CANDIDO DE ABREU X LUIZ CARLOS DE ABREU X DANIEL CANDIDO DE CARVALHO X JONAS

CANDIDO DE CARVALHO X JOSE CHAVES X DOLORES MARTOS CHAVES X TEREZA CHAVES

FURLANETO X LUIZ ANTONIO FURLANETO X FATIMA BIBIANA CHAVES X APARECIDA CHAVES

X MARIA JOSE CHAVES PICOLI X CRISTIANE ROBERTA CHAVES PICOLI X ROBERTO LUIZ

CHAVES PICOLI X OSVALDO ALVES DOS SANTOS X ROGERIO ALVES DOS SANTOS X REGINA
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CELIA BERTONI DOS SANTOS X OSVALDO LUIS DOS SANTOS X CLAUDIA REGINA DOS SANTOS

SOUZA X ALBERTO ANTONIO DE SOUZA X ALDO SEBASTIAO PRADO X MILTON PICHI X JOSE

MARIA CATTER X VALENTIN DESTRO X JEUEL DIAS DE ANDRADE X GUMERCINDO SANTANNA

X ANGELO PIOTTO X MARIA DE LOURDES PRADO PIOTTO X IRINEU PRADO PIOTTO X REGINA

APARECDA MUNHOZ PIOTTO X ROSA MARIA PIOTTO MALDONADO X JANIO MALDONADO X

HELCIO LOPES X RUBENS MATHEUS CARMELLO X JOAO ROSSETTO X ISABEL LOPES ROSSETTO

X MARILA MARCELINO ROSSETTO LEOMIL X FERNANDO NICACIO LEOMIL X MARISA PAULA

ROSSETTO X MARIANA ROSSETTO X MARCIO ROSSETTO X MARIA JOSE ACHAREZZI ROSSETTO

X BENEDITO ASTORINO X ALCIDES ROSSETTO X ANTONIETA ROSSETTO X AYRTON LUIZ

ROSSETTO X ADAIR ANTONIETA ROSSETTO CRESPAN X ADELAIR TERESINHA ROSSETTO X

ADILSON ANTONIO ROSSETTO X HERACLITO CASSETTARI X JOAQUIM PICCININ X DENIS

MANOEL SALZEDAS X REMY MONTEIRO JACOMASSI X MARIA PEDROSO JACOMASSI X REMY

PEDROSO JACOMASSI X MARLY NOVELLO JACOMASSI X HIRAM PEDROSO JACOMASSI X

ANGELA GRIMALDI JACOMASSI X RENAN PEDROSO JACOMASSI X JOAO FARIAS DE MORAES

PRIMO X IMERI JANGARELI DE MORAES X ROSEMEIRE APARECIDA DE MORAES X JOSE ZANINI

X GERALDO PAES CARVALHO X UILSON DOS SANTOS SILVA X SANTO BARREIRA X ROBERTO

DE CUNTO BARREIRA X BEATRIZ MARIA DO PRADO BARREIRA X ELIANA DE CUNTO BARREIRA

X RICARDO FERREIRA X OSWALDO HEIRAS ALVAREZ X IRINEU MORENO X ONOFRE BATISTA

TOSTA X TEREZINHA FERNANDES PINHEIRO X JOSE CARLOS NUNES X LAURO PAULO FERREIRA

X PRIMO MININEL X DENIR MININEL X CARLOS ROBERTO ZAMPIROLLI MININEL X FATIMA

APARECIDA MININEL X HUMBERTO LUIZ MININEL X EDNE NILZA MININEL EID X PAULO

ARIOVALDO JAQUES EID X ANNA NEIDE MININEL PASSOS X RAFAEL MININEL PASSOS X

ROSANGELA MARIA DE SOUZA PASSOS X MARIA DE SOUZA PASSOS X MARCO AURELIO

MININEL PASSOS X ANDERSON MININEL PASSOS X PAULO BARREIRA X MARIO SIQUEIRA X

REMEDIA MORAES SIQUEIRA X DOROTI SIQUEIRA X DANIELA DIAS X SUELI DIAS X REGINA

DIAS - INCAPAZ X SUELI DIAS X GETULIO ZACHARIAS X LAERCIO LUIZ TARDIVO X JOAO

MESARUCHI X ANGELA MARIA MESARUCHI X JAMIL SIMAO X ANTONIO GONCALVES DE

ARAUJO X BERNARDINA AREDES DE ARAUJO X ANTONIO GONCALVES AREDES DE ARAUJO X

THAIS ALBINO DORETTO X JOSE OSCAR AREDES DE ARAUJO X PAULO SERGIO AREDES DE

ARAUJO X LUCIENE CELLY CARLONI DE ARAUJO X ARLINDO FERNANDES X WALTER BARRETO

X LUIZ G N DE MIRANDA X WILMA DE ANDRADE MIRANDA X VILMA DE ANDRADE MIRANDA

PIOLA X MARIA INEZ MIRANDA DE OLIVEIRA X EDMUNDO SIMOES DE OLIVEIRA JUNIOR X

MARIA SALETE ANDRADE MIRANDA X LUIZ RICARDO ANDRADE DE MIRANDA X ROSANI

NOGUEIRA MIRANDA X MARIA CRISTINA MIRANDA MENEGHETTI X FLAVIO ANTONIO

MENEGHETTI X JOEL BELMONTE X FERNANDO FERNANDES X OSORIO LUIZ PIOLA X RUBENS

FERNANDES X ALONSO SOLER GUERREIRO X NELLY VIARD DE CAMPOS GUERREIRO X JOAO

THEOPHILO DE ALMEIDA X LOURDES FERNANDES THEOPHILO DE ALMEIDA X ROSANGELA

FERNANDES THEOPHILO DE ALMEIDA RODRIGUES X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X JULIO LUIZ

FEIJO X JOSE LUIZ X MARIO BERTHAULT X SEBASTIAO MOREIRA X LUIZ COSSOTE JUNIOR X

MARIA DE LOURDES COSSOTE X LOURAINE CIBELE COSSOTE X LOURENICE CECILIA COSSOTE

X IRACEU MIRANDA X FRANCISCO SORIANI X NEIDA SORIANI QUINTAES DE BARROS X

EDUARDO SORIANI BARROS X TANIA SORIANI BARROS X ADRIANA DE BARROS HAYAR X TONI

ELIAS WADIH HAYAR X MARIA ESTELA SORIANI IJANO X LINEU IJANO GONCALVES X ANA

MARIA SORIANI X FRANCISCO ROBERTO SORIANI X MANOEL SACARRAO X URCEZINA DE

OLIVEIRA X PEDRO MELEIRO X MILTON FERREIRA DE ALMEIDA X ADHEMAR DONZELLI X

SIDNEI FERREIRA DE ALMEIDA X JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA X ODETE DOMINGUES DE

OLIVEIRA X BENEDITA HELENA DE OLIVEIRA X JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA JUNIOR X MARIA

REGINA CARVALHO OLIVEIRA X ANTONIA MAGNA DE OLIVEIRA TENCA X ANTONIO BAPTISTA

TENCA X TADEU PIO VIANEI DE OLIVEIRA X SUELI PERES BRIZOLA DE OLIVEIRA X RUTH

APARECIDA DE OLIVEIRA X MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA X MARIA DO ROSARIO DAVILA

NOGUCHI X MARIO AKIHIRO NOGUCHI X GERALDO MAGNO DE OLIVEIRA X EDNA APARECIDA

MIRANDA BRISOLA DE OLIVEIRA X EDMUNDO MATTEONI X MANUEL DE SOUZA X

MAGDALENA DE SOUZA X MARCELO ALEXANDRE DE SOUZA X ARIANE CRISTINA VARGAS DE

SOUZA X MARCOS ORLANDO DE SOUZA X MARCIA REGINA DE SOUZA PEDRO X MARIA JOSE DE

SOUZA X MARIO SERGIO DE SOUZA X MARLI MARLEY SERRANO DE SOUZA X ABDALAH

ABRAHAM X FELICIA ABRAHAM X JOSE ABRAHAM X LOURDES FARIA ABRAHAM X ZULEIDE

VARCALO ABRAHAM X MAURICIO EUGENIO VARCALO ABRAHAM X VANDA ALMEIDA

ABRAHAM X RUTH MARA VARCALO ABRAHAM X KATHI CRISTINA ABRAHAM DA SILVEIRA X

MARIA ABRAHMA CARDANA X SEBASTIAO BARBOSA CARDANA X ARMANDO NEIVA FERRO X

ELVIRA PAULO FERRO X ERNESTO JOAQUIM DOS REIS X FELICANO POSO PERES X BENEDITO DE
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SOUZA X ODAIR GOMES RIBEIRO X ROBERTO LOPES DA CUNHA X ISILDA BUZATTI DA CUNHA

X CARLA LOPES DA CUNHA MARTINS X CLAUDIA LOPES DA CUNHA X ANTONIO CARVALHO X

JOSE GERALDO DA SILVA CARVALHO X ANA MARIA SORIO X LEA CARVALHO RODRIGUES X

ANTONIO CARLOS RODRIGUES X MARCO ANTONIO DA SILVA CARVALHO X TEREZINHA DE

LIMA DIAS X LUIZ GONZADA DA SILVA CARVALHO X CARMEN LUCIA DA SILVA CARVALHO X

DILZA MARIA DA SILVA CARVALHO REBELLO X JOAO ANTERO DOS SANTOS REBELLO X

ANDRE PASSOS LINHARES X CLAUDIA ESTEVES PASSOS VICENTE X ALBERTO VICENTE X

PAULO ESTEVES PASSOS VICENTE X SOLANGE MARIA S.VICENTE X FRANCISCO PASSOS

LINHARES X VERA LUCIA PIRES LINHARES X SONIA REGINA PIRES LINHARES DA SILVA X JOSE

CARLOS DA SILVA X JOSE ROJAS SANTIAGO X LEONICE APARECIDA RAMOS ROJAS X DEBORA

MERCEDES RAMOS ROJAS PINHO X SERGIO PINHO X DENISE FILOMENA RAMOS ROJAS NALIN X

JURANDIR RODRIGUES NALIN X AGUINALDO MARTINS X BRASIL MARTINS CRUZ X ROSALI

MARTINS DOS SANTOS X ADALBERTO JOSE DOS SANTOS X SEGISMUNDO OLIVA X NELLY

OLIVA X SILVIO OLIVA X MARCOS POMPEU AYRES LOPES X HAROLDO CORATTI X ROSALIA

MARIA REIS CORATTI X ROSALIA MARIA CORATTI X ALVANIR REIS CORATTI X AURIMAR REIS

CORATTI X HAROLDO REIS CORATTI X AUDONIR REIS CORATTI X ROBERTO REIS CORATTI X

BENEDITO MIGUEL REIS CORATTI X ANA MARIA REIS CORATTI X SOLANGE CORATTI DE

MORAES X DAMIANA REIS CORATTI MARTINS X CARLOS ALBERTO MARTINS X LOUSANE

CORATTI SILVA X COSME REIS SILVA X CHARLES REIS CORATTI X AMILCAR CORREA DA SILVA

X ELAINE DOS SANTOS SILVA X AMILCAR CORREA DA SILVA JUNIOR X ANTONIO ANNIBAL

CORREA DA SILVA X FRANCISCO PEREIRA NETO X IVETE CAVALCANTE PEREIRA X PAULO

CESAR CAVALCANTE PEREIRA X CARLOS ALBERTO CAVALCANTE PEREIRA X PAULA CARLA

CAVALCANTE PEREIRA SANTOS X JOSE ROBERTO DA SILVA SANTOS X DEMILTON GOMES

MARTHA X JOSE VITOR BARRAGEM X JOSE VITOR MARTHA BARRAGEM X SAMUEL MARTHA

BARRAGEM X WANDA MARTHA PELLICCIOTTI X ORLANDO PELLICCIOTTI FILHO X WANE

GOMES MARTHA X ADELINO RUIZ CLAUDIO X MANOEL PASSOS LINHARES X MANOEL JUSTO

DE CASTRO X ALTINO FERNANDES SOBRAL AGUIAR X WALLACE SIMOES MOTTA X ROSINA

MOTTA FANGANIELLO X LAURO MEDEIROS X LAURICI MEDEIROS DE OLIVEIRA X CARLOS

ROBERTO DE OLIVEIRA X BOLIVAR SALDANHA X JOFFRE GUIMARAES SALDANHA X LENIR

GUILHERME SALDANHA X JOSE CARLOS PEREIRA MARTINS X ARNALDO CARVALHO

FERNANDES X ANNIBAL CORREA DA SILVA X ANNIBAL CORREA DA SILVA JUNIOR X LEDA

LARIZZA CORREA DA SILVA X VERA LUCIA DA SILVA RAMOS X MARGARETH CORREA DA

SILVA MARTINS X VALENTIM MARQUES X WALTER LUIS MARQUES X NANCI DE FREITAS

TAVARES MARQUES X WILSON ROBERTO MARQUES X ELOINA DE FATIMA GUEDES MARQUES X

VALDENIR AUGUSTO MARQUES X VANDERLEI ALBERTO MARQUES X MARILENE MARQUES

NOSTRE X IOLANDA NOSTRE ZIMMERMAN X KURT ZIMMERMAN X LUIS TADEU MARQUES

NOSTRE X MARIA DE FATIMA VIEIRA NOSTRE X RENIRA MARQUES TORRES X DILMA MARQUES

CHIARAMONTE X BRAULIO CHIARAMONTE X SONIA REGINA FERNANDES THEOPHILO DE

ALMEIDA SANTOS X JOAO BATISTA THOMAZ RODRIGUES X ANNIBAL PINTO X SILVIA PINTO X

REGINA CELIA PINTO FAVA X GILBERTO GARCIA FAVA X JOEL CARLOS DOS SANTOS X HILDA

NUNES DOS SANTOS X SOIANE REGINA DOS SANTOS X TANIA MARIA DOS SANTOS BARROS X

MAURICI DAS NEVES BARROS X JOEL CARLOS DOS SANTOS JUNIOR X DELCIA DAMASCENO DA

SILVA SANTOS X ELAINE APARECIDA DOS SANTOS X LORAINE APARECIDA DOS SANTOS X

ODAIR FORJAZ X OSWALDO SPOSITO X NESTOR DA COSTA LOPES X ALICE ANTUNHA LOPES X

DENISE LOPES MENEZES X LUIZ PAULO FRANCO CARRANCA X ANA MARILDA DO NASCIMENTO

CARRANCA X LUIS AUGUSTO DO NASCIMENTO CARRANCA X LUIS FERNANDO AFONSO

CARRANCA X MARCIA VIVIANE DERING CARRANCA X ANDREA AFONSO CARRANCA X JOAO

LOPES DA SILVA X WILMA DA SILVA MEDINA X ANTONIO ALONSO MEDINA X ODEMESIO FIUZA

ROSA X JOSE ERNESTO DA SILVA X HILDA DA SILVA X MARIA ELIANE SILVA DA CONCEICAO X

EDUARDO DA CONCEICAO X JAYME BARACAL X AGOSTINHO DOS SANTOS FREITAS X MARIA

DOS ANJOS DE CASTRO FREITAS X NILCE APARECIDA DE FREITAS MARIA X SERGIO MARIA X

NEIDE DOS SANTOS FREITAS X NIVALDO DOS SANTOS FREITAS X ILZE ANNA LINDERT DE

FREITAS X OSMAR DOMINGUES VASQUEZ X ALFREDO DE ARAUJO SOBRINHO X HORMINIO

PINTO X MILTON RODRIGUES VIANNA X LINA DOS SANTOS VIANA X ANA CRISTINA

RODRIGUES VIANA X FRANCISCO RODRIGUES X ALBERTO LOPES DA SILVA JUNIOR X LIDIA

MALUZA X MYRIAN GONCALVES DE SOUZA X WALTER GONCALVES DE SOUZA X MIRNA

GONCALVES DA COSTA X GILBERTO COSTA X SUELY SILVA PEREZ X JOSE LUIS PEREZ PAZO X

ADALBERTO LOPES SILVA X MARIA ALICE DE SOUSA SILVA X ANDREA LOPES DA SILVA X

ROBERTA SILVA BASTOULY X EDMOND BASTOULY JUNIOR X ALIPIO RODRIGUES X ADEMIR

RODRIGUES X EVALDE PRIES RODRIGUES X ADILSON RODRIGUES X NADIA FELIPE RODRIGUES
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X AILTON RODRIGUES X NEUSA GARCIA SEVILHANO X ALIPIO RODRIGUES FILHO X MARIA

TERESA QUINTAS RODRIGUES X ALMIR RODRIGUES X NEREIDA DANTAS RODRIGUES X

ALVANIR RODRIGUES X ZUELI OLIVEIRA GOMES RODRIGUES X HELIO RODRIGUES X MARIA

CLARA FRAGUAS RODRIGUES X ALVARO RODRIGUES X NATALINA JESUS DE ALMEIDA

RODRIGUES X NEUSA RODRIGUES DE SOUZA X JOAO AVELINO COELHO DE SOUZA X NILDA

RODRIGUES ALVES X RICARDO BERNARDINO ALVES X NILMA RODRIGUES X NILSE RODRIGUES

PASQUERO X JOAO PASQUERO RODRIGUES X PASCHOAL STRAFACCI FILHO X YEDA MARIA

GALEAZZI STRAFACCI X ADRIANA GALEAZZI STRAFACCI X ANDRE LUIS STRAFACCI X

RAPHAEL BEZERRA ALABARSE X ABEL AUGUSTO FIGUEIREDO X NEWTON TEIXEIRA DA SILVA

X LOURDES CURI TEIXEIRA DA SILVA X PAULO TEIXEIRA DA SILVA X ROBERTO TEIXEIRA DA

SILVA X NILZA HELENA DA SILVA ORMENEZE X MARCELO CHARLEAUX X JOSE ROBERTO

PINTO X JULIO LUIZ FEIJO X JOSE ROSENDO DA SILVA X OSMAR JOSE X RAUL PEDROSO DE

LIMA X RAUL PEDROSO DE LIMA JUNIOR X TANIA PEDROSO DE LIMA X MARIZA PEDROSO DE

LIMA X ARNALDO COSTA X RICARDO BARBERI X MARIA BARBERI X JANE BARBERI MACEDO X

ANSELMO NEVES MACEDO X CEZAR HENRIQUE BARBERI X MARIA SILVIA BAGNOLI BARBERI X

HONORATO GOMES X JULIA ABDALA GOMES X EDMAR GOMES X TELMA ANTONIO GOMES X

WILSON GOMES X DIANA COPPIETERS GOMES X SILVIO GOMES X SUELY MARIA DE AGUIAR

GOMES X VICTOR DE OLIVEIRA E SILVA X MARIO GONCALVES X EULALIA QUINTANILHA

GONCALVES X MARIA HELENA GONCALVES SIMOES X ROBERTO SIMOES X MARIA ELISA

GONCALVES PINTO X NELSON PEREIRA PINTO X BIANOR LEITE RIBEIRO X MARIO ROBERTO

RIBEIRO NEGRAO X ANTONIO VALENCIA X VERA OLIVEIRA X WALDEMAR GOMES X ALFREDO

MENDES X ENID DOS SANTOS MENDES X WALDEMAR MONTEIRO X LUIZA SILVA MONTEIRO X

VALDETE DOS SANTOS MATIAS X HERALDO DOS SANTOS X DALVINA BARCELLOS DOS SANTOS

X NELSON DOS SANTOS X IZABEL CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA X NILTON VIEIRA

FERREIRA X PATRICIA DOS SANTOS X HERONDINA DOS SANTOS FERREIRA X JUVENTINO

ALVES FERREIRA X IONE DOS SANTOS X MARTINHO JOSE DOS SANTOS X CLEONICE DOS

SANTOS X VANDIR BARBOSA X MIGUEL MARQUES DE SOUSA X ELZA ALVES DE SOUZA X

VALDELIS MARQUES DE SOUZA MOURA X LUIZ MAURO DE MOURA X VALDIR MARQUES DE

SOUZA X JUMARI VASQUES DIAS DE SOUZA X ALFREDO MARTINS X MESSIAS DOS SANTOS X

HELIO RODRIGUES X JOSE ROBERTO DIAS BARBOSA X EMIDIO PALMIERI X JOSE CARLOS

PALMIERI X MARIA ISAURA PASCHOALINI PALMIERI X MARCO ANTONIO PALMIERI X SONIA

MARIA PALMIERI X BENTO ODORICO BORGES X PAULO BAPTISTA MENDES JUNIOR X MARIO

GARGIULO X JOSE INACIO GOMES X LUZIA BENEDITA DE LIMA X LILIAN REGINA GOMES

KRAUSCHE X ANTONIO CARLOS DANIEL KRAUSCHE X MARCELO INACIO GOMES X

ALESSANDRA PATRICIA INACIO GOMES X ROBSON INACIO GOMES X FABIOLA INACIO GOMES X

MARCOS ANTONIO SILVA GOMES X ROSANA APARECIDA SILVA GOMES X RONALDO SILVA

GOMES X JOSE TOSTES DE OLIVEIRA X ANTONIO QUARESMA X FRANCISCA DO ESPIRITO SANTO

ALVES X NIVALDO FERNANDES BEEKE X FRANCISCO PEREIRA LOPES X MARIA HELENA

GRAZIANO X EDER ALEX LOPES X EMERSON FRANCISCO LOPES X ENER JOSE LOPES X ERICK

ALEXANDRE LOPES X MONICA JANEZIC LOPES X JEANETE ARGILIA LOPES SCHMIDT X PAULO

LOTHAR SCHMIDT X DOUGLAS MONTE CRISTO LOPES X MARIA ONELIA ADRIANO LOPES X

FRANCISCO PEREIRA LOPES X ANGELO MANUEL X MARIO VAZ DOS SANTOS X DONATO GOMES

X AUGUSTO ARTHUR JULIO LOPES X OMAR PENELLAS LOPES X THEREZA SIMOES PAIVA LOPES

X GILMAR LOPES X ANTONIO CARLOS CARVALHO VILLACA X JOSE LEME AFFONSO X RUY

OLIVA X AMELIA VITALINO OLIVA X ALBINO DA COSTA CLARO X APPARECIDA PEREIRA

CLARO X ALUISIO HENRIQUE CLARO X ANGELA MARIA DA ROCHA CLARO X LUIZ AUGUSTO

INOCENTE X ERIKA CRISTINA INOCENTE DOS SANTOS X ITAMARA CRISITNA INOCENTE DE

PAULA X LUCIANAO RIBEIRO DE PAULA X LAURO PAULO FERREIRA X FRANCISCO AUDI DE

MENEZES X EZIO MIRANDA CATHARINO X ALBERTO BARREIRA X WILMAYR LEITAO BARREIRA

X ANDRE LUIZ BARREIRA X RENATA CHRISTINA DE LIMA BARREIRA X CARLOS ALBERTO

BARREIRA X CARMEN SILVA BARREIRA X LIVIO PEREIRA TAVARES X BENONI DUENHAS

RODRIGUES X EDINA WATSA ELID DUENHAS X KARIME ELID DUENHAS X RODRIGO ELID

DUENHAS X ANTONIO WALDOMIRO LOPES DE CASTRO X CICERO ALVES CAVALCANTI DE

QUEIROZ X JUDITH ALVES CAVALCANTI QUEIROZ X ADALBERTO LOURENCAO X FEREZ

THOMAZ X PAULO CESAR THOMAZ X MOYSES TEIXEIRA X CLEUSA DA COSTA TEIXEIRA X NAIR

DA COSTA TEIXEIRA X MILTON TEIXEIRA X EUNICE TEIXEIRA DE ARAGAO X VALDIR RAMOS

DE ARAGAO X NILTON PESTANA X MARIA HELENA PESTANA X SANDRA APARECIDA ALVES

PESTANA X PAULO ANDRE PESTANA X NILTON PESTANA JUNIOR X ANTONIO FERREIRA

GARCIA X CLAUDIO GARCIA DA SILVA X SONIA HELENA DE SOUZA BRASIL FABRI GARCIA

SILVA X LUIZ CARLOS GARICA DA SILVA X CLAUDIA MARIA CARDOSO GARCIA DA SILVA X
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JOAO MANEIRA DA SILVA FILHO X PAULO ROBERTO MANEIRA DA SILVA X MARIA EDUARDA

SAMPAIO MANEIRA DA SILVA X RENATO LUIZ MANEIRA DA SILVA X MARICI CLARET VIEIRA

MANEIRA DA SILVA X UMBERTO NUNES GARCIA X HUMBERTO NUNES GARCIA FILHO X

MARISA DIAS DOS SANTOS X PAULO NUNES GARCIA X SCHEILA MARIA SANTOS GARCIA X

FABIO NUNES GARICA X LUCIANA VIEIRA LUCENA GARCIA X ROSANA NUNES GARCIA X

ONDINA MACHADO REBELLO X YOLLANDA REBELLO CORREIA X JOAO TORRES X ILDEFONSO

TORRES X MARIA CELESTE COSME TORRES X ORLANDO ALOY X LINDALVA PADILHA ALOY X

SERGIO PADILHA ALOY X SIMONE PADILHA ALOY X ANTHERO LEMOS X MARIA DO CARMO DE

OLIVEIRA LEMOS X SUELI OLIVEIRA LEMOS X ANTONIO PAIVA X IZABEL MARTINS PAIVA X

ANTONIO LOURENCO X MARIA LUIZA LOURENCO VILAVERDE X OSMAR LOUZADA VILAVERDE

X SUELI LOURENCO X MAURICIO DA SILVA TINOCO X MARIA BARBOSA TINOCO X GERSON

MAURICIO TINOCO X WANDA MARIA OLIVEIRA TINOCO X GISELA TINOCO ALVES X CARLOS

ALBERTO ALVES X MARCO MAURICIO TINOCO X VERONICA ARAUJO DA SILVA TINOCO X

SEBASTIAO MENDONCA X ZULEIKA PIERRY MENDONCA X MARCIA MENDONCA X MARCOS

MENDONCA X ELIZABETH COSTA MENDONCA X MAURO MENDONCA X MARILENE COSTA

MENDONCA X JOSE DE OLIVEIRA X ADELAIDE MARIA DE OLIVEIRA X MATILDE MARIA DE

OLIVEIRA X CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO X JOSE RODRIGUES CAIRES X THEODORA

CECILIA DE MIRANDA CAIRES X INES GODOY CAIRES X ANIBAL FERNANDES X TRINDADE

SANTANNA FERNANDES X PAULO ROBERTO FERNANDES X MARIA INES DE SOUZA FERNANDES

X CARLOS ALBERTO FERNANDES X ROSA MADALENA DA SILVA FERNANDES X NARA MARIA

FERNANDES X LUIZ ALBERTO FERNANDES X MARLI SENA E SILVA FERNANDES X MARIA DO

ROCIO FERNANDES X AKELA FERNANDA GOMES FERNANDES X JOSE ALVES FELIPE X OLINDA

FELIPE FREIRE X GILBERTO FREIRE X OVIDIO FELIPE X OSVALDO FELIPE X YARA LOURDES

AZEVEDO FELIPE X ZELIA FELIPE VILLARINHO X JOSE VILLARINHO ALVAREZ X MARIO VAZ

DOS SANTOS X MARCIA VAZ DOS SANTOS FARINAS X RAFAEL VAZ DOS SANTOS FARINAS X

CAMILA VAZ DOS SANTOS FARINAS X MICHEL VAZ DOS SANTOS FARINAS X JOSE CLAUDIO

GRACA FARINAS X MARILENE VAZ DOS SANTOS RICCI X PATRICIA VAZ DOS SANTOS RICCI X

MELISSA RICCI GOMES X VINICIUS VAZ DOS SANTOS RICCI X ROSA MARIA TUNA VAZ DOS

SANTOS X ALEXANDRE VAZ DOS SANTOS X MARCELLO VAZ DOS SANTOS X MARCILIO VAZ

DOS SANTOS X MARIO VAZ DOS SANTOS NETTO X ROBERTA TUNA VAZ DOS SANTOS X

FRANCISCO RICCI NETO X JOSE LOURENCO GONCALVES FRAGA X ANESIA DA SILVA FRAGA X

CLAUDIO JOSE GONCALVES FRAGA X SELMA DO CARMO ABREU GONCALVES FRAGA X JOSE

LOURENCO GONCALVES FRAGA FILHO X VALDETE MAIA TEIXEIRA GONCALVES X MARIA DA

GLORIA GONCALVES FRAGA X MARIA SILVIA FRAGA ALMEIDA BARROS X REGINALDO DE

ALMEIDA BARROS X ROSA MARIA GONCALVES FRAGA DE OLIVEIRA X ANTONIO BRAZ DE

OLIVEIRA X HORACIO LOPES DOS SANTOS NETTO X MERCIA LOPES COELHO X DELCI MOREIRA

COELHO X VINICIUS VICENTE LOPES DOS SANTOS X NILO FEIJO ANEL X DELMA PEREIRA FEIJO

X EDER FEIJO ANEL X NILO FEIJO ANEL FILHO X EDNEIRE ALMEIDA FEIJO X JOAO DOS SANTOS

FARISOTTI X MAXIMINA JAQUETTA FARIZOTTI X DIJANE FARIZOTTI X DEIZE FARIZOTTI X JOSE

MONTEIRO DE OLIVEIRA X ELIZABETH APARECIDA OLIVEIRA MAHTUK X JORGE ORLANDO

MAHTUK X JORGETE APARECIDA DE OLIVEIRA DA COSTA X HELIO MEDEIROS DA COSTA X

LAURA APARECIDA MONTEIRO DE OLIVEIRA X LIGIA APARECIDA SIMOES X DIAMANTINO DA

CONCEICAO SIMOES X ANTONIA APARECIDA MONTEIRO DE OLIVEIRA X ANDRE OLIVEIRA

ABID HACHIF X ROBERTO RODRIGUES X TEREZINHA CLARICE MOLON RODRIGUES X LUIZ

MOREIRA X THEREZINHA LUCIA DE MOURA X HELOISA FERRAZ MARTINS X JOSE EDUARDO

GABRIEL MARTINS X MARIA VIRGINIA GABRIEL MARTINS X WANDA CAMPANER X OSWALDO

CAMPANER FILHO X MARIA CRISTINA CAMPANER X FRANCISCO CUSTODIO PIRES X LOURDES

BATISTA DE LIMA PIRES X PAULO ROBERTO PIRES X ARNALDO COSTA X ARNALDO COSTA

JUNIOR X SERGIO COSTA X OLINDA MARIA COSTA X MARIO JOSE ANSELMO X ANTONIO LUIZ

FAVINHA ANSELMO X CARLOS ALBERTO FAVINHA ANSELMO X STELLA FAVINHA ANSELMO X

MARIO JOSE FAVINHA ANSELMO(SP229307 - TALITA GARCEZ DE OLIVEIRA E SILVA E SP024738 -

LILIAN DE MELO SILVEIRA E SP103732 - LAURINDA DA CONCEICAO DA COSTA CAMPOS E

SP031296 - JOEL BELMONTE E SP047497 - ANIBAL MONTEIRO DE CASTRO E SP098885 - VLADIMIR

BENICIO DA COSTA E SP270012 - MARCIO DE VASCONCELLOS LIMA E SP098764 - MITIKO

FUJIMOTO E SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1151 -

HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) X INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFE - IBC(SP165148 -

HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ E Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE E SP098764 -

MITIKO FUJIMOTO E SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO E SP302621 - ESTEVAR DE

ALCANTARA JUNIOR E SP121530 - TERTULIANO PAULO E SP121620 - APARECIDO VALENTIM

IURCONVITE E SP119938 - MARCELO RODRIGUES MADUREIRA E SP285173 - DILES BETT)
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Fls. 2015: Intime-se a parte exeqüente a trazer aos autos as cópias necessárias para a instrução do mandado.Prazo:

10 (dez) dias.Cumprida a determinação, CITE-SE a União Federal para os fins do disposto no artigo 730 do

Código de Processo Civil.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021402-39.2009.403.6100 (2009.61.00.021402-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237917 - THOMAS

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LEILA PEREIRA SILVA EPP X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEILA PEREIRA SILVA EPP(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ciência do desarquivamento do feito.Defiro a vista dos autos, fora do cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias,

conforme requerido pela CEF.Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

 

Expediente Nº 13150

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004359-50.2013.403.6100 - ADRIANO LEITE SOARES(SP122123 - CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ

CAHALI E SP307126 - MARCELO ZUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc. Fls. 389/390 e 404/405: Considerando o depósito do valor integral realizado pela parte autora, bem

como a concordância do réu, SUSPENDO A EXEIGIBILIDADE do débito em questão (cobrança efetuada no

procedimento nº 35664.000622/2010-99), com fundamento no artigo 151, II, do CTN, bem como para que seu

nome não seja incluído no CADIN. Int.

 

0009750-83.2013.403.6100 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE RIO

CLARO(SP194499 - PATRICIA FERREIRA APOLINARIO DE ANDRADE) X AGENCIA NACIONAL DE

SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos, etc. Fls. 121/123: Inicialmente, importante salientar que a comprovação de efetivação dos depósitos

judiciais é ônus da parte que o faz, não havendo que se falar em informação automática por parte da instituição

financeira.No presente caso, no entanto, considerando que o depósito em si foi realizado dentro do prazo

estipulado pelo Juízo, determino a intimação da ré para que se manifeste acerca de sua integralidade, conforme

determinação de fl. 115.Após, voltem conclusos. Int.

 

0010359-66.2013.403.6100 - EVERTOM SOUZA DOS SANTOS(SP314218 - LUCINEUDO PEREIRA DE

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc. Manifeste-se o autor acerca das alegações contidas na contestação de fls. 31/48, especialmente quanto

à existência de contratos de FIES anteriormente firmados, em 05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos. Int.

 

0012092-67.2013.403.6100 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(SP313974A - ALEXANDRE SANTOS

ARAGAO E SP313626A - VLADIMIR MUCURY CARDOSO E RJ165092 - ANA LUIZA MASSENA

FERREIRA) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Vistos, etc.1. Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção destes com os autos dos processos listados no

Termo de Prevenção On-line de fls. 129/141, por serem distintos os objetos.2. Autorizo o depósito do valor

integral da multa em questão. 3. Feito o depósito, voltem cls. Int.

 

0012196-59.2013.403.6100 - FRANCISCO JOSE RODRIGUES GOMES X RITA DE CASSIA VIEIRA

GOMES(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP311191B - GISELE FERREIRA SOARES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Ratifico a decisão de fls. 43/44 que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. Concedo os benefícios da

justiça gratuita. Cite-se. Int.

 

0012561-16.2013.403.6100 - CALMON, CRUVINEL SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP126828 - RODRIGO

SILVA PORTO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc. Para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, entendo imprescindível a vinda da

contestação da ré. Cite-se. Com a contestação, voltem conclusos. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0034307-47.2007.403.6100 (2007.61.00.034307-5) - JOSE CARLOS KENICKEL NUNES(SP240012 - CINTIA

VIVIANI NOVELLI SILVA) X GERENTE DE RH DA PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS
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Vistos, etc. 1. Ciência às partes da redistribuição do feito. 2. Considerando que o Edital de concurso que o

impetrante pretende ver suspenso data de 2007 e diante do tempo decorrido até o presente momento, manifeste-se

o impetrante acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. Em 05 (cinco) dias. 3. Int.

 

0011878-76.2013.403.6100 - PLANEM ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA(SP173148 - GUSTAVO DE

OLIVEIRA MORAIS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM

SP - DERAT

Vistos.Fls. 43/50: A impetrante não trouxe aos autos novos elementos capazes de alterar o entendimento

anteriormente firmado, razão pela qual mantenho a decisão de fl. 40.Com as informações, voltem conclusos.Int. 

 

0012593-21.2013.403.6100 - VALERIA DA SILVA NUNES(SP315517 - ANTONIO AUGUSTO BARREIRA

DE OLIVEIRA FARAH) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO

PAULO-SP

Vistos, etc. I - Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, pelo qual pretende a impetrante

provimento jurisdicional que lhe garanta a manutenção da inscrição originária nos Quadros da Ordem dos

Advogados do Brasil. Relata que esteve inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, sob o nº 61.490, desde

30/07/1981 até dezembro de 1996, quando requereu o seu cancelamento para exercer o cargo de Juíza Federal

Substituta, por ser ambas atividades incompatíveis nos termos da legislação de regência. Tendo se aposentado por

tempo de contribuição, requereu recentemente sua reinscrição, que foi deferida pelo Conselho Seccional de São

Paulo, porém não com o número primitivo, mas sim sob o nº 329.869. Recorreu, solicitando a manutenção do

número originário de inscrição, mas até o momento da impetração não obteve resposta ao seu pleito, o que

configura ato omissivo da Administração, que deve ser combatido. Argumenta que a disparidade de tratamento

dada àqueles que exercem atividade cuja incompatibilidade com o exercício da advocacia é temporária ou

definitiva, afronta o princípio constitucional da igualdade, inferiorizando aquele que ocupa cargo vitalício em

detrimento do ocupante de cargo temporário. É o relatório do essencial. DECIDO. II - Inicialmente, imperioso

reconhecer que a manutenção do número primitivo da carteira emitida pela Ordem dos Advogados do Brasil

integra o patrimônio moral e material do profissional, já que o distingue dos advogados mais jovens que estão

iniciando a profissão, revelando experiência que influencia a formação de clientela e, quiçá, no valor dos seus

honorários, razão pela qual se afigura patente o interesse da impetrante na defesa de seu direito. Numa análise

perfunctória, própria da apreciação das medidas liminares, verifico presente a relevância no fundamento do pedido

a justificar o deferimento da liminar. O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil trata a questão da

manutenção do número primitivo da carteira da OAB de forma diferente para os que tiveram a inscrição cancelada

(artigo 11) e os que obtiveram o licenciamento (artigo 12), estabelecendo, apenas no primeiro caso, a vedação ao

restabelecimento do número anterior ( 2º). No cancelamento não há restabelecimento do número anterior porque o

retorno do profissional aos quadros da OAB é impossível ou improvável, decorrendo - salvo requerimento do

interessado - de fatos como o falecimento, aplicação de penalidade ou exercício de atividade incompatível com a

advocacia em caráter definitivo. O licenciamento, de outro lado, pressupõe o impedimento temporário e por essa

razão é restabelecido o número anterior da carteira profissional. O artigo 28 do Estatuto da OAB elenca as

atividades incompatíveis com a advocacia, dentre elas a de membro do Poder Judiciário, hipótese na qual se

enquadra a impetrante que ingressou na magistratura federal em 1996. Pois bem. O pleito da impetrante apresenta

relevância jurídica na medida em que o ingresso na carreira de Juiz Federal colocou-a em situação de

incompatibilidade com o exercício da advocacia, mas de forma temporária, isto é, cessada a razão determinante da

incompatibilidade - por aposentadoria ou disponibilidade - é dado à impetrante retornar aos quadros da OAB e

exercer a advocacia mediante simples requerimento dirigido ao Presidente da OAB local, o que não ocorre nas

hipóteses de cancelamento, em que o retorno do profissional é condicionado à observância dos requisitos do artigo

8º, do Estatuto da OAB (artigo 11, 2º) ou de prova da reabilitação, no caso de condenação criminal (artigo 11, 3º).

Embora a impetrante tenha postulado o cancelamento de sua inscrição, o fato é que o exercício do cargo de

magistrado federal, incompatível com o exercício da advocacia, é impedimento temporário e justifica o

licenciamento dos quadros da OAB, para o qual poderá retornar tão logo cessar o impedimento (pela

aposentadoria voluntária, compulsória ou disponibilidade) mediante simples requerimento, mantido o direito,

nesse caso, à utilização de seu número primitivo, já que para o licenciamento não há a ressalva contida no 2º, do

artigo 11 da Lei nº 61.490/81, ora impugnado. III - Isto posto, DEFIRO a liminar para garantir à impetrante

VALERIA DA SILVA NUNES a manutenção do seu número primitivo de inscrição no quadro de profissionais da

Ordem dos Advogados do Brasil, qual seja, 61.490. Intime-se nos termos do inciso II, do artigo 7º da Lei nº

12.016/2009. Oficie-se à autoridade impetrada para ciência e informações. Após, ao MPF e, com o parecer,

voltem conclusos para sentença. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0012316-05.2013.403.6100 - MARIA INES NEVES MACEDO(SP066086 - ODACY DE BRITO SILVA) X
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UNIAO FEDERAL

Vistos, etc. Trata-se de Medida Cautelar Inominada com pedido liminar, pela qual pretende a parte autora a

suspensão da exigibilidade (e posterior cancelamento) do débito no montante de R$ 12.673,38 (doze mil,

seiscentos e setenta e três reais e trinta e oito centavos) que lhe está sendo exigido pela Secretaria da Receita

Federal, a título de Imposto de Renda. DECIDO.Este Juízo é incompetente para processar e julgar a presente

ação.A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), montante inferior aos 60 (sessenta)

salários mínimos previstos na Lei nº 10.259/2001 e que determinam a competência dos Juizados Especiais

Federais, que é absoluta.Saliente-se que as medidas cautelares não estão elencadas no rol do art. 3º da Lei

10.259/2001, razão pela qual na há fundamento jurídico relevante para a sua manutenção neste Juízo, conforme já

decidiu o E. TRF da 3ª região, verbis:PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI Nº 10.259/01 -

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO. 1. Ação Cautelar de Exibição

de Documentos buscando provimento jurisdicional que determine à Caixa Econômica Federal a exibição de

diversos extratos relativos a contas de poupança. 2. O valor dado à causa é inferior à alçada de sessenta salários

mínimos prevista no artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/01. A d. Magistrada do Juizado Especial, no entanto,

entendeu que, em razão de se tratar de um procedimento especial, caberia à Vara Federal a análise do feito. 3. A

teor do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, a ação que originou o presente Conflito não se enquadra em nenhuma das

causas que excluem a competência dos Juizados Especiais Federais (elencadas no 1º). Assim, de rigor que seja

julgada por aquela justiça especializada. Observo que a jurisprudência do STJ tem se posicionado iterativamente

nesse sentido. Precedentes. 4. Conflito de competência procedente, declarando-se competente o Juízo

suscitado.(CC 0005174-19.2010.403.0000, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, 2ª Seção, publ. 14/05/2010, pág.

23).Isto posto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.Ao SEDI, para baixa.Int.

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0012195-74.2013.403.6100 - ANTONIO MARTINS DE MELLO(SP267188 - LEANDRO APARECIDO DE

ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc. Trata-se de Ação de Prestação de Contas com pedido de antecipação da tutela, pelo qual pretende a

parte autora ordem judicial para que seu nome não seja inscrito nos órgãos de proteção ao crédito. No mérito,

requer a prestação de contas de sua movimentação bancária desde sua abertura, nos moldes do art. 917, do CPC.

DECIDO.Este Juízo é incompetente para processar e julgar a presente ação.A parte autora atribuiu à causa o valor

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), montante inferior aos 60 (sessenta) salários mínimos previstos na Lei nº

10.259/2001 e que determinam a competência dos Juizados Especiais Federais, que é absoluta.Saliente-se que a

ação de prestação de contas não está elencada no rol do art. 3º da Lei 10.259/2001, razão pela qual na há

fundamento jurídico relevante para a sua manutenção neste Juízo, conforme já decidiu o E. TRF da 5ª região,

verbis:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. A Lei nº 10.259/01 estabeleceu a competência dosJuizados Especiais

Federais para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta)

salários mínimos, bem como para executar suas sentenças. Apesar de sujeita ao procedimento especial (CPC,

artigo 890 e seguintes), a ação de prestação de contas não configura hipótese de exclusão dacompetência dos

Juizados Especiais Federais. 2. Competência do Juízo Federal suscitado, o Juizado Especial Federal.(CC

200905001120523, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, Pleno do TRF-5, DJE - Data

03/03/2010).Isto posto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.Ao SEDI, para baixa.Int.

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

JUÍZA FEDERAL

DRA. MAÍRA FELIPE LOURENÇO

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BEL. ALEXANDRE PEREIRA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8878
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0062249-79.1992.403.6100 (92.0062249-6) - MICRO QUIMICA IND/ E COM/ LTDA(SP041830 -

WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES)

Vistos, etc.Julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.A parte

interessada deverá acompanhar o andamento do Precatório junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e,

ao tomar ciência do respectivo pagamento, efetuar o seu levantamento diretamente na instituição bancária, nos

termos do art. 47, 1º, da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.. Transitada em julgado esta

sentença, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0017530-75.1993.403.6100 (93.0017530-0) - ALFREDO THONE STEIN VON STEIN(SP060508 - WALDIR

STEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E Proc. 608

- RICARDO VALENTIM NASSA E Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA E Proc. ANA MARIA FOGACA DE

MELO (BACEN) E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n.º

0024537-21.2012.403.0000 (fls. 397/399), determino a intimação da Caixa Econômica Federal nos termos do

artigo 475-J do Código de Processo Civil, por publicação, a efetuar o pagamento do saldo remanescente em

benefício da parte autora em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao montante da condenação o percentual

de 10% (dez por cento) a título de multa. Efetuado o pagamento parcial no prazo assinalado, a multa mencionada

incidirá sobre o restante. Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem nomeados bens, livres e

desembaraçados, à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e inclusão no BACENJUD

para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a resposta, intimem-se as

partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do CPC. Nomeados bens à

penhora, dê-se vista ao exeqüente e, caso não haja oposição deste: a) em caso de bens imóveis, expeça-se ofício ao

cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no sistema RENAJUD; e c)

mandado de depósito. Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD e não

exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo exeqüente, este

deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora e,

indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente intimação das partes

para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC. Cumpra o exequente os termos da

Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, segundo a qual: quando do requerimento de expedição de

alvará de levantamento, o advogado, devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar

quitação, deverá indicar os dados corretos do nome, da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for o caso, da

pessoa física com poderes para receber a importância na boca do caixa e, desta forma, assumirá, nos autos, total

responsabilidade pelo fornecimento dos dados e pela indicação. Com a indicação supra, expeça-se alvará de

levantamento, com prazo de sessenta dias contados da data de emissão, do valor expresso na guia de depósito de

fl. 270 e intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa

autorizada a receber a importância. P. R. I.

 

0010591-88.2007.403.6100 (2007.61.00.010591-7) - KATSUMI KOYANAGUI X TOMIE

KOYANAGUI(SP045245 - DARCY AFFONSO LOMBARDI E SP153567 - ILTON NUNES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X KATSUMI KOYANAGUI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1 - Verifico que, conforme informado pela parte autora às fls. 215/217, às fls. 179 foi apresentada procuração

original, razão pela qual reconsidero o item 1 da decisão de fl. 213.2 - Não conheço do pedido formulado pela

parte autora às fls. 215/217, de apuração do responsável pela determinação de apresentação da via original da

procuração de fl. 09, tendo em vista que os atos processuais emanam deste Juízo, e não da Secretaria. 3 - Também

não conheço do pedido de expedição de ofício à Corregedoria para informação da conduta supostamente praticada

pelo Diretor de Secretaria e alegada pela parte autora, uma vez que, conforme narrado às fls. 215/217, não houve

recusa daquele em fornecer sua identificação.4 - Expeça-se, imediatamente, alvará de levantamento do saldo

remanescente em benefício da parte autora, conforme determinado às fls. 207/208.5 - Em seguida, intime-se para

retirada, que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada a receber a

importância.6 - Após a juntada do alvará liquidado ou não retirado no prazo de sua validade, caso em que deverá

ser cancelado, ou, ainda, na ausência de indicação dos dados para expedição do alvará de levantamento, arquivem-

se os autos.I.Alavarás de levantamento disponíveis para retirada em Secretaria.

 

0027935-48.2008.403.6100 (2008.61.00.027935-3) - ALEXANDRE SCHIFFINI(SP037388 - NINO GIRARDI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 -

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA)
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Cumpra a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, os termos da Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça

Federal, segundo a qual: quando do requerimento de expedição de alvará de levantamento, o advogado,

devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar quitação, deverá indicar os dados corretos do

nome, da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a

importância na boca do caixa e, desta forma, assumirá, nos autos, total responsabilidade pelo fornecimento dos

dados e pela indicação. Após, cumpra-se a decisão de fls. 140/141.No silêncio arquivem-se os autos.

 

0006381-23.2009.403.6100 (2009.61.00.006381-6) - AMJ AMERICA JOIAS LTDA(SP034764 - VITOR

WEREBE) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE SAO PAULO

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do Município de São Paulo no pólo passivo, conforme decisão de

fl.167.Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão:a) apresente

réplica;b) especifique as provas que pretende produzir, de forma justificada.I. 

 

0024922-07.2009.403.6100 (2009.61.00.024922-5) - BRANKO STJEPAN HORN(SP192291 - PERISSON

LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.1- O Autor veio a juízo requerer, em face da União, provimento jurisdicional que condene à Ré a

restituir, em dinheiro, os valores devidamente atualizados, por correção monetária e juros, pela SELIC ou outro

índice que venha a substituí-la, correspondestes às retenções e recolhimentos de Imposto de Renda indevidamente

procedidos pela instituição gestora Previ-Siemens sobre o percentual do saldo total do Fundo que corresponder às

contribuições realizadas por ele mesmo, no período de 01/01/1989 a 31/12/2005 (54,83% do total do fundo ou

64,6476% do total das contribuições próprias), desde o início da fruição dos benefícios da Previdência Privada,

segundo a tese dos cinco mais cinco do E. STJ, bem como cancelar a exigência futura do indigitado imposto,

sobre os rendimentos que continuem a ser pagos ao Autor, correspondentes a esse mesmo percentual, até o limite

dessas contribuições do próprio Autor, no mencionado período, reconhecendo-se, para tanto a relação jurídica

tributária. Requereu pela concessão da tutela antecipada para que a empresa gestora não procedesse à retenção do

Imposto de Renda relativo à parte dos rendimentos do autor que correspondam a contribuição efetuadas pelo

Autor, entre 01/01/1989 a 31/12/1995. 2- Este Juízo postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para

após a vinda da contestação3- A União apresentou Contestação, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial,

em face da ausência de documentação essencial. Quanto ao mérito, deduziu a ocorrência da prescrição, uma vez

que o prazo em questão é de 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento. A Lei Complementar n 118, de 2005, teria

afastado a tese dos cinco mais cinco anos.Avivou o sobre o saldo das contribuições referentes ao período de 1989

a 1995, alegando que o autor poderia ter procedido recolhimentos anteriores a 1989. Ao final pugnou pela

improcedência da ação. 4- Este Juízo deferiu o pedido de tutela antecipada. 5- A Autora apresentou réplica

refutando o alegado em contestação pela Ré. 6- Sem provas para produzir, os autos vieram conclusos. É o

Relatório. Decido. 7- Como exsurge dos autos a preliminar de inépcia da inicial não tem respaldo e, quanto ao

mérito, improcede também a arguição da prescrição.O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º

566.621/RS, Plenário, Rel. Min Ellen Gracie, firmou entendimento de que o prazo prescricional previsto no artigo

3º da LC 118/2005 deve ser aplicado levando em consideração a data do ajuizamento da ação em confronto com a

data da vigência da nova Lei. Portanto, para as ações ajuizadas a partir de 09.06.2005, como no caso dos autos,

aplica-se o prazo prescricional quinquenal, conforme disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005,

com termo inicial na data em que o beneficiário passou a receber à aposentadoria suplementar. 8- Quanto à

cobrança de IR sobre as parcelas recebidas a título de complementação, a questão foi apreciada pelo Superior

Tribunal de Justiça no Recurso Especial n 1.012.903 - RJ (2007/0295421-9), sob o regime dos recursos

representativos de controvérsia, tendo por Ministro Relator Teori Albino Zavascki, cuja ementa é

transcrita:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI

7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no

sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe

foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de

aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência

privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC,

DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).2. Na repetição do

indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do

Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88;

(c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a

novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995;

(g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).3. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/08.Observou o Excelentíssimo Ministro, no voto proferido, ser indevida a incidência do imposto de renda

sobre os benefícios de previdência privada auferidos pelos autores a partir de janeiro de 1996 até o limite do que
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foi recolhido pelos beneficiários, a título desse tributo, sob a égide da Lei 7.713/88, atualizado monetariamente. 9-

Em face do exposto, julgo procedente a presente ação promovida por Branko Stjepan Horn, para declarar a não

incidência do imposto de renda sobre as parcelas recebidas a título de complementação de aposentadoria

referentes às contribuições realizadas exclusivamente pelo autor no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de

dezembro de 1995. A Ré deverá repetir os impostos recolhidos indevidamente, observada a prescrição qüinqüenal,

com correção monetária e juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo vedada sua

cumulação com outro índice de atualização, nos termos do artigo 39, 4º, da Lei 9.250/95.Custas processuais pela

Ré, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. Sentença sujeita

ao reexame necessário. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas

cautelas.P.R.I. 

 

0014249-81.2011.403.6100 - NARCISO FIGUEIROA LOPES(SP168468 - JOSÉ LUIZ FERREIRA DE

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, em 10 (dez) dias.No mesmo

prazo, especifique a parte autora as provas que pretende produzir, de forma justificada. 

 

0014305-80.2012.403.6100 - HUGO CORREA MARONI(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI)

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.

 

0006930-91.2013.403.6100 - LUIZ CARLOS CONCILIO(SP052126 - THEREZA CHRISTINA

COCCAPIELLER DE CASTILHO CARACIK) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, em 10 (dez) dias.No mesmo

prazo, especifique as provas que pretende produzir, de forma justificada. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0027075-81.2007.403.6100 (2007.61.00.027075-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027074-96.2007.403.6100 (2007.61.00.027074-6)) CONDOMINIO EDIFICIO CLAUDIUS(SP079571 -

MARIA CRISTINA GONSALES) X ELIENE MARIA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA)

1 - Verifico que o alvará de levantamento de fl. 359 foi indevidamente expedido. No valor de R$ 24.393,68

(novembro de 2007), acolhido na decisão de fl. 322, já estavam incluídos os honorários advocatícios, conforme

cálculos de fl. 307/308. Ademais, naquela decisão, determinou-se que o saldo remanescente do depósito de fl.

302, após o levantamento da quantia de R$ 24.393,68 (novembro de 2007), fosse levantado pela Caixa Econômica

Federal, e não pelos advogados da parte autora.2 - Fica a advogada Maria Cristina Gonsales intimada a, no prazo

de 15 (quinze) dias, efetuar o depósito da quantia indevidamente levantada, devidamente corrigida. 3 - Afasto a

impugnação da parte autora aos critérios utilizados para correção monetária da quantia depositada judicialmente.

Entre a data do depósito e a data do levantamento, deixam de incidir os critérios previstos no título executivo

judicial. A partir da realização do depósito, pelo devedor, cessa, sobre a quantia depositada, a incidência de juros

moratórios. A quantia depositada passa a ser corrigida pela instituição financeira conforme os índices previstos

para remuneração de conta judicial, que coincidem com os índices de correção das cadernetas de poupança,

conforme previsto no artigo 11, 1º, da Lei n.º 9.289/96.4 - A única diferença devida pela Caixa Econômica

Federal é referente à correção monetária e juros moratórios incidentes no período compreendido entre a data para

a qual estão atualizados os cálculos acolhidos na decisão de fl. 322 (novembro de 2007) e a data do depósito de fl.

302 (março de 2008).Nesse período a Caixa Econômica Federal permaneceu em mora. Ademais, o valor

depositado não foi corrigido. A correção monetária foi realizada pela instituição financeira apenas a partir da data

do depósito, ou seja, março de 2008.5 - Concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para apresentar memória de

cálculo do valor que entende devido a título de saldo remanescente, nos termos do item 4 desta decisão.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0022650-02.1993.403.6100 (93.0022650-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018407-

15.1993.403.6100 (93.0018407-5)) HIDROPLAS S/A X PINHEIRO NETO ADVOGADOS(SP075410 -

SERGIO FARINA FILHO E SP003224 - JOSE MARTINS PINHEIRO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252

- CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X HIDROPLAS S/A X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.
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0049035-16.1995.403.6100 (95.0049035-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045311-

04.1995.403.6100 (95.0045311-8)) PROMON TELECOM LTDA(SP074089B - MANOEL ALTINO DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X PROMON

TELECOM LTDA X UNIAO FEDERAL

Recebo a conclusão nesta data.Aditem-se os ofícios requisitórios de fls. 20130000131/132 para fazer constar no

campo data trânsito julgado a data de 24/09/2012, conforme requerido à fl. 542 e certidão de fls. 512.Após, os

referidos ofícios serão transmitidos ao E. TRF-3, independente de nova intimação das partes, tendo em vista que

elas já foram intimadas e não apresentaram oposição.I.

 

0038088-92.1998.403.6100 (98.0038088-4) - BASCITRUS AGRO IND/ S/A(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X

BASCITRUS AGRO IND/ S/A X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0424994-08.1981.403.6100 (00.0424994-1) - ADA RAFFAELLI X APARECIDA YECLA DE BARROS

GOMARA X ARY GONCALVES SALABERT X AUREA CAMPANHA DA FONSECA X CONCEICAO

APARECIDA DE CASTRO FERRAZ X CONCEICAO MARQUES DE ARAUJO X DAGMAR PASCHOA X

DAGMAR TEREZINHA DE ASSIS VELOSO BETZLER X DAVINA FRANCUCCI X GENOVEVA DUGINI

DE OLIVEIRA X HELENA GARCIA MENDES X HOLOPHERNES ORTEGA X ILCY MALTA DE GOES X

JOAO BATISTA PARAHYBA CAMPOS FILHO X JOSEPHINA GALBETTI DE FREITAS X LAURA DE

MELO X LEA GUIMARAES CARDOSO X LUCIA CHAMUZEAU LEITE X LUIZ PICARELLI FILHO X

MARCIO BRANDAO DE FIGUEIREDO X MARIA APARECIDA WELSH RIBEIRO X MARIA

AUXILIADORA AZEVEDO VILELA X MARIA JOSE DE ARRUDA SERRA DE PAULA COIMBRA X

MARIA JOSE PEREIRA BARBALHO X MARIA JOSE QUEIROZ ALENCAR DE BRITO X MARIA LUCIA

DOS SANTOS ALMEIDA X MARIA REGINA DE OLIVEIRA VIEIRA X MARILDA CORREA SILVEIRA X

MARILIA PINTO DE CARVALHO X NEIDA BRASIL X NEYDE IVANISE VINCE LAINO X NICOLA

SCARPARO X PEDRINA SAMPAIO SILVEIRA X RAMON IGLESIAS FILHO X RITA DE CASSIA

REVOREDO DE PARANAGUA X RUTH ROSSETT SOARES X SILVINA MARIA NEGRIZZOLO X

TEREZINHA PAGANI X ULYSSES PEREIRA BUENO X WILMA SEABRA MAYER ROMI X ZULMIRA

CHYMENE GUIMARAES LOBATO(SP015751 - NELSON CAMARA E SP019238 - MARIA INES

NICOLAU RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP125660 - LUCIANA KUSHIDA

E SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA E Proc. 878 - LETICIA DEA BANKS

FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADA RAFFAELLI

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o

pagamento do valor constante no demonstrativo de débito em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao

montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no

prazo assinalado, a multa mencionada incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem

nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e

inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a

resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do

CPC.Nomeados bens à penhora, dê-se vista ao exeqüente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens

imóveis, expeça-se ofício ao cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no

sistema RENAJUD; e c) mandado de depósito.Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo

exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis

de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente

intimação das partes para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

0001623-19.2010.403.6115 - ABEL FERREIRA LIMA & CIA LTDA ME(SP272755 - RONIJER CASALE

MARTINS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 -

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ) X ABEL FERREIRA LIMA &

CIA LTDA ME X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Após, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.
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Expediente Nº 8879

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011338-77.2003.403.6100 (2003.61.00.011338-6) - 2N ENGENHARIA LTA(SP128515 - ADIRSON DE

OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE)

X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP060733 - CARLOS ROBERTO

MIGUEL)

Tendo em vista a concordância manifestada pela União, sucessora do Instituto Nacional do Seguro Social, às fls.

745, julgo extinta a execução dos honorários advocatícios arbitrados em benefício dela, nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Observo que o recolhimento efetuado pela parte autora à fl. 742 não se

presta ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em benefício dos réus Serviço Social da Indústria -

SESI e Serviço Nacional da Indústria - SENAI. O recolhimento por meio de Guia de Recolhimento da União,

Unidade Gestora 090017, Código de Recolhimento 18710-0, destina-se exclusivamente ao recolhimento de custas

e despesas devidas à Justiça Federal ou Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução n.º

426/2011, do Conselho de Administração daquele Tribunal.Concedo à parte autora prazo de 5 (cinco) dias para

requerer o quê de direito em relação ao recolhimento efetuado à fl. 742.No silêncio, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0005790-56.2012.403.6100 - IZILDA GONCALVES BRITO(SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS

FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.A Autora propôs, em face da Ré, ação de repetição de indébito objetivando a restituição do imposto de

renda recolhido indevidamente na reclamação trabalhista movida pela Autora contra o Banco do Estado de São

Paulo S/A, no valor de R$ 126.504,29, em 27/02/2012, devidamente atualizado e acrescido de juros de mora,

custas judiciais e honorários advocatícios. Requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Expôs os fatos,

registrando que o imposto de renda foi calculado com base no valor total da execução, em regime de caixa,

gerando a tributação de proventos acumulados ao longo de anos pela maior alíquota, que se recebidos nas épocas

devidas atingiriam alíquotas menores, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção.Aduziu que não pode

haver tributação sobre os juros de mora, por se tratar de mera reposição patrimonial de natureza

indenizatória.Anexou documentos. A União contestou a ação, alegando de início a legalidade da aplicação do

regime de caixa para o cálculo do imposto de renda de pessoa física. Reportou-se ao disposto no parágrafo único

do artigo 38 do Decreto nº 3.000, amparado pelo artigo 3º, ª 2º, da Lei nº 7.713/88, bem como ao artigo 640 do

RIR/99, que reflete o disposto no artigo 12 da Lei nº 7.713/88. Observou que a legislação tributária determina que

as pessoas físicas registrem seu patrimônio com base no regime de caixa, em razão da complexidade em retratar

fielmente as mutações patrimoniais pelo regime de competência. Pugnou pela improcedência da ação. Deferido à

Autora os benefícios da justiça gratuita.A Autora apresentou réplica refutando o alegado em contestação pela Ré.

Aduziu que a própria Receita Federal, por meio da Instrução Normativa RFB nº 1127/2011, estabeleceu que o

cálculo do imposto de renda pago sobre as importâncias recebidas por meio de decisão judicial efetua-se

consoante as tabelas e alíquotas das épocas a que se referem. Citou o artigo 12-A da Lei 7.713/88 e o princípio

constitucional da isonomia para concluir que não mais persiste o embasamento legal invocado pela União.Da

mesma forma, se posicionou em relação à incidência do imposto de renda sobre os juros de mora. Narrou que os

cálculos apresentados na petição inicial se tornaram incontroversos, pois não foram impugnados pela União.Os

autos foram redistribuídos a este Juízo.Não se interessando as partes pela produção de provas, os autos vieram

para a sentença. É o Relatório. Decido. Nos termos que fluem do Recurso Especial nº 1.118.429-SP, Relator

Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 24/03/2010, em sede de recurso repetitivo, o imposto de

renda incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de decisão judicial deve ser

calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando os valores mensais e não o montante global. Para espancar dúvida, é reproduzida a ementa do

acórdão: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.1. O Imposto de

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e

alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente.

Precedentes do STJ.2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º

da Resolução STJ 8/2008.A prevalecer o entendimento da União, estariam maculados os princípios

constitucionais da legalidade, isonomia e da capacidade contributiva. Quanto a incidência de imposto de renda

sobre os juros de mora a questão foi apreciada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento

do Recurso Especial n 1.089.720 - RS, tendo por Ministro Relator Mauro Campbell Marques, julgado em
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10.10.2012, no qual foi fixada interpretação sobre a regra geral da incidência do imposto de renda sobre os juros

de mora, cuja ementa é transcrita:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO

CPC.ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA -

IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA

NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA

ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO.

ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE

PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO

CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art.

535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no

acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos

autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de

mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em

reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria

ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros

de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas

ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias

ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o

trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da

Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação

trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam

indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º

1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha,

julgado em 28.9.2011).3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de

contrato de trabalho, ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo

empregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do

art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a

isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes

sobre as verbas não isentas.4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre

verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida

ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do

accessorium sequitur suum principale.5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória

trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho

(circunstância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item 3, subsistindo a

isenção decorrente do item 4 exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT

que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n.8.036/90, são isentas.6. Quadro para o caso concreto onde não

houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto

de renda;Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;Acessório:

Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;Principal:

FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório

segue o principal).7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.(REsp

1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012,

DJe 28/11/2012)Portanto, em consonância ao acórdão supracitado, aplica-se ao caso dos autos a regra geral,

devendo incidir o imposto de renda sobre os juros de mora, em razão de as verbas reconhecidas na reclamação

trabalhista não serem isentas do imposto de renda, tampouco recebidas em circunstância de perda do emprego.Em

face do exposto, julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar a Ré a restituir o imposto de renda

recolhido indevidamente sobre os rendimentos pagos acumuladamente na reclamação trabalhista nº 86/99, movida

pela Autora em face do Banco do Estado de São Paulo S/A, a ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observado a renda auferida pela Autora mês a

mês.Correção monetária e juros de mora pela taxa SELIC.Condeno as partes na sucumbência recíproca, o mesmo

em relação aos honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado na causa.Sentença sujeita

ao reexame necessário. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas

cautelas.P.R.I.

 

0008036-88.2013.403.6100 - VILSO CERONI - ME(SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO E

SP295325 - LAURA SALGUEIRO DA CONCEICÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos etc.VILSON CERONI-ME propõe a presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando que a ré se abstenha de levar a protesto quaisquer títulos

oriundos do contrato objeto da ação (734000009179), e caso o faça, sejam cancelados.Narra a autora, em síntese,

que a empresa firmou contrato de cédula de crédito bancário com a ré no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),

com vencimento em 05/08/2012, declarando a probabilidade da cobrança de juros excessiva, aplicação de índices

com base em fatores ilegais e, ainda, cobrança de permanência cumulada com correção monetária.Consigna, que

foi descontado sem aviso prévio da conta do sócio da autora (Vilso Ceroni) o valor de R$ 245.821,55 (duzentos e

quarenta mil, oitocentos e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos), destacando que não estava inadimplente

na época do ocorrido.Anexou documentos.É a síntese do necessário.Decido.Primeiramente, afasto a hipótese de

prevenção com aquele relacionado à fl. 39, por se tratar de objeto distinto.Em juízo de cognição sumária, não

vislumbro a plausibilidade do direito invocado para autorizar a concessão da medida.A autora alega diversas

ocorrências, contudo não trouxe aos autos quaisquer documentos que as comprovem, como: extrato demonstrando

saque indevido, documentação que comprove que referido saque se relaciona com o contrato objeto da lide,

planilha de cálculo de juros que entende ser corretos, etc.Isto posto, INDEFIRO o pedido de tutela

antecipada.Cite-se e intime-se a parte ré, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias:a) ofereça contestação, exceção e reconvenção, nos termos do artigo 297 do CPC;b)

especifique as provas que pretende produzir, de forma justificada, nos termos do artigo 300 do CPC;c) alegue,

antes de discutir o mérito, quaisquer das hipóteses previstas no artigo 301 do CPC.d) permaneça revel e, neste

caso, presumir-se-ão aceitos pela parte ré, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, nos termos do

artigo 319 do CPC, ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 320 do referido código.No caso em que a parte ré

não for encontrada no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e forneça novo

endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª

Região é firme no sentido de que é ônus do demandante diligenciar em busca da localização do demandado e tal

atribuição não pode ser transferida ao Judiciário. As providências judiciais somente serão adotadas quando,

comprovadamente, o credor demonstrar ter realizado e esgotado todas as medidas ao seu alcance. Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou, na inércia da parte autora, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até

nova manifestação. No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do CPC. Havendo

suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do artigo 227 do

CPC. Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229 do

CPC.Oferecida contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão:a)

apresente réplica;b) especifique as provas que pretende produzir, de forma justificada.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005778-08.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004568-

53.2003.403.6105 (2003.61.05.004568-6)) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SP - CREA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X PLASTAMP IND/ E COM/ DE

PLASTICOS LTDA(SP118800 - GISELE FLEURY CHARMILLOT GERMANO DE LEMOS E SP063105 -

TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO)

Vistos, etc.Cuida a espécie de embargos à execução opostos em face de Plastamp Indústria e Comércio de

Plásticos Ltda., insurgindo-se contra os cálculos apresentados pela embargada.Sustenta a embargante excesso de

execução.O embargado apresentou impugnação.É a síntese do necessário.Decido.A narração feita na inicial não

apresenta conclusão lógica. A inicial não descreve de forma objetiva os fatos e o embargante sequer indicou o

valor da causa. A circunstância de não ter o juiz indeferido liminarmente a inicial não impede de extinguir

posteriormente o processo nos termos de reiterada jurisprudência.A petição inicial se apresentou de tal forma

genérica, sem exposição dos fatos de maneira lógica e concatenada que não só dificultou a defesa da Ré, como a

própria prestação jurisdicional. A inicial é confusa e imprecisa. Não demonstra claramente na planilha do

embargante quais valores teria utilizado em sua conta e nem o valor que entende devido.Em face do exposto, julgo

extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 295 e 267, IV, do CPC. Tendo em vista que o

embargante não atribuiu valor à causa, arbitro de ofício em R$ 6.161,49, baseado na memória de cálculo de fls.

23. Condeno o embargante ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da

causa.Prossiga-se a execução conforme valores apresentados nos autos principais, valor esse que deverá ser

corrigido até a data de seu efetivo pagamento.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais da Ação

Ordinária nº 0004568-53.2003.403.6100 e após o trânsito em julgado remetam os autos ao arquivo com baixa na

distribuição, desapensando-se este daquele.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0667304-06.1985.403.6100 (00.0667304-0) - BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS

MARTINS) X UNIAO FEDERAL X BUNGE FERTILIZANTES S/A X UNIAO FEDERAL(SP219698 -

EULEIDE APARECIDA RODRIGUES)

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos
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e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

0040360-11.1988.403.6100 (88.0040360-3) - EDITORA ABRIL S.A.(SP033507 - LOURIVAL JOSE DOS

SANTOS E SP238689 - MURILO MARCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073807 - LUIZ FERNANDO SCHMIDT) X

EDITORA ABRIL S.A. X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

0737707-87.1991.403.6100 (91.0737707-0) - SHIRAZI IND/ E COM/ LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION

E SP075566 - VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES E SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X SHIRAZI IND/ E COM/ LTDA X UNIAO

FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

0015757-92.1993.403.6100 (93.0015757-4) - THYSSENKRUPP SYSTEM ENGINEERING LTDA(SP052409 -

ERASMO MENDONCA DE BOER E SP111878 - CARMEN CECILIA DA COSTA NOGUEIRA E SP010161 -

FRANCISCO FLORENCE E SP059238 - BEATE CHRISTINE BOLTZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 -

SERGIO GOMES AYALA) X THYSSENKRUPP SYSTEM ENGINEERING LTDA X UNIAO FEDERAL

Julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.A parte interessada

deverá acompanhar o andamento do RPV junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e, ao tomar ciência

do respectivo pagamento, efetuar o seu levantamento diretamente na instituição bancária. Transitada em julgado

esta sentença, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0025960-35.2001.403.6100 (2001.61.00.025960-8) - PITA BREAD IND/ DE PANIFICACAO LTDA X PITA

BREAD IND/ DE PANIFICACAO LTDA - FILIAL(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA) X

UNIAO FEDERAL X PITA BREAD IND/ DE PANIFICACAO LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

0020375-65.2002.403.6100 (2002.61.00.020375-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0939509-78.1987.403.6100 (00.0939509-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI

PIOTTO) X KONE IND/ DE MAQUINAS LTDA X LIMEIRENSE S/A IMPORTACAO IND/ E COM/ DE

FERTILIZANTES X TANQUES MOFATTO IN/ E COM/ LTDA X ABILIO PEDRO S/A IND/ E COM/ X

OLIVEIRA & CAMARGO LTDA X IND/ E COM/ DE AGUARDENTE FOLTRAN LTDA X CALCADOS

BUZOLIN S/A IND/ E COM/(SP086640B - ANTONIO CARLOS BRUGNARO E SP052183 - FRANCISCO

DE MUNNO NETO) X KONE IND/ DE MAQUINAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021793-62.2007.403.6100 (2007.61.00.021793-8) - LUIZ CARLOS DE MATOS(SP083154 - ALZIRA DIAS

SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X LUIZ

CARLOS DE MATOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 8880
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008814-58.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MONICA SERGIO

Vistos, etc.Cuida a espécie de Medida Cautelar de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, requerida pela

Caixa Econômica Federal em face de Mônica Sérgio, objetivando a procedência da ação, tornando definitiva a

medida liminar requerida, consolidando o domínio e a posse plena e exclusiva do veículo, condenando a ré ao

pagamento das despesas processuais, honorários advocatícios e demais cominações contratuais. Narra, em síntese,

que realizou contrato de financiamento com a ré, sendo o crédito garantido pelo bem móvel descrito na inicial,

realçando que a ré deixou de pagar as prestações, dando ensejo a sua mora. Anexou documentos. A medida

liminar foi deferida (fls. 41/42). Às fls. 53/54 a CEF informou que a parte liquidou a dívida, bem como requereu a

extinção do feito nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. É a síntese do necessário.

Decido.Considerando que a CEF informa o pagamento da dívida em questão, verifico que o presente feito perdeu

o seu objeto em razão de fato superveniente.Assim sendo, verifico que a autora carece de necessidade da prestação

jurisdicional invocada nesta ação. Isto posto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, VI, do Código de Processo Civil. Custas processuais na forma da lei.Deixo de condenar a ré em honorários

advocatícios, tendo em vista o acordo noticiado. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

com as devidas cautelas.P.R.I.

 

DESAPROPRIACAO

0758103-95.1985.403.6100 (00.0758103-3) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(RJ127250 - HELIO

SYLVESTRE TAVARES NETO) X IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA(SP035904 -

ASDRUBAL SPINA FERTONANI E SP040125 - ARMANDO GENARO) X LUIZ ANTONIO DE

LIMA(SP012883 - EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI)

1 - Indefiro o pedido da Defensoria Pública da União - DPU (fl. 412), tendo em vista que, embora a expropriante

alegue na inicial que há um compromisso de compra e venda entre LUIZ ANTONIO DE LIMA e a ré

IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA., em relação ao imóvel objeto da ação, não há

nenhum documento nos autos que comprove tal alegação.Além disso, o próprio cartório onde o imóvel está

registrado informa que não consta na matrícula n.º 21.636 nenhum compromisso de compra e venda entre os

referidos réus (fls. 401/403).Ademais, verifico que o Luiz Antônio de Lima indicado pela DPU tinha 17 anos de

idade à época dos fatos, conforme se verifica na cópia de seus documentos (fl. 360), de modo que a probabilidade

de se tratar do réu desta ação é mínima.Não obstante, não cabe ao Judiciário efetuar diligências no sentido de

localizar o réu, que foi citado por edital (fls. 58/64). Por fim, não haverá prejuízo ao referido réu, visto que ele terá

nova oportunidade de ciência da ação, quando da publicação dos editais para conhecimento de terceiros,

necessária à expedição da carta de adjudicação.2 - Diante da concordância da DPU em relação ao valor depositado

pela expropriante e tendo em vista o silêncio da Imobiliária e Construtora Continental Ltda., expeça-se edital para

conhecimento de terceiros, com prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 34 do Decreto-Lei n.º 3365/41.3 -

Após, intime-se a expropriante para que:a) comprove a publicação de editais para conhecimento de terceiros, em

jornal pertencente à região do imóvel ou de grande circulação, juntando aos autos um exemplar de cada

publicação;b) recolha as custas judiciais referentes à expedição da carta de adjudicação, nos termos da Tabela III,

da Lei n.º 9.289/96; c) apresente cópia autenticada das principais peças dos autos para formação e expedição da

carta de adjudicação.4 - Cumpridos os itens anteriores, expeça-se a carta de adjudicação, conforme requerido.5 -

Retirada a carta de adjudicação, ou no silêncio da expropriante, arquivem-se os autos.I. (O EDITAL

ENCONTRA-SE DISPONÍVEL PARA RETIRADA PELA PARTE INTERESSADA)

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0050588-25.2000.403.6100 (2000.61.00.050588-3) - UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE COOPERATIVA

DE TRABALHO MEDICO(SP061762 - JARBAS ANDRADE MACHIONI E SP149284 - RITA DE CASSIA

ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE

ARAUJO) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP167690 - SILVIA

APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO)

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução promovida pela União e pelo Serviço Brasileiro

de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE em face da parte autora, nos termos do disposto no artigo

794, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege. Transitada em julgado, expeça-se novo alvará

de levantamento, com prazo de sessenta dias contados da data de emissão, do valor expresso na guia de depósito

de fl. 378 e intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa

autorizada a efetuar o levantamento (fl. 407). Após a juntada do alvará liquidado ou não retirado no prazo de sua

validade, caso em que deverá ser cancelado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0031043-22.2007.403.6100 (2007.61.00.031043-4) - AUTONET KLIPPAN BRASIL LTDA(SP099663 - FABIO
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BOCCIA FRANCISCO E SP242974 - DANIEL SANDRIN VERALDI LEITE) X INSTITUTO BRASILEIRO

MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS/IBAMA(Proc. 1375 - ANA CLAUDIA

FERREIRA PASTORE) X CETESB COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP085753 -

WALTER HELLMEISTER JUNIOR E SP204137 - RENATA DE FREITAS MARTINS E SP202531 -

DANIELA DUTRA SOARES)

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial.No mesmo prazo, apresentem as suas alegações

finais.Após, não havendo impugnações ao laudo, expeça-se alvará para o perito e venham conclusos para

sentença.

 

0023170-97.2009.403.6100 (2009.61.00.023170-1) - NATAILDO RAMOS DA COSTA(SP098381 - MONICA

DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.

 

0016573-44.2011.403.6100 - ANTONIO VITORIO MIKALAUSKAS(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA

E LIMA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.O Autor propôs, em face da Ré, ação de repetição de indébito objetivando a devolução do imposto de

renda pago indevidamente sobre verba recebida em execução de sentença de reclamatória trabalhista, acrescidos

da taxa SELIC, desde o seu efetivo recolhimento. Requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Digressionou sobre o conceito de renda e a natureza jurídica dos juros de mora. Aduziu que não pode haver

tributação sobre os juros de mora, por se tratar de mera reposição patrimonial de natureza indenizatória.Prosseguiu

registrando que o imposto de renda deve ser calculado com base nas faixas de isenção, deduções e alíquotas

aplicáveis à renda auferida mês a mês pelo contribuinte e não pela simples incidência do imposto sobre os

vencimentos totais acumulados recebidos em virtude de condenação judicial.Anexou documentos. Este Juízo

indeferiu o pedido de Justiça Gratuita, em razão de o Autor não comprovar documentalmente a condição de

hipossuficiente.As custas judiciais foram recolhidas nos termos da Lei nº 9.289/96.Devidamente citada, a União

não apresentou contestação.Os autos vieram para a sentença. É o Relatório. Decido. Em virtude da lide versar

sobre direitos indisponíveis, não se aplicam os efeitos da revelia à União, conforme dispõe o artigo 320, II, do

Código de Processo Civil. Nos termos que fluem do Recurso Especial nº 1.118.429-SP, Relator Ministro Herman

Benjamin, Primeira Seção, julgado em 24/03/2010, em sede de recurso repetitivo, o imposto de renda incidente

sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de decisão judicial deve ser calculado de acordo

com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando os

valores mensais e não o montante global. Para espancar dúvida, é reproduzida a ementa do acórdão:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.1. O Imposto de

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e

alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente.

Precedentes do STJ.2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º

da Resolução STJ 8/2008.A prevalecer o entendimento da Receita Federal, estariam maculados os princípios

constitucionais da legalidade, isonomia e da capacidade contributiva. Quanto a incidência de imposto de renda

sobre os juros de mora a questão foi apreciada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento

do Recurso Especial n 1.089.720 - RS, tendo por Ministro Relator Mauro Campbell Marques, julgado em

10.10.2012, no qual foi fixada interpretação sobre a regra geral da incidência do imposto de renda sobre os juros

de mora, cuja ementa é transcrita:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO

CPC.ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA -

IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA

NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA

ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO.

ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE

PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO

CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art.

535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no

acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos

autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de

mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em

reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria

ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros

de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas
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ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias

ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o

trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da

Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação

trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam

indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º

1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha,

julgado em 28.9.2011).3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de

contrato de trabalho, ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo

empregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do

art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a

isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes

sobre as verbas não isentas.4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre

verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida

ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do

accessorium sequitur suum principale.5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória

trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho

(circunstância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item 3, subsistindo a

isenção decorrente do item 4 exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT

que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n.8.036/90, são isentas.6. Quadro para o caso concreto onde não

houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto

de renda;Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;Acessório:

Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;Principal:

FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório

segue o principal).7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.(REsp

1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012,

DJe 28/11/2012)No caso dos autos as verbas recebidas na reclamatória trabalhista não foram no contexto de perda

do emprego, portanto, são isentos do imposto de renda os juros de mora recebidos sobre o FGTS, o terço

constitucional de férias e as férias indenizadas, em razão do caráter indenizatório de tais verbas. Em relação aos

juros de mora sobre o décimo terceiro salário, férias gozadas e demais verbas salariais, aplica-se a regra geral

constante no artigo 16, XI e parágrafo único da Lei 4.506/64, conforme entendimento firmado no acórdão acima

citado.Em face do exposto, julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar a Ré a restituir o

imposto de renda recolhido indevidamente pela Autora sobre os juros de mora recebidos a título de FGTS, terço

constitucional de férias e férias indenizadas, bem como sobre os rendimentos pagos acumuladamente, que deverão

ser calculados de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido

adimplidos, observado a renda auferida mês a mês.Correção monetária e juros de mora pela taxa SELIC.Em

virtude da sucumbência mínima do Autor, condeno a União ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Sentença sujeita ao reexame necessário.

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0000983-56.2013.403.6100 - VALDECI MEDICI(SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X

UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, em 10 (dez) dias.No mesmo

prazo, especifique a parte autora as provas que pretende produzir, de forma justificada. 

 

0005833-56.2013.403.6100 - JUCELIA DOS SANTOS GOMES - INCAPAZ X TEREZA MARIA GOMES DA

SILVA(SP195021 - FRANCISCO RUILOBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Os documentos de fls. 54/70 não cumprem o determinado.A parte autora juntou aos autos diversos documentos,

inclusive comprovante de pedido de curatela formalizado perante a Vara da Família e Sucessões do Fórum

Regional de Vila Prudente.Assim, no prazo improrrogável de 05 dias, deverá a parte autora regularizar sua

representação processual nos autos, sob pena de indeferimento da inicial.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0059344-04.1992.403.6100 (92.0059344-5) - KEIKO YAMASHIRO(SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES

MACIEL E SP110491 - JOSE CARLOS DOS SANTOS E SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES

MACIEL E SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X
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KEIKO YAMASHIRO X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

0028996-27.1997.403.6100 (97.0028996-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012636-

17.1997.403.6100 (97.0012636-6)) JOSE GONZALEZ PEREZ X MARIA APARECIDA GARCIA DIFERENZ

X MARIA DA PENHA GOMES CALDAS DE PAIVA X MIYOKO SUZUKI NISHIZAWA X PEDRO

ANTONIO SIQUEIRA CASTRO(SP113857 - FLORIANO ROZANSKI E SP028743 - CLAUDETE RICCI DE

PAULA LEAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X JOSE GONZALEZ PEREZ X

UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA GARCIA DIFERENZ X UNIAO FEDERAL X MARIA DA

PENHA GOMES CALDAS DE PAIVA X UNIAO FEDERAL X MIYOKO SUZUKI NISHIZAWA X UNIAO

FEDERAL X PEDRO ANTONIO SIQUEIRA CASTRO X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

0018723-42.2004.403.6100 (2004.61.00.018723-4) - TRANSLESTE EMPRESA DE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS EM TAXI LTDA(SP098602 - DEBORA ROMANO E SP136532 - CYNTHIA VERRASTRO

ROSA) X UNIAO FEDERAL X TRANSLESTE EMPRESA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM TAXI

LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

0012056-98.2008.403.6100 (2008.61.00.012056-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0744087-39.1985.403.6100 (00.0744087-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1135 - PAULA NAKANDAKARI

GOYA) X SATHEL USINAS TERMO E HIDRO ELETRICAS S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE

MORAES) X SATHEL USINAS TERMO E HIDRO ELETRICAS S/A X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0092231-41.1992.403.6100 (92.0092231-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0083281-

43.1992.403.6100 (92.0083281-4)) ND IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA(SP070831 - HELOISA HARARI

MONACO E Proc. MARCIA MARIA PEDROSO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP113806 - LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI E SP103423 - LUIS RICARDO

MARCONDES MARTINS E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS X ND IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA X UNIAO FEDERAL X ND IND/ E COM/ DE

TECIDOS LTDA

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil, em relação a Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS.A União Federal desistiu do

prosseguimento da execução, sem renunciar ao direito constante do título. Considerando o desinteresse da União

em prosseguir com a execução, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a

desistência da execução, com fulcro no disposto no artigo 569 do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0004033-91.1993.403.6100 (93.0004033-2) - CONSTRUTORA FUNDASA S/A(SP067003 - FIORAVANTE

PAPALIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X UNIAO FEDERAL X CONSTRUTORA FUNDASA S/A

Trata-se de Execução relativa à condenação da autora Construtora Fundasa S/A em honorários advocatícios

arbitrados em benefício da UNIÃO FEDERAL. A União Federal desistiu do prosseguimento da execução, sem

renunciar ao direito constante do título. É o relatório. Decido. Tendo em vista o desinteresse da União em

prosseguir com a execução, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência

da execução, com fulcro no disposto no artigo 569 do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo observando-se as formalidades legais.P.R.I.
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0033120-04.2007.403.6100 (2007.61.00.033120-6) - JOSEFA DO CARMO SILVA(SP144262 - MARCELO

CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

JOSEFA DO CARMO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO

RAMOS DE JESUS)

Fls. 209: Manifeste-se a CEF.Após, venham conclusos. I.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6480

 

MONITORIA

0027019-87.2003.403.6100 (2003.61.00.027019-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TELMA REGINA OLIVEIRA DA SILVA

Vistos em Inspeção,Dê-se ciência a CEF do desarquivamento dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Não havendo

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0028781-41.2003.403.6100 (2003.61.00.028781-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP161415B - SUELY SOARES DE SOUSA SILVA E SP114192 - CELIA

REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X RICOMEX ASS ADUANEIRA LTDA X

RICARDO ROMEU ROSSINI - ESPOLIO X SANDRA REGINA ROSSINI

Vistos em Inspeção. Fls. 173-173 verso. Indefiro a realização de pesquisa junto aos Cartórios de Registro de

Imóveis requerida pela INFRAERO, tendo em vista que cabe à parte autora realizar todas as diligências

necessárias para localização de bens livres e desembaraçados da parte ré, passíveis de constrição judicial, perante

os respectivos órgãos. Defiro o prazo de 10(dez) dias paara indicação de bens. Decorridos, sem manifestação

conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

 

0017678-03.2004.403.6100 (2004.61.00.017678-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X MARSON SILVA REZENDE(SP137230 - MARIA LORETA

MARTINANGELO DE SOUZA)

Fls. 283. Diante do lapso de tempo transcorrido, cumpra a CEF a r. decisão de fls. 282, no prazo improrrogável de

10 (dez) dias. Decorridos, sem manifestação conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

 

0017829-66.2004.403.6100 (2004.61.00.017829-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X HENRIQUE CAVALCANTI DA

SILVA

Vistos em Inspeção,Dê-se ciência a CEF do desarquivamento dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Não havendo

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0020228-68.2004.403.6100 (2004.61.00.020228-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI

FILHO) X MAURO CESAR PINHEIRO DA CRUZ

Fls. 137. Indefiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, visto que cabe à parte exeqüente realizar

as diligências necessárias para a localização de bens do devedor. Isto posto, comprove a exeqüente, no prazo de 10

(dez) dias, a realização das diligências cabíveis para a localização de bens do executado, livres e desembaraçados,

em especial, perante os Cartórios de Registro de Imóveis. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Int.

 

0010289-30.2005.403.6100 (2005.61.00.010289-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SANTO EXPEDITO COM/ DE MOVEIS
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LTDA ME X ALI ALI AMDI

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0020644-65.2006.403.6100 (2006.61.00.020644-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VANESSA BATISTA MALTA(SP244384 -

ISMENIA FERREIRA SOARES DA SILVA) X VALTER BASTOS MALTA(SP244384 - ISMENIA

FERREIRA SOARES DA SILVA) X JOAO BATISTA DE SOUZA ORMUNDO(SP244384 - ISMENIA

FERREIRA SOARES DA SILVA)

Fls. 208 e seguintes. Preliminarmente manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, informando eventual

renegociação da dívida realizada entre as partes, bem como se persiste interesse na manutenção da penhora do

veículo, requerida à fls. 191. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0026726-15.2006.403.6100 (2006.61.00.026726-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCIO DE LIMA X MARCELO DE

LIMA X ANESIA DIAS LIMA

Vistos em Inspeção,Dê-se ciência a CEF do desarquivamento dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Não havendo

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0029048-71.2007.403.6100 (2007.61.00.029048-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X BALDO SERVICOS AUTOMOTIVOS

LTDA - ME X JOSE ROBERTO BALDO GARCIA JUNIOR X CLAUDIA PEDROZZELLI

Fls. 293. Defiro. Aguarde-se provocação da CEF, no arquivo sobrestado. Int.

 

0033006-65.2007.403.6100 (2007.61.00.033006-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP135618 -

FRANCINE MARTINS LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES E SP096298 -

TADAMITSU NUKUI) X FERNANDA SILVA X MARIA DE LOURDES SILVA

Fls. 197. Considerando que já foram requeridas cópias das declarações do Imposto de Renda (fls. 174, 182-183),

indefiro o pedido de nova expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal. Cabe à parte autora realizar todas

as diligências necessárias para localização de bens livres e desembaraçados, passíveis de constrição judicial,

perante os respectivos órgãos. Manifeste-se a CEF, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, em termos de

prossequimento. Decorridos sem manifestação conclusiva, defiro a suspensão do processo requerida pela autora,

nos termos do art. 791, III do CPC e determino que os autos aguardem provocação dos interessados, no arquivo

sobrestado. Int. 

 

0003490-63.2008.403.6100 (2008.61.00.003490-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X COML/ DE TECIDOS DECORADOS

LTDA X DEOK HYEON CHOI X LOURIVALDO MAURICIO DE LIMA

Vistos em Inspeção. Fls, 275. Indefiro a citação por Edital da empresa-ré e do co-réu DEOK HYEON CHOI, pois

não restaram esgotadas as diligências para sua localização. Comprove a CEF, no prazo de 10(dez) dias, as

diligências junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, mencionadas na petição de fls. 195 (24.05.2010) e não

apresentadas até a presente data. Providencie a Secretaria o desentranhamento de fls. 196-207, 220-224 e de fl. 78,

substituindo-as por cópias simples, referentes ao Incidente de Falsidade Documental apresentado por Lourivaldo

Mauricio de Lima, encaminhando-as ao SEDI para autuação em apartado, ficando o presente feito suspenso com

relação a este co-réu até decisão acerca da autenticidade ou falsidade dos documentos. Após, voltem estes e os

autos do Incidente de Falsidade Documental conclusos. Int.

 

0006467-28.2008.403.6100 (2008.61.00.006467-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP162952 - RENATA

CRISTINA ZUCCOTTI E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X GBG IND/ E COM/ DE

CONFECCOES LTDA(SP130170 - SYRIUS LOTTI JUNIOR) X MARIA CELIA GOMES(SP130170 - SYRIUS

LOTTI JUNIOR) X ISALTINA PEREIRA GOMES(SP130170 - SYRIUS LOTTI JUNIOR E SP245431 -

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)
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Vistos em Inspeção,Dê-se ciência a CEF do desarquivamento dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Não havendo

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0010605-38.2008.403.6100 (2008.61.00.010605-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237917 - THOMAS

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ALESSANDRA REIS

FERREIRA(SP195456 - RODRIGO PEREIRA CUANO E SP048782 - ANA MARIA PARADOCE VERGANI)

Fls. 154. Defiro. Manifeste-se a autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, indicando bens livres e

desembaraçados, passíveis de constrição judicial, para o regular prosseguimento do feito. Após, expeça-se novo

mandado de intimação, penhora e avaliação, deprecando-se quando necessário. Decorrido o prazo supra, sem

manifestação conclusiva, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Int. 

 

0011016-47.2009.403.6100 (2009.61.00.011016-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ELIAS DOS SANTOS MOURA X

GABRIEL DE JESUS MOURA X MARIA IVANDI DOS SANTOS MOURA(SP289693 - DAYANE DOS

SANTOS ANASTÁCIO)

Fls. 121. Preliminarmente, diante do falecimento do co-réu GABRIEL DE JESUS MOURA, cumpra a Caixa

Econômica Federal - CEF a r. decisão de fls. 90, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo

supra, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0014124-84.2009.403.6100 (2009.61.00.014124-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X FERNANDO EMILIO

BORNACINA JUNIOR X FERNANDO EMILIO BORNACINA(SP260374 - FERNANDO EMILIO

BORNACINA JUNIOR) X MARIVONE RAMIA BORNACINA(SP260374 - FERNANDO EMILIO

BORNACINA JUNIOR)

Fls. 163. Diante do lapso de tempo transcorrido, manifeste-se a CEF acerca da renegociação noticiada. No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Int.

 

0017739-48.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JOSE DE CARVALHO COSTA

Fls. 102. Considerando que as diligências realizadas pela parte autora restaram infrutíferas e diante do insucesso

das penhoras eletrõnicas RENAJUD e BACENJUD, defiro a expediçao do ofício requerido pela CEF. Oficie-se à

Delegacia da Receita Federal para que encaminhe cópia das três últimas declarações do executado, no prazo de

10(dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0017753-32.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X CLEUZA FERREIRA SANTOS

Fls. 70. Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, indicando bens livres e desembaraçados, passíveis de

constrição judicial, para o regular prosseguimento do feito. Após, expeça-se novo mandado de intimação, penhora

e avaliação, deprecando-se quando necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, aguarde-se provocação

no arquivo sobrestado. Int. 

 

0022793-92.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X LUCIA MARIA RIBEIRO

Vistos em inspeçãoFls. 125-126: Anote-se na capa dos autos que a ré é representada pela Defensoria Publica da

União - DPU.Fls. 128. Verso: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o requerimento do réu (DPU), no

prazo de 20 (vinte) dias.Após, de-se nova vista dos autos à DPU.Int.

 

0003736-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X SLG

DA SILVA TRANSPORTES-ME X SERGIO LUIS GREGOLI DA SILVA(SP220254 - CAMILA TALIBERTI

PERETO)

Vistos em Inspeção.Fl(s). 115: Defiro a nova dilação requerida, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte

autora cumpra integralmente a r. decisão de fl. 111 (item 02), informando o valor residual da dívida, bem como

indicando eventuais bens passíveis de constrição judicial.Decorrido o prazo de tempo concedido e não havendo

manifestação conclusiva da parte autora, determino o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado (art. 791,

inc. III do CPC), devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int.

 

0004629-45.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RAIMUNDO CUNHA ROCHA
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Fls. 112. Diante do lapso de tempo transcorrido, retornem os autos ao arquivo findo. Int.

 

0005072-93.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X LEANDRO DA SILVA LEMOS

Fls. 70. Indefiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, visto que cabe à parte exeqüente realizar as

diligências necessárias para a localização de bens do devedor. Isto posto, comprove a exeqüente, no prazo de 10

(dez) dias, a realização das diligências cabíveis para a localização de bens do executado, livres e desembaraçados,

em especial, perante os Cartórios de Registro de Imóveis. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Int.

 

0012394-67.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X CRISTIANE DOS SANTOS ACCA

Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando novo

endereço para o regular prosseguimento do feito.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as

diligências necessárias para localização da parte ré e de bens livres e desembaraçados, passíveis de constrição

judicial, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de constatação e avaliação, deprecando-se

quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0012528-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X FABIO YUJI YAMASHITA

Fls. 67. Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, indicando bens livres e desembaraçados, passíveis de

constrição judicial, para o regular prosseguimento do feito. Após, expeça-se novo mandado de intimação, penhora

e avaliação, deprecando-se quando necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, aguarde-se provocação

no arquivo sobrestado. Int. 

 

0014988-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANDERSON ARANDA RODRIGUES(SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO)

Fls. 88. Comprove a parte devedora, no prazo de 20(vinte) dias, o comparecimento à agência concessora do

contrato, a fim de verificar a viabilidade de celebrar o acordo, em outros parâmetros. Após, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, indicando bens do devedor, passíveis de constrição judicial. No silêncio, aguarde-se

provocação no arquivo sobrestado. Int.

 

0015190-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LENI BARBOSA ROCHA

Fls. 69. Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, indicando bens livres e desembaraçados, passíveis de

constrição judicial, para o regular prosseguimento do feito. Após, expeça-se novo mandado de intimação, penhora

e avaliação, deprecando-se quando necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, aguarde-se provocação

no arquivo sobrestado. Int. 

 

0015192-98.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LIGIA APARECIDA OLIVIEIRA

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0018515-14.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X THIAGO DE CAMARGO ALBERTO

Fls. 58. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, indicando novo

endereço para citação da parte ré, sob pena de extinção. Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0019211-50.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MAURO TOSHIO NAKAMURA

Fls. 61-62. Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, indicando

o atual endereço do réu para o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Outrossim, saliento que
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cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte ré, perante

os respectivos órgãos. Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário. Decorrido o

prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0021698-90.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARIA JOSE AMERICANO

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0021777-69.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOHNNY RAMOS MOREIRA

Vistos em inspeção.Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de

10 (dez) dias, indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar

cópias para a instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual,

caso necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para

localização do atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de

citação, deprecando-se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos

para extinção, nos termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0002652-81.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

FRANCISCO RICARDO SOARES DE BRITO

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0005485-72.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X GICELIA SILVA SOUZA

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0010284-61.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FRANCISCO IRINEU DA SILVA

Vistos em inspeção.Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de

10 (dez) dias, indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar

cópias para a instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual,

caso necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para

localização do atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de

citação, deprecando-se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos

para extinção, nos termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0016896-15.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARLOS FREITAS SANTOS X WENDELL FREITAS

SANTOS(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA)

Vistos em Inspeção. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao embargante. Anote-se na capa dos
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autos, bem como que o réu é representado pela DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU. I- Recebo os

presentes embargos. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do CPC).II-

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sobre

possível composição entre as partes, especificando-se detalhadamente os termos de acordo pretendido.III-

Decorrido o prazo para manifestação da CEF, diga a parte ré no prazo de 15 (quinze) dias, e voltem os autos

conclusos.Int.

 

0018286-20.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X EGUATEMI ANTONIO DE OLIVEIRA

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0019519-52.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ELIAS DE SOUZA CARDOSO

Fls. 38. Cumpra a CEF o determinado na r. decisão de fls. 37, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, tendo em

vista que o endereço informado já foi diligenciado, conforme se verifica na certidão de fls.36. Int.

 

0020280-83.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X WILSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0002483-60.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARCELO DA SILVA MARCHANT

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0005054-04.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARTA GONCALVES DA SILVA

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0005498-37.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

OMAR KALLIA MOUSSA

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do
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atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0006464-97.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CD & DVD FACTORY DISTRIBUIDORA LTDA EPP X DAISY

SOARES DA SILVA

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0006765-44.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELYN VIRGILIO MESQUITA TERCEIRO

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0008691-60.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARCEL PANTOJA YANDEL

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0008829-27.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

SERGIO LUIZ DE ALMEIDA

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007383-86.2013.403.6100 - QUINTO GIULIO TOIA(SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA E

SP222248 - CENYRA AKIE NAKAMURA PUCCI) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP182194 - HUMBERTO MARQUES DE JESUS)

Vistos.Recebo a petição de fls. 71-73 como aditamento à inicial.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a parte autora provimento judicial que determine ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de São Paulo que inscreva o autor como responsável técnico pela segunda autora, para as atividades

de instalação, manutenção, reparos e reforma de elevadores e escadas rolantes, na qualidade de técnico industrial

mecânico, bem efetua o registro da segunda autora.Alega o autor, Sr. Quinto, ser sócio-gerente da co-autora

Múltipla Building Systems Ltda - EPP. Sustenta que, na condição de técnico industrial mecânico e arquiteto

possui prerrogativas profissionais para responsabilizar-se por construção, modificação e reforma de edificações,

bem como pela instalação, manutenção e reparo de equipamentos mecânicos.Afirma que, em 21/12/2012,

requereu junto ao Conselho profissional o registro da empresa Múltipla, tendo como escopo a homologação da

atividade de manutenção e serviços de instalação e modernização de elevadores, escadas rolantes e plataformas
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motorizadas fabricadas por terceiros, sem contemplar as atividades de fabricação e projeto, além da atividade

secundária de construção, reforma e modificação de edifícios.Relata que para as atividades de instalação,

manutenção e reforma, foi indicado como responsável técnico o autor, na medida em que possui qualificação de

Técnico Industrial na modalidade Mecânica.Alega que, quanto à atividade secundária (construção, reforma e

modificação de edificações com seus serviços afins e correlatos) também foi indicado como responsável técnico o

autor, tendo em vista possuir formação em Arquitetura, encontrando-se registrado no Conselho Regional de

Arquitetura e Urbanismo de São Paulo.Sustenta que, em 09/01/2013, foi informado pelo Réu que o registro da

empresa foi negado tendo em vista a exigência de apresentação de um engenheiro civil e um engenheiro mecânico

como responsáveis técnicos, pois as atribuições de técnico industrial mecânico não seriam suficientes para

homologação do registro.Defende que a exigência de indicação de Engenheiro Civil e Engenheiro Mecânico para

as atividades de instalação, reforma e manutenção de elevadores e escadas rolantes constitui afronta à legislação

de regência.Sustenta que as Resoluções nºs 218/73, 278/83 e 262/79 co Confea dispõem que dentre as atribuições

do técnico industrial de modalidade mecânica encontram-se as competências para instalação, manutenção e

reforma de equipamentos.Aduz que a decisão nº 36/91 do Confea é contraditória com as próprias normas do

Confea, além de conflitar com a legislação vigente (Lei nº 5524/68, Decreto-Lei nº 90.922/85.Afirma que o

Conselho-réu não é competente para atribuir competência e atividades profissionais aos técnicos de nível médio.

A apreciação do pedido tutela antecipada foi postergada para após a vinda da contestação.A Ré contestou o feito

às fls. 78-188, alegando, preliminarmente, carência de ação, tendo em vista que, em 04/06/2013, foi admitido o

registro da empresa co-autora junto ao CREA/SP e a notação do autor Sr. Quinto como responsável técnico, com

restrição para o desempenho da atividade de modernização e elevadores, plataformas motorizadas, escadas e

esteiras rolantes de fabricação de terceiros, na medida em que para atuação na referida área é necessário a

indicação de profissional de nível superior na área de mecânica, com atrivuições do art. 12 da Resolução nº 218/73

do Confea, nos termos da Decisão Normativa nº 36-91 do Confea. Afirma que, com relação às atividades

identificadas pelo autor como secundárias (construção, reforma, restauração e modificação de edificações e seus

serviços correlatos, não houve oposição, tendo em vista que tais atividades podem ser desenvolvidas pelo co-autor

Sr. Quinto que é arquiteto. No mérito, defende a necessidade do profissional indicado pela pessoa jurídica para ser

anotado no CREA como responsável técnico ter atribuição profissional compatível com os objetivos sociais da

empresa.É o relatório. Decido.Examinado o feito, tenho que a análise do pedido de tutela antecipada restou

prejudicada, na medida em que o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de São Paulo efetuou os

registros requeridos pelos autores.Assim, considerando o teor da contestação apresentada, manifestem-se os

autores, no prazo de 05 (cinco) dias, se persiste interesse no prosseguimento do feito, sob pena de

extinção.Oportunamente, ao SEDI para retificação do pólo ativo, devendo ser incluída a empresa MULTIPLA

BUILDING SYSTEMS LTDA - EPP.Int.

 

0012443-40.2013.403.6100 - VIVIAN LOPES ARAUJO(SP060257 - ELI JORGE FRAMBACH) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, na qual a parte autora requer em Juízo

a exclusão de anotação de restrição de seus dados nos órgãos de proteção ao crédito bem como a declaração de

inexigibilidade do débito ventilado no documento expedido pela SERASA EXPERIAN (fl. 11) - anotado em

20.11.2009 - origem: CEF SPO. Para tal, atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). É O

RELATÓRIO. DECIDO.Analiso a competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, tendo em

vista a instalação, nesta Subseção Judiciária, do Juizado Especial Federal Cível a partir de 01.07.2004.Nos termos

do artigo 3º, da Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar as causas cujo

valor não exceda 60 (sessenta) salários mínimos. Nesse caso, a competência será absoluta, nos termos do 3º do

mesmo artigo, in verbis : Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas

de competência da Justiça Federal até o limite de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a competência será absoluta.Não resta dúvida,

portanto, que a presente demanda deve ser processada e julgada perante o Juizado Especial Federal Cível,

considerando o valor dado à causa estar contido na hipótese descrita no art. 3º c/c 2º e 3º, da Lei n.º 10.259/01.

Outrossim, saliento que não serão aceitas manobras da parte autora, por meio da simples alteração do valor da

causa, para afastar a competência do Juizado Especial Federal Cível e que os pedidos de concessão dos benefícios

da assistência judiciária gratuita e de prioridade na tramitação serão apreciados no Juízo competente ou órgão

superior, mediante reiteração do requerimento, em caso de eventual recurso.Posto isto, determino a redistribuição

do presente feito ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, em face de sua competência absoluta, nos

termos anteriormente expostos, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

 

21ª VARA CÍVEL 
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Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR 

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3955

 

MANDADO DE SEGURANCA

0034730-90.1996.403.6100 (96.0034730-1) - BANCO MULTIPLIC S/A(SP110862 - RUBENS JOSE

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo impetrante, alegando a embargante ocorrência de omissão na

decisão proferida por este juízo.Conheço dos embargos opostos, pois são tempestivos.No mérito, rejeito-os por

não vislumbrar na decisão proferida qualquer omissão e contradição a ser sanada por meio dos embargos.O

pedido deduzido pelo impetrante tem nítido caráter infringente, pretendendo, de fato, a embargante a substituição

dos critérios jurídicos adotados pela decisão por outros que entendem corretos.A questão suscitada em sede de

embargos há de ser conhecida por meio da interposição do recurso competente.Rejeito, pois, os embargos de

declaração.Intimem-se.

 

0008351-10.1999.403.6100 (1999.61.00.008351-0) - EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL X EQUIPAV S/A

PAVIMENTACAO, ENGENHARIA E COM/ X AGROPAV AGROPECUARIA LTDA(SP076681 - TANIA

MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. MARCOS ALVES TAVARES)

INFORMAÇÃO: Informo a Vossa Excelência ter verificado que na petição despahada pela impetrante, datada de

25/05/2013, foi juntada por um equívoco neste processo, mas refere-se ao Mandado de Segurança nº 0026813-

10.2002.403.6100. Sendo assim, torno os autos conclusos para apreciação de Vossa Excelência. DECISÃO DE

FL.943: 1- Junte a petição despachada pela impetrante, datada em 22/05/2013, no Mandado de Segurança nº

0026813-10.2004.403.6100. 2- Ciência às impetrantes dos documentos juntados pela União, no prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

0004653-88.2002.403.6100 (2002.61.00.004653-8) - AGRO PRODUTORA SUDESTE LTDA(SP173699 -

WILTON MAGÁRIO JUNIOR) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc.

MARCOS ALVES TAVARES)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo.

Intimem-se. 

 

0012601-47.2003.403.6100 (2003.61.00.012601-0) - GILBERTO PRETTO DE MARCHI(SP102217 -

CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Ciência do desarquivamento. Mantenho a decisão de fl.289 pelos seus próprios fundamentos. Desta forma,

providencie o impetrante, no prazo de 10 dias, documento expedido pela ex-empregadora que individualize o

valor do Imposto de Renda devido/recolhido sobre as verbas: férias proporcionais, respectivo terço constitucional,

gratificação de férias e indenização paga por dispensa sem justa causa denominada gratificação No silêncio,

arquivem-se os autos. Intimem-se.

 

0027247-91.2005.403.6100 (2005.61.00.027247-3) - MARCELO PERRONE SZNIFER(SP216241 - PAULO

AMARAL AMORIM) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc.

935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo.

Intimem-se. 

 

0009558-58.2010.403.6100 - VULKAN DO BRASIL LTDA(SP183715 - MARCIO CARNEIRO SPERLING E

SP146743 - JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO

ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP127151 - JOSE ALEXANDRE CUNHA CAMPOS)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo.

Intimem-se. 

 

0001695-17.2011.403.6100 - ALCATEL-LUCENT BRASIL S.A(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO

NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE
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CERQUEIRA E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP234317 - ANA FLORA VAZ

LOBATO DIAZ) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Indefiro o requerimento do impetrante para a concessão de efeito suspensivo em sua apelação.A ação

mandamental possui procedimento disciplinado na Lei n.º12.016/2009, não havendo a aplicação subsidiária do

Código de Processo Civil, salvo quando aquele dispositivo legal expressamente menciona, como por exemplo o

art. 6º e o art. 19.Desta forma, em não tendo a Lei do Mandado de Segurança em seu art. 12, remetido o intérprete

ao Código de Processo Civil, entendo necessário o seu afastamento. Também há de ser refletida a questão que o

efeito dos recursos em mandado de segurança é somente o devolutivo, pois o efeito suspensivo seria contrário ao

caráter urgente e auto-executório da decisão mandamental. Somente em casos excepcionais de flagrante

ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, a jurisprudência entende ser possível

sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandado de segurança até o julgamento da apelação. Com efeito, no

caso em questão não se vislumbra tal excepcionalidade a forçar o recebimento do recurso interposto às fls.

1823/1850 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Pelo exposto, recebo a apelação do impetrante em seu efeito

devolutivo. Vista às partes contrárias para as contrarrazões. Após, observadas as formalidades legais, e promovida

a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se.

 

0011575-33.2011.403.6100 - TRANSOBELISCO LOCACAO LTDA ME(SP198288 - RAUL FRANCISCO

FARIA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Fl.223: Defiro o prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

 

0019760-60.2011.403.6100 - OXITENO S.A INDUSTRIA E COMERCIO(SP065973 - EVADREN ANTONIO

FLAIBAM E SP207122 - KATIA LOCOSELLI GUTIERRES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo.

Intimem-se. 

 

0000061-15.2013.403.6100 - DANIELLE DA SILVA ROSSAFA 36003011874 X AVICULTURA NOVA

VENEZA LTDA - ME X MARLENE COELHO DE SOUSA OLIVEIRA 07501264856(SP215702 - ANDRÉ

GIL GARCIA HIEBRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

- CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ)

Recebo as apelações dos impetrantes, bem como do impetrado em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após, observadas as formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público

Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

0000388-57.2013.403.6100 - SOTREQ S/A(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA) X PRESIDENTE

DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP099374 - RITA DE CASSIA

GIMENES ARCAS)

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após,

observadas as formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

0003338-39.2013.403.6100 - UNIDAS S/A X UNIDAS LOCADORA DE VEICULOS LTDA(SP208452 -

GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP302659 - MARCELO GUIMARAES FRANCISCO) X DELEGADO DA

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

1-Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal de fls. 289/290, uma vez que se esgotou a função

jurisdicional deste juízo com a prolação de sentença de fls. 281/285. 2-Recebo a apelação do impetrante em seu

efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, observadas as formalidades legais, e

promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0009006-59.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009105-

59.1993.403.6100 (93.0009105-0)) PASQUAL RUZZI - ESPOLIO X SUZANA RUZZI COLOMER(SP147267 -

MARCELO PINHEIRO PINA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA

PAULINO E Proc. 1773 - LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
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ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Acolho os embargos de declaração opostos pela exequente às fls.468/470, para esclarecer que todos os atos

praticados nestes autos, se necessário, serão aproveitados nos autos principais, onde já esta ocorrendo a execução

definitiva. Apensem-se aos autos principais. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3958

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0714046-79.1991.403.6100 (91.0714046-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0700113-

39.1991.403.6100 (91.0700113-4)) SANTA MARIA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOBLIARIOS S/A(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP155523 - PAULO EDUARDO

RIBEIRO SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

1 - Em face dos contratos sociais referentes a alteração da denominação da autora SANTA MARIA

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A para SANTA MARIA PARTICIPAÇÕES

LTDA, constituída como sucessora por transformação em sociedade por quotas de responsabilidade limitada,

acostados às fls. 231/254, determino a retificação no polo ativo. Comprove a autora os poderes dos signatários do

Instrumento Particular de Cessão de Direitos (fls.301/302), uma vez que no referido instrumento não há a

identificação dos subscritores. 2 - Traslade-se cópia da petição inicial, do cálculo da União, da sentença e da

apelação interposta pela União dos autos dos embargos à execução n. 00105231720024036100 para estes autos,

desapensando-se. Com a regularização da autora, promova-se vista à União. Observadas as formalidades legais,

requisite-se o pagamento do valor incontroverso, conforme petição da autora de fls.297/300. Intimem-se.

 

0018669-28.1994.403.6100 (94.0018669-0) - METALURGICA MOFERCO LTDA(SP091308 - DIMAS

ALBERTO ALCANTARA E SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

MARCOS ALVES TAVARES) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO

S/A(SP136853 - RICARDO LUIZ LEAL DE MELO E SP091183 - JOSE MARIA JUNQUEIRA SAMPAIO

MEIRELLES)

Arquivem-se, desapensando-se os autos.

 

0026049-63.1998.403.6100 (98.0026049-8) - JOSE DO CAMPO SILVA X MARIA GORETE DA

SILVA(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP047559 - CELSO

GONCALVES PINHEIRO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

A Caixa Econômica Federal comprovou o cumprimento da obrigação, nos termos do julgado, juntando aos autos

planilha demonstrativa às fls.328/342. Ante o exposto, dou por cumprida a obrigação pela Caixa Econômica

Federal. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Intimem-se.

 

0030135-67.2004.403.6100 (2004.61.00.030135-3) - IVONE BELFORT RIBEIRO DARANTES

MEDEIROS(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E SP234621 - DANIELA CRISTINA XAVIER

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO

PAULO - COHAB(SP136221 - TERESA GUIMARAES TENCA E SP120780 - MYLENE BENJAMIN

GIOMETTI GAMBALE)

Ciência aos réus sobre o agravo retido interposto pela autora às fls. 706/709, no prazo sucessivo de 5(cinco) dias.

Intimem-se.

 

0019638-86.2007.403.6100 (2007.61.00.019638-8) - DAVID ARAUJO X MARIA GISLEIDE PESSOA

ARAUJO(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP195637A - ADILSON MACHADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP183001 - AGNELO QUEIROZ

RIBEIRO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Tendo em vista o lapso temporal decorrido, indefiro o prazo requerido pelos autores às fl. 509 e dou por encerrada

a instrução probatória, face à inexistência de outras provas a serem produzidas. Concedo às partes o prazo

sucessivo de dez dias para a apresentação de memoriais. Intimem-se.

 

0022798-85.2008.403.6100 (2008.61.00.022798-5) - PAULO YUTAKA YAMASHITA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO
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GODOY)

Recebo a apelação da RÉ em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após cumpridas as

formalidades legais. Intimem-se.

 

0005609-60.2009.403.6100 (2009.61.00.005609-5) - ODILART NOVAES MENDES JUNIOR(SP162312 -

MARCELO DA SILVA PRADO E SP027745 - MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl. 1841 em favor do senhor perito, que deverá proceder a

retirada do alvará expedido, no prazo de cinco dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie

a Secretaria seu cancelamento. Intimem-se.

 

0016745-54.2009.403.6100 (2009.61.00.016745-2) - JOSE GUIMARAES DE SOUSA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP207784 - ADEILTON ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

A Caixa Econômica Federal comprovou o cumprimento da obrigação, nos termos do julgado, juntando aos autos

planilha demonstrativa às fls.240/242 e petição de fl. 215. Ante o exposto, dou por cumprida a obrigação pela

Caixa Econômica Federal. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Intimem-se

 

0012916-31.2010.403.6100 - ISMAEL GONZAGA NETO(SP262230 - GUILHERME LOPES DE OLIVEIRA E

PR051418 - DANILO GOMES REZENDE) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo

sucessivo de 15(quinze) dias.Intimem-se. 

 

0003285-92.2012.403.6100 - HOME APPLIANCE DO BRASIL LTDA X CROWLAND S/A X MK

ELETRODOMESTICOS DO NORDESTE LTDA(SP084759 - SONIA CARLOS ANTONIO) X DUNA

ENTERPRISES S.L.(SP220911 - HENRIQUE HYPÓLITO) X BAYARI HOLDINGS S/A(SP220911 -

HENRIQUE HYPÓLITO) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 1066 -

RAQUEL BOLTES CECATTO)

Recebo a apelação das autoras de fls.552/562 e da corré DUNA ENTERPRISES S.L. de fls. 564/575 em seus

efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às partes contrárias para contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após cumpridas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0007416-13.2012.403.6100 - MARIA DO CARMO ANTUNES E SILVA(SP256025 - DEBORA REZENDE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X TRANSCONTINENTAL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.(SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA E

SP137399A - RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO)

Em face da planilha de fl.307, complemente a corré Transcontinental Empreendimentos Imobiliáris Ltda. as custas

de preparo devida, em 24 horas, sob pena de ser julgado deserto o recurso de apelação. Intime-se. 

 

0010533-12.2012.403.6100 - MARILDA FERREIRA DOS SANTOS LIMA X DARIO FERREIRA DOS

SANTOS LIMA X THAYNARA SANTOS DE LIMA - INCAPAZ X MARILDA FERREIRA DOS SANTOS

LIMA(SP046569 - OSCAR JORGE PEREIRA DA SILVA E SP034648 - THENARD PEREIRA DE

FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre a petição de fls. 130/141.Prazo: 05 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0010609-36.2012.403.6100 - HMO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA(SP127883 - RODRIGO

VALLEJO MARSAIOLI E SP164179 - GLÁUCIA HELENA RODRIGUES DE MENESES) X VIDRACARIA

CRISTAL DE SAO VICENTE(SP311286 - FELICIA HALINA AMORIM SOPRANZI E SP149140 - DANIELA

DI CARLA MACHADO NARCISO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA

DIAS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Regularize a corré Vidraçaria Cristal de São Vicente Ltda, a representação processual, uma vez que a DD

procuradora Sra. Felícia Halina Amorim Sopranzi, OAB/SP n. 311.286, não possui poderes para substabelecer

nestes autos. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se.

 

0022954-34.2012.403.6100 - GILMAR SILVA DE ARAUJO(SP104337 - MARIA DA GLORIA ARAUJO
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PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO

BERE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a autora sobre a contestação

apresentada, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0022961-26.2012.403.6100 - F.T. COSMETICOS LTDA - ME X ANA CAROLINA TOMMASI X MARIA

AUGUSTA DE JESUS COELHO TOMMASI(SP177675 - ERIVALDO SERGIO DOS SANTOS E SP166152B -

ROBEIRTO SILVA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que os documentos juntados aos autos não demonstram que a

autora não tem condições para arcar com as custas judiciais. Recolha em 10(dez) dias as custas judiciais. Intime-

se.

 

0001724-96.2013.403.6100 - OSWALDO MASSARU MURATA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Recebo a apelação do AUTOR em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após cumpridas as

formalidades legais. Intimem-se.

 

0004432-22.2013.403.6100 - WAGNER ROBERTO PEREIRA(SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as

provas que pretendem produzir, justificando-as. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Intime(m)-

se. 

 

0004565-64.2013.403.6100 - ALFREDO DOMINGUES SALFIENTINI(SP259282 - SABRINA COSTA DE

MORAES E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Arquivem-se os autos. Intime-se

 

0005763-39.2013.403.6100 - MAXMOL METALURGICA LTDA(SP200167 - DANIELLE COPPOLA

VARGAS E SP236614 - NATALIA BERTOLO BONFIM) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI

FERRAZ DE SAMPAIO)

Cumpra a autora o despacho de fl. 179 no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime-se.

 

0011229-14.2013.403.6100 - ATIVA TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA - ME(SP201842 - ROGÉRIO

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

Forneça a autora cópia dos documentos juntados com a inicial para a instrução do mandado de citação da União

Federal, nos termos do art. 21, do Decreto-lei n. 147/67. Providencie o advogado da autora a declaração de

autenticidade dos documentos apresentados nos autos em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento

34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de

Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de

18/12/2003. Regularize sua representação processual, uma vez que na procuração de fls. 15, não há identificação

do subscritor. Recolha a autora as custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição. Prazo: 10(dez)

dias.Intime-se.

 

0011362-56.2013.403.6100 - SHOP TOUR TV LTDA(SP205982 - HEIDY DE AVILA CABRERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Emende a autora a petição inicial para indicar corretamente quem deverá figurar no pólo passivo do feitoForneça a

autora cópia dos documentos juntados com a inicial para a instrução do mandado de citação da União Federal, nos

termos do art. 21, do Decreto-lei n. 147/67. Providencie o advogado da autora a declaração de autenticidade dos

documentos apresentados nos autos em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de

setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo

Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003.

Prazo: 10(dez) dias.Intime-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0006805-26.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060468-

46.1997.403.6100 (97.0060468-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X

MARIA ANGELICA FRASCARELI SILVA X MARIA DA CONCEICAO APARECIDA JACOMO X MEIRE

APARECIDA RODRIGUES FERREIRA X NATALINA CALLEGARO MACHADO(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X ROSEMEIRE MORGADO(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

Recebo os Embargos, e, em consequência, suspendo a execução, nos termos do artigo 730 do Código de Processo

Civil. Apensem-se aos autos principais. Vista ao Embargado para a resposta, em 15 dias. Intime-se.

 

0008094-91.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0302501-

38.1995.403.6100 (95.0302501-0)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1547 - ROGERIO EDUARDO

FALCIANO E Proc. 1649 - ROBERTO RODRIGUES PANDELO) X ANTONIO ANDRADE SANTOS X

ANTONIO ANDRADE SANTOS X FELIPE LUIZ CAMMAROSANO X LUIZ FELICIO BENEVENUTO X

RUBENS PEREZ(SP123684 - JOSE ANTONIO LEONI E SP096243 - VALERIO AUGUSTO DA SILVA

MONTEIRO)

Recebo os Embargos, e, em consequência, suspendo a execução, nos termos do artigo 730 do Código de Processo

Civil. Apensem-se aos autos principais. Vista ao Embargado para a resposta, em 15 dias. Intime-se.

 

0008920-20.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004989-

71.2001.403.6183 (2001.61.83.004989-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X OSMAR SCHWARZ(SP118999 - RICARDO JOSE DO PRADO E SP130077 - DANIEL

VERIANO RAQUEL)

Recebo os Embargos, e, em consequência, suspendo a execução, nos termos do artigo 730 do Código de Processo

Civil. Apensem-se aos autos principais. Vista ao Embargado para a resposta, em 15 dias. Intime-se.

 

0009202-58.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020298-

71.1993.403.6100 (93.0020298-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1101 - GUSTAVO

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X SUSLEI MARIA DE SOUZA CARVALHO X VIRGINIA

IGLESIAS CASTILLA DA SILVA X WILMA DE FREITAS PACHECO FIORESI X VILMA DE FATIMA

NERI QUINTAO DE BARROS X DEISE MARIA ABDO ARCURI X SONIA DA COSTA

TORRAGA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI)

Recebo os Embargos, e, em consequência, suspendo a execução, nos termos do artigo 730 do Código de Processo

Civil. Apensem-se aos autos principais. Vista ao Embargado para a resposta, em 15 dias. Intime-se.

 

0010357-96.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027581-

28.2005.403.6100 (2005.61.00.027581-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2213 - JEAN CARLOS PINTO) X

BERNARDO TADEU FERNANDES DOS SANTOS(SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA)

Recebo os Embargos, e, em consequência, suspendo a execução, nos termos do artigo 730 do Código de Processo

Civil. Apensem-se aos autos principais. Vista ao Embargado para a resposta, em 15 dias. Intime-se.

 

0011437-95.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020042-

21.1999.403.6100 (1999.61.00.020042-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA

GARCIA) X CIA/ CENTER HOTEIS E TURISMO(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM)

Recebo os Embargos, e, em consequência, suspendo a execução, nos termos do artigo 730 do Código de Processo

Civil. Apensem-se aos autos principais. Vista ao Embargado para a resposta, em 15 dias. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0014087-67.2003.403.6100 (2003.61.00.014087-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0072960-46.1992.403.6100 (92.0072960-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA

PIRES FILHO) X METALOCK DO BRASIL, MECANICA, IND/ E COM/ LTDA(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO E SP219093 - RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, sobre os cálculos apresentados pelo contador. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0014557-83.2012.403.6100 - GHT DE OLIVEIRA ACESSORIOS PARA AUTOS - ME(SP313178B -

JULLIANA DUQUE RODARTE MAIA) X COMERCIOAL JARDIM IMPORTADORA E EXPORTADORA
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LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cumpra a autora o despacho de fl. 67, manifestando-se sobre a petição de fls. 57/58, bem como da certidão de fl.

63. Prazo: 48(quarenta e oito) horas. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0048044-45.1992.403.6100 (92.0048044-6) - SALIONI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA X MANER COM/

DE FERRAMENTAS LTDA X EMPRESA MULTI COM/ DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

REPROGRAFICOS LTDA(SP155277 - JÚLIO CHRISTIAN LAURE E SP091755 - SILENE MAZETI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X SALIONI ENGENHARIA

IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL X MANER COM/ DE FERRAMENTAS LTDA X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA MULTI COM/ DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS REPROGRAFICOS LTDA X

UNIAO FEDERAL(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Defiro o pedido da executada de fl.666, para colocação dos valores a disposição deste Juízo. Requisite-se o

numerário de R$157.294,27, em favor de SALIONI ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, nos

termos da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Observadas as

formalidades legais, aguarde-se em arquivo. Intimem-se.

 

0050360-21.1998.403.6100 (98.0050360-9) - PIZZARIA E CHURRASCARIA NOVA MACEDO LTDA X

LANCHE BAR IBIRAPUERA LTDA - EPP(SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) X PIZZARIA E CHURRASCARIA NOVA

MACEDO LTDA X UNIAO FEDERAL X LANCHE BAR IBIRAPUERA LTDA - EPP X UNIAO

FEDERAL(SP149133 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR)

A Resolução CJF n. 168 de 5/12/2011 determina que os valores destinados ao pagamento de Requisitórios de

Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para

cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis

aos depósitos bancários. Assim, ciência às partes do depósito efetuado pelo E.Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, no Banco do Brasil, agência nº 1897, PAB- JEF-SP, contas 600128312833 e 2100128332538, à

disposição dos beneficiários Pizzaria e Churrascaria Nova Macedo Limitada e Lanche Bar Ibirapuera Limitada-

EPP. Após, promova-se vista à União Federal. Tendo em vista o pagamento integral da dívida, arquivem-se os

autos. Intime-se. 

 

0093914-03.1999.403.0399 (1999.03.99.093914-0) - ANA CLAUDIA COSTA X ANUNCIADA FARIAS DE

SOUZA X APARECIDO MENDES DE OLIVEIRA X CARMEN ROSA NIEVES PUJOL X CLAUDIA

CRISTINA DE SANT ANNA X CREUSA MARINA ANACLETO X DARCI CLEMENCIA DA SILVA X

DENISE TAKAHASHI X ELISABETE MENDES X ELIZA RAIMUNDA DE ALMEIDA X IRENE

CAMFRLA X SERGIO CAMFRLA X JOSE MARIA MAIA DE SOUZA X SELMA MARIA FARIAS DE

SOUZA X WALDEMIO JOSE FARIAS DE SOUZA X WALDINEI FARIAS DE SOUZA X WANDERLEI

FARIAS DE SOUZA X WANDER FARIAS DE SOUZA(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 1066 - RAQUEL BOLTES CECATTO) X ANA

CLAUDIA COSTA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X ANUNCIADA FARIAS DE SOUZA

X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X APARECIDO MENDES DE OLIVEIRA X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X CARMEN ROSA NIEVES PUJOL X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO X CLAUDIA CRISTINA DE SANT ANNA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO X CREUSA MARINA ANACLETO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X DARCI

CLEMENCIA DA SILVA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X DENISE TAKAHASHI X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X ELISABETE MENDES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO X ELIZA RAIMUNDA DE ALMEIDA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Fls. 511/512: Os ofícios requisitórios foram expedidos com os devidos descontos relativos ao PSS, de acordo com

os cálculos de fls. 122/163, não cabendo novo desconto no momento de seu levantamento pelos beneficiários. A

Resolução CJF n. 168 de 5/12/2011 determina que os valores destinados ao pagamento de Requisitórios de

Pequeno Valor serão depositados pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para

cada beneficiário, sendo o saque efetuado sem a expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis

aos depósitos bancários. Assim, ciência às partes dos depósitos efetuados pelo E.Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, no Banco do Brasil, agência 1897, PAB- Precatório-JEF-SP, contas nº 3100128332061 e 3100128332063,

à disposição das beneficiárias Cláudia Cristina de Sant Anna e Creusa Marina Anacleto. Recebo a apelação da

Autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após cumpridas as formalidades legais.

Intimem-se.
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CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0004206-51.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018437-

40.1999.403.6100 (1999.61.00.018437-5)) MARCIO JOSE PUSTIGLIONE(SP139208 - STELLA MARYS

SILVA PEREIRA DE CARVALHO E SP024074 - PEDRO AUGUSTO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

GLADYS ASSUMPCAO)

Forneça o exequente as cópias necessárias à instrução do mandado de citação da União, correspondente às cópias

da petição inicial; da sentença e acórdão exequendos; da petição inicial da fase de cumprimento provisório de

sentença e o respectivo cálculo liquidatório atualizado, este em duas vias, no prazo de 15 dias. Após, cite-se nos

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil e artigo 475-I, parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal. No

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024613-35.1999.403.6100 (1999.61.00.024613-7) - MIHEKO LOURDES OUCHI(SP132760 - ADRIANA

PIAGGI BRUNO E SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO E SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS)

X TRANSCONTINENTAL INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A(SP137399A -

RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO E SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP095234 - ANA

CLAUDIA SCHMIDT E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X MIHEKO

LOURDES OUCHI X TRANSCONTINENTAL INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S/A

1- Providencie o advogado do executado a declaração de autenticidade dos documentos dos autos de fls. 446/458,

apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. 2 - Nomeio como

perito contábil o Sr. João Benedito Bento Barbosa, CRC nº 1SP187079/0-8, com endereço na Av.Brigadeiro Luis

Antonio, nº 54, 12º andar, conjunto A, CEP 01318-000, consoante decisão de fls.460/463 do agravo n. 0004739-

40.2013.403.0000. Os honorários periciais, entretanto, deverão ser arcados pelo executado, em razão do seu

pedido formulado no agravo supramencionado, nos termos do artigo 33 do Código de Processo Civil. Desta

forma, fixo os honorários periciais no valor de R$ 1350, 00(um mil e trezentos e cinquenta reais), tendo em vista a

média das horas trabalhadas estimadas nos demais trabalhos anteriormente apresentados nesta secretaria, devendo

o executado depositar o respectivo valor, no prazo de 10(dez) dias.Faculto às partes a formulação de quesitos e a

indicação de Assistente Técnico, no prazo de 10(dez) dias. Intimem-se.

 

0047487-77.2000.403.6100 (2000.61.00.047487-4) - NICANOR LINO DE SOUZA(SP094152 - JAMIR

ZANATTA E SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES) X NICANOR LINO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc... Trata-se de impugnação apresentada pela ré-executada nos termos do artigo 475-L, do Código de

Processo Civil, na qual alega excesso de execução.O impugnado, devidamente intimado, apresentou manifestação,

onde requer a manutenção dos critérios por ele adotados, com a consequente rejeição da impugnação.É a síntese

do necessário.Decido.O julgado exequendo condenou a impugnante a creditar diferenças de correção monetária

sobre saldo existente em conta vinculada ao FGTS, além de honorários advocatícios.A controvérsia cinge-se ao

percentual devido pela impugnante a título de verba honorária, já que o impugnado sustenta que, fixada a

sucumbência no título executivo, por ser beneficiário da justiça gratuita, cabe à executada o pagamento da

integralidade dos referidos honorários.A razão, todavia, está com a impugnante, tendo em vista que o comando

exequendo é absolutamente expresso quanto ao rateio da verba honorária, senão vejamos:A verba honorária é

fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme jurisprudência reiterada de nossos Tribunais, a

ser suportada em rateio, pelas partes, vez que houve sucumbência recíproca, estando o autor isento de tal

pagamento por ser beneficiário da justiça gratuita. (destaquei)Face o exposto, acolho a presente impugnação para

fixar o valor da execução em R$ 606,50, para março de 2005.Considerando que a impugnante efetuou o depósito

judicial da importância, o qual já foi levantando pelo exequente, com o trânsito em julgado, observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3967

 

MANDADO DE SEGURANCA

0019834-80.2012.403.6100 - COMPANHIA BRASILIANA DE ENERGIA(SP130824 - LUIZ ROBERTO

PEROBA BARBOSA E SP234316 - ANA CAROLINA CARPINETTI GUZMAN) X DELEGADO DA REC
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FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls.176/187: Oficie-se à Caixa Econômica Federal-CEF para que seja transferido o valor depositado nestes autos

na conta nº 0265.635.00704725-0, para uma conta à disposição do juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária

de Osasco-SP. 

 

0010058-22.2013.403.6100 - CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL S/A(DF017828 - GERALDO

MASCARENHAS L CANCADO DINIZ) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO

PAULO X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA REC

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Baixo os autos em secretaria.Considerando as informações do Procurador da Fazenda Nacional noticiando que no

presente feito a impetrante reitera o pedido contido no Mandado de Segurança nº 0004849-72.2013.403.6100, em

curso perante a 1ª Vara Cível Federal de São Paulo, informação esta confirmada pelos extratos do Sistema de

Acompanhamento Processual juntados às fls. 877/880, redistribua-se o presente feito à 1 ª Vara Cível Federal, nos

termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil, com redação atribuída pela Lei nº 11280/06. 

 

0010513-84.2013.403.6100 - MARIA ESTHER PEREIRA CIFARELLI(SP297026 - TATIANA RODRIGUES

DA SILVA) X DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

A impetrante noticia que, até o momento, ainda não foram desbloqueadas suas contas poupança e corrente, em

que pese a notificação positiva da autoridade impetrada. Assim, expeça-se novo ofício, em regime de urgência,

para cumprimento da decisão ou para apresentação de justificativas que impeçam o ato, no prazo improrrogável de

48 (quarenta e oito) horas. 

 

0011222-22.2013.403.6100 - AMS - AMERICAN MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL PRODUTOS

UROLOGICOS E GINECOLOGICOS LTDA.(SP310295B - REBECA ARRUDA GOMES) X GERENTE

GERAL INSP CONTR FISCAL INSUMOS MEDICAM PROD P.PUBLICID-ANVISA

O pedido de fl.77 deverá ser apreciado pelo juízo de Brasília, tendo em vista o reconhecimento da incompetência

deste juízo. Cumpra-se a decisão de fl.75. Intimem-se.

 

0011402-38.2013.403.6100 - LELIA MARIA ABUFARES(SP297026 - TATIANA RODRIGUES DA SILVA) X

DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela

jurisdicional que lhe assegure o desbloqueio de conta corrente e poupança onde são creditados benefícios

previdenciários (Banco do Brasil, conta corrente nº 016445 e conta corrente/poupança nº 2830-4, benefícios

900441-02 e 10600923981) até o limite de 40 salários mínimos.Aduz a impetrante, em síntese, que foi eleita para

o conselho deliberativo da Associação Classes Laboriosas - AACL em 19/11/2005 para mandato de 04 anos,

encerrado em 31.12.2009.Narra a inicial que a impetrante foi surpreendida em 23/05/2013 com o comunicado do

Banco do Brasil que tivera decretada indisponibilidade de seus ativos financeiros por ordem da autoridade

impetrada, sendo que são eles legalmente caracterizados como absolutamente impenhoráveisEm análise sumária

da questão, cabível no exame de pedido liminar, tenho por presente o requisito da relevância dos fundamentos

jurídicos da impetração.Com efeito, o regime de direção fiscal ou liquidação extrajudicial para operadoras de

planos privados de assistência à saúde foi trazido pela Lei 9656/98, que dispõe:Art. 24-A. Os administradores das

operadoras de planos privados de assistência à saúde em regime de direção fiscal ou liquidação extrajudicial,

independentemente da natureza jurídica da operadora, ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não podendo,

por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e liquidação final de suas

responsabilidades. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 1o A indisponibilidade prevista neste

artigo decorre do ato que decretar a direção fiscal ou a liquidação extrajudicial e atinge a todos aqueles que

tenham estado no exercício das funções nos doze meses anteriores ao mesmo ato. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.177-44, de 2001)(...) 3o A ANS, ex officio ou por recomendação do diretor fiscal ou do liquidante,

poderá estender a indisponibilidade prevista neste artigo: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) I

- aos bens de gerentes, conselheiros e aos de todos aqueles que tenham concorrido, no período previsto no 1o, para

a decretação da direção fiscal ou da liquidação extrajudicial; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de

2001) II - aos bens adquiridos, a qualquer título, por terceiros, no período previsto no 1o, das pessoas referidas no

inciso I, desde que configurada fraude na transferência. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 4o

Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação

em vigor. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)A própria impetrante restringe o campo objetivo

do presente mandado de segurança, afirmando que não pretende discutir o mérito da ordem de indisponibilidade,

até porque desconhece os termos do procedimento administrativo, do qual sequer foi notificada, segundo narra a

inicial.De qualquer sorte, é certo que a indisponibilidade de bens, dos diretores e administradores de operadora de

planos de saúde e de prestação de serviços correlatos baseia-se em autorização legal, no exercício de atribuição da
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própria a Agência Nacional de Saúde - ANS, de modo que o bloqueio de ativos financeiros, a princípio, não

caracteriza medida abusiva ou ilegal.No entanto, o legislador ordinário tratou de afastar dessa medida restritiva os

bens que são considerados inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor (art. 24-A, 4º), disposição que

está em plena harmonia com o artigo 649, do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 649. São absolutamente

impenhoráveis:(...)IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria,

pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal (...)X - até o

limite de 40 (quarenta) salários-mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança;A documentação que

acompanha a inicial comprova o bloqueio de recursos relativos a benefícios previdenciários percebidos pela

impetrante (aposentadoria e pensão por morte), bem como de saldo disponível em conta poupança.E, por se tratar

de verba de natureza alimentar, de rigor o levantamento da restrição, circunstância que caracteriza o requisito do

perigo da demora.Face o exposto, DEFIRO o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que promova

o desbloqueio de conta corrente onde são creditados benefícios previdenciários e de saldo existente em conta

poupança até o limite de 40 salários mínimos (Banco do Brasil, conta corrente nº 016445 e conta

corrente/poupança nº 2830-4, benefícios 900441-02 e 10600923981.Requisitem-se as informações.Após, ao

Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0011865-77.2013.403.6100 - JOSE TARCIZIO DE ALMEIDA PINTO(SP144611 - FABIO MARTINS DE SA)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Providencie o impetrante uma cópia da petição inicial para instrução do mandado de intimação do representante

judicial da autoridade coatora, nos termos da Lei nº. 12.016/2009. Prazo: 10 dias. Intime-se.

 

0012246-85.2013.403.6100 - TEREZINHA JESUINA RODRIGUES DE SOUZA(SP292932 - PAULO

HENRIQUE TEOFILO BIOLCATTI) X DIRETOR DO IREP-SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO

E FUNDAMENTAL LTDA

Vistos, etc...Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, pelo qual pretende a impetrante obter

provimento jurisdicional que lhe assegure a matrícula, do 4º ao 10º período do curso de Direito ministrado pela

autoridade impetrada, com isenção e 30% de desconto nas parcelas e com aproveitamento de matérias já cursadas

em período anterior.Em análise sumária da questão, cabível no exame de pedido liminar, tenho por ausente o

requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da impetração.Com efeito, direito líquido e certo é o que se

apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante (Meirelles,

Hely Lopes in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data,

15ª ed., São Paulo, Ed. Malheiros, 1994, p. 258)No caso vertente, a impetrante, mediante inicial confusa, sem

concatenação lógica de seus argumentos, não logrou demonstrar a incontestabilidade do direito invocado, aptidão

para seu exercício imediato, isso porque sequer delineou a abusividade ou ilegalidade do ato apontado como

coator, caracterizada pelo descumprimento ou violação a norma legal em sentido amplo.A instituição privada de

ensino goza de autonomia didático-científica, nos termos do artigo 207, da Constituição Federal e esta deve ser

interpretada em consonância com o disposto no artigo 209, também da Carta Constitucional, que se refere ao

cumprimento das normas gerais de educação nacional (inciso I) e à avaliação de qualidade pelo Poder Público

(inciso II).É verdade que essa autonomia universitária não é irrestrita, como já afirmado pelo Supremo Tribunal

Federal, porque não significa soberania ou independência (ADI 1599-MC). Contudo, no que diz respeito,

principalmente, aos mecanismos de ingresso de novos alunos, à organização de grade curricular, distribuição de

disciplinas e métodos de avaliação entendo que são atos enquadrados na referida autonomia didático-científica. E,

como tal, sem que se configure ilegalidade em norma ou regulamento interno da instituição, que discipline tais

questões metodológicas de ensino, não vislumbro configurada a plausibilidade do direito invocado.De outra parte,

a caracterização do perigo da demora depende da demonstração inequívoca de efetivos resultados danosos, além

do inafastável caráter de irreversibilidade dos mesmos prejuízos, o que, ao menos neste juízo preliminar, também

não entendo comprovado.Face ao exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido liminar.Requisitem-

se as informações.Após, ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0012545-62.2013.403.6100 - ARTEIRA COUNTRY CLASSICS COM/ E IND/ DE MOVEIS LTDA(SP198821 -

MEIRE MARQUES PEREIRA E SP315324 - JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela

jurisdicional que lhe assegure a análise de pedidos de restituição de tributos retidos nos termos da Lei 9.711/96

(PER/DCOMP´s 34591.33985.300512.1.2.15-7975, 06101.83831.300512.1.2.15-7710,

06692.36436.300512.1.2.15-3460, 04978.66814.300512.1.2.15-7504, 01537.48217.300512.1.2.15-9862,
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21563.04487.300512.1.2.15-0463, 34763.15001.300512.1.2.15-3575, 41438.34258.300512.1.2.15-0560,

31546.77569.300512.1.2.15-0110, 37173.23355.300512.1.2.15-1592, 35206.06616.300512.1.2.15-4350,

35488.89938.300512.1.2.15-0386, 34689.93802.300512.1.2.15-3804, 21950.63564.300512.1.2.15-3084,

34002.84644.300512.1.2.15-9497, 23416.81362.300512.1.2.15-0040, 38325.26144.300512.1.2.15-5744 e

09475.11752.300512.1.2.15-4204). A impetrante sustenta, em síntese, que a demora da autoridade impetrada na

apreciação de seus pedidos é injustificada e viola dispositivos constitucionais e legais.Em análise sumária da

questão, cabível no exame de pedido liminar, tenho por presente o requisito da relevância dos fundamentos

jurídicos da impetração.Observo, preliminarmente, que a via estreita do mandado de segurança não admite

discussão a respeito de valores ou preenchimento de condições que assegurem a restituição de tributos já

recolhidos, uma vez que não é sucedâneo de ação de cobrança.O objeto da presente demanda limita-se a verificar

a existência de omissão e mora da administração pública e, por isso, entendo que o contribuinte tem direito a um

serviço público eficiente e contínuo, fazendo jus à apreciação pela Administração Pública de seus pedidos.O

direito à razoável duração do processo, judicial ou administrativo, foi erigido à garantia fundamental, e está

previsto no art. 5º, LXXVIII (a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de usa tramitação.).O princípio da eficiência, por outro lado, impõe

ao agente público a realização de suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional, para que o

atendimento ao administrado seja satisfatório. Ao demorar a agir a Administração Pública só vem a imputar

prejuízos ao administrado, na medida em que o mesmo fica impossibilitado de exercer atos inerentes ao negócio

jurídico que praticou. E, ainda que seja notória a desproporção entre os recursos públicos e as demandas que lhes

são direcionadas, é inadmissível que a solução para essa equação se dê com o sacrifício do particular, ainda mais

quando ultrapassado prazo razoável.A Lei 11.457/2007, como destacado pela impetrante fixa o prazo de 360

(trezentos e sessenta) dias para conclusão de processos administrativos fiscais, nos termos do artigo 24.O requisito

do perigo da demora não basta para concessão da tutela de urgência, entretanto, entendo que no caso vertente ele

está caracterizado, porque a indefinição quanto à restituição de valores recolhidos dificulta a consecução do objeto

social.Face o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido liminar para determinar que a autoridade

impetrada, no prazo de 15 (quinze) dias, analise e emita decisão a respeito dos pedidos de restituição apresentados

pela impetrante em 30/05/12 (PER/DCOMP´s 34591.33985.300512.1.2.15-7975, 06101.83831.300512.1.2.15-

7710, 06692.36436.300512.1.2.15-3460, 04978.66814.300512.1.2.15-7504, 01537.48217.300512.1.2.15-9862,

21563.04487.300512.1.2.15-0463, 34763.15001.300512.1.2.15-3575, 41438.34258.300512.1.2.15-0560,

31546.77569.300512.1.2.15-0110, 37173.23355.300512.1.2.15-1592, 35206.06616.300512.1.2.15-4350,

35488.89938.300512.1.2.15-0386, 34689.93802.300512.1.2.15-3804, 21950.63564.300512.1.2.15-3084,

34002.84644.300512.1.2.15-9497, 23416.81362.300512.1.2.15-0040, 38325.26144.300512.1.2.15-5744 e

09475.11752.300512.1.2.15-4204).Requisitem-se as informações.Após, ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7971

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0671609-23.1991.403.6100 (91.0671609-1) - CRISTINE APARECIDA MITIDIERI(SP066905 - SEBASTIAO

BOTTO DE BARROS TOJAL E SP224328 - RODOLFO TSUNETAKA TAMANAHA E SP178362 - DENIS

CAMARGO PASSEROTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Ciência do desarquivamento do feito. Fls. 121/122: Deverá a parte autora trazer aos autos os comprovantes de

quitação do pagamento dos requisitórios, cujos extratos estão juntados às fls. 119/120, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, se em termos, venham os autos conclusos para sentença de extinção do feito. Int.

 

0020182-31.1994.403.6100 (94.0020182-6) - JUNTAS AMAL IND/ E COM/ LTDA(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI)

Fl. 175: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente os cálculos de liquidação, bem como

as peças necessárias para citação da União Federal. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.
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0020389-59.1996.403.6100 (96.0020389-0) - ANSELMO MARIO FINCO X APARECIDO SOARES DE

SOUZA X ARDIESO GABRIEL X ANTONIO RODRIGUES X ANTONIO CARLOS LUIZ X CELSO

FERNANDES X EURIDICE IVONE ZANON X JAIR AURELIO X JOSE CANDIDO DE CARVALHO FILHO

X LUIZ DE OLIVEIRA X ODENIR PETRONIERI X PAULO ROSSI FILHO X GERALDO DE SOUZA

FILHO X JOSE ALFREDO MADEIRA SIMOES X LUIZ VITAL PINHEIRO X MANOEL FAGUNDES

JACOMO X MILTON CARDOSO DA ROSA X SINVALDO DOS SANTOS X VANDA APARECIDA DE

MELOS(SP136486 - WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI)

Ciência do desarquivamento do feito. Requeira a autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio,

retornem os autos ao arquivo, findos. Int.

 

0017264-49.1997.403.6100 (97.0017264-3) - JOSE ROBERTO COELHO X LEONOR PAULO PEREIRA X

MOACYR LOPES DOMINGUES GIMENES X OLIMPIO DE ABREU VASCONCELOS X PEDRO

ORIGUELA BRAVIN(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO)

Com a juntada à fl 541 do alvará liquidado, manifeste-se o autor acerca da satisfação da obrigação, no prazo de 05

(cinco) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção do feito. Int.

 

0002560-94.1998.403.6100 (98.0002560-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050288-

68.1997.403.6100 (97.0050288-0)) FRIGORIFICO JALES LTDA X FRIGORIFICO JALES LTDA - FILIAL 1

X COM/ E TRANSPORTADORA DE CARNES JLM LTDA(SP113156 - MAURA ANTONIA RORATO

DECARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR)

Ciência do desarquivamento do feito. Requeira a autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio,

retornem os autos ao arquivo, findos. Int.

 

0046968-73.1998.403.6100 (98.0046968-0) - TEXPAL QUIMICA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA E Proc. MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE

RANGEL DE BARROS)

Ciência da baixa dos autos do E. TRF-3. Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos, posto que encerrada a fase de conhecimento, onde

aguardará provocação, em observância ao art. 206, parágrafo 5º, III do Código Civil.Int.

 

0017439-38.2000.403.6100 (2000.61.00.017439-8) - ADINEIA ALMIRANTE SILVA GOMES X CLAUDIA

DE OLIVEIRA X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS X VERA MELNIC DANTAS(SP087330 - RENATO

ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO

SOARES E SILVA)

Ciência da baixa dos autos do E. TRF-3. Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos.Int.

 

0013897-09.2001.403.0399 (2001.03.99.013897-7) - ANTONIO CARLOS LEITE X AMBROSIO SOARES DE

SOUZA X ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA X IRENE ROSSI PEDRETI X MANOEL MESSIAS DE

OLIVEIRA X MARIA CONCEICAO GONCALVES SILVEIRA X PEDRO NICOLAU DE OLIVEIRA X

DANIELA ROSSI PEDRETTI(SP136486 - WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Fl. 328: Defiro. Intime-se o autor Pedro Nicolau de Oliveira para que traga aos autos documentos que comprovem

o nome do banco depositário de sua conta fundiária, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0020669-54.2001.403.6100 (2001.61.00.020669-0) - MARIA BONOMI RITA X IVAN BONOMI RITA X

ROSANA BONOMI RITA PEDROZZO X SILVANA BONOMI RITA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN

BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

Diante da certidão de fl. 192, aguarde-se decisão definitiva nos autos do Agravo de Instrumento nº 0040518-

32.2008.403.0000, no arquivo, sobrestado. Int.

 

0013864-51.2002.403.6100 (2002.61.00.013864-0) - AYTAN MIRANDA SIPAHI X MARIA APARECIDA

FERNANDES DA SILVA ALMEIDA X JOSE CARLOS DOS SANTOS X VALDIR FRANCISCO SERVIJA
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VECHINI X VICENTE FERREIRA DE SOUZA X HERMOGENES LUIZ DO NASCIMENTO X ROMAO

YAMAMURA X GENTIL PERES DAL RI X CARLOS ROBERTO NAPOLI X HISAE

SHIMABUKURO(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO)

Dê-se vista à autora acerca das planilhas juntadas às fls. 696/771 pela CEF, para que requeira o que de direito. no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0024138-40.2003.403.6100 (2003.61.00.024138-8) - TAMAYUKI KOIDE(SP009441A - CELIO RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Muito embora tenha sido negado provimento ao Agravo de instrumento interposto pela parte autora, como se vê

às fls. 143/145, o mesmo ainda não transitou em julgado, razão pela qual, determino se aguarde decisão definitiva

no arquivo, sobrestado. Int.

 

0012528-41.2004.403.6100 (2004.61.00.012528-9) - JOSE ANTONIO MARTINS X CLEIDE MARIA VILELA

MARTINS(SP142464 - MARILENE PEDROSO SILVA REIS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP208037 - VIVIAN LEINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208037 - VIVIAN LEINZ E

SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER)

Ciência do desarquivamento do feito. Fl. 355: Requeira a parte o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No

silêncio, retornem os autos ao arquivo, findos. Int.

 

0007516-70.2009.403.6100 (2009.61.00.007516-8) - JULIA SEGATTI(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Fls. 179/183: Os nomes do patronos Luana da Paz Brito Silva e Guilherme de Carvalho já se encontram

cadastrados no sistema informatizado. Venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0016451-02.2009.403.6100 (2009.61.00.016451-7) - LUCILIA MARIA LAPOLLA(SP046637 - ANA MARIA

MONTEFERRARIO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 131: Tendo em vista que a Contadoria Judicial se presta à conferência dos cálculos trazidos aos autos pelas

partes, auxiliando ao juízo no caso de divergências, deverá a parte autora trazer a planilha com a memória de

cálculo que julgar pertinente, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001083-79.2011.403.6100 - ELIO VICTAL FERREIRA(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Diante da juntada aos autos dos extratos da conta fundiária do autor às fls. 115/123, intime-se para que apresente

os cálculos de liquidação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0004800-02.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X JOSE RODAN GIMENES(PR048012 - OKCANA YURI BUENO RODRIGUES)

Fls. 85/98: mantenho o despacho agravado pelos seus prórpios fundamentos, haja vista que a sentença foi

publicada em 16/08/2012,e, tendo o autor o prazo de 15 dias para se manifestar, não o fez. O fato do processo

estar concluso para despacho em razão do protocolo da petição da CEF, em 17/08/2012, não justifica a perda do

prazo pelo autor. Além do que, o despacho que inaugurou a fase de execução só foi publicado em 30/11/2012,

muito após a sentença ter transitado em julgado. Como o Agravo de Instrumento ainda não foi apreciado,

conforme extrato de fl. 99/100, aguarde-se seu julgamento no arquivo sobrestado. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0016369-83.2000.403.6100 (2000.61.00.016369-8) - FABIO CAMPOS DE AQUINO(Proc. JOSE CORDEIRO

DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

X FABIO CAMPOS DE AQUINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Muito embora tenha sido negado provimento ao Agravo de instrumento interposto pela parte autora, como se vê

às fls. 344/348 e 354/357, o mesmo ainda não transitou em julgado, razão pela qual, determino se aguarde decisão

definitiva no arquivo, sobrestado. Int.

 

0020468-28.2002.403.6100 (2002.61.00.020468-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017315-84.2002.403.6100 (2002.61.00.017315-9)) ELISABETE AZEVEDO VASCONCELOS X EDUARDO

GRIGOLETTO(SP042897 - JORSON CARLOS DE OLIVEIRA E SP111807 - JORSON CARLOS SILVA DE
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OLIVEIRA E SP188216 - SANDRA ARAGON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP126522 - EDITH

MARIA DE OLIVEIRA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ELISABETE AZEVEDO VASCONCELOS(SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA

SILVA)

Com a juntada dos alvarás liquidados, em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de

extinção do feito. Int.

 

 

Expediente Nº 7992

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0049695-05.1998.403.6100 (98.0049695-5) - MURILO SANCHES ROSA X AMELIA SANCHES ROSA X

MURILLO FONTOURA ROSA(SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. NELSON PIETROSKI E Proc. JANETE ORTOLANI)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0010511-37.2001.403.6100 (2001.61.00.010511-3) - TRANSAC TRANSPORTE RODOVIARIO

LTDA(SP131553 - MARTA DIVINA ROSSINI E SP085351 - RODRIGO ANTONIO HERRERA) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM-SP(SP086902 - JOSE TADEU

RODRIGUES PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. Eliane da Silva Rouvier OAB 44170RJ)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0017583-41.2002.403.6100 (2002.61.00.017583-1) - EUVALDO LONGHINI X ELZA APARECIDA

MANZATO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X BANCO ABN AMRO REAL S/A -

CIA/ REAL DE CREDITO IMOBILIARIO(SP155521 - RONALDO REGIS DE SOUZA E SP221386 -

HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE

FARIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0031371-88.2003.403.6100 (2003.61.00.031371-5) - MAURICIO GARDIN X CASSIA REGINA PIVELLO

BISCALCHIM GARDIN(SP146227 - RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0017614-19.2007.403.0399 (2007.03.99.017614-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017409-87.2007.403.0399 (2007.03.99.017409-1)) GILBERTO CUNHA X REGINA ANGELA LOFFEL

CUNHA(SP109322 - SEBASTIAO VALTER BACETO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP206349 -

LARISSA CARLIN FURLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES

JÚLIO)

1. Intime-se a parte autora, através do seu advogado, para manifestar acerca da petição de fl.469/474 juntada pelo

Banco do Brasil.2. Int

 

0001845-37.2007.403.6100 (2007.61.00.001845-0) - OSEIAS LEAL RIBEIRO(SP208482 - JULIO CEZAR DA

SILVA FAGUNDES E SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA E SP223097 - JULIO CESAR

GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1151 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ)

1. Tendo em vista a manifestação da União federal no sentindo que não irá executar o julgado, vez que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo. 2. Int. 
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0004087-95.2009.403.6100 (2009.61.00.004087-7) - ALBERTO LEITE FERNANDES(SP163054 - LUIZ

PAULO ROCHA RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

1. Tendo em vista a manifestação da União federal no sentindo que não irá executar o julgado, vez que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao arquivo findo. 2. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011939-22.2000.403.0399 (2000.03.99.011939-5) - CELIA CLARA DE JESUS BONFIM X ELIZABETH

ARRUDA SANTOS GOBBI X MARY ROSE DE ARRUDA MENDES MONTEIRO(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR GOULART DA

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X CELIA CLARA DE JESUS

BONFIM X UNIAO FEDERAL X ELIZABETH ARRUDA SANTOS GOBBI X UNIAO FEDERAL

Diante da decisão do agravo de instrumento à fl. 884, expeça-se o ofício requisitório relativo aos honorários

advocatícios em nome do Dr. Almir Goulart da Silveira, OAB/SP 112026.Dê-se vista às partes para requererem o

que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, tornem os autos para transmissão via

eletrônica do referido ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003766-75.2000.403.6100 (2000.61.00.003766-8) - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO E FILIAIS X

NOVASOC COML/ LTDA E FILIAIS(SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E SP115127 - MARIA

ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1738 - JAMES SIQUEIRA) X SERV

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E

SP105557 - DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO E SP167690 - SILVIA APARECIDA

TODESCO RAFACHO E Proc. JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS E SP127370 - ADELSON PAIVA

SERRA) X UNIAO FEDERAL X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO E FILIAIS X SERV BRASILEIRO

DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X NOVASOC COML/ LTDA E FILIAIS(DF016745 -

LARISSA MOREIRA COSTA E Proc. 2054 - AMADEU BRAGA BATISTA SILVA)

1. Tendo em vista que o agravo por instrumento interposto pela parte autora ainda não transitou em julgado,

conforme extrato em anexo, aguarda-se o transito em julgado no arquivo sobrestado.2. Int.

 

0011926-50.2004.403.6100 (2004.61.00.011926-5) - CAPITAL TRANSPORTES URBANOS S/A X SPBUS

TRANSPORTES URBANOS LTDA X TRANSPORTE COLETIVO NOVA PAULISTA(SP172838A - EDISON

FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO) X

UNIAO FEDERAL X CAPITAL TRANSPORTES URBANOS S/A

1. Tendo em vista a manifestação da União federal no sentindo que não há interesse na execução do julgado,

venham os autos conclusos para sentença de extinção. 2. Int. 

 

0003016-63.2006.403.6100 (2006.61.00.003016-0) - TRANSVALE TRANSPORTES DE CARGAS E

ENCOMENDAS LTDA(SP082449 - LUIZ CARLOS THADEU MOREYRA THOMAZ) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X TRANSVALE

TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA

1. Tendo em vista a manifestação da União Federal no sentindo que já promoveu a habilitação de seu crédito nos

autos do processo de falência, remetam-se os autos ao arquivo findo.2. Int. 

 

0009921-45.2010.403.6100 - EDISON GREGORIO X TANIA MARIA IBEIRO GREGORIO(SP143093 -

FLAVIO WLADIMIR ALVES CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X EDISON GREGORIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TANIA MARIA IBEIRO

GREGORIO(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

1. Tendo em vista oficio da CEF juntado aos autos às fls.239/240, informando a apropriação do valor bloqueado

via BACENJUD, venham os autos conclusos para sentença de extinção. 2. Int. 

 

 

Expediente Nº 8036

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0043851-11.1997.403.6100 (97.0043851-1) - GILBERTO BONIOLO(SP143733 - RENATA TOLEDO

VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)
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1. Fl.550: Intime-se a CEF para manifestar acerca do pedido da parte autora acerca da realização de um audiência

de conciliação ,para eventual composição nos autos.2. Int.

 

 

Expediente Nº 8037

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008736-98.2012.403.6100 - HELIO TIER(RJ019308 - FERNANDO DE PAULA FARIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

TIPO BSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0008736-98.2012.403.6100AUTOR: HELIO TIERRé: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEFReg. n.º _________ / 2013SENTENÇA Trata-se de ação ordinária em que se

pleiteia crédito complementar de juros remuneratórios pela aplicação da taxa progressiva prevista na Lei 5107/66,

sobre os saldos existentes nas contas vinculadas ao FGTS do autor, atualizado monetariamente. Com a inicial

vieram dos documentos de fls. 18/63.A Ré foi devidamente citada, tendo contestado a ação às fls. 132/137,

alegando ausência de interesse de agir, face ao Termo de Adesão ou saque pela LC n.º 110/01, a correção dos

índices aplicados à época, a opção pelos juros progressivos antes de 21.09.1971 e a decorrente prescrição. A CEF

formulou proposta de acordo à fl. 143.O autor acostou aos autos cópia dos extratos emitidos pelo banco

depositário às fls. 144/181 e recusou a proposta apresentada pela CEF às fls. 199/212, ao apresentar sua réplica.O

feito comporta julgamento antecipado, conforme dispõe o art. 330, I, do CPC. É o relatório. Passo a decidir. De

início observo que o autor pleiteia nestes autos unicamente os valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva

de juros ao saldo de sua conta vinculada ao FGTS, razão pela qual a adesão aos termos da LC 110/01, que cuidou

unicamente dos expurgos inflacionários, em nada influencia no julgamento da presente demanda.Assim, afastada

a preliminar argüida, passo ao exame do mérito da causa. Prescrição Após a edição da Súmula 210 do Superior

Tribunal de Justiça, restou pacificado o entendimento de que o prazo prescricional para que o empregado realize a

cobrança de diferenças relativas aos depósitos fundiários, que integram seu patrimônio, é de trinta anos. Confira-

se:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. JUROS

PROGRESSIVOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I - Já está consagrado o entendimento jurisprudencial de

nossos tribunais, no sentido de que é trintenária a prescrição para a cobrança de possíveis diferenças relativas aos

depósitos fundiários, que integram o patrimônio do trabalhador brasileiro, atingindo, na espécie, tão-somente as

parcelas constituídas antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação.II - Comprovada a opção pelo

FGTS em data anterior à edição da Lei nº. 5.705/71, cabível é a aplicação da taxa progressiva dos juros.III - A

CEF é isenta de honorários advocatícios, na espécie, em face do que dispõe a Medida Provisória nº 2.164-

41/2001. Vencido, no ponto, o Relator.IV - Apelação da CEF parcialmente provida.(Origem: TRF - PRIMEIRA

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200533000200026; Processo: 200533000200026; UF: BA; Órgão

Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 21/7/2006; Documento: TRF100235660; Fonte: DJ, DATA:

2/10/2006, PAGINA: 134; Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE).Assim em se

tratando de obrigação de trato sucessivo que se renova a cada mês, a prescrição atinge apenas as parcelas relativas

ao período anterior ao prazo de trinta anos, contadas da propositura da ação. Portanto, considerando que esta ação

foi proposta em 17.05.2012 encontram-se prescritas as diferenças de juros anteriores a 17.05.1982.Definida a

questão atinente à prescrição, passo à análise do mérito propriamente dito.MéritoA Lei 5.705, de 21 de setembro

de 1971, alterou as disposições da Lei 5.107/66, revogando a partir de sua vigência o critério de taxas

progressivas, passando a vigorar a taxa única de 3%, ressalvando, no entanto, como não poderia deixar de ser, o

direito adquirido dos depositantes, em relação aos contratos de trabalho que se encontravam em pleno vigor

quanto da edição dessa lei.No quanto interessa à lide, transcrevo os principais artigos dessa lei:Artigo 1º - O artigo

4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de

setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:I- 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II- 4%

(quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III- 5% (cinco por cento) do sexto

ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV- 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de

permanência na mesma empresa em dianteA posterior Lei 8.036/90 no art. 12 3º manteve a taxa progressiva do

art. 2º da Lei 5.705/71, consignando, porém, que no caso de mudança de empresa a taxa de juros passa a ser de

3%.Do texto legal citado se depreende que os valores depositados pelo FGTS em relação aos contratos de trabalho

firmados até 21 de setembro de 1971 rendem juros capitalizados de 3% ao ano, acrescidos de 1% ao ano, a partir

do terceiro ano na mesma empresa, até atingir o percentual de 6%. Também aqueles empregados que optaram pelo
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FGTS, de forma retroativa, nos termos da Lei 5958/73 ( ou seja, que não eram ainda optantes quando esta lei foi

editada), têm direito à taxa progressiva, consoante se percebe pelo sumulado transcrito (isto, desde que o vínculo

trabalhista se reporte a período iniciado antes da vigência da citada Lei 5705/71) :OS OPTANTES PELO FGTS,

NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA

FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154).Em síntese, este direito de opção com efeitos

retroativos refere-se àqueles empregados que foram admitidos anteriormente à Lei 5.705, de 21 de setembro de

1971 (que revogou o critério progressivo) e que ainda não haviam optado pelo FGTS quando a Lei 5.958/73 foi

editada, cuja finalidade foi permitir aos empregados até então não optantes, que viessem a optar pelo FGTS com

efeitos retroativos à data da respectiva admissão (ou à data de início do FGTS, nos casos em que aquela data

antecede a esta), o que lhes conferiu tanto o direito aos depósitos efetuados pelo empregador (que antes da opção

pertenciam ao empregador e tinham a função de garantir o pagamento dos direitos trabalhistas previstos na CLT),

quanto também o direito à taxa progressiva de juros previsto na Lei 5.107/66. É que a opção, ao retroagir à data de

admissão do empregado na empresa (ou à data em que o fundo foi criado), rege-se pela legislação vigente à data a

que se reporta. A polêmica que se instaurou no âmbito do Poder Judiciário diz respeito unicamente aos

empregados admitidos antes de 21 de setembro de 1971, que não optaram pelo FGTS quando este fundo foi

criado, vindo a optar posteriormente, com efeitos retroativos à data de admissão (ou de criação do fundo), em

razão da permissão contida na Lei 5.958/73. É que na ocasião as instituições financeiras depositárias dos recursos

do FGTS entenderam que a retroatividade se aplicava apenas para fins de transferência da titularidade dos

depósitos, não incluindo o direito aos juros progressivos que haviam sido revogados pela citada Lei 5.705/71.

Posteriormente, como foi visto, firmou-se a jurisprudência no sentido de que a retroatividade se aplicava também

em relação às taxas progressivas de juros. No presente caso, contudo, resta evidenciado que o autor foi admitido

no CEAGESP em 31.05.1966, ali permanecendo até 05.12.1995 (fl. 21), tendo optado pelo FGTS em 01.06.1976,

porém com efeitos retroativos 01.01.1967, época em que o FGTS foi criado, tendo como banco depositário

inicialmente a própria a CEF e, a partir de 01.06.1976, o Banespa, conforme se infere do documento de fl. 22 dos

autos e documento de fl. 28/40 ( extratos do período em que ainda não era optante), e documento de fl. 41/63 (

extratos já constando sua condição de optante). Reporto-me também aos extratos juntados pela CEF, às fls.

145/181. Como se vê pela análise dos documentos constantes dos autos, o caso do Autor se amolda às disposições

da Lei 5.958/73, o que lhe assegura o direito às diferenças relativas à taxa progressiva de juros, não observada

pelas instituições financeiras em seu caso. ISTO POSTO, com base na documentação juntada aos autos e na

fundamentação supra expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL a pagar ao Autor as diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros sobre os

depósitos existentes em sua conta vinculada do FGTS, a serem calculadas a partir de 17.05.1982, até

05.12.1995.O valor mensal das diferenças apuradas será atualizado monetariamente pelos índices próprios

constantes dos Provimentos e Resoluções da Justiça Federal, até o momento do efetivo pagamento, incidindo

ainda, sobre o montante total atualizado, juros de mora pela Taxa Selic, devidos a partir da citação. Custas ex

lege.Honorários advocatícios devidos pela CEF, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

 

 

Expediente Nº 8038

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012202-66.2013.403.6100 - MODI MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA(SP325339 - ADEMIR CARLOS

PARUSSOLO E SP328778 - MARCOS FRANCISCO FERNANDES) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 00122026620134036100AÇÃO

ORDINÁRIAAUTORA: MODI MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDARÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS REG. N.º /2013 DECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADATrata-se

de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo determine a suspensão da exigibilidade da

multa aplicada no valor de 53.642,93. Aduz, em síntese, a ilegalidade e abusividade da multa aplicada pela

requerida no valor de R$ 53.642,93, em detrimento de descumprimento de cláusulas contratuais. Alega que a

requerida aplicou a penalidade de acordo com o valor mensal ou global do contrato e não de acordo com cada

infração, o que afronta os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, motivo pelo qual busca o Poder

Judiciário para resguardo de seu direito. Junta aos autos os documentos de fls. 36/232.É o relatório. Decido.

Inicialmente, merece ser salientado que o artigo 273 do CPC estabelece que para antecipar os efeitos da tutela é

necessário que sejam preenchidos determinados requisitos. Dentre esses, os mais relevantes são a verossimilhança

da alegação, vale dizer, a demonstração inicial de uma forte probabilidade da procedência do pedido e a

probabilidade de dano irreparável caso a tutela não seja concedida. Entretanto, no caso em tela, cotejando as

alegações da autora com a documentação carreada aos autos, entendo esta insuficiente para a comprovação da
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verossimilhança das alegações, notadamente a ilegalidade e exorbitância da multa no valor de R$ 53.642,93, em

detrimento de descumprimento de cláusulas contratuais, o que torna indispensável a oitiva da requerida. Posto

isso, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA requerida. Cite-se. Publique-se e Intime-se. São

Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 8039

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0024412-91.2009.403.6100 (2009.61.00.024412-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1120 - SONIA

MARIA CURVELLO) X SADY CARNOT FALCAO FILHO(RS030039 - ROBERT JUENEMANN E

RS044310 - FABIO DE ARAUJO GOES E RS026953 - CLAUDIO NEDEL TESTA) X GASTAO WAGNER

DE SOUZA CAMPOS(SP175387 - LUCIANA CULHARI E SP275013 - MARCIA BUENO SCATOLIN) X

LUCIANA RODRIGUES BARBOSA(DF015766 - MARCELO JAIME FERREIRA E DF029335 - MARCELLA

SOUZA CARNEIRO E DF017697 - VERA MARIA BARBOSA COSTA) X ANGELA CRISTINA

PISTELLI(PR031578 - LUIZ KNOB) X WANDA FREIRE DA COSTA X RUBENEUTON OLIVEIRA LIMA

X EMERSON KAPAZ(SP197350 - DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO E SP194721 - ANDREA

DITOLVO VELA) X IZILDINHA ALARCON LINHARES(SP116357 - CARLOS ALBERTO MARIANO E

SP069024 - JOSE AUGUSTO DE AQUINO) X LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN(MT011632 - ANDRE

LUIS ARAUJO DA COSTA) X DARCI JOSE VEDOIN(MT011632 - ANDRE LUIS ARAUJO DA COSTA E

SP194721 - ANDREA DITOLVO VELA)

Considerando que os autos tramitam em segredo de justiça, somenete as partes poderão requerer

certidão.Desentranhe a fl. 6513, porque impertinente aos autos.Int.

 

CARTA PRECATORIA

0005115-10.2013.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTA MARIA - RS X

JUSTICA PUBLICA X DELSON LUIZ MARTINI X JUIZO DA 22 VARA FORUM MINISTRO PEDRO

LESSA - SP(RS025889 - NORBERTO FLACH E RS049202 - EDUARDO SCHMIDT JOBIM E RS054617 -

JOSE ANTONIO PAGANELLA BOSCHI E RS064975 - FABIO MEDINA OSORIO E RS054617 - JOSE

ANTONIO PAGANELLA BOSCHI E RS035963 - ANDRE CEZAR E RS026709 - FERNANDO ANTONIO

VARIANI E RS005668 - SERGIO JOSE PORTO E RS072665 - MARCO ANTONIO BARBOSA LEAL E

RS011516 - JORGE SANTOS BUCHABQUI E RS011483 - CEZAR ROBERTO BITENCOURT E RS074536 -

HELIO LEMOS DE SOUZA E RS035963 - ANDRE CEZAR)

Republique-se o despacho de fl. 7.Int.Despacho de fl. 7 - Designo o dia 25 /07 / 2013, às 15:00 horas, para a oitiva

da testemunha Aod Cunha Junior.Oficie-se ao Juízo Deprecante, dando ciência da audiência designada.Dê-se vista

ao Ministério Público Federal.Intime-se, URGENTE, a testemunha arrolada.Int.

 

 

Expediente Nº 8040

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012360-24.2013.403.6100 - SEBASTIAO GOMES DOS SANTOS(SP257908 - JOELMA PERES QUINTINO)

X UNIAO FEDERAL

22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO N.º 00123602420134036100AUTOR:

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOSRÉ: UNIÃO FEDERAL REG. N.º /2013Concedo os benefícios da

assistência judiciária gratuita, conforme requerido. DECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Trata-

se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo determine a suspensão da exigibilidade

do crédito tributário, até prolação de decisão definitiva. Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade das

notificações de lançamento, referentes à cobrança de imposto de renda, acrescido de multa e juros de mora, quanto

aos valores recebidos em atraso pelo Instituto Nacional do Seguro Social a título de benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, bem como multa pelo atraso na entrega de declaração de ajuste anual de imposto de

renda. Acosta aos autos os documentos de fls. 17/47. É o relatório. Decido.Compulsando os autos, notadamente o

documento de fls. 44/46, verifico que foi concedido ao impetrante o benefício da aposentadoria por tempo

contribuição, com início de vigência a partir de 09/02/2004. Outrossim, em 10/02/2009, foi emitido o crédito para

o referido benefício, referente ao período de pagamento de 09/02/2004 a 31/01/2009, no valor líquido de R$

98.628,49, sendo retido imposto de renda no valor de R$ 3.104,80, conforme se extrai dos documentos de fls.

35/36. Por sua vez, constato que foi encaminhada notificação de lançamento quanto ao Imposto de Renda Pessoa

Física, acrescido de juros e multa, no valor de R$ 33.600,08, referentes à omissão de rendimentos sujeitos à tabela
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progressiva, recebido do Instituto Nacional do Seguro Social, conforme se atesta do documento de fl. 43, além de

uma outra notificação de imposição de multa por falta da entrega tempestiva da declaração de rendas do exercício

de 2010( ano calendário de 2009), entregue apenas em 19/03/2013. O autor alega a inconstitucionalidade e

ilegalidade da cobrança de imposto de renda quanto aos valores recebidos em atraso pelo Instituto Nacional do

Seguro Social. A Constituição Federal dispõe o seguinte acerca do imposto de renda:Art. 153. Compete à União

instituir impostos sobre:III - renda e proventos de qualquer natureza;Por seu turno, o CTN estabelece, no seu art.

43, as linhas norteadas para definição do que se deve considerar renda e proventos de qualquer natureza:Art. 43. O

imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho

ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais

não compreendidos no inciso anterior. 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do

rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.

(Parágrafo incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001) 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do

exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência

do imposto referido neste artigo. (Parágrafo incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)Art. 44. A base de cálculo do

imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.Art. 45. Contribuinte do

imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao

possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributáveis.Parágrafo único. A lei

pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja

retenção e recolhimento lhe caibam.O imposto de renda incide sobre os rendimentos pagos mensalmente,

estabelecendo-se faixas de isenção e alíquotas diferenciadas conforme os valores recebidos. Anualmente é

apresentada uma declaração de ajuste nos mesmos moldes.No caso dos autos, o pagamento mensal do benefício

previdenciário recebido pelo autor, não acarreta a incidência de imposto de renda, estando enquadrado na faixa de

isenção legal. Entretanto, há prejuízo para o segurado quando os valores de suas rendas mensais são acumulados

em um único pagamento, sofrendo a incidência do imposto de renda de uma só vez, pelo total recebido,

desconsiderando-se os períodos mensais de tributação e a declaração anual de ajuste, como procedeu, de forma

indevida a Receita Federal.No caso dos autos, o segurado foi penalizado por um atraso para o qual não contribuiu,

além de ter que arcar com a mora de quem era obrigado a lhe pagar as prestações sucessivas, suportando uma

tributação diferenciada daquela que ocorreria caso o pagamento de seu benefício tivesse sido efetuado na época

própria pela autarquia previdenciária.Causa mesmo indignação ao juízo constatar que o Autor, apesar de ser um

aposentado do INSS, com benefício mensal de R$ 1.379,68 conforme doc. de fl. 44), ou seja, com renda mensal

posicionada na faixa de isenção, ao receber seu benefício de aposentadoria com cinco anos de atraso, foi autuado

como se este rendimento fosse correspondente ao benefício de um mês apenas. Assim, em se tratando de

rendimentos pagos acumuladamente, o desconto do imposto de renda ( quando devido, o que não é o caso dos

autos), ocorre no mês do recebimento( em razão do princípio da capacidade contributiva), mas o cálculo do

imposto deve ser feito mês a mês, em razão do princípio da competência. Sobre o tema, colaciona os julgados a

seguir: Processo RESP 200500974140RESP - RECURSO ESPECIAL - 758779 Relator (a) JOSÉ DELGADO

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJ DATA:22/05/2006 PG:00164DecisãoVistos, relatados e

discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior

Tribunal de Justiça prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Teori Albino Zavascki, por

unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros

Francisco Falcão, Luiz Fux, Teori Albino Zavascki (voto-vista) e Denise Arruda votaram com o Sr. Ministro

Relator.EmentaTRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE

MODO ACUMULADO. CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE

ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES. 1. Trata-se de

ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ÁLVARO KIRSCH em

face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de imposto de renda com a

incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o pagamento dos proventos em

atraso de forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento autoral foi no sentido de que,

caso as parcelas fossem pagas na época própria, ou seja, mês a mês, não teria sofrido a referida tributação, razão

pela qual pleiteou a devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A medida antecipatória foi indeferida.

Sobreveio a sentença, julgando procedente o pedido, condenando a União Federal a restituir ao autor o imposto de

renda retido na fonte pelo INSS asseverando que: No presente caso, a retenção do imposto de renda pelo INSS

ofende o princípio constitucional da isonomia, eis que outros segurados que se encontravam em situação idêntica,

porém, que perceberam os proventos de seu benefício mês a mês e não de forma acumulada, não se sujeitaram à

incidência da questionada tributação. Com efeito, não se pode imputar ao segurado a responsabilidade pelo atraso

no pagamento de proventos, sob pena de se beneficiar o Fisco com o retardamento injustificado do INSS no

cumprimento de suas obrigações perante os aposentados e pensionistas. (fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União

Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal manteve inalterada a decisão singular. Nesta via recursal, a União

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     180/506



Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei nº 7.713/88. Em suas razões, aduz que os rendimentos

recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de renda obtida estando, portanto, sujeita à tributação.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82. 2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do

procedimento administrativo utilizado para o atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se

legítimo, tanto que deferido, devendo ser garantido ao contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se

recebido mensalmente, o benefício estaria isento de tributação. 3. Ainda que em confronto com o disposto no art.

3º, único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere tratamento justo ao caso em comento, porquanto se

concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda estaria-se duplamente penalizando o segurado que não

recebeu os parcos benefícios na época oportuna. 4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ

de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ

de 28/02/2005. 5. Recurso especial não-provido.Data da Publicação22/05/2006Processo APELREE

200761000194460 APELREE-APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1516125 Relator (a) JUIZ PAULO

SARNO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/11/2010 PÁGINA:

699DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação , nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaTRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA AUFERIDOS

ACUMULADAMENTE E A DESTEMPO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA

E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO

EQUITATIVA DO MAGISTRADO. 1. A tributação em plano uniforme, com incidência de única alíquota, para

todas as prestações previdenciárias recebidas com atraso, implica expressa afronta aos princípios constitucionais

da isonomia e da capacidade contributiva, haja vista que o movimento único de incidência tributária sobre valores

atrasados, no que toca ao pagamento de prestações que deveriam ser adimplidas mês a mês, produz o claro efeito

de ampliar indevidamente a base imponível do tributo, provocando a aplicação de alíquota de imposto de renda

distinta daquela que efetivamente incidiria caso a prestação tivesse sido paga tempestivamente. 2. A fixação da

verba honorária, com amparo nos dizeres do 4º do art. 20 do CPC, pode ser realizada com observância dos limites

estabelecidos no 3º do mesmo dispositivo, já que ela (fixação) decorre da apreciação equitativa do magistrado.

Precedentes. 3. Apelação e reexame necessário improvidos.Data da Publicação29/11/2010No tocante à notificação

de lançamento no valor de R$ 3.806,99, noto que esta cobrança se refere ao atraso na entrega da declaração de

ajuste anual de imposto de renda do exercício 2010 (ano calendário 2009), a qual somente foi entregue no ano de

2013 (fl. 37), de modo que esta multa é devida, porém pelo valor mínimo previsto na legislação de regência, uma

vez que os rendimentos anuais do Autor encontram-se situados dentro da faixa de isenção. Assim, mostra-se

excessiva a multa correspondente a 20% do imposto devido, que no caso do autor, não existe. Diante do exposto,

DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente

às notificações de lançamento no valor de R$ 33.600,08( doc. fl. 43) e R$ 3.769,30( doc. fl. 42) ficando vedada à

União, por seus órgãos administrativos responsáveis, promover a inclusão do nome do Autor no CADIN, bem

como inscrever tais débitos na dívida ativa, sob as penas da lei. Cite-se a ré. Publique-se. São Paulo, JOSÉ

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

 

Expediente Nº 8041

 

MONITORIA

0020759-47.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO

PINHEIRO VICTOR) X COMERCIAL R PRADO LTDA(SP229938 - DANIELA PEREIRA KOBAL) X

ROSALEM DO PRADO X ROGERIO DOS SANTOS GREEN

1- Folha 282: Expeça Carta Precatória para a Comarca de Mairiporã Estado de São Paulo a fim de CITAR o Réu

Rogério dos Santos Green. 2- A Caixa Econôpmica Federal deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça

daquela Comarca.3- Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000125-74.2003.403.6100 (2003.61.00.000125-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AR VALINHOS COM/ E SERVICOS

LTDA

Fl. 153 - Defiro a consulta de endereços do executado, inclusive dos representantes legais Srs. Aldo Nogueira

Randis, CPF 521.941.162-49 e de JOSÉ ROBERTO DE JESUS, CPF 057.139.588-09, através do sistema

BACENJUD, WEBSERVICE e RENAJUD.Advindo a resposta, dê-se vista ao exequente para que requeira o que

de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.
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0017017-82.2008.403.6100 (2008.61.00.017017-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

X JOSE CARLOS DA SILVA

Trata-se de ação Execução de Título Extrajudicial na qual foi determinado, a pedido da exequente, o bloqueio de

ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do débito, observada o disposto no artigo 659,

parágrafo 2ª, do CPC (fls.169_).Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado, constato que os

valores tornados indisponíveis não alcançaram sequer o valor das custas processuais relativas à propositura da

ação, tendo em conta o valor atribuído à causa.Destarte, o levantamento do bloqueio dos referidos valores é

medida que se impõe, nos termos dos dispostivos legais supracitados, razão pela qual determino o desbloqueio dos

valores indicados no documentos de fls.177/178.Após, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir do

despacho de fls. 169, para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.Int.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0007628-97.2013.403.6100 - NAARA GREVELI DIAS DO AMARAL DE SOUZA(SP315581 - GIDASIO

ORLANDO SANTANA DE MELO) X NAO CONSTA

TIPO BSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVEL FEDERALAUTOS N.º

0007628-97.2013.403.6100OPÇÃO DE NACIONALIDADEOPTANTE: NAARA GREVELI DIAS DO

AMARAL DE SOUZA INTERVENIENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALReg. n.º: ________ / 2013 S E

N T E N Ç A NAARA GREVELI DIAS DO AMARAL DE SOUZA, devidamente qualificada nos autos,

habilitada para a prática dos atos da vida civil, consoante o art. 5º do atual Código Civil, objetiva através da

presente ação a homologação da sua opção pela nacionalidade brasileira e a expedição de Ofício ao Cartório de

Registro Civil, conforme os termos do artigo 12, inciso I, alínea c da Constituição Federal, combinado com as

disposições contidas no artigo 32, 4º, da Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.Com a inicial vieram os

documentos de fls. 09/23.O Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente à homologação do

requerimento, fls. 28/29.À fl. 33 a requerente acostou aos autos declaração de próprio punho optando pela

nacionalidade brasileira.É o relatório. DecidoA requerente nasceu em 08 de agosto de 1991, na província de

Tumbes, Peru, filha de mãe e pai brasileiros (Mario Augusto Dias do Amaral e Dalva Lucia de Sousa Amaral),

conforme documentos de fls. 10/11 e 16/17, sendo residente na Rua Laudelino dos Santos n.º 5( Igreja) - Figueira

Grande, São Paulo, Capital do Estado (doc. fl.22).Na forma da documentação acostada aos autos a requerente,

com fulcro no regramento constitucional, opta pela nacionalidade brasileira (declaração de fl. 33), fundamentando

seu pedido no art.12, inciso I, letra c da atual Lei Constitucional.Considerando os documentos acostados aos

autos, este juízo têm por satisfeitas as condições legais para a aquisição da nacionalidade brasileira. Com efeito,

para obter a nacionalidade brasileira com fulcro na Carta Magna art. 12, inciso I, letra c, com as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional de Revisão nº 03, de 1994, deve o requerente residir na REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL e optar pela nacionalidade brasileira, que é o caso da requerente. Tal interpretação

está conforme o Ordenamento Constitucional do Brasil, que prescreve:Art.12. São Brasileiros:I - natos :a)...b)...c)

os nascidos no estrangeiro, de pai ou mãe brasileira, desde que venham a residir na República Federativa do Brasil

e optem, em qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira;O dispositivo constitucional, em vigência vincula a

residência no território brasileiro como condicionante prévia da opção de nacionalidade, sem restrição de tempo.

A presente ação de natureza especial, insere-se no campo dos procedimentos especiais de jurisdição voluntária,

com contornos tipicamente constitucionais.Destarte, há de ser deferido o pedido constante da inicial, para

assegurar à optante a plenitude dos direitos da cidadania brasileira, na condição de brasileira nata, pois que

atendidos todos os pressupostos constitucionais pertinentes. Posto Isto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,

homologando a opção pela nacionalidade brasileira manifestada regularmente por NAARA GREVELI DIAS DO

AMARAL DE SOUZA. Após o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se mandado de registro da

nacionalidade brasileira da requerente, no livro próprio do Cartório de Registro Civil do Primeiro Subdistrito - Sé

- Comarca da Capital - Estado de São Paulo.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, JOSÉ

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0026679-07.2007.403.6100 (2007.61.00.026679-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ELOIDE SERIGIOLI ME X ELOIDE SERIGIOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ELOIDE SERIGIOLI ME

O endereço localizado através do sistema SIEL já foi diligenciado, conforme certidão negativa do oficial de

justiça de fl. 82.Informe a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço.Após, se em

termos, cumpra-se o despacho de fl. 164.Int.
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25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2305

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0007865-34.2013.403.6100 - ANDREA BORGES AMARAL X AVELINO DOS SANTOS BORGES AMARAL

X JOVELINA SILVA AMARAL(SP332453A - SERGIO CARIBE TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Vistos em sentença.Trata-se de pedido de liminar formulado na ação de Consignação em Pagamento proposta por

ANDREA BORGES AMARAL, AVELINO DOS SANTOS BORGUES AMARAL e JOVELINA SILVA

AMARAL, qualificados nos autos, em face do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando autorização

judicial para o depósito do valor das prestações do contrato de financiamento nº 112304177385-4, pactuado nos

moldes do Sistema de Crédito Imobiliário (SCI), fora do SFH.Narram que em 28.07.2000 firmaram com a

instituição financeira consignada contrato Habitacional Caixa - Créditos Próprios, para a aquisição do imóvel

situado na Av. Nossa Senhora de Sabará, nº 1282, apto 23, Bloco A, Santo Amaro, São Paulo/São

Paulo.Informam que em decorrência do desemprego da 1ª consignante deixaram de pagar algumas prestações do

financiamento, mas que também houve a cobrança abusiva dos juros que posteriormente será discutida em ação

própria.Argumentam que tentaram negociar o pagamento da dívida em parcelas acessíveis, mas a consignada se

recusou a recebê-las, alegando que deveria ser pago o valor total das prestações vencidas antes da quitação das

prestações vincendas (parcelas mensais normais). Com a inicial vieram os documentos.Esclarecimento dos

requerentes acerca da propositura da presente demanda (fls. 113/115).A apreciação do pedido de liminar foi

postergada até a vinda da contestação (fls. 129/130).Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ofertou a

contestação (fls. 142/258), alegando, em preliminar, coisa julgada com a ação nº 0022089-21.2006.403.6100,

inépcia da inicial e via inadequada. No mérito, sustentou que os autores deixaram de pagar as prestações desde

agosto/2011; que diante da inadimplência contratual promoveu a execução extrajudicial para recuperação de

crédito; que o valor total da dívida habitacional corresponde a R$ 100.927,83 atualizado para 04.07.2013; que foi

justa a recusa, já que os mutuários deixaram de pagar as prestações ocasionando o vencimento antecipado da

dívida; e pugnou pela improcedência do pedido. Pediu, ainda, a aplicação das penas da litigância de má-fé.Vieram

conclusos os autos.Brevemente relatado. DECIDO.Acolho a preliminar de existência de coisa julgada alegada

pela consignada.Pois bem. No presente caso, a parte consignante pleiteia autorização judicial para o depósito do

valor das prestações do (re)financiamento habitacional pactuado com a instituição financeira consignada, sob

alegação de que a mesma se recusou a receber as parcelas mensais.A Ação Ordinária nº

0022089.21.2006.403.6100, proposta pelos mutuários autores, ora consignantes, foi distribuída perante a 10ª Vara

Federal, sendo julgada extinta com resolução de mérito pela homologação de acordo (fls. 126/127 e

196/258).Verifica-se do Termo de Audiência que a parte autora renuncia ao direito sobre o qual se fundam esta e

outras ações que versem a relação jurídica em exame, bem como a quaisquer outros direitos referentes ao contrato

referido (fl. 257).Como se sabe, a coisa julgada material, própria das sentenças de mérito, consiste na

imutabilidade dos efeitos da sentença, de maneira que aquilo que ficou decidido não pode ser mais discutido em

outro processo. Essa segurança jurídica é protegida pela própria Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso

XXXVI, como um dos direitos e garantias individuais. E uma das consequências da coisa julgada material é a sua

eficácia preclusiva, que impede não apenas a repropositura da ação, mas também a discussão das questões

decididas anteriormente. Portanto, está nitidamente configurada a coisa julgada, tornando imutável e indiscutível a

sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário (art. 467, CPC).E o único instrumento processual

cabível para se insurgir contra uma sentença transitada em julgado, é a ação rescisória, prevista no art. 485 do

CPC, que se diga, só poderá ser manejada se presente alguma das situações arroladas no sobredito artigo e que

ainda subsista o prazo para a sua propositura.Posto isso, por considerar ter ocorrido a coisa julgada, extingo a

causa sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil.Condeno a parte

consignante no pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo moderadamente em

R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 3º e 4º do CPC, cuja cobrança fica suspensa em

conformidade com o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos

ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I.
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MONITORIA

0020851-59.2009.403.6100 (2009.61.00.020851-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X MAURO CALIANI

Vistos em sentença.Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa

pública qualificada nos autos, em face de MAURO CALIANI, objetivando a cobrança da importância de

R$36.390,48 (trinta e seis mil, trezentos e noventa reais e quarenta e oito centavos), atualizada até setembro/2009,

decorrente da utilização do crédito disponibilizado em razão de Contrato Particular de Abertura de Crédito à

Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD nº

1969.160.0000059-18, datado de 01.06.2004, sem que tenha havido o pagamento avençado.Com base em extratos

e planilhas que acompanham a inicial, a autora assevera que a requerida utilizou o crédito previsto no contrato

sem que tenha ocorrido o pagamento das respectivas prestações, o que ensejou a propositura da ação.Com a inicial

vieram os documentos.Redistribuição dos autos à 25ª Vara Cível em conformidade com o Provimento nº

349/2012 do CJF da 3ª Região (fl. 149). Citado o réu por edital, a Defensoria Pública da União foi nomeada como

curadora especial (fl. 149), momento em que ofertou contestação por negativa geral (fls. 151/164). Em preliminar,

alegou a inadequação da via eleita. No mérito, pugnou pela aplicação do CDC e, em consequência, pelo

reconhecimento da nulidade das cláusulas que preveem a capitalização mensal dos juros; a utilização da tabela

price; a incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de utilização; a possibilidade de autotutela; e a cobrança

de IOF, dos juros de mora, das despesas processuais e honorários advocatícios. Pediu, ainda, a inversão do ônus

da prova, bem como a repetição de indébito e a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Impugnação da CEF

às fls. 166/204.Decisão saneadora que indeferiu o pedido de produção de prova requerida (fls. 209/210).

Interposição de Agravo Retido pelo embargante (fls. 213 e 214v).Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Fundamento e DECIDO.De início, mantenho a decisão de fls. 209/210 pelos seus próprios

fundamentos.A jurisprudência já firmou entendimento de que em matéria como dos autos, não constitui

cerceamento de defesa a não realização de prova pericial, vez que as questões relativas a incidência de juros,

caracterização de anatocismo, aplicação do Código de Defesa do Consumidor, entre outras, constituem matéria de

direito. De todo modo, a apuração do quantum debeatur será efetuada em momento posterior, caso se faça

necessário.Nesse sentido, transcrevo o acórdão proferido pelo E. TRF da 2ª Região:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS MONITÓRIOS. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. FINANCIAMENTO

AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. 1. Não há

necessidade de realização de perícia contábil quando os documentos acostados são suficientes para o deslinde da

questão. O juiz pode formar o seu convencimento a partir de documentos e elementos que já existam nos autos

(art. 131 do CPC). Daí que deve indeferir provas desnecessárias (art. 130 do CPC), desde que se possa resolver

fundamentadamente a lide, como ocorreu no caso. ... 4. Apelação desprovida. (TRF2, Processo

200751030020285, Apelação Civil, Desembargador Federal Guilherme Couto, Sexta Turma Especializada, E-

DJF2R Data 31/01/2011; Página 155/156.) Diante da irresignação da requerida, por meio de embargos

tempestivamente ofertados, deu-se a suspensão da eficácia do mandado inicial, submetendo-se o feito ao rito

ordinário.A jurisprudência tem se orientado no sentido de ser possível se proceder à revisão de cláusulas

contratuais em ação monitória embargada, conforme decisão assim ementada:CONTRATOS. AÇÃO

MONITÓRIA. EMBARGOS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. JUROS.

CAPITALIZAÇÃO. DEC. 22.626/33. SÚMULA 596 DO STF. É possível a revisão de contratos em sede de

embargos à ação monitória. É vedado o anatocismo mesmo nos contratos bancários. A Súmula n.º 596 do STF não

trata da capitalização de juros. Apelo improvido (TRF4, Apelação Civel 2001.71.02.001041-0/RS, Rel. Juiz João

Pedro Gebran Neto, j. 27.06.2002, DJU 07.08.2002). Quanto ao mérito, a ação monitória é parcialmente

procedente. Em decorrência de contrato de abertura de crédito celebrado em 01.06.2004 (fls. 09/12), o requerido

obteve da CEF a liberação de crédito no importe de R$ 23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais), destinado à

aquisição de material de construção a ser utilizado no imóvel residencial situado na Avenida General Mac Arthur,

nº 1752, Vila Lageado, na cidade de São Paulo/SP, para pagamento em 36 prestações mensais, iniciando-se a

primeira 06 meses após a assinatura do contrato (cláusula sexta, parágrafo primeiro).Como houve o

inadimplemento do contrato, ajuizou a CEF presente ação.CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDORSobre a

aplicação das regras do CDC às instituições bancárias o STJ consolidou sua jurisprudência o STJ, especialmente

na Súmula nº 297, cujo verbete transcrevo: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras.Verifica-se que a instituição financeira credora não violou os ditames previstos no CDC, tendo em

vista que informou ao consumidor sobre o custo do empréstimo em caso de inadimplemento, em especial, sobre a

taxa de juros, correção, comissão de permanência, etc. O contrato ora discutido foi celebrado pelas partes não

havendo dúvida acerca do valor do empréstimo, bem como do cumprimento das suas cláusulas, pois, ao lançar sua

assinatura, o embargante aceitou in totum o contrato firmado com CEF, cujas cláusulas constituem-se fontes

formais de direitos e obrigações que devem ser respeitadas por ambas as partes.Assim, em obediência ao princípio

da pacta sun servanda, obriga-se o executado a respeitar as cláusulas contratuais que aceitou ao manifestar

declaração de vontade nesse sentido, de modo que não pode pretender agora se eximir do pagamento do débito

assumido.Bem por isso, não há que se cogitar da inversão do ônus da prova, cuja pretensão resta afastada.No caso
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presente, pretende o embargante a revisão do contrato de crédito - CONSTRUCARD, pois entende ser ilegal

capitalização mensal dos juros; a utilização da tabela price; a incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de

utilização; a possibilidade de autotutela; e a cobrança de IOF, dos juros de mora, das despesas processuais e

honorários advocatícios. Pois bem.TABELA PRICE E DO ANATOCISMOA Tabela Price (ou também conhecido

por método francês), consiste em um plano de amortização de uma dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas: uma de

juros e outra de amortização do capital (conceito de Carlos Pinto Del Mar, in Aspectos Jurídicos da Tabela Price,

Editora Jurídica Brasileira, 2001, p. 26).A jurisprudência dos tribunais é pacífica no sentido de que a simples

incidência da tabela Price, expressamente pactuada, não significa, por si só, que a aplicação de juros sobre juros

ou a prática do anatocismo seja uma decorrência lógica da incidência da Tabela Price.Veja-se o seguinte

julgado:AGRAVO LEGAL - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO -

CONTRATO DE ADESÃO - APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - POSSIBILIDADE - TAXA DE JUROS

SUPERIORES A 12% AO ANO - ADMISSIBILIDADE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. I -

Inobstante o contrato firmado entre as partes ser de adesão, inexiste dificuldade na interpretação das cláusulas

contratuais, o que afasta, por si só, a alegação de desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que

foram celebrados. II - A utilização da Tabela Price como técnica de amortização não implica em capitalização de

juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai, apenas, sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada

abusividade na sua utilização. Tal sistema pressupõe o pagamento do valor financiado/emprestado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas

mensalmente, por ocasião do pagamento. Assim, não há previsão para a incidência de juros sobre juros, o que só

ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o caso dos autos. ....(TRF3 Processo

200661000134275 Apelação Cível 1482074 Relator Juiz Cotrim Guimarães Segunda Turma Fonte DJF3 CJ1

Data 10/02/2011 Página 123).No que diz respeito à capitalização de juros, recorde-se o teor da Súmula nº 121 do

E. STF: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Em linhas gerais, quanto aos

contratos celebrados até 30 de março de 2000 (data da entrada em vigor da MP 1.963-17/2000), tem-se que

somente é admitida a capitalização de juros (anatocismo) nas hipóteses em que expressamente autorizada por lei

específica, sendo vedada nos demais casos, mesmo quando pactuada, em razão da não revogação do art. 4o do

Decreto 22.626/33 pela Lei 4.595/64. Por outro lado, com o advento da Medida Provisória nº 1.963-17, de

30/03/2000 (que, por primeiro, na série, abordou o tema, no art. 5º), sucessivamente reeditada até a MP 2.170-36,

de 23/08/2001, admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada. A jurisprudência atual do STJ

consolidou-se na admissão da capitalização mensal dos juros, considerando válida e eficaz a citada Medida

Provisória enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF (AgRg no Resp 88.787-6).Cito, por pertinente, o

seguinte acórdão: PROCESSUAL CIVIL E CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. ABERTURA DE CRÉDITO. EMPRÉSTIMO PESSOAL. DESTINATÁRIO FINAL.

RELAÇÃO DE CONSUMO. INCIDÊNCIA DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. 1. Tratando-se de operação bancária feita a cliente na qualidade de destinatário final, incide, no

caso, o teor da Súmula 297 desta Corte: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras. 2. No que respeita à capitalização mensal de juros, ela é legal em contratos bancários celebrados

posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31/3/2000, desde que expressamente pactuada. No tocante aos

contratos anteriores, a jurisprudência desta Corte a admite em periodicidade não inferior à anual, nos termos do

Decreto 22.626/33, art. 4º. ...(STJ Processo 200400219882 Agravo Regimental no Recurso Especial 631555

Relator Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma Fonte DJE Data 06/12/2010)Portanto, a capitalização dos juros em

periodicidade mensal é admitida para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da primitiva

publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2000 (REsp 602.068/RS),

desde que pactuada, até que seja julgada a ADIN nº 2.316/2000 pelo STF.Ou seja, no caso em exame, os juros

podem ser capitalizados mensalmente, pois havia previsão legal para tanto quando celebrado o contrato a que se

referem estes autos, isto é, em 01.06.2004.Ademais, recentemente o E. STJ no Recurso Especial Repetitivo nº

973.827/RS (2007/0179072-3), decidiu que a previsão de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal

não implica a capitalização de juro, proibida pelo ordenamento jurídico, pois trata-se de juros compostos,

conforme relatado na ementa que ora transcrevo:CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.

CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.1. A capitalização de juros vedada pelo

Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-

36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos

serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre

eles passam a incidir novos juros.2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de taxa de

juros simples e taxa de juros compostos, métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao

início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros
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não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o

que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - É permitida a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da

publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente

pactuada. - A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e

clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para

permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. ... 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão,

provido.(REsp 973827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti,

Segunda Seção, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).AUTOTUTELA No contrato de mútuo ora discutido há

expressa disposição no sentido de que a CEF fica AUTORIZADA a utilizar o saldo de qualquer conta de

titularidade do devedor para liquidar ou amortizar as obrigações assumidas pelo contrato.A cláusula contratual que

impõe unilateralmente ao consumidor a possibilidade de utilização e bloqueio, pela instituição financeira credora,

do saldo de quaisquer contas de titularidade dos devedores, para amortizar ou liquidar as obrigações de contratos

de mútuos, reveste-se de manifesta abusividade, violando o disposto no art. 5º, LIV e art. 7º, X, da Constituição

Federal.Isto porque, tratando-se de relação consumerista, referida cláusula caracteriza-se como excessivamente

onerosa ao consumidor, tendo em vista que o bloqueio de quaisquer contas do correntista, para amortizar ou

liquidar obrigações do contrato bancário ora em litígio, poderá atingir contas salários, contas de aposentadoria,

indenizações ou outros valores que se mostram impenhoráveis.Assim, embora livremente pactuada pelo

correntista, mas tratando-se de relação de consumo bancário, onde as cláusulas são impostas por adesão, entendo

que a mesma deve ser considerada como abusiva, senão vejamos:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO

BANCÁRIO DE ABERTURA DE CRÉDITO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR; TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. MULTA CONTRATUAL.

CLÁUSULAS ABUSIVAS. HONORÁRIOS. ... A cláusula que impõe ao consumidor o encargo das despesas

judiciais e honorários advocatícios em 20% sobre o valor dívida apurada se houver necessidade de procedimento

judicial ou extrajudicial para a cobrança do crédito é abusiva, assim como a que prevê a possibilidade de

utilização e bloqueio, pela instituição financeira, do saldo de contas de titularidade dos devedores a fim de solver

o débito. VIII. Honorários advocatícios devidos pela CEF no valor de R$ 500,00. IX. Apelação provida.(TRF5

Processo 200983000200314 Apelação Civel 501490, Quarta Turma Relatora Des. Margarida Cantarelli, DJE Data

15/07/2010).DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSA avença prevê,

ainda, que na hipótese da credora vir a dispor de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para a cobrança

de seu crédito, o devedor responderá também pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios de até

20% sobre o valor total da dívida apurada.Inócua a previsão supramencionada na medida em que o valor das

despesas processuais é fixado em lei e cabe ao Juiz a fixação dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 20

do Código de Processo Civil, não estando o magistrado vinculado à eventual cláusula contratual.Assim, caberá ao

Juiz da causa a fixação dos honorários advocatícios consideradas as circunstâncias do caso concreto,

independentemente da existência de cláusula contratual.A respeito do tema, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª

Região decidiu que É nula a cláusula contratual que prevê a possibilidade de cobrança antecipada de despesas

processuais e honorários advocatícios, uma vez que as despesas processuais de cobrança serão aquelas

efetivamente despendidas na presente demanda e a sua cobrança estaria acarretando bis in idem. (AC

200671000418827; MARGA INGE BARTH TESSLER; D.E. 19/11/2007). Portanto, sua incidência, no presente

contrato, deverá ser afastada.VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA E A MORAO contrato prevê

expressamente que o descumprimento de qualquer cláusula, bem como a falta de pagamento de encargo/prestação

acarretam o vencimento antecipado da dívida, sendo que não há abusividade na referida cláusula, haja vista que

comprovou-se a inadimplência da ora embargante.Ademais, o art. 333 do Código Civil prevê regramento

semelhante, no sentido de que a inadimplência gerará ao credor o direito de cobrar a dívida por inteiro, antes de

vencido o prazo ajustado contratualmente.Portanto, mantenho referida cláusula, nos termos da jurisprudência que

segue:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (CONSTRUCARD). SIMILITUDE COM CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA-CORRENTE (CHEQUE ESPECIAL).

APLICABILIDADE DA SÚMULA N.º 247 DO E. STJ. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA.

INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULA ABUSIVA. ... 4. Não há qualquer abuso na cláusula que prevê o vencimento

antecipado da dívida, pois a sua finalidade é a manutenção do equilíbrio dos contratos, protegendo o credor de

eventual futura situação mais gravosa do devedor. 5. Recurso desprovido. Sentença mantida.(TRF2, Processo

201150010017026, Desembargadora Federal Carmen Silvia Lima de Arruda, Sexta Turma Especializada, E-

DJF2R, Data 03/05/2012, Página 314315.)Já em relação aos encargos moratórios, não há nenhuma ilegalidade em

estabelecer que o devedor que não paga a prestação no prazo ajustado no contrato incorre em mora e nos encargos

dela decorrentes.Até mesmo porque, nos termos do art. 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que

não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma que a convenção estabelecer. E, tratando-se da denominada

mora ex re, o só fato do inadimplemento constitui o devedor automaticamente em mora.IMPOSTO SOBRE

OPERAÇÕES FINANCEIRASAssiste razão o embargante quanto à cobrança ilegal do IOF no valor das parcelas
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descontadas na conta corrente, conforme demonstrado na planilha de fls. 53/55, tendo em vista a previsão de

isenção de tributação, conforme a cláusula Décima Segunda (fl. 10).Deve, portanto, ser afastada a sua

incidência.ÓRGÃOS DE PROTEÇÃOPacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido

de que, em casos de financiamento da CEF, o mero ajuizamento de ação visando a discutir o débito, por si só, não

é causa idônea a obstar a inscrição do(s) nome(s) do(s) devedor(es) no cadastro de dados dos órgãos de proteção

ao crédito (cf. REsp. n.º 527.618/RS, Segunda Seção, rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 24.11.2003).No

caso presente, o ajuizamento revelou-se necessário, à vista do reconhecimento, pela presente decisão, de cobrança

a maior (IOF). Logo, também é indevida a inclusão do nome do devedor nos cadastros dos órgãos de defesa do

crédito.Por fim, não há que se falar da aplicação do art. 940 do Código Civil (somente pleiteável pela via da

reconvenção), tendo em vista que não verifiquei má-fé da CEF, fato determinante para a sua incidência, conforme

entendimento do Colendo TRF da 1ª Região (Processo 200638140013644, Desembargador Federal Fagundes de

Deus, Quinta Turma, e-DJF1 Data 24/06/2011 Pagina 199).Posto isso, REJEITO PARCIALMENTE os Embargos

oferecidos e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido monitório, constituindo, de pleno direito, o

título executivo judicial, devendo o valor da dívida ser acrescido dos encargos contratuais pactuados, afastando-se

a cobrança do IOF e as cláusulas Décima Nona (ao fixar o valor das despesas processuais e honorários

advocatícios) e Décima do contrato, bem como promova a exclusão do nome da ré nos cadastros dos órgãos de

proteção ao crédito. A atualização deve obedecer esse mesmo critério até a data do efetivo pagamento.Dos

cálculos deverão continuar excluídos as parcelas não cobradas (juros de mora e multa contratual).Custas ex

lege.Tendo em vista a sucumbência mínima por parte da CEF, nos termos do art. 21, parágrafo único do Código

de Processo Civil, condeno o embargante ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) do valor da dívida, observando-se o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei

1060/50.Após o trânsito em julgado, prossiga-se nos termos do 3º do art. 1.102c do Código de Processo Civil,

devendo, para tanto, a credora apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art.

475-B do mesmo diploma legal, sob pena de arquivamento do feito.P.R.I.

 

0016191-85.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ROGERIO QUATROCCI

Vistos em sentença.Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa

pública qualificada nos autos, em face de ROGÉRIO QUATROCCI, objetivando a cobrança da importância de

R$24.424,22 (vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte e dois centavos), atualizada em

julho/2010, decorrente da utilização do crédito disponibilizado em razão de Contrato Particular de Abertura de

Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD nº

3012.160.0000216-56, datado de 29.09.2009, sem que tenha havido o pagamento avençado.Com base em extratos

e planilhas que acompanham a inicial, a autora assevera que a requerida utilizou o crédito previsto no contrato

sem que tenha ocorrido o pagamento das respectivas prestações, o que ensejou a propositura da ação.Com a inicial

vieram os documentos.Citado o réu por edital, a Defensoria Pública da União foi nomeada como curadora especial

(fl. 158), momento em que ofertou contestação por negativa geral (fls. 160/181). Em preliminar, alegou a

inadequação da via eleita. No mérito, pugnou pela aplicação do CDC e, em consequência, pelo reconhecimento da

nulidade das cláusulas que preveem a capitalização mensal dos juros; a utilização da tabela price; a incorporação

dos juros ao saldo devedor na fase de utilização; a possibilidade de autotutela; e a cobrança de IOF, dos juros de

mora, das despesas processuais e honorários advocatícios. Pediu a inversão do ônus da prova e a retirada do nome

dos cadastros de proteção ao crédito.Impugnação da CEF às fls. 183/212.Instadas as partes à especificação de

provas, a autora solicitou julgamento antecipado da lide (fl. 212), ao passo que o embargante solicitou a produção

de prova pericial contábil (fls. 214/215).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e

DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil, pois,

tratando-se de matéria de fato e de direito, não existe necessidade de produção de outras provas, nem oral ou

pericial, uma vez que dos autos constam os elementos necessários para o convencimento deste juízo.Ademais, a

jurisprudência já firmou entendimento de que em matéria como dos autos, não constitui cerceamento de defesa a

não realização de prova pericial, vez que as questões relativas a incidência de juros, caracterização de anatocismo,

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, entre outras, constituem matéria de direito. De todo modo, a

apuração do quantum debeatur será efetuada em momento posterior, caso se faça necessário.Nesse sentido,

transcrevo o acórdão proferido pelo E. TRF da 2ª Região:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS MONITÓRIOS.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE

ENSINO SUPERIOR (FIES). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. 1. Não há necessidade de realização de

perícia contábil quando os documentos acostados são suficientes para o deslinde da questão. O juiz pode formar o

seu convencimento a partir de documentos e elementos que já existam nos autos (art. 131 do CPC). Daí que deve

indeferir provas desnecessárias (art. 130 do CPC), desde que se possa resolver fundamentadamente a lide, como

ocorreu no caso. ... 4. Apelação desprovida. (TRF2, Processo 200751030020285, Apelação Civil, Desembargador

Federal Guilherme Couto, Sexta Turma Especializada, E-DJF2R Data 31/01/2011; Página 155/156.) Diante da

irresignação do requerido, por meio de embargos tempestivamente ofertados, deu-se a suspensão da eficácia do
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mandado inicial, submetendo-se o feito ao rito ordinário.A jurisprudência tem se orientado no sentido de ser

possível se proceder à revisão de cláusulas contratuais em ação monitória embargada, conforme decisão assim

ementada:CONTRATOS. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. DEC. 22.626/33. SÚMULA 596 DO STF. É

possível a revisão de contratos em sede de embargos à ação monitória. É vedado o anatocismo mesmo nos

contratos bancários. A Súmula n.º 596 do STF não trata da capitalização de juros. Apelo improvido (TRF4,

Apelação Civel 2001.71.02.001041-0/RS, Rel. Juiz João Pedro Gebran Neto, j. 27.06.2002, DJU 07.08.2002).

Afasto a preliminar sustentada pelo embargante, pois, ante os expressos termos do art. 1.102c, do Código de

Processo Civil (CPC), é cabível a propositura da ação monitória para a cobrança do débito em questão. Aliás, a

jurisprudência é pacífica na aceitação da propositura da ação monitória na hipótese dos autos, considerando

suficiente a juntada da cópia do contrato acompanhado de extrato do débito correlato (STJ Processo

200501965449, Recurso Especial 800178, Relator Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, Fonte DJE Data

10/12/2010).Quanto ao mérito, a ação monitória é parcialmente procedente. Em decorrência de contrato de

abertura de crédito celebrado em 29.09.2009 (fls. 09/15), o requerido obteve da CEF a liberação de crédito no

importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado à aquisição de material de construção a ser utilizado no

imóvel residencial situado na Avenida Alberto Byington, nº 1056, na cidade de São Paulo/SP, para pagamento em

60 prestações mensais, iniciando-se a primeira seis meses após a assinatura do contrato (cláusula sexta, parágrafo

primeiro).Como houve o inadimplemento do contrato, ajuizou a CEF presente ação.CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDORSobre a aplicação das regras do CDC às instituições bancárias o STJ consolidou sua

jurisprudência, especialmente na Súmula nº 297, cujo verbete transcrevo: O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras.Verifica-se que a instituição financeira credora não violou os ditames

previstos no CDC, tendo em vista que informou ao consumidor sobre o custo do empréstimo em caso de

inadimplemento, em especial, sobre a taxa de juros, correção, comissão de permanência, etc. O contrato ora

discutido foi celebrado pelas partes não havendo dúvida acerca do valor do empréstimo, bem como do

cumprimento das suas cláusulas, pois, ao lançar sua assinatura, o embargante aceitou in totum o contrato firmado

com CEF, cujas cláusulas constituem-se fontes formais de direitos e obrigações que devem ser respeitadas por

ambas as partes.Assim, em obediência ao princípio da pacta sun servanda, obriga-se o executado a respeitar as

cláusulas contratuais que aceitou ao manifestar declaração de vontade nesse sentido, de modo que não pode

pretender agora se eximir do pagamento do débito assumido.Bem por isso, não há que se cogitar da inversão do

ônus da prova, cuja pretensão resta afastada.No caso presente, pretende o embargante a revisão do contrato de

crédito - CONSTRUCARD, pois entende ser ilegal capitalização mensal dos juros; a utilização da tabela price; a

incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de utilização; a possibilidade de autotutela; e a cobrança de IOF,

dos juros de mora, das despesas processuais e honorários advocatícios. Pois bem.TABELA PRICE E DO

ANATOCISMOA Tabela Price (ou também conhecido por método francês), consiste em um plano de amortização

de uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é

composto por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital (conceito de Carlos Pinto

Del Mar, in Aspectos Jurídicos da Tabela Price, Editora Jurídica Brasileira, 2001, p. 26).A jurisprudência dos

tribunais é pacífica no sentido de que a simples incidência da tabela Price, expressamente pactuada, não significa,

por si só, que a aplicação de juros sobre juros ou a prática do anatocismo seja uma decorrência lógica da

incidência da Tabela Price.Veja-se o seguinte julgado:AGRAVO LEGAL - AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - CONTRATO DE ADESÃO - APLICAÇÃO DA TABELA

PRICE - POSSIBILIDADE - TAXA DE JUROS SUPERIORES A 12% AO ANO - ADMISSIBILIDADE -

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. I -Inobstante o contrato firmado entre as partes ser de adesão, inexiste

dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, o que afasta, por si só, a alegação de desconhecimento do

conteúdo dos contratos à época em que foram celebrados. II - A utilização da Tabela Price como técnica de

amortização não implica em capitalização de juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai, apenas, sobre o

saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. Tal sistema pressupõe o pagamento do valor

financiado/emprestado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização

e juros, a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento. Assim, não há previsão para a incidência de

juros sobre juros, o que só ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o caso dos

autos. ....(TRF3 Processo 200661000134275 Apelação Cível 1482074 Relator Juiz Cotrim Guimarães Segunda

Turma Fonte DJF3 CJ1 Data 10/02/2011 Página 123).No que diz respeito à capitalização de juros, recorde-se o

teor da Súmula nº 121 do E. STF: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Em

linhas gerais, quanto aos contratos celebrados até 30 de março de 2000 (data da entrada em vigor da MP 1.963-

17/2000), tem-se que somente é admitida a capitalização de juros (anatocismo) nas hipóteses em que

expressamente autorizada por lei específica, sendo vedada nos demais casos, mesmo quando pactuada, em razão

da não revogação do art. 4o do Decreto 22.626/33 pela Lei 4.595/64. Por outro lado, com o advento da Medida

Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (que, por primeiro, na série, abordou o tema, no art. 5º), sucessivamente

reeditada até a MP 2.170-36, de 23/08/2001, admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada. A

jurisprudência atual do STJ consolidou-se na admissão da capitalização mensal dos juros, considerando válida e
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eficaz a citada Medida Provisória enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF (AgRg no Resp 88.787-

6).Cito, por pertinente, o seguinte acórdão: PROCESSUAL CIVIL E CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ABERTURA DE CRÉDITO. EMPRÉSTIMO PESSOAL.

DESTINATÁRIO FINAL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCIDÊNCIA DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. Tratando-se de operação bancária feita a cliente na qualidade de

destinatário final, incide, no caso, o teor da Súmula 297 desta Corte: O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras. 2. No que respeita à capitalização mensal de juros, ela é legal em contratos

bancários celebrados posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31/3/2000, desde que expressamente

pactuada. No tocante aos contratos anteriores, a jurisprudência desta Corte a admite em periodicidade não inferior

à anual, nos termos do Decreto 22.626/33, art. 4º. ...(STJ Processo 200400219882 Agravo Regimental no Recurso

Especial 631555 Relator Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma Fonte DJE Data 06/12/2010)Portanto, a

capitalização dos juros em periodicidade mensal é admitida para os contratos celebrados a partir de 31 de março

de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-

36/2000 (REsp 602.068/RS), desde que pactuada, até que seja julgada a ADIN nº 2.316/2000 pelo STF.Ou seja,

no caso em exame, os juros podem ser capitalizados mensalmente, pois havia previsão legal para tanto quando

celebrado o contrato a que se referem estes autos, isto é, em 29.09.2009.Ademais, recentemente o E. STJ no

Recurso Especial Repetitivo nº 973.827/RS (2007/0179072-3), decidiu que a previsão de taxa de juros anual

superior ao duodécuplo da mensal não implica a capitalização de juro, proibida pelo ordenamento jurídico, pois

trata-se de juros compostos, conforme relatado na ementa que ora transcrevo:CIVIL E PROCESSUAL.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA

EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA

2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.1. A capitalização de juros

vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida

Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros

devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são

incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de

matemática financeira, de taxa de juros simples e taxa de juros compostos, métodos usados na formação da taxa

de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa

efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de

juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.3. Teses para os efeitos do art. 543-C

do CPC: - É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após

31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde

que expressamente pactuada. - A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. ... 6. Recurso especial conhecido em parte e,

nessa extensão, provido.(REsp 973827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Ministra Maria

Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).AUTOTUTELA No contrato de mútuo

ora discutido há expressa disposição no sentido de que a CEF fica AUTORIZADA a utilizar o saldo de qualquer

conta de titularidade do devedor para liquidar ou amortizar as obrigações assumidas pelo contrato.A cláusula

contratual que impõe unilateralmente ao consumidor a possibilidade de utilização e bloqueio, pela instituição

financeira credora, do saldo de quaisquer contas de titularidade dos devedores, para amortizar ou liquidar as

obrigações de contratos de mútuos, reveste-se de manifesta abusividade, violando o disposto no art. 5º, LIV e art.

7º, X, da Constituição Federal.Isto porque, tratando-se de relação consumerista, referida cláusula caracteriza-se

como excessivamente onerosa ao consumidor, tendo em vista que o bloqueio de quaisquer contas do correntista,

para amortizar ou liquidar obrigações do contrato bancário ora em litígio, poderá atingir contas salários, contas de

aposentadoria, indenizações ou outros valores que se mostram impenhoráveis.Assim, embora livremente pactuada

pelo correntista, mas tratando-se de relação de consumo bancário, onde as cláusulas são impostas por adesão,

entendo que a mesma deve ser considerada como abusiva, senão vejamos:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

CONTRATO BANCÁRIO DE ABERTURA DE CRÉDITO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR;

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. MULTA

CONTRATUAL. CLÁUSULAS ABUSIVAS. HONORÁRIOS. ... A cláusula que impõe ao consumidor o

encargo das despesas judiciais e honorários advocatícios em 20% sobre o valor dívida apurada se houver

necessidade de procedimento judicial ou extrajudicial para a cobrança do crédito é abusiva, assim como a que

prevê a possibilidade de utilização e bloqueio, pela instituição financeira, do saldo de contas de titularidade dos

devedores a fim de solver o débito. VIII. Honorários advocatícios devidos pela CEF no valor de R$ 500,00. IX.

Apelação provida.(TRF5 Processo 200983000200314 Apelação Civel 501490, Quarta Turma Relatora Des.

Margarida Cantarelli, DJE Data 15/07/2010).DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOSA avença prevê, ainda, que na hipótese da credora vir a dispor de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial para a cobrança de seu crédito, o devedor responderá também pelas despesas processuais
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e pelos honorários advocatícios de até 20% sobre o valor total da dívida apurada.Inócua a previsão

supramencionada na medida em que o valor das despesas processuais é fixado em lei e cabe ao Juiz a fixação dos

honorários advocatícios, nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil, não estando o magistrado

vinculado à eventual cláusula contratual.Assim, caberá ao Juiz da causa a fixação dos honorários advocatícios

consideradas as circunstâncias do caso concreto, independentemente da existência de cláusula contratual.A

respeito do tema, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu que É nula a cláusula contratual que prevê a

possibilidade de cobrança antecipada de despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que as despesas

processuais de cobrança serão aquelas efetivamente despendidas na presente demanda e a sua cobrança estaria

acarretando bis in idem. (AC 200671000418827; MARGA INGE BARTH TESSLER; D.E. 19/11/2007).

Portanto, sua incidência, no presente contrato, deverá ser afastada.VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA

E A MORAO contrato prevê expressamente que o descumprimento de qualquer cláusula, bem como a falta de

pagamento de encargo/prestação acarretam o vencimento antecipado da dívida, sendo que não há abusividade na

referida cláusula, haja vista que comprovou-se a inadimplência da ora embargante.Ademais, o art. 333 do Código

Civil prevê regramento semelhante, no sentido de que a inadimplência gerará ao credor o direito de cobrar a

dívida por inteiro, antes de vencido o prazo ajustado contratualmente.Portanto, mantenho referida cláusula, nos

termos da jurisprudência que segue:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (CONSTRUCARD).

SIMILITUDE COM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA-CORRENTE

(CHEQUE ESPECIAL). APLICABILIDADE DA SÚMULA N.º 247 DO E. STJ. VENCIMENTO

ANTECIPADO DA DÍVIDA. INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULA ABUSIVA. ... 4. Não há qualquer abuso na

cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida, pois a sua finalidade é a manutenção do equilíbrio dos

contratos, protegendo o credor de eventual futura situação mais gravosa do devedor. 5. Recurso desprovido.

Sentença mantida.(TRF2, Processo 201150010017026, Desembargadora Federal Carmen Silvia Lima de Arruda,

Sexta Turma Especializada, E-DJF2R, Data 03/05/2012, Página 314315.)Já em relação aos encargos moratórios,

não há nenhuma ilegalidade em estabelecer que o devedor que não paga a prestação no prazo ajustado no contrato

incorre em mora e nos encargos dela decorrentes.Até mesmo porque, nos termos do art. 394 do Código Civil,

considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma que a convenção

estabelecer. E, tratando-se da denominada mora ex re, o só fato do inadimplemento constitui o devedor

automaticamente em mora.IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRASAssiste razão o embargante quanto

à cobrança ilegal do IOF no valor das parcelas descontadas na conta corrente, conforme demonstrado na planilha

de fl. 22, tendo em vista a previsão de isenção de tributação, conforme a cláusula Décima Primeira (fl. 12).Deve,

portanto, ser afastada a sua incidência.ÓRGÃOS DE PROTEÇÃOPacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça

o entendimento no sentido de que, em casos de financiamento da CEF, o mero ajuizamento de ação visando a

discutir o débito, por si só, não é causa idônea a obstar a inscrição do(s) nome(s) do(s) devedor(es) no cadastro de

dados dos órgãos de proteção ao crédito (cf. REsp. n.º 527.618/RS, Segunda Seção, rel. Min. CESAR ASFOR

ROCHA, DJ de 24.11.2003).No caso presente, não obstante o reconhecimento da ilegalidade de algumas

cláusulas contratuais, a autora só se insurgiu contra elas após o ajuizamento da presente ação monitória e ademais,

houve o inadimplente substancial do contrato, o que autoriza a inscrição de seu nome no cadastro dos órgãos de

defesa do crédito.Posto isso, REJEITO PARCIALMENTE os Embargos oferecidos e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido monitório, constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, devendo o valor da

dívida ser acrescido dos encargos contratuais pactuados, afastando-se a cobrança do IOF e as cláusulas Décima

Sétima (ao fixar o valor das despesas processuais e honorários advocatícios) e Décima Nona do contrato. A

atualização deve obedecer esse mesmo critério até a data do efetivo pagamento.Dos cálculos deverão continuar

excluídos as parcelas não cobradas (juros de mora e multa contratual).Custas ex lege.Tendo em vista a

sucumbência mínima por parte da CEF, nos termos do art. 21, parágrafo único do Código de Processo Civil,

condeno o embargante ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%

(dez por cento) do valor da dívida, observando-se o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.Após o trânsito

em julgado, prossiga-se nos termos do 3º do art. 1.102c do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, a

credora apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 475-B do mesmo

diploma legal, sob pena de arquivamento do feito.P.R.I.

 

0008372-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MARIA SALETE FERREIRA PRADO

Vistos em sentença.Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa

pública qualificada nos autos, em face de MARIE SALETE FERREIRA PRADO, objetivando a cobrança da

importância de R$11.327,71 (onze mil, trezentos e vinte e sete reais e setenta e um centavos), atualizada em

maio/2011, decorrente da utilização do crédito disponibilizado em razão de Contrato Particular de Abertura de

Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD nº

1609.160.0000514-74, datado de 15.09.2010, sem que tenha havido o pagamento avençado.Com base em extratos

e planilhas que acompanham a inicial, a autora assevera que a requerida utilizou o crédito previsto no contrato
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sem que tenha ocorrido o pagamento das respectivas prestações, o que ensejou a propositura da ação.Com a inicial

vieram os documentos.Citado o réu por edital, a Defensoria Pública da União foi nomeada como curadora especial

(fl. 101), momento em que ofertou contestação por negativa geral (fls. 103/130). Em preliminar, alegou a

inadequação da via eleita. No mérito, pugnou pela aplicação do CDC e, em consequência, pelo reconhecimento da

nulidade das cláusulas que preveem a capitalização mensal dos juros; a utilização da tabela price; a incorporação

dos juros ao saldo devedor na fase de utilização; a possibilidade de autotutela; e a cobrança de IOF, dos juros de

mora, das despesas processuais e honorários advocatícios. Pediu, ainda, a inversão do ônus da prova, bem como a

repetição de indébito e a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Impugnação da CEF às fls. 183/212.Decisão

saneadora que indeferiu o pedido de produção de prova requerida (fls. 171/172). Interposição de Agravo Retido

pela embargante (fls. 175/176).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e DECIDO.De

início, defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor da embargante. Anote-se.Fls.

175/176: mantenho a decisão de fls. 171/172 pelos seus próprios fundamentos.A jurisprudência já firmou

entendimento de que em matéria como dos autos, não constitui cerceamento de defesa a não realização de prova

pericial, vez que as questões relativas a incidência de juros, caracterização de anatocismo, aplicação do Código de

Defesa do Consumidor, entre outras, constituem matéria de direito. De todo modo, a apuração do quantum

debeatur será efetuada em momento posterior, caso se faça necessário.Nesse sentido, transcrevo o acórdão

proferido pelo E. TRF da 2ª Região:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS MONITÓRIOS. CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CARACTERIZADO. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES).

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. 1. Não há necessidade de realização de perícia contábil quando os

documentos acostados são suficientes para o deslinde da questão. O juiz pode formar o seu convencimento a partir

de documentos e elementos que já existam nos autos (art. 131 do CPC). Daí que deve indeferir provas

desnecessárias (art. 130 do CPC), desde que se possa resolver fundamentadamente a lide, como ocorreu no caso.

... 4. Apelação desprovida. (TRF2, Processo 200751030020285, Apelação Civil, Desembargador Federal

Guilherme Couto, Sexta Turma Especializada, E-DJF2R Data 31/01/2011; Página 155/156.) Diante da

irresignação da requerida, por meio de embargos tempestivamente ofertados, deu-se a suspensão da eficácia do

mandado inicial, submetendo-se o feito ao rito ordinário.A jurisprudência tem se orientado no sentido de ser

possível se proceder à revisão de cláusulas contratuais em ação monitória embargada, conforme decisão assim

ementada:CONTRATOS. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. DEC. 22.626/33. SÚMULA 596 DO STF. É

possível a revisão de contratos em sede de embargos à ação monitória. É vedado o anatocismo mesmo nos

contratos bancários. A Súmula n.º 596 do STF não trata da capitalização de juros. Apelo improvido (TRF4,

Apelação Civel 2001.71.02.001041-0/RS, Rel. Juiz João Pedro Gebran Neto, j. 27.06.2002, DJU 07.08.2002).

Quanto ao mérito, a ação monitória é parcialmente procedente. Em decorrência de contrato de abertura de crédito

celebrado em 15.09.2010 (fls. 11/17), a requerida obteve da CEF a liberação de crédito no importe de R$

10.000,00 (dez mil reais), destinado à aquisição de material de construção a ser utilizado no imóvel residencial

situado na Rua Marques de Praia Grande, nº 540, apto 171, Bloco A, na cidade de São Paulo/SP, para pagamento

em 60 prestações mensais, iniciando-se a primeira dois meses após a assinatura do contrato (cláusula sexta,

parágrafo primeiro).Como houve o inadimplemento do contrato, ajuizou a CEF presente ação.CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDORSobre a aplicação das regras do CDC às instituições bancárias o STJ consolidou

sua jurisprudência, especialmente na Súmula nº 297, cujo verbete transcrevo: O Código de Defesa do Consumidor

é aplicável às instituições financeiras.Verifica-se que a instituição financeira credora não violou os ditames

previstos no CDC, tendo em vista que informou ao consumidor sobre o custo do empréstimo em caso de

inadimplemento, em especial, sobre a taxa de juros, correção, comissão de permanência, etc. O contrato ora

discutido fora celebrado pelas partes não havendo dúvida acerca do valor do empréstimo, bem como do

cumprimento das suas cláusulas, pois, ao lançar sua assinatura, a embargante aceitou in totum o contrato firmado

com CEF, cujas cláusulas constituem-se fontes formais de direitos e obrigações que devem ser respeitadas por

ambas as partes.Assim, em obediência ao princípio da pacta sun servanda, obriga-se a executada a respeitar as

cláusulas contratuais que aceitou ao manifestar declaração de vontade nesse sentido, de modo que não pode

pretender agora se eximir do pagamento do débito assumido.Bem por isso, não há que se cogitar da inversão do

ônus da prova, cuja pretensão fica afastada.No caso presente, pretende o embargante a revisão do contrato de

crédito - CONSTRUCARD, pois entende ser ilegal capitalização mensal dos juros; a utilização da tabela price; a

incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de utilização; a possibilidade de autotutela; e a cobrança de IOF,

dos juros de mora, das despesas processuais e honorários advocatícios. Pois bem.TABELA PRICE E DO

ANATOCISMOA Tabela Price (ou também conhecido por método francês), consiste em um plano de amortização

de uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é

composto por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital (conceito de Carlos Pinto

Del Mar, in Aspectos Jurídicos da Tabela Price, Editora Jurídica Brasileira, 2001, p. 26).A jurisprudência dos

tribunais é pacífica no sentido de que a simples incidência da tabela Price, expressamente pactuada, não significa,

por si só, que a aplicação de juros sobre juros ou a prática do anatocismo seja uma decorrência lógica da

incidência da Tabela Price.Veja-se o seguinte julgado:AGRAVO LEGAL - AÇÃO DE REVISÃO
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CONTRATUAL - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - CONTRATO DE ADESÃO - APLICAÇÃO DA TABELA

PRICE - POSSIBILIDADE - TAXA DE JUROS SUPERIORES A 12% AO ANO - ADMISSIBILIDADE -

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. I -Inobstante o contrato firmado entre as partes ser de adesão, inexiste

dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, o que afasta, por si só, a alegação de desconhecimento do

conteúdo dos contratos à época em que foram celebrados. II - A utilização da Tabela Price como técnica de

amortização não implica em capitalização de juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai, apenas, sobre o

saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. Tal sistema pressupõe o pagamento do valor

financiado/emprestado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização

e juros, a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento. Assim, não há previsão para a incidência de

juros sobre juros, o que só ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o caso dos

autos. ....(TRF3 Processo 200661000134275 Apelação Cível 1482074 Relator Juiz Cotrim Guimarães Segunda

Turma Fonte DJF3 CJ1 Data 10/02/2011 Página 123).No que diz respeito à capitalização de juros, recorde-se o

teor da Súmula nº 121 do E. STF: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Em

linhas gerais, quanto aos contratos celebrados até 30 de março de 2000 (data da entrada em vigor da MP 1.963-

17/2000), tem-se que somente é admitida a capitalização de juros (anatocismo) nas hipóteses em que

expressamente autorizada por lei específica, sendo vedada nos demais casos, mesmo quando pactuada, em razão

da não revogação do art. 4o do Decreto 22.626/33 pela Lei 4.595/64. Por outro lado, com o advento da Medida

Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (que, por primeiro, na série, abordou o tema, no art. 5º), sucessivamente

reeditada até a MP 2.170-36, de 23/08/2001, admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada. A

jurisprudência atual do STJ consolidou-se na admissão da capitalização mensal dos juros, considerando válida e

eficaz a citada Medida Provisória enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF (AgRg no Resp 88.787-

6).Cito, por pertinente, o seguinte acórdão: PROCESSUAL CIVIL E CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ABERTURA DE CRÉDITO. EMPRÉSTIMO PESSOAL.

DESTINATÁRIO FINAL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCIDÊNCIA DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. Tratando-se de operação bancária feita a cliente na qualidade de

destinatário final, incide, no caso, o teor da Súmula 297 desta Corte: O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras. 2. No que respeita à capitalização mensal de juros, ela é legal em contratos

bancários celebrados posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31/3/2000, desde que expressamente

pactuada. No tocante aos contratos anteriores, a jurisprudência desta Corte a admite em periodicidade não inferior

à anual, nos termos do Decreto 22.626/33, art. 4º. ...(STJ Processo 200400219882 Agravo Regimental no Recurso

Especial 631555 Relator Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma Fonte DJE Data 06/12/2010)Portanto, a

capitalização dos juros em periodicidade mensal é admitida para os contratos celebrados a partir de 31 de março

de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-

36/2000 (REsp 602.068/RS), desde que pactuada, até que seja julgada a ADIN nº 2.316/2000 pelo STF.Ou seja,

no caso em exame, os juros podem ser capitalizados mensalmente, pois havia previsão legal para tanto quando

celebrado o contrato a que se referem estes autos, isto é, em 15.09.2010.Ademais, recentemente o E. STJ no

Recurso Especial Repetitivo nº 973.827/RS (2007/0179072-3), decidiu que a previsão de taxa de juros anual

superior ao duodécuplo da mensal não implica a capitalização de juro, proibida pelo ordenamento jurídico, pois

trata-se de juros compostos, conforme relatado na ementa que ora transcrevo:CIVIL E PROCESSUAL.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA

EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA

2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.1. A capitalização de juros

vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida

Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros

devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são

incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de

matemática financeira, de taxa de juros simples e taxa de juros compostos, métodos usados na formação da taxa

de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa

efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de

juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.3. Teses para os efeitos do art. 543-C

do CPC: - É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após

31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde

que expressamente pactuada. - A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. ... 6. Recurso especial conhecido em parte e,

nessa extensão, provido.(REsp 973827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Ministra Maria

Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).AUTOTUTELA No contrato de mútuo

ora discutido há expressa disposição no sentido de que a CEF fica AUTORIZADA a utilizar o saldo de qualquer

conta de titularidade do devedor para liquidar ou amortizar as obrigações assumidas pelo contrato.A cláusula
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contratual que impõe unilateralmente ao consumidor a possibilidade de utilização e bloqueio, pela instituição

financeira credora, do saldo de quaisquer contas de titularidade dos devedores, para amortizar ou liquidar as

obrigações de contratos de mútuos, reveste-se de manifesta abusividade, violando o disposto no art. 5º, LIV e art.

7º, X, da Constituição Federal.Isto porque, tratando-se de relação consumerista, referida cláusula caracteriza-se

como excessivamente onerosa ao consumidor, tendo em vista que o bloqueio de quaisquer contas do correntista,

para amortizar ou liquidar obrigações do contrato bancário ora em litígio, poderá atingir contas salários, contas de

aposentadoria, indenizações ou outros valores que se mostram impenhoráveis.Assim, embora livremente pactuada

pelo correntista, mas tratando-se de relação de consumo bancário, onde as cláusulas são impostas por adesão,

entendo que a mesma deve ser considerada como abusiva, senão vejamos:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

CONTRATO BANCÁRIO DE ABERTURA DE CRÉDITO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR;

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. MULTA

CONTRATUAL. CLÁUSULAS ABUSIVAS. HONORÁRIOS. ... A cláusula que impõe ao consumidor o

encargo das despesas judiciais e honorários advocatícios em 20% sobre o valor dívida apurada se houver

necessidade de procedimento judicial ou extrajudicial para a cobrança do crédito é abusiva, assim como a que

prevê a possibilidade de utilização e bloqueio, pela instituição financeira, do saldo de contas de titularidade dos

devedores a fim de solver o débito. VIII. Honorários advocatícios devidos pela CEF no valor de R$ 500,00. IX.

Apelação provida.(TRF5 Processo 200983000200314 Apelação Civel 501490, Quarta Turma Relatora Des.

Margarida Cantarelli, DJE Data 15/07/2010).DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOSA avença prevê, ainda, que na hipótese da credora vir a dispor de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial para a cobrança de seu crédito, o devedor responderá também pelas despesas processuais

e pelos honorários advocatícios de até 20% sobre o valor total da dívida apurada.Inócua a previsão

supramencionada na medida em que o valor das despesas processuais é fixado em lei e cabe ao Juiz a fixação dos

honorários advocatícios, nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil, não estando o magistrado

vinculado à eventual cláusula contratual.Assim, caberá ao Juiz da causa a fixação dos honorários advocatícios

consideradas as circunstâncias do caso concreto, independentemente da existência de cláusula contratual.A

respeito do tema, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu que É nula a cláusula contratual que prevê a

possibilidade de cobrança antecipada de despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que as despesas

processuais de cobrança serão aquelas efetivamente despendidas na presente demanda e a sua cobrança estaria

acarretando bis in idem. (AC 200671000418827; MARGA INGE BARTH TESSLER; D.E. 19/11/2007).

Portanto, sua incidência, no presente contrato, deverá ser afastada.VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA

E A MORAO contrato prevê expressamente que o descumprimento de qualquer cláusula, bem como a falta de

pagamento de encargo/prestação acarretam o vencimento antecipado da dívida, sendo que não há abusividade na

referida cláusula, haja vista que comprovou-se a inadimplência da ora embargante.Ademais, o art. 333 do Código

Civil prevê regramento semelhante, no sentido de que a inadimplência gerará ao credor o direito de cobrar a

dívida por inteiro, antes de vencido o prazo ajustado contratualmente.Portanto, mantenho referida cláusula, nos

termos da jurisprudência que segue:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (CONSTRUCARD).

SIMILITUDE COM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA-CORRENTE

(CHEQUE ESPECIAL). APLICABILIDADE DA SÚMULA N.º 247 DO E. STJ. VENCIMENTO

ANTECIPADO DA DÍVIDA. INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULA ABUSIVA. ... 4. Não há qualquer abuso na

cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida, pois a sua finalidade é a manutenção do equilíbrio dos

contratos, protegendo o credor de eventual futura situação mais gravosa do devedor. 5. Recurso desprovido.

Sentença mantida.(TRF2, Processo 201150010017026, Desembargadora Federal Carmen Silvia Lima de Arruda,

Sexta Turma Especializada, E-DJF2R, Data 03/05/2012, Página 314315.)Já em relação aos encargos moratórios,

não há nenhuma ilegalidade em estabelecer que o devedor que não paga a prestação no prazo ajustado no contrato

incorre em mora e nos encargos dela decorrentes.Até mesmo porque, nos termos do art. 394 do Código Civil,

considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma que a convenção

estabelecer. E, tratando-se da denominada mora ex re, o só fato do inadimplemento constitui o devedor

automaticamente em mora.IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRASAssiste razão o embargante quanto

à cobrança ilegal do IOF no valor das parcelas descontadas na conta corrente, conforme demonstrado na planilha

de fl. 33, tendo em vista a previsão de isenção de tributação, conforme a cláusula Décima Primeira (fl. 14).Deve,

portanto, ser afastada a sua incidência.ÓRGÃOS DE PROTEÇÃOPacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça

o entendimento no sentido de que, em casos de financiamento da CEF, o mero ajuizamento de ação visando a

discutir o débito, por si só, não é causa idônea a obstar a inscrição do(s) nome(s) do(s) devedor(es) no cadastro de

dados dos órgãos de proteção ao crédito (cf. REsp. n.º 527.618/RS, Segunda Seção, rel. Min. CESAR ASFOR

ROCHA, DJ de 24.11.2003).No caso presente, não obstante o reconhecimento da ilegalidade de algumas

cláusulas contratuais, a autora só se insurgiu contra elas após o ajuizamento da presente ação monitória e ademais,

houve o inadimplente substancial do contrato, o que autoriza a inscrição de seu nome no cadastro dos órgãos de

defesa do crédito.Por fim, não há que se falar da aplicação do art. 940 do Código Civil (somente pleiteável pela

via da reconvenção), tendo em vista que não verifiquei má-fé da CEF, fato determinante para a sua incidência,
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conforme entendimento do Colendo TRF da 1ª Região (Processo 200638140013644, Desembargador Federal

Fagundes de Deus, Quinta Turma, e-DJF1 Data 24/06/2011 Pagina 199).Posto isso, REJEITO PARCIALMENTE

os Embargos oferecidos e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido monitório, constituindo, de pleno

direito, o título executivo judicial, devendo o valor da dívida ser acrescido dos encargos contratuais pactuados,

afastando-se a cobrança do IOF e as cláusulas Décima Sétima (ao fixar o valor das despesas processuais e

honorários advocatícios) e Décima Nona do contrato. A atualização deve obedecer esse mesmo critério até a data

do efetivo pagamento.Dos cálculos deverão continuar excluídos as parcelas não cobradas (juros de mora e multa

contratual).Custas ex lege.Tendo em vista a sucumbência mínima por parte da CEF, nos termos do art. 21,

parágrafo único do Código de Processo Civil, condeno o embargante ao pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da dívida, observando-se o disposto nos

artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.Após o trânsito em julgado, prossiga-se nos termos do 3º do art. 1.102c do Código

de Processo Civil, devendo, para tanto, a credora apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, na

forma prevista no art. 475-B do mesmo diploma legal, sob pena de arquivamento do feito.P.R.I.

 

0020245-26.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ELNANDO ROSA DA SILVA(SP250062 - LEANDRO SIMÕES DE AZEVEDO)

Vistos em sentença.Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa

pública qualificada nos autos em face de ELNADO ROSA DA SILVA, objetivando a cobrança da importância de

R$30.263,88 (trinta mil, duzentos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos), atualizada em novembro/2012,

decorrente da utilização do crédito disponibilizado ao requerido em razão de Contrato de Abertura de Crédito a

Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e outros Pactos - CONSTRUCARD

nº 4134.160.0000442-96 firmado em 27.12.2010, sem que tenha havido o pagamento avençado.Com base em

extratos e planilhas que acompanham a inicial, a autora assevera que o requerido utilizou o limite total previsto no

contrato sem que tenha ocorrido o pagamento das respectivas prestações, o que ensejou a propositura da ação.

Com a inicial vieram os documentos.Citado, o réu ofertou embargos monitórios (fls.32/112), sustentando, em

preliminar, inépcia da inicial. No mérito, pugnou pela aplicação do CDC e, em consequência, pelo

reconhecimento da nulidade das cláusulas que preveem a aplicação dos juros contratuais; da tabela price com a

capitalização de juros; do vencimento antecipado da dívida; e da cobrança do IOF, das despesas processuais e

honorários advocatícios. Pediu, ainda, a inversão do ônus da prova, bem como a repetição de indébito e a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Impugnação da CEF às fls. 120/152.Instadas as partes à especificação

de provas, a autora requereu julgamento antecipado da lide (fls. 118/119), ao passo que a embargante nada

requereu (fl. 153).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e DECIDO.De início, defiro

o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor da embargante. Anote-se.O feito comporta

julgamento antecipado nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil, pois, tratando-se de matéria de

fato e de direito, não existe necessidade de produção de outras provas, nem oral ou pericial, uma vez que dos autos

constam os elementos necessários para o convencimento deste juízo.Ademais, a jurisprudência já firmou

entendimento de que em matéria como dos autos, não constitui cerceamento de defesa a não realização de prova

pericial, vez que as questões relativas a incidência de juros, caracterização de anatocismo, aplicação do Código de

Defesa do Consumidor, entre outras, constituem matéria de direito. De todo modo, a apuração do quantum

debeatur será efetuada em momento posterior, caso se faça necessário.Nesse sentido, transcrevo o acórdão

proferido pelo E. TRF da 2ª Região:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS MONITÓRIOS. CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CARACTERIZADO. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES).

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. 1. Não há necessidade de realização de perícia contábil quando os

documentos acostados são suficientes para o deslinde da questão. O juiz pode formar o seu convencimento a partir

de documentos e elementos que já existam nos autos (art. 131 do CPC). Daí que deve indeferir provas

desnecessárias (art. 130 do CPC), desde que se possa resolver fundamentadamente a lide, como ocorreu no caso.

... 4. Apelação desprovida. (TRF2, Processo 200751030020285, Apelação Civil, Desembargador Federal

Guilherme Couto, Sexta Turma Especializada, E-DJF2R Data 31/01/2011; Página 155/156.) Dessa forma, afasto o

pedido de produção de provas formulado pela embargante.A jurisprudência tem se orientado no sentido de ser

possível se proceder à revisão de cláusulas contratuais em ação monitória embargada, conforme decisão assim

ementada:CONTRATOS. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. DEC. 22.626/33. SÚMULA 596 DO STF. É

possível a revisão de contratos em sede de embargos à ação monitória. É vedado o anatocismo mesmo nos

contratos bancários. A Súmula n.º 596 do STF não trata da capitalização de juros. Apelo improvido (TRF4,

Apelação Civel 2001.71.02.001041-0/RS, Rel. Juiz João Pedro Gebran Neto, j. 27.06.2002, DJU 07.08.2002).

Afasto a alegação de inépcia da inicial, eis que revestida dos atributos exigidos pela lei processual e a

documentação que a acompanha permite a solução da lide nos limites em que proposta.Aliás, a jurisprudência é

pacífica na aceitação da propositura da ação monitória na hipótese dos autos, considerando suficiente a juntada da

cópia do contrato acompanhado de extrato do débito correlato (STJ Processo 200501965449, Recurso Especial

800178, Relator Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, Fonte DJE Data 10/12/2010).Quanto ao mérito, a ação
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monitória é procedente. Em decorrência de contrato de abertura de crédito celebrado em 27.12.2010 (fls. 11/17), a

requerida obteve da CEF a liberação de crédito no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado à

aquisição de material de construção a ser utilizado no imóvel residencial situado na Rua Estrada do M Boi Mirim,

nº 3399 A, casa 03, Jardim das Flores, na cidade de São Paulo/SP, para pagamento em 60 prestações mensais,

iniciando-se a primeira de seis meses após a assinatura do contrato (cláusula sexta, parágrafo primeiro).Como

houve o inadimplemento do contrato, ajuizou a CEF presente ação.CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDORSobre a aplicação das regras do CDC às instituições bancárias o STJ consolidou sua

jurisprudência, especialmente na Súmula nº 297, cujo verbete transcrevo: O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras.O embargante insurge-se contra a natureza do contrato firmado entre as partes,

alegando que não foi dada a ele a oportunidade para discutir as suas cláusulas. Ora, essa é a principal característica

do contrato de adesão, em que os termos são impostos unilateralmente por uma das partes, sendo elas livres para

pactuarem ou não. Assim dispõe o artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90):Art. 54.

Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas

unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar

substancialmente seu conteúdo. Verifica-se, ainda, que a instituição financeira credora não violou os ditames

previstos no CDC, tendo em vista que informou ao consumidor sobre o custo do empréstimo em caso de

inadimplemento, em especial, sobre a taxa de juros, correção, comissão de permanência, etc. O contrato ora

discutido foi celebrado pelas partes não havendo dúvida acerca do valor do empréstimo, bem como do

cumprimento das suas cláusulas, pois, ao lançar sua assinatura, o embargante aceitou in totum o contrato firmado

com CEF, cujas cláusulas constituem-se fontes formais de direitos e obrigações que devem ser respeitadas por

ambas as partes.Assim, em obediência ao princípio da pacta sun servanda, obriga-se o executado a respeitar as

cláusulas contratuais que aceitou ao manifestar declaração de vontade nesse sentido, de modo que não pode

pretender agora se eximir do pagamento do débito assumido.Bem por isso, não há que se cogitar da inversão do

ônus da prova, cuja pretensão resta afastada.No caso presente, pretende o embargante a revisão do contrato de

crédito - CONSTRUCARD, pois entende ser ilegal a taxa de juros contratuais, da tabela price com a capitalização

de juros, do vencimento antecipado da dívida e da cobrança do IOF, das despesas processuais e honorários

advocatícios.Pois bem.JUROS REMUNERATÓRIOSO contrato de financiamento em questão prevê que a taxa de

juros de 1,75% (hum vírgula setenta e cinco por cento) ao mês incide sobre o saldo devedor atualizado pela Taxa

Referencial - TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil (cláusula Oitava). Dessa forma, não me parece que o

contrato firmado e aceito peoa devedor esteja revestido de vícios ou que a embargada definiu, ao seu critério, a

taxa de juros, uma vez que a cobrança de encargos e juros, bem como o número de parcelas a serem pagas se

encontram bem definidos e foram pactuados.Ademais, o E. STJ já decidiu que: nos contratos bancários não se

aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano, não se podendo aferir a exorbitância da taxa de

juros apenas com base na estabilidade econômica do país, sendo necessária a demonstração, no caso concreto, de

que a referida taxa diverge da média de mercado (Processo 200500890260, Agravo Regimental no Recurso

Especial 755124, Relatora Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, Fonte DJE Data 04/02/2011).Acrescente-se,

ainda, que a alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada em mútuo bancário depende da demonstração

cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado, o que não ocorreu no caso concreto, uma vez que o

embargante não trouxe qualquer prova aos autos nesse sentido.Portanto, tenho que a taxa de juros mostra-se

plenamente aceitável em conformidade com as normas do mercado financeiro e não discrepante da taxa média de

mercado.Não procede a alegada abusividade da cobrança do Custo Efetivo Total (CET) de 23,14% ao ano, tendo

em vista que a instituição financeira embargada informou o contratante devedor, já que estipulada no contrato ora

discutido.Constate-se, ainda, que a previsão do Custo Efetivo Total - CET é lícita, tendo em vista que corresponde

não apenas a taxa de juros, mas também tarifas, tributos, seguros e outras despesas cobradas do cliente quando da

celebração das operações de crédito conforme determina o Banco Central do Brasil.TABELA PRICE E DO

ANATOCISMOA Tabela Price (ou também conhecido por método francês), consiste em um plano de amortização

de uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é

composto por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital (conceito de Carlos Pinto

Del Mar, in Aspectos Jurídicos da Tabela Price, Editora Jurídica Brasileira, 2001, p. 26).A jurisprudência dos

tribunais é pacífica no sentido de que a simples incidência da tabela Price, expressamente pactuada, não significa,

por si só, que a aplicação de juros sobre juros ou a prática do anatocismo seja uma decorrência lógica da

incidência da Tabela Price.Veja-se o seguinte julgado:AGRAVO LEGAL - AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - CONTRATO DE ADESÃO - APLICAÇÃO DA TABELA

PRICE - POSSIBILIDADE - TAXA DE JUROS SUPERIORES A 12% AO ANO - ADMISSIBILIDADE -

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. I -Inobstante o contrato firmado entre as partes ser de adesão, inexiste

dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, o que afasta, por si só, a alegação de desconhecimento do

conteúdo dos contratos à época em que foram celebrados. II - A utilização da Tabela Price como técnica de

amortização não implica em capitalização de juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai, apenas, sobre o

saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. Tal sistema pressupõe o pagamento do valor

financiado/emprestado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização
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e juros, a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento. Assim, não há previsão para a incidência de

juros sobre juros, o que só ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o caso dos

autos. ....(TRF3 Processo 200661000134275 Apelação Cível 1482074 Relator Juiz Cotrim Guimarães Segunda

Turma Fonte DJF3 CJ1 Data 10/02/2011 Página 123).No que diz respeito à capitalização de juros, recorde-se o

teor da Súmula nº 121 do E. STF: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Em

linhas gerais, quanto aos contratos celebrados até 30 de março de 2000 (data da entrada em vigor da MP 1.963-

17/2000), tem-se que somente é admitida a capitalização de juros (anatocismo) nas hipóteses em que

expressamente autorizada por lei específica, sendo vedada nos demais casos, mesmo quando pactuada, em razão

da não revogação do art. 4o do Decreto 22.626/33 pela Lei 4.595/64. Por outro lado, com o advento da Medida

Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (que, por primeiro, na série, abordou o tema, no art. 5º), sucessivamente

reeditada até a MP 2.170-36, de 23/08/2001, admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada. A

jurisprudência atual do STJ consolidou-se na admissão da capitalização mensal dos juros, considerando válida e

eficaz a citada Medida Provisória enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF (AgRg no Resp 88.787-

6).Cito, por pertinente, o seguinte acórdão: PROCESSUAL CIVIL E CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ABERTURA DE CRÉDITO. EMPRÉSTIMO PESSOAL.

DESTINATÁRIO FINAL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCIDÊNCIA DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. Tratando-se de operação bancária feita a cliente na qualidade de

destinatário final, incide, no caso, o teor da Súmula 297 desta Corte: O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras. 2. No que respeita à capitalização mensal de juros, ela é legal em contratos

bancários celebrados posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31/3/2000, desde que expressamente

pactuada. No tocante aos contratos anteriores, a jurisprudência desta Corte a admite em periodicidade não inferior

à anual, nos termos do Decreto 22.626/33, art. 4º. ...(STJ Processo 200400219882 Agravo Regimental no Recurso

Especial 631555 Relator Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma Fonte DJE Data 06/12/2010).Portanto, a

capitalização dos juros em periodicidade mensal é admitida para os contratos celebrados a partir de 31 de março

de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-

36/2000 (REsp 602.068/RS), desde que pactuada, até que seja julgada a ADIN nº 2.316/2000 pelo STF.Ou seja,

no caso em exame, os juros podem ser capitalizados mensalmente, pois havia previsão legal para tanto quando

celebrado o contrato a que se referem estes autos, isto é, em 27.12.2010.Ademais, recentemente o E. STJ no

Recurso Especial Repetitivo nº 973.827/RS (2007/0179072-3), decidiu que a previsão de taxa de juros anual

superior ao duodécuplo da mensal não implica a capitalização de juro, proibida pelo ordenamento jurídico, pois

trata-se de juros compostos, conforme relatado na ementa que ora transcrevo:CIVIL E PROCESSUAL.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA

EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA

2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.1. A capitalização de juros

vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida

Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros

devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são

incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de

matemática financeira, de taxa de juros simples e taxa de juros compostos, métodos usados na formação da taxa

de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa

efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de

juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.3. Teses para os efeitos do art. 543-C

do CPC: - É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após

31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde

que expressamente pactuada. - A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. ... 6. Recurso especial conhecido em parte e,

nessa extensão, provido.(REsp 973827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Ministra Maria

Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES

FINANCEIRASAssiste razão ao embargante quanto à cobrança ilegal do IOF no valor das parcelas descontadas

na conta corrente, conforme demonstrado na planilha de fls. 19/20, tendo em vista a previsão de isenção de

tributação, conforme a cláusula Décima Primeira (fl. 14).Deve, portanto, ser afastada a sua incidência cobrança de

tal imposto.DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSA avença prevê, ainda,

que na hipótese da credora vir a dispor de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para a cobrança de seu

crédito, o devedor responderá também pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios de até 20%

sobre o valor total da dívida apurada.Inócua a previsão supramencionada na medida em que o valor das despesas

processuais é fixado em lei e cabe ao Juiz a fixação dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 20 do

Código de Processo Civil, não estando o magistrado vinculado à eventual cláusula contratual.Assim, caberá ao

Juiz da causa a fixação dos honorários advocatícios consideradas as circunstâncias do caso concreto,
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independentemente da existência de cláusula contratual.A respeito do tema, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª

Região decidiu que É nula a cláusula contratual que prevê a possibilidade de cobrança antecipada de despesas

processuais e honorários advocatícios, uma vez que as despesas processuais de cobrança serão aquelas

efetivamente despendidas na presente demanda e a sua cobrança estaria acarretando bis in idem. (AC

200671000418827; MARGA INGE BARTH TESSLER; D.E. 19/11/2007). Portanto, sua incidência, no presente

contrato, deverá ser afastada.VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA E A MORAO contrato prevê

expressamente que o descumprimento de qualquer cláusula, bem como a falta de pagamento de encargo/prestação

acarretam o vencimento antecipado da dívida, sendo que não há abusividade na referida cláusula, haja vista que se

comprovou a inadimplência da ora embargante.Ademais, o art. 333 do Código Civil prevê regramento semelhante,

no sentido de que a inadimplência gerará ao credor o direito de cobrar a dívida por inteiro, antes de vencido o

prazo ajustado contratualmente.Portanto, mantenho referida cláusula, nos termos da jurisprudência que

segue:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (CONSTRUCARD). SIMILITUDE COM CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA-CORRENTE (CHEQUE ESPECIAL).

APLICABILIDADE DA SÚMULA N.º 247 DO E. STJ. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA.

INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULA ABUSIVA. ... 4. Não há qualquer abuso na cláusula que prevê o vencimento

antecipado da dívida, pois a sua finalidade é a manutenção do equilíbrio dos contratos, protegendo o credor de

eventual futura situação mais gravosa do devedor. 5. Recurso desprovido. Sentença mantida.(TRF2, Processo

201150010017026, Desembargadora Federal Carmen Silvia Lima de Arruda, Sexta Turma Especializada, E-

DJF2R, Data 03/05/2012, Página 314315.)Já em relação aos encargos moratórios, não há nenhuma ilegalidade em

estabelecer que o devedor que não paga a prestação no prazo ajustado no contrato incorre em mora e nos encargos

dela decorrentes.Até mesmo porque, nos termos do art. 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que

não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma que a convenção estabelecer. E, tratando-se da denominada

mora ex re, o só fato do inadimplemento constitui o devedor automaticamente em mora.Tenho também que é legal

a aplicação do critério pro rata die, já que considera o total de dias de atraso no pagamento.Por fim, não há que se

falar da aplicação do art. 940 do Código Civil (somente pleiteável pela via da reconvenção), tendo em vista que

não verifiquei má-fé da CEF, fato determinante para a sua incidência, conforme entendimento do Colendo TRF da

1ª Região (Processo 200638140013644, Desembargador Federal Fagundes de Deus, Quinta Turma, e-DJF1 Data

24/06/2011 Pagina 199).Posto isso, REJEITO PARCIALMENTE os Embargos oferecidos e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido monitório, constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial,

devendo o valor da dívida ser acrescido dos encargos contratuais pactuados, afastando-se a cobrança do IOF, bem

como a cláusula Décima Sétima (ao fixar o valor das despesas processuais e honorários advocatícios). A

atualização deve obedecer a esse mesmo critério até a data do efetivo pagamento.Dos cálculos deverão continuar

excluídos as parcelas não cobradas (juros de mora e multa contratual).Custas ex lege.Tendo em vista a

sucumbência mínima por parte da CEF, nos termos do art. 21, parágrafo único do Código de Processo Civil,

condeno o embargante ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%

(dez por cento) do valor da dívida, observando-se o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.Após o trânsito

em julgado, prossiga-se nos termos do 3º do art. 1.102c do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, a

credora apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 475-B do mesmo

diploma legal, sob pena de arquivamento do feito.P.R.I.

 

0021859-66.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ROBERTA MORENO CORREIA(SP167298 - ERIKA

ZANFERRARI) X PATRICIA MORENO CORREIA(SP167298 - ERIKA ZANFERRARI)

Converto o julgamento em diligência.Considerando o pedido das partes e tendo a possibilidade de acordo, designo

audiência de conciliação para o dia 22 de agosto de 2013 às 15:30 horas.Intimem-se as partes, devendo tanto a

autora quanto o réu ser representados no ato por pessoa com capacidade para transigir, com urgência.

 

0000797-33.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DANILLO GUILGUER(SP320227 - ADRIANA DA SILVA PIRES GUARIDO)

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado nos Embargos Monitórios

apresentados por DANILLO GUILGUER em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando

provimento jurisdicional para desconstrangimento do seu nome junto aos Órgãos de Fiscalização de Crédito tais

como SPC, Serasa e Bacen.Narra que a CEF ajuizou ação monitória visando o recebimento de dívida na

importância de R$ 16.180,44 (dezesseis mil, cento e oitenta reais e quarenta e quatro centavos) referente ao

contrato de crédito para financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD firmado em

20.05.2010.Alega que pagou 24 (vinte e quatro) parcelas do empréstimo. Contudo, em 16.11.2010, por causa de

sua demissão não conseguiu manter os pagamentos, sob pena de deixar de se alimentar. Sustenta que a dívida é

questionável, já que falta liquidez e executividade ao contrato, além da onerosidade excessiva, tornado as

prestações inexeqüíveis.Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.Nos termos do artigo 273 do
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CPC, para que seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, é necessária prova inequívoca da

verossimilhança das alegações iniciais, bem como da constatação de fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação.No presente caso, não estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação de tutela

requerida.Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores - expressão ampla que engloba os usuários dos

serviços bancários - têm sua existência prevista em lei, e a exigência que se faz é, apenas, que os dados neles

constantes sejam objetivos, claros e verdadeiros (art. 43 e parágrafos da Lei 8.078/90 - CDC).Assim, a inscrição

do nome de um consumidor nos cadastros de proteção ao crédito, desde que realizada conforme os parâmetros do

art. 43, constitui exercício regular de direito, e não pode ser impedida.No presente caso, o embargante não negou a

dívida cobrada pela instituição financeira, mas tão somente questiona o valor deste débito, que estaria

incorretamente corrigido.Logo, ao menos quanto a parte incontroversa da dívida, a inscrição aparenta ter sido

realizada regularmente. Além disso, como a embargante não ofereceu qualquer garantia ao débito discutido em

juízo, o deferimento de medidas que obstem ou dificultem sua cobrança pode causar prejuízo indevido ao

credor.Nesse sentido, o E. STJ já decidiu:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO

DE INADIMPLENTES. ABSTENÇÃO. REQUISITOS. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional

nos embargos de declaração, se o Tribunal de origem enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária

para o deslinde da controvérsia, ainda que sucintamente. A motivação contrária ao interesse da parte não se traduz

em maltrato ao art. 535 do CPC. 2. A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida

em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) a ação for fundada

em questionamento integral ou parcial do débito; ii) houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela

incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz (REsp 1.061.530/RS, Rel. Min.

NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 10.03.2009). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ,

AGA 200100663973, Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado Do TJ/RS), Terceira Turma, DJE Data

09/02/2010.)Ademais, compulsando a Planilha de Evolução do Financiamento (fls. 21/22), verifico que o

embargante permanece inadimplente desde 08.05.2012.O lapso temporal compreendido entre a constatação da

alegada abusividade contratual, que supostamente ensejou a inadimplência do embargante, e a formulação do

pedido de tutela antecipada, denota a ausência de fundado receio de dano irreparável, já que está inadimplente há

mais de um ano, conforme demonstrativo da CEF.Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO.Manifeste-

se a CEF acerca dos Embargos Monitórios, no prazo legal.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando-as.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0054928-80.1998.403.6100 (98.0054928-5) - ORLANDO BARRANQUEIRO(SP080315 - CLAUDIO JACOB

ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E

SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Vistos em sentença.Trata-se de execução que determinou a revisão do contrato de financiamento celebrado em 21

de julho de 1993, nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH pelo PES/CP.Tendo em vista a

elaboração da planilha de evolução do financiamento pela ré às fls. 324/353, dou por cumprida a determinação

prevista na decisão judicial e julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I do Código de

Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0040811-50.1999.403.6100 (1999.61.00.040811-3) - MANOEL LEONCIO DA SILVA X BENEDITO

CANDIDO X ISAQUE CAMPOS DO AMARAL X JOAO QUARESMA DA SILVA X JOSE ANDRADE X

JOSE ROQUE APARECIDO DE OLIVEIRA X REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS X RAIMUNDA

CARVALHO MEDEIROS DA COSTA X MIGUEL ROMAO SANTOS X MARTA MIGRI(SP062085 -

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E

SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito à 25ª Vara Cível.Trata-se de execução

promovida por MANOEL LEONCIO DA SILVA, BENEDITO CANDIDO, ISAQUE CAMPOS DO AMARAL,

JOAO QUARESMA DA SILVA, JOSÉ ANDRADE, JOSÉ ROQUE APARECIDO DE OLIVEIRA,

REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS, RAIMUNDA CARVALHO MEDEIROS DA COSTA, MIGUEL

ROMAO SANTOS e MARTA MIGRI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando o creditamento

das diferenças dos expurgos inflacionários dos meses de maio a julho/87, janeiro/89, março e junho/90 e

fevereiro/91, nas contas vinculadas ao FGTS.Intimada, a executada juntou termos de adesão, depósito judicial dos

honorários advocatícios e extratos fundiários dos autores, comprovando o cumprimento da decisão judicial. Ante a

divergência quanto ao valor da execução, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que retornaram com o

parecer de fls. 519/529, cujo valor apurado foi de R$9.939,75 (nove mil, novecentos e trinta e nove reais e setenta

e cinco centavos). Intimadas as partes para manifestarem sobre as contas, os exeqüentes discordaram delas (fls.

537/538), ao passo que a CEF não se manifestou.Retorno dos autos à Contadoria Judicial que apresentou o
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parecer de fls. 541/542. A CEF pediu o estorno dos valores depositados a maior (fls. 544 e 546), enquanto os

exeqüentes solicitaram a complementação da verba honorária (fls. 549/550).Indeferidos os pedidos de estorno dos

valores excedentes creditados (fl. 552), bem como de complementação dos honorários (fls. 559/560).Os autos

foram remetidos ao arquivo (fl. 562).Redistribuição dos autos à 25ª Vara Cível em conformidade com o

Provimento nº 349/2012 do CJF da 3ª Região (fl. 564).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.

DECIDO.Tendo em vista a satisfação do crédito pelo creditamento na conta vinculada do FGTS, julgo extinta a

execução, nos termos do disposto no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação

em honorários. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0015139-25.2008.403.6100 (2008.61.00.015139-7) - LUIZ MARCILIO - ESPOLIO X NAIR VITORIA

MARCILIO(SP118624 - MARIA DE FATIMA DE REZENDE BUENO E SP241456 - ROSANGELA DA

SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos em decisão.Fls. 180/182: trata-se de Embargos de Declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL objetivando sanar omissão verificada na sentença de fls. 176/178, já que esse d. Juízo deixou de se

manifestar sobre ponto crucial nos presentes autos, o fato de que o depósito do valor equivocada (maior do que

aquele efetivamente devido) foi realizado nas contas vinculadas do autor em razão da condenação havida nestes

autos - grifei.Brevemente relatado, decido.Primeiramente, embora não tenha prolatado a sentença embargada,

inexiste vinculação do juiz da referida sentença. O princípio da identidade física do Juiz incide apenas nas

hipóteses descritas taxativamente no caput do artigo 132 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela

Lei nº 8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado,

licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu

sucessor). A doutrina a jurisprudência têm preconizado que o destinatário dos embargos de declaração não é a

pessoa do magistrado cuja decisão foi impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que

atuava quando proferiu o pronunciamento embargado.No mérito, não assiste razão à embargante. Como é cediço,

o recurso de embargos de declaração tem seus contornos delimitados no art. 535 do Código de Processo Civil,

prestando-se para expungir do julgado obscuridades ou contradições, ou ainda, para suprir omissão, quando a

decisão embargada deixa de examinar e decidir questão suscitada pela parte. Tal recurso não se presta para

modificar o julgamento, salvo se essa modificação decorrer do suprimento de omissão ou da supressão de

obscuridades ou contradição (STJ, Embargos de Declaração no REsp. n 70.480-MG. Rel. Min. Cesar Asfor

Rocha. Ac. unânime. DJ, 06.05.96, pág. 14.379). Pois bem.Sempre é válido ressaltar que o Magistrado não está

obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, bastando que os fundamentos por ele

desenvolvidos - com concretização do princípio da formação do livre convencimento do Juiz - tenham o condão

de solucionar, por suficiência, a questão posta a julgamento. Precedentes do STF (RISTF, art.337; RE nº95.321 -

Edcl - SP, rel. Min. Alfredo Buzaid, in RTJ 102/821).Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que

entender atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas, sim, conforme seu

livre convencimento (CPC, art. 131), valendo-se de fatos, provas, jurisprudência e outros aspectos atinentes ao

tema e legislação que entender aplicáveis.Ressalte-se que este Juízo apreciou e fundamentou a questão levantada,

pois indeferiu o pedido de estorno dos valores depositados a maior, devendo a CEF ingressar com ação própria

para reaver tais valores (fl. 177).Assim, ao que parece, a matéria inferida no presente recurso lança-se ao conteúdo

da decisão e não a eventual omissão, contradição ou obscuridade, o que desafia os recursos próprios, aos tribunais

superiores, com naturais efeitos infringentes.Com efeito, a embargante tenta na realidade, irresignada com o fecho

do julgamento, obter reforma por meio dos embargos. Contudo, se a interpretação observada não foi a mais

conveniente, compete à parte inconformada procurar a reforma da decisão pelos meios próprios.Tenho, portanto,

que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que é voltado à modificação da sentença. Como já

decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se

lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ

89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa

modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter,

em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993,

159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed.,

2001, pág. 598).Isso posto, como neste caso não se configura qualquer das hipóteses excepcionais mencionadas,

recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença tal como lançada.P.R.I.

 

0013704-74.2012.403.6100 - MANUEL DINIS BREGIEIRA(SP312919 - TAMARA GOMEZ JUNCAL CRUZ)

X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação, processada pelo rito ordinário, proposta por MANUEL DINIS BREGIEIRA

em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão do visto permanente, bem como a expedição de

documentação hábil que lhe garanta o exercício de direitos e deveres.Narra o autor, de nacionalidade portuguesa,

que se casou em seu país de origem em 1991, separando-se de fato da sua esposa em 2006, de modo que o casal
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não manteve qualquer tipo de contato ou convívio. Nesse sentir, a fim de oficializar a relação de união estável que

mantém, desde 15.06.2011, com Aida Rose dos Santos Guizard Rocha, brasileira nata, lavraram, em 28.10.2011,

uma Escritura de União Estável, sob o regime da comunhão parcial de bens, perante o 3º Tabelião de Notas de

Guarulhos - SP.Afirma que em virtude de pretender se estabelecer definitivamente no Brasil formulou, em

17.11.2011, pedido administrativo de concessão de visto de permanência junto ao Conselho Nacional de

Imigração. Contudo, embora tenha cumprido todas as exigências feitas pela ré, mediante a apresentação de toda a

documentação necessária e preenchimento dos requisitos da Resolução Normativa nº 77/2008 do Ministério do

Trabalho e Emprego, o seu requerimento foi indeferido, sem qualquer motivação.Relata que, por diversas vezes,

tentou obter a informação acerca de qual exigência não teria sido cumprida, sem sucesso, todavia, vez que

ignorado pelo órgão (fl. 04).Por esses motivos, ajuíza a presente ação.Com a inicial vieram documentos (fls.

11/36).A apreciação do pedido antecipatório da tutela foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 40).A

UNIÃO FEDERAL, citada, apresentou contestação (fls. 47/68v). Arguiu, em preliminar, a impossibilidade

jurídica do pedido, pois a concessão de visto de permanência constitui ato de soberania, de competência privativa

do Poder Executivo. No mérito, pugnou pela improcedência da ação ao argumento de que o pedido do autor foi

indeferido pelo não cumprimento da condição prevista no parágrafo único do art. 3º da RN 77/08, qual seja, tempo

mínimo de um ano.O pedido formulado em sede de antecipação dos efeitos da tutela restou deferido às fls. 70/73

para determinar à ré que não tome nenhuma medida com a finalidade de compelir o autor a deixar o país.Réplica

às fls. 83/86.A requerida noticiou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão proferida initio litis.

(fls. 89/102).Instadas as partes, o demandante pugnou pela produção de prova oral (fl. 104), ao passo que a

UNIÃO FEDERAL manifestou o seu desinteresse instrução probatória (fl. 106).O E. TRF da 3ª Região, ao

apreciar o recurso interposto pela ré, houve por bem indeferir o efeito suspensivo pleiteado.A decisão saneadora

de fl. 110 indeferiu o pedido para a produção de prova oral postulado pelo requerente. Não houve apresentação de

recurso pelas partes (fls. 110v e 112).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e DECIDO.O feito

comporta o julgamento antecipado da lide, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato já comprovados

pelos documentos juntados aos autos, não havendo necessidade de produção de outras provas, nos termos do art.

330, I, do Código de Processo Civil.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.Passo, assim, ao exame do

mérito.Com o ajuizamento da presente ação o autor objetiva a concessão do visto permanente, assim como a

expedição da documentação hábil que lhe garanta o exercício de direitos e deveres em território nacional.Relata

haver formulado, em 17.11.2011, pedido administrativo perante o Conselho Nacional de Imigração, pleiteando a

concessão de visto permanente no Brasil, posto que pretende estabelecer-se em nosso país, trabalhar legalmente e

possuir todos os direitos, deveres e garantias legais que lhe couber. (fl. 03) Para tanto, alega conviver

maritalmente com a Srª Aida Rose dos Santos Guizard Rocha desde 15.06.2011, sendo que a união estável foi

oficializada em 28.10.2011, por meio de escritura pública lavrada perante o 3º Tabelião de Notas de Guarulhos -

SP. O pleito do ora autor não foi acolhido sob a seguinte justificativa: Indeferimento ad referendum por não

cumprimento de exigência. (fl. 68)Quando da apresentação de sua peça de defesa, consignou a UNIÃO

FEDERAL, às fls. 51 e 52v, que O estabelecimento de prazo mínimo para o reconhecimento da união estável não

é arbitrariedade do administrador público, mas sim garantia de que este instituto jurídico não seja desviado de sua

finalidade. E prosseguiu: Em 1º de junho de 2012 o requerimento fora indeferido AD REFERENDUM na III

Reunião do CNIG 2012 por não cumprimento da condição prevista no parágrafo único do artigo 3º da RN 77/08,

qual seja, tempo mínimo de um ano de efetivação de um ano. (sic)Pois bem. A Constituição Federal, em seu artigo

5º, preceitua que:XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos

termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;A situação do estrangeiro no País é regulada pela

Lei 6.815, de 19 de agosto de 1980, que fixa as condições de entrada e período de sua permanência no território

nacional. No que pertine aos autos, colaciono os seguintes dispositivos:Art. 5º Serão fixados em regulamento os

requisitos para a obtenção dos vistos de entrada previstos nesta Lei.Art. 17. Para obter visto permanente o

estrangeiro deverá satisfazer, além dos requisitos referidos no artigo 5º, as exigências de caráter especial previstas

nas normas de seleção de imigrantes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração.E a Resolução

Normativa nº 77, de 29.01.2008, do Ministério do Trabalho e Emprego - Conselho Nacional de Imigração, que

regulamenta referida lei, dispõe sobre os critérios para a concessão de visto temporário ou permanente, ou de

autorização de permanência para companheiro ou companheira, em união estável, sem distinção de sexo. Tal

como posto nos autos.Referida norma estabelece os seguintes requisitos para a comprovação da união estável:Art.

2º A comprovação da união estável poderá ser feita por um dos seguintes documentos: I - atestado de união

estável emitido pelo órgão governamental do país de procedência do chamado; ou II - comprovação de união

estável emitida por juízo competente no Brasil ou autoridade correspondente no exterior. Art. 3º Na ausência dos

documentos a que se refere o art. 2º, a comprovação de união estável poderá ser feita mediante apresentação de: I -

certidão ou documento similar emitido por autoridade de registro civil nacional, ou equivalente estrangeiro; II -

declaração, sob as penas da lei, de duas pessoas que atestem a existência da união estável; e III - no mínimo, dois

dos seguintes documentos: a) comprovação de dependência emitida por autoridade fiscal ou órgão correspondente
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à Receita Federal; b) certidão de casamento religioso; c) disposições testamentárias que comprovem o vínculo; d)

apólice de seguro de vida na qual conste um dos interessados como instituidor do seguro e o outro como

beneficiário;e) escritura de compra e venda, registrada no Registro de Propriedade de Imóveis, em que constem os

interessados como proprietários, ou contrato de locação de imóvel em que figurem como locatários; e f) conta

bancária conjunta. Parágrafo único. Para efeito do disposto nas alíneas de b a f do inciso III deste artigo, será

exigido o tempo mínimo de um ano. (destaquei)Art. 4º O chamante deverá apresentar ainda: I - requerimento

contendo o histórico da união estável; II - escritura pública de compromisso de manutenção, subsistência e saída

do território nacional, caso necessário, em favor do chamado, lavrada em cartório; III - comprovação de meios de

subsistência do chamante ou do estrangeiro chamado, com fonte no Brasil ou no exterior, suficientes para a

manutenção e subsistência de ambos, ou contrato de trabalho regular, ou ainda, de subsídios provenientes de bolsa

de estudos, além de outros meios lícitos; IV - cópia autenticada do documento de identidade do chamante; V -

cópia autenticada do passaporte do chamado, na íntegra; VI - atestado de bons antecedentes expedido pelo país de

origem ou de residência habitual do chamado; VII - comprovante de pagamento da taxa individual de imigração; e

VIII - declaração, sob as penas da lei, do estado civil do estrangeiro no país de origem. Parágrafo único. A critério

da autoridade competente, o chamante poderá ser solicitado a apresentar outros documentos.Imperioso ressaltar

que o pedido apresentado pelo requerente foi registrado sob o nº 46094.039405/2011-06 , sendo que a autoridade

administrativa formulou as seguintes exigências:Apresentar atestado de bons antecedentes expedido pelo país de

origem ou de residência habitual do chamado traduzido por tradutor público juramentado no Brasil e legalizado

por repartição consular brasileira no país de origem do documento.; Apresentar escritura pública de compromisso

de manutenção, subsistência e saída do território nacional em favor do chamado lavrada em cartório.; Apresentar

declaração, sob as penas da lei, do estado civil do estrangeiro no país de origem (a declaração deve ser emitida e

assinada pelo estrangeiro).; Tendo em vista que já foram apresentados os documentos dos incisos I e II do artigo

3º da Resolução Normativa nº 77/08; apresentar, agora, no mínimo, dois dos documentos elencados no inciso III.

Obs.: Conforme previsto no parágrafo único do art. 3º da RN 77/08, para efeito do disposto nas alíneas B a F, será

exigido o tempo mínimo de um ano.; (destaquei)Ao que se verifica (fls. 52/52v), o autor além de apresentar a

Escritura Pública de União Estável, também, forneceu em 10.04.2012, os demais documentos que a

Administração havia exigido em 21.12.2011, quais sejam: o atestado de bons antecedentes; escritura pública de

compromisso de manutenção, subsistência e saída do território nacional; declaração do Banco Citibank de conta

conjunta e contrato de locação de imóvel.No entanto, como já ressaltado, teve o seu pedido de visto permanente

indeferido pelo não cumprimento da condição prevista no parágrafo único do art. 3º da referida Resolução

Normativa - não comprovação do tempo mínimo de um ano. E, in casu, revelou-se escorreita a decisão

administrativa que indeferiu a pretensão do ora demandante.Isso porque, para comprovar a convivência em união

estável, dentre os documentos discriminados no inciso III do art. 3º da RN nº 77/2008, optou o requerente por

instruir o seu pedido com i) declaração de conta conjunta emitida pelo Banco Citibank atestando que a conta

corrente nº 32466692, de titularidade de Manuel Dinis Bregieira e Aida Rose dos Santos Guizard Rocha, foi

aberta em 23.12.2011 (fl. 28); ii) contrato de locação de imóvel em que ambos figuram como locatários, datado de

13.03.2012 (fls. 29/35)Por certo, quando da prolação da decisão que indeferiu o pedido de visto permanente

(01.06.2012 - fl. 68v), o postulante não havia implementado a condição temporal (comprovação do tempo mínimo

de um ano de união estável) prevista na norma que regulamenta a matéria. Correto, pois, o atuar da

Administração. Contudo, quando da prolação da decisão que apreciou e deferiu o pedido formulado em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, o Juízo já havia consignado que:No entanto, reputo razoável que o autor seja

mantido em território nacional até o deslinde do presente feito, haja vista que embora não tenha comprovado

possuir conta corrente conjunta por mais de um ano, juntou todos os demais documentos comprobatórios de sua

União Estável. Além do fato de que, em 28/11/2012, fará um ano da lavratura da Escritura mencionada.Se assim o

é, não faz o menor sentido que o autor seja deportado do país, por falta de preenchimento da condição temporal,

mas seja, dentro de poucos dias, considerado apto de obter o visto de permanência requerido.Com efeito, já àquela

época não havia passado despercebido ao Juízo a circunstância (fática) de proximidade da implementação da

condição outrora não preenchida, qual seja, comprovação do tempo mínimo de um ano da união estável. E, ao

apreciar o mérito desta demanda, não se pode olvidar que o simples decurso do tempo atinente à tramitação

processual implicou a satisfação de tal requisito.O Código de Processo Civil dispõe que:Art. 462. Se, depois da

propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide,

caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a

sentençaAo discorrer sobre o dispositivo supratranscrito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery

lecionam que:Direito Superveniente. O ius superveniens pode consistir no advento de fato ou direito que possa

influir no julgamento da lide. Deve ser levado em consideração pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte ou

interessado, independentemente de que possa ser com ele beneficiado no processo. Não se pode, a pretexto de

pretender a incidência do ius superveniens, alterar a causa de pedir ou o pedido.Desse modo, as circunstâncias que

obstavam o acolhimento, em sede administrativa, da pretensão do ora postulante não se fazem mais presentes,

uma vez que transcorrido o prazo normativamente estabelecido. Logo, não me parece razoável que o pleito autoral

seja julgado improcedente mesmo que estejam satisfeitas as exigências previstas para a concessão do visto
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permanente. Tenho que a situação retratada nos autos se subsume ao quanto disposto no já citado art. 462 do

Código de Processo Civil.Lado outro, reputo importante consignar que uma análise açodada da presente decisão

poderia revelar uma indevida intervenção do Poder Judiciário no julgamento do mérito da Administração.

Entretanto, a condição de ato soberano não põe o ato administrativo à margem do controle pelo Poder Judiciário

(salvo quanto ao motivo e objeto, que não é o caso dos autos), uma vez o indeferimento do pedido ora sub

examine se deu por uma questão objetiva, que, no transcorrer do processo, foi adimplida. Não se está, portanto, a

adentrar no chamado mérito do ato administrativo.Sobre o controle jurisdicional do ato de concessão do visto,

trago à colação os seguintes julgados, aplicáveis à situação dos autos, mutatis mutandis:Administrativo. Ingresso

de estrangeiro. Concessão de visto permanente. Documentação exigida pela Resolução Normativa n.º 77/2008 da

CNIg. Apresentação de sentença judicial reconhecendo a relação de união estável entre o estrangeiro e sua

companheira brasileira. Apelação e remessa oficial improvidas. (APELREEX 00039552520104058500,

Desembargador Federal Lazaro Guimarães, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::25/11/2011 -

Página::111.)ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO ESTÁVEL. RELAÇÃO HOMOAFETIVA.

UNIÃO ESTÁVEL. VISTO PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. Buscam os autores seja reconhecido ao Sr.

René Wieseman O direito ao visto permanente, considerando se tratar de companheiro do Sr. Dermeval da Hora

Oliveira. 2. A homoafetividade deve ser reconhecida como produto de uma sociedade democrática que tem a

liberdade como lastro propiciador de estabilidade. 3. Manutenção da sentença que reconheceu ao autor brasileiro o

direito de que seu companheiro permaneça em território nacional. 4. Apelação e remessa oficial improvidas.(AC

200582000126428, Desembargador Federal Paulo Gadelha, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::01/12/2009 -

Página::262.)EMBARGOS INFRINGENTES. ADMINISTRATIVO. PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIRO NO

PAÍS. UNIÃO ESTÁVEL COM BRASILEIRA. CASAMENTO ANTERIOR NO PAÍS DE ORIGEM. O fato de

que o autor, cidadão de origem polonesa, asilado político e residente no Brasil desde 01 de março de 1982, ser

casado em seu país de origem, não impede o reconhecimento de união estável com a brasileira que, conforme

depoimentos testemunhais, convive com o ora embargante a pelo menos oito anos.(EIAC 9604109030, LUIZ

CARLOS DE CASTRO LUGON, TRF4 - SEGUNDA SEÇÃO, D.E. 11/04/2007.)Em suma, a despeito de a

Administração haver decidido o processo nº 46094.039405/2011-06 em conformidade com o ordenamento

jurídico, o que, em tese, conduziria à improcedência do pedido ora formulado, tenho que, diante das circunstâncias

fáticas e jurídicas que circunscrevem a demanda, o acolhimento da pretensão ora vindicada é medida que se

impõe. Em decorrência dessa particularidade, atribuo os ônus sucumbenciais ao autor, dado que a requerida

agiu/decidiu em consonância com as normas vigentes. Não fosse o decurso do lapso temporal exigido, a ação seria

julgada improcedente.Posto isso, confirmando os efeitos da tutela antecipada, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar que

a requerida conceda o visto permanente ao autor, assim como expeça a documentação hábil a garantir-lhe a

fruição dos direitos e deveres desse ato decorrentes, se mantidas as demais condições presentes quando do

requerimento. Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados,

moderadamente, em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 20, 4º do Código de Processo Civil, a ser

atualizado em conformidade com a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal.

Comunique-se o teor da presente sentença ao MM. Desembargador Federal relator do agravo de

instrumento.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I. 

 

0015347-67.2012.403.6100 - FELIPE TENORIO DE CASTRO OLIVEIRA(SP270042 - HAMIR DE FREITAS

NADUR E SP318423 - JOSE HENRIQUE BIANCHI SEGATTI E SP297946 - GUNARD DE FREITAS

NADUR) X UNIAO FEDERAL

Designo audiência para interrogatório do Autor a ser realizada dia 29/08/2013 às 15 horas. Expeça-se ofício ao

Superior Hierárquico imediato do Autor. Considerando os endereços das testemunhas arroladas pelas partes às fls.

403/406 e 408/409, expeçam-se cartas precatórias a fim de procederem suas oitivas. Solicite-se especial atenção

quanto à exigência do art. 412, parágrafo 2.º, do CPC.Para instrução das deprecatas encaminhem cópias da inicial

(fls. 02/277), contestação (fls. 266/299), réplica (fls. 357/380), petições de fls. 382, 403/406 e 408/410, bem como

das decisões proferidas às fls. 257/260 e 400/401.Int.

 

0008204-90.2013.403.6100 - LILIAN BERNOLDI NASCIMENTO X ANA PAULA DO CARMO

RODRIGUES(SP134387 - LILIAN BERNOLDI NASCIMENTO RAGO E SP169174 - ANA PAULA DO

CARMO RODRIGUES) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP195315

- EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO E SP328496

- VANESSA WALLENDSZUS DE MIRANDA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por LILIAN BERNOLDI

NASCIMENTO e ANA PAULA DO CARMO RODRIGUES em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, objetivando a declaração de não obrigatoriedade de pagamento de

anuidades relativas à sociedade Bernoldi e Rodrigues - Advogados Associados e, por consequência, seja declarado

indevido o valor de R$ 12.598,97 (doze mil, quinhentos e noventa e oito reais e noventa e sete centavos), relativo
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às anuidades de 2004/2012. (fl. 12)As autoras narram, em síntese, que por imposição de um ex-empregador, em

18.12.2002, levaram a registro perante a OAB o contrato social da mencionada sociedade de advogados, mas

antes mesmo da referida sociedade prestar qualquer serviço de advocacia, deixaram o escritório do ex-

empregador.Afirmam que o registro da dissolução da aludida sociedade de advogados está sendo obstado pela ré

em razão da ausência de quitação das anuidades dos exercícios de 2004 a 2012.Sustentam ser ilegal a cobrança de

contribuições sobre o registro e arquivamento da aludida sociedade de advogados exigida pela OAB/SP, pois

extrapola os limites do Estatuto da Advocacia da OAB (Lei nº 8.906/94), que só exige de mencionadas sociedades

o registro e arquivamento para aquisição de personalidade jurídica, não tendo previsão legal de anuidade sobre o

registro, mas apenas para inscritos, ou seja, advogados e estagiários.Por esses motivos, ajuízam a presente

ação.Com a inicial vieram documentos (fls. 14/41).O pedido formulado em sede de antecipação dos efeitos da

tutela foi deferido às fls. 45/50, para determinar à ré que dê normal processamento ao registro da dissolução

sociedade civil de advogados - Bernoldi e Rodrigues - Advogados Associados -, ficando, portanto, afastada a

exigência de comprovação de quitação de anuidades por parte da autora.A OAB, citada, ofertou contestação (fls.

57/72). Asseriu, em suma, que a fixação e cobrança do valor das anuidades, contribuições, preços e multas é de

competência da própria entidade, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.906/94, de modo que é dever dos inscritos nos

quadros da Ordem pagar as anuidades fixadas pelo Conselho Seccional. Defende, outrossim, que não há que se

falar na necessidade de lei para a instituição de contribuições, tampouco na ilegalidade da Instrução Normativa nº

1/95, que estatui, em seu artigo 7º, 1º, a cobrança de contribuição anual das sociedades de advogado. (fl. 68).

Pede, ao final, a improcedência da ação.Réplica às fls. 95/98.Instadas, ambas as partes manifestaram o

desinteresse na produção de provas (fls. 94 e 99).É o relatório.Fundamento e DECIDO.O feito comporta o

julgamento antecipado da lide, uma vez que se trata de matéria de direito e de fato já comprovados pelos

documentos juntados aos autos, não havendo necessidade de produção de outras provas, nos termos do art. 330, I,

do Código de Processo Civil.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.Passo, assim, ao exame do

mérito.Porque exauriente o exame da questão quando da apreciação do pedido de tutela antecipada (fls. 45/50),

decisão proferida pelo MM. Juiz Federal, Dr. Djalma Moreira Gomes, adoto aqueles mesmos fundamentos para

tornar definitiva a decisão proferida nesta ação.A Ordem dos advogados do Brasil é uma autarquia federal, a quem

compete promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a

República Federativa do Brasil (Lei nº 8.906/94, art. 44).E como exerce atividade tipicamente administrativa

(controle e fiscalização do exercício profissional), a OAB deve pautar sua atuação pelos princípios atinentes à

Administração Pública, dentre eles o da Legalidade.Estabelecida tal premissa, passo a analisar a questão de

mérito, consistente em saber se a exigência de comprovação de quitação de anuidades por parte de sociedade civil

de advogados para registro de seu distrato perante a OAB pode ou não ser feita.Não pode.Com efeito, o Estatuto

da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) autoriza a OAB cobrar contribuições anuais de seus

inscritos, in verbis:Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de serviços e

multas.Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela diretoria do Conselho

competente, relativa a crédito previsto neste artigo.Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os

inscritos nos seus quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical.E, a partir de uma interpretação

sistemática do EOAB (Lei nº 8.906/94), percebe-se uma clara distinção entre os atos de INSCRIÇÃO (dos

advogados e estagiários) e de REGISTRO (sociedade de advogados).Deveras, os arts. 8º e 9º cuidam da

INSCRIÇÃO do profissional como condição para o exercício da atividade de advocacia (art. 3º), o que gera a

obrigação de pagar anuidade (art. 46).Por sua vez, a sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, embora

sujeita ao REGISTRO perante a OAB, como condição para obtenção de personalidade jurídica (art. 3º, 1º), não

está sujeita à inscrição.E conforme se extrai do disposto nos arts. 46 e 47 do EOAB, não há previsão legal de

cobrança de anuidades das sociedades civis de advogados, mas apenas de seus INSCRITOS, sendo estes, como

visto, advogados e estagiários.A questão já se encontra amplamente discutida e decidida nas Cortes Regionais

Federais, como se pode constatar pelas decisões assim ementadas:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ANUIDADE DE ESCRITÓRIO

DE ADVOCACIA. INEXIGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ILEGALIDADE DA

RESOLUÇÃO Nº 08/2000 DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB/SC. 1. É entendimento sedimentado o de

não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas

partes, decide de modo integral a controvérsia posta (EDcl no AgRg no Ag 492.969/RS, Min. Herman Benjamin,

2ª T., DJ 14.02.2007; AgRg no Ag 776.179/SP, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 12.02.2007). 2. A Lei 8.906/94 não

prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas tão-somente de seus inscritos (advogados e

estagiários). Essa conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da Advocacia e da

OAB, pois quando o legislador fez uso do substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s), referiu-se, sempre,

ao(s) sujeito(s) advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica). Consequentemente, é ilegal a

Resolução nº 08/2000, do Conselho Seccional da OAB/SC, que instituiu cobrança de anuidade dos escritórios de

advocacia, porquanto obrigação não prevista em lei (REsp 879339/SC, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de
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31.03.2008). 3. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 651953, 1ª

Turma, DJE DATA:03/11/2008 RT VOL.:00880 PG:00148, Relator Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI).ADMINISTRATIVO - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SOCIEDADES CIVIS DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - COBRANÇA INDEVIDA DE ANUIDADES. 1. O registro

das sociedades civis de advocacia não se confunde com a inscrição de advogados e estagiários. A inscrição

qualifica o advogado e o estagiário ao exercício da advocacia, enquanto o registro confere apenas personalidade

jurídica às sociedades de advogados, enfatizando-se que não têm elas legitimidade para desempenhar atividades

privativas de advogados e estagiários. 2. A Lei 8.906/94, interpretada sistemática e teleologicamente, não autoriza

a cobrança de anuidades dos escritórios de advocacia, mas tão-somente dos seus advogados e estagiários. 3.

Precedentes da Primeira Turma do STJ. Leading case: REsp 793.201/SC, rel. Min. Denise Arruda. 4. Recurso

especial improvido.(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 831618, 2ª Turma, DJ DATA:13/02/2008 PG:00151,

Relatora Min. ELIANA CALMON).ADMINISTRATIVO - COBRANÇA DE ANUIDADE - OAB/BRASIL -

SOCIEDADES DE ADVOGADOS - ILEGITIMIDADE. 1. O art. 46 da Lei 8.096/94 prevê a cobrança de

anuidade dos inscritos nos quadros da OAB, quais sejam, os advogados, pessoas físicas e não de sociedades de

advogados. 2. Caso fosse intenção do legislador instituir a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, teria

feito expressamente, o que não ocorreu, à luz do art. 46 da Lei 8.096/94. 3. Outrossim, não é legítima a cobrança,

a qualquer título, sem previsão em lei, diante do dispositivo inserto no art. 5º, II da Constituição Federal.(TRF 3ª

Região, AC 00119567520104036100, 6ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2011, Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA).Por seu turno, o Provimento nº 112/2006 estabelece em seu

art. 11:Art. 11. Os pedidos de registro de atos societários serão instruídos com as certidões de quitação de tributos

e contribuições sociais e federais exigidas em lei, bem como de quitação junto à OAB.Assim, a conduta da ré de

exigir o comprovante de quitação junto à OAB se revela abusiva, por falta de amparo legal que justifique a

cobrança de anuidades das autoras.Por esses fundamentos, que adoto como razão de decidir, tenho que o

acolhimento da pretensão autoral é medida que se impõe.Posto isso, confirmando os efeitos da tutela antecipada,

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídica entre a sociedade Bernoldi e Rodrigues -

Advogados Associados e a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo no que concerne ao pagamento

de anuidades e, por consequência, declarar indevida a cobrança do valor de R$ 12.598,97 (doze mil, quinhentos e

noventa e oito reais e noventa e sete centavos), relativo às anuidades do período 2004/2012.Custas ex

lege.Condeno a OAB ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo, moderadamente, em R$ 2.000,00

(dois mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, a ser atualizado em conformidade com a

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006922-51.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017933-

29.2002.403.6100 (2002.61.00.017933-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA)

X MAPPIN SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA(SP132547 - ANDRE LUIZ MARQUES E SP125784

- MARCIA EXPOSITO)

Vistos em sentença.Trata-se de Embargos à Execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de MAPPIN

SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, pelos quais impugna os cálculos elaborados pelo exequente,

sustentando excesso de execução. Alega que os cálculos apresentados, totalizando o valor de R$ 1.007.507,30 (um

milhão, sete mil, quinhentos e sete reais e trinta centavos) estão em desacordo com o título judicial, indicando

como correto o valor de R$ 991.992,86 (novecentos e noventa e um mil, novecentos e noventa e dois reais e

oitenta e seis centavos), atualizado até fevereiro de 2012. Apresentação de novos cálculos elaborados pelo

exequente, informando que o valor da execução é de R$ 1.806.904,60 (um milhão, oitocentos e seis mil,

novecentos e quatro reais e cinqüenta e seis centavos), já que tem direito à repetição do indébito dos últimos dez

anos (fls.27/165).Manifestação da União, informando que o montante a ser restituído é de R$ 1.710.614,35 (fls.

174/177). Concordância do exequente quanto ao valor da presente execução (fls. 183/184).Posteriormente, a

União informa que o novo valor da execução é excessivo, vez que foram incluídos valores de IRF não

contemplados no demonstrativo apresentado por ocasião do início da liquidação, dentre os quais os referentes aos

anos-calendários de 94 a 96, períodos não abrangidos na ação ordinária. Pede, ainda, a homologação do valor de

R$ 858.340,31 (oitocentos e cinqüenta e oito mil, trezentos e quarenta reais e trinta e um centavos) (fls.

186/187).Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial e retornaram com os cálculos de fls. 190/191, cujo valor

apurado foi de R$1.014.667,46 (um milhão, doze mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e seis centavos)

para maio de 2013.Intimadas as partes, o exequente discordou delas (fls.137/138), ao passo que a União reiterou a

manifestação juntada de fls.186/187 (fl. 197). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.

Pretende o exequente a majoração do valor da execução, tendo em vista que tem direito à restituição dos valores

pagos nos últimos dez anos a contar da data do ajuizamento da ação.Pois bem.No caso presente, o E. TRF da 3ª

Região, ao julgar o recurso de apelação interposto pela parte autora, decidiu que impõe-se a condenação da União

à repetição dos valores recolhidos a título de imposto de renda incidente sobre as aplicações financeiras realizadas
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pela autora. A correção dos referidos valores, como resta pacificado no âmbito da egrégia Turma, incidente desde

o pagamento indevido até a efetiva devolução e, no caso, tratando-se de recolhimentos efetuados no período entre

1997 e 1998, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC, que representa a taxa de inflação, do período

acrescida de juros reais, nos termos do 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95, vedada a sua cumulação com qualquer

outra forma de atualização (fls. 437).Assim, não procedem as alegações da exequente, sob pena de ofender a coisa

julgada material, além de violar os artigos 128 e 460 ambos previstos no Código de Processo Civil. Contudo,

deixo de homologar os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, tendo em vista o princípio processual de

adstrição do Juiz ao pedido, pois não é possível acolher cálculos inferiores ao valor que a embargante entende

como devido/correto. Em outros termos, o valor apontado pelo devedor (UNIÃO) torna-se incontroverso.Diante

do exposto, ACOLHO os cálculos elaborados pela União Federal às fls. 189/191 e, em consequência, JULGO

PROCEDENTES OS EMBARGOS, extinguindo a causa com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil, pelo que determino o prosseguimento da execução no valor R$ 991.992,86

(novecentos e noventa e um mil, novecentos e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos), atualizado em

fevereiro de 2012, devendo ser atualizado até o efetivo pagamento.Tendo em vista que os presentes embargos

revestem a natureza de mero acertamento de contas, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0016950-78.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2219 - PATRICIA TORRES BARRETO COSTA

CARVALHO) X JOSE LUIZ GARCIA HERMIDA X CAUBI ALEXANDRE DE SOUZA X ANTONIO

EDUARDO DE SOUZA X RICARDO EIJI HAMAOKA X LEONARDO THOMAZ BARCELOS X CLAYTON

JUN KITANO X MARCELO TADEU APOSTOLO X ADAILTON CEZAN CIPOLLI FONSECA JR X

GABRIELA MARSON BERARDO DE ARAUJO X VALDIRENE DE LOURDES RODRIGUES MELLO

ARAUJO(SP163545 - ADRIANA MARIA MELLO ARAUJO DE SOUZA)

Vistos em sentença.Trata-se de Embargos à Execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de JOSÉ LUIZ

GARCIA HERMIDA, CAUBI ALEXANDRE DE SOUZA, ANTONIO EDUARDO DE SOUZA, RICARDO

EIJI HAMAOKA, LEONARDO THOMAZ BARCELOS, CLAYTON JUN KITANO, MARCELO TADEU

APOSTOLO, ADAILTON CEZAN CIPOLLI FONSECA JR., GABRIELA MARSON BERARDO DE ARAUJO

e VALDIRENE DE LOURDES RODRIGUES MELLO ARAUJO, pelos quais impugna os cálculos elaborados

pelos embargados, sustentando excesso de execução, tendo em vista que a decisão transitada em julgado concedeu

aos autores, desde janeiro de 1993, o reajuste de 28,86% sobre o soldo e demais parcelas que não o tenham como

base de cálculo, deduzindo-se desse percentual o índice de 26,86%, já incorporado aos seus soldos, até a vigência

da Medida Provisória nº 2.131/00. Alega que os cálculos apresentados, totalizando o valor de R$ 1.463.759,53

(um milhão, quatrocentos e sessenta e três mil, setecentos e cinquenta e nove reais e cinqüenta e três centavos)

estão em desacordo com o título judicial, indicando como correto o valor de R$ 72.435,17 (setenta e dois mil,

quatrocentos e trinta e cinco reais e dezessete centavos), atualizado para junho/2012. Os autos foram remetidos à

Contadoria Judicial e retornaram com os cálculos de fls. 591/644, cujo valor apurado foi de R$59.935,44

(cinqüenta e nove mil, novecentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) para abril de 2013.Intimadas

as partes para manifestarem sobre as contas da Contadoria, os exequentes discordaram, já que encontram-se

totalmente equivocadas. Sustentam que em momento algum houve determinação no sentido de COMPENSAR

qualquer percentual relativo à reestruturação de carreira, até porque os Autores não foram promovidos a outras

patentes após o reajuste, permanecendo na mesma patente que ocupava anteriormente à Lei que deferiu o reajuste

(fls. 649/764) - grifei, ao passo que a União concordou com as referidas contas (fl. 767). Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO. Sustentam os embargados que as contas apresentadas pela União

e a Contadoria Judicial estão em equivocadas, tendo em vista que a decisão judicial não determinou a

compensação referente à reestruturação ou reenquadramento dos autores e, por esta razão, é devida a aplicação do

percentual integral de 28,86% sobre os soldos. Além da aplicação indevida dos juros moratórios. Pois bem.No

caso presente, o E. TRF da 3ª Região, ao julgar o recurso de apelação interposto pela União, decidiu que também

fazem jus à recomposição de suas remunerações os servidores militares que não foram beneficiados originalmente

pelo índice de 28,86%, inclusive reconhecendo que se devem fazer as compensações de percentual implantado

para que não haja bis in idem. ... No entanto, em sede de reexame necessário, tenho que a sentença deve ser

reformulada. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou seu entendimento no sentido de que a Medida

Provisória nº 2.131/00, ao reestruturar a remuneração dos militares, absorveu as diferenças de reajustes

eventualmente existentes, estabelecendo a limitação temporal pra a concessão do reajuste de 28,86% (RE nº

410.778/RS, Rel. Min. Gimar Mendes, 2ª Tuma, j. em 2/8/05; RE-AgR nº 494.852/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes,

2ª Turma, j. em 18/12/06 e RE-ED nº 395.134/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 30/9/08). Ademais,

a r. sentença determinou a incidência do percentual sobre os vencimentos do apelado. Ocorre que a incidência do

percentual deve-se limitar ao saldo e demais parcelas que não o tenham com base de cálculo, sob pena de bis in

idem. ... Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais

Superiores, pelo que merece igual deslinde, ou seja, reconhecimento do direito postulado até a superveniência da
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medida provisória acima indicada; é dizer: haverá limitação temporal para o percebimento da diferença, conforme

a orientação da Suprema Corte. Deve-se observar também a não incidência do percentual sobre parcelas

remuneratórias que tenham como base de cálculo o do soldo (fls.357/361).Assim, não procedem as alegações dos

exequentes, sob pena de ofender a coisa julgada material, além de violar os artigos 128 e 460 ambos previstos no

Código de Processo Civil. Contudo, deixo de homologar os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, tendo em

vista o princípio processual de adstrição do Juiz ao pedido, pois não é possível acolher cálculos inferiores ao valor

que a embargante entende como devido/correto. Em outros termos, o valor apontado pela devedora (UNIÃO)

torna-se incontroverso.Diante do exposto, ACOLHO os cálculos elaborados pela União Federal às fls. 12/42 e, em

consequência, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, extinguindo a causa com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, pelo que determino o prosseguimento da execução no

valor R$ 72.435,17 (setenta e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dezessete centavos), atualizado em

junho/2012, devendo ser atualizado até o efetivo pagamento.Condeno a parte embargada ao pagamento de

honorários advocatícios, os quais fixo moderadamente em R$ 200,00 (duzentos reais) para cada autor, nos termos

do art. 20, 4º do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução e, após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0007001-93.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023011-

52.2012.403.6100) RS GARAGE COMERCIO DE VEICULOS LTDA X RICARDO VASQUEZ DE SOUZA X

IRENE VASQUEZ DE SOUZA(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Vistos em sentença.Trata-se de Embargos à Execução opostos por RS GARAGE COMÉRCIO DE VEÍCULOS

LTDA., RICARDO VASQUEZ DE SOUZA e IRENE VAZQUES DE SOUZA, qualificados nos autos, em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a nulidade da execução ou a revisão das cláusulas previstas

nos contratos denominados Cédula de Crédito Bancário GiroCAIXA Instantâneo - OP 183 nº 002879.003.537-1,

na Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo PJ com Garantia FGO nº 21.2879.555.0000034-79 e na Cédula de

Crédito Bancário - Empréstimo à Pessoa Jurídica nº 21.2879.605.0000053-07 firmados entre as partes, em razão

da onerosidade excessiva. Alegam, em preliminar, que o título (cédula de crédito bancário) que embasou a

execução não tem força executiva, pois a Lei 10.931/04 é inconstitucional. No mérito, aduzem que houve a prática

de usura, tendo em vista que a lei permite um SPREAD de, no máximo, 20% (vinte por cento) de lucros sobre os

recursos monetários arrecadados no mercado financeiros, além da cobrança ilegal de capitalização dos

juros.Sustentam, ainda, que foram obrigados, de forma coercitiva e impositiva, a aceitar as condições

unilateralmente estabelecidas nas renegociações para repactuar o saldo devedor das dívidas ora executadas.Pedem

a aplicação do CDC com a inversão do ônus da prova, bem como a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e

a repetição de indébito.Com a inicial vieram os documentos.Apensamento dos autos à ação de execução nº

0023011-52.2012.403.6100 (fl. 309). Impugnação da CEF em que sustenta a certeza e liquidez do título, bem

como a regularidade das cláusulas contratuais e da cobrança dos encargos (fls. 316/350). Instadas as partes à

especificação de provas, a CEF solicitou julgamento antecipado da lide (fls. 351/352), ao passo que os

embargantes nada requereram. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e

DECIDO.Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em favor dos embargantes, pessoas

físicas.A jurisprudência do STJ já decidiu que cabe à pessoa jurídica o ônus de comprovar os requisitos para a

obtenção da justiça gratuita, ou seja, não basta alegar insuficiência de recursos como também é irrelevante apurar

a finalidade lucrativa da sociedade empresária, conforme a Súmula 481 do STJ.O feito comporta julgamento

antecipado nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil, pois, tratando-se de matéria de fato e de

direito, não existe necessidade de produção de outras provas, nem oral ou pericial, uma vez que dos autos constam

os elementos necessários para o convencimento deste juízo.Ademais, a jurisprudência já firmou entendimento de

que em matéria como dos autos, não constitui cerceamento de defesa a não realização de prova pericial, vez que as

questões relativas à incidência de juros, caracterização de anatocismo, aplicação do Código de Defesa do

Consumidor, entre outras, constituem matéria de direito. De todo modo, a apuração do quantum debeatur será

efetuada em momento posterior, caso se faça necessário.Nesse sentido, transcrevo o acórdão proferido pelo E.

TRF da 2ª Região:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS MONITÓRIOS. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CARACTERIZADO. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES).

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. 1. Não há necessidade de realização de perícia contábil quando os

documentos acostados são suficientes para o deslinde da questão. O juiz pode formar o seu convencimento a partir

de documentos e elementos que já existam nos autos (art. 131 do CPC). Daí que deve indeferir provas

desnecessárias (art. 130 do CPC), desde que se possa resolver fundamentadamente a lide, como ocorreu no caso.

... 4. Apelação desprovida. (TRF2, Processo 200751030020285, Apelação Civil, Desembargador Federal

Guilherme Couto, Sexta Turma Especializada, E-DJF2R Data 31/01/2011; Página 155/156.) Não procede a

alegação de nulidade da execução, pois o contrato de abertura de crédito fixo celebrado entre as partes constitui

título executivo extrajudicial, reconhecendo-se a certeza, a liquidez e a exigibilidade da obrigação nele

consubstanciada, já que estabelecido o mútuo de quantia certa e determinada, bem como os encargos a serem
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cobrados em caso de mora, viabilizando a apuração do montante devido por mero cálculo

aritmético.Considerando o trânsito em julgado da sentença que julgou extinto o pedido de cobrança da dívida

decorrente da Cédula de Crédito Bancário GiroCAIXA Instantâneo - OP183 nº 002879.003.537-1 (Ação de

Execução nº 0023011-52.2012.403.6100), passo a análise das questões.No mérito, os embargos são

improcedentes. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI nº 10.931/04.Sustentam os embargantes que a lei

supramencionada é inconstitucional, eis que viola nitidamente o artigo 7º caput e inciso II da Lei Complementar

95/98. A Quarta Turma da Colenda Corte Superior decidiu que a cédula de crédito bancário tem natureza de título

executivo, por força do disposto na Lei 10.930/2004 conforme relatado na ementa que ora

transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PREQUESTIONAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO. TEMA CENTRAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

NÃO CABIMENTO. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004.1. O prequestionamento é evidente quando a controvérsia trazida no recurso

especial foi o tema central do acórdão recorrido. 2. A matéria disciplinada exclusivamente em legislação ordinária

não está sujeita à interposição de recurso extraordinário, que não tem cabimento nas hipóteses de

inconstitucionalidade reflexa. Precedentes do STF. 3. No caso, para se entender violado o princípio constitucional

da hierarquia das leis, seria imprescindível analisar a redação da Lei 10.931/2004 para verificar se, de alguma

forma, foi descumprido preceito da Lei Complementar 95/1998. Ademais, a própria Lei Complementar 95/1998,

em seu art. 18, prescreve que eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo legislativo regular

não constitui escusa válida para o seu descumprimento. 4. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor

nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de

título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto na Lei 10.930/2004. Precedentes da

4ª Turma do STJ.5. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, AgRg no AREsp 248.784/SP, Rel.

Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013).CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDORSobre a aplicação das regras do CDC às instituições bancárias o STJ consolidou sua

jurisprudência, especialmente na Súmula nº 297, cujo verbete transcrevo: O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras.Verifica-se que a instituição financeira credora não violou os ditames

previstos no CDC, tendo em vista que informou ao consumidor sobre o custo do empréstimo em caso de

inadimplemento, em especial, sobre a taxa de juros, correção, comissão de permanência, etc. O contrato ora

discutido foi celebrado pelas partes não havendo dúvida acerca do valor do empréstimo, bem como do

cumprimento das suas cláusulas, pois, ao lançar sua assinatura, a embargante aceitou in totum o contrato firmado

com CEF, cujas cláusulas constituem-se fontes formais de direitos e obrigações que devem ser respeitadas por

ambas as partes.Assim, em obediência ao princípio da pacta sun servanda, obriga-se a executada a respeitar as

cláusulas contratuais que aceitou ao manifestar declaração de vontade nesse sentido, de modo que não pode

pretender agora se eximir do pagamento do débito assumido.Bem por isso, não há que se cogitar da inversão do

ônus da prova, cuja pretensão resta afastada.Quanto ao valor exequendo, a parte embargante alega a prática de

usura pela CEF, já que aplicou spread acima do limite permitido, além da cobrança de juros capitalizados e

diversos outros abusos cometidos.Pois bem.CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROSNo que diz respeito à

capitalização de juros, recorde-se o teor da Súmula nº 121 do E. STF: É vedada a capitalização de juros, ainda que

expressamente convencionada.Em linhas gerais, quanto aos contratos celebrados até 30 de março de 2000 (data da

entrada em vigor da MP 1.963-17/2000), tem-se que somente é admitida a capitalização de juros (anatocismo) nas

hipóteses em que expressamente autorizada por lei específica, sendo vedada nos demais casos, mesmo quando

pactuada, em razão da não revogação do art. 4o do Decreto 22.626/33 pela Lei 4.595/64. Por outro lado, com o

advento da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (que, por primeiro, na série, abordou o tema, no art. 5º),

sucessivamente reeditada até a MP 2.170-36, de 23/08/2001, admite-se a capitalização mensal de juros, desde que

pactuada. A jurisprudência atual do STJ consolidou-se na admissão da capitalização mensal dos juros,

considerando válida e eficaz a citada Medida Provisória enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF

(AgRg no Resp 88.787-6).Cito, por pertinente, o seguinte acórdão: PROCESSUAL CIVIL E CONTRATO

BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ABERTURA DE CRÉDITO.

EMPRÉSTIMO PESSOAL. DESTINATÁRIO FINAL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCIDÊNCIA DO CDC.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. Tratando-se de operação bancária feita a

cliente na qualidade de destinatário final, incide, no caso, o teor da Súmula 297 desta Corte: O Código de Defesa

do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 2. No que respeita à capitalização mensal de juros, ela é

legal em contratos bancários celebrados posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31/3/2000, desde que

expressamente pactuada. No tocante aos contratos anteriores, a jurisprudência desta Corte a admite em

periodicidade não inferior à anual, nos termos do Decreto 22.626/33, art. 4º. 3. Legal a cobrança da comissão de

permanência na fase de inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária, juros remuneratórios,

multa contratual e juros moratórios (Súmulas 30 e 294/STJ). 4. Agravo regimental a que se dá parcial

provimento.(STJ Processo 200400219882 Agravo Regimental No Recurso Especial 631555 Relator Maria Isabel

Gallotti Órgão Julgador Quarta Turma Fonte DJE Data 06/12/2010)Portanto, a capitalização dos juros em

periodicidade mensal é admitida para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da primitiva
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publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2000 (REsp 602.068/RS),

desde que pactuada, até que seja julgada a ADIN nº 2.316/2000 pelo STF.Ou seja, no caso em exame, os juros

podem ser capitalizados mensalmente, pois há previsão legal para tanto quando celebrado os contratos a que se

referem estes autos, isto é, em 18.02.2011 e 03.05.2011. Ademais, recentemente o E. STJ no Recurso Especial

Repetitivo nº 973.827/RS (2007/0179072-3), decidiu que a previsão de taxa de juros anual superior ao duodécuplo

da mensal não implica a capitalização de juro, proibida pelo ordenamento jurídico, pois se trata de juros

compostos, conforme relatado na ementa que ora transcrevo:CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.

CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.1. A capitalização de juros vedada pelo

Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-

36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos

serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre

eles passam a incidir novos juros.2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de taxa de

juros simples e taxa de juros compostos, métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao

início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros

não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o

que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - É permitida a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da

publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente

pactuada. - A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e

clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para

permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. ... 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão,

provido.(REsp 973827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti,

Segunda Seção, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).SPREADSpread nas operações bancárias é definido

como a diferença entre a taxa de aplicação nas operações de empréstimo e a taxa de captação de recursos pelas

instituições financeiras.O spread responde pelos custos bancários (funcionamento de agência, pessoal, etc.) e

também faz frente a possível inadimplência, além de outros custos agregados, como impostos (o IOF, por

exemplo). O que sobra é o lucro, que é legítimo.O spread não abusivo é aquele que não discrepa das taxas médias

aplicadas na época pelo mercado para operações similares.Contudo, diferentemente do que afirmam os

embargantes, não houve a aplicação do spread, já que não está prevista a sua cobrança nos contratos de

empréstimos firmados entre as partes.DEMAIS ENCARGOSQuanto à afirmação de que foram aplicados juros

abusivos e demais encargos, a parte embargante não expõe as razões que entende pertinentes para embasar o

pedido de invalidação de tais verbas, tal como autorizado pela jurisprudência pátria. Ainda que o Magistrado

conheça o Direito, iura novit curia, não se pode olvidar que a jurisprudência consolidada sobre a matéria é no

sentido de ser vedado ao Juiz conhecer de ofício da abusividade das disposições constantes do contrato.É o que

dispõe a Súmula nº 381 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: Nos contratos bancários, é vedado ao julgador

conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas.E, à guisa de complementação:PROCESSO CIVIL. AÇÃO

MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE À CONTRATO DE

CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. SENTENÇA EXTRA PETITA.1.

Nos embargos monitórios cabe ao requerido argüir toda a matéria de defesa que possuir contra o documento que o

autor pretende converter em mandado monitório; os embargos assemelham-se à contestação e por isso sujeitam-se

ao princípio da eventualidade, sendo possível por meio dessa resposta instaurar-se contraditório amplo e fase

instrutória, o que chegaria ao ponto de se fazer incidir o rito ordinário.2. Portanto, alegações vagas e genéricas -

similares a inócua contestação por negação geral - não servem de veículo ao juízo amplo sobre a prova escrita do

débito.3 Destarte, não conheço do recurso interposto, uma vez que o apelante não se ateve à discussão travada em

1º grau de jurisdição, desbordando dos limites fixados pelos seus pedidos deduzidos nos embargos no que tange à

incidência de juros na forma capitalizada, pelo que incabível no sistema processual vigente tal inovação em sede

recursal. (...). (TRF3, Apelação Civel 1176835, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJ 17.09.2008).

Desse modo, tal pedido deve ser rejeitado, uma vez que foi proposto mediante alegações genéricas, desprovidos

de fundamentação. Deixo de analisar a questão de que foram constatados lançamentos sem explicação aparente

nas contas correntes mantidas junto ao embargado, já que a pretensão é a revisão dos contratos de empréstimos à

Pessoa Jurídica, sob pena de configurar sentença extra petita. Portanto, não há qualquer irregularidade cometida

pela autora no tocante à aplicação dos encargos pactuados pelas partes, além de serem plenamente

legais.ANULAÇÃOSustentam os devedores que foram obrigados a aceitar as condições unilateralmente

estabelecidas pela exequente, sob pressão de imediato corte no crédito rotativo da empresa e a remessa do nome

dos devedores aos órgãos de restrição ao crédito.Contudo, não procedem tais alegações, tendo em vista que as

ditas ameaças são na verdade direitos da credora (não liberação de crédito e a inscrição nos órgãos de proteção ao

crédito), eis que os devedores, ora embargantes, tornaram-se inadimplentes. Como se sabe, a coação é um vício de
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consentimento que pode ocasiona a anulação do negócio jurídico desde que praticada com violência física ou

moral, atuando sobre a vontade (ânimo) do agente. O artigo 153 do Código Civil determina que não se considera

coação a ameaça do exercício normal de um direito, nem o simples temor reverencial. (grifei)Nas lições de Caio

Mário da Silva Pereira, Não constitui, portanto, coação o exercício regular de um direito (Código Civil, art. 153);

se existe a ameaça de praticar um negócio amparado pela lei, não há coação, como há hipótese de o credor acenas

ao devedor com a execução judicial ou o pedido de falência (Instituições de Direito Cível, Vol. I, Rio de Janeiro,

ano 2005, 20ª Edição, editora Forense, fls. 531/532).Ademais, os devedores permaneceram inertes no momento da

especificação de provas para a comprovação de suas alegações, nos termos do artigo 333, inciso I do CPC. Assim

decidiu o Egrégio TRF da 5ª Região: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. ART. 171, II DO CÓDIGO

CIVIL. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE OUTORGA UXÓRIA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO

CONTRATUAL. ... PRECEDENTES DESTA CORTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Apelação cível interposta

contra sentença que acolheu parcialmente os embargos monitórios opostos pelo mutuário ora apelante, apenas

para expurgar do débito os juros de mora cobrados mensalmente de forma capitalizada e cumulada com comissão

de permanência. 2. Hipótese em que a apelante assinou os contratos bancários em discussão não apenas como

sócio-cotista da mutuária, mas como co-devedor da obrigação, e nessa condição passou a ser co-responsável pela

satisfação da dívida contraída perante a instituição ora recorrida. 3. O art. 171, II do Código Civil prevê a

possibilidade de anulação do ato jurídico, quando ficar comprovada a ocorrência de vício resultante de erro, dolo,

coação simulação ou fraude, desde que haja a comprovação concreta do vício de consentimento que

eventualmente seja invocado pelo contratante e que tenha dado ensejo ao desequilíbrio da atuação volitiva, o que

não se verificou no caso concreto. 4. Nos termos do art. 422 do Código Civil, Os contratantes são obrigados a

guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé. 5. É

descabida a alegação de ausência da outorga uxória na concessão do aval prestado pelo apelante, uma vez que os

documentos constitutivos da sociedade demonstram que o recorrente declarou não ser casado, o que impõe o

reconhecimento da regularidade dos contratos bancários em discussão. ... 7. Apelação improvida.(TRF5, Processo

200781000138838, Apelação Cível, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, Segunda Turma, DJE Data

13/09/2012 Página 402)Além disso, não houve a renegociação ou repactuação do saldo devedor das dívidas

antigas dos embargantes, mas a concessão (liberação) de empréstimo à Pessoa Jurídica (R S GARAGE).Por fim,

improcede o pedido de repetição em dobro, tendo em vista que a instituição financeira embargada não praticou

qualquer ilegalidade ou irregularidade, além dos embargantes estarem inadimplentes a partir de novembro de

2011. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE os embargos oferecido e extingo a causa com resolução de mérito,

nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno o embargante RS GARAGE

COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA. ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que

fixo em R$ 2.000.00 considerando o disposto no 4º do art. 20 do CPC. Em relação aos demais embargantes, a

execução ficará suspensa nos termos da Lei de Assistência Judiciária.Traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais e prossiga-se na execução.Certificado o trânsito em julgado, desapensem-se dos autos principais com a

remessa ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007908-68.2013.403.6100 - JOSE DOMINGOS LOURENCO X MARIA TERESA DUDZIAK

LOURENCO(SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA

UNIAO EM SAO PAULO

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por JOSÉ DOMINGOS LOURENÇO e

MARIA TERESA DUDZIAK LOURENÇO em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO

DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por meio do qual objetivam provimento jurisdicional que determine

à autoridade impetrada que conclua a análise do Requerimento de Averbação da Transferência de titularidade

protocolizado sob os n.º 04977.001813/2013-63 e, em consequência, inscreva os impetrantes como foreiros

responsáveis pelo respectivo imóvel.Afirmam, em suma, que formalizaram pedido administrativo de transferência,

visando obter a sua inscrição como foreiros responsáveis pelo imóvel descrito nos autos, em 19.02.2013, sem

qualquer análise conclusiva até a presente data. Por esses motivos, ajuízam o presente mandamus.Com a inicial

vieram documentos (fls. 10/23).O pedido formulado em sede liminar foi deferido às fls. 27/30.A UNIÃO

FEDERAL apresentou agravo retido em face da decisão proferida initio litis (fls. 42/46).Notificada, a autoridade

coatora prestou informações (fls. 47/49). Asseverou que Em casos de requerimentos formulados recentemente,

tem esta Autoridade defendido a aplicação do princípio da razoabilidade, em consonância com a jurisprudência

emanada pela Justiça Federal, que entende ser razoável o prazo de até seis meses para promover as análises. Tem-

se assim procedido face à realidade que caracteriza as atividades da Superintendência do Patrimônio da União em

São Paulo, que torna impossível, por ora, o atendimento imediato a todos, por maiores que sejam os esforços

despendidos neste sentido. O Parquet Federal, em parecer de fls. 51/53, sustentou a inexistência de interesse

público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide.À fl. 57 a parte impetrante noticiou a conclusão do

processo administrativo de transferência objeto deste writ.Contraminuta ao agravo retido interposto (fls.
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58/61.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e DECIDO. Verifico que foram preenchidas as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente satisfeitos os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O pedido é procedente.Porque exauriente o

exame da questão quando da apreciação do pedido liminar (fls. 27/30), decisão proferida pelo MM. Juiz Federal,

Dr. Djalma Moreira Gomes, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão proferida neste

mandamus.Com efeito, a Administração Pública deve, de fato, pronunciar-se sobre os pedidos que lhe são

apresentados pelos administrados na defesa de seus próprios interesses, dentro de um prazo razoável, sob pena de

violar os princípios orientadores da atividade administrativa, encartados no artigo 37 da Constituição Federal. E

não seria jurídico imputar aos administrados os prejuízos advindos da morosidade administrativa.Como se sabe, a

Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, inseriu no texto constitucional o princípio da eficiência,

sendo aquele que impõe a todo agente público de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento

funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada

apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das

necessidades da comunidade e de seus membros, segundo lição de HELY LOPES MEIRELLES, citado por Maria

Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito Administrativo, Editora Atlas, 10ª edição, página 73.Vale dizer, a falta de

estrutura administrativa, seja ela material ou pessoal não pode ser usada como argumento que justifique a demora

da prestação de um serviço público, quando ultrapassado prazo consideravelmente razoável.Deve-se ressaltar que

o artigo 24 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 vem a estabelecer o prazo de cinco dias para prática dos atos

administrativos, se outro não vier a ser determinado em lei específica, dispondo, ainda, seu parágrafo único que

esse prazo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação. Já em seu artigo 49 está previsto que

a após concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.Assim sendo, o prazo para instrução e

análise do pedido de averbação da transferência poderá ser superior a 60 (sessenta) dias, devendo ser somado a

esse prazo, o tempo necessário para a instrução do requerido, ou seja, os 5 (cinco) dias para a prática dos atos

administrativos, que poderão, conforme mencionado, computados em dobro.Na mesma linha, diz o art. 1º da Lei

nº 9.051, de 18 de maio de 1995: Art. 1º: As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações,

requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de

economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser

expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor.No caso em

apreço, o prazo supra mencionado já foi ultrapassado pela Administração Pública para apreciação do pedido

formulado nos autos do PA autuado sob o nº 04977.001813/2013-63, considerando-se a data de seu protocolo

como sendo 19/02/2013 (fls. 19).Não bastasse isso, no caso da Certidão de Aforamento - com cálculo do valor do

laudêmio -, porque esta constitui documento essencial à transferência do domínio útil do imóvel (Decreto-lei n.º

9.760/46, art. 112 e 113 e Lei 9.636, de 15.05.98, art. 2º), tem-se que a recusa injustificável do fornecimento desse

documento essencial configura-se como indevida restrição à propriedade, exercida de modo arbitrário pela

autoridade impetrada.Por esses fundamentos, que adoto como razão de decidir, tenho que a ordem pleiteada

merece acolhimento.Posto isso, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à autoridade impetrada que

conclua a análise do Requerimento de Averbação de Transferência nº 04977.001813/2013-63, no prazo de 10

(dez) dias, salvo se apontar, em decisão fundamentada, eventuais razões que legalmente justifiquem a

recusa.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos, conforme disposto no art. 25 da Lei nº

12.016/2009.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0003625-02.2013.403.6100 - RAIMUNDA EDNA DO CARMO GOMES(SP250143 - JORGE NARCISO

BRASIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Cautelar de Exibição de documentos proposta por RAIMUNDA EDNA DO

CARMO GOMES, qualificada nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à exibição dos

contratos que deram origem a inscrição de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito.Alega que em

10.09.2012 obteve a informação de que constava em seu nome restrições junto ao sistema de proteção aos créditos

oriundos da empresa ré.Informa que jamais teve qualquer relação jurídica com a instituição financeira requerida.

Que tentou resolver a situação de forma extrajudicial, mas não houve qualquer resposta.Dessa forma, pede a

exibição dos referidos documentos a fim de propor ação principal de inexigibilidade do débito, sem prejuízos dos

danos morais causados.Com a inicial vieram os documentos. Decisão que reconheceu a incompetência do Juízo

Estadual para apreciar o presente feito, nos termos do art. 109, I da Constituição Federal (fl. 13).Redistribuição do

feito à 25ª Vara Federal Cível, bem como a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 17).Citada, a CEF

contestou e apresentou documentos (fls.23/34). Alegou, em preliminar, competência absoluta do JEF e falta de

interesse de agir e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 37/38.Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e DECIDO.Antecipo o julgamento da causa, nos termos do
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art.330, I do Código de Processo Civil, ante à desnecessidade de produção de outras provas.Afasto a preliminar de

ausência de interesse de agir, uma vez que instituição financeira fora notificada para a exibição dos documentos

descritos na inicial (fl. 11), porém, até o ajuizamento da ação, não os havia exibido espontaneamente, o que

comprova sua suposta negativa ao pleito, restando a via judicial como meio necessário à obtenção dos referidos

documentos.Rejeito também a preliminar de incompetência absoluta do Juízo, pois considero que o procedimento

cautelar possui rito especial incompatível com o procedimento dos Juizados Especiais.No mérito, o pedido é

procedente.Pretende a requerente obter os contratos que ensejaram a inscrição do seu nome nos cadastros dos

órgãos de proteção ao crédito para instruir eventual ação de Inexigibilidade de Débito.É certo que para instrução

do pedido em uma ação judicial, faz-se necessário a juntada de documentos comprobatórios de suas alegações,

entretanto, se estes não se encontram em poder do requerente, e não lhe são entregues quando solicitados, cabível

a presente ação para garantia dos direitos alegados.Assim, fica caracterizado o seu direito, eis que a requerente faz

jus à obtenção dos referidos contratos, uma vez que, sendo o titular, não pode a requerida se negar a fornecê-los.A

questão já se encontra amplamente discutida e decidida no E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, como se

pode constatar pela decisão assim ementada:AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

INTERESSE DE AGIR. VIA ELEITA ADEQUADA. PRESSUPOSTOS. PRESENÇA. É viável a ação cautelar

de exibição, visando à apresentação de contrato que deu origem a duas inscrições do nome da autora no cadastro

de inadimplentes do SERASA, quando a instituição credora é notificada e não apresenta, amigavelmente, o

alegado documento (e nem o faz, em juízo, ao contestar). Via processual amparada pelo disposto no artigo 844, II,

do CPC. Apelação provida.(TRF2, Processo 201151200026739, Apelação Cível, Desembargador Federal

Guilherme Couto, Sexta Turma Especializada, E-DJF2R Data 10/10/2012 Página 105.)Posto isso, JULGO

PROCEDENTE o pedido do requerente e extingo a causa com resolução do mérito, com fundamento nos art. 269,

I combinado com o art. 844, ambos do Código de Processo Civil tendo em vista que a instituição financeira CEF

apresentou o contrato de crédito bancário celebrado entre as partes.Condeno a requerida ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, que fixo moderadamente em R$100,00 (cem reais), em conformidade com

o art. 20, 3º e 4º do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011408-16.2011.403.6100 - ALBMAR COMERCIAL LTDA(SP253141 - VANESSA DE ANDRADE) X

ANSELMO JOSE DE OLIVEIRA -EPP X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL -

INPI X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI X ALBMAR COMERCIAL

LTDA

Vistos em sentença.Fls. 223/226: Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o

pedido de desistência da execução da verba honorária formulado pelo INPI, com fulcro no disposto no artigo 569

do Código de Processo Civil combinado com a Portaria AGU nº 377/2011.Custas ex lege. Sem

honorários.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 3405

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0011754-93.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

CILENE SANTOS FERREIRA DO NASCIMENTO

PROCESSO: 0011754-93.2013.403.6100BUSCA E APREENSÃOREQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEFREQUERIDA: CILENE SANTOS FERREIRA DO NASCIMENTOCAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob procedimento especial, em face de CILENE

SANTOS FERREIRA DO NASCIMENTO, com pedido liminar, objetivando a busca e apreensão de automóvel

dado em garantia em Contrato de Financiamento com Alienação Fiduciária.Alega que a requerida firmou o

contrato nº 000046726461, no valor principal de R$ 11.270,00, que deveria ser pago em 36 parcelas, sendo que a

requerida inadimpliu as obrigações deste contrato. Sustenta que tentou acordo amigável, seguido de notificação

extrajudicial, porém sem sucesso, sendo que o inadimplemento persiste, dando ensejo a presente ação.É a síntese

do necessário. DECIDO.O presente pedido encontra fundamento no Decreto-lei nº 911/69 que, em seu art. 3º,

impõe o deferimento liminar da busca e apreensão em alienação fiduciária, desde que esteja comprovada a mora

ou o inadimplemento do devedor.Verifica-se da documentação juntada que a requerida firmou um contrato de

financiamento com garantia de alienação fiduciária, com data de liberação em 13/10/2011, no valor de R$
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11.270,00, (fls. 11/12). A cláusula 13 do referido contrato prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de

atraso no pagamento da prestação.A CEF também promoveu a notificação extrajudicial do devedor para que

promovesse o pagamento das prestações em aberto (fls. 16/17).Caracterizado o inadimplemento, impõe-se deferir

a busca e apreensão requeridas.Em face do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar a busca e

apreensão do veículo discriminado às fls. 11/12.Para tanto, deverá a autora providenciar os meios necessários à

efetivação da liminar concedida.Cumprida a determinação supra, expeça-se Mandado de Busca e Apreensão,

intimando a requerida do conteúdo desta decisão, bem como da possibilidade de, no prazo de cinco dias, pagar a

integralidade da dívida, no valor de R$ 12.552,68 (doze mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais e sessenta e oito

centavos), sob pena de ser consolidada a propriedade em nome da autora, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei

nº 911/69.Cite-se a requerida, no endereço fornecido na inicial, bem como no endereço obtido junto à Receita

Federal (WebService), cuja diligência ora determino.Restando negativas as diligências para a citação da requerida,

determino, desde já, que sejam efetivadas as pesquisas junto ao BACENJUD, SIEL e RENAJUD, bem como a

expedição do mandado nos eventuais novos endereços encontrados.Publique-se e intimem-se.

 

0011763-55.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

DIANA CRISTINA DO NASCIMENTO

PROCESSO: 0011763-55.2013.403.6100BUSCA E APREENSÃOREQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEFREQUERIDA: DIANA CRISTINA DO NASCIMENTOCAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob procedimento especial, em face de DIANA CRISTINA

DO NASCIMENTO, com pedido liminar, objetivando a busca e apreensão de automóvel dado em garantia em

Contrato de Financiamento com Alienação Fiduciária.Alega que a requerida firmou o contrato nº 000045365658,

no valor principal de R$ 22.120,00, que deveria ser pago em 60 parcelas, sendo que a requerida inadimpliu as

obrigações deste contrato. Sustenta que tentou acordo amigável, seguido de notificação extrajudicial, porém sem

sucesso, sendo que o inadimplemento persiste, dando ensejo a presente ação.É a síntese do necessário.

DECIDO.O presente pedido encontra fundamento no Decreto-lei nº 911/69 que, em seu art. 3º, impõe o

deferimento liminar da busca e apreensão em alienação fiduciária, desde que esteja comprovada a mora ou o

inadimplemento do devedor.Verifica-se da documentação juntada que a requerida firmou um contrato de

financiamento com garantia de alienação fiduciária, com data de liberação em 31/05/2011, no valor de R$

22.120,00, (fls. 11/12). A cláusula 13 do referido contrato prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de

atraso no pagamento da prestação.A CEF também promoveu a notificação extrajudicial do devedor para que

promovesse o pagamento das prestações em aberto (fls. 16/17).Caracterizado o inadimplemento, impõe-se deferir

a busca e apreensão requeridas.Em face do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar a busca e

apreensão do veículo discriminado às fls. 11/12.Para tanto, deverá a autora providenciar os meios necessários à

efetivação da liminar concedida.Cumprida a determinação supra, expeça-se Mandado de Busca e Apreensão,

intimando a requerida do conteúdo desta decisão, bem como da possibilidade de, no prazo de cinco dias, pagar a

integralidade da dívida, no valor de R$ 22.990,35 (vinte e dois mil, novecentos e noventa reais e trinta e cinco

centavos), sob pena de ser consolidada a propriedade em nome da autora, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei

nº 911/69.Cite-se a requerida, no endereço fornecido na inicial, bem como no endereço obtido junto à Receita

Federal (WebService), cuja diligência ora determino.Restando negativas as diligências para a citação da requerida,

determino, desde já, que sejam efetivadas as pesquisas junto ao BACENJUD, SIEL e RENAJUD, bem como a

expedição do mandado nos eventuais novos endereços encontrados.Publique-se e intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025805-51.2009.403.6100 (2009.61.00.025805-6) - JOAO ALBERTO SANTOS(SP191694A - LUIZ

HENRIQUE OLIVEIRA DO AMARAL E SP129785 - CLAUDIO FRANCA LOUREIRO E SP191701A -

RODRIGO ROCHA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato com informações do ofício requisitório (fls. 377),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada a

expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto ao Banco do Brasil. Publique-se e, após, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0018170-19.2009.403.6100 (2009.61.00.018170-9) - BASTIEN IND/ METALURGICA LTDA(SP169288 -

LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA E SP285835 - TIAGO SERRALHEIRO BORGES DOS SANTOS) X

UNIAO FEDERAL X IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA

Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato com informações do ofício requisitório (fls. 153),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o
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pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada a

expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto ao Banco do Brasil. Publique-se e, após, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0010786-63.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017689-

22.2010.403.6100) RAIMUNDO MACEDO DE JESUS(SP121252 - PAULO CESAR MANTOVANI

ANDREOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Pretende, o embargante, na presente ação, obter o desbloqueio do valor existente em sua conta corrente

n. 6055-0, agência 2495-3, do Banco Bradesco, sob o argumento de que não é parte na ação de execução n.

0017689-22.2010.403.6100 e que o executado GENIVALDO solicitou a sua exclusão como 2º titular de referida

conta.A penhora on line foi deferida e diligenciada nos autos da ação de execução n. 0017689-22.2010.403.6100,

na qual são partes a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SUSAN STYLE LTDA - ME, GENIVALDO

MACEDO DE JESES e SUSANA MARIA WALCZAK.Foi determinado o bloqueio dos ativos financeiros de

propriedade dos executados, o que foi cumprido, conforme se depreende das fls. 209/210v da referida execução.

Assim, foi efetuado o bloqueio do valor de R$ 59.110,14, existente na conta do executado GENIVALDO no

Banco Bradesco (fls. 209/210v da ação executiva)Alega, o embargante, que o executado GENIVALDO não é

mais o 2º titular da conta bloqueada desde 05/04/2013 e que todos os valores bloqueados lhe pertencem. Para

comprovar a alegação, junta os documentos de fls. 14/38. Assiste razão, em parte, ao embargante.

Vejamos.Afirma, o embargante, que é o único proprietário dos valores bloqueados na conta corrente por decisão

judicial e que o executado GENIVALDO retirou-se da titularidade da conta na data 05/04/2013. No entanto, da

análise dos autos, não é possível afirmar que os valores depositados na conta corrente nº 6055-0 pertencem na sua

totalidade ao embargante.É que, conforme se infere do detalhamento de ordem de fls. 209/210v. da ação

executiva, o bloqueio foi feito na conta corrente por constar o executado GENIVALDO como seu cotitular.E,

ainda, dos extratos de movimentação financeira de fls. 15/20, não se extrai o titular do depósitos grifados, mas

somente o próprio favorecido.Assim, não demonstrou, o embargante, que os valores bloqueados são de sua

exclusiva titularidade.A despeito da solicitação de exclusão de titularidade de fls. 12, está demonstrado, nos autos,

que a conta bloqueada é conta conjunta, tendo, como titulares, o embargante e o executado. É o que se depreende

do Detalhamento de Ordem do BACENJUD.Como bem salientado pelo digno representante do Ministério Público

Federal, às fls. 101 dos embargos de terceiro de n. 0009857-35.2010.403.6100, por se tratar de conta conjunta,

presume-se que o patrimônio por ela representado seja de titularidade comum da executada e da embargante, não

conseguindo a autora lograr êxito na demonstração do contrário, isto é, de que o montante bloqueado proveio

integralmente da conta nº 27492-5 e que, portanto, seria de sua única propriedade (fls. 101).A jurisprudência é

pacífica no sentido de que, não havendo prova de que o valor bloqueado é da titularidade de apenas um dos

correntistas, e sendo a referida conta conjunta, a penhora deve incidir apenas sobre a metade da quantia nela

depositada.Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS DE TERCEIRO. BLOQUEIO DA TOTALIDADE DA CONTA CORRENTE CONJUNTA

ENTRE A CO-EXECUTADA E SUA FILHA. MANUTENÇÃO DE APENAS METADE DO VALOR

BLOQUEADO. - O bloqueio judicial sobre a totalidade da conta-corrente conjunta, cujos titulares são a co-

executada e sua filha, foge às regras de responsabilidade patrimonial e significa afronta ao devido processo legal

substancial porque acarreta restrição e/ou perda do bem sem laço de pertinência entre a dívida e quem dela acaba

sofrendo as conseqüências (CPC, art. 659 e CTN, art. 128). Em razão da dificuldade em se saber qual a disposição

entre os correntistas acerca dos valores existentes na conta, mantém-se apenas o bloqueio de metade do que foi

bloqueado à época da decisão. - Agravo de instrumento parcialmente provido e o regimental prejudicado.(AG nº

200503000851251, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 18/12/2006, DJU de 01/04/2008, p. 286, Relatora: SUZANA

CAMARGO)EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

TERCEIRO. PENHORA. CONTA BANCÁRIA. TITULARIDADE CONJUNTA. PROPRIEDADE

EXCLUSIVA. PROVA. AUSÊNCIA. 1. À míngua de prova no sentido de que o numerário depositado em conta

corrente conjunta pertence apenas à autora da ação de embargos de terceiro, não há como afastar o gravame da

penhora. 2. Por outro lado, presumida a propriedade conjunta dos valores depositados, a penhora deve incidir

apenas sobre metade do numerário.(EINF nº 200470000340864, 2ª Seção do TRF da 4ª Região, j. em 12/02/2009,

DE de 09/03/2009, Relatora: MARGA INGE BARTH TESSLER)Compartilho do entendimento acima esposado e

determino o desbloqueio do valor de R$29.555,07, constante da conta n.º 6055-0, agência n. 2495, do Banco

Bradesco.Sem prejuízo, determino ao embargante que regularize o polo passivo, no prazo de 10 dias, indicando

também como réus os executados da ação executiva n. 0017689-22.2010.403.6100 e após expeçam-se o mandado

de citação para os embargados. Cite-se, também, a CEF.Oficie-se ao Banco Bradesco para que esclareça, no prazo

de 10 dias, se foi processada a solicitação de exclusão de titularidade de GENIVALDO MACEDO DE JESUS da

conta corrente n.º 6055-0, agência 2495-3, feita em abril de 2013, tendo em vista que, em junho deste ano, houve

o bloqueio nessa conta, para penhora de valores relativos ao CPF de Genivaldo.Traslade-se cópia da presente

decisão para os autos da ação de execução nº 00176892220104036100.Intime-se.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017024-45.2006.403.6100 (2006.61.00.017024-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RAUL LORENZATO

COIMBRA(SP258128 - FERNANDA MARA PEREIRA DE TOLEDO E SP206762A - ONIVALDO FREITAS

JUNIOR)

Verifico que houve a realização de Bacenjud, por duas vezes, resultando em levantamento de valores nada

suficientes para a quitação do débito de R$ 90.097,98 para setembro de 2010. Foram, também, juntadas aos autos

declaração de imposto de renda do executado (fls. 31) E pesquisas junto a CRIs e Detran. Consta, nos autos,

informação de que o executado é proprietário de diversos bens imóveis (fls. 285/301), alguns já penhorados em

outros processos e outros, não. Esclareça, a CEF, em vinte dias, se pretende a penhora de algum desses bens.

Constam, também, penhoras de dois veículos (placas DRC 8110 e CSM-8428) (fls. 227). No entanto, em consulta

ao Renajud, verifiquei que o veículo placa CSM-8428 contém uma restrição judicial de circulação, feita pela Vara

Trabalhista de Ubatuba nos autos do processo n.º 122300-83.2006, datada de 06.12.2011, conforme extrato de fls.

383. Desse modo, para que seja realizado o leilão desse bem, deve ficar esclarecida a razão dessa restrição, nestes

autos, para se saber se há necessidade de intimação e comunicação do leilão a terceiros. Assim, sob pena de

levantamento da penhora do veículo placa CSM-8428, junte, a CEF, as informações relativas à restrição

preexistente sob esse veículo, no prazo de vinte dias. Após, se for o caso, expeça-se mandado de constatação e

reavaliação desse veículo, para que ele possa ser levado a leilão.Em relação ao veículo placa DRC-8110,

reavaliado às fls. 381 verso, considerando-se a realização da 114a. Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de

São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia

24/09/2013, às 13:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser

expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica,

desde logo, designado o dia 10/10/2013, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente. Intime-se o

executado, por publicação, e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º, e do art. 698, ambos do

Código de Processo Civil. Int. 

 

0017689-22.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SUSAN STYLE LTDA - ME X GENIVALDO MACEDO DE JESUS X SUSANA MARIA

WALCZAK(SP121252 - PAULO CESAR MANTOVANI ANDREOTTI)

Proceda-se à transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser

aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF.No entanto, verifico

que o valor bloqueado é inferior ao valor do débitoque está sendo executado nestes autos. Verifico, ainda, que a

penhora dos bens indicados pela empresa não foi diligenciada em dois endereços constantes dos autos tampouco

no endereço em que a executada Susana foi localizada nos autos. Assim, expeça-se mandado e carta precatória de

penhora como determinado às fls. 103 nos endereços grifados de fls. 131v.º/132v.º. Retornando negativa a

diligência acima determinada, intime-se a CEF, por informação de secretaria, a trazer as pesquisas junto aos

cartórios de registro de imóveis e requerer o que de direito, sob pena de arquivamento dos autos por

sobrestamento, no prazo de dez dias. Int. 

 

0008477-40.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

AUTO POSTO GARANHAO - LTDA X FABIO XAVIER MATIAS X FERNANDO JOSE XAVIER MATIAS

Tendo em vista o novo entendimento deste Juízo, no sentido de deferir a penhora on line sem que estejam

esgotadas todas as diligências para localizar bens do executado e, considerando que o artigo 655 coloca em

primeiro lugar o dinheiro para a penhora, defiro a penhora on line de bens de propriedade dos executados, até o

limite do débito.Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia de execução, proceda-se à sua

transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após,

expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF.Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao

necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Na impossibilidade de serem

bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, comunique-se a parte credora e

PROCEDA-SE AO LEILÃO DOS BENS PENHORADOS NOS AUTOS ÀS FLS. 212, por meio de informação

de secretaria. Ressalto que o resultado das diligências serão acrescentadas pela Secretaria na publicação deste

despacho, para ciência da parte interessada. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BACENJUD NEGATIVO -

PRÓXIMO PASSO: LEILÃO DOS BENS PENHORADOS

 

0007999-95.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARIA JOSE CARDOSO(SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO E SP120526 - LUCIANA PASCALE

KUHL)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela executada às fls.
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69/71.Não sendo aceita a proposta, requeira a exequente o que de direito quanto ao prosseguimento do feito,

indicando bens à penhora da executada, no mesmo prazo acima assinalado, a fim de que sobre eles recaia eventual

penhora.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: PROPOSTA DE ACORDO DA PARTE EXECUTADA:

PAGAMENTO À VISTA DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) EM ATÉ 72 HORAS APÓS A

ACEITAÇÃO DO ACORDO PELA CEF, MEDIANTE DEPÓSITO JUDICIAL OU BANCÁRIO (EM CONTA

A SER INDICADA PELA CEF). O VALOR ENGLOBA CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS, CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CASO NÃO ACEITE A PROPOSTA, DIGA, A CEF, SE

QUER AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.

 

0009244-44.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SOMMERHAUZER COM/ E SERVICOS(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X CLEONICE

BRAZ DE FARIA X NILTON SOMMERHAUZER

Tendo em vista o pedido de penhora on line de valores e veículos de propriedade dos executados, até o montante

do débito executado, defiro a diligência junto ao Bacenjud e Renajud.Bloqueado o valor necessário ou

parcialmente necessário à garantia da execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal,

agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da

exequente (ou em favor do advogado que esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado), no prazo de dez

dias.Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-

se a seu desbloqueio.Caso reste positiva a penhora de veículos, intime-se a exequente a dizer se aceita a penhora e,

caso aceite, reduza-se a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi

nomeado por este Juízo como depositário do bem. Expeça-se, ainda, mandado de constatação e avaliação do bem

penhorado.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas

bancárias, e penhorados veículos, dê-se vista à parte credora, para apresentar as pesquisas junto aos Cartórios de

Registro de imóveis, devendo requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias,

sob pena de arquivamento dos autos, por sobrestamento.Ressalto que o resultado das diligências serão

acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte interessada.Determino, ainda, ao

procurador da empresa executada, que, no prazo de 10 dias, apresente o original da procuração de fls. 88 ou ateste

a sua autenticidade.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: CLEONICE E NILTON - RENAJUD NEGATIVOS;

EMPRESA: PENHORADO VEÍCULO SR/RANDON 2011; BACENJUD POSITIVO!!

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0008898-59.2013.403.6100 - SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A(SP298488 - LEANDRO BRAGA

RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação cautelar proposta por SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A em face da UNIÃO

FEDERAL e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pela qual a autora busca medida judicial que suspenda

a exigibilidade do débito consistente na NFGC nº 506.4501.022, referente ao CNPJ nº 61.186.888/0090-69,

mediante depósito judicial do montante integral da suposta dívida, nos termos do artigo 151, inciso II do CTN.Às

fls. 133/134, foi determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mediante o depósito judicial da

quantia discutida.As rés apresentaram contestação.Às fls. 160/161, constam guias de depósito judicial realizado

pela autora.Foi certificado o ajuizamento da ação principal sob o nº 0010804-84.2013.403.6100.É o sucinto

relatório. Decido.O processo cautelar tem como finalidade assegurar a eficácia e utilidade da prestação

jurisdicional. Possui, portanto, as características de instrumentalidade e provisoriedade, servindo à realização

prática do processo principal, este sim com caráter de definitividade.Por essa razão, tendo em vista o ajuizamento

da ação principal, na qual a autora requereu a transferência dos valores aqui depositados para a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, requerendo, ainda, a extinção do presente feito, impõe-se a cessação da eficácia

da presente medida cautelar.Com efeito, não está mais presente o interesse de agir.Em face do exposto, com

fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,

cassando a liminar anteriormente deferida.Determino a transferência dos valores depositados à disposição deste

Juízo para os autos da ação de rito ordinário nº 0010804-84.2013.403.6100.Condeno a autora a arcar com as

custas processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

corrigido monetariamente de acordo com os critérios do Provimento nº 52/2004, da Egrégia Corregedoria-Geral

da Justiça Federal da 3ª Região.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da ação de rito ordinário

mencionada.Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0009321-19.2013.403.6100 - EMR CONSTRUCOES E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA(SP304066 -

KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROCESSO: 0009321-19.2013.403.6100AÇÃO CAUTELARREQUERENTE: EMR CONSTRUÇÕES
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INDUSTRIAIS LTDA.REQUERIDA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFDECISÃOTrata-se de ação

cautelar, com pedido de liminar, para suspender o protesto da nota promissória, emitida em 27/04/2009, no valor

de R$ 253.997,87, e encaminhada para o 2º Tabelião de Protesto de São Paulo/SP.Afirma o requerente, em

síntese, que firmou contrato para consolidação, confissão e renegociação de dívida com a requerida, tendo

cumprido-o regularmente.Alega que, apesar disso, verificou que seu nome passou a constar do cadastro de

protesto, apesar de existir uma discussão dos valores e do contrato, nos autos da ação nº 0001586-

37.2010.403.6100.Sustenta ter direito à sustação do protesto, uma vez que, em razão da discussão judicial

existente, ele é desnecessário.Pede a concessão da liminar para que seja determinada a sustação do protesto, bem

como para que a requerida se abstenha de efetuar qualquer negativação futura.Às fls. 26, a requerente informou

que pretende propor ação principal de indenização por danos morais e materiais.É a síntese do necessário.

DECIDO.Recebo a petição de fls. 26 como aditamento à inicial.Observo, preliminarmente, que o requerente não

instruiu a inicial com documentos suficientes para comprovar a inexistência de débito, sendo esta a única

motivação para impedir o indigitado protesto. Limitou-se a alegar que o débito está sendo discutido judicialmente,

sendo, por essa razão, desnecessário o protesto.Não há provas nos autos de que o referido protesto seja ilegal.Ora,

o requerente limitou-se a apresentar a certidão do protesto e não pretende prestar caução para garantir a nota

promissória protestada, como dispõe o artigo 805 do Código de Processo Civil.Falta ao requerente, assim, a

plausibilidade do direito invocado.Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.Cite-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0022082-49.1994.403.6100 (94.0022082-0) - NEF FACHINI ROLAMENTOS LTDA ME(SP027841 - LAUDIO

CAMARGO FABRETTI E SP107726 - DILENE RAMOS FABRETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 599 -

DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA) X NEF FACHINI ROLAMENTOS LTDA ME X UNIAO FEDERAL

X DILENE RAMOS FABRETTI X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada dos extratos com informações dos ofícios requisitórios (fls. 286/287),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada

a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB - TRF - 3ª Região.Publique-se e, após, venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int.

 

0060166-46.1999.403.6100 (1999.61.00.060166-1) - M CASSAB COM/ E IND/ LTDA X MOREAU

ADVOGADOS(SP112255 - PIERRE MOREAU E SP176785 - ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X M CASSAB COM/ E IND/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada dos extratos com informações dos ofícios requisitórios (fls. 326/327),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada

a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB - TRF - 3ª Região.Publique-se e, após, venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int.

 

0026378-36.2002.403.6100 (2002.61.00.026378-1) - MARIANGELA DE SOUZA VIEIRA CAMPOS DE

CASTRO X STELA MORGADO VITTORAZO(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) X MARIANGELA DE SOUZA VIEIRA

CAMPOS DE CASTRO X UNIAO FEDERAL X STELA MORGADO VITTORAZO X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato com informações do ofício requisitório (fls. 298),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada a

expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto ao Banco do Brasil.Publique-se e, após, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0010393-90.2003.403.6100 (2003.61.00.010393-9) - PEDRO RODRIGUES(SP038150 - NELSON ESMERIO

RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) X PEDRO RODRIGUES X UNIAO

FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada dos extratos com informações dos ofícios requisitórios (fls. 338/339),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada
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a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB - TRF - 3ª Região.Publique-se e, após, venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int.

 

0007447-14.2004.403.6100 (2004.61.00.007447-6) - TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.(SP138486A -

RICARDO AZEVEDO SETTE E SP286623 - LEONARDO MILANEZ VILLELA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. X UNIAO

FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada dos extratos com informações dos ofícios requisitórios (fls. 766/767),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada

a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto ao Banco do Brasil.Publique-se e, após, aguarde-se o julgamento do recurso interposto no agravo de

instrumento nº 0014712-53.2012.403.0000, conforme extrato juntado às fls. 768/769.Int.

 

0030739-28.2004.403.6100 (2004.61.00.030739-2) - IVO SPARSA GARCIA X PAULO RICARDO SILVA

ARAUJO X JORGE YOSHIZAKU NEMOTO X IVANO CARON X NEIFFE SELAIB SALANDINI X

TOSHICO SAQUIMOTO(SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANA

LUISA BREGA DE ALMEIDA) X IVO SPARSA GARCIA X UNIAO FEDERAL X PAULO RICARDO

SILVA ARAUJO X UNIAO FEDERAL X JORGE YOSHIZAKU NEMOTO X UNIAO FEDERAL X IVANO

CARON X UNIAO FEDERAL X NEIFFE SELAIB SALANDINI X UNIAO FEDERAL X TOSHICO

SAQUIMOTO X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada dos extratos com informações dos ofícios requisitórios (fls. 809/815),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada

a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB - TRF - 3ª Região.Publique-se e, após, venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int.

 

0035426-48.2004.403.6100 (2004.61.00.035426-6) - MICHEL PIESTUN(SP158094 - MARCO DE

ALBUQUERQUE DA GRAÇA E COSTA) X UNIAO FEDERAL X MICHEL PIESTUN X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato com informações do ofício precatório (fls. 171),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento do Precatório.Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada a expedição de alvará de

levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de Pequeno Valor

expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos valores junto

ao Banco do Brasil. Publique-se e, após, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0010906-87.2005.403.6100 (2005.61.00.010906-9) - LUIZ ANTONIO FERREIRA NOGUEIRA(SP154352 -

DORIVAL MAGUETA E SP155990 - MAURÍCIO TAVARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANA LUISA

BREGA DE ALMEIDA) X LUIZ ANTONIO FERREIRA NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada dos extratos com informações dos ofícios requisitórios (fls. 400/401),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada a

expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto ao Banco do Brasil.Publique-se e, após, aguarde-se o pagamento do ofício precatório.Int.

 

0014122-56.2005.403.6100 (2005.61.00.014122-6) - AMC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA(SP315287 -

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA BACCARINI E SP143480 - FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO) X

INSS/FAZENDA(Proc. LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES) X AMC SERVICOS EDUCACIONAIS

LTDA X INSS/FAZENDA

Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato com informações do ofício requisitório (fls. 481),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada a

expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     217/506



Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto ao Banco do Brasil. Publique-se e, após, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0027579-58.2005.403.6100 (2005.61.00.027579-6) - ADENILSON ARAUJO DOS SANTOS X CLAUDIO

RODRIGUES SOARES(SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X UNIAO FEDERAL X ADENILSON

ARAUJO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO RODRIGUES SOARES X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada dos extratos com informações dos ofícios requisitórios (fls. 238/239),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada

a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto ao Banco do Brasil.Publique-se e, após, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0012089-59.2006.403.6100 (2006.61.00.012089-6) - PAULO ANTONIO BARALDI(SP108148 - RUBENS

GARCIA FILHO) X UNIAO FEDERAL X PAULO ANTONIO BARALDI X UNIAO FEDERAL(SP108515 -

SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada dos extratos com informações dos ofícios requisitórios (fls. 209/210),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada

a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto ao Banco do Brasil. Publique-se e, após, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0003134-34.2009.403.6100 (2009.61.00.003134-7) - TIAGO BUCCI DA SILVEIRA(SP177073 - GRAZIELA

DE SOUZA JUNQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X TIAGO BUCCI

DA SILVEIRA X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada dos extratos com informações dos ofícios requisitórios (fls. 189/190),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada

a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto ao Banco do Brasil.Publique-se e, após, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0010754-29.2011.403.6100 - UNAFISCO - ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL(SP175634 - ISABEL CRISTINA ARRIEL DE QUEIROZ) X UNIAO

FEDERAL X UNAFISCO - ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada dos extratos com informações dos ofícios requisitórios (fls. 333/334),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada

a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB - TRF - 3ª Região.Publique-se e, após, venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009929-17.2013.403.6100 - SANDRA MARIA TAVARES GRACIANO(SP051302 - ENIO RODRIGUES DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O INSS, intimado a se manifestar nos autos, levantou diversas questões, dentre as quais, a coisa julgada e a

prescrição. Além disso, aduz não existir título executivo hábil a embasar o pedido de cumprimento de sentença,

bem como que a Justiça Federal não é competente para apreciar a matéria posta nestes autos, nos termos do art.

475-P do CPC.Entendo, assim, necessária a manifestação da parte autora acerca dessas alegações, para decidir

acerca do correto andamento a ser dado ao presente feito. Prazo: dez dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

 

Expediente Nº 3406

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
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0009657-23.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CICERO RANIERI CANDIDO DA CRUZ

Dê-se ciência à CEF acerca da certidão negativa do oficial de justiça às fls. 47, para manifestação em 10 dias, sob

pena de extinção.Int.

 

0011936-79.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROSILAINE MOREIRA SANTOS

PROCESSO: 0011936-79.2013.403.6100BUSCA E APREENSÃOREQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEFREQUERIDA: ROSILAINE MOREIRA SANTOSCAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob procedimento especial, em face de ROSILAINE MOREIRA

SANTOS, com pedido liminar, objetivando a busca e apreensão de automóvel dado em garantia em Contrato de

Financiamento com Alienação Fiduciária.Alega que a requerida firmou o contrato nº 000046197639, no valor

principal de R$ 11.700,00, que deveria ser pago em 48 parcelas, sendo que a requerida inadimpliu as obrigações

deste contrato. Sustenta que tentou acordo amigável, porém sem sucesso, sendo que o inadimplemento persiste,

dando ensejo à presente ação.É a síntese do necessário. DECIDO.O presente pedido encontra fundamento no

Decreto-lei nº 911/69 que, em seu art. 3º, impõe o deferimento liminar da busca e apreensão em alienação

fiduciária, desde que esteja comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Verifica-se da documentação

juntada que a requerida firmou um contrato de financiamento com garantia de alienação fiduciária, em

18.08.2011, no valor de R$11.700,00 (fls. 12/13). A cláusula 13 do referido contrato prevê o vencimento

antecipado da dívida em caso de atraso no pagamento da prestação.A devedora foi notificada extrajudicialmente

para que promovesse o pagamento das prestações em aberto (fls. 16/17).Caracterizado o inadimplemento, impõe-

se deferir a busca e apreensão requeridas.Em face do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar a busca e

apreensão do veículo discriminado à fl. 12.Para tanto, deverá a autora providenciar os meios necessários à

efetivação da liminar concedida.Cumprida a determinação supra, expeça-se Mandado de Busca e Apreensão,

intimando a requerida do conteúdo desta decisão, bem como da possibilidade de, no prazo de cinco dias, pagar a

integralidade da dívida, no valor de R$ 14.114,96 (quatorze mil, cento e quatorze reais e noventa e seis centavos),

sob pena de ser consolidada a propriedade em nome da autora, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei nº

911/69.Cite-se a requerida, no endereço fornecido na inicial, bem como no endereço obtido junto à Receita

Federal (WebService), cuja diligência ora determino.Restando negativas as diligências para a citação da requerida,

determino, desde já, que sejam efetivadas as pesquisas junto ao BACENJUD, SIEL e RENAJUD, bem como a

expedição do mandado nos eventuais novos endereços encontrados.Publique-se e intimem-se.

 

0011937-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RAFAEL DE OLIVEIRA PATINHO

PROCESSO: 0011937-64.2013.403.6100BUSCA E APREENSÃOREQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEFREQUERIDO: RAFAEL DE OLIVEIRA PATINHOCAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

qualificada nos autos, propôs a presente ação, em face de RAFAEL DE OLIVEIRA PATINHO, com pedido

liminar, objetivando a busca e apreensão de veículo dado em garantia em Contrato de Financiamento com

Alienação Fiduciária.Alega que o requerido firmou o contrato nº 000045423659, no valor principal de R$

5.500,00, que deveria ser pago em 48 parcelas, sendo que o requerido inadimpliu as obrigações deste contrato.

Sustenta que tentou acordo amigável, porém sem sucesso, sendo que o inadimplemento persiste, dando ensejo à

presente ação.É a síntese do necessário. DECIDO.O presente pedido encontra fundamento no Decreto-lei nº

911/69 que, em seu art. 3º, impõe o deferimento liminar da busca e apreensão em alienação fiduciária, desde que

esteja comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Verifica-se da documentação juntada que o requerido

firmou um contrato de financiamento com garantia de alienação fiduciária, em 09.06.2011, no valor de R$

5.500,00 (fls. 12/13). A cláusula 13 do referido contrato prevê o vencimento antecipado da dívida caso o creditado

não cumpra qualquer obrigação pactuada.O requerido foi notificado extrajudicialmente para que promovesse o

pagamento das prestações em aberto (fls. 16/17).Caracterizado o inadimplemento, impõe-se deferir a busca e

apreensão requeridas.Em face do exposto, defiro o pedido de liminar para determinar a busca e apreensão do

veículo discriminado à fl. 12.Para tanto, deverá a autora providenciar os meios necessários à efetivação da liminar

concedida.Cumprida a determinação supra, expeça-se Mandado de Busca e Apreensão, intimando o requerido do

conteúdo desta decisão, bem como da possibilidade de, no prazo de cinco dias, pagar a integralidade da dívida, no

valor de R$ 15.752,88 (quinze mil, setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos), sob pena de ser

consolidada a propriedade em nome da autora, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei nº 911/69.Cite-se o

requerido, no endereço fornecido na inicial, bem como no endereço obtido junto à Receita Federal (WebService),

cuja diligência ora determino.Restando negativas as diligências para a citação do requerido, determino, desde já,

que sejam efetivadas as pesquisas junto ao BACENJUD, SIEL e RENAJUD, bem como a expedição do mandado

nos eventuais novos endereços encontrados.Publique-se e intimem-se.
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MANDADO DE SEGURANCA

0027537-14.2002.403.6100 (2002.61.00.027537-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027538-96.2002.403.6100 (2002.61.00.027538-2)) GERDAU ACOS LONGOS S/A(RS006973 - GERALDO

BEMFICA TEIXEIRA) X DIRETOR PRESIDENTE DA BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP222988 -

RICARDO MARFORI SAMPAIO E SP302928 - PAULO BARBOSA DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL X

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. HUMBERTO CUNHA DOS SANTOS)

Dê-se ciência às partes acerca da manifestação de fls. 1295/1299 da União Federal.Outrossim, defiro o pedido da

União Federal, para determinar a expedição de ofício de conversão em renda, acerca dos valores depositados, nos

termos em que requerido.Com o cumprimento do ofício supra, arquivem-se os autos.Int.

 

0003686-57.2013.403.6100 - BBC ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA - EM LIQUIDACAO

ORDINARIA(SP114132 - SAMI ABRAO HELOU) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SAO PAULO - SP

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º

da Lei 12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0012341-18.2013.403.6100 - OLIVIR DE LIMA 06041803812 - ME(SP203776 - CLAUDIO CARUSO) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP

MANDADO DE SEGURANÇAPROCESSO 0012341-18.2013.403.6100IMPETRANTE: OLIVIR DE LIMA

06041803812 - ME IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRMV/SP Trata-se de mandado de segurança, com pedido

liminar, pelo qual a impetrante objetiva que seja obstada sua inscrição em dívida ativa e que a autoridade

impetrada não pratique autuações até decisão final.Informa a impetrante que foi autuada pelo CRMV/SP, por não

estar inscrita no referido Conselho, por não possuir o certificado de regularidade e, ainda, por não possuir médico

veterinário como responsável técnico por seu estabelecimento comercial.Afirma que é uma loja de caráter

comercial, que atua no ramo de pet shop, e que não fabrica nenhum produto nem presta serviços privativos da

profissão de médico veterinário.Defende que o critério legal para a obrigatoriedade de registro junto aos

Conselhos Profissionais é dado pelo art. 1º da Lei 6.839/80 e determina-se pela atividade básica ou pela natureza

dos serviços prestados pelas empresas.Com a inicial vieram os documentos de fls. 12/18.É o relato. Decido.Com

efeito, a Lei nº 6.839/80, que dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de

profissões, estabelece em seu artigo 1º: Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente

habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das

diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a

terceiros.Ainda, a Lei nº 5.517/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria os

Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária, arrola, em seus artigos 5º e 6º, a seguir transcritos, as

atividades privativas do médico-veterináro, as quais obrigam a inscrição das empresas que executem os serviços

especificados nos quadros do Conselho Regional. Veja-se: Art 5º É da competência privativa do médico

veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos

Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares: a) a prática da clínica

em tôdas as suas modalidades; b) a direção dos hospitais para animais; c) a assistência técnica e sanitária aos

animais sob qualquer forma; d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; e) a direção técnica

sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas,

desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim

animais ou produtos de sua origem; f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e

tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e

gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne,

leite peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de

todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização; g) a

peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões

judiciais; h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos

nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias; i) o ensino, a direção, o contrôle e a orientação dos

serviços de inseminação artificial; j) a regência de cadeiras ou disciplinas especficamente médico-veterinárias,

bem como a direção das respectivas seções e laboratórios; l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-

veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por

objetivo exclusivo a indústria animal; m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de

reuniões destinados ao estudo da Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações

Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal. Art 6º

Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e particulares,

relacionadas com: a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos
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trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro; d) a padronização

e a classificação dos produtos de origem animal; e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para

animais e a sua fiscalização; f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de

Registros Genealógicos; g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal; h)

as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em

especial; i) a defesa da fauna, especialmente o contrôle da exploração das espécies animais silvestres, bem como

dos seus produtos; j) os estudos e a organização de trabalhos sôbre economia e estatística ligados à profissão; l) a

organização da educação rural relativa à pecuária. Art. 27 As firmas, associações, companhias, cooperativas,

emprêsas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos

artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina

Veterinária das regiões onde funcionarem. (Redação dada pela Lei nº 5.634, de 1970) 1º As entidades indicadas

neste artigo pagarão aos Conselhos de Medicina Veterinária onde se registrarem, taxa de inscrição e anuidade.

(Incluído pela Lei nº 5.634, de 1970) 2º O valor das referidas obrigações será estabelecido através de ato do Poder

Executivo. (Incluído pela Lei nº 5.634, de 1970) Art 28. As firmas de profissionais da Medicina Veterinária, as

associações, emprêsas ou quaisquer estabelecimentos cuja atividade seja passível da ação de médico-veterinário,

deverão, sempre que se tornar necessário, fazer prova de que, para êsse efeito, têm a seu serviço profissional

habilitado na forma desta Lei. Parágrafo único. Aos infratores dêste artigo será aplicada, pelo Conselho Regional

de Medicina Veterinária a que estiverem subordinados, multa que variará de 20% a 100% do valor do salário

mínimo regional, independentemente de outras sanções legais. Vejamos a atividade econômica principal da

impetrante (fls. 13/16): CNAE principal : 4789099 - comércio varejista de alimentos para animais domésticos e de

artigos de caça, pesca, camping, plantas e flores naturais, pet-shop, banho e tosa e outros produtos não

especificados anteriormente.Não se verifica, dentre as atividades da empresa, aquelas específicas de medicina

veterinária, impondo-se reconhecer que a impetrante não está sujeita à inscrição no Conselho Regional de

Medicina Veterinária - CRMV/SP. Tampouco necessita de responsável técnico inscrito no referido

Conselho.Nesse sentido, precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, inclusive com destaque para as atividades

de venda de animas vivos e medicamentos veterinários, conforme ementas a seguir

colacionadas:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO

DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva

prestação de serviços, que exijam profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade

desempenhada pela empresa. 2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio

de produtos agropecuários e veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e

ferramentas agrícolas, portanto, atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim,

para fins de registro junto ao Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários

ou as empresas que prestam serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as

indústrias de agricultura, cuja atividade-fim é coisa diversa. 3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da

jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no órgão profissional à tipicidade da atividade

preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que determina a que Conselho profissional deve a

empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ

de 20.03.2006, verbis: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade

básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como responsável pelas funções

exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício profissional. 2. A empresa cujo

ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos alimentícios

para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, não está

obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. 3. Precedentes do

STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana

Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 4. Recurso especial

desprovido. (grifei, RESP 724551 - STJ - 1ª Turma - Relator Luiz Fux - DJ de 31/08/2006 p.00217 -

v.u.)RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS

DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 1. A orientação do Superior

Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa determina a qual conselho de

fiscalização profissional deverá submeter-se. 2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o

comércio de produtos, equipamentos agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade

básica relacionada à medicina veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a

registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido e provido.

(grifei, RESP 1188069 - STJ - 2ª Turma - Relatora Eliana Calmon - DJE de 17/05/2010 - v.u.)AGRAVO
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REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É pacífica a

orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é a atividade básica desenvolvida na empresa que

determina a qual conselho de fiscalização profissional essa deverá submeter-se. 2. Na hipótese dos autos, a

atividade precípua da empresa é o comércio de produtos e equipamentos agropecuários. Desse modo, a empresa

não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, não estando obrigada, por força de lei, a registrar-

se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 3. Agravo regimental desprovido. (AGA 828919 - STJ - 1ª

Turma - Relatora Denise Arruda - DJ de 18/10/2007 p:00282 - v.u.)Ante o exposto, defiro a liminar, para afastar a

obrigatoriedade da impetrante se inscrever junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São

Paulo e de contratar médico-veterinário na qualidade de responsável técnico inscrito no órgão representativo de

classe, devendo o CRMV/SP abster-se de qualquer sanção contra a impetrante, até julgamento final deste

mandado de segurança. Notifique-se a autoridade coatora para que preste suas informações no prazo legal.Em

seguida, ao Ministério Público Federal para parecer.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0008700-47.1998.403.6100 (98.0008700-1) - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCARIOS E FINANCIARIOS DO VALE DO RIBEIRA(SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES

FERREIRA E SP154385 - WILTON FERNANDES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 758 -

ALEXANDRE ALBERTO BERNO) X CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE CREDITO - CONTEC(SP082567 - JOSE EDUARDO FURLANETTO) X CONFEDERACAO

NACIONAL DOS TRABALHADORES EM INSTITUICOES FINANCEIRAS - CNTIF(Proc. ADRIANO

GUEDES LAIMER) X FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM ESTABELEC BANCARIOS DOS EST DE

SP, MATO GROSSO E MS - FEEB/SP-MS X FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

CREDITO DE SAO PAULO - FETEC

Diante da certidão de fls. 379, intime-se, a CONTEC, para que diligencie perante a CEF e Banco do Brasil,

trazendo aos autos todas as contas judiciais existentes nos bancos mencionados, bem como os saldos atualizados,

no prazo de 30 dias.Cumprida a determinação supra, expeçam-se alvarás e ofício de conversão em renda.Int.

 

0025162-11.2000.403.6100 (2000.61.00.025162-9) - TRANSAC TRANSPORTE RODOVIARIO

LTDA(SP085351 - RODRIGO ANTONIO HERRERA E SP131553 - MARTA DIVINA ROSSINI) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU

RODRIGUES PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO)

Dê-se ciência, ao INMETRO, acerca da certidão de fls. 282, para requerer o que de direito, no prazo de 10 dias.

 

0006315-04.2013.403.6100 - ISOLDI PARTICIPACOES S/A(SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS) X

UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da requerente em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código de Processo Civil.

Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003897-79.2002.403.6100 (2002.61.00.003897-9) - PEDRO MIGUEL LARROSA TELESCA(SP078931 -

DOMINGOS PRIMERANO NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X

PEDRO MIGUEL LARROSA TELESCA X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato com informações do ofício requisitório (fls. 337),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada a

expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB - TRF - 3ª Região.Publique-se e, após, aguarde-se o pagamento

do ofício precatório. Int.

 

0022728-78.2002.403.6100 (2002.61.00.022728-4) - LOJAS AMERICANAS S/A(SP182523 - MARCO

ANTONIO VIANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) X LOJAS

AMERICANAS S/A X UNIAO FEDERAL X MARCO ANTONIO VIANA X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato com informações do ofício requisitório (fls. 497),
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comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada a

expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB - TRF - 3ª Região.Publique-se e, após, venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int.

 

0033960-53.2003.403.6100 (2003.61.00.033960-1) - JONAS OLIVEIRA DA SILVA X ODAIR SILVA DE

ALMEIDA X MICHEL SILVINO CASEIRO ROCHA X WALMIR APARECIDO MESQUITA X WAGNER

NOVAIS FERREIRA(SP183960 - SIMONE MASSENZI SAVORDELLI) X UNIAO FEDERAL X JONAS

OLIVEIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ODAIR SILVA DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X

MICHEL SILVINO CASEIRO ROCHA X UNIAO FEDERAL X WALMIR APARECIDO MESQUITA X

UNIAO FEDERAL X WAGNER NOVAIS FERREIRA X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada dos extratos com informações dos ofícios requisitórios (fls. 544/548),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada

a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB - TRF - 3ª Região.Publique-se e, após, venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int.

 

0021133-05.2006.403.6100 (2006.61.00.021133-6) - TAM AVIACAO EXECUTIVA E TAXI AEREO

S/A(SP242478 - CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO) X INSS/FAZENDA X TAM AVIACAO

EXECUTIVA E TAXI AEREO S/A X INSS/FAZENDA X CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO X

INSS/FAZENDA

Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato com informações do ofício requisitório (fls. 379),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada

a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB - TRF - 3ª Região.Publique-se e, após, venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int.

 

0007829-94.2010.403.6100 - WALTER MACHADO PEREIRA(SP184095 - FLÁVIA MINNITI BERGAMINI)

X UNIAO FEDERAL X WALTER MACHADO PEREIRA X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes interessadas da juntada do extrato com informações do ofício requisitório (fls. 223),

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários da importância requisitada para o

pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPV).Conforme Resolução nº 168, de 05/12/2011, fica dispensada

a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos

valores junto ao Banco do Brasil.Publique-se e, após, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013537-48.1998.403.6100 (98.0013537-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008700-

47.1998.403.6100 (98.0008700-1)) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCARIOS E FINANCIARIOS DO VALE DO RIBEIRA(SP154385 - WILTON FERNANDES DA SILVA E

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ADRIANA

ZANDONADE) X CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

CREDITO - CONTEC(SP082567 - JOSE EDUARDO FURLANETTO) X CONFEDERACAO NACIONAL

DOS TRABALHADORES EM INSTITUICOES FINANCEIRAS - CNTIF X FEDERACAO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELEC BANCARIOS DOS EST DE SP, MATO GROSSO E MS - FEEB/SP-MS X

FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CREDITO DE SAO PAULO - FETEC X

BANCO AMERICA DO SUL S/A(SP133987 - CLAUDIO MARCOS KYRILLOS E SP121053 - EDUARDO

TORRE FONTE) X BANCO DO BRASIL S/A(SP245474 - JULIO SANDOVAL GONÇALVES DE LIMA) X

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP149394 - ALEXANDRE DE ALMEIDA

CARDOSO) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO(SP126504 - JOSE EDGARD DA

CUNHA BUENO FILHO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO(SP149704 - CARLA MARIA LIBA) X BANCO

DO BRASIL S/A X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E

FINANCIARIOS DO VALE DO RIBEIRA X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA X
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DO VALE

DO RIBEIRA X CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CREDITO -

CONTEC X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E

FINANCIARIOS DO VALE DO RIBEIRA X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO X SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DO VALE DO RIBEIRA

Requeira, a União Federal, o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, em razão da

certidão de fls. 503, sob pena de arquivamento. Expeçam-se, ainda, os alvarás de levantamento. 

 

0037251-66.2000.403.6100 (2000.61.00.037251-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025162-11.2000.403.6100 (2000.61.00.025162-9)) TRANSAC TRANSPORTE RODOVIARIO

LTDA(SP131553 - MARTA DIVINA ROSSINI E SP085351 - RODRIGO ANTONIO HERRERA) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU

RODRIGUES PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP X TRANSAC

TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

Dê-se ciência, ao IPEM, acerca da certidão de fls. 305-v, para requerer o que de direito quanto ao prosseguimento

do feito, no prazo de 10 dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

0029275-27.2008.403.6100 (2008.61.00.029275-8) - SONIA MARIA DE MATTOS(SP044691 - JUSSARA

RITA RAHAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)

X SONIA MARIA DE MATTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do extrato juntado às fls. 153, intime-se, o Dr. Paulo Henrique Vinha, para que comprove a liquidação do

alvará expedido em seu nome, sob n.º 15/2012, no prazo de 10 dias.Em sendo requerida nova expedição, deverá

juntar aos autos a via original para cancelamento.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0010750-21.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X FERNANDA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

REINTEGRAÇÃO DE POSSEPROCESSO: 0010750-21.2013.403.6100REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEFREQUERIDA: FERNANDA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRADECISÃOCAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, propôs a presente ação, sob procedimento especial, em

face de FERNANDA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, com pedido liminar, objetivando a reintegração de

posse relativa ao imóvel objeto de Contrato de Arrendamento Residencial com opção de compra, adquirido com

recursos do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001.Alega a requerente

que foi entregue à requerida o imóvel residencial objeto do aludido contrato, mediante o pagamento das taxas de

arrendamento e condomínio e outras obrigações, com prazo de 180 (cento e oitenta meses).Sustenta que procedeu

à notificação judicial da requerida, entretanto, o inadimplemento persiste, dando ensejo a presente ação

possessória.É a síntese do necessário. DECIDO.O presente pedido encontra fundamento no artigo 926 e seguintes

do Código de Processo Civil, devendo o autor provar sua posse, o esbulho e sua data, bem como a perda da posse

(artigo 927, do Código de Processo Civil), cujos requisitos foram atendidos, conforme se depreende dos

documentos acostados à inicial.A posse está provada por meio da certidão da matrícula do imóvel acostada à fl. 60

(conquanto, em regra, tal documento sirva para comprovar a propriedade e não a posse, no caso dos autos, a

análise da situação se mostra peculiar, conforme abaixo ponderado); o esbulho e sua data se comprovam por meio

dos relatórios de prestações em atraso de fls. 27/30, bem como pela notificação judicial de fls. 47/48.Pois bem.

Conquanto, aparentemente, a ação mais correta seria a de imissão na posse (petitória), já que comprovada a

propriedade do imóvel, a própria Lei 10.188/2001 (que criou o Programa de Arrendamento Residencial), em seu

artigo 9º, prevê a utilização da ação de reintegração de posse para situações como a observada nos autos. In

verbis:Art. 9o Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posseAlém do mais, a requerida entabulou com a CEF o Contrato de

Arrendamento Residencial de fls. 21/25, obrigando-se ao pagamento mensal da taxa de arrendamento, prêmio de

seguro e taxas de condomínio.Prevê o referido contrato, na Cláusula Décima Nona, da mesma forma, a

possibilidade de rescisão do mesmo, pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, com a necessária

devolução, in continenti, do imóvel em comento, in verbis:Independentemente de qualquer aviso ou interpelação,

este contrato considerar-se-á rescindido nos casos abaixo mencionados, gerando, para os ARRENDATÁRIOS, a

obrigação de pagar as taxas de arrendamento vencidas atualizadas na forma deste contrato, bem como a quitação

das demais obrigações contratuais, sob pena de execução da dívida assim apurada, e de devolver, incontinente, o

imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem qualquer direito de retenção ou indenização por benfeitorias,
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configurando a não devolução esbulho possessório que enseja a adoção das medidas judiciais cabíveis e multa

fixada no inciso II da Cláusula Vigésima deste instrumento:I - descumprimento de quaisquer cláusulas ou

condições estipuladas neste contrato.(...)Portanto, caracterizado o esbulho possessório, viável a concessão da

liminar para a reintegração imediata da CEF na posse do imóvel em questão. Neste sentido:AI.

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. LEI 10188/01. INADIMPLEMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

PREVISÃO CONTRATUAL E LEGAL.- Não se mostra ilegal a decisão que determinou a expedição de mandado

de reintegração de posse em favor da Caixa Econômica Federal, em hipótese de inadimplemento de contrato de

arrendamento residencial estipulado nos moldes da Lei nº 10.188/01, se há previsão para tanto, tanto no contrato

firmado entre as partes, quanto na própria Lei que criou o indigitado programa de arrendamento residencial para

atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população de baixa renda. (TRIBUNAL - QUARTA

REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200404010481417 UF: PR Órgão Julgador:

QUARTA TURMA Data da decisão: 16/02/2005 Documento: TRF400104707 Fonte DJU DATA: 16/03/2005

PÁGINA: 615 Relator(a) JUIZ VALDEMAR CAPELETTI) (grifei)Em face do exposto, defiro o pedido liminar,

para reintegrar a requerente na posse do imóvel de que tratam os autos, fixando à ré o prazo de 30 dias para

desocupação.Expeça-se mandado de intimação à ré e eventuais ocupantes, intimando-os do conteúdo desta

decisão, bem como do prazo acima determinado para desocupação.Vencido o prazo, expeça-se mandado de

constatação para verificação, pelo Sr. Oficial de Justiça, da desocupação do bem. Caso não tenha sido desocupado,

deverá ser expedido mandado liminar de reintegração, nos termos do disposto no artigo 928 do CPC.Cite-

se.Publique-se.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 5797

 

ACAO PENAL

0010339-60.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARLENE TAVARES DE MELO MOREIRA(SP019379

- RUBENS NAVES E SP207504 - WAGNER ROBERTO FERREIRA POZZER E SP296072 - ISABELLA

LEAL PARDINI E SP024726 - BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista o quanto certificado em fl. 737, intime-se a DEFESA para que, no prazo de 03 dias, apresente

novo endereço da(s) testemunha(s) SHEIGI ONO, devendo a Secretaria expedir mandado ou carta precatória para

sua intimação.Se não for fornecido novo endereço e não havendo o comprometimento da parte interessada em

apresentá-la perante o Juízo, independentemente de intimação, desde já considero preclusa a prova com relação à

sua(s) oitiva(s), não havendo previsão legal, pela nova sistemática do Código de Processo Penal, introduzida pela

Lei n 11.719/2008, de substituição de testemunhas.

 

 

Expediente Nº 5814

 

ACAO PENAL

0008967-81.2009.403.6181 (2009.61.81.008967-5) - JUSTICA PUBLICA X BRUNO PENAFIEL

SANDER(SP243683 - BRUNO PAULA MATTOS CARAVIERI) X DANIELLE CHIORINO

FIGUEIREDO(SP302993 - FELIPE JUN TAKIUTI DE SA E DF013865 - CHAUKI EL HAOULI E SP134501 -

ALEXANDRE CASTANHA E SP130786 - CLOVIS TEBET BARRETTO E SP273231 - ALUISIO

MONTEIRO DE CARVALHO E SP275421 - AMANDA RODRIGUES JUNCAL) X JOAQUIM

BARONGENO(DF011830 - EDUARDO DE VILHENA TOLEDO E DF016681 - FLAVIA LOPES ARAUJO

DE VILHENA TOLEDO E DF012640 - JOSE THOMAZ FIGUEIREDO GONCALVES DE OLIVEIRA E

DF015411 - LUIZ FERNANDO FERREIRA GALLO E DF023870 - TICIANO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA E

SP020685 - JOSE ROBERTO BATOCHIO E SP123000 - GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E SP130856 -

RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO E SP203954 - MARCIA BATISTA COSTA PEREIRA E

SP176078 - LEONARDO VINÍCIUS BATTOCHIO) X LUCIA RISSAYO IWAI(SP288635 - PABLO NAVES

TESTONI E SP025448 - CASSIO PAOLETTI JUNIOR) X LUIS ROBERTO PARDO(SP021135 - MIGUEL

REALE JUNIOR E SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA

PORTO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP182485 - LEONARDO ALONSO E

SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP223692 - EDSON ROBERTO BAPTISTA DE
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OLIVEIRA E SP246693 - FILIPE HENRIQUE VERGNIANO MAGLIARELLI E DF007007 - PAULO

FERNANDO TORRES GUIMARAES E SP287598 - MARINA FRANCO MENDONÇA E SP291800 - ANNA

LUIZA RAMOS FONSECA) X LUIZ JOAO DANTAS(MS003098 - JOSEPH GEORGES SLEIMAN) X

MARCUS URBANI SARAIVA(SP172733 - DANIEL ALBERTO CASAGRANDE E SP221673 - LEANDRO

ALBERTO CASAGRANDE E SP246322 - LUIS FELIPE PEREIRA) X MARIA JOSE MORAES ROSA

RAMOS(SP099487 - JOAO PAULO AIEX ALVES E SP103597 - MAURICIO MATTOS FARIA E SP125888 -

MURILLO MATTOS FARIA NETTO E SP018062 - JOSE CARLOS DOS SANTOS CARIANI E SP053144 -

JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA) X RICARDO ANDRADE MAGRO(RJ022892 - JOSE CARLOS TORTIMA

E RJ119972 - FERNANDA LARA TORTIMA E RJ112444 - RICARDO PIERI NUNES E DF021878 -

MARCIO MARTAGAO GESTEIRA PALMA E DF024633 - FERNANDO GOULART DE OLIVEIRA SILVA

E RJ135031 - RAFAEL CUNHA KULLMANN E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP119762 -

EDSON JUNJI TORIHARA E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO E SP126497 -

CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI E SP145976 - RENATO MARQUES MARTINS) X SERGIO

GOMES AYALA(SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA) X SIDNEY

RIBEIRO(SP207772 - VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS) X WALDIR SINIGAGLIA(SP053144 -

JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA E SP018062 - JOSE CARLOS DOS SANTOS CARIANI E SP273139 - JOÃO

ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR E SP275324 - MARIA DE LOURDES FERRARI)

Tendo em vista o quanto certificado em fl. 12162, intime-se o MPF para que, no prazo de 03 dias, apresente novo

endereço da(s) testemunha(s) ALTEVIR ALEXANDRE RARIA, devendo a Secretaria expedir mandado ou carta

precatória para sua intimação.Se não for fornecido novo endereço e não havendo o comprometimento da parte

interessada em apresentá-la perante o Juízo, independentemente de intimação, desde já considero preclusa a prova

com relação à(s) sua(s) oitiva(s), não havendo previsão legal, pela nova sistemática do Código de Processo Penal,

introduzida pela Lei n 11.719/2008, de substituição de testemunhas.Tendo em vista a certidão de fl. 12.167,

intime-se a defesa do acusado RICARDO ANDRADE MAGRO, para que forneça seu endereço atual, no prazo de

03 (três) dias.

 

 

Expediente Nº 5815

 

ACAO PENAL

0001248-63.2000.403.6181 (2000.61.81.001248-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000636-62.1999.403.6181 (1999.61.81.000636-1)) JUSTICA PUBLICA X NICOLAU DOS SANTOS

NETO(SP012982 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA E SP061991 - CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA

E SP043524 - ELIZETH APARECIDA ZIBORDI E SP254008 - SERGIO CORDEIRO JUNIOR E SP326382 -

WILIAN PEREIRA CHAVEZ E SP188843E - RODRIGO ALVES FEITOSA)

Autos nº 0001248-63.2000.403.6181A petição protocolo n. 2013.61810011846-1, juntada às fls. 6002/6004, trata-

se de reiteração dos pedidos anteriormente protocolados referente a embargos de declaração com reconhecimento

de prescrição.O órgão ministerial manifestou-se às fls. 6016/6016-v pelo indeferimento da prescrição, bem como

para advertir ao advogado de que a reiteração da sua conduta pode caracterizar infração disciplinar. Com razão o

Ministério Público Federal, cujos argumentos adoto como fundamento da presente decisão, a questão já foi

apreciada pelas instâncias superiores, cabendo a este juízo apenas dar cumprimento ao título

condenatório.Ademais, depois de declarada a incompetência superveniente deste Juízo, em face da transferência

do apenado para estabelecimento prisional estadual, o pedido acima mencionado deverá ser examinado pelo Juízo

de Direito das Execuções Criminais de Taubaté/SP, uma vez que lá se encontra referida execução.Extraia-se cópia

da petição protocolo n. 2013.61810011846-1 (fls. 6002/6012), da manifestação do Ministério Público (fls.

6016/6016-v) e deste despacho, encaminhando ao Juízo de Direito das Execuções Criminais de Taubaté/SP.

Certifique-se nos autos e anote-se no sistema processual.Considerando a reiteração da conduta do escritório de

advocacia Dr. Francisco de Assis Pereira, especificamente do Dr. Celmo Márcio de Assis Pereira OAB/SP n.

61.991, expeça-se ofício ao Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, para apuração de

providências cabíveis. O referido ofício deverá ser encaminhado por Oficial de Justiça e instruído com as

seguintes cópias: decisão do Supremo Tribunal Federal (fls. 5753/5764); decisão proferida por este juízo após o

recebimento dos autos (fls. 5810/5810-v); decisões que encaminharam ao juízo estadual as petições protocoladas

equivocadamente (fls. 5980/5980-v, 5982/5983, 5993/5994, 5997/5998); petição protocolada sob o n.

2013.61810011846-1 (fls. 6002/6012); manifestação do Ministério Público (fls. 6016/6016-v) e deste

despacho.Após o cumprimento das diligências publique-se.São Paulo, 17 de julho de 2013.HONG KOU HENJuiz

Federal1ª Vara Criminal Federal, do Júri e das Execuções Penais de São Paulo

 

 

Expediente Nº 5816
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ACAO PENAL

0003303-74.2006.403.6181 (2006.61.81.003303-6) - JUSTICA PUBLICA X EDSON TADEU

SIMOES(SP035835 - NELSON MARINO CALIL E SP216325 - TAMEN GENTIL HETTE) X BENEDITO

CARLOS COSTA VILAS BOAS X ROGERIO LEITE BARBOSA

1. Fls. 333/338 - Trata-se de resposta à acusação, apresentada por Defensor Constituído, em favor de EDSON

TADEU SIMÕES, na qual requer a absolvição sumária do acusado, ou então, a substituição da pena privativa de

liberdade por uma pena restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade.Aduz que o valor

principal foi pago antes do recebimento da denúncia, motivo que ensejaria a extinção da punibilidade do acusado,

restando apenas o pagamento dos encargos devidos em função do pagamento do principal com atraso, o que será

feito por meio de parcelamento. Sustenta que não houve dolo do acusado, pois, os recolhimentos não foram

efetuados porque a empresa passava por problemas financeiros, tendo que optar entre o pagamento das dívidas

existentes, bem como que fez parte da empresa pelo período de 11 (onze) meses, (maio/2001 a abril/2002), não

podendo ser responsabilizado pelos atos de seus sucessores, Benedito Carlos Vilas Boas e Rogério Leite Barbosa

(maio/2002 a maio/2005). Juntou documentos de fls. 340/348, declarando serem autênticos. Arrolou duas

testemunhas, requerendo sejam intimadas para comparecer em audiência.2. Fls. 361/362 - Trata-se de resposta à

acusação, apresentada pela Defensoria Pública da União, em favor de ROGÉRIO LEITE BARBOSA, na qual

requer a extinção da punibilidade, nos termos do artigo 69, da Lei nº 11.941/09, alegando que o débito tributário

foi pago antes do recebimento da denúncia. Reserva-se o direito de apreciar o mérito somente após a instrução e

informa que pretende produzir todas as provas admitidas em direito, pugnando pela posterior juntada de eventual

rol de testemunhas. Arrolou as mesmas testemunhas arroladas pela acusação.3. Fls. 363/364 - Trata-se de resposta

à acusação, apresentada pela Defensoria Pública da União, em favor de BENEDITO CARLOS COSTA VILAS

BOAS, na qual requer a extinção da punibilidade, nos termos do artigo 69, da Lei nº 11.941/09, alegando que o

débito tributário foi pago antes do recebimento da denúncia. Reserva-se o direito de apreciar o mérito somente

após a instrução e informa que pretende produzir todas as provas admitidas em direito, pugnando pela posterior

juntada de eventual rol de testemunhas. Arrolou as mesmas testemunhas arroladas pela acusação.Pugna pela

expedição de carta precatória para interrogatório do acusado, considerando residir em Subseção localizada no

Estado do Paraná.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifica-se, nos termos do que dispõe o artigo 397, do

Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, não ser caso de absolvição sumária dos

denunciados, dada a inexistência de manifesta causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade.Vê-se,

ainda, que o fato narrado na denúncia constitui, em tese, o crime capitulado no artigo 168-A, do Código Penal,

não se encontrando extinta a punibilidade dos agentes.No mais, as defesas apresentadas não desconstituem a justa

causa para a ação penal, devendo o feito ter seguimento para a produção de provas sob o crivo do

contraditório.Indefiro o pedido da Defensoria Pública da União, consistente na expedição de carta precatória para

interrogatório do acusado Benedito Carlos Costa Vilas Boas, em razão do motivo alegado não ser suficiente para

deprecar-se o ato, devendo o mesmo ser interrogado por este Juízo.Assim sendo, considerando a designação de

audiência de instrução e julgamento para o dia 08/08/2013, às 14 horas, notifiquem-se as testemunhas arroladas

pela defesa de EDSON TADEU SIMÕES, Luiz Claudio da Silva Junior e Benildo Santos da Silva.Observo que o

Ministério Público Federal não arrolou testemunhas, bem como que os acusados já foram intimados no momento

da citação.Intimem-se a defesa do denunciado Edson, a DPU e o MPF.São Paulo, 15 de julho de 2013.HONG

KOU HENJuiz Federal 

 

 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR

DRA. SILVIA MARIA ROCHA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI 

 

 

Expediente Nº 1450

 

HABEAS CORPUS

0009636-09.2011.403.6103 - ELIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA X RICARDO MONTU X FABIO ALVES

MAROJA GARRO(SP196654 - ELIANA DE ALMEIDA SILVA E SP195451 - RICARDO MONTU E

SP252406A - FABIO ALVES MAROJA GARRO) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO JOSE

DOS CAMPOS - SP X CARLOS ALBERTO LILIENTHAL ROTERMUND

DISPOSITIVO. Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e DENEGO A ORDEM, nos termos do
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disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 648 do Código de Processo Penal.

Sentença não sujeita a reexame necessário, por ser denegatória da ordem...Custas ex lege. P.R.I.

 

ACAO PENAL

0007147-90.2002.403.6110 (2002.61.10.007147-6) - JUSTICA PUBLICA X CELINA VIEIRA

MARQUES(MS002256 - WALDEMIR DE ANDRADE) X JOSE ANASTACIO DE SOUZA(SP053946 -

IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) X MARIA DAS GRACAS RODRIGUES

ALVARES(SP109989 - JUDITH ALVES CAMILLO)

Manifeste-se a defesa nos termos do art. 403 do Código de Processo Penal brasileiro.

 

0005997-16.2006.403.6181 (2006.61.81.005997-9) - JUSTICA PUBLICA X RIVALDO JOSE FERREIRA

CARLI(SP074829 - CESARE MONEGO E SP277976 - SILVANA PRADELA CARLI) X ROBERTO

HENRIQUE AMARO LEAO(SP024760 - ANTONIO CARLOS LEAO) X MARIA DIVA PIRES DE

CAMARGO(SP013399 - ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO) X CLAUDIA APARECIDA

FELIZARDO(SP046687 - EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA) X CHESTER RICARDO

CORREA MIGUEL PEREIRA(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES)

Manifeste-se a defesa dos acusados nos termos do art. 403 do Código de Processo Penal brasileiro.

 

0013690-60.2007.403.6102 (2007.61.02.013690-7) - JUSTICA PUBLICA X MANOEL DE CARVALHO

PAHARES BEIRA(SP311767 - SAULO DE CARVALHO PALHARES BEIRA FILHO E SP238573 -

ALEXANDRE ARENAS DE CARVALHO) X MARCOS PAULO PEREIRA DE SOUZA

Considerando a informação supra, intime-se a defesa do acusado MANOEL DE CARVALHO PALHARES

acerca dos apensos, podendo ratificar ou complementar a resposta à acusação de fls. 263/266, no prazo de 10

dias.A defesa também deverá adequar o rol de testemunhas para o número de oito no máximo. No silêncio, serão

excluídas as cinco últimas do rol. 

 

0016270-20.2007.403.6181 (2007.61.81.016270-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1083 -

RODRIGO DE GRANDIS) X EDUARDO LOPES LOURENCO(SP114931 - JONAS MARZAGÃO E

SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO) X HILDA APARECIDA LOPES PEREIRA(SP153774 -

ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO) X ALFREDO JOSE FRANCISCATTI(SP131312 - FABIAN

FRANCHINI)

= INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DE FLS. 1052/1053 SOMENTE PARA A DEFESA DO CORRÉU ALFREDO

JOSÉ FRANCISCATTI: Vistos etc.2. Cuida-se de embargos de declaração contra a decisão de fl. 1.020, em que a

defesa do acusado alega a existência de omissão e contradição, porque foi considerada suficiente a resposta dada

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil à solicitação de encaminhamento de manual de fiscalização.É O

BREVE RELATÓRIO. DECIDO.3. O recurso é tempestivo.4. Os embargos de declaração são cabíveis quando a

decisão contiver obscuridade, contradição ou omissão.5. In casu, as alegações trazidas pelo embargante não

condizem com esse recurso, traduzindo apenas a irresignação ou discordância da parte quanto ao decidido. 6. Se

for do interesse da parte, a reforma da decisão pelas alegações formuladas nos presentes embargos deve ser

buscada por meio de recurso próprio às Instâncias Superiores, descabendo, na via estreita dos embargos

declaratórios, que a matéria seja reexaminada.Ante o exposto, conheço os embargos de declaração, para

REJEITÁ-LOS.P.R.I.

 

0007930-53.2008.403.6181 (2008.61.81.007930-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1111 - ANAMARA OSORIO

SILVA DE SORDI) X LUCIO BOLONHA FUNARO(SP153879 - BEATRIZ LESSA DA FONSECA) X JOSE

CARLOS BATISTA(SP153879 - BEATRIZ LESSA DA FONSECA)

...DISPOSITIVO Isto Posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Lúcio Bolonha Funaro e José Carlos

Batista, nesta ação penal, com relação aos crimes previstos no art. 1º, V e VII, da Lei nº 9.613/1998, fundamento

no art. 107, IX, do Código Penal brasileiro. P.R.I.

 

0003610-23.2009.403.6181 (2009.61.81.003610-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005090-70.2008.403.6181 (2008.61.81.005090-0)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1111 - ANAMARA OSORIO

SILVA DE SORDI E SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X FLAVIA BARBOSA

MARTINS(SP154021 - GUSTAVO MUFF MACHADO E SP047401 - JOAO SIMAO NETO E SP184704 -

HITOMI FUKASE) X SANDRA MARA MARTINS(SP092475 - OSWALDO SEGAMARCHI NETO E

SP065826 - CARLOS ALBERTO DINIZ)

1) Diga a defesa da corré FLAVIA BARBOSA MARTINS, bem como o assistente de acusação, acerca da

precatória de fls. 268/337, especialmente quanto à prova emprestada de fls. 324/333, no prazo de 5 dias.2) Vista à
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defesa acerca dos documentos juntados às fls. 379/394.3) Foram expedidas cartas precatórias à Justiça Federal de

Marilia/SP e Rio de Janeiro/RJ, bem como às Comarcas de Candido Mota/SP, Garça/SP e Pompéia/SP, para oitiva

das testemunhas arroladas pela acusação lá residentes, assinalando-se o prazo de 60 (sessenta) dias para o

cumprimento.

 

0007920-72.2009.403.6181 (2009.61.81.007920-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001228-67.2003.403.6181 (2003.61.81.001228-7)) JUSTICA PUBLICA X LAODSE DENIS DE ADREU

DUARTE(SP152177 - ALEXANDRE JEAN DAOUN E SP263842 - DANIELA APARECIDA DOS SANTOS)

...III - DISPOSITIVO Sob tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTE A PRETENSÃO ACUSATÓRIA para: I -

Declarar extinta a punibilidade do réu em relação aos crimes tipificados no art. 7º, incisos I, II e IV, art. 16, art.

22, parágrafo único, todos da Lei n. 7.492/86, e art. 288 do Código Penal, ante a consumação da prescrição da

pretensão punitiva, com fundamento no art. 107, inciso IV, art. 109, incisos III e IV, e art. 115, todos do Código

Penal; II - Absolver o réu em relação ao crime tipificado no art. 1º, inciso VI, c/c par. 1º, inciso II, par. 2º, inciso

II, par. 4º, da Lei n. 9.613/98, ante a inexistência de prova suficiente para a condenação, com fundamento no art.

386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, expeçam-se os ofícios

de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008165-15.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ALBERTO MANDARI(SP217667 - NILTON

MATTOS FRAGOSO FILHO E SP217667 - NILTON MATTOS FRAGOSO FILHO)

.....DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e CONDENO

Carlos Alberto Mandari como incurso nas penas do art. 20 da lei nº 7492/86 (i) a pena privativa de liberdade de 2

anos de reclusão, a qual converto em (a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual

período e (b) prestação pecuniária, consistente no pagamento a entidade pública ou privada com destinação social,

no valor equivalente a 40 salários mínimos; e (ii) a pena de 25 dias-multa, sendo cada dia-multa no valor de 1/30

de salário mínimo. O Valor do salário mínimo é o vigente à época dos fatos e deve ser atualizado na forma da lei.

Condeno Carlos Alberto Mandari também ao pagamento das custas processuais, na forma da lei. Após o trânsito

em julgado, inscreva-se o nome de Carlos Alberto Mandari no rol dos culpados e expeçam-se os ofícios de praxe.

Fls. 313: ÀS CONTRARRAZÕES.

 

0002499-62.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001474-

82.2011.403.6181) JUSTICA PUBLICA X ROGERIO CESAR SASSO(SP120797 - CELSO SANCHEZ

VILARDI)

Vista à defesa para os fins do artigo 403 do C.P.P.

 

 

Expediente Nº 1452

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0000029-58.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011928-

87.2012.403.6181) PLASTFONTANA COMERCIO DE THERMOPLASTICOS LTDA(SP141393 - EDSON

COVO JUNIOR E SP195791 - LEANDRO RODRIGO DE SOUZA) X JUSTICA PUBLICA

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE opedido formulado pela Plastfontana Comércio de Thermoplásticos

Ltda., com fulcro no art.269, I, do Código de Processo Civil. Junte-se aos autos cópia de fls. 395-399, dos autos nº

0011928-87.2012.403.6181.P.R.I.

 

ACAO PENAL

0006079-57.2000.403.6181 (2000.61.81.006079-7) - JUSTICA PUBLICA X MARCIO KIYOTA(SP133194 -

MARIO AUGUSTO MARCUSSO) X VALDIR RODRIGUES MARTINEZ(SP006255 - CLAUDIO ANTONIO

MESQUITA PEREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP025685 - GEORGE WASHINGTON

TENORIO MARCELINO)

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE VALDIR RORIGUES MARTINEZ, nesta ação

penal, com relação ao delito tipificado no art. 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, pela ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento no art. 107, IV c.c. o art. 109, IV, todos do Código

Penal e art. 61 do Código de Processo Penal. Em virtude da ocorrência da prescrição, fica mantida a condenação

do réu VALDIR RODRIGUES MARTINEZ somente pelo crime previsto no artigo 4º, caput, da Lei nº 7.492/86 a

pena de 4 anos e 6 meses de reclusão e pena de 50 dias-multa, no valor de 5 salários minimos. O valor dos salários

mínimos é o vigente à época dos fatos, e deve ser atualizado na forma da lei. O regime inicial para cumprimento

da pena será o semi-aberto, nos termos do art. 33, parágrafo 2º, b, do Código Penal. Ficam mantidas as demais
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determinações da r. sentença de fls. 735-745v.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012043-45.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CARLO ADRIANO MORATELLI(SP128319 - JULIO

CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR E SP315409 - PRISCILA CARVALHO CLIMACO)

Foi expedida Carta Precatória para a oitiva da testemunha Humberto Machado na comarca de Parnamirim/RN.

 

 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

 

 

Expediente Nº 5712

 

ACAO PENAL

0011447-61.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SAMMYR BORGES DE ALMEIDA(SP106580 - JOEL

SALVADOR CORDARO)

Vistos.Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de SAMMYR BORGES DE

ALMEIDA, imputando-lhe a suposta prática do delito tipificado no artigo 304 combinado com o artigo 297,

ambos do Código Penal.Após o recebimento da denúncia e citação do acusado, a resposta à acusação foi

apresentada e acostada às fls. 269/270, onde a defesa reserva-se no direito de manifestar-se oportunamente.Sendo

assim, não tendo a defesa apresentado quaisquer fundamentos para a decretação de absolvição sumária, previstos

no artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o regular prosseguimento do feito.Designo o dia 1º de

agosto de 2013, às 15h30m, para realização de audiência de inquirição da testemunha arrolada, bem como para o

interrogatório do acusado.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5713

 

ACAO PENAL

0004537-47.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS(SP216104 -

SHEILA DAS GRAÇAS MARTINS SILVA) X WILLIAN SILVA BISPO DOS SANTOS

Vistos.Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de WILLIAM SILVA BISPO DOS

SANTOS e GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS DE SOUZA, imputando-lhes a suposta prática dos delitos

tipificados no artigo 157, 2º, inciso II, combinado com o artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal, e no artigo

244-B da Lei 8.069/90, em concurso material.Após o recebimento da denúncia (fls. 67/68), os acusados foram

citados para que respondessem por escrito à ação penal (fls. 94 e 97).A resposta à acusação foi apresentada e

acostada às fls. 101/106 (Gustavo) e 118/124 (Gustavo e William), pugnando pelo reconhecimento da inépcia da

inicial. No mérito, requer a absolvição sumária em relação ao crime de corrupção de menores por ausência de

provas, bem como a concessão de liberdade provisória.É o relatório. Decido.De início verifico que a denúncia

preenche os requisitos necessários para seu recebimento, descrevendo corretamente a conduta supostamente

ilícita.Segundo a orientação do Superior Tribunal de Justiça, o fato de o menor, sujeito passivo no crime de

corrupção de menores, ostentar envolvimento anterior com a prática de crimes não justifica a despenalização do

crime inserido no artigo 244-B da Lei 8.069/90.Isto porque o objetivo da previsão do tipo penal não é unicamente

impedir a iniciação do menor à prática de crimes, mas também evitar que ele continue a se envolver no universo

criminoso. Neste sentido tem sido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça em decisões recentes a respeito

do tema:HABEAS CORPUS. PENAL. CORRUPÇÃO DE MENOR. DESINFLUÊNCIA, PARA A

CONFIGURAÇÃO DO DELITO, DE QUE O SUJEITO PASSIVO DO DELITO JÁ TENHA PRATICADO

OUTROS ATOS ILÍCITOS. HABEAS CORPUS DENEGADO.1. Para a configuração do delito então previsto no

art. 1.º, da Lei n.º 2.252/54 (hoje constante no art. 244-B, do Estatuto da Criança e do Adolescente), não importa

se o sujeito passivo tinha antecedentes na prática de atos infracionais, pois o fato de ter sido inserido em nova

empreitada ilícita significou aumento no seu grau de corrupção. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta

Corte. 2. Habeas corpus denegado. (HC 168329 - Relatora: Ministra LAURITA VAZ - DJ 17/05/2012 - QUINTA

TURMA - STJ).HABEAS CORPUS. PENAL. ART. 1º DA LEI N. 2.252/1954. CORRUPÇÃO DE MENORES.

NATUREZA FORMAL DO DELITO. MENOR ANTERIORMENTE CORROMPIDO. IRRELEVÂNCIA.

PENA-BASE. ANTECEDENTES E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. AUSÊNCIA DE INTERESSE
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PROCESSUAL. VALORAÇÃO NEGATIVA AFASTADA PELO ACÓRDÃO IMPETRADO.

PERSONALIDADE. UTILIZAÇÃO DE PROCESSOS EM CURSO. DESCABIMENTO. 1. É pacífico o

entendimento de que o delito previsto no art. 1º da Lei n. 2.252/1954 é de natureza formal. Assim, a simples

participação do menor no ato delitivo é suficiente para a sua consumação, sendo irrelevante seu grau prévio de

corrupção, já que cada nova prática criminosa na qual é inserido contribui para aumentar sua degradação.

Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. 2. A impetração carece de interesse processual no que diz

respeito às circunstâncias judiciais referentes aos antecedentes e às consequências do crime, uma vez que a

valoração negativa delas, efetivada na sentença, foi afastada pelo Tribunal de origem, que, em razão disso,

diminuiu as penas-base de ambos os delitos. 3. Segundo a jurisprudência desta Corte, processos criminais em

andamento não podem ser utilizados como fundamento para valorar negativamente a circunstância judicial da

personalidade. 4. Habeas corpus parcialmente conhecido e, nessa parte, ordem parcialmente concedida apenas

para afastar a valoração negativa da personalidade e redimensionar a pena, nos termos do voto. (HC 131744 / DF -

Relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR - DJ 06/09/2011 - SEXTA TURMA - STJ)Ademais, o delito de

corrupção de menores classifica-se como crime formal. Portanto, a efetiva corrupção do menor ao ser envolvido

na prática delituosa não é necessária para sua configuração.Esta é a linha seguida pelo Supremo Tribunal

Federal:Ementa: PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO E CORRUPÇÃO DE

MENORES (CP, ART. 157, 2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL, E ART. 1º DA LEI N. 2.252/54). INICIATIVA DO

ADOLESCENTE. REEXAME DE FATOS. CRIME FORMAL, NÃO SE EXIGINDO, PARA SUA

CONFIGURAÇÃO, AUSÊNCIA DA CONDIÇÃO DE CORROMPIDO DO MENOR. PRECEDENTES. 1. O

crime de corrupção de menores é formal, bastando, para sua configuração, que o maior pratique com o menor a

infração penal ou o induza a praticá-la. Precedentes: RHC 107760, rel. Min. Cármen Lúcia, 1ªTurma, DJ de

24/8/2011; RHC 103354/DF, rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 9/8/2011; HC 92.014/SP, Rel. originário Min.

Ricardo Lewandowski, Rel. p/ o acórdão Min. Menezes de Direito, Primeira Turma, DJe de 21/11/2008 e HC

97.197/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe de 04/12/2009. 2. A configuração do crime de

corrupção de menores prescinde de prévia condição de corrompido do menor, uma vez que o anseio social é a sua

recuperação. 3. Concluir que o menor foi, ou não, induzido à prática do crime de roubo demanda aprofundado

reexame de fatos e provas, no afã de aferir-se a tipificação do fato ao crime de corrupção de menores. 4. In casu, o

paciente foi denunciado pela prática do crime de roubo circunstanciado pelo emprego de arma de fogo e pelo

concurso de agentes (CP, art. 157, 2º, I e II), bem como pelo crime de corrupção de menor (Lei n. 2.252/54), por

tê-lo induzido à prática do crime de roubo. 5. A mens legis da norma insculpida no art. 1º da Lei n. 2.252/54 é a

integridade moral do menor de dezoito anos e a preservação dos padrões éticos da sociedade. O argumento

simplista de que o crime não se consuma caso o menor já se encontre corrompido, por ter praticado algum crime,

não pode prosperar, sob pena de desvirtuamento dos escopos consubstanciadores do direito penal na recuperação e

na reinserção do infrator na sociedade do menor de dezoito anos, cuja integridade moral é bem jurídico tutelado

pelo artigo 1º da Lei n. 2.252/54. 6. Habeas corpus denegado.Seguindo estas premissas, fica clara a presença dos

indícios de autoria e materialidade delitivas necessários para o recebimento da inicial nos termos formulados pelo

Ministério Público Federal.Quanto às demais questões abordadas pela defesa, verifico tratarem-se de matéria

afeitas ao mérito, razão pela qual serão apreciadas em momento oportuno.Por fim, consigno que o pedido da

defesa de revogação da prisão preventiva veio desacompanhado de qualquer elemento apto a ensejar a

modificação do entendimento outrora acolhido, motivo pelo qual mantenho a segregação cautelar.Sendo assim,

não tendo a defesa apresentado quaisquer fundamentos para a decretação de absolvição sumária, previstos no

artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o regular prosseguimento do feito.Designo o dia 30 de julho

de 2013, às 14h, para realização de audiência de inquirição das testemunhas arroladas, bem como do

interrogatório dos acusados.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5714

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0008248-60.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005567-

93.2008.403.6181 (2008.61.81.005567-3)) RIVALDO ANTONIO DOS SANTOS(SP268806 - LUCAS

FERNANDES) X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva decretada em face RIVALDO ANTONIO DOS SANTOS

decretada nos da ação penal 0005567-93.2008.403.6181, onde o acusado responde por ter, em tese, mantido em

depósito diversas caixas de cigarro de origem estrangeira, desacompanhadas da documentação comprobatória de

sua procedência, razão pela qual foram dados como incursos no artigo 334, 1º, alínea c, do Código Penal.A defesa

argúi que não estão presentes os requisitos inseridos no artigo 312 do Código de Processo Penal. Assim, requer a

conversão da prisão preventiva pela imposição de medidas cautelares diversas (fls. 02/09).O Ministério Público

Federal manifestou-se contrariamente ao pedido (fl. 24).É o relatório.Fundamento e decido.Embora estejam
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presentes fortes indícios de autoria e materialidade delitivas, revejo a decisão que decretou a prisão preventiva do

Requerente.Com efeito, a medida cautelar de decretação da prisão preventiva é instituto revestido de especial

singularidade posto que interfere no direito de liberdade assegurado constitucionalmente.No caso em apreço,

sopesadas a necessidade e adequação da medida pelos princípios da proporcionalidade e razoabilidade verifico

que a medida requerida é desnecessária, uma vez que o acusado apresentou comprovante de residência e prova de

ocupação lícita.Portanto, ao que tudo indica, ao mudar-se para o Estado de Pernambuco, o acusado fixou

residência e vem trabalhando para manter seu sustento.Conforme as Folhas de Antecedentes Criminais do Estado

de Pernambuco, local em que está residindo, não houve qualquer intercorrência desde a data dos fatos apurados na

ação penal que corre neste juízo e sua estadia naquele Estado.Portando, não mais remanesce o risco à ordem

pública que sua liberdade representa.A despeito da existência de apontamentos em suas folhas de antecedentes,

verifico que de fato inexiste qualquer condenação criminal transitada em julgado.Melhor esclarecendo, verifica-se

que fora a presente ação penal, atualmente tramita em seu desfavor apenas o Inquérito Policial 0000197-

70.2007.403.6181 em baixa ao Ministério Público Federal pela Portaria 63/2009.Sendo assim, considerando que

seu último apontamento data de 2007, não existe razão para se afirmar que sua liberdade representa risco à ordem

pública.Da mesma forma, por ora, verifica-se a ausência do risco à aplicação da lei penal e da instrução criminal,

eis que o acusado foi localizado e logrou comprovar sua residência fixa na cidade de Surubim/PE.Isto posto,

concedo liberdade provisória ao acusado RIVALDO ANTONIO DOS SANTOS, com fundamento no artigo 321

do Código de Processo Penal, mediante o compromisso de comparecimento a todos os atos do processo, sob pena

de revogação do benefício, a ser realizado perante a Comarca de Surubim/PE.Contudo, diante da longa demanda

na localização do acusado, faz-se necessária a aplicação de medidas cautelares diversas, consistente em seu

comparecimento mensal no juízo de Surubim/PE para informar e justificar suas atividades, bem como na

proibição de ausentar-se da Comarca; tudo nos termos do artigo 319, incisos I e IV do Código de Processo

Penal.Expeça-se contramandado de prisão, devendo o acusado comparecer perante este Juízo de Surubim/PE, no

próximo dia útil, para assinatura do termo de compromisso.Ciência ao Ministério Público Federal.Oportunamente,

traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5715

 

ACAO PENAL

0013068-59.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANDREA CARLA MIRANDA GARCIA(SP166204 -

CAMILO AUGUSTO NETO E SP231566 - CLECIUS CARLOS PEIXE MARTINS PERES DE SOUZA) X

REINALDO CRUZ GARCIA

Dê-se vista À defesa sobre as certidões de fls. 267, 269, 275 e 277, devendo informar atuais endereços para

intimação das testemunhas.

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal Substituta

NANCY MICHELINI DINIZ 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2779

 

ACAO PENAL

0003235-90.2007.403.6181 (2007.61.81.003235-8) - JUSTICA PUBLICA X JOSE RICARDO CAIXETA X

EDMILSON VIEIRA DE AVILA(ES005283 - LUIZ ALBERTO DELLAQUA E ES014618 - PAULO

ALBERTO BATTISTI DELLAQUA) X RICARDO CAXIETA RIBEIRO X JOSE LEUDIS REDIGHIERI

EDMILSON VIEIRA DE ÁVILA, por intermédio de advogado constituído, apresentou resposta à acusação às fls.

251/270, alegando, preliminarmente, a inépcia da denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal diante da

ausência de requisitos mínimos, bem como por ser genérica. No mérito, requer a improcedência da ação. JOSÉ

LEUDIS REDIGHIERI, por intermédio da Defensoria Pública da União, apresentou resposta à acusação à fl. 306,

reservando-se o direito de apreciar o mérito somente após a instrução. Arrolou as mesmas testemunhas da

acusação.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Anoto que não há que se falar em inépcia da denúncia,
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pela ausência de descrição pormenorizada da conduta dos acusados. Isto porque, com relação aos denominados

crimes societários, não há inépcia da inicial acusatória pela ausência de indicação individualizada da conduta de

cada indiciado, sendo suficiente que os acusados sejam de algum modo responsáveis pela condução da sociedade

sob a qual foram praticados os delitos (STF, HC n.º 92921/BA, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, data de

julgamento: 19.8.2008). As demais alegações ventiladas pelas defesas não podem ser aferidas nesta fase

processual, e serão dirimidas ao longo da instrução criminal, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. Posto

isso, verifico a inexistência de qualquer das causas elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal (com

redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a absolvição sumária dos acusados, razão pela qual determino o

prosseguimento do feito. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de em comum (acusação e

defesa de José) Maria Lujan Robustelli (auditora fiscal da Previdência Social).Expeça-se carta precatória para a

oitiva da testemunha em comum (acusação e defesa de José) Joubert Beluomini. Outrossim, expeçam-se cartas

precatórias para o interrogatório dos réus.A Secretaria deste Juízo deverá otimizar a utilização de todos os meios

eletrônicos disponíveis para as comunicações, em atenção aos princípios da celeridade e da economia

processual.Expeça o necessário.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MARCELO COSTENARO CAVALI

Juiz Federall Substituto

GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS

Diretor de Secretaria: 

 

 

Expediente Nº 1811

 

ACAO PENAL

0000017-83.2009.403.6181 (2009.61.81.000017-2) - JUSTICA PUBLICA X FLAVIO DA SILVA

CASSEMIRO(SP117177 - ROGERIO ARO E SP142471 - RICARDO ARO)

Tendo em vista que a petição de fls. 928/931 foi juntada na data de 15/07/2013, e considerando que desde o dia do

protocolo (24/06/2013) até a presente data decorreram mais de 20 dias sem que a defesa apresentasse os

memoriais, indefiro o pedido formulado pela defesa, devendo a mesma apresentar os referidos memoriais no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, advertindo-se sob as penas do art. 265 do Código de Processo Penal.

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8487

 

INQUERITO POLICIAL

0001950-91.2009.403.6181 (2009.61.81.001950-8) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP292262

- LUIZ GUILHERME RORATO DECARO E SP125447 - HELOISA ESTELLITA SALOMAO)

Trata-se de inquérito para apurar suposta sonegação fiscal (fls. 2/3). Em 04.03.2013, O MPF DENUNCIOU

MIGUEL FELMANAS COMO INCURSO NO ART. 1º, I, DA LEI 8.137/90, por fatos relacionados ao PAF

15515.003276/2007-52 (fls. 373/377). Asseverou o MPF que deixava de oferecer denúncia quanto ao PAF

19515.007523/2008-71, por se encontrar na fase de recurso administrativo (fls. 369/370). Indagado à PFN se

houve parcelamento, esta informou, em 29.05.2013, que o PAF objeto da exordial encontra-se parcelado (fls.

410), pelo que o MPF requereu fossem suspensas a pretensão punitiva do Estado e a prescrição, bem como
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indagado à Receita Federal sobre a situação do crédito apurado no PAF 19515.007523/2008-71(fls. 418-v).É o

relatório. DECIDO.DECLARO SUSPENSAS A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E A PRESCRIÇÃO, com

fulcro no art. 68 da Lei n. 11.941/2009, em relação ao PAF 15515.003276/2007-52, objeto da denúncia, pois se

encontra parcelado (fl. 410).OFICIE-SE À RECEITA FEDERAL, comunicando a suspensão e requisitando que

informe caso haja quitação ou exclusão do parcelamento. Deverá a Receita informar, SEMESTRALMENTE, a

respeito da situação da dívida. Caberá ao MPF, caso entenda necessário, oficiar para obter informações sobre a

regularidade do parcelamento. Noticiadas quitação ou exclusão do parcelamento, VISTA AO MPF.Por conter

informações protegidas pelos sigilos fiscal e bancário, DECRETO A TRAMITAÇÃO SIGILOSA DO FEITO

(NÍVEL 4), ficando o acesso às suas peças restrito ao denunciado, a seus advogados e aos servidores e autoridades

que oficiem no presente feito. Anote-se.Façam-se anotações e comunicações necessárias, ANOTANDO-SE NA

CAPA DOS AUTOS a partir de quando a prescrição está suspensa (data do início do parcelamento:18.03.2013- fl.

389). Fl. 418-v: OFICIE-SE conforme requerido, com prazo de 10 dias para resposta. Com a sua juntada, nova

vista ao MPF.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 8489

 

ACAO PENAL

0000267-29.2003.403.6181 (2003.61.81.000267-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL)

X ODENIR LINO PEIXOTO(SP212984 - KLEBER FERNANDES PORTA E SP204163 - ALESSANDRA

LEMES FABRO)

DECISÃOCuida-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal contra Odenir Lino Peixoto,

qualificado nos autos, pela prática, em tese, dos crimes descritos nos artigos 171, 3, 297 e 304, combinado com o

71, todos do Código Penal, porque entre 10/1997 e 08/1999, o acusado teria falsificado 23 Guias de Recolhimento

da Previdência Social relativas a contribuições previdenciárias devidas pelo Condomínio Edifício Miami

Business, nelas inserindo falsa autenticação mecânica que supostamente teria sido dada pelo Banco Itaú.Segundo

a vestibular, o denunciado teria obtido, para si, vantagem ilícita, em prejuízo do aludido Condomínio e do INSS,

induzindo seus representantes legais em erro, mediante a utilização de meio fraudulento, consistente na

adulteração dos cheques emitidos em favor da Autarquia Previdenciária, fazendo com que eles pudessem ser

depositados em proveito próprio.A denúncia foi recebida em 26.01.2005 (folha 383), seguindo-se com citação

pessoal do réu, interrogatório e defesa prévia (fls. 413, 415/416 e 433).Durante a instrução criminal foram ouvidas

duas testemunhas arroladas pela acusação, superando-se a fase do art. 499 do CPP (dispositivo revogado pela Lei

n. 11.719/2008), sem requerimentos (fls. 349-verso e 376).Em sede de alegações finais, o Ministério Público

Federal, em 02.07.2007, requereu a condenação do acusado pela prática do crime previsto no artigo 293, 1º, I, CP,

argumentando terem sido comprovados os fatos descritos na denúncia, ao passo que a defesa, em 29.11.2007,

discordando, postulou a absolvição, suscitando questões relativas à incompetência da Justiça Federal, coisa

julgada e estado de necessidade (fls. 473/474 e 488/496).No dia 13.12.2007, este Juízo converteu o julgamento em

diligência para, acolhendo a preliminar da incompetência suscitada pela defesa técnica, declinar da competência

em favor da Justiça do Estado de São Paulo, Comarca da Capital (fls. 500/503).Contra a decisão de declínio, o

Ministério Público Federal interpôs recurso em sentido estrito (folha 505), recebido em 09.01.2008 (folha 507).

Em 27.04.2009, o egrégio Tribunal Regional da Federal da 3ª Região (Quinta Turma) negou provimento ao

recurso ministerial (fls. 540/548). O MPF interpôs recurso extraordinário contra o v. acórdão em 19.10.2009

(folha 552), que não foi admitido (folhas 577/579).A decisão que não recebeu o recurso extraordinário foi

agravada - agravo de instrumento n. 2010.03.00.0008848-4 (folha 582).Os autos retornaram a esta Vara Criminal

em 14.04.2010 (folha 583) e foi determinada, em 30.04.2010, a remessa dos autos à Justiça Estadual (folha

586).Os autos foram recebidos na Justiça Estadual - 9ª Vara Criminal da Comarca da Capital - em 06.07.2010

(folha 590).Em 14.07.2010, a denúncia ofertada pelo MPF foi ratificada pelo Parquet bandeirante (folha 593) e

recebida pelo MM. Juiz de Direito em 04.08.2010 (folha 594).No dia 13.04.2011, o MM. Juízo da 9ª Vara

Criminal da Comarca da Capital (Justiça do Estado de São Paulo) declarou extinto o feito em razão da coisa

julgada, nos termos do artigo 110, 2º, do Código de Processo Penal (folha 668). A sentença transitou em julgado

no dia 03.05.2011 (folha 676).A respeito do agravo, em 20.05.2010, o colendo Supremo Tribunal Federal deu

provimento ao agravo de instrumento e determinou a sua conversão em recurso extraordinário (folhas 610 e

seguintes dos autos do RExt n. 627.179 - apenso).Em 16.06.2011, o colendo Supremo Tribunal Federal deu

provimento ao recurso extraordinário, para fixar a competência da Justiça Federal para o processamento e

julgamento do feito (fls. 624/625 dos autos do RExt n. 627.179 - apenso).Os autos do RExt n. 627.179 foram

recebidos por esta Vara Criminal Federal em 10.02.2012 (folha 628), sendo certo qeu foi solicitado ao MM. Juízo

da 9ª Vara Criminal da Comarca da Capital (Justiça do Estado de São Paulo) a remessa dos autos da ação penal a

esta 7ª Vara Federal Criminal de São Paulo, SP (folha 628).Os autos da ação penal foram encaminhados pela

Justiça Estadual a esta 7ª Vara Federal Criminal em junho de 2013 (folha 679).Dada vista às partes para
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manifestação quanto ao andamento do feito, o Ministério Público Federal pugnou pelo reconhecimento do trânsito

em julgado e pelo consequente encaminhamento dos autos para o arquivo, pleito ratificado pela defesa técnica

(fls. 680/682).Vieram os autos conclusos.É o relato do essencial.Decido.Pelo que se infere dos autos, o objeto da

ação penal está acobertado pela coisa julgada.A presente ação penal (autos n. 0000267-29.2003.4.03.6181) foi

instaurada perante a Justiça Federal e, em dezembro de 2007, este Juízo converteu o julgamento em diligência

para, acolhendo a preliminar da incompetência suscitada pela Defesa, declinar da competência em favor da Justiça

Comum do Estado de São Paulo, Comarca da Capital (fls. 500/503).Na esfera estadual, pelos mesmos fatos que

foram objeto da denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal nas folhas 2/5, o acusado Odenir Lino Peixoto

figurou no polo passivo de processo penal (autos n. 0047926-75.2010.8.26.0050, da 9ª Vara Criminal Central da

Comarca da Capital, SP) e teve declarada extinta sua punibilidade em 13.04.2011, decisão que transitou em

julgado (fls. 668/670 e 676).Vê-se, pois, que foram instauradas duas ações penais, uma na Justiça Federal e outra

na Justiça Estadual, que visavam à persecução dos mesmos fatos. E, posteriormente à decisão da Justiça Estadual

declarando extinta a punibilidade do réu, sobreveio respeitável decisão do Pretório Excelso, datada de 16.06.2011,

no sentido de que a matéria versada nas referidas ações penais são de competência da Justiça Federal.A declaração

de incompetência absoluta do Juízo enquadra-se nas hipóteses de nulidade absoluta do processo. Ocorre que,

conforme a jurisprudência dominante, a sentença prolatada por juiz absolutamente incompetente, embora nula,

após transitar em julgado pode acarretar o efeito de tornar definitiva a absolvição do acusado (ou a extinção da

punibilidade), uma vez que, apesar de eivada de nulidade, tem como consequência a proibição da reformatio in

pejus. Com efeito, o princípio ne reformatio in pejus indica que, ao confrontar a questão de competência absoluta,

de um lado, e o princípio do ne bis in idem e da coisa julgada, do outro, deve a solução tender para estes últimos

em razão da centralidade dos direitos e garantias individuais em nossa Constituição, dentre eles o direito à

liberdade. Desse modo, ainda que se verifique nulidade absoluta, eventual reapreciação da matéria não poderá, de

modo algum, ser prejudicial ao réu, se este foi processado e julgado (embora por juízo absolutamente

incompetente) e essa decisão tenha transitado em julgado. Nesse sentido, confiram-se os julgados do colendo

Supremo Tribunal Federal e do egrégio Superior Tribunal de Justiça:STF: AÇÃO PENAL. Duplicidade de

processos sobre o mesmo fato. Feitos simultâneos perante a Justiça Militar e a Justiça Estadual. Extinção da

punibilidade decretada nesta. Trânsito em julgado da sentença. Coisa julgada material. Incompetência absoluta do

juízo comum. Irrelevância superveniente. Falta, ademais, de coexistência dos requisitos previstos no art. 9º do

CPM. Extinção da ação penal em curso perante a Justiça Militar. HC deferido para esse fim. Precedentes. Se, no

juízo comum, que seria absolutamente incompetente, foi, com coisa julgada material, decretada a extinção da

punibilidade pelo mesmo fato objeto de ação penal perante a Justiça Militar, deve essoutra ação ser extinta,

sobretudo quando não coexistam os requisitos capitulados no art. 9º do Código Penal Militar.- (HC nº 87.869/CE,

Relator o Ministro CEZAR PELUSO , DJU de 2/2/2007) STJ:HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL MILITAR.

CONSTRANGIMENTO E LESÕES LEVES (ARTS. 222, 2o., E 209, CAPUT , AMBOS DO CPM). PACIENTE

QUE, PELOS MESMOS FATOS, JÁ CUMPRIU OBRIGAÇÃO IMPOSTA EM TRANSAÇÃO PENAL

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE), PERANTE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, COM

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. DENÚNCIA RECEBIDA PELO JUÍZO MILITAR. ALEGAÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA COMUM. PRINCÍPIO DO NE BIS IN IDEM.

CENTRALIDADE, EM NOSSO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL, DOS DIREITOS E GARANTIAS

INDIVIDUAIS. PARECER DO MPF PELA CONCESSÃO DA ORDEM. ORDEM CONCEDIDA, PARA

TRANCAR A AÇÃO PENAL EM CURSO NA 1a. AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR/RS. 1. A sentença

prolatada por juiz absolutamente incompetente - ou, como se dá no caso, a homologação de transação penal

proposta pelo Parquet -, embora nula, pode acarretar o efeito de tornar definitiva a absolvição do acusado. Assim,

apesar de eivada de nula, a decisão do Juízo Especial Criminal tem como conseqüência a proibição da reformatio

in pejus. (GRIFEI E NEGRITEI) 2. A coisa julgada material significa a imutabilidade do comando contido na

sentença. Na seara penal, a res judicata sustenta-se sobre a necessidade de segurança que a ordem jurídica

demanda. 3. Ao confrontar a competência absoluta da Justiça Militar e o princípio do ne bis in idem, deve a

solução tender para esta, em razão da centralidade dos direitos e garantias individuais em nossa Carta

Constitucional. 4. Parecer do MPF pela concessão da ordem. 5. Ordem concedida, para determinar o trancamento

da Ação Penal em curso na 1a. Auditoria da Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul.(HC nº 90.472/RS,

Relator o Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Dje de 3/11/2009) RECURSO ORDINÁRIO EM

HABEAS CORPUS . PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA E

CORRUPÇÃO DE TESTEMUNHAS (ARTS. 339 E 343, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL).

ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE ORIGINÁRIA PELO TJPB. ABSOLVIÇÃO PELO PRIMEIRO CRIME E

CONDENAÇÃO PELO SEGUNDO. ACÓRDÃO ANULADO PELO STJ POR INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA. REPERCUSSÃO DA DECISÃO ANULADA NO JUÍZO COMPETENTE. REFORMATIO IN

PEJUS INDIRETA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. OCORRÊNCIA. (...) 3. Hipótese em que o

Recorrente, em sede de ação penal originária, foi absolvido pelo crime de denunciação caluniosa e condenado

pelo de corrupção de testemunhas a um ano e seis meses de reclusão, com posterior anulação do processo por esta

Corte em razão da incompetência absoluta do Tribunal de Justiça, sendo novamente denunciado pelos mesmos
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crimes perante o Juízo de primeiro grau. 4. O Juiz absolutamente incompetente para decidir determinada causa,

até que sua incompetência seja declarada, não profere sentença inexistente, mas nula, que depende de

pronunciamento judicial para ser desconstituída. E se essa declaração de nulidade foi alcançada por meio de

recurso exclusivo da defesa, ou por impetração de habeas corpus, como no caso, não há como o Juiz competente

impor ao Réu uma nova sentença mais gravosa do que a anteriormente anulada, sob pena de reformatio in pejus

indireta. 5. A prevalecer a sanção imposta no acórdão condenatório originário, qual seja, de um ano e seis meses

de reclusão, o prazo prescricional é de quatro anos, a teor do art. 109, inciso V, do Código Penal. Nesse cenário,

vê-se que entre a data dos fatos (fevereiro de 1999) e o recebimento da nova denúncia perante o Juízo de primeiro

grau (02 de agosto de 2004) transcorreu o lapso temporal prescricional. 6. Prejudicada a análise da alegada inépcia

da denúncia. 7. Recurso parcialmente provido para decretar a prescrição da pretensão punitiva estatal nos autos

em tela, restando extinta a punibilidade do Recorrente.(RHC nº 20.337/PB, Relatora a Ministra LAURITA VAZ,

DJe de 4/5/2009) HABEAS CORPUS . PROCESSUAL PENAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA PROFERIDA

POR JUIZ DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. OCORRÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO.

REPRESENTADO MAIOR DE IDADE. REMESSA À JUSTIÇA COMUM. CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

ORDEM CONCEDIDA. 1. A sentença absolutória transitada em julgado, ainda que emanada de juiz

absolutamente incompetente não pode ser anulada e dar ensejo a novo processo pelos mesmos fatos. 2. Incide, na

espécie, o princípio do ne bis in idem, impedindo a instauração de processo-crime pelos mesmos fatos por que foi

o paciente absolvido perante Juízo absolutamente incompetente. 3. Não havendo no ordenamento jurídico

brasileiro revisão criminal pro societate, impõe-se acatar a autoridade da coisa julgada material, para garantir-se a

segurança e a estabilidade que o ordenamento jurídico demanda. GRIFEI E NEGRITEI4. Ordem concedida.(HC

nº 36.091/RJ, Relator o Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA , DJU de 24/2/2005)HABEAS CORPUS.

ROUBO CONTRA EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. NULIDADE ABSOLUTA. NE REFORMATIO IN PEJUS.

PRESCRIÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 1. Compete à Justiça Federal o processo e julgamento dos crimes

cometidos em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de qualquer de suas entidades autárquicas ou

empresas públicas, na qual se inclui, por induvidoso, a Caixa Econômica Federal. 2. A violação da competência

ratione personae dá ensejo à nulidade absoluta do 3. Em não se podendo ultrapassar o limite imposto na sentença

penal anulada, em face do princípio ne reformatio in pejus, é de se declarar a prescrição da pretensão punitiva

quando satisfeito o lapso temporal extintivo. 4. Ordem concedida para declarar a nulidade do processo, desde a

denúncia, e a conseqüente a prescrição da pretensão punitiva.(HC nº 23.352/SP, Relator o Ministro HAMILTON

CARVALHIDO , DJU de 10/2/2003)Imperioso, portanto, o reconhecimento da coisa julgada e a declaração de

extinção do feito, pois o objeto da presente ação penal é o mesmo da ação penal n. 0047926-75.2010.8.26.0050,

da 9ª Vara Criminal Central da Comarca da Capital, SP (Justiça Comum do Estado de São Paulo), na qual foi

declarada extinta a punibilidade do réu, decisão essa que transitou em julgado.Em face do expendido, nos termos

do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, aplicável nesta seara penal a teor do artigo 3º do Código de

Processo Penal, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por versar sobre

matéria acobertada pela coisa julgada.Não havendo recurso, façam-se as anotações e comunicações pertinentes,

inclusive junto ao SEDI. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8490

 

ACAO PENAL

0007762-51.2008.403.6181 (2008.61.81.007762-0) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ALBERTO

PASSARELA HABERLAND(SP192803 - OLICIO SABINO MATEUS) X CARLOS OSCAR ANDERSON

Autos à disposição da defesa pelo prazo legal.

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DR.LEONARDO SAFI DE MELO.

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

DIRETOR DA SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1417
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ACAO PENAL

0011265-17.2007.403.6181 (2007.61.81.011265-2) - JUSTICA PUBLICA X EDNON BATISTA(SP109901 -

JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS E SP239623 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR)

VISTA AO MPF

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4362

 

ACAO PENAL

0005067-37.2002.403.6181 (2002.61.81.005067-3) - JUSTICA PUBLICA X AIRTON OLIVEIRA

GOMES(SP099083 - MARIA LUCIA DA CONCEICAO LOPES DA SILVA E SP099183 - SEVERINO BILL

LOPES DA SILVA)

Deliberação em audiência de 12/07/2013: (...) 10) Abra-se vista ao Ministério Público Federal, e, em seguida à

defesa, para que se manifestem nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, em cinco dias. 11) Após,

voltem os autos conclusos.----------------------------ATENÇÃO: O MPF JÁ SE MANIFESTOU, PRAZO ABERTO

PARA A DEFESA.

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO 

Juiz Federal Substituto: Dr. MÁRCIO RACHED MILLANI 

Diretora de Secretaria Bel(a) Christiana E. C. Marchant Rios 

 

 

Expediente Nº 2684

 

ACAO PENAL

0001399-53.2005.403.6181 (2005.61.81.001399-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. SEM PROCURADOR) X ALI

AHMAD FARES X ABDALLA AHMAD FARES(SP181191 - PEDRO IVO GRICOLI IOKOI E SP252514 -

BRUNO MAGOSSO DE PAIVA E SP232135 - THAIS VASCONCELLOS RODRIGUES DE ARAUJO E

SP286860 - ADRIANO SCALZARETTO E SP308065 - CAIO NOGUEIRA DOMINGUES DA FONSECA)

1. Considerando a decisão proferida pela E.Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que

deferiu o pedido liminar no Habeas Corpus n.º 0013514-44.2013.4.03.000/SP para suspender o curso da presente

ação penal até o final do julgamento, dou por prejudicada a audiência designada para o dia 27 de agosto de 2013

(fls. 598/599). Dê-se baixa na pauta. 2. Solicite-se a devolução das cartas precatórias n.ºs 128/2013(fls.601),

131(fls.603), 132/2013 (fls.604 ) e 133/2013 (fls.605) bem como dos mandados n.ºs 8110.2013.1000 (fls.609) e

8110.2013.1008 (fls.614), independentemente de cumprimento.3. Expeçam-se ofícios às testemunhas Tadeu

Vicente Mariani (fls.601), Gilmar Costa Finotti (fls.601), Pedro Renato Dvulakka (fls.609), Orlando Mendes Luiz

(fls.611), Domingos Aparecido da Silva (fls.625/626), Regiane Mardegan da Cruz Araújo (fls.627/628), Sawsan

Ahmad Fares (fls.667/668), Ghada Ahmad Fares (fls.669/670), Márcio Joel Rodrigues (fls.671/672), Oscar

Quintanilha (fls.683/684), Mohamed El Ghandour (fls.685/686) e à agência da Caixa Econômica Federal

(fls.629), comunicando-as do cancelamento da audiência designada para o dia 27 de agosto de 2013,

encaminhando-se cópia da presente decisão. Providencie a Secretaria para que os referidos ofícios sejam

encaminhados por Correio, com Sedex e aviso de recebimento.4. Intimem-se às partes da decisão proferida a

fls.693 bem como desta decisão.5. Após, cumpra-se o item 1 da decisão de fls.693.Fls.693: 1. Fls. 687/692: Ante

o teor da decisão proferida pela E. Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre o pedido de
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liminar no Habeas Corpus nº 0013514-44.2013.4.03.0000/SP, proceda a Secretaria ao sobrestamento desta ação

penal até o final do julgamento, bem como sua reativação quando necessário.2. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3262

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0026211-78.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030624-

28.1999.403.6182 (1999.61.82.030624-9)) ANTONIO FRANCISCO CARPANEZ(SP163710 - EDUARDO

AMORIM DE LIMA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

VistosANTONIO FRANCISCO CARPANEZ ajuíza esta Ação Anulatória de Débito Fiscal com Pedido de

Antecipação de Tutela, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, que o executa no Feito

n.1999.61.82.030624-9 (atual 0030624-28.1999.403.6182), juntamente com CARPANEZ & CARPANEZ S/C

LTDA e GLAUCIA REIS CARPANEZ.Sustenta, em síntese, prescrição, nulidade da CDA, ilegitimidade para

figurar no polo passivo do feito executivo, ausência de regular processo administrativo, cobrança indevida da

contribuição ao INCRA, necessidade de redução da base de cálculo da contribuição previdenciária no tocante às

verbas indenizatórias, multa exorbitante e confiscatória. Requer a tutela antecipatória de suspensão da

exigibilidade, nos termos do artigo 273 do CPC e com base no artigo 151, II, do CTN, bem como prioridade na

tramitação, nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/2003 (fls.02/38). Juntou documentos (fls.39/90).É O

RELATÓRIO.DECIDO.A ação não pode ser processada.O que define a natureza jurídica da ação é seu conteúdo

(causa de pedir e pedido), não a denominação que lhe é dada na inicial.Fosse caso de ação de natureza cível, este

Juízo seria incompetente para o processo e julgamento, pois sua competência é absoluta, em razão da matéria, nos

termos do Provimento nº 54, de 17 de janeiro de 1991, publicado no DOE-SP de 18/01/91, Pág. 57. Republicado

no DOE-SP de 22/01/91, Pág. 55:O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, ad referendum, resolve: R E S O L V E Art. 1º - Fica criado, na

Justiça Federal de Primeira Instância, o Forum de Execuções Fiscais, a ser instalado em prédio público, sito à rua

José Bonifácio, nº 237, nesta Capital. Art. 2º - Declarar implantadas, com as respectivas Secretarias, na Seção

Judiciária do Estado de São Paulo, as 25ª, 26ª, 27ª e 28ª Varas Federais, criadas pela Lei nº 7.583, de 06 de janeiro

de 1983, com localização na Capital e jurisdição definida em lei. Art. 3º - Especializar as Varas mencionadas no

artigo anterior em Execuções Fiscais, de acordo com o disposto nos artigos 6º, XI e 12 da Lei 5.010, de 30 de

maio de 1966., art. 45, RI/TRF - 3ªRegião e art. 4º XVI, RI/CJF - 3ªRegião. Parágrafo único - Para fins

administrativos e com o objetivo de facilitar a identificação das Varas Especializadas em execução fiscal, passam

elas a receber as seguintes numerações: 25ª Vara - especializada com a denominação de 1ª Vara de Execuções

Fiscais., 26ª Vara - especializada com a denominação de 2ª Vara de Execuções Fiscais., 27ª Vara - especializada

com a denominação de 3ª Vara de Execuções Fiscais., 28ª Vara - especializada com a denominação de 4ª Vara de

Execuções Fiscais. Art. 4º As varas ora implantadas, serão instaladas em dia e hora a serem designados pelo

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Art. 5º Este provimento entrará em vigor na data de sua

publicação. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Milton Luiz Pereira Presidente do Conselho da Justiça Federal

3ª RegiãoA competência especializada desta 1ª.Vara de Execuções Fiscais é absoluta e não comporta que processe

e julgue validamente ações cíveis outras, salvo as de Embargos, prevista na legislação especial.Confira-se recente

decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:EMENTA:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO

DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DE

DÉBITO. CONEXÃO. IMPOSSIBILIDADE. VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS.

AGRAVO IMPROVIDO.1. As varas especializadas em execuções fiscais são criadas pelas normas de

organização judiciária com competência fixada em razão da matéria, absoluta portanto. A existência de conexão

ou continência, no entanto, se limita às causas processadas por órgãos jurisdicionais cuja competência seja relativa

e suscetível de prorrogação, nos termos do artigo 102 do Código de Processo Civil.2. Agravo regimental

improvido.(CONFLITO DE COMPETÊNCIA N.003189656.2011.4.03.0000/SP2011.03.00.031896-2/SP

RELATORA: Desembargadora Federal DIVA MALERBI PARTE AUTORA: PADO S/A INDL/ E COML/ E

IMPORTADORA ADVOGADO: ALEXANDRE BRISO FARACO e outro PARTE RÉ: União Federal

ADVOGADO: TÉRCIO ISSAMI TOKANO SUSCITANTE: JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO
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Sec Jud SP SUSCITADO: JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP No. ORIG. :

00354593920114036182 16 Vr SAO PAULO/SP D.E.Publicado em 26/03/2013).No voto, o Relator transcreve

julgado Superior Tribunal de Justiça, no qual se reconhece a natureza absoluta da competência do juízo

especializado. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES

FISCAIS. REUNIÃO DOS PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA

DO JUÍZO. NECESSIDADE.1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de

9.11.2009), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de

serem reunidas execução fiscal e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que

tramita esta última não é Vara Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de

organização judiciária. No referido julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação

anulatória e a execução fiscal, em virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas,

recomendando-se o simultaneus processus. Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na

reunião dos feitos. A modificação da competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a

competência for relativa e desde que observados os requisitos dos 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara

especializada em razão da matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável,

nos termos do art. 91 c/c 102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da

competência absoluta, seja porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas,

não é possível a reunião dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente.

Embora não seja permitida a reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação

anulatória, cumpre ao juízo em que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso

verifique que o débito está devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.2. Pelas mesmas razões

de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo suscitado para processar e

julgar a ação anulatória de débito fiscal.(STJ, CC 105358, Relator Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje

22/10/2010).No caso, o Autor propõe, de fato, ação de embargos do devedor, não ação cível.Isso se revela desde

logo, pois jamais poderia o juízo cível, comum (Vara Cível) ou especial (Juizado Especial), decidir sobre nulidade

de Certidão de Dívida Ativa, prescrição e ilegitimidade passiva, relativa a processo de execução fiscal em trâmite

desde 1999 nesta Vara.É que ocorreria ausência de pressuposto processual: juiz competente.O juízo cível não

poderia julgar e declarar nulos atos de outro juízo de mesmo grau praticados em processo distinto.É princípio da

jurisdição (hierarquia) que a revisão de atos jurisdicionais deve ocorrer por Instância Superior, não por outro Juízo

de mesmo grau daquele que os praticou.Além da ação de embargos, tal julgamento somente é possível, pelo

próprio juiz da causa, nos casos expressamente previstos para alguns recursos, aos quais o legislador atribuiu a

possibilidade do chamado juízo de retratação, ou, também, mesmo sem interposição de recurso, no próprio

processo em que tais atos foram praticados, já que não há a chamada preclusão pro judicato. Ou, ainda, como

mencionado acima, em embargos do devedor.Porém, competência para processar e julgar ação cível diversa de

embargos, na qual se postula anulação de atos judiciais praticados em processo de execução fiscal, não se pode

reconhecer ao juiz de Primeiro Grau.Como se vê, ao juízo cível faltaria pressuposto de desenvolvimento válido do

processo.Tanto assim é que o próprio Autor denominou como de natureza cível a ação, mas a ajuizou aqui, neste

Juízo de Execuções Fiscais.E cumpre observar que, da decisão de bloqueio e seus desdobramentos (desbloqueio

do excesso e transferência do remanescente), nos autos da Execução, o Autor interpôs agravo de instrumento

(autos n.0004639-85.2013.403.0000), estando a discussão pendente de análise no Egrégio TRF3.Como

mencionado anteriormente, o Autor propõe, de fato, ação de embargos do devedor, não ação cível.E receber e

processar o pedido como embargos do devedor não seria possível, em face da intempestividadeAnalisando os

autos da execução fiscal, verifica-se que o executado sofreu penhora on line de ativos financeiros em 21/10/2010

(fls.50/51), dela sendo intimado, em 18/02/2013 (fls.134 do feito executivo).O executado, após a intimação da

penhora, tem trinta dias para opor embargos, conforme prevê o artigo 16, inciso III, da Lei n.º 6.830/80.Assim,

confrontando-se com a data do protocolo da inicial (06/06/2013), verifica-se que se ultrapassou o prazo legal.

Portanto, considerada como embargos, esta ação seria intempestiva.Por fim, cumpre registrar que atualmente se

admite que o devedor discuta inúmeras questões, como, por exemplo, ilegitimidade, em sede de Exceção, sem

garantia e nos próprios autos da execução.Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, declarando extinto o processo, com

fundamento no artigo 267, IV e VI, do Código de Processo Civil.Custas pelo Autor.Sem condenação em

honorários, posto que a relação processual não se formalizou.Traslade-se esta sentença para os autos da execução

fiscal.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021045-36.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011239-

50.2006.403.6182 (2006.61.82.011239-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

GEOBRAX ENGENHARIA S/C LTDA.(SP114703 - SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR)

Fls.18: Prejudicado o pedido, uma vez que já foi expedido o ofício requisitório nos autos dos embargos à
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execução fiscal (feito n.2006.61.82.011239-5).Tendo em vista o trânsito em julgado, remeta-se ao arquivo, com

baixa na distribuição.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0012544-16.1999.403.6182 (1999.61.82.012544-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004696-61.1988.403.6182 (88.0004696-7)) DONALDO EUGENIO JUNIOR(SP017342 - GILBERTO

RODRIGUES GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VISTOS DONALDO EUGÊNIO JUNIOR, qualificado na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em

face da FAZENDA NACIONAL, que o executa no feito n.88.0004696-7 para cobrança de Imposto de Renda

relativo aos anos de 1976 a 1980. Sustenta: (1)- a ocorrência de prescrição e (2)- a inexistência de crédito

tributário, uma vez que o lançamento seria nulo por estar fundamentado em auto de infração lavrado com base em

conta bancária, sem autorização judicial para obrigar a apresentação de extrato de conta-corrente; (3) que o crédito

tributário está cancelado em virtude do disposto no artigo 9º do Decreto-Lei nº 2.471/88. A Embargada impugnou

(fls.21/28), sustentando improcedência. Réplica foi apresentada (fls.37/44).O embargante juntou peças de

reconstituição dos autos do processo administrativo, tendo em vista que o original fora extraviado, alegando só ser

possível reproduzir elementos fazendários, sem exibir as impugnações administrativas apresentadas pela empresa

autuada (55/79).Os embargos permaneceram suspensos mediante sentença proferida na ação anulatória n.

9500383071 (fls. 48/49), na qual também se suscitou conflito negativo de competência. No julgamento do

conflito, o Egrégio Tribunal Regional Federal reputou competente o juízo suscitado (fls. 94/97), ou seja, o Juízo

Cível. Intimadas, a embargada não se manifestou e a embargante reiterou os pedidos (fls. 101/106).Este Juízo

proferiu sentença em 2009, julgando procedente o pedido para declarar a prescrição do crédito exeqüendo.A

sentença foi reformada, afastando-se a prescrição e determinando-se análise das demais matérias alegadas

(fls.167/172).É O RELATÓRIO.DECIDO.O embargante afirma que a autuação não poderia basear-se

exclusivamente em extratos bancários. O deslinde da controvérsia não comporta indagações de maior vulto, uma

vez que o tema já se encontra exaurido pela jurisprudência dos Tribunais Superiores. O entendimento cristalizado

na Súmula nº 182 do TFR já se firmava contrário ao procedimento do Fisco, ao dispor literalmente:É ilegítimo o

lançamento do Imposto de Renda arbitrado com base apenas em extratos ou depósitos bancários.O superveniente

Decreto-lei nº 2.471 de 01.09.1988, acolheu aquela disposição sumular, conforme estampado no inciso VII de seu

art. 9º, verbis:Art. 9º - Ficam cancelados, arquivando-se, conforme o caso, os respectivos processos

administrativos, os débitos para com a Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa da União, ajuizados

ou não, que tenham tido origem na cobrança:(...)VII - do Imposto sobre a Renda arbitrado com base

exclusivamente em valores de extratos ou comprovantes de depósitos bancários. Da análise dos documentos que

instruíam o processo administrativo verifica-se que a fiscalização partiu dos depósitos bancários em conta do

sócio para concluir tratar-se de valores auferidos pela pessoa jurídica, e sonegados. Embora o embargante tenha

alegado serem os depósitos movimentação financeira de costume, a fim de evitar os efeitos da perda monetária,

sem importar aquisição de renda (fls.179/180), não fez prova induvidosa disso. De qualquer forma, certo é que

também a fiscalização não conseguiu mais do que mera suspeita de sonegação; fundada suspeita, mas não mais

que isso. E em se tratando de lançamento por arbitramento, de IRPJ, com base em movimentação bancária pessoal

de um dos sócios, há necessidade de maiores elementos para se afirmar que o dinheiro movimentado se originou

de receita não declarada, da pessoa jurídica. Nesse sentido:EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. COBRANÇA

FUNDADA EM PRESUNÇÃO DE AUMENTO PATRIMONIAL. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. DECRETO-LEI

2471/88.1 - É ilegítimo o lançamento de imposto de renda arbitrado com base apenas em extratos ou depósitos

bancários (Súmula 182 / TFR).2 - Os débitos foram cancelados por legislação superveniente (DL 2471/88, art. 9º,

inciso VII). Prejudicada a apreciação da remessa oficial.3 - Honorários advocatícios e custas devidos em virtude

da defesa empreendida.(REO nº 89.03.009531, TFR 3ª Reg., 4ª T., Rel. Juíza Lúcia Figueiredo, j. 11.3.92, v.u.,

DOE 4.5.92, p. 186)TRIBUTÁRIO. OMISSÃO DE RECEITA. AUTUAÇÃO COM BASE EM

DEPÓSITOSBANCÁRIOS: SÚMULA 182 DO EXTINTO TFR.I. É ilegítima a caracterização da omissão de

receita com base, exclusivamente, em depósitos bancários.II. Sem elementos concretos de prova, não se pode

imputar à pessoa jurídica a prática de conduta de manipular a transferência de receitas para a pessoa física.III.

Apelo provido. Decisão : Dar provimento ao apelo, à unanimidade.TRF 1ª REGIÃO, UF: MG, APELAÇÃO

CIVEL - Processo: 9301149443 Órgão Julgador: QUARTA TURMA, DJ: 4/6/1999 PAGINA: 294 Relator(a)

JUIZ HILTON QUEIROZ TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA ARBITRADO COM

BASE EM EXTRATOS BANCÁRIOS - INCIDÊNCIA DO DECRETO-KEI N. 2.471/88, DE 01.09.88 -

SUCUMBÊNCIA.1. Se a demanda foi ajuizada anteriormente à edição do Decreto-lei N. 2.471/88, insurgindo-se

o contribuinte contra autuação fiscal, o ato legislativo, de alcance geral, determinando o cancelamento das

autuações, equivale a um reconhecimento.2. Extinção do processo nos termos do artigo 269, II do CPC, com

imposição de sucumbência.3. Sentença confirmada - Apelo improvido.TRF 1ª Região, Apelação Cível nº

8901049597, UF: MG, Órgão julgador: 4ª Turma, Data da decisão: 13/12/1989, Fonte DJU data: 05/03/1990.

Relatora: Juíza Eliana Calmon.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os Embargos, com fundamento no

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para desconstituir o título executivo e declarar insubsistente a
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penhora. Honorários a cargo da embargada, ficando fixados em R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), com

base no artigo 20, 4º., do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo

475, inciso II do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia para os autos da execução e desapensem-se.

Transitada em julgado, levante-se a penhora - fls. 51/53, e arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0045332-05.2007.403.6182 (2007.61.82.045332-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0022052-39.2006.403.6182 (2006.61.82.022052-0)) GP ADMINISTRACAO EMPRESARIAL LTDA(SP183660

- EDUARDO MARTINELLI CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

VistosGP ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA, atual denominação de FERPO PARTICIPAÇÕES

LTDA., ajuizou os presentes embargos à execução n. 2006.61.82.022052-0, em face da UNIÃO/FAZENDA

NACIONAL.Em síntese, alega que efetuou pedido de compensação de débito com crédito da empresa MAURITI

ADMINISTRADORA DE ATIVOS LTDA, em 17/04/2000, originando o P.A. n. 11831.000779/00-71, e daí a

inscrição n. 80 2 07 009771-02, cujo débito é o mesmo cobrado da inscrição n. 80.2.06.002762-00, objeto da

cobrança judicial impugnada. Haveria, portanto, cobrança em duplicidade.Narra que o pedido de restituição da

empresa cedente do crédito foi indeferido em 23/09/2005, porém a discussão em sede administrativa ainda

perdura, aguardando-se o julgamento de recurso voluntário. Considerando o decurso de mais de cinco anos sem

apreciação do pedido de compensação, sustenta que foi homologado tacitamente, nos termos do art. 74, 5º da Lei

9430/96. Por conseguinte, argüiu a decadência de constituir o crédito tributário.Alega, também, que o recurso

interposto em sede administrativa suspende a exigibilidade do débito da embargante, nos termos do art. 74, 11, da

Lei 9430/96, com a redação conferida pela Lei 10.833/03, e 151, III, do CTN.Sustenta que a compensação com

crédito de terceiro só foi obstada com a Lei 10637/2002, de modo que a embargante faz jus a compensar os

valores. Contesta a validade da IN 41/00, ao dispor sobre a vedação desta forma de extinção do crédito tributário,

uma vez que somente a lei pode inovar no ordenamento jurídico.Aduz que o crédito utilizado decorre de diferença

entre o IRRF e o IRPJ da empresa, resultando no saldo de R$ 181.539,30, dos quais teria aproveitado R$

135.269,24.Os embargos foram recebidos com suspensão, em razão da carta de fiança apresentada como garantia

da dívida.Em sua impugnação (fls. 103/115), a embargada argüiu a impossibilidade de se alegar compensação em

sede de embargos, por vedação expressa no art. 16, 3º da Lei 6830/80. No mérito, alegou que o pedido

administrativo deve observar as condições previstas em lei, de modo que, tendo sido realizado em 2000, estava

sujeito à autorização administrativa, de acordo com a redação original do art. 74 da Lei 9430/96. Outrossim,

afirma que não há qualquer decisão administrativa ou judicial que ampare o crédito utilizado pela embargante, de

modo que ele não seria líquido e certo, como exige o art. 170 do CTN. Quanto à decadência, sustenta que,

expirado o prazo para homologação da compensação, dispõe a Fazenda Pública de mais 5 anos para constituir o

crédito tributário, consoante art. 173, I, do CTN. Quanto à alegação de duplicidade de cobrança, requereu prazo de

180 dias para análise pelo órgão competente. A duplicidade foi reconhecida administrativamente e, por

conseguinte, foi cancelada a inscrição n. 80 2 07 009771 - 02, conforme informado pela embargada em petição de

fls.123/126, mantendo-se a inscrição objeto da execução impugnada.A embargante foi intimada para se manifestar

sobre a impugnação, e as partes, para especificar provas.A embargante replicou (fls. 131/140), inicialmente

aduzindo que a compensação pode ser alegada em sede de embargos, como causa extintiva do crédito tributário,

inobstante seja realizada em sede administrativa. No mais, reiterou as alegações da inicial e requereu a produção

de prova pericial, para atestar a legitimidade dos créditos que foram utilizados, e documental, referente à cobrança

impugnada.Foi deferida a prova pericial em fl.141, nomeando-se o perito ALBERTO ANDREONI e abrindo

prazo quesitos das partes e indicação de assistente técnico.A embargante (fls.144/145) indicou como assistente

técnico LAÉRCIO BELO, e apresentou quesitos.A embargada requereu concessão de 60 dias para manifestação

do setor técnico da Receita Federal.O perito nomeado apresentou plano de trabalho e proposta de honorários no

valor de R$ 5.535,00 9 (fls. 160/158).A embargante desistiu da prova pericial (fls. 203/206), uma vez que referida

prova já fora produzida nos embargos n. 0003742-14.2008.4.03.6182, bem como pelo fato de haver sido

reconhecida a legitimidade e suficiência do crédito utilizado no recurso voluntário interposto nos autos do Pedido

de Restituição n. 11831.000128/00-62.A embargada, por sua vez, afirmou que a prova produzida nos embargos n.

0003742-14.2008.4.03.6182 não poderia ser emprestada nestes autos, uma vez que versa sobre inscrição em

dívida ativa diversa, não está autenticada e não se submeteu ao contraditório. Assim, considerou preclusa a

produção de outras provas e requereu o julgamento antecipado da lide.A nomeação do perito foi tornada sem

efeito e os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.A questão da compensação em sede

de embargos à execução deve ser compreendida da seguinte forma.O artigo 16, 3º., da Lei 6830/80 é expresso,

quanto à compensação, com o seguinte teor: Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções,

salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão

processadas e julgadas com os embargos.Contudo, isso apenas significa que não podem os embargos à execução,

ser transformados em sede de postulação e deferimento de compensação tributária. Todavia, o que ocorre na

maioria das vezes, inclusive no caso dos autos, é a alegação de pagamento sob forma de compensação

judicialmente autorizada. Então, o que se alega é o pagamento, não se pedindo autorização para compensar. E
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alegar pagamento é matéria de possível veiculação em sede de embargos.Vencida a preliminar, cumpre perquirir a

legalidade da compensação com créditos de terceiros. Até 2000, não havia vedação para compensar débito próprio

com crédito de terceiro. A partir de 07 de abril daquele ano, com a edição da IN da RFB n.41, proibiu-se referido

procedimento, conforme abaixo transcrito:Art. 1o É vedada a compensação de débitos do sujeito passivo, relativos

a impostos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, com créditos de terceiros. Parágrafo

único. A vedação referida neste artigo não se aplica aos débitos consolidados no âmbito do Programa de

Recuperação Fiscal REFIS e do parcelamento alternativo instituídos pela Medida Provisória no 2.004-5, de 11 de

fevereiro de 2000, bem assim em relação aos pedidos de compensação formalizados perante a Secretaria da

Receita Federal até o dia imediatamente anterior ao da entrada em vigor desta Instrução Normativa. Considerando

que o pedido de compensação, n. 11831.000779/00-71, foi realizado em 17 de abril de 2000, cumpre analisar a

validade da referida instrução normativa.A compensação, como modalidade extintiva da obrigação tributária, deve

observar as normas gerais veiculadas por lei complementar, em respeito ao disposto no art. 146, III, b), da

Constituição da República. Destarte, observe-se que o Código Tributário Nacional dispõe:Art. 170. A lei pode,

nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade

administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. No âmbito dos tributos federais, prevê o art. 66 da Lei

8383/91: Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de

decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância

correspondente a período subseqüente. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199) 1º A compensação só

poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de

29.6.199) 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de

29.6.199) 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido

monetariamente com base na variação da UFIR. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199) 4º As Secretarias

da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as

instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de

29.6.199)Outrossim, estabelecia o art. 74 da Lei 9430/96, em sua redação original:Observado o disposto no artigo

anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização

de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração. Assim, a lei conferiu certo grau de discricionariedade à Administração Fiscal para autorizar aos

pedidos de compensação. Há que se saber até que ponto pode atuar o Poder Executivo no ato de regulamentar a

lei. Os artigos 66 da Lei 8383/91 e 74 da Lei 9430/96, e mesmo o art. 170 do CTN, contêm previsão para

compensação com créditos a serem restituídos ou ressarcidos ao sujeito passivo, não especificando possibilidade

de crédito de terceiros. Aliás, a compensação tributária, nesse aspecto, em nada se distingue do instituto de direito

privado, devendo as partes serem, ao mesmo tempo, credores e devedores recíprocos. Logo, a compensação com

crédito de terceiro consiste, em verdade, numa cessão de crédito seguida de compensação. Nesse sentido, a

Receita Federal poderia, como fez, estabelecer exceções ou mesmo impedir a utilização de crédito de terceiro para

quitação de débitos próprios, sem com isso extrapolar a norma legal regulamentada. Corrobora esse

posicionamento jurisprudência do STJ:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IPI. COMPENSAÇÃO.

DÉBITOS DE TERCEIROS. IMPOSSIBILIDADE. IN/SRF 41/2000. LEGALIDADE.1. Esta Corte já se

pronunciou no sentido da legalidade do art. 1º da IN/SRF 41/2000, a qual vedou a compensação de créditos com

débitos tributários de terceiros. Precedentes: REsp 653.553/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ

de 13.9.2007; REsp 677.874/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 24.4.2006.2. Agravo

regimental não provido.(AgRg no REsp 677.330/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/02/2010, DJe 26/02/2010)Segundo se depreende da legislação acima

transcrita, a Lei 9.430/96, em sua redação original, diferentemente da Lei 8.383/91, permitiu que a Secretaria da

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, autorizasse a utilização de créditos a serem restituídos

ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.Observe-se que o

comando contido no art. 74 da Lei 9.430/96 é genérico, ficando ao critério e conveniência da Administração

estabelecer limites à referida compensação, o que foi feito com a edição da IN 21/97, que permitia, na forma do

seu art. 15, que o contribuinte transferisse a terceiros a parcela do crédito a ser restituído ou ressarcido que

excedesse o total de seus débitos.Contudo, posteriormente, a questionada IN 41/2000 revogou expressamente o

art. 15 da IN 21/97, passando a proibir a transferência de créditos a terceiros, o que posteriormente veio a constar

expressamente da Lei 9.430/96, no art. 74, 12, II, a, com a redação incluída pela Lei 11.051/2004.Se o legislador

ordinário deixou ao critério de conveniência e oportunidade da Secretaria Receita Federal o exame dos pedidos de

compensação de tributos, nada dispondo especificamente sobre o direito de transferência de créditos a terceiros,

inexiste qualquer ilegalidade na proibição, posto que não colide com as disposições da Lei 9.430/96.Nesse sentido

posicionou-se a Segunda Turma, no julgamento do REsp 640.031/SC. (RECURSO ESPECIAL Nº 677.874 - PR

(2004/0115418-3) RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON DJ 24/04/2006 p. 386) Dessa forma, o pedido

de compensação com débito de terceiro, formulado pela embargante, em 17/04/2000 (n. 11831.000779/00/71),
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não encontra amparo legal, já que fundado no art. 15 da IN 21/97, revogado pela IN 41, de 07/04/2000. Ainda que

se pudesse superar esse óbice, no mérito não há prova da suficiência do crédito alegado, o que dependeria de

perícia contábil, que a Embargante dispensou. A cópia do laudo (fls.170/191), prova emprestada, não se mostra

suficiente para tanto, pois se refere a período distinto da execução impugnada.Prejudicada a análise das demais

alegações da inicial. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Honorários a cargo da embargante, sem fixação judicial

por corresponder ao encargo previsto no Decreto-lei 1025/69.Traslade-se esta sentença para os autos da execução

fiscal.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0015803-67.2009.403.6182 (2009.61.82.015803-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0042819-35.2005.403.6182 (2005.61.82.042819-9)) ALUMINIUM INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(RS024137 - ANDRE AZAMBUJA DA ROCHA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

VistosALUMINIUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face do

INSS/FAZENDA, que a executa no feito n. 0042819-35.2005.403.6182 (2005.61.82.042819-9).Os embargos

foram recebidos sem suspensão da execução, nos termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fls.46). A decisão sofreu

interposição de agravo de instrumento (fls.50/61), mantida em Juízo de Retratação (fls.62).A União impugnou,

protestando pela improcedência dos embargos (fls.64/69).O Egrégio TRF3 indeferiu o efeito suspensivo ao

recurso, conforme traslados de fls.70/72.Facultada réplica e especificação de provas (fls.73), a Embargante

requereu fosse determinado à Embargada a juntada do processo administrativo (fls.74/79).A Embargada

apresentou cópia integral do processo administrativo (fls.81/272).A embargante manifestou-se sobre o PA,

sustentando cerceamento de defesa na esfera administrativa (fls.276/293).Em manifestação de fls.295/297, a

Embargada noticiou parcelamento administrativo do crédito exequendo e requereu a extinção dos embargos, nos

termos do artigo 269, V, do CPC.Foi determinado o desarquivamento dos autos da execução, para análise em

conjunto (fls.298).É O RELATÓRIO.DECIDO.O pacto de parcelamento é ato negocial entre o Poder Público e o

contribuinte. Autorizado por lei, que prevê exigências, o Fisco ajusta com o contribuinte a consolidação e o

parcelamento de débitos. A isonomia entre os contribuintes está atendida porque todos os que optarem pelo

parcelamento estarão sujeitos às mesmas exigências. O direito de petição não se confunde com o direito de ação e

mesmo que assim se entenda, o contribuinte não está renunciando genericamente a uma garantia constitucional,

mas negociando com o Poder Público caso concreto sub judice, o que é perfeitamente possível, mesmo porque o

ajuizamento de ação (Embargos) é faculdade do interessado, que dela pode dispor caso a caso. Por isso, não há

que se falar em violação à inafastabilidade da jurisdição, e muito menos aos postulados do devido processo

legal.A confissão dos débitos é uma das condições impostas para manutenção no Programa de parcelamento.

Assim, também, a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, condição esta igualmente aceita pela

embargante.A homologação da opção feita pela parte tinha como pressuposto a aceitação de condições

previamente estabelecidas na legislação pertinente. Tendo havido concordância da parte, descabe ao Judiciário

relevar a obediência dos ditames que permitiram à Administração Pública parcelar seus créditos.Assim, caso a

confissão e a renúncia fossem posteriores ao ajuizamento da execução, mas anteriores ao ajuizamento dos

embargos, faltaria à embargante interesse processual (art.267, VI, CPC).Entretanto, na situação do caso concreto,

de pacto de parcelamento firmado no curso do processo de embargos (25/11/2009), em face da renúncia do direito

sobre o qual se funda a ação torna-se imperiosa a extinção do feito com julgamento de mérito, e de improcedência,

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com

resolução de mérito, com fundamento nos artigo 269, V, do Código de Processo Civil, em face da renúncia sobre

o direito em que se funda a ação.Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Honorários a cargo da embargante, sem

fixação judicial porque correspondem ao valor referente ao encargo previsto no DL 1.025/69.Traslade-se a

presente sentença para os autos da execução fiscal. Observadas as formalidades legais, arquive-se com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0044130-22.2009.403.6182 (2009.61.82.044130-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0525056-76.1996.403.6182 (96.0525056-0)) JOSE TEIXEIRA DE FREITAS - ESPOLIO(SP237051 - CAMILA

TEIXEIRA DE FREITAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VistosJOSÉ TEIXEIRA DE FREITAS opõe os presentes embargos à execução n. 96.0525056-0.Conforme inicial

de fls.2/19, alega-se, em síntese: (1) ausência de certeza e liquidez do título executivo, por violação ao disposto no

art. 202, III, do CTN, quanto à especificação da origem e natureza do crédito tributário, já que os Processos

Administrativos nº.99, 101, 102, 103 e 104 repetem o mesmo período e fundamentação legal. (2) Ilegitimidade

passiva, uma vez que não restou caracterizada a prática de atos com excesso de poderes ou ato ilícito, requisitos

para o reconhecimento da responsabilidade tributária, nos termos do art. 135, III, do CTN, tampouco os

pressupostos para desconsideração da personalidade jurídica. Sustentou a inaplicabilidade da responsabilidade

objetiva prevista no art. 13 da Lei 8620/93, já revogado. E destacou que figurou como sócio diretor da empresa

executada por apenas 4 meses, não podendo, portanto, ser considerado responsável pelo insucesso de seus

negócios ou mesmo por alguma fraude praticada. (3) Prescrição para o redirecionamento, uma vez que a pessoa
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jurídica foi citada em 15/10/1996 e o despacho que ordenou sua inclusão no polo passivo foi exarado mais de

cinco anos depois, em 13/05/2003. (4) excesso de penhora, pois, ainda que absurdamente se admita a

responsabilidade solidária ou subsidiária, descabe penhora referente a débitos fora do período de sua gestão.

Diante do exposto, requereu a procedência do pedido para extinção da execução por ilegitimidade, prescrição ou

nulidade do título e, alternativamente, a redução do valor penhorado, condenando-se a embargada em honorários

advocatícios.Os embargos foram recebidos sem suspensão, porém decisão no agravo n. 0005112-

76.2010.403.0000 atribuiu-lhes efeito suspensivo.A embargada impugnou (fls. 101/111), afirmando que a

legitimidade, por se tratar de execução de contribuição previdenciária, está fundamentada no art. 13 da Lei

8620/93, cuja revogação posterior não lhe subtrai a aplicabilidade ao caso, pois a lei revogadora não retroage, de

acordo com os artigos 105 e 106 do CTN. Quanto a essa matéria, aduziu que o nome do embargante constava da

CDA, incumbindo-lhe o ônus de afastar a presunção de legitimidade e veracidade mediante prova inequívoca.

Ainda nesse tema, salientou que a responsabilidade justifica-se pelo exercício de poderes de gerência e

administração ao tempo dos fatos geradores. No tocante à prescrição, sustentou que a citação da empresa operou

sua interrupção também em relação ao sócio, nos termos do art. 125, III, do CTN. Acrescentou que, uma vez

interrompida, só voltaria a correr na hipótese do art. 40 da Lei 6830/80. Além do mais, alegou que não houve

inércia de sua parte em prejuízo do regular andamento ao processo. Requereu, pois, a improcedência da

ação.Intimadas para especificar provas no prazo de 5 dias (fls. 126 e 131), os herdeiros do embargante requereram

suspensão do processo nos termos do art. 265, I do CPC (fls.127/128), enquanto a embargada requereu a

regularização da relação processual em face do espólio e o julgamento antecipado da lide.Em razão do

falecimento do embargante, foi regularizado o pólo ativo da demanda, para constar ESPÓLIO DE JOSÉ

TEIXEIRA DE FREITAS, concedendo-lhe novo prazo de cinco dias para manifestação (fl. 149).O embargante

reiterou suas razões e requereu prazo de 60 dias para juntada de cópias do processo administrativo (fls. 152/165)O

pedido foi indeferido, ao fundamento de que não se mostrava necessária a prova requerida para conhecimento das

matérias alegadas (fl. 166).É O RELATÓRIO.DECIDO.(1) Certeza e liquidez do título executivoO título

executivo atende aos requisitos dos arts. 202 do CTN e 2º, 5º da Lei 6830/80. Quanto à natureza e fundamentação

legal da dívida, mostra-se irrelevante o fato de haver coincidência parcial entre os processos administrativos

elencados pela embargante, pois é perfeitamente possível que haja infração simultânea a várias normas legais.(2)

Ilegitimidade passivaO reconhecimento da ilegitimidade passiva mostra-se de direito.Ao contrário do que

sustentou a embargada, não se aplica o art. 13 da Lei 8620/93, que prevê responsabilidade objetiva dos sócios pelo

inadimplemento tributário. A jurisprudência já consolidou o entendimento de que o mero inadimplemento não

gera responsabilidade dos sócios, ainda que detentores de poderes de gerência e administração. Exige-se, além

disso, a comprovação dos requisitos dos artigos 134 e 135 do CTN. Além do mais, mesmo que à época do

ajuizamento e pedido de redirecionamento estivesse vigente ou apenas revogado dito dispositivo, certo é que veio

a ser julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em Recurso Extraordinário (362.276 - Paraná),

publicado em 10/02/2011, com aplicação do regime previsto no artigo 543-B do Código de Processo

Civil.Reconhecida a inconstitucionalidade pelo Plenário do STF, ainda que não em Ação Direta (ADI), trata-se de

matéria com discussão esgotada, de forma que também aqui fulmina-se a incidência do artigo 13 da Lei 8.620/93,

e de forma retroativa.Por outro lado, analisando os autos da execução n. 98.0525056-0, verifica-se que foi

requerida a inclusão após diligência sem êxito de substituição da penhora no endereço de fl. 70, com fundamento

nos arts. 134 e 135 do CTN. Dessa forma, constata-se que o motivo do pedido de inclusão foi a dissolução

irregular da pessoa jurídica. E, nesse caso, a responsabilização deve recair sobre os sócios que deram causa a essa

dissolução. Para tanto, consoante jurisprudência majoritária, o encerramento irregular das atividades deve ser

constatado por oficial de justiça no último endereço cadastrado na JUCESP e a responsabilidade deve ser atribuída

aos sócios-gerentes ao tempo da constatação.Partindo-se dessas premissas, constata-se que a última diligência por

oficial de justiça, na tentativa de localizar a empresa executada, ocorreu em 05 de abril de 1999, na Rua Ulisses

Cruz, 761, Tatuapé (fl. 70 da execução). Contudo, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária e ficha da

JUCESP de fls. 83/95, o embargante renunciou ao cargo de diretor da empresa executada, sendo este ato tornado

público em 13/05/1996. Outrossim, conforme registro em 02/08/1996, a sede social foi transferida para Rua

Jacirendi, 582, Tatuapé. Consta de fl. 23 destes embargos que ARTUSI S/A foi declarada inapta não localizada

somente em 17/07/2004, de modo que se presume que, até esta data, encontrava-se em regular

funcionamento.Diante desses fatos, o embargante deve ser reconhecido como parte passiva ilegítima para a

execução, quer porque não se pode falar em constatação válida da dissolução irregular, quer porque não era sócio-

diretor ao tempo da diligência que embasou o pedido de redirecionamento (à época considerado suficiente a

ensejar pedido de inclusão). Prejudicada a análise das demais alegações. Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTES os embargos, para determinar a exclusão de JOSÉ TEIXEIRA DE FREITAS - ESPÓLIO do

polo passivo da execução fiscal, extinguindo o feito nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Condeno a embargada em honorários, que fixo em R$700,00 (setecentos reais), conforme artigo 20, 4º., do

Código de Processo Civil.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal.Sentença sujeita ao reexame

necessário. Transitada em julgado, expeça-se mandado de cancelamento da penhora de bens do embargante (fls.

186/200) e remetam-se os autos da execução ao SEDI para as anotações necessárias. Após, arquivem-se estes
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autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003485-79.2010.403.6000 - DANIEL DE SOUZA FERREIRA(MS012801 - PAULO VICTOR DIOTTI

VICTORIANO) X FAZENDA NACIONAL

VistosDANIEL DE SOUZA FERREIRA ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da

FAZENDA NACIONAL, que o executa, juntamente com MATEL TRANSPORTES LTDA e VIRGILIO

MORGADO DA COSTA no feito nº. 0028630-62.1999.403.6182.Sustenta, em síntese, ilegitimidade passiva;

inexistência de processo administrativo regular para apuração da sua responsabilidade e inscrição em dívida ativa;

caráter confiscatório da multa moratória de 30%.Os embargos foram recebidos sem suspensão da execução (fl.

84). A embargada impugnou (fls.85/91), alegando inépcia da inicial por ausência de documentos essenciais, e falta

de interesse de agir, pois a ilegitmidade já fora reconhecida nos autos da execução fiscal. Afirmou, também, que a

multa moratória constitui penalidade e foi fixada de acordo com a legislação pertinente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Diante da exclusão do embargante do pólo passivo da execução, conforme decisão

naqueles autos (fls. 142/143 e 204), caracteriza-se superveniente carência de ação por falta de interesse de agir.

Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267,

VI, c/c o artigo 462, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, uma vez que a relação jurídico-

processual não se formalizou, uma vez que, quando recebidos os embargos, já havia sido reconhecida a

ilegitimidade passiva na execução.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal apensa.Após o

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0019610-61.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0522194-

35.1996.403.6182 (96.0522194-2)) ROBERTO UGOLINI NETO(SP130730 - RICARDO RISSATO E SP150185

- RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA)

VistosROBERTO UGOLINI NETO opôs estes embargos às Execuções Fiscais n. 0522194-35.1996.403.6182 e

0527286-23.1998.403.6182, movida pela FAZENDA NACIONAL contra INBRAC COMPONENTES S/A,

SÉRGIO ROBERTO UGOLINI e o embargante.Sustenta, em síntese, ilegitimidade passiva para a execução,

porque não houve prova de dissolução irregular, ato ilícito ou com excesso de poderes, nos termos do art. 135, III,

do CTN. Alega, também, prescrição, e ilegalidade da TR, UFIR, SELIC e encargo do Dec-lei 1025/69.Os

embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (fls. 85). Porém, a suspensão foi concedida por liminar em

agravo (fls. 107/109)A Embargada impugnou (fls.111/135), argumentando que a legitimidade decorre da

responsabilidade solidária do embargante como sócio-diretor na época dos fatos geradores, conforme art. 8º do

Decreto-Lei 1736/79, quanto à cobrança de IPI nos autos n. 0522194-35.1996.403.6182, e de acordo com art. 13

da Lei 8620/93, no tocante ao PIS, cobrado na outra execução. Refutou as demais alegações da inicial. É O

RELATÓRIO.DECIDO.O reconhecimento da ilegitimidade passiva mostra-se de direito.Analisando os autos da

execução fiscal n. 960522194-2, constata-se que o redirecionamento foi requerido em face de retorno de carta-AR

negativo (fl.11), fundamentado no art. 8º do Dec. Lei 1.736/79 (fl.11-verso). A seu turno, nos autos da execução n.

98.052727286-9, foi requerida a inclusão após diligências sem êxito realizadas por oficial de justiça (fls. 14, 22 e

44), em razão de presumida irregularidade, com base no art. 135, III, do CTN (fl. 46). Não se aplicam o art. 8º do

Dec. Lei 1.736/79 e 13 da Lei 8620/93, que prevêem responsabilidade objetiva dos sócios pelo inadimplemento

tributário. A jurisprudência já consolidou o entendimento de que o mero inadimplemento não gera

responsabilidade dos sócios, ainda que detentores de poderes de gerência e administração. Exige-se, além disso, a

comprovação dos requisitos dos artigos 134 e 135 do CTN. Quanto ao artigo 13 da Lei 8.620/93, cumpre anotar

que, mesmo durante a sua vigência, já se sustentava que o nosso ordenamento jurídico não autorizava a

responsabilização objetiva dos sócios, exigindo, no mínimo, que fossem detentores de poder de gerência, pois

havia necessidade de que tivessem praticado atos ilícitos ou exorbitantes (artigo 135 do CTN).Com efeito, mesmo

que à época do ajuizamento e pedido de redirecionamento estivesse vigente ou apenas revogado dito dispositivo,

certo é que veio a ser julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em Recurso Extraordinário

(362.276 - Paraná), publicado em 10/02/2011, com aplicação do regime previsto no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.Reconhecida a inconstitucionalidade pelo Plenário do STF, ainda que não em Ação Direta (ADI),

trata-se de matéria com discussão esgotada, de forma que também aqui fulmina-se a incidência do artigo 13 da Lei

8.620/93, e de forma retroativa.De qualquer forma, a responsabilização dos sócios da época do fato gerador pode

ocorrer quando o motivo da inclusão for a prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei ou do

contrato social, nos termos do art. 135, III, do CTN. Quando a causa da inclusão for a dissolução irregular da

pessoa jurídica, a responsabilização deve recair sobre os sócios que deram causa a essa dissolução, lembrando que

nos casos, sempre há necessidade de que tais sócios tivessem poderes de gerência.Constata-se que o AR negativo

de citação, na execução n. 96.0522194-2, retornou em 09/10/1996 (fl. 49). Já no processo n. 98.0527286-9, a

última diligência por oficial de justiça, na tentativa de localizar a empresa executada, ocorreu em 28 de abril de

2003, na Rua Dias da Silva, 987, Sala 01 (fl. 44 daqueles autos). Contudo, conforme ata da Assembléia Geral

Extraordinária juntada em fls. 53/55 dos autos n. 96.0522194-2 e ficha da JUCESP de fls. 23/25 dos autos n.
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98.0527286-9, em setembro de 1994, o embargante deixou de integrar o quadro societário da empresa executada,

a qual transferiu sua sede para Curitiba - PR, Rua João Bettega, 5050, sala 02. Daí porque deve ser reconhecido

como parte passiva ilegítima para a execução, quer porque não se pode falar em constatação válida da dissolução

irregular, quer porque sua retirada se deu antes da constatação da dissolução irregular (retorno do AR negativo e

diligência por oficial de justiça), que embasou o pedido de redirecionamento (à época considerado suficiente a

ensejar pedido de inclusão). É que se firmou a jurisprudência no sentido de que tal presunção só pode ser reputada

válida quando diligenciada a citação e penhora por Oficial de Justiça no último endereço da empresa cadastrado

na JUCESP. E a isso se soma o fato de que ROBERTO UGOLINI NETO retirou-se do quadro social, em 09/1994,

continuando a empresa a existir com outros sócios noutro endereço.Prejudicada a análise das demais alegações.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos, para determinar a exclusão de ROBERTO UGOLINI

NETO do polo passivo da execução fiscal, extinguindo o feito nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a embargada em honorários, que fixo em R$700,00 (setecentos reais), conforme artigo

20, 4º., do Código de Processo Civil.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal.Sentença sujeita ao

reexame necessário. Transitada em julgado, remetam-se aqueles autos ao SEDI para as anotações necessárias.

Após, arquivem-se estes autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0019611-46.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0522194-

35.1996.403.6182 (96.0522194-2)) INBRAC COMPONENTES S/A(SP130730 - RICARDO RISSATO E

SP150185 - RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA

SCAFF VIANNA)

INBRAC S/A CONDUTORES ELÉTRICOS ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA

NACIONAL, referente às execuções n.96.0522194-2 e 98.0527286-9.Sustenta, em síntese, ilegitimidade passiva,

porque a executada é INBRAC COMPONENTES S/A - CNPJ 66.007.832/0001-48, cuja denominação social foi

alterada para KONDUZ COMPONENTES S/A. Outrossim, alega prescrição e ilegalidade da TR, SELIC, UFIR e

encargo de 20% do Dec.Lei 1025/69.Os embargos foram recebidos inicialmente sem efeito suspensivo (fl. 84),

porém a suspensão foi conferida por meio de liminar em agravo (fls. 110/112). Na impugnação, a embargada

alega inocorrência de prescrição, porque as ações foram distribuídas dentro do quinquênio legal a contar da

constituição definitiva do crédito tributário, não podendo a credora ser prejudicada pela demora na citação a que

não deu causa. Quanto à responsabilidade da embargante, afirma que, em setembro de 1994, a executada foi

cindida e parte de seu patrimônio reverteu para a empresa KERMMAN COMPONENTES S/A, cujo nome

empresarial foi alterado para IMBRAC COMPONENTES S/A. Aduziu que esta última empresa foi incorporada

pela embargante, que passou a ser controladora e avalista da executada. Assim, teria se firmado sua

responsabilidade nos termos do art. 132 do CTN. Sustentou, ainda, higidez da CDA perante a lei e a

jurisprudência quanto aos índices e encargos aplicados.A embargante foi intimada para se manifestar sobre a

impugnação e, ambas as partes, para especificar provas. Não foram requeridas outras provas. É O

RELATÓRIO.DECIDO.Consultando as execuções, constata-se que a embargante não figura no polo passivo e

não houve pedido da exequente nesse sentido. Logo, trata-se de terceira, a qual, embora tenha bens penhorados

por indicação dos sócios (fls.98, 199/200 da execução n. 96.0522194-2, e 104/105 da execução n. 98.0527286-9),

não possui legitimidade e interesse para opor embargos de devedor.Ante o exposto, declaro extinto o processo,

sem resolução de mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da

Lei 9.289/96).Condeno a embargante em honorários advocatícios no valor de R$ 700,00.Traslade-se esta sentença

para os autos da execução fiscal.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo ativo, devendo constar

INBRAC S/A CONDUTORES ELÉTRICOS, CNPJ 61.081.972/0001-42.Observadas as formalidades legais,

arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0020318-14.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006270-

50.2010.403.6182 (2010.61.82.006270-0)) BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A(SP114908 - PAULO

HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO E SP023254 - ABRAO LOWENTHAL) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

VistosBANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A opõe os presentes embargos à execução para impugnar execução

de débitos de COFINS do período de 01/07 a 11/08, feito n. 2010.61.82.006270-0.Alega, preliminarmente, que o

crédito está suspenso, com fundamento no art. 151, V, do CTN, por decisão judicial em caráter antecipatório, na

ação declaratória n. 2006.34.00.009644-4, que suspendeu a cobrança da contribuição sobre diferenças entre a base

de cálculo da Lei Complementar 70/91 e a que foi estabelecida no art. 3º, 1º da Lei 9718/98. Sustentou que a

inconstitucionalidade desse dispositivo legal já foi declarada pelo STF, citando como precedente o RE 357.950-9,

de 9/11/05. Assim, o conceito de faturamento deveria se restringir à receita bruta de venda de mercadorias ou

serviços. Ademais, argumenta que as receitas financeiras, decorrentes de aplicações de recursos próprios e de

demais instituições assemelhadas não caracterizam prestação de serviço, pois não se pode prestar serviço para si

mesmo. Por fim, afirmou que o conceito firmado no Acordo Geral sobre Comércio de Serviços (GATS), tratando

as atividades financeiras e bancárias como serviço financeiro, possui aplicação específica para os fins do acordo
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internacional, não servindo de base para alterar a definição de faturamento para fins de incidência da COFINS,

devendo-se respeitar a legislação específica deste tributo.Diante de depósito judicial, os embargos foram recebidos

com efeito suspensivo.A FAZENDA NACIONAL apresentou impugnação (fls.185/199), alegando que receita

financeira é proveniente de serviço bancário e, portanto, está abrangida no conceito de faturamento para efeito de

incidência da COFINS. Afirmou que a inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei 9718/98 não prejudica a

aplicação do caput e demais parágrafos do mesmo dispositivo legal. Sustenta que o posicionamento do STF seria

no sentido de que faturamento corresponde à receita bruta das atividades empresariais, não somente da venda de

mercadorias e serviços, incluindo-se, portanto, as operações de intermediação financeira, tal como prevê o art. 1º

da Lei 9701/98.Facultado prazo para especificação de provas (fl.200), silenciou a embargante. A embargada, por

sua vez, informou a existência de outro mandado de segurança impetrado pela embargante (n.0022968-

96.2004.403.6100) nesta Subseção e requereu a intimação da parte adversa para esclarecer qual o objeto dessa

ação. A Embargante esclareceu (fls.213/214), que no mandado de segurança se discute a revogação da isenção

concedida às instituições financeiras pelo parágrafo único do art. 11, da Lei Complementar 70/91, pela Lei

9718/98. É O RELATÓRIO.DECIDO.(1) preliminar de suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força

de decisão judicial anterior ao ajuizamentoNão merece prosperar a preliminar argüida, pois a decisão judicial

impede a cobrança da COFINS sobre a base de cálculo prevista no art. 3º., 1º da Lei 9718/98, mas não impede a

exigibilidade com base no caput do mesmo artigo e seus respectivos parágrafos, abaixo citados:Art. 3º O

faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. (Vide Medida

Provisória nº 2158-35, de 2001)(...) 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no 1º do art. 22 da Lei nº 8.212,

de 24 de julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções facultadas

para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP. 6º Na determinação da base de

cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no 1o do art. 22 da Lei no

8.212, de 1991, além das exclusões e deduções mencionadas no 5o, poderão excluir ou deduzir:I - no caso de

bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de

crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de

títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de crédito:a) despesas incorridas

nas operações de intermediação financeira;b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos

de instituições de direito privado;c) deságio na colocação de títulos;d) perdas com títulos de renda fixa e variável,

exceto com ações;e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge; (redação alterada pela

Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)(2) inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo da COFINS e

enquadramento das receitas financeiras no conceito de faturamentoMostra-se inquestionável a

inconstitucionalidade do art. 3º, 1º da Lei 9718/98, ao ampliar a base de cálculo da COFINS.O assento

constitucional da Cofins previa o faturamento como base de cálculo. E a Lei Complementar 70/91 descrevia essa

base de cálculo como ...receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de

qualquer natureza. A Lei 9.718, de 28 de novembro de 1998, deu nova conceituação ao faturamento, nele

incluindo a totalidade da receita, ampliação essa que a Constituição não previa. E tanto não previa, que passou a

prever expressamente quando da Emenda 20, a possibilidade da Contribuição incidir também sobre a receita. Ora,

em face disso, resta bastante claro que o faturamento previsto no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal

(redação anterior à Emenda 20), não significava receita bruta total, mas apenas aquela auferida com a venda de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza (LC 70/91). A partir da Emenda 20,

sim, a Contribuição passou a poder incidir sobre a receita; antes, não.O que fez, de fato, o legislador, em relação a

Cofins (e isso é juridicamente impossível), foi ajustar o texto constitucional à letra da lei ordinária. Mas,

evidentemente, esse ajustamento posterior não legitima a norma nascida em contrariedade com a

Constituição.Nesse sentido, já está sedimentada a jurisprudência do STF.Porém, tal fato mostra-se incontroverso,

uma vez que a embargada não o contradiz, afirmando que não foi ignorada a decisão de inconstitucionalidade

quando da inscrição da dívida, sendo consideradas na base de cálculo apenas as receitas operacionais, ou seja,

decorrentes de sua atividade empresarial.No tocante ao enquadramento das receitas financeiras como faturamento,

incidem as normas do art. 3º, caput e parágrafos 5º e 6º. Corrobora este posicionamento a jurisprudência do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como ilustram os precedentes abaixo:TRIBUTÁRIO.

CONSTITUCIONAL. COFINS. LEI 9.718/98. EMPRESAS EQUIPARADAS A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

( 1º, ART. 22, LEI 8.212/91). BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA OPERACIONAL. ARTS. 2º e 3º, caput

e 5º e 6º. APLICABILIDADE. FATOS GERADORES A PARTIR DE 01/02/1999. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. In casu, ajuizaram a presente ação de rito ordinário, em litisconsórcio, as seguintes

empresas: Banco Dibens S/A; Banco Único S/A, sucedido por Banco Itaú BBA S.A; Unibanco Companhia de

Capitalização, sucedido por Cia Itaú de Capitalização; Hipercard Sociedade de Crédito, Financiamento e

Investimento S/A; Unicard Banco Múltiplo S/A e Unibanco Investshop - Corretora de Valores Mobiliários e

Câmbio S/A. 2. Especificamente, insurgem-se as autoras quanto ao recolhimento da Cofins nos moldes do art. 3º,

1º, da Lei nº 9.718/98, relativamente ao período de apuração de fevereiro a junho de 1.999, diante da declaração

de inconstitucionalidade de tal dispositivo no julgamento do Recurso Extraordinário nº 346.084/PR, pelo Supremo

Tribunal Federal. 3. Em relação às instituições financeiras e equiparadas ( 1º, art. 22, Lei 8.212/91), como é o caso
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das autoras, observo que o C. STF manteve incólume o caput do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, nos termos do RE

357.950 4. Em suma, as instituições financeiras e equiparadas não são beneficiadas pela declaração de

inconstitucionalidade do parágrafo 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, pelo Supremo Tribunal Federal, por se sujeitarem

a regramento próprio (arts. 2º e 3º, caput e parágrafos 5º e 6º, da Lei 9.718/98). 5. Dessa forma, embora

reconhecida a inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, tendo em vista a entrada em vigor da

referida Lei, no caso em espécie, para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º/2/99, devem ser aplicados os

dispositivos supramencionados da Lei nº 9.718/98, consoante disposto expressamente em seu art. 17, I. 6. Resta,

portanto, prejudicado o pedido de restituição ou de compensação, face à inexistência do indébito. 7. Os honorários

advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a teor do art. 20, 4º, do CPC, limitado ao

montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 8. Apelação

parcialmente provida. (AC - Apelação Cível 16250663. Processo 0004399-71.2009.4.03.6100, Sexta Turma,

04/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 Data 11/04/2013. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PIS. LEI 9.718/98. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA/EQUIPARADA. SEGURADORA. PRÊMIO E RECEITAS FINANCEIRAS. I -

Inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, por ampliar o conceito de faturamento (RE 346084/PR). II -

Inexistência de relação jurídica obrigando a autoria a recolher o PIS de acordo com a base de cálculo da lei

9.718/98, artigo 3º. III - A seguradora, na consecução de seu objeto social, cobra pela cobertura de determinados

riscos, recebendo pela contraprestação os prêmios de seguro, os quais estão inseridos no exercício de sua atividade

econômica. Estas somas equivalem ao preço dos serviços prestados no exercício de seus objetivos sociais.

Existindo remuneração por serviços prestados, esta receita estará sujeita à tributação. IV - Todas as receitas

oriundas da atividade operacional se incluem no conceito de faturamento, pouco importando se cuidar de

Instituições Financeiras e equiparadas, pois as receitas financeiras e o premio pago pelo segurado integram as

operações de seus objetivos sociais, sujeitando-se à tributação do PIS e da COFINS. Precedente do STF (RE

346084/PR, voto do Min. Cesar Peluso). V- Remessa oficial, tida por submetida, parcialmente provida. Apelação

da União e da impetrante desprovida. (AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 218228. 0011776-11.2000.4.03.6100 SP

QUARTA TURMA21/02/2013 e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013 DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO)No caso, verifica-se que a CDA não faz referência ao dispositivo declarado inconstitucional, mas apenas

a lei 9718/98 de forma genérica, de modo que para se afirmar eventual erro na base de cálculo seria necessária

perícia contábil. No entanto, intimada a especificar provas (fl. 200), silenciou a embargante, de modo que não se

desincumbiu do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito (art. 333, I, do CPC), ou seja, que a cobrança

incidiu sobre receitas outras além daquelas inerentes ao seu objeto social.Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTES os Embargos à Execução, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil.Honorários a cargo da embargante, sem fixação judicial por corresponderem

ao encargo instituído pelo Decreto-lei 1.025/69, incluso na CDA.Traslade-se esta sentença para os autos da

execução fiscal. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0021052-28.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048998-

09.2010.403.6182) QUESTAO DE ESTILO MODAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP277576 -

ARMANDO NORIO MIYAZAKI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 400 - SUELI MAZZEI E SP275486 - JOÃO PAULO PASSARELLI)

Vistos.QUESTÃO ESTILO MODAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, qualificada na inicial, opõe os

presentes Embargos à Execução em face do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO

E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, que a executa por multa não paga, nos autos da Execução Fiscal

n.0048998-09.2010.403.6182. Sustenta que foi autuada indevidamente porque o auto não menciona a natureza da

infração legal, bem como porque a fiscalização foi realizada na sede da empresa que adquiriu suas mercadorias.O

Embargado impugnou, postulando rejeição da preliminar de nulidade e, no mérito, improcedência (fls.45/53).As

partes se manifestaram sem interesse na produção de outras provas.É O RELATÓRIO.DECIDO.A preliminar não

prospera, porquanto a certidão de dívida ativa contém todos os elementos previstos no art. 2, 5º da Lei 6830/80. O

título indica o dispositivo legal violado pela Embargante e sua fundamentação contém todos os elementos

necessários para o exercício da defesa:Trata-se de multa imposta por violação ao artigo 5º da Lei nº 9.933/99, por

ausência de informações mínimas, adequadas e claras sobre os produtos comercializados, para a apresentação aos

consumidores. O CONMETRO (Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), criado

pela Lei 5.966, de 11 de dezembro de 1973, possui competência para normatizar as regras técnicas do Sistema

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, de conformidade com o art. 2o., assim como lhe

compete, entre outras atribuições contidas no art. 3º., fixar critérios e procedimentos para a aplicação das

penalidades no caso de infração à essa legislação. A competência regulamentar do CONMETRO, no que tange à

normatização do produto em face da necessidade de proteção ao consumidor, encontra-se igualmente prevista no

art. 39, inciso VIII, da Lei 8.078/90.Cabe também lembrar que a autuação procedida pelo INMETRO tem como

atributo a presunção de legitimidade, uma vez que se trata de ato administrativo, sendo da Embargante o ônus da
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prova de suas alegações.Não tendo a Embargante trazido aos autos qualquer prova de que a autuação foi indevida,

prevalece o pronunciamento da autoridade fiscalizadora, em razão da presunção de legitimidade e veracidade de

que gozam os atos administrativos. No mais, cabe ressaltar que a Certidão de Dívida Ativa, que instruiu a inicial

da execução, preenche todos os requisitos legais. Destarte, estando regularmente inscrito, o crédito goza de

presunção de certeza e liquidez, que somente poderia ser afastada mediante prova adequada.No mérito, não tem

razão a embargante. Ao que se observa dos autos de infração de fls.11/12, comerciante de Tocantins adquiriu aqui

em São Paulo, da Embargante, peças de vestuário. Essas mercadorias foram objeto de fiscalização lá em

Tocantins, onde se constatou informação quanto a cuidados com conservação em desacordo com o regulamento

da Resolução CONMETRO 06/2005.Verifica-se da regulamentação correlata, que o fabricante é responsável se o

produto que fabrica contém utilização de denominação incompatível com a regulamentação.Este o teor do artigo

5º da Lei nº 9.933/99:Art. 5: As pessoas naturais e as pessoas jurídicas, nacionais e estrangeiras, que atuem no

mercado para fabricar, importar, processar, montar, acondicionar ou comercializar bens, mercadorias e produtos e

prestar serviços ficam obrigadas à observância e ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos

normativos e regulamentos técnicos e administrativos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro.Como se verifica

dos autos de infração objeto da Execução Fiscal nº 0048998-09.2010.403.6182, o agente fiscalizador constatou

que:- auto de infração nº 111329 (fl. 11): calça masculina, marca Questão de estilo, CNPJ 67.044.776/0001-84,

em desacordo com o regulamento técnico (usar sabão neutro, não usar alvejante, secar à sombra, passar com ferro

morno). - auto de infração n.º 154135 (fls. 12): a empresa supra comercializou produtos têxteis com a seguinte

irregularidade: utilização de símbolo(s) e/ou texto(s) de (...) cuidado para conservação fora da ordem prevista na

norma vigente acerca da matéria, na ETIQUETA do produto, o que está em desacordo com o disposto no Capítulo

V do Regulamento Técnico de Etiquetagem de Produtos Têxteis. Conforme Termo único n. 111329.

CONTRARIANDO art. 2. da Resolução CONMETRO n. 06/2005. Os regulamentos genéricos do tipo deste que

aqui se discute não podem ser analisados meramente sob a ótica do prejuízo concreto, mas sim da perfeita

informação sobre o produto, em garantia difusa do consumidor. A mera conduta, independente do ânimo do

agente ou do resultado produzido, basta para caracterização da infração. A prioridade é a perfeita informação ao

destinatário, no caso o consumidor.Uma vez inconteste que a embargante era quem fabricava a mercadoria,

descabe ao agente fiscal qualquer outra diligência no tocante à autoria. Isso porque a norma na qual se

fundamentou a autuação está assim redigida:São responsáveis pela falta de indicativos da composição do produto

têxtil, pelo uso da denominação não admitida, assim como, por qualquer outra inobservância a este Regulamento

Técnico, o produtor, o comerciante e quem nele apõe sua marca ou razão social (item 5 do Regulamento Técnico

sobre o emprego de Fibras em Produtos Têxteis) (grifo meu).Como se vê, ambos, produtor e varejista são

responsáveis.Acrescento que, ao confeccionar produtos ou artefatos têxteis, a Embargante se subsume no conceito

de fornecedora, estampado no artigo 3º da Lei 8.078/90 (CDC), estando, portanto, afeto ao inciso VIII de seu

artigo 39, que expressamente consigna ser vedado a qualquer fornecedor:colocar, no mercado de consumo,

qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se

normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada

pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Importante ressaltar que

o fornecedor tem o dever de garantir a boa qualidade de seus produtos, conforme prevê o artigo 6º, III, do Código

de Defesa do Consumidor: Art. 6º São direitos do consumidor:...III - a informação adequada e clara sobre os

diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade

preço, bem como sobre os riscos que apresentem.A prova de que se trataria de lote de roupas diverso é ônus da

Embargante, que não logrou comprovar o alegado.Destarte, verifica-se que a Embargante não trouxe aos autos

elementos suficientes para ilidir a presunção de certeza, exigibilidade e certeza de que goza o título executivo,

pois a multa imposta possui suporte legal e foi aplicada dentro dos limites da legislação existente, com o devido

processo administrativo, sendo de rigor a improcedência dos presentes embargos.Nesse sentido tem se

pronunciado o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. MULTA APLICADA POR INFRAÇÃO A DISPOSITIVOS DA

RESOLUÇÃO CONMETRO 04/92. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA. I - Configurada a infração metrológica, procedente é a execução fiscal para a cobrança da multa imposta

e, não restando ilidida a presunção de certeza e liquidez da dívida ativa regularmente inscrita, improcedem os

embargos. II - Apelação provida. (TRF 3ª Região -PROC.: 2003.61.82.016811-9 AC 1032827, RELATOR:

DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 13/07/2005, Data da

Publicação no Diário Oficial: 03/08/2005).Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os Embargos, com base no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a Embargante nas custas, despesas e verba honorária, esta

fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia

para os autos da Execução Fiscal, prosseguindo-se naquela sede.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0016228-89.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050316-

90.2011.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA) X
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

VistosCAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou estes Embargos à Execução em face da PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/SP, que a executa no feito de nº. 0050316-90.2011.403.6182, cobrando débito

relativo a ISSQN.Sustenta, preliminarmente, (1)ausência de formalidades legais na CDA, não especificando a

origem da lei violada e não contendo assinatura e (2)ilegitimidade para figurar no polo passivo do feito executivo,

alegando não ser proprietária, nem possuidora do imóvel objeto de tributação; Os Embargos foram recebidos com

suspensão da execução fiscal, nos termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fls.13).A embargada apresentou

impugnação, sustentando que a certidão de dívida ativa observa todos os requisitos do art. 202 do CTN. Quanto à

legitimidade da embargante, argumentou que ela possui responsabilidade solidária, a teor do disposto no art. 13 da

Lei Municipal 13.701/03. Aduziu que a CDA encontra-se assinada, não havendo prova inequívoca que afaste sua

presunção de certeza e legitimidade. Em réplica, a embargante juntou certidão de matrícula do imóvel, afirmando

ser credora fiduciária e, nessa condição, não responderia pelos tributos incidentes sobre o imóvel, consoante art.

27, 8º da Lei 9.514/1997 (fls. 21/24). Informou, também, não pretender produzir outras provas.A embargada

sustentou que na alienação fiduciária, transmite-se a propriedade em si do bem, de modo que deve arcar com os

tributos sobre ele incidentes. Outrossim, afirmou que a lei 9514/1997 não pode estabelecer normas gerais sobre

contribuintes, haja vista que se trata de matéria reservada à lei complementar, nos termos do art. 146 da

Constituição Federal. Por derradeiro, argumentou que a embargante está inscrita no cadastro municipal de

contribuintes, nos termos da Lei Municipal 10.819/89, de modo que, salvo posterior alteração administrativa

permanece responsável pelo tributo. Requereu, pois, o julgamento antecipado da lide.Os autos vieram conclusos

para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.(1) ausência de formalidades legais na CDA, não especificando a

origem da lei violada e não contendo assinatura.O título contém assinatura (fls.08) e fundamentação legal (fls.09),

ficando rejeitada a alegação.(2) ilegitimidade para figurar no polo passivo do feito executivo.Merece acolhimento

a sustentação da embargante.Verifica-se que o Imposto sobre Serviços de Qualquer natureza apresenta, como fato

gerador, o serviço previsto no item 7.02 da lei municipal 13.701/2003, assim descrito: execução por

administração, empreitada ou subempreitada de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras

semelhantes, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e

a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos - exceto o fornecimento de mercadorias produzidas

pelo prestador de serviços fora do local da prestação de serviços, que fica sujeito ao ICMS.Logo, o sujeito passivo

da exação em foco é o prestador de serviço, que tem relação pessoal e direta com o fato gerador, tal como prevê o

art. 121, I, do CTN. A embargante não se enquadra nesta posição, uma vez que sua atividade consiste no

financiamento imobiliário.Quanto à responsabilidade a que alude o art. 13 da lei municipal 13.701/2003, entendo

que ela só se coaduna com a norma geral do art. 128 do CTN, caso interpretada no sentido de que o proprietário

ou possuidor possua vínculo jurídico com o fato gerador, consistente na obra realizada no bem, isto é, seja o

tomador do serviço prestado. Nesse sentido, dispõe o art. 6º da Lei Complementar 116/03:Os Municípios e o

Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a

terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte

ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que

se refere à multa e os acréscimos legais. 2º Sem prejuízo do disposto no caput e 1º deste artigo, são responsáveis:I

- o tomador ou o intermediário do serviço proveniente do exterior do País, ou cuja prestação se tenha iniciado no

exterior do País;II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos

nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17,05 e 17.10 da lista

anexa.Os serviços do item 7.02 da lista da LC 116/03 são os mesmos a que se refere o item de mesmo número da

lei municipal, que, por força do art. 146 da Constituição Federal, deve observar as normas gerais estabelecidas na

lei complementar.No caso, a embargante figura como proprietária fiduciária, porém não detém a posse do bem, de

modo que não se beneficia do serviço prestado. O imóvel serve-lhe apenas de garantia da dívida referente ao

empréstimo bancário para aquisição por terceiro.Logo, pelo simples fato de não ter sido apresentada

documentação fiscal ou prova de pagamento pelo contribuinte (prestador da obra), descabe buscar do patrimônio

da proprietária fiduciária o ressarcimento aos cofres públicos.A relação jurídica de responsabilidade tributária

possui natureza sancionatória, exigindo, portanto, que haja prova de intervenção ou omissão (art. 134 do CTN) ou

da prática de ilícito ou ato com excesso de poderes por terceiro (art. 135 do CTN). Nenhuma dessas hipóteses foi

comprovada pelo embargado.A presunção de legitimidade da CDA não alcança a responsabilidade, uma vez que

esta se firma posteriormente, em relação de cunho sancionatório, distinta, portanto, da obrigação tributária

original.Por derradeiro, pondero que a questão de ser a embargante proprietária do imóvel, por si só é irrelevante,

pois não se trata de imposto real, mas pessoal, cujos parâmetros para identificar o contribuinte e o responsável são

outros, como exposto acima. Reconhecida a ilegitimidade, prejudicada a análise das demais sustentações.Diante

do exposto, JULGO PROCEDENTES os Embargos à Execução, para reconhecer a ilegitimidade do INSS para

figurar no polo passivo do feito executivo, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,

I, do Código de Processo Civil. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Condeno a embargada em honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa atribuído aos presentes embargos, com base no artigo 20, 3º, do

Código de Processo Civil.Sentença não sujeita ao reexame necessário, com fundamento no artigo 475, 2º, do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     250/506



Código de Processo Civil.Traslade-se para os autos da execução fiscal e, oportunamente, desapense-se.Com o

trânsito em julgado, venham conclusos os autos da execução para extinção.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0021874-80.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0517019-

94.1995.403.6182 (95.0517019-0)) MARIA DE LOURDES PENACHIONI MALUF X LEDA GEBARA

MALUF(SP195778 - JULIANA DIAS MORAES GOMES) X INSS/FAZENDA(Proc. 379 - MIGUEL

HORVATH JUNIOR)

VistosMARIA DE LOURDES PENACHIONI MALUF e LEDA GEBARA MALUF ajuizaram estes Embargos à

Execução Fiscal em face do INSS/FAZENDA, que as executa no feito n.0517019-94.1995.403.6182

(95.0517019-0), juntamente com a pessoa jurídica PRODECOR PROJETOS E INSTALAÇÕES SOCIEDADE

CIVIL LTDA.Sustentam, em síntese, (1)ilegitimidade para figurarem no polo passivo do feito executivo,

(2)ocorrência de prescrição, (3)prescrição para o redirecionamento do feito em face das embargantes. Requerem a

antecipação dos efeitos da tutela consistente no (4)desbloqueio de 50% (cinquenta por cento) dos valores

constritos, pois depositados em contas conjuntas que as embargantes possuem com seus cônjuges, bem como por

se tratar de contas destinadas ao recebimento de benefícios previdenciários (fls.02/25). Juntaram documentos

(fls.26/156).Foi determinado às embargantes que providenciassem documentos essenciais ao ajuizamento dos

embargos, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284 do CPC (fls.10). A determinação foi

integralmente cumprida (fls.160/167).A tutela antecipada foi parcialmente acolhida para reconhecer a

impenhorabilidade de parte dos valores bloqueados, porque decorrentes de proventos de aposentadoria. Não

apreciada no tocante à liberação da meação do cônjuge de Leda, tendo em vista a liberação em decorrência de

decisão proferida pelo Egrégio TRF em sede de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a

tutela antecipada nos autos dos embargos de terceiro n.0014351-17.2012.403.6182 e indeferida, no tocante à

meação do cônjuge de Maria de Lourdes, em razão da ausência de comprovação da propriedade dos valores e

individualização das quantias depositadas, bem como pela presunção de solidariedade entre os correntistas. Na

mesma oportunidade, os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fls.168).A Embargada impugnou

(fls.174/189), sustentando inocorrência de prescrição, tanto para o ajuizamento, como para o redirecionamento do

feito. Defende a legitimidade passiva das embargantes, alegando, que além de constar os nomes na CDA, restou

caracterizada a dissolução irregular, infração à legislação tributária. Oportunizada a especificação de provas

(fls.190), as embargantes reiteraram os termos da inicial, acrescendo que, ante a ausência de manifestação da

embargada quanto à prescrição da dívida anterior a 30/06/1990, reputar-se-ia verdadeira a extinção da dívida

nessa parte do pedido, nos termos dos artigos 319 e 334, ambos do CPC (fls.191/194).A Embargada requereu o

julgamento antecipado da lide (fls.195-verso).É O RELATÓRIO.DECIDO.(1) ilegitimidade para figurar no polo

passivo do feito executivoA alegação de ilegitimidade para figurar no título executivo, e consequentemente, no

polo passivo do feito executivo não merece acolhida.Sustentam as Embargantes que inexiste, por parte da

Embargada, comprovação da apuração da responsabilidade prevista no CTN. Alegam que o redirecionamento

decorreu da falta de recolhimento do tributo e que a comprovação de condições objetivas para responsabilização

dos sócios é do Embargado.A Embargada defende a presunção de certeza e liquidez do título executivo e sustenta

que o ônus da prova da inexistência de responsabilidade é incumbência das Embargantes. Sustenta que além de

constar do título o nome das embargantes, restou caracterizada a dissolução irregular da empresa, hipótese que

configura infração à legislação tributária, nos termos do artigo 135 do CTN. Quando a CDA contém o nome dos

sócios, diretores ou representantes legais com poderes de direção, em sede executiva o caso não é de inclusão no

polo passivo, mas de possível exclusão ou manutenção. Nesse caso, não se pode exigir da Exequente

comprovação da responsabilidade tributária, pois o título executivo tem presunção de certeza e liquidez, sendo o

único documento legalmente exigido para o ajuizamento da execução fiscal (Lei 6.830/80, Artigo 6º, 1º - A

petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse

transcrita. 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado

inclusive por processo eletrônico). Vale dizer, se o título contém o nome do devedor pessoa física, presume-se

que, administrativamente, se apurou sua responsabilidade tributária.Sendo assim, cumpre ao juiz, recebendo a

inicial de execução fiscal movida contra a pessoa jurídica e seus sócios, diretores ou representantes legais (com

poderes de direção), determinar a citação de todos os executados ou indeferir a inicial em relação a um, alguns ou

todos os executados, se assim entender por qualquer outro motivo que não o de ausência de prova. É que o ônus

da prova de irresponsabilidade tributária, em princípio, é do executado, por consequência lógica da presunção de

certeza e liquidez que reveste o título, bem como da presunção de legitimidade que reveste todos os atos

administrativos, entre eles os praticados no curso do processo administrativo.Somente após essa fase é que se

poderá, caso o executado traga aos autos documentos e postule exclusão, decidir se é ou não possível conhecer do

pedido em sede executiva (Exceção de pré-executividade) e se é ou não caso de acolhê-lo, aí sim para determinar

a manutenção ou exclusão dos sócios ou diretores do polo passivo da execução fiscal.Cumpre anotar que, embora

entrelaçadas juridicamente, não se confundem legitimidade passiva para o processo de execução com efetiva

responsabilidade tributária, da mesma forma que não se confunde condição da ação com mérito. A primeira pode

existir sem a segunda.No caso, trata-se de execução de crédito previdenciário, constando da CDA o nome das
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Embargantes.Além disso, a execução foi proposta contra PRODECOR PROJETOS E INSTALAÇÕES

SOCIEDADE CIVIL LTDA, MARIA DE LOURDES PENACHIONI MALUF e LEDA GEBARA MALUF

concomitantemente, em que pese o processamento inicial apenas em face da empresa, com posterior inclusão das

corresponsáveis no polo passivo (fls.29 do feito executivo).O redirecionamento do feito, a pedido da exequente

(fls.28 do feito executivo), decorreu da não localização da empresa executada no endereço constante do cadastro

fiscal, diligência realizada por oficial de justiça (fls.27 dos autos da execução), o que fez presumir sua dissolução

irregular.Logo, fosse o caso de se reconhecer eventual ilegitimidade da inclusão das embargantes no título

executivo, certo é que o ato ilícito consistente na dissolução irregular da pessoa jurídica autoriza o

redirecionamento do feito, agora, em face dos sócios gerentes à época da dissolução, condição que as embargantes

não negam, restringindo suas alegações à impossibilidade de responsabilização do sócio administrador pelo

pagamento sem a apuração da ocorrência de ato ilícito em regular processo administrativo.Por fim, cumpre

observar, também, que a ausência de participação no processo administrativo, que resultou na inscrição em dívida

ativa, matéria sustentada pelas embargantes como irregularidade e cerceamento de defesa, em nada altera a

situação processual quanto à responsabilidade tributária, posto que sua atribuição, no caso concreto, decorreu da

dissolução irregular, conforme acima fundamentado.(2) prescriçãoPrimeiramente, afasto a questão suscitada na

réplica, de que ausência de manifestação da embargada sobre a prescrição da dívida anterior a 30/06/1990

importaria na revelia. A matéria é de direito público, portanto indisponível, de forma que, com ou sem

impugnação específica nos autos, a revelia não induziria o efeito de confissão.Observo, também, que embora

sustentem prescrição, as embargantes se referem ao instituto da decadência, pois alegam que os créditos são de

10/89 a 11/94 e que a constituição definitiva ocorreu apenas em 30/06/1995, data da inscrição em dívida ativa.E,

em que pese a sustentação limitar-se a eventual ocorrência de prescrição, cumpre, antes, analisar o instituto da

decadência, posto que sua análise é antecedente, sendo certo, ainda, que, reconhecendo sua ocorrência, restará

prejudicada a sustentação de prescrição.É certo que, nos termos do artigo 173, inciso I, do CTN, conta-se o início

do prazo decadencial a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado. No caso, os fatos geradores são do período de 10/1989 (mais antigo) e 11/1994 (mais recente). Portanto,

para o fato gerador mais antigo, o termo final inicial do prazo decadencial conta-se de 1º/01/90 e o termo final em

1º/01/1995. Assim, se a constituição definitiva (no caso, o lançamento) ocorreu em 29/12/1994, através da

Confissão de Dívida Fiscal - CDF (fls.90 do feito executivo), não decorreu prazo decadencial.Também não

decorreu lapso prescricional quinquenal, uma vez que a confissão do débito, constituição definitiva e termo inicial

da contagem do prazo prescricional, ocorreu em 29/12/1994 e o ajuizamento do feito executivo em

18/09/1995.Conforme esclarece a Embargada, bem como se verifica dos autos da execução fiscal, após o

ajuizamento a empresa aderiu a parcelamento administrativo, em 17/07/1996, causa interruptiva da prescrição

(art.174, IV, do CTN) e suspensiva da exigibilidade do crédito (art.151, VI, do CTN). Logo, o prazo prescricional

apenas fluiu quando da rescisão do parcelamento, que ocorreu em 11/01/1999, conforme comprova a Exequente

(fls.189).(3) prescrição para o redirecionamento do feito em face das embargantesPrescrição para o

redirecionamento, também não ocorreu. Observo que após rescisão do parcelamento administrativo, em

11/01/1999, a Exequente requereu o desarquivamento e prosseguimento do feito executivo, petição protocolada

em 10/03/1999 (fls.20 dos autos da execução). O pedido foi deferido em 22/06/1999, contudo a diligência de

penhora restou negativa, tendo em vista a não localização da empresa executada no endereço constante do

cadastro Fiscal, conforme certificou o oficial de justiça, em 29/09/2000 (fls.27). Assim, ciente da constatação da

dissolução irregular, a Exequente, ora embargada, requereu o redirecionamento em face dos sócios, pedido

formulado em 26/03/2002 e deferido em 12/04/2002 (fls.28/29 da execução).Cumpre observar que o Superior

Tribunal de Justiça, julgando o REsp 1.120.295, de Relatoria do Ministro Luiz Fux, fixou o entendimento de que a

interrupção do prazo prescricional sempre se dá no momento do exercício do direito de ação.Também não há que

se falar em prescrição intercorrente, pois esta só haveria de ser reconhecida, caso a execução fiscal, ante a inércia

do credor, permanecesse paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordenou a suspensão do

feito, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 40 da Lei de Execuções, o que não ocorreu no presente caso.Por fim,

confirmo a liminar proferida no tocante ao reconhecimento da impenhorabilidade de valores provenientes de

aposentadoria, cujos valores já foram liberados inicialmente. No mais, prejudicada a análise, pois atualmente

inexiste excesso de penhora, sendo certo que as sustentações quanto às contas conjuntas que as embargantes

possuem com seus cônjuges, já restaram analisadas nos autos dos embargos de terceiro opostos por Ricardo Salim

Maluf (feito n.0036853-47.2012.403.6182) e Edgar Salim Maluf (feito n.0014351-17.2012.403.6182).Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Honorários a cargo das embargantes, que fixo em

R$3.000,00 (três mil reais), com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se esta sentença para

os autos da execução fiscal. Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0053338-25.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021897-

26.2012.403.6182) CYROS AUTO SERVICOS LTDA(SP113168 - NILSON RODRIGUES MARQUES) X
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AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 2346 -

MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA)

VistosCYROS AUTO SERVIÇOS LTDA. ajuizou os presentes Embargos à Execução em face da AGÊNCIA

NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, que a executa no feito

n.0021897-26.2012.403.6182.Sustenta, em síntese, que não foi observado a primariedade para aplicação da multa

no valor mínimo. Alega que o procedimento adotado pela fiscalização é nulo por descumprir requisitos legais

(fls.02/10). Juntou documentos (fls.11/16).A petição inicial dos embargos foi instruída de forma deficitária, não

atendendo ao requisito previsto no artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual à embargante foi

concedido o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial juntando documentos faltantes (fls.18).A Embargante

apresentou os documentos solicitados, informando, quanto ao auto de penhora, inexistir constrição no feito

executivo (fls.19/31 e 33/36).Foi determinado que se aguardasse o resultado do bloqueio Bacenjud, determinado

nos autos da execução (fls.38).A diligência de bloqueio restou negativa (fls.35 do feito executivo).É O

RELATÓRIO. DECIDO.Verifico que a execução fiscal encontra-se sem qualquer garantia, e a ausência de

garantia é questão que deve ser analisada como condição de procedibilidade dos Embargos.A questão que se

apresenta consiste em saber se pode, o executado, embargar antes de garantir, ainda que parcialmente, a execução

fiscal, após a vigência da Lei 11.382, de 06 de dezembro de 2006.Primeiramente, cumpre anotar que a Lei

11.382/2006 alterou a sistemática da execução prevista no Código de Processo Civil, não revogando a Lei

6.830/80, que continua a reger os executivos fiscais. Assim, é certo que a primeira é lei geral, a segunda,

especial.Diz o artigo 16 da Lei 6.830/80:O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: I

- do depósito; II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora. 1º - Não são admissíveis

embargos do executado antes de garantida a execução. 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar

toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a

critério do juiz, até o dobro desse limite. 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções,

salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão

processadas e julgadas com os embargos.Do dispositivo se verifica que há necessidade de garantia da execução e

que o prazo de 30 dias para propositura dos embargos se conta a partir do depósito, da juntada da prova da fiança

bancária ou da intimação da penhora. Discute-se, ainda, se a garantia deve ser integral ou pode ser parcial,

cobrindo integralmente o débito ou apenas parte dele. A jurisprudência se inclina a admitir os embargos com

garantia parcial, sob fundamento de que impedir seu processamento quando os bens penhorados não cobrem

integralmente o débito implicaria em verdadeiro confisco desses bens, pois em que pese a constrição não haveria

possibilidade de defesa do devedor.A Lei 6.830/80 não trazia e não traz disposição expressa, mas por aplicação da

regra geral prevista no artigo 739, 1º., do Código de Processo Civil, era pacífico o entendimento de que o

recebimento dos embargos suspendia o curso da execução fiscal, no mínimo até a prolação de sentença, somente

voltando a tramitar o processo executivo em caso de sentença extintiva sem julgamento do mérito (rejeição dos

embargos) ou sentença de improcedência. O dispositivo do Código de Processo Civil tinha a seguinte redação: 1º.

Os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo (incluído pela Lei 8.953, de 13.12.1994 e revogado

pela Lei 11.382, de 2006).Com a vigência da Lei 11.382/2006, foi revogado esse dispositivo, de maneira que se

fixou como regra a não-suspensão da execução fiscal, podendo o juiz assim determinar. E não mais existindo a

disposição legal geral do CPC que, aplicada supletivamente, impunha a suspensão também nos casos de execução

fiscal, tem-se que, também nos executivos fiscais a regra passou a ser a não-suspensão do trâmite executivo.A

inovação da Lei 11.382/2006, no sentido da não-suspensão da execução, aliás, não decorreu da simples revogação,

mas de nova disposição legal, qual seja, a constante do artigo 739-A do CPC:Os embargos do executado não terão

efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante,

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

2o A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a

qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. (Incluído pela Lei nº

11.382, de 2006). 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto

da execução, essa prosseguirá quanto à parte restante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 4o A concessão de

efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução contra os que não

embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. (Incluído pela Lei nº

11.382, de 2006). 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar

na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos

embargos ou de não conhecimento desse fundamento. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 6o A concessão de

efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens. (Incluído pela Lei nº

11.382, de 2006).Todavia, essa alteração trazida pela Lei 11.382/2006 não pode ser aplicada, inteiramente aos

executivos fiscais, mas sim apenas na parte em que fixa como regra a não-suspensão do trâmite.É que, com a

revogação do imperativo legal da suspensão automática do processo executivo (antigo 1º.do art.739 do CPC),

deixou de existir previsão para tanto no âmbito do Código, sendo certo que já inexistia na legislação especial (Lei
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6.830/80). Assim, tem-se, atualmente, ao menos até que venha a ser editada uma nova lei específica para as

execuções fiscais, que a regra é a não-suspensividade da execução, ressalvada a possibilidade do juiz determinar a

suspensão no caso concreto.Entretanto, como a Lei 6.830/80, norma especial, continua em vigor em sua

totalidade, cumpre observar sua aplicação, inclusive do 1º, do artigo 16: Não são admissíveis embargos do

executado antes de garantida a execução.Em parcial conclusão, portanto, afirma-se que tanto na execução comum,

prevista e regulamentada no Código, quanto na execução fiscal, prevista e regulamentada na Lei 6.830/80, a regra

é a não-suspensividade do trâmite da execução. No CPC porque, além da revogação da previsão, sobreveio

disposição expressa; na lei especial por força exclusiva da revogação da previsão.Abre-se, então, a discussão,

sobre se a garantia continua sendo condição para o manejo da ação de embargos do devedor, nas execuções

fiscais.Como mencionado, o prazo de 30 dias para propositura dos embargos se conta a partir do depósito, da

juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora. Dessa disposição se verifica que a lei especial

(6.830/80) continua a exigir garantia para embargar execução fiscal, colocando a constrição, inclusive, como

termo inicial da fluência do prazo para embargar.A garantia exigida para embargar execução fiscal, contudo, não

precisa ser integral.A discussão, outrora existente, de ser necessária garantia integral ou apenas parcial para o

recebimento dos embargos, não mais se justifica, ante o deslocamento da exigência da garantia para sede de

condição objetiva para análise do pedido de suspensão da execução. Logo, em face da nova sistemática que fixa

como regra a não-suspensividade, tem-se que também se aplica em sede de executivos fiscais o disposto no artigo

739-A, 1º., do Código de Processo Civil. Cabe, atualmente, fixar entendimento de que para embargar execução

fiscal há necessidade de garantia, que pode, no entanto, ser parcial. Garantia suficiente só é exigida para eventual

concessão de efeito suspensivo ao trâmite da execução. Os embargos serão recebidos, garantida a execução, ainda

que parcialmente, embora o efeito de suspender o curso da execução somente poderá ser deferido, presentes os

demais requisitos, caso haja garantia por penhora, depósito ou caução suficientes.Caso o devedor de executivo

fiscal oponha embargos sem qualquer garantia, o processamento não será possível, ao menos até que alguma

garantia venha a ser formalizada, mesmo porque somente a partir daí se iniciará a fluência do prazo de 30 dias

previsto na lei especial.A exigência legal de garantia, ainda que parcial, é condição de manejo da ação de

embargos do devedor em execução fiscal, consubstanciando-se em contraponto mínimo à presunção de

legitimidade do título (Certidão de Dívida Ativa).Por fim, cumpre registrar que nenhum cerceamento de direitos

disso decorre, pois atualmente se admite que o devedor discuta inúmeras questões em sede de Exceção, sem

garantia e nos próprios autos da execução, de forma que não se reconhece vedação ao acesso ao Judiciário. Por

fim, caso venha a ser efetuada penhora, ainda que insuficiente, o prazo para embargos será aberto, posto que não

há que se falar em preclusão, uma vez que a penhora sequer se realizou e, logo, o prazo sequer se iniciou. Dessa

forma, inexistindo no caso ao menos garantia parcial da execução, REJEITO OS EMBARGOS, sem julgamento

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV e VI, do Código de Processo Civil c.c. os artigos 1º e 16, 1º,

ambos da Lei n.º 6.830/80.Sem custas, nos termos do artigo 7º, da Lei n.º 9.289/96.Sem condenação em

honorários, posto que a relação processual não se formalizou.Traslade-se para os autos da Execução.Observadas

as formalidade legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0060393-27.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027287-

55.2004.403.6182 (2004.61.82.027287-0)) RALLICAM CONFECCOES LTDA(SP314837 - LUCAS ROMEU)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

VistosRALLICAM CONFECÇÕES LTDA ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da

FAZENDA NACIONAL que a executa no feito n. 0027287-55.2004.403.6182.A petição inicial dos embargos foi

instruída de forma deficitária, não atendendo ao requisito previsto no artigo 283 do Código de Processo Civil,

razão pela qual à embargante foi concedido o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial juntando documentos

faltantes (fls.30).Decorrido o prazo, embora regularmente intimada, a embargante não se manifestou, conforme

certidão de fls.30-verso.É O RELATÓRIO.D E C I D O .A embargante deve formular a sua petição inicial com

observação dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, no que for aplicável, sob pena de incidência das

regras constantes dos artigos 284 e 295 do mesmo Estatuto. Como se trata de nova ação, constitui ônus do

embargante instruir a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação juntamente com a petição

inicial, mesmo que já constem nos autos da execução fiscal, porque, em caso de ser interposto recurso, os autos

dos embargos seguem ao juízo ad quem, enquanto os autos executivos devem permanecer no juízo a quo, para que

se dê continuidade à execução fiscal, devendo o Tribunal tomar conhecimento dos documentos que compõem a

execução. A Embargante foi regularmente intimada para que sanasse as irregularidades apontadas, sob pena de

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Decorrido o

prazo legal, deixou de cumprir a determinação supramencionada.Sendo assim, o indeferimento da inicial é medida

que se impõe, ante os termos peremptórios do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMENTO À

DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA SANAR IRREGULARIDADES PROCESSUAIS. EXTINÇÃO DO

PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA.(...)7. É sabido que os embargos do devedor, por tratar-se de ação de

conhecimento incidental sobre a de execução, deve ser convenientemente instruída com procuração, estatuto
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social, quando a executada for pessoa jurídica, certidão ou cópia autêntica do auto de penhora, da respectiva

intimação, da Certidão de Dívida Ativa e demais documentos através dos quais se queira fundamentar a defesa

apresentada.8. Insuficientes as razões trazidas no recurso para justificar o não-atendimento à ordem judicial, não

se podendo cogitar de cerceamento de defesa, pois ensejou-se à parte a oportunidade de juntar documento

indispensável não apresentado com a inicial, nos termos do artigo 284 do CPC.9. Improvimento à apelação.(TRF

3ª Região - AC - Apelação Civel - 1128769, Processo: 200461030063675 UF: SP Órgão Julgador: Terceira

Turma, Fonte DJU DATA:21/03/2007 Página: 155 Relator(a) Juiza Cecilia Marcondes Decisão: A Turma, por

unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).)Ante o exposto, indefiro a

petição inicial e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos

284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei

n. 9.289/96.Sem condenação em honorários, posto que a relação processual não se formalizou.Traslade-se esta

decisão para os autos da Execução Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001238-59.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0228703-

17.1980.403.6182 (00.0228703-0)) ANTONIO AUGUSTO MALTEZ(SP300660 - DYEGO KOZAKEVIC

FIGUEIREDO) X IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD)

VistosANTONIO AUGUSTO MALTEZ ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face do

IAPAS/CEF que o executa no feito n. 0228703-17.1980.403.6182.A petição inicial dos embargos foi instruída de

forma deficitária, não atendendo ao requisito previsto no artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual

ao embargante foi concedido o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial juntando documentos faltantes

(fls.29).Decorrido o prazo, embora regularmente intimada, a embargante não se manifestou, conforme certidão de

fls.29-verso.É O RELATÓRIO.D E C I D O .A embargante deve formular a sua petição inicial com observação

dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, no que for aplicável, sob pena de incidência das regras

constantes dos artigos 284 e 295 do mesmo Estatuto. Como se trata de nova ação, constitui ônus do embargante

instruir a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação juntamente com a petição inicial,

mesmo que já constem nos autos da execução fiscal, porque, em caso de ser interposto recurso, os autos dos

embargos seguem ao juízo ad quem, enquanto os autos executivos devem permanecer no juízo a quo, para que se

dê continuidade à execução fiscal, devendo o Tribunal tomar conhecimento dos documentos que compõem a

execução. A Embargante foi regularmente intimada para que sanasse as irregularidades apontadas, sob pena de

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Decorrido o

prazo legal, deixou de cumprir a determinação supramencionada.Sendo assim, o indeferimento da inicial é medida

que se impõe, ante os termos peremptórios do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMENTO À

DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA SANAR IRREGULARIDADES PROCESSUAIS. EXTINÇÃO DO

PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA.(...)7. É sabido que os embargos do devedor, por tratar-se de ação de

conhecimento incidental sobre a de execução, deve ser convenientemente instruída com procuração, estatuto

social, quando a executada for pessoa jurídica, certidão ou cópia autêntica do auto de penhora, da respectiva

intimação, da Certidão de Dívida Ativa e demais documentos através dos quais se queira fundamentar a defesa

apresentada.8. Insuficientes as razões trazidas no recurso para justificar o não-atendimento à ordem judicial, não

se podendo cogitar de cerceamento de defesa, pois ensejou-se à parte a oportunidade de juntar documento

indispensável não apresentado com a inicial, nos termos do artigo 284 do CPC.9. Improvimento à apelação.(TRF

3ª Região - AC - Apelação Civel - 1128769, Processo: 200461030063675 UF: SP Órgão Julgador: Terceira

Turma, Fonte DJU DATA:21/03/2007 Página: 155 Relator(a) Juiza Cecilia Marcondes Decisão: A Turma, por

unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).)Ante o exposto, indefiro a

petição inicial e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos

284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei

n. 9.289/96.Sem condenação em honorários, posto que a relação processual não se formalizou.Traslade-se esta

decisão para os autos da Execução Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0014351-17.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0517019-

94.1995.403.6182 (95.0517019-0)) EDGAR SALIM MALUF(SP195778 - JULIANA DIAS MORAES GOMES)

X INSS/FAZENDA(Proc. 379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR)

VistosEDGAR SALIM MALUF ajuizou os presentes Embargos de Terceiro, com pedido de antecipação da tutela,

em face da Execução Fiscal n. 0517019-94.1995.403.6182 que é movida pelo INSS contra PRODECOR

PROJETOS E INSTALAÇÕES SOCIEDADE CIVIL LTDA, MARIA DE LOURDES PENACHIONI MALUF e

LEDA GEBARA MALUF.Sustenta que o bloqueio de valores efetuado através do sistema Bacenjud constitui

ofensa ao patrimônio de terceiro, posto recair sobre conta conjunta que o requerente possui em cotitularidade com
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sua esposa Leda Gebara Maluf, parte passiva do feito executivo. Sustenta que a totalidade da quantia bloqueada

lhe pertence exclusivamente, porque proveniente de rendimentos em participação societária na empresa N Maluf e

Filhos Ltda, cujas cotas constituem herança deixada por seu genitor. Requer o desbloqueio imediato da totalidade

dos valores indisponibilizados através do sistema Bacenjud, ou, subsidiariamente, da metade, tendo em vista

tratar-se de conta conjunta (fls.02/10). Juntou documentos (fls.11/134).Foi indeferida a liminar (fls.138). O

embargante interpôs agravo de instrumento (fls.140/157), a decisão foi mantida em Juízo de Retratação (fls.158) e

o Egrégio TRF3 deferiu o pedido de efeito suspensivo (fls.160/162). Em cumprimento, foi efetuado o desbloqueio

de 50% (cinquenta por cento) dos valores bloqueados na conta conjunta do embargante e sua esposa

(fls.163/166).A União apresentou impugnação, defendendo a regularidade da constrição efetuada através do

sistema Bacenjud, bem como a legitimidade passiva solidária dos titulares de conta conjunta. Requereu

improcedência dos embargos, com condenação da embargante nas cominações legais (fls.168/173).O embargante

apresentou réplica, reiterando os termos da inicial (fls.175/177). Foi dado provimento ao agravo de instrumento

(fls.178/182), certificando-se o trânsito em julgado em 23/11/2012.A União requereu o julgamento antecipado da

lide (fls.183-verso).Foi deferido ao Embargante o prazo de 10 (dez) para produção de prova documental (fls.185)

e, certificado o decurso de prazo sem manifestação (fls.185-verso), os autos vieram conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Verifica-se dos documentos que instruem a inicial, que os valores bloqueados

encontravam-se depositados em conta conjunta, de cotitularidade do Embargante e de sua esposa, a coexecutada

Leda Gebara Maluf. Com razão o embargante quanto à impossibilidade de constrição do patrimônio de terceiro,

uma vez que não possui qualquer responsabilidade tributária no caso. Todavia, o bloqueio não recaiu sobre conta

exclusiva do embargante, mas de cotitularidade da executada Leda Gebara Maluf, sendo certo, ainda, que não

restou individualizada a origem dos valores, bem como a propriedade de cada titular. E, uma vez tratar-se de conta

conjunta, para possibilitar liberação da totalidade dos valores, tal comprovação era imprescindível.Anoto,

entretanto, em que pese ausência de comprovação quanto a individualização da origem e titularidade dos valores

de forma específica, foi deferido o efeito suspensivo pelo Egrégio TRF, ocasião em que ocorreu a liberação de

50% (cinquenta por cento) dos valores bloqueados, sendo considerada a cotitularidade da conta bloqueada e que o

embargante nenhuma responsabilidade possui em relação ao débito exequendo.Logo, com a devida vênia do

entendimento de fls.138, mostra-se juridicamente razoável pressupor copropriedade do dinheiro entre os dois

correntistas, sendo certo, ainda, que por se tratar de marido e mulher, casados no regime da comunhão universal

de bens, deveria ser resguardada a meação do cônjuge, conforme decidido em 2ª Instância.A solidariedade

existente entre os cotitulares da conta limita-se à relação jurídica entre ambos, e entre eles e a Instituição Bancária,

não em relação a terceiros, no caso o Fisco. Assim, tal solidariedade pressupõe que cada um possa movimentar

livremente os valores existentes sem concorrência do outro, mas não chega ao ponto de obrigar um deles por

débito do outro.Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando os efeitos da

antecipação da tutela deferida em 2º Instância (levantamento de 50% dos valores bloqueados na conta de

cotitularidade do embargante junto ao Banco Bradesco) e declaro extinto o processo, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, ante

a sucumbência recíproca.Traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal.Oportunamente, desapense-

se.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0036853-47.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0517019-

94.1995.403.6182 (95.0517019-0)) RICARDO SALIM MALUF(SP195778 - JULIANA DIAS MORAES

GOMES) X INSS/FAZENDA(Proc. 379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR)

VistosRICARDO SALIM MALUF ajuizou os presentes Embargos de Terceiro, com pedido de antecipação da

tutela, em face da Execução Fiscal n. 0517019-94.1995.403.6182 que é movida pelo INSS contra PRODECOR

PROJETOS E INSTALAÇÕES SOCIEDADE CIVIL LTDA, MARIA DE LOURDES PENACHIONI MALUF e

LEDA GEBARA MALUF.Sustenta que o bloqueio de valores efetuado através do sistema Bacenjud constitui

ofensa ao patrimônio de terceiro, posto recair sobre conta conjunta que o requerente possui em cotitularidade com

sua esposa Maria de Lourdes Penachione Maluf, parte passiva do feito executivo. Sustenta que a totalidade da

quantia bloqueada lhe pertence exclusivamente, porque proveniente de rendimentos em participação societária na

empresa N Maluf e Filhos Ltda, cujas cotas constituem herança deixada por seu genitor. Requer o desbloqueio

imediato da totalidade dos valores indisponibilizados através do sistema Bacenjud, ou, subsidiáriamente, da

metade, tendo em vista tratar-se de conta conjunta (fls.02/12). Juntou documentos (fls.13/156). Foi deferida a

antecipação da tutela, determinando-se a liberação de 50% (cinquenta por cento) do valor bloqueado, em

homenagem ao Princípio da Isonomia, tendo em vista que o indeferimento da liminar nos autos dos embargos de

terceiro n.0014351-17.2012.403.6182, situação idêntica, sofreu efeito suspensivo em Agravo de Instrumento

(fls.158/159).A União apresentou impugnação, defendendo a regularidade da constrição efetuada através do

sistema Bacenjud, bem como a legitimidade passiva solidária dos titulares de conta conjunta. Requereu

improcedência dos embargos, com condenação da embargante nas cominações legais (fls.161/166).A União

interpôs agravo de instrumento em face da decisão de fls.158/159 (fls.168/178). A decisão foi mantida em Juízo

de Retratação, determinando-se que se aguardasse decisão acerca do efeito do recebimento do AI (fls.179).O
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embargante apresentou réplica, reiterando os termos da inicial (fls.183/185). Posteriormente, sustentou excesso de

penhora e requereu o desbloqueio de R$48.169,29 (fls.186/188).Considerando o indeferimento do efeito

suspensivo pleiteado no agravo de instrumento (fls.189/191), foi determinado o cumprimento integral da decisão

que antecipou os efeitos da tutela, bem como deferido o prazo de 10 (dez) dias para produção de prova

documental requerida pela embargante (Fls.193).Certificado o decurso de prazo, sem manifestação do embargante

(fls.193-verso), os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Verifica-se dos documentos

que instruem a inicial, que os valores bloqueados encontravam-se depositados em conta conjunta, de

cotitularidade do Embargante e de sua esposa, a coexecutada Maria de Lourdes Penachione Maluf. Com razão o

embargante quanto à impossibilidade de constrição do patrimônio de terceiro, uma vez que não possui qualquer

responsabilidade tributária no caso. Todavia, o bloqueio não recaiu sobre conta exclusiva do embargante, mas de

cotitularidade da executada Maria de Lourdes Penachione Maluf, sendo certo, ainda, que não restou

individualizada a origem dos valores, bem como a propriedade de cada titular. E, uma vez tratar-se de conta

conjunta, para possibilitar liberação da totalidade dos valores, tal comprovação era imprescindível.Anoto,

entretanto, em que pese ausência de comprovação quanto a individualização da origem e titularidade dos valores

de forma específica, tenho como medida de justiça, a manutenção da antecipação da tutela consistente na

liberação de 50% (cinquenta por cento) dos valores bloqueados, uma vez que o embargante é cotitular da conta

bloqueada e nenhuma responsabilidade possui em relação ao débito exequendo.Logo, conforme inicialmente

decidido, mostra-se juridicamente razoável pressupor copropriedade do dinheiro entre os dois correntistas,

merecendo parcial acolhimento o pedido.A solidariedade existente entre os cotitulares da conta limita-se à relação

jurídica entre ambos, e entre eles e a Instituição Bancária, não em relação a terceiros, no caso o Fisco. Assim, tal

solidariedade pressupõe que cada um possa movimentar livremente os valores existentes sem concorrência do

outro, mas não chega ao ponto de obrigar um deles por débito do outro.Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando os efeitos da antecipação da tutela (levantamento de 50% dos valores

bloqueados na conta de cotitularidade do embargante - conta11287-7, agência 7191 do Banco Itaú Unibanco S/A)

e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca.Traslade-se esta sentença para

os autos da Execução Fiscal.Comunique-se à Nobre Relatoria do agravo de instrumento n.0023271-

96.2012.403.0000), via correio eletrônico.Anoto que o alvará de levantamento já foi expedido nos autos da

execução fiscal.Oportunamente, desapense-se.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na

distribuição.P. R. I.

 

0044221-10.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0560067-

98.1998.403.6182 (98.0560067-0)) OTTO LONGO SERNATINGER(SP065724 - LUIZ CARLOS DE ARRUDA

CAMARGO) X INSS/FAZENDA(Proc. 623 - JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS)

VistosOTTO LONGO SERNATINGER ajuizou estes Embargos de Terceiro em face da FAZENDA

NACIONAL, que executa BASILE EMPRESA DO VESTUÁRIO LTDA, RICARDO RABELO PIMENTA e

SILVANA PIMENTA, nos autos da execução fiscal n.0560067-98.1998.403.6182.Alega que ele e sua mulher,

Silvana Pimenta Longo Sernatinger (coexecutada), são titulares do imóvel situado na Rua Guaraiuva, n.1246,

Brooklin Paulista, São Paulo/SP, objeto de penhora nos autos da execução fiscal. Sustenta que o bem penhorado é

o único imóvel de sua propriedade, bem como é bem de família, pois é a moradia do casal e de seus filhos.

Sustenta ausência de citação do cônjuge, nos autos da execução fiscal, ausência de caracterização da dissolução

irregular da pessoa jurídica, prescrição do crédito tributário e prescrição intercorrente (fls.02/17). Juntou

documentos (fls.18/37).A petição inicial dos embargos foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao

requisito previsto no artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual ao embargante foi concedido o prazo

de 10 (dez) dias para emendar a inicial juntando documentos faltantes (fls.39). A determinação foi integralmente

cumprida (fls.41/47).Os embargos foram recebidos nos termos do artigo 1.052, do Código de Processo Civil

(fls.48).A UNIÃO reconhece a impenhorabilidade do imóvel, nos termos da Lei n.8.009/93. Contudo, requer não

seja condenada em honorários advocatícios, em razão da concordância imediata como levantamento da penhora

(fls.49/57).É O RELATÓRIO.DECIDO.Com efeito, a Embargada admitiu os argumentos do Embargante,

reconhecendo juridicamente a procedência do pedido ao deixar de contestar a ação e concordar expressamente

com o cancelamento da penhora. Logo, em face da concordância expressa da embargada, o pedido inicial deve ser

acolhido.Por outro lado, embora a embargada reconheça a necessidade de cancelamento da penhora, insurge-se

contra possível condenação em honorários advocatícios, em razão da ausência de resistência.Todavia, a

embargada procedeu à indicação do imóvel, sendo certo que a ausência de resistência não afasta a aplicação do

princípio da causalidade, embasador da fixação de honorários advocatícios. Logo, são eles devidos pela

embargada, uma vez que, promoveu tal medida, dando causa ao ajuizamento dos presentes embargos.Quanto às

demais matérias, não possui o embargante legitimidade ativa, uma vez que não compõe o polo passivo do feito

executivo (artigo 6º do CPC).Diante disso, JULGO PROCEDENTES estes embargos de terceiro, com fundamento

no artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, desconstituindo a penhora que recaiu sobre o imóvel situado

na Rua Guaraiuva, n.1246, Brooklin Paulista, São Paulo/SP, matrícula 128.932 do 15º Oficial de Registro de
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Imóveis de São Paulo/SP.Condeno a embargada em honorários, que fixo em R$800,00 (oitocentos reais),

conforme artigo 20, 4º., do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, fica cancelada a penhora, sendo

desnecessária expedição de mandado, uma vez que o registro não ocorreu.Traslade-se esta sentença para os autos

da Execução Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0504761-81.1997.403.6182 (97.0504761-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA

PEZOTTI) X JOSE MAURO GOULART BRUM(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0058469-98.2000.403.6182 (2000.61.82.058469-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. IVONE COAN) X

M&W ENGENHARIA E COM/ LTDA X WILSON ALVINO DOS SANTOS X ODAIR MARTINS(SP135684 -

ABILIO CARLOS DE SOUZA) X HENRIQUE TAMINOBU ONUKI X RONALDO SHINGATO

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da União, que deverá

ser cientificada através da PGFN.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.

 

0047745-25.2006.403.6182 (2006.61.82.047745-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X EXACT ASSESSORIA

CONTABIL S/C LTDA

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0030035-55.2007.403.6182 (2007.61.82.030035-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X

ROSANA CARNEIRO RODRIGUES

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0039400-36.2007.403.6182 (2007.61.82.039400-9) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X AVICOLA E

QUITANDA FERREIRA E SILVA LTDA - ME X AIRTON MEDEIROS FERREIRA X JOSE GONCALO DA

SILVA

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não
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inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da União, que deverá

ser cientificada através da PGFN.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.

 

0048291-75.2009.403.6182 (2009.61.82.048291-6) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2

REGIAO/SP(SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ) X ROBERTO GUIMARAES G

FINAMORE

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0009287-94.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SONIA APARECIDA DE MORAES

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0010979-31.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X WAGNER NATALINO RIBEIRO

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0046903-06.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X VITORIO REIS DE ROSA

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0013463-82.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2430 - IDMAR JOSE DEOLINDO) X FABRICIO ROQUE GOMES

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da União, que deverá

ser cientificada através da PGFN.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.

 

0019472-60.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(SP151524 - DALSON

DO AMARAL FILHO) X JOSE ANTONIO SALANTE

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida
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Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0021797-08.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X SILVIA DOS SANTOS MARTINHO

FERNANDES

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0029295-58.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RAFAEL RIZZO NOGUEIRA

RAMOS

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0035580-67.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X FLAVIA REGINA DE MENEZES

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0052092-28.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 4 - ALTINA ALVES) X JANAILZO NUNES DOS SANTOS

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da União, que deverá

ser cientificada através da PGFN.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.

 

0007543-93.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X MARIA ANTONIETA GUIMARAES

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0017200-59.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X JANETE APARECIDA OYAKAVA

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida
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Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da União, que deverá

ser cientificada através da PGFN.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.

 

0017405-88.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

AMWAY DO BRASIL LIMITADA(SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal movida por FAZENDA NACIONAL em face de AMWAY DO BRASIL

LIMITADA.A executada peticionou, sustentando, em síntese, tratar-se de execução de crédito com exigibilidade

suspensa em razão da inclusão da inclusão no programa de recuperação fiscal instituído pela Lei 11.941/09

(fls.21/25). Juntou documentos (fls.26/72).A Exequente requereu a concessão do prazo de 90 (noventa) dias, para

análise das alegações pelo setor responsável (fls.74/78).A Executada informou que seu pedido de revisão de

débitos inscritos em dívida ativa foi deferido em 25/07/2012, com determinação de cancelamento da inscrição

(fls.80/81). Juntou documentos (fls.82/88).A Exequente requereu a suspensão do feito por 180 (cento e oitenta)

dias, com base no artigo 792 do CPC (fls.90/91).Foi determinada a expedição de ofício à DRF, solicitando

informações acerca da atual situação do débito (fls.92). Em resposta foi informado que o débito encontrava-se na

fase suspenso para inclusão em parcelamento especial desde 29/08/2012 (fls.95).Considerando a data informada

pela Receita, bem como a data de ajuizamento do feito executivo (09/04/2012), foi determinada a suspensão do

feito e remessa ao arquivo sobrestado (fls.96). Tal decisão sofreu oposição de embargos de declaração

(fls.97/121).Foi proferida decisão de rejeição dos embargos declaratórios, contudo, em razão dos novos

documentos apresentados, foi determinada a manifestação da Exequente sobre a informação de cancelamento da

DEBCAD n.37.078.772-2 (fls.122).A Exequente manifestou-se, informando que o parcelamento foi deferido em

13/02/2012, início da suspensão da exigibilidade do crédito exequendo (fls.124/130).A Executada, com base na

documentação apresentada pela Exequente, requereu a imediata extinção da execução pela ausência de título

executivo, uma vez que o cancelamento da inscrição foi processado pela PGFN em 25/07/2012 (fls.131/132).É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em que pese o ofício de fls.95 apontar que a causa suspensiva da exigibilidade teve início

em 29/08/2012, merece acolhida a sustentação de que a Exequente ajuizou a cobrança estando os créditos com

exigibilidade suspensa.Conforme manifestação expressa da Exequente (fls.124), bem como da análise dos

documentos de fls.121 e 125/130, verifica-se a suspensão da exigibilidade desde 13/02/2012, data em que foi

deferido o pedido de revisão de parcelamento apresentado pela Executada, conforme transcrição que

segue:...Vimos informar-lhe o deferimento do seu pleito, datado de 22/12/2011, no CAC-Paulista, no qual, solicita

expressamente a inclusão dos débitos: 37.078.772-2, 37.039.660-0, 37.039.659-6 e 37.039.658-8, relacionados no

Anexo IV, no parcelamento do art.1º PREV - RFB da Lei 11.941/2009, com a utilização de BCN e PF para

amortização de juros e multa.Salientamos que, por falta de sistema, os referidos débitos serão incluídos, somente

quando a ferramenta para essa operação estiver apto e disponibilizado.Assim, esclarecemos que, a empresa deverá

recolher as parcelas, considerando a inclusão dos débitos relacionados no anexo IV, abatendo as reduções

previstas em Lei, de acordo com o nº de parcelas escolhido, dede a parcela correspondente a 07/2011,

devidamente atualizadas....É certo, ainda, que, ao esclarecer dúvidas da PGFN acerca da data da adesão ao

parcelamento e consequente suspensão da exigibilidade do crédito, a Receita Federal afirmou que tal data

correspondia àquela do deferimento do pedido de revisão, como segue:(...) A data válida é a do deferimento do

Pedido de Revisão, ou seja, a da Carta 89/2012, de 13/02/2012.A NFLD 37.078.772-2 teria sido suspensa

concomitantemente com o envio da Carta, porém o débito 37.078.772-2 estava na Procuradoria.Assim, após o

referido deferimento foi enviado o Ofício 071/2012 SRRFB 8ª RF/DERAT solicitando o cancelamento da

inscrição do DEBCAD n.37.078.772-2.(...)O cancelamento foi processado pela PGFN em 25/07/2012, motivo da

defasagem entre o deferimento para a inclusão na L.11.941/2009-RFB-PREV-ART.1 e a suspensão da NFLD

37.078.772-2 (...)Portanto, quando do ajuizamento do feito executivo, em 09/04/2012, estava, o crédito, com

exigibilidade suspensa.Estando o crédito sem exigibilidade quando do ajuizamento, tem-se que a respectiva

certidão não pode, validamente, embasar a execução fiscal.Por fim, conforme documento de fls.121, apresentado

pela Executada (despacho da Procuradoria da Fazenda Nacional nos autos do respectivo PA), observa-se que em

25/07/2012, se concluiu pelo cancelamento da inscrição, bem como do ajuizamento do DEBCAD n.37.078.722-

2:(...) 1. Ao SERIA para, com máxima urgência, cancelar a inscrição e o ajuizamento do DEBCAD n.37.078.772-

2, alterando-o para fase 511, conforme Ofício da RFB que instruiu este despacho. 2. Em seguida, à DIAFI para as

providências pertinentes no executivo fiscal (...)Diante do exposto, reconheço a falta de pressuposto processual

consistente em título executivo válido e DECLARO EXTINTO O PROCESSO com base no artigo 267, inciso IV,

do Código de Processo Civil.Condeno a exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil
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reais), aplicando-se o disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo CivilP.R.I. e, observadas as formalidades

legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

0019871-55.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X LUCIANA DE PAULA SILVA

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0019915-74.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X MARIA CRISTINA FORTUNATO(SP152717

- ALESSANDRO TESCI)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0046428-79.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ALITHEA CRISTINA RODRIGUES

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0048007-62.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

DARDARA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA EPP

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da União, que deverá

ser cientificada através da PGFN.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.

 

0055172-63.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BRAPENTA ELETRONICA LTDA(SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada em 27/11/2012 pela FAZENDA NACIONAL em face de

BRAPENTA ELETRÔNICA LTDA.A Executada opôs exceção de pré-executividade, sustentando, em síntese,

prescrição do crédito exequendo. Alega que após pedido de revisão do débito, a Receita se manifestou pela

manutenção da inscrição, razão pela qual se viu obrigada a parcelar o débito, tendo em vista a necessidade de

obtenção de CND para aprovação do financiamento -FINAME (fls.11/14). Juntou documentos (fls.15/125).Foi

determinado à Exequente que se manifestasse sobre a decadência e prescrição, comprovando a data do lançamento

(entrega de declaração ou notificação da lavratura do auto de infração) e a data da constituição definitiva do

crédito (fls.130).A Exequente sustenta que o crédito encontra-se parcelado, o que implica no reconhecimento da

dívida e interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, Parágrafo único, inciso IV, do CTN

(fls.130-verso).É O RELATÓRIO.DECIDO.Verifica-se do título executivo que a forma de constituição do crédito

se deu por declaração do contribuinte, entregue em 24/09/2009, conforme documento de fls.96 e seguintes.Por

tratar-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, a apresentação da declaração dispensa formalização de

processo administrativo para apuração do débito. Logo, nesses casos, o lançamento (constituição do crédito e

termo final da decadência) se opera com a entrega da declaração.Cabe observar que a Receita Federal manifestou-

se de forma expressa nesse sentido (fls.66), conforme transcrição que segue:(...)Trata-se de pedido de revisão de
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inscrição feito pelo interessado, alegando a ocorrência de suposta decadência.Entretanto, reiterando os termos do

despacho anterior (fls.42), não procedem as alegações do contribuinte.Com efeito, verifica-se que os créditos

foram originariamente declarados em DCTF entregue em 14/02/2000. Posteriormente, o contribuinte apresentou

DCTF retificadora em 26/08/2004 e finalmente nova retificadora em 24/09/2009, esta ainda em vigor.(...)Portanto,

como a própria DCTF constitui o crédito tributário, entendemos que não há que se falar em decadência,

independentemente do andamento processual, que é analisado em procedimento de auditoria interna para

verificação das informações prestadas na declaração, quando já definitivamente constituídos os créditos pela

entrega da declaração (...)De fato, não há que se falar na ocorrência da decadência, posto que os fatos geradores

são de 10/1999 a 12/1999 e a entrega da primeira DCTF se deu em 14/02/2000 (fls.67). Por outro lado, merece

acolhimento a sustentanção da excipiente no tocante à ocorrência da prescrição.É certo que foi apresentada DCTF

original em 14/02/2000 (fls.67), e Retificadoras em 26/08/2004 (fls.82) e 24/09/2009 (fls.96), sendo certo, ainda,

que das retificadoras constou a informação de que os valores referentes à COFINS estavam com a exigibilidade

suspensa em razão de liminar concedida nos autos do MS n.1999.61.00.028695-0.Contudo, a liminar, confirmada

por sentença nos autos do mandado de segurança acima mencionado prevaleceu até 24/03/2004, quando o Egrégio

TRF3, embora não conhecendo da apelação interposta pela União, deu provimento à remessa oficial, entendendo

pela constitucionalidade da Lei n.9.718/1998, tanto em relação à base de cálculo, quanto em relação à alíquota

(fls.38/45).Assim, a partir daí (24/03/2004), não mais subsistia a liminar e sentença concessiva segurança,

restabelecendo-se a exigibilidade do crédito, bem como o termo inicial da contagem do prazo prescricional. Com

efeito, é de se considerar como constituição definitiva do crédito, termo inicial do prazo de prescrição, a entrega

das DCTFs Retificadoras. Assim, os créditos constituídos pelo autolançamento, então pendentes de homologação

pelo Fisco, são aqueles Retificados pelo próprio contribuinte, pois é certo que só se apresenta Declaração

Retificadora para corrigir a anterior, o que provoca nova análise fiscal sobre o lançamento e, consequentemente,

novo início de prazo prescricional.Contudo, entre a entrega da 1ª DCTF Retificadora apresentada em 26/08/2004

(fls.82), e a 2ª DCTF Retificadora, entregue 24/09/2009 (fls.96), decorreu o quinquenio prescrional, sem que o

crédito fosse homologado ou glosado pelo Fisco, já que desde 24/03/2004 não mais subsistia a causa suspensiva

da exigibilidade concedida nos autos do mandado de segurança.Assim, não só o ajuizamento foi extemporâneo,

mas também a própria inscrição em dívida ativa se deu após a ocorrência da prescrição, não se podendo considerar

a 2ª DCTF Retificadora como causa interruptiva do prazo prescricional, pois quando da sua apresentação o crédito

já se encontrava extinto pela prescrição.Registro que o parcelamento a que aderiu a executada em 18/01/2013, no

caso não interrompeu prazo de prescrição porque esta já ocorrera em 24/03/2009.A seu tempo, também não

interfere na contagem do prazo prescricional o fato de constar, nas duas Retificadoras, suspensão de exigibilidade

por liminar em MS, quando, desde 03/2004, isso já não era realidade, como observado pela própria Receita

(fls.62).Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito exequendo.Sem condenação em custas, diante da isenção

legal (art.4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$

1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sentença sujeita a reexame

necessário. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0058942-64.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

3 REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO) X EDMILSON BARBOSA NOGUEIRA FILHO

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0425374-27.1991.403.6182 (00.0425374-4) - MIGUELAO COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA.(SP123106 - FRANCISCO ZACCARINO JUNIOR E SP132772 - CARLOS ALBERTO FARO) X

IAPAS/CEF(Proc. 51 - REGINA SILVA DE ARAUJO) X MIGUELAO COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA. X IAPAS/CEF

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0508312-74.1994.403.6182 (94.0508312-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X

ANDORINHA IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA MASSA FALIDA X VICENTE BOTURI(PR035672 -
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WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA) X WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0512891-65.1994.403.6182 (94.0512891-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0640476-

52.1984.403.6182 (00.0640476-6)) WALTHER GERARD LIPPMAN(SP113685 - HENRIQUE DE SOUZA

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

WALTHER GERARD LIPPMAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP089230 - MARIA

DA CONCEICAO DE ABREU)

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0514178-92.1996.403.6182 (96.0514178-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011052-

72.1988.403.6182 (88.0011052-5)) HOTEIS DELPHIN LTDA(SP029559 - JOSE BENEDITO NEVES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X HOTEIS DELPHIN LTDA X FAZENDA

NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0543451-48.1998.403.6182 (98.0543451-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032424-

09.1990.403.6182 (90.0032424-6)) COMPANHIA BRASILEIRA DE REFLORESTAMENTO LTDA S C -

ME(SP108120 - BRANCA LESCHER FACCIOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X COMPANHIA

BRASILEIRA DE REFLORESTAMENTO LTDA S C - ME X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO

E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP108120 - BRANCA LESCHER FACCIOLLA E Proc. 41 - MARIA

CHRISTINA P F CARRARD)

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004284-47.1999.403.6182 (1999.61.82.004284-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X ISAAC ESKENAZI TINTAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA.(SP086532 - RAMON CLAUDIO VILELA BLANCO E SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE

OLIVEIRA) X ISAAC ESKENAZI TINTAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. X FAZENDA

NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017871-39.1999.403.6182 (1999.61.82.017871-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0514664-09.1998.403.6182 (98.0514664-2)) REPRESENTACAO PRIMOS UEHARA LTDA - ME(SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

REPRESENTACAO PRIMOS UEHARA LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários
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advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0020748-49.1999.403.6182 (1999.61.82.020748-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GALVANOTEC IND/ E COM/ LTDA X ARMANDO ZAGO X MARCIA HUGENNEYER DE

MATOS X HIRAM NOBREGA DE MATOS X MAFALDA HUGENNEYER X CECILIA BURANI NARA X

CLAUDIO AUGUSTO NARA(SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO) X SONIA

CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0018920-81.2000.403.6182 (2000.61.82.018920-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TABA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME(SP114544 -

ELISABETE DE MELLO) X ELISABETE DE MELLO X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0065504-12.2000.403.6182 (2000.61.82.065504-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COM/ DE TECIDOS R MANSUR LTDA(SP081665 - ROBERTO BARRIEU E SP132306 -

CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA) X COM/ DE TECIDOS R MANSUR LTDA X FAZENDA

NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000317-86.2002.403.6182 (2002.61.82.000317-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0509522-24.1998.403.6182 (98.0509522-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X IWM ENGENHARIA LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO

LUIZ KUGELMAS) X IWM ENGENHARIA LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004598-17.2004.403.6182 (2004.61.82.004598-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023152-39.2000.403.6182 (2000.61.82.023152-7)) PIETRO ARIBONI(SP117183 - VALERIA ZOTELLI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MIGUEL NETO ADVOGADOS

ASSOCIADOS X PIETRO ARIBONI X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0039969-42.2004.403.6182 (2004.61.82.039969-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP045362 - ELIANA

RACHED TAIAR) X LEO KRAKOWIAK X FAZENDA NACIONAL X ADVOCACIA KRAKOWIAK

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do
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valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0040730-73.2004.403.6182 (2004.61.82.040730-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BANGALO CONFECCOES LTDA X PAULO ALOISIO DA SILVA X CLAUDIO MURILO DA SILVA X

IRENE FABIAN X EUNICE NOGUEIRA DA SILVA(SP225551 - EDMILSON ARMELLEI) X PAULO

ALOISIO DA SILVA X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0044832-41.2004.403.6182 (2004.61.82.044832-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CRV DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.(SP112499 - MARIA HELENA

TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES E SP272253 - BRUNO AURICCHIO) X CRV DISTRIBUIDORA

DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. X FAZENDA NACIONAL(SP034967 - PLINIO JOSE

MARAFON E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA)

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0051031-79.2004.403.6182 (2004.61.82.051031-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X DSP

ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA X RAMON FERNANDEZ GANDARA X EDUARDO

BARACHISIO LISBOA X OSCAR EDGARD DE ARAUJO NETO(SP053183 - LAERCIO JESUS LEITE E

SP238522 - OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA E SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI LEITE) X

DSP ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA X INSS/FAZENDA

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0052472-95.2004.403.6182 (2004.61.82.052472-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X A VOZ DO BRASIL CRIACAO DE FONOGRAMAS PUBLICITARIOS LTD(SP036078 - HERILO

BARTHOLO DE BRITTO E SP257434 - LEONARDO LUIS MORAU) X A VOZ DO BRASIL CRIACAO DE

FONOGRAMAS PUBLICITARIOS LTD X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0066241-73.2004.403.6182 (2004.61.82.066241-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0513420-79.1997.403.6182 (97.0513420-0)) RICARDO RAMOS(SP035985 - RICARDO RAMOS) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO) X RICARDO RAMOS X

FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0025642-58.2005.403.6182 (2005.61.82.025642-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BSP - BUSINESS SCHOOL SAO PAULO LTDA.(SP109349 - HELSON DE CASTRO E SP208574A -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     266/506



MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA) X BSP - BUSINESS SCHOOL SAO PAULO LTDA. X

FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0033003-29.2005.403.6182 (2005.61.82.033003-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0046588-85.2004.403.6182 (2004.61.82.046588-0)) METACHEM INDUSTRIAL E COMERCIAL

LTDA(SP152232 - MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER) X METACHEM INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0060650-96.2005.403.6182 (2005.61.82.060650-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041344-78.2004.403.6182 (2004.61.82.041344-1)) STECK COMERCIAL LTDA(SP098105 - TEODORINHA

SETTI DE ABREU TONDIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X STECK

COMERCIAL LTDA X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011239-50.2006.403.6182 (2006.61.82.011239-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0038650-39.2004.403.6182 (2004.61.82.038650-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X

GEOBRAX ENGENHARIA S/S LTDA - EPP(SP114703 - SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR) X GEOBRAX

ENGENHARIA S/S LTDA - EPP X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0025104-43.2006.403.6182 (2006.61.82.025104-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ALFATEST IND E COM DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A(SP066905 -

SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL E SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) X ALFATEST IND E COM

DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008444-37.2007.403.6182 (2007.61.82.008444-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0504012-55.1983.403.6182 (00.0504012-4)) ANTONIO CESAR DONGHIA(SP102143 - PAULO CESAR

BORBA DONGHIA) X IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X ANTONIO CESAR

DONGHIA X IAPAS/CEF

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0002234-33.2008.403.6182 (2008.61.82.002234-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X COATS CORRENTE LTDA(SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA) X COATS

CORRENTE LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP090389 - HELCIO HONDA)

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0028318-37.2009.403.6182 (2009.61.82.028318-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ROPLANO S/A(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X ROPLANO S/A X

FAZENDA NACIONAL X LEITE, MARTINHO ADVOGADOS - EPP

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0506707-59.1995.403.6182 (95.0506707-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0502996-

46.1995.403.6182 (95.0502996-9)) BANCO ABN AMRO S/A(SP142435 - ALEXANDER AMARAL

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BANCO ABN AMRO S/A

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação em

honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, o(a) Executado(a) efetuou o recolhimento dos

honorários.Após conversão em renda, os autos vieram conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010089-39.2003.403.6182 (2003.61.82.010089-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0037604-31.1975.403.6182 (00.0037604-3)) ADM ADMINISTRADORA COML/ LTDA(SP074098 -

FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X FAZENDA NACIONAL X ADM ADMINISTRADORA COML/ LTDA

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação em

honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, o(a) Executado(a) efetuou o recolhimento dos

honorários.Após conversão em renda, os autos vieram conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3267

 

EXECUCAO FISCAL

0507923-55.1995.403.6182 (95.0507923-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X MARTE

DE AVIACAO LTDA X ENRIQUE ALEJANDRO PESOA DE VIDAS X MARCELO MARTINS

LUNARDELLI X SERGIO LUNARDELLI X CAETANO BILOTTI(SP110855 - LELIA CRISTINA RAPASSI

DIAS DE SALLES FREIRE E SP148458 - LUIS FERNANDO PEREIRA FRANCHINI E SP074309 - EDNA

DE FALCO)

Resta prejudicado o pedido de fl. 209, diante da sentença de fl. 191.Diante do cancelamento da CDA, certifique-se

o trânsito em julgado e arquive-se, com baixa na distribuição.Int.

 

0547762-82.1998.403.6182 (98.0547762-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

RICARDO ZEITOUN OGLOUYAN(SP149708 - CLAUDIA NOCAIS DA SILVA)

Fls. 140/147: Com razão ao requerente, compulsando os autos verifico que a sentença proferida nos Embargos à

Execução, autos n. 0027462-10.2008.403.6182, foi confirmada pelo E. Tribunal (fls. 108/109 e 117/119).Expeça-

se mandado, para que se proceda ao cancelamento da penhora que recaiu sobre os imóveis das matrículas n.
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44.579 e 44.580, do 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo- SP.Antes porém, intime-se o Executado

para efetuar o pagamento de custas e emolumentos, através de sua advogada, Dra. Cláudia Noçais da Silva

Moreira, OAB/SP 149.708.Após, retornem ao arquivo, sobrestados, nos termos do art. 40 da LEF.Considerando o

enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se

requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual

provocação.Dê-se ciência à Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não

ter suporte legal e jurídico, será de plano indeferido, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os

autos seguirão para o arquivo, como acima determinado.Int. 

 

0025262-35.2005.403.6182 (2005.61.82.025262-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X TRADICAO EMPREITEIRA LTDA X TEGUCIGALBA FELIX DE ARAUJO LIMA X ANTONIO CARLOS

DAMASCENO LIMA(SP149101 - MARCELO OBED)

Fls.163//173: Merece acolhimento o pedido de cancelamento da penhora que recai sobre o imóvel arrematado nos

autos da ação trabalhista nº. 1689/2007, em trâmite perante a 14ª Vara do Trabalho de São Paulo - Capital.A

questão se resolve, primeiramente, levando-se em conta que o artigo 186 do Código Tributário Nacional dispõe: O

crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados

os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho.Anote-se que a ordem cronológica das

penhoras é irrelevante.Então, considerando tais premissas de direito, no caso concreto temos que houve

arrematação, nos autos da ação trabalhista supra mencionada, do imóvel objeto de penhora nestes autos. Como o

crédito trabalhista goza de preferência em relação ao fiscal, determino a expedição de mandado de cancelamento

do registro da penhora de fl. 133, que recaiu sobre o imóvel descrito na matrícula n. 31.792 do 17º Oficial de

Registro de Imóveis da Capital. Antes, porém, considerando que os coexecutados estão em local incerto e não

sabido (fls. 60) intime-se o interessado a efetuar o pagamento de custas e emolumentos, através de seu advogado,

Dr. Marcelo Obed, OAB/SP 149.101.Considerando que os Oficiais de Justiça atualmente estão vinculados à

CEUNI (Central Única de Mandados), que há entendimento dessa Central para que os atos de penhora no rosto de

autos se faça mediante ofício eletrônico, bem como, ainda, que, pela natureza dessa forma de cumprimento de

diligências de penhora, resta desnecessária a lavratura de auto de penhora, pois a constrição já se formaliza com o

recebimento da comunicação pelo Juízo destinatário, determino: 1) a título de penhora, que se envie solicitação

com cópia desta decisão, de preferência por via eletrônica, ao Digno Juízo da 14ª Vara do Trabalho de São Paulo,

solicitando-se que bloqueie numerário no montante de R$ 75.710,14 (fl. 161), nos autos do processo número

1689/2007, ficando ciente o titular da Serventia Judicial e informe a este Juízo a efetivação dos atos praticados.2)

caso não exista o depósito, solicite-se a gentileza de que o Digno Juízo destinatário informe por via eletrônica. 3)

confirmado o cumprimento no Juízo destinatário, intime-se o devedor.4) cumprida a diligência, restitua-se com as

homenagens deste Juízo.Intime-se e cumpra-se.

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular.

BELª Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto Batista

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3062

 

EXECUCAO FISCAL

0552879-54.1998.403.6182 (98.0552879-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

COTSWOLD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E

SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE)

Fls. 703: O pedido de suspensão da hasta pública designada para 30/07/2013 e de extinção da execução em razão

de prescrição não merece acolhimento.O início do prazo prescricional não ocorre na data do fato gerador, como

imagina a executada, mas na data da constituição definitiva do crédito tributário, como estipula a lei (art. 174 do

Código Tributário Nacional). Os créditos tributários tiveram vencimentos entre 04/1993 e 05/1993 e constituição

definitiva ocorreu com a notificação do contribuinte, em 16/04/1998, conforme CDA (fls. 04/05), bem como cópia

de fl. 563.A efetiva citação, então com efeito interruptivo da prescrição (art. 174, inciso I, do Código Tributário

Nacional, ocorreu em 21/06/1999, pelo comparecimento espontâneo do executado (fl. 10/76). A interrupção da

prescrição retroage à data da propositura da ação, em 21/09/1998, nos termos da lei processual (art. 219, parágrafo
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1º, do Código de Processo Civil) e da jurisprudência sumulada do C. STJ (Súmula n. 106).Em consequência, entre

a constituição do crédito tributário e o ajuizamento da ação executiva não decorreu o prazo prescricional de cinco

anos, previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional.Pelo exposto, INDEFIRO o pedido da executada.

Prossiga-se com a hasta pública já designada.Intimem-se.

 

0036942-70.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

DECORIDEA COMERCIO DECORACAO EM VIDROS LTDA.(SP263710 - TADEU JOSE MARIA

RODRIGUES)

1. Fls. 139/158: Ante a alegação de parcelamento do crédito tributário, defiro o pedido de sustação dos leilões

designados nestes autos, conforme requerido pela parte executada. Comunique-se à CEHAS por meio

eletrônico.2. Ressalvo à executada que a adesão a parcelamentos unicamente com o objetivo de sustar os leilões

ora designados, sendo excluída do aludido parcelamento após o pagamento das primeiras parcelas, poderá

constituir e caracterizar ato de má fé, nos termos definidos pelo artigo 17 do Código de Processo Civil. sujeito a

sanções processuais, além de inviabilizar novas suspensões de leilão.3. Após, intime-se a exequente para que se

manifeste fundamentadamente acerca do alegado parcelamento. Não se confirmando o parcelamento; desde já,

ficam designadas as próximas datas para a realização do leilão do bem constrito neste feito. Em caso afirmativo do

parcelamento, suspendo a execução nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil e encaminhamento dos

autos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação, onde permanecerão até nova informação

sobre a quitação ou rescisão do parcelamento.4. Intimem-se as partes.

 

 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. MANOEL ALVARES - Juiz Federal 

Dra. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS - Juíza Federal 

Bel. Cristiane Afonso da Rocha Cruz e Silva - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1055

 

EXECUCAO FISCAL

0503730-65.1993.403.6182 (93.0503730-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X DOZIL

IND/ E COM/ LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO)

Considerando-se a realização da(s) 111ª e 116ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau

em São Paulo nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo

elencadas para a realização de Leilão Judicial, observando-se todas as condições definidas em editais a serem

expedidos e disponibilizados, oportunamente, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região pela Comissão

de Hastas Públicas Unificadas, a saber: - Dia 27/08/2013, às 11h, para a primeira praça; - Dia 10/09/2013, às 11h,

para a segunda praça. Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial, fica, desde logo, redesignado o Leilão

para as seguintes datas: - Dia 22/10/2013, às 13h, para a primeira praça; - Dia 07/11/2013, às 11h, para a segunda

praça. Intimem-se o(s) executado(s) e demais interessados, nos termos dos artigos 687, parágrafo 5º e 698, ambos

do Código de Processo Civil. 

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 2168

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002933-48.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015355-

60.2010.403.6182) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2302 - MARIA LUIZA RENNO RANGEL) X CRISTIANO

DE OLIVEIRA TANGANELLI(SP183134 - LEANDRO ANDRÉ FRANCISCO LIMA E SP076154 -
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FRANCISCO BENEDITO FERNANDES)

Recebo os presentes embargos opostos pela Fazenda Nacional em razão da condenação em honorários

advocatícios. Intime-se a embargada para impugná-los, dentro do prazo legal.

 

0005802-81.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037283-

04.2009.403.6182 (2009.61.82.037283-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2369 - MANUELA TAVARES DE

SOUZA FACO) X ARACELIS PARRA MEDINA FANTOZZI(SP158878 - FABIO BEZANA E SP126729 -

MARCO ANTONIO ROCHA CALABRIA)

Recebo os presentes embargos opostos pela Fazenda Nacional em razão da condenação em honorários

advocatícios. Intime-se a embargada para impugná-los, dentro do prazo legal.

 

0015187-53.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034000-

80.2003.403.6182 (2003.61.82.034000-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

ANDRADE COSTA-ADVOGADOS(SP172402 - CATIA ZILLO MARTINI E SP243159 - ANDERSON

RIBEIRO DA FONSECA)

Recebo os presentes embargos opostos pela Fazenda Nacional em razão da condenação em honorários

advocatícios. Intime-se a embargada para impugná-los, dentro do prazo legal.

 

0015188-38.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041275-

80.2003.403.6182 (2003.61.82.041275-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

ANDRADE COSTA-ADVOGADOS(SP172402 - CATIA ZILLO MARTINI E SP243159 - ANDERSON

RIBEIRO DA FONSECA)

Recebo os presentes embargos opostos pela Fazenda Nacional em razão da condenação em honorários

advocatícios. Intime-se a embargada para impugná-los, dentro do prazo legal.

 

0015652-62.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058841-

08.2004.403.6182 (2004.61.82.058841-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2517 - LENITA DE ALMEIDA

NOBREGA CARVALHO) X SULEXPORT S.A.(SP147513 - FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA)

Recebo os presentes embargos opostos pela Fazenda Nacional em razão da condenação em honorários

advocatícios. Intime-se a embargada para impugná-los, dentro do prazo legal.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0016057-45.2006.403.6182 (2006.61.82.016057-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0061408-12.2004.403.6182 (2004.61.82.061408-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X

NORUEGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP(SP216408 - PATRICIA SALES E

SP132516 - CLAUDIO CESAR DE SIQUEIRA)

Dê-se ciência aos advogados de que já se encontram disponibilizados em conta bancária os valores resultantes dos

pagamentos das requisições.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de dez dias.Decorrido o prazo, remetam-se os

autos ao arquivo.

 

0016061-82.2006.403.6182 (2006.61.82.016061-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028129-98.2005.403.6182 (2005.61.82.028129-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X

BHP ENGENHARIA TERMICA E COMERCIO LTDA(SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA

FREITAS E SP214672 - YARA RIBEIRO BETTI)

Apresente o advogado, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculos. Intime-se.

 

0045319-40.2006.403.6182 (2006.61.82.045319-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020454-84.2005.403.6182 (2005.61.82.020454-6)) HIDRONORTE DESENTUPIDORA LTDA -

ME(SP130595 - LUZIA CAMACHO DE ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Dê-se ciência ao embargante do desarquivamento destes autos.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, devolvam-se os autos ao arquivo.

 

0017896-37.2008.403.6182 (2008.61.82.017896-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0048310-57.2004.403.6182 (2004.61.82.048310-8)) CBC INDUSTRIAS PESADAS S/A(SP134664 - SILVIA

ISABEL CURTI E SP224670 - ANDRE LUIZ LEONARDI E SP160827E - VIVIANE ARAUJO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Dê-se ciência aos advogados de que já se encontram disponibilizados em conta bancária os valores resultantes dos
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pagamentos das requisições.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de dez dias.Decorrido o prazo, remetam-se os

autos ao arquivo.

 

0002802-44.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019073-

41.2005.403.6182 (2005.61.82.019073-0)) FUNDACAO SEN JOSE ERMIRIO DE MORAES(SP182304A -

MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Recebo a apelação interposta pela embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo da sentença recorrida (CPC, art.

520, caput).Intime-se a embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias

(CPC, 508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos

autos da execução fiscal.

 

0008102-16.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0508564-

63.1983.403.6182 (00.0508564-0)) OSORIO HERNANDES DE OLIVEIRA(SP048116 - PAULO ROBERTO

JERONYMO PEREIRA E SP214567 - LUCIANA SILVA PEREIRA) X IAPAS/BNH(Proc. 162 - EVANDRO

LUIZ DE ABREU E LIMA)

Concedo a(o) embargante o prazo de dez dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de procuração e de cópia do recibo de

transferência acostado às fls. 249 e verso dos autos em apenso.

 

0008174-03.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052111-

34.2011.403.6182) A Z COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA (ZAKAIB SILVA LTDA)(SP111133 - MIGUEL

DARIO OLIVEIRA REIS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 4 - ALTINA ALVES)

Concedo a(o) embargante o prazo de dez dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de cópia do auto de penhora, da Certidão de

Dívida Ativa e do contrato social primitivo com suas alterações posteriores.Intime-se.

 

0009178-75.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043390-

93.2011.403.6182) CONDOR EMBALAGENS LTDA(SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR

PESTANA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Concedo a(o) embargante o prazo de dez dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de procuração e de cópia do auto de penhora,

da Certidão de Dívida Ativa e do contrato social primitivo com suas alterações posteriores.Intime-se.

 

0009832-62.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060151-

05.2011.403.6182) ROSELI DA SILVA(SP057001 - HUMBERTO BRAGA DE SOUZA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Concedo a(o) embargante o prazo de dez dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de cópia do auto de penhora e da Certidão de

Dívida Ativa.Intime-se.

 

0011879-09.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024999-

61.2009.403.6182 (2009.61.82.024999-7)) AVANTE S/A EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI E SP224501 - EDGAR DE NICOLA

BECHARA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Concedo a(o) embargante o prazo de dez dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de cópia da CDA, da ata juntada Às fls.

78/85 da execução fiscal em apenso, onde consta a quem compete a administração da empresa e do recido de

transferência de valores constantes às fls. 164 e verso dos autos em apenso.

 

0012511-35.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050683-

17.2011.403.6182) PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A(SP089277 - TANIA DA CONSOLACAO BAHIA

CARVALHO SIQUEIRA E SP172608 - FERNANDA SIQUEIRA CUNHA DE SOUZA) X AGENCIA

NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 683 - OTACILIO RIBEIRO

FILHO)

Recebo a petição de fls. 22/223 como aditamento À inicial. Concedo a(o) embargante o prazo de dez dias para

sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284,
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par. único): ausência de procuração, de cópia da guia de depósito judicial, da Certidão de Dívida Ativa e do

contrato social primitivo com suas alterações posteriores.Intime-se.

 

0013875-42.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038274-

09.2011.403.6182) JOSE MAURO SCHWARZ(SP022368 - SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Concedo a(o) embargante o prazo de dez dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de cópia da CDA. 

 

0019206-05.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038863-

98.2011.403.6182) EKE INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA(SP180744 - SANDRO MERCÊS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Concedo a(o) embargante o prazo de dez dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de cópia do contrato social primitivo com

suas alterações posteriores.

 

0019642-61.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016662-

93.2003.403.6182 (2003.61.82.016662-7)) EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS

TRANSAMAZONICA LTDA(SP098602 - DEBORA ROMANO E SP136532 - CYNTHIA VERRASTRO

ROSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Tendo em vista que os valores bloqueados da executada não garantem totalmente a dívida exeqüenda, recebo os

embargos por ela interpostos sem suspensão da execução. Anoto ainda que a exeqüente, ora embargada, sem

prejuízo do julgamento destes embargos poderá, nos autos da execução fiscal em apenso, indicar outros bens do

executado para reforço da garantia. Intime-se a embargada para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias ( Lei nº

6.830/80, art. 17). 

 

0020945-13.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002028-

82.2009.403.6182 (2009.61.82.002028-3)) ASP-ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS

LTDA.(SP167232 - OLIVER ALEXANDRE REINIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

Concedo a(o) embargante o prazo de dez dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de procuração, de cópia do auto de penhora,

da Certidão de Dívida Ativa e do contrato social primitivo com suas alterações posteriores.Intime-se.

 

0028122-28.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021783-

97.2006.403.6182 (2006.61.82.021783-1)) DIRCEU DO AMARANTE(RS073742 - DIEGO ROBERTO

FINGER E RS079022 - PÂMELA BOHM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Concedo a(o) embargante o prazo de dez dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de cópia da Certidão de Dívida Ativa e

recibo de protocolamento de ordem judicial acostado às fls. 182 dos autos em apenso.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2169

 

CARTA PRECATORIA

0010432-83.2013.403.6182 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA X FAZENDA

NACIONAL X PROD IND DO MAR SA PRIMAR X JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL -

SP(PA002616 - HAROLDO ALVES DOS SANTOS)

Considerando que a mera interposição de exceção de pré executividade não tem o poder de suspender a tramitação

do feito, indefiro o pedido de fls. 19 e determino o regular prosseguimento da carta precatória. A ordem deprecada

somente deixará de ser cumprida se o juízo deprecante assim determinar.Regularize o advogado, no prazo de 15

dias, sua representação processual.Int.

 

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1179

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0032022-29.2007.403.6182 (2007.61.82.032022-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0053619-93.2003.403.6182 (2003.61.82.053619-4)) CIMERMAN ANALISES CLINICAS S/C LTDA(SP108004

- RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Fls. 407/417: Defiro o pedido da fl. 414, item 23, pelo prazo de 03 (três) dias, tendo em vista tratarem-se de autos

enquadrados na Meta de Nivelamento nº 02 do Conselho Nacional de Justiça.Após, venham os autos

conclusos.Int.

 

0026620-30.2008.403.6182 (2008.61.82.026620-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005423-53.2007.403.6182 (2007.61.82.005423-5)) BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP106409 - ELOI PEDRO

RIBAS MARTINS E SP219698 - EULEIDE APARECIDA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls. 369/370: Ciência a parte embargante da manifestação da Fazenda Nacional, bem como para que diga acerca

do alegado no último parágrafo da fl. 370, vº, pelo prazo de 03 (três) dias, tendo em vista tratarem-se de autos

enquadrados na Meta de Nivelamento nº 02 do CNJ.Int.

 

0028247-69.2008.403.6182 (2008.61.82.028247-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004978-35.2007.403.6182 (2007.61.82.004978-1)) ACI WORLDWIDE (BRASIL) LTDA(SP101295 - SIDNEY

EDUARDO STAHL E SP196351 - RENATA RIBEIRO SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls. 420/430: Dê-se ciência às partes da juntada do ofício da Receita Federal pelo prazo sucessivo de 03 (três)

dias, tendo em vista tratarem-se de autos enquadrados na Meta de Nivelamento nº 02 do Conselho Nacional de

Justiça.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0015893-36.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032634-

59.2010.403.6182) SUELI FRANCESCHINI CARNEVALI - ESPOLIO(SP206504 - ADRIANA CHIECO E

SP264211 - JULIA PETRILLI MODOLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2197 - VICTOR JEN OU E Proc.

2363 - MARIA RITA ZACCARI)

Fls. 248/250: Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte embargante em face da r. decisão da fl.

244, alegando omissão por não apreciar o pedido de liminar requerido na petição inicial.Considerando que a parte

embargante pretende o efeito modificativo da decisão proferida nos autos da Medida Cautelar Fiscal nº 0032634-

59.2010.403.6182, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a manifestação da parte embargada,

conforme determinado à fl. 244.Sem prejuízo, intime-se a parte embargante para que, no prazo de 20 (vinte) dias,

junte aos autos a relação, com a devida discriminação (data de aquisição, nº de matrícula, Cartório de Registro

etc.), de todos os bens atingidos pela constrição determinada nos autos da Medida Cautelar Fiscal acima citada,

com relação a CARLOS ROBERTO CARNEVALI, e que foram arrolados no inventário da Sra. SUELI

FRANCESCHINI CARNEVALI.Após, voltem-me os autos conclusos. Int.

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA 

JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 8149

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0039045-14.1993.403.6183 (93.0039045-7) - PEDRO SOBRAL X MARCIA ARANTES SOBRAL SINHORINI

X ALBERTO SALVADOR DEPIRO X LAZARO DE FREITAS X MARIA TERESA DE FREITAS PAIVA X

MANOEL AFFONSO X ALEXANDRA SERESHNIKOVA X BENIVALDO GOMES DE MORAES X

MAURICIO AUGUSTO MONTELS X CREUSO DA SILVA CAMARGO X KOZI NAGAI X JOAQUIM DE

SOUZA ROCHA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do réu.Int. 

 

0018555-63.1996.403.6183 (96.0018555-7) - TIAGO FERREIRA BRANDAO X VALDEMAR DIAS

FERREIRA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que prestem informações acerca das alegações das partes.

 

0000427-82.2002.403.6183 (2002.61.83.000427-9) - DOMINGOS GOMES DA SILVA X IVANDES RIBEIRO

CAMPOS X JOAO ROSSI X MARIA DO CARMO SANTOS DE OLIVEIRA X MARIA DAS GRACAS RIZI

X ROSA MRTVI DE OLIVEIRA X RUBENS PEDROSO X SEBASTIAO DOS SANTOS X SEBASTIAO

RODRIGUES X NEIDE APARECIDA RODRIGUES X MARIA IZABEL RODRIGUES X JOAO ERIVALDO

RODRIGUES X SIRAGAN WARTIWAR ABAKLIAN X SOURPOUHI KEVORK HAJAGOB

ABAKLIAN(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA

LOCATELLI)

1. Ciência da expedição dos alvarás de levantamento aos sucessores de Sebastião Rodrigues.2. Intime-se a parte

autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da

Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Decorrido o prazo para a manifestação, e se

em termos, expeça-se ofício requisitório à habilitada Sourpouhi Kevork Hajagob Abaklian.4. Requeira ainda a

parte autora, no mesmo prazo, o que di direito quanto à única coautora remanescente Rosa Mrtvi de Oliveira.Int.

 

0000051-62.2003.403.6183 (2003.61.83.000051-5) - VLADIMIR KOSTANTIN STEPANOFF(SP061327 -

EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0007392-42.2003.403.6183 (2003.61.83.007392-0) - JARBAS FERREIRA X LUCILA MARIA BARBOSA DE

ALMEIDA X JORGE LELES FERREIRA X ANTONIO LUCIANO BRAZ X JOEL APARECIDO DE

OLIVEIRA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Tendo em vista a informação retro, expeça-se novamente o alvará de levantamento. 2. Após, defiro à parte

autora o prazo requerido de 10 (dez) dias. Int.

 

0000110-16.2004.403.6183 (2004.61.83.000110-0) - MARIA DE LOURDES PINHALVES(SP154380 -

PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0001785-14.2004.403.6183 (2004.61.83.001785-4) - JOSE GOMES DE ALMEIDA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas

as partes, e se em termos, expeça-se.4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0004655-95.2005.403.6183 (2005.61.83.004655-0) - ELIZEU RODRIGUES CREMM(SP225502 - PAULO

FERNANDO NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0005952-40.2005.403.6183 (2005.61.83.005952-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005844-11.2005.403.6183 (2005.61.83.005844-7)) ZEFERINO MARIO DE JESUS(SP013630 - DARMY

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0002411-62.2006.403.6183 (2006.61.83.002411-9) - VERISSIMO BEZERRA DE CARVALHO(SP150697 -

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0003686-46.2006.403.6183 (2006.61.83.003686-9) - JOSE ALBERTO TEIXEIRA POZZI(SP124295 -

RAIMUNDO GILBERTO NASCIMENTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0005160-52.2006.403.6183 (2006.61.83.005160-3) - LAURA TUCCI PALUMBO X LANA TUCCI

PALUMBO(SP187862 - MARIA CECILIA TUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 237 a 242, tendo

em vista o CPF apresentado às fls. 115 e 209, no prazo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, aguarde-se provocação

no arquivo.Int.

 

0002340-39.2007.403.6114 (2007.61.14.002340-5) - JULIO CESAR DOS SANTOS PERES(SP189449 -

ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0003301-64.2007.403.6183 (2007.61.83.003301-0) - MARIA DAS GRACAS ALVES DE

CARVALHO(SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,
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promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0004450-95.2007.403.6183 (2007.61.83.004450-0) - BENEDITO FIRMINO(SP220905 - GRAZIELA

CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0005505-81.2007.403.6183 (2007.61.83.005505-4) - LUIZ CARLOS PERES(SP213216 - JOAO ALFREDO

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS

FERREIRA LOCATELLI)

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0000772-38.2008.403.6183 (2008.61.83.000772-6) - MANOEL ABILIO DA SILVA(SP233521 - LEILA

CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0001752-82.2008.403.6183 (2008.61.83.001752-5) - DORVANDO PAULA CARREIRA(SP109538 - MILTON

JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas

as partes, e se em termos, expeça-se.4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0008505-55.2008.403.6183 (2008.61.83.008505-1) - MARIA JOSE TORRES RODRIGUES(SP268526 -

FRANCISCO CARLOS CABRERA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0010612-72.2008.403.6183 (2008.61.83.010612-1) - MILTON ALVES DE OLIVEIRA(SP065561 - JOSE

HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Indefiro o pedido de execução invertida, por falta de amparo legal, nos termos do artigo 730 do CPC.2. Cumpra

a parte autora devidamente o item 01 do despacho retro.3. Regularizados, cite-se.4. No silêncio, aguarde-se

provocação no arquivo.Int.

 

0004955-18.2009.403.6183 (2009.61.83.004955-5) - ROGERIO VASCONCELOS(SP065561 - JOSE HELIO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0010765-71.2009.403.6183 (2009.61.83.010765-8) - BENEDICTO LACERDA(SP264277 - SIRLENE

APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Mnaifrste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0011853-47.2009.403.6183 (2009.61.83.011853-0) - EDEIR ISABEL MACHADO(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0013082-42.2009.403.6183 (2009.61.83.013082-6) - AMOS ALEXANDRE LIMA(SP216021 - CLAUDIO

AUGUSTO VAROLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0038381-55.2009.403.6301 - CAROLINA ROCHA DA COSTA X LUCAS ROCHA DA COSTA X CARMEM

ROCHA DO NASCIMENTO PROVATTI(SP207609 - ROBERTO FUNCHAL FILHO) X DEFENSORIA

PUBLICA DA UNIAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0015001-32.2010.403.6183 - OSWALDO GORO TAKENOBU(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos.Int.

 

0001266-58.2012.403.6183 - ROBERTO CASSIANO DE SOUZA(SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006465-61.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002558-

59.2004.403.6183 (2004.61.83.002558-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1208 -

ANDREI HENRIQUE TUONO NERY) X FAUSTO PINI SALTICCHIONI FILHO(SP080804 - ANTONIO

MAURO CELESTINO E SP118621 - JOSE DINIZ NETO)

Devolvo ao embargado o prazo requerido. Int.

 

0008405-61.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004592-

70.2005.403.6183 (2005.61.83.004592-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE TETSUO

WATAKE(SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do

embargado.Int. 

 

0001248-03.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009029-

52.2008.403.6183 (2008.61.83.009029-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO DIAS
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PEREIRA(SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA)

Devolvo ao embargado o prazo requerido. Int.

 

0002031-92.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001157-

54.2006.403.6183 (2006.61.83.001157-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS

MORAIS(SP273230 - ALBERTO BERAHA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do

embargado.Int. 

 

0003993-53.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009205-

07.2003.403.6183 (2003.61.83.009205-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X WALDENI GONCALVES DA ROCHA X MARIA CLEIDE

MARQUES DA ROCHA(SP135120 - MARIA AMELIA SANTOS ALENCAR E SP130214 - MARIA

APARECIDA HENRIQUE VIEIRA FERREIRA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do

embargado.Int. 

 

0004425-72.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003031-

69.2009.403.6183 (2009.61.83.003031-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELOI LIMA

DOS SANTOS(SP094152 - JAMIR ZANATTA)

Devolvo ao embargado o prazo requerido. Int.

 

0005374-96.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005844-

11.2005.403.6183 (2005.61.83.005844-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZEFERINO

MARIO DE JESUS(SP013630 - DARMY MENDONCA)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0005387-95.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004955-

18.2009.403.6183 (2009.61.83.004955-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROGERIO

VASCONCELOS(SP065561 - JOSE HELIO ALVES)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0005389-65.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005505-

81.2007.403.6183 (2007.61.83.005505-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X LUIZ CARLOS PERES(SP213216 - JOAO ALFREDO

CHICON)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 8150

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0047487-41.2009.403.6301 - EDUARDO DO AMARAL GRIPP(SP194207 - GISELE NASCIMBEM E

SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0007421-14.2011.403.6183 - RAIMUNDO AGOSTINHO FERREIRA(SP088864 - VICENTE ANTONIO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 245/246: vista as partes acerca da redesignação da data de audiência nos autos da carta precatória.

 

0001767-12.2012.403.6183 - CICERO CAVALCANTE VENANCIO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES
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DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em dilig~e~e Converto o julgamento em diligência. Para fins de delimitação da

controversia, e considerando que o docuemnto acostado às fls. 117/verso apresenta-se ilegível, intime-se o INSS

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indique os períodos de tempo de serviço cujos trabalhos foram

reconhecidos como especiais na oportunidade da concessão do benefício previdenciário n. 133.577.513-4. Em

seguida, e em relação aos períodos de trabalho cuja especilidade fora alegadamente refutada pelo INSS (conforme

constante na inicial), intime-se a parte autora que, no prazo de 15 (quinze0 dias, sob pena de não de se

desincumbir do õnus probante, junte aos autos laudos técnicos individuais de condições do trabalho, perfis

profissiográficos previdenciários previdenciários ou outros documentos indicativos da especialidade das

atividades laborais executadas nos lapsos teporais de 12/09/1973 a 05/12/1973, 10/12/1973 a 02/04/1974,

18/16/1974 a 06/02/1975 e 10/09/2004 a 01/08/2005, ou documento idôneo comprobatório da negativa de

fornecimento. Transcorridos os praxos supracitados, autos conlusos. Int.

 

0002081-55.2012.403.6183 - PEDRO PAULO DE SANT ANNA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a juntar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, CTPS original onde consta o vínculo

referente ao período de 15/05/1978 a 16/07/1979, cujo reconehcimento peliteia, ou qualquer outor documento que

comprove a efetiva data de saída, tento dm vista que a cópia da CTPS de fls. 25 e 211 encontra-se ilegível. Após,

dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos. Int.

 

0002277-25.2012.403.6183 - DERMEVAL PINTO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a juntar nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, documentos que demonstre o porte do

veículo que utilizava, e com que frequência, referente ao período de 01/06/1989 a 31/12/1989, tendo em vista o

PPP de fls. 78/83 é omissivo, informando apenas que, entre outros veículos, o autor dirigia um caminhão de

tonelagem média. Após, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos. Int.

 

0004083-95.2012.403.6183 - DINAEL RODRIGUES NUNES(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Providencie a parte autora o perfil profissiográfico previdenciário completo relativo aos períodos laborados na

empresa Vila Norte Transportes Urbanos Ltda., de 14/11/1997 a 15/12/2003, e Sambaiba Transportes Urbanos

Ltda., de 02/02/2004 a 09/05/2012, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada, dê-se vista ao INSS pelo prazo de

cinco dias. Int.

 

0005327-59.2012.403.6183 - DAMIAO CESARIO DE SALES(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 264 do Código de Processo Civil, manifeste-se o INSS se concorda com as alterações do

pedido inicial apresentadas às fls. 139/140, no prazo de cinco dias. Int.

 

0006907-27.2012.403.6183 - JOSE CORDEIRO DOS SANTOS(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o autor a juntar aos autos, no prazo de 10 (dez0 dias, documento que ateste a especialidade do período

de 06/03/1997 a 08/08/2011, tendo em vista que o PPP de fls. 18/20 encontra-se irregular, vez que não carimbado

pela empresa. Após,, tornem os autos conclusos. Int.

 

0008019-31.2012.403.6183 - OSCAR GERSZTEL(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Requisite-se ao INSS cópia integral do procedimento administrativo pertinente ao NB n.º 144.517.198-5, em

nome do autor segurado Oscar Gersztel, CPF nº 045.238.818-04, filho de Sofhia Gersztel, bem como relação de

todas as contribuições vertidas em nome do segurao à Previdência Social, no prazo de dez dias. Com a juntada,

d~e~eC-se vista às partes pelo prazo de cino dias asucessivos. Int.

 

0008213-31.2012.403.6183 - APPARECIDO DONIZETTI NUNES DE SOUZA(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a apresentar, no prazo de 10 (dez0 dias, todos osdocumentos que entender necessários
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para a comprovação de especialidade dos períodos de04/03/1976 a 20/03/1979, de 14/05/1979 a 02/12/1986, de

09/02/1987 a 16/07/1987 e de 11/04/1988 a 17/11/1989, tendo em vista que so docuemntos carreados aos autos

são insuficientes para tanto, cumprindo-se escalrecer que, com relação ao primeiro período, o PPP de fls. 37

encontra-se irregular, apresentando-se apócrifo, sem data de emissão e sem os dados necessários. Após, dê-se

vista ao INSS, e tornem os autos concluso. Int.

 

0008239-29.2012.403.6183 - HERONILDES CURSINO DA ROCHA(SP137401B - MARTA MARIA ALVES

VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a junta, no prazo de 10 (dez) dias, o laudo pericial que embasou o formulário de

informações juntado às fls. 76, referente ao período entre 01/07/1984 a 12/05/1997. Após, com a juntada do

referido documento, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos. Int.

 

0008475-78.2012.403.6183 - GILDEON SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o autor a juntar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias PPP atualizado referente ao período laborado na

empresa Coverpalst Embalagens Ltda., tendo em vista que, conforme CTPS de fls. 81, o autor continuou a prestar

serviços em referida empresa após a emissão do PPP de fls. 29/39. Após, dê-se vistya ao INSS e tornem os tornem

os autos conclusos. Int.

 

0009661-39.2012.403.6183 - JOSE FERREIRA LUSTOZA NETO(SP091726 - AMELIA CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, indefiro o pedido de tutela antecipada, ressalvada

a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se o réu a juntar aos autos cópia do processo administrativo,

inclusive dos relatórios das perícias médicas realizadas administrativamente. Cite-seIntime-se.

 

0004523-57.2013.403.6183 - ARMINDA SNATOS DE ALMEIDA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, indefiro o pedido de tutela antecipada, ressalvada

a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se o réu a juntar aos autos cópia do processo administrativo,

inclusive dos relatórios das perícias médicas realizadas administrativamente. Após, remetam-se os autos ao SEDI

para retificação do nome da parte autora, em conformidade com o documento de fl. 09.Cite-seIntime-se.

 

0004579-90.2013.403.6183 - TARCISIO FERREIRA(SP327926 - VANUSA DA CONCEICAO MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, indefiro o pedido de tutela antecipada, ressalvada

a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se o réu a juntar aos autos cópia do processo administrativo,

inclusive dos relatórios das perícias médicas realizadas administrativamente. Cite-seIntime-se.

 

0004832-78.2013.403.6183 - LUIZ MARINO URIOS(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU E SP254823 -

TABATA NUNCIATO PREVITALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os bebefícios da justiça gratuita conforme requerido. 2. Postergo a apreciação da tutela antecipada

para após finda a instrução processual. 3. Cite-se. Int.

 

0005714-40.2013.403.6183 - JOSE DOS SANTOS(SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por todo o exposto, reconheço a ocorrência da decadência e julgo extinto o processo com resolução do mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de revisão da

RMI, e julgo improcedente, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, o

pedido referente à revisão do valor atual o benefício.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e

dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50).

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005794-04.2013.403.6183 - JOSE EDINALDO(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 -

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os bebefícios da justiça gratuita conforme requerido. 2. Postergo a apreciação da tutela antecipada
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para após finda a instrução processual. 3. Cite-se. Int.

 

0005963-88.2013.403.6183 - WALDEMAR TOMAZ DA ROSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os bebefícios da justiça gratuita conforme requerido. 2. Postergo a apreciação da tutela antecipada

para após finda a instrução processual. 3. Cite-se. Int.

 

0005968-13.2013.403.6183 - WILSON ALVES DA CRUZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os bebefícios da justiça gratuita conforme requerido. 2. Postergo a apreciação da tutela antecipada

para após finda a instrução processual. 3. Cite-se. Int.

 

0006235-82.2013.403.6183 - ADALBERTO APARECIDO BRAZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os bebefícios da justiça gratuita conforme requerido. 2. Postergo a apreciação da tutela antecipada

para após finda a instrução processual. 3. Cite-se. Int.

 

0006236-67.2013.403.6183 - LIGIA CUNHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os bebefícios da justiça gratuita conforme requerido. 2. Postergo a apreciação da tutela antecipada

para após finda a instrução processual. 3. Cite-se. Int.

 

0006372-64.2013.403.6183 - DEBORA MARIA CARDOSO DOS SANTOS(SP202367 - RAQUEL FERRAZ

DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, indefiro o pedido de tutela antecipada, ressalvada

a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se o réu a juntar aos autos cópia do processo administrativo,

inclusive dos relatórios das perícias médicas realizadas administrativamente, no prazo de 05 (cinco) dias. Cite-

seIntime-se.

 

 

Expediente Nº 8153

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009940-60.1991.403.6183 (91.0009940-6) - DONATO JOSE VIEIRA X EDGARD FIGUEIREDO X

FRANCISCO PATRICIO DA SILVA X JOAO PATRICIO DA SILVA X JOSE PATRICIO DA SILVA X

LUCIDIO SCHIAVO(SP026787 - EDUARDO DO VALE BARBOSA E SP050528 - OMI ARRUDA

FIGUEIREDO JUNIOR E SP065729 - ANA CELIA ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de

cálculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do

mandado, no prazo improrrogavel de 05 (cinco) dias. 2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0006286-45.2003.403.6183 (2003.61.83.006286-7) - CELIA MARIA DE OLIVEIRA X LETICIA ANTUNES

DE OLIVEIRA DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0005395-87.2004.403.6183 (2004.61.83.005395-0) - CALIXTO SATURNINO DA SILVA(SP114793 - JOSE

CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO

LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0002296-75.2005.403.6183 (2005.61.83.002296-9) - LUIZ DIAS MACEDO(SP128753 - MARCO ANTONIO
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PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO

LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0004130-16.2005.403.6183 (2005.61.83.004130-7) - RAIMUNDO PEREIRA BARROS(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0004441-07.2005.403.6183 (2005.61.83.004441-2) - HILDETO DA SILVA ABRANTES(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0004003-44.2006.403.6183 (2006.61.83.004003-4) - CLEIDE SARTORELLO UGAYAMA(SP162864 -

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que regularize os documentos necessários à habilitação apresentando-os

devidamente autenticados, bem como a certidão do INSS de existência/inexistência de habilitados à pensão por

morte, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int.

 

0004842-69.2006.403.6183 (2006.61.83.004842-2) - FRANCISCO JORGE CHAVERNUE(SP099858 -

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de

cálculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do

mandado, no prazo improrrogavel de 05 (cinco) dias. 2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0005992-85.2006.403.6183 (2006.61.83.005992-4) - SIMAO DOMINGUES DA SILVA(SP101291 -

ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0006351-35.2006.403.6183 (2006.61.83.006351-4) - JOSE MACIEL DOS SANTOS(SP128753 - MARCO

ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0007732-78.2006.403.6183 (2006.61.83.007732-0) - MARIA IZABEL DA SILVA(SP114262 - RITA DE

CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0000870-57.2007.403.6183 (2007.61.83.000870-2) - JOSE CICERO DIAS(SP088829 - MARIA APARECIDA

FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0005922-97.2008.403.6183 (2008.61.83.005922-2) - RAIMUNDO NONATO SETUBAL(SP114640 -

DOUGLAS GONCALVES REAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0000914-08.2009.403.6183 (2009.61.83.000914-4) - IVALDOMIR JOSE DA SILVA(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0004187-92.2009.403.6183 (2009.61.83.004187-8) - FLORISVALDO JOAO ZANETTI(SP121283 - VERA

MARIA CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Indefiro o pedido de execução invertida, por falta de amparo legal, nos termos do artigo 730 do CPC. 2.

Cumpra a parte autora devidamente o item 01 do despacho de fls. 304. 3. Regularizados, cite-se. 4. No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0008065-25.2009.403.6183 (2009.61.83.008065-3) - JOSE ROBERTO FERRI(SP262710 - MARI CLEUSA

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de

cálculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do

mandado, no prazo improrrogavel de 05 (cinco) dias. 2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0001631-83.2010.403.6183 (2010.61.83.001631-0) - JOSE BATISTA RODRIGUES(SP179347 - ELIANA

REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0003060-85.2010.403.6183 - JOSE MANOEL DA SILVA(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 168 de 05/12/2011

do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua

regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF nº

168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as

partes, e se em termos, expeça-se. 4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0005305-69.2010.403.6183 - ANTONIO RIBEIRO PENHA(SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de

cálculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do

mandado, no prazo improrrogavel de 05 (cinco) dias. 2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0014994-40.2010.403.6183 - MILTON ALVES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC. Int.

 

0004504-85.2012.403.6183 - AMABILIA DO NASCIMENTO X ADEMAR ALBERTO PASETTI X CELSO

ARIOVALDO SANTON X JURANDIR BERALDO X PEDRO PEREIRA DA ROCHA(SP308435A -

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de

cálculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do

mandado, no prazo improrrogavel de 05 (cinco) dias. 2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006304-17.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001631-

83.2010.403.6183 (2010.61.83.001631-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BATISTA

RODRIGUES(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC. 2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.
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0006305-02.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006351-

35.2006.403.6183 (2006.61.83.006351-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MACIEL

DOS SANTOS(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC. 2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0006315-46.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007732-

78.2006.403.6183 (2006.61.83.007732-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X MARIA IZABEL DA SILVA(SP114262 - RITA DE CASSIA

KUYUMDJIAN BUONO)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC. 2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0006319-83.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002296-

75.2005.403.6183 (2005.61.83.002296-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 -

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X LUIZ DIAS MACEDO(SP128753 - MARCO

ANTONIO PEREZ ALVES)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC. 2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0006320-68.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005992-

85.2006.403.6183 (2006.61.83.005992-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIMAO

DOMINGUES DA SILVA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC. 2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0006321-53.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000870-

57.2007.403.6183 (2007.61.83.000870-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CICERO

DIAS(SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC. 2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0006323-23.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000914-

08.2009.403.6183 (2009.61.83.000914-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVALDOMIR

JOSE DA SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC. 2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0006324-08.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005395-

87.2004.403.6183 (2004.61.83.005395-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 -

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X CALIXTO SATURNINO DA SILVA(SP114793 -

JOSE CARLOS GRACA)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC. 2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0006328-45.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006286-

45.2003.403.6183 (2003.61.83.006286-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELIA MARIA

DE OLIVEIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC. 2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0006331-97.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005922-

97.2008.403.6183 (2008.61.83.005922-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO

NONATO SETUBAL(SP114640 - DOUGLAS GONCALVES REAL)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC. 2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.
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0006332-82.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014994-

40.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON ALVES DE

OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC. 2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0006336-22.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004441-

07.2005.403.6183 (2005.61.83.004441-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X HILDETO DA SILVA ABRANTES(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC. 2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0006338-89.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004130-

16.2005.403.6183 (2005.61.83.004130-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO

PEREIRA BARROS(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC. 2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

43

  

 

Expediente Nº 7650

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003324-10.2007.403.6183 (2007.61.83.003324-1) - ANTONIO PEDRO ROSA(SP197161 - RENATO

MARINHO DE PAIVA E SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Considerando que as testemunhas não residem em São Paulo, esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, se

as mesmas comparecerão independentemente de intimação na audiência desta 2ª Vara Previdenciária.2. Em caso

negativo, deverá a parte autora providenciar as peças necessárias para expedição da carta precatória.Int. 

 

0003433-24.2007.403.6183 (2007.61.83.003433-6) - LUIZ MARQUES(SP208091 - ERON DA SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno da carta precatória de fls. 168-222. Concedo às partes o prazo de 10 dias para

apresentação de memoriais, cabendo, para efeito de retirada dos autos da Secretaria, os cinco primeiros dias à

parte autora. Int.

 

0008210-52.2007.403.6183 (2007.61.83.008210-0) - JOAO STUDZINSKI(AC001050 - MARIA LEA RITA

OTRANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

aPA 1,10 1. Expeça(m)-se a(s) respectiva(s) carta(s) precatória(s), para realização de audiência e oitiva das

testemunhas arroladas à fl. 264, para cumprimento, no prazo de 60 (sessenta dias). 2. Deverá constar na carta

precatória solicitação para informar a este Juízo deprecante, com antecedência, a data da audiência, possibilitando,

assim, a intimação das partes, bem como o alerta no que se refere ao disposto no caput do artigo 412, do Código

de Processo Civil, a saber: (...) Se a testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será

CONDUZIDA, respondendo pelas despesas do adiamento (grifo nosso).3. Indefiro o pedido de depoimento

pessoal requerido à fl. 208 (artigo 343 do Código de Processo Civil).4. Considerando que o INSS já foi citado,

esclareça a parte autora, no prazo de 10 dia se está aditando a inicial (fls. 210-249 e 257-259) no que tange a

inclusão de períodos posteriores ao ajuizamento da ação (artigo 264 do Código de Processo Civil).5. Fls. 265-281:

ciência ao INSS.Int.

 

0002164-13.2008.403.6183 (2008.61.83.002164-4) - LUIZ DIAS MARTINS(SP130543 - CLAUDIO

MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fl. 51: defiro à parte autora o prazo de 30 dias.2. Após o cumprimento, retornem à contadoria.Int.

 

0010302-66.2008.403.6183 (2008.61.83.010302-8) - FRANCISCO DOS REIS TOMAZ(SP066808 - MARIA

JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 10 dias.Após, nos termos do artigo 433, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 dias para a apresentação do(s) parecer(es) do(s)

assistente(s) técnico(s) indicado(s). Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução nº

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Int.

 

0012076-34.2008.403.6183 (2008.61.83.012076-2) - ADEILDO FRANCISCO OLIVEIRA(PA011568 -

DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 03/10/2013 às 16h:00, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 25, 12º andar, Cerqueira César, São Paulo,

SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.

Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o art. 412, 1º do

CPC. Dê-se, ainda, vista dos autos ao INSS para ciência. Int. 

 

0062868-26.2008.403.6301 - CARLOS ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP104773 - ELISETE

APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro a produção da prova testemunhal para a comprovação do período rural.2. Esclareça a parte autora, no

prazo de dez dias, a qual jurisdição (Estadual ou Federal) pertence(m) o(s) município(s) da(s) testemunha(s)

arrolada(s), informando, ainda, o endereço do(s) juízo(s) deprecado(s).3. Apresente a parte autora, ainda, as

peças/cópias necessárias para a expedição da(s) carta(s) precatória(s): inicial, procuração, contestação,

documentos pertinentes a atividade rural e CÓPIA DA PETIÇÃO NO QUAL CONSTA O ROL DE

TESTEMUNHAS E SEUS RESPECTIVOS ENDEREÇOS.4. Após, expeça(m)-se a(s) respectiva(s) carta(s)

precatória(s), para realização de audiência e oitiva das testemunhas arroladas à fl. 182, para cumprimento, no

prazo de 60 (sessenta dias). 5. Deverá constar na carta precatória solicitação para informar a este Juízo deprecante,

com antecedência, a data da audiência, possibilitando, assim, a intimação das partes, bem como o alerta no que se

refere ao disposto no caput do artigo 412, do Código de Processo Civil, a saber: (...) Se a testemunha deixar de

comparecer, sem motivo justificado, será CONDUZIDA, respondendo pelas despesas do adiamento (grifo

nosso).Int.

 

0002512-94.2009.403.6183 (2009.61.83.002512-5) - MARIA LUCIA DE LIMA(SP094202 - MARCIO VIEIRA

DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 265: defiro à parte autora o prazo de 15 dias.2. Na eventual juntada de documentos, dê-se vista ao INSS.3.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem conclusos para sentença.Int.

 

0004367-11.2009.403.6183 (2009.61.83.004367-0) - HELENA THOBIAS(SP241596 - CLAUDIO ANTONIO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente os requerentes de fls. 197-210. no prazo de 30 dias, a certidão do INSS de inexistência de dependentes

habilitados a pensão por morte de Helena Tobias.Int.

 

0011176-17.2009.403.6183 (2009.61.83.011176-5) - BRAZ DA SILVA DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Considerando que nos termos do art. 1060 (CPC) independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que

provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação do recebimento da pensão (art. 112, LBPS),

defiro a habilitação de NEUZA BEZERRA DE OLIVEIRA, como sucessora processual de Braz da Silva de

Oliveira. 2. Ao SEDI para anotação.3. Apresente a referida autora, no prazo de 20 dias, instrumento de mandato,

sob pena de extinção.4. Esclareça a autora, ainda, se há outro dependente recebendo o benefício de pensão por

morte, considerando o pedido de habilitação de fls. 129-133.Int.

 

0012851-78.2010.403.6183 - ALMIR PIRES CAMBUY(SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE

PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deixo de apreciar a petição de fl. 105, pois José Carlos da Silva não integra o pólo ativo da demanda.Int. 
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0005910-78.2011.403.6183 - ANTONIO JOSE INFANTE X IVO TEIXEIRA X JAIRO SINETA X ANTONIO

JOSE DA SILVA X RAIMUNDO DA SILVA FILHO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.Int. 

 

0007456-71.2011.403.6183 - ROSELI LUQUES VILLAS BOAS(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a petição e documentos de fls. 69-70 e 80-81 como emenda à inicial.2. Cite-se.Int.

 

0011004-07.2011.403.6183 - FLORSINA DA SILVA(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.Int. 

 

0011354-92.2011.403.6183 - MANUEL VICENTE HERNANDEZ ALONSO(SP303448A - FERNANDA

SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 39-40: indefiro, pois não cabe ao Judiciário, até por conta do custo do serviço público que presta e ante a

evidente insuficiência de mão de obra em relação a demanda, cumprir, como um despachante, as diligências que

caberiam ao interessado para comprovação de que preenche os requisitos para a concessão do benefício.2. Dessa

forma, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para cumprir o item 2 do despacho de fl. 38, sob pena de

extinção.3. Após o cumprimento, retornem os autos à contadoria, conforme já determinado.Int.

 

0011654-54.2011.403.6183 - JULIO ROSSETTO PELLISSON(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 50-51: indefiro, pois não cabe ao Judiciário, até por conta do custo do serviço público que presta e ante a

evidente insuficiência de mão de obra em relação a demanda, cumprir, como um despachante, as diligências que

caberiam ao interessado para comprovação de que preenche os requisitos para a concessão do benefício.2. Dessa

forma, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para cumprir o item 2 do despacho de fl. 49, sob pena de

extinção.3. Após o cumprimento, retornem os autos à contadoria, conforme já determinado.Int.

 

0013036-82.2011.403.6183 - CARMEN BONELLI(SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.Int. 

 

0013871-70.2011.403.6183 - MARIA TORRES FERNANDES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo as petições de fls. 44-71 e 68-71 como aditamentos à inicial.2. O termo de prevenção será analisado na

sentença. 3. Cite-se.Int.

 

0000262-83.2012.403.6183 - OSNI RODRIGUES DE ABREU(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.Int. 

 

0002782-16.2012.403.6183 - HELVIO CESTARI(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando que compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo,

333, I do Código de Processo Civil), concedo-lhe o prazo de 30 dias para trazer aos autos os documentos

solicitados pela contadoria.2. Após o cumprimento, retornem os autos à contadoria.Int.

 

0005207-16.2012.403.6183 - MARCIA PAES LANDIM(SP177321 - MARIA ESTER TEXEIRA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ausente(s) indicação(ões) de assistente(s) técnico(s), ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum

de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da

Justiça Federal.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     288/506



 

0005892-23.2012.403.6183 - JOSE DA CONCEICAO CARVALHO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.Int. 

 

0007050-16.2012.403.6183 - MARIO KEIHU SUCOMINE(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.Int. 

 

0008569-26.2012.403.6183 - ANGELICA DOS SANTOS BRAZ(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. Int.

 

0008666-26.2012.403.6183 - RAUL DE OLIVEIRA LEMES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.Int. 

 

0009248-26.2012.403.6183 - HELENA MARIA GONCALVES IUGAS(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.Int. 

 

0009270-84.2012.403.6183 - ALBERTINO JOSE DE NOVAIS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.Int. 

 

0009274-24.2012.403.6183 - JOAO AMANCIO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.Int. 

 

0009975-82.2012.403.6183 - MARIA DE LOURDES GRANADO PINHAS(SP303448A - FERNANDA

SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.Int. 

 

0011474-04.2012.403.6183 - ELIZA DE ALVARENGA GONCALVES(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no parágrafo 1º do

artigo 4º da Lei 1060/50, vale dizer, pagamento de até o décuplo do valor das custas judiciais, caso haja prova em

contrário da sua condição de necessitada. Cite-se. Int.

 

0800034-75.2012.403.6183 - JOZIAS PEREIRA LIMA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 61: defiro à parte autora o prazo de 30 dias, sob de extinção.Int.

 

0000055-50.2013.403.6183 - ENIVALDO SANTANA DA SILVA(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E

SP166576 - MARCIA HISSA FERRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. Ante o valor da causa apresentado pela Contadoria, o qual acolho,

DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º).

Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal. Int. Cumpra-se. 

 

0001440-33.2013.403.6183 - WILMA DANTAS(SP222664 - TALITA MOTA BONOMETTI E SP292125 -

MARCELO RENAN GOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que

o valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na

hipótese de procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da
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competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei

10.259/2001), DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos

demais dados constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é coerente.Int.

 

0003491-17.2013.403.6183 - JOAO FILHO DE ALMEIDA(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA E

SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, 1º da

Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em

contrário da condição de necessitada. A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a

concessão / revisão / restabelecimento de benefício previdenciário, bem como indenização por danos morais.Nos

termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, é permitida a cumulação num único processo, contra um

mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão.Contudo, a cumulação deve sujeitar-se aos

requisitos de admissibilidade de cumulação, constantes nas alíneas do 1º do referido artigo. Dentre os requisitos,

está aquele que estabelece a necessidade de competência do mesmo juízo para conhecer de ambos os pedidos.Às

Varas Previdenciárias compete exclusivamente julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos

termos do artigo 2º do Provimento 186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, enquanto que as Varas

Federais Cíveis de São Paulo são incompetentes para julgar ações que versem sobre benefícios

previdenciários.Assim, temos nos posicionado, há vários anos, no sentido de que a cumulação de pedido de

indenização por danos morais com o objeto principal desta ação não se enquadra no artigo 292 do Código de

Processo Civil, entendimento este seguido pela jurisprudência a seguir colacionada:PROCESSO CIVIL.

CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA CF/88. JUIZ ESTADUAL

COMPETENTE PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.O pedido

de indenização por danos morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109,

parágrafo 3º, da Constituição Federal, mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais,

prevista no artigo 109, I, da mesma Carta Magna.Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de

aposentadoria por invalidez, com a indenização por danos morais, consoante disposto no artigo 292, parágrafo 1º,

II, do Código de Processo Civil.Agravo de instrumento improvido.(TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.029001-0/SP,

Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 20.09.07, p.387).Todavia, ressalvado nosso

entendimento pessoal, observamos que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região pacificou sua jurisprudência

sobre o assunto, considerando que as varas previdenciárias da Capital são competentes para o julgamento de casos

em que haja cumulação entre pedido de concessão/revisão de benefício previdenciário e indenização por dano

moral.Desse modo, ante a pacificação da jurisprudência, e novamente ressalvando nosso posicionamento,

passamos a adotar o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, admitindo a cumulação entre

pedido de concessão/revisão de benefício previdenciário e indenização por dano moral.Entretanto, considerando a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para o julgamento de causas cujo valor não ultrapasse 60

salários-mínimos, bem como que o pedido de danos morais não pode ser utilizado para desvirtuamento da regra de

competência, parece-nos razoável a aplicação de critérios ou parâmetros objetivos para a aferição, pelo menos no

que toca ao valor a ser atribuído à causa, do benefício econômico pretendido por meio da indenização por danos

morais.Ademais, ante a natureza de ordem pública da norma que atribuiu competência absoluta aos Juizados

Especiais Federais, é fora de dúvida que o juiz pode fiscalizar a correta quantificação do valor atribuído à causa,

podendo, inclusive, alterar o seu valor em situações que denotem tentativa de desvirtuamento da referida norma de

ordem pública.Por conseguinte, nas hipóteses em que a parte autora não tenha indicado critério objetivo plausível,

o valor do dano moral estimado pelo autor deve ser compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo,

salvo situações excepcionalíssimas. Assim sendo, para que a indenização por danos morais seja proporcional ao

proveito econômico a ser obtido com o resultado da pretensão principal, julgamos que o valor dessa compensação

deve ter como limite o equivalente ao total das parcelas vencidas do benefício previdenciário pretendido.Nesse

mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL

(ART.557, 1º, DO CPC). CUMULAÇÃO E PEDIDOS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DANOS MORAIS.

ADEQUAÇÃO COM O BENEFÍCIO ECONÔMICO. POSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de

submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão

monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade

ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. O valor do dano moral é estimado pelo autor, porém,

para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e justificado, ou seja,

compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais. 4. Agravo legal

desprovido. (Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 415519; Processo: 2010.03.00.024907-8; UF: SP;

Órgão Julgador: NONA TURMA; Data do Julgamento: 30/05/2011; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011
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PÁGINA: 1532; Relator: JUIZ CONVOCADO SILVIO GEMAQUE).Diante do exposto, considerando que nos

presentes autos não ficou clara a forma de aferição do valor pretendido a título de danos morais, determino a

remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que informe se o valor da causa ultrapassa os limites da

competência do Juizado Especial Federal, devendo, para tanto, considerar:a) os valores em atraso até a data do

ajuizamento, observada a prescrição quinquenal e doze parcelas vincendas, no que toca aos danos materiais;b) o

equivalente ao total das parcelas vencidas do benefício previdenciário até o ajuizamento, quanto ao pedido de

danos morais.Int.

 

0005315-11.2013.403.6183 - MAXLIANE ALVES VIEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária previdenciária visando à concessão/revisão de benefício.Na inicial/procuração, consta

que a parte autora reside no Estado de Minas Gerais.Sendo assim, não entendo que este Juízo é competente para o

julgamento da demanda.Estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 109:Parágrafo 3º - Serão processadas e

julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte

instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...).

Fundado nessa regra, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula n.º 689, cristalizando o entendimento de que o

segurado (...) pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro.Nesse quadro, constata-se que, mesmo na interpretação dada pela

Corte Constitucional, a faculdade estabelecida no artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal não autoriza a

autora ajuizar a demanda neste juízo, que nem é o juízo federal de seu domicílio, nem a capital de seu Estado-

Membro, já que é residente e domiciliada em unidade federativa que não está abrangida pelo Tribunal Regional

Federal desta 3ª Região. Independentemente do aspecto doutrinário, sob o prisma pragmático não tem sentido uma

demanda ser ajuizada em local diverso do domicílio do segurado (e nesse caso, tão distante deste).Seria criar-se

um novo critério de competência, o da sede do escritório do patrono da parte!Nessa linha já se manifestou o

Egrégio Tribunal Regional da 2.ª Região na apreciação da apelação cível 1997.51.01.008319-1/RJ:É certo que o

art. 109, parágrafo 3º, da atual Constituição Federal confere aos segurados ou beneficiários da Previdência Social

a faculdade de optar pela propositura da ação de natureza previdenciária perante a Justiça Estadual dos seus

respectivos domicílios, desde que a Comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal, entretanto, tal prerrogativa

não significa dizer que o demandante poderá propor ação previdenciária onde bem entender, caso contrário,

cogitar-se-ia de malferimento ao princípio do juiz natural, por desobediência às regras de competência

estabelecidas. (...) Admitir-se que os autores-segurados podem, por sua exclusiva discricionariedade, ao propor

ação revisional de benefício em face do INSS, escolher Juízo Federal instalado em qualquer sede, afigura-se

opção absolutamente irrazoável e indevida.A coordenação da competência dos Juízos Federais, constitui tema de

índole absoluta e objetiva viabilizar eficiente distribuição e administração da estrutura do Poder Judiciário nas

Regiões, proporcionando, como finalidade precípua, o melhor acesso dos jurisdicionados à Justiça.No caso sub

judice, tendo os Autores ajuizado a ação na Vara Federal deste Estado, foro diverso dos seus domicílios, não

pairam dúvidas de que se trata de incompetência absoluta .(...)Noutras palavras, reputando-se o juiz ser

absolutamente incompetente para a instrução e julgamento da causa posta perante si, deve ele proceder

obrigatoriamente à remessa dos autos ao juízo que entenda deter competência de direito para tal fim, à vista da

dicção do art. 113, parágrafo 2º, do CPC (...). Destarte, é forçoso reconhecer-se a incompetência absoluta deste

órgão jurisdicional.Ademais, tendo o segurado, dentro da faculdade constitucional, optado por ajuizar a demanda

na Justiça Federal, declino a competência para a Justiça Federal de Belo Horizonte/MG, para onde devem ser

remetidos os autos para regular distribuição, observadas as cautelas legais.Dê-se baixa na distribuição.Int.

 

0005513-48.2013.403.6183 - RAFAEL FAUSTINO X ANA MARIA(SP150358 - MARIA APARECIDA DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 7651

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005535-29.2001.403.6183 (2001.61.83.005535-0) - ACINIDIA AREIAS SANTIAGO(SP069155 - MARCOS

ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE

CAMARGO)
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 347-348.Int.

 

0006717-69.2009.403.6183 (2009.61.83.006717-0) - CRISPIM DE JESUS ROCHA(SP059744 - AIRTON

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária.2. Considerando o determinado pelo TRF

da 3ª Região, apresente a parte autora, no prazo de 5 dias, as peças necessárias para realização de nova perícia,

vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), bem como de fls. 16 (quesitos do autor), 74 verso (quesitos do réu), 108-109

(quesitos do juízo), fls. 122-126, 127-136, 177 e deste despacho.3. Após a apresentação das peças, tornem

conclusos para designação de perito.4. Com a vinda do laudo pericial, remetam-se os autos do TRF da 3ª

Região.Int.

 

 

Expediente Nº 7679

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0293851-29.2005.403.6301 - COSMO DE CASTRO MARTILDES(SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO E

SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por COSMO DE CASTRO MARTILDES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto o reconhecimento de atividade sob

condições especiais nos períodos de 23/04/1973 a 24/09/1991, com a consequente revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/88420519-3).A parte autora sustentou ter atuado na função de oficial

mecânico de manutenção de ar condicionado, sujeito a condições especiais, mas que a parte ré não reconheceu. A

inicial se fez acompanhar de documentação correlata ao pedido.O processo foi inicialmente distribuído ao Juizado

Especial Federal. Citada, a autarquia-ré apresentou contestação (fls. 97/109), arguindo, preliminarmente,

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido por

ausência de comprovação de realização de trabalho em condição especial.Sentença proferida às fls. 124.O INSS

interpôs recurso, alegando, preliminarmente, incompetência absoluta do Juizado Especial Federal e, no mérito,

pugnou pela improcedência do pedido. (fls. 127/140).Recurso distribuído automaticamente à Turma Recursal do

Juizado Especial Federal (fls. 142). Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, por ausência dos requisitos, bem

como o pedido de tramitação prioritária, em razão do processo já se encontrar abrangido por critérios de

prioridades (fls. 10/11).Proferido acórdão pela Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Cível da Terceira

Região dando provimento ao recurso do INSS para reconhecer a incompetência do Juizado Especial Federal e

determinar a distribuição do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital (fls.19/21).O processo foi

distribuído a esta 2ª Vara Federal Previdenciária. Determinou-se a ciência das partes acerca da redistribuição (fl.

150). Recebida as petições de fls. 147/149 como emenda à inicial (fl. 150). A parte autora ratificou os termos da

inicial (fl. 158).Deferido o benefício da justiça gratuita. Os atos instrutórios praticados no Juizado Especial

Federal foram ratificados (fl. 175). Réplica às fls. 183/189.Na fase de especificação de provas, a parte autora

requereu o julgamento antecipado e a parte ré nada requereu (fls. 193/195).Foi anexada cópia da petição inicial

não juntada quando da redistribuição dos autos (fls. 199/201).Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório. Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOI) PrescriçãoA parte ré requereu o reconhecimento da prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 103 da Lei 8.213/91.Atualmente, o reconhecimento da prescrição é admissível

até mesmo de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06. Ressalto, entretanto, que, em se tratando de benefício de prestação

continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Nada obstante, reconheço a prescrição das parcelas não

pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.II) Atividade especialO tempo de

serviço especial é disciplinado pela lei vigente à época em que exercido, passando a integrar, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma vez prestado o serviço, o segurado adquire o

direito à sua contagem pela legislação então vigente, não podendo ser prejudicado pela lei nova.Acerca da

atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, em regra, para reconhecimento do tempo de

serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício de atividades ou grupos profissionais

enquadrados como especiais, arrolados nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação

especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto

para ruído, em que é necessária sempre a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos

autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade ou não desse

agente.Entendo que não há necessidade de comprovação dos requisitos de habitualidade e permanência à

exposição ao agente nocivo para atividades enquadradas como especiais até a edição da Lei 9.032/95, mesmo

porque não havia tal exigência na legislação anterior. A conversão pelo enquadramento somente é cabível até

28/04/1995.Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi definitivamente extinto o enquadramento
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por categoria profissional, e passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à

saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, por qualquer meio de prova,

considerando-se suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de

embasamento em laudo técnico.A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que

regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário

preenchido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por

engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.Com relação ao agente nocivo ruído, são necessárias

algumas observações adicionais. Consta do código 1.1.6 do Anexo I do Decreto 53.831/64 que o ruído era

considerado agente nocivo quando superior a 80 decibéis. No código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79 o

ruído é considerado agente nocivo quando superior a 90 decibéis. Tais normas vigoraram até 05/03/97. No âmbito

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (EIAC 2000.04.01.134834-3/RS, Relator Desembargador Paulo

Afonso Brum Vaz, DJU 19/02/2003) e também no INSS (atualmente Instrução Normativa 20/2007, art. 180, inc.

I) pacificou-se pela aplicação concomitante de ambos os decretos para fim de enquadramento, todavia é

considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, previsão mais benéfica do

Decreto 53.831/64.Com a publicação do Decreto 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a ser considerado agente

nocivo apenas quando superior a 90 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97). Contudo, com a

publicação do Decreto 4.882/2003, de 18/11/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o ruído passou a ser

considerado agente nocivo quando superior a 85 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99).Na

aplicação literal dos decretos vigentes, considerar-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até

18/11/2003, e somente a partir de então de ruídos superiores a 85 decibéis (IN INSS 20/2007, art. 180, incs. II, III

e IV).Diante desse quadro normativo, tenho que até 05/03/97 considera-se a atividade especial se o segurado

laborou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis. Por outro lado, considerando que a modificação do critério de

enquadramento da atividade especial introduzida pelo Decreto 4.882/2003 veio a beneficiar os segurados, bem

como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, tenho que é cabível a aplicação retroativa da

disposição regulamentar mais benéfica, devendo-se considerar especial a atividade quando os ruídos forem

superiores a 85 decibéis já a partir de 06/03/97, data da vigência do Decreto 2.172/97. Também a Turma Nacional

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), em sessão de julgamento realizada

no dia 24/11/2011, aprovou a revisão da Súmula 32, a qual passou a ter a seguinte redação: O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85

decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a administração pública

que reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. No que atine à conversão de tempo de

serviço comum em especial, a possibilidade existe até a edição da Lei 9.032/95, que alterou 3º do art. 57 da Lei

8.213/91. Com a vigência desta em 28/04/95 a conversão restou proibida.Quanto à conversão de tempo de

atividade especial em comum, a jurisprudência até o presente momento era uníssona quanto à possibilidade dessa

conversão até 28/05/98, em razão do art. 28 da MPV 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, que supostamente

revogou o 5º do art. 57 da lei de benefícios. Nesse sentido a revogada súmula 16 da Turma Nacional de

Uniformização de jurisprudência. Da mesma forma o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AMS

200061830019031, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJU DATA:

02/04/2003 PÁGINA: 501) e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4, AC 2008.71.99.002225-3, Quinta

Turma, Relator Celso Kipper, D.E. 01/09/2008)Ocorre que a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça passou a

adotar entendimento diverso, encampando a possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum a

qualquer tempo, sem limitação à data de 28/05/98. Adoto tal entendimento, dado que na conversão da MPV nº

1.663-15, em 20/11/98, Lei n.º 9.711/98, manteve ela a redação do art. 28 da citada Medida Provisória, sem,

contudo, revogar expressamente o 5º do art. 57 da Lei de Benefícios. Veja-se a ementa do

aresto:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas

acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em

atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as

regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/98. Precedente desta 5.ª

Turma.2. Recurso especial desprovido.(REsp 1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,

julgado em 28/02/2008, DJe 07/04/2008)Da mesma forma a Turma Nacional de Uniformização: Processo

2004.61.84.00.5712-5, julgamento em 27/05/2008.Diga-se que tal entendimento já era aplicado

administrativamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme se nota no art. 172 da atual

Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007:Art. 172. Somente será permitida a conversão de tempo especial em

comum, sendo vedada a conversão de tempo comum em especial.Possível a conversão no âmbito administrativo,

não há negar esta possibilidade no âmbito judicial, já que situação mais favorável ao demandante.Vale ressaltar

que esse mesmo entendimento deve ser aplicado para a conversão de tempo de serviço de período anterior a Lei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     293/506



6.887/80, pois a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a que se aplica ao direito de conversão entre tempos de

serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico vigente à época da prestação do serviço. Nesse

mesmo sentido se posicionou a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo (Recurso

Especial 1.151.363).Quanto ao fator de conversão, aplica-se o art. 70 do Decreto 3.048/99. Diga-se que tais

fatores são aplicáveis inclusive ao trabalho prestado anteriormente à Lei 8.213/91, conforme previsão do 2º, in

verbis: 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de

2003)(gn)III) Análise do caso concretoNa petição inicial, o autor alega ter exercido atividade especial no período

de 23/04/1973 a 24/09/1991 (oficial mecânico de manutenção de ar condicionado).O cerne da controvérsia a ser

dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem

ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria.Cumpre

destacar que, quando da concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, houve o

reconhecimento, pela parte ré, de 30 anos, 00 meses e 29 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER. A

cópia da CTPS (fls. 93 e 94) demonstra que o autor exerceu o cargo de mecânico e, posteriormente, de oficial

mecânico de manutenção de ar condicionado no período de 23/04/1973 a 15/12/1993.O DSS 8030 (fl. 67) aponta

que o autor estava sujeito a agentes nocivos durante a jornada de trabalho consistente em poeira, calor, ruídos,

gases freon, óleo, graxa, nitrogênio e oxigênio, bem como indica que o autor exerceu a função de oficial mecânico

de manutenção de ar condicionado no período de 23/04/1973 a 30/08/1991, possuindo como atribuições:

instalações de compressores, carga de gás, troca de rolamentos, reforma de máquina, câmaras frias abaixo de 10

graus, serviços com gás freon R11, R12, R22, solda elétrica, solda acetileno/oxigênio, casa de máquinas com

ruídos acima de 90 decibéis.Registre-se que o Decreto 83.080/79 (código 1.2.11) considerava especial o trabalho

sujeito a outros tóxicos, associação de agentes, dentre eles solda elétrica e de oxiacetileno.Consoante acima

fundamentado (item II), não há necessidade de comprovação dos requisitos de habitualidade e permanência à

exposição ao agente nocivo para atividades enquadradas como especiais até a edição da Lei 9.032/95. Entretanto,

embora não seja condição, como reforço argumentativo, vale destacar que o autor, conforme o DSS 8030, estava

exposto aos agentes anteriormente descritos durante toda a sua jornada, de modo permanente e habitual. Assim,

prospera o pedido formulado pelo autor quanto ao período de 23/04/1973 a 30/08/1991, laborado na empresa

CETEST S/A AR CONDICIONADO, em razão da exposição a agentes tóxicos.Por outro lado, quanto ao período

de 31/08/1991 a 24/09/1991 friso: a) não ser possível considerá-lo especial apenas pela categoria da atividade

anotada em CTPS; b) inexistir prova que demonstre a manutenção das mesmas condições e a exposição do autor

aos mesmos agentes tóxicos, visto que o DSS 8030 (fl. 67) restringe-se ao período de 23/04/1973 a 30/08/1991.

Incumbe à parte autora o ônus de comprovar sua exposição a agentes agressivos no desempenho de sua atividade

durante todo o período requerido (art. 333, I, CPC). Ônus do qual a parte autora não se desincumbiu, motivo pelo

qual não deve ser reconhecido como especial o labor realizado durante o período de 31/08/1991 a 24/09/1991.Por

fim, ressalto que o agente agressivo ruído mencionado no DSS 8030 (fl. 67) não foi considerado para efeito de

reconhecimento do período especial, visto que, consoante ressaltado no item II retro, para tal agente é exigível a

aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica, que inexiste nos presentes autos.IV) Tempo de serviço e

análise do direito ao benefícioO Processo Administrativo demonstra que a autarquia realizou a contagem do

tempo de serviço da parte autora, totalizando 30 anos, 00 mês e 29 dias de tempo de serviço até

25/09/1991.Somando-se ao lapso temporal acima a diferença relacionada à conversão dos períodos especiais

reconhecidos na presente demanda, verifico que a parte autora conta com 37 anos, 11 meses e 7 dias até a data da

entrada do requerimento administrativo, em 25/09/1991 - DER, conforme tabela abaixo. Tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. Assim, a parte autora tem direito à revisão de seu

benefício, a fim de que seja acrescentado o período acima reconhecido, com a consequente alteração da RMI.3.

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do

CPC, para o fim de:a) DECLARAR que a parte autora exerceu atividade urbana enquadrada como especial no

período de 23/04/1973 a 30/08/19991 a ser convertido em tempo de serviço comum mediante a aplicação do

multiplicador 1.4 (homem) e somado ao período já reconhecido administrativamente, totalizando 37 anos, 11

meses e 07 dias até 25/09/1991 (DER).b) CONDENAR o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a

renda mensal inicial do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO da parte autora,

majorando o coeficiente de cálculo do salário de benefício para 100%.c) CONDENAR o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a pagar as parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo (25/09/1991),

observada a prescrição quinquenal a contar da data do ajuizamento da ação.A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil,

que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por

cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta

final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº
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9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência

judiciária gratuita.Em face da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro

Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela. Embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de procedência, não verifico a presença de

fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor,

até porque o autor já está recebendo o benefício cuja revisão ora pleiteia. Sentença sujeita ao reexame necessário

(artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto

n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 42/88.420.519-3; Segurado: Cosmo de Castro Martildes; Benefício

concedido: Aposentadoria por tempo de serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB:

25/09/1991; RMI: a ser calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em comum: de 23/04/1973 a

30/08/1991.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003042-06.2006.403.6183 (2006.61.83.003042-9) - EZIO INACIO(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Vistos em sentença.Tratam os autos de demanda declaratória promovida por EZIO INÁCIO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando, em síntese, o reconhecimento de tempo

laborado na qualidade de trabalhador rural entre quinze de fevereiro de 1969 e vinte e oito de julho de 1975,

excluído o ano de 1971 (fls. 374-375). Requereu a concessão do benefício da justiça gratuita e o pagamento de

honorários advocatícios.A inicial veio instruída de inúmeros documentos (fls. 07-330), sendo a sua esmagadora

maioria (fl. 15 em diante) apenas cópia parcial dos autos judiciais n. 2003.61.83.002791-0, demanda na qual o

tempo rural supostamente prestado pelo autor em 1971 está sendo discutido. Concedidos os benefícios da justiça

gratuita (fl. 339).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 391-400. Preliminarmente,

apresentou alegação de falta de interesse de agir, sob o fundamento de que a parte autora não teve sua pretensão

resistida pelo INSS, face a concessão do benefício, na via administrativa, em 21/11/2007, cujo coeficiente é de

100% e o tempo de serviço computado fora de 35 ano, 8 mês e 8 dias (sic, fl. 391). No mérito, sustentou a

improcedência do pedido. Réplica às fls. 410-417, insistindo o autor na existência de interesse de agir, pelo caráter

meramente declaratório de seu pedido.Foi dada oportunidade para produção das provas consideradas pertinentes,

tendo sido realizada audiência para oitiva de testemunhas da parte autora, por carta precatória (fls. 450-

475).Memoriais do INSS à fl. 480 e do autor às fls. 481-482. Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido.I. Ab initio, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir. Em que pese a alegação do

INSS de que o tempo discutido na presente demanda já teria sido reconhecido, não houve prova cabal nesse

sentido. A autarquia-ré limitou-se a trazer aos autos extrato da Dataprev na qual se aponta a existência do

reconhecimento de 35 anos, 8 meses e 8 dias de tempo de serviço (fl. 402), sem discriminar, contudo, a origem

desse tempo. Embora seja provável que parcela do tempo discutido nesta demanda já tenha sido reconhecida

administrativamente, a autarquia-ré não provou, como lhe competia, a exata coincidência entre o pedido judicial e

a concessão administrativa.Como não há segurança para este Juízo acerca da veracidade da alegação feita em

contestação a respeito de já ter sido reconhecido o período em discussão judicial, faz-se preferível, e consentâneo

com os escopos do processo, prosseguir para a análise de mérito. Ademais, o Código de Processo Civil, em seu

art. 4º, aceita a tutela declaratória sem impor-lhe maiores requisitos.II. No mérito, pretende o autor o

reconhecimento de tempo de trabalho rural no período de 15/02/69 a 28/07/75.Cabe salientar, inicialmente, que,

em se tratando de trabalhador rural que laborou, como tal, anteriormente à entrada em vigor da Lei n.º 8.213/91,

descabe a exigência de que venha a comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes

ao período que objetiva computar, diante do preceituado pelo parágrafo 2º do artigo 55 de mencionado diploma

legal, in verbis: O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei,

será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito

de carência, conforme dispuser o Regulamento.Ao comentar a norma acima, sustenta Wladimir Novaes Martinez,

que, (...) até a véspera da data do início da eficácia do PCPS, em 31.10.91, os trabalhadores rurais ocupados no

amanho da terra ou exercentes de atividades eminentemente rurais não estiveram obrigados à contribuição

(excetuados os filiados ao regime urbano) (In Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo II. 3ª edição.

São Paulo, LTr, p. 297). E continua: O parágrafo 2º cuida desses trabalhadores e não, como pode dar a impressão,

dos que estiveram sujeitos, mas não recolheram as contribuições. Não há , em conseqüência, anistia para eles, e

assim, os inadimplentes continuam devedores; o tempo de serviço, porém, será considerado. A lei quer dizer que

os não obrigados podem computar o tempo de serviço, exceto para a carência (Id. ibid.).Do exposto, conclui-se

pela aplicação do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.213/91, no quanto desonera o trabalhador rural da

comprovação de recolhimentos, ressaltando-se que, na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, resultante da Medida

Provisória n.º 1.596-14, de 10.11.1997, que se traduz na reedição da Medida Provisória n.º 1.523-13, de
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23.10.1997, restou inalterada tal norma (artigo 2º), prevalecendo, portanto, o texto anterior.Ressalte-se, por fim,

que a expressão trabalhador rural, utilizada no supramencionado preceito normativo, (...) é de cunho genérico e

abarca aqueles segurados como empregados, autônomos ou especiais (artigo 11, incisos I, IV e VII, do mesmo

diploma), conforme se depreende do seu artigo 143 (Desembargador André Nabarrete, Apelação Cível n.º

768125/2002-SP, 5ª Turma, TRF 3ª Região, DJU de 21/05/2002, pág. 721).III. Avançando para análise da prova

produzida, observo que com o intuito de demonstrar a veracidade de suas alegações, o requerente trouxe aos autos

inúmeros documentos, mas muitos são repetidos e em sua maioria não dizem respeito ao período rural. Destaco

apenas os de alguma pertinência para esta demanda: Certidão de casamento, onde consta que, em 16 de dezembro

de 1977, o autor casou-se com Regina Tomaz, tendo declarado ter, à época, a profissão de lavrador (fl. 41);

Escritura de venda e compra de imóvel em nome de Pedro Vitor da Silva (fl. 43); Oitiva, em 30 de maio de 2000,

de Osório Antônio dos Santos, Maria de Leta de Deus e Nilo Ribeiro, em processo judicial de justificação

promovido pelo autor perante a Justiça Estadual de Minas Gerais (fls. 39-40, 45-48); Declaração da 13.ª

Circunscrição do Serviço Militar da 4ª Região Militar, constando que em sua ficha de alistamento militar, o autor

declarou exercer a profissão de lavrador, por ocasião de seu alistamento militar, no ano de 1971 (fl. 49); Nova

oitiva de Osório Antônio dos Santos e Maria de Leta de Deus, em 25 de abril de 2005, no âmbito de carta

precatória extraída dos autos judiciais n. 2003.61.83.002791-0 (fls. 319-320); Houve, ainda, produção de prova

oral por meio de precatória, na qual Osório e Maria de Leta foram ouvidos mais uma vez, agora em 09 de abril de

2013 (fls. 472-473).IV. Em primeiro lugar, há de se perquirir se, dentre a documentação presente nos autos, existe

início de prova material, exigência presente no art. 55, 3º, da Lei 8.213/91, para fins de comprovação de tempo de

serviço rural. A certidão de casamento de 1977, ainda que contenha a qualificação do autor como lavrador, não

pode ser considerada, simplesmente por ser posterior ao período que se pretende provar. Os documentos

referentes ao imóvel no qual o demandante alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a

propriedade rural, nada mais. E as declarações de Osório e Maria de Lete são meros depoimentos testemunhais (os

produzidos em 2000 sequer assim podem ser considerados, pois como não foram submetidos ao crivo do

contraditório, estão em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantirem a bilateralidade

possível em audiência).Entendo, contudo, que a declaração da 13.ª Circunscrição do Serviço Militar constitui

início de prova material. Considero que o autor, quando declarou perante as Forças Armadas que era lavrador

(1971), não estava imbuído do espírito de falsear a verdade ou obter vantagens no âmbito previdenciário mais de

trinta anos depois.Ressalto que esta Vara, em sentença do i. magistrado Leonardo Estevam de Assis Zanini, já

considerou documento dessa natureza como início de prova material (autos n. 2000.61.83.001798-8, sentença de

25 de novembro de 2009). E na mesma linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 939.191,

rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11.09.2007; AgRg no REsp 298.272, rel. Min. Hamilton Carvalhido, in DJ

19.12.2002; REsp 116.581, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJ 29.09.1997.Considero, portanto, tal

documento apto a se prestar como início de prova material, conforme exige o 3º. do art. 55 da Lei 8.213/1991.

Resta definir o período exato laborado como rurícola.V. Inicialmente, em relação ao ano de 1971, observo que não

pode ser tratado por este Juízo. Em razão de sua discussão em outro processo judicial - o já mencionado n.

0002791-90.2003.4.03.6183 - requereu o autor sua exclusão da presente demanda (fl. 374), o que foi acolhido

como emenda à inicial (fl. 382). Destarte, fica afastada a jurisdição deste Juízo para o ano de 1971.VI. Sendo

assim, falta analisar dois períodos de labor no campo: entre 15 de fevereiro de 1969 e 31 de dezembro de 1970, e

de 1º de janeiro de 1972 a 28 de julho de 1975.A prova documental, como visto, refere-se apenas ao ano de 1971,

conforme declaração feita às Forças Armadas. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça, em posição favorável ao

trabalhador rural, assim tem se posicionado:o fato de ser apresentada reduzida prova documental que não abranja

todo o período almejado não implica a conclusão de que a prova é exclusivamente testemunhal nos períodos

faltantes. Firmou-se no STJ que tanto para os boias-frias quanto para os demais segurados especiais é prescindível

a apresentação de prova documental de todo o período pretendido, considerando as dificuldades do segurado

constatadas pelo julgador, desde que o início de prova material seja consubstanciado por robusta prova

testemunhal (STJ, 1ª Seção, REsp n. 1.321.493, j. 10.10.2012, v. u., julgamento realizado na sistemática dos

recursos repetitivos, art. 543-C do CPC, grifei).No mesmo sentido, ampliando a eficácia da prova testemunhal

robusta para período não abrangido pela prova documental, em atenção às dificuldades a respeito de prova do

trabalho no campo: STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp n. 187.291, rel. Min. Humberto Martins, DJe 20.08.2012; 5ª

Turma, AgRg no REsp 1208136, rel. Min. Marco Aurélio Belizze, DJe 30.05.2012; 6ª Turma, AgRg no AREsp

37.633, rel. Min. Sebastião Reis Júnior, DJe 21.03.2012.Pois bem. No procedimento judicial de justificação,

promovido pelo autor na Justiça Estadual de Minas Gerais, foram ouvidas três pessoas (fls. 46-48). Osório dos

Santos confirmou a condição de rurícola referente ao autor, mas não soube informar o período; Maria de Leta

disse que este trabalhou na roça entre 1969 e 1975; e Nilo Ribeiro pontuou que o autor trabalhou como rurícola

quando tinha entre 16 e 22 anos de idade (considerando que o requerente nasceu em 18 de outubro de 1953,

entendo que se está a falar a partir de 18 de outubro de 1969).No já mencionado processo n. 0002791-

90.2003.4.03.6183, houve a oitiva de duas das três testemunhas acima mencionadas (fls. 319-320). Maria de Leta

afirmou não saber o período em que o autor trabalhou na roça. Osório dos Santos consignou que os fatos se deram

na década de 60/70.Por fim, nos presentes autos judiciais, as mesmas testemunhas constantes do parágrafo supra
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foram ouvidas por meio de carta precatória (fls. 472-473). Maria afirmou que, até os 17 anos, o requerente

trabalhou como rurícola com seu pai e, sem precisar data, sustentou que ele também trabalhou na fazenda de sua

avó. Já Osório disse que o requerente trabalhou na roça desde menino até o ano de 1975.Com base na prova

material e no relato das pessoas ouvidas em diversos momentos, não resta dúvida de que o requerente foi

trabalhador rural em algum momento, e considerando que os fatos se deram há muitos anos, é de fato difícil obter

prova perfeita e exata.Por outro lado, faz-se necessária alguma segurança no conjunto probatório produzido em

razão da qualidade dos interesses geridos pela previdência social, pois se de um lado está o interesse de um

segurado, de outro está o interesse de todos os demais dependentes do sistema da previdência pública, o que

justifica maior cautela do magistrado.Por praticamente todos os relatos coincidirem para determinado período

próximo, e por conta da prova material, entendo razoável considerar que o autor exerceu atividade rural nos anos

de 1970, 1972, 1973 e 1974. Em relação ao ano de 1969, a prova não é robusta. Considerando o que disse Nilo

Ribeiro, o autor só fez 16 anos de idade no final de 1969, não fazendo sentido considerar esse ano como

trabalhado no campo. Além disso, a prova material, como já apontado, é de 1971, não parecendo razoável dar-lhe

força retroativa por mais de um ano. E no tocante ao ano de 1975, também não há prova testemunhal robusta a fim

de demonstrar que o autor exerceu atividade rurícola. As testemunhas mencionaram o ano, mas provavelmente

pelo fato de o autor ter mudado de emprego nessa época. Ademais, a circunstância de ter trabalhado na Usina a

partir de agosto de 1975, não faz concluir que até a semana anterior era rurícola, como pretende a inicial. Além

disso, entendo que o fato de ter obtido sua primeira habilitação como motorista em 25 de maio de 1975 (fl. 14)

constitui dado documental a fragilizar o argumento de que ainda trabalhava na roça. Por fim, lembro, mais uma

vez, que a prova material é apenas relativa a 1971. Dispositivo.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, para reconhecer o período de 1º.01.1970 a 31.12.1970 e 1º.01.1972 a 31.12.1974 como

laborado em atividade rural, e extingo o processo com fulcro no art. 269, I, do CPC. Indefiro a tutela antecipada,

por não verificar, in casu, a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor, nos termos do art. 273 do CPC. Sem custas para a autarquia-ré, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça

gratuita.Considerando que o pedido inicialmente formulado na inicial referiu-se ao período de 15.02.1969 a

28.07.1975 e este Juízo está a reconhecer como válido apenas parcela dele, indubitável a existência de

sucumbência recíproca. Sendo assim, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor

superior a 60 salários mínimos, mas tão-somente ao reconhecimento de tempo de serviço.Com o trânsito em

julgado poderá a parte autora requerer a expedição de certidão de tempo de serviço, nos termos do declarado no

julgado. Para tanto, deverá comparecer ao INSS com cópia desta sentença, de eventual acórdão e da certidão de

trânsito em julgado. Ressalto que o tempo aqui reconhecido só poderá ser averbado pelo INSS caso assim ainda

não tenha feito.Tópico síntese do julgado: Nº. do benefício: 1455345609; Segurado: Ezio Inácio; Reconhecimento

de tempo rural: 1º.01.1970 a 31.12.1970 e 1º.01.1972 a 31.12.1974.P.R.I.

 

0006569-63.2006.403.6183 (2006.61.83.006569-9) - DORALICE BATISTA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por DORALICE BATISTA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a declaração de exercício de atividade

rural nos períodos de 01/01/1969 a 06/05/1973 do de cujus Luiz Carlos Fernandes Maciel, com a consequente

averbação para efeito de revisão de seu benefício de pensão por morte (NB 012.543.493-2).A inicial veio instruída

com procuração e documentos de fls. 10-25.Determinado a regularização do pólo ativo, bem como

esclarecimentos e apresentação de carta de concessão do benefício de pensão por morte (fl. 28), a parte autora

juntou os referidos documentos (fls. 30-36). Concedido o benefício da justiça gratuita e postergado a apreciação

do pedido de antecipação de tutela para momento posterior à apresentação da contestação (fl. 39).Citado, o INSS

apresentou sua contestação às fls. 48-54, pugnando pela improcedência do pedido. Foi dada oportunidade para

réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fls. 62).Réplica às fls. 71-86.A parte autora juntou cópia

do Processo Administrativo. (fl. 91-167). Deferida a produção de prova testemunhal (fl. 168), tendo sido expedida

carta precatória para oitiva de testemunhas.A parte autora apresentou memoriais.Finalmente, vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOFalta de interesse de agirO interesse de agir, nas

palavras de Humberto Theodoro Júnior, localiza-se não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade

do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto ((Curso de Direito Processual

Civil, vol. 1, 29ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 1999, p. 56).Nos termos do 3º do art. 267 do Código de Processo

Civil, o juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, a ausência de condições da ação.A cópia do processo administrativo dá conta de que o período de

24/06/1972 a 31/12/1972 foi reconhecido pela autarquia previdenciária como período de exercício de atividade

rural pelo de cujus Luiz Carlos Fernandes Maciel, com a consequente averbação (fl. 147-148 e 153). Assim,

quanto ao mencionado período, não se vislumbra qualquer necessidade ou utilidade na atribuição de tutela

jurisdicional à parte autora, visto que já reconhecida administrativamente.Ilegitimidade ad causam da parte
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autoraA parte ré alega carência de ação por ilegitimidade ad causam da parte autora, ao argumento de que

benefício previdenciário é direito personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado. Não lhe assiste

razão.A parte autora detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria do falecido marido, na medida

em que tal revisão possa modificar os valores do benefício de que é titular - pensão por morte. O que a parte

autora não pode é pretender o recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas ao de cujus.Assim, há de se

ter claro que o benefício decorrente e autônomo - pensão por morte - não se confunde com a aposentadoria, de

cunho personalíssimo, que teria direito o falecido. Assim sendo, quanto ao benefício pensão por morte a parte

autora é legítima. Da decadência e prescriçãoQuanto à decadência e prescrição, cumpre fazer um breve relato do

tratamento dado a tais institutos pela legislação previdenciária.Dispunha o artigo 103 da Lei 8.213/91, em sua

redação original, que, sem (...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações

não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou

dos ausentes. A Lei 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de

concessão de benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas,

restituições ou diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Com a Lei 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por

fim, a Medida Provisória 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, alterou novamente o caput do artigo 103 para

restabelecer o prazo decadencial de dez anos.Não obstante as alterações legislativas acima mencionadas e

discussões delas decorrentes, no caso dos autos fica afastada a alegação de decadência, pois o prazo de dez anos

foi restabelecido pela Medida Provisória 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei 10.839/04.Não há

que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em se tratando de benefício de prestação

continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das parcelas não pagas nem reclamadas

nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, a teor da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça e do

parágrafo único do art. 103 da LBPS.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.Do mérito - Comprovação de

tempo ruralPretende a parte autora o reconhecimento do tempo de trabalho rural do de cujus no período de

01/01/1969 a 06/05/1973, com a consequente averbação para efeito de revisão de seu benefício de pensão por

morte (NB 012.543.493-2).O artigo 55, 3º, da Lei 8.213/91 estabelece que a comprovação do tempo de serviço só

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, o que não é o caso.No caso dos autos,

a exordial veio instruída com os seguintes documentos: Declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores

Rurais do Município de Cruzília - MG, na qual consta que o de cujus exerceu atividades rurais como empregado

de 1969 a 1973 (fl. 25); Certificado de dispensa de incorporação, datado de 08/03/1973, na qual não consta que a

atividade exercida pelo de cujus (fl. 19 e 19-v); Ficha de alistamento militar (FAM) datada de 1º/06/1972, na qual

consta que a profissão do de cujus era a de servente de pedreiro (fl. 20); Documento da Justiça Eleitoral, datado de

24/06/1972, no qual consta a profissão do de cujus como lavrador (fl. 21); Inteiro teor da certidão de casamento

do de cujus, na data de 16/12/1978, na qual consta que exercia a atividade de industriário (fl. 18). Impostos sobre

a propriedade na qual a parte autora alega ter o de cujus exercido suas atividades (fls. 23); Certificado de registro

do imóvel denominado Ponte de Pedras, em que consta o Sr. José Mario Pinto Meirelles como adquirente (fl. 22);

Declaração do Sr. José Mário Pinto Meirelles afirmando que o de cujus trabalhou como lavrador na propriedade

dele, no período de fevereiro de 1969 a novembro de 1973 (fl. 24).Não há que se considerar, como prova

documental do tempo rural, a declaração do sindicato, porquanto não homologada e extemporânea. Dispunha a

Lei n.º 8.213/91, antes de sua alteração pela Lei n.º 9.063/95:Art. 106. A comprovação do exercício de atividade

rural far-se-á, alternativamente, através de: (...)III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que

homologada pelo Ministério Público ou por outras autoridades constituídas definidas pelo CNPS; (...)Note-se que

foi a partir de 16 de abril de 1994 (data da MP 598) que houve a alteração da norma, conforme a redação atual,

que segue:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de

1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição-CIC referida no 3º do art. 12 da Lei n.º 8.212, de

24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei .n.º 9.063, de 14/06/95).Parágrafo único. A comprovação do

exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art.

55 desta lei, far-se-á alternativamente através de: (Parágrafo acrescentado pela Lei .n.º 9.063, de 14/06/95).I -

contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - contrato de arrendamento,

parceria ou comodato rural; III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo

INSS; (Redação dada pela Lei .n.º 9.063, de 14/06/95). IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de

produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela Lei n.º 9.063, de 14/06/95). V - bloco de notas

do produtor rural. (Redação atual dada pela Lei n.º 9.063, de 14/06/95). VI - identificação específica emitida pela

Previdência Social; VII - bloco de notas do produtor rural; VIII - outros meios definidos pelo CNPS.A declaração

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do

exercício da atividade rural. Também não constituem início de prova material a declaração reduzida a escrito,

destinada a atestar que o segurado foi empregado. Na verdade, elas configuram apenas depoimento testemunhal,

com a deficiência de não terem sido colhidas com a observância do contraditório. Estão, portanto, em patamar
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inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência.Os

documentos referentes ao imóvel no qual a demandante alega ter o de cujus exercido atividade rural comprovam,

tão-somente, a propriedade rural, não constituindo início razoável de prova material em favor da parte

autora.Assim, resta analisar as demais provas materiais trazidas aos autos. Inicio pelo documento mais antigo

colacionado, a Ficha de alistamento militar (FAM) datada de 01/06/1972, na qual consta que o de cujus exercia a

profissão de servente de pedreiro. Tomando por base esse documento, reputo que até o mês de junho de 1972 o de

cujus exercia a mencionada profissão, não havendo qualquer início de prova material apta a comprovar seu

trabalho rural. Por outro lado, no Documento da Justiça Eleitoral, datado de 24/06/1972, consta a profissão do de

cujus como lavrador. Tal documento deve ser tomado como início de prova material, bem como deve servir para

delimitar o marco inicial do período laborado em atividade rural. Vale ressaltar, entretanto, que tal documento não

deve servir para abranger todo o ano de 1972, pois a Ficha de alistamento militar datada de 01/06/1972 diverge

quanto à profissão do de cujus. Adoto, portanto, como o marco inicial do período laborado em atividade rural a

data de 24/06/1972. Havendo início de prova material, essa pode ser complementada por prova testemunhal. Nos

presentes autos foram ouvidas 03 (três) testemunhas (fls. 243-244 e 327), as quais, embora tenham confirmado o

trabalho rural do de cujus, divergiram quanto ao período de tempo trabalhado na atividade rural.A testemunha

José Mário Pinto Meirelles, mesma pessoa que firmou a declaração afirmando que o de cujus laborou em

atividade rural de fevereiro de 1969 a novembro de 1973, quando em juízo, asseverou que Luiz Carlos Fernandes

Maciel trabalhou para o depoente, na Fazenda São José, localizada no município de Cruzília, por um pequeno

período, um ou dois meses no máximo. Que quem trabalhou muito tempo para o depoente nessa mesma fazenda,

foi o pai de Luiz Carlos (...) Que quando o pai de Luiz Carlos trabalhou para o depoente, na fazenda, o pai de Luiz

Carlos morava na cidade e não na roça. Que o pai de Luiz Carlos ia e votava todos os dias da cidade para a

fazenda. Que Luiz Carlos, no pequeno período em que trabalhou para o depoente, também morava na cidade.A

testemunha José Augusto Maciel afirmou que o Luiz Carlos assim como o declarante trabalhou na roça aqui em

Cruzília; que na época o Luiz Carlos era até menor de idade; que Luiz Carlos foi para São Paulo não tinha nem 18

anos; (...) que Luiz Carlos trabalhou na roça antes da década de 70 e trabalhou até que foi para São Paulo.A

testemunha Gabriel de Souza Maciel disse que Luiz Carlos trabalhou de 08 a 10 anos na roça e depois foi para São

Paulo. Tal afirmação deve ser sopesada com a prova de que o de cujus exercia a função de servente de pedreiro

(Ficha de Alistamento Militar) e, portanto, não é apta a retroagir a data anterior ao dia 24/06/1972.No Certificado

de Dispensa de Incorporação acostado aos presentes autos, datado de 08/03/1973, a atividade exercida pelo de

cujus (fl. 19-v) está em branco, não servindo, portanto, para demonstrar o labor rural em períodos próximos.

Soma-se a isso, a cópia da Ficha de Registro de Empregados (fl. 103) que dá conta de que em 07/05/1973 o Sr.

Luiz Carlos Fernandes Maciel foi admitido na empresa Fábrica de Artefatos de Aço Tupy S/A. e que, à época, já

possuía endereço em cidade do estado de São Paulo (Rua Manoel Bonilha, n.º 90, Ferreira - SP), bem como o

depoimento da testemunha José Augusto Maciel que afirmou que o de cujus mudou-se para São Paulo antes de

completar dezoito anos. Por tais motivos, reputo que não há comprovação de que no ano de 1973 o de cujus

desempenhou atividade rural. Destarte, considerando o início de prova material do labor rural, bem como o

depoimento das testemunhas, considero suficientemente comprovado o tempo de serviço rural apenas no período

já reconhecido administrativamente pela autarquia previdenciária de 24/06/1972 a 31/12/72. Destaco que no

período de 01/01/1969 a 23/06/1972 não há prova apta a desconstituir a Ficha de Alistamento Militar (FAM) que

demonstra que o de cujus exercia a profissão de servente de pedreiro. No período de 01/01/1973 a 06/05/1973 a

prova testemunhal produzida não é robusta o suficiente para comprovar o labor rural.A exigência de maior

segurança no conjunto probatório produzido deve-se à qualidade dos interesses geridos pela previdência social.

Afinal, se, de um lado, há o interesse do segurado, de outro está o interesse de todos os demais dependentes do

sistema da previdência pública, o que justifica a restrição de não se admitir que frágil prova testemunhal suplante

prova documental.III) DISPOSITIVOAnte o exposto:i) JULGO EXTINTO o presente feito em relação ao período

de 24/06/1972 a 31/12/1972, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 267, inciso VI e 3º, do Código de

Processo Civil, em virtude da falta de interesse de agir;ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido referente ao

período de 01/01/1969 a 23/06/1972 e de 01/01/1973 a 06/05/1973, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da

causa atualizado, cuja cobrança ficará sujeita a alteração de sua condição econômica, nos termos da Lei n.º

1.060/50.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000853-21.2007.403.6183 (2007.61.83.000853-2) - EDMILSON CORREIA FELIX(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP225871 - SALINA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI)

Vistos em sentença.EDMILSON CORREIA FELIX, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento de

períodos laborados sob condições especiais.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 17-51.Concedidos
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os benefícios da justiça gratuita e indeferidos os pedidos de antecipação de tutela e de expedição de ofício para o

INSS juntar a cópia do processo administrativo da parte autora (fls. 54-55).A parte autora interpôs agravo retido

(fls. 59-63) contra a decisão que indeferiu o pedido de expedição de ofício para o INSS juntar a cópia de seu

processo administrativo.Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 73-82, pugnando pela

improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para produção das provas consideradas pertinentes (fl.

83).Réplica às fls. 92-106. Na oportunidade, a parte autora juntou os documentos de fls. 107-111.Foi facultado à

parte autora que trouxesse aos autos ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência

Social, formulários sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretendesse comprovar os

períodos questionados na demanda, caso ainda não os tivesse juntado. Foi ainda a parte advertida de que aquele

seria o último momento para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo

se formaria a partir do conjunto probatório formado nos autos até então (fl. 116).Dada a oportunidade para o INSS

manifestar seu interesse na possibilidade da realização de acordo judicial (fl. 124), este se manifestou à fl. 126,

informando a impossibilidade da realização do referido acordo.Foi juntada aos autos a informação de fls. 127-

128.Intimada a parte autora para justificar o seu interesse no prosseguimento do feito (fl. 129), esta se manifestou

à fl. 134, juntando os documentos de fls. 135-139.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.

Decido.A parte autora veio a juízo pleitear precipuamente a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 140.219.954-3), desde a DER em 15/03/2006, e forma integral com 35 anos e 29 dias de tempo

de serviço/contribuição, conforme se observa às fls. 02-03.Ocorre que, às fls. 127-128, foi juntada informação na

qual consta que o referido benefício já foi concedido administrativamente, nos exatos termos requeridos na inicial,

ou seja, com 35 anos de tempo de serviço/contribuição, DIB e DIP fixadas em 15/03/2006.Intimada a parte autora

para justificar o seu interesse no prosseguimento do feito (fl. 129), esta se manifestou à fl. 134, requerendo o

prosseguimento do feito, sob o argumento de que teria direito ao pagamento de valores atrasados, desde

15/03/2006 a 04/06/2009, com a incidência de juros e correção monetária.Entretanto, conforme se observa pelo

Histórico de Pagamento de Créditos do INSS, que segue anexo à sentença, a parte autora já recebeu os valores

atrasados desde 15/03/2006 até 31/05/2011, bem como continua a receber seu benefício normalmente.Sendo

assim, no presente caso, observo que a parte autora não tem mais interesse no prosseguimento do feito, haja vista

que houve a concessão administrativa do benefício nos exatos termos pleiteados nesta ação, havendo, assim,

carência superveniente.Os ônus da sucumbência, contudo, devem ser suportados, no caso, pelo réu, visto que a

demanda foi proposta antes da concessão administrativa do benefício.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.Considerando o princípio da causalidade, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que

fixo em 10% do valor da causa, atualizados até a data do efetivo pagamento. Sem custas para a autarquia, em face

da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

 

0001961-85.2007.403.6183 (2007.61.83.001961-0) - ANA PAULA RIBEIRO ROZA X AMANDA KAYTLIN

ROZA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por Ana Paula Ribeiro Roza e Amanda Kaytlin Roza dos

Santos em face do Instituo Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto a concessão do benefício de

pensão por morte, sob fundamento de que eram dependentes do segurado José Geraldo Eufrazia dos Santos,

falecido em 27/04/2002, na qualidade de companheira e filha.A inicial se fez acompanhar de documentação

correlata ao pedido.O processo foi distribuído ao Juizado Especial Federal, que declinou da competência para o

julgamento do pedido, remetendo os autos a este juízo.Recebida as petições iniciais de fls. 126/196, 197/201, 203

e 205 como emendas à inicial (fl. 206). Concedida a antecipação de tutela (fls. 212/213).Citada, a autarquia-ré

apresentou contestação (fls. 217/221), pugnando pela improcedência do pedido por ausência de qualidade de

segurado.Réplica (fls. 250/251).Na fase de especificação de provas, sob pena de preclusão (fl. 247), as partes nada

requereram (fls. 248 e 250/251).Manifestação do Ministério Público Federal (fls. 254/255).Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOI) Benefício da justiça gratuitaInicialmente

verifico inexistir decisão acerca da concessão do benefício da justiça gratuita requerida pela parte autora. Alega a

parte autora ser juridicamente necessitada, não tendo como arcar com as custas de advogado e do processo sem

prejuízo do sustento de sua família. Sua alegação é corroborada pelo fato de estar assistida pela Defensoria

Pública da União, órgão incumbindo da orientação jurídica e defesa dos necessitados. Nesses termos, entendo ser

a parte autora necessitada, nos termos da Lei 1.060/50, motivo pelo qual concedo o benefício da justiça gratuita.

II) PrescriçãoÉ admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no

artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06,

ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de

direito.No presente caso, entretanto, não há que se falar em prescrição quinquenal parcelar. III) MéritoO benefício

de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam economicamente do
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segurado falecido. O artigo 74 da Lei 8.213/91 estabelece que a pensão por morte será devida ao conjunto dos

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. Para a concessão do benefício pensão por morte a lei

impõe a observância da satisfação dos seguintes requisitos, a saber: a) prova do óbito do segurado; b)

comprovação da qualidade de segurado ao tempo do evento morte, com a ressalva do disposto no art. 102, 1º e 2º,

da Lei n.º 8.213/91; c) prova de dependência econômica do segurado, nas hipóteses expressamente previstas no 4º

do art. 16 da Lei 8.213/91. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra

expressa no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.Da prova do óbitoNo caso dos autos, a parte autora comprovou o

falecimento de José Geraldo Eufrazia dos Santos, conforme certidão de fl. 120, que registra data do óbito em 27

de abril de 2002.Da qualidade de seguradoDiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições:(...)II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração; (...)VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo;1.º O prazo

do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e

vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do

inciso II ou do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada

essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o

recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca essa qualidade, e, com ela, todos os direitos

que lhe são inerentes. Por força do determinado pela legislação previdenciária, porém, durante o denominado

período de graça, o segurado mantém tal qualidade, independentemente do recolhimento de contribuições.Assim é

que, sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão

protegidos.No caso do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o

prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num

total de 36 meses.No caso dos autos, foi comprovado que o óbito de José Geraldo Eufrazia dos Santos ocorreu em

27/04/2002 (fl. 120 e 157) e que sua última contribuição se deu em abril de 2002 (fls. 80, 81, 116 e 193). Restou

assim provada a qualidade de segurado ao tempo do evento morte (27/04/2002), nos termos do art. 15, II, da Lei

nº. 8.213/91, já que a CTPS de fls. 154 e 190, Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (169/171,

173/175, 177/179 e 181/183) e o extrato CNIS de fl. 191 demonstram ter o falecido José Geraldo Eufrazia dos

Santos mantido vínculo empregatício no período de 08/01/2002 a 26/04/2002.Da qualidade de dependentesA

dependência econômica é presumida para a filha e a companheira, conforme dispõe o artigo 16, inciso I, 4º, da Lei

nº 8.213/91. In verbis:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. (grifei)Consoante dispositivo acima transcrito,

depreende-se que, sendo a parte autora Amanda Kaytlin Roza dos Santos, filha, a dependência é considerada

presumida. Necessária somente a comprovação da condição de filhas. Vê-se que a condição de filha do de cujus

restou demonstrada por meio de cópia da certidão de nascimento apresentada aos autos, provas esta considerada

inequívoca (fls. 117 ).Quanto a companheira Ana Paula Ribeiro Roza, a dependência também é considerada

presumida. Necessária somente a comprovação da condição de companheira. Para a comprovação da união estável

foram apresentados, entre outros, os seguintes documentos: a) cópia do Livro de registro de empregados da

empresa Nascimento & Silva Construções Ltda ME. indicando a autora Ana Paula Ribeiro Roza como cônjuge do

falecido (fl. 118); b) Certidão de óbito onde consta o endereço do falecido na Rua Almirante Antonio Carlos R.

Gabaglia, 318, São Paulo (fl. 120); c) Correspondência de empresa telefônica dirigida à autora, datado de

11/09/2002, remetidos para a Rua Almirante Antonio Carlos R. Gabaglia, 318, São Paulo (fls. 119); d) Certidão

de nascimento da filha registrada em nome da Sra. Ana Paula Ribeiro Roza e do Sr. José Geraldo Eufrazia dos

Santos (fls. 117); e) Certidão da Secretaria da Receita Federal, emitida em 13/05/2002, onde consta como

endereço residencial do falecido a Rua Almirante Antonio Carlos R. Gabaglia, 318, São Paulo (fl. 26). Tenho que

os documentos trazidos aos autos são aptos a demonstrar que momento do óbito a parte autora mantinha união

estável com o falecido. A cópia do Livro de registro de empregados da empresa Nascimento & Silva Construções

Ltda ME. indica a autora Ana Paula Ribeiro Roza como cônjuge do falecido. Embora tal documento não tenha,

por si só, o escopo de atribuir à parte autora a condição de companheira, demonstra que esta mantinha com o

falecido uma relação pública, duradoura e contínua, a ponto de ser tida como cônjuge perante terceiros. Afora

isso, a parte autora demonstrou o domicílio comum no momento do óbito, o que se depreende da confrontação do

endereço constante da certidão de óbito, da certidão da Secretaria da Receita Federal e do documento emitido pela

empresa telefônica, que embora posterior, comprova que a parte autora se manteve no endereço. Vale frisar que o

mesmo endereço foi declinado pela autora como sendo o de sua residência quando do requerimento administrativo

do benéfico de pensão por morte (fl. 14/17) e posteriormente, foi utilizado pela Defensoria Pública da União para

manter contato com a autora (fl. 196). Vale notar, ainda, que a parte autora e o falecido tiveram filhos. Embora tal

fato não seja prova cabal da união estável, visto que muitas pessoas, apesar da existência de prole, não chegam
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sequer a estabelecer um relacionamento more uxorio, entendo que, no presente caso, tal fato depõe a favor da

comprovação de união estável. Por último, á guisa de argumentação, invoco a súmula 63 da Turma Nacional de

Uniformização que dispõe que A comprovação de união estável para efeito de concessão de pensão por morte

prescinde de início de prova material. Tomando por parâmetro a referida súmula, com muito mais propriedade é

de se reconhecer a união estável quando há nos autos provas materiais que a sustente.Destarte, tenho como

comprovada a união estável para fins de concessão de pensão por morte.Da data de início do benefícioA data de

início do benefício para a autora AMANDA KAYTLIN ROZA DOS SANTOS deve ser fixada na data do óbito

do Sr. José Geraldo Eufrazia dos Santos (27/04/2002), haja vista sua condição de menor (art. 79 da Lei 8.213/91)

e para a autora ANA PAULA RIBEIRO ROZA deve ser fixada na data da entrada do requerimento administrativo

(25/09/2002), em razão do requerimento administrativo ter sido feito mais de 30 dias após o óbito, nos termos do

art. 74, II, da Lei de Benefícios. Portanto, durante o período de 27/04/2002 a 24/09/2002 a autora AMANDA

KAYTLIN ROZA DOS SANTOS faz jus faz a cota de 100% do benefício de pensão por morte e, após esse

período, o benefício deve ser dividido entre as autoras em cotas iguais. 3. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido para: i) condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício

de pensão por morte à autora AMANDA KAYTLIN ROZA DOS SANTOS, desde a data do óbito (27/04/2002),

haja vista sua condição de menor (art. 79 da Lei 8.213/91) e à parte autora ANA PAULA RIBEIRO ROZA, desde

a data da entrada do requerimento administrativo (25/09/2002), nos termos do art. 74, II, da Lei de Benefícios,

motivo pelo qual extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.ii) condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados à autora

AMANDA KAYTLIN ROZA DOS SANTOS, desde a data do óbito (27/04/2002) e à autora ANA PAULA

RIBEIRO ROZA, desde a data da entrada do requerimento administrativo (25/09/2002). A correção monetária das

parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo

Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1%

(um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a

conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,

nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários de sucumbência, os quais fixo em 10% sobre o

valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Mantenho a tutela antecipada concedida às fls. 212/213.Sentença

sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e

71/2006: Nº. do benefício: 21/123.327.839-5; Segurado: Ana Paula Ribeiro Roza e Amanda Kaytlin Roza dos

Santos; Benefício concedido: Pensão por morte (21); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB:

27/04/2002 para a autora Amanda Kaytlin Roza dos Santos e 25/09/2002 para a autora Ana Paula Ribeiro Roza;

RMI: a ser calculada pelo INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004353-95.2007.403.6183 (2007.61.83.004353-2) - ORIOSVALDO NERES NUNES(SP092528 - HELIO

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.ORIOSVALDO NERES NUNES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais. Requereu o acréscimo,

nas parcelas vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das despesas processuais e honorários

advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 22-116.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 119-120).Devidamente citado, o INSS apresentou sua

contestação às fls. 135-147, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e

produção das provas consideradas pertinentes (fl. 156).Réplica às fls. 159-187.Foi facultado à parte autora trazer

aos autos ficha de registro de empregado, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários sobre

atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretendesse comprovar os períodos questionados na

demanda, caso ainda não os tivesse juntado. Foi ainda a parte advertida de que aquele seria o último momento

para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formaria a partir do

conjunto probatório formado nos autos até então (fl. 258).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício,

tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de

16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o
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requerimento administrativo ocorreu em 01/03/2005 (fl. 107) e a presente ação foi ajuizada em

28/06/2007.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em

verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados

como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO

TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de

agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência

Social de 1960 e confirmada pelas Leis 5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e

58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao

segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (redação

originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de

lei específica. (redação originária)Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com

a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol

dos anexos aos Regulamentos da Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo, bastava a constatação

de que o segurado exercia função arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A

jurisprudência sempre entendeu, a propósito, que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, aceitando

prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula 198 do

extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se

perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032, de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na

sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou

à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma

legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o

período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao

segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária à plena eficácia da norma posta, veio somente com a

edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na

data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo 58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que, embora já imposta a necessidade de

elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume quando da edição do Decreto 2.172, de

05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92 e 854/93.Não é demais salientar que
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a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à alteração normativa, visto que o

enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.Se a

atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a lei vigente naquela época que

rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente, quando implementadas todas as

condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de estabelecer qual a prova exigível para a

demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo como atividade especial, assim

considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado

lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A

respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por

tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n 8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo

precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que

teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito

à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª

Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência

do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se

necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até

31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites

temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício

previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     304/506



empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,
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bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP
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n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto 53.831/64, anexo I, item 1.1.6,

dispôs que, para caracterizar atividade especial, é necessária a exposição do trabalhador a ruído superior a 80

decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de

ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação

do Decreto 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Isso porque os

Decretos 357/91 (artigo 295) e 611/92 (artigo 292), regulamentando a Lei 8.213/91, determinaram a observância

dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que dispusesse sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, pode-se dizer que, até o advento do Decreto

2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador a nível de ruído superior a 80 decibéis.

Não discrepa desse entendimento o artigo 70, parágrafo único, do Decreto 3.048/99. Por oportuno, cabe

transcrever jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PREVIDENCIÁRIO -

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - EXPOSIÇÃO

A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 -

DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO

MINERAL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O segurado

que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade.

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo

que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo

de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de

serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria (STJ, RESP

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 2. O rol de agentes nocivos constante dos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até o advento do Decreto nº

2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem considerados para fins de aposentadoria

especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº

53.831/64 (item 1.1.6). (omissis)6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida. (grifo nosso)(TRF

1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003

PAG: 17) (grifei).Com o advento do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto 3.048/99,

que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.Resumindo: até 05/03/97, o nível de

ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB

e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPITratando-se de atividade com

exposição a ruído, cabe esclarecer que, com relação à utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual, a

jurisprudência majoritária sustenta que o uso do referido equipamento não elide o direito ao reconhecimento do

tempo especial, visto que somente a partir do advento da Lei 9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de
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laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de

aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência

pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é

que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até 13.12.98, por

força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria

Especial, LTr, p. 47).Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do diploma

legal ora em exame), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial,

salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente nocivo. Ademais, as ordens de serviço da

autarquia previdenciária - quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5, e, posteriormente, ODS 600/98, subitem

2.2.8.1 - não impediam o enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção.

SITUAÇÃO DOS AUTOSNo caso dos autos, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis

superiores ao permitido em lei, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos (formulário(s) de fls.

47, 67 e laudo(s) pericial(ais) de fls. 48 e 68), nos períodos de 15/08/1978 a 24/05/1979 e de 01/03/1992 a

11/03/1996. Com efeito, concluiu a perícia técnica que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo ruído, em nível superior ao estabelecido legalmente. Destaco, ainda, que apesar de

constar a informação de que a empresa fornecia os EPIs, não consta a informação de que os mesmos reduziam os

níveis de pressão sonora aos limites legais, ou em quanto atenuavam os referidos ruídos.Já o período de

01/12/1972 a 15/03/1973 pode ser considerado como especial, com fundamento no item 2.4.4, do quadro anexo do

Decreto 53.831/64, uma vez que exerceu a função de cobrador (formulário de fl. 39).A parte autora comprovou,

ainda, no período de 01/11/1985 a 05/03/1988, a efetiva exposição ao agente nocivo óleo solúvel, ou seja,

lubrificante, conforme demonstra o formulário de fl. 57 e laudo de fls. 58-62. Assim, entendo cabível o

enquadramento e a conversão do período acima, com fulcro no código 1.2.10, do anexo I, do Decreto 83.080/79 e

no código 1.2.11 do decreto 53.831/64. Tal entendimento é corroborado pelo julgado a seguir

colacionado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL E ESPECIAL. RECONHECIDO EM PARTE. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I -

Agravo legal interposto pelo autor da decisão monocrática que restringiu o reconhecimento do labor rural aos

períodos de 01/01/1966 a 31/12/1966 e de 01/01/1972 a 31/12/1974 e da atividade especial aos interregnos de

01/07/1976 a 31/12/1978, 01/01/1979 a 31/07/1979, e de 03/10/1983 a 05/05/1992, julgando improcedente o

pedido de aposentadoria por tempo de serviço. II - Sustenta que não se faz necessário, para a comprovação da

atividade campesina, que os documentos abarquem todo o período questionado. Argumenta que restou

comprovada a especialidade da atividade urbana durante todos os interregnos pleiteados, fazendo jus, assim, à

aposentadoria. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento ao

recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o presente agravo seja apresentado em mesa. III -

Embora o agravante alegue a prestação de serviços campesinos no interstício de 03/1956 a 04/1975, os únicos

documentos juntados são: a) certidão de casamento realizado em 09/09/1972, atestando a sua profissão de

lavrador (fls. 18); b) certificado de dispensa de incorporação, informando que foi dispensado do serviço militar em

31/12/1966, por residir em município não tributário (fls. 19); c) certidão de nascimento de filha de 29/11/1972,

atestando a sua profissão de lavrador (fls. 20); d) matrícula escolar de 1961, indicando a profissão de lavrador do

seu genitor (fls. 21/22); e) solicitação de inscrição no exame de admissão de 1967, em que o pai é qualificado

como lavrador (fls. 23); f) matrícula escolar de 10/04/1968, constando a profissão de lavrador do seu genitor (fls.

24); g) declaração da filha do suposto ex-empregador de 09/12/1997, informando que o autor prestou serviços

campesinos no período de 19/01/1963 a 20/04/1975 (fls. 25); h) declaração de pessoas próximas de 09/12/1997,

apontando o labor rurícola de 19/01/1963 a 20/04/1975 (fls. 26); i) declaração de exercício de atividade rural do

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul de 02/02/1998, indicando que o requerente

prestou serviços campesinos de 19/01/1963 a 20/04/1975, com a homologação do ente previdenciário dos

interstícios de 01/01/1966 a 31/12/1966 e de 01/01/1972 a 31/12/1974 (fls. 27/28); j) proposta de admissão junto

ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul de 26/04/1974 (fls. 29); k) matrícula de imóvel do

suposto ex-empregador (fls. 30/33); l) carteira de filiação no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do

Sul (fls. 34); e m) comprovantes de pagamento de mensalidades do mencionado sindicato de 23/03/1976 (fls. 35),

não restando demonstrado através de prova material, o labor campesino durante toda aquela época, sendo

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para esse fim. IV - Possibilidade de reconhecimento da

especialidade nos interregnos de: a) 01/07/1976 a 31/12/1978 - cobrador de ônibus - Empregador: Expresso

Itamarati Ltda - Ramo de atividade: Transporte Coletivo - formulário (fls. 36) - A categoria profissional do autor é

considerada penosa, estando elencada no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto

nº 83.080/79; b) 01/01/1979 a 31/07/1979 - frentista - Empregador: Expresso Itamarati Ltda - Ramo de atividade:

Transporte Coletivo - agentes agressivos: óleo diesel, óleo lubrificante, de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 36) - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Anexo I, do Decreto nº

53.831/64 e item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam as operações executadas com

derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados,
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privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente; c) 03/10/1983 a 05/05/1992 - vigilante - Empregador:

Pires Serviços de Segurança Ltda - Ramo de atividade: Prestação de serviços - Atividades exercidas: Em suas

atividades normais estava exposto aos riscos da função de vigilante, em defesa do patrimônio alheio e da vida de

terceiros, pois permanecia sempre alerta para a segurança do local de trabalho e seus funcionários, trabalhando

munido de arma de fogo calibre 38 de modo habitual e permanente. - formulário (fls. 38). Enquadramento da

atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em vista da existência de

periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e investigadores. V- Não é possível reconhecer a

especialidade dos interregnos de 01/03/1976 a 30/06/1976 e de 01/08/1979 a 26/03/1980, em que exerceu,

respectivamente, as atividades de guarda e porteiro, na empresa denominada Expresso Itamarati Ltda. In casu, o

formulário juntado a fls. 36 descreve o trabalho como guarda e porteiro da seguinte maneira: Trabalhava dentro da

garagem da empresa, em uma sala de portaria, ventilada, durante o período noturno, controlando a entrada e saída

de pessoas e ônibus da garagem. Estava sujeito aos agentes agressivos calor, frio e chuvas ao sinalizar para os

motoristas na manobra dos ônibus. Dessa forma, não restou caracterizada a insalubridade, tendo em vista que o

formulário DSS 8030 não demonstra quaisquer dos agentes agressivos previstos na legislação previdenciária. VI -

Embora o autor tenha carreado com a inicial, formulário relativo ao interregno de 21/01/1981 a 01/09/1983, em

que trabalhou para a empresa Pires Serviços de Segurança Ltda (fls. 39), não houve pedido para reconhecimento

do labor em condições especiais neste período, impossibilitando sua apreciação, tendo em vista que o Juiz está

adstrito ao pedido, nos termos do art. 128 do CPC. VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557,

caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito. VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não

deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente

fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável

ou de difícil reparação à parte. IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual

merece ser mantida. X - Agravo improvido.(AC 00005102320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)O período de 18/10/1990 a 28/02/1992 pode ser enquadrado como especial pela

categoria profissional, haja vista que a atividade exercida pelo autor, independentemente de sua nomenclatura

(guarda, vigia, vigilante) está prevista no código 2.5.7 do anexo do Decreto 53.831/64 e as atividades foram

desenvolvidas antes do advento da Lei 9.032 de 28/04/1995, sendo possível o enquadramento da atividade como

especial apenas pela categoria profissional (formulário de fl. 67). Note-se que não há no referido diploma menção

de que o responsável pela vigilância deve desempenhar sua atividade portando arma de fogo.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA NOTURNO. CARÊNCIA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Havendo início de prova material roborada

por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o

critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64. III - A atividade de guarda noturno é considerada especial, vez

que se encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de

arma de fogo durante o exercício de sua jornada.(TRF da 3ª Região. 10ª Turma. APELAÇÃO CIVEL n.º 625529.

Processo n.º 200003990539438-SP. Relator Desembargador SERGIO NASCIMENTO. DJU de 08/11/2004, p.

644). (Destaque nosso)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE

FOGO.A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.832/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o

segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não

está presente na legislação de regência.(TRF da 4ª Região. 3ª Seção. EMBARGOS INFRINGENTES NA

APELAÇÃO CIVEL n.º 199904010825200-SC. Relatora Juíza VIRGÍNIA SCHEIBE. DJU de 10/04/2002, p.

426). (Destaque nosso)Por outro lado, não comprovou a efetiva exposição a agentes agressivos nos períodos de

12/04/1973 a 15/11/1974 (não juntou documento comprovando exposição a agentes agressivos) e de 02/05/1989 a

30/03/1990 (não juntou laudo pericial para corroborar a efetiva exposição ao agente agressivo ruído - formulário

de fl. 65).Por fim, ressalto que será considerado como vínculo empregatício na empresa BICICLETAS

MONARK, apenas o período de 28/07/1972 a 19/09/1972 (e não a partir de 28/07/1971, conforme requer a parte

autora), haja vista que o ano na data de início do vínculo está rasurado, conforme se observa na cópia da CTPS de

fl. 114. Convertidos os períodos especiais acima reconhecidos, somando-se com os períodos de tempo de serviço
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constantes nos autos, concluo que o segurado, até a DER em 01/03/2005, soma, conforme tabela abaixo, 30 anos,

11 meses e 06 dias de tempo de serviço. Considerando que a parte autora não faz jus à aposentadoria integral, há

que ser atendida a regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu

artigo 9º, inciso I e 1º.Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação,

referida emenda constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam

aposentadoria proporcional aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos

seguintes termos:Art. 9.º ..........................................................................I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos

de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;II - contar tempo de contribuição igual, no

mínimo, à soma de:a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; eb) um período adicional

de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria

para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 1º O segurado de que trata este artigo, desde que

atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se

com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de

contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; eb)

um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;Considerando-se que, no período

de 16/12/98 a 01/03/2005, o autor contribuiu por 06 anos, 02 meses e 16 dias, não cumpriu o período adicional

que era de 07 anos, 04 meses e 20 dias, em que pese tenha preenchido o requisito de 53 anos de idade na

DER.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a reconhecer

como especiais os períodos de 01/12/1972 a 15/03/1973, de 15/08/1978 a 24/05/1979, de 01/11/1985 a

05/03/1988, de 18/10/1990 a 28/02/1992 e de 01/03/1992 a 11/03/1996, bem como à expedição de certidão de

tempo de serviço num total de 30 anos, 11 meses e 06 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER, em

01/03/2005.Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor. Com o trânsito em julgado poderá a

parte autora requerer a expedição de certidão de tempo de serviço, nos termos do declarado no julgado. Para tanto,

deverá comparecer ao INSS com cópia desta sentença, de eventual acórdão e da certidão de trânsito em

julgado.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das

partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. A sentença não está sujeita ao reexame

necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão-somente ao

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum (art. 475, 2º do CPC).Tópico síntese do julgado, nos

termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 42/136.343.715-9; Segurado: Oriosvaldo

Neres Nunes; Conversão de tempo especial em comum: de 01/12/1972 a 15/03/1973, de 15/08/1978 a 24/05/1979,

de 01/11/1985 a 05/03/1988, de 18/10/1990 a 28/02/1992 e de 01/03/1992 a 11/03/1996.P.R.I.

 

0006293-95.2007.403.6183 (2007.61.83.006293-9) - DERALDO JOSE DOS SANTOS(SP090081 - NELSON

PREVITALI E SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em sentença.DERALDO JOSÉ DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais.

Requereu o acréscimo, nas parcelas vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das despesas

processuais e honorários advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 18-83.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 86).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 101-110,

pugnando pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 114-121.Foi dada oportunidade para produção das provas

consideradas pertinentes (fl. 125).Foi facultado à parte autora trazer aos autos ficha de registro de empregado,

comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários sobre atividades especiais e demais documentos

por meio dos quais pretendesse comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tivesse

juntado. Foi ainda a parte advertida de que aquele seria o último momento para a produção de provas antes da

prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formaria a partir do conjunto probatório formado nos

autos até então (fl. 130).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção

de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo

219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em

se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.Entretanto, no

presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento administrativo ocorreu

em 13/02/2007 (fl. 56) e a presente ação foi ajuizada em 20/09/2007.Estabelecido isso, passo ao exame do

mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela

parte autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de
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revisão de sua aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO COMUMPleiteia a parte autora o reconhecimento

do período comum urbano de 01/01/2006 a 13/02/2007.Referido período encontra-se comprovado nos autos,

conforme cópia da CTPS de fl. 93, bem como do CNIS de fl. 113, razão pela qual será reconhecido e homologado

por este juízo.Desta forma, reconheço a homologo o período comum urbano de 01/01/2006 a

13/02/2007.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados

que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas, prevista desde a

Lei Orgânica da Previdência Social de 1960 e confirmada pelas Leis 5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela Lei

8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física. (redação originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica. (redação originária)Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito

de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando

o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia função arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu, a propósito, que o rol dos anexos era meramente exemplificativo,

aceitando prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula

198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032, de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na

sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou

à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma

legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o

período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao

segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária à plena eficácia da norma posta, veio somente com a

edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na

data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo 58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que, embora já imposta a necessidade de

elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume quando da edição do Decreto 2.172, de

05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92 e 854/93.Não é demais salientar que
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a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à alteração normativa, visto que o

enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.Se a

atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a lei vigente naquela época que

rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente, quando implementadas todas as

condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de estabelecer qual a prova exigível para a

demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo como atividade especial, assim

considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado

lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A

respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por

tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n 8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo

precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que

teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito

à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª

Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência

do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se

necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até

31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites

temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício

previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
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empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,
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bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP
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n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto 53.831/64, anexo I, item 1.1.6,

dispôs que, para caracterizar atividade especial, é necessária a exposição do trabalhador a ruído superior a 80

decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de

ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação

do Decreto 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Isso porque os

Decretos 357/91 (artigo 295) e 611/92 (artigo 292), regulamentando a Lei 8.213/91, determinaram a observância

dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que dispusesse sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, pode-se dizer que, até o advento do Decreto

2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador a nível de ruído superior a 80 decibéis.

Não discrepa desse entendimento o artigo 70, parágrafo único, do Decreto 3.048/99. Por oportuno, cabe

transcrever jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PREVIDENCIÁRIO -

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - EXPOSIÇÃO

A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 -

DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO

MINERAL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O segurado

que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade.

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo

que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo

de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de

serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria (STJ, RESP

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 2. O rol de agentes nocivos constante dos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até o advento do Decreto nº

2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem considerados para fins de aposentadoria

especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº

53.831/64 (item 1.1.6). (omissis)6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida. (grifo nosso)(TRF

1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003

PAG: 17) (grifei).Com o advento do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto 3.048/99,

que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.Resumindo: até 05/03/97, o nível de

ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB

e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPITratando-se de atividade com

exposição a ruído, cabe esclarecer que, com relação à utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual, a

jurisprudência majoritária sustenta que o uso do referido equipamento não elide o direito ao reconhecimento do

tempo especial, visto que somente a partir do advento da Lei 9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de
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laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de

aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência

pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é

que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até 13.12.98, por

força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria

Especial, LTr, p. 47).Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do diploma

legal ora em exame), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial,

salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente nocivo. Ademais, as ordens de serviço da

autarquia previdenciária - quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5, e, posteriormente, ODS 600/98, subitem

2.2.8.1 - não impediam o enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção.

SITUAÇÃO DOS AUTOSNo caso dos autos, os períodos de 11/03/1975 a 19/06/1978 e de 01/09/1979 a

11/01/1983 podem ser considerados como especiais, com fundamento no item 1.3.2, do quadro anexo do Decreto

53.831/64, uma vez que o PPP, de fls. 31-33, deixa claro que o autor laborou com transporte de pacientes

portadores de doenças infecto-contagiosas.Ressalto que o período de 20/06/1978 a 31/08/1979 não será

considerado como especial, haja vista que a parte autora laborou, concomitantemente, na ESCOLA PAULISTA

DE MEDICINA e NO HOSPITAL SÃO PAULO, afastando assim a especialidade no período.Assim,

convertido(s) o(s) período(s) acima, somando-se com os períodos de tempo de serviço reconhecidos pelo INSS,

concluo que o(a) segurado(a), até a data da entrada do requerimento administrativo, em 13/02/2007, soma 35

anos, 05 meses e 11 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, pois a regra permanente inserida no artigo 201, 7º,

inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a aposentadoria aos 35 anos de

contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não fazendo referência alguma à idade nem ao período

adicional que ficou conhecido como pedágio. Assim, preenchidos todos os requisitos, o autor faz jus à revisão

pleiteada nesta ação.Por fim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento

administrativo.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento

administrativo em 13/02/2007, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de

11/03/1975 a 19/06/1978 e de 01/09/1979 a 11/01/1983, bem como o reconhecimento do tempo comum urbano de

01/01/2006 a 13/02/2007, num total de 35 anos, 05 meses e 11 dias.Indefiro o pedido de tutela antecipada. No

caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de procedência, não verifico a presença de

fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como seria de rigor,

até porque o autor já está recebendo o benefício cuja revisão ora pleiteia. A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil,

que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por

cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta

final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,

nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da

sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos

do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 42/141.999.300-0; Segurado: Deraldo José dos

Santos; Benefício revisado: Aposentadoria por tempo de contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser

calculada pelo INSS; DIB: 13/02/2007; RMI: a ser calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em

comum: de 11/03/1975 a 19/06/1978 e de 01/09/1979 a 11/01/1983; Reconhecimento de tempo comum urbano:

01/01/2006 a 13/02/2007.P.R.I.

 

0007823-37.2007.403.6183 (2007.61.83.007823-6) - FRANCISCO BERNARDINO DA SILVA(SP154380 -

PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.FRANCISCO BERNARDINO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais.

Requereu o acréscimo, nas parcelas vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das despesas

processuais e honorários advocatícios. O processo foi originariamente distribuído no Juizado Especial

Federal.Naquele juízo, o INSS foi citado e apresentou a contestação de fls. 162-171, pugnando pela
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improcedência do pedido.Os autos foram redistribuídos para este juízo em razão da decisão de fls. 172-175.Neste

juízo, foram ratificados os atos processuais praticados no Juizado Especial Federal e foi dada a oportunidade para

réplica e a produção de provas consideradas pertinentes (fl. 203).Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.Sendo dispensada a produção de prova em

audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É

admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.Entretanto, no presente

caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento administrativo ocorreu em

11/08/2004 (fl. 07) e a presente ação foi proposta no Juizado Especial Federal em 31/07/2006.Estabelecido isso,

passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos

especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições

especiais para fins de concessão de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de

aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960 e confirmada pelas Leis

5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (redação originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. (redação originária)Inicialmente, o

enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da

Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia função

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu, a propósito,

que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, aceitando prova pericial para a comprovação da natureza

especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos

os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo

segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032,

de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente

químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de

reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que

ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei,

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária

à plena eficácia da norma posta, veio somente com a edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida

na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo

58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação

dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo
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laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado

perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da

rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida

Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar

as informações da empresa constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que,

embora já imposta a necessidade de elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume

quando da edição do Decreto 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,

editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92

e 854/93.Não é demais salientar que a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à

alteração normativa, visto que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente

na época da prestação laboral.Se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo,

é a lei vigente naquela época que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente,

quando implementadas todas as condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de

estabelecer qual a prova exigível para a demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo

como atividade especial, assim considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que

permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se

admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n

8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos

da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos

moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim,

eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como

especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida

em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j.

20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as

atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou

DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em

que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas

as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da

Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da

efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS

editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a

exigência de apresentação tão somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do

requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos

laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o

agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº

9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente

físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de

1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em

conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais
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documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -
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NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE
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REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto 53.831/64, anexo I, item 1.1.6,

dispôs que, para caracterizar atividade especial, é necessária a exposição do trabalhador a ruído superior a 80

decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de

ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação

do Decreto 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Isso porque os

Decretos 357/91 (artigo 295) e 611/92 (artigo 292), regulamentando a Lei 8.213/91, determinaram a observância

dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que dispusesse sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, pode-se dizer que, até o advento do Decreto

2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador a nível de ruído superior a 80 decibéis.

Não discrepa desse entendimento o artigo 70, parágrafo único, do Decreto 3.048/99. Por oportuno, cabe

transcrever jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PREVIDENCIÁRIO -

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - EXPOSIÇÃO

A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 -

DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO

MINERAL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O segurado

que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade.

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo

que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo

de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de

serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria (STJ, RESP

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 2. O rol de agentes nocivos constante dos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até o advento do Decreto nº

2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem considerados para fins de aposentadoria

especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº
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53.831/64 (item 1.1.6). (omissis)6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida. (grifo nosso)(TRF

1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003

PAG: 17) (grifei).Com o advento do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto 3.048/99,

que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.Resumindo: até 05/03/97, o nível de

ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB

e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPITratando-se de atividade com

exposição a ruído, cabe esclarecer que, com relação à utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual, a

jurisprudência majoritária sustenta que o uso do referido equipamento não elide o direito ao reconhecimento do

tempo especial, visto que somente a partir do advento da Lei 9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de

laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de

aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência

pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é

que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até 13.12.98, por

força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria

Especial, LTr, p. 47).Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do diploma

legal ora em exame), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial,

salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente nocivo. Ademais, as ordens de serviço da

autarquia previdenciária - quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5, e, posteriormente, ODS 600/98, subitem

2.2.8.1 - não impediam o enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção.

SITUAÇÃO DOS AUTOSNo caso dos autos, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis

superiores ao permitido em lei, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos (formulário(s) de fls.

27-28, 38 e laudo(s) pericial(ais) de fls. 30-34 e 39), nos períodos de 25/11/1972 a 06/05/1973, de 18/09/1973 a

16/06/1979 e de 03/09/1984 a 07/11/1989. Com efeito, concluiu a perícia técnica que a parte autora esteve

exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, em nível superior ao estabelecido

legalmente.Destaco, ainda, que apesar de constar a informação de que a empresa fornecia os EPIs, não consta a

informação de que os mesmos reduziam os níveis de pressão sonora aos limites legais, ou em quanto atenuavam

os referidos ruídos.Destaco que o período de 17/06/1979 a 27/06/1979 será considerado como comum urbano,

haja vista que o formulário de fl. 28 abrange o período até 16/06/1979.Quanto aos períodos de labor na empresa

S.A. LEÃO IRMÃOS - AÇÚCAR E ÁLCOOL (de 25/11/1972 a 06/05/1973 e de 18/09/1973 a 16/06/1979),

ressalto que os formulários de fls. 27-28 indicam que, nos períodos em que o autor não estava exposto ao agente

agressivo ruído, esteve exposto a agentes químicos (óleo diesel, querosene e graxa), razão pela qual todos os

períodos serão considerados como especiais.Já os períodos de 02/01/1981 a 28/02/1983, de 02/05/1983 a

24/08/1984 e de 18/06/1990 a 13/10/1996 podem ser considerados como especiais, com fundamento no item

1.2.11, do quadro Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, uma vez que laborou com solda elétrica e oxiacetileno

(formulários de fls. 35, 234-235 e 278). Destaco que os períodos de 14/10/1996 a 10/12/1997 e de 11/05/1998 a

23/06/2003 não podem ser considerados como especiais, haja vista que os laudos periciais juntados aos autos (fls.

54-61 e 238-258) não são individualizados.Ademais, os formulários de fls. 234-237, indicam que o nível de ruído

variava entre 84 dB e 107 dB. Como a partir de 06/03/97 deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir

de 19/11/03 deve ser considerado o ruído acima de 85 dB, não se pode afirmar que o autor esteve exposto a ruídos

acima dos limites legais, de forma habitual e permanente.Como se não bastasse, o PPP de fls. 299-300, indica que

o EPI era eficaz no controle do agente agressivo ruído, afastando assim a especialidade nos mencionados

períodos.Assim, convertido(s) o(s) período(s) acima, somando-se com os períodos de tempo de serviço constantes

nos autos, concluo que o(a) segurado(a), até a data da entrada do requerimento administrativo, em 11/08/2004,

soma 37 anos, 06 meses e 13 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, pois a regra permanente inserida no artigo 201, 7º,

inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a aposentadoria aos 35 anos de

contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não fazendo referência alguma à idade nem ao período

adicional que ficou conhecido como pedágio. Assim, preenchidos todos os requisitos, o autor faz jus à concessão

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.Por fim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data

do requerimento administrativo.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para

condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da

entrada do requerimento administrativo em 11/08/2004, com a conversão do tempo de serviço exercido em

atividade especial de 25/11/1972 a 06/05/1973, de 18/09/1973 a 16/06/1979, de 02/01/1981 a 28/02/1983, de

02/05/1983 a 24/08/1984, de 03/09/1984 a 07/11/1989 e de 18/06/1990 a 13/10/1996, num total de 37 anos, 06

meses e 13 dias.A parte autora poderá optar entre se aposentar com tempo proporcional de contribuição em

15/12/1998 ou aposentar-se com cálculo apurado até a DER (11/08/2004), com base na legislação superveniente,

conforme lhe seja mais vantajoso. Poderá optar, também, pelo benefício mais vantajoso, apurado nos termos do

art. 6º, da Lei 9.876/99 e do art. 188-B, do Decreto 3.048/99, se for o caso.De ofício, com fulcro no artigo 461 do

Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, nos termos do aduzido na fundamentação, devendo ser

intimado o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar a aposentadoria por tempo de contribuição a parte
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autora, revista nos termos da fundamentação, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da

antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência julho de 2013, no prazo de 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo

outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar

da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do

Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º

de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório,

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para

a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único,

os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do

benefício: 42/136.249.089-7; Segurado: Francisco Bernardino da Silva; Benefício concedido: Aposentadoria por

tempo de contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 11/08/2004; RMI: a ser

calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em comum: de 25/11/1972 a 06/05/1973, de 18/09/1973 a

16/06/1979, de 02/01/1981 a 28/02/1983, de 02/05/1983 a 24/08/1984, de 03/09/1984 a 07/11/1989 e de

18/06/1990 a 13/10/1996.P.R.I.C.

 

0000659-84.2008.403.6183 (2008.61.83.000659-0) - RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUZA(SP123062 -

EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA E SP160726E - ANGELA MARINA MINTO DELLAMAGNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria especial ou de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições

especiais. Requereu o acréscimo, nas parcelas vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das

despesas processuais e honorários advocatícios. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 13-

184.Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 187).Determinado às partes que apresentassem a cópia da

petição que não foi localizada no Cartório (fl. 195), manifestou-se a parte autora à fl. 197 e o INSS permaneceu

inerte, conforme certidão de fl. 198.Foi então determinado o prosseguimento do feito e foi dada oportunidade para

réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fls. 199-200).Foi facultado à parte autora trazer aos autos

ficha de registro de empregado, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários sobre atividades

especiais e demais documentos por meio dos quais pretendesse comprovar os períodos questionados na demanda,

caso ainda não os tivesse juntado. Foi ainda a parte advertida de que aquele seria o último momento para a

produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formaria a partir do

conjunto probatório formado nos autos até então (fl. 216).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício,

tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de

16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o

requerimento administrativo ocorreu em 31/03/2007 (fl. 182) e a presente ação foi ajuizada em

28/01/2008.Estabelecido isso, passo ao exame do pedido.APOSENTADORIA ESPECIALPugna o autor,

inicialmente, pela concessão de aposentadoria especial, tendo em vista que sempre trabalhou em atividades que o

expunham a agente nocivo.A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da

Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o

benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e

comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e

obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à

mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional 20/98, passou a

dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a
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concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei

complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional 47/2005, conforme dispositivo

abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o

preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei

8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução

desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu

desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à

saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência

é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo

inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações

peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados

que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas, prevista desde a

Lei Orgânica da Previdência Social de 1960 e confirmada pelas Leis 5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela Lei

8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física. (redação originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica. (redação originária)Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito

de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando

o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia função arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu, a propósito, que o rol dos anexos era meramente exemplificativo,

aceitando prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula

198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032, de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na

sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou

à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma

legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o

período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao

segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária à plena eficácia da norma posta, veio somente com a

edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na

data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo 58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a
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sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que, embora já imposta a necessidade de

elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume quando da edição do Decreto 2.172, de

05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92 e 854/93.Não é demais salientar que

a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à alteração normativa, visto que o

enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.Se a

atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a lei vigente naquela época que

rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente, quando implementadas todas as

condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de estabelecer qual a prova exigível para a

demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo como atividade especial, assim

considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado

lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A

respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por

tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n 8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo

precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que

teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito

à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª

Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência

do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se

necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até

31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites

temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício

previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
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efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em
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honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA
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JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto 53.831/64, anexo I, item 1.1.6,

dispôs que, para caracterizar atividade especial, é necessária a exposição do trabalhador a ruído superior a 80

decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de

ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação

do Decreto 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Isso porque os

Decretos 357/91 (artigo 295) e 611/92 (artigo 292), regulamentando a Lei 8.213/91, determinaram a observância

dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que dispusesse sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, pode-se dizer que, até o advento do Decreto

2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador a nível de ruído superior a 80 decibéis.

Não discrepa desse entendimento o artigo 70, parágrafo único, do Decreto 3.048/99. Por oportuno, cabe

transcrever jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PREVIDENCIÁRIO -

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - EXPOSIÇÃO

A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 -

DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO

MINERAL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O segurado

que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade.

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo

que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo

de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de

serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria (STJ, RESP

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 2. O rol de agentes nocivos constante dos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até o advento do Decreto nº

2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem considerados para fins de aposentadoria

especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.
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3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº

53.831/64 (item 1.1.6). (omissis)6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida. (grifo nosso)(TRF

1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003

PAG: 17) (grifei).Com o advento do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto 3.048/99,

que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.Resumindo: até 05/03/97, o nível de

ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB

e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPITratando-se de atividade com

exposição a ruído, cabe esclarecer que, com relação à utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual, a

jurisprudência majoritária sustenta que o uso do referido equipamento não elide o direito ao reconhecimento do

tempo especial, visto que somente a partir do advento da Lei 9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de

laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de

aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência

pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é

que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até 13.12.98, por

força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria

Especial, LTr, p. 47).Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do diploma

legal ora em exame), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial,

salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente nocivo. Ademais, as ordens de serviço da

autarquia previdenciária - quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5, e, posteriormente, ODS 600/98, subitem

2.2.8.1 - não impediam o enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção.

SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente destaco que, em que pese o requerimento administrativo tenha sido de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (espécie 42), será analisado, primeiro, o pedido de

concessão de aposentadoria especial (espécie 46), haja vista que o INSS está obrigado a conceder o benefício mais

vantajoso à parte autora.No mais, ressalto que, conforme se verifica à fl. 182, quando do indeferimento do

benefício, houve o reconhecimento, pelo réu, de 31 anos, 07 meses e 08 dias de tempo de serviço/contribuição do

autor.Analisando o cálculo de fls. 206-210, constato que o INSS reconheceu, administrativamente, como

especiais, os períodos de 22/03/1972 a 23/01/1973, de 20/02/1973 a 09/01/1975, de 26/02/1981 a 10/03/1982, de

08/07/1982 a 16/11/1982, de 05/02/1983 a 16/04/1985, de 22/05/1985 a 01/07/1987, de 05/10/1987 a 12/08/1991

e de 03/12/1996 a 10/12/1998, razão pela qual os mesmos serão considerados incontroversos por este juízo.No

caso dos autos, a parte autora não comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis superiores ao permitido em

lei, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos (PPP de fl. 115), nos períodos de 13/08/1991 a

02/12/1996 e de 11/12/1998 a 31/03/2007. Com relação ao período de 13/08/1991 a 02/12/1996, não foi juntado

formulário e/ou laudo pericial para comprovar a efetiva exposição a agentes agressivos.Ressalto, quanto a este

período, que o mesmo deve ser somado ao período de tempo de serviço/contribuição da parte autora, haja vista

que houve sentença trabalhista, transitada em julgado, que determinou a reintegração do autor desde a data de seu

afastamento, em 12/08/1991, conforme documentos de fls. 116-132 e 211.Por fim, não há como reconhecer o

período de 11/12/1998 a 31/03/2007 como laborado em condições especiais, uma vez que o PPP, juntado à fl. 115,

relata que o uso do EPI era eficaz na neutralização dos agentes nocivos, o que descaracteriza a insalubridade da

atividade, já que o autor trabalhou devidamente protegido. A respeito, confira-se a remansosa

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. -

O artigo 55, 3º, da Lei n 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para

fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de

serviço almejado. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos,

em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95

bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é

considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a

efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de

11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações

constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as

atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais

necessárias. - Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a

comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros

meios de prova. - Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de

aposentadoria especial, a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. - Em relação às atividades

exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a elaboração de laudo técnico de que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     329/506



conste informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a utilização de EPI afastará o

enquadramento do labor desempenhado como especial. - Não demonstrada a natureza especial da atividade

exercida de 06.03.1997 a 31.12.1998, porquanto o laudo da empresa não foi conclusivo quanto à exposição,

habitual e permanente, ao agente ruído superior a 90 dB(A), nos termos da legislação vigente. - Mantido os

tempos de serviço reconhecidos na esfera administrativa. - Remessa oficial a que se dá parcial provimento.

Apelação do autor a que se nega provimento. (APELREEX 00041842319994036108, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2010

PÁGINA: 902 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (Grifo nosso)Nesse ponto, destaco que o PPP apresentado indica

que os EPIs eram eficazes. Destaco que, nos casos em que só é apresentado o PPP, com a referida informação,

tenho decidido que fica afastada a especialidade no período.Assim, somados os períodos especiais reconhecidos

pelo INSS, concluo que o(a) segurado(a), até a data da entrada do requerimento administrativo, em 31/03/2007,

soma 14 anos, 03 meses e 24 dias de tempo de serviço especial, conforme tabela abaixo, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria especial. Da Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (espécie

42).Convertido(s) o(s) período(s) acima, somando-se com os períodos de tempo de serviço constantes nos autos,

concluo que o(a) segurado(a), até a data da entrada do requerimento administrativo, em 31/03/2007, soma 36

anos, 11 meses e 03 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, pois a regra permanente inserida no artigo 201, 7º,

inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a aposentadoria aos 35 anos de

contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não fazendo referência alguma à idade nem ao período

adicional que ficou conhecido como pedágio. Assim, preenchidos todos os requisitos, o autor faz jus à concessão

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.Por fim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data

do requerimento administrativo.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para

condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da

entrada do requerimento administrativo em 31/03/2007, com a conversão do tempo de serviço exercido em

atividade especial de 22/03/1972 a 23/01/1973, de 20/02/1973 a 09/01/1975, de 26/02/1981 a 10/03/1982, de

08/07/1982 a 16/11/1982, de 05/02/1983 a 16/04/1985, de 22/05/1985 a 01/07/1987, de 05/10/1987 a 12/08/1991

e de 03/12/1996 a 10/12/1998, num total de 36 anos, 11 meses e 03 dias.De ofício, com fulcro no artigo 461 do

Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, nos termos do aduzido na fundamentação, devendo ser

intimado o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar a aposentadoria por tempo de contribuição a parte

autora, revista nos termos da fundamentação, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da

antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência julho de 2013, no prazo de 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo

outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar

da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do

Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º

de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório,

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para

a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único,

os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do

benefício: 42/144.625.319-5; Segurado: Raimundo Ribeiro de Souza; Benefício concedido: Aposentadoria por

tempo de contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 31/03/2007; RMI: a ser

calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em comum: de 22/03/1972 a 23/01/1973, de 20/02/1973 a

09/01/1975, de 26/02/1981 a 10/03/1982, de 08/07/1982 a 16/11/1982, de 05/02/1983 a 16/04/1985, de

22/05/1985 a 01/07/1987, de 05/10/1987 a 12/08/1991 e de 03/12/1996 a 10/12/1998.P.R.I.C.

 

0002731-44.2008.403.6183 (2008.61.83.002731-2) - ANDREIA REIS MIRANDA(SP132037 - CLAUDETE

APARECIDA CARDOSO DE PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.ANDREIA REIS MIRANDA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o
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procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez. Pede, ainda, a condenação em danos morais.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 13-

38.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinado que a parte autora emendasse a petição inicial,

excluindo o pedido de danos morais (fls. 50-51). Proferida sentença de extinção sem resolução do mérito (fls. 56-

57), posteriormente anulada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª região, em grau de apelação (fls. 70-71 e 78-

80).Retornados os autos a este juízo, foi determinada a citação do INSS (fl. 85).Devidamente citado, o INSS

apresentou sua contestação às fls. 91-113, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para

réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 114).Réplica às fls. 117-124.Deferida a produção de

prova pericial, oportunidade em que foram apresentados os quesitos do juízo (fls. 131-132).Nomeado perito

judicial (fl. 136).Foi elaborado o laudo médico pericial de fls. 141-156, acerca do qual foram cientificadas as

partes (fl. 157).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de

prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).Já a aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E

o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-

doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência,

se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos

requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-

acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade

laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de

carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNo que toca à incapacidade, na

perícia realizada em 10/05/2013 (laudos de fls. 141-156), por médico especialista em ortopedia, o perito de

confiança desse juízo concluiu que a parte autora não está incapacitada para o labor.Assim sendo, ante a ausência

de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há como ser concedido o benefício

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Observe-se, ainda, que na oportunidade para se manifestar

acerca do laudo pericial, a parte autora quedou-se inerte. Por fim, diante do decreto de improcedência do pedido

inicial, não há que se falar em condenação em danos morais.Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006499-75.2008.403.6183 (2008.61.83.006499-0) - FRANCISCO CHAVIER DOS SANTOS(SP128753 -

MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.FRANCISCO CHAVIER DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais.

Requereu o acréscimo, nas parcelas vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das despesas

processuais e honorários advocatícios. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 16-65.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 67).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 73-76v,

pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas

pertinentes (fls. 77-78).Foi facultado à parte autora trazer aos autos ficha de registro de empregado, comprovantes

de recolhimento à Previdência Social, formulários sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos

quais pretendesse comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tivesse juntado (fl.

90).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em

audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É

admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.Entretanto, no presente
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caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento administrativo ocorreu em

12/04/2007 (fl. 19) e a presente ação foi ajuizada em 18/07/2008.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O

cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte

autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão

de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os

segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas, prevista

desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960 e confirmada pelas Leis 5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela

Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física. (redação originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica. (redação originária)Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito

de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando

o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia função arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu, a propósito, que o rol dos anexos era meramente exemplificativo,

aceitando prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula

198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032, de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na

sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou

à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma

legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o

período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao

segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária à plena eficácia da norma posta, veio somente com a

edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na

data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo 58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que, embora já imposta a necessidade de

elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume quando da edição do Decreto 2.172, de

05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92 e 854/93.Não é demais salientar que
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a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à alteração normativa, visto que o

enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.Se a

atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a lei vigente naquela época que

rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente, quando implementadas todas as

condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de estabelecer qual a prova exigível para a

demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo como atividade especial, assim

considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado

lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A

respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por

tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n 8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo

precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que

teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito

à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª

Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência

do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se

necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até

31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites

temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício

previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
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empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,
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bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP
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n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto 53.831/64, anexo I, item 1.1.6,

dispôs que, para caracterizar atividade especial, é necessária a exposição do trabalhador a ruído superior a 80

decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de

ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação

do Decreto 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Isso porque os

Decretos 357/91 (artigo 295) e 611/92 (artigo 292), regulamentando a Lei 8.213/91, determinaram a observância

dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que dispusesse sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, pode-se dizer que, até o advento do Decreto

2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador a nível de ruído superior a 80 decibéis.

Não discrepa desse entendimento o artigo 70, parágrafo único, do Decreto 3.048/99. Por oportuno, cabe

transcrever jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PREVIDENCIÁRIO -

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - EXPOSIÇÃO

A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 -

DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO

MINERAL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O segurado

que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade.

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo

que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo

de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de

serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria (STJ, RESP

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 2. O rol de agentes nocivos constante dos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até o advento do Decreto nº

2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem considerados para fins de aposentadoria

especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº

53.831/64 (item 1.1.6). (omissis)6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida. (grifo nosso)(TRF

1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003

PAG: 17) (grifei).Com o advento do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto 3.048/99,

que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.Resumindo: até 05/03/97, o nível de

ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB

e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPITratando-se de atividade com

exposição a ruído, cabe esclarecer que, com relação à utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual, a

jurisprudência majoritária sustenta que o uso do referido equipamento não elide o direito ao reconhecimento do

tempo especial, visto que somente a partir do advento da Lei 9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de
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laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de

aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência

pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é

que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até 13.12.98, por

força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria

Especial, LTr, p. 47).Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do diploma

legal ora em exame), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial,

salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente nocivo. Ademais, as ordens de serviço da

autarquia previdenciária - quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5, e, posteriormente, ODS 600/98, subitem

2.2.8.1 - não impediam o enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção.

SITUAÇÃO DOS AUTOSNo caso dos autos, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis

superiores ao permitido em lei, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos (formulário(s) de fls.

21, 26, PPP de fls. 31-32 e laudo(s) pericial(ais) de fls. 23-25 e 28-30), nos períodos de 10/02/1977 a 21/03/1981 e

de 12/01/1982 a 21/01/1983. Com efeito, concluiu a perícia técnica que a parte autora esteve exposta, de forma

habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, em nível superior ao estabelecido legalmente. Destaco, ainda, que

apesar de constar a informação de que a empresa fornecia os EPIs, não consta a informação de que fiscalizava o

uso dos mesmos, razão pela qual os períodos serão considerados como especiais.Por outro lado, não há como

reconhecer o período de 23/02/1984 a 29/07/2004 como laborado em condições especiais, uma vez que o PPP de

fls. 33-35 relata que o EPI era eficaz no controle do agente agressivo, o que descaracteriza a insalubridade da

atividade, já que o autor trabalhou devidamente protegido. A respeito, confira-se a remansosa

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. -

O artigo 55, 3º, da Lei n 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para

fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de

serviço almejado. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos,

em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95

bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é

considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a

efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de

11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações

constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as

atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais

necessárias. - Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a

comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros

meios de prova. - Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da

atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de

aposentadoria especial, a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. - Em relação às atividades

exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a elaboração de laudo técnico de que

conste informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a utilização de EPI afastará o

enquadramento do labor desempenhado como especial. - Não demonstrada a natureza especial da atividade

exercida de 06.03.1997 a 31.12.1998, porquanto o laudo da empresa não foi conclusivo quanto à exposição,

habitual e permanente, ao agente ruído superior a 90 dB(A), nos termos da legislação vigente. - Mantido os

tempos de serviço reconhecidos na esfera administrativa. - Remessa oficial a que se dá parcial provimento.

Apelação do autor a que se nega provimento. (APELREEX 00041842319994036108, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2010

PÁGINA: 902 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (Grifo nosso)Nesse ponto, destaco que o PPP apresentado indica

que os EPIs eram eficazes. Destaco que, nos casos em que só é apresentado o PPP, com a referida informação,

tenho decidido que fica afastada a especialidade no período.Convertidos os períodos especiais acima

reconhecidos, somando-se com os períodos de tempo de serviço constantes nos autos, concluo que o segurado, até

a DER em 12/04/2007, soma, conforme tabela abaixo, 31 anos, 03 meses e 15 dias de tempo de serviço.

Considerando que a parte autora não faz jus à aposentadoria integral, há que ser atendida a regra de transição, a

qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I e 1º.Isso porque, para os

filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda constitucional estabeleceu

requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos trinta anos até mesmo

quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:Art. 9.º

..........................................................................I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48
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(quarenta e oito) anos de idade, se mulher;II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 35

(trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição

equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o

limite de tempo constante da alínea anterior 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto

no inciso I do caput, e observado no disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores

proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição

igual, no mínimo, à soma de:a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; eb) um período

adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;Considerando-se que, no período de

16/12/98 a 12/04/2007, o autor contribuiu por 08 anos, 01 mês e 15 dias, não cumpriu o período adicional que era

de 09 anos, 06 meses e 24 dias, em que pese tenha preenchido o requisito de 53 anos de idade na DER.Diante do

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a reconhecer, como especiais,

os períodos de 10/02/1977 a 21/03/1981 e de 12/01/1982 a 21/01/1983, bem como à expedição de certidão de

tempo de serviço num total de 31 anos, 03 meses e 15 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER, em

12/04/2007.Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor. Com o trânsito em julgado poderá a

parte autora requerer a expedição de certidão de tempo de serviço, nos termos do declarado no julgado. Para tanto,

deverá comparecer ao INSS com cópia desta sentença, de eventual acórdão e da certidão de trânsito em

julgado.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das

partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. A sentença não está sujeita ao reexame

necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão-somente ao

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum (art. 475, 2º do CPC).Tópico síntese do julgado, nos

termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 42/135.261.157-8; Segurado: Francisco

Chavier dos Santos; Conversão de tempo especial em comum: de 10/02/1977 a 21/03/1981 e de 12/01/1982 a

21/01/1983.P.R.I.

 

0011193-87.2008.403.6183 (2008.61.83.011193-1) - FRANCISCO DEDE DA SILVA(SP197300 -

ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA E SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA E SP205434 -

DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.FRANCISCO DEDE DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais. Requereu o acréscimo,

nas parcelas vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das despesas processuais e honorários

advocatícios. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 10-154.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 157-157v).Devidamente citado, o INSS apresentou sua

contestação às fls. 165-167v, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e

produção das provas consideradas pertinentes (fl. 173).Réplica às fls. 177-181.Foi facultado à parte autora trazer

aos autos ficha de registro de empregado, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários sobre

atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretendesse comprovar os períodos questionados na

demanda, caso ainda não os tivesse juntado. Foi ainda a parte advertida de que aquele seria o último momento

para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formaria a partir do

conjunto probatório formado nos autos até então (fl. 183).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício,

tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de

16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o

requerimento administrativo ocorreu em 28/06/2005 (fl. 46) e a presente ação foi ajuizada em

07/11/2008.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em

verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados

como trabalhados sob condições especiais para fins de revisão de sua aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO

TEMPO COMUMPleiteia a parte autora o reconhecimento e homologação dos períodos comuns urbanos

laborados de 02/06/1972 a 30/01/1973 e de 14/03/1973 a 02/04/1973.Para tanto, juntou aos autos as cópias das

anotações em CTPS de fls. 13-23.Mencionados períodos encontram-se devidamente comprovados pelas cópias

das CTPS de fl. 14.Assim, serão reconhecidos e homologados os períodos comuns urbanos de 02/06/1972 a

30/01/1973 e de 14/03/1973 a 02/04/1973.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de

aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960 e confirmada pelas Leis
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5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (redação originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. (redação originária)Inicialmente, o

enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da

Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia função

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu, a propósito,

que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, aceitando prova pericial para a comprovação da natureza

especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos

os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo

segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032,

de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente

químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de

reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que

ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei,

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária

à plena eficácia da norma posta, veio somente com a edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida

na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo

58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação

dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado

perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da

rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida

Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar

as informações da empresa constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que,

embora já imposta a necessidade de elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume

quando da edição do Decreto 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,

editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92

e 854/93.Não é demais salientar que a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à

alteração normativa, visto que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente

na época da prestação laboral.Se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo,

é a lei vigente naquela época que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente,

quando implementadas todas as condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de

estabelecer qual a prova exigível para a demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo

como atividade especial, assim considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que
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permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se

admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n

8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos

da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos

moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim,

eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como

especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida

em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j.

20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as

atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou

DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em

que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas

as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da

Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da

efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS

editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a

exigência de apresentação tão somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do

requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos

laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o

agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº

9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente

físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de

1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em

conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a
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partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por
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fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a
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comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSO período de 29/02/1988 a 28/04/1995

pode ser enquadrado como especial pela categoria profissional, haja vista que a atividade exercida pelo autor,

independentemente de sua nomenclatura (guarda, vigia, vigilante) está prevista no código 2.5.7 do anexo do

Decreto 53.831/64 e as atividades foram desenvolvidas antes do advento da Lei 9.032 de 28/04/1995, sendo

possível o enquadramento da atividade como especial apenas pela categoria profissional (formulários e laudos

periciais de fls. 31-39). Note-se que não há no referido diploma menção de que o responsável pela vigilância deve

desempenhar sua atividade portando arma de fogo. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA NOTURNO. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem

do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,

devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64. III

- A atividade de guarda noturno é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto

53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada.(TRF

da 3ª Região. 10ª Turma. APELAÇÃO CIVEL n.º 625529. Processo n.º 200003990539438-SP. Relator

Desembargador SERGIO NASCIMENTO. DJU de 08/11/2004, p. 644). (Destaque nosso)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.

DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO.A atividade de vigia é considerada especial, por

analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.832/64, tida como perigosa. A

caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo no

exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na legislação de regência.(TRF

da 4ª Região. 3ª Seção. EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL n.º 199904010825200-SC.

Relatora Juíza VIRGÍNIA SCHEIBE. DJU de 10/04/2002, p. 426). (Destaque nosso)Assim, convertido(s) o(s)

período(s) acima, somando-se com os períodos de tempo de serviço reconhecidos e constantes nos autos, concluo

que o(a) segurado(a), até a data da entrada do requerimento administrativo, em 28/06/2005, soma 35 anos, 01 mês

e 25 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição integral, pois a regra permanente inserida no artigo 201, 7º, inciso I, com a redação

dada pela própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem,

e aos 30 anos, se mulher, não fazendo referência alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido

como pedágio. Assim, preenchidos todos os requisitos, o autor faz jus à revisão pleiteada nos autos.Por fim, o

termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, mesmo porque a reafirmação

da DER, para 31/08/2007, ocorreu pelo fato do INSS afirmar que a parte autora não tinha tempo para a concessão

do benefício na DER, conforme se verifica nos documentos de fls. 119 e 141, o que não é o caso.Diante do

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo em 28/06/2005, com a

conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 29/02/1988 a 28/04/1995, bem como o

reconhecimento dos períodos comuns urbanos de 02/06/1972 a 30/01/1973 e de 14/03/1973 a 02/04/1973, num

total de 35 anos, 01 mês e 25 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER.Indefiro o pedido de tutela

antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de procedência, não verifico a

presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como seria

de rigor, até porque o autor já está recebendo o benefício cuja revisão pleiteia. A correção monetária das parcelas
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vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil,

que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por

cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta

final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,

nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo

21, parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º,

do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do

benefício: 42/137.073.164-4; Segurado: Francisco Dede da Silva; Benefício revisado/concedido: Aposentadoria

por tempo de contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 28/06/2005; RMI: a

ser calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em comum: de 29/02/1988 a 28/04/1995; Reconhecimento

de tempo comum urbano: de 02/06/1972 a 30/01/1973 e de 14/03/1973 a 02/04/1973.P.R.I.

 

0011422-47.2008.403.6183 (2008.61.83.011422-1) - VALTER CARDOSO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em sentença.VALTER CARDOSO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários

advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.Com fulcro no

artigo 285-A do Código de Processo Civil, foi proferida sentença de improcedência do pedido.Da referida

sentença, a parte autora interpôs o recurso de apelação, sendo que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

anulou a referida decisão, fundamentando que a demanda não estava em condições de imediato julgamento. Dada

ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo (fl. 123), o INSS apresentou contestação às fls. 133-140,

pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada a oportunidade para a réplica e produção de provas

consideradas pertinentes (fls. 141).Réplica às fls. 144-162.Remetidos os autos à contadoria judicial (fl. 164), esta

elaborou o parecer/cálculos de fls. 165-200.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o

reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de

benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Também não há que se falar em

prescrição quinquenal, haja vista que a parte autora requereu a concessão do benefício desde a data do

ajuizamento da ação.Passo à análise do méritoA discussão central gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o

tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato

complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para

produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações

mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria

depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o

trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda

Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim

o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito,

disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia

se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora,

decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo

para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a

obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de

nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado

almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional.

Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor

maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro

lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais
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interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao

contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar

sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais,

que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para

lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91

veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios

dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por

fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e

especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a

irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações

destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à

atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim,

apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à

aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para

contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de

cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova

aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os

seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE -

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91

1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao

Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz

respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de

serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º

163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito
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Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição. P. R. I.

 

0004518-74.2009.403.6183 (2009.61.83.004518-5) - ETELVINO PEREIRA DE BRITTO FILHO(SP142271 -

YARA DE ARAUJO DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença, na inspeção.ETELVINO PEREIRA DE BRITO FILHO, com qualificação nos autos, propôs a

presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, precipuamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, bem como sua transformação em

aposentadoria por invalidez.A petição inicial veio instruída pelos documentos de fls. 07-48.Afastada a prevenção

do presente feito com o indicado à fl. 49 (fl. 52).Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a tutela

antecipada (fl. 85-85v.).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 58-62, pugnando pela

improcedência do pedido. Na oportunidade, juntou os documentos de fls. 63-70.Foi dada oportunidade para

réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 71).Deferida a produção de prova pericial (fls. 85-

86).Desse modo, foi nomeado o perito do juízo, sendo designados data e local para a realização da perícia (fl.

93).Embora devidamente intimada acerca do local e da data onde seria realizada a perícia médica, a parte autora

não compareceu, conforme informado pelo perito médico (fl. 98).À fl. 99, determinou-se à parte autora que

justificasse documentalmente sua ausência na perícia designada, sendo informada de que se não houvesse

manifestação os autos seriam conclusos para extinção.Manifestação da parte autora à fl. 101, requerendo dilação

de prazo. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.A parte autora veio a juízo pleitear precipuamente o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. A despeito de

estar ciente da determinação de realização da perícia médica e de ter se comprometido a comparecer ao local

independentemente de intimação pessoal, a parte autora não o fez, conforme informado pelo perito nomeado por

este juízo (fl. 98).Intimada para que justificasse documentalmente sua ausência (fl. 99), a parte autora requereu a

dilação de prazo por 10 dias e, após, permaneceu inerte, conforme certificado à fl. 103.Pois bem, o Juízo tomou

todas as providências no sentido de se realizar a perícia médica requerida, sendo certo que a parte autora não

compareceu na data e local determinado para a realização da perícia.Determinou-se então que a parte autora

justificasse sua ausência na perícia designada, já que, como é público e notório, os procedimentos judiciais são

bastante onerosos para os cofres públicos, o que impede a repetição de atos sem uma adequada justificativa. Além

disso, vale ressaltar que existem inúmeros outros processos em tramitação na Vara, que demandam a atenção do

magistrado, não sendo justo nem legal a repetição de produção probatória, ônus da parte autora, sem uma

justificação plausível.Ademais, é um tanto quanto contraditório o fato de que uma pessoa que, segundo a petição

inicial, enfrenta inúmeros problemas, não comparece na data agendada para a realização da perícia e sequer

justifica sua ausência.Destarte, entendo que não foi justificada a ausência na perícia previamente e devidamente

agendada pelo Juízo, não sendo o caso de se realizar nova perícia judicial, o que somente seria possível diante de

justificação plausível e devidamente comprovada.Assim sendo, encerrada a fase instrutória, não tendo a parte

autora produzido a prova pericial, passo a julgar o feito.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não

ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada

como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento
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dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).O direito à

percepção dos benefícios por incapacidade depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de

segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total, provisória ou permanente, em

se tratando, respectivamente, de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.No que toca à incapacidade,

considerando que a parte autora não compareceu injustificadamente à perícia judicial, entendo que não restou

comprovada a incapacidade laborativa, não tendo a parte autora se desincumbido de seu ônus (art. 333, I do

Código de Processo Civil). Assim, uma vez que não comprovou a incapacidade, a parte autora não faz jus ao

benefício pleiteado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita,

fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já

agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0006040-39.2009.403.6183 (2009.61.83.006040-0) - ELIODORO BENITEZ(SP230087 - JOSE EDNALDO DE

ARAUJO E SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.ELIODORO BENITEZ, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais. Pugnou, ainda, pela aplicação dos

corretos salários-de-contribuição no cálculo da RMI de seu benefício, bem como pela não aplicação do fator

previdenciário no cálculo da RMI e por indenização por danos morais. Por fim, requereu o acréscimo, nas parcelas

vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das despesas processuais e honorários advocatícios.A

inicial veio instruída com os documentos de fls. 24-184.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e

determinado à parte autora que emendasse a petição inicial (fls. 187-188).A parte autora informou a interposição

de agravo de instrumento (fls. 192-193).Foi juntada aos autos a decisão proferida no mencionado agravo (fls. 202-

205).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 214-228, pugnando pela improcedência do

pedido. Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fls. 230-231).Réplica

às fls. 235-240.Remetidos os autos à contadoria judicial (fl. 241), esta elaborou o parecer/cálculos de fls. 242-

247.Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em

audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É

admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.Entretanto, no presente

caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento administrativo ocorreu em

24/03/2008 (fl. 29) e a presente ação foi ajuizada em 26/05/2009.Estabelecido isso, passo ao exame do pedido.O

cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte

autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de revisão de

sua aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os

segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas, prevista

desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960 e confirmada pelas Leis 5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela

Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física. (redação originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica. (redação originária)Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito

de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando

o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia função arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu, a propósito, que o rol dos anexos era meramente exemplificativo,

aceitando prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula

198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032, de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na

sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou

à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma

legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será
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devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o

período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao

segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária à plena eficácia da norma posta, veio somente com a

edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na

data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo 58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que, embora já imposta a necessidade de

elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume quando da edição do Decreto 2.172, de

05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92 e 854/93.Não é demais salientar que

a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à alteração normativa, visto que o

enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.Se a

atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a lei vigente naquela época que

rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente, quando implementadas todas as

condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de estabelecer qual a prova exigível para a

demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo como atividade especial, assim

considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado

lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A

respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por

tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n 8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo

precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que

teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito

à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª

Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência

do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se

necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até

31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites

temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício
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previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos
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interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho
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exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto 53.831/64, anexo I, item 1.1.6,
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dispôs que, para caracterizar atividade especial, é necessária a exposição do trabalhador a ruído superior a 80

decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de

ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação

do Decreto 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Isso porque os

Decretos 357/91 (artigo 295) e 611/92 (artigo 292), regulamentando a Lei 8.213/91, determinaram a observância

dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que dispusesse sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, pode-se dizer que, até o advento do Decreto

2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador a nível de ruído superior a 80 decibéis.

Não discrepa desse entendimento o artigo 70, parágrafo único, do Decreto 3.048/99. Por oportuno, cabe

transcrever jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PREVIDENCIÁRIO -

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - EXPOSIÇÃO

A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 -

DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO

MINERAL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O segurado

que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade.

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo

que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo

de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de

serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria (STJ, RESP

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 2. O rol de agentes nocivos constante dos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até o advento do Decreto nº

2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem considerados para fins de aposentadoria

especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº

53.831/64 (item 1.1.6). (omissis)6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida. (grifo nosso)(TRF

1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003

PAG: 17) (grifei).Com o advento do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto 3.048/99,

que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.Resumindo: até 05/03/97, o nível de

ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB

e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPITratando-se de atividade com

exposição a ruído, cabe esclarecer que, com relação à utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual, a

jurisprudência majoritária sustenta que o uso do referido equipamento não elide o direito ao reconhecimento do

tempo especial, visto que somente a partir do advento da Lei 9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de

laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de

aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência

pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é

que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até 13.12.98, por

força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria

Especial, LTr, p. 47).Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do diploma

legal ora em exame), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial,

salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente nocivo. Ademais, as ordens de serviço da

autarquia previdenciária - quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5, e, posteriormente, ODS 600/98, subitem

2.2.8.1 - não impediam o enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção.

SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente, ressalto que, conforme se verifica à fl. 229, quando do deferimento do

benefício, houve o reconhecimento, pelo réu, de 33 anos, 01 mês e 12 dias de tempo de serviço/contribuição do

autor até a DER, razão pela qual os períodos constantes nos cálculos de fls. 55-56 serão considerados

incontroversos por este juízo.No caso dos autos, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis

superiores ao permitido em lei, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos (formulário(s) de fl.

72 e laudo(s) pericial(ais) de fl. 71), no período de 01/08/1968 a 07/01/1972. Com efeito, concluiu a perícia

técnica que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, em nível

superior ao estabelecido legalmente. Destaco, ainda, que apesar de constar a informação de que a empresa

fornecia os EPIs, não consta a informação de que os mesmos reduziam os níveis de pressão sonora aos limites

legais, ou em quanto atenuavam os referidos ruídos.Ademais, consta a informação, no formulário de fl. 72, que os

EPIs só foram fornecidos a partir de 08/06/1978, ou seja, após o período de labor da parte autora.Convertido o

período especial acima reconhecido, somando-se com os períodos de tempo de serviço reconhecidos pelo INSS,

concluo que o segurado, até a DER em 24/03/2008, soma, conforme tabela abaixo, 34 anos, 05 meses e 26 dias de
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tempo de serviço. Considerando que a parte autora não faz jus à aposentadoria integral, há que ser atendida a regra

de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I e 1º.Isso

porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:Art. 9.º

..........................................................................I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48

(quarenta e oito) anos de idade, se mulher;II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 35

(trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição

equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o

limite de tempo constante da alínea anterior 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto

no inciso I do caput, e observado no disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores

proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição

igual, no mínimo, à soma de:a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; eb) um período

adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;Considerando-se que, no período de

16/12/98 a 24/03/2008, o autor contribuiu por 09 anos, 03 meses e 09 dias, cumpriu o período adicional que era de

06 anos, 08 meses e 12 dias.O autor preencheu, também, o requisito idade, já que, na DER (24/03/2008), tinha

mais de 53 anos de idade (fl. 24). Assim, preenchidos todos os requisitos, o autor faz jus à revisão de sua

aposentadoria, no intuito de que esta seja implantada com 34 anos, 05 meses e 26 dias de tempo de

serviço/contribuição.Por fim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento

administrativo.Do pedido de utilização dos corretos salários-de-contribuição no cálculo da RMI.Conforme se

observa pelo parecer/cálculos da contadoria judicial (fls. 242-247), o INSS utilizou os corretos salários-de-

contribuição, no cálculo da RMI do benefício da parte autora.Sendo assim, a parte autora não tem direito à revisão

pleiteada nesse sentido, ou seja, a RMI de seu benefício será majorada apenas em virtude da alteração do

coeficiente de cálculo do salário-de-benefício, uma vez que o mesmo deve ser implantado com 34 anos, 05 meses

e 26 dias, conforme acima explanado.Do pedido de não aplicação do Fator Previdenciário.Cumpre inicialmente

observar que o benefício da parte autora foi concedido em 24/03/2008, conforme documento de fl. 29.Nesse

ponto, o objeto se resume à discussão acerca da legalidade da incidência do fator previdenciário no cálculo da

renda mensal inicial do benefício da parte autora.Mister esclarecer que, acerca da constitucionalidade do fator

previdenciário, a questão já foi enfrentada pelo STF, em sede de medida cautelar em ações diretas de

inconstitucionalidade (ADI 2110 e ADInMC 2111-DF), que concluíram pela constitucionalidade da Lei 9876/99.

Neste sentido, confiram-se os acórdãos dos referidos julgamentos:DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR

POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E

67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO

NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO

ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS

6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na ADI n 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de

26.11.1999 (este último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991). 2. O art. 5 da

Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator

previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso

aqui. 3. E como a norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de

direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa. 4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de

parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99,

bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as

informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria

Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos

impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição. 5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os

dispositivos impugnados.(ADI 2110 MC / DF - DISTRITO FEDERAL, MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator Min. SYDNEY SANCHES, pub. DJ 5/12/2003, p. 17,

Tribunal Pleno)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO

DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

Nº 9.876, DE 26.11.1999, (...)2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99,

na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame,

parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     353/506



C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos

para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos

proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele

cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa

matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (...)Afastada assim a

discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do

fator previdenciário no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da publicação da Lei

9.876/99. Desta feita, não merece ser acolhido o pedido da autora para que a fórmula do fator previdenciário seja

excluída do cálculo da RMI de seu benefício.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAISO dano moral é entendido

por parte da doutrina e jurisprudência como a dor, o vexame, a tristeza e a humilhação. Parece-nos, todavia, que a

definição tradicional de dano moral mencionada merece reparo. De fato, como ensina Carlos Roberto Gonçalvez,

o dano moral não é propriamente a dor, a angústia, o desgosto, a aflição espiritual, a humilhação, o complexo que

sofre a vítima do evento danoso, pois esses estados de espírito constituem o conteúdo, ou melhor, a consequência

do dano (GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro. 6. ed. São Paulo:Saraiva, 2011, v. 4, p.

377).Desse modo, não se pode definir o dano moral pela consequência que ele causa, como faz parte da

jurisprudência brasileira, sendo necessário que se estabeleça o que realmente configura o dano moral.A confusão

entre o dano e sua eventual consequência é igualmente refutada por Maria Celina Bodin de Moraes, a qual ressalta

que se a violação à situação jurídica subjetiva extrapatrimonial acarreta, ou não, um sentimento ruim, não é coisa

que o Direito possa ou deva averiguar (MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura

civil-constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 131).Outrossim, é de se notar, por

exemplo, que a dor que experimenta os pais pela morte violenta do filho, o padecimento ou complexo de quem

suporta um dano estético, a humilhação de quem foi publicamente injuriado são estados de espírito contingentes e

variáveis em cada caso, pois cada pessoa sente a seu modo.E não é outro o posicionamento de Maria Celina Bodin

de Moraes, a qual ensina que a afirmação no sentido de que o dano moral é dor, vexame, humilhação, ou

constrangimento é semelhante a dar-lhe o epíteto de mal evidente. Através destes vocábulos, não se conceitua

juridicamente, apenas se descrevem sensações e emoções desagradáveis, que podem ser justificáveis,

compreensíveis, razoáveis, moralmente legítimas até, mas que, se não forem decorrentes de danos injustos, ou

melhor, de danos a situações merecedoras de tutela por parte do ordenamento, não são reparáveis (MORAES,

Maria Celina Bodin de, Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais, Rio de

Janeiro: Renovar, 2009, p. 130).Pois bem, se considerarmos que essas expressões representam eventuais

consequências de um dano moral, que são bastante subjetivas, pois a dor e o vexame, por exemplo, podem se

manifestar de forma diversa nas pessoas, bem como que essas consequências, quando não aliadas a uma causa

ilícita, não geram o direito à indenização por dano moral, então fica evidente a impropriedade de se buscar a

existência de dor, vexame ou humilhação para se afirmar a existência de dano moral.Em realidade, a configuração

atual do dano moral deve abandonar aquele conceito classicamente defendido e passar a ser reflexo da

metodologia civil-constitucional, que parte de uma visão unitária do ordenamento jurídico, fundada na tutela da

pessoa humana e em sua dignidade.Desse modo, em sede de responsabilidade civil, ensina Maria Celina Bodin de

Moraes que o dano moral consiste na violação da cláusula geral de tutela da pessoa humana, seja causando-lhe

prejuízo material, seja violando direito (extrapatrimonial) seu, seja, enfim, praticando, em relação à sua dignidade,

qualquer mal evidente ou perturbação, mesmo se ainda no reconhecido como parte de alguma categoria jurídica

(MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais.

Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 183-184).O posicionamento da jurisprudência ao buscar o dano moral nos

sentimentos de dor e humilhação, nas sensações de constrangimento ou vexame é intuitivo, pois o que causa esses

sentimentos é justamente o que fere nossa dignidade. Por conseguinte, o dano moral não tem causa nesses

sentimentos, mas sim é causado pela injusta violação de uma situação jurídica subjetiva extrapatrimonial,

protegida pelo ordenamento jurídico através da cláusula geral de tutela da personalidade. E conclui Maria Celina

Bodin de Moraes: A reparação do dano moral transforma-se, então, na contrapartida do princípio da dignidade

humana: é o reverso da medalha (MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-

constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 132-133).Nessa linha, a configuração do dano

moral nada tem a ver com os sentimentos mencionados, mas sim, como foi exposto, com a lesão à dignidade do

ser humano, protegida pelo ordenamento jurídico através da cláusula geral de tutela da personalidade.Por

conseguinte, fica evidente que não é cabível o pedido de indenização por danos morais pelo fato da parte autora
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não ter recebido seu benefício no valor esperado, a despeito de o benefício ter sido revisado pela presente

sentença, já que não se pode reconhecer a lesão a direitos da personalidade no caso do mero fato da administração

estar exercendo suas atribuições, seu juízo de valor, não configurando nenhuma lesão a direito da personalidade o

simples atuar da administração pública.No mesmo sentido, transcrevemos o seguinte julgado, o qual adotamos

como razão de decidir:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS.

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.I -

A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada

por prova testemunhal idônea.II - Aos trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou expressamente o

período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural (art. 143 da Lei nº

8.213/91).III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na

forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº

92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral

da Justiça da 3ª Região.IV - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas

anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa

de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição

do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º298.616-SP).V - É

firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (fls.09), o termo inicial

do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (30.01.2002).VI - Descabe o pedido da parte

autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o

indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de

responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de

concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu

deferimento.VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi

julgada improcedente no r. juízo a quo.VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício

deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do CPC, pela Lei nº

10.444/02.X - Apelação da parte autora parcialmente provida. Data Publicação 27/09/2004.Acórdão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 930273; Processo: 200403990126034

UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 31/08/2004 Documento: TRF300085560; Fonte

DJU DATA:27/09/2004 PÁGINA: 259; Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO; Decisão A Turma, por

maioria de votos, rejeitou a Questão de Ordem proposta pelo Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO,

para julgar o requerimento proposto pelo Advogado Dr. Álvaro Guilherme Serôdio Lopes, no sentido de que se

procedesse a leitura do voto antes da sustentação oral, nos termos do voto do Desembargador Federal CASTRO

GUERRA.Vencido o Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, que a acolhia.Prosseguindo no

julgamento, A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da autora, nos termos do voto

do Relator. (grifo nosso).Portanto, tenho que o pedido de indenização por danos morais deve ser indeferido, haja

vista que não foi comprovada a ocorrência de dano aos direitos da personalidade da parte autora.Diante do

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a revisar o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo em

24/03/2008, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 01/08/1968 a 07/01/1972,

num total de 34 anos, 05 meses e 26 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER em 24/03/2008.Indefiro o

pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de procedência,

não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não

comprovado, como seria de rigor, até porque o autor já está recebendo o benefício cuja revisão pleiteia. A

correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação,

de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos. Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos

termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 42/147.188.438-1; Segurado: Eliodoro

Benitez; Benefício revisado: Aposentadoria por tempo de contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser

calculada pelo INSS; DIB: 24/03/2008; RMI: a ser calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em
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comum: 01/08/1968 a 07/01/1972.P.R.I.

 

0006514-10.2009.403.6183 (2009.61.83.006514-7) - ANTONIO ROBERTO DE ALVARENGA(SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença, na inspeção.ANTONIO ROBERTO DE ALVARENGA, com qualificação nos autos, propôs

a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, precipuamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria

por invalidez.A petição inicial veio instruída pelos documentos de fls. 10-82.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita e indeferida a tutela antecipada (fl. 85-85v.).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls.

92-93, pugnando pela improcedência do pedido. Na oportunidade, juntou os documentos de fls. 94-104.Foi dada

oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 105).Réplica às fls. 107-

109.Deferida a produção de prova pericial (fls. 114-115).Desse modo, foi nomeado o perito do juízo, sendo

designados data e local para a realização da perícia (fl. 118).Embora devidamente intimada acerca do local e da

data onde seria realizada a perícia médica, a parte autora não compareceu, conforme informado pelo perito médico

(fl. 121).À fl. 122, determinou-se à parte autora que justificasse documentalmente sua ausência na perícia

designada, sendo informada de que se não houvesse manifestação os autos seriam conclusos para

extinção.Manifestação da parte autora à fl. 124, requerendo dilação de prazo. Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.A parte autora veio a juízo pleitear precipuamente o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. A despeito de estar ciente da determinação de realização da

perícia médica e de ter se comprometido a comparecer ao local independentemente de intimação pessoal, a parte

autora não o fez, conforme informado pelo perito nomeado por este juízo (fl. 121).Intimada para que justificasse

documentalmente sua ausência (fl. 122), a parte autora requereu a dilação de prazo por 10 dias e, após,

permaneceu inerte, conforme certificado à fl. 129.Pois bem, o Juízo tomou todas as providências no sentido de se

realizar a perícia médica requerida, sendo certo que a parte autora não compareceu na data e local determinado

para a realização da perícia.Determinou-se então que a parte autora justificasse sua ausência na perícia designada,

já que, como é público e notório, os procedimentos judiciais são bastante onerosos para os cofres públicos, o que

impede a repetição de atos sem uma adequada justificativa. Além disso, vale ressaltar que existem inúmeros

outros processos em tramitação na Vara, que demandam a atenção do magistrado, não sendo justo nem legal a

repetição de produção probatória, ônus da parte autora, sem uma justificação plausível.Ademais, é um tanto

quanto contraditório o fato de que uma pessoa que, segundo a petição inicial, enfrenta inúmeros problemas, não

comparece na data agendada para a realização da perícia e sequer justifica sua ausência.Destarte, entendo que não

foi justificada a ausência na perícia previamente e devidamente agendada pelo Juízo, não sendo o caso de se

realizar nova perícia judicial, o que somente seria possível diante de justificação plausível e devidamente

comprovada.Assim sendo, encerrada a fase instrutória, não tendo a parte autora produzido a prova pericial, passo

a julgar o feito.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral

de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c

25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida

(12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).O direito à percepção dos benefícios por

incapacidade depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da

carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total, provisória ou permanente, em se tratando, respectivamente,

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.No que toca à incapacidade, considerando que a parte autora

não compareceu injustificadamente à perícia judicial, entendo que não restou comprovada a incapacidade

laborativa, não tendo a parte autora se desincumbido de seu ônus (art. 333, I do Código de Processo Civil). Assim,

uma vez que não comprovou a incapacidade, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo

o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0010543-06.2009.403.6183 (2009.61.83.010543-1) - DILZA FERREIRA DA CUNHA BORGES(SP112026 -

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença, na inspeção.DILZA FERREIRA DA CUNHA BORGES, com qualificação nos autos, propôs

a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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objetivando, precipuamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria

por invalidez.A petição inicial veio instruída pelos documentos de fls. 29-49.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita e indeferida a tutela antecipada (fl. 52-52v.).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls.

59-62, pugnando pela improcedência do pedido. Na oportunidade, juntou os documentos de fls. 63-75.Foi dada

oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 85).Deferida a produção de prova

pericial (fls. 97-98).Desse modo, foi nomeado o perito do juízo, sendo designados data e local para a realização da

perícia (fl. 105).Embora devidamente intimada acerca do local e da data onde seria realizada a perícia médica, a

parte autora não compareceu, conforme informado pelo perito médico (fl. 115).À fl. 116, determinou-se à parte

autora que justificasse documentalmente sua ausência na perícia designada, sendo informada de que se não

houvesse manifestação os autos seriam conclusos para extinção.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.A parte autora veio a juízo pleitear precipuamente o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a

concessão de aposentadoria por invalidez. A despeito de estar ciente da determinação de realização da perícia

médica e de ter se comprometido a comparecer ao local independentemente de intimação pessoal, a parte autora

não o fez, conforme informado pelo perito nomeado por este juízo (fl. 115).Intimada para que justificasse

documentalmente sua ausência (fl. 116), a parte autora permaneceu inerte, conforme certificado à fl. 117.Pois

bem, o Juízo tomou todas as providências no sentido de se realizar a perícia médica requerida, sendo certo que a

parte autora não compareceu na data e local determinado para a realização da perícia.Determinou-se então que a

parte autora justificasse sua ausência na perícia designada, já que, como é público e notório, os procedimentos

judiciais são bastante onerosos para os cofres públicos, o que impede a repetição de atos sem uma adequada

justificativa. Além disso, vale ressaltar que existem inúmeros outros processos em tramitação na Vara, que

demandam a atenção do magistrado, não sendo justo nem legal a repetição de produção probatória, ônus da parte

autora, sem uma justificação plausível.Ademais, é um tanto quanto contraditório o fato de que uma pessoa que,

segundo a petição inicial, enfrenta inúmeros problemas, não comparece na data agendada para a realização da

perícia e sequer justifica sua ausência.Destarte, entendo que não foi justificada a ausência na perícia previamente e

devidamente agendada pelo Juízo, não sendo o caso de se realizar nova perícia judicial, o que somente seria

possível diante de justificação plausível e devidamente comprovada.Assim sendo, encerrada a fase instrutória, não

tendo a parte autora produzido a prova pericial, passo a julgar o feito.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições

mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).O

direito à percepção dos benefícios por incapacidade depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total, provisória ou

permanente, em se tratando, respectivamente, de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.No que toca à

incapacidade, considerando que a parte autora não compareceu injustificadamente à perícia judicial, entendo que

não restou comprovada a incapacidade laborativa, não tendo a parte autora se desincumbido de seu ônus (art. 333,

I do Código de Processo Civil). Assim, uma vez que não comprovou a incapacidade, a parte autora não faz jus ao

benefício pleiteado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita,

fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já

agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0012855-52.2009.403.6183 (2009.61.83.012855-8) - RAMIRO MIRANDA CHALES(SP166741 - APARECIDO

GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.RAMIRO MIRANDA CHALES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

com pedido de tutela antecipada, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão da

aposentadoria por invalidez.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 11-29.Concedidos os benefícios da

justiça gratuita e determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial para aferição do valor da causa (fl.

37).Indeferida a tutela antecipada (fls. 55-55v.)Devidamente citado, o INSS apresentou a contestação (fls. 62-63),

pugnando pela improcedência do pedido. Na oportunidade, juntou o documento de fl. 64.Sobreveio réplica (fls.

66-67).Foi dada oportunidade para a produção das provas consideradas pertinentes (fl. 68).Deferida a produção de

prova pericial, oportunidade em que foram apresentados os quesitos do juízo (fls. 74-75).Nomeados peritos

judiciais ( fls. 83 e 106).Foram elaborados os laudos médicos periciais de fls. 86-93 e 111-119, acerca do qual
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foram cientificadas as partes (fls. 94 e 120).O INSS apresentou proposta de acordo às fls. 236-243, nos seguintes

termos:a) concessão de aposentadoria por invalidez desde 10/06/2009 (data de concessão do auxílio-doença NB

536.296.063-2), concedida em caráter definitivo dada a natureza desse benefício. O benefício derivaria do

mencionado auxílio doença, e teria renda mensal em 05/2013 de R$1.934,26;b) o pagamento de R$ 16.346,68 em

05/2013 a título de crédito atrasado, correspondente ao importe de 80% dos valores atrasados, conforme cálculo

anexo, elaborado pelo setor contábil da Procuradoria;c) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos

decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à ação;d) Possibilidade de correção de

eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores eventualmente recebidos em duplicidade,

a qualquer tempo;e) As partes arcarão com o pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, nos

termos do 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, cabendo à parte autora o pagamento de eventuais

custas judiciais;f) O autor renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que

deu origem à presente demanda;g) O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja

existência é alegada nesta demanda, apenas objetiva que o processo termine mais rapidamente, favorecendo a

todos os que litigam em Juízo, inclusive por propiciar a mais célere revisão do valor do benefício e o pagamento

de atrasados em demandas como esta.h) Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa

julgada ou duplo pagamento, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda,

desde já, que seja a presente demanda extinta e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto

parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos

do art. 115, inc. II, d Lei nº 8.213, de 1991.i) A parte autora, por sua vez, com a realização do pagamento nos

moldes acima, dará plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios

(correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.) da presente ação.Intimada, a parte autora manifestou-

se à fl. 134, informando que concorda com a proposta apresentada pelo INSS às fls. 123-131, nos seus devidos

termos.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais

efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo com resolução do mérito

na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado: Ramiro Miranda Chales; Benefício concedido:

aposentadoria por invalidez (32); DIB em 10/06/2009; RMI: a ser calculada pelo INSS; RM em 05/2013 de R$

1.934,26. O benefício deve ser implantado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013962-34.2009.403.6183 (2009.61.83.013962-3) - SOLANGE CRISTINA RODRIGUES PLES(SP114025 -

MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.SOLANGE CRISTINA RODRIGUES PLES, com qualificação nos autos, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez. Pede, ainda, a condenação em danos morais.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 20-

51.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinado que a parte autora emendasse a petição inicial,

excluindo o pedido de danos morais (fls. 54-55). A parte autora informou a interposição de Agravo de

Instrumento (fls. 57-64).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 79-82, pugnando pela

improcedência do pedido. Na oportunidade, juntou os documentos de fls. 83-85. Foi dada oportunidade para

réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 86).Réplica às fls. 94-98.Deferida a produção de prova

pericial, oportunidade em que foram apresentados os quesitos do juízo (fls. 103-104).Nomeados peritos judiciais

às fls. 111 e 138.Foram elaborados os laudos médicos periciais de fls. 113-122 e 143-160, acerca dos quais foram

cientificadas as partes (fls. 124 e 161).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo

dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso

I).Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O

direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade

de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E

o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de
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auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNo que toca à incapacidade, na primeira perícia médica, realizada em 28/06/2012 (fls. 113-122), a

perita especialista em psiquiatria, concluiu que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.Já a segunda

perícia, realizada em 24/05/2013, com perito especialista em ortopedia (fls. 143-160), concluiu-se que a autora

está incapacitada total e temporariamente desde 15/05/2013 e que deverá ser reavaliada em 06 (seis) meses após a

realização da perícia (resposta aos quesitos 3, 7, 8 e 10 do juízo).Da qualidade de segurado e carênciaNo que toca

à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago

mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º

Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A

perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91,

se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o

segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do

Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.No caso dos autos,

destaco que não há cópia de CTPS juntada aos autos. O CNIS juntado à fl. 85 comprova o recolhimento de

contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, no período de abril de 2008 a julho de 2008.Desse

modo, constato que na data de início da incapacidade, fixada em 15/05/2013, a parte autora já não mantinha a

qualidade de segurado, uma vez que já havia ultrapassado o seu período de graça.Em face do não reconhecimento

do pedido principal, não há que se falar em condenação em danos morais.Diante do exposto, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com

resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas

e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0016701-77.2009.403.6183 (2009.61.83.016701-1) - TEREZA GUIMARAES DE ALMEIDA(SP229843 -

MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.TEREZA GUIMARÃES DE ALMEIDA, com qualificação nos autos, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 11-97.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita à fl. 105.Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 114-121, pugnando pela

improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl.

122).Réplica às fls. 130-132.Deferida a produção de prova pericial, oportunidade em que foram apresentados os

quesitos do juízo (fls. 133-134).Nomeado perito judicial (fl. 143).Foi elaborado o laudo médico pericial de fls.

152-189, acerca do qual foram cientificadas as partes (fl. 190).Houve manifestação da parte autora (fls. 191-

192).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em

audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).Já a aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E

o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).O direito à percepção do benefício de auxílio-
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doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência,

se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos

requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-

acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade

laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de

carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.Da incapacidadeNo que toca à incapacidade, na

perícia realizada em 24/05/2013 (laudos de fls. 152-189), por médico especialista em ortopedia, o perito concluiu

que a parte autora não está incapacitada para o labor.Assim sendo, ante a ausência de incapacidade da parte autora

para o exercício de sua atividade habitual, não há como ser concedido o benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.Analisando as alegações da parte autora de fls. 191-192, constato que as mesmas não

modificariam os resultados da perícia, levando em consideração que o laudo está bem elaborado e com as

conclusões muito bem fundamentadas, não havendo que se falar em comprovação da incapacidade através dos

exames e documentos particulares acostados à inicial. Ressalto, por fim, que não há fundamento para a remessa

destes autos à Justiça Estadual, uma vez que os benefícios de auxílio-doença recebidos anteriormente pela autora

foram de espécie previdenciária (fls. 101-102), e o perito médico nomeado por este juízo foi claro no sentido de

que a parte autora não está acometida de qualquer tipo de incapacidade.Diante do exposto, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com

resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas

e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017186-14.2009.403.6301 - CICERO PEDRO DOS SANTOS(SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.CICERO PEDRO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

desde 22/08/2006, mediante o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais.

Requereu o acréscimo, nas parcelas vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das despesas

processuais e honorários advocatícios.O processo foi originariamente distribuído no Juizado Especial

Federal.Naquele juízo, foi indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 23-24).Citado, o INSS apresentou a

contestação de fls. 28-42, pugnando pela improcedência do pedido.Os autos foram redistribuídos para este juízo

em razão da decisão de fls. 326-329.Neste juízo, foram ratificados os atos processuais praticados no Juizado

Especial Federal e foi dada a oportunidade para réplica e a produção de provas consideradas pertinentes (fls. 339-

340).Foi facultado à parte autora trazer aos autos ficha de registro de empregado, comprovantes de recolhimento à

Previdência Social, formulários sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretendesse

comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tivesse juntado. Foi ainda a parte advertida de

que aquele seria o último momento para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção

deste juízo se formaria a partir do conjunto probatório formado nos autos até então (fl. 348).Finalmente, vieram os

autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.Sendo dispensada a

produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto

no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva

de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de

direito.Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 20/06/2006 (fl. 149) e a presente ação foi proposta, no Juizado Especial Federal, em

04/03/2009.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em

verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados

como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO

TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de

agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência

Social de 1960 e confirmada pelas Leis 5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e

58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao

segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (redação

originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de

lei específica. (redação originária)Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com

a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol

dos anexos aos Regulamentos da Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo, bastava a constatação

de que o segurado exercia função arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A
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jurisprudência sempre entendeu, a propósito, que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, aceitando

prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula 198 do

extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se

perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento.Com a promulgação da Lei 9.032, de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na

sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou

à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma

legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o

período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao

segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária à plena eficácia da norma posta, veio somente com a

edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na

data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo 58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que, embora já imposta a necessidade de

elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume quando da edição do Decreto 2.172, de

05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92 e 854/93.Não é demais salientar que

a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à alteração normativa, visto que o

enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.Se a

atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a lei vigente naquela época que

rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente, quando implementadas todas as

condições para a obtenção da aposentadoria.Trata-se, especificamente, de estabelecer qual a prova exigível para a

demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo como atividade especial, assim

considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado

lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A

respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por

tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n 8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo

precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que

teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito
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à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª

Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência

do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se

necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até

31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites

temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício

previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º).Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES
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nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente
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nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     364/506



a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto 53.831/64, anexo I, item 1.1.6,

dispôs que, para caracterizar atividade especial, é necessária a exposição do trabalhador a ruído superior a 80

decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de

ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação

do Decreto 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Isso porque os

Decretos 357/91 (artigo 295) e 611/92 (artigo 292), regulamentando a Lei 8.213/91, determinaram a observância

dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que dispusesse sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, pode-se dizer que, até o advento do Decreto

2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador a nível de ruído superior a 80 decibéis.

Não discrepa desse entendimento o artigo 70, parágrafo único, do Decreto 3.048/99. Por oportuno, cabe

transcrever jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PREVIDENCIÁRIO -

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - EXPOSIÇÃO

A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 -

DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO

MINERAL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O segurado

que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade.

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo

que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo

de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de

serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria (STJ, RESP

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 2. O rol de agentes nocivos constante dos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até o advento do Decreto nº

2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem considerados para fins de aposentadoria

especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº

53.831/64 (item 1.1.6). (omissis)6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida. (grifo nosso)(TRF

1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003

PAG: 17) (grifei).Com o advento do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto 3.048/99,

que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.Resumindo: até 05/03/97, o nível de

ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB

e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPITratando-se de atividade com

exposição a ruído, cabe esclarecer que, com relação à utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual, a

jurisprudência majoritária sustenta que o uso do referido equipamento não elide o direito ao reconhecimento do

tempo especial, visto que somente a partir do advento da Lei 9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de

laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de

aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência

pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é

que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até 13.12.98, por

força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria

Especial, LTr, p. 47).Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do diploma

legal ora em exame), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial,

salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente nocivo. Ademais, as ordens de serviço da

autarquia previdenciária - quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5, e, posteriormente, ODS 600/98, subitem

2.2.8.1 - não impediam o enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção.

SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente, ressalto que, conforme se verifica à fl. 149, quando do indeferimento do

benefício, houve o reconhecimento, pelo réu, de 27 anos, 09 meses e 26 dias de tempo de serviço/contribuição do

autor até a 16/12/1998.Analisando o cálculo de fls. 144-145, constato que o INSS reconheceu,

administrativamente, como especiais, os períodos de 11/01/1971 a 22/06/1971 e de 10/07/1972 a 06/07/1973,

razão pela qual os mesmos serão considerados incontroversos por este juízo.No caso dos autos, a parte autora
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comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis superiores ao permitido em lei, conforme se depreende dos

documentos acostados aos autos (formulário(s) de fls. 116-118 e laudo(s) pericial(ais) de fl. 120), no período de

14/07/1975 a 20/08/1981. Com efeito, concluiu a perícia técnica que a parte autora esteve exposta, de forma

habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, em nível superior ao estabelecido legalmente. Destaco, ainda, que

apesar de constar a informação de que a empresa fornecia os EPIs, não consta a informação de que os mesmos

reduziam os níveis de pressão sonora aos limites legais, ou em quanto atenuavam os referidos ruídos.Por outro

lado, a parte autora não comprovou o labor em atividades especiais no período de 16/11/1981 a 17/08/1999. O

formulário de fl. 18 e o laudo pericial de fls. 19-20 apontam, claramente, que a exposição ao agente agressivo

bifenila ocorria de forma intermitente, sendo certo que para ficar caracteriza a especialidade, a exposição deve ser

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente.Convertidos os períodos especiais acima reconhecidos,

somando-se com os períodos de tempo de serviço constantes nos autos, concluo que o segurado, até a DER em

20/06/2006, soma, conforme tabela abaixo, 30 anos, 03 meses e 01 dia de tempo de serviço. Considerando que a

parte autora não faz jus à aposentadoria integral, há que ser atendida a regra de transição, a qual impõe limite de

idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I e 1º.Isso porque, para os filiados ao Regime

Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda constitucional estabeleceu requisitos que, se

atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos trinta anos até mesmo quando não

atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:Art. 9.º

..........................................................................I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48

(quarenta e oito) anos de idade, se mulher;II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 35

(trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição

equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o

limite de tempo constante da alínea anterior 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto

no inciso I do caput, e observado no disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores

proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição

igual, no mínimo, à soma de:a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; eb) um período

adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;Considerando-se que, no período de

16/12/98 a 20/06/2006, o autor contribuiu por 08 meses e 02 dias, cumpriu o período adicional que era de 07

meses e 01 dia.O autor preencheu, também, o requisito idade, já que, na DER (20/06/2006), tinha mais de 53 anos

de idade, uma vez que nasceu em 26/10/1951 (fl. 12).Assim, preenchidos todos os requisitos, o autor faz jus à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.Por fim, o termo inicial do benefício deve ser

mantido na data do requerimento administrativo.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

o pedido para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a

data da entrada do requerimento administrativo em 20/06/2006, com a conversão do tempo de serviço exercido em

atividade especial de 11/01/1971 a 22/06/1971, de 10/07/1972 a 06/07/1973 e de 14/07/1975 a 20/08/1981, num

total de 30 anos, 03 meses e 01 dia de tempo de serviço/contribuição até a DER.De ofício, com fulcro no artigo

461 do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, nos termos do aduzido na fundamentação, devendo

ser intimado o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar a aposentadoria por tempo de contribuição a parte

autora, revista nos termos da fundamentação, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da

antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência julho de 2013, no prazo de 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo

outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar

da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do

Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º

de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório,

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para

a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único,

os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do

benefício: 42/140.708.243-1; Segurado: Cícero Pedro dos Santos; Benefício concedido: Aposentadoria por tempo

de contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 20/06/2006; RMI: a ser
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calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em comum: de 11/01/1971 a 22/06/1971, de 10/07/1972 a

06/07/1973 e de 14/07/1975 a 20/08/1981.P.R.I.C.

 

0041423-15.2009.403.6301 - CLAUDIA EMILLY RIBEIRO ANDRE X KELLY RIBEIRO DOS

SANTOS(SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Tratam os autos de ação de cobrança formulada por CLÁUDIA EMILLY RIBEIRO ANDRÉ,

menor impúbere representada por sua mãe (Kelly Ribeiro dos Santos), em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS), apresentando como pedido a condenação do instituto-réu: a) ao pagamento de todas

as parcelas com a devida correção monetária e juros de mora, do benefício de pensão por morte do dependente-

menor, ora requerente, devidas da data do óbito, ou seja, 03/05/2006 até 17.10.2006, quando passou a receber o

benefício, por não correr prescrição para menor, acrescidos de juros moratórios, com reajustes de benefícios

conforme a lei (fl. 07). Requereu, também, a concessão do benefício da justiça gratuita e o pagamento de

honorários advocatícios.A inicial (fls. 02-08) veio acompanhada de documentos (fls. 09-51) e fora distribuída

perante o Juizado Especial Federal (fl. 52). Ante a genérica fixação de valor da causa por parte da autora, bem

entendeu a MM Juíza Gabriela Azevedo Campos Sales por determinar à requerente que informasse se renunciava

a eventual excedente ao valor de 60 salários mínimos (fl. 58).Novos e importantes documentos foram juntados

pelos servidores do Juizado Especial (fls. 62-78), a exemplo de bem elaborado parecer, a fls. 76.Em sua

manifestação inicial, necessária em razão da presença de menor no polo ativo, o Ministério Público Federal

requereu a intimação da autora para que emende a inicial, adequando o pedido à narrativa dos fatos (fl. 79).A

autora não se atentou à manifestação do MPF, mas atendendo à determinação judicial, informou que não

renunciava a qualquer valor que pudesse ter direito. Sendo assim, houve declinação da competência para uma das

Varas Previdenciárias da Capital (fls. 87-89), o que ensejou a redistribuição do feito para este Juízo.Na primeira

decisão interlocutória prolatada nesta Vara, foram adotadas providências importantes: (i) concessão dos benefícios

da justiça gratuita; (ii) fixação do valor da causa em R$ 53.327,00 (cinquenta e três mil, trezentos e vinte e sete

reais); (iii) ratificação dos atos instrutórios realizados no âmbito do Juizado; e (iv) nova intimação do INSS (fl.

97).Em sede de contestação, mencionada pessoa jurídica de direito público sustentou a improcedência do pedido.

Afirmou ser juridicamente impossível condenar a autarquia ao pagamento do total da pensão à autora desde seu

nascimento, porque tais parcelas foram integralmente pagas a outro segurado (fl. 111). Teceu, ainda,

considerações a respeito de honorários advocatícios, correção monetária, custas e juros de mora, na eventualidade

de condenação.Foi concedido prazo à autora para manifestação sobre a contestação, bem como a ambas as partes

para que especificassem provas (fl. 114). A autarquia-previdenciária informou não ter interesse em dilação

probatória (fl. 116). A autora também nada disse sobre provas, limitando-se a afirmar que o INSS não contestou

corretamente seu pedido (fl. 117).Dada vista ao Ministério Público Federal, pugnou pela procedência total da

demanda (fls. 121-123). Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.I. Processo em

condições de ser sentenciado, conforme autoriza o art. 330, I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade

de maior dilação probatória, o que já havia sido bem observado pela decisão de fl. 58.Embora tenha o INSS

utilizado a expressão juridicamente impossível em sua contestação, entendo tratar-se de reforço à argumentação

de mérito, e não preliminar nos termos do art. 301, X, do CPC. E ainda que não tenha havido comprovação nos

autos de que a autora requereu administrativamente o pagamento de valores supostamente atrasados, considero

satisfeito o interesse de agir, seja porque houve trâmite no INSS a respeito da pensão por morte da qual a autora é

beneficiária, seja pela resistência à pretensão formulada por parte de mencionada autarquia em Juízo.Destarte,

considero presentes os pressupostos processuais e condições da ação necessários à admissibilidade do julgamento

de mérito e passo a analisar a pretensão veiculada em sede de petição inicial, que deve ser esclarecida.II. Em

primeiro lugar, a autora deveria ter se atentado à manifestação do i. parquet de fls. 79/80. Isto porque, embora no

corpo da petição inicial tenha observado que o óbito do pai da menor deu-se em 09.11.2004 (fls. 04 e 05),

indicando que o recebimento de pensão por morte deveria retroagir até essa data, ao final, no mais importante,

formulou pedido afirmando ter o óbito se dado em 03.05.2006 com data de início de pagamento do benefício em

17.10.2006, informações que não correspondem à realidade documentada nos autos.Em termos rigorosamente

formais, poderia se cogitar da inépcia da petição inicial, com fundamento no art. 295, p. ún., II, do CPC. Contudo,

considerando o decurso de mais de quatro anos desde a propositura, o fato de a demanda ter sido inicialmente

distribuída ao Juizado Especial (onde vige o princípio da informalidade) e, principalmente, a circunstância de o

INSS ter entendido corretamente a pretensão da autora (fl. 107) e apresentado defesa satisfatória, deixo de

considerar a petição inepta.Sendo assim, interpreto como pedido formulado pela autora o pagamento da pensão

por morte desde a data do óbito de seu pai (09.11.2004) até o dia anterior ao início do efetivo recebimento do

benefício junto ao INSS (27.05.2008, fls. 62 e 67), por ser o que se deflui da leitura de sua petição inicial, em que

pese o pedido em si ter sido formulado com datas equivocadas.III. Pois bem. O direito à pensão por morte da

requerente é indubitável, tanto que reconhecido por parte do INSS administrativamente. Trata-se de filha do de

cujus, conforme reconhecimento judicial pautado em exame de DNA (fls. 20-23). O que se está a discutir é se

entre o falecimento do pai (09.11.2004) e a data de entrada de requerimento e início de pagamento (27.05.2008), a

menor tem direito a receber algum valor.O INSS, em uma primeira linha de raciocínio, sustentou a
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inadmissibilidade de qualquer pagamento em favor da autora, com base no art. 76 da Lei 8.213/91, in verbis: A

concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito

a contar da data da inscrição ou habilitação.Considero inaplicável tal disposição legal ao caso presente, pois se

está a tratar de pedido feito por menor que, à época do óbito, sequer era nascida, e ainda teve de ingressar com

demanda judicial para ter a paternidade do de cujus reconhecida. Logo, há direito ao recebimento de valores, resta

definir o período.Sustentou o Ministério Público Federal que o pagamento deve ter por termo inicial a data do

óbito do pai da requerente, com base na Lei dos alimentos gravídicos, que em seu entendimento deveria ser

aplicada por analogia, em razão do princípio da dignidade da pessoa humana e do caráter alimentar da verba em

discussão. E afirmou, ainda, que os atrasados devem se referir até 26.05.2008, por perceber que a mãe da

requerente não é parte beneficiária da pensão por morte em comento, razão pela qual o argumento utilizado pelo

INSS de se pagar em dobro os valores não subsiste.Com a devida vênia, sem razão o i. parquet.Quanto ao

primeiro ponto, em tese, é possível defender a utilização da Lei de Alimentos Gravídicos no direito

previdenciário. Contudo, no caso concreto, o óbito se deu em data anterior ao da promulgação da lei. Além disso,

tecnicamente, não vislumbro natureza verdadeiramente alimentar, já que se está a discutir quantias que remontam

entre os anos de 2004 a 2008, e que serão aptas, se deferidas, a formar um pequeno patrimônio em favor da

menor, não alimentá-la retroativamente. Sendo assim, considerando que deve se aplicar aos fatos a lei à época

vigente (tempus regit actum e Súmula 340 do STJ), e não havendo dúvidas de que em 2004 inexistia norma legal

a obrigar pagamentos previdenciários em favor de quem não havia nascido (art. 2º do Código Civil), considero

que o pagamento a ser feito em favor da menor deve ter como termo a quo a data de seu nascimento. No tocante

ao segundo ponto, de fato, a mãe da requerente não recebeu pensão por morte. Mas a mãe do de cujus, avó da

requerente, recebeu o benefício de 04.03.2005 a 08.09.2007, conforme demonstrado nos autos (fls. 65-66) e

observado pelo INSS (fl. 111). Sendo assim, condenar a autarquia-previdenciária ao pagamento de atrasados de

2005 a 2008 importaria fazê-la arcar duas vezes com o mesmo benefício, em relação ao período mencionado na

terceira linha deste parágrafo.Existem, dessa forma, dois interesses muito relevantes. De um lado a autora, menor

impúbere, que não recebeu pensão por morte relativa ao pai por alguns anos. De outro, o dinheiro público, que

representa, no caso concreto, o interesse de todos os demais dependentes do sistema da previdência pública.Para

decidir qual dos interesses deve prevalecer, considero o seguinte: (i) de acordo com o que consta dos autos,

quando da morte do senhor Cláudio Ramos André, a única pessoa que se apresentou como dependente foi sua

mãe, avó da requerente. Sendo assim, e pelo fato de que a autora sequer era nascida e só teve sua paternidade

reconhecida anos depois, não há como considerar que a autarquia-previdenciária errou ao conferir a sua avó

pensão por morte, ou, em outras palavras, que pagou mal, e por isso deveria pagar duas vezes. Tampouco se pode

afirmar, de acordo com o constante dos autos, que o benefício fora recebido pela avó de má-fé, indevidamente

(aliás, não houve qualquer menção ao fato em petição inicial);(ii) o art. 74 da Lei 8.213/91, ao dispor que a pensão

por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer e o art. 77, ao fixar que a pensão por

morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais, estão a dizer que o benefício não

terá seu valor alterado, existam um ou mais dependentes. Logo, conceder a autora atrasados no período em que

sua avó recebeu o benefício integralmente significaria considerar a existência de duas pensões por morte de 100%,

entre 04 de março de 2005 e 08 de setembro de 2007;(iii) como já dito anteriormente, não se está a discutir verbas

sem as quais a menor terá prejudicado seu sustento, já que este está garantido pela pensão por morte que lhe é

paga mensalmente, mas sim a formação de um pequeno patrimônio, às custas do Erário.Por tais fundamentos,

decido que a autora faz jus ao recebimento de valores apenas a partir de 09 de setembro de 2007.Dispositivo.Ante

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a requerida ao pagamento, em

favor da autora, de valores devidos a título de pensão por morte decorrentes do falecimento de Cláudio Ramos

André, relativos ao período de 09.09.2007 a 26.05.2008. Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão a contar da

citação (art. 405 do Código Civil). Considerando que esta se deu em 25 de agosto de 2009 (fl. 54), aplicável o art.

1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Sem custas para a autarquia-ré, em face da

isenção de que goza, e à parte autora, beneficiária da justiça gratuita. Observo, nesse ponto, que embora a autora

receba mensalmente quantia superior a três salários mínimos (fl. 73), deixo de revogar o benefício da gratuidade,

ante a ausência de maiores elementos nos autos, e também, pelo fato de ser menor de idade, o que não lhe permite

possuir meio de sustento próprio que não o recebimento da pensão por morte advinda do falecimento de seu

pai.Considerando que o pedido inicialmente formulado na inicial referiu-se ao período de 09.11.2004 a

26.05.2008 e este Juízo está a reconhecer como válido apenas parcela dele, há sucumbência recíproca. Sendo

assim, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Ante a existência de

correção monetária e juros de mora, não é possível apontar com segurança que a presente condenação é inferior a

60 salários mínimos, pelo que se faz mister o reexame necessário.Tópico síntese do julgado. Nº. do benefício:

1471886333; segurada: Cláudia Emilly Ribeiro André; Benefício concedido: valores atrasados de pensão por
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morte, no período de 09.09.2007 a 26.05.2008.P.R.I.

 

0042218-21.2009.403.6301 - JOAO RIBEIRO DA SILVA(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.JOÃO RIBEIRO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais. Requereu o acréscimo, nas parcelas

vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das despesas processuais e honorários advocatícios.O

processo foi originariamente distribuído no Juizado Especial Federal.Naquele juízo, foi indeferido o pedido de

tutela antecipada (fl. 105).Os autos foram redistribuídos para este juízo em razão da decisão de fls. 149-150.Neste

juízo, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 159).Citado, o INSS apresentou a contestação de fls.

162-172, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas

consideradas pertinentes (fl. 186).Réplica às fls. 192-195.Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício,

tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de

16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o

requerimento administrativo ocorreu em 09/08/2004 (fl. 102) e a presente ação foi proposta, no Juizado Especial

Federal, em 28/07/2009.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-

se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser

considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de

aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os

segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas, prevista

desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960 e confirmada pelas Leis 5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela

Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física. (redação originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica. (redação originária)Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito

de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando

o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia função arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu, a propósito, que o rol dos anexos era meramente exemplificativo,

aceitando prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula

198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032, de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na

sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou

à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma

legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o

período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao

segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária à plena eficácia da norma posta, veio somente com a

edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na

data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo 58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de
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formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que, embora já imposta a necessidade de

elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume quando da edição do Decreto 2.172, de

05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92 e 854/93.Não é demais salientar que

a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à alteração normativa, visto que o

enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.Se a

atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a lei vigente naquela época que

rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente, quando implementadas todas as

condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de estabelecer qual a prova exigível para a

demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo como atividade especial, assim

considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado

lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A

respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por

tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n 8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo

precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que

teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito

à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª

Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência

do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se

necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até

31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites

temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício

previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de
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2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial
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depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação
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transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto 53.831/64, anexo I, item 1.1.6,

dispôs que, para caracterizar atividade especial, é necessária a exposição do trabalhador a ruído superior a 80

decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de

ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação

do Decreto 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Isso porque os

Decretos 357/91 (artigo 295) e 611/92 (artigo 292), regulamentando a Lei 8.213/91, determinaram a observância

dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que dispusesse sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, pode-se dizer que, até o advento do Decreto

2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador a nível de ruído superior a 80 decibéis.

Não discrepa desse entendimento o artigo 70, parágrafo único, do Decreto 3.048/99. Por oportuno, cabe

transcrever jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PREVIDENCIÁRIO -

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - EXPOSIÇÃO

A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 -

DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO

MINERAL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O segurado

que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade.
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Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo

que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo

de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de

serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria (STJ, RESP

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 2. O rol de agentes nocivos constante dos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até o advento do Decreto nº

2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem considerados para fins de aposentadoria

especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº

53.831/64 (item 1.1.6). (omissis)6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida. (grifo nosso)(TRF

1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003

PAG: 17) (grifei).Com o advento do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto 3.048/99,

que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.Resumindo: até 05/03/97, o nível de

ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB

e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPITratando-se de atividade com

exposição a ruído, cabe esclarecer que, com relação à utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual, a

jurisprudência majoritária sustenta que o uso do referido equipamento não elide o direito ao reconhecimento do

tempo especial, visto que somente a partir do advento da Lei 9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de

laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de

aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência

pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é

que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até 13.12.98, por

força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria

Especial, LTr, p. 47).Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do diploma

legal ora em exame), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial,

salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente nocivo. Ademais, as ordens de serviço da

autarquia previdenciária - quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5, e, posteriormente, ODS 600/98, subitem

2.2.8.1 - não impediam o enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção.

SITUAÇÃO DOS AUTOSNo caso dos autos, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis

superiores ao permitido em lei, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos (formulário(s) de fl.

43 e laudo(s) pericial(ais) de fl. 44), no período de 18/07/1978 a 15/03/1993. Com efeito, concluiu a perícia

técnica que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, em nível

superior ao estabelecido legalmente. Destaco, ainda, que apesar de constar a informação de que a empresa

fornecia os EPIs, não consta a informação de que os mesmos reduziam os níveis de pressão sonora aos limites

legais, ou em quanto atenuavam os referidos ruídos.Convertido o período especial acima reconhecido, somando-se

com os períodos de tempo de serviço constantes nos autos, concluo que o segurado, até a DER em 09/08/2004,

soma, conforme tabela abaixo, 34 anos, 08 meses e 19 dias de tempo de serviço. Considerando que a parte autora

não faz jus à aposentadoria integral, há que ser atendida a regra de transição, a qual impõe limite de idade e o

cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I e 1º.Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da

Previdência Social até a sua publicação, referida emenda constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos

cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite

de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:Art. 9.º ..........................................................................I - contar

com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;II - contar

tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 1º O segurado de que

trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto no artigo 4º desta

Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes

condições:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte

e cinco) anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do

tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea

anterior;Considerando-se que, no período de 16/12/1998 a 09/08/2004, o autor contribuiu por 04 anos, 10 meses e

18 dias, cumpriu o período adicional que era de 02 meses e 23 dias.O autor preencheu, também, o requisito idade,

já que, na DER (09/08/2004), tinha mais de 53 anos de idade, uma vez que nasceu em 17/04/1949 (fl. 16). Assim,

preenchidos todos os requisitos, o autor faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.Por fim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento

administrativo.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a implantar o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo em

09/08/2004, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 18/07/1978 a 15/03/1993,
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num total de 34 anos, 08 meses e 19 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER.De ofício, com fulcro no

artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, nos termos do aduzido na fundamentação,

devendo ser intimado o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar a aposentadoria por tempo de

contribuição a parte autora, revista nos termos da fundamentação, mas com pagamento das prestações mensais,

por força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência julho de 2013, no prazo de

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas

no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo

ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do

reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver

recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora

incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º

do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao

pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, os quais fixo em

10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese

do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 42/135.303.895-2;

Segurado: João Ribeiro da Silva; Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição/serviço (42);

Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 09/08/2004; RMI: a ser calculada pelo INSS; Conversão de

tempo especial em comum: 18/07/1978 a 15/03/1993.P.R.I.C.

 

0000264-24.2010.403.6183 (2010.61.83.000264-4) - EROTILDES MANOEL TEIXEIRA(SP106350 - HELENO

ORDONHO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.EROTILDES MANOEL TEIXEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06-30.Os autos foram remetidos à Contadoria

Judicial para aferição do valor da causa (fl. 33), tendo o parecer sido juntado às fls. 34-38.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada (fls. 39-40).Devidamente citado, o INSS apresentou

sua contestação às fls. 46-51, pugnando pela improcedência do pedido. Na oportunidade, juntou os documentos de

fls. 52-59. Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 60).Réplica à fl.

62.Deferida a produção de prova pericial (fls. 64-65).Nomeado perito judicial à fl. 70.Foi elaborado o laudo

médico pericial de fls. 75-84, acerca do qual foram cientificadas as partes (fl. 85).Finalmente, vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a

lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão

(artigo 59 c/c 25, inciso I).Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á

paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86

da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a

qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do

benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNo que toca à incapacidade, a perícia médica realizada em 08/05/2013 (fls. 75-84) concluiu que a

parte autora está incapacitada total e temporariamente desde 11/03/2013, e que deverá ser reavaliada em 01 (um)

ano após a realização da perícia (fl. 80).No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da
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Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo,

quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após

o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses

após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24

(vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de

12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva

todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte

ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições, o

prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num

total de 36 meses.No caso dos autos, destaco que não há cópia de CTPS juntada aos autos. O CNIS juntado às fls.

91-92 comprova o recolhimento de contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, no período de

junho/2004 a outubro/2004, bem como a percepção do benefício de auxílio-doença nos períodos de 10/10/2004 a

10/01/2006, de 14/03/2006 a 26/05/2007 e de 26/02/2008 a 31/12/2008.Assim, constato que na data de início da

incapacidade, fixada em 11/03/2013, a parte autora já não mantinha a qualidade de segurado, uma vez que já havia

ultrapassado o seu período de graça.Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios,

consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002782-84.2010.403.6183 - PEDRO OLIVEIRA BARROS(SP210077 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. PEDRO OLIVEIRA BARROS, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a sua desaposentação, com o

cancelamento de sua aposentadoria previdenciária e conseqüente expedição definitiva da certidão de tempo de

serviço para fins de averbação no serviço público.A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 26-

82.Custas recolhidas às fls. 85-87.Indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 131).A parte autora informou a

interposição de agravo de instrumento (fls. 134-157).Citado, contesta o réu alegando a irrenunciabilidade e

irreverssibilidade da aposentadoria, pugnando, no mais, pela improcedência do pedido (fls. 168-176v).Juntada aos

autos a decisão proferida no mencionado agravo (fls. 180-195).Dada oportunidade para réplica e produção das

provas consideradas pertinentes (fl. 187).Sobreveio réplica (fls. 190-201). Vieram os autos conclusos. É a síntese

de necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.A parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço pelo Regime Geral

da Previdência Social, conforme carta de concessão de fl. 30, veio, a juízo, propugnar pela sua desaposentação,

com o cancelamento de sua aposentadoria previdenciária e conseqüente expedição da certidão de tempo de serviço

para fins de averbação no serviço público.Em outras palavras, pretende a parte demandante renunciar à

aposentadoria por tempo de serviço constante do Regime Geral da Previdência Social, valendo-se do tempo

laborado para cômputo em outro regime previdenciário.Embora o Plano de Benefícios não diga que a

aposentadoria por tempo de serviço é irrenunciável, os Decretos de número 2.172/97 (artigo 58, 2º) e 3.048/99

(artigo 60, 2º) o fizeram, extrapolando, na verdade, os limites constitucionais da regulamentação (artigo 84, inciso

IV, da Constituição da República).Renúncia, como ensina Caio Mário da Silva Pereira, (...) é a abdicação que o

titular faz do seu direito, sem transferi-lo a quem quer que seja. É o abandono voluntário do direito. É o ato

unilateral, independente de suas conseqüências. (In Instituições de Direito Civil. V. I. 6ª edição. Rio de Janeiro:

Forense, 1994, p. 300).Em se tratando de ato unilateral de vontade, não cabe, à autarquia, opor-se à renúncia.

Nesse sentido, trago, à colação, os seguintes julgados:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. CONTAGEM DO TEMPO DE

SERVIÇO. RECURSO PROVIDO.1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente se

firmado no sentido de que é plenamente possível a renúncia de benefício previdenciário, no caso, a aposentadoria,

por ser este um direito patrimonial disponível.2. O tempo de serviço que foi utilizado para a concessão da

aposentadoria pode ser novamente contado e aproveitado para fins de concessão de uma posterior aposentadoria,

num outro cargo ou regime previdenciário.3. Recurso provido.(STJ. SEXTA TURMA. RECURSO ORDINARIO
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EM MANDADO DE SEGURANÇA n.º 14624. Processo n.º 200200433098/RS. Relator Ministro HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA. DJ de 15/08/2005, p. 362. RSTJ 00196/605).RECURSO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA.

NOMEAÇÃO PARA OUTRO CARGO POR CONCURSO PÚBLICO. POSSIBILIDADE.A aposentadoria é

direito patrimonial disponível, sujeita à renúncia, possibilitando à recorrente a contagem do respectivo tempo de

serviço e o exercício em outro cargo público para o qual prestou concurso público.Precedentes.Recurso

provido.(STJ. QUINTA TURMA. RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA n.º 17874.

Processo n.º 200400184445/MG. Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA. DJ de 21/02/2005, p.

192).Se é cabível, então, a renúncia à aposentadoria, com o conseqüente dever da autarquia de fornecer a certidão

do tempo de serviço para fins de contagem recíproca, tornando sem efeito o cômputo do tempo anteriormente

realizado, restaria verificar se há necessidade de devolução dos proventos recebidos.A rigor, o que se pretende, no

fundo, não é, pura e simplesmente, renunciar ou abrir mão do direito, já reconhecido pelo ordenamento, de receber

o benefício. Trata-se, na verdade, da desconstituição ou cancelamento de um ato jurídico válido e eficaz.Embora a

questão seja tormentosa, não se cogita de ofensa a ato jurídico perfeito, porquanto não seria a lei que estaria

desconstituindo o ato, e sim a Administração Pública ou o Judiciário, por iniciativa do próprio sujeito por ele

beneficiado. Ora, se é ele o destinatário da proteção constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI), não faz sentido que

seja prejudicado pela mesma regra que lhe assegurou a estabilidade da relação jurídica que ora almeja romper.Por

outro lado, não é demais ressaltar que as dificuldades que envolvem o tema (que acabou por ser tratado como

renúncia) aparecem, sobretudo, porque a dogmática jurídica já tem bem estruturada a anulação ou desconstituição

dos atos inválidos (nulos ou anuláveis), o mesmo não se podendo dizer, contudo, a respeito dos atos

válidos.Obviamente, tais dificuldades não constituem obstáculo ao órgão jurisdicional para decidir sobre a

desconstituição pretendida, quer por conta da proibição do non liquet, quer em virtude da concepção do

ordenamento como um sistema coeso e consistente, dotado de mecanismos diversos para a extirpação das lacunas

e antinomias.A interpretação mais consentânea com o sistema normativo, a meu ver, é a de que não se trata, a

rigor, de mera renúncia. Afinal, se fosse esse o caso, como apontado inicialmente, afigurar-se-ia irrelevante

eventual recusa da autarquia, por se tratar de ato unilateral de vontade, sem conseqüências para o erário. Nessa

hipótese, com efeito, uma vez expresso o desejo do interessado, bastar-lhe-ia deixar de levantar as prestações

depositadas mensalmente, revelando-se absurda a mera sugestão de que o instituto pudesse obrigá-lo a sacar tais

valores.Ademais, como forma de extinção de direitos subjetivos, a renúncia à aposentadoria estaria suprimindo,

tão-somente, o direito do segurado a esse benefício. O que se observa, no entanto, é que a pretensão da parte

autora não consiste, apenas, em deixar de receber o benefício, mas, principalmente, em utilizar o tempo de serviço

já computado pelo Instituto Nacional de Seguro Social para obtenção de benefício em outro regime

previdenciário. Cuida-se, no final das contas, de contagem recíproca, atualmente assegurada pelo 9º do artigo 201

da Carta Fundamental, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, abaixo transcrito:9º Para efeito

de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.O dispositivo constitucional não deixa dúvida acerca da

possibilidade da contagem recíproca. No entanto, exige uma compensação financeira entre os diversos regimes de

previdência social. Vale dizer, em princípio, é exigível a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores correspondentes ao período que

se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91.O

supracitado artigo 96 veicula, ainda, outros critérios atinentes à contagem recíproca, mostrando-se conveniente

sua transcrição: Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo

com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:I - não será admitida a contagem em dobro ou em

outras condições especiais;II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada,

quando concomitantes;III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de

aposentadoria pelo outro;IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência

Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os

acréscimos legais;IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social

só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de

juros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 1997).

Verifica-se, por conseguinte, que, aliada à exigência de compensação financeira, não se admite o cômputo do

mesmo período duas vezes, daí se depreendendo o interesse da parte autora, de fato, em cancelar ou desconstituir

a aposentadoria concedida sob a égide do Regime Geral da Previdência Social para que lhe seja possível computar

o tempo laborado junto a outro regime, haja vista que não seria lícito contar novamente o período já averbado pela

autarquia previdenciária.Desconstituída a aposentadoria, não vislumbro óbice à emissão de certidão do tempo de

serviço computado para a concessão do aludido benefício, desde que o Instituto Nacional do Seguro Social seja

ressarcido, contudo, dos valores das prestações mensais efetivamente pagas ao segurado. Afinal, como tornar sem

efeito a aposentadoria e o próprio cômputo do tempo laborado significa retornar ao status quo ante, é justo e

razoável que o segurado devolva as importâncias recebidas, sob pena de locupletamento ilícito, em prejuízo do
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erário, contrariando frontalmente, à evidência, o interesse público. Em sentido análogo, aliás, já se manifestou o

Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

RETIDO. REMESSA OFICIAL AFASTADA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO NEGADO

ADMINISTRATIVAMENTE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL.

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR

NECESSÁRIA.1. A concessão da assistência judiciária gratuita não está ligada a comprovação de miserabilidade

do postulante, mas sim a impossibilidade deste arcar com os custos e verba honorária, sem prejuízo ao

atendimento de suas necessidades básicas e de sua família, sendo certo que o ônus da suficiência de recursos cabe

a parte contrária.2. Não tendo o decisório hostilizado reconhecido obrigação de conteúdo pecuniário e sendo o

valor atribuído à causa inferior ao limite de sessenta salários mínimos estabelecido pela legislação, não se conhece

do reexame necessário.3. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito

patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. A

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto

que carece de interesse.4. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos.5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do

art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (grifei).(SEXTA TURMA. APELAÇÃO CIVEL n.º 200071000099781/RS.

Relator Desembargador Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA. DJU de 01/11/2006, p.855) Anoto, por

fim, que, valores pagos à parte autora pela autarquia federal só podem ser corrigidos monetariamente, pelos

mesmos índices de reajuste dos benefícios previdenciários, não havendo fundamento jurídico para a incidência de

juros moratórios, porquanto não há que se falar em demora, no caso concreto, mesmo porque não se trata de

adimplemento de suposta obrigação tributária, mas de exercício de uma faculdade. O mesmo se diga da multa,

igualmente incabível, por não se justificar a exigência de um encargo de caráter punitivo em relação a uma

conduta que não se entende ilícita.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para

declarar o direito da parte autora de optar pela desconstituição da aposentadoria concedida sob a égide do Regime

Geral da Previdência Social, mediante o recolhimento dos valores pagos pelo Instituto Nacional de Seguro Social,

reconhecendo-lhe, na hipótese de efetivo exercício dessa faculdade, o direito à obtenção da certidão do tempo de

serviço computado pela autarquia previdenciária, para fins de contagem recíproca.Em se tratando de obrigação de

fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica,

determinando a expedição da certidão de tempo de serviço ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da

ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário.Custas na forma da lei.Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.A sentença não está sujeita ao

reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão-

somente ao reconhecimento e conversão de tempo especial em comum (art. 475, 2º do CPC).P.R.I.C.

 

0002942-12.2010.403.6183 - ROBERTO MARTINS DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em inspeção.ROBERTO MARTINS DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários

advocatícios.Os autos foram inicialmente distribuídos à 18ª Vara Cível Federal.A inicial veio acompanhada dos

documentos correlatos ao pedido (fls. 23-55).A parte autora foi intimada a trazer aos autos as cópias da petição

inicial, sentença e eventuais decisões relativos aos feitos indicados no termo de prevenção de fls. 56-57 (fl. 59).

Houve renúncia do patrono da parte autora (fls. 104-105 e 108-109). Foi determinada a intimação pessoal do autor

a fim de que constituísse novo advogado para o prosseguimento da demanda (fl. 117).Juntado aos autos a certidão

do oficial de justiça comunicando o óbito do Sr. Roberto Martins da Silva (fl. 117). Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.Trata-se de ação proposta pelo autor

pleiteando a renúncia de seu benefício previdenciário.Conforme se verifica no extrato do INFBEN, que segue

anexo a esta decisão, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor foi cessado em razão de seu

óbito, em 28/01/2011.Desse modo, diante da renúncia do patrono da parte autora (fls. 104-105 e 108-109) e do

falecimento do Sr. Roberto Martins da Silva, constato que ocorreu a hipótese estabelecida no artigo 267, inciso IV

do CPC, ou seja, falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.Diante do

exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso IV do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     378/506



Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa findo na distribuição. P.R.I.

 

0003009-74.2010.403.6183 - DONISETE RODRIGUES BATISTA(SP115503 - CAETANO GOMES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.DONISETE RODRIGUES BATISTA, com qualificação nos autos, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais.

Requereu o acréscimo, nas parcelas vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das despesas

processuais e honorários advocatícios. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06-90.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 93).Postergada a apreciação do pedido de antecipação de tutela (fl.

99).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 104-114, pugnando pela improcedência do

pedido.Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fls. 115-116).Foi

facultado à parte autora trazer aos autos ficha de registro de empregado, comprovantes de recolhimento à

Previdência Social, formulários sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretendesse

comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tivesse juntado. Foi ainda a parte advertida de

que aquele seria o último momento para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção

deste juízo se formaria a partir do conjunto probatório formado nos autos até então (fl. 118).Finalmente, vieram os

autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente

a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da

prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com

a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação

continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.Entretanto, no presente caso não há que se falar em

prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento administrativo ocorreu em 15/10/2009 (fl. 12) e a presente

ação foi ajuizada em 17/03/2010.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser

dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem

ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de

aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os

segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas, prevista

desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960 e confirmada pelas Leis 5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela

Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física. (redação originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica. (redação originária)Inicialmente, o enquadramento das atividades especiais era feito

de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando

o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia função arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu, a propósito, que o rol dos anexos era meramente exemplificativo,

aceitando prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula

198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032, de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na

sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou

à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma

legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o

período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao

segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação,
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por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária à plena eficácia da norma posta, veio somente com a

edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na

data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo 58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações da empresa constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que, embora já imposta a necessidade de

elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume quando da edição do Decreto 2.172, de

05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92 e 854/93.Não é demais salientar que

a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à alteração normativa, visto que o

enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.Se a

atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a lei vigente naquela época que

rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente, quando implementadas todas as

condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de estabelecer qual a prova exigível para a

demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo como atividade especial, assim

considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado

lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A

respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por

tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n 8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo

precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que

teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito

à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª

Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência

do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se

necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até

31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites

temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício

previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais
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demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso
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do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de
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conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto 53.831/64, anexo I, item 1.1.6,

dispôs que, para caracterizar atividade especial, é necessária a exposição do trabalhador a ruído superior a 80

decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de

ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação

do Decreto 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Isso porque os

Decretos 357/91 (artigo 295) e 611/92 (artigo 292), regulamentando a Lei 8.213/91, determinaram a observância

dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que dispusesse sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, pode-se dizer que, até o advento do Decreto

2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador a nível de ruído superior a 80 decibéis.

Não discrepa desse entendimento o artigo 70, parágrafo único, do Decreto 3.048/99. Por oportuno, cabe

transcrever jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PREVIDENCIÁRIO -

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - EXPOSIÇÃO

A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº
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53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 -

DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO

MINERAL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O segurado

que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade.

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo

que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo

de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de

serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria (STJ, RESP

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 2. O rol de agentes nocivos constante dos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até o advento do Decreto nº

2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem considerados para fins de aposentadoria

especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº

53.831/64 (item 1.1.6). (omissis)6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida. (grifo nosso)(TRF

1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003

PAG: 17) (grifei).Com o advento do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto 3.048/99,

que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.Resumindo: até 05/03/97, o nível de

ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB

e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPITratando-se de atividade com

exposição a ruído, cabe esclarecer que, com relação à utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual, a

jurisprudência majoritária sustenta que o uso do referido equipamento não elide o direito ao reconhecimento do

tempo especial, visto que somente a partir do advento da Lei 9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de

laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de

aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência

pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é

que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até 13.12.98, por

força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria

Especial, LTr, p. 47).Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do diploma

legal ora em exame), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial,

salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente nocivo. Ademais, as ordens de serviço da

autarquia previdenciária - quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5, e, posteriormente, ODS 600/98, subitem

2.2.8.1 - não impediam o enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção.

SITUAÇÃO DOS AUTOSNo caso dos autos, a parte autora não comprovou a efetiva exposição ao ruído em

níveis superiores ao permitido em lei, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos (PPP de fls.

56-58 e 75-75v), nos períodos de 25/05/1976 a 23/10/1982 e de 01/04/1996 a 10/12/2001. Quanto ao período de

25/05/1976 a 23/10/1982, o PPP de fls. 56-58 não aponta o nível de ruído no mencionado período. Também não é

possível considerá-lo como especial pelas atividades desenvolvidas pela parte autora (ajudante de produção e

operador de tesoura da laminação).Com relação ao período de 01/04/1996 a 10/12/2001, o período passível de

enquadramento seria de 16/07/1997 até 10/12/2001, período em que há indicação do responsável técnico pelos

registros ambientais, uma vez que não foi juntado o laudo pericial.No entanto, mencionado período não pode ser

considerado como especial, haja vista que, a partir de 06/03/97 até 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima

de 90 dB, conforme acima já explanado, o que não era o caso do autor.Já os períodos de 21/08/1985 a 03/10/1988

e de 01/02/1989 a 28/04/1995 podem ser enquadrados como especiais pela categoria profissional, haja vista que a

atividade exercida pelo autor, independentemente de sua nomenclatura (guarda, vigia, vigilante) está prevista no

código 2.5.7 do anexo do Decreto 53.831/64 e as atividades foram desenvolvidas antes do advento da Lei 9.032 de

28/04/1995, sendo possível o enquadramento da atividade como especial apenas pela categoria profissional

(formulário de fl. 34). Note-se que não há no referido diploma menção de que o responsável pela vigilância deve

desempenhar sua atividade portando arma de fogo. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA NOTURNO. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem

do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,

devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64. III

- A atividade de guarda noturno é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto

53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada.(TRF
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da 3ª Região. 10ª Turma. APELAÇÃO CIVEL n.º 625529. Processo n.º 200003990539438-SP. Relator

Desembargador SERGIO NASCIMENTO. DJU de 08/11/2004, p. 644). (Destaque nosso)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.

DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO.A atividade de vigia é considerada especial, por

analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.832/64, tida como perigosa. A

caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo no

exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na legislação de regência.(TRF

da 4ª Região. 3ª Seção. EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL n.º 199904010825200-SC.

Relatora Juíza VIRGÍNIA SCHEIBE. DJU de 10/04/2002, p. 426). (Destaque nosso)Por outro lado, os períodos

de 29/04/1995 a 02/05/1995 e de 03/04/2003 a 15/10/2009 não podem ser considerados como especiais, haja vista

que a partir de 29/04/1995 exige-se que seja apresentado formulário que comprove a efetiva exposição a agentes

físicos, químicos ou biológicos. No caso dos autos, não há documento que comprove essa exposição, destacando

que o PPP de fls. 62-64 não aponta a existência desses agentes agressivos.Convertidos os períodos especiais acima

reconhecidos, somando-se com os períodos de tempo de serviço constantes nos autos, concluo que o segurado, até

a DER em 15/10/2009, soma, conforme tabela abaixo, 33 anos, 02 meses e 02 dias de tempo de serviço.

Considerando que a parte autora não faz jus à aposentadoria integral, há que ser atendida a regra de transição, a

qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I e 1º.Isso porque, para os

filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda constitucional estabeleceu

requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos trinta anos até mesmo

quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:Art. 9.º

..........................................................................I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48

(quarenta e oito) anos de idade, se mulher;II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 35

(trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição

equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o

limite de tempo constante da alínea anterior 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto

no inciso I do caput, e observado no disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores

proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição

igual, no mínimo, à soma de:a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; eb) um período

adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;Considerando-se que, no período de

16/12/98 a 15/10/2009, o autor contribuiu por 09 anos, 06 meses e 08 dias, cumpriu o período adicional que era de

08 anos, 10 meses e 20 dias.Entretanto, como o autor nasceu em 01/11/1956, na DER, em 15/10/2009, tinha

menos de 53 anos de idade, não atendendo, portanto, a exigência contida no inciso I, combinado com o 1.º, do art.

9º da EC n.º 20/98, exigência essa que entendo constitucional. Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À

EC 20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS.

INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - A questão posta em debate restringe-se em definir

se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o

preenchimento das regras de transição ali estabelecidas.II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de

previdência social encontram-se no art. 201 da Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a

aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a

aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente denominada por tempo de contribuição.III - A

Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. IV - No caso do direito adquirido em

relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de

trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que devem ser preenchidos até a

data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao

segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo este escolher o

momento da aposentadoria. V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da

publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou

integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição

só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI -

A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O

período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se

obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio
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pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação

da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria

proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os

requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral.X - Agravo interno

desprovido(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536.

Processo n.º 200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006,

página 281 - Relator Gilson Dipp).Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para

condenar o réu a reconhecer como especiais os períodos de 21/08/1985 a 03/10/1988 e de 01/02/1989 a

28/04/1995, bem como à expedição de certidão de tempo de serviço, num total de 33 anos, 02 meses e 02 dias até

a DER em 15/10/2009.Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor. Com o trânsito em julgado

poderá a parte autora requerer a expedição de certidão de tempo de serviço, nos termos do declarado no julgado.

Para tanto, deverá comparecer ao INSS com cópia desta sentença, de eventual acórdão e da certidão de trânsito em

julgado.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das

partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. A sentença não está sujeita ao reexame

necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão-somente ao

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum (art. 475, 2º do CPC).Tópico síntese do julgado, nos

termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 42/144.493.787-9; Segurado: Donisete

Rodrigues Batista; Conversão de tempo especial em comum: de 21/08/1985 a 03/10/1988 e de 01/02/1989 a

28/04/1995.P.R.I.

 

0006331-05.2010.403.6183 - CARLOS JOAQUIM ESTEVES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.CARLOS JOAQUIM ESTEVES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Pede, ainda, a condenação em danos morais. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 16-59.Concedidos

os benefícios da justiça gratuita e determinado que a parte autora emendasse a petição inicial, excluindo o pedido

de danos morais ( fls. 62-63). A parte autora informou a interposição de agravo de instrumento (fls. 68-

84Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 105-113, argüindo, preliminarmente, a

competência deste juízo para analisar os danos morais. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Foi dada

oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 120).Réplica às fls. 128-

141.Deferida a produção de prova pericial (fls. 144-145).Nomeado perito judicial (fl. 160).Foi elaborado o laudo

médico pericial de fls. 164-175, acerca do qual foram cientificadas as partes (fl. 176).Foi determinada a produção

de nova prova pericial (fls. 188-189), tendo o novo laudo sido juntado às fls. 200-212.Houve manifestação da

parte autora (fls. 215-221). Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a

produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).Já a aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo

42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91). O direito à percepção do

benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o

cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por

invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente,

de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da

capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente

independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNo que toca à

incapacidade, nas perícias realizadas em 12/12/2012 e 02/05/2013 (laudos de fls. 164 e 175 e 200-212), por

médicos especialistas em clínica médica e otorrinolaringologia, respectivamente, os peritos concluíram que a parte

autora não está incapacitada para o labor.Assim sendo, ante a ausência de incapacidade da parte autora para o

exercício de sua atividade habitual, não há como ser concedido o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez. Analisando as alegações da parte autora de fls. 215-221, constato que as mesmas não modificariam
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os resultados das perícias, levando em consideração que os laudos estão bem elaborados e com as conclusões

muito bem fundamentadas, não havendo que se falar em comprovação da incapacidade através dos exames e

documentos particulares acostados à inicial, e, nem tampouco, com a realização de uma nova perícia. Ressalto,

ainda, que doença não significa, necessariamente, incapacidade.Por fim, diante do decreto de improcedência do

pedido inicial, não há que se falar em condenação em danos morais.Ante o exposto, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução

do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e

honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006580-53.2010.403.6183 - DIRCE MACHADO FERRAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.DIRCE MACHADO FERRÃO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando,

precipuamente, a revisão de seu benefício previdenciário mediante a não aplicação do fator previdenciário no

cálculo da RMI.A inicial veio instruída com os documentos correlatos ao pedido (fls. 25-65).Foi determinado que

a parte autora apresentasse, no prazo de 10 dias, instrumento de mandato original, sob pena de extinção do feito.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 83-92, argüindo a ocorrência da prescrição quinquenal

e pugnando pela improcedência do pedido. Na oportunidade, juntou os documentos de fls. 93-100.Foi dada

oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fls. 118-119).Réplica às fls. 121-

136.Remetidos os autos à contadoria judicial (fl. 139), esta elaborou o parecer/cálculo de fls. 170-176.Sobreveio

manifestação da parte autora (fl. 183).É o relatório. DecidoSendo dispensada a produção de prova em audiência,

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o

reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Não obstante, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Passo à análise do

méritoCumpre inicialmente observar que o benefício da parte autora foi concedido em 03/07/2002 (fl. 30).Noto

que o objeto da presente ação se resume à discussão acerca da legalidade da incidência do fator previdenciário no

cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora.Mister esclarecer que, acerca da constitucionalidade

do fator previdenciário, a questão já foi enfrentada pelo STF, em sede de medida cautelar em ações diretas de

inconstitucionalidade (ADI 2110 e ADInMC 2111-DF), que concluíram pela constitucionalidade da Lei 9876/99.

Neste sentido, confiram-se os acórdãos dos referidos julgamentos:DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR

POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E

67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO

NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO

ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS

6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na ADI n 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de

26.11.1999 (este último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991). 2. O art. 5 da

Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator

previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso

aqui. 3. E como a norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de

direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa. 4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de

parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99,

bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as

informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria

Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos

impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição. 5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os

dispositivos impugnados.(ADI 2110 MC / DF - DISTRITO FEDERAL, MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator Min. SYDNEY SANCHES, pub. DJ 5/12/2003, p. 17,

Tribunal Pleno)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO

DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

Nº 9.876, DE 26.11.1999, (...)2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99,

na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame,
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parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da

C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos

para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos

proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele

cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa

matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (...)Afastada assim a

discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do

fator previdenciário no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da publicação da Lei

9.876/99.Entretanto, nos termos do art. 7º da Lei 9.876/99, é garantido ao segurado com direito à aposentadoria

por idade a opção pela não aplicação do fator previdenciário a que se refere o art. 29 da Lei 8.213/91.No caso dos

autos, conforme se verifica às fls. 30-31, a parte autora é beneficiária de aposentadoria por idade, calculada nos

termos da Lei 9.876/99.Ocorre que, conforme se observa pelo parecer/cálculo da contadoria judicial (fls. 170-

176), o fator previdenciário foi calculado no momento da concessão do benefício da parte autora, mas não foi

aplicado, em razão de não ser favorável à segurada, sendo que não há vantagem econômica na revisão pretendida

nestes autos.Desta feita, concluo que o INSS efetuou de forma correta o cálculo da RMI do benefício, não

merecendo ser acolhido o pedido da autora para que o mesmo seja revisado.Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o

feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0008629-67.2010.403.6183 - HIDEO SANO(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.HIDEO SANO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

na forma concedida originariamente, mediante o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em

condições especiais. Requereu o acréscimo, nas parcelas vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso

das despesas processuais e honorários advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 46-199 e

202-299.Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 384).Devidamente citado, o INSS apresentou sua

contestação às fls. 390-399, alegando prescrição e carência de ação por falta de interesse processual. No mais,

pugna pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas

pertinentes (fls. 406-407).Réplica às fls. 411-421.Foi facultado à parte autora trazer aos autos ficha de registro de

empregado, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários sobre atividades especiais e demais

documentos por meio dos quais pretendesse comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os

tivesse juntado. Foi ainda a parte advertida de que aquele seria o último momento para a produção de provas antes

da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formaria a partir do conjunto probatório formado nos

autos até então (fl. 422).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção

de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo

219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em

se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.Entretanto, no

presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal. Conforme se observa nos autos, a carta de concessão

do benefício tem data de 02/01/2003 (fl. 125), sendo que em 31/08/2007 o autor protocolou pedido de revisão para

liberação de seu PAB (fl. 138), interrompendo, assim, a prescrição. Como a presente ação foi proposta em

14/07/2010, não há que se falar em prescrição quinquenal.A preliminar de carência de ação por falta de interesse

processual confunde-se com o mérito e com ele será analisada.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O

cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte

autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de

restabelecimento da aposentadoria da parte autora.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de

aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, em atividades penosas,
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insalubres ou perigosas, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960 e confirmada pelas Leis

5.890/73 e 6.887/80, foi mantida pela Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (redação originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. (redação originária)Inicialmente, o

enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da

Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia função

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu, a propósito,

que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, aceitando prova pericial para a comprovação da natureza

especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos

os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo

segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032,

de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente

químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de

reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que

ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei,

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária

à plena eficácia da norma posta, veio somente com a edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida

na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo

58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação

dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado

perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da

rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida

Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar

as informações da empresa constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que,

embora já imposta a necessidade de elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume

quando da edição do Decreto 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,

editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92

e 854/93.Não é demais salientar que a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à

alteração normativa, visto que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente

na época da prestação laboral.Se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo,

é a lei vigente naquela época que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente,

quando implementadas todas as condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de

estabelecer qual a prova exigível para a demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo
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como atividade especial, assim considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que

permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se

admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n

8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos

da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos

moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim,

eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como

especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida

em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j.

20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as

atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou

DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em

que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas

as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da

Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da

efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS

editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a

exigência de apresentação tão somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do

requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos

laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o

agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº

9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente

físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de

1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em

conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente
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habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo
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272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,

COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do
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art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSNa verdade, conforme se verifica pelos

documentos de fls. 185, 214 e 273, o INSS concedeu, inicialmente, o benefício da parte autora com 35 anos, 01

mês e 21 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER, em 03/05/2002, reconhecendo, como especial, o

período de 13/04/1978 a 28/04/1995, gerando um PAB referente ao período de 03/05/2002 a

30/11/2002.Entretanto, posteriormente, em sede de revisão administrativa, o INSS desconsiderou o período

especial anteriormente reconhecido, e reduziu o tempo de serviço/contribuição da parte autora para 33 anos, 01

mês e 29 dias (fl. 404), gerando um complemento negativo a ser pago, pela parte autora, mediante desconto

consignado.Portanto, resta saber se o período de 13/04/1978 a 28/04/1995 pode ser considerado como

especial.Mencionado período foi laborado na empresa Telecomunicações de São Paulo - TELESP, exercendo a

atividade de engenheiro, conforme consta no formulário de fl. 57 e PPP de fls. 168-169.Como se não bastasse, a

TELESP encaminhou ofício ao INSS, deixando claro que o autor laborou, como engenheiro, a partir de

13/10/1976 até 22/10/2001. Os documentos de fls. 284-287 comprovam o título de engenheiro eletricista.No que

toca ao exercício da atividade de engenheiro eletricista vejamos o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL.CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO.

INEXIGIBILIDADE.1. Dá direito à contagem de tempo especial a atividade de engenheiro eletricista, pelo

enquadramento da atividade no anexo do decreto 53.831/64, código 2.1.1, sem necessidade da apresentação de

laudo técnico até 10/12/97.2. Comprovado por certificação da empresa em formulário próprio, o exercício de

profissão prevista no decreto 53.831/64 ou 83.080/79, cabível a conversão do tempo especial em comum.3.

Apelação do autor provida.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 236567

Processo: 95030151406 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da

decisão: 12/08/2008 Documento: TRF300184015 - DJF3 DATA:18/09/2008 - JUIZA LOUISE

FILGUEIRA).Portanto, reconheço como especial o período de 13/04/1978 a 28/04/1995.Ressalto que não se

justifica o argumento do INSS, de que o período só pode ser considerado como especial a partir do efetivo

registro, da parte autora, no respectivo Órgão de Classe - CREA), haja vista que não restam dúvidas, pelos

documentos acima citados, de que o autor exerceu a profissão de engenheiro eletricista. Ademais, a eventual falta

de registro no Órgão de Classe pode configurar irregularidade a ser apurada junto ao CREA, em processo próprio,

não havendo relação com a especialidade na profissão exercida.Considerando que a parte autora requer, na inicial,

o restabelecimento do benefício, nos moldes que foi concedido originariamente, em 03/05/2002, deixo de analisar

a possibilidade de considerar, como especiais, os períodos de 13/10/1976 a 12/04/1978 e de 29/04/1995 a

13/10/1996.Assim, convertido(s) o(s) período(s) acima, somando-se com os períodos de tempo de serviço

reconhecidos pelo INSS, conforme cálculo de fls. 80-81, concluo que o(a) segurado(a), até a data da entrada do

requerimento administrativo, em 03/05/2002, soma 35 anos, 01 mês e 21 dias de tempo de serviço, conforme

tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, pois

a regra permanente inserida no artigo 201, 7º, inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional n.º

20/98, prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não fazendo

referência alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido como pedágio. Assim, preenchidos todos

os requisitos, o autor faz jus ao restabelecimento de seu benefício, na forma como foi concedido originariamente,

ou seja, com 35 anos, 01 mês de 21 dias de tempo de serviço/contribuição.Por fim, o termo inicial do benefício

deve ser mantido na data do requerimento administrativo, razão pela qual a parte autora também faz jus ao PAB

referente ao período de 03/05/2002 a 30/11/2002, bem como à devolução de eventuais valores descontados de seu

benefício de aposentadoria, após a revisão administrativa.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

para condenar o réu a restabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da

entrada do requerimento administrativo em 03/05/2002, com a conversão do tempo de serviço exercido em
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atividade especial de 13/04/1978 a 28/04/1995, num total de 35 anos, 01 mês e 21 dias de tempo de

serviço/contribuição até a DER. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados desde 03/05/2002

até 30/11/2002, bem como à devolução de eventuais valores descontados do benefício da parte autora.De ofício,

com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, nos termos do aduzido na

fundamentação, devendo ser intimado o Instituto Nacional do Seguro Social a revisar o benefício da parte autora e

a suspender, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, eventuais cobranças de valores

decorrentes da revisão administrativa que reduziu o tempo de serviço da parte autora, nos termos da

fundamentação, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto,

desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido,

não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.A correção

monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134,

de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com

o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário

Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009,

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos

do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 42/104.824.707-1; Segurado: Hideo Sano;

Benefício restabelecido: Aposentadoria por tempo de contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser

calculada pelo INSS; DIB: 03/05/2002; RMI: R$ 1.430,00; Conversão de tempo especial em comum: 13/04/1978

a 28/04/1995.P.R.I.C.

 

0008694-62.2010.403.6183 - ISRAEL PEREIRA DE BRITO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. ISRAEL PEREIRA DE BRITO, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a sua

desaposentação, com o cancelamento de sua aposentadoria previdenciária e conseqüente expedição definitiva da

certidão de tempo de serviço para fins de averbação no serviço público.Foi determinada a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa (fl. 53).Houve emenda à inicial (fls. 54-55).Afastada a

prevenção do presente feito com o apontado à fl. 51 e determinada a citação do INSS (fl. 67).Custas recolhidas às

fls. 73-74.Citado, contesta o réu alegando a irrenunciabilidade e irreverssibilidade da aposentadoria, pugnando, no

mais, pela improcedência do pedido (fls. 79-85). Na oportunidade, juntou os documentos de fls. 86-91.Dada

oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 92).Sobreveio réplica (fls. 98-111).

Vieram os autos conclusos. É a síntese de necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito,

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A parte autora, beneficiária de aposentadoria por

tempo de serviço pelo Regime Geral da Previdência Social, conforme carta de concessão de fl. 48, veio, a juízo,

propugnar pela sua desaposentação, com o cancelamento de sua aposentadoria previdenciária e conseqüente

expedição da certidão de tempo de serviço para fins de averbação no serviço público.Em outras palavras, pretende

a parte demandante renunciar à aposentadoria por tempo de serviço constante do Regime Geral da Previdência

Social, valendo-se do tempo laborado para cômputo em outro regime previdenciário.Embora o Plano de

Benefícios não diga que a aposentadoria por tempo de serviço é irrenunciável, os Decretos de número 2.172/97

(artigo 58, 2º) e 3.048/99 (artigo 60, 2º) o fizeram, extrapolando, na verdade, os limites constitucionais da

regulamentação (artigo 84, inciso IV, da Constituição da República).Renúncia, como ensina Caio Mário da Silva

Pereira, (...) é a abdicação que o titular faz do seu direito, sem transferi-lo a quem quer que seja. É o abandono

voluntário do direito. É o ato unilateral, independente de suas conseqüências. (In Instituições de Direito Civil. V.

I. 6ª edição. Rio de Janeiro: Forense, 1994, p. 300).Em se tratando de ato unilateral de vontade, não cabe, à

autarquia, opor-se à renúncia. Nesse sentido, trago, à colação, os seguintes julgados:RECURSO ORDINÁRIO

EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO. RECURSO PROVIDO.1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem

reiteradamente se firmado no sentido de que é plenamente possível a renúncia de benefício previdenciário, no

caso, a aposentadoria, por ser este um direito patrimonial disponível.2. O tempo de serviço que foi utilizado para a

concessão da aposentadoria pode ser novamente contado e aproveitado para fins de concessão de uma posterior

aposentadoria, num outro cargo ou regime previdenciário.3. Recurso provido.(STJ. SEXTA TURMA. RECURSO
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ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA n.º 14624. Processo n.º 200200433098/RS. Relator Ministro

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA. DJ de 15/08/2005, p. 362. RSTJ 00196/605).RECURSO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA.

NOMEAÇÃO PARA OUTRO CARGO POR CONCURSO PÚBLICO. POSSIBILIDADE.A aposentadoria é

direito patrimonial disponível, sujeita à renúncia, possibilitando à recorrente a contagem do respectivo tempo de

serviço e o exercício em outro cargo público para o qual prestou concurso público.Precedentes.Recurso

provido.(STJ. QUINTA TURMA. RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA n.º 17874.

Processo n.º 200400184445/MG. Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA. DJ de 21/02/2005, p.

192).Se é cabível, então, a renúncia à aposentadoria, com o conseqüente dever da autarquia de fornecer a certidão

do tempo de serviço para fins de contagem recíproca, tornando sem efeito o cômputo do tempo anteriormente

realizado, restaria verificar se há necessidade de devolução dos proventos recebidos.A rigor, o que se pretende, no

fundo, não é, pura e simplesmente, renunciar ou abrir mão do direito, já reconhecido pelo ordenamento, de receber

o benefício. Trata-se, na verdade, da desconstituição ou cancelamento de um ato jurídico válido e eficaz.Embora a

questão seja tormentosa, não se cogita de ofensa a ato jurídico perfeito, porquanto não seria a lei que estaria

desconstituindo o ato, e sim a Administração Pública ou o Judiciário, por iniciativa do próprio sujeito por ele

beneficiado. Ora, se é ele o destinatário da proteção constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI), não faz sentido que

seja prejudicado pela mesma regra que lhe assegurou a estabilidade da relação jurídica que ora almeja romper.Por

outro lado, não é demais ressaltar que as dificuldades que envolvem o tema (que acabou por ser tratado como

renúncia) aparecem, sobretudo, porque a dogmática jurídica já tem bem estruturada a anulação ou desconstituição

dos atos inválidos (nulos ou anuláveis), o mesmo não se podendo dizer, contudo, a respeito dos atos

válidos.Obviamente, tais dificuldades não constituem obstáculo ao órgão jurisdicional para decidir sobre a

desconstituição pretendida, quer por conta da proibição do non liquet, quer em virtude da concepção do

ordenamento como um sistema coeso e consistente, dotado de mecanismos diversos para a extirpação das lacunas

e antinomias.A interpretação mais consentânea com o sistema normativo, a meu ver, é a de que não se trata, a

rigor, de mera renúncia. Afinal, se fosse esse o caso, como apontado inicialmente, afigurar-se-ia irrelevante

eventual recusa da autarquia, por se tratar de ato unilateral de vontade, sem conseqüências para o erário. Nessa

hipótese, com efeito, uma vez expresso o desejo do interessado, bastar-lhe-ia deixar de levantar as prestações

depositadas mensalmente, revelando-se absurda a mera sugestão de que o instituto pudesse obrigá-lo a sacar tais

valores.Ademais, como forma de extinção de direitos subjetivos, a renúncia à aposentadoria estaria suprimindo,

tão-somente, o direito do segurado a esse benefício. O que se observa, no entanto, é que a pretensão da parte

autora não consiste, apenas, em deixar de receber o benefício, mas, principalmente, em utilizar o tempo de serviço

já computado pelo Instituto Nacional de Seguro Social para obtenção de benefício em outro regime

previdenciário. Cuida-se, no final das contas, de contagem recíproca, atualmente assegurada pelo 9º do artigo 201

da Carta Fundamental, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, abaixo transcrito:9º Para efeito

de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.O dispositivo constitucional não deixa dúvida acerca da

possibilidade da contagem recíproca. No entanto, exige uma compensação financeira entre os diversos regimes de

previdência social. Vale dizer, em princípio, é exigível a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores correspondentes ao período que

se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91.O

supracitado artigo 96 veicula, ainda, outros critérios atinentes à contagem recíproca, mostrando-se conveniente

sua transcrição: Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo

com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:I - não será admitida a contagem em dobro ou em

outras condições especiais;II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada,

quando concomitantes;III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de

aposentadoria pelo outro;IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência

Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os

acréscimos legais;IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social

só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de

juros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 1997).

Verifica-se, por conseguinte, que, aliada à exigência de compensação financeira, não se admite o cômputo do

mesmo período duas vezes, daí se depreendendo o interesse da parte autora, de fato, em cancelar ou desconstituir

a aposentadoria concedida sob a égide do Regime Geral da Previdência Social para que lhe seja possível computar

o tempo laborado junto a outro regime, haja vista que não seria lícito contar novamente o período já averbado pela

autarquia previdenciária.Desconstituída a aposentadoria, não vislumbro óbice à emissão de certidão do tempo de

serviço computado para a concessão do aludido benefício, desde que o Instituto Nacional do Seguro Social seja

ressarcido, contudo, dos valores das prestações mensais efetivamente pagas ao segurado. Afinal, como tornar sem

efeito a aposentadoria e o próprio cômputo do tempo laborado significa retornar ao status quo ante, é justo e

razoável que o segurado devolva as importâncias recebidas, sob pena de locupletamento ilícito, em prejuízo do
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erário, contrariando frontalmente, à evidência, o interesse público. Em sentido análogo, aliás, já se manifestou o

Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

RETIDO. REMESSA OFICIAL AFASTADA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO NEGADO

ADMINISTRATIVAMENTE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL.

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR

NECESSÁRIA.1. A concessão da assistência judiciária gratuita não está ligada a comprovação de miserabilidade

do postulante, mas sim a impossibilidade deste arcar com os custos e verba honorária, sem prejuízo ao

atendimento de suas necessidades básicas e de sua família, sendo certo que o ônus da suficiência de recursos cabe

a parte contrária.2. Não tendo o decisório hostilizado reconhecido obrigação de conteúdo pecuniário e sendo o

valor atribuído à causa inferior ao limite de sessenta salários mínimos estabelecido pela legislação, não se conhece

do reexame necessário.3. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito

patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. A

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto

que carece de interesse.4. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos.5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do

art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (grifei).(SEXTA TURMA. APELAÇÃO CIVEL n.º 200071000099781/RS.

Relator Desembargador Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA. DJU de 01/11/2006, p.855) Anoto, por

fim, que, valores pagos à parte autora pela autarquia federal só podem ser corrigidos monetariamente, pelos

mesmos índices de reajuste dos benefícios previdenciários, não havendo fundamento jurídico para a incidência de

juros moratórios, porquanto não há que se falar em demora, no caso concreto, mesmo porque não se trata de

adimplemento de suposta obrigação tributária, mas de exercício de uma faculdade. O mesmo se diga da multa,

igualmente incabível, por não se justificar a exigência de um encargo de caráter punitivo em relação a uma

conduta que não se entende ilícita.Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para

declarar o direito da parte autora de optar pela desconstituição da aposentadoria concedida sob a égide do Regime

Geral da Previdência Social, mediante o recolhimento dos valores pagos pelo Instituto Nacional de Seguro Social,

reconhecendo-lhe, na hipótese de efetivo exercício dessa faculdade, o direito à obtenção da certidão do tempo de

serviço computado pela autarquia previdenciária, para fins de contagem recíproca.Em se tratando de obrigação de

fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica,

determinando a expedição da certidão de tempo de serviço ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da

ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário.Custas na forma da lei.Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.A sentença não está sujeita ao

reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão-

somente ao reconhecimento e conversão de tempo especial em comum (art. 475, 2º do CPC).P.R.I.

 

0012286-17.2010.403.6183 - ANA RITA DAMACENO DA COSTA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.ANA RITA DAMACENO DA COSTA propôs a presente ação, sob o rito ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por

invalidez, ou, alternativamente, o benefício de auxílio-acidente, com o pagamento das parcelas atrasadas,

acrescidas de juros e correção monetária, além do reembolso das despesas processuais e honorários

advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14-64.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl.

67.Indeferida a tutela antecipada (fls. 74-74v).Comunicada a interposição de Agravo de Instrumento (fls. 85-

89).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 94-98, pugnando pela improcedência do pedido.

Na oportunidade, juntou os documentos de fls. 99-101.Dada a oportunidade para réplica e produção das provas

consideradas pertinentes (fl. 105).Réplica às fls. 110-115.Deferida a produção de prova pericial e formulados os

quesitos do juízo (fls. 116-117).Nomeado o perito do juízo (fl. 130).Juntado o laudo pericial de fls. 141-153,

acerca do qual foram cientificadas as partes.Manifestação da parte autora às fls. 156-159.Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo

42 c/c 25, inciso I).O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência
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Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso

I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91). O direito à percepção do benefício de

aposentadoria por invalidez depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o

cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e permanente. Já o auxílio-doença requer os

mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e temporária.A concessão do auxílio-acidente de

natureza não-trabalhista, por seu turno, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e

redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-

acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.Da incapacidadeNo que

toca à incapacidade, a perícia médica realizada em 31/05/2013 (fls. 141-153), por especialista em ortopedia,

concluiu que a parte autora está incapacitada total e temporariamente, desde 25/09/2008, e que deverá ser

reavaliada 06 (seis) meses após a realização da perícia (respostas aos quesitos 3, 7, 8 e 10 - fl. 150).No que toca à

manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago

mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º

Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A

perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91,

se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o

segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do

Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.No tocante aos requisitos

qualidade de segurado e da carência, o extrato do CNIS, juntado à fl. 100 dos autos, comprova que a parte autora

recebeu o benefício de auxílio-doença n.º 505.265.586-6, no período de 26/07/2004 a 31/08/2008, razão pela qual

entendo que tais requisitos foram preenchidos na data de início da incapacidade fixada pelo perito judicial, em

25/09/2008.Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença desde 25/09/2008 até, pelo

menos, o dia 30/11/2013, ou seja, 6 (seis) meses após a realização da perícia judicial, podendo ser novamente

reavaliada pelo INSS administrativamente a partir de então.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a conceder o benefício de auxílio-doença desde 25/09/2008 até,

pelo menos 30/11/2013, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-

se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária

da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO

A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de auxílio-

doença em prol da parte autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de

tutela ora concedidos, a partir da competência julho de 2013, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde

já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.A correção monetária

das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal, descontados os valores recebidos administrativamente em razão da concessão de

benefícios de auxílio-doença.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo

Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1%

(um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a

conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,

nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da

sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos
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honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos

dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado: Ana Rita Damaceno da Costa; Benefício concedido:

auxílio-doença; Renda mensal atual: a calcular pelo INSS; DIB: 25/09/2008; RMI: a calcular pelo INSS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012734-87.2010.403.6183 - ANTONIO CLAUDIO OLIVEIRA COSTA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.ANTÔNIO CLÁUDIO OLIVEIRA COSTA, com qualificação nos autos, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria

por invalidez. Pede, ainda, a condenação em danos morais.A petição inicial veio acompanhada pelos documentos

de fls. 24-37.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinado que a parte autora emendasse a petição

inicial, excluindo os pedido de danos morais (fls. 40-41).A parte autora comunicou a interposição de Agravo de

Instrumento (fls. 46-59).Indeferida a tutela antecipada às fls. 134-134v.Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 142-148, arguindo, preliminarmente, a ausência de interesse processual e a incompetência

desse juízo para análise dos danos morais. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Foi dada a

oportunidade para réplica e produção de provas consideradas pertinentes (fl. 153).Sobreveio réplica (fls. 160-

175).Deferida a produção de prova pericial, oportunidade em que foram apresentados os quesitos do juízo (fls.

179-181).Nomeado o perito judicial (fl. 190).Elaborado o laudo pericial de fls. 199-206, acerca do qual foram

cientificadas as partes (fl. 207).Houve manifestação da parte autora (fls. 210-211).Juntados documentos pelo

INSS às fls. 212-219.Por fim, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.A preliminar de falta de interesse

de agir, suscitada pelo INSS, confunde-se com o mérito e com ele será analisada.Quanto à competência deste

juízo para apreciação dos danos morais, observa-se que esta questão já restou superada pela decisão de fls. 112-

114.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso

I).Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O

direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade

de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E

o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNo que toca à incapacidade, a perícia médica realizada em 03/05/2013, com perito especialista em

psiquiatria (fls. 199-206), concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente, fixando a data do

início da incapacidade em 09/10/2009 (respostas aos quesitos 3, 7 e 10 - fls. 202-203).Da qualidade de

seguradoNo que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a

qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade
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remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do

artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para

24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36

meses.No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS, juntado às fls. 150 dos

autos, demonstra que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 505.742.700-4), no período de

10/10/2005 a 18/09/2009. Assim, restou caracterizado que a parte autora cumpriu a carência legal exigida e que

detinha qualidade de segurado quando foi considerada total e permanentemente incapaz para o trabalho, em

09/10/2009.Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde

19/09/2009, quando houve a cessação do auxílio-doença. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAISO dano moral

é entendido por parte da doutrina e jurisprudência como a dor, o vexame, a tristeza e a humilhação. Parece-nos,

todavia, que a definição tradicional de dano moral mencionada merece reparo. De fato, como ensina Carlos

Roberto Gonçalvez, o dano moral não é propriamente a dor, a angústia, o desgosto, a aflição espiritual, a

humilhação, o complexo que sofre a vítima do evento danoso, pois esses estados de espírito constituem o

conteúdo, ou melhor, a consequência do dano (GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro. 6. ed. São

Paulo:Saraiva, 2011, v. 4, p. 377).Desse modo, não se pode definir o dano moral pela consequência que ele causa,

como faz parte da jurisprudência brasileira, sendo necessário que se estabeleça o que realmente configura o dano

moral.A confusão entre o dano e sua eventual consequência é igualmente refutada por Maria Celina Bodin de

Moraes, a qual ressalta que se a violação à situação jurídica subjetiva extrapatrimonial acarreta, ou não, um

sentimento ruim, não é coisa que o Direito possa ou deva averiguar (MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à

pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p.

131).Outrossim, é de se notar, por exemplo, que a dor que experimenta os pais pela morte violenta do filho, o

padecimento ou complexo de quem suporta um dano estético, a humilhação de quem foi publicamente injuriado

são estados de espírito contingentes e variáveis em cada caso, pois cada pessoa sente a seu modo.E não é outro o

posicionamento de Maria Celina Bodin de Moraes, a qual ensina que a afirmação no sentido de que o dano moral

é dor, vexame, humilhação, ou constrangimento é semelhante a dar-lhe o epíteto de mal evidente. Através destes

vocábulos, não se conceitua juridicamente, apenas se descrevem sensações e emoções desagradáveis, que podem

ser justificáveis, compreensíveis, razoáveis, moralmente legítimas até, mas que, se não forem decorrentes de

danos injustos, ou melhor, de danos a situações merecedoras de tutela por parte do ordenamento, não são

reparáveis (MORAES, Maria Celina Bodin de, Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos

morais, Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 130).Pois bem, se considerarmos que essas expressões representam

eventuais consequências de um dano moral, que são bastante subjetivas, pois a dor e o vexame, por exemplo,

podem se manifestar de forma diversa nas pessoas, bem como que essas consequências, quando não aliadas a uma

causa ilícita, não geram o direito à indenização por dano moral, então fica evidente a impropriedade de se buscar a

existência de dor, vexame ou humilhação para se afirmar a existência de dano moral.Em realidade, a configuração

atual do dano moral deve abandonar aquele conceito classicamente defendido e passar a ser reflexo da

metodologia civil-constitucional, que parte de uma visão unitária do ordenamento jurídico, fundada na tutela da

pessoa humana e em sua dignidade.Desse modo, em sede de responsabilidade civil, ensina Maria Celina Bodin de

Moraes que o dano moral consiste na violação da cláusula geral de tutela da pessoa humana, seja causando-lhe

prejuízo material, seja violando direito (extrapatrimonial) seu, seja, enfim, praticando, em relação à sua dignidade,

qualquer mal evidente ou perturbação, mesmo se ainda no reconhecido como parte de alguma categoria jurídica

(MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais.

Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 183-184).O posicionamento da jurisprudência ao buscar o dano moral nos

sentimentos de dor e humilhação, nas sensações de constrangimento ou vexame é intuitivo, pois o que causa esses

sentimentos é justamente o que fere nossa dignidade. Por conseguinte, o dano moral não tem causa nesses

sentimentos, mas sim é causado pela injusta violação de uma situação jurídica subjetiva extrapatrimonial,

protegida pelo ordenamento jurídico através da cláusula geral de tutela da personalidade. E conclui Maria Celina

Bodin de Moraes: A reparação do dano moral transforma-se, então, na contrapartida do princípio da dignidade

humana: é o reverso da medalha (MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-

constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 132-133).Nessa linha, a configuração do dano

moral nada tem a ver com os sentimentos mencionados, mas sim, como foi exposto, com a lesão à dignidade do

ser humano, protegida pelo ordenamento jurídico através da cláusula geral de tutela da personalidade.Por

conseguinte, fica evidente que não é cabível o pedido de indenização por danos morais pelo fato da parte autora

ter sofrido indeferimento de requerimento administrativo, a despeito de o indeferimento não ter sido mantido pela

presente sentença, já que não se pode reconhecer a lesão a direitos da personalidade no caso do mero fato da

administração estar exercendo suas atribuições, seu juízo de valor. Realmente, encontra-se no âmbito da

competência do INSS rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem

preenchido os requisitos necessários para o seu deferimento, não configurando nenhuma lesão a direito da

personalidade o simples atuar da administração pública.No mesmo sentido, transcrevemos o seguinte julgado, o

qual adotamos como razão de decidir:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.
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INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS

MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO.I -A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova

material respaldada por prova testemunhal idônea.II - Aos trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou

expressamente o período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural (art. 143 da

Lei nº 8.213/91).III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.IV - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada

para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual,

observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês,

nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a

data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE

n.º298.616-SP).V - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo

(fls.09), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (30.01.2002).VI -

Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter

sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a

hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os

pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários

para seu deferimento.VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios

devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a

ação foi julgada improcedente no r. juízo a quo.VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O

benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do CPC,

pela Lei nº 10.444/02.X - Apelação da parte autora parcialmente provida. Data Publicação 27/09/2004.Acórdão

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 930273; Processo:

200403990126034 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 31/08/2004 Documento:

TRF300085560; Fonte DJU DATA:27/09/2004 PÁGINA: 259; Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO;

Decisão A Turma, por maioria de votos, rejeitou a Questão de Ordem proposta pelo Desembargador Federal

SÉRGIO NASCIMENTO, para julgar o requerimento proposto pelo Advogado Dr. Álvaro Guilherme Serôdio

Lopes, no sentido de que se procedesse a leitura do voto antes da sustentação oral, nos termos do voto do

Desembargador Federal CASTRO GUERRA.Vencido o Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, que a

acolhia.Prosseguindo no julgamento, A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da

autora, nos termos do voto do Relator. (grifo nosso).Portanto, tenho que o pedido de indenização por danos morais

deve ser indeferido, haja vista que não foi comprovada a ocorrência de dano aos direitos da personalidade da parte

autora.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez desde 19/09/2009, pelo que extingo o processo com resolução do mérito,

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Entendo que os requisitos para a medida de

urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações

(incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o

INSS proceda à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, com

pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da

competência de julho de 2013, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as

prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é

autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela

interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil,

que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por

cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta

final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,

nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da

sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

Por fim, destaco que a aposentadoria por invalidez é um benefício que possibilita a reavaliação administrativa

quanto à incapacidade do segurado, o que pode ser feito após o prazo de 2 anos, conforme preceituam os artigos

47 da Lei 8.213/91 e 46, parágrafo único do Decreto 3.048/99.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico

síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Antonio Cláudio de
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Oliveira Costa; Benefício(s) concedido(s): Aposentadoria por Invalidez (32); Renda mensal atual: a ser calculada

pelo INSS; DIB: 19/09/2009; RMI: a ser calculada pelo INSS; P.R.I.C.

 

0012835-27.2010.403.6183 - JOAO BATISTA DE MIRANDA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.JOÃO BATISTA DE MIRANDA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez. Pede, ainda, a condenação em danos morais. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 26-

75.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinado que a parte autora emendasse a petição inicial,

excluindo o pedido de danos morais ( fls. 78-79). A parte autora informou a interposição de agravo de instrumento

(fls. 84-99).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 119-122, pugnando pela

improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl.

126).Réplica às fls. 131-136.Deferida a produção de prova pericial (fls. 140-141).Nomeado perito judicial (fl.

145).Foi elaborado o laudo médico pericial de fls. 155-164, acerca do qual foram cientificadas as partes (fl.

165).Houve manifestação da parte autora (fls. 170-173). Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral

de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c

25, inciso I).Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12

meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86

da Lei 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a

qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do

benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNo que toca à incapacidade, na perícia realizada em 31/05/2013 (laudos de fls. 155-164), por médico

especialista em ortopedia, o perito concluiu que a parte autora não está incapacitada para o labor.Assim sendo,

ante a ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há como ser

concedido o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Analisando as alegações da parte autora

de fls. 170-173, constato que as mesmas não modificariam os resultados das perícias, levando em consideração

que os laudos estão bem elaborados e com as conclusões muito bem fundamentadas, não havendo que se falar em

comprovação da incapacidade através dos exames e documentos particulares acostados à inicial, e, nem tampouco,

com a realização de uma nova perícia. Ressalto, ainda, que doença não significa, necessariamente, incapacidade.

Observe-se, ainda, que o pedido de inspeção judicial no autor já foi analisado às fls. 140-141. Por fim, diante do

decreto de improcedência do pedido inicial, não há que se falar em condenação em danos morais.Ante o exposto,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda,

extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado

e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0015716-74.2010.403.6183 - WILSON SIMOES LOPES(SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.WILSON SIMÕES LOPES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Pede, ainda, a condenação em danos morais.A petição inicial veio acompanhada pelos documentos de

fls. 10-81.Houve emenda à inicial (fls. 87-88).Concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinado que a

parte autora emendasse a petição inicial, com a exclusão dos danos morais (fls. 104-105).Houve pedido de

exclusão dos danos morais (fl. 106).Indeferida a tutela antecipada (fls. 109-109v.).Comunicada a interposição de
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Agravo de Instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal (fls. 115-123).Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 147-152, pugnando pela improcedência do pedido. Na oportunidade, juntou os

documentos de fls. 84-87.Deferida prova pericial e dada oportunidade para réplica e produção de provas

consideradas pertinentes (fls. 153-154).Réplica às fls. 152-160.Nomeado o perito judicial (fl. 207).Foi elaborado o

laudo pericial de fls. 217-228, acerca do qual foram cientificadas as partes (fl. 229).Finalmente, vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a

lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão

(artigo 59 c/c 25, inciso I).Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á

paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86

da Lei n.º 8.213/91).O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a

qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do

benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNo que toca à incapacidade, a perícia médica realizada em 31/05/2013, com perito especialista em

ortopedia (fls. 217-228), concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente, fixando a data do

início da incapacidade em 08/11/2008 (respostas aos quesitos 3, 5, 7 e 10 - fls. 222-223).Da qualidade de

seguradoNo que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a

qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do

artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para

24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36

meses.No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS, juntado à fl. 14 dos autos,

demonstra que a parte autora percebeu o benefício de auxílio-doença (NB 532.914.717-0), no período de

04/11/2008 a 18/08/2010. Desse modo, entendo que tais requisitos restaram comprovados na data de início da

incapacidade, em 08/11/2008.Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez desde 08/11/2008, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença.Diante do exposto, julgo

PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde

08/11/2008, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se

presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da

parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A

TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos

da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência de julho de 2013, no prazo de 60 (sessenta) dias,

a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame
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necessário.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como

da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação,

de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.Por fim, destaco que a aposentadoria por invalidez é um benefício que

possibilita a reavaliação administrativa quanto à incapacidade do segurado, o que pode ser feito após o prazo de 2

anos, conforme preceituam os artigos 47 da Lei 8.213/91 e 46, parágrafo único do Decreto 3.048/99.Sentença

sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e

71/2006: Segurada: Wilson Simões Lopes; Benefício(s) concedido(s): Aposentadoria por Invalidez (32); Renda

mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 08/11/2008; RMI: a ser calculada pelo INSS; P.R.I.C. 

 

0000880-62.2011.403.6183 - JOSE FELIX ANDRADE DO NASCIMENTO MARTINS(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.JOSÉ FELIX ANDRADE DO NASCIMENTO MARTINS, com qualificação nos autos,

propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, pleiteando a revisão da renda mensal atual do benefício com a aplicação dos novos tetos estabelecidos

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, como parâmetro de limitação do salário-de-benefício. Requereu o

pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora, reembolso de

despesas processuais e honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos indispensáveis ao

ajuizamento da ação (fls. 07-14).Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 18.Afastada a prevenção do

presente feito com o apontado à fl. 70 e determinada a citação do INSS (fl. 72).Citado, o Instituto Nacional do

Seguro Social ofereceu sua contestação alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, prescrição e

decadência. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica. Foi dada oportunidade às partes

para produção de provas julgadas pertinentes.Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, tendo o parecer sido

juntado às fls. 98-104. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Afigurando-se desnecessária a produção

de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Afasto a alegação de falta de interesse de agir por se confundir com a fundamentação pertinente ao próprio

mérito da demanda. Da decadência No que toca à alegação de ocorrência de decadência, de acordo com o pedido

inicial, a parte autora pretende a incorporação da parcela excedente ao teto à época da concessão de seu benefício

previdenciário, no momento da majoração do teto previdenciário ocorrido com as Emendas Constitucionais 20/98

e 41/03.Assim sendo, parece-nos que a pretensão deduzida na inicial nasce com a entrada em vigor das

mencionadas Emendas Constitucionais, em 16/12/1998 e 31/12/2003, data de publicação, respectivamente.Em

consequência, o termo inicial do prazo decadencial que deve ser levado em conta para eventual revisão deve ser

da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 e não do ato de concessão em si.Desse modo,

considerando que a presente ação foi ajuizada somente em 02/02/2011, já se operou a decadência do direito da

parte autora revisar seu benefício nos termos da EC 20/98, persistindo apenas o direito a pretender a revisão com

base na EC 41/03.Da prescriçãoNão há que se falar na ocorrência de prescrição do fundo do direito, pois, em se

tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Estabelecido isso, passo

ao exame do pedido.A revisão para a adequação do valor do benefício previdenciário aos tetos estabelecidos pelas

emendas constitucionais 20/98 e 41/2003 é matéria que foi objeto de decisão do Supremo Tribunal Federal, em

sede de Repercussão Geral, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE, de relatoria da Ministra

Carmen Lúcia, conforme ementa que transcrevemos:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
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constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011,

Ement. Vol-02464-3, p. 487)Como pode ser observado, no julgamento do RE nº 564.354/SE foi assegurado que

todo e qualquer excedente do salário de benefício poderá ser aproveitado em qualquer momento, respeitado, para

fins de pagamento, o teto vigente na ocasião, ou seja, enquanto houver excedente, sempre que o teto para fins de

pagamento o permitir, e dentro desse limite, ele poderá ser aproveitado.Desse modo, em tese, os novos tetos

instituídos tanto pela Emenda Constitucional 20/98, quanto pela Emenda Constitucional 41/2003, podem ser

aplicados imediatamente, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação de tais normas, desde

que tenham tido o salário de benefício limitado ao teto. Assim sendo, todo e qualquer excedente do salário de

benefício poderá ser aproveitado para fins de cálculo da renda mensal.Por conseguinte, faz jus a parte autora à

revisão de seu benefício, a fim de adequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional

41/2003. No que toca à Emenda Constitucional 20/98, como já foi esclarecido, ocorreu a decadência do direito de

revisão do benefício.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o

réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, determinando que todo e qualquer excedente do salário de

benefício poderá ser aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca ao teto instituído pela Emenda

Constitucional 41/2003, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.Indefiro o pedido de tutela antecipada por não restar caracterizado o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação tendo em vista que a autora já recebe aposentadoria desde 09/12/1988.A

apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora

incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º

do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com

os honorários de seu advogado. Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista que fundada em

jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3º do CPC).Tópico síntese do julgado, nos

termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 082.463.458-6; Segurado: José Felix

Andrade do Nascimento Martins; Revisão de sua Aposentadoria por Tempo de Serviço (42); Renda mensal atual:

a ser calculada pelo INSS, nos termos do RE nº 564.354/SE; RMA: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.

 

0001172-47.2011.403.6183 - JOSE MILTON COSTA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.JOSÉ MILTON COSTA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a revisão da

renda mensal atual do benefício com a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, como parâmetro de limitação do salário-de-benefício. Requereu o pagamento das diferenças

atrasadas, monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora, reembolso de despesas processuais e

honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação (fls. 07-

14).Afastada a prevenção do presente feito com o apontado à fl. 15 e determinada a citação do INSS (fl.

30).Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu sua contestação argüindo a ocorrência da prescrição e

decadência, bem como pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica. Foi dada oportunidade às

partes para produção de provas julgadas pertinentes. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Afigurando-

se desnecessária a produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.Da decadência No que toca à alegação de ocorrência de decadência, de

acordo com o pedido inicial, a parte autora pretende a incorporação da parcela excedente ao teto à época da

concessão de seu benefício previdenciário, no momento da majoração do teto previdenciário ocorrido com as

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.Assim sendo, parece-nos que a pretensão deduzida na inicial nasce com a

entrada em vigor das mencionadas Emendas Constitucionais, em 16/12/1998 e 31/12/2003, data de publicação,

respectivamente.Em consequência, o termo inicial do prazo decadencial que deve ser levado em conta para

eventual revisão deve ser da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 e não do ato de concessão em
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si.Desse modo, considerando que a presente ação foi ajuizada somente em 10/02/2011, já se operou a decadência

do direito da parte autora revisar seu benefício nos termos da EC 20/98, persistindo apenas o direito a pretender a

revisão com base na EC 41/03.Da prescriçãoNão há que se falar na ocorrência de prescrição do fundo do direito,

pois, em se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a

prescrição das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da

demanda.Estabelecido isso, passo ao exame do pedido.A revisão para a adequação do valor do benefício

previdenciário aos tetos estabelecidos pelas emendas constitucionais 20/98 e 41/2003 é matéria que foi objeto de

decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento do Recurso Extraordinário

n.º 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, conforme ementa que transcrevemos:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(STF, Pleno, RE

564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487)Como pode ser

observado, no julgamento do RE nº 564.354/SE foi assegurado que todo e qualquer excedente do salário de

benefício poderá ser aproveitado em qualquer momento, respeitado, para fins de pagamento, o teto vigente na

ocasião, ou seja, enquanto houver excedente, sempre que o teto para fins de pagamento o permitir, e dentro desse

limite, ele poderá ser aproveitado.Desse modo, em tese, os novos tetos instituídos tanto pela Emenda

Constitucional 20/98, quanto pela Emenda Constitucional 41/2003, podem ser aplicados imediatamente, mesmo

aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação de tais normas, desde que tenham tido o salário de

benefício limitado ao teto. Assim sendo, todo e qualquer excedente do salário de benefício poderá ser aproveitado

para fins de cálculo da renda mensal.Por conseguinte, faz jus a parte autora à revisão de seu benefício, a fim de

adequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional 41/2003. No que toca à Emenda

Constitucional 20/98, como já foi esclarecido, ocorreu a decadência do direito de revisão do benefício.Diante do

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a revisar o benefício

previdenciário da parte autora, determinando que todo e qualquer excedente do salário de benefício poderá ser

aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca ao teto instituído pela Emenda Constitucional

41/2003, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Indefiro o pedido de tutela antecipada por não restar caracterizado o perigo de dano irreparável ou

de difícil reparação tendo em vista que a autora já recebe aposentadoria desde 28/11/1988.A apuração dos valores

devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos

da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a

prescrição quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de

acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu

advogado. Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista que fundada em jurisprudência do plenário do

Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3º do CPC).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto

n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 0001172-47.2011.403.6183; Segurado: José Milton Costa; Revisão de

sua Aposentadoria por Tempo de Serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS, nos termos do RE

nº 564.354/SE; RMA: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.
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SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.CLAUDIO BOSSETO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a revisão da

renda mensal de seu benefício com a incorporação do décimo terceiro salário aos salários-de-contribuição que

serviram de base para o cálculo de seu benefício, bem como a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, como parâmetro de limitação do salário-de-benefício. Por fim, requereu o

pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora, reembolso de

despesas processuais e honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos indispensáveis ao

ajuizamento da ação (fls. 17-23).Remetidos os autos à contadoria judicial, foi carreado a este feito o parecer de fls.

27-31.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, foi determinada a citação do INSS (fl. 33).Citado, o Instituto

Nacional do Seguro Social ofereceu sua contestação alegando falta de interesse de agir, prescrição e decadência.

No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica. Foi dada oportunidade às partes para

produção de provas julgadas pertinentes e vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Afigurando-se

desnecessária a produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I,

do Código de Processo Civil.Afasto a alegação de falta de interesse de agir, pois a fundamentação apresentada

confunde-se com o próprio mérito da demanda.Da decadênciaNo que toca à alegação de ocorrência de decadência,

de acordo com o pedido inicial, a parte autora pretende a incorporação da parcela excedente ao teto à época da

concessão de seu benefício previdenciário, no momento da majoração do teto previdenciário ocorrido com as

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.Assim sendo, parece-nos que a pretensão deduzida na inicial nasce com a

entrada em vigor das mencionadas Emendas Constitucionais, em 16/12/1998 e 31/12/2003, data de publicação,

respectivamente.Em consequência, o termo inicial do prazo decadencial que deve ser levado em conta para

eventual revisão deve ser da publicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 e não do ato de concessão em

si.Desse modo, considerando que a presente ação foi ajuizada somente em 25/03/2011, já se operou a decadência

do direito da parte autora revisar seu benefício nos termos da EC 20/98, persistindo apenas o direito a pretender a

revisão com base na EC 41/03.Inclusão do 13º salário no cálculo do salário-de-benefícioQuanto ao pedido de

integração do décimo terceiro nos salários-de-contribuição considerados para apuração da RMI do benefício do

autor passo a analisar também a questão da decadência.A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da

decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da

pretensão de cobrança de prestações (art. 103).Com a Medida Provisória 1.523-9, publicada no Diário Oficial da

União de 28.06.97, sucessivamente reeditada e ao final convertida na Lei 9.528, de 1997 (D.O.U. de 11.12.97), foi

alterado o dispositivo acima mencionado e instituído o prazo decadencial de dez anos para o exercício do direito à

revisão do ato de concessão.Em 23.10.1998 (D.O.U.), com a Medida Provisória 1.663-15, a qual veio a ser

convertida na Lei 9.711/98 (D.O.U. de 21.11.98), o legislador federal reduziu o prazo de decadência para cinco

anos.As disposições da Lei 9.711/98 perduraram até 20.11.2003, quando o legislador acabou restaurando o prazo

decadencial de dez anos, alterando novamente o caput do art. 103 da Lei 8.213/91, o que foi feito pela Medida

Provisória 138 (D.O.U. de 20.11.2003), convertida na Lei 10.839 (D.O.U. de 06.02.2004).Pois bem, a referida

sucessão de medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo decadencial, para mais e para menos,

certamente suscita problemas de Direito Intertemporal, ou, como preferem alguns autores, sobredireito

(Überrecht).Diante dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha acolhendo a tese de que a decadência do

direito à revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido o benefício, não se lhe

aplicando quaisquer leis supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas últimas

(Superior Tribunal de Justiça - STJ: Recurso Especial - Resp 410-690, Resp 479-964, Resp 254-969, Resp

243.254, Resp 233.168, Resp 254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª Região: Apelação Cível - AC

1998.04.01.058356-0, AC 2003.70.00.010764-8).Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador

Federal Rômulo Pizzolatti, nunca antes se entendera, quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível

jurisprudencial, que, vindo a lume lei instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplicasse, a

partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a

lume lei ampliadora do prazo de decadência ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir da sua vigência, a

situações jurídicas constituídas anteriormente (Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65,

2007, p. 63).De fato, parece-nos muito acertada a observação do Eminente Desembargador Federal, sendo certo

que se examinarmos o disposto no art. 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que

rege o direito intertemporal brasileiro. Ora, o comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei

nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas

constituídas anteriormente. Todavia, o diploma civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei velha quando a lei

nova o reduziu e se, na data em que esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo

estabelecido na lei revogada. Portanto, na regra geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata

da lei, permanecendo a pós-atividade da lei velha apenas como exceção à regra.E antes mesmo da existência da

mencionada regra, quando a solução era de índole doutrinária, chegavam inúmeros autores a igual solução, ou

seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência. Nesse sentido podemos citar os ensinamentos de Câmara

Leal:Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje eficácia
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imediata da lei-RP], negando-lhe retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito adquirido, um ato

jurídico perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje

são de eficácia imediata-RP] em relação às prescrições não consumadas e irretroativas em relação às prescrição já

consumadas.Omitiu, porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições em curso,

afastando-se da lei alemã, que as estabelece, e deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação.(...)Na

carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério germânico, dada a filiação de nosso

Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se hoje princípio

da eficácia imediata da lei prescricional -RP]. E, assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação

teutônica:1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição, essa começará a correr da data da lei

nova, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa

lei, que, nesse caso, continuará a regê-la, relativamente ao prazo.2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo

de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na

vigência da lei antiga.3ª O início, a suspensão ou interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo

em que se verificarem (Da prescrição e decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense,

1959, p. 102-104). Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, valendo aqui citar os seguintes julgados: Recurso Extraordinário nº 51.706, RT 343/510; Ação Rescisória

- AR nº 905, Pleno, RTJ 87/2; AR nº 943, Pleno, RTJ 97/19; RE nº 93.110 e RE nº 97.082.E daí decorre a

incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a lei nova que

institui (e, pela mesma razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de benefícios

previdenciários somente aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que seria

retroativa se fosse aplicada aos benefícios anteriormente concedidos. Na realidade, essa interpretação não se deu

conta de que a retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir prazos de decadência já consumados, e não no

submeter, a partir da sua vigência, benefícios anteriores a prazo de decadência. E como salienta o Desembargador

Federal Rômulo Pizzolatti, o erro da incipiente orientação jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar

benefício concedido como decadência consumada) para nela fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a

lei nova).Ademais, para que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido

no Recurso Extraordinário nº 51.706:Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às

prescrições em curso, mas contando-se o novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em

que a lei nova reduz o prazo exigido para a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se

tornar retroativa. Daí resulta que o prazo novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em

vigor. Entretanto, se o prazo fixado pela lei antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei

nova, mantém-se a aplicação da lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria

contraditório que uma lei, cujo fim é diminuir a prescrição, pudesse alongá-la (STF, 1ª Turma, rel. Min. Luiz

Gallotti).Outrossim, somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse

contado do ato de concessão do benefício surgido anteriormente à MP 1.523/1997. Totalmente diversa é a

situação em que o prazo de decadência dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o instituiu.

Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de decadência

ou prescrição, pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no campo

previdenciário a regra não é diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo

decadencial é a mesma. Assim, para aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP 1.523 de

28.06.1997 o prazo de decadência de dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o

que se deu em 28.06.1997.Com isso, considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato

concessório de benefício previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória

1.523-9, de 28.06.1997, reduzido temporariamente para cinco anos pela MP 1.663-15/98, bem como revigorado

pela MP 138, de 19.11.2003, entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na

contabilização, para os benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira

Medida Provisória.Por conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28.06.1997 (data da

Medida Provisória 1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01.08.1997 (art. 103 da Lei 8.213/91) e

certamente estará encerrado em 01.08.2007.Nesse mesmo sentido dispõe a Súmula 08 da Turma Regional de

Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.E tal posicionamento também vem sendo manifestado

na Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes julgados:

PEDILEF nº 2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz Fed. Ronivon de Aragão, julgado 10.05.2010; PEDILEF nº

2008.51.51.044513-2/RJ, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF nº

2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ 25.05.2010 e PEDILEF nº

2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.Desta forma, deve ser

reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão do benefício em questão, o que encontra fundamento

no art. 103 da Lei 8.213/91, bem como na legislação supramencionada, que veio alterando referido artigo desde
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1997.Da prescriçãoNão há que se falar na ocorrência de prescrição do fundo do direito, pois, em se tratando de

benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das parcelas não

pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Estabelecido isso, passo ao exame do

pedido.A revisão para a adequação do valor do benefício previdenciário aos tetos estabelecidos pelas emendas

constitucionais 20/98 e 41/2003 é matéria que foi objeto de decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de

Repercussão Geral, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen

Lúcia, conforme ementa que transcrevemos:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011,

Ement. Vol-02464-3, p. 487)Como pode ser observado, no julgamento do RE nº 564.354/SE foi assegurado que

todo e qualquer excedente do salário de benefício poderá ser aproveitado em qualquer momento, respeitado, para

fins de pagamento, o teto vigente na ocasião, ou seja, enquanto houver excedente, sempre que o teto para fins de

pagamento o permitir, e dentro desse limite, ele poderá ser aproveitado.Desse modo, em tese, os novos tetos

instituídos tanto pela Emenda Constitucional 20/98, quanto pela Emenda Constitucional 41/2003, podem ser

aplicados imediatamente, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação de tais normas, desde

que tenham tido o salário de benefício limitado ao teto. Assim sendo, todo e qualquer excedente do salário de

benefício poderá ser aproveitado para fins de cálculo da renda mensal.Outrossim, o parecer da contadoria de fl. 27

demonstra existirem diferenças ao autor em decorrência da readequação acima referida de sua renda.Por

conseguinte, faz jus a parte autora à revisão de seu benefício, a fim de adequá-lo às novas limitações estabelecidas

pela Emenda Constitucional 41/2003. No que toca à Emenda Constitucional 20/98, como já foi esclarecido,

ocorreu a decadência do direito de revisão do benefício.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, determinando

que todo e qualquer excedente do salário de benefício deverá ser aproveitado para fins de cálculo da renda mensal

no que toca ao teto instituído pela Emenda Constitucional 41/2003, pelo que extingo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser

feita em liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição

quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo

com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário

Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009,

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Diante da sucumbência recíproca cada parte deve arcar com os honorários de seu

causídico.Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista que fundada em jurisprudência do plenário do

Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3º do CPC).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto

n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 056690275-3; Segurado: Cláudio Bosseto; Revisão de sua Aposentadoria

Especial (46); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS, nos termos do RE nº 564.354/SE; RMA: a ser

calculada pelo INSS.P.R.I.

 

0004184-69.2011.403.6183 - MARIA DA GLORIA QUEIROZ(SP081437 - ANA MARIA ALVES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.MARIA DA GLÓRIA QUEIROZ, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em
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síntese, o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, de modo a que seja observada, na correção monetária

dos salários de contribuição, a variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%,

antes da conversão em URV, bem como o pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas,

acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios.A petição inicial foi instruída pelos documentos

indispensáveis ao ajuizamento da ação (fls. 08-25).Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

28).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 32-40, argüindo a ocorrência da prescrição

qüinqüenal, bem como pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e produção

das provas consideradas pertinentes (fl. 43).Réplica às fls. 47-64.Vieram os autos conclusos para a prolação de

sentença.É o relatório. Decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, julgo

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há que se cogitar em

prescrição do fundo do direito, pois, em se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre.

Não obstante, reconheço a prescrição das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à

propositura da demanda.Passo ao exame do mérito.Com o advento do chamado Plano Real, foram fixadas regras

distintas para o reajuste das rendas mensais dos benefícios previdenciários e para a correção monetária dos

salários de contribuição. Dispôs, com efeito, o artigo 21 da Lei 8.880/94:Art. 21. Nos benefícios concedidos com

base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será

calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para

os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994

serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213, de 1991, com

as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em

URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição

computados no cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos

monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese da média apurada nos termos deste

artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a

diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o

primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o

limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (grifo meu).Ora,

preceituava o artigo 31 da Lei 8.213/91, em sua redação original, que: Art. 31. Todos os salários-de-contribuição

computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a

do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. (destaquei).Com o advento da Lei 8.542/92,

ficou estabelecido, pelo 2º do seu artigo 9º, que:Art. 9. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de

prestação continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM,

sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. (...) 2. A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. (grifei).Cotejando o

disposto no artigo 21, 1º, da Lei 8.880/94, com o preceito do artigo 9º, 2º, da Lei 8.542/92, parece-me bastante

razoável concluir que também o salário de contribuição de fevereiro de 1994 deveria ter sido corrigido pelo

IRSM, visto que a URV não representava, a rigor, um índice de correção monetária, funcionando mais como uma

moeda paralela, calculada, ela mesma, a partir da variação de diversos indexadores.Dispunha, ainda, na época, o

artigo 202, caput, da Carta de 1988, em sua redação original, que era (...) assegurada aposentadoria, nos termos da

lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais (...) (destaquei). Havia preceito constitucional, portanto, determinando a atualização

monetária mensal dos salários-de-contribuição pelo índice próprio que, no caso, só poderia ser o IRSM, como já

mencionado.Tendo em vista que o período básico de cálculo do benefício em tela abrangeu o mês de fevereiro de

1994 (fls. 70-71) , há que ser feito o recálculo de sua renda mensal inicial, corrigindo-se o salário-de-contribuição

do aludido mês em 39,67%. Nesse sentido, aliás, já se firmou a jurisprudência, como se pode verificar pelo

acórdão proferido pela 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nos autos do Agravo Regimental nos

Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 2000/0056930-5, relatado pelo Excelentíssimo Ministro

Hamilton Carvalho, cuja ementa se encontra assim redigida:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO

DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 168/STJ.1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de

Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em

manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei n.º 8.880/94).2. Não cabem embargos de divergência, quando a

jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula do STJ, Enunciado n.º

168).3. Agravo regimental improvido. (DJ de 19.02.2001, p. 142).Com o advento da MP 201/04, convertida na

Lei 10.999/04, aliás, a matéria de fundo restou incontroversa, como se verifica pelo teor do diploma

mencionado:Art. 1o Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos
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com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a

inclusão, no fator de correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%

(trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo -

IRSM do mês de fevereiro de 1994.Art. 2o Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes, beneficiários

do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, que se enquadrem no disposto no art. 1o desta Lei e venham a

firmar, até 31 de outubro de 2005, o Termo de Acordo, na forma do Anexo I desta Lei, ou, caso tenham ajuizado

ação até 26 de julho de 2004 cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º desta Lei, o Termo de Transação

Judicial, na forma do Anexo II desta Lei. 1o Não serão objeto da revisão prevista no caput deste artigo os

benefícios do Regime Geral de Previdência Social que:I - não tenham utilizado salários-de-contribuição anteriores

a março de 1994 no cálculo do salário-de-benefício; ouII - tenham sido decorrentes de outros benefícios cujas

datas de início sejam anteriores a fevereiro de 1994, inclusive. 2o Aos benefícios revistos nos termos do caput

deste artigo aplicam-se o 2o do art. 29 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 26 da Lei no 8.870, de 15 de

abril de 1994, e o 3o do art. 21 da Lei no 8.880, de 27 de maio de 1994. 3o Os benefícios referidos neste artigo

deverão ser revistos nos termos do art. 1º desta Lei, observando-se as regras de cálculo do salário-de-benefício, da

renda mensal inicial e de reajustes, previstas na legislação previdenciária em vigor em cada período.Diante do

exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, para efeito de determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que

aplique o percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo, recalculando-se a renda mensal inicial do benefício para

todos os fins, pagando as diferenças, observada a prescrição quinquenal e descontando-se quaisquer valores

recebidos administrativamente em razão de revisão efetuada pelo mesmo índice.Indefiro o pedido de tutela

antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de procedência, não verifico a

presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como seria

de rigor, até porque a parte autora já está recebendo benefício cuja revisão pleiteia.A correção monetária das

parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo

Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1%

(um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a

conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,

nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo

21, parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º,

do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do

benefício: 42/104.805.989-5; Segurada:Maria da Glória Queiroz; Benefício revisado: Aposentadoria por Tempo

de Serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 23/01/1997; RMI: a ser calculada pelo

INSS.P.R.I.

 

0004738-04.2011.403.6183 - ANA MARGARIDA DA SILVA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.ANA MARGARIDA DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento de sua aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, na forma que foi concedida originariamente, mediante o reconhecimento e conversão dos

períodos trabalhados em condições especiais, bem como o reconhecimento e homologação de período comum

urbano. Requereu o acréscimo, nas parcelas vencidas, de juros e correção monetária, com reembolso das despesas

processuais e honorários advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 14-160.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 163).Devidamente citado, o INSS

apresentou sua contestação às fls. 168-175, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para

réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 176).Réplica às fls. 181-184.Foi facultado à parte

autora trazer aos autos demais documentos por meio dos quais pretendesse comprovar os períodos questionados

na demanda, caso ainda não os tivesse juntado. Foi ainda a parte advertida de que aquele seria o último momento

para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formaria a partir do

conjunto probatório formado nos autos até então (fl. 185).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício,

tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de

16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do
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fundo de direito.Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que a carta de

concessão do benefício da parte autora foi datada em 30/04/2002 e, ainda em 2007, o próprio INSS não havia

finalizado o PAB do benefício (conforme se observa à fl. 87), sendo que a presente ação foi ajuizada em

03/05/2011.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em

verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados

como trabalhados sob condições especiais para fins de restabelecimento de sua aposentadoria.COMPROVAÇÃO

DO TEMPO COMUMPleiteia a parte autora o reconhecimento do período comum urbano laborado de 02/01/1969

a 30/03/1970, excluído do cálculo do tempo de serviço após a revisão administrativa, conforme documento de fl.

114.Para tanto, juntou aos autos as cópias dos documentos de fls. 25-30.Referido período não pode ser

reconhecido por este juízo, haja vista que os documentos de fls. 25-30 servem apenas como início de prova

material, que deveria ter sido corroborada por outro meio de prova.Ademais, o período lançado na declaração de

fl. 30 (de 02/01/1969 a 30/03/1970) é diferente do período constante na folha de registro de funcionário, à fl. 27

(de 01/06/1970 a 30/06/1971).Sendo assim, o período não será reconhecido e nem computado no cálculo do

tempo de serviço da parte autora.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria

especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960 e confirmada pelas Leis 5.890/73 e

6.887/80, foi mantida pela Lei 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física. (redação originária)Art. 58. A relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. (redação originária)Inicialmente, o

enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Regulamentos da

Previdência Social: Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia função

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu, a propósito,

que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, aceitando prova pericial para a comprovação da natureza

especial da atividade não listada. Daí a edição da Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos

os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo

segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. Com a promulgação da Lei 9.032,

de 28.04.95, sobreveio profunda modificação na sistemática, passando-se a exigir a efetiva exposição ao agente

químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de

reconhecimento da insalubridade da função. O aludido diploma legal modificou o artigo 57 da Lei 8.213/91, que

ficou assim redigido:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei,

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (grifei)(...)3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. Com isso, passou-se a exigir a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.A referida legislação, necessária

à plena eficácia da norma posta, veio somente com a edição da Medida Provisória 1.523, em 11.10.96 (convertida

na Lei 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.96, que, alterando o artigo

58 da Lei 8.213/91, dispôs que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. In verbis:Art. 58. A relação

dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 3 A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus
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trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado

perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da

rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento. Logo, somente após publicação da Medida

Provisória 1.523 (14.10.96) é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar

as informações da empresa constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar, por oportuno, que,

embora já imposta a necessidade de elaboração do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio a lume

quando da edição do Decreto 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,

editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos 357/91, 611/92

e 854/93.Não é demais salientar que a nova imposição cabe apenas para as atividades exercidas posteriormente à

alteração normativa, visto que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente

na época da prestação laboral.Se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo,

é a lei vigente naquela época que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente,

quando implementadas todas as condições para a obtenção da aposentadoria. Trata-se, especificamente, de

estabelecer qual a prova exigível para a demonstração do direito previamente adquirido: o da contagem de tempo

como atividade especial, assim considerado na época da prestação do serviço. Uma vez satisfeita a regra que

permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se

admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, cito julgado do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n

8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º.Segundo precedentes, o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos

da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos

moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim,

eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como

especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida

em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª Turma; Resp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j.

20/05/2003; v.u.) Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as

atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou

DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em

que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas

as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da

Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da

efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS

editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a

exigência de apresentação tão somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do

requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos

laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o

agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº

9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente

físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de

1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em

conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.
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2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do
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INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMNo que tange à possibilidade de conversão do tempo especial em comum,

alguns comentários são necessários.A Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, convertida na Lei 9.711/98,

vedou a conversão de atividade especial para comum, inicialmente autorizada pela Lei 6.887/80 e mantida pela

Lei 8.213/91 (artigo 57, 5). Com o advento do Decreto 2.782, em 14.09.98, permitiu-se a conversão de atividade

especial em comum, mas somente até 28.05.98 (data da citada medida provisória). O referido decreto exigiu,

ainda, o desempenho de no mínimo 20% (vinte por cento) do tempo em atividade especial, conforme agente

nocivo constante do anexo IV do Decreto 2.172/97, alterado pelo Decreto 3.048/99, para possibilitar a conversão.

Desse modo, não obstante a Lei 9.032/95, que acrescentou o 5º ao artigo 57 da Lei 8.213/91, tenha autorizado a

conversão do tempo especial em comum, a Lei 9.711/98 e o Decreto 3.048/99 somente a permitem nos casos em

que a atividade utilizada para o cômputo da aposentadoria tenha sido exercida em período anterior a 28.05.98.

Veja-se, com efeito, o disposto no artigo 1º do Decreto 2.782/98:Art 1º O tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, com efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes nos termos do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha completado, até aquela data, pelo menos vinte por

cento do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, observada a seguinte

tabela:Referido decreto veio regulamentar o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.98, que assim dispõe:Art. 28. O

Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

n 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o assegurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.A Lei 9.711/98 resultou da conversão da Medida Provisória 1663, que, em todas as

suas edições, até a de número 15, de 22.10.98, trazia, em seu artigo 32, norma revogadora do 5º, do artigo 57, da

Lei 8.213/91 (que autorizava a conversão do tempo, sem restrições).Cogitou-se da manutenção do citado 5º do

artigo 57, tendo em vista que, na edição da lei de conversão (9.711/98), não constou, expressamente, sua

revogação. Diante disso, significativa corrente jurisprudencial sustentou a subsistência da possibilidade de

conversão, sem a limitação temporal imposta pelo artigo 28 da Lei 9.711/98 e pelo Decreto 2.782/98, para

atividades exercidas até 28.05.98. Argumentava-se que a Constituição da República, em seu artigo 201, 1º, na

redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, determinou a adoção de critérios diferenciados para as atividades

especiais, impondo, assim, obrigatoriedade à conversão de tempo de serviço, reafirmada pela legislação, ao não

revogar expressamente o 5º do artigo 57, reservando o artigo 28 da Lei 9.711/98 a disciplinar situação

transitória.Prevalecia, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a interpretação restritiva, autorizando-se apenas a

conversão do tempo prestado anteriormente a 28.05.98. No entanto, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

assentou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. Confira a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO,
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COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência

jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e

paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar

(e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente

com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N.

9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO.

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do

art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do

trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos

anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela

existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do

Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.

Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício

fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de

conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou

seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde

a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003

ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo

especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução

Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em

seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no

sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge

Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto 53.831/64, anexo I, item 1.1.6,

dispôs que, para caracterizar atividade especial, é necessária a exposição do trabalhador a ruído superior a 80

decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de

ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação

do Decreto 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Isso porque os

Decretos 357/91 (artigo 295) e 611/92 (artigo 292), regulamentando a Lei 8.213/91, determinaram a observância

dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social, aprovados pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, para fins de concessão da aposentadoria especial, até a promulgação de lei que dispusesse sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, pode-se dizer que, até o advento do Decreto

2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador a nível de ruído superior a 80 decibéis.

Não discrepa desse entendimento o artigo 70, parágrafo único, do Decreto 3.048/99. Por oportuno, cabe

transcrever jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PREVIDENCIÁRIO -

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - EXPOSIÇÃO

A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 -

DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO

MINERAL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O segurado

que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade.

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo

que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo

de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de

serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria (STJ, RESP

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 2. O rol de agentes nocivos constante dos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até o advento do Decreto nº

2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem considerados para fins de aposentadoria

especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar
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como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº

53.831/64 (item 1.1.6). (omissis)6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida. (grifo nosso)(TRF

1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003

PAG: 17) (grifei).Com o advento do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto 3.048/99,

que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.Resumindo: até 05/03/97, o nível de

ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB

e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPITratando-se de atividade com

exposição a ruído, cabe esclarecer que, com relação à utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual, a

jurisprudência majoritária sustenta que o uso do referido equipamento não elide o direito ao reconhecimento do

tempo especial, visto que somente a partir do advento da Lei 9.732/98 é que se tornou necessária a elaboração de

laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de

aposentadoria especial. A respeito do assunto, leciona Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência

pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é

que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até 13.12.98, por

força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria

Especial, LTr, p. 47).Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do diploma

legal ora em exame), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial,

salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente nocivo. Ademais, as ordens de serviço da

autarquia previdenciária - quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5, e, posteriormente, ODS 600/98, subitem

2.2.8.1 - não impediam o enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção.

SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente, ressalto que, conforme se verifica à fl. 114, quando da revisão

administrativa do benefício, houve o reconhecimento, pelo réu, de 28 anos, 07 meses e 03 dias de tempo de

serviço/contribuição do autor até a DER.Analisando o cálculo de fls. 107-108, constato que o INSS reconheceu,

administrativamente, como especiais, os períodos de 26/04/1979 a 03/06/1985, de 20/06/1989 a 25/08/1993 e de

08/11/1993 a 14/08/2000, razão pela qual os mesmos serão considerados incontroversos por este juízo, bem como

os demais períodos considerados como comuns urbanos, constantes no referido cálculo.No caso dos autos, a parte

autora comprovou o efetivo labor, em contato habitual e permanente, com pacientes e materiais infecto-

contagiantes, tais como sangue, urina, fezes, vírus e bactérias, conforme formulário de fl. 37 e laudo pericial de

fls. 38-39, razão pela qual o período de 04/06/1985 a 26/12/1989 pode ser considerado como especial, com

fundamento no item 1.3.2, do quadro anexo do Decreto 53.831/64.Assim, convertidos os períodos especiais acima

reconhecidos, somando-se com os períodos de tempo de serviço reconhecidos pelo INSS, concluo que a segurada,

até a DER em 29/12/2000, soma, conforme tabela abaixo, 29 anos, 04 meses e 25 dias de tempo de serviço. Cabe

ressaltar que o tempo trabalhado após a EC 20/98 será computado para o cálculo do coeficiente do benefício, uma

vez que, na data do requerimento administrativo (29/12/2000), a autora preenchia o requisito da idade mínima de

48 anos de requerido pela EC 20/98, já que nasceu em 15/07/1952 (fl. 15).Assim, preenchidos todos os requisitos,

a autora faz jus ao restabelecimento de sua aposentadoria, entretanto, com 29 anos, 04 meses e 25 dias de tempo

de serviço/contribuição até a DER.Por fim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento

administrativo.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a

implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do

requerimento administrativo em 29/12/2000, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial

de 26/04/1979 a 03/06/1985, de 04/06/1985 a 26/12/1989, de 20/06/1989 a 25/08/1993 e de 08/11/1993 a

14/08/2000, num total de 29 anos, 04 meses e 25 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER.A parte autora

poderá optar entre se aposentar com tempo proporcional de contribuição em 15/12/1998 ou aposentar-se com

cálculo apurado até a DER (29/12/2000), com base na legislação superveniente, conforme lhe fosse mais

vantajoso. Poderá optar, também, pelo benefício mais vantajoso, apurado nos termos do art. 6º, da Lei 9.876/99 e

do art. 188-B, do Decreto 3.048/99, se for o caso.De ofício, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo

Civil, concedo a tutela específica, nos termos do aduzido na fundamentação, devendo ser intimado o Instituto

Nacional do Seguro Social apenas para se abster de cobrar da autora eventuais valores devidos em razão da

revisão de seu benefício, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, no prazo de 60 (sessenta)

dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas, se houver, a serem liquidadas e executadas

no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo

ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do

reexame necessário.A correção monetária das parcelas vencidas, se houver, dar-se-á nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora

incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º

do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei
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11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência mínima da parte autora,

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos

do artigo 21, parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo

20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença

sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e

71/2006: Nº. do benefício: 42/119.607.138-9; Segurada: Ana Margarida da Silva; Benefício revisado/concedido:

Aposentadoria por tempo de contribuição/serviço (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB:

29/12/2000; RMI: a ser calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em comum: de 26/04/1979 a

03/06/1985, de 04/06/1985 a 26/12/1989, de 20/06/1989 a 25/08/1993 e de 08/11/1993 a 14/08/2000.P.R.I.C.

 

0006470-20.2011.403.6183 - TOMIE UMEDA(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.TOMIE UMEDA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a revisão da

renda mensal atual do benefício com a aplicação do novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98,

como parâmetro de limitação do salário-de-benefício.Por fim, requer o pagamento das diferenças atrasadas,

monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora, reembolso de despesas processuais e honorários

advocatícios.Com a inicial vieram os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação (fls. 13-19).Foram

remetidos os autos à contadoria para apuração do valor da causa, tendo sido carreado aos autos o parecer de fls.

23-26.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, foi determinado que a parte autora apresentasse nos autos

cópias referentes aos autos apontados no termo de prevenção (fl. 29).As referidas copais foram juntadas às fls. 30-

44, tendo sido afastada a prevenção e determinda a citação do INSS à fl. 45.Citado, o Instituto Nacional do Seguro

Social ofereceu sua contestação alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir já que o benefício do autor

foi revisto administrativamente. Sobreveio réplica em que o autor confirma que seu benefício foi revisto pelo

INSS, mas informa que os valores atrasados estão sendo pagos parceladamente e em valor inferior. Foi dada

oportunidade às partes para produção de provas julgadas pertinentes e vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação de falta de interesse de agir, pois o autor

está questionando os valores atrasados referentes à aludida revisão.Da decadência No que toca à alegação de

ocorrência de decadência, de acordo com o pedido inicial, a parte autora pretende a incorporação da parcela

excedente ao teto à época da concessão de seu benefício previdenciário, no momento da majoração do teto

previdenciário ocorrido com a Emenda Constitucional 20/98.Assim sendo, parece-nos que a pretensão deduzida

na inicial nasce com a entrada em vigor da mencionada Emenda Constitucional, em 16/12/1998, data de

publicação, respectivamente.Em consequência, o termo inicial do prazo decadencial que deve ser levado em conta

para eventual revisão deve ser da publicação da Emenda Constitucional 20/98 e não do ato de concessão em

si.Desse modo, considerando que a presente ação foi ajuizada somente em 09/06/2011, já se operou a decadência

do direito da parte autora revisar seu benefício nos termos da EC 20/98. Resta, porém, a revisão pela EC 40, mas

tal pleito não foi objeto do pedido da parte autora, não podendo o magistrado julgar extra petita.Diante do exposto,

com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento

de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0008310-65.2011.403.6183 - JOSE RAIMUNDO FERREIRA DA CRUZ(SP231345 - FLAVIO BONIOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.JOSÉ RAIMUNDO FERREIRA DA CRUZ, com qualificação nos autos, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria

por invalidez.A petição inicial veio acompanhada pelos documentos de fls. 12-44.Concedidos os benefícios da

justiça gratuita e postergada a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica

(fl. 47).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 70-73, pugnando pela improcedência do

pedido. Foi dada a oportunidade para réplica e produção de provas consideradas pertinentes (fl. 74).Sobreveio

réplica (fls. 78-82). Deferida a produção de prova pericial, oportunidade em que foram apresentados os quesitos

do juízo (fls. 84-85).Nomeado o perito judicial (fl. 94).Elaborado o laudo pericial de fls. 99-116, acerca do qual

foram cientificadas as partes (fl. 117).Por fim, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a

produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por
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mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).Já a aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo

42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do

benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o

cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por

invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente,

de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da

capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente

independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNo que toca à

incapacidade, a perícia médica realizada em 07/06/2013, com perito especialista em ortopedia (fls. 99-116),

concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente, fixando a data do início da incapacidade

em, pelo menos, 22/07/2010 (respostas aos quesitos 3, 4, 7 e 10 - fls. 111-112).Da qualidade de seguradoNo que

toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12

(doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida

pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago

mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º

Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A

perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91,

se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o

segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do

Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.No tocante aos requisitos

qualidade de segurado e carência, a carta de concessão, juntada à fl. 16 dos autos, demonstra que o segurado teve

concedido o benefício de auxílio-doença na mesma data em que foi fixado o início de sua incapacidade.Assim

sendo, como o autor era beneficiário de auxílio-doença restou caracterizado que cumpriu a carência legal exigida e

que detinha qualidade de segurado quando foi considerado total e permanentemente incapaz para o

trabalho.Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde

22/07/2010, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença.Diante do exposto, julgo PROCEDENTE

a demanda, condenando o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde 22/07/2010, pelo que

extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte

autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A

TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos

da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência de julho de 2013, no prazo de 60 (sessenta) dias,

a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como

da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação,

de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
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poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.Por fim, destaco que a aposentadoria por invalidez é um benefício que

possibilita a reavaliação administrativa quanto à incapacidade do segurado, o que pode ser feito após o prazo de 2

anos, conforme preceituam os artigos 47 da Lei 8.213/91 e 46, parágrafo único do Decreto 3.048/99.Sentença

sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e

71/2006: Segurado: José Raimundo Ferreira da Cruz; Benefício(s) concedido(s): Aposentadoria por Invalidez

(32); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 22/07/2010; RMI: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.C.

 

0009067-59.2011.403.6183 - JOAO FRANCISCO BARBOSA(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.JOÃO FRANCISCO BARBOSA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez.A petição inicial veio acompanhada pelos documentos de fls. 08-41.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita e indeferida a tutela antecipada (fls. 46-46v).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls.

52-54, pugnando pela improcedência do pedido. Na oportunidade, juntou os documentos de fls. 55-64.Foi dada a

oportunidade para réplica e produção de provas consideradas pertinentes (fl. 65). Sobreveio réplica (fls. 70-

71).Deferida a produção de prova pericial, oportunidade em que foram apresentados os quesitos do juízo (fls. 72-

73).Nomeado o perito judicial (fl. 84).Elaborado o laudo pericial de fls. 90-104, acerca do qual foram cientificadas

as partes (fl. 105).Houve manifestação da parte autora (fls. 108-111).Por fim, vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao

Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão

(artigo 59 c/c 25, inciso I).Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á

paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86

da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a

qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do

benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.Da

incapacidadeNo que toca à incapacidade, a perícia médica realizada em 07/04/2013, com perito especialista em

ortopedia (fls. 90-104), concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente, fixando a data do

início da incapacidade em, pelo menos, 25/10/2006 (respostas aos quesitos 3, 7 e 10 - fls. 99-100).Da qualidade de

seguradoNo que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a

qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do
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artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para

24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36

meses.No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS, juntado às fls. 55-55v dos

autos, demonstra que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 20/01/2006 a

31/10/2006. Assim sendo, como o autor era beneficiário de auxílio-doença, restou caracterizado que cumpriu a

carência legal exigida e que detinha qualidade de segurado quando foi considerado total e permanentemente

incapaz para o trabalho, em 25/10/2006.Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez desde 25/10/2006, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença.Diante do exposto,

julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde

25/10/2006, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se

presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da

parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A

TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos

da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência de julho de 2013, no prazo de 60 (sessenta) dias,

a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como

da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação,

de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.Por fim, destaco que a aposentadoria por invalidez é um benefício que

possibilita a reavaliação administrativa quanto à incapacidade do segurado, o que pode ser feito após o prazo de 2

anos, conforme preceituam os artigos 47 da Lei 8.213/91 e 46, parágrafo único do Decreto 3.048/99.Sentença

sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e

71/2006: Segurado: João Francisco Barbosa; Benefício(s) concedido(s): Aposentadoria por Invalidez (32); Renda

mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 25/10/2006; RMI: a ser calculada pelo INSS; P.R.I.C.

 

0000658-26.2013.403.6183 - ELIZETE MARLY NOGUEIRA GONCALVES LUPO(SP192291 - PERISSON

LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.ELIZETE MARLY NOGUEIRA GONÇALVES LUPO, com qualificação na inicial, propôs a

presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, precipuamente, a revisão de seu benefício previdenciário mediante a não aplicação do fator

previdenciário no cálculo da RMI.A inicial veio instruída com os documentos correlatos ao pedido.É o relatório.

DecidoInicialmente, concedo os benefícios da justiça.No mais, destaco que o art. 285-A do CPC (incluído pela

Lei 11.277/2006) dispõe que Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Desse modo, usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados na sentença proferida nos autos n.º 2006.61.83.006627-8 (em 02/06/2009 - publicada no

Diário Eletrônico de 07/07/2009 - páginas 1350-1353), passo a sentenciar nos termos do mencionado artigo do

CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso.Cumpre inicialmente observar que o benefício da

parte autora foi concedido em 04/06/2003 (fl. 22).Noto que o objeto da presente ação se resume à discussão acerca

da legalidade da incidência do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora.Mister esclarecer que, acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, a questão já foi enfrentada

pelo STF, em sede de medida cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 2110 e ADInMC 2111-

DF), que concluíram pela constitucionalidade da Lei 9876/99. Neste sentido, confiram-se os acórdãos dos

referidos julgamentos:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA.

SALÁRIO-FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     420/506



DE INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991,

COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS

ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA

A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA

PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE

VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193,

201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR. 1.

Na ADI n 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na

parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991). 2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de

desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo

dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui. 3. E como a

norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº

9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos

adquiridos, por falta de ressalva expressa. 4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do

art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem

como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as

informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria

Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos

impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição. 5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os

dispositivos impugnados.(ADI 2110 MC / DF - DISTRITO FEDERAL, MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator Min. SYDNEY SANCHES, pub. DJ 5/12/2003, p. 17,

Tribunal Pleno)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO

DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

Nº 9.876, DE 26.11.1999, (...)2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99,

na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame,

parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da

C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos

para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos

proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele

cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa

matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (...)Afastada assim a

discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do

fator previdenciário no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da publicação da Lei

9.876/99.Desta feita, concluo que o INSS efetuou de forma correta o benefício, não merecendo ser acolhido o

pedido da autora para que o mesmo seja revisado.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em

razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

 

0001640-40.2013.403.6183 - FRANCISCO GERSON DA COSTA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.FRANCISCO GERSON DA COSTA, com qualificação na inicial, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, precipuamente, a revisão de seu benefício previdenciário mediante a não aplicação do fator

previdenciário no cálculo da RMI.A inicial veio instruída com os documentos correlatos ao pedido.É o relatório.

DecidoInicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita e afasto a prevenção do presente feito com o

apontado à fl. 56, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme se observa do sistema de acompanhamento

processual.No mais, destaco que o art. 285-A do CPC (incluído pela Lei 11.277/2006) dispõe que Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o
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teor da anteriormente prolatada.Desse modo, usando como razão de decidir os fundamentos utilizados na sentença

proferida nos autos n.º 2006.61.83.006627-8 (em 02/06/2009 - publicada no Diário Eletrônico de 07/07/2009 -

páginas 1350-1353), passo a sentenciar nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações

pertinentes ao presente caso.Cumpre inicialmente observar que o benefício da parte autora foi concedido em

12/04/2005 (fl. 15).Noto que o objeto da presente ação se resume à discussão acerca da legalidade da incidência

do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora.Mister esclarecer que,

acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, a questão já foi enfrentada pelo STF, em sede de medida

cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 2110 e ADInMC 2111-DF), que concluíram pela

constitucionalidade da Lei 9876/99. Neste sentido, confiram-se os acórdãos dos referidos julgamentos:DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA.

REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A

REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º,

5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI

COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM

QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO

OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E

SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na ADI n

2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em

que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991). 2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de

desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo

dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui. 3. E como a

norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº

9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos

adquiridos, por falta de ressalva expressa. 4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do

art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem

como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as

informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria

Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos

impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição. 5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os

dispositivos impugnados.(ADI 2110 MC / DF - DISTRITO FEDERAL, MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator Min. SYDNEY SANCHES, pub. DJ 5/12/2003, p. 17,

Tribunal Pleno)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO

DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

Nº 9.876, DE 26.11.1999, (...)2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99,

na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame,

parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da

C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos

para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos

proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele

cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa

matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (...)Afastada assim a

discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do

fator previdenciário no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da publicação da Lei

9.876/99.Desta feita, concluo que o INSS efetuou de forma correta o benefício, não merecendo ser acolhido o

pedido da autora para que o mesmo seja revisado.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em

razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.
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0002252-75.2013.403.6183 - LUIZ ANTONIO VENARUSSO(SP189626 - MARIA ANGELICA HADJINLIAN

SABEH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.LUIZ ANTÔNIO VENARUSSO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando,

precipuamente, a revisão de seu benefício previdenciário mediante a não aplicação do fator previdenciário no

cálculo da RMI. Requer, ainda, a condenação em danos morais.A inicial veio instruída com os documentos

correlatos ao pedido.É o relatório. DecidoInicialmente, concedo os benefícios da justiça.No mais, destaco que o

art. 285-A do CPC (incluído pela Lei 11.277/2006) dispõe que Quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Desse modo, usando

como razão de decidir os fundamentos utilizados na sentença proferida nos autos n.º 2006.61.83.006627-8 (em

02/06/2009 - publicada no Diário Eletrônico de 07/07/2009 - páginas 1350-1353), passo a sentenciar nos termos

do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso.Cumpre inicialmente

observar que o benefício da parte autora foi concedido em 04/04/2012 (fl. 27).Noto que o objeto da presente ação

se resume à discussão acerca da legalidade da incidência do fator previdenciário no cálculo da renda mensal

inicial do benefício da parte autora.Mister esclarecer que, acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, a

questão já foi enfrentada pelo STF, em sede de medida cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade (ADI

2110 e ADInMC 2111-DF), que concluíram pela constitucionalidade da Lei 9876/99. Neste sentido, confiram-se

os acórdãos dos referidos julgamentos:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA

SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE:

CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE

24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B)

DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE

REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE

24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE

ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV,

24, XII, 193, 201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA

CAUTELAR. 1. Na ADI n 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de

26.11.1999 (este último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991). 2. O art. 5 da

Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator

previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso

aqui. 3. E como a norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de

direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa. 4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de

parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99,

bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as

informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria

Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos

impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição. 5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os

dispositivos impugnados.(ADI 2110 MC / DF - DISTRITO FEDERAL, MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator Min. SYDNEY SANCHES, pub. DJ 5/12/2003, p. 17,

Tribunal Pleno)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO

DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

Nº 9.876, DE 26.11.1999, (...)2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99,

na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame,

parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da

C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos

para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos

proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele

cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa

matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a
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idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (...)Afastada assim a

discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do

fator previdenciário no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da publicação da Lei

9.876/99.Desta feita, concluo que o INSS efetuou de forma correta o benefício, não merecendo ser acolhido o

pedido da autora para que o mesmo seja revisado.Diante do decreto de improcedência do pedido, não há que se

falar em indenização de danos morais. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios,

conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais

dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

 

0004856-09.2013.403.6183 - MARIA DE FATIMA ROQUE SILVA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.MARIA DE FÁTIMA ROQUE SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando condenação do réu à revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em

dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos

artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o

relatório. DecidoInicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo

285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.Desse modo, colaciono o teor da sentença proferida nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006,

publicada no DOE de 27/09/2006, páginas 47-48), nos autos n.º 2005.61.83.003831-0 (em 29/08/2006 - publicada

no Diário Eletrônico de 20/09/2006 - páginas 46-48), 2005.61.83.000523-6 em 29/08/2006 - publicada no Diário

Eletrônico de 27/09/2006 - páginas 47-48) e nos autos n.º 2005.61.83.001825-5 (em 29/10/2009 - publicada no

Diário Eletrônico de 05/11/2009 - páginas 1870-1875), usando-as como razão de decidir.Quanto aos índices de

10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante

a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em

dezembro/ 1998, dezembro/ 2003 e janeiro/ 2004, respectivamente.Outrossim, ressalto que o caso em tela não se

trata de pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-

030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, a

este Juízo salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do

benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de

1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É

forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda

mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício

será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende

perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice

integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no
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sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores. Se não, vejamos. O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.
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DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante

entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0005162-75.2013.403.6183 - CARLOS ALBERTO DE PAULA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. A parte autora opôs embargos de declaração às fls. 107-117, diante da sentença de fls. 101-

105, alegando omissão e obscuridade no julgado.É o relatório. Decido.Verifica-se, destarte, que não há qualquer

omissão, contradição ou obscuridade no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código

de Processo Civil. Constata-se que a r. sentença ora embargada foi devidamente fundamentada e o r. magistrado

proferiu seu entendimento a respeito da situação processual do processo.Vê-se, na realidade, pela leitura dos

embargos, que a parte embargante pretende é a substituição da sentença embargada por outra que acolha o

raciocínio por ela explicitado.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, nos termos

alegados pela parte embargante, porquanto sua real intenção é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito

modificativo à decisão monocrática. Deve, no entanto, a modificação pretendida ser postulada na sede do recurso

próprio para tanto.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e

lhes nego PROVIMENTO.Publique-se, registre-se na sequência atual do livro de registro de sentenças e intime-se

a parte embargante.

 

0005853-89.2013.403.6183 - ROSANGELA DIAS DE OLIVEIRA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.ROSANGELA DIAS DE OLIVEIRA, com qualificação na inicial, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas,

acrescidas de honorários advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento

da ação.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. Posto isso, destaco o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos

autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas

255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de

01/07/2010, páginas 413-417, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as

alterações pertinentes ao presente caso.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do

ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e,

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de

uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa

sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar

mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante

todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão

doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem,

remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em

regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do

próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a

revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a

parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão,

contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua
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aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a
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seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0005931-83.2013.403.6183 - NEIDE NAVISCKIS(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.NEIDE NAVISCKIS, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários

advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.É o relatório.

Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita e afasto a prevenção do presente feito com o

apontado à fl. 49, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme sistema de acompanhamento processual.

Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006):

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas

nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009,

páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça

de 01/07/2010, páginas 413-417, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as

alterações pertinentes ao presente caso.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do

ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e,

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de

uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa

sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar

mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante

todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão

doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem,

remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em

regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do

próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a

revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a

parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão,

contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua
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aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a
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seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0005962-06.2013.403.6183 - FRANCISCA DE SOUZA MIGUEL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.FRANCISCA DE SOUZA MIGUEL, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando

condenação do réu à revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de

1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e

28, 5º, da Lei 8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório.

DecidoInicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita e afasto a prevenção do presente feito com o

apontado à fl. 43, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consta no sistema de acompanhamento

processual.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei

11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Desse modo, colaciono o teor da sentença proferida nos autos

n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006, publicada no DOE de 27/09/2006, páginas 47-48), nos autos n.º

2005.61.83.003831-0 (em 29/08/2006 - publicada no Diário Eletrônico de 20/09/2006 - páginas 46-48),

2005.61.83.000523-6 em 29/08/2006 - publicada no Diário Eletrônico de 27/09/2006 - páginas 47-48) e nos autos

n.º 2005.61.83.001825-5 (em 29/10/2009 - publicada no Diário Eletrônico de 05/11/2009 - páginas 1870-1875),

usando-as como razão de decidir.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da

renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao

aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/ 1998, dezembro/ 2003 e janeiro/ 2004,

respectivamente.Outrossim, ressalto que o caso em tela não se trata de pedido de revisão de benefício objeto do

RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-

2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, a este Juízo salientar que não há um

paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo

vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.

31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei
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8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data

de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art.

28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros),

reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos,

ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na

mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais

disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos

benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes.

Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos

distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo

do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício

concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre

o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já

assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores. Se não, vejamos. O artigo

14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social

para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).

De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º

8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não

autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do

salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei n.º

8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a
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irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE

n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).4. Apelação

improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p.

892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há

fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no mesmo

percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na linha deste entendimento são indevidos os

reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e

27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR.

Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado

e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0005986-34.2013.403.6183 - EMILIA MARIA DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.EMILIA MARIA DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação

do réu à revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de

0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da

Lei 8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. DecidoInicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Desse modo, colaciono o teor da sentença

proferida nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006, publicada no DOE de 27/09/2006, páginas 47-48),

nos autos n.º 2005.61.83.003831-0 (em 29/08/2006 - publicada no Diário Eletrônico de 20/09/2006 - páginas 46-

48), 2005.61.83.000523-6 em 29/08/2006 - publicada no Diário Eletrônico de 27/09/2006 - páginas 47-48) e nos

autos n.º 2005.61.83.001825-5 (em 29/10/2009 - publicada no Diário Eletrônico de 05/11/2009 - páginas 1870-

1875), usando-as como razão de decidir.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%,

relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/ 1998, dezembro/ 2003 e janeiro/

2004, respectivamente.Outrossim, ressalto que o caso em tela não se trata de pedido de revisão de benefício objeto

do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-

2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, a este Juízo salientar que não há um

paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo

vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.

31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data

de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art.

28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros),

reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos,
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ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na

mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais

disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos

benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes.

Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos

distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo

do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício

concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre

o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já

assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores. Se não, vejamos. O artigo

14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social

para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).

De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º

8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não

autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do

salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei n.º

8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE

n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).4. Apelação

improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p.

892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98,
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DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há

fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no mesmo

percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na linha deste entendimento são indevidos os

reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e

27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR.

Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado

e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.Vistos em

sentença.EMILIA MARIA DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação

do réu à revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de

0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da

Lei 8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. DecidoInicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Desse modo, colaciono o teor da sentença

proferida nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006, publicada no DOE de 27/09/2006, páginas 47-48),

nos autos n.º 2005.61.83.003831-0 (em 29/08/2006 - publicada no Diário Eletrônico de 20/09/2006 - páginas 46-

48), 2005.61.83.000523-6 em 29/08/2006 - publicada no Diário Eletrônico de 27/09/2006 - páginas 47-48) e nos

autos n.º 2005.61.83.001825-5 (em 29/10/2009 - publicada no Diário Eletrônico de 05/11/2009 - páginas 1870-

1875), usando-as como razão de decidir.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%,

relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/ 1998, dezembro/ 2003 e janeiro/

2004, respectivamente.Outrossim, ressalto que o caso em tela não se trata de pedido de revisão de benefício objeto

do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-

2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, a este Juízo salientar que não há um

paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo

vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.

31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data

de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art.

28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros),

reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos,

ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na

mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais

disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos

benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes.

Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos

distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo

do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício
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concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre

o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já

assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores. Se não, vejamos. O artigo

14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social

para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).

De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º

8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não

autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do

salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei n.º

8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE

n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).4. Apelação

improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p.

892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há

fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no mesmo

percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na linha deste entendimento são indevidos os

reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e

27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR.

Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado

e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0006047-89.2013.403.6183 - ADEMILSON APARECIDO QUINTELA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.ADEMILSON APARECIDO QUINTELA, com qualificação nos autos, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando condenação do réu à revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em

dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos

artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o

relatório. DecidoInicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita e afasto a prevenção do presente feito com

o apontado à fl. 39, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consta no sistema de acompanhamento

processual.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei

11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Desse modo, colaciono o teor da sentença proferida nos autos

n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006, publicada no DOE de 27/09/2006, páginas 47-48), nos autos n.º

2005.61.83.003831-0 (em 29/08/2006 - publicada no Diário Eletrônico de 20/09/2006 - páginas 46-48),

2005.61.83.000523-6 em 29/08/2006 - publicada no Diário Eletrônico de 27/09/2006 - páginas 47-48) e nos autos

n.º 2005.61.83.001825-5 (em 29/10/2009 - publicada no Diário Eletrônico de 05/11/2009 - páginas 1870-1875),

usando-as como razão de decidir.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da

renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao

aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/ 1998, dezembro/ 2003 e janeiro/ 2004,

respectivamente.Outrossim, ressalto que o caso em tela não se trata de pedido de revisão de benefício objeto do

RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-

2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, a este Juízo salientar que não há um

paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo

vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.

31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data

de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art.

28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros),

reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos,

ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na

mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais

disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos

benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes.

Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos

distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo

do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício

concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre

o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já
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assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores. Se não, vejamos. O artigo

14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social

para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).

De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º

8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não

autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do

salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei n.º

8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE

n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).4. Apelação

improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p.

892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há

fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no mesmo

percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na linha deste entendimento são indevidos os

reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e

27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR.

Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado

e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0006065-13.2013.403.6183 - DIOGENES HENRIQUE(SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.DIÓGENES HENRIQUE, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários

advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.É o relatório.

Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça e afasto a prevenção do presente feito com o apontado à fl.

31, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consta no sistema de acompanhamento processual. No

mais, defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no

artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.Posto isso, destaco o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos

autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas

255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de

01/07/2010, páginas 413-417, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as

alterações pertinentes ao presente caso.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do

ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e,

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de

uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa

sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar

mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante

todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão

doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem,

remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em

regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do

próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a

revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a

parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão,

contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes
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julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.
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0006087-71.2013.403.6183 - RAQUEL GOMES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.RAQUEL GOMES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação

do réu à revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de

0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da

Lei 8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o relatório. DecidoInicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita e afasto a prevenção do presente feito com os apontados às fls. 34-35,

tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consta no sistema de acompanhamento processual.Posto isso,

destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Desse modo, colaciono o teor da sentença proferida nos autos n.º

2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006, publicada no DOE de 27/09/2006, páginas 47-48), nos autos n.º

2005.61.83.003831-0 (em 29/08/2006 - publicada no Diário Eletrônico de 20/09/2006 - páginas 46-48),

2005.61.83.000523-6 em 29/08/2006 - publicada no Diário Eletrônico de 27/09/2006 - páginas 47-48) e nos autos

n.º 2005.61.83.001825-5 (em 29/10/2009 - publicada no Diário Eletrônico de 05/11/2009 - páginas 1870-1875),

usando-as como razão de decidir.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da

renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao

aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/ 1998, dezembro/ 2003 e janeiro/ 2004,

respectivamente.Outrossim, ressalto que o caso em tela não se trata de pedido de revisão de benefício objeto do

RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-

2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, a este Juízo salientar que não há um

paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo

vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.

31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data

de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art.

28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros),

reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos,

ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na

mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais

disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos

benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes.

Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos

distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo

do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício

concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre

o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já

assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores. Se não, vejamos. O artigo

14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social
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para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).

De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º

8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não

autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do

salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei n.º

8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE

n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).4. Apelação

improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p.

892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há

fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no mesmo

percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na linha deste entendimento são indevidos os

reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e

27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR.

Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado

e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0006109-32.2013.403.6183 - IVONETE ROBERTO KLESTOFF(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.IVONETE ROBERTO KLESTOFF, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda,
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sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários

advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.É o relatório.

Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código

de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em

25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, passo a sentenciar, nos

termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso.A discussão

central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a

fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de

novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo

nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer

nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco

decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No

sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se

proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras

palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o

ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a

percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial

acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela

seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto

ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da

Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte

deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo,

esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para
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fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0006126-68.2013.403.6183 - JOAO ERNANES NOVAES SOUTO(SP105100 - GERALDO PEREIRA DE

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.JOÃO ERNANDES NOVAES SOUTO, com qualificação na inicial, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
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objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas,

acrescidas de honorários advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento

da ação.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A

do Código de Processo Civil e no artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da

parte autora.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei

11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas

sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da

Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no

Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo

do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso.A discussão central gira em torno da

possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário

possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A

aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles,

isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito

à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o

benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é

o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito
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à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0006130-08.2013.403.6183 - SEVERINO TIMOTEO DOS SANTOS(SP266983 - RENATO AUGUSTO

SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.SEVERINO TIMOTEO DOS SANTOS, com qualificação na inicial, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
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objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas,

acrescidas de honorários advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento

da ação.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça. Posto isso, destaco o disposto no

artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º

2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-

260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de

01/07/2010, páginas 413-417, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as

alterações pertinentes ao presente caso.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do

ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e,

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de

uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa

sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar

mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante

todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão

doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem,

remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em

regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do

próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a

revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a

parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão,

contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-
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somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do decreto de improcedência do pedido, não há que se falar em condenação

de danos morais.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução

do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça

gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento

pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-

se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0006132-75.2013.403.6183 - SEBASTIAO ALVES DA COSTA(SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA

COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.SEBASTIÃO ALVES DA COSTA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua
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desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários

advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.É o relatório.

Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código

de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em

25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, passo a sentenciar, nos

termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso.A discussão

central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a

fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de

novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo

nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer

nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco

decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No

sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se

proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras

palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o

ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a

percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial

acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela

seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto

ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da

Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte

deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo,

esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-
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somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do decreto de improcedência do pedido, não há que se falar em condenação

de danos morais.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução

do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça

gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento

pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-

se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

 

Expediente Nº 7680
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011827-59.2003.403.6183 (2003.61.83.011827-7) - TAKATO KURIHARA(SP152197 - EDERSON RICARDO

TEIXEIRA E SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a

revisão do benefício previdenciário da parte autora.Presentes os requisitos do artigo 503 e parágrafo único do

Código de Processo Civil (aceitação tácita), tanto em relação à parte exequente quanto à executada, certifique-se o

trânsito em julgado da sentença após a publicação e, por fim, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa

findo.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 7681

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016224-21.1990.403.6183 (90.0016224-6) - MANOEL DA LUZ MIRANDA X MANOEL BENTO

RODRIGUES X JOAO DE MORAES X MANUEL PEDRO DE PAULA(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO

E SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal,

honorários de sucumbência e honorários contratuais) - cálculos de fls. 114-122.Antes porém, ante o disposto no

artigo 100 da Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça

e 168 do Conselho da Justiça Federal, informe a parte autora, NO PRAZO DE 10 DIAS, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios).Por fim, após a intimação das partes, SE EM TERMOS, tornem os autos

conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Int. 

 

0670085-33.1991.403.6183 (91.0670085-3) - ELPIDIO JOAQUIM DA SILVA X MARIA COSTA VAZ X

CARMEM CASTILHO BALTHAZAR X JOSE SEBASTIAO DE AGUIAR X OSCAR

RAYMUNDO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

839 - ENI APARECIDA PARENTE)

Ao SEDI, a fim de que seja retificada a grafia do nome a autora CARMEM CASTILHO BALTHAZAR,

conforme documento de fl. 19.Fls. 296-297 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da situação

do CPF do autor ELPIDIO JOAQUIM DA SILVA, haja vista a divergência entre o número e a titularidade.Até a

regularização, deixo de expedir ofício requisitório a esse autor.Ciência ao INSS acerca do despacho de fl. 288.No

mais, prossiga-se, expedindo-se os ofícios aos autores cujos CPFs estejam regulares.Intimem-se a tornem

conclusos para transmissão.Int.

 

0031050-81.1992.403.6183 (92.0031050-8) - MARIO SANCHES ALVES(SP029172 - HORACIO PERDIZ

PINHEIRO JUNIOR E SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Fl. 358: Assiste razão ao INSS. Somente a partir de 18/09/2001 o INSS passou a se constituir em mora. Desse

modo, tornem os autos ao contador judicial para apuração dos valores devidos (multa). Int. Cumpra-se.

 

0002656-30.1993.403.6183 (93.0002656-9) - ALCEBIADES CAETANO DA SILVA X ALFONSO FRUSTACI

X INACIA MARIA DE OLIVEIRA X ALFREDO MARIANO DE OLIVEIRA FILHO X CELIA MARIA DE

OLIVEIRA DANCONA X SANDRA MARIA DE OLIVEIRA LIMA X ANGELICA DIAS DE SOUZA X

ANTONIA APARECIDA BALBINO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ao Arquivo, até pagamento do ofício precatório expedido.Int.

 

0008384-52.1993.403.6183 (93.0008384-8) - JOAO MARCOS DA FONSECA X JOAO LICIO DA FONSECA

JUNIOR X RENATO LICIO DA FONSECA X LAERCIO LICIO DA FONSECA X JOSE CORIOLANO X

ELZA DE JESUS ROSSINI X ANDRE MICELI JUNIOR X THEREZA SZABO X JOSE DE AVILA
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CRUZ(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI

APARECIDA PARENTE)

Analisando o feito, constata-se que somente a autora THEREZA SZABO ainda não recebeu seus créditos. No

entanto, nos documentos juntados às fls. 141-147, não tem cópia da certidão de óbito. Assim, providencie, a parte

autora, no prazo de 10 dias, a referida certidão. Findo esse prazo, tornem os autos conclusos.Int.

 

0028041-77.1993.403.6183 (93.0028041-4) - MANUELITA PINTO DE SOUZA X MARIA DA CONCEICAO

MARAN NOVAES X ROSALINA BRAMBILLA X LICINIA BERALDO X ANTONIO SANTO MAURO X

ANTONIO DIAS X OTAVIO FRANCISCO DE OLIVEIRA X ANTONIO FIRMINO DA SILVA X MARINA

NOBUKO KUMASAKA X HELENA TAKEUTI X ERCILIA ROCHA DUARTE X ELYSIO SILVA X

FRANCISCO GAGLIARDO X VALENTINA RANIERI GAGLIARDO X ALBERTO MATIOLLI X MARIA

THEREZINHA ANDREOTTI X DARCY ANDREOTTI X EGLANTINA SALOMONI SERRANO

(INVENTARIANTE) X GERALDO ASSUMPCAO TEIXEIRA X CELESTE OZAKI X JORGE ABUMUSSI X

ANTONIO PRESTES(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Afasto a prevenção destes autos com o processo n.º

93.0028042-2, em trâmite, por terem objetos distintos, conforme cópias em anexo. Do mesmo modo, afasto a

prevenção com o feito 93.0028454-1, conforme cópia anexa. Analisando o processo, constato que há

comprovantes de depósitos feitos aos autores ALBERTO MATIOLLI, CELESTE OZAKI e HELENA TAKEUTI.

No entanto, não há prova de que tais valores foram levantados. Cabe ressaltar, outrossim, que basta para extinção

da execução o comprovante dos depósitos. Há comprovantes de pagamentos para os demais autores, com exceção

de Elza de Souza Moreira, que não foi beneficiada com o julgado (Fls. 339-342) e para os autores OTAVIO

FRANCISCO DE OLIVEIRA E ERCILIA ROCHA DUARTE, que sequer tiveram seus valores requisitados.Em

relação à autora ERCILIA ROCHA DUARTE, a petição de fls. 483-485, comprovou, em 2010, a regularidade de

seu CPF junta à Receita Federal. Entretanto, os extratos, ora juntados, comprovam que os benefícios da autora e

do autor OTAVIO FRANCISCO DE OLIVEIRA foram cessados. Assim, concedo o prazo de 30 dias, para

regularização da sucessão processual.Decorrido o prazo acima, sem manifestação, tornem os autos conclusos para

extinção da execução.Int.

 

0032532-30.1993.403.6183 (93.0032532-9) - SONIA RADULOV EPPRECHT X JOSE RABELLO SAMPAIO

SOBRINHO X MARINA DOS SANTOS X FRANCISCA RUEDO X JENNY FERREIRA DA SILVA X JOAO

DA SILVA X RAYMUNDO DOMINGOS FRAGA X ELZA SILVEIRA FRANCO X SYNESIO MOREIRA X

CLAUDETE BORGES X THEREZINHA DE JESUS ARRUDA ROSSI X MARINHO PEREIRA DE

CARVALHO X CATHARINA GAJDO X PAULO PICCOLO X MARIALICE SUDRE DE VASCONCELOS X

DURVAL SANCHEZ X EZEQUIAS ALMEIDA X EDSON BRAS DA SILVA X HEITOR FERRARI X

ANTONIO CUENCAS NETO X JOSE WALTER DE SOUZA X GISELE CLARA DE SOUZA PANHAN X

DARCIO FERNANDES X JOAQUIM JUSTINO DA SILVA X LUIS GATTI X ENEDINA DE JULIO MURDA

X MANOEL LOPES SOBRINHO(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO)

Analisando os documentos de fls. 509-526, não há que se falar em prevenção destes autos com o processo

93.0032534-5. Constato, ainda, que aos autores THEREZINHA DE JESUS ARRUDA ROSSI, sucessora de José

Alberto Rossi e JOSE WALTER DE SOUZA e GISELE CLARA DE SOUZA, sucessores de Helena Iracema

Viecili, que já era sucessora de Arlindo de Souza, está pendente a expedição de RPV complementar. Assim, ante o

disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho

Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça Federal, informe os autores acima, NO PRAZO DE 10 DIAS,

DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º

DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente

ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social

da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).Após a manifestação, tornem os autos conclusos para

expedição dos ofícios requisitórios aos autores acima mencionados, utilizando-se o cálculo de fls. 333-341, se em

termos.No tocante aos autores EZEQUIAS ALMEIDA, ANTONIO CUENCAS NETO, JOAQUIM JUSTINO

DA SILVA, FRANCISCA RUEDO E CLAUDETE BORGES, considerando o tempo decorrido desde a data dos

cálculos (2002), CONCEDO o prazo de 60 dias, para requererem o que de direito, regularizando, ainda, se for o

caso, as sucessões processuais. Findo esse prazo, sem regularização, tornem os autos conclusos para extinção da

execução.Int. Cumpra-se.

 

0004824-68.1994.403.6183 (94.0004824-6) - MARIA BUCHIN MIRANDA(SP050099 - ADAUTO CORREA
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MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

Inicialmente, publique-se o despacho de fl. 245:Ante a informação do INSS à fl. 244, verso, expeça, a Secretaria,

osreferidos Ofícios PECATÓRIOS COMPLEMENTARES, com Bloqueio do Depósito Judicial, transmitindo-os,

em seguida.Int. Cumpra-se..Fls. 252-263 - Mantenho a decisão agravada.Aguarde-se decisão final do agravo de

instrumento de nº 0015712-54.2013.403.0000.Int.

 

0041165-38.2001.403.0399 (2001.03.99.041165-7) - JOSE DIAS(SP015751 - NELSON CAMARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

Ciência ao patrono do autor acerca do documento anexo a este despacho, extraído do site da Receita

Federal.Concedo o prazo de 60 dias. Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0003791-96.2001.403.6183 (2001.61.83.003791-8) - MARIA ALVES DE LIMA FRANCA(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 -

ENI APARECIDA PARENTE)

Ao Arquivo, até pagamento do ofício precatório expedido.Int.

 

0000385-33.2002.403.6183 (2002.61.83.000385-8) - ANTONIO GIACON X APARECIDA GOMES XAVIER X

ANTONIO DIMAS POMPILHO X DURVAL CERCOVENICO X JOSE PEQUENO DE LIMA X JOSE

RONDAN GIMENES X LUIZ ERNESTO LEONCINI X ORLANDO MARQUES X ZULEMA ROCHA

TENORIO X TEODORO BISPO DE OLIVEIRA X VICENTINA GERVASIO DE OLIVEIRA(SP191385A -

ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA

RUPOLO KOSHIBA)

Ante a informação retro, junte a Secretaria a petição sob protocolo nº 2011.61830028504-1, nos presentes autos,

ressaltando-se que, em relação a mesma, nada tenho a decidir, haja vista que os autores nela relacionados, já

tiveram suas expedições concluídas.No mais, aguarde-se o pagamento dos ofícios expedidos.Int.

 

0008813-67.2003.403.6183 (2003.61.83.008813-3) - LUIS TOMAZ DE BRITO X BENEDITO ROCHA

SOBRINHO X SEBASTIAO JOSE LOPES X SEVERINO SEBASTIAO DE SOUZA X SILVIO ALVES

FERREIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 -

ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Ante a petição de fls. 393-394, providencie, a parte autora, no prazo de 15 dias, a regularização da sucessão

processual de SILVIO ALVES FERREIRA, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/91.Decorrido o prazo

supra, tornem os autos conclusos.Int.

 

0009414-73.2003.403.6183 (2003.61.83.009414-5) - REYNALDO GOMES X RAIMUNDO NONATO DOS

SANTOS SOUSA X RAIMUNDO CARDOSO RIBEIRO X OSWALDO MINGORANCI X LUIZ ANTONIO

SPINELLO X LOURDES ALDUINI X LEOVALDO RODRIGUES DA SILVA X LEONOR GUATROCHI DE

LUNA X LEDA MARIA BRAGA X LEA DA CONCEICAO ANDREA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Ao Arquivo, sobrestado, até pagamento do ofício precatório expedido.Int.

 

0003543-28.2004.403.6183 (2004.61.83.003543-1) - NOEL DA SILVA ROCHA X CAMARGO, FALCO

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 -

MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI)

Ao SEDI, a fim de que seja incluído no sistema processual o nome da Sociedade de Advogados: CAMARGO,

FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 07.930.877/0001-20.Ante os extratos anexos, constato que a

alteração do coeficiente da aposentadoria do autor de 85% para 100%, a partir de março de 2012, tendo em vista

que as diferenças encerraram-se em fevereiro de 2012, não foi cumprida, determino à Secretaria do Juízo que se

comunique, eletronicamente, com a Chefia da APSADJPaissandu para CUMPRIMENTO, NO PRAZO DE 48

HORAS, sob pena de expedição de Ofício à Polícia Federal para a imediata instauração de inquérito policial pela

prática do crime previsto no artigo 330 do Código Penal.Não obstante o determinado acima, ante a concordância

de fls. 272-275 e 276-307, ACOLHO OS CÁLCULOS DE FLS. 258-266 e de determino a expedição dos ofícios

requisitórios, e, após a intimação das partes, tornem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Int.

Cumpra-se.
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0002154-71.2005.403.6183 (2005.61.83.002154-0) - RUDES PESTANA(SP196976 - VALESKA COELHO DE

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM PROCURADOR)

Ao SEDI, a fim de que seja excluido do nome do réu, o complemento: - INSS, fazendo constar: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, bem como para incluir o CNPJ: 29.979.036/0001-40.No mais, ante a

concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária, ACOLHO-OS, e

determino que seja(m) expedido(s) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal e honorários de

sucumbência, se for o caso). Após a transmissão dos referidos ofícios, intimem-se as partes.Int. 

 

0005925-57.2005.403.6183 (2005.61.83.005925-7) - DANIEL BONANOME(SP058905 - IRENE BARBARA

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho de fls. 249-250, transmitindo-os em

seguida.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0042272-17.1990.403.6183 (90.0042272-8) - MANUEL PEREIRA X NELSON PEREIRA X BEATRIZ

ADELAIDE GUIRRO X RONALDO CARLOS PEREIRA X ROSEMEIRE CRISTINA PEREIRA

GONCALVES X ELAINE CHRISTINA PEREIRA X RODOLPHO CARLOS PEREIRA(SP056949 - ADELINO

ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 883 - LUCIANA MAIBASHI

NEI)

Dê-se ciência à parte autora acerca da expedição dos alvarás de nºs. 46-51.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB

PENA DE PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por

oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório

ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR,

Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se,

e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0026420-79.1992.403.6183 (92.0026420-4) - JOAO JOSE DO NASCIMENTO X JOSE GONCALVES

PINHEIRO X JOSE MARCOS DOS SANTOS X JOSE MESQUITA X JOSE MORETO(SP012239 - JOVINO

BERNARDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

Considerando o disposto no artigo 62, parágrafo 2º da Resolução 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, a

partir de 1º de julho do corrente ano, necessário se faz a indicação dos dados relativos aos rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA).Assim, informe a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, DE FORMA EXPLÍCITA,

SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de

07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de

Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios).No mais, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar

a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada

pela Emenda Constitucional nº 92, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS.

Com os referidos dados, se em termos, determino, desde já expedição dos ofícios requisitórios aos autores, bem

como dos respectivos honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos da decisão dos autos dos embargos à

execução de fls. 196-197. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0760317-67.1986.403.6183 (00.0760317-7) - JUAN MARTIN GARCIA X VILMA GIRAO MARTIN GARCIA

SOTTO MAIOR X GLORIA MARTIN BARBOSA(SP006038 - MARIGILDO DE CAMARGO BRAGA E

SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X VILMA GIRAO MARTIN GARCIA SOTTO MAIOR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GLORIA MARTIN BARBOSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, publique-se o despacho de fl. 302: Antes de decidir acerca da existência de saldo remanescente,

determino o desarquivamento da carta de sentença nº 92.0086554-2 para verificação de que modo foi efetuado o

pagamento ao autor.Int. Cumpra-se..No mais, ratifico os termos do despacho de fl. 302, haja vista que por um

lapso o mesmo não foi assinado.Int. 

 

0000450-33.1999.403.6183 (1999.61.83.000450-3) - AUGUSTO DA SILVA CAMPOS(SP037209 - IVANIR

CORTONA E SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X AUGUSTO DA SILVA CAMPOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º

e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 09 de

dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Expeça-se ofício precatório COMPLEMENTAR

ao autor AUGUSTO DA SILVA CAMPOS, dos cálculos acolhidos à fl. 163. Intimem-se as partes, e após, tornem

conclusos para transmissão.Int. 

 

0033770-92.2001.403.0399 (2001.03.99.033770-6) - RALPH FRANCISCO MATZAK(SP037209 - IVANIR

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X

RALPH FRANCISCO MATZAK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos.Fls. 157-170: Reconsidero a sentença de extinção da

execução de fl. 151 e concedo o prazo de 30 dias para regularização do pólo ativo. Int.

 

0001214-48.2001.403.6183 (2001.61.83.001214-4) - MAURO PEREIRA DOS SANTOS(SP133110 -

VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X MAURO PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao Arquivo, sobrestado, até pagamento do precatório expedido.Int.

 

0005213-09.2001.403.6183 (2001.61.83.005213-0) - ZELINA ARAGAO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ZELINA ARAGAO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em vista da petição de fl. 293, tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I do CPC. Int.

 

0001514-39.2003.403.6183 (2003.61.83.001514-2) - ADEMIR SARTORI(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA DE

CARVALHO E Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) X ADEMIR SARTORI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a petição de fls. 211-212, expeça-se os Ofícios Requisitórios Complementares, com BLOQUEIO

JUDICIAL, tendo em vista o prazo exíguo para a expedição dos precatórios. Considerando o decidido pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357,

ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da

República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009,

DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Após a transmissão, intimem-se as partes, e, em seguida, tornem os

autos conclusos para a apreciação da petição de fls. 211-212.Int. Cumpra-se.

 

0003696-95.2003.403.6183 (2003.61.83.003696-0) - PAULO EDUARDO DE ALMEIDA(SP145862 -

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X PAULO

EDUARDO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 1252-1262 - Mantenho a decisão agravada.Aguarde-se decisão final.Int.

 

0015335-13.2003.403.6183 (2003.61.83.015335-6) - JOSE MENDES DE FRANCA(SP119565 - CLAUDINEI

XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MENDES DE FRANCA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária, ACOLHO-OS, e

determino que seja(m) expedido(s) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal e honorários de

sucumbência, se for o caso). No mais, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Fe deral no

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, oco rrido em 14.03.13, ao declarar a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela

Emenda Con stitucional nº 92, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Após,

tornem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Intimem-se. 

 

0015990-82.2003.403.6183 (2003.61.83.015990-5) - MARIA JULIA FERNANDES MAIA(SP136659 -
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JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X MARIA JULIA FERNANDES MAIA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ante a manifestação da autarquia-ré, ora executada, concordando com os valores objeto da citação pelo artigo 730

do Código de Processo Civil, ocorreu a preclusão lógica para a oposição de Embargos.Não obstante, tratando-se

de execução contra a Fazenda Pública, cabe ao juízo zelar para que a mesma se processe nos exatos termos e

limites do julgado.Todavia, estando o INSS representado por Procurador Federal que atua sob a responsabilidade

do cargo público que ocupa, desnecessário e contraproducente que todos os autos em que haja a concordância

expressa do Procurador Federal quanto aos cálculos da parte autora sejam encaminhados para verificação pela

Contadoria Judicial.Advirto, entretanto, que na hipótese de vir a ser constatada eventual lesão ao erário, serão

adotadas as providências legais cabíveis para a apuração do crime de improbidade administrativa (artigo 10 da Lei

nº 8.429/92).Assim, expeça-se ofício(s) requisitório(s) do(s) valor(es) devido(s) (principal e honorários de

sucumbência). Após tornem conclusos para as respectivas transmissões. Intimem-se as partes. Int. 

 

0005954-44.2004.403.6183 (2004.61.83.005954-0) - ADEMARIO FERREIRA SOUZA(SP170277 - ANTONIO

DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMARIO

FERREIRA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e

honorários de sucumbência). Antes, porém, considerando o disposto no artigo 62, parágrafo 2º da Resolução

168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, a partir de 1º de julho do corrente ano , necessário se faz a indicação

dos dados relativos aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA). Assim, informe a parte autora, no prazo

de 05 (cinco) dias, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS

PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão

alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições

para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios). No mais, considerando o

decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 09 de dezembro de 2009,

DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Por fim, após a intimação das partes, SE EM TERMOS, tornem os

autos conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Int. 

 

0005410-11.2005.403.0399 (2005.03.99.005410-6) - ERPIDIO PEREIRA X YOLANDA LEMES

PEREIRA(SP129310 - WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) X ERPIDIO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Chamo o feiro à ordem: no despacho de fls. 211-212, em seu 5º parágrafo, onde se lê: fl. 208, leia-se: fls. 185-

186.Fls. 219-229 - Mantenho a decisão agravada. Assim, cumpra a Secretaria o despacho de fls. 211-212,

expedindo-se os ofícios requisitórios, COM BLOQUEIO, quanto ao levantamento, até decisão final do referido

agravo de instrumento.Intimem-se as partes, e após, tornem conclusos para transmissão.Int. 

 

0002414-51.2005.403.6183 (2005.61.83.002414-0) - ANTONIO ALVES PEREIRA(SP180632 - VALDEMIR

ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ALVES PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária, ACOLHO-OS, e

determino que seja(m) expedido(s) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal e honorários de

sucumbência, se for o caso). Após a intimação das partes, tornem os autos conclusos para transmissão dos

referidos ofícios. Int. 

 

0000880-38.2006.403.6183 (2006.61.83.000880-1) - HUMBERTO SERGIO DE MACEDO(SP181560 -

REBECA DE MACEDO SALMAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI) X HUMBERTO SERGIO DE MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fl. 367 - Indefiro, pelas razões expostas no despacho de fls. 363-365.Assim sendo, tornem os autos conclusos para

extinção da execução.Int.

 

0002107-63.2006.403.6183 (2006.61.83.002107-6) - EXPEDITO SOARES DE LIMA(SP189072 - RITA DE

CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 -
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ALEXANDRA KURIKO KONDO) X EXPEDITO SOARES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e

honorários de sucumbência). Assim sendo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as

Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça Federal, informe a

parte autora, NO PRAZO DE 10 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios). Por fim, após a intimação das partes, SE EM TERMOS, tornem os autos conclusos para transmissão

dos referidos ofícios. Int. Cumpra-se. 

 

0005135-39.2006.403.6183 (2006.61.83.005135-4) - WELLINGTON MARCONDES X DIRCE DE PAULA

MARCONDES(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X DIRCE DE PAULA MARCONDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arquivem-se os autos, sobrestados, até pagamento do ofício precatório expedido.Int.

 

0007629-71.2006.403.6183 (2006.61.83.007629-6) - TADEU CARVALHO DOS SANTOS(SP189675 -

RODRIGO CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI) X TADEU CARVALHO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fl. 145: Defiro o prazo solicitado.Int.

 

0004355-65.2007.403.6183 (2007.61.83.004355-6) - ROQUE CERQUEIRA DA PAIXAO X CAMARGO,

FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROQUE CERQUEIRA DA PAIXAO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI, a fim de que seja incluído no sistema processual o nome da Sociedade de Advogados: CAMARGO,

FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 07.930.877/0001-20, OAB: 9.477.Ante a concordância da parte

autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária, ACOLHO-OS, e determino que seja(m)

expedido(s) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal e honorários de sucumbência, bem como os

honorários advocatícios contratuais. Após a transmissão dos referidos ofícios, intimem-se as partes. Int. 

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ANDERSON FERNANDES VIEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 1430

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004784-95.2008.403.6183 (2008.61.83.004784-0) - CARLOS FREDIANI NETO(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Fls. 270: Vista ao INSS.Após, nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0003801-62.2009.403.6183 (2009.61.83.003801-6) - MANOEL ALVES BATISTA(SP187859 - MARIA

APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Ciência ao INSS acerca dos novos documentos juntados (art. 398 do

CPC)Int.
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0003551-92.2010.403.6183 - CELSO FUMIO NITO(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI E SP215488 -

WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Preliminarmente à análise do pedido de produção de prova pericial,

promova a parte autora a juntada dos formulários PPP relativamente aos vínculos mencionados no item 5 da

exordial no prazo de 30 (trinta) dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.Sem prejuízo, depreque-se a oitiva

das testemunhas arroladas às fls. 244.Int.

 

0030199-46.2010.403.6301 - JOSE VALMIR BARBOSA DA SILVA(SP176601 - ANDRÉ LUIZ DE BRITO

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, baixando os autos em diligência.Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que cumpra a decisão de fl.

141, sob pena de extinção do feito, por abandono (art. 267, III, 1º, do CPC).Int.

 

0009530-98.2011.403.6183 - AERCIO MATEUS TAMBELLINI(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o interesse da autora no prosseguimento do feito, cite-se o INSS, para querendo, apresentar

resposta no prazo legal.Com a contestação, abra-se vista a parte autora.Após, tornem os autos conclusos.

 

0009743-07.2011.403.6183 - JOAO DE ALMEIDA SILVA(SP189808 - JOSE CARLOS ALVES LIMA E

SP241376 - CAMILA SANTOS ANDRADE E SP305974 - CAROLINE SILVA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Ciência ao INSS acerca dos documentos novos carreados aos

autos.Após, considerando a juntada da íntegra do processo administrativo, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0012740-60.2011.403.6183 - MARINALVA FRANCA DA SILVA(SP220920 - JULIO CESAR PANHOCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea e) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas da juntada do laudo pericial, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros

para a parte autora.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 9229

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000682-69.2004.403.6183 (2004.61.83.000682-0) - JOSE ALVES DOS SANTOS(SP140432 - ARMANDO

JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não obstante a manifestação da PARTE AUTORA de fls. 301/304, e verificados os cálculos do INSS de fls.

293/298, não olvidando que o r. julgado destes autos determinou a implantação de AUXÍLIO-DOENÇA para o

autor, vislumbro que os cálculos juntados nestes autos referem-se ao benefício de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE.Sendo assim, por ora, manifeste-se o autor se fará

opção pela manutenção deste benefício administrativo, com a conseqüente renúncia do prosseguimento do

presente feito ou se opta pela implantação do benefício concedido judicialmente (AUXÍLIO-DOENÇA) e

execução de diferenças. Deverá ser apresentada declaração de opção assinada pelo autor, no prazo de 20 (vinte)

dias. Int. 

 

0002935-93.2005.403.6183 (2005.61.83.002935-6) - ANTONIO BATISTA LEMOS(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, não obstante a apresentação de cálculos de liquidação de julgado pelo autor, verifico que o mesmo não

fez a devida opção pelo benefício que pretende manter, o judicial ou o administrativo.Sendo assim, manifeste-se o

autor se fará opção pela manutenção do benefício concedido administrativamente, com a conseqüente renúncia do
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prosseguimento do presente feito ou se opta pela implantação do benefício concedido judicialmente e execução de

diferenças. Deverá ser apresentada DECLARAÇÃO DE OPÇÃO ASSINADA PELO AUTOR, no prazo de 20

(vinte) dias. Int. 

 

0005600-82.2005.403.6183 (2005.61.83.005600-1) - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS X ANTONIO

ANASTACIO DOS SANTOS X DIRCEU FERREIRA DOS SANTOS X OLIMPIO FERREIRA DOS

SANTOS(SP197018 - ANTONIO ANASTACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte)

dias.No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos,

devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação

inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado).Após, voltem conclusos.Int. 

 

0006979-58.2005.403.6183 (2005.61.83.006979-2) - ANTONIO OLIVEIRA DE MELO(SP235324 - LEANDRO

DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 162: Ciência à PARTE AUTORA.No mais, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação

apresentados pelo réu , no prazo de 20 (vinte) dias. No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a

parte autora os cálculos que entende devidos, devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art.

730 do CPC. (cálculos, mandado de citação inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito

em julgado). Após, voltem conclusos. Int.

 

0012414-63.2008.403.6100 (2008.61.00.012414-0) - JOSEFA FERREIRA NAKATANI(SP267395 - CECÍLIA

MARIA SILVA RAMOS E SP277595 - VANESSA DELFINO KELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Por ora, esclareça a PARTE AUTORA, no prazo de 10 (dez) dias, quais critérios utilizou para a apuração dos

JUROS MORATÓRIOS em seus cálculos de liquidação, eis que o V. Acórdão do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região de fls. 95/98 determinou a aplicação da Lei federal 11.960/2009.Int.

 

0011940-37.2008.403.6183 (2008.61.83.011940-1) - MARIA CORREA DOS SANTOS(SP243329 - WILBER

TAVARES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 204/217, fixando o valor total da execução em R$ 36.009,17

(trinta e seis mil, nove reais e dezessete centavos), para a data de competência 01/2013, ante a expressa

concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, NO QUE CONCERNE AO

VALOR PRINCIPAL;2 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando

extrato de pagamento; 3 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos

XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 4 -

comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela

requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE

NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção do autor pela

requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o

que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de

dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a

partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO

DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0011349-41.2009.403.6183 (2009.61.83.011349-0) - MARIA LEOPOLDINA DOS SANTOS(SP102409 -

JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, quanto ao pedido do autor de remessa dos autos à Contadoria Judicial, incabível é o mesmo, eis

que trata-se de ônus das partes diligenciar no sentido de dar seguimento à execução do julgado.No mais, esclareça

a PARTE AUTORA, no prazo de 10 (dez) dias, quais critérios utilizou para a apuração dos JUROS

MORATÓRIOS em seus cálculos de liquidação, eis que a r. sentença de fls. 226/228 determinou a aplicação da

Lei federal 11.960/2009.Int.

 

0012604-34.2009.403.6183 (2009.61.83.012604-5) - EDSON DONIZETTI OLIVEIRA MORENO X FELIPE
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GUSTAVO DIAS MORENO(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO E SP167227 - MARIANA GUERRA

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 251/261, fixando o valor total da execução em R$ 48.840,90

(quarenta e oito mil, oitocentos e quarenta reais e noventa centavos), para a data de competência 04/2013, ante a

expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja

efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE

REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite,

apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es)

continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo,

mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono,

bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM

QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); -

fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de

opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício

Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art.

100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante

o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Outrossim, verificada a existência de menor incapaz na lide,

cumpra a Secretaria o determinado no antepenúltimo parágrafo do despacho de fl. 262.Intime-se e cumpra-se.

 

0008999-46.2010.403.6183 - DENIS DE MOURA CAMARGO(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 150/156: Por ora, não obstante a verificação da certidão de trânsito em julgado juntada em fl. 148 destes autos

e, ante a interposição, pela PARTE AUTORA, de Agravo Regimental (PROT. 2013.104863 AG/UTU8),

devolvam-se os autos à Oitava Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para análise, com as

cautelas de praxe.Intime-se e cumpra-se.

 

0002351-84.2010.403.6301 - MARINETE DE OLIVEIRA DA CRUZ(SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 273/278, fixando o valor total da execução em

R$140.248,37 (cento e quarenta mil, duzentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos) para a data de

competência 12/2012, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos. Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias:1 - informe se o benefício do

autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - comprove a regularidade do CPF do autor e

de seu patrono, bem como, ante a opção do autor pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTE

DOCUMENTO EM QUE CONSTE A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO AUTOR, COMO DO

PATRONO; 3 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo. 4 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; .PA 0,10 Ante a opção

do autor pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para

que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada

pela Emenda Constitucional 62/2009. Intime-se e cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010428-82.2009.403.6183 (2009.61.83.010428-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006020-18.2001.403.0399 (2001.03.99.006020-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

WILSON VICTORINO X ANA NILZA LUZ DA SILVA X LUIZ RODRIGUES DE FARIA X OLINDA

CANDIDA PEREIRA DA ROCHA X CLELIA MARTINS CAMINOTO(SP029139 - RAUL SCHWINDEN

JUNIOR E SP092690 - FREDDY JULIO MANDELBAUM E SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO)

Por ora, ante a informação do I. procurador do INSS de fls. 73/74, no que concerne a devida solicitação da

planilha de cálculos para fins de cumprimento dos termos do despacho de fl. 70 destes autos, aguarde-se em

Secretaria a juntada da mesma.Após, venham conclusos.Intime-se e cumpra-se.
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Expediente Nº 9232

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010437-78.2008.403.6183 (2008.61.83.010437-9) - JESUS SANTISO PINTOR(SP123545 - VALTER

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) de esclarecimentos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os

iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005014-06.2009.403.6183 (2009.61.83.005014-4) - SANTA BEZERRA DO CARMO(SP067806 - ELI

AGUADO PRADO E SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) de esclarecimentos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os

iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010698-09.2009.403.6183 (2009.61.83.010698-8) - RAIMUNDA DOS SANTOS AMORIM(SP114025 -

MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) de esclarecimentos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os

iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010862-37.2010.403.6183 - ISABEL DE LOURDES AMORIM DANTAS(SP108307 - ROSANGELA

CONCEICAO COSTA E SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) de esclarecimentos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os

iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000816-52.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004796-

75.2009.403.6183 (2009.61.83.004796-0)) PAULO ROGERIO SANTOS(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA

FUZATTI DOS SANTOS E SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) de esclarecimentos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os

iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003789-77.2011.403.6183 - HILDA DA CONCEICAO RIBEIRO NOVATO DE ALMEIDA(SP249866 -

MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) de esclarecimentos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os

iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003852-05.2011.403.6183 - GERALDO DE SOUZA(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) de esclarecimentos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os

iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008418-94.2011.403.6183 - PATRICIA LUCIANE BELCHIOR(SP253865 - FABIO USSIT CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) de esclarecimentos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os

iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008584-29.2011.403.6183 - ANDREA DE OLIVEIRA LOPES(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) de esclarecimentos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os

iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

 

Expediente Nº 9233

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0013821-44.2011.403.6183 - ANGELO WLIAN(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0002820-28.2012.403.6183 - MARILENE DO CARMO X MARIANA DO CARMO SOUZA(SP114793 - JOSE

CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0008534-66.2012.403.6183 - SELMA DOS SANTOS ALEXANDRE X MANUELA DOS SANTOS

ALEXANDRE(AC002513 - SANDRA REGINA LOUREIRO GOMES ALVES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0010502-34.2012.403.6183 - JOAO BATISTA DE CARVALHO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0011573-71.2012.403.6183 - JOAO CARLOS RABELO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0000361-19.2013.403.6183 - RUTH NANAMI HASHIMOTO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0000457-34.2013.403.6183 - DEVANYR PEREIRA DE OLIVEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0000461-71.2013.403.6183 - DIRCE ADELIA FERRARI(SP070097 - ELVIRA RITA ROCHA

GIAMMURSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0000756-11.2013.403.6183 - JOSE DE ANCHIETA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0000806-37.2013.403.6183 - CLEUZA DE OLIVEIRA FARIAS SANTOS(SP185488 - JEAN FÁTIMA

CHAGAS E SP194945 - ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0001199-59.2013.403.6183 - JORGE HATSUO TOYOMOTO(SP163240 - EUZA MARIA BARBOSA DA

SILVA DE FARIA E SP108925 - GERALDO BARBOSA DA SILVA JUNIOR E SP285724 - LUIZ ANTONIO

BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0001242-93.2013.403.6183 - ALOISIO DE OLIVEIRA ALBERNAZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0001390-07.2013.403.6183 - CLAUDINO BORGES BRAMBILLA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0001519-12.2013.403.6183 - JOSE GALVAO DE OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0001555-54.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0002419-92.2013.403.6183 - CINTIA ERNESTO COELHO DA CUNHA TELLES(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0002551-52.2013.403.6183 - AMILTOM NERES SANTANA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0002559-29.2013.403.6183 - LAERCIO PINHEIRO(SP221755 - ROBERTA DOS SANTOS GUARINO E

SP280525 - CRISTIANE BASSETTI MARCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0002685-79.2013.403.6183 - PAULO ROBERTO WEY(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0002949-96.2013.403.6183 - GILDEMAR DE SOUZA JORDAO(SP200420 - EDISON VANDER PORCINO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

 

Expediente Nº 9234

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000755-60.2012.403.6183 - JOSEFA FRANCISCA JACOB(SP282587 - FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA

YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003542-62.2012.403.6183 - OLIVIA CORREIA DA SILVA X SEIJI HOSAKA X SERGIO PIRES DA SILVA

X SILVIO LINCEVICIUS X SINENCIO CARDOZO DE SA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0006859-68.2012.403.6183 - BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0009976-67.2012.403.6183 - JUREMA FERRARINI DE FREITAS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0010689-42.2012.403.6183 - CARLOS FELISBINO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o
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INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001116-43.2013.403.6183 - DOUGLAS DALAPRIA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001805-87.2013.403.6183 - JERONIMO DE FREITAS GUIMARAES(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002586-12.2013.403.6183 - LUIZ DE CASTRO GONCALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002622-54.2013.403.6183 - MICHELE LAVACCA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002659-81.2013.403.6183 - GERALDO GODOY(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569

- CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002745-52.2013.403.6183 - PAULO HENRIQUE BRANDAO FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003259-05.2013.403.6183 - NEUSA CARMEN HOLLINAGEL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 9235

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015319-49.2009.403.6183 (2009.61.83.015319-0) - MELQUIADES MEDINA FONSECA(SP099653 - ELIAS

RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.No mais, providencie a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a adequação do

valor da causa e com cópia para formação da contrafé, procuração e declaração de hipossuficiência originais e

atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos autos, nos

termos do artigo 283, do CPC. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0001501-25.2012.403.6183 - DIONISIO QUIRINO DE AGUIAR(SP286443 - ANA PAULA TERNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da distribuição do feito a esta vara.Ratifico a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.No mais, providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda

para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da

causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico

pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) trazer prova documental do prévio pedido

administrativo - concessório ou revisional - afeto ao pedido de aposentadoria especial, a justificar o efetivo

interesse na propositura da lide, tendo em vista a especificidade da pretensão e o fato de que, pelos registros nas

simulações administrativas, há períodos de trabalho em atividades urbanas comuns em relação aos quais a parte

mantém-se silente.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0042509-16.2012.403.6301 - LUIZ HUMBERTO DOS SANTOS(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de

prevenção, visto tratar-se este processo do mesmo indicado no termo retro.No mais, providencie a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a

adequação do valor da causa e com cópia para formação da contrafé, procuração e declaração de hipossuficiência

originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos

autos, nos termos do artigo 283, do CPC. Na mesma oportunidade, providencie a parte autora: -) especificar, no

pedido, em relação a quais empresas pretende haja a controvérsia.Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0044875-28.2012.403.6301 - WILSON MEDEIROS DE CAMPOS(SP143197 - LILIANE AYALA E SP211612

- KATY FERNANDES BRIANEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de

prevenção, visto tratar-se este processo do mesmo indicado no termo retro.No mais, providencie a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a

adequação do valor da causa e com cópia para formação da contrafé, procuração e declaração de hipossuficiência

originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos

autos, nos termos do artigo 283, do CPC. Na mesma oportunidade, providencie a parte autora: -) trazer cópia

integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.-) especificar, no pedido, em relação a

quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0045682-48.2012.403.6301 - MARIA GORETTI GEREVINE(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez)

dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a adequação do valor da

causa e com cópia para formação da contrafé, procuração e declaração de hipossuficiência originais e atualizadas,

bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos autos, nos termos do
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artigo 283, do CPC. No mais, providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de

emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-)promover a retificação do

valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício

econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada.-) especificar, no pedido, a qual

número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.-) trazer cópias da petição inicial, sentença,

acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos do processo especificado à fls. 264/265 dos autos, à

verificação de prevenção.-) trazer prova do prévio requerimento administrativo, documento este, a justificar o

efetivo interesse na propositura da ação.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006201-10.2013.403.6183 - JOSE PEDRO DA SILVA(SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO E

SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) trazer procuração e

declaração de hipossuficiência atuais, vez que as constantes dos autos datam de abril de 2012.Decorrido o prazo,

voltem conclusos.Intime-se.

 

0006234-97.2013.403.6183 - PAULO AIRTON PINTO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) trazer cópias dos

documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s)

especificado(s) à(s) fl(s). 45, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006295-55.2013.403.6183 - EDWHAR TEIXEIRA DE ANDRADE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, tendo em

vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não,

um valor aleatório, meramente para fins de alçada, no caso, idêntico a várias outras ações propostas pelo mesmo

patrono, não obstante diferenciadas as situações individuais de cada segurado.-) trazer procuração e declaração de

hipossuficiência atuais, vez que as constantes dos autos datam de 06/2012.-) trazer cópia integral da CTPS e/ou

comprovantes de recolhimentos de contribuições.-) trazer prova documental do prévio pedido administrativo -

concessório ou revisional - afeto ao pedido de aposentadoria especial, a justificar o efetivo interesse na propositura

da lide, tendo em vista a especificidade da pretensão.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006415-98.2013.403.6183 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada, no caso, idêntico a

várias outras ações propostas pelo mesmo patrono, não obstante diferenciadas as situações individuais de cada

segurado.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006421-08.2013.403.6183 - JOSE CARLOS FRIAS DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, tendo em

vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não,

um valor aleatório, meramente para fins de alçada, no caso, idêntico a várias outras ações propostas pelo mesmo

patrono, não obstante diferenciadas as situações individuais de cada segurado.-) trazer procuração e declaração de

hipossuficiência atuais, vez que as constantes dos autos datam de 04/2012.-) trazer cópia integral da CTPS e/ou

comprovantes de recolhimentos de contribuições.-) trazer aos autos cópias das simulações administrativas de

contagem de tempo de contribuição, feitas pela Administração.-) trazer prova documental do prévio pedido

administrativo - concessório ou revisional - afeto ao pedido de aposentadoria especial, a justificar o efetivo
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interesse na propositura da lide, tendo em vista a especificidade da pretensão.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0006429-82.2013.403.6183 - MARIA BERNADETE DE LOURDES MORASCHI HERNANDES(SP267269 -

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em vista o teor da procuração

anexada aos autos, e a específica natureza da pretensão inicial - desaposentação - promover a regularização de

representação processual, com procuração adequada, na qual conste, especificamente, o objeto da lide.-)

especificar, no pedido, os períodos de trabalho e respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a

controvérsia.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006442-81.2013.403.6183 - DEBORA PEREZ PRIMILA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar,

no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.-) trazer prova do prévio

requerimento administrativo, documento este, a justificar o efetivo interesse na propositura da ação.Decorrido o

prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006444-51.2013.403.6183 - SUZANA KATTY TERRA FERREIRA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar,

no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) trazer aos autos

comprovante de prévio requerimento administrativo específico (espécie 46), a justificar o efetivo interesse na

propositura da lide.-) trazer aos autos cópias das simulações administrativas de contagem de tempo de

contribuição, feitas pela Administração.-) também, a justificar o interesse, demonstrar que os documentos de fls.

44/51 foram afetos a prévia análise administrativa-) item h, de fl. 29: indefiro, haja vista que os documentos

necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, devem ser trazidos pelo autor, já quando do

ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de

ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer

elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na

hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode

ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos

competentes.Assim, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a

réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006498-17.2013.403.6183 - DAVI MENDES BEZERRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada, no caso, idêntico a

várias outras ações propostas pelo mesmo patrono, não obstante diferenciadas as situações individuais de cada

segurado.-) esclarecer se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou

concessão de aposentadoria especial, modalidades diferenciadas e, nesta última hipótese, trazer prova documental

do prévio pedido administrativo específico (espécie 46), a balizar o efetivo interesse na propositura da

ação.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0006184-71.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000560-

41.2013.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON BENEDITO DA

SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA)

1. De acordo com os artigos 265, III, 1ª figura e 306, ambos do CPC, suspendo o processo principal até que a

exceção seja definitivamente julgada. 2. Certifiquem-se, no processo principal, o recebimento da exceção e a

suspensão do feito. 3. Ouça-se o excepto, no prazo de 10 (dez) dias.4. Após, venham os autos conclusos.Intime-se.
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Expediente Nº 9236

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000348-59.2010.403.6301 - NIVALDO JOSE MEDEIROS FONSECA(SP196976 - VALESKA COELHO DE

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 223/224: Ciência à parte autora.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando-as. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0000989-42.2012.403.6183 - FERNANDA NASCIMENTO DAMASCENO(SP049485 - ANGELO RAPHAEL

DELLA VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação retro do perito, esclareça o patrono da parte autora, no prazo de 48 horas, o interesse no

prosseguimento do feito, devendo, em caso positivo, justificar, comprovando documentalmente a ausência da

parte autora à perícia designada nos autos, sob pena de preclusão da prova pericial.No silêncio, venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0009898-73.2012.403.6183 - CLEONICE FERNANDES DOS SANTOS(SP070405 - MARIANGELA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0010605-41.2012.403.6183 - NILBRE MARRICHI MARTINS(SP242801 - JOAO BOSCO DE MESQUITA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Após, remetam-se os autos ao MPF, oportunamente.Int.

 

0011525-15.2012.403.6183 - IZABEL CRISTINA SOARES(SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO E

SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0000782-09.2013.403.6183 - GENI MARIA DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 56/57: O pedido de antecipação da tutela será apreciado novamente quando da prolação da sentença.No mais,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10(dez)dias.Em seguida, independentemente de nova

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.

 

0000824-58.2013.403.6183 - ELVIRA RIBEIRO MATOS(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0000928-50.2013.403.6183 - BERENICE ANTUNES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 111/112: O pedido de antecipação da tutela será apreciado novamente quando da prolação da sentença.No

mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10(dez)dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0001499-21.2013.403.6183 - CLEUZA PEREIRA COSTA GUEDES(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0001711-42.2013.403.6183 - TANIA CRISTINA MEDEIROS DE ALMEIDA(SP222585 - MARCO ANTONIO

DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0002270-96.2013.403.6183 - JOSE EDVALDO RODRIGUES(SP280696 - ALCIDES CORREA DA COSTA

FILHO E SP303775 - MARITZA METZKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0002447-60.2013.403.6183 - IRAMAIA REGINA AMORETTI CORDEIRO DOS SANTOS(SP273152 -

LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

 

Expediente Nº 9237

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0055191-37.2011.403.6301 - ANTONIO WILSON MESQUITA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 166/179 e 180/182: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Concedo os benefícios da Justiça

Gratuita.Providencie a parte autora, no prazo de 48 horas, a juntada das petições de fl. 166 e 180 para formação de

contrafé.Após, se em termos, cite-se o INSS.Int.

 

0005093-90.2012.403.6114 - DIVA AMARO DA ROCHA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta vara.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a

parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer documentação específica - DSS/laudo pericial - acerca de

eventual período de trabalho especial. Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0011282-71.2012.403.6183 - OSMAR PRADO DO NASCIMENTO(SP285300 - REGIS ALVES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta vara.Ratifico a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar, no pedido, em relação a

quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-

se.

 

0000005-24.2013.403.6183 - ANTONIO JOSE CASTRO(SP085749 - SANTO PRISTELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 204: Ante o lapso temporal decorrido, defiro o prazo de 20 dias para cumprimento do despacho de fl.

203.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int.

 

0000429-66.2013.403.6183 - NATALIA RODRIGUES REIS(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 80/99: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, o

cumprimento do despacho de fl. 78, itens 1, 2, 3, 4 e 5, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, tornem os autos

conclusos.Int.
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0001784-14.2013.403.6183 - ROMUALDO RADZIWILOWITZ(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 64/123: Recebo-as como emenda a petição inicial.No mais, providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, o

cumprimento do despacho de fl. 51, trazendo aos autos certidão de trânsito em julgado dos autos dos processos

especificados a fl. 50, para verificação de prevenção.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int.

 

0002046-61.2013.403.6183 - PAULO SERGIO CORREA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 51/167 e 170/175: Recebo-as como aditamento à petição inicial.No mais, providencie a parte autora o integral

cumprimento do despacho de fl 45, juntando aos autos sentença e certidão de trânsito em julgado dos autos do

processo 0002967-59.2009.403.6183, bem como petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito

em julgado dos autos dos processos 0012383-70.2004.403.6104, 0204580-09.1991.403.6104 e 0206410-

68.1995.403.6104, à verificação de prevenção, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0002184-28.2013.403.6183 - MARIA OLGA DE SOUZA SANTOS(SP324593 - JOSE CARLOS DE SALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 21/37: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Providencie a

parte autora, no prazo de 10 dias, o cumprimento do despacho de fl. 19, item 2 e 5, sob pena de

extinção.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int.

 

0002780-12.2013.403.6183 - LEILA KACHAE(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 236/253: Recebo-as como aditamento à petição inicial.No mais, ante a juntada das cópias do documento de

fls. 223, deverá a patrona da parte autora, no prazo de 05 dias comparecer em Secretaria para a retirada do carnê

de fl. 223, o qual deverá ser desentranhado dos autos e entregue mediante recibo.Decorrido o prazo, tornem os

autos conclusos.Int.

 

0003255-65.2013.403.6183 - AMARO JOSE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 95/102: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, o

cumprimento do item 1 do despacho de fl. 91, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0003290-25.2013.403.6183 - MARCOS GARULO PEREZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 53/70 e 71/91: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Fl. 51, segundo parágrafo: Indefiro, eis que cabe

à parte autora providenciar os documentos necessários à propositura da ação ou, se de interesse for, aqueles úteis à

prova do direito, mesmo que tais documentos estejam insertos dentro do processo administrativo. É dever do

autor, já quando do ajuizamento da demanda demonstrar documentalmente o alegado direito, até porque, via de

regra formula o pedido de tutela antecipada. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que o órgão

jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus ou interesse da parte interessada. Ademais, é de

conhecimento deste Juízo que a ausência de vaga para o serviço é apenas temporária.Assim, providencie a parte

autora, no prazo de 10 dias, o cumprimento do despacho de fl. 46, item 1, sob pena de extinção.Decorrido o prazo,

tornem os autos conclusos.Int.

 

0006225-38.2013.403.6183 - WILSON ALVES DA CRUZ(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer a carta de concessão e a memória

de cálculo tida como base à concessão do benefício.-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial,

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s) especificado(s) à(s) fl(s). 35, à verificação

de prevenção.Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006242-74.2013.403.6183 - SILAS DE SOUZA FINGOLO(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS E
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SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 39, item 12: Anote-se.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de

emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer procuração e

declaração de hipossuficiência atuais, vez que as constantes dos autos datam de 04/2012.Decorrido o prazo,

voltem conclusos.Intime-se.

 

0006272-12.2013.403.6183 - FRANCISCO GUILHERME DO NASCIMENTO(SP188733 - JANILSON DO

CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) especificar, no

pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) trazer aos autos

comprovante de prévio requerimento administrativo do benefício pleiteado, a justificar o efetivo interesse na

propositura da lide.-) trazer aos autos cópias das simulações administrativas de contagem de tempo de

contribuição, feitas pela Administração.-) item e, de fl. 14: indefiro, haja vista que os documentos necessários à

propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo

administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz

certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da

parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte

diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não

obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por

profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do

processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a

réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006282-56.2013.403.6183 - ATUO TAKEMOTO(SP304717B - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer

cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s)

processo(s) especificado(s) à(s) fl(s). 63, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo legal, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0006371-79.2013.403.6183 - LENI SANTOS DA SILVA(SP242196 - CLAUDIO LOPES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada.-) trazer certidão de

inexistência de dependentes atual, a ser obtida junto ao INSS.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006384-78.2013.403.6183 - ANA LUIZA HORTENCIA DE SANTA TEREZA DE JESUS PINTO(SP050099 -

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.Decorrido o prazo

legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006410-76.2013.403.6183 - LUIZ ZACARIAS SIQUEIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência

atuais, vez que as constantes dos autos datam de 02/2012.-) trazer prova documental do prévio pedido

administrativo - concessório ou revisional - afeto ao pedido de aposentadoria especial, a justificar o efetivo

interesse na propositura da lide, tendo em vista a especificidade da pretensão.-) Esclarecer e justificar a

pertinência do pedido do item 13, de fl. 33, tendo em vista já ter sido anotado o nome do Dr. Fernando Gonçalves

Dias, OAB/SP 286.841-A.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.
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0006434-07.2013.403.6183 - NELSON MARTINS(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada.-) tendo em vista o teor

da procuração anexada aos autos, e a específica natureza da pretensão inicial - desaposentação - promover a

regularização de representação processual, com procuração adequada, na qual conste, especificamente, o objeto da

lide.-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos contributivos.-) especificar, no pedido,

os períodos de trabalho e respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a controvérsia.Decorrido o

prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006435-89.2013.403.6183 - GERINO DOS SANTOS COQUEIRO(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar,

no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) trazer prova

documental do prévio pedido administrativo - concessório ou revisional - afeto ao pedido de aposentadoria

especial, a justificar o efetivo interesse na propositura da lide, tendo em vista a especificidade da pretensão e o

fato de que, pelos registros nas simulações administrativas, há períodos de trabalho em atividades urbanas comuns

em relação aos quais a parte mantém-se silente.-) também, a justificar o interesse, demonstrar que os documentos

de fls. 182/187 foram afetos a prévia análise administrativa, na fase concessória ou, eventualmente, na fase

revisional, haja vista que pertine a data posterior à finalização do processo administrativoDecorrido o prazo,

voltem conclusos.Intime-se.

 

0006438-44.2013.403.6183 - SEBASTIAO FRANCISCO BORGES(SP292841 - PAULA GOMEZ MARTINEZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada.-) tendo em vista o teor

da procuração anexada aos autos, e a específica natureza da pretensão inicial - desaposentação - promover a

regularização de representação processual, com procuração adequada, na qual conste, especificamente, o objeto da

lide.-) especificar, no pedido, os períodos de trabalho e respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a

controvérsia.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006451-43.2013.403.6183 - JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO(SP104773 - ELISETE APARECIDA

PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) trazer cópia integral

da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.-) esclarecer o pedido de desaposentação, tendo

em vista que os períodos que a parte autora pretende sejam reconhecidos como especiais são anteriores à

concessão de seu benefício de aposentadoria (10/04/2012).Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006461-87.2013.403.6183 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP251775 - ANTONIO CARLOS BRAJATO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, deverá a parte autora esclarecer, no prazo de 10 dias, a divergência quanto ao nome do autor apontado na

petição inicial e os documentos acostados aos autos, procedendo-se a devida retificação, em sendo o

caso.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int.

 

0006475-71.2013.403.6183 - ELAINE DARINI(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA E

SP331206 - ALINE LACERDA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias

da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao
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benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada.-) tendo em vista o teor

da procuração anexada aos autos, e a específica natureza da pretensão inicial - desaposentação - promover a

regularização de representação processual, com procuração adequada, na qual conste, especificamente, o objeto da

lide.-) especificar, no pedido, os períodos de trabalho e respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a

controvérsia.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006493-92.2013.403.6183 - CLAUDIO DOS SANTOS(SP113742 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Providencie a parte autora a

emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do

JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório,

para fins de alçada.-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos contributivos.-) trazer

declaração de hipossuficiência atual ou promover o recolhimento das custas iniciais;-) especificar, no pedido, os

períodos de trabalho e respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a controvérsia.-) trazer cópias dos

documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s)

especificado(s) à(s) fl(s). 24/25, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006564-94.2013.403.6183 - LUIZ ANTONIO PEREIRA(SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em vista o teor da procuração

anexada aos autos, e a específica natureza da pretensão inicial - desaposentação - promover a regularização de

representação processual, com procuração adequada, na qual conste, especificamente, o objeto da lide.-)

especificar, no pedido, os períodos de trabalho e respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a

controvérsia.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 9238

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004258-70.2004.403.6183 (2004.61.83.004258-7) - MARIA NORA LACORTE SOROLLA(SP153998 -

AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da certidão de fl. 64, defiro o prazo de mais 05 dias para manifestação da parte autora, nos termos do

despacho de fl. 63.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int.

 

0024536-19.2010.403.6301 - ANTONIA FERREIRA RODRIGUES(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença, com base no art. 330, inciso I, do CPC.Int.

 

0013542-58.2011.403.6183 - EDMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para a realização da prova técnica pericial nomeio como perito o Dr. Clóvis Matoso Taveira.Defiro a nomeação de

assistentes técnicos e formulação de quesitos pelas partes no prazo comum de 05 (cinco) dias.As partes deverão

cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data da realização da perícia para entrega do laudo. No mais, no intuito de oferecer maior base de

elementos de convicção deste Juízo, o Sr. perito deverá responder os quesitos abaixo relacionados:1) O

estabelecimento indicado pelo autor para a realização do exame é o mesmo em que desempenhou suas atividades?

2) Em caso de resposta negativa ao primeiro quesito, o estabelecimento indicado pode ser considerado como

similar em que houve a efetiva realização de atividades por parte do autor? 3) Com referência ao quesito anterior,

quais os elementos fáticos que levam à consideração, ou não, da similitude entre o estabelecimento periciado e o

de efetiva prestação de serviços? 4) A estrutura do imóvel sob exame mantém as mesmas características da época

em que o autor prestou seus serviços, ou ainda, tratando-se de estabelecimento similar, guarda este as mesmas

características daquela época? 5) O mobiliário é o mesmo que existia na época do desenvolvimento de atividades
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por parte do autor? 6) Qual a função/atividade desempenhada pelo autor no período em que prestou serviços na

empresa? 7) Ainda existe a mesma função/atividade anteriormente desenvolvida pelo autor? 8) Os equipamentos

utilizados anteriormente pelo autor ainda fazem parte das atividades da empresa? 9) Caso não exista mais o

desenvolvimento daquela função/atividade do autor, ou ao menos que não sejam mais utilizados os mesmos

equipamentos, é possível examinar fática e tecnicamente as condições em que o autor desenvolveu atividades? 10)

Diante das verificações anteriores, a análise pericial se dará sobre objetos e fatos idênticos aos que eram

desenvolvidos pelo autor ou eleição de uma situação similar para análise comparativa?11) Em caso de não mais

persistirem as condições em que o autor desenvolveu suas funções/atividades e entender-se a possibilidade de

exame similar, quais as razões técnicas que levam ao entendimento de que a situação em análise serve como

paradigma para o autor? 12) Do exame da situação do autor ou do paradigma, pode-se dizer que a atividade

desenvolvida é penosa, insalubre ou perigosa?. 13) Em caso de resposta positiva para o quesito anterior, a qual a

técnica ou equipamento utilizado para auferir a existência de penosidade, insalubridade ou periculosidade?. 14)

Em complementação ao quesito anterior, favor esclarecer em que consiste exatamente o agente agressivo capaz de

qualificar a atividade como penosa, perigosa ou insalubre? 15) Se há época, existiam EPCs, EPIs e se eram forneci

dos pela empresa aos seus funcionários e especificamente ao autor em questão; 15.1) Em caso positivo quais os

equipamentos fornecidos?; 15.2) Era fiscalizada ou exigida a utilização de tais equipamentos?; 15.3) Tais

equipamentos atenuavam ou neutralizavam os riscos/ruídos ambientais?. Com a juntada das petições com os

quesitos e indicação dos assistentes técnicos, ou decorrido o prazo na inércia, providencie a Secretaria o envio de

cópia integral do processo ao perito para análise, devendo o mesmo informar oportunamente o dia e hora que

serão realizadas as perícias, conforme seu melhor planejamento. Deixo consignado que os honorários periciais

serão arbitrados após a entrega do laudo, uma vez que o valor depende da complexidade da perícia e da qualidade

do trabalho a ser realizado.Intime-se e cumpra-se.

 

0001410-32.2012.403.6183 - PAULO JASPONTE(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença, com base no art. 330, inciso I, do CPC.Int.

 

0009849-32.2012.403.6183 - MIRIA LUCIA TEIXEIRA MARTINS DE SOUSA(SP278530 - NATALIA

VERRONE E SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença, com base no art. 330, inciso I, do CPC.Int.

 

0004456-63.2012.403.6301 - MARIA GOMES DA SILVA(SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a ratificação do INSS com os termos da contestação, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 10

(dez) dias.Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.

 

0001956-53.2013.403.6183 - FERNANDA RAMALHO BUENO X ALINE APAREACIDA RAMALHO

BUENO(SP216960 - ADRYANO GOMES DE AMORIM MAN E SP222000 - JULIANA RAMOS FREDDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença, com base no art. 330, inciso I, do CPC.Int.

 

0002235-39.2013.403.6183 - MARIO DE OLIVEIRA SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Item 13 de fl. 41: Anote-se.Fls. 149/151: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Providencie a parte autora,

no prazo de 48 horas, a juntada de cópia da petição de fl. 149/150 para formação de contrafé.Após, se em termos,

cite-se o INSS.Int.

 

0002320-25.2013.403.6183 - SEBASTIAO TIBURCIO(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença, com base no art. 330, inciso I, do CPC.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA
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0041235-92.1999.403.6100 (1999.61.00.041235-9) - JOSE CARLOS DA SILVA(SP099858 - WILSON

MIGUEL) X CHEFE DO POSTO DO SERVICO SOCIAL DO INSS/CENTRAL DE CONCESSAO I/SP(Proc.

715 - NELSON DARINI JUNIOR)

Não obstante o teor da petição de fls. 385/386, onde o impetrante alega falta de fundamentação na decisão do

INSS com relação ao não enquadramento como especiais dos períodos de 25/02/1985 a 04/11/1992 e 06/03/1997

a 13/07/1998, verifico que referida fundamentação encontra-se encartada às fls. 45/47 dos autos.Assim, indefiro o

pedido formulado na petição de fls. 385/386 e diante do cumprimento do r. julgado determino a remessa dos autos

ao arquivo definitivo, observadas as formalidades letgais.Int.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7002

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0029210-81.1998.403.6100 (98.0029210-1) - ALCIDES CUNHA(SP052362 - AYAKO HATTORI) X REDE

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) X CIA/

PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP024843 - EDISON GALLO E SP090834 - LUZIA

TORREAO DE MELO REGO E SP024253 - SIDNEY FERREIRA E SP034217 - SAINT´CLAIR MORA

JUNIOR) X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI para o adequado cumprimento da determinação de fls. 291 com a inclusão no pólo passivo da ação o

INSS (fl. 291). Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0004929-88.2007.403.6183 (2007.61.83.004929-7) - ALCIDES VALIM FILHO(SP152191 - CRISTIANE

LAMUNIER ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: Por tudo quanto exposto, defiro a antecipação da tutela e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a

conceder ao autor ALCIDES VALIM FILHO o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, nos termos vigentes antes da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contar da data da

citação, 06.08.2007, devendo incidir correção monetária nos termos da Lei n.º 8.213/91 e subsequentes critérios

oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, de acordo com enunciado na Súmula

n.º 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil) calculados mês a

mês, de forma decrescente.Sem custas. Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, fixo os honorários

advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da

sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo

20 do Código de Processo Civil.Defiro, igualmente, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte

autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não

abrangidas por esta antecipação de tutela.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0007142-67.2007.403.6183 (2007.61.83.007142-4) - JOSEFA LOURENCO DO NASCIMENTO(SP198958 -

DANIELA CALVO ALBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE

AÇÃO, extinguindo o feito com o exame do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, pelo que CONDENO o Instituto-réu ao pagamento de Pensão por Morte em favor da autora JOSEFA

LOURENÇO DO NASCIMENTO, a contar da data do requerimento administrativo (02.03.2005), devendo incidir

correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações

vencidas, desde quando devidas, de acordo com enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros

moratórios de 1% ao mês (artigo 406 do novo Código Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às
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prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Defiro, igualmente, nos

termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar à autarquia

ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a

restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e

do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0005561-80.2008.403.6183 (2008.61.83.005561-7) - MARIA DE LOURDES SANTOS SA(SP242933 -

ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: Por todo o exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA e

JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, julgando extinto o feito com a resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, à concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez à autora MARIA DE

LOURDES SANTOS SÁ, a partir de 19.11.2007, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo,

devendo incidir correção monetária nos termos da Lei n.º 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização,

sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, de acordo com enunciado na Súmula n.º 08-TRF 3ª Região,

acrescidas de juros de 1% ao mês (artigo 406 do Código Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às

prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente, descontando-se os valores

recebidos em razão da antecipação de tutela.Defiro, igualmente, nos termos do artigo 273 do Código de Processo

Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a autarquia-ré a imediata implantação do benefício da

parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas

não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor

do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo

Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006199-16.2008.403.6183 (2008.61.83.006199-0) - MARIA DO CARMO BENTA(SP158335 - SILVANA

CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

R. DESPACHO DE FLS.: Determino a remessa dos autos à SEDI para retificar o valor da causa para constar R$

43.668,90 (quarenta e três mil, seiscentos e sessenta e oito reais e noventa centavos), conforme fls. 127/128 e 129.

Segue sentença em separado. Int. TÓPICOS FINAIS DA R. DECISÃO DE FLS.: Por tudo quanto exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face

do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0041456-39.2008.403.6301 - KEILA GONCALVES DE LIMA SOUZA(SP168731 - EDMILSON CAMARGO

DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais do perito Dr. Mauro Mengar.Int.

 

0003693-33.2009.403.6183 (2009.61.83.003693-7) - MARILDA APARECIDA DE PAULA

SILVESTRINE(SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais do perito Dr. Mauro Mengar.Int.

 

0005956-38.2009.403.6183 (2009.61.83.005956-1) - EZEQUIEL BERNARDO DOS SANTOS(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: Por todo o exposto, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e

JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame do seu mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS a conceder em favor do autor EZEQUIEL BERNARDO DOS SANTOS o benefício

de Aposentadoria por Invalidez a partir de 14.10.2011, data da realização da perícia, cujo valor não poderá ser

inferior a 1 (um) salário mínimo, devendo incidir correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes
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critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores

já recebidos a título de auxílio-doença no período, de acordo com enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região,

acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir

de então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil), devendo incidir de forma englobada em

relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Defiro, igualmente,

nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a

autarquia ré à imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo

acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo

os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e

do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0008118-06.2009.403.6183 (2009.61.83.008118-9) - FRANCISCO SILVA DE LIMA(SP264684 - ANTONIO

PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: Por todo o exposto, concedo a tutela antecipada e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da presente ação, julgando extinto o feito com a resolução de seu

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder, em favor do autor FRANCISCO SILVA DE LIMA o

benefício de aposentadoria por invalidez desde 04.03.2010, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário

mínimo, devendo incidir correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de

atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, de acordo com enunciado na Súmula nº. 08-TRF

3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês (artigo 406 do novo Código Civil) até a data da

publicação da Lei n.º 11.960, de 29 de junho de 2009, quando a correção monetária e juros moratórios passarão a

incidir na forma do artigo 5º da referida lei, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de

setembro de 1997, introduzido pelo artigo 4º da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001 até 29 de

junho de 2009, data da Lei n.º 11.960/2009. Os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à

prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Defiro,

igualmente, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para

determinar a autarquia ré à imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo

dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem

custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas

devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal

de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0017612-89.2009.403.6183 (2009.61.83.017612-7) - ROBERTO SANTOS DOS REIS(SP067902 - PAULO

PORTUGAL DE MARCO E SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo de fls. 159/163 e

esclarecimento de fls. 166/167 elaborados pelo Perito Judicial.2. No mesmo prazo, manifeste o INSS sobre o

possibilidade de ofertar proposta de acordo.3. Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos

honorários periciais dos peritos Dr. Sérgio Rachman e Dr. Mauro Mengar e venham os autos conclusos para

prolação de sentença.Int.

 

0040619-47.2009.403.6301 (2009.63.01.040619-8) - JOAO VICENTE VIEIRA X GERUZA DA SILVA

XAVIER(SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA E SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 228, 230/247 e 251/253:1. Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida

pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus

sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento. Assim sendo, DECLARO

HABILITADA como substituta processual de João Vicente Vieira (fl. 228) sua esposa: GERUZA DA SILVA

XAVIER - CPF n. 157.590.938-35 (fl. 198). 2. Ao SEDI para as anotações necessárias.3. Fls. 261/274: Dê-se

ciência ao INSS.4. Tendo em vista o objeto da ação, entendo necessária a realização de perícia médica indireta.

Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo

de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial indireta deverá ser feita por perito do Juízo.Intimem-se.

 

0004878-38.2011.403.6183 - MARTA DE OLIVEIRA COELHO(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES

SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. No mesmo prazo, manifeste o INSS sobre o possibilidade de ofertar proposta de acordo.3. Dê-se

vista ao Ministério Público Federal.4. Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento do honorário

perícial do perito e venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0008792-13.2011.403.6183 - MIRACI MARIA DE MELO AGUIAR(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2- Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3- Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.Intimem-se.

 

0006311-43.2012.403.6183 - ANIBAL MATOS FILHO(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E SP203874 -

CLEBER MARTINS DA SILVA E SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1- Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2- Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3- Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.Intimem-se.

 

0007563-81.2012.403.6183 - CARLOS PLACIDO DA SILVA(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS

MAGALHAES E SP112637 - WALMIR VASCONCELOS MAGALHAES E SP137305 - ADRIANA

OLIVEIRA SANTANA E SP218553 - ALESSANDRO PERICO BUENO E SP296317 - PAULO HENRIQUE

DE JESUS BARBOSA E SP306281 - JOYCE DOS SANTOS OLIVEIRA BARBOZA E SP270913 - SANDRA

RIBEIRO MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2- Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3- Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.Intimem-se.

 

0008205-54.2012.403.6183 - OSVALDO FERREIRA GUIMARAES(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2- Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3- Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.Intimem-se.

 

0008294-77.2012.403.6183 - FRANCISCO CARLOS PEREIRA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2- Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3- Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.Intimem-se.

 

0010016-49.2012.403.6183 - GENY LIMA MEDEIROS(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 76: Mantenho a decisão de fls. 67/68 por seus próprios fundamentos.2. Manifeste-se a parte autora sobre a

Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.3. Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem

produzir, justificando-as.4. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção de prova

pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10

(dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Intimem-se.

 

0010111-79.2012.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(SP298291A - FABIO LUCAS
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GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.Intimem-se.

 

0010985-64.2012.403.6183 - ELVIRA PEREZ PRIMILA(SP259282 - SABRINA COSTA DE MORAES E

SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja

convencimento da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

ou, ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste

exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273,

inciso I e II, do Código de Processo Civil.Decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de

dilação probatória para verificar a real capacidade laborativa da parte autora, muito embora as argumentações

expostas na inicial sejam aparentemente relevantes. Assim, ausente um dos requisitos necessários para a

concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das alegações, INDEFIRO o pedido de tutela

antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.O requerimento de realização de prova pericial médica será

apreciado no momento oportuno.No que tange ao pedido de prioridade, nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/03

atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta

Vara encontra-se na mesma condição do presente.Remetam-se estes autos ao SEDI, para alteração dos dados do

advogado da parte autora, para que conste na capa dos autos como patrono o DR. FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN - OAB/SP 289.291A.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se.

 

0000022-60.2013.403.6183 - AGNALDO DIAS(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a

antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja

convencimento da verossimilhança das alegações e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou,

ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste

exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273,

inciso I e II, do Código de Processo Civil.De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais

depende eminentemente das provas produzidas, ainda que por vezes se limitem aos formulários elaborados pelos

empregadores, que, contudo, no mais das vezes, são impugnados pelo réu, na esfera administrativa e judicial,

inclusive com elaboração de perícias, que não raro contradizem os formulários apresentados. Assim, reformulando

meu entendimento, verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito a conversão em comum dos

períodos de atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que

permita o estudo de toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte

que se possa verificar, de forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com

a legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo

exercício.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA.- As regras atinentes à concessão de aposentadoria por tempo especial sofreram, no

decorrer do tempo, diversas alterações legislativas, havendo que se observar os limites temporais relativos ao

período em que prestadas as atividades, não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as

condições legais necessárias.- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob

exposição a agentes insalubres, imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando

análise mais apurada dos fundamentos do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar

eventual inexistência de exposição a agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos.- O reconhecimento do

direito a recebimento de adicional de insalubridade, em sentença proferida em ação trabalhista, não é suficiente,

isoladamente, para enquadramento de atividade como especial. O agravante não trouxe aos autos nenhum outro

documento que comprove suas alegações.-Ausência de elementos seguros, nesta fase processual, que conduzam à

reforma da decisão recorrida.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274220Processo: 200603000756350 UF:

SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 29/01/2007 Documento: TRF300118767 DJU

DATA:06/06/2007 PÁGINA: 464 RELATORA THEREZINHA CAZERTA)Assim, alterando meu

posicionamento anterior, para melhor alinhá-lo aos princípios do contraditório e da ampla defesa, consagrados

constitucionalmente, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela formulado pelo autor.Defiro os

benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se.
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0000027-82.2013.403.6183 - JOSE LOPES DA SILVA FILHO(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES

SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a

antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja

convencimento da verossimilhança das alegações e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou,

ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste

exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273,

inciso I e II, do Código de Processo Civil.De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais

depende eminentemente das provas produzidas, ainda que por vezes se limitem aos formulários elaborados pelos

empregadores, que, contudo, no mais das vezes, são impugnados pelo réu, na esfera administrativa e judicial,

inclusive com elaboração de perícias, que não raro contradizem os formulários apresentados. Assim, reformulando

meu entendimento, verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito a conversão em comum dos

períodos de atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que

permita o estudo de toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte

que se possa verificar, de forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com

a legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo

exercício.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA.- As regras atinentes à concessão de aposentadoria por tempo especial sofreram, no

decorrer do tempo, diversas alterações legislativas, havendo que se observar os limites temporais relativos ao

período em que prestadas as atividades, não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as

condições legais necessárias.- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob

exposição a agentes insalubres, imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando

análise mais apurada dos fundamentos do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar

eventual inexistência de exposição a agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos.- O reconhecimento do

direito a recebimento de adicional de insalubridade, em sentença proferida em ação trabalhista, não é suficiente,

isoladamente, para enquadramento de atividade como especial. O agravante não trouxe aos autos nenhum outro

documento que comprove suas alegações.-Ausência de elementos seguros, nesta fase processual, que conduzam à

reforma da decisão recorrida.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274220Processo: 200603000756350 UF:

SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 29/01/2007 Documento: TRF300118767 DJU

DATA:06/06/2007 PÁGINA: 464 RELATORA THEREZINHA CAZERTA)Assim, alterando meu

posicionamento anterior, para melhor alinhá-lo aos princípios do contraditório e da ampla defesa, consagrados

constitucionalmente, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela formulado pela autora.Defiro os

benefícios da justiça gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do C.P.C.Intime-se.

 

0000338-73.2013.403.6183 - ROSEMEIRE MENDES LEMES DA CRUZ(SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE

ARAUJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2- Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3- Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.Intimem-se.

 

0000546-57.2013.403.6183 - GISLENE GLAUCIA ROSSI(SP191354 - FERNANDA APARECIDA ALVES

DORIGUETTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 617/618: Mantenho a decisão de fls. 613/614 por seus próprios fundamentos.2. Manifeste-se a parte autora

sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.3. Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que

pretendem produzir, justificando-as.4. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção de prova

pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10

(dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Intimem-se.

 

0000759-63.2013.403.6183 - JOSE VALTER MACHADO(SP321952 - LEANDRO VALERIANO

CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2- Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3- Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do
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Juízo.Intimem-se.

 

0001009-96.2013.403.6183 - JOSE AMERICO FERREIRA(SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a

antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja

convencimento da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

ou, ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste

exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273,

inciso I e II, do Código de Processo Civil.Decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de

dilação probatória para comprovação dos fatos alegados na inicial, especialmente no tocante ao reconhecimento

do tempo de serviço rural, muito embora as argumentações expostas sejam aparentemente relevantes. Assim,

ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das

alegações, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos

do art. 285 do C.P.C. Int. 

 

0001269-76.2013.403.6183 - NEIDE STEFANO ANDRE(SP273320 - ESNY CERENE SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Atentando para a documentação juntada e considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa,

reservo-me para apreciar o pedido de antecipação de tutela após a contestação.2. Concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita.3. Cite-se, nos termos do art. 285 do CPC.Int.

 

0001416-05.2013.403.6183 - MARCONI CAVALCANTI NOBREGA(SP300722 - VICTOR NOBREGA

LUCCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Versando o pleito acerca de revisão do valor de

benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo

em vista a ausência do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, previsto no artigo 273, inciso I

do Código de Processo Civil.Com efeito, o fato de a parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por

afastar a extrema urgência da medida.Por tais razões, ausentes os requisitos necessários INDEFIRO o pedido de

antecipação de tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do C.P.C.Int. 

 

0001743-47.2013.403.6183 - LUIZ DA PENHA SIRINO(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a

antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja

convencimento da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

ou, ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste

exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273,

inciso I e II, do Código de Processo Civil.Decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de

dilação probatória para comprovação dos fatos alegados na inicial, especialmente no tocante ao reconhecimento

do tempo de serviço rural, muito embora as argumentações expostas sejam aparentemente relevantes. Assim,

ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das

alegações, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos

do art. 285 do C.P.C. Int. 

 

0001963-45.2013.403.6183 - ANTONIO DA SILVA SOUZA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.Intimem-se.

 

0002062-15.2013.403.6183 - ELIETE MARTINS DOS SANTOS(SP314268 - ADONAI MARIO TEIXEIRA

GAMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2- Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3- Tendo em vista o objeto da ação, determino

desde já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de
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assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do

Juízo.Intimem-se.

 

0002508-18.2013.403.6183 - LEILA MARIA MOREIRA ANDRADE(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE

ABREU E SP254823 - TABATA NUNCIATO PREVITALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Cumpra a parte autora a parte final da decisão de fls. 91/92.2. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação,

no prazo de 10 (dez) dias.3. Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir,

justificando-as.4. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção de prova pericial.Faculto às

partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias,

consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Intimem-se.

 

0004268-02.2013.403.6183 - CRISTIANE JORGE(SP160585 - ADRIANA PEREIRA E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja

convencimento da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

ou, ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste

exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273,

inciso I e II, do Código de Processo Civil.Decorre a ausência do periculum in mora do fato de a parte autora estar

recebendo regular e mensalmente os valores correspondentes ao benefício de auxílio-doença NB 31/601.703.506-

5, concedido administrativamente pelo INSS em 15.05.2013. Dessa forma, o fato de estar recebendo mensalmente

o benefício, e a possibilidade de prorrogação administrativa, afasta a extrema urgência da medida.Assim, ausente

um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, o periculum in mora, INDEFIRO,

por ora, o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do

C.P.C.Intime-se.

 

0004286-23.2013.403.6183 - ARNALDO RODRIGUES DA SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a

antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja

convencimento da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

ou, ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste

exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273,

inciso I e II, do Código de Processo Civil.Decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de

dilação probatória para comprovação dos fatos alegados na inicial, especialmente no tocante ao reconhecimento

do tempo de serviço rural, muito embora as argumentações expostas sejam aparentemente relevantes. Assim,

ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das

alegações, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos

do art. 285 do C.P.C. Int. 

 

0004287-08.2013.403.6183 - FRANCISCO DE ASSIS BRANDAO(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja

convencimento da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

ou, ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste

exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273,

inciso I e II, do Código de Processo Civil.Decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de

dilação probatória para verificar a real capacidade laborativa da parte autora, muito embora as argumentações

expostas na inicial sejam aparentemente relevantes. Assim, ausente um dos requisitos necessários para a

concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das alegações, INDEFIRO o pedido de tutela

antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.No que tange ao pedido de prioridade, nos termos do artigo 71

da Lei 10.741/03 atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em

trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do

CPC.Intime-se.

 

0004407-51.2013.403.6183 - WILSON ALVES PINTO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a

antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja

convencimento da verossimilhança das alegações e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou,

ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste

exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273,

inciso I e II, do Código de Processo Civil.De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais

depende eminentemente das provas produzidas, ainda que por vezes se limitem aos formulários elaborados pelos

empregadores, que, contudo, no mais das vezes, são impugnados pelo réu, na esfera administrativa e judicial,

inclusive com elaboração de perícias, que não raro contradizem os formulários apresentados. Assim, reformulando

meu entendimento, verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito a conversão em comum dos

períodos de atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que

permita o estudo de toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte

que se possa verificar, de forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com

a legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo

exercício.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA.- As regras atinentes à concessão de aposentadoria por tempo especial sofreram, no

decorrer do tempo, diversas alterações legislativas, havendo que se observar os limites temporais relativos ao

período em que prestadas as atividades, não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as

condições legais necessárias.- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob

exposição a agentes insalubres, imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando

análise mais apurada dos fundamentos do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar

eventual inexistência de exposição a agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos.- O reconhecimento do

direito a recebimento de adicional de insalubridade, em sentença proferida em ação trabalhista, não é suficiente,

isoladamente, para enquadramento de atividade como especial. O agravante não trouxe aos autos nenhum outro

documento que comprove suas alegações.-Ausência de elementos seguros, nesta fase processual, que conduzam à

reforma da decisão recorrida.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274220Processo: 200603000756350 UF:

SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 29/01/2007 Documento: TRF300118767 DJU

DATA:06/06/2007 PÁGINA: 464 RELATORA THEREZINHA CAZERTA)Assim, alterando meu

posicionamento anterior, para melhor alinhá-lo aos princípios do contraditório e da ampla defesa, consagrados

constitucionalmente, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela formulado pela autora.Defiro os

benefícios da justiça gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do C.P.C.Intime-se.

 

0004486-30.2013.403.6183 - ILDEBRANDO LACERDA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Versando o pleito acerca de revisão do valor de

benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo

em vista a ausência do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, previsto no artigo 273, inciso I

do Código de Processo Civil.Com efeito, o fato de a parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por

afastar a extrema urgência da medida.Por tais razões, ausentes os requisitos necessários INDEFIRO o pedido de

antecipação de tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do C.P.C. Int. 

 

0004516-65.2013.403.6183 - OLYMPIO GOMES SIQUEIRA TOMANINI(SP141237 - RAFAEL JONATAN

MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício

previdenciário em manutenção, entendo descabida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista a

ausência do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, previsto no artigo 273, inciso I do Código

de Processo Civil.Com efeito, o fato da parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a

extrema urgência da medida.Por tais razões, ausentes os requisitos necessários INDEFIRO o pedido de

antecipação de tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do C.P.C. Int. 

 

0004782-52.2013.403.6183 - IVALDO SILVA DOS SANTOS(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO

MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a

antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja

convencimento da verossimilhança das alegações e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou,

ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste
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exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273,

inciso I e II, do Código de Processo Civil.De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais

depende eminentemente das provas produzidas, ainda que por vezes se limitem aos formulários elaborados pelos

empregadores, que, contudo, no mais das vezes, são impugnados pelo réu, na esfera administrativa e judicial,

inclusive com elaboração de perícias, que não raro contradizem os formulários apresentados. Assim, reformulando

meu entendimento, verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito a conversão em comum dos

períodos de atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que

permita o estudo de toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte

que se possa verificar, de forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com

a legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo

exercício.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA.- As regras atinentes à concessão de aposentadoria por tempo especial sofreram, no

decorrer do tempo, diversas alterações legislativas, havendo que se observar os limites temporais relativos ao

período em que prestadas as atividades, não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as

condições legais necessárias.- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob

exposição a agentes insalubres, imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando

análise mais apurada dos fundamentos do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar

eventual inexistência de exposição a agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos.- O reconhecimento do

direito a recebimento de adicional de insalubridade, em sentença proferida em ação trabalhista, não é suficiente,

isoladamente, para enquadramento de atividade como especial. O agravante não trouxe aos autos nenhum outro

documento que comprove suas alegações.-Ausência de elementos seguros, nesta fase processual, que conduzam à

reforma da decisão recorrida.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274220Processo: 200603000756350 UF:

SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 29/01/2007 Documento: TRF300118767 DJU

DATA:06/06/2007 PÁGINA: 464 RELATORA THEREZINHA CAZERTA)Assim, alterando meu

posicionamento anterior, para melhor alinhá-lo aos princípios do contraditório e da ampla defesa, consagrados

constitucionalmente, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela formulado pelo autor.Defiro os

benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se.

 

0004792-96.2013.403.6183 - GABRIEL DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP266021 -

ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES E SP318797 - RENATA SENA TOSTE MARQUES

CANARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a

antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja

convencimento da verossimilhança das alegações e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou,

ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste

exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273,

inciso I e II, do Código de Processo Civil.De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais

depende eminentemente das provas produzidas, ainda que por vezes se limitem aos formulários elaborados pelos

empregadores, que, contudo, no mais das vezes, são impugnados pelo réu, na esfera administrativa e judicial,

inclusive com elaboração de perícias, que não raro contradizem os formulários apresentados. Assim, reformulando

meu entendimento, verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito a conversão em comum dos

períodos de atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que

permita o estudo de toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte

que se possa verificar, de forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com

a legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo

exercício.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA.- As regras atinentes à concessão de aposentadoria por tempo especial sofreram, no

decorrer do tempo, diversas alterações legislativas, havendo que se observar os limites temporais relativos ao

período em que prestadas as atividades, não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as

condições legais necessárias.- Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob

exposição a agentes insalubres, imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando

análise mais apurada dos fundamentos do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar

eventual inexistência de exposição a agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos.- O reconhecimento do

direito a recebimento de adicional de insalubridade, em sentença proferida em ação trabalhista, não é suficiente,

isoladamente, para enquadramento de atividade como especial. O agravante não trouxe aos autos nenhum outro

documento que comprove suas alegações.-Ausência de elementos seguros, nesta fase processual, que conduzam à

reforma da decisão recorrida.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(Origem: TRIBUNAL -
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TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274220Processo: 200603000756350 UF:

SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 29/01/2007 Documento: TRF300118767 DJU

DATA:06/06/2007 PÁGINA: 464 RELATORA THEREZINHA CAZERTA)Assim, alterando meu

posicionamento anterior, para melhor alinhá-lo aos princípios do contraditório e da ampla defesa, consagrados

constitucionalmente, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela formulado pelo autor.Defiro os

benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se.

 

0004886-44.2013.403.6183 - GILDA DO ESPIRITO SANTO DE GOIS PINTO(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja

convencimento da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

ou, ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste

exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273,

inciso I e II, do Código de Processo Civil.Decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de

dilação probatória para verificar a real capacidade laborativa da parte autora, muito embora as argumentações

expostas na inicial sejam aparentemente relevantes. Assim, ausente um dos requisitos necessários para a

concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das alegações, INDEFIRO o pedido de tutela

antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.O requerimento de realização de prova pericial médica será

apreciado no momento oportuno.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se.

 

0004887-29.2013.403.6183 - JOAQUIM DE SOUZA MARTINS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja

convencimento da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

ou, ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste

exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273,

inciso I e II, do Código de Processo Civil.Decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de

dilação probatória para verificar a real capacidade laborativa da parte autora, muito embora as argumentações

expostas na inicial sejam aparentemente relevantes. Assim, ausente um dos requisitos necessários para a

concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das alegações, INDEFIRO o pedido de tutela

antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.O requerimento de realização de prova pericial médica será

apreciado no momento oportuno.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se.

 

0004998-13.2013.403.6183 - ACACIO BRIET(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja

convencimento da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

ou, ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste

exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273,

inciso I e II, do Código de Processo Civil.Decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de

dilação probatória para verificar a real capacidade laborativa da parte autora, muito embora as argumentações

expostas na inicial sejam aparentemente relevantes. Assim, ausente um dos requisitos necessários para a

concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das alegações, INDEFIRO o pedido de tutela

antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006683-70.2004.403.6183 (2004.61.83.006683-0) - JOSE DE CASTRO X ARISTON DE CASTRO X

CARLOS ALBERTO DE CASTRO X LETICIA DE CASTRO X LUIZ CARLOS DE CASTRO X MARCELO

DE CASTRO(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X JOSE DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 100/127, 129/131 e 133: Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida

pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus

sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento. Assim sendo, DECLARO

HABILITADO(A)(S), como sucessores de José de Castro (cert. óbito fls. 110), os filhos ARISTON DE CASTRO

(CPF 828.512.558-00 - fls. 104), CARLOS ALBERTO DE CASTRO (CPF 077.041.458-35 - fls. 111), LETICIA
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DE CASTRO (CPF 056.774.688-78 - fls. 117), LUIZ CARLOS DE CASTRO (CPF 006.228.728-18 - fls. 121) e

MARCELO DE CASTRO (CPF 028.487.108-70 - fls. 124).2. Ao SEDI, para as anotações necessárias.3. Fls.

90/97 e 98: Muito embora viesse admitindo a apresentação de cálculo de liquidação pelo INSS, com a dispensa de

sua citação, reconsidero esse posicionamento para determinar o processamento da execução nos termos do art. 730

do C.P.C., por entender que essa forma melhor resguarda os princípios do contraditório e da ampla defesa.Diante

do exposto, promova a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a citação do INSS, nos termos do art. 730 do

C.P.C, apresentando os cálculos de liquidação com os valores que entende devidos.4. Após, se em termos, cite-

se.5. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

 

 

Expediente Nº 7003

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005663-73.2006.403.6183 (2006.61.83.005663-7) - NELSON DO CARMO GUEDES(SP116042 - MARIA

ROSELI GUIRAU DOS SANTOS E SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Fls. 272: Ciência ao exequente.2. Fls. 275: Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000152-60.2007.403.6183 (2007.61.83.000152-5) - GERSON LEAL SANTOS X FLAVIA GOMES LEAL

SANTOS X ADRIANA GOMES LEAL SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A

PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a reconhecer a especialidade do período de 12.11.84 a

05.03.97 (Metalúrgica FUNDEX), e averbar os períodos comuns de 11.05.70 a 17.09.70 (Waldemar Calache e

outros); de 22.09.70 a 28.04.72 (Manuel Geraldo Moreira e Cia) e de 02.05.72 a 02.01.73 (ETC - Escritório

Técnico de Construções ltda), e conceder ao autor GERSON LEAL DOS SANTOS o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição integral, de acordo com a tabela supra, desde a DER de 24.10.03 (fl. 12), cujo valor não

poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo, devendo incidir correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e

subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-

se os valores já recebidos a título de auxílio-doença no período, de acordo com enunciado na Súmula nº. 08-TRF

3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao

mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil), devendo incidir de forma

englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem

custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas

devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal

de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0003592-30.2008.403.6183 (2008.61.83.003592-8) - GERALDO MAGELA CORDEIRO(SP152456 - MARCOS

AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA

CARDIERI PELIZZER)

Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010411-80.2008.403.6183 (2008.61.83.010411-2) - MARIA DO LIVRAMENTO SILVA(SP223662 - CARLOS

ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES E MG110557 - LEANDRO MENDES MALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contra-razões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0011684-94.2008.403.6183 (2008.61.83.011684-9) - JOSE FELIPE TEOTONIO DE BARROS(SP059744 -

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Converto o julgamento em diligência.2. Ante a petição de fls. 152/153, informando o óbito do autor, promova a

parte autora a regularização do pólo ativo, habilitando os eventuais sucessores de JOSÉ FELIPE TEOTÔNIO DE

BARROS, no prazo de 30 (trinta) dias.3.Cumprida a determinação supra, manifeste-se o INSS acerca do pedido

de habilitação.Int.
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0013008-22.2008.403.6183 (2008.61.83.013008-1) - JOAO BAPTISTA CORREIA DE TOLEDO X VERA

LUCIA XAVIER DA SILVA(SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Diante da manifestação de fl. 104, junte a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da certidão de

nascimento da Sra. Íris Xavier de Toledo.2. Com a juntada, manifeste novamente o INSS.Int. 

 

0004501-38.2009.403.6183 (2009.61.83.004501-0) - JANET TORTORELLI VESSONI(SP212016 -

FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005704-35.2009.403.6183 (2009.61.83.005704-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000152-60.2007.403.6183 (2007.61.83.000152-5)) LEONIDIA FRANCISCA DOS SANTOS(SP208091 -

ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: :Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006036-02.2009.403.6183 (2009.61.83.006036-8) - ADELITA DOS SANTOS ROMAGNOLI(SP253947 -

MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. O pedido de tutela será apreciado em sentença.2. Entendo desnecessária a realização de nova perícia médica,

tendo em vista a realização da prova pericial com a devida juntada do laudo às fls. 122/126, apresentando

respostas aos quesitos formulados pelas partes.A corroborar:Somente nas hipóteses de laudo pericial lacônico e

incompleto é que se justifica a realização de nova perícia, ou ao menos sua complementação.(...) Ademais, a prova

pericial não vincula a atividade decisória, podendo o juiz basear-se em outros elementos ou fatos provados nos

autos (art. 436).(Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.028560-3/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes de Souza,

DJU 20.08.09).3. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais.Após, venham os autos conclusos

para prolação de sentença.Int.

 

0011949-62.2009.403.6183 (2009.61.83.011949-1) - NARA BASTOS(SP185942 - RAFAEL DE MOURA

CAMPOS E SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES E SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. No mesmo prazo, manifeste o INSS sobre o possibilidade de ofertar proposta de acordo.3. Nada

sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para

prolação de sentença.Int.

 

0017491-61.2009.403.6183 (2009.61.83.017491-0) - JOAQUIM BARROS DA SILVA(SP208535 - SILVIA

LIMA PIRES E SP205629 - MARIA ADELAIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Fls. 191/192: O laudo pericial de fls. 177/188, foi produzido com estrita observância ao devido processo legal e

aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, constituindo-se documento legítimo e relevante

ao deslinde da ação.Ademais, a prova pericial foi elaborada por profissional gabaritado e de confiança do Juízo,

que se ateve clara e objetivamente a todos os aspectos intrínsecos ao caso concreto, enfrentando de maneira

conclusiva todas as peculiaridades destacadas na petição inicial, não se justificando, portanto, a realização de nova

prova pericial.Cumpre-me ressaltar, entretanto, por oportuno, que a teor do artigo 436 do Código de Processo

Civil, a convicção do Juízo não está adstrita ao laudo pericial.2. Entretanto, ante a alegação de impugnação ao

laudo pericial, faculto o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente quesitos de esclarecimentos

técnicos pertinentes.3. Decorrido o prazo do item 2 in albis, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários

periciais.4. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0017647-49.2009.403.6183 (2009.61.83.017647-4) - MARIA JOSE RAMOS DA SILVA(SP143646 - ANA

PAULA DO N S DE ASSIS CARDOSO DOS SANTOS E SP149594 - MARIA ISABEL DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Promova a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de formulários DSS 8030, SB 40 e/ou Perfil

Profissiográfico Profissional ou outros documentos referente ao período de 06.12.1974 a 13.01.1975 que pretende

seja reconhecido especial.Int. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     487/506



 

0000503-28.2010.403.6183 (2010.61.83.000503-7) - CAROLINA GOMES DE OLIVEIRA(SP260316 -

VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. No mesmo prazo, manifeste o INSS sobre o possibilidade de ofertar proposta de acordo.Int. 

 

0001072-29.2010.403.6183 (2010.61.83.001072-0) - SEBASTIAO ANDRADE GOMES(SP054707 - SERGIO

MACIEL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Promova a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de formulários DSS 8030, SB 40 e/ou Perfil

Profissiográfico Profissional ou outros documentos referentes aos períodos que pretende sejam reconhecidos

especiais.2. No mesmo prazo, promova a juntada de cópia de sua(s) Carteira(s) de Trabalho e Previdência

Social.Int. 

 

0001794-63.2010.403.6183 (2010.61.83.001794-5) - JOSE TEOTONIO ALVES FILHO(SP165972 - DANIELA

COSTA FERRETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Converto o julgamento em diligência.2. Em consulta ao sistema CNIS, não foi localizado dependente habilitado

ao benefício de pensão por morte do de cujus JOSÉ TEOTÔNIO ALVES FILHO.3. Dessa forma, diga o INSS, no

prazo de 05 (cinco) dias, se concorda com a habilitação dos sucessores MARCELO TEÔTONIO ALVES,

MARCELA VIEIRA ALVES e MICHELE VIEIRA ALVES, nos termos da lei civil.Int.

 

0002317-75.2010.403.6183 - DAILZA CRUZ DE OLIVEIRA(SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. No mesmo prazo, manifeste o INSS sobre o possibilidade de ofertar proposta de acordo.Int. 

 

0004375-51.2010.403.6183 - GERALDO DONIZETE MARIA(SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos cópia integral do Processo

Administrativo.Int. 

 

0004527-02.2010.403.6183 - ANNA CAROLINA DE VASCONCELLOS SEABRA(SP162216 - TATIANA

RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE

313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0004670-88.2010.403.6183 - GENI ALVES DE LIMA(SP267168 - JOÃO PAULO CUBATELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0006014-07.2010.403.6183 - CLEUZA DO PRADO SILVEIRA DIAS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0008762-12.2010.403.6183 - SANDRA REJANE DO CARMO SILVA(SP197399 - JAIR RODRIGUES

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.Int. 

 

0011877-41.2010.403.6183 - ANA MARIA SILVA COSTA DE SOUZA(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA

SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista os documentos acostados da inicial e o laudo pericial juntado aos autos, não vislumbro a

necessidade de nova perícia na especialidade requerida pela parte autora.2. Fls. retro: O laudo pericial de fls.
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175/184, foi produzido com estrita observância ao devido processo legal e aos princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa, constituindo-se documento legítimo e relevante ao deslinde da ação.Ademais, a

prova pericial foi elaborada por profissional gabaritado e de confiança do Juízo, que se ateve clara e objetivamente

a todos os aspectos intrínsecos ao caso concreto, enfrentando de maneira conclusiva todas as peculiaridades

destacadas na petição inicial, não se justificando, portanto, a realização de nova prova pericial.Cumpre-me

ressaltar, entretanto, por oportuno, que a teor do artigo 436 do Código de Processo Civil, a convicção do Juízo não

está adstrita ao laudo pericial.3. Entretanto, ante a alegação de impugnação ao laudo pericial, faculto o prazo de 10

(dez) dias para que a parte autora apresente quesitos de esclarecimentos técnicos pertinentes.4. Decorrido o prazo

do item 3 in albis, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais.5. Após, venham os autos

conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0003561-73.2010.403.6301 - ROBERTO VIANA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez)

dias.Int. 

 

0005461-91.2010.403.6301 - ROSEMI DE SOUZA DO PRADO MOREIRA(SP119584 - MANOEL FONSECA

LAGO E SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS de fls. 133/145, no prazo de 10 (dez) dias.2. No

mesmo prazo, especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0001310-77.2012.403.6183 - LAURO JORGETO(SP244905 - SAMUEL ALVES DA SILVA E SP259634 -

ALTEMAR RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Especifique o INSS as provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.2. Concedo ao

autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos cópia integral do Processo Administrativo.3. No mesmo

prazo, promova a juntada de cópia de sua(s) Carteira(s) de Trabalho e Previdência Social.Int. 

 

0001409-47.2012.403.6183 - JOSE MATOS ROCHA(SP303477 - CAUE GUTIERRES SGAMBATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Indefiro o pedido de fls.

69, visto que tal providência compete à parte, salvo comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência

do disposto nos artigos 283 e 396 do C.P.C. Int. 

 

0003026-42.2012.403.6183 - SIMIRA DE ANDRADE CRUZ AMANCIO(SP303450A - JUSCELINO

FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, promova a parte autora cópia de documentos médicos que comprovem a incapacidade do de

cujus, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

0007426-02.2012.403.6183 - ROSIMARI VANDSBERGS FERREIRA GOMES(SP194562 - MÁRCIO

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Defiro os quesitos apresentados pelo autor (fls. 47) e pelo INSS (fls. 39).II - Ficam formulados os seguintes

quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão?

Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe

garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar

a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente

incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está

acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova

pericial o profissional médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos

por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007,

em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,

proceder à expedição da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta

designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá
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ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int.

 

0008251-43.2012.403.6183 - JOSE MARIA DA LUZ(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 76/106: Dê-se ciência ao INSS da juntada dos referidos documentos, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.2. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0008312-98.2012.403.6183 - ANTONIO PONZETTA(SP320658 - ELZA SANTANA CUNHA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: Ante o exposto, julgo extinto o feito sem o exame de seu

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios

indevidos em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009575-68.2012.403.6183 - JOANIR MOTTA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN E SP259282

- SABRINA COSTA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 87/133: Dê-se ciência ao INSS da juntada dos referidos documentos, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.2. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.3. Fl. 136:

Após a publicação desta, exclua do sistema processual a patrona destituída. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011905-09.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013597-

87.2003.403.6183 (2003.61.83.013597-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 -

ARIADNE MANSU DE CASTRO) X EDGARD RODRIGUES CACHEIRO(SP145958 - RICARDO DELFINI)

1. Fls. 175: Com relação a implantação da renda mensal revisada, trata-se de matéria afeta aos autos principais,

aos quais deverá ser direcionada a petição do(a) embargado(a), e cujo valor correto guarda relação com a conta a

ser homologada nestes embargos. De todo modo, faculto ao INSS a manifestação naqueles autos, no prazo de 10

(dez) dias, sobre o implemento da renda mensal incontroversa.2. Fls. 77/85: Dê-se ciência ao embargado dos

novos cálculos apresentados pelo embargante.3. Na eventual impugnação, retornem os autos ao Contador para os

esclarecimentos necessários e, se o caso, elaboração de nova conta. int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001156-79.2000.403.6183 (2000.61.83.001156-1) - GALICIA IRIA BONINI RODRIGUES(SP055228 -

EDISON FARIA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 710 - CECILIA

DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Após,

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.3. Int.

 

0003044-83.2000.403.6183 (2000.61.83.003044-0) - LUIZ ANTONIO BARBIERI(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI E SP165695 - ELYSSON FACCINE GIMENEZ

E SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E SP284684 - LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR)

X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

Fl. 141: considerando a ausência de cumprimento do item 2 de fl. 140, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0011028-27.2010.403.6100 - REINILSA OLIVEIRA DA SILVA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS

SANTOS) X UNIAO FEDERAL X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO

ESTADO DE SAO PAULO(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA)

1. Recebo o recurso de apelação da parte Impetrante somente no efeito devolutivo.2. Vista à ADVOCACIA

GERAL DA UNIÃO para ciênca do despacho de fl. 151 e da sentença de fls. 152/160, bem como para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal. 3. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para

ciência da prolação da sentença.4. Oportunamente e, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as nossas homenagens.5. Int.

 

0008598-47.2010.403.6183 - MARIA DO SOCORRO BARBOSA(SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ

DE LIMA E SP166599 - PETERSON VILELA MUTA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/07/2013     490/506



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do Impetrado, somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para ciência da

sentença.Após, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com

as nossas homenagens.Int.

 

0011989-73.2011.403.6183 - EDVALDO GOMES ALMEIDA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO

FILHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do Impetrado, somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para ciência da prolação

da sentença.Após, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

com as nossas homenagens.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0035661-48.1990.403.6183 (90.0035661-0) - LIFONSINA DE LIMA PASSADOR(SP058937 - SANDRA

MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP034156 - JOSE CARLOS

PEREIRA VIANNA E SP078165 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X LIFONSINA DE LIMA

PASSADOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: Isto posto, JULGO EXTINTA, por sentença, a execução que se

processa nestes autos, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil.

 

 

Expediente Nº 7026

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0036252-14.2008.403.6301 (2008.63.01.036252-0) - CLARICE ESTEVAM DOS SANTOS(SP172815 - MARIA

AUXILIADORA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a data de recebimento do ofício de fls. 138-verso, que informa a designação de audiência para dia

22 de julho de 2013 às 15:00 horas junto ao r. Juízo Deprecado - 1ª Vara Cível da Comarca de Jacareí-SP,

aguarde-se a devolução da referida carta precatória cumprida, ficando consignado que cabe às partes

acompanharem o andamento da carta precatória junto àquele juízo, conforme jurisprudência do Colendo Supremo

Tribunal Federal (HC 79446/SP) e Súmula 273 do STJ.Publique-se com este o despacho de fl.

138.Int.===========================================================================

=FLS.138Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s)

interessado(s) quanto ao seu efetivo cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s).Int. 

 

0041728-96.2009.403.6301 - SEBASTIAO CARDOSO(SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA E

SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 295/296: Indefiro o pedido de prioridade, tendo em vista que o autor não atende aos requisitos previstos no

art. 71 da Lei n.º 10.741/03 e art. 1.211-A do Código de Processo Civil2. Diante da manifestação da parte autora

às fls. 293, reconsidero o despacho de fl. 293, na parte em que determinou a expedição de Carta Precatória.Dessa

forma, designo audiência para o dia 24 de SETEMBRO de 2013, às 15:30 horas, para a oitiva das testemunhas

arroladas às fls. 296, que comparecerão independentemente de intimação (fl. 295).Int.

 

0003740-70.2010.403.6183 - MARIA JOSE EPIFANIA TAVARES(SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do

CPC. Vista à parte contrária para contra-razões. Fl. Retro: Este Juízo esgotou os meios disponíveis para o

cumprimento da ordem judicial, com a intimação da AADJ às fl. 162 e do INSS que não cumpriram devidamente

a tutela deferida na sentença de fls. 413/416.Considerando o interesse maior de proteção social insculpido no

benefício social e as alegações dos procuradores autárquicos no sentido de que as obrigações são afetas às áreas

administrativas do órgão.Considerando, ainda, o que dispõe o artigo 14 do Código de Processo Civil, em uma

última tentativa de atender aos anseios da parte autora, INTIME-SE PESSOALMENTE o(a) Superintendente

Regional do INSS em São Paulo para que cumpra o estabelecido no julgado, no prazo de 05 (cinco) dias,

instruindo-se o mandado com as cópias necessárias, com as advertências da responsabilidade pessoal do agente

omisso, conforme estabelecido na legislação retromencionada.Após, se em termos, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal - 3ª Região.Int.
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0015153-80.2010.403.6183 - RENATO CIRINO DA SILVA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a proposta de acordo formulada pelo INSS (fls. 212/230), designo audiência de conciliação para o dia 01 de

OUTUBRO de 2013, às 15:00 horas.Intime-se pessoalmente a parte autora para comparecimento.Int.

 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 851

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002866-66.2002.403.6183 (2002.61.83.002866-1) - AMELIA ANGELA DA SILVA SOUZA(SP173419 -

MARLENE LIMA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO

POZZUTO POPPI)

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002511-17.2006.403.6183 (2006.61.83.002511-2) - JOSE DANTAS DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA

DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO

KONDO)

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000067-74.2007.403.6183 (2007.61.83.000067-3) - JARDILINA ROSA FIGUEIREDO DA COSTA(SP187555

- HÉLIO GUSTAVO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002824-41.2007.403.6183 (2007.61.83.002824-5) - NOEMI CHECAN(SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE E SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002819-14.2007.403.6314 - ANA TEREZINHA GOMES COSTA X EDINO COSTA(SP231450 - LEACI DE

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007327-71.2008.403.6183 (2008.61.83.007327-9) - ANTONIA JULIANA HOLANDA DO

NASCIMENTO(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001769-84.2009.403.6183 (2009.61.83.001769-4) - WANDERLEI DE JESUS DE SOUZA(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002488-66.2009.403.6183 (2009.61.83.002488-1) - CLAUDINEI GARCIA(SP226121 - FLAVIA

ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que
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apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0004627-88.2009.403.6183 (2009.61.83.004627-0) - MANOEL SILVA OLIVEIRA(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0011634-34.2009.403.6183 (2009.61.83.011634-9) - LOURIVAL BISPO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0012364-45.2009.403.6183 (2009.61.83.012364-0) - FERNANDO MARCONDES LISBAO(SP065561 - JOSE

HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a consulta feita no sistema processual, na qual consta que o benefício foi implantado desde

01/03/2013, intime-se o INSS para que se manifeste acerca da petição de fls. 89/90, no prazo de 10 dias.Sem

prejuízo, intime-se o réu acerca da sentença proferida às fls. 81/83, bem como a Secretaria deve certificar se houve

ou não manifestação do autor quanto a referida sentença, uma vez que já foi intimado à fl. 87/88.Int.

 

0013244-37.2009.403.6183 (2009.61.83.013244-6) - MANOEL PIRES DOS SANTOS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0005739-58.2010.403.6183 - ESIO ANTONIO CORREA DORTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0005809-75.2010.403.6183 - VALDEMIR THIMOTHEO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007755-82.2010.403.6183 - ALBA PASCHOALINA PACILEO ANCHIETA(SP065561 - JOSE HELIO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0008798-54.2010.403.6183 - FRANCISCO BORGES PEREIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0015099-17.2010.403.6183 - JOAO ANTONIO DA FONSECA(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000583-55.2011.403.6183 - MARIA DA CONCEICAO RAIMUNDO DE CARVALHO(SP203835 -

CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001020-96.2011.403.6183 - THEREZINHA TEIXEIRA PASCALE(SP142202 - ALESSANDRA CHRISTINA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0004628-05.2011.403.6183 - ILENIENALVA DE FREITAS CALHEIROS(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se o réu da sentença

proferida, bem como para que apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

 

0006280-57.2011.403.6183 - ANACLETO FUSER JUNIOR(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0008871-89.2011.403.6183 - JAIR FERREIRA DA SILVA SOBRINHO(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS E SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0010106-91.2011.403.6183 - JOSE LUIZ MORAES(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0012391-57.2011.403.6183 - JOAO GILBERTO PINTO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0013321-75.2011.403.6183 - SEBASTIAO GOMES DE OLIVEIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se o réu da sentença

proferida, bem como para que apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

 

0013968-70.2011.403.6183 - ANTONIO PEREIRA MARCONDES(SP136658 - JOSE RICARDO MARCIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000354-61.2012.403.6183 - OSWALDO BARBOSA DE OLIVEIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000728-77.2012.403.6183 - BERNARDO ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS(SP113319 - SANDRA

BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000949-60.2012.403.6183 - SOLANGE MARIA REMIZIO(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001138-38.2012.403.6183 - LEILA HASAN ALI ABU LAILA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001381-79.2012.403.6183 - ADELINA ZAN MARQUES(SP306764 - EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001835-59.2012.403.6183 - EDVALDO VENTURA DO CARMO(SP287643 - PALOMA HOMEM ULIANA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Após julgar o feito, o juízo esgota a atividade jurisdiciional, somente podendo alterar a sentença nas hipóteses do

artigo 463 do CPC.Assim, nada a decidir acerca da petição de fls. 88/90.Certifique-se o decurso de prazo para

manifestação do autor sobre a sentença de fls. 86.Após, dê-se vista ao INSS.Int.

 

0002412-37.2012.403.6183 - NILSE CAMPOS(SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002738-94.2012.403.6183 - ARMANDO FERREIRA(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0009018-81.2012.403.6183 - RAPHAEL GUERREIRO RICILUCA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0010654-82.2012.403.6183 - IREMAR MEDEIROS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000422-74.2013.403.6183 - DILCE DE JESUS CARDOSO(SP282737 - VANESSA ROSSELLI SILVAGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se o réu da sentença proferida, bem como para que

apresente contrarrazões ao recurso.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001227-27.2013.403.6183 - LUIS CARLOS SIMOES(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença de fs. 46/47 por seus próprios fundamentos.Recebo a apelação da parte autora em seu duplo

efeito.Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do art. 285-A, 2º, do CPC.Após, subam

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0001299-14.2013.403.6183 - JOSE AKIRA SIMBARA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença de fs. 30/32 por seus próprios fundamentos.Recebo a apelação da parte autora em seu duplo

efeito.Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do art. 285-A, 2º, do CPC.Após, subam

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0001303-51.2013.403.6183 - LENITA QUINTANA(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença de fs. 18/20 por seus próprios fundamentos.Recebo a apelação da parte autora em seu duplo

efeito.Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do art. 285-A, 2º, do CPC.Após, subam

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.
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0003267-79.2013.403.6183 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença de fs. 80/82 por seus próprios fundamentos.Recebo a apelação da parte autora em seu duplo

efeito.Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do art. 285-A, 2º, do CPC.Após, subam

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0003289-40.2013.403.6183 - NELSON MITIURA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença de fs. 61/63 por seus próprios fundamentos.Recebo a apelação da parte autora em seu duplo

efeito.Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do art. 285-A, 2º, do CPC.Após, subam

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0003345-73.2013.403.6183 - SILVIA HELENA MONTINI PACHECO(SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença de fs. 23/25 por seus próprios fundamentos.Recebo a apelação da parte autora em seu duplo

efeito.Cite-se o réu para que responda o recurso de apelação, nos termos do art. 285-A, 2º, do CPC.Após, subam

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular

FABIANA ALVES RODRIGUES

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 3983

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002141-48.2000.403.6183 (2000.61.83.002141-4) - ELOISA DIAS AZEVEDO FAGUNDES(SP070772 - JOSE

DE ARAUJO NOVAES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA

BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V.

Acórdão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação. Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil.Int.

 

0013325-93.2003.403.6183 (2003.61.83.013325-4) - CEZAR DE CARVALHO(SP184970 - FÁBIO NIEVES

BARREIRA E SP187158 - RENÊ GUILHERME KOERNER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

Requeira o autor o quê entender de direito, no prazo de dez (10) dias.No silêncio, aguarde-se por provocação da

parte interessada, no arquivo.Int.

 

0005250-60.2006.403.6183 (2006.61.83.005250-4) - MARLENE ALVES DE ALMEIDA(SP071334 - ERICSON

CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS

BRITO)

Ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta corrente,

em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal/Banco do Brasil, do(s) valor(es)

requisitado(s).Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença de extinção (artigo 794, I, do Código de

Processo Civil), tendo em vista o que dispõe o artigo 100, parágrafos 1º e 4º da Constituição Federal, com relação

à execução dos créditos já disponibilizados.Int.
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0008439-75.2008.403.6183 (2008.61.83.008439-3) - NECI MARCIANA DOS SANTOS(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o quê entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Int.

 

0010914-04.2008.403.6183 (2008.61.83.010914-6) - EURIDES MATIAS(SP228694 - LUIZ BRASIL SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000117-32.2009.403.6183 (2009.61.83.000117-0) - JOSE JOAO DA SILVA(PA011568 - DEVANIR

MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na

realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 45 dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a

PROPOSTA DE ACORDO. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0004344-65.2009.403.6183 (2009.61.83.004344-9) - ANTONIO APARECIDO ROCHA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0005793-58.2009.403.6183 (2009.61.83.005793-0) - JOAO DONIZETE TASCANO(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0005904-42.2009.403.6183 (2009.61.83.005904-4) - ADERBAL LEITE BAZANTE(SP206330 - ANNA

CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0006621-54.2009.403.6183 (2009.61.83.006621-8) - ALDI PEREIRA DE ASSIS(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou o RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0008784-07.2009.403.6183 (2009.61.83.008784-2) - MARIA NEYDE DE QUEIROZ(SP181108 - JOSÉ

SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em
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homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Int.

 

0011835-26.2009.403.6183 (2009.61.83.011835-8) - MANOEL VALERIO CORREA(SP101373 - IZABEL

CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0013958-94.2009.403.6183 (2009.61.83.013958-1) - CARMELIA DAS DORES ALVES DE

MORAIS(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0016129-24.2009.403.6183 (2009.61.83.016129-0) - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA(SP231506 - JEANNY

KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010950-41.2011.403.6183 - JOAQUIM PEREIRA FILHO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a certidão de fl. 84 e o contido a fl. 85, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de

praxe.Int.

 

0002245-20.2012.403.6183 - VERA LUCIA PIRES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 118/120: Indefiro o pedido formulado, nos termos artigo 294 do Código de Processo Civil. Manifeste(m)-se

o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo retro,

INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0004423-39.2012.403.6183 - BARTOLOMEU JOSE MUNIZ(SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA

SILVA E SP264804 - ROBERTA VASCONCELOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Int.

 

0008903-60.2012.403.6183 - ABELARDO FERREIRA DE QUEIROZ(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte

autora, sobre os cálculos do Contador Judicial.Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl. 245.Int.

 

0010183-66.2012.403.6183 - JOSE AUGUSTO DE SAMPAIO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante das alegações da parte autora às fls. 137/138, oficie-se a 4ª Vara Federal Previdenciária solicitando o

encaminhamento a este Juízo cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado dos autos nº

0008040-17.2006.403.6183 para verificação de eventual prevenção.Após, tornem os autos conclusos para

deliberações.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO
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0003430-30.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006979-

73.1996.403.6183 (96.0006979-4)) DEBORA GIMENES AIRES DO NASCIMENTO X MAGALI GIMENES

AIRES DO NASCIMENTO(RS007484 - RAUL PORTANOVA E SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA

SILVEIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargada seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0020572-54.2001.403.6100 (2001.61.00.020572-7) - CAMILO LELIS DE OLIVEIRA(SP061327 - EDSON

MACHADO FILGUEIRAS) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS

EM SP - SANTANA(SP078674 - OSWALDO DE SOUZA SANTOS FILHO)

Fls. 140: Apresente a parte autora os documentos solicitados pelo INSS no prazo de 10 dias. Int.

 

0023356-52.2011.403.6100 - JOSE GERALDO DE SOUZA LIMA E HELLMEISTER(SP062698 - CLARA

MARIA PINTENHO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a v. decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor (a) (es) e réu, no prazo de 10(dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012351-56.2003.403.6183 (2003.61.83.012351-0) - SIDNEY CONSELHEIRO X SOLANGE XIMENES

SOARES X SONIA MARIA ANTONIO MARTINS X SONIA MARIA GOMES CASTRILLO X SONIA

MONHO PINTO RIBEIRO X SUELI APARECIDA SALES BERTAN X SUELY FERNANDES MOLINA X

SUEMI HAYASHI NAKAZAWA X SUMIKO OKAZAKI HISSATUGU X TANIA NUBIA MARINO

CAMBAUVA X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS -

EPP(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

HELENA BEATRIZ DO AMARAL D. CONSUOL) X SIDNEY CONSELHEIRO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es)

requisitado(s).Aguarde-se SOBRESTADO, em secretaria, pela disponibilização do(s) demais valor(es)

requisitado(s).Intime-se.

 

0013117-12.2003.403.6183 (2003.61.83.013117-8) - OLIVEIRO DANGELO X ANGELO GARCIA ROSSI X

JOSE ALVES DA SILVA X JOSE ITALO BASILE X JOSE RIVALDO DE OLIVEIRA(SP157164 -

ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X OLIVEIRO DANGELO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000649-45.2005.403.6183 (2005.61.83.000649-6) - ENY DALVA FERNANDES MORGADO(SP227622 -

EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA E SP147287 - SERAFIM TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X ENY DALVA

FERNANDES MORGADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es)

requisitado(s).Aguarde-se SOBRESTADO, em secretaria, pela disponibilização do(s) demais valor(es)

requisitado(s).Intime-se.
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0001956-34.2005.403.6183 (2005.61.83.001956-9) - VICENTE JOSE DE SOUZA(SP085378 - TERESA

CRISTINA ZIMMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM PROCURADOR) X

VICENTE JOSE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es)

requisitado(s).Aguarde-se SOBRESTADO, em secretaria, pela disponibilização do(s) demais valor(es)

requisitado(s).Intime-se.

 

0002497-67.2005.403.6183 (2005.61.83.002497-8) - EDYMARA APARECIDA SANTOS OSORIO X EID

JUNIOR OSORIO(SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X EDYMARA APARECIDA SANTOS

OSORIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003575-91.2008.403.6183 (2008.61.83.003575-8) - JOSE ROBERTO CARDASSI(SP175838 - ELISABETE

MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO CARDASSI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie o subscritor de fl. 136, no prazo de 10 (dez) dias, a cópia da certidão de óbito do de cujus.Após,

venham os autos conclusos para deliberações.Int.

 

0006835-79.2008.403.6183 (2008.61.83.006835-1) - LUIZ AUGUSTO SILVA PAIVA(RJ129443 - CARLOS

GILBERTO BUENO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ AUGUSTO

SILVA PAIVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es)

requisitado(s).Aguarde-se SOBRESTADO, em secretaria, pela disponibilização do(s) demais valor(es)

requisitado(s).Intime-se.

 

0008379-05.2008.403.6183 (2008.61.83.008379-0) - OSVALDO DOS SANTOS(SP106076 - NILBERTO

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 178/184 - Dê-se ciência à parte autora.Atenda o INSS ao comando estabelecido no item 4 do despacho de fl.

155.Int.

 

0011870-20.2008.403.6183 (2008.61.83.011870-6) - APARECIDA PAULINA GALDINO(SP189878 -

PATRICIA GESTAL GUIMARAES DANTAS DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X APARECIDA PAULINA GALDINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es)

requisitado(s).Aguarde-se SOBRESTADO, em secretaria, pela disponibilização do(s) demais valor(es)

requisitado(s).Intime-se.

 

0002121-42.2009.403.6183 (2009.61.83.002121-1) - IDALINA FERREIRA LIMA CAMARGO(SP177326 -

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDALINA

FERREIRA LIMA CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta corrente,

em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal/Banco do Brasil, do(s) valor(es)

requisitado(s).Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença de extinção (artigo 794, I, do Código de

Processo Civil), tendo em vista o que dispõe o artigo 100, parágrafos 1º e 4º da Constituição Federal, com relação

à execução dos créditos já disponibilizados.Int.

 

 

Expediente Nº 3984
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007822-81.2009.403.6183 (2009.61.83.007822-1) - IONICE COUTO(SP268987 - MARIA TEREZINHA

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009179-96.2009.403.6183 (2009.61.83.009179-1) - MARINA CASTRO CUNHA(SP192291 - PERISSON

LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por força do reexame necessário, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0010547-43.2009.403.6183 (2009.61.83.010547-9) - CARLOS ALBERTO DE SOUZA(SP289519 - DELVANI

CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 461: O pedido será apreciado em momento oportuno.Por força do reexame necessário, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais. Int. 

 

0015643-39.2009.403.6183 (2009.61.83.015643-8) - EMERSON FRANCISCO DE ALMEIDA

VIEIRA(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0044829-44.2009.403.6301 (2009.63.01.044829-6) - ORZETE DE SOUSA ALBUQUERQUE(SP237681 -

ROGÉRIO VANADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos esclarecimentos do perito juntado às fls. 118.Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para

manifestação nos termos do art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Nada sendo requerido,

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0000967-52.2010.403.6183 (2010.61.83.000967-5) - ELIAS EDUARDO LACERDA(SP196873 - MARISA

VIEGAS DE MACEDO E SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Com a finalidade de evitar futura argüição de nulidade, esclareça o autor se ratifica a apelação de fls. 151/159,

tendo em vista que sua interposição ocorreu antes do julgamento dos embargos de declaração.Prazo: 15 (quinze)

dias. Int.

 

0002000-77.2010.403.6183 (2010.61.83.002000-2) - MARIA LENICE FREIRE DE LIMA

CORDEIRO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0007388-58.2010.403.6183 - SEBASTIAO MOIZES DE LIMA(SP191013 - MARIANGELA SANTOS

MACHADO BRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a certidão de fl. 90 verso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Int.

 

0010162-61.2010.403.6183 - MARCOS XAVIER DE GOMES(SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012747-86.2010.403.6183 - ANTONIA CLECIA DE LIMA SILVA(SP262201 - ARLETE ROSA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 125/126 - Dê-se ciência à parte autora.Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora. Dê-se vista dos

autos à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0000954-19.2011.403.6183 - ROSELY MARCIA FERREIRA(SP247524 - SYLVIO QUINTINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0004203-75.2011.403.6183 - THELMA CASSIA DE BONOSO(SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO E

SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO E SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na

realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 45 dias para vista dos autos, apresentando, desde lo go a

PROPOSTA DE ACORDO. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0006958-72.2011.403.6183 - JONAS BARBOSA DOS SANTOS(SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na

realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 45 dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a

PROPOSTA DE ACORDO. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0008307-13.2011.403.6183 - ELIETE LIMA SANTOS(SP231640 - MARCELO FOYEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0011738-55.2011.403.6183 - ALBERIS OLIVEIRA DA SILVA(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E

SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na

realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 45 dias para vista dos autos, apresentando, desde lo go a

PROPOSTA DE ACORDO. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0011889-21.2011.403.6183 - ABIGAIR FERNANDES VIEIRA DA CRUZ(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos laudos periciais juntados aos autos.Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para

manifestação nos termos do art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Requisite a Serventia os

honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0012592-49.2011.403.6183 - MANUEL BARBOSA DA SILVA(SP252992 - RAIMUNDO SOUSA SANTOS E

SP288105 - PATRICIA DOS SANTOS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Regularize a subscritora de fls. 182, Dra. Patricia dos Santos Rosa OAB/SP 288.105, a sua representação
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processual, posto que não detêm poderes para substabelecer.Após, analisarei o pedido de fls. 181.Int.

 

0012655-74.2011.403.6183 - JOAO JOSE GABRIEL(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do relatório do perito juntado às fls.88.Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para

manifestação nos termos do art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Nada sendo requerido,

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0001205-03.2012.403.6183 - ELLEN FERNANDES DO NASCIMENTO(SP195875 - ROBERTO BARCELOS

SARMENTO E SP103061 - GERALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0003321-79.2012.403.6183 - REGINALDO DA CRUZ(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI

VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos laudos periciais. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na

realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 45 dias para vista dos autos, apresentando, desde lo go a

PROPOSTA DE ACORDO. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0003734-92.2012.403.6183 - JOAO CALDEIRA ESTEVAO(SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0007491-94.2012.403.6183 - PEDRO LOURENCO DE MIRANDA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009367-84.2012.403.6183 - SINIBALDO BARBOSA DE MIRANDA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 84/216: Ciência ao INSS. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem

prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais

incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por

Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intime-

se.

 

0010017-34.2012.403.6183 - MANOEL PEDRO DE ARAUJO NETO(SP176875 - JOSÉ ANTONIO MATTOS

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na

realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 45 dias para vista dos autos, apresentando, desde lo go a

PROPOSTA DE ACORDO. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0000096-17.2013.403.6183 - RUY MARTINS PEREIRA JUNIOR(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE E SP286907 - VICTOR RODRIGUES SETTANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela

parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões
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que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo

Civil.4. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0000852-26.2013.403.6183 - BRUNA KOSICKI(SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela

parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões

que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo

Civil.4. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0002348-90.2013.403.6183 - MODESTO TESTONI NETO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.Após, decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0003968-40.2013.403.6183 - LUIZ EDUARDO CAMPOS BORGES(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 53/63 - Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento.Diga a parte autora se concedido ou não o efeito

suspensivo ao recurso interposto.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Int.

 

0004179-76.2013.403.6183 - PAULO PEREIRA DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 72 - Defiro o pedido pelo prazo requerido.Int.

 

0004242-04.2013.403.6183 - JESUS JOSE SORRILLA(SP300359 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 257 - Acolho como aditamento à inicial.Regularize a parte autora sua representação processual, devendo

constar o nome correto da parte autora, conforme os documentos de fls. 24/25.Prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0004319-13.2013.403.6183 - DIANEY ARAUJO DE SOUSA(SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento.Sem prejuízo, cumpra-se a parte final da decisão agravada,

promovendo-se a CITAÇÃO do INSS.Int.

 

0005929-16.2013.403.6183 - JOSE DEL VECCHIO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2.010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do

Recurso Extraordinário nº 564.354. Da leitura da fundamentação adotada pela Corte Suprema observo que não há

justificativa para a negativa da incidência dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 aos

benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, desde que os benefícios tenham

sido limitados ao teto que não tenha ocorrido a recuperação em revisões e reajustes posteriores.Assim, determino

a remessa dos autos à contadoria judicial para que apure:a) se há diferenças a serem calculadas quanto à

adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas Emendas

Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003;b) apure o valor correto da causa, nos termos do

disposto no artigo 260, do Código de Processo Civil, considerando que diversas demandas que envolvem a revisão

pelo teto, ainda que acolhidas integralmente, redundam na inexistência de valor a executar ou em valores

inferiores ao limite de alçada dos Juizados Federais.Juntados os cálculos, dê-se vista à parte autora e tornem os

autos conclusos para deliberações.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006035-75.2013.403.6183 - DAVID VENTURA(SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Emende a parte autora a inicial para atribuir valor à causa, compatível com o rito processual eleito ou de

acordo com o benefício econômico pretendido, nos termos do art. 258 e seguintes do Código de Processo

Civil.Prazo de 10 (dez) dias.Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.Int.
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0006101-55.2013.403.6183 - CREUZANDIR ALMEIDA RADICA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2.010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do

Recurso Extraordinário nº 564.354. Da leitura da fundamentação adotada pela Corte Suprema observo que não há

justificativa para a negativa da incidência dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 aos

benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, desde que os benefícios tenham

sido limitados ao teto que não tenha ocorrido a recuperação em revisões e reajustes posteriores.Assim, determino

a remessa dos autos à contadoria judicial para que apure:a) se há diferenças a serem calculadas quanto à

adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas Emendas

Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003;b) apure o valor correto da causa, nos termos do

disposto no artigo 260, do Código de Processo Civil, considerando que diversas demandas que envolvem a revisão

pelo teto, ainda que acolhidas integralmente, redundam na inexistência de valor a executar ou em valores

inferiores ao limite de alçada dos Juizados Federais.Juntados os cálculos, dê-se vista à parte autora e tornem os

autos conclusos para deliberações.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006133-60.2013.403.6183 - NOE CARDOSO DA LUZ SANTOS(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Considerando que a concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de

serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim pretendida no pedido inicial. O

convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da alegação

(art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, do

Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162,

parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da

Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, CITE-SE o requerido na pessoa de

seu representante legal, em sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar,

Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100.Int.

 

0006174-27.2013.403.6183 - LYS LAMBER DA ROCHA(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E

SP314646 - LEANDRO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil

e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta

Vara.Providencie a parte autora cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se o

caso, do feito mencionado no termo de fl. 50, para verificação de eventual prevenção.Prazo de 30 (trinta)

dias.Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006257-06.2010.403.6100 - JOSE RIBAMAR SIQUEIRA DANTAS(SP187114 - DENYS CAPABIANCO) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO

Ciência às partes da redistribição do presente feito à esta 7ª Vara Federal Previdenciária.Tendo em vista o decurso

de prazo desde a impetração do presente Mandado de Segurança diga o impetrante, no prazo de 10 dias, se ainda

há interesseno seu prosseguimento.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.

 

0006720-87.2010.403.6183 - DARCI LEITE DE CARVALHO(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO

NASCIMENTO ALVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista informação de fls. 123, oficie-se a 10ª Junta de Recursos da Previdência Social no Rio de Janeiro

para que cumpra o determinado na sentença de fls. 102/104.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005450-28.2010.403.6183 - ATHAYR PRADO CAMPOLINO(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ATHAYR PRADO CAMPOLINO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O presente feito encontra-se suspenso conforme despacho de fl. 118. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias

para que seja cumprido o segundo parágrafo do referido despacho. No silêncio, aguarde-se por provocação da

parte interessada, no arquivo.Int.
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